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I\l)ICE SYNOP11ICO
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PUBLICADAS NAS

ORDENS DO EXERCITO
DE lHlln

A

A hono,.. - Yirlll G/'lIfijicoçije8 de rrercicio p de commuudo=«
Praças reformad. . .

Adlunt n:tnCl11 o,..- A vouce silo de novos adinntumeu-
to, IH lu cai: n geral cio dl'posito8 :~funeeionnrios dep 'II'

,I I1tt'S ,I,) IIIiIIi !nio ,la guerra, s,í AI! rculieurá quaudo
c h',ialll d,' r'OlltUIHlo eOlljllllctullwlltc IlH prc taçõctl cor.
l't'spolltlr'lIh·g 11totlos os ndi:llltnml'l1t08 nuteriormento 1'1"
cehidos. - Di po i~·ito ;>.' rln orrlem n," 1() ..... , . , . , . , , .. :.167

i\..d:rnlni,..'trll~·jl()do f'urdl\:ttl('Ul0 no ('or.
p0'"' do (' -('1"~'H o Artigos (1"(1devem ser distri-
buidos a cada praçll durunt« 08 dois primeiros !tIlIlOI! de
nlistunrento c :\1!IIPlh·s que devem conservar quaudo pnssa.
rem :i L reserva, (' modo ('01110 U"\'C proceder-as com rcs.
peito :i 'na ('011 l'\'ação I' :tpro\'"itnIlH'lIto a fim d" Iltt"IIU:U'
o drficit do fUII'!o tI(· farrlam"lIto pro\'('lIil'llt" da divida :i
Iuzcnda t'!111l '1110 a praça paS8ILIIII\ r 8('1'\'1\, f)('crl'to rle
,i rle outubro, ordt 11\ n,~ 12, di po ições 2,- (I :.1,1 da ordem
l~,' 16: c ci_r('ulnr, de 10 ri.' 1I0V mhro, ordem n," 16". 101;,
h ,I, h , t, 7, I I'. , • , , • , • , , , , •••• , • , , , ., , , , • , , •. '" 1)8!1

....~~(·ucln Jullltn.r \'illp BR/al,elecimclito8 t 8er,:r'irRPII.
pe::iac para o Sl'TI'iço c/r. wllllinUtlraçdo militai',

A,jluhul te' Vide (7/'atijicClçUe/J 1IIt't18a'!8,
O do r'gilrtcuto UI' ca\ uI! rin, I'm pl~ d(' pa:c, !lo ('II}liti'ies'

o du outro r(· .. iml'lIto (! grupo d" bnterills ri" IIl'tillH'-
rin li l'ln'allo ',k 1II011t:llllll\, tCIl('ut'8 ; (' OS (los hlltl\lhi'í'
ri, cn,'ndor , Irc!'1 ; 101lu da I'C !l"rtivl\s 11'11111 II pru.
PII to • peJo Comlll:IIl,lllllt,,, Arl igo 1 ';)," rio rll'creto dI'
i dc "t IOhro, on! III 11,° !l.• , ., . , , . , , , , , " . , . ' . , , '. , ., 2:17

,A,'''dnut(·,.. d( .·,un))() -Yid,' (,'raf,'j;clIçÜ('$ fI/fll'

, III ral' , "lIIll1ll1ll1nlltl ,lo di vi I o ou IId.
runllor • ,I fortilic ÇÕ(', :lo l'II)lil"('1I 011
rodo III IOr d' '111111<1'11'1'armll ; nrio o, IIn-
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vendo n'esta situação, podem ser escolhidos entre os te-
nentes dos corpos jmhordinndos aos mesmos generacs, não
devendo ser nomeado mais de um de cada corpo. - Artigo
181." do decreto de 7 de setembro, ordem n.· li , 2\17

Ajudantes de praç.a-Compete-Ihes auxiliar os
majores de praça nos serviços que lhes pertencem. - ~ 2.°
do artigo 132.° do decreto de 7 de setembro, ordem ~.() ~I280

Alistamento de voluutarios - Vide V()llmla-
dos.

Apprehensão ele dOCH.1Uentossel11.o sêllo
elevido - As auctoridadcs militares, no cxorclcio das
suas funcções, são tambern obrigadas a appreheuder ou
mandar apprehender os documentos, livros e papeis que
encontrarem sem o sêllo devido. - Artigo 11.° da carta de
lei de 2!1 de julho, ordem n.? 8 , 1~:1

Arnl.a de artilheria- Vide A1'scnal elo exercito-
Commandos do material ele artilheria - Direcção ,geral do
seruiço de artilheria-Inspecções do serviço de artitluria=«
Pessoal da direcção geral do sel'viço de artilheria--PI'I:-
melros tenentes de ariilheri« - Quad)'o dos officines de ftrti-
lheri« - Seeretaría da direcção qernl do serviço de artilhe-
ria - Seçuudo« tenentes de artilherlo. - Serviço da arma dr.
artilheria- Serviço do estado maior de artllheria cm tempo
de gue1'1'a - Trapos da m'rno de ortilheria,

Arnul. dü envallnrin. - Vide QlIodl'O dos o.tJicirlesde
COl'aUal'ict-Sen'iço de recenseamento de allimcte.~ e »chicu-
los, e de relfnisições- Tropas d(/ al'lII(( di' cacallariu,

Comprehende () serviço de meonseamcnto de animacs c ve-
hiculos, c o de requisições, c as tropas da arma. - Artigo
Gl." do decreto de 7 de setembro, ordem 11.° \). . . . . . .. .. 2·Hi

Arulu do (':U:':"ollheriu- Vide Direcção ger(ll do ser-
viço de ençenheria=« Inspecçíio das fortificaçãe« de Lisboa -
Inepecção do sel'l:iço telc[p'llllhico de quurniçiio, de IW'ostrlçào
e pombues militares - TU8JlPc('iie.ç do sel'/,iço de engrlll!el'itl-
Pessoal. d« direcção yeral do «erriça de enqenheri« - Qua-
dro dOH(~I,iciacs de cu.gel/huin - S,'arlari(( el(/ direcçlio qe-
nrl tio 8e/'l'içll de clI.qfuheria -Serl'iço da ((I'mo de ellfjclIlle-
rio - SI'/'ui\·t) do estado /IIaiol' de ell.QfIlhui(/ elll IOlll)() de
!/lIerl'(I-1'I'()}WS d(/ (//'/1111 dr. ('II.qp'lIltrrill.

Arnu" do illt·un.tol'in- Vicln Qlllldl'O el08 o./ficiol's d~
. 'iufllnterill - 111'oplls dll (Irmo de illfirnterio.
E collstitnida pelas tropal' Ila 111'lI\a. - Artigo Gil." <lodecreto

tle 7 de setembro, ordem 11.° ~) ••...•.•....•.•••••...••• ~;)()
Arsenal (lo (~xer<~it()-Col1lprehcn,IH !t fUIHIi<;ãode

panhõcs, fnhriclt do armas, fahri(·1t de })olvorn. fllhrica 11(·
polvora sem fumo, deposito do material (le gllel'l'l\ (' o
mnseu de :\rtilh!'ria, e ú (lest.iululo :lO fllhl'i('o, acqnisi,:ão,
conec~to, gultrdn, COllHerY!\I:ãoe distribuição de tOlI<? o
lllate1'llal de g'uel'1'a nopeHAIll'io pam U8 Rt'l'vi\'os (lo exerCito,
hplll como da nl'rec!l<lação de todos OH artigos militares
que COl\vpnha tOllserV!lr.

O cOllHelho administrativo trntl\ tllllll!em da g('reucin dos
fundos a cargo das outras dependl'lH'ias da tlirccs'ão gl"
1'111, e da recepção c diHh'ihllil'ão do;! vClI!'imelltOs de todo
o pessoal. - .\rtigos r)o." e ;)1'.0 no (Iecreto de 7 110 setclII-
bro, ordem n.O !t ...•.........••...••..............•• ~H~
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Artifices - Formam as cinco classes seguintes: selleíro-
correeiro, correeiro, serralheiro-fe~reirlo, carpidteiro e es-
pingardeiro, todos com a graduação (C aegun os sargen-
tos. - Artigo 1\)0.° do decreto de 7 de setembro, ordem
lI.O !l..........•..................................... 2U8

Aspirantes a t"acll.ltativos do 11.Itranu~.1.'-
O tempo de serviço que lhes é contado desde o dia em
que sentaram praça no deposito de p~'aças do ultramar
diz respeito apenas aos anuos consecutlVo~ em que forem
reprovados ou expulsos da escola, e de forma .alguma ao
numero de annos que, sendo praças de pret, estiverem m~-
trii-ulados nas escolas de medicina, pois esse tempo nao
deve ser contado senâo para a reforma. - Disposição 3.·
da ordem n." 12.. .. . _ 410

Aspiran.tes de ~ .. clasll;icda adDlinis'i.·a-
QflODlilitul.' -Passam a denominar-se aspirantes a
ofiieial do corpo de administração militar. -- § 1.0 do ar-
tigo !ln.O do decreto de 7 de setembro, ordem 11.0 !lo ••••.• 266

Atil.'adore~ (·ivil-l portuguczes-Estatutos
por que deve reger-se esta associação. _ Decreto de 23 de
novembro, ordem n.s UI 747

AttribuiçõeN dos eo.n.n.an.c\u.nte""dOl!ll
di~tric1.Ol-l de ...·ecrutnul.(~nto c reser-
va -Alem do que lhes é conferido na lei de recrutamento,
pertence-Ihes a escripturnçilo, fi~calisação, disciplina, revis-
tas e reuniões para expreieios dos reservistas na respectiva
área, ininistrar a instrueção 118 praças da 2." reserva que
lião servirum 110 exercito avtlvo e exeeutur os serviços de
mobilisação que lhes foram attribnidos' c devem ter sem-
pre cm dia n ~egllinte eseripturaç.ão: a~ notas de assentos
dos oflil'Í!tes de reserva r('Hidcates no distrj<'to' as folhas
de registo dc todas as praças do reserva ali dOJl~ieiliadafl'
todos os livros, registos e diurios de força (menos os livro~
de matricula e registos disciplínnres que, pelas disposições
em vigor, devem existir nos regimentos activos]; rela<;ilcs,
por armas ou serviços, elas ses, corpos cm que têem aberta a
matricula, l'o!l('elhos e eorpos em que devem ser eneorpo-
rados no caso de dIamamento extraordinal'io, de todos OH

reservistas domiciliados no ditltl'ieto; os avisos iudivi-
(luaml para o ehalll:un(~llto á ell'<wtividade de iodol:! 08 (JfIi-
ci<~es do exercito activo, eUI Ilis}lollibi1idado, inactividade
tellljloraria ou de r<'serva tambem ali douiicilia<los; listas
cm dnp!ira<!o, separadas por armas ou servil:os, <'laHIlCsI'
]larochias civi!!, de todos ()s reservistas, com intlil·ttÇf(o do
corpo cm CjUl' de '10m licr cJlcol'pol'ados, para dirigir !tos
regedores e pl\rocho , no caso de eOllvo('a\,ão geral olll)ar-
cial das reservas; o numero ISldlil'ieute de ellittH'S para
('onvocaçl10 das I'es('rva~, para ~el'em aflixados; guias (Ie
marcha dos l'cs('rvi ta , <'III harmonia com o plano de 1Il0-
hilisação.

('umpre·lhe tambclJI (!llvial': ao l1.<lministl'ndor do cOllcclho
ou bairro, mensalmente, rcla~õ(,8 das ]Il'1l<;asquI' se lhe
deviam npre !'utar <lnl'Unt () lJlez anterio)' para UI! forwa-
lidad.·s impostas no reglll:unento; ao quartel general <lIL
divisão, mcnsalmente, UIII mappa do regimento de inf!1)!-
ria de l'cserva c outro do' olliciues c rcael'vistas, <l0IlHC1-
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Iiados no districto, que não fazem parte do rcgimcnto ; á
3.' repartição do quartel general, annualmente até 31 de
janeiro (para a arma do infanteria}, relações nurru-ricas
por corpos cm que têern matricula abertn, postos, classes
e concelhos de todas as prllças da 1.' e 2." re erva domici-
liadas no districto, e outras dispostas por corpos em que
têem a matricula aberta, sem distincção de concelhos, c
relação nominal de todos os officiaes de reserva; e II. direc-
ção geral do serviço do estado maior, na mesma data, as
relações mencionadas relativas a todas RS armas e servi-
ços, com excepção da infanteria. Os commandnntes dos
districtos das ilhas adjacentes devem enviar directamente
á direcção geral do serviço do ostado maior todas as re-
lações já referidas. Artigos 214." do decreto de 7 de se-
tembro c 15.° a 20." do regulnmento das reservas, ordens
n.O' 9 e 15 ..............•.................. :306, 570, ;171

13

Bulnnçofol <lOfolcOllfolclbo,", a<lu.iui trn t i·
vO!oõ-Modo como SI' deve flcetunr nos regimentos ex-
tinetos o nos que mutlnram de numero. Disposlções 2.'
ela ordem n.v 11 eL' ela ordem 11." 12 ·101, l l l

IJu!oõ ~ puru n r('()r~Hlli!oõu.( ..it() do ('x('r-
-i to - Dentro (108 Iimites ti. ado' u'estus bnses, {. o go-

verno auctorlsado 11. reorgunisar o exervito, SI'IJI exceder :~
desp"za anctorisada pcla legiRlação em vigor para o mi-
nisterio da guerra. - Carta de lei de J:; de julho: ordem
n." G ......•..•.....•...•.•.•.•..•......••...•.•.... :11

Hatnlhõcs d~ cn(:adore",,-()~ ().tlici(/e.~ usam nus
bnrretinas e barrotes o numero do regimento, e nus golas
dOA dolmaus, aohre os emblemas, o numero tio batalhão. til'
()ru,OI do alrurn ; as proÇ(/,ç d« pret, tnmhem O numero 110
l'l~gillll'nto Ila~ hlll'l'l'tittnH (' bal'rl'tcs do policia, (' IIllS ('X-
hemi(htdcs tia gola dua jaqlleta o IIllllll'rO do batalhão,
ilHo dOR oapotes o jalecos dI! poli('ia taml)('1Il o IIUlllcro elo
babdhito, do )Jl\IIIIO. - J)I'Ol'cto UI' !I ti 1I0vcmbrn, onlcm
n." Ili 6 3

Ilri~n.dn,", de cnvnllurln. - SilO constituída, a 1.'
pelos rcgillH1ntoR II.·' 1 e :1, eOIll a 1\('c!e em E ..trPlllo7., c a
2.· pi los regimentos n." 2 e .1, COIII sl'de ('III Li boa. A ('s-
tas brigadas estarão addido', }lIU':lo, c,m'itos de in trllc<;ão
c inspocç:lo, :\. L", os l·tlgilll!'lItO II." f. > ; li. 2.', o I't'gi-
III('nt08 li.· li e 7. »C'I'I'cto dI' 11 IIIl sl'!l'mbro, ort!1'1J1II.·
10 :I:.!I, 361, :IG3, :.Hi1

lJriA"ndufol(le luf'olltnrln -Hlio ('011 titni,IIlH: 1\ 1.'
P'108 l'egilTll'nt08 li.'" J, ~ (' 7, I' II 2.' polo. n." f>, IIi (' ~:I.
ambas com a 8éd(' do eOllunanclo I'ln Li boa t' pm·tellcl·lIt
IÍ. L' divisilo lIIilitar; a :1.' pelos I'CgilllPlltoR n.no \1, 10 (l ta,
com 1\ sédo cm LlIlIlego, (} a 4." ]lI'J08 1'\ gillH'utn 11.°' t~
14 (' 2·1, com n B{'dc l'lll Vizplt, lH'l'trll('('lItCM 1\ ~,' divi .10
militar; 1\ Ii.·, }I('Jo8 regimento 11.'" a, 1'; (' 19, colll II 8{·d~
I'Ill Braga, l' It li." pI·loR rpginl IItOIl li." li, 18 (' ~(), t'OIlI IL
s{'d 110 Porto, pertencentes :\ :.l." llivi j[o militar; a 7.'
1)('108 rogi1llentos n,o, II, ~t c ~;!, ('0111 Il séd,' ('m Bmg,
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e a. 8.- pelos regimentos ,n.·· 4~ ~rI. c 1!,. com a. sóde e.'!l
Portulem-c li rtencentes a ~.• divisão militar. A estas bri-
ga.(las gsh;rào uddirlos, para os effeitos de instru,('çào e
iuspeeção á 1.' o J'l'giuH'uto de rar;adorcR n.· 1; a 2.·, o

'" 2 . -. 1 t II • •• 7 e 8reg im 'I!tO de caçadores 11." ; a o. , os 1:1. a .IOC8 n.
do l'!'gimellto de caçadores n.· 3; li. 7.·! o regimento de ca-
çado!"r;; u.v J e o batalhão n.v \) do reguneuto de caçadores
n.v 3. - J >ccreto de 14. de setomuro, ordem 11." lO... 361,
3(j~, :}<;:I. ..•.....•..•.•........•......•......•••..••.

Brigndoloi <lo infan"torin e de cavulln-
l·lu. - Vid(· Estodoe maiores dos órigadas.

Bronze - Vide Estatua de Afl'ollso de Alóuquerque.

()

CnUl}HUl.hu. <lo IIuUl.U· - Vide Medalhu Rainha
J). "Imclia.

Cnl.·tn ('()llloititU('ionol __ \ camarn dos deputados,
para II 1I0va legislatura. ,leve er eleita com poderes espe-
ciues pnrn a reforma clt' Vilrio artigos da carta conatitu-
eionul, acto 1L,Idieional de r) (Ir. julho (Ic 1~:j2 e leis de 24
,le julho d.. 1/-), r) e de :1 de uhril (1(' 1H\Hi._ Carta de lei
de 1 (le :v'o. to, ordem II " K. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 183

CU1'1 UIoi IHlCC'u1(',..-O illlpo,to do si, IIo devido pclus
pat(·llt(·s llIilitllrps {. I) 81'''lIinlf': gPllcl'al du divisão, I'{~il:!
l~U ()(lO; g('IlOl'al (1(' hl·igad.l, 70 :SOOU1"I',i,; i ('orolH'l, rMs
L)60UOi tcncnrt' (,ol'ollcl, l.-),:}UI)III'{'isi lIIajor, 1;1 000 r{'is,
capitào,!!.'i UOO réie; tl'llI'nle, Iii ()OOn··is· lllfel'l's 1;> 000
réis; apo~ti.lI:\ ("~ '1'lalqllel' patt'utc, Õ OUO'réi~ .• \1:1 patell-
tes dos ofhclacs llao c"lIIuat('lJte~ pagalll :IS ml'~lIlas taxa .. _
l'abelb ~.• 1, clas I' fI.", d:l !':lrta (la lei d,' 211dc julho, or-
dem n.· ti. . , ,..................... I:H

Ao~ oHiciars !le l'esel'\":t, <[lU' o solidt('III, Hão passad:lIi as
rcspc('tivas patente~, pagando pl'('vimnl'lltc o ~êllo, emolll-
mentOl:! (' imposto~ addicioll:ws quI' cnlTCSpOndclIl :ís (los
otlieial's do cxerl'ito activo de igual g'l':t!luaçao. _ Al'ti~o
lIa." do I'rgulamcnto das l'eSerVa8, orclrlll 11."1f) .•.••..•. Gor;

Cnloia nlilit: r <1(, Sua Ia~:;('IoiÜHlo l<~l-
llpi Para o ('1"\'i,o dI' ajlHI:\lItc (1(' campo e dI' ofli.
('i:tl' :l or(!ell d(' 'ua. .\fag"l't:t(lc ha 1;) ofliciae~. • ullieo
(lo arti '0 1m.fi do dccrl'tu d" i de etelllhro,onlCIII II." !I.. ~!H;

C duluIoi - Yi<1e lIo la de /lided.
Circuloloi ('1c.·itora('1'o; ])psigu:II;:\O (lo~ dilf"I'l'lItes

circulos clcitoraes 110 contill ntll (lo rl'ÍlIo, ilha adjact'1I es
c provÍlH'ia ultramarina.- :\lapJllL :\1Inl'l:(1 :i. earta (I Ici
,Ie 2t.i dI' julho ordl'll\ 11.° . " •••.•.•.•.•. " .•.•.•.• 11~

iJ.·('.unl!>l(·ripçõ 'Ioi t 'l"J'i t ()riuc'~ \'ille 1)i8-
trieto3 de recrutamento I': re rrm _ (bwdro d" cin:Il//lBcri.
lIção ln 'fitar turitllrlltl do ('o,,/jurllle c ilhllB QUlldro rlr(8
jre!1lu;j,rB pcrt Ilcentes (!fia dialrieloH ele l'cl'rulll //1('1110 e I'C'
.el'l·a.

A 'u, ('ompo i~'ll() é 1\ dr. i nndll 110 1111 drn. II." 1 c :.! COIII
)' . peito ns di"i ü(! do "mtin ntc do l"I'ino, CIlIlIIIIIUI(!OB mi-
litare dnB ilhaR adjacentes e di tI'idos dI' r('erutullH'nto Il

r (r\, {'de tI\>'t 'a II SiglllL~'ão dos n'giment08 tie
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infanteria do exercito ncti \'0 que correspondem fi cada
um. - Artigo 1." do dr-creto (le 17 (](' outubro, ordem n.· 1·1 505

Clarh to; e eOJ'Jlot(~iro:-; -l"ormnlll quatro clnsses
com as scguilltes graduações : mestre rle elntius ou C01'l1('.
tciros, Hegllndo sllrgputo; contrumostrn, prime iro cabo; ela-
rim ou coructriro, soldndo : aprendia, oldado.

08 mestres de clarins com eincocutu ou mais uunos ele idadt' t'
trinta dI' I!\crviço I'flh·ti\'o nos corpos, têelll direito II, 1'('1'01'-
ma com o vencimento da I'ffediYidade; 81' ti7.('rclll e, ame
parn IIIUsi('OH de I.· elnsse tC'nlo o pret vnrrespondcntn a
('81:t clnssc. Artigos 1!)()." c lD2.", ); ~.o e a.", do decreto de
7 de sotou.bro, 01'(11'111II." !) ................••..... ::!!l~,29!l

COIIlUlIUl <1.., OI)('1"a(,.·õ(,to; noto; t c;t"rit orioto;
<la ('oJllpaulaia do J'iYUto;to;H - E composta de
o!liriaps e ]Irfi<;as (h' pret europeas rcquisitudas un go\'('!'110

e (1110 d'el!.l queiram Inzt-r parte, p de nrt ifices lião milita-
res (' prnça iJlllig-I'IIHH ('Ollt ratados diroc tatnentn pulu COIIl-
punhln. Decruro de Ii dI' agosto. ordem II.· 11 ..•. , ..• 36!)

ConutlllJuln II i (,to; do nla i ('J'iu I <lt' A"1I 'l'rn-
'l\ll'lIl a seu earijo :L l'OI1'CI'\'IH;UO I' guarda d'e tI' lIlaterinl,
~cg-IIudo as ill'trlll'C;õPS d: clil'C'('t;'lo geral do .en'iço cip ar.
tillll'ri,t. - \rtigo I :1:1." do d('crt'to di' 7 dI' 8l'tolllbl'o, or_
dem n." !I ... , .. , . . . . . .. . .... " ..... ,..... ., ..... ,. 21'()

COIl111111 )lcloto; - Vide GrofifiNII;(jcN de c,,'rl't'Ír.io e de rom.
mlUlIlo.

COllIIUUlldoto; (I.' hrigll(lll II" gl!llI'r:w (h hri"R.
da p, ('1'1'('111o ('Olnlllllllflo 8111'Cri,,1' dn. Ult ],l'igu,!t I', IHI cio
illf':Jlltcl'ia. " cOllllllaudo I'IIIH'riol' dos (list ridos de r('crutll-
IIl1'lItO c rC ('I'\:l ('01'1'I'91'0lldl'lItl'l\ aos rl'gÍlII('lIto Ilu' II
('011 titUCIIl; I'SI:IO su],ol'llill.lllo_ :lO ('01l1111:\1111:1l1tOda di\ i.
~ao. ('lIl1lpl'Índ",lh(' Ir:m lIlittil' ao ('orpos (' di8tri ,to (lo
),l'I'l'lItnlllcnto 80h o B('lI cOllllllalldo toda a ordcn 'III"
01'1'111'r(,(·t'h('r 'm, l'e 01VI')' OH 118. IIl11ptO::iIIlW 1111'Sfor(,lII :l]1r '.
!'l1tados I'l'los 91'\18 IIhordill.ldoB !Juan(lo (' h:inlll dl'lIll'O
dos lÍlnitcr. da~ AIJ:lS a tI rihniC;II('B, (' 1'1'1111'1t('I' \O 'lllartd g!"
!ll'ral da dh i~iio () e 'IH~(lil'lItl' '1I1C 11.10 (' liv(')'t'1Il anl'fori-
R:U!.,. a rl'sol\'l'r; 110 !'\III'clil'lIt!' I'lIviado )lllm 1\ Iii vi !lo ti
par,1 o. I'orp" , 1:111t;:u',1O fipI'lIa o 'l'ix/II, e II III li\('I'Cln ill-
J'OI'IIUI\':1O a ap)'("('utlll' 011 oh,pl'\'ac;ilo ii fll1.('I·; u écl d
brigo.lda fuI' a UlI'slll:l d,1 oIivi~ .. o, í· c LI que, 1)(11' iut( 1'11Ie(!i
ela 1,. 1'I']I:ll'tiC;.lIJ, dl'tCl'lllilllll'l\ ao ('Ol'pO o (,1'\ i('.().J gllar-
lIi,::íO, dalldo, POrt'·III. ('OIlIIl'l'illl('1I10 :to (IUlll'tl'i g '1I1'ral elil
lJl'ig-allll n qlle ('s~c ('01'1'(1. IH'rC(·IH·el·CIII. Ao (·.ollllllllllllallt '
ela IIl'ig-1111a "011'1)('111: I'. I rt·( I' lig'ilnllcia eOlltíllll olJl' li

lIIoc!o COIIIO 110 corpo P di Id(,to. ciO' H('rnt.llllt'lItu cio II
('0111111111)(10 'io ('llIlIjll'icln ri (1I'dl'lI "l'''riol'p (' I) )(' .. ulll-
1I11'ldoR ('11l \ igm; soli('itllr elo ('OIlIIlJ:lllllllllt( dn dil i ao IIU-
!'toris:l~'li() para insl'ce'('inllar o 'eliti io ,lJIal ri I II A'"1 l'l'1
I' ('OlldII,'Ü" II)gil'nil'll elo ('Ol'pO, .. cli Iri '(1) qU( Ih· ro.
1'1'111 uhonlillados; clil'igir fi aliaUl' Il ill tl'll('ÇIl ri Cor.
1'0 d.L IIlt hri.-.adll, I' 1'1'0)101' alll" l'Íol'llll'lIt(1 I III1'ios ('ou-
dIU'I'lIt1' a (le ('11\'01\ ('I' C IIp,,rli'i~olll' (' I in tl'lll'~'O; P 11'_
ticipar lO l'Olllllllll)(llIlItl' d 1 diviRão,!ln 1111"d'( III thl!l'co-
IIIH'rillleuto (l fuel (,(llItrari á di eil'linll 011 b a lI!'d ln

da ulIidncl('R soh o f.1'1I pOlllmaJlIlo 1111Illglttll C i
.II' grllvi(lacll', tornando logo a 1'1'0\ idt'nci:! ue('



11



INDlUE 1.1 ~eric

p atavio; vísitnr os quarteia o estabelecimentos militares
para examinar o estado dos edificios, do pessoal, animal e
material, e para He assegurar da ordem c rcgularidade do
serviço, c as fortificações, para conhecer IIS suas condições
do defeaa ; conhecer a aptidão profissional e as qualidades
dos officiues sob o seu commando; mandar detalhar o ser-
viço de guarnição, estabelecer e render os destacamentos
e satisfazer ás requisições de tropas feitas pelas auctori-
dades civis; mandar passar os itinerarios pam marchas,
receber as apresentações dos commanduntes das força o
dos militares isolados quc transitarem pela séde da divi-
são, fornecendo-Ihes alojamento e mareando-lhes itiuera-
rio para o seu ulterior destino ; desempenhar os deveres
que lhes estão prcscriptos nas leis e regulamentos com
respeito ao serviço de recrutamento e reserva ; adminis-
trar justiça em conformidade COIl1 o respectivo codigo e
regulamento diseiplinur ; conceder aos oíticines dos COl'pOS
t" estabeleclmcutos sob as suas ordens as seguintes licen-
ças, registadas at{, trcs lllC7.CS, sem perda do vencimento,
até dez dias aos (!III' forem promovidos ou tiverem mu-
dança de destino (quando 11 mudança não tiver a clausula
de immediatamcute), e para apresentaçâo à junta hospita-
lar por motivo de docnça ; conceder Ii('cn~ns registadns ás
praç~as de prct !lOS tC!'1I10B que o ministro nuetorisar, c até
seis dias sem vencimento, revertendo este a beneficio do
fundo das cscolus l'('g'illl('lIÜt<'S; conceder mudunçu de resi-
duncia, dentro <1:1 ;'!roa da divisão, aos oflh-iacs reformndos,
na inactividade Oll na disponib ilidnde at(> ao posto de co-
ronel, e ás praças do pret rr-tormudas ; rcs 01ver as pretcn-
sõcs relativas a tr:uwt'{'rCllcias de cabos ' soldados de UIlS
para outros ('OI'POS du diviaâo (se for para divisão (lill'e-
l'pntl' dCJlcndcr:lo estas da allllt1cneia do commalldantl'
d'aquelJa para 011(1('for Rolieitalln Il hansfcrellcia), atten-
<Ieudo 8Cmpl'(~ aos rtfeetivos iix:ulos, lis l'OIl\'('lli(,lll'ia~ do
serviço t", fluanto possivel, OH illt(,l'n~~eH pal'tieulal'cs do~
requerentes; c(llll'cdeJ', em ca~os l'xt1'llol'dinltrios, licCll\':\
para casal' li!! pnll;IU! ti!' prot que lUtO estl'jam lUIS eondi-
~õe8 de idade (! HI'J'vi«;o exi~idll~; fllzel' ('umpl'ir as disJlo-
lii<;õC8 tI(, lIlohiIÍbac:;'\o qlH' Ih('8 fOl'em supl'riol'llH'llte COIl1

1Il1l1lieada~, inf'orlll:tntlo da malldra COlHO 110(1('111 HeI' ('. C('lI-
tndaR, e propondo ali modifi('a~õl'H miLis ('oll\'clIi IIt('H ]Iam
os fins que ellas t(~('lll l'lll vistl\.

Os (!Orp08 de clIgl'"h('l'Í!I c nrtilh('rin, Ii('ndo (' Jl('einhnclIh~
dCRtinadoll aos sr.rvil:oH )lrojll'i08 da 1'l.'8jlCetivllB 1\1'111 ,

cstão, eOlllo fllr~'<l Hl'lltadn, dl'pCIIII!'lItcs <lOI! COlllllllllHlllntc~
das divisões, no quI' !'l'spcita li slIa di~l'iplilla c 1'('''1'1\:; gc-
raPR para ('.'('('ução do 81'1'\ iço, po(lelldn estes, ('III t'ir('t111l -
tnnci:l~ cxtrnordill:lrias, IIlHndar detalhar (I !I('U pessoal
para s('l'vil,'o d(' gUlll'lli«;u.o m1 locnli(btll' onde os lIle~11ll>8
corpos csthl'l'('n1 1\(lllllrtl'lllIlo"

0\<111 C'OfllllllUltlantc dI' divisão tem (lois njlldHlltt' 11l' ('nIllJlo,
(,:1I'it.ãcs ou tl't1ClltC:! dt' 'll1:tlqIH'l' :ll'lIlol, qm' stão ob n
AIIIlS ilOllll!llilltas OI't1!'IlH, Al'tig'os 107," o lOH," do de-
(,l'eto de 7 (Ie Hl't.(1ll1hl·U,Ol'délll n,"!I (' nrtioro, r,," (' li," ,lo
l'eglllaul('It!o para o ,wl'viço (108 qlllll'tl'iH g('1I('r C8, ordem
n," 17, , • , - . , , , - '" , , , " " "" :!1i!1, um:!, m,:), GlH, Ij\I;, li!lli



ta Serie l~mCE la

OOln ..nando~ O'crac!ol- Sãu extinctos os do corpodo
estado maior e 7Iall diflerentes armas. - Artigo 186." do
decreto de 7 de setembro, ordem n." \I ., .••....•....•• 2~17

CO'lllul.audo!ol<lo ..uaterinl de nrtilhcrla-
Hão constituídos no governos das fOl'ti~caç2es de 1.' e 2.'
classes, pela fôrma indicada na orga1l1!lltçao das mesmos
governos. - Artigo 53." do decreto de ( de setembro, or-
dem n.': !J. . . . . . . • . . . • • . . . . . . . . . . • . . . . . • . . . . . . . . . . • .• 24:.1

001l1llUl.ndoJo; nJ.iliÜll.·CJo; Vide 1I1speCr;U~8elo 8el'viço
de artilheri« - Inepecções do eerriro de enqenheríu,

OOlnnlantloJo; ..uili 1:11.' 'S tCl.·l'itol.'iacs -:-O dos
Açores {. exercido pelo governador do .caatello de S. João
Baptista da ilha 'I'erceira, e o da Madeira pelo comman-
dunte do regimento d« guarnição ali aquartelado ; ° qu:u'-
tel g'('[wrnl elo primeiro {~ eonsfitnidn pelo estudo maior
cio governo, pelo ajudante de cmnpo cio connnandunte e
]101' clois :unnultCnlies (~egllnd(ls sargcutos ou cubos dos
COl'POHsob as suas ordens), c a svvreturlu do segundo, por
um c'npitào 011 tenente de iufantr-rin C' um nmunuense (se-
guudo sargento ou cabo elo corpo sch as KllaH ordena). Os
cOlllmalldantes só recebem ord('III:I do miuistro, o tf. rm, em
relltção lis tropas c cstalH'locillll'ntos nrilitares situados 1I!t

Ií.!·ell (lo~ seus comrnllud.s, !lttribui~'õelô identlcas às <los com-
1lIa.IlClalltC'S<las divisões, com excepção das flUOreRpnit.:un li.
.illsti~·a rnilitnr; competindo mail! ao dos A~'orps a iIlRIJPC-
ção aus ('orpOK C district08 dI' rC'crutamento sob UII HUIlK
ordelJA 'Iuund,) o ministro 111'0 cletcmninnr.

Nas localid:tdes onde uao houver (Iual·t·l gencral de brigadn,
gO\'('rno ele fOl'tilicac;.õcs de 1.' ou 2.' clasHc, ou comlll!lndo
c~s(lc~cial, o COlllmallcl>J militar é ('xer('ido ])1'10 oilicial com-
h:~tent~ .do exercito aeti\'o mais graduado ou autigo quc
ah rCSltltr em serviço depcuder:te do llIillistcrio da guerra,
c C011II)('to-lhe: detalhar o serviço de p,'uarnição da locali-
dade; satisfazer as recluisições de forças feitas pelas ancto-
ridades civiH, quando estas não possam ser feitas ao com-
mandante da divisão ou da. brigada; marcar os itincrarios
áR forças ou militares em ~en'i~o que lllarcharem para fór:J.
UOcOll1mando; receber :ts apre~elltações de todas aH forças
e militares i~(llado~ que transitarem pela sc'!de do com-
mundo, l' manclar-1I1P8 fornecer alojanH'nto. Artigos lU:!."
Il. 120." cio deer to de 7 de set ,mhro, ordom !l." !), e artigos
7H." no 10!1." do l'l'gUlnlJ\C"lltO para o I!cJ'viço c10H quarteis
gcn('Tae ,Ol'cl~lllll.o ]7. 271i, 721, 722, 7~:1, 721, 72f), 7:W, 727, 721'

C01UUli"';Jo;ilO ('oIlNlII"ti a-E ta cornmiss:lo l! com-
po~ttl <10 dircctor "C'raI da C'crdnria ela gucrra e <los '!le-
fps dI' rC'partic;iio, Cl rcune por ordem cIo Il\illi~tro para
cXll.miul\r e dar pal'C'C('r I!obrc {lualrlUcr as umpto relativo
no sf'rviço ua Se'cret. ria; Jln'sit! II 1!J1a o director, !lcr-
vindo de ~ecretllrio, '0111 voto, o cu ajndante' de campo,
e cip r('\atol' o ehcfe da l'l·Jlo.rti~·iio a quI' o a. 1111lptoper-
tpnccr. Os mcmhro d,t ('onllni~ ão poclc'lIl C'rnittir CId 1H'IIH
votos por C'cc1'Í]ltn._.\rtigo 7." dn dec'relo clP 7 cll' 1'1'-
temhro, ord('1I\ n." !I ...••.....•.•....•........ _•...... 2'; 1

OOUllui!ol,..;iio Jo;lIpC'l'iol' dc' t:lIC'l'}'U _ Jo'IlIU'('iOllU

jlllltn rio mini tC'río c!lLgll('rra ~ t· cIp tin:ld:l n , lnltlll'l!I' fI~

)ll:lIlos d" opl'rILç,ic'j; e fortifir'ar;" pala dc'I','7. cio 1'1l1Z, C'
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dirigir e verificar os trabalhos UI' JlroJHtJ·ltl·:10 da guerra
feitos pelas cstuçõca oflieiaes ; divide-se Cm tr(·s secções-
de defeza, de commuuiençêcs c do fortificaç.õl'~.

Fnzcm parto d'clla todos os oüiciuoa <lo exercito que tiverem
exercido o cargo de ministro da guerra, o director gOl'nl
(la secretaria da guerra, os presidentes daH eonnnissõca de
aperfeiçoamento do serviço <lo estado maior e das dilfl"
rentes armas do exercito, um oflieiul general da armada,
um inspcctor do corpo de ellgenheiros 110 obras publicas e
minas, os vogues e secretaries <1:18tres secções, e do sc·
cretario goraI (IUO Ô um ollicial superior elo quadro (lo ::;('1'-
viço do estado maior. O presidente (. o otlicinl mais g'l"\duado
ou antigo que fizer parto da commissâo. As secções t êem
a seguinte composição : a de (!t·fpza, mo oílieial elo quadro
do serviço do estudo maior c do cadn 11111, das :l1'Il1IlR do
exercito, um oflicinl da armada e III1l capitão <ln quadro do
serviço elo estado maior, secrctruio ; a dI' conununicaçõea
um ollicinl do quudro (lo serviço elo estado maior c de cudu
uma <las armus do cxou-íto, um ('ngellh('iro <lo ('orpo dI'
engenhclros de obrus publicaa o minas, I' um ('apitilo do
quadro do serviço do estrulo maior ou de qnulquer nrmn
do exercito, secreturio ; 11 d(' fOl'tili('nçlics, um ullicial <lo
quadro (lo serviço <lo estudo maior, tl'(~~ da arma dI' cIIg·('-
llhcria (l doi H <la de al'tilhl'ria) (' 11111capiti'(() da Ilrlll:L <1('
:Irtilllf'ria, RC('l'ctnrio; ('Iula UIIII\ d'cst;\ ~(·(·t;ii(·1I (. pro iclida
por 11m g(~ncml, 1l01lH~n(J,) I)('!o prl' idl'llte da (·()nllllis~iln.
O spcretnrio gcral c os Rcc)'('lal'ios I' \ Og'IIPS <Ia ~ccçii(·s
hitO 1l0JllendoH 1)('10 lJlillistro da gllPrrfl, o~ ofli('hlcl! da
:1l'lIla<l:t )lrlo IIlíllistt·o (la marillha. (o OH cng('ldl(>iroll dI'
olll'lts puhlicas p<,lo milJistro das ohral! plI!llil·:lH.

Quando o IIdnistro (la gllPJ'l'n assi~tir lls HP. SI'CS <ln (·01l11l1i~.
~ll(), IlSSllIll(' a pn·sidl'll(·ia.-Artigo H1." <lo dCl'l'oto do 7
dI' ~otclIlbr{) c dccJ'l'to dc :la ti' dpzClIlllro, orl!l'lls 11." H
o 21 . . . . . . . . . . • . . . . • . . . . . . . . . .. ..•........... . t(i I, 711ll

Conllll.i ...""õ(' ,.. OH ollkilll'l! arrl'gillll'ldndo IlOIIlP:U!OS
para eOlllllliBS.;(lS, d('\'üJlI d(,~l'lIlJl(olJhnl" todo~ os s(')'vit;oS
qll(, Ihl'S com!l(!tiI"PlIl, ('lnssiJil'ndos no artigo 171." do rr.-
glll;uJlento W'l'lI! para o S 'I'\i<;o do ('01')1<18 do P. ,·r(·ito,
s('ndo ulli<J:lIllPll!I' di~!H JlSatloH dI' Ililig'I'II('ins I' dI' tlll'U'
111<'11108, I'XI'('ptO qualldo (' tp ~('n i\ios 1'01"1'111de tillado. H
(·xr.l'cil'ioll dI' illstrll(·çílo. 1',11:1 quo RI' po 811111 l'a7.PI· as a!
t('ra<;õ(' no F('I'\ i,o dI' (Ospala (1"1' 11I(·s l'Ollljll'tir, oS pn'si-
d('lltPB das ('Otrlllli ~õe:; dPVPlJl (·Ollllllllllil. I· dit·l·dnllll'II!t·,
(l ('0111 a )ln (isa antp(·pd!'n(·h,:lo c'olJlll1:111l1allt( dOH ('01"
)10 , ° dia c !tol'a <'III que :lS 1l11'SlIl:I ('olllllli i'ir. !l(.\t'1Il
]"(>Jtllir.-Po ·t:lria dI' 7 do olltlllll·O, ord 'III 11.° 12 .....•• 410

Conullijo;,...õors d«' II1)(' I'''('i'''on UH'1l1()-.Jllllto
do tnilli~t<'ri() du '1I1'rrll fnlll·(·iolllllll 8S ('olllllli UI dI
a)l(·I·f'piçIHlJlIl·t1to dr' 1'.11111llllUl da8 tlim rp!lt(· IIrllll (' )'

ViÇOB,:'lll ljllllll! ill(·llllJl,,· rI' ]l1'rtÍ\llIl1l'lItp e IIII!III' 08 1I1C'.
!"()I'alll('J!to~ da 8ua p. pC'('ill)íduI!I', proJlor 'I 111'0\idplI!'in
llr('CJ:j~al'la 011 ('011\'1'111('111(' para 'IIH' .1C·OI (' IHIIl!l('lItl III •
tl'l1I'<;:I0 B(~ja o lllUili pralic:\ (' util, n'VI'r II n'guIHIIII'Jd,
t('('Iallico , pn'IHtrHI' a coditi('nçiio do r<'~IIIIIlIH II!O p iII •
tnl('~õrs !fIlC !Pllham ~ido altl'rado :I fim .1 l'ulJli<'ll-
}'(·lIt llo\'a~ ctli~u('~, dar par< elor !le('rl'H dos.~ 111I111!0so)m'



que forem mandadas ('011 ultar I>~lo ministerio (la guel'l'~,
esclarcccr as duvidas que se. SII.oCltcm na exccuçuo doe 6Cl-
viços technicos da sua espcciulidade, c apreciar .as morno-
rias conferencias c quaesqucr trubalhos profissionaes U('

, . . t . Ique sejam ineiuubidns pelo mmis erro ( :~guerra. .
EstUH commissõus têern a seguinte composição : :t do srrnço

do esto do maior, prcsidcutc, o director gc;"~ elo ficsl.no sC~'-
viço; vogues, os chefes das trcs repartIç.o~s ~da ~l:'ecçal)
"'eral o chefe do estudo maior da L' dlVlsao militar, ()
lente \Ia !l • vndcirn da escola cio exercito, dois o!Hl'ia('s (lo
quadro do ('1'\ iço do estado maior llomeauo~ Jl.t'lo minis-
tro; e scerotnrio, o eupitiío encnrrcgudo da bibliothccn. A
<ln. tIl'l/Ia de clI.qenlteria, pr aidente, o director geral do se~.
viço de engenheri[l; vogues, os chefes das quatro reparti-
ções da dlrveção, o counnaudauto do rcgímenro da (U'm:~ ('
o da escola prn tir-n, o inspuetoi- das torfiticaçõos de Lis-
boa, () iII pectnr d(' "ugpn!tt'ria da I:' divisâo militar, o ius-
poctor do serviço td('g'rlll'hi('o da g'll:lrni,;:lo, o lente da
Ú,· cadeirn da c cola do c preito, ,lois oHicia('s do (lundro
(la arllla llomeauos )1<,10ministro; c 8('crctario, () capitão
cncarn'gaun da lJibliothcrn \ <ln. ((mI(( d, (lI·til/1I ri", PI'("
sidellte, o dircctor gel'al do ~I n iço <le nl'tilh(!l'Ía; Yogae. ,
os chefl'8 da, tres I'cpal'tiçõe da ,lir('c<;ito, os dircdor('~ da
fabrica d" arma, ,Ia fUII(li<;ão d,' callhõ,'S (' das fabd('lu!
(Ie }lOlvorn, os cOllllnnlHlant(' (lvs l'('gint('lltos ,II~ a1'llllt
aquurtclauos ('III Li hlm (' o da c cola pratica, o insp('dor
de artilhl'ria <ln L" did ,lO militar, o prcsid('nt!, da l~(11I1.

missão dt· hali tica, o lente dn i.' clIdeim (Ia cllcola dn
P~('~cito, dois offi"iacl! do 1{lIadro d:t :mlla 1l0111eudos pelo
1IllIllstro; (_' seel·et.trin, o '·ll.l'itao ('UeIlIT('g-ado da hihlio.
thCC'l. A <la ""~nl! de c 1t'ldlm'ia, presid('nt(', UIJl gelleralllo-
mendo pelo 1t11Ulstro: vogacl!, os COllllllundalltcs do r(1.i-
mcnto da arma aqllar(cla(!os em Li~hoa (' o (I;L (,. cola
pratica, o chefe do sef\·i~·o (le l'ecensr.arnCllto u(' allilllar.s
(0 vchiculos da 1.- divi ão militar, o lente da :1:' c:Hleim da
escola do c."crcito, <lois oflil'iacil do quadro da al'ma no-
meados pelo ministro i e r.l'rdario, UIIl capitão de um (los
l'<'gilll 'Iltos <l:~MIIl,L t:ulIhellI llolll('ado IH'lo ministro. A dn
arllll de infclnlrri ,]lI'< i<l, ufc, 11111gl'lIl'l',IJ Ilolllc:ulo ]Jelo
1l1illistro; vog,) 8, o COlllllIUlld.1II1c do rl'ginll'"to~ acti\OR
e de )'( 81'1'\ n ll<JlIad lados 111Li "on. (1 I' da (' eoht Jlmti(:a,
o Jeute da 2. ('nd!'im da c ('ola <lo l' ('I'('i to, <lois ofli('inc
do (!ua(l.l'<?_(Ia arllll\ 110m '. do ])( lo mini tro; () sccrd:U'io,
um l'~l,lItao de 11111 do. rr.gilll 'nlo da II 1lI:~ , (ptartpl:ulo
('ln Lisboa tamh 1ll110Ulcatlo p lo lllilli Iro. \ do oScrl'iN/ de
rrqminuil: I(;fio militol', () ,!t( f' (' slll. ,·lld' da ;).11 H'parti
<;ao <ln. dll'el'cão g r,lI d.1 e'}', taria (I:! gll('ITil, II I'!td'(, da
1'(·1':1I'Iiç.1O U' nu 1110 ("110(' O. () dil <'tor d.1 IIlILllut, )j(.rr"
militar, os hef(8 ri, oe ti f.nrl IlU'ut s c trfLll Jlor-
t;.s, o oJlicinllll' í gl lundo () I ntig. <1., (' ',10 (1,. Ii "li'
hsaçan lln. 1.' di> i o mi lit r, (' doia .. fljci,lCs do corpo d,'
adllliui tl'llç o lnilit.u· 110m ado 1',,10 milli Iro; o lIlai
1\ dlU do ou antigo <1 ollicin 15qll ' COI! titu< TIl P. t Cl)IIl-

mi ,I() "rdrt (I pr ia III ,c UI I1U graduado OUIIl.tiS
rnod rno do ec!" t.\rio. ti 11 iç I ti SQ ele du ( rei/o,
pr sidcntc, o eh Cd.' rI pnl'tiç o ,I tlir C~·.IO ger.d da
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secretaria da guerra ; vogues, o chefe da 1.' secção da
mesma repurtiçâo, o inspector e o sub-inspector de saude
da V dlvisâo militar, o director do hospital militar per-
manente de Lisboa, dois ofliciues do corpo de medicos mi-
litares nomeados pelo ministro da guerra, dos quacs o me-
nos graduado ou mais moderno servirá de secretario. A do
8eloviço veierinurio, presidente, o chefe da 2." secção da. 6.-
repartição da direcção geral do secretaria da guerra; vo-
gaes, o inspector do serviço vcterinario, os veteriuarios dos
corpos aquartelados cm Lisboa, dos quaes o menos gra-
duado ou mais moderno servirri de secretario.

Quando o ministro da guerra assistir a alguma das sessões
d'estae eorumissõcs, assume a presidencia.- Artigo 91.° do
decreto de 7 setembro, e decreto de 23 de dezembro, or-
dens u.''' H e 21 261. 1:110

COlu:rnisl!ilões de co:rll.nlllndo-~ão assim eousidc-
radas, para todos os effcitos, a de director geral da secre-
taria da guerra e dos serviços do estado maior, de euge-
nhcriu e de :tl'tiIh(,l·ia.- - ~ unico do urtigo 186.° do decreto
de 7 de setembro, ordem n." !). • . . • . . . . • . . . . . . . . • . • • • .. ml7

Co:rnpanbin de (~qllipnu:en!oõ -I )estinada, em
tempo de paz, a forneeer o pessoal, animal e viaturas para
transportes necessarios nos servíços li cargo da ndminis-
~ã()militar, dr sande do exercito e de justiça milita!', tem
o seguinte quadro: 1 capitão, 1 teueute e 1 alferes (todos
do corpo d,' ulmoxurifoa], 1 primeiro sargento (' .. segun-
dOI! (du anuu de artilbcria), n primeiros ..abos, 2 ferrado-
res, ~ elarius, 1 sclleiro-eorreciro, 1 eerralhetro-Ierreiro, 1
carpinteiro e 108 soldurlos recrutados como os dos outros
corpos, preferindo-se os que, pelas suas profissões, melhor
se prestem ao I!el'vi~~oespecinl, (' os que, não estalido lia!!
cOlldições cxigi,las pl\ra as di1rcl'clltc~ armas, Í\'nh:un II 1'0·
hustez c a aptidão sutli('icntcs para o mcsmo ,!(·rviço. AI!
pl'll~'as de artilhcria podeu) ter passagcm a esta !'\lInpanhin
quando o rc,[uciram C hajn cOllvcnienl'Ín do serviço, mail
lIelllpre 110 logar de Holdado, !laIvo I:!ChOIl\ cr Vllcat1l1'lLtil'
praças gra,luadlls ,[ue não posHlun ser preenchidas 1lt'lns
<ln companhia dl\ ('laHsn illlllll,tlintamclltc illferior.

Oll vcncimeutos dos ofliciac8 c prnçlls de }lret são identil'OS
aos de igual gl'lulllu\'ílo da al'm:\ ti' CIIVlllh\l'in, dovcIlllo as
praças ter :t8 grntifieaçÕ('R fi:ndlls })c1n org:\JIi~lIçilo dos
estabelceiml'ut08 cm «fIlC servirem.

Em tempo de gllnl'll, l'~ta l~olllpanhi:1 fol'llc('(' o 1)('8501\1, aui-
mal c matel'ialucl'ci:lsal'iotl para as eolullllluS d,' vivl'rei e
outras forlllll\,.õe~ de aduliuistmçllo militar, o pCHl!lInll' ILlli-
mal pnm os In'lIi:! ).,. rilllrlltaes dos 'lulIl'tei gcncl"IIll, alll-
bulallcias, hospitllcH moveis e mais forlllaço '~ Hlluitaria , (I
o pC8soal pllra eOlllllllllHIllr (' vi rillr !lI! cumboios de requi.
Hiç.ão, c serlÍ. IIUgllll'lltlltlll 1'011108 oHieiacs do ('orpo dc ai-
moxnrifCH qnc forclIl ll('CI'i:li:lU.l'iOH, ('OUl as praçlls do ('tU"
ctivo dn COIUpllllhi:1({Ul' I'stivorcll\ lil'l'lIchuIIlS, ('0111a8 prll-
ças de 1.- c ~.- rel!crva dl\ complUlhil1 c ('OUlns dl~ 1.- ( 2.-
reserva <I" ILrti1lwrill (!('Htilladlli:l I~ cOIllludol'('l!. -Artigo
101.° c 10;1." !lo ,I('creto (il~7 de I!ctembro, Ord('IIII1.°!l 21ii 2G

Os 1~/)idul'8 llsmll ()~ Imi formos dcstiull(IClH pam tiS otlieiap8
,lo rol'{lO dI' nJlHo:lI)'ifl'~, SlIhHtilllÍll(lo tl ('ITlhlI'IHIlti". elll'u-



1.t Rerie I~DICE li

cetes, barretes e gola dos dolman.s p~lo monogr~mUla CE,
de O"'025 de altura e como distinctlvo de serviço a ban-
doleb:a de poliment~ ~ranco, ~o r,nedelo determin~~o para
os officiacs de cavallarla, subatituindo na cartucheira o em-
blema da arma pelo mesmo monogramma;. as p1"lIlj(t./I .de
pret, 08 das praças da extineta 3." companhia da adminis-
trllçilo militar, substituindo o monogrumma ~os .capacetes,
barretes de policia e gola dos dolmans pelo indicado para
os officiaes, e nas extremidades da gola dos capotes e dos
jalecos de policia a letra E, de panno encarnado. -Dc-
creto de 9 de novembro, ordem n.O 16. , '" ' •.... '. , , , " 68:3

COD1panhin do NYUIOI""R- Vide ('olwllna de opera.
ÇÔ~8 1108 territorios da compartida elo Nyas811, ~

CODl})A.nhin (~e I!!IH1td('-C,omprehendedtla~ secçoes,
uma de euferme,lres pura os serviços de cnfer~ana, Hee~{'-
tariu c pharmacia, outra de serventes pum os diversos mrs-
teres e trabalbos braçaes; a sua compo içuo li a seguinte:
1 capitão, 1 tenente, 1 nlferes, 5 primeiros sargentos e 11
segundos. 20 primeiros cabos enfermeiros, 12 serventes,
40 soldados 'ufel'lneiros c 70 serventes. O commando da
companhia tem a séde no hospital permanente de Lisboa,
e as praças de pret têem do gratificação hospitalnr diariu,
08 primei! os sargentos 2·10, os segundos 11<0, os primeiros
cabos 110, e os segundos cabo e soldados 80 réis,

As vaeaturns de alfer\ls <[\1(' se derem n'estn companhia são
prccnchidlls pelos Jlrimeiro!! sar~entos mais antigos n'este
posto (IUO slItistí\çalll áR coudições gcraes de promoção;
o recrutRllwlIto das praçns é feito Como o dos outros ('01'.

}lOS, devendo destinar-sp-Ihe os homens que pela Sua pro.
fissii.o melhor se prestclll para o serviço da compauhín e
os que, uào satisfazendo ás condições exigidl\8 para RS dif.
ferentes Rl'mas, tenham a aptidão c rebustez suflicieutes
para o referido serviço, seu do só admitidos na secção de
en(ermeiros os que souberem ler, eserevel' e contar; as
praças dos differentes corpos podem ter passagem pura
esta companhia, quando o requeiram e hajlL conveniencia
pura O Mel'viço, mas só no posto de soldado, salvo se no
quailro dos graduados 1\8 vacaturas não poderem ser pre-
enchidas pelas pl'll~'aR da classe immediatamellto inferior.

No tt'mpo de guerra o scrviço dI' saude junto doa quarteia
genemos das for~'as Illobilbndas e (los mais scrviços onel('
olle for pstllbplp('ido, {. organisado como fixar o regula-
IlWllto ~e, cor:lpo iS'ào do e. ('l'l'ito mn campanha, do ,íl:mo
d.e molll!tso<:ao e maio l'('gulmnpntos o illstl'ucçiics esp('.
clac~,. e, {. dI' CIIlJlellh:ulo pelo officinc8 do corpo de medi-
co rmhtares dispouivpi lIa. cOlllmissões em tempo de paz
e pelos medico • phal'lUac!'lItico8 milittlr<,s de rescrvlI,
devendo a cOlllpanhh forllN' r o lH!l'llonl lIeccssario pam
aR fonnas?c I\llital'in que t 'Cm dI' acompanhar :lS tro-
pas lrIolJlh nda (' o ho pita(' , pllm o que erá allglll(m.
tadn com ns praças do elft'divo que I' tpiam 110 gOBO de
licença, corn a 1"'I\r;1 d 1," (~ 2." 1'('.cl'và tln ('olllpnnhia
e com a dll 2,' da arrua dI' illfllllt(,l'il~ qut' lião Sl'r\'irfllll
110 exercito I\l'ti\'o, c COm o indivíduos Ijue 8(' nli taTl'1II

llal'n I'I'vir lia eOUlpllllhia duralltl' II gllCrrll, _ Artigos
1M!.· n !r)3," do tI 'cn to dI' 7 de s temhro, ordern II," !l, .l8!i, 2H7

"
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(Is (:!Jicill('8 usam os uniformes determinados pura os otliclaes
'da extinctn 1.. companhia du aUl1lil1istI'H~:1(lmil itnrv subsfi-
tulndo o cmblemn das barretiuns, barretes e gola dos dol-
maus 1)['}0 representado por uma cruz de metal pl'Utl'IIUO
com o monogrammn C H de metal dourado ao ceutro, de
O"',O:lO de altura, I' os vivos de panno azul claro dll~ har-
retes, dolmans e capotes substituidos pelos de 1'1\11110 cur-
mezim; as l'f(f(''',~ ele pret, 08 das praças da IIH!SmU extiuctu
companhia, substituindo o 1Il0JlognulIII\II das burrutinas,
burreros de policia (' gola das jaquetas pelo emblema indi-
cado para os ofliciaes, UP. metal branco (:011\ as letras de
metal amarello, e a guarniçã» das barretinaa e os vivos
dus jaquetas, granndcirns, burretes, capotes e vivos uzul
claro por carmeaim, c uns extremidades da gola dos capo-
tes e jalecos de policia a cruz do emblenin, de panno cur-
mezim. - Decreto de !) de novembro, ordem II." lG. , .... ' 6~4

COJ:llpunhin de ""nb",t""telleiu",-Destiullda 00
serviço da manuteuçâo militar e suas SUCCIIl'SUCS, o dos es-
tabelecimentos til' viveres que forem crvudus, tem o e-
guinte quadro: 1 cnpitão, 1 tl'tll'nlt' t) 1 ulferea (todo 110
corpo til' udministrnçâo militar) ; li prillll'iros I!lU'I.:Clllo8 l'
;10 segundoH (<la arma til' intuntcri.u, Ir, primeiros ("Ü)(''''
2 corneteiros e ~20 soldados, rerrutados ('OIllO os dos outro,",
corpos do exercito, preferindo-se os que, pelas suas pro-
fissões, melhor se prestem no serviço ""IH'cinl, c oS C}tH',
não estando nas condições exigidas para as diflerentes
armas, tenham 1\ robustez c upt idâo suflicientes para o
mcsmo serviço. As ]11':\,,118dos diversos ('orpo pod('m ter
pl\ssagem fi esta eompallhia quatldo o requeiram hnj
eOll\'t'uit'IlCiI1 <10 sCl'vi<;.o, !lIIlS ~('lIl]ll't' !lO lognr de ,oluado,
salvo se honver Vll<'l\tlll'l\8 de p1'lt~~:1S graduadas ~lU(' ucro
possam 8e1' Pl'cCJ}('hidus pela::; da companhia da l'ln se
imm etlinta lllell tp inferi o!'.

Os vPllcillll'lItOH ,Ins otlici:le~ e }ll'llc;n dI' }ll'et 110 idl'ntico,
IlUl! de iguHI graclll:lt;fío d.L armll de illfllllte!'in, dl'\'Cllclo
ll. Pl"ll\1I8 tel' !IS grntifi(,(tt;Õl·g tixlldns pch o~gllnisa<;ão oos
pstllbl'lcl'inH'lItos CllI que l'l'V il'elll ,

Em tetrlpo 11(, glll'I'I':t. ('sta cOllll,:mhia fotllect' o pessoal 11'-
I'PS n!'io pllra as ('olulIIlIas ,Ie yiyl'!'cs, padllril\8 ,Ir C,llllpa-
nhn c mais fOI'lIlIlÇÕl'S, <ll'I)(1 ·itos t' I'stab(·I('('inll'llto d
vi\'erl'S qtH' SI' ('1'1''11'\'111, I' {, nUg'lI11'lItnda ('om II 1'1'1\1:11 tio
efl'edivo (ln cotn]l:lllhia qUI' 1'8th l'l'('lll licl'Jll'indlle, ('<llll II
pl'lI"as dn 1.' <' ~,' 1'\'8('1'\'1\ til! l'III1lPllllhi:1, t' ('om II dn ~.'
l'~'Sl'l'\'n da Ilrlllll l!lI illfuntl'l'lH, "III iII tl'Ul,,,iln Illilitlll', 'III
11It' f'nn'llI dflstinalias, - .\rtig'08 lO::!." I' 10:1." II .. ,h-CI'I'to
III' 7 dI' IH'tPlllb)'(), ()1't!t'!Il !l." !l .........• , •....••. ' 2(j(;, :?lii

Os ojjic;arx Ilqalll os ulIif()I'll!(' tll'll'l'Inilladu pltl'U o oflj.·iai!s
do l'OI'pO lia 1It1ll1illiatl'llt'lio lIIilitUI·, Ilh. tituilltll1' nlOlI -
g'l'ltlntllll 1111R b:llT('tilla~ 'hnl'l'd,'s I' gola do d"llllllD pI'!o
(' H, cll' O"',()~'-) dI' nltnrn, (' ('01110 llistincth"1 de "l\i·):t
harllloll'ir:t dI' polillll'lItn hl·IIIH'n. do JIIoul'! , t!c!t I'lIIillntlo
]l:ll'll ti Otlic'illl' .I,' ('uYlIlInl'ÍlI, 1mb tiluillllll lia urtu'h Í1:t
C) t'lIlbl"llIl1 <ln :11'111111)('1 .. 111(' 1110 lll('II()g'1'1l1ll1l1ll i I 11l'uças
,Tc lll'et, UI! dilA ]l1'l1l':tR lia l' litlf'tll 2." ('onl)llllllt ,lu 1t,llIli
n.!!ll'll<;rto 11Iilitlll', lll" titnintlo n IIIO!ltl"rnllIllIlL 111\ h:u-r('-
tilla , b' ITet.·S de puli.-i:l I' ,,()lt~tinI! jnq ud l I'do illdl ,lo
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para os officiaes, e nas extremidades da gola dos capotes
e jalecos de policia a letra H, de panno encarnado. -I )r· li :3
creto de li de novembro. ordem 11." W. '" .. . .. ..•. ..•.. 8

C01l1pu.nhiul'oi de adntiui:-.itrnçüo IHill1ar-
São extiuctas as tre companhias de tropas (l'esta. dcno-
iniuaçilo ; os ofliciaes da 2.' e :l.' regre sum ao serviço das
armas a que pertencem, c as pra;\'as de IJI·C\.pode!1l optar
pela encorporução nas companhias de subaistenclas e de
equipagens, ou pelo regresso aos corpos das armas a que
perteueinm. - Artigo lOG." do decreto de 7 de setembro,
ordem n." U.. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . .. . .....•.• 2liH

COlllPUuhiul'oi priYil('giado.l'oi-Hão ex~eu8ivas ás
praças de pret do exercito do reino em serviço n'est S
companhia as disposições da carta de lei de ~7 de julho
de l8S::!. - I )ccrcto de 17 (le agosto, ordem II." 16 (i80

COll1pUllhiu . d .. )'('rOrUllldo - Vide PI'(lÇM re-
formadas.

Continunm a regular-se pela le ri lação em vigor. - Artigo
172." do decreto de 7 de etembro, ordem n.v !) ••..•• , • ,. l!H['

COUl))et cJl<,in (li,.;<~ip1innr-Os oflleiues não com-
butr-ntr-s, exen'cn,lo cornmando, têem .cmpeteuclu disci-
1'1ilu\J' igual 1\ <lo vombatenn s UO me mo posto sobre as
tropas e individuos dos servíçoa a que perteucerem ; po-
1'('111, em igualulld(' d posto, são I' tos couaiderados supe-
riurcs {tquelles, ~Attigo 177.· do decreto de 7 de setembro,
ordem n," V, •• , , • , , , , , •. , • , , • , , •••• , , , , ••• , , • , ••• , ,. :l!J6

COlllPOJólif,'uo (lu,.. divi ÕCM do exoroHo
U(·t i ""O -}.' divlaão : I" companhia de sapadores-mi-
neiros, r"girneutos du artilharia n.· 1, de eavallaria li,. 7
e d,' c8~'adores 11.° 1, e L' e 2.- brigadas de illfatt'l'ia; 2.-
divisão, 2.' compauhi!l de Ilpadorcs'mineiroH, regimentos
de artilheria li." 3, ue cavlIllarÍlt n,O 8 c de caçadores n," 2,
e :1.' e 4,' brigadlls de infanteria; 3,' t1iV~Bão; :l,' compa.
nhia de sapadores· mineiros, regimcntos de artillH'ria 11,.4,
de cll.\'alIaria n." li e do caçauore n,') 3, e 5." c 6;' bl'iga-
da do infallteria; 1.' divisão; 4.' compallhia de sapado-
res·miueiros, regilllentos de urtilherio. n," 2, de cavaHal'ia
n," 5 e de caçadores U." 4, li 7,' e 8.' brigada de iufante-
ria. - Decreto d' 14 de etembl'o, ordem n.O 10 .... , •. , '. :162

COl1(·~,..",ii() <l • ulc(lulhn - QualHio for publioadl\
a COllce são de aI uma medalha a praçaa I(u<" depois de
a havel'clII r querido, tcnh III ido transferidas de corpo
ou promovida8, d ,'e fazer-e MI livr08 dl' matricula do
corp? onde II }l1'a n ( ti, l'!'t'm. quando ngru('illda , o r08.
pectJ\'o averbum nto iudepellllent lIlent' d(1 declaração
I'IJl ordem do es ITito. 1Ji~po i~'ào 2." da oral mil." 1 ..

Cou{'crt'uc'iuJól P 1lI(')I1UI"lu :1I111J1are _
Ali <'IJnfCJ'l'llcia .10 feita na pre 011<;1\ <los ofli('ia r, a,-
pinlllt' 1\ om illl <10 !'l' P tÍ\ (I ('01'1'0, 118 IIJOlllol'Ín
e criptll ,lid, n. lOlllJiih d08 1Jf1il'iS\. c npl'CS lI(n<lu.8
uos '·OIlIlIlIlUt!·lJIt· ; O II umJlto li 11)1'(' 1110l,od lU \'01'8'11'
SI O l\ tadi '11, hi toria miJit r I\rm IJlClIto, (iro, fortifica-
Ij~o, orgllui ue; o n<lmini 11'11<;.10 mitit re cniço ( _
lH'cia' . () 'ollf I nt l'ummunicuril <I a 1II11\,tode 'III
(111'I'ell\ trut.Il' 1 rn ão de onl III 'lU\' prct 111 1lI cguir
111\ (' posi 1 • ILO cOltllllllud ut do COI'1'0' 'lU' B li tori u-
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rá, não havendo inconveniente; concedida a auctorisaçâo,
o mesmo commandante mandará annunciar as conferencias
em ordem regimental, c presidirá a ellas, evitando que
contenham apreciações prejudiciaes IÍ disciplina.

A~ conferencias (lue tiverem de ser enviadas ás estações su-
periores serão escriptas. - Artigo 2í:!." do decreto de 9 de
novembro, ordem n.O 16 " 671

Coul!lelhos ndJui:uistrutlvo,.;-Em cada eorpo,
commaudo, direcção ou estabelecimento militar é, em regra,
confiada a gerencín dos fundos a um conselho admini tra-
tivo, sendo os seus membros solidarlnmente respousavels
para com o estado pela gerenciu dos mesmos fundos, e.
qnaudo não possa constituir-se, assumirá o chefe todn u
responsabilidade ; o legar de thesoureiro deve ser provido
quanto possível, n'um capitão ou subnltcrno do corpo de
officiaes de administração militar. O presidente pôde cor-
responder-se directamente COIll o chefe da repartição de
abonos e processo e euas deleaaçõos, chefes das sceçêcs
especiaes dos serviços de administração militar e directo-
res de estabelecimentos d'clla dependente , sempre que
se tratar de assumptos a cargo especial das cetaçõ 'Ij refe-
ridas. - Artigo 95.· do decreto de 7 de setembro, ordem
D.· 9 ....• , ..•.• ", .•.......... , , , ..•... 263

Cou elho ... d(' di,..(·il)UUll - Vidu Re,qlllalllcllfo dos
conselhoe de disciplina reqimeutaes.

São compostos dos tres offieiues mais graduado. ou, ('10 igual-
dade de gradnação, dos mais autigos que estiverem presen-
tes Da sédc do C01'pO ou estabelecimento mihtnr no dia em
que o conselho for nomeado, um promotor, um defensor e
um secretario, e têem jnrisdieção na eireumscripção regi-
mental em que estiver o corpo ou estub ilecimouto a que
pertencerem; o promotor {. o ajudunte do corpo 011 esta-
belecimento, c, quando este o não tiver, o eonunrmdnnte ou
chefe nomeará um oflicial pam esse fim; (l dcfenHor, um
advoglldo Oll omeial e8c'0lhido pelo aecl1~ado; o Sl'cretlll"Ío.
o sargento mni graduado ou a~tigo. Rl'ltnelD por ordl'JIl
do commandante da diyiflão.

Estes conselhol'l jU!glllll 08 rrimCM a que corrcl<ponda Il !H'1I11
de encorporação cm d('po~ito diHciplinar, (' 08 ('rimc8 ('0111-
mune commettidos por I)I':u:lls de prd, :\08 finura, p('lo co-
digo renal ordinnrio, ('orr!'sponda H pellu de pri iio (·oITee.
ciona aM aeiH mezcs. - Artigos 13Uo (' 137." dn decreto
dI' 7 de setembro, ord lU II." !), {' disposiçllo ;". Chlordl'lI\
n." 18..... , .... , ... ,., ..... , ..... , .. , ..... , .. ,. 2 1, 7-1-1

CouHclho de" ",UC1·rn t~"l'lt o ..lIu',.. ,'no
trea, o primeiro e s('gundo COlll sl'(le em Li bOR, ('om jUI"Í -
di('<,'110nas áreas da 1.. e .1.' clivisiici\ militar('8 c ilhas
adjaccnt ~, e o terceiro 110 I'<ll"to c' jlll'isdic'C;ão lIall l\ren
da 2.* e :I.'; as lIomcaçõ('s do prpsidl'ntc I' YOguC8 UO<la
cOlllpetellcia do eOlllllll\ndllntc' da divisito onc!(' o 1'(111 e!ho
tiver IL !lua eédo. Artigo I:JS." do cl('C'1"l,todI' i de' ('tC'III-
uro, orclmn n," !), I' urtigo :13." do I'('gnlnnwllto para o 81'1"-
vioio dos quarteis gt'lICrll!'~, onlplIl n." li. , ' ~ 2 70li

COJlHtlt.ulç'i\o (11\1"1dl-vl õC''''' '1111111111" •
hrlgn.do. ... c ('OI"})O DctC'l'milla- I' o dia 1dI' ou-
tubro )lara esta se 1·('I1.1i~:w, Dis]losh,'i1o :.!.' da 01'<11'111 n.· 11 401
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ContageJll. de tc'tll.pOde serviço Ao eapel-
Ião do exercito, Antonio Joaquim Baptista Ca~dote, é le-
vado em conta, para reforma, o tempo que serviu as func-
ções parochiaes. - Carta de lei de 14 de agosto, ordem 184

Co~~~~~g~~~~' d~' ~:.~:~..:..:t~.. :.:_:Ó· d~'~~~~.d~'iS99
é fixado em 16:700 recrutas, dos quaes 15:000 são destin~-
dos ao serviço activo do exercito, 200 á armada, ?OO as
guardas municípaes o 1:000 ti. guar(~'t fiscal.; os destmad~s
as guanlas mumcrpnes e fiscal serao prcylamente encor-
porados no exercito, sendo depois transferidas para aa re-
feridas guardas, até ao numero neces8a~j~ para: p'reencher
aquelle contingente, as praças nas condiçôes exigidas para
aquelles serviços. Carta de lei de 10 de julho, ordem
D.O 6 ... ,.,......................................... 33

~rall(ht·se distribuir pelos concelhos c fregueaias o contin-
gente pela fórmlt acima meucionadn, Decreto de 1 de
setembro, ordem n.O lO ...•.....•................•.... 347

Corneteirot-l_ Vidc Clarins e corneteiros.
COl.~OJl.bcirot-l_Passam a denominar-se carpinteiros, ..

§ unico do artigo 1\)0." do decreto de 7 de setembro, or-
dem n,« U .•..•........•.....•.••.•.•....••••..•••• 298

Corpo do obuo. nrU'('fii O seu quadro {, o se-
guinte: 1 coronel, 1 tenente coronel, 2 majorcs, 12 capi-
tães, lIi tenentes e :!0 alferes. A entrada uo quadro é no
posto de alferes, no qual serão promovidos 08 l!I\rgentos
ajudantcs de l'n~ellheria e artilheria pela ordem de anti-
guid~dc de primeiro snrgCllto, quando possuam todas I\S
cOlldlçõeM para promoção, e são destinados a auxiliar os
scrviços dos governos das fortificações, dali armas de en-
genheria e artilheria, e a eonstituir o quadro de officill.eH
da companhia de equipagens e dos trens que em tempo de
guerra tiverem de ser fornecidos por aquella companhia.
Quando exerçam commissões de serviço dependente do mi-
nisterío da guerra, vencem a gratificação dos ofliciaes de
infallterill de igual posto em serviço nos Corpos. _ Artigos
158.0 e 15H." rlo decreto de 7 de setembro, ordem n." !J ••• 200

Corpo do eu)('II;,c,,", luiliturelil_O seu qua-
dro {> O seguinte: 1;i de 1." ('Ias~e com a graduação de
('apiblo, 16 de 2." COIII U dc tPIIClltc e 21 de 3." com n. de
alferes, sendo tlpstillados 46 para os regimentos daM difl'e-
rentcs arma" 2 para as fortificações d(. 1.. classe, 2 para
08. ho pit.'tes militare de Li~boa (1 Porto, 1 paro. o »reaidio
ll11litar 1\ 1 pam o collt'gio militar, I' obrigados a leccionar
nas l~scolll regimenta('.

A cntratla no ('orpo II tiO logai" (Ie ('IlJlclliies de 3.' elas8{', por
(·oncur. O entre () pr!' hyter08 com licença para dblllr misl3lt
e ("onfe Rar.-Artigo lfii.o do dll('reto de 7 de 8i!t muro,
ordem n.O9 •.......... " .••.•••...•...........•.•.. 293

Corpo e -))('(H(·louul'lo n. LourenC;.o Mur-
qncM - '.10 applicada !la praças tlc pr·t '1"0, h'ndo
feito parte d'e ta pedic:iio, regI' a~8em ao rdno antOR
do dia da publicl~ç~o da I' rta de lei de G de ahril do lH1j(j,
as disposiçiit' do arti 'o 4.° tl:Ldibl lei, se ti\' 'rem reflut"
rido a p nsão dentro â 1111\ allno 1\ ('ontar do me mo dia,
Il quando sati fa :aIO áN <lemai ('ontliçie e igidaH 110 101'0-
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clonado artigo. - Artigo 20.0 da carta de lei de 2(; de [u-
lho, ordem n.· 7 .. " " ....•...... , .......•........... , 63

COrpo de nu~<1ico~ lnili t:nres - Oseu quadro é
o seguiute: 1 coronel, 6 tenentes coroneis, \) majores, 60
capitães e [>i tenentes. A udmissão no corpo é 110 posto de
tenente e Q sua distrlbuição pelos difforentes erviços é
feita pela seguinte f,\rma: 1 coronel e 1 oupit âo para n
secretaria da gUCITIt, <1 tenentes eoroueis e 4 majores ius-
peetoros e sub-inspectores de saude nas di visões militn-
res, 2 tenentes coroneis e [I majores para os hospitaes, Mi
capitães e !í2 tenentes para os corpos das differentes armas,
2 capitães para as fortificações, D enpitãce para diversaa
commissões, ~ capitães e 2 tenentes para ns guardas 11111-
niclpaes. Artigo 147." do decreto de 7 de setembro, or-
dem n.O \) ••••.•.. " ••••.. , •...........•• , ....•• , ••.. 2H·:l

Corpo de ofllciuc!õl (h' ndnlhli""t;1'u~i\o Jlli-
litnr ,De9tina,lo ao desempenho tios serviços du õ.·
repartição da secretaria da guerra o aos (lUO lho são com-
inettidos na organisaçiio do exercito, C, I'IJl geral, ao de
todos os serviços administrativos, tom o Bllgnintl' quadro
do oíliciaes : 1 cOI'OI1\'I, H tenentes coroneis, 10 majoru , ,lO
capitâen, 31 tenentes e 50 alferes.

A admissão 110 quadro tem legar no pOHtO cip alferes, (J RS
vacaturas Illle occorrerem silo preenchida pulos asplran-
tes do que truta o artigo 17." da eartu c! lei III' 1:1di' I"
tembro di' 18f17, com I~ dcuominnção, jlor('IIl, !II' Il~JlinUl'ell
a oflicial do COI'JlO do ndmínistrnção mimar .• 'os "nl'J1o
dila ,livl'rsas armas, nxcl'ce !lS t'UllC\'Õ(', ,Ie thl'l'o\ll'l'il'o do
l'ol19(1lho ndministrutivo 11m tenente ou alfcl't·s, c 1I081'Htn-
belel'illlcntos militaJ'(~s 11111l'npitíio 011 t(,lll'lItl~.

AI! gratilil'a",õI'8 n 1)1H1 tllem dircito, (I'umtlo (! ercprorn ('0111'
mi Hõe' de sl·l'yi.,.o da Sl1I\ eSI>ecinli,lnd , liilo ignlll's ns do,
ofliciaell de infalttl'l'ia do 1I1l!811l0 Jlo~to no I!I'ryiço ,]os rogi.
mi li tos.

Em tl'tnpO do ~ltfllTIl, os I'rvic;os de I\lhnini. tm"iio IlIilitar
junto cios qllllrtuis g.mpl'nos !lu:! fOl'çus mohili~atlll , I' de
todos cujo IIIlSl'lIIpl'lIho scja !IN'ossario, são orgllltiSI\IIo8
p..la fôrmlL 1ixlula 110 J'(~glllalllcnto du ('olllJlo.içíio do e r-
cito em cRlllpanh:t, 110 plallo do f1)ohili-lIC;ílo I' 110 demai
)'cg-uhutlimt08 fi in~h'lIeçõ(jl! l~fll)(wial'!I, I d 'sl'lIIl>l'lIll1\1lo
pclo~ ofliciaos tlillpullivei!l t1l'pnil! dI! rl'dlll·~·iio I'ffi·l'Iull.d I
no j>l's!lolll t111~ COIlllllisMÕ!l1l em 11'111)10 dI' pnz, Il (11'10 olli-
('ia '8 de rI' I rva dl'stillado~ fiO ,'orpo ,llIlIdlllini tI' '; o mi.
li! r. Artigos !I!l," a 101.° ti,> d,'cl·"to !ln 7 ,I ut mbl'O,
ortlclIl n." !I ..•.....•..•..•.. _ . . • . . • . . . • . • • . •• •. U2;" 2:?ti

Corpo d( }.hUI·IUH(·(·UU(·() 1.. 1111.. )'.> ()

Heu '1'11\,11'0 l· o 8C 'uilltt': I IlIlIjor, -, l'npiti\l's f' ~ 11'11nh' .
A adlllis . o 110 "orpo t, 1111posto dI' 11'111'111. .\rti 'o 1,1 .•
do del'l't,to d(' 7 d(\ ~ 'tptnhro. ortlt'lll 11.n ~l••• ~• • • . . • . . • •• ~ [,

Corpo (1(· pic'fI (101'(' 1IlU 1IU'(' () 'II qu I
111'0 é o eguintn: I ("ljlitiil' , I t !I( 1111' C 7 IlIC rI', ,".10
dilill'Íbnido8 I JlMIl !l 1'1'gillll'uto d" f'lIgl'lIll!'l'ill. Jl"n~
di' nrtillll'l'i dll (·all.JlIlIlItIl, 1>111'11!IS ,h· 1'1\\ 1111..iR I' 2
pal'll 11 I'BI'ola prlltie'a ,I', si IIl'1l1ft,

A cntrllda 110 corp') Ó 110 posto 110 nl~'rl', cltlln a \' elltu-
rali ]>l'Ct'II('hidIlR ('litro () 1\I'gl'llIllli ,ln corpo IIIllutlldo
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COIll RS habilitações c pela fôrma que for estabelecida.
Artigo lül:i." do decreto de 7 de setembro, ordem n." y .. , 2!J4

COI'})O do ,.,eo1'etn1'iado Iuilit.n1' Destinado
a auxiliar ° serviço de 8ccrpt~r~'\ C o da guarda e COl~S~l"
vação dos archivos nas r epurtiçóca dl'l)cudcllte,s .do 1I111lJ8-

terio da. guerra, compõe-se do .q~t:lIln~ de olhCl.acs e do
quadro de amanuens es ; o dos otliciues l' de 1 major, 7 ca-
pitãea, io tenentes e 11 alferes ; e o ~le amnnnenses I:),
A distribuição dos ofllciues pelos serviços a qUI' se desti-
nam é li seguinte: 1 mnjnr, 1 capitão e 7 subalternos para
a secretaria da guerra, ~ capitâes c 2 subalternos para o
supremo ('011 elho de ju tiçn militar, :l subalternos para 08

conselhos de guerra, 4. capitães c fj subalternos para ~H

qunrteis gell('I'IIC~ dll. rlivi ões II :3 suhnltvruos pura as (h.
revções genles dos ervic;os; a dos amanuenses I), ~:) para
a eecrotarin du guerra, :I para a tlirf!l'ção gpral cio serviço
do estado maior, 10 pn.ra n. de cugenherin, (} parn os con-
selhos de gll na o 1 paru o 1l11l'PIllO con olho de .ill~tiç'L
militar . .\ entrndu 110 quadro dos olliciaes é no po to de
alfurea, por concur o entre os primeiros surgentos e prj-
me iros sargen tos gralluau06, cadetes. hnbilitados COIII "
curso da escola central de .sargeutos, e primeiro sargen.
tos cadetes hahilitullo. com o Jlrimeiro lIuno da c 'cola !lo
c,ercito, que cOlltem ]11'10meno troa HnllOS de serviço ef.
fel'tivo 11(, }lo. to; I' !lO rio allllUlUI n ps, por nomeução 110
ministro, }lrreel! 'lIdo ,'01l0ur80 doculllelltal (~lltrc o~ ~nr.
g('ntos do exercito, lIal! "0 Idi~·õ s da earta de lei de 2(; de
junho de l~Ha.

08 ~Ili.cillf·~, exercendo I'o!llmi . ii s d;. serviço dependente do
lIumsteno da guel'l'a, !1'''1n as grattficações Ilo~ otlit'ilH's do
illfanteria de iS21al posto PI)) 'crv.i,,? 1I0S corpos; e 08 I1Il1n.
nuenses (que sao emprcgll(los CIVIS Hem nCNlSSO) It'PIll o
vencimento llIensal de 1 ' 000 ré is, que ~er;i elevado a
24~OUO l'éis 110 fim do dez :tnnOti dI' hom o efl'c'cti vo servi.
ço o a :n~OOO rtlis no fim dI' vinte ua8 1Il1'811la~l'ondiçõc~,
Jlodendo 8('[' npo '('ntado~, 110 cabO dI' illcapacidade ph}llica
ou moral do\'itlnml'lItc, comprovada, COIll o ordenado por
inteiro se contlll'('lIl trilltll :t!lIl08 cip servi('o, com lIl<'tadl'
RO ('Olltnl'l'lII yillle, (' COIJl nlll tert,'o se c(;ntarctn dez.
rtigo lIil." II )(i;,." do decrt'to dI! i do sptplllhro, ordelll

1I"!1 .•••••.•.••••••••••••.• " .•..••.•...•..•• !!ll, ~9;!
001'1)0 de ycterlnHl'io:-; ndlil u}"(."" O Feu

quadro I' o seguint!': 1 telH'l1to coroll!'l, I lIIujor, li cnJli.
tãc , 9 tenellt· l' 10 alfl'rp • adllli silo 110 eorJlO é !lO
}lO to de 1ft re8 e a lia di trihuiçilo pelo dilf('I'PlIttls BI'I'-
Vi';O!i t', feito peln egllint fÓl'ma: :! }1111':\a 1ip.(·l'ctnria da
guer!' ~O p 1'1\ os re imeutn IlIolltn,I()~ do Ilrtilheria c
('I\\'aJlaria, 1 parn o rcgilll li! de ('U ('1]11( ria, I parll o
grupo de hat ria de nrtilhl ri li ea\ nll,), I plll' I o g1'llpo
ti hatl'l'ias de ul'tilhi'rin I 1II0ntlll1ha, 1 pur a cscola
p1'lItiNl III' c V II rin (' I )lU1' II gllal'!1I Illullieipaos.-
.\rtigo trIG." do d ('l'ctO Ile 7 d( ~,tl'lIIl.)I'O, 01'11 m n.O !I ... :!88

C.·e,Uto ('SP '(·luc'. - Vide Jlfol'ÍllltJldo de 'tol,aR.
Com IIpplicac:ilo no I' 19l1lll 'l1to d II peza )j'I"idlldll, CIIl

divida e p r. l' forç r rbu d til' pflzns ordinnriRB
e traofllilllU'ia do I'X rci ..io ,I, 1 !I '-1 ~'H, I" nhorto 11')
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ministério da fazenda, a favor do da. guerra, um credito
especial de 98:972~677 réis de sobras das diversas aucto-
rlsações para despeaas dos exercícios findos de 18H4-1891í
o. J896-1897.-Decreto de 19 de janeiro, ordem n.s 2.... 11

Para ser applieada a satisfazer a despeza que se liquidar
com a acquisição de artigos de mobilia de quartel, II aberto
no ministerio da. fazenda, a favor do da guerra, um ere-
dito especial de 750~OOOréis, por conta das importancíaa
arrecadadas provenientes da remissão <lo serviço militar.-
Decreto de 19 de janeiro, ordem 11.° 2.. •....••........ 12

Para ser applieado a satisfaser no exercício de 1898-18!)!) ás
despesas que se liquidarem com a éon: trueçâo de c 1'1' i-
ras de tiro, é aberto no ministerio da fazenda, a favor do
da guerra, um credito capecial dc 10:000 000 réis, por
conta das importancias arrecadadas provenientes da venda
de propriedades c terrenos pertencentes llS praças de guer-
ra. Decreto de 23 de fevereiro, ordem n.s 2 . . • . . • . . . . • 12

Com applicação ao pagamento das dospezua liquidadas cm
divida, e para reforçar as verbas das d speeas ordinarln e
extraordinaeiu do exercício de 18!lH-1SmJ, é aberto no mi-
nisterio da fasonda. a favor do dn guel'ra, um credito e -
pecial de 1H:423~778 réis de sobras das diversas auctori-
~a~ões para despezas nos exercioios fiudos de 1~!l;)-lbH6 t'
18,J7-18\JH. Dccrcto de 10 de maio, OI'd 111 II." fl.. ..... 28

Para ser applicado ao pagamento (Ias despvzus (lue o liqui-
daram durante o exercício de 18H8-18\1\1 com os aCI'Vir.;IIR
do recrutamento, é aberto 1IU ministerio da fazenda, II. fa-
VOI' do da gucrra, UIII credito especial de ~,:O()O~OOOl'l~is,
por conta das ímportnneias arrvcudadns proveniente da
remi são do erviço militar, Decreto de S de junho, or-
dem 0..0 li.. 48

Para ser applíeado a satisfazer no 1'. ercicio de 1, !l!1-H1OOlís
(lcspezaH que se liquidarem de eontlL de outro. mini:terio
COTII os subsi(lios de rnal'chn c tl'lInsportt·s 11 otliehlt's c pm·
ças de pn~t empregados ('1J1 8el'vir;0 nlio dt·tt·rmiIlRdo pcll\
I'xclusivn convenieuein dll RCl'viço militar, é aberto no mi-
nistt>rio da fnzcllCln, 1\ fnvol' do <ln gUl'rl'l\. 11111 cl'pdito P8.
pecilll de 8:M)(),OOO d·is. Dl'cl'('to (I 17 d ago to,or<l 10
n." M..•...•• , ..••........•.••.•...•••... , .•••.•••.• ~11

PIII'I\ 'el' applieadn ao pagallH'lIto das df'8pczas já Ji(l'li,!auIRS
eOIll a Ruhstitlli~~i1o dp artigos de lIlat rial de 'uerr forn"
ddoR no lUlno eeonolllico de lH!l8-18H\I, Ilt'lo ('OlIlIllRndo
gt>ral (II' IIl'tilhcril1, H.outro millist('l'io., '. uhel'to u mi.
llistt'l'io da fnzendll. li f,."ol' tio dl\ gUt>l'rn, um cr('dito c .
pecial de :12:80·U1Jr, l'Í'is.-llt·cl'eto dI' 17 Utl ago to,or-
delll n.O 8 ••.•.• " ••.•.• ' •.•••....•.•......•••••.• 21~

PI\r8 ser applieado a 8H.tiMf,\zt'Tno e crcil'io II J ·!t!I-1!lOOIÍ
dI' P zas flnc 81' lirlUidnl'(,tIl com o ('1'\'i\'08 do r crut -
mcnto tio e I'rrito, ii auprto 110 lIlinisterio da faZl'tlda. a
favor do da gUI'l'ra, I1I1l ('reclito e IH'eial de 1 :000 00 r i ,
por conta dali somllla8 arr('f'adacla )ll'o\'cllit'ntl' da l'('mi -
lIitO do sm'viço militar. ])f'ncto tio 1j de u 'o to, ordem
u,u ~ 2t~

Para 01' Rppli('ado, !lO e ol'('Í"io d(1 1 !J!l-IOOO,á a qui ição
f' IIlIUllIfllt'tura de rtig08 Ile llIlltl'rial de gllcrr I· Ilum'to
1)0 lOillitttcrio da fazelldll, a favor do da 'II 'I'r 11111 cr dito
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especial de 16:000 ()()Oréis, por conta do aaldo liquidado
em divida do exercieio de lI-iU7-189H, proveniente de re-
missâo do serviço militar. Decreto de 14 de setembro,
ordem n." 12 .....................•............. ; ... .:..

('001 applicação no paffamento das despesas COI?a acqursrçao
e manufucturu de diven os artigos de materinl de guerra,
é aberto 110 minist rio cln. fazenda, a favor do da guerra,
um credito especial de i-iO:OOO~()()O réis, por conta elo ~aldo
liquidado em divida do exercício de 18\l7-1h9I'!, proveniente
da remissão do serviço militar.- Decreto de 30 de no-
vembro, ordem II.O 18 ....•...... , , .. , , ..

Para ser applicado ao pagam mto <lo que a mais se ~csJlen-
deu com o maior numero ele praças de pret que existiram
na effectlvidade do serviço no nnno economico de 1 98-
IR99, {. aborto 110 mini terio da fazenda, a favor do do.
guerra, um credito especial de [J4:1:120 000 réis. Decreto
de :10 de novembro, ordem n° 1 ... , .... ', .......•.. ,.

Clunprhnento d(.~ 1)('1In.- .'as praças de guerra e
nas loculidudes onde haja corpos de guarnição, os offíeiaes
de reserva só podem ser preso f'1JI edífieios militares, e
quando coudemnados no fj,ro civil 1\ :tlgullIl\ pena eorree-
cionnl, podem, requ irendo-o, cumpr-ir a pena nas condiçõce
applicnvui« aos otfieines elo 11. ereito activo. § :1," do ar-
tigo 111." do regulamento das reserva , ordem '11." 15 . , , .

7:36

(iO{i

]_)

Det'C'Zll ",,!\.ulturiu - Vide L'rovidencia« /'ygiellic(/R,
Del('aruQoe dn l·eJ)I\ ..ti~..i.() (h~ nhouofol C"

procelolliJo - Vide :'iecçiics de ji8c,tliBUçào /lOS qllCll'tri8
gP/lfrClel;.

Em cada uma das cidades do Funehnl, Angra do II srolsmo
e Ponta Delj!l\dn hll. uma delegação d'e ta I'epnrtí\'ào, COlll-
posta de dois officiaes do corpo de administração militar
(cnpitães ou subalternos), eucl\l'l't'g'ILda de ex!'cutar, na
?trca do corrcspondente cOlntl1l1udo mil itllr, os scrviços
cOUllllcttido á lIH'SII1IL repnrti~ào, Um cios offioiaCR tell1 a.
!:leu enrgo, n, lírea do ('ommnllclo a que pl'rteneer, o ser-
\' i\~o de fi calisnl:ão quc no cOl1tincnte {,comrncttido li tlec-
I.'ão de fi cali açll:o I10R I}uartei S"lIm'ne, _ Artigo !J 1.0 do
dl'cl'cto d 7 de delllbt·o, IIrdl'm 11." !, , , . , •.• 2il:J

Depc'nd "D('"'''' ti 11111 quurtel Pal'a o 81'1'-
viço de eada ('orl'0 ,1f'\'e IlIlvl'r uma hihlinthcca, sala de
arma, gJlnna io, ('11.1'1' ir d tiro J'edu7.ido c {'llfprrnariIL
regimental, e, quando R condiçõe do terrello (' 08 reeur-
so do th 0111'0 O permittam, 11101\ C rreira cle tiro normal;
em cada torpo montano hllvI'rá t, rnheJl1 um pie II 'iro.-
Artigo ]9to do d ('reto d 7 de t lIIhrn, 01'<11'10 11,0 !t.... 2!l9

Dp))ut'n<lo Vid lncomp" tibilida deli 1/l~ü[Jil'cill,
Sito absolutamcnte ln legh'ci llara o log r de deputado os

I'stl'llngciroB naturllli ados o pnr' do r iuo (\ 011 Ilue não
pos nirl'm UIII ClIr O II iII trnc'çiio ulwrior, I! 'eundaria.
e pecial ou profi jounl. ou que lIao tÍ\ creIO ti renda li-
qllirl allnua! 4 .O(l() l'~i prov nicntHs .le hell d raill,
ca.pim 1 commercio, indu tria ou empn'go in mo iv"l;
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e respectivamente, nas divisõea territoriaes a que resp itar
o exercicio das suas funcções, os magistrados adminiatrn-
tívos, judiciaes e do ministerio publico, ns auctoridades
militares, os empregados dos corpos administrativos c os
dos governos civis c administrações dos concelhos, C COlI-
servudor do registo predial, os empregados fiscaes ele jus-
tiça, os empn-gados dos serviço» technicos dependentes
do ministcrio das obras puhlicas. Estas inelegibilidndca
subsistem durante sessenta dias, depois que, por qualquer
motivo, o funcclonnrio deixou de servil' o cargo 111\ sua dr-
eumseripção, c nbrangem tambem os individues que exer-
çam o cargos (em todo ou em parte do tempo da eleição),
como substítutos ou iuterlnos. PUI'a todos 08 effeítos clei-
tornes, é eonsidorado tempo da eleíção o que decorr desde
a publieai'ão do diploma que designe o dia (Iii cIdrão até
á conclusâo do apurumonro,

AI>iuelegibilldades deaiguarlas não comprehondem O' funccio-
narios cuja jurisdicção abrange todo o .ontinente do reino,
ilbas adjacentes c provincins ultrnmarinas.

J<'óm dos casos aqui dcsignndos, todos os que trem cupaci-
dade para eleitores podem ser eleitos deputudos, sem con-
dição do domicilio ou reaidencia. Artigos :1.0 n I." da
carta de Ipi de 2G de julho, ordem 11." 8.. . • . . • . . . . • . . • . • 6H

Perde o legar de deputado: o qun acceitar do govemo ti-
tulo, graça ou eondecornçflo que lhe não pertenç: P0l')<'i
(porlcndo Sf'1' redoitos }laRsados Rda ml'les) ; o qac tornul'
asstlnto lia c:ulIara dOH parcs; (l que IH'l'dl'l' n fIlmlifhlllc
de cÍl!:Hlíto pOltUgUCZ; o quc p01' I!l'lItClIf'l\ <,om trallsito
em julgado for considerado intcl'(licto, fllfJido c ili('apllz
dI' elegl'r pnm f'UI1Cç.õcsJluhliells; o f{lIe ll'('cital' !'lllprego
rctribuido, cornmissão, ~cl'viço 011 situução que o tOI'llC in·
compntivel (!om o logar dc dl'putndo; o fIlll' nllo cOlllpa-
I'f'CCl' a tomar as, t'nt,o na t':UII:trlt lia prillwil'll ('~8!l0 da
rcs)I!1ctivlt l('gis[llturn; o que nhlllldollar o logar COIII aJl-
Jlro\'a~'ílo da. l,amal'a. Quando, 1'01' algulII callo imprevisto
de fJut\ d!1pcnrlll a 8cgurauçlL puhlica ou bl'm do !' tado,
for illdisptmsavel quo algum dt'putado aia para outra
COlUlIlisSll0, llindK qll(~ Ruhsidiafla, 011 t'llIpl'f'gO rutribuillo
ILIIIU\'ÍYf'I, pàdl'-o :t l'nlnara aa~illl II terlllinal' I'I'Ill qUI' IlOr
isso }Il'rca o ~cu Jogar; porrm ~" II !'amam 1111011 ti\'1'1' 1'('1111i_
da, dctcrlllinlll··o-ha o gOV('I'IIO, <11111110t1o(loj ('uuta n l'I'1 tI' ,

Depoil! de pl'oclllluado III! 1l~lIl'lllhl"'a t!1\ UpUrllllH'llto,llf IlhllUI
d<'Jluta(lo piÍ<lo ReI' 1101111'11(10)11'10 gO\'f'l'Ilf), dllrllllt o t mI>
dll l.gililatul·1\ (quI" a[vo f) ('11110 di' dia oltlf,.aO. tl'rlJlillll
logo tlc)loil:! dll ultillla 011 ao ol'c1illl\riK), plll'll l'IU'SO, )10 to
)'et1'ihuido ou 110111111isuo 8uhsidill(11 a flu 1110 t uha di-
I'l'Íto )101'h'i, l'f'glllllllH'llto, !1 ('lIhL, alltiguidnlll1 ou l'OIlI'UI' o,
eOIll I'X(,p.)I~'ao fIo l'l\rg'os de lIIilli tro d'c tado ('011
lhl'Ít'o d'pstlldo, da f'OUllllisllü" tllll'!ori litlll pI'la <'11111111'11
do rargo dtO governndor l'iril, tln trllll fl'r('II('in ou 110-
m 'ILÇO"S dn fUIII'l'ÍOlJllrioll Plll'a loglll'f'6 dn igu I l'a! oria
ou (Iue lião !l'l1halll Illuiol' v lIrilllf'nto, dll8 1101ll II\U 00
fUllcI·iollnrinij pam 10/;111'(' (fllIl Jlf' III ('l'CI'I' cm ("110-
lI1j~llão, $('1.(1111(10n lpi ol'gulli.'a do 'tundro li qu I'crl< 11-

ç 11. Artigo lJ.O a 11.· fia "IU·tll dI' h'i d 21; ri julh
oro!'In n.O • .,., ....••.•••••••.•••••••. , •...• ,..... f'



Del!jj1;U~nnl. 11.10... ])IU'U a,.; .olonia,.;-O pr~so
de tempo de serviço das forças destiuadaa Il:lr!Las colonias
não IIeve exceder fi um auno, r-ontndo da data do desern-
barque 110 ponto onde forem servir até II. do embarque para
regresso ao reino. A JlOllH nçito d'e~ta forÇIlS ó feitll: ~or
companhias d infauteria c de artil!lCrlfi de guarlllça?,
por esquudrõc I' baterias, por pelotões ~]e sapado~·es.ml-
neir os (' por frae~'õc8 das outras l'oll!panhH\S do r('IP~~nto
de eugenheria e II, serviços especiaea, seudo os oílieiae
combntentc« e não combatentes neccssarloe nomeados Pro
cada posto ou ulusse a começar pelos m!is modernol:;.doB
respectivos quadro li data da noineaçao, ou eaeolhidos
entre o quc voluntariamente e otrc>recerem, e collocados
nus unidudes It I)Uf', por e «ala, pertencer destacar ..

Ati escnlns para a nonu-nçâo dn unidades são orgaIll8ud:l;s,
111\ nrtilherÍlt de l'IIII1JHlIlha I' de guaruição, na cavallurin
e 1I1l iufnuteriu, pr-ln urdem numerien d08 regimentos ; 1108
l'cgimt'nto , pela dos 'rupOB, e (1I1ndrõl'8 ou butalhões ; nos
grupos 011 uatalhõ('B, pela dRS baterias ou companhias; c
na engvnher ia, pela ordem numcriea das companhias de
sapadorcs-mineiros; devendo os regimentos de caçadores
alternnr COIll 08 de infnnteriu do mesmo uumero, come-
çando pelos t'açadon'8, e o grupo de montanha Bel' ('0110-
cl\clo no principio da cs<'aJa dos rcgimento8 de campanha
e artilhf'rin II ('a\'allo, scndo j~ rie carregadoJo! das escalas
os corpo a 011 C'OJllpnnhin fiue já tCllham aatisfpito a eJo!to
sl'rviçn. As unidades d('vem cr ('onstituirias em cada. 1'1'_

g-imento II IIOS grupos rio artilhp)'iu a cllvallo e do monta-
nha p('lo~ otli{'iaes 110llHllLClos, pelos 811rgentos mais modl,r-
uos dOR fJlIlluroB ti t'8~as lluidlldOI:l 1111.data da nomeação, ()
pelos cnb08 e lloldadoq prOIlJ)Jtos (Ia iustrller;ão de recruta
quc tivcrem menos tempo de praça; os IIPlotõc8 de 81~pa.
dore -miueil'OS e as fracções das cOlllpanhias <.II' engenha-
ria e de serviços espeeiaos silo nomeados, cm cada compa-
nhia, sl'gnndo a mesma regra, eomeçando a nomeaç,Ao dos
cabos e soldados pelos mais modernos da referida unidade
que cstiverem promptOH da in~trucção de reeruta.

Os official'S a prnçns de prot qlle já Icuhmn dl'slaelluo para
as colonias 8Ó poclem er nOlJleados novamente quando o
~olicitelll, Jl~rmittindo- e a tro(~a entre 08 ofiieinc8 do mes-
mo )lo lo o arma 011 erviço, I' elllN\ a pra<;ns da mesml\
gradl1l\~~o c'or)lo 011 I'olllpaultill c pecial, qunlldo 08 Bilha-
titulos tenham btlln eornportalll nto,

A fim d ' O('COI'rel· n quaJclllP.l' ll<'olltCl'imellto e,.trllordillorio,
develll e Ill!' ('IIII))'c nomellclo pam dCl!t:H'ar uma bateria,
Ulll I'SqllllflrJo e clua eOlllpl1nhins dI' illfulltt-ria, (~Ollla
for'.'l\ c grau til' )lrt'pllra~ilo (III o mini Iro dl'tprminar, "
qn ti :trilo d, 11l'P\ 1'11\'iill duralltC' <!pzoito IIlczes a ('ontar
da clllta da nomeação; IIll diu illlllll'diato (ullIE'lle ('111 1('1
t's~1l força dostal'ar (ou 110 fim do h'IUpo de ]lrt'\'f!nr;ilo 8('
uun ti"'r til' tarado), 6 I'ã" nOllll'IIdR U8 IIllidndl' (11H' naR
e caIu. se eguirom a c t , ('1)110 ali coll()parlo () [lOS oal
'llle RS deve eOIl titllÍl', 1'1')1 tiu(lo·e It "8call1S .flm e.-
clu lio do corpo que tiv r rn dlLdo Ij('SItH'nnHmto , o
(jUR • só tOrllllrão a er nOm lido cll'f)()i ti tod()s terem
sati feito 11m " 'Y.. e tI) en·iço. O]l" lIal nllm ado para
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constituir as unidades <1(' pI' venção só poderá deixar de
fazer parte d'ellas por motivo de promoção, inactividade
temporária por incnpacidude physica, reforma, passagem
ti. reserva, ou, por effeito de pena disciplinar, sendo as
substituições feitas, na data em que se der 1\ vacaturn, em
harmonia com as regrllA que ficam estabelecida ,-Ar-
tigos 203,° a 206,° do decreto de 7 de setembro, ordemn.· !L, , . . .• . .. """"", 302, :-l03

Destino das lU'oQul"! nU...tudutoI <tire 'tu.
:aneut.e na ~." rel"l('rVll - Híl:o,conforme as SUIIS
profissões, assim distrlbuidas : compauhia de sande, os
medicos, pharmnceuticos e enfenneiros ; -ompanhia (lo
subaistencins, cortadores, magarefes, padeiros e fornoiros ;
companhia de cquipageus, cocheiros, earroceiros, selleiros,
serralheiros, enrpinteiros de carros e ferrndores , compu-
nhias de caminhos de ferro, muehinistus, fogueiros, agu-
Iheiros, chefes de estacâo, capatazes Ilt' manobras, COIl'
ductores de comboios, gual'da-fl'ei08, npontndores c mais
opernrios do raminhos de fr-rro ; companhias de telegra-
phistns, telegrnphista« e guarda-fioR; todos os outros ficam
pertencendo nos reg-imentos dI' infanterin de reserva ('01'-
respoudeutes aos disrricto» em que resirlircm. Os cnmman-
dantes dos districtos d('\'('1II enviar IIOtl fins compnnhias
aqui designadns 118 relllr;Ü<l8 das pra"as 'IUI' lhes silo des-
tinadas. As praças de infanteria de 1'1', ervu conjunetu-
mente com as da :&," reservn perteneentes ás compnnhia.
ou batalhõee <II' artilheriu de gUllrnir;llo dI' 1'('81'1'\'1\, cou -
tituem OR rcgimentos de inf:tntprin do rc"crva, Ilttriuui-
(10s 110Sdi~t!'Íctos, os Ilu:tel! devclll !lcr organiSll(1os pelo
I'('spediyos eOllllllall<lOI!,

Em tempo de g'lll'l'rn, ltR pl'aças tlns c1l1ssrs IlIl1i 1Il0del'llllS
da :1.' rOMen'll quo serviram no eXI'reito activo, podclll 81'r
encorporatln lias unil1ndt'R adivas da rt'8pel'th'lI IIrma e
(' pecilllitla<ll', (pl:\nllo liA do etrcl·tivo (I da 1.- rt'SI'I'\'U I\no
f01'1'1t\ 8uflicinlltes pnra l'ompll'tll1' a SIII\ l'OIlIPO ir;.1O (111 p('
tle guerra; as dlls ('ln,l:lI's lIIaiR untig-a8 tll~L" quI' fil'lIft'lIl,
deflui!! t!t' ,'olllpll'tacla n cornposi\'ão 1'111 li!" <lI' 'lH'I'I'U, fi -
dCIll RI'I' l'IH'orporadas 111111 lInicllld('s (lu 1'1"('1'\'1\ dn 1111 um
Ilrllla I' ti 'pecilllirlat!n; 1\8 du 1." e 2' «III' rI' 1111'1'111,II! poi
dll cOlllpll't:t(11I8 lU! unidade adiva I' di' !'I' I'r\'l~ l·ntTC -
pondl'ntl's aotl (li~tl'i(,toH 1'111que l'e>lillil'clll, podelll fl'r
transfl'fidns pl\m as uni(lIul s <Ia 101' lIIa Ilrllla ou I'sl""
dl~lidl\dl' que pstiv( 1'1'111 ineolllp!l'tas; II (It, ~," <til' tlllO

~('n'il'nll\ 110 adi\'o o tiverelll IIH lIor iII t!'lU'1; lO lIIililllr, .'
lIao t'OI'I'1ll 111'('(' sarias pal'll ,'olllpll'tlll' uni(llId di' r -
HOI'va, cOllstitul'1ll II. tropas til' dl'po ito aI' tilladu u di-
melltar o cm'ctiv08 dns (lo infflllt('ril' JIlohili • dn I t uto
do I\di\'o ('01110 da rc ('rva, ilHlo (llll' I !tllcll' a l'lli
molis 100(1<'1'11118 t' Jlllra ('lItl' a~ lIIaiB lIutig':I~; II dl,2' n' I rV.1

dtl eavallaria '11)(' tiC'IU't'llI, dl'J1oi dt' ct!IIIJ1I('tI\tlo r( gi.
IlItllltos IIdivo I' 08 grupo de l'squlldrõl' ti' l'I8 rv , fOl'-
JIIalll os dl'pll8itll' JllIl'a aliulI'utlll' (l dfertivo di' l'avalla-
ria lOohili (Ioi! tnllto do activo rorno d(' l' nu; II .Ia
2," pI'rt('IH'l'ntl' 1\ 01ltrll armas o l'OUlp uiliaR c III .'illl·
(pie C, célll'l'('1I\ os I'llcl,ti\'OH dll \llIidllll·s eH,ti\' do
1'0 erVI\, forlllllrão OA (1t'J1O,itn dll9 1'01'1'(' pOnlll'lItf' IIlIi(ll1-
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des. Artigo 21 .0 do decreto de 7 de setembro, ordem 208
n.· U •..••••••.•...••...•.....•....• , •..•.•.••••••.•

DelStino do..,;pro.ço.~ COUl. pUIS 'o.~CJU í"
I.' c ~.' reIS rvo. As que serviram nas eompl~-
nhias de euhsi teucias de {'quipageIlH e do saudc cont.l-
IIUI\O\ a. fazer parte d'estas unidades, e as. dI' eng.cllhel'1~
:\8 do re 'erva correspondentes ao respectivo regimento,
as dos grupoH de artrlh 'ria a ·andlo. e de montanha, dos
regimentos do campanha e de cuvullurin, ficam porten_cendo
ao grupos de artilhei-ia do campanha (' a08 osquadl'~os do
reserva que correspondem aos distriutos cm que r~sldeJll;
as de cacadores e infanteria de\'('1I1 formal' 08 regimentos
de illfllllteria de TI' erva que ccrrcspondem nos district~8
vrn que residvm ; as das compnuhins I' rf'gimentol! d~ arti-
lheria de guaruição devem tazer parte das compuuhias ou
batalhões de artilherin de guumíção de re 01'\'11, conforme
residirem lias ilhas ou 110 continente.

OR commandaute do d istrictoa II vem Iluvial' nos comman-
dantes das companhias de sub istencius, de equipageus o
de auude relações nomiuaes lia }ll'll<;as du :l." n'SCI'VIL que
pertencerem 1\ ea as uuidudes e re idirem no distrieto ;
1\0' dos grupos de artilherin a cnvallo e de montanha, d08
reghnontos de artilheriu de cumpanha e de cuvallurin, uma
relação dll8 da 2.' rl'8cr\'a I{ue de\'em fazor parte d'I'HS8S
unidadl'8 (' r sidam no .1istrido; ao das companhias o
regimentos dI' gU8rllição, 1', L\ç~t' com as altcrur,-ões a
lançar 110 I','spol'ti\'o livro de lIu\tri"ula, e das praças
dR 2.' 1'1'81'1'\'8 que de no\'o \'icl't'OI 1\ 11I'rtelltor á ('om-
))Rnhi88 ou blltlllhi.l·s d,' ILI'tillwria de gllllwiC;íio dI' rr-
serv!\.-Artigo 217.° dn ,!c-crl'to de 7 dI' RI'h'llIbro OI'(lem
n.O \I...•.•. , •• • . • . .. . . • . • • . . . . . . . •• • . •. • •.•• : .•...• a07

DiploU1RI!!! de ~Jn.})r(·U;OM )Hlhlicol'il (, im.
pOBto do sêllo dovido por o tes diplolllllH l' o seO'uillte
segundo o ordenado ou lotação: até l00.!oOO r('is, 1,5 pOl!
ceuto; de mais de lOO~O()O at{· 600.l000 I'éis, 5 por ('ento;
do mais de fiUOóOOO até 1:000,1000 réis, 7,5 por cento; de
mais de 1 :000 000 réis, 10 por cento. {Js lliplomns de ina,
ctividade, quando tenham iguac \'cllcillll'ntos, pagam as
meRmas ta. as.

O {\110 rl'CSt1'8 diploma l' ('alculado sobr' a. totalhladl' dOI:!
vl'llcimcnto do otlicio ou emprcgo, Í1l1'luindo aA gratifica.
"õc dI' c. cn'ido e qUIlPs«\ll'r OutrOR proventos ccrtoi'l, e
os emolumcnto8 ou 8nlaTio, e~unllo u ro }lectiva lota-
<;ão. 'l'abclla n." 2, ela se l' dn ('(~rtn de lei ,lo 2!) de
julho, ordem 11.° ' ••••••••••••• , • • • • • • • •• • ••• ,.... 1 [l5

Diplonul!Õl, nOhiliul'lo,",-O impo to do 8 ·110 IIe\ido
P?r e'tI'S Ihplolll é o 81'guinte: titulo III' duque, rl{)()~{)()O
rl'l ; d(' mtll"l'l\wz. 400~()OO rl!i ; <le cOJule, :IO()~()()() Tl!i .
rll' vi ('011111', :!()()~O(JO rÍ'i ; dfl l'llri1o, 1(JO ()f)O l'H . d!!
~rllJldoz . 30~M)(~ r"'i ('Inn~do for illhcl'l·nt,· n ('lIrg~ ou
fnnl'ç1io puhllca ~'O(l (~) reis). (' I' ti· titulol! f01'l'1JI d,
jlll'o l1!'r<lndc l'ngf\1II lIIais r,o O()O rói 1I1f'1l1lia taxa, t'

os nl\'urú dn viria, l()O~ rí'i . ('nrtu elo "Oll@ lho
100 000 rt'i (fl"nndo for inlll'l'('ntc n cllrgo ou f\IIlI'l,'iío
llubliea I 000 I'éi). 'I !lhelh .. n.O 1 I'la, c 2," dn (' Irtlt.
de lei d :W li julho, ordl'ltl 11." , ••••.•••..•• : •••..••. 12U
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DlplOJlutlii de ordens :rllilitfll'~ e ei vi
O imposto do sêllo devido nara estes diplomas é, pnrn
naCiOllaeB, gran-crus, 150"00& l'l\is; conunendador, 1()(1.000
róis ; oflicial ou cavulleiro, 50~()()0 réis; transferencia de
uma pum outra ordem, 2f) '000 rúis ; liC(>IIÇIl para usar II.
insignia untes da carta, 20~O()O róis. j1;otl'an,qeiraJI, grun-
cruz, lí;O~OOO r "i~; gruude otficiul, l[)()$OOO I'('it!; commen-
dador, 1001000 réís ; offieial ou cavalleiro, !)O'O()() réis ;
grande dignltarío, 2U()~OOO róis,

Os ofllciaes do exercito e armada, e os demula empregados
do estado, agraciados por serviços distinctos no exercício
das suas fnneções pagam só o terço das respectivas taxas,
e por serviços relevantes prestados em combate contra o
inimigo, por distlncto e provado mérito Iitterurio. scien-
tifico ou artistico, ou por acto singular e publico de devo-
çâo r-iviea podem ser dispeueados da totalidade do pa 11-
mento.

Os ministros d'estado effectivoa estão isentos (Ia tnxu rus-
pectiva a condecorações estrangeirns. - 'I'nbelln II," I,
classe 3.', da carta de lei de 2!J de julho, ordem II.· . '" 130

Direcçõo du. nd.ninlMi rnç;lo 1Ilil11:or ()
sub-director e todos os outros oflieiaes e II. pirunres do
quadro d'esta direcção, suo colloeutlos, IJCla e: tincçilo da
IIIC8I1\a,com 08 postos correspondentes {IS 111lR~ cntegol'ÍlIB
e graduações, no quadro do corpo tio otlicines de admi-
nistração militar. -Al·tigo !OU." do decreto de 7 do ct m-
bro, ordem u.v !.l••...•.••••••• , .•. , ••.• , •••••••••• , • •• 268

DirecQiio &reru1do. ccr<'t nrfa .til. "'IH'r-
~'a-Está sob as ordel18 de um olJicilll O'('lIcl'al, qll!' l' o
director geral de todo o 8ervi~0, e rl'sptlllsavel pllm I'om
o ministro pela sua execução, e tem U~ sl'guilltc I\Ul'ibui-
buições: superintender 1l0Struballroll dn Ilil'c('ç:lO, propollllo
ao ministro as providencias tle 'esaarill liam li lIInior ra-
pidez e regularidade do 8cl'vi\'0; fOl'luullll', cOlljllllctam IIte
com o chefe da competente repartiçil'o, o trnbnlho II.
<I11l! o ministro o incumbir, ou julgtll' ('ollvenicnt sulJIIH't-
tel' ao seu cxalllc; deliberar soure os IH'gocio qtH' o ('ho-
res das l'<'pnrti\'õcs sulnncttcrcllI II. lia Ilpn'ciaç!'ío c I' sol.
ver us duvidlls c consultas que IIH' fOI'(,1II tlIm' putadlls
pelas difl'el'ente8 nuctol'idll<lcs mllitarc', qunndu nào illl'
porte nItcl'lI~i!o de algulIIll rcsolu~'ào upcriol', dllnuo ali
tudo conheClIl1cuto 110 ministro; Jll'(' tal' fi illfol'J11I\ÇõP8
qUI! por 'Bte lhe forl'tn c igida uhre 'I" 1(luel' flllllO lle
serviço da 81Ul eompl·tclIl'ia, pl'oJlOIH.lo.lIH' o III IhorUIIl 11-
tos que julgar cOllvl'llil'uÍ!'s; Rubuwttl r II 81'11dl p. (,III) n
negocios que pOI' t'1I1' tt'uhalll ti· pr 1'1' olvido., ])1'( tllll-
do-lhe, verbalmente ou por t' l'l'ipto, as lIlfOllH nn II I' •
sarias; trlUlRlI1ittil' II 1Il'clCII (lo mini 11'0 t' a 8igll
It ('01'1'1' pOlldelll'Ía a exp ·di .. 11(·1:1 di.' I" n n II (' r '0,
com I'xcl!p"ão rln dirigida a outros lIlini Iro • o e1tt ('
cio lIIi são dil'lollllllil'n nl\A l·.ôrtl' P trltll I'im ; IJlJlro, U'
08 1\0lltratos di' furll 'cinwllio (h' v lo." 11 () 1'.1,('(1 II
;1011. ()1M) l'(~i ; 1II:llltlal' IU18 :ti' I' 'rlillõ do qU(' ('011 taro do
livro e cl()I'lInulllto~ c i tl'lltes 110 r ·pllrti,,"· I"hi,
gl'l'al; fi zel' I'tllllprir 8 I 'iII, ri' Ulalll('n!08 orden do
ministro no Cn iço i1ltl'1'tl0; pI'!' tllir á 'otllmi o on 111.
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tiva da secretarla : prover á admissão U08 empregados
menores I' sua di8tl~ilHlkil() pelas repartições,

A din·c-.:ão gCl"a1 1.' COIl tituida por seis repartlçõee, por UlI1!l
repurtição central I' pelo archivo geral. A 1" ,·epal'h.
Çlto, tel;l por chefe 1 coronel ou tenente c?l'onel de .e~-
vallaria ou iufant ria, I' por sub-chefe 1 lJluJ~r ?U Cl\l!lttlo
das me. ma armas, a adjuntos (tenentes dv l_ntuntcna) I'
1 archivista [subaltemo do l'?l"pO do se~rctarHldo): l'.tem
:1 8(:U l':\rgo tudo o quI' respeita ao lJl~nn.ll'nto e situaçâo
dos officiae ,o tombo e II li. til. de autiguldades dos mes-
mos; as prOmOl,'Õ('s, eoudl~cora\·õ(,~,. refol"ln:~s ~ ou~ra8 re-
compensa , eolloeuçües, transfereueias, de1tlIRSOeS, !H:e!lças
e mais pretcu. ões ; o informações unnuuos dos ~tflel:\es,
uspirantes a official. snrgt-ntc ajudantes e primell'o.8 sar-
gentos; as Ii'lui(!o""lcs ele tr-rnpo de serviço ; pcnsoes de
sallgue e . ub idios a viuvn e orphãs di' oíliclnes ; II eser.l-
pturnção do 1iHO U(' matr ieulu dos offlelues de cllvallul:U\
e iufantcrla, nddido aOH quadro por exercerem comuns-
sões de serviço não dvpendeutes do miuisterio da guerra.
A 2.' repartição (qu., é didi:lida CIII dURS ~Cl'ÇÕl'H) tem por
chefe 1 coronel ou tt'IH'ntc coronel d • eavullaria 01\ iufltll-
terht. e por clll'fe de ('ccito 2 IIIl1jore, ou cllpitães das
1IIt'8Illa~ anilas, 4 adjUlltos (tencnt('S dI' illfallteria) tl 1 ar.
chivistll (suhlllll'mo .10 eorpo do sceretariado lluBtar), c
tem a seu ('Hr~o os RS umpto ljUI' reapl'itlllll II. praças de
pr!'t, pertencendo li 1.' secçilo os eeni.,.08 dI) recrutamento,
remissõcs e pnSsageuH {L re'en'u; e á 2.', accesso, h"ullsfc-
rCllcias, licenç.ls,I·C dlJlis õe e pretell~õell pe8soaes; IUllp.
pas da força, sl'rviço interno dos eOl'pos e de inspl'c(,'ões,
menos ua parte udministl'ativa; li, ta de antiguidades dos
~llr~l'llt08 ajudante!! I' primeiros surg"ntOB; destacamentos
e diligencillB; mu~icas; I'mi 'rados, trullsfugas c lH'isio.
lIeiros de guerra; l"ompllllhins dI' 1"l'fOl"11Iall08e hospital de
in\'aJidos. A 3." l'eparlir(/o, (dividid 1'111duas secções)
tcm por chefe j eorollel ou tenente l'orollel do 'Iuadro do
serviço do estado 100\ior. e por chcfes de secção 1 major
ou cl\pitão do (!Il:irlro do mesmo serviço e 1 major ou ea-
pitão de tJllall]uel' 0.1"11111,2 IldjUlItos (tenentes III' infllnte-
ria) c 1 arehivi ta (subalte1'll0 ào corpo do secretariado
militar), P COlJlpcte-Iho II. orgnnisação A"erul, lIlobilisnçào c
insh-ul'\'ão do cxprcito, e jll tiçl\ IIlilitar, IJOl'h!lIl'C1Hlo .\
1.' :ccção II otgllllisa~'ll0 do I'_'crcito adh o (' das 1'1'8('1'\'11,
e C~tcll1ll8cripçilo ft'rritorial; otlil'ia('s de J"(' erva; lIJobili-
sll'l'ao; I:Ollccntrllçilo ,iI' u-oJln ,'hlln portes ('stratl'gil'08
I'~II ('allllllh,~s. (II' f"I'ro i 81'rvi!,"II do " tll,lll lJIuior, rI! olllll'
('llJlcnto llubtar!! e ('stlldo de l!cfClill elo pai::; c. {'rcicios
de armlls ('olJJhiundas; (' li :!.', c ('ola militares, prl'hm-
sue ~ Í1~forrn~çõ!,8 do OllllllllO iju ti\'a I' tlisl'i)llillu militar,
I'stllhstlca cnrnllJlll (' l'stahclt "imentos pella loili tores,
.A 4." rep1lrtiçlio (dh'i(lidu III tlun l!I'c(,'i ... ) t('IJI pUI" l'llt'fe
I l'ornlll'l <)u t Ilcnt corolll'! .10 'lIgl'llheria nu artillu'rill,
(' por {'lwfes dt, I't'ção 1 major 011eupitãll ,I ('llgl'lIlt('rill
011 llrtilhcd. (tlifli>r IIt .Iu 1\1'111 II '11IO ~l cite!'" 11I'1'ÍeJlt'er)
e I 111jtlr ou t' pitão d cav II ria, 2 adjuuto (1 tl'ucllte
de ('lIgenhcrill. I) 1 ,ln ttilhrria) e 1 arl'hi\,j ta ( uIJaltt.rnt)
tio I!ccret riadt) lnilit r) • comp t 'JJl.lh os II SlIIJIpt08
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relativos á propriedade, obras e material do serviço mili-
tar, e o serviço de remonta, pertencendo á 1." secção a tom-
bação, guarda e conservação, reparação e construc~ão dos
edificios militares, obras de fortificação e propriedades
immobiliarias a cargo do ministerio ; arsenal do exercito;
armamento, equipamento, arreios e material de guerra de
qualquer natureza em deposito ou distribuído, exceptuando
o material de serviço sauitario e technieo; e :'~~.•, direc-
ção e serviço de remonta geral; matricula dos cavallos
praças dos ofticiaes generaea, A 5.. repartição que super-
intende em todos 08 serviços de administruçâo militar.
tem por chefe 1 coronel, e por sub-chefe 1 tenente coro-
nel, ::J adjuntos e 1 archiviata todos do corpo de adminis-
tra\,ào militar), e compete-lhe a apreclaçâo dos direito>! a
differeutes vencimentos c abonos individuacs; a prepara·
ção e exame dos contratos para fornecimento dos tecidos
destinados ao fardamento das praças de pret c dos artigos
manufacturados para vestuurio, calçado ou cobertura de
cabeça das mesmas pruçaa, e dos viveres pura as tropas,
com excepção do pão e forragen ; })1'vpor as medidas teu-
dentes a tomar mais simples t' ccouomica a administração
dos corpos e estabelecimentca militares, e a aprefeiçoar
os respectivoa serviços; propor para promoção e eolloca-
çâo os officiaea de admmistruçâo militar, e informar as
pretensõcs dos mesmos; a esei-iptu ração do livro de matri-
cula dos ditos otliciaes e da Uv8 cavullo- prat;lls d'aquelles
que não estiverem arregimentudos ; superintender no ser-
viço das companhias de subsistenelas e d (·tlllipagens, e
no material de administraçâo militar. A 6 .. repartição
[dividida em duas secções) tem por chefe 1 coronel do
corpo de medieos militares, e por chefes do secção 1 ma-
jor ou capitão do mesmo corpo e 1 teueute eoron ,1 do
corpo de veterinarios militares e 1 archivista (suhnlterno
do corpo do secretariado militar), e competem-lhe os ser-
viços de saude c veterinario do exercito, pertencendo ti.
L" secção a superiutendenciu no serviço modico dos cor-
P08, hospitaes e outros estabelecimentos militares e no da
companhia de saude e material sanitario; juntas de suude
e inspecções sunitarills; propor para promoção e colloca-
ção 08 medicos militare, e informações sobre us }lr(·ten-
soes do p 'ssoal do serviço de saude; estatistica mcdico-
militar; escripturação do livro dc matri('ula dos othcill('s
do corpo de medicos e du tios cavaHos pra\,lls dos otliciac8
elo mcslllo corpo tlue lião C8tiverCIII arrt'gimtllltados; c ti.
2.', a supcrintendencia uo st'rvi~o veterinl\rio dos corpo
c outros estabelecimelltos militarcs; in~pel'çlles do . {'fvi\,o
rncdico·veterillario: propur pura promoção e t'ollocnçilo
os veterillarios militarcs, e illforllluçiies sobre na preten-
sõe8 dOI! mesmos; estatistica lIIcdico·vetcrinaria; cscri-
pturação tio livro de matricula dos veh'rinarios c da dos
eavallo8 pl1\çaS d08 me mos que não estivt'rcm Ilrrt·gimcn·
tadoR. A rf!]>artiç(io cl'1Itra[ tell! por chefe t IDl\jor C por
8ub·chefl~ I capit. o, e I IIrchivistll. (todol! tIo ~'orpo do
secretariado militar), o t·ompcte.lhe o l·('.. isto geral da
entrada da conespondellcia recehida e dos requcrimcntos
lançados na caixa, e a sua di8tribniç.ilo pelas repartições;
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rezristo .11' diulomas elaboraçâo de cartas dc lei, elabodra-
lo' U ., 'II d Ir', e osç;to e regi to das patentes e aposu a~ . os o lel:le.s .. ',

diplomas de todos os empregados CiViS do miuisterio ;
superinteudencin em todos os cmpl:egados meuores, ,de~a-
lhe do serviço c propostae relativas II. sua ~dmI8sao.
aeCCS80, liccnçns, recompensas e cnstIg?s.; sllpcrmtend~.n
cia na policia, asseio c urranjo do (,ddICIO da ~eCl'e~al~~,
e iuvvnturiu da sua mobil in l' outros vIlIOJ'e~, () HI ~lt~w
!Jeral, que ('~t:í. ti. cargo c ú responsabilidade ?e um, Of1Il'I~!
superior (lo quadro auxiliar ou reformado, II destiuado .L

guard:\ c eouservaçâo de todo os dipl{)n~as e IJl'0~C8DOS
findos do miuistr-rio. Peesoal menor, 1 )lortelr~, H_colltmuo~,
:3 correios a cavallo (' ~ a pé, e o numero indispcuaavel
de serventes (cabos ou soldados reformados).

Os oflieiues comlmtentr-s n n:lo combatentes empregados I~a
secretaria sito da escolha (lo ministro, e OHseus venci-
mentos são os (Ie serviçu ptlc(·tivo nos regimeutoa das
suas anuus ou 1108corpos ospecines a quI' pertencerem. ()
clll'f(, dI' cl'c;ão mais gnlllUl\llo ou alltigo i, o sub-chefe II:L
)"'81Il'ctiya repartição. Um otllcial reformado dusempeuha
as fuue\,ões de quartel me trv da secretaria. () .quartel
mestr(', porteiro, continuos (' t'orreio~ têem os veJl('ullentos
('stahplc('i(los na legiijluçito CIll vigor, (' os scrvcntes :t
gratificac;ão diaria dI' 2QO ri'i".

lt'azcm partI' da dil"l\cç-àog"l'I"III ;!;i IllJlllllUCIISesdo corpo uo Me-
crctari:ulo militar, que gl'rão distrihuidos pcla~ rcparti\'õrt!
c~Uf(,rllle as 1I('ce 'idades do ~ervi<;o,

O dll'l'~t(lr ~eral !"j(1 II signar de ehancella IL correspon-
dcncm II u pedir, ~ouforlll{l fOI' c tahelel'ido em rcgula-
mento .. pe,·tal, e t"m um .Ijlldalltc de call1po, capitão 0\1
t('II('nt .. dI' Illllllquer anua, 'tue c t:i. ,ob as sua~ illlllli>dia-
tas ordells, Artigos 7!l." It ~n."do decreto dc 7 de setem-
bro, ordem !l." !) ., ..... :!!H, :!~)i) 25(j 2"'7 ')-)8 ')5U 260 261n- - , , u, .... , ... , ,u·ec~~ao gprul do fooóCl.·vivo dc urtilb(!-
ria. Vidl' 11I8pecçuI'8 rio berciço de 1l1.tilllcria-l'cs8oal
d~ tllI'ecçlllJ geral do ~cl"l'iç(l de lo·tilTtCrill Secretaria da
dtrecçao geral do berdço d~ artilheria,

Está a cargo de um gelll"1'al que tcnha feito a sua ('arreira
na arma dc Ilrtilheria.

O dire,'tor ,; recebe orei 11. do lllil1i tI'O lia guerra, sendo
para, ('om este re pOIl aVI'1 pl'la P.·CI'Uç:lO do rCilppcth'o
serv!ço, t' t'OI11pl'tc·llt,,: IIiri~h' 8U)H'rior!lH'llte todos o
~('rVH;Ot;do ('stll(lo maior l\ a iu trlll',I(O das tropas dll
arma ( 08 trabalhos da eOllltlliBsão dI' apl'rfciç.olLlllcnto;
cumprir (J fllzl'r cumprir os rcguhullclItus e ordens cm
vi"or 1{1I1' J"(' pei! 'lO ao en iço da • I'ma; propor ao llIilli8~
tro Os ofliciac8 Superiore I' eapitãl's para as cOlllmis ões
do e tado maior da anll'l (' <) Ib,tlt('ru08 I'lIrtL ÍlHlas a..
COllllllisSÕl'8d(' sl'rvi<;o, e faz( r a In'(lpo tas para a pro-
mo<;ito d'('Btcs otlici.ll's; UPl'rilltl'lIlh'r lia di eiplina do
pc, oal ,Ia elit'c('çilo gl't'nl, 110 , rsenal (lo ('x('reit!) (' do que
temporariamente ('. ti,,( r oh 118 sua orei '11 ; concl'(lpr as
li("'lIças 'tue II I('j (!·tl'rrniulL; lixar a l'OlllpO ição dos dos-
tac'amentos I(UI' as tropa lia RI'lOa d '\ PlIl t"<,rn('CCrpara os
exercicios ,}(, il1~trul'\ão; nOlHear [Jura II ditl'l'rl'n!l'. "0111.
mi8sõ(' (le scni~'1) 08 alrll{lXRrifé8 de8tÍlla<los ao 8er\'i<;0
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da arma; superintender nas oseolns especiaes (h arma;
inspeccionar OH regimentos quando lhe for ordenado ou
concedido pelo ministro; c fazer cumprir as disposições
de mobilisaçâo relativas ás tropas c serviços da arma,
informando da maneira como podem ser executadas e pro-
pondo as modificações que entender para o fim que ellas
têem em vista,

A direcção geral do serviço de art ilherin cemprehendc a
secretaria, o arehivo gcrnl e a bibliotheca, estalido n se-
eretaria e todas as mais depcndencias da direcção geral
sob as ordens do chefe do estado maior (C01'OIlCI), que 6 o
rcsponsnvel !lnra com o director pela execução do serviço.
São attrlbuiçõcs do chcfe do estude maior: dirigir o ser-
viço da secretaria e distribuir pelas repartiçõe« e mais
dependencias (la direcção geral os serviços destinados
pelo gcneral ; submetter á apreciação d'cste, devidamente
esclarecidos, os assumptos «(ue tiver de resolver j assignar
a correspondencla a officiaes e chefes de serviço de gra·
duação inferior a general de brigada j fiscalisnr a cxeeu-
ção dos serviços da direcção geral, dando as instrucções
neceasarias para o seu melhor funccionamento j ter a Sl'U

cargo exclusivo a correspondencia confidencial; lavrar os
termos de abertura e encerramento, c rubricar as folhas
dos livros que constituem os registos da secretaria; e
exercer as funeções de presidente do conselho adminis-
trativo.

Um capitão ou tenente da arma 6 o ajudantc de campo do
director geral, e está sob as suas immedintns ordensv-e-
Artigos ] [> •• , 45,· e 46.0 do decreto de 7 de setembro,
ordem n.s 9 .. , " , ,.'. 223, 238, ~3!l, 24.0

Direcçi'to "eral do serviço de cngenht"-
ria - Vide Inspecção dasfortificações de Lisboa -lllspec-
ção do serviço telegraphico de ,guarnição, de ael'ostação e de
pombaes miliiures - Pessoal da direcção geral do 8crt'i('o de
enqenheria Secretaria da direcçiio geral do serviço de ell-
qenheria.

Está a cargo de um general que tenba feito a sua carreira
na arma de engenheria, c, lia falta ou impedimento de U1II

general n'cstas condic;.ões, desernpcnlu\ cste cargo o coro-
nel mais antigo do quadro da arma,

O director s6 rl'cebo ordens cio ministro da guerrll, sPlIdo
para com este resJlonsavel pela c.,<ecução do respectivo
serviço, e compete-lhe: dirigir superiormente todos os ser-
viços do cstado maior da arma, a instrucçã.o do rrgimcnto
e os trabalhos da commissão de Ilperfcic;onmcuto; cumpl'ir
e fazer cumprir os regulalllpntos e ordeuR em vigor que
respeitem ao serviço da arllla; propor ao ministro os oili-
ciaes superiores e capitites para as commissões do estudo
maior da arma e os subalternos para todtls as commissurs
de serviço, e fazer as propostas para a promoção (restes
offi('iaes; superintender na c1is('iplinu do pessoal ela dirpc-
ção g-eml e do quc temporariamcnte estiver ~oh as HIU\S

ordeoH; conceder as licenças que a lei determina j fixu!' a
composição dos dcstaeamentos quc o J'cgirnrllto deve for-
necer para os ext'rcicios (Ie inHtrueçito; nomear para 3S
differ('nte8 commissues de serviço os ahnoxarifcs de. tina-
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dos ao serviço da arma; superintender nas escolas espe-'
ciaes da arma; inspeccionar ~ l·.egimento quando lh~ for
ordenado ou concedido pelo mimstro ; e fazer cumprrr as
disposições de mobilisação relativas ás tropas e serviços
da arma, informando da maneira como podem ser executa-
das c propondo as modificações que entender paro. o fim
que ollas têem em vista.

A direcção geral do serviço de engenheria eomprehende a
secretaria, o archivo geral, a bibliotheca e os gabinetes
de desenho c de instrumentos topographicos, estando a se-
cretaria e todas as mais dcpendencias sob as ordens do
chef!) do cstado maior ('oronel), que 6 o responsavcl pam
COm o director geral pela execução do serviço. Hlio attri-
btlições do chefe do estado maior; dirigir o serviço da se·
Cl'etaria e distribuir pelas repartições e muis dependencins
da direcção geral os serviços destinados pelo gcncral ; sub-
metter á. apreciação destc, devidamente esclnrccidos, os
a.'Humptos que tiver de resolvcr; assignar a correspouden-
~Ia dirigirIa IL ofticlaes c chefes de serviço de graduação
Inferior a general de brigada, fiscalisar a execução dos
s~rviços da direcção geral, dando as instrucções neeessa-
rras para o seu melhor funccionamento ; ter a seu cargo
exclu~i vo a correspondencia confideucial ; lavrar os termos
de abcrtura c encerramento, c rubricar as folhas d08 li-
vros que constituem os registos da secretaria; e exercer

U as funeções de presidente do conselho administrativo.
lU. capitão ou tenente da arma é o ajudante de campo do
dll'~ctor gcral, e ('stá sob as suas imrnediatas ordens. -
ArtigoS lf).o, 27.0 e 28.0 do decreto de 7 de setembro, ordemn- ti." !l " 223, 229, 2iJO

ll·ee~ilo o-erul do serviço do estado
UUliol'_ Vide Secretaria da direcção geral do serclço

E d? estado m«ior.
sta a cargo de um geneml que tenha feito a maior parte
da sua carreira no quadro do serviço ou do corpo do es-
t~do maior, e, na falta ou impedimento de um gcner';l-l
n c~tas cOllfliçõeB, dcsempcuha c te cargo o coronel mais
an.ttgo do quadro.

O dlrectol' só recebe orllem do lJIinistro da guerra, sendo
par~ <'om este rcsponsj,vrl P('hL execuçao do l'('spectivo
Sel'VlC;O,c Compete-lhe: dirigir ~upcriormente o sf'l'viço do
('s~ado maior (com excrpção da parte privativa dos qual"
~el~ gCllCl'ltes das diffcl'cutes unidade~); estabelecer I\S
lIlstl'ucções para os trabalhos tecllllicos do serviço do es-
ta(lo maior qU(~,nn paz, devem S('I' cxccutado pelo pcssoal
do rCRpectivo quadro, e propor ao ministro o que for con-
duccnte ao mclhoramento do mesmo serviço; dirigir os
trahalhos <l;t cOlllmissão de aperfeiçoamento; cumprir e
fnz~r Clllllpl'lr os regulallll'ntoR e ordclJs em vigor, com rc-
la~lI? !lORserviços \lo esta,!o maior; propor ao ministro os
o~H:lacs )lara toda~ a~ commi~sões (com exc('pçito das cxcr-
('~d~s. por ofliciaes superiore:< 1IOS quartcis genpra '8 das
(hVIROC~), c os que <levcm ser promovidos dentro do quadro
d.o Ber\'lço do estado maio!', os das (lifl'ercnt('s arlllas habi.
l~ta(los com o Cur o do c tado maior 'lu e dcvcm seI' admito
tidos no qna(ll'n (' os qll(, ,lp\'em regressar ás armas !\ que
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pertencem i superintender na disciplina do pessoal da di-
recção gprnl e do que temporariamente estiver sob as suas
ordens; e conceder as licenças que a lei determina.

A direcção geral do serviço do estado maior comprebcndc
a secretaria, o archivo geral, a bibliotheca e os gabinetes
de desenho, photographia e instrumentos topogrnphícos,
estando a secretaria e todas as mais depeudeucins sob as
ordens do chefe do estado maior (coronel), que é o rcspon-
savel para com o director geral pela execução do serviço.

São attribuições do chefe do estado maior: dirigir o serviço
da secretaria e distribuir pelas repartições e mais dopen-
deneias da direcção geral os serviços destinados pelo ge-
neral; submetter a apreciação d'este, devidamente escla-
recidos, os assumptos que tiver de resolver; asslgnnr a
correspondendia dirigida a ofliciacs e chefes de serviço de
graduação inferior a g<'twrnl de brigada; físealisar a exe-
cução dos serviços da direcção gl'ral, dando as instrucções
neecssarius para o seu melhor funccionumento ; ter n seu
cargo cxcluaivo a eorrespondenciu «ontidenciul ; lavrar os
termos de abertura e eucerrnmeuto, (' rubricar as folhas
dos livros que constituem os registos du sccrcrnrín ; e exer-
cer IIS funcções de presidente do conselho admiuistrativo
da direcção geral.

Um capitão ou tenente do quadro ú o njudaute de eall1po do di-
rector geral, o está sob as SlIaHimmedintas ordens.c-Artigos
14.° e 15." de) decreto dI' 7 de setembro, ordem n." H. " ~~~, 22:1

Disposiçôel-O que con""titu.enl I-OUJle~!l'O
1)0.110,1para 01-0re""eryi""tal-O = Aos roservis-
tas, pela falta de cumprimento das ohrigar;õt's que lhes
perteucem, podem ser impostas as penas de multa até
[)~OO()réis (' prisão eorreceionnl até tr iutu dias, que serilo
averbadas nos registos diseipliuarcs ; durante as revistas
de inspecção e em todos os actos de serviço militar, estão
sujeitos ao regulamento disciplinar, tendo os eommandun-
tcs rios districtos competcncia para applicur as penas dis-
ciplinures, das quaes as praças poderão reclamar para os
communduntes das divisões, que resolverão cm ultima ins-
tn.nc·ia; durante o eumprhnento da pOlla ele dctençflo, têcm
direito a rancho e ração de pito

O producto das multas, que podem ser paga" voluntrn-ianu-ntc
nas reccbedorins dlls comarcas, constitue receita do ('~tn-
do, com destino IL acquisiC;i1o de material tle glH'rra, e
quando não forem pagas voluntariamente no prnso de dC'z
dias, ~eriio os responsavoiH exeeutados JlC'la fórma s<'g'llitl:t
para o pagamento das mllltus illlJlostllR pelos n'glllnIlH'II-
to~ da policia diótridnl ou ]Jo~turns cle Jlolicia urbana c
rural. Para OH ofliciaes combateu teH e lião eOll\hatcllt('~, a~
penas de multa c dI' prisão correcciollal são ~ubstitllidllS

• pela de admoestação e rcprehcllsão.
As praças d~L:l.' rcsCrnt 8:10 npplic:nveiH HH diSJlo~i,l,rs J1('-

naes dos artig-os 126.", n." 1.0, e 1:15.(' do roc!igo de jllHtir;a
militar.-Artip;os 2J:l." n :!17.0 cIo c!cereto (!e 7 ele ~etc'llI-
b1'o, Ol'clem 11.° !I. . . . . . . . . . .. . :lIS e SUl

Distri<·tolo; de re(·)"llÜlJllcuto {' r{'l-Oervu -
Villr Attrilmiçiies elo., COllw!e"ulclllleN dos di8lrie~los dr recru-
fomento e 1'I'SeITa - CitCIIITIScri]Jçr,cs territOl'iat8 - CO/llIIIII/t-
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dos de briqudu - Commanâos das dicisões militures te, rito-
ri(lell- Commandos militares.

O n.v 18 é augmentado com o concelho de Espinho, formado
pela freguesia d'este nome, que deixou d<>pertencer ao
concelho da Fnira ; 110 n.? 32 a freguesia dMS. Martinho
das Amoreira do concelhu de Ourique fica annexada, pl~ra
os effeitos administrativos, ao de Odemira; o limite sul
das fregueaias de ~. Martinho da Cortiça do concelho de
Arl!ltuil (,listrieto II." 13) e de Lavegadas do r-oncelho de
1'~oiare8 (distrlcto n.v 10) {:o leito do rio Alva. -Dieposi-
çao a." da ordem n.O 10 365

São vinte e sete, os n. os 1 a 24 pCI tencem ao continente do
reino e os 23 a 27 ás ilhas adjacentes, e a cada um cor-
responde um regimento de infunteria de reserva de igual
numeração; os do coutiuente devem satisfazer ao recruta-
mento e mobilisação dOHregimentos de artilhorin de cam-
panha, de cavullaria c de caçndores que constituem a
cOl'I'espondcute divi ·an. sendo o grupo de aitilheria a ca-
vallo recrutado e mobilisado pelos da L" divisão militar e
o de urtil heriu de montanha pelos da 3."; OHregimentos
d.e engenherln, de arrilheria de guarnição e OH que cons-
ht~lem as brijradas de eavalluria iudependoutes, as compa-
nInas de suhsisteneias, de cquipagens c de saude, devem
recrutar em todo o paiz e mohilisnm-se conforme for indi-
ca(lo no plano d.. mohilisação ; as eompunhias de artilhe ria
do guarlli~ão suo recrutadas (' mohilisudns pelos dietrictos
da' ilhas onde cstiverom d.. gUIll·lli~ã,).• \8 compauhius do
Cngellheria. os grupos eleartilheria de campanha, batalhões
e cOlllpanhias dI' artilhel'ia ue gUllmiç.i'io e grupos dI' es-
quadl'uel:i de rCRel'\'IL,são ol'gunisl\uos junto dos rOl'l'cspon-
?ontcs corpos :lctivos e mobilisados pela fórllla tambcm
lUdicada no plano de mobilisa\,i'io. - Artigos 2.° 11 4." _dO ,
decreto de 17 de outubro, ordem n." 14. _ 50:> e 50(;

Em .tempo de paz, os cOlflmundos dos districtos Hão consti-
t\lldos pelos quadros dos regimentos a que correspondelll
eSHOS di8lricto~ e têem o seguinte pessoal: 1comman-
dant<. (oHil'ial ~llpC'rior), 1 capitão, 1 tC'nente, 1 primeiro
8.U1:gellto° 2 segundos, 2 primciros cabos, (j soldados. c
ficls cm lIumero vl1riavel; nos clislrictOH 11.°' 1, 2, :l, 17 c
lH (de Lisboa e Porto) c te quadro é augmentado ('om 1
alferes ou 5arl'enlo refol'IIIado por ('ada hairro a que 1)('1'-
te~\'a o di~tl'ipto, pam l'oadjuval' o aúmillistr:lllol' na l'S-
e~lpturação relativlI l't~ I'cservas .• h praças dos quadros
Sao nome:Hllls dos regimcntos nl'tivo , Sl'llIlo considerauas
para os etl'eitos til' !lrolllo,iio COIIIOfniwlld" parte dos eor-
}lOS II qUI' Pl'rll'llC'ialll, dr.\ Cllllo H 'ra,lllad1l8 BPI' escolhi-
da!! UI' t'nlrl' as l'P!ldmittidas. _ Artigos \1.0 II 11." do regu-

J).lamento 'las 1'(,8el'l':\8. ordcm II." 1;) __ 5GB
Iv,:rsas rli~Jlosil,'i><.~rpllltivaM ÍL ,·oll!'\tit.uil;iio (1011 110\'08 diH-
tnetos e modo ('(l1Il0 deve S('r fpita 1\ trall fcrelH'i:\das pr:t·
ças do UlIS IH\~'a outro. bem COlHOa (' ('riptul'lu;ão dos Ii-
nos d.. lIl:\trIcula ,lo~ rescr\'Í tas. - DiRJlOsição 4." da
ordem n." 18.. . . . 7:;\1

niVl ...õ(~~ lUili't~~~~(~'·1~:~·~:i.o~·j~~':~:"':"'\'i;l~i';t;r~
dOIl ma~·ore.~das diri~'~C8lIIilit(!r~ lerritorú,rs _ fll'J>ec~·ij 8
du 8erl'/ço de el/(JPlllterw
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Docull1.entos de de".peza-Aquelles em que os
recibos tenham de ser assignados pelos couselhos admi-
nistrati vos dos corpos c estabelecimentos militares, devem
ser enviados para processo sómente com a assignatura,
sobre o respectivo sêllo, do presidente. Os que na repar-
tiçn,o da contabilidade são entregues aos offíciaes para
esse fim devidamente auetorisados, e os destinados á Agen-
cia militar para pagamento de desposas que por clla te-
nham de ser satisfeitas, devem ser remettidos com as assi-

§.~~~u~~~d~l~~.~01.~~~~~~.b.r~~.~~s.~~~~~1~1.0.S:~.~~s.~~s.i:~~ 21

E

Elcitore.,,; - Podem ser eleitores de cargos politicos e
administrativos todos os cidadãos portugueses, maiores de
vinte e um annos (e com menos os que tiverem qualquer
curso de instrucção superior ou especial) e domiciliados
em territorio nacional, que se achem collectados em quan-
tia não inferior a 500 réis em uma ou mais cont ribuições
d irectas do estado, e quc satbam ler e escrever.

Não podem ser eleitores, os intcrdictos e os fallidos não re-
habilitados; os indiciados por despacho de pronuncia com
transito cm julgado, e os incapazes de eleger para func.
ções publicas, por effeito de sentença ponal ; os condem-
nados por vadios ou por delicto equiparado, nos cinco an-
nos immediatos á eondemnação ; os indigentes, os que se
entregarem It mendicidade ou que para a sua subsistencia
receberem algum subsidio de beneficcncia publica ou pRr-
ticular ; os que não tiverem meio de vida conhecido; os
ereados de galão branco da casa real, e os creados de ser-
vil' (quando obrigados a serviço domestico na fôrma defi-
nida pelo codigo civil); as praças de pret do exercito e da
armada, e os assalariados dos estabelecimentos fabrís do
estado.

Os eleitores devem ser recenseados no concelho ou bairro
onde residirem a maior parte do anno; os empregados pu-
blicos n'uquelle onde exercerem as Suas funcçõos na epo-
cha do recenseamento, e os militares n'I1(1I1el1eem que na
mesma epoeha estiver o seu quartel de hahitação.-Arti-
gos 1.0, ~.o e Ui.o da carta de lei de 26 de julho, ordem
n,> 8...•................................•....... 65, 69

EIDprcfiiithno -- Para ampliar o edificio do real collegio
militar, ó o governo anctorisado a eontrahir um cmpres-
timo de 15:000$000 róis, para acquialção cio pulacio e
quinta pertencentes aos herdeiros do fallecido conde de
Mesquitella, devendo o pugamento do juro e amortiaacão
ser feitu pela verba já destinada á venda do mesmo pala-
cio, e pelo augmento da receita liquida pela elevação do
preço das pensões e do maior numero d'3 nlumnos poreio-
nistas ultimRmente auctorisado. Carta de lei de 26 de
julho, ordem n.O 7. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 56

Escolas Jl1.ilitares - São a escola do exereito, o
real eollegio militnl', as escolas praticas dlls diiferentes
armaS c as escolas pai'a praças de pret. Os dois primeiros
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estabelecimentos continuam a reger-se pela legislação em
vil?or, e a organisação e o serviço das outras será estabele-
eldo em regulamentos especiaes. -Artigo 134.° do decreto
de 7 de setembro, ordem n.v 9 280

Eseript-uraQi'to dos livros de Inutrieu-
la -l\Iodo como sc deve eft'cctuar nos corpos novamente
organisados. = Dispoeições 2." da ordem n.s Ll c 4.' da or-
dem n.O 12 ................................•..... 401, 411

ESgriul.a e tiro ao alvo-Esta instrucção é obri-
gatoria para todos 08 alferes, tenentes e capitães dos cor-
pos, e dada, sob a direcção do tenente coronel, por dois
officiaes devidamente habilitados, e regulada pelos com-
mandantes, podendo a de tiro ser dividida pelos seis pe-
riodos de instrucção ou destinar-se-lhe um numero de dias
seguidos para constituir nm periodo especial; 8S lições do
6.° pcriodo podem, quando as carreiras tenham as condi-
ções necessarias, ser destinadas ao estudo de cxperiencias
dc tiro e dc fogos de combate sobre as diflerentes forma-
ções.

Nos corpos onde não houver oflicial habilitado para instru-
ctor de esgrima, a correspondente instrucção é faculta-
tiva Artigo 27.0 do decreto de 9 de novembro, ordem
n.O 16 _. _. _ _ _. _.. _ .. _ _ 671

E18tnhele("·il'ncntos pen.oes :rnilit-orel-'
São 08 seguintcs: um presidio militar, um deposito disci-
plinar, um deposito de deportados e duas casas de reclu-
são, uma em Lisboa e outra no Porto. - Artigo 142.° do
decreto de 7 de setembro, ordem n.s 9 ..... __ .... _... _. 283

~stabeleeiInentos e sccçõel!i especiaes
para o serviQo de adlui:u.il!ltraQãó :rui-
litllr- Cornprehendem a manutenção milito)', encarre-
gada de adquirir e moer os cereaes precisos e farinhas
para o fabrico de pão; fabricar e fornecer o pão necessa-
rio ao consumo do exercito; adquirir e fornecer as forra-
gens para os solipedes. A secção de fardamento, destinada
a receber c satisfazer as requisições de Ianificios e mais
tecidos para fardamento das praças de pret, requisitan-
do·os e recebendo-os dos fornccedorcs; proceder, em re-
lação aos pagamentos, conforme superiormente lhe for de-
terminado; executar qualquer outro serviço que Ihc for
commettido relativo a fardamento. A secção de transportes;
destiuada a facilitar ou fornecer, quando dcvidamente re-
quisitados, os transportes para o animal e material do
exercito, e para o seu pessoal, quando superiormente lhe
for determinado. A ageucia militar, destinada a effcctuar
as trnusfercuciaa de fundos e artigos de uns para outros
corpos 011 estabelecimentos militares. Quaesquer outros
estabelecimentos que, para a regularidade e boa economia
dos sel:viços de administração militar, o ministro julgue
eonveníente crear. •

Os eh~f~s das secções são offieiaes superiores (10 corpo de
admllll~t~ação militar, e o pessonl da agencia é constituído
por othclaes do quadro auxiliar ou reformados. Artigo

lI! \)6." do decreto de 7 <lI' setembro, ordem II." !I __ 26)3
!..l!itnl1o nUlior ~cllcral -O seu quadro Í' composto

de 1 marechal do exercito, 6 gelleraes de divisão e 20 de
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brigada, sendo o posto de marechal do exercito só conce-
dido a um general de divisão que, n'cste posto, pratique
um brilhante feito de armas cm campanha. Dos 20 gene-
raes de brigada 1pertence 110 quadro do serviço do estado
maior, 1 á arma de engenheria, 2 à de ai-tilheria, 2 á de
cavallaria e 7 á de infanterin, 2 no grupo formado pelas
armas de engenheria e artilheria c outros 2 ao de cavalla-
ria c de infauteria, c os 3 restantes indistinctnmente ao
quadro do serviço do estado maior ou a qualquer arma.

Ao Hei pertence o posto de marechal general, como chefe
superior do exercito. - Artigos 6.° a 8.° do decreto de 7 de
setembro, ordem n.O 9 , 218

Estados nu\.iore", da!iil hri~a<lal"o; - Junto dos
quartéis g enoraes das brigadas de cavallarin c de infan-
teria, o serviço do estado maior, em tempo de paz, é des-
empenhado por um major de brigada (capitão do quadro
do serviço do estado maior), c, na falta de capitães d'este
quadro, pelos de qualquer arma habilitados com o curso
d'estado maior c respectivo tirocínio. O serviço do estado
maior nas brigadas é, quanto possível, analogo ao estabe-
lecido para as divisões militares. - Artigo 2~.0 do decreto
de 7 de setembro, ordem n.v 9 227

Estado,", Dlaiores dal"o;c:liviloolõ<,I-õJJl.ilitarelool
1erritoriacI-õ -Junto do eommando de cada divi-
são, o serviço do estado maior do quartel gcuerul está 11.
cargo, em tempo de pax, dos seguintes officiaes: L coro-
nel, chefe do estado maior ; 1 tenente coronel ou major,
chefe da repartição de justiça; 1 tenente coronel ou ma-
jor. chefe da repartição de recrutamento e reserva ; 1 ("1\-

pitão ou tenente, adjunto, todos do quadro do serviço do
estado maior. Os serviços que lhes são comrnettidoa com-
prchondcm : o de secretaria, o de cxercicios para iustruc-
\~ão das tropas c o (lo mobitisuçâo, o estudo militar do
terreno para o serviço de divisão, reconhceimeutos para
exercicios e itinerarios,

Todo o serviço do estado maior do quartel general ('~tíL de-
baixo das ordens directas do eommandante da divisão, em
harmonia com os regulamentos e ordens do ministro, e com
as necesaurias instrucções do director geral do serviço do
estado maior no que respeita aos estudos do terreno, re-
conhecimentos para exerci cios e itíuerarios, (' serviço de
mobilísação. Artigo 21.° do decreto de 7 de setembro,
ordem n.s 9, e artigo 9.° do regulamento para o serviço
dos quartéis genrraes, ordem n.v 17 ..........•.•.. 226, 697

EstatuR de AUODl-õO de Albuquerque - O
bronze necessurio para esta catatua é fornecido por conta
do estado c a sua fundição feita no nrsennl do exercito.
CHI·ta de lei de 14 de agosto, ordem n." 8 184.

Estatut:o do instituto iuf"ante D_ Afl'on-
so -Vide Instituto h/lante J): .ADoIl8o.

Exereiciofool de qua<lrol-õ d<~ hntulhtlo ou
grupo - Siio executados nos corpos dna differelltlls ar-
mas e dirigidos pelos t(>nentcs coroueis, ~egundo os pro.
jectos I'stabelt'cidoR pelo~ directores ger!tes do s(>rviço de
engenheria e de artilheria, c pelos cOllllnStHlantcs das bri-
gadas, conforme a arma A. que pcrtencrJ"clII, c asna dnm·
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ção não deve exceder a quatro dias. O projecto para estes
exercicios deve eomprehender o therna, ou themas geral e
particular, que defina resumida e claramente a situação
militar de onde se deve deduzir as operações a executar;
a composição das unidades que n'elle figuram, ordenan-
ças e mais pessoal a empregar na sua execução, e as prin-
cipaes missões que os ofticines devem desempenhar; e o
plano que indique resumidamente as operações a execu-
tar cm cada dia. Tres dias depois de terminados os exer-
cicios, d(:v('1I1remetter-se aos gcneraes que estabelece-
ram os projectos, devidamente catalogados, os diarios dos
directores, conjunctamente com os cadernos, relatórios e
boletins dos otliciaes, a fim de fazerem a critica que r-n-
viarão, por escripto e com todo o processo, ao corpo cor-
respoudentc, para que o commandantc, depois de dar d'ella
noticia a todos os officiaes em theoria rejzimental, mande
archivar o processo até ti proxima inspecção. - Artigos
29.° e :lO."do decreto de !) de novembro, ordem n.O16 .. 672, 673

Expcdi('ião n. Mo<) ....nhique -Para render as
forças destacadas lia província de Moçambique, é man-
dada pôr á disposiçâo do ministerio da marinha uma bate-
ria do rogimeuto de artilheria 0.0 6 com f) officiaes e 12!)
praças de pret : dois pelotões do regimento de cavnllaria
n.s 7 com :J officiaes e 71 praças de pret; duas companhias
do regimento de cuçadores 11.° (i com 10 ofliciaee e ~H6
praças de pret ; uma secção do serviço de saude COIl1 3 of-
ficiaes e 1- praças de prct e urna seccão do serviço da ad-
ministração militar com 1 official e 4 praças de pret, pre-
fazendo o total de 22 oflicines e {j5'! praças de preto -1)e-
creto de 25 de maio, ordem n.O,l . .••.•........• ••..• 24

Exproprio.<)õc~ - Para a conclusão do reducto da
Ameixoeira, é declarada ele utilidade publica c urgente a
expropriução de 1:{)68 metros quadrados de terreno per-
tencente ;10 visconde de Sousa Prego. - Decreto de 2 de
junho, ordem 11.° 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . .. 31

Para o estabelecimento da sue cursai da manutenção militar
em Coimbra, é declarada de utilidade publica e urgente a
expropriação de um predio urbano pertencente 1\ Maria
José de F'igueiredo. - Decreto de 17 de ago~to, ordem
n." 10 346

Pl\ra a ampliação da explanada da prac;a de S. Julião da
Barm, é declarada de utili(!a<lc publica e urgente a ex-
propriação de 4:015 metros de lcrr('no prrtellcellte a An-
tonio Germano Freire. - Decreto de 1de setplIlbro, 01"
drm n." 11.. " ..................•. , .......•........ 31:10

Falu·icRntc.,. de t'ul·in.lu:u.. - Devem participar li.
secção technicll. da manutenção militar a epocha em que
começam a moagem do trigo exotico importado, 11 fim de
se verificar a. e.·i~tl'llcin d'essc trigo na. fahri('a e se cum-
priram as obrigações impostas. Os que negocinrem, cederem
ou não farillarem parte Oll todt\ a 'Iuota que lhes pertencer
!lO rateio, e os que não cumprirem Q que acima fica deter-
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minado, são considerados eontraventores, cumprindo á
mesma secção levantar auto para se verificar a contraven-
ção, auto que será remettido fi direcção geral da agricul-
tura, a qual, depois de ouvido o conselho do mercado cen-
tral, o submetterá lí resolução do ministro.

A força productiva das fabricas é verificada, por inspecção
directa, pelo pessoal da referida secção.

Todos os fabricantes são obrigados a enviar á secção te-
chnica da manutenção militar amostras dos typos de fnri-
nha que hajam de produz ir. e quando, pelo emprego de
variedades diversas de trigos, produzirem furinhns diffe-
rentes d'essus amostras, remettcrão immcdiatamente no-
vas amostras; todas Hão enviadas em duplicado e em frns-
(-OS da capacidade de 5 decilitres, cheios e hermet icnmente
fechados, lacrados e com os rotulas contendo as indicações
exigidas pela dita secção, e, se não corresponderem em
percentagens de extracção ao fim a que são destinadas, II

mesma secção assim o communicarú aos interessados, po-
dendo estes, quando se não conformarem com o que lhes
foi commuuicado, interpor recurso para a conselho Impe-
rior da agricultura no PI'Il"O de cinco dias, a contar da
data da nssignatnrn da contra-fi'. - Artigos :l8.", 18." o
55." do decreto de 26 de julho, ordem n.? 8 .. '" lU:>, 1!l8, 200

Faeultat.ivos e phnrnll\c('utieo,", <lo,",
quadros <le :",;ulule do ult.I.'ILluu.r- São-
lhes extensivas as regalias estubelecidns pelo artigo 7.°
do decreto do 11 do dezembro de 18M, para os officíues do
exercito ou da armada, que dizem respeito {t admissão dos
filhos no real collcgio militar. - Carta de lei tio 1 de se-
tembro, ordem n.s 10 ... _. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 345

Ferradores -- Esta classe é constituida pelos mestres
de ferradores com a graduação ele segundo sargento, c pe-
los ferradores e aprendizes, com IL de soldado, e são dis-
tribuidos pelos corpos montados e serviços conforme se in-
dica nos differentes quadros; as vacaturas de mestres são
preenchidas pelos ferradores e as d'estes pelos aprendizes,
por meio de exame, e as de aprendiaes pelos mancebos
com mais de quinze e menos de vinte annos CJuese alista-
rem eomo voluntários, pelos soldados nllatados com o I'('S-

pectivo offlcio ou pelos que desejarem passar a aprendi-
zes. Os forradores podem ser rcadmittidos por periodos de
tres nnnos, devendo o primeiro ser contado desde a data
em que terminaram o tempo do alistumcuto a que ~ão
obrigados.

Os nctuaes ferradores-forjadores de artilhoria e os serralhei-
roa-ferreiros de cavallarin passam a deuominnr-sc mestres
de ferradores. - Artigo 1.i7." do dr-ercto do 7 de sctembro,
ordem II." !l _ " '2tHI

Ferrudorc:...;-f'()J:jadorefool- Pn~llnm a denomillar-
se mestres de ferradores. - ~ 7." do al'tigo 1;)7_" do d(,-
creto (le 7 ele setemhro, ordem II." n. . .. . _. . . .. 2\10

Jj....is<:·a.U""açu.o <ln ndnlillieo;trn.çllo «ln uni·
dades - No~ corpos das diversas nl'lllll~, lias unidades
do seu l-ommando, pcrtplH'e aos tnlljoreH, alem (la aUl'i·
buições que lhes são fixada nl\ lei e regulamentos. - Ar-
tigo lft3.o do qecrcto (le 7 de setembro, ordem n" 9 •..... 2\17
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FililcalisaV;lo dos fóiCI,·viço,.;do consclho
uduüni,",-tra-tivo-Noscorpos das diversas armas,
pcrtouce ao tenente coronel, alem das attribuiçõcs que
lhe 8ão fixadas por lei e regulauientos. - Artigo lS3.o do de-
creto de 7 de setembro, ordem n.? 9 " 297

Força urIuada no,",actolil eleitoraes-
Níio ó pcrmittido. sob qualquer pretexto, o apresentar. se
no local onde se reunirem as assemblóas eleitoraes, ou na
sua proximidarlo dcmnrcadn por um raio de 100 metros,
nenhuma força publica, excepto ~e for requisitada pelo
presidente dn nsscmbléa eleitoral para dissipar algum tu-
multo ou obstar a alguma aggrt'ssão dentro do r-difieio da
assembléu ou proximidades d'elte, suspendendo-se então
os actos cleitornes que t;Ó poderão proseguir meia hora
depois da sua retirada.

Nas terras onde se reunirem as assembléas elcítor aos, li força
armada, com excepção dos militares recenseados, conser-
vá-se 1108 seus quarteia ou alojamentos durante os actos

. das nsacmbléas. .
E puuidu com a pena de presidio militar ató um uuno a au-

etorirlnde militar que determinar a apresentação de alguma
força armada no local ou proximidade das assembléas sem
ser rcquiairnda pelo presidente, requisição que deve ser
escriptu, não relevando <1'eHtaroaponsabilulndo qualquer
ordem vocal. ~ Artigos UO.· e 1:1:2." da eurtu de lei de :W
de julho, ordem n." 8 ..................•.......... 88, 106

1301"(:U. (lo ('xeroi"to - Para o lIIlIlO económico de
18lHt-lllOO, ó fixada em 30:000 prnçns de prct de todn s as
armas, licenciando-se, nos termos da legislação em vigor,
toda a força quo podér 8('1' dispensada sem prejuizo do
$erri~'o o, tia instrucção. - Carta de lei de 10 de julho, or-
dem 11.· I) , . . . • • . • . . • • . . . . . . • • • • • • • • . • . . • . • . . . . . . • • • • 3 ~

Força total do exercito - Em pé de paz, consta
de 1 :;")70 officiacs combatentes e 2:31- não combatentes,
30:0UO pr,tças de pret, 4:11:2 cavallos, 1::292 muares. 144
hÔ(""H do fogo, e 147 outras viuturas ; <' em pé di' guerra, de
i3: III oíficiues combatentes o :Hi2não combatentes, 145:1;3U
praças (1<, pret, ll:;)1f) ca\"tllos, G:33i muares, a12 bíicas
de fogo e li3:l outl'llS viatnrlls, niLo iU('luindo as da enge-
nheria, (1110 sl'rão !1.H qne o regulamento cIp composição do
exercito <1111 C!llllllllllha I' plano de mohilisação detormina-
rem. - Tnbella. alllloxa ao (lccroto de 7 dr etembro,ordom
II." U.. . . . . . • • • . • . . . . . . . . .. . •.......•..•............ 34J

Forragens a dinheiro-As abonadlls no mez de
dezembro do 18!l' devem 8er !1. :21i2,8! róis. - Disposição
a.' da 01'<1<'01 n.· 2 ..... ,.............................. 18

As abonl\das 110 mez (1<\ janeiro dcyom SOl' It 2HO,2H réiH. -
Di po 'iCilo 3.' da ordell1 li." 2.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. I H

As abonadfls no II1I'Z de fevereiro d(!vclll SOl' It 2;">6,1 réis.-
Di~posi\ao 5.' da ordem n." :1.. . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 22

As nbona(ln' 110 lTlez (Ie mar<;o devem ser a 2liO,1!l róis.-
])j posil."ilo 2.' (11\ ord('1Jl n.· 4 , . . . . . . . . .. .. .. 26

As ItbonadllB no llIez cip. abril (levem SOl' a 25711:~réis -
Dispo. i<;ão 2.- da (lI"(lemn o L............. . • . . . . . . . . . . :W

As abonadas no mez de 1l1l~lbdevem Bel' a 255,12 réis. - Dis-
posição 4.' da ordom n." li , 49



41 IlSD1CE 1." Serre

As abonadas no mez de junho devem ser a 253,78 réis.-
Disposição 4.· da ordem n." 8 " 214:

As abonadas no mez de julho devem ser a 256,5 réis. - Dis-
posição 6." da ordem n.O 10.. . . . . . . . . . . . . . . .. ..... '" 367

As abonadas no mez de agosto devem ser a 275,95 réis.-
Disposiçâo 2.- da ordem n.v 14 " " 563

As abonadas no mez de setembro devem ser a 277 réis.-
Disposição 4.- da ordem n.? 16 689

As abonadas no mez de outubro devem ser a 268,70 róis.-
Disposição ii.- da ordem n.v 21 , ' ,'., , 822

FortifiC8Qõcs- Vide Ajudantes de praça- Comman-
dantes de material de guerm- Majores de praça - Pessoal
tlo estado maio!' das fortificações de L," classe - Venda de
praças de guerra.

São fortificações de 1.. classe, o campo entrincheirado de
Lisboa (constituido pelas fortificações de Monsanto, re-
duetos do Alto do Duque, Caxias e Monte Cintra, baterias
do Bom Successo e da Lage, forte de 8. Julião da Barra,
redueto do Duque de Bragança e todas as mais obras que
completem o systema defensivo da capital e seu porto), a
praça de Elvas e suas depcndcncins {forte da Grava e o
de Santa Luzia) e o castello de 8, João Baptista da ilha
Terceira; de 2." classe, as praças de Valença e de Cascaos,
e os castellos de Viunua e de S. João da Foz do Douro.
Todas as mais praças e pontos fortificados não uproveita-
veis serão alienados, quando não haja motivo de interesse
publico pura a sua conservação na posse do estado, e as
que o forem conservam as servidões militares que lhes per-
tencem emquanto não forem decretadas as corresponden-
tes às obras que de novo se construirem. - Artigos 121.0
a. 124,0 do decreto de 7 de setem~ro, ordem n.s n 277

G

GCll.craes de brigadn - A promoção dos corou eis
ao posto de general de brigada é feita pela seguinte f<ir-
ma: os 13 destinados ao serviço do estado maior e das
dift'erentes armas, pela antiguidade do posto de coronel
nos respectivos quadros; os 4 destinados aos grupos for-
mados pelas armas de engenheria e nrtilhcrta, e pelos das
armas de eavnllaria e infanteriu, e os 3 restantes para o
quadro do serviço do estado maior ou de qualquer arma,
pelos coronéis dos quadros comprehendidos nos respecti ,
vos grupos que, sendo os primeiros dos S('US quuflro8, ti-
verem maior antiguidade a pontal' da data da mâtrieula
110 1.° anuo das escolas superiores exigido para o curso do
COI'pO ou arma a que pertencerem, deduziudo-se o tempo
perdido de frequoncia e o dr iuterrupção do mesmo curso.
A antiguidade de que se trata é regulada do modo seguin-
te: a data da matricula do L') anuo do curso é contada,
parn todos os coroneis, a partir do dia 1 de outubro do.
anilo da mntrlcula : para os habilitados eom os cursos do
corpo do estado maior ou das armas de eugenheria e ar-
tilheria, a duração do anno preparatorio para a matricula
na escola do exercito é de quatro annos para o corpo do
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estado maior e arma de engcnheria e de tres para a de
aitilheria, durante o regímen anterior ao decreto de 2H de
outubro de 1h91, e de trcs para todos aquelles cursos,
quando sujeitos ao disposto n'esse decreto e legislação
posterior; para os de cavallaria e infantcria habilitados
com o curso do real coIlegio militar e que uão foram su-
jeitos ao regimcn estabelecido no decreto de 21 de dczem-
bro de 186a, o 6." anuo d'aqucllc curso é contado como o
L" da sua arma; para os que, pertencendo ao corpo do
estado maior ou ás armas de engenheria e artilheria, fo-
ram promovidos :l alferes parlt as de cavallaria e infante-
ria por primeiro se habilitarem com os cursos d'estas ar-
mas, é-lhes considerada a mesma antiguidade de matricula
uo 1.0 anno do curso do corpo ou arma a que pertencem
que a dos officiaes do respectivo quadro immediatamente su-
periores na occaslâo em que ali foram collocados, perdendo
a antiguidade do curso anterior; para 08 de cavallaria e
infauteria provenientes da classe dos sargentos, é-lhes
considerado. como antiguidade do curso, o dos ofliciacs
habilitados que lhes ficarem immediutamente !Í direita na
occasião da sua entrada no quadro da arma; para os que
obtiveram posto por diatincçâo, são considerados como
tendo a mesma antiguidade de CIl1'SO que os officiaes dos
seus respectivos quadros que lhes ficaram immediatamente
á direita na occasião da promoção áqucllc posto. Quando
se <lê o caso de igualdade de matricula no 1." anno do cur-
so, prefere a maior antiguidade do posto de coronel, e, cm
igualdade d'este posto, a do anterior.

Quando não houver coronel do antigo corpo do estado maior
nas condições de ser promovido ao posto de general de
brigada para oecupar o legar que lhe é designado no res-
pectivo quadro (n.o 1.0 d'esto artigo), será a vaga preen-
chida pelo coronel que, possuindo o curso de estado maior,
tiver maior antiguidade de matricula no curso da arma a
que pertencer. - Artigo 8.0 do decreto de 7 de setembro,
ordem n.O 9 '" 218

Guarda 1il"cal Vide Continqenie de recrutas - Tabel-
las de incapacidade.

Niio se concedem reformas a praças d'esta guarda, durante
o anno economico de 18D0-1000, sem completa inhnbíli-
dude para o serviço, verificada pela junta hospitalar de
inspccçâo em Lisboa, ou nos hospltacs divisionui-ios, re-
unidos ou rcgimentaes, nas mcsmus condições das demais
praças do exercito. - Artigo 13.0 da carta de lei de 2G de
julho, ordem n.v 7. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . 61

Em tempo de paz está sob as ordens directas do ministro da
fazenda, c no de guerra sob a exclusiva depeudencía do
da guerra, para ser empregada conforme estabelecer o
plano de operações a executar.-Artigo 174." do decreto
de 7 de setembro, ordem n.s D _...............•.. 295

GuardaI"ul.l1.:u.icipuCIiô- Vide Confin,gelitederfrrutas.
Em tempo dI' paz cstão !!oh as ordcJl~ directas do llIiui~tro

do reino, e no de guerra sob a exclusiva <lependencia do
da gucrra, pura sl'rem empregadas conforme cstabelec('r
o plllllO de operações a executar. - Artigo 173.° do decrcto
de 7 de ReternbJ'O, ordl'rn n.O !l , 29ú
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Gi:'utificftções- Os offieiaes de qualquer arma habili-
tados com o curso de estado maior, quando chamados a
exercer commissões de serviço de estado maior, vencem as
gratificações de exereieio corno se fossem de engenheria.

Nenhum oflieial tem direito a gratificação, seja de que natn-
reza for, quando não desempenhe o serviço que ella 6 des-
tinada a recompensar, a não ser aquelles cm que, pelas
disposições vigentes, corno em serviço nos conselhos de
guerra, tirocinio para o posto immediato, licença sem per-
da de vencimento, e outros, não perdem esse direito; du-
rante os dias em que lhes sejn permittido interromper ou
addiar as marchas rtinerariae que lhes hajam sido deter-
minadas, e que nas respectivas guias se não declare ex-
pressamente que a interrupção ou adiamento tem por mo-
tivo a couveniencia do serviço, ou por outro legal, tarn-
bem não têem direito a gratificação.

As gratificações estabelecidas para servlços não regimentaes
sâo as inherentes a esses serviços, e devem ser abonadas
aos otficiacs de qualquer posto, arma ou classe que 08 de-
sempenhem, salvo se lhes competirem outras superiores.-
Disposição i3 • da ordem n.? 1.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ii

De exeroioio e de oommando - Os officiaes, quando des-
tacados, em diligencia ou no desempenho de outros servi-
ços de escala ou eventuaes, proprios <lo seu regimento ou
corporação, conservam as gratiticaçêcs de exercicio ou de
eommnndo permanente, com excepção dos majores com-
mandantes de batalhões isolados dos seus regimentos, os
quaes, desde que entregam os commandos (se não for por
motivo de doença nos seus quarteia ou no gOBO de licença
obtida nos termos do regulamento disciplinar), só têcm di-
reito a gratificação de exercício, passando a de commnndo
para o que o for substituir interinamente.

Os officiaes de qualquer arma ou classe conservam também
as gratificações de natureza permanente que lhes erum
abonadas, nos seguintes casos: durante os primeiros quinze
dias de doença nos seus quarteie, não sendo subsequentes
a. qualquer licença obtida; emquanto servirem nos conse-
lhos de guerra; quando, achaudo-ec cm serviço do mlnis-
terio da guerra, forem mandados tirocinar para o posto
immediato (se estiverem servindo n'outro ministerio só se
lhes abona aquella a que terí am direito se estivessem nr-
regimentados) ; emquauto exercerem interinamente, no cor-
IlO, serviço ou commissão em que se encontrem, funcções
do posto superior ao seu sem remuneração especial; cm
qualquer serviço eventual estranho no seu regimento ou
corporação (pelo qual não tenham gratificação especial)
que lhes seja commettido pela seeretarin da guerra; com
licença nos termo R do lll'tigu 124.11 do }'<'gulnm<,nto disei-
plinar, ou, respectivamente, dos artigos WG.", 8:l.0, 97.0 c
82." dos regulamontos das uscolus praticas de cllgenhcria,
artilheria, cavnllariu e infanteria, iHtO iI<' não tiverem pa,-
sagem para alguma 8ituação não gratiJicacln. AI' gratifica-
ções por serviços interinos cessam logo que estes a('!tl,cm
ou sejam interrompidos.

Nos corpos do cavaIlal'ia e de iufanteria, OHtenentes ('oro-
neis, majores e ofliciaes de graduação inferior II. d'cste
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posto, quando cornmandem interiuameute regimento ou
batalhão isolado, accumulam com a gratificação de exer-
cicio, que lhes compete pela sua graduaç.ão, a de 10 000
réis mensaes, eouaidcrnudo-sc para este offoíto como com-
mando de batalhão isolado os districtos de recrutamento c
reserva, os quaes, se forem cxercidos pOI' officines refor-
mados, só dão dirvito á grntificação uuicu dc 15,000 réis
mensaes.

Aos capitães não é abonada gl'atificnção especial quando des-
empenhem interinmnente as funeções regimentaes do ma-
jor ou do tenente coronel, nem, sendo de nrtilheriu, pelo
commando interino de grupos til' baterias; aos subalter-
nos, porém, de urtilhori a, cnvallaria c infanteria, quando
dehemprnhem aquella funcções ou commandem interina-
mente companhias, bntcrias ou grupos isolados de bate-
rias, ahona-se-lhes a gl'lttificação especial de 5~OOO réis,
(IHC accumulam com a dc exercicio, e igual abono é feito
uOHaspirantes a oflicial quando commaudem companhia;
os subalternos que (lt'~emp('nlH'rn perman ntemente as func-
ções de ajudante têcm a gratificação espeeial de 5 000
réis, que accumulnm tambem com a de exerci cio,

Têem direito ás gratificações de exercício e de commando
relativas aos seus postos e armas, durante os dias que me-
diarem entre odes mpenho effectivo dos seus cargos, os
otriciaes que, por effeito de promoção ou transfcrcncia no
mesmo po to (se esta não for a seu pedido ou em .onsc-
quencia de pjocedimento disciplinar), transitarem de umas
para. outras situações, ainda que Ilu-s seja comedida a li-
cença. 1\ que se refere o n.v 1\)," do artigo 1l.• do regula-
mento dos commandos militares, isto quando as tenham na
situação de onde saíam o lhes pertença para aquella para
onde passam; lião se dando este caso, o abono cessu logo
que deixem de exercer o antigo cargo, se este lhes dnvn
direito a gratiticuçâo. ou só comel,'ará uesde a po~sc do
novo cargo se por clll· lhes advier tal direito. Aquelles
quc, em serviço no continente, e pelos m 'smos moti\'os de
promoção ou transfercncia, tenham de seguir pa1'll!ls ilhas,
ou \'ice-,ersa, e o~ que, achando- (' n, s ilhas, tellham de
passar de umas para outrllR, têem igualmente direito a
estas gratifieaçõc~ quando, cstaudo 110 ponto (lo emoarque
(pam ond de\' rn ter marchall!) em 'eguilla ao s(,1'·lhes
('onfrrida a competente guia ou dep' i~ de find,. a IÍ(o('"ça
l' gulamentar (lU e tlbtivc sem I ~igam !lIlra o seu dl'stino
110 primeiro transporte maritirno do 'stnd", ou pOI' Pllc
contratado; qunndo o não faeam, Jlerd('1J1o dir ito 1\ c~tt's
abono, a Ilao ser unica e exclu i":tlllcnte ()ue fiquem ue-
morados por ord III sup riM d..rlaradalll ute moti\-ada por
eonvcniencia de rviço. QU:llldo a llIudança de ituação e
de re ideneia for por moti\'o ele promoção, a gratifiração
a que trcm (Iireito durrlllle a 1111\1' ·hns. \'Í!lgen~ e dills de
dcmorl\ é a l't·.pC'l'tiva no »0. lo anterior até ao ultimo dia
do trime Ire cm que a promoção e tenha cffcctuaclo, c ao
no\'o po. to desde o prim ·il". dÍlt do tl'Ím('~It'e sl'gllillte; c
pelo me 1110 modo: r o taUlbrll1 ahonadas ao prolllo\'idoR
llas condições eX)J e sas }leIo artiA'o 1.0 do de('reto dI' 2"2
de fevereiro de 1 94 (ordem n.n :3).
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Os officiaes do corpo do estado maior, engenheria e artilhe-
ria têem direito ás gratificações de exercício sempre que
desempenhem serviços próprios dos seus respectivos qua-
dros.

O serviço nos conselhos de guerra, o tirocínio para os postos
immediatos, a matricula no curso de estado maior na es-
cola do exercito e o desempenho de qualquer commiasão
uão remunerada para que os olliciaes scjam nomeados pela
secretaria da guerra, dãu sempre direito ás gratificações
de exercício, de commando ou ue categoria correspondente
ao posto, arma ou classe do official.

Os commandos interinos, quando resultem de se acharem
destacados ou em diligencia os respecti vos commandautos,
não dilo direito a gratificações especiaes, nem tão pouco
quando a interinidade seja directa ou indirectamente mo.
tivada de licenças concedidas nos termos do regulamento
disciplinar e nos das escolas praticas das diversas armas,
disposição esta que subsiste ainda que os officiaes liceu-
ciados estivessem já exercendo as funcções intcrinas ; ('111

todos os demais casos, o desempenho interino de eouunan-
dos ou quacsqucr funcçõcs regimentaos ou commissões não
regimentaes, seja de que natureza forem, só dá direito ás
correspondentes gratificações especiaes no de cimo sexto
dia de exercício, salvo se os substituidos as deixarem de
receber desde o primeiro dia, pois, n'este caso, é-lhes abo-
nada desde que entraram em exercicio. -Disposição 3."
da ordem n.v 1 " 1, 2, 3, ,1, 5, 6

Gra tificaQôes Dlcusaes-Aos ajudaxttes de campo
dos ofliciaes generaes é abonada a de lO~UOU réis, quando
pelo seu posto e arma lhes não pertencer outra mnior ; aos
capitães ajudantes dos regimentos de cavullariu, unica-
mente a de 10~OOO réis ; aos tenentes ajudantes dos regi-
mentos de engcnhcria, artilheria, infunteria e caçadores, e
aos dos grupos de baterias de artilhería a cavallo c de
montanha, a de 5JlOOO róis, accumulada com a de exerci cio
que lhe pertencer pelo seu posto 011 arma; aos alferes aju-
dantes dos batalhões de caçadores, quando os batalhões
estiverem isoladamente destacados ou de quartel perma-
nente fóra da séde do regimento, a de ()~OOO róis. -Dis-
posição 7.' da ordem n.O 18. - _ 744

Grupo de bn;teri(tl!!ô U cuvallo - Os officiaes
usam os uniformes iguaes aos dos oíliciaes dos regimentos
da arma, substituindo o numero nos emblemas dos capu-
cetes e barretes pelo monogramma li C, de 0",02 de altu-
ra; para as praças de pret, o mesmo uniforme das tropas
montadas da arma, com a modificação indicada para os of-
ciaes. +-Decreto de !) de novembro, ordem 11.° !Ii 682

Grupo de batel.·iu,1"> de l.uou"tulllul.-Os o.Oi-
ciaes usam os uniformes iguaes aos dos of1ieiaes dos regi-
mentos da arma, substituindo o numero nos emblemas dos
capacetes e barretes pelo mouogramma G M, de 0''',02 de
altura; para as pl'aças de prct, o mesmo uniforme das tro-
pas apeadas da arma (exceptuando o sargento ajudante,
primeiros sargentos e ferrndores, que usarão OH das tropas
montadas), com a modificação indicada para os ofliciaes.-
Decreto de f) do novembro, ordem II." 16 ' , 682
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I-I
Hospital de invalidos nlilitares-Continúa

a regular. se pela legislação em vigor. - Artigo 172.° do
decreto de 7 de setembro, ordem n.O fI .....•••••••• , •.•. 295

IIospitaes Iuilitare",-Póra de serviço, os officiaes
de reserva podem ser tratados nos hospitaes militares, pa-
gando adiantada e mensalmente a contribuição correspon-
deute ao seu posto. - ~ 2.° do artigo lll." do regulamento
das reservas, ordem n." 15 606

I

IInportação de trig'o-Podem importar a quanti-
dade de trigo exotico que o goverJlo julgar conveniente,
todos os estabelecimentos do estado a quem incumbir o fa-
brico de farinha, qucr sejam dependentes da administra-
ção militar, quer de outro serviço publico, sujeito, com-
tudo, ao mesuro direito que for fixado para o destinado ao
consumo.-Artigo ;n.· do decreto de 2(j de julho, ordem
n.· 8 " , 193

A manutenção militar pódc importar e despachar trigo exo-
tico até á quantidade de 2.000:000 kilogrnmmus. -1)I"creto
de 2 de novembro, ordem lI.O16 " 680

Inl.po~t,o uddicionul ex"traordinario-Du·
rante o anno economi.-o de Hl\JV-l\JOO coutinúa a Cobrar-se
este imposto extruordinario de 5 por cento -Artigo 2.0
da carta de lei de 2li de julho, ordem n." 7, . . . . . . . . . . . . . 58

IIl:l.po~t'o do ,..;(,110- Vide - Apprehcusão de tlocumen-
tos sem o sêllo decido - Cartas pat-ntes - Diplomas de em-
pregos publicos=« Diploma» mabiliarios=s I tiplomas de or-
dens militares e cÍl:is -_ I.~('n(·õl'sdo imposto du sêllo -lI1.úl-
tas pOI'faltas de sêllo - Recibos e eeus duplicados.

Previnem-se as duvidas que possam suscitar-se a respeito da
carta de lei de 29 de julho, sobre o imposto do sêl lo, (' ap-
plicação de algumas verbas que da mesma lei fazem parte,
deter minando que provisoriamente se cumpram até ii J))'o-
mulgação do regulamento definitivo. - Portaria do ;) de
agosto, ordem 11.0 8... . ..... '.' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 213

lucolupntibilidndel'oõ-B incompatível ° legar de
deputado, com qualquer emprego da casa real, estando o em-
pregado cm offectivo serviço; com o de concesaionario,
contratador ou socio de firma contrntudora do eOneI'HSÕeS,
arremutações ou empreitndus de obrus publicas ou de ope-
rações finuuceirns com o estado i com o d(' director, adminis-
trador, gerente ou membro dos conselhos ndministrutivos ou
fiscaes de quacsquer companhias ou sociedades aulrsiadua
pelo estado, 011 ndminibtrclIl pOI' conta ü'PHte algunH !los
seus rendimentos; com o de gO\'ern:ulol' ('i vil e Hccretario
geral ou com outro elllprego dos gO\'I'l'IIOScivis; com o de
aclministr:ldol' dc concelho ou bairro, e eom os logurp8 (las
secretarias dlls ndlllilli"tl'u,ucs de concelho 0,1 bairro, e
das s!'('rctaria~ das carnarns mlluicipnl's i com o dc dde·
gado ou Buli· delegado do P\'I)('III':\110r1'l'gio; ('om os rl.· J1,'1).
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vernadores das provincias e districtos ultramarinos, ros-
peetivos secretaries e chefes de repartições ou serviços, e
com os de juizes de primeira e segunda instancia, e quaes-
quer empregos militares das mesmas pro vinci as; com os
das repartições de fazenda dos districtos e dos concelhos
ou bairros; com os do quadro do serviço interno das al-
fandegas; com as funeções do corpo diplomático ou eon-
sular ; e com o de commandante de estação naval.

Os empregados aqui designados podem optar, depois de elei-
tos, pelo legar de deputado ou pelo emprego ou commis-
são.-Artigos 6.° c 7.° da carta de lei de 26 de julho, 01"

dem n.v 8 '" " , 67
Inelegiveis - Vide Deputados.
Inspecção das l"ortiticaçõejo; de Lisboa--

Está junto <la direcção geral do serviço de cngenherin, e
compete-lhe tratar especialmente dos estudos, projectos,
construcção, reparação e conservação das fortificações da
cnpital ; tem por chefe 1 coronel, que 6 o inspector, c 2
sub-inspectores, tenentes coroneis ou majores (todos da
arma de engenherin), um encarregado (los trabalhos da
defeza terrestre e o outro dos da maritima. - Artigo 34.0
110 decreto de 7 de setembro, ordem n." 9 234

IUfO;}')e<·çãodo ,..,erYiQo telcA'ruphiço da
guarniQão, de aerostuçu,o c pou1.bnc,.,
J.uilitores -Está junta á direcção geral do serviço
de engenheria e a cargo de um official superior da arma,
e tem por missão dirigir a construcção e reparação das li-
nhas permanentes de telegraphia militar e a montagem
das respectivas estações, o que será executado pelo peso
soal da companhia de telcgraphlstns, ou sob a direcção das
inspec~ões. das divisões e commandos militares onde não
for conveniente empregar nquelle pessoal.

O serviço (las estaçõea telegraphicas nOA estabelecimentos
militares b feito por praças da companhia de telegraphis-
tas, c nos commandos das divisões e quarteis dos rcgimen-
tos das dífferentcs armas, por segundos sargentos c cabos,
devidamente habilitados, dos respectivos regimentos.-
Artigo :16.° do decreto de 7 de setembro, ordem n.? !I..... 231

Ins})ccçõejo; do servi~·o de urtilberia-
Junto dos quarteia generaes das divisões e cnmmandos mi-
litares ha uma inapecção do serviço de artílheria encarre-
gada da inspecção c fiscnlisaçâo do material de gucna
distribuido ás fortificações, corpos das di versas armas e
estabelecimentos militares situados nu cireumscripçâo ter-
ritorial da respectiva divisão ou conunando. Os inspecto-
res junto ás divisões são corouois, tendo para os condjuvnr
um capitão; e UOR eommandos militares tenentes coronois
ou majores, devendo todos residir nu séde dos cOlllllumdos
a que 1)('rte11oell1as illflperções, e estlto suhordinados ao (!i-
rector geral do serviço de artilhe ria no que respeita :lR
inspecções do JIlltt(~rial, o aos comrnanc1nutc8 lI1i1itul"cS no
que diz respeito á disciplina, devendo executar prompta-
mente as ordens que (l'estes receherem relativas a Ilcontr.-
cimentos extrllordinal"ÍOS que exijam providencias imme-
diatas.

As inspeeçuef; do mntcrial n cargo dos estaholcl'ill1clItol!l mi·
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litares 8Ó têem legar quando o ministro determinar, a do
das fortificações e corpos das diversas armas, quando o di-
rector geral o determinar, e extraordinariamente quando
solicitadas pelos commandnutes das divisões e commandos
militares.

Os inspectores junto dos commandos doa Açores e Madeira
superintendem na instruc~ào das tropas aquarteladas
n'uquellas ilhas. - Artigo :.>2.0 do decreto de 7 de setem-
bro, ordem 11." 9, e artigo 30.0 do regulamento para o ser-
viço dos quarteia g eneraes, ordem n.s 17 . . .. 242, 704

Inspecções do serviço de engenhcria-
Junto aos quarteis generaes das divisões e commandos mili·
tares ha uma inspecção do serviço de €'ngenheria para exe-
cutar, na área das respectivas circumscripções territoriaes,
os serviços de engenheria quc respeitam, ao estudo dos
quarteia e edificios militares, sua construcção, reparação e
conservação, e exame dos respectivos projectos c orça-
mentos; :I. aequieição, fornecimento e reparação da mobília
e utcnsilios dos quarteie, a guarda do material não distri-
buido e a escripturação da earga dos mesmo artigos dis-
tribuídos aos diversos estnbelecimentos ; aos estudos ge-
raes do emprego das fortificações e elaboração dos respe-
ctivos projectos; R. direcção da construcção e reparação
das fortiflcaçõcs e exame dos respectivos orçamentos; á
construcção e reparação das linhas telegraphicas, pombaes
e caminhos de ferro militares, tombo dos terrenos, forti-
ficações e edificios dependentes do ministério da guerra, e
a guarda d'estes quando deshabitados (exceptuando o que
for relativo ,is fortificações de Lisboa).

O pessoal para estas inspocções é o seguinte cm cada uma
das divisões militares: 1 coronel, que é o chefe, tendo por
sub-chefe 1tenente coronel ou major ; no commmando militar
dos Açores 1 official superior, e no da Madeira 1 capitão,
devendo todos residir na séde dos eommandos a que per-
tencerem as inspecções, e estão subordinados ao director
geral do serviço de enzenheria no que respeita ao estudo
e execução dos trabalhos menciouados, c aos eommandnn-
tos militares no que diz respeito IÍ justiça e disciplina, de-
vendo executar promptamente n~ oi·dens que d'estes rcce-
berern relativas a aeontecimentos ' extmordinarios que
exijam providencias immedintus.

Têem sob as suas ordens, para 08 coadjuvar na execução d08
serviços, o numero necessario de eapitães ou tenentes de
engenheria e o pessoal nuxiliar de officiaes do corpo de al-
moxnrifea, caserneiros (officiae::; reformados), g-ual'dlts e fieis
(praças de pret roformadas] e praças do regimento de en-
genheria. - Artigo~ 29.", :13.0 (. ;l!i." dQ (h'creto de 7 de 8e-
tembro, ordem n.O U, e urtigo 2~Jo do rCA"ulamento para o
sC1"\"içod08 qllarh'is g('n(>rae~, ordem lI.O 17 .. 231,233, 23J, 703

InlOlp('(~çõc,.. do !O;crviço de ,.... ude-Junto
dos Iluarteis gencrae das divisões ha uma junta de aaude
constituida por 1 insppctol· (tenente ('01'011('1do corpo dt'
llH'dico~ militareA) (' 1 ~ub.iIlSJlcctor (major (10 !Drsmo cor-
po), :\ lJual t'oll1pete: fiscaJiAnr os ~cr\'iços RlllJitllrioI'l nos
corpos c hospiUIPR situados na :'trClI dlt tlivisào, e propor
os melhoramentos prccisos 1'111"1\ a sua execução; inspec-
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cionar, sob o ponto de vista hygienico, os quarteis, hospi-
taes e estabelecimentos militares da divisão, quando lhe
for ordenado; e intervir nas juntas destinadas ao exame e
julgamento dos offieiaes, praças de pret e recrutas. - Ar-
tigo 34.0 do regulamento para o serviço dos quarteia ge-
neraes, ordem n.s 17 706

In.stituto Infan.te D. Allonso-Sob a protec-
ção de Suas Magestades e Altezas r crendo um eollegio
com esta denominação, destinado para educação e instruo-
ção das filhas legitimas e legitimadas dos officiaes comba-
tentes e não combatentes da armada e dos exerci tos do
reino e do ultramar, o qual se deve reger pelo estatuto
approvado por decreto de !) de março, alterado por decreto
de 4 de novembro, ordens n.·S 2 e 16 _.. _ , 13, 681

In.strucção el'-ipeciul <los officiaeliii- Vide
Conferencias e memorias militares - Esqrimu. e tiro ao al-
1;0 - Exercicios de quadros de batalhão ou ,grupo.- Proble-
mas tacticos sobre a carta - Itelatorios sobre exercidos de
tactic« applicada -- Theorias - 'l'1'aballto,~topoqraphicos.

Comprehende theorias ou estudo thcori eo dos regulamentos
sobre a instrucção tactica da respectiva arma e do serviço
de campanha, e OH regulamentos e instrucções em vigor
quer em tempo de paz como no de guerra; resolução de
problemas tacticos sobre a carta; esgrima e tiro no alvo;
coferencias e memorias militares; exercidos de quadros de
batalhão ou grupo; trabalhos topographicos; e rulntorios
sobre exercicios de tactica upplicada. Deve seguir um curso
regular dividido pelos seis períodos de instrucção das tro-
pas, de modo a ser compatível com a epocha do anilo c o
tempo dísponivel, e a servir, em cada periorlo, de preparn-
pão para, a instrucção do periodo seguinte. - Artigo 22.° do
deereto de 9 de novembro, ordem n.v l<i ..............•. 668

Instrucção e~pecial do,,",sa.rgcIlt:o".;-Com-
prehende, theorias sobre o regulamento táctico e cspeciaes
da respectiva arma; 08 titulos II a VI do regulamento para
o serviço do exercito em campanha; o manual de sapadores
na. parte do serviço correspondente ao posto; a leitura de
cartas; o tiro ao alvo; e a tolcgraphiu optieu. Divide-se da
mesma maneira que a dos oflieiaes, pelos seis períodos de
instrucção das tropa!', de fórmn a ser compativel com o tempo
disponível e a servir de prcparaçito para o período scjruintc ;
as theorius e lições sobre leitura de emtns t(~rm logar no 2."
e 3.0 pf'l'Íodos, podendo haver Ullla theoria e uma, liçiio por Re-
mana em oada hatalhilo; a instrncçi'io (Ie tiro ao alvo efi'e-
ctua-se pelo modo que for rrgllla(lo par:). as }JI'HÇ1l8 promptas
e conjunetamcnte COIIl ('!ln?, e fi, de telcgraphia opti('a 6 de
duas lições por "emana para cadn, hatalhão ou grupo, du-
rante o 5.° periodo para os corpos que não tivorem exerci-
cios de armas combinadas, c durante () 6." pam todos.

As theorias e liçi.íes de leitura de cartas ficam sob a rC~Jlon·
sabilidade dos eommalldantcH dos batalhõeó; ou grupoH, que
distribuirão este serviço pelos ofliciaes da sua Illlillad(', e
as de tclegraphin optica ~ão dadas }lelos njlluulltf'H. ~Ar-
tigos :31." a ;j{).o do decreto de 9 de novemhro, ordem n." IIi 676

In.strucçiio geral dns 1ropn".;-Para que as
tropag daR dili'prentes armas ~{' eolloqllPllI cm cOlldi<;õo~rl"
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satisfazer cabalmente á sua missão em tempo de guerra,
deve n sua iustrucção, nos corpos, seguir annualmcnte uma
progressão methodicn. segundo o plano previamente esta-
belecido, tendo por base uma conveniente instrucçâo indi-
vidual e passando depois ao ensino das ditfcrentes unidades.
Os periodos CIl1 que se divide são OHseguintes : instrucção
de recruta e individual, exerci('ios de tactíca abstracta,
exerci cios de tactica applicadu, instrucção especial das re-
servas, exercicios de armas combinadas e preparação dos
instructores. -Artigos 2." e 3.° do decreto cle 9 de novem-
bro, ordem n." 1(i , .....• ,. 662

In,.,trucção de 1iro ao alvo -Deve ser dada em
todas as armas nos recrutas na ultima parte do 1.0 periodo
de instrucção, e ás praças promprus no 1.0 ou nos 2.° c a.o
períodos durante o cxercicio de repetição do L" Conforme
a distancia a que ns carreiras estiverem dos quarteia assim
deverá ser dada esta instrucção á~ praças promptas no 1.0 pe-
i-iodo, dividindo-a pelos 2.° e 3.", ou destinando um numero
de dias seguidos ]lara constituir um poriodo e~peeial.-
Artig-o 20." do decreto de \l de novembro, ordem ]l •• lG ... 6G7

IllloOll'UÚÇÕCIoOpara IoOcrviço daloOCOIU.pll-
I1hius. csqll.adrÕc:.o; e ba-tcl.'iuloO de de-
posito-Define as nttribuições que competem aos offí-
eiacs commundantes d'estas unidades, (' (I modo como se
deve procedei' para o reeebimcnto das praças e solipedcs
a ellns mnndudns adrli r. - - DiKJloúc;ito :3.· (la ordem ]].0 ~J su,

I sellções do hupost o (lo sêllo - Os recibos ou
folhas de vene.imentos com natureza de prets, forins ou sol-
dadas i os recibos passados por funccionarioa publícos de
quantias que recebam para pagamento de despezue do es-
tado i as portarias de simples coinmunicaçõcs de mercês lu-
erati vas ou honorificas pelas qU3.('Sse hajam diplomas de
assignutura real i as cartas dos exames dos alumnos do
real collegio militar; os docullH'utos e processos sobre re-
crutamento, incluindo os reconh!::cimentos dOKtabelliites;
os processos de expropriac;5.o por utilidade publica inten-
tados pelo e~tado, sal vo tendo-tic opposto emharg-os contra
li iudeulIlisaçuo arbib'll(IH, Jlorque 11'!'ste caso, o plllbargante,
se (lecaír, pagará os spllos do processo de cmbargos i as
('artas de mercê de (,olllle('orações coucedidas :t praças de
pret i ns 11lercêR dos g-l"ltUSda r('aI ordem militnl' de ~.
Bl'!lto de A\'Íz: os I)!'oC('s~os milit:tl'c~; as lIIerc(\s estl'an·
geil'a~ eouc~did:l" aos llIiuistros d'esüulo ('lfectivo~ i os
attcRtados Otl cprtifi(':ulos d!· vida, c~tado Otl l'('sidcllcia das
!H'SHOlll:lBuh idi.ulaH pelo c~tad() ou por mOllt!' piOA,quando
1,t1H:ado. nOR]'('slJl'di \'O~ rpcibos e 1\ totalidade das presta-
\,')('!i de UUI allllo não excrder a 100~O()O r'!is.-Tabella
11." 1 da carta de lei de 2~l de julho, ordem 11.° 8 ...•....• 17H

L

Lpi ('lei t 0l'ul- Vide Circl/los de/tomes })ejlularlos-
El('ilol'e~ - Força ((l"1llw]rt 1108 aelos cleiloraes - JIICOlllpati-

biliri(l·lu-Illele.'lil·ci.~ - Oprl'arU('S ri" )'ccrllSCamellto eleito-
ral- UrpanisaçfJo do reCfll,irameu(o clrifaral.
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Lei de :meios - Vide C01'POexppdici~1!ario a Lourenço
Marque» - Guarda fiscai-s- Imposto addicional extraordina-
rio - Monte pio o.fJicial- Movimento de tropus - Preenchi-
menta de »acatura» - Tabellas de incapacidade.

Continuam prorogadas até 30 de junho de 1HOO as disposi-
ções dos artigos 1.0, 2.0, 3.° e 4.° e § 2.° do artigo 13.0 da
carta de lei d« 26 de fevereiro de 18H2.- ~ 4.° (lo artigo 1.0
da carta de lei de ~(j de julho, ordem n.v 7 . . . . . . .. .... 68

Lei do sêllo -Vide Imposto do sêllo.
LicenQu,:o-:regi~-ta<lul!!I - São concedidas por perio-

dos de sessenta dias pelos commaudantes dos corpos, de-
vendo com tudo conservar os effectivos fixados pelo minis-
te rio da guerra, aos cabos e soldados nas seguintes condi-
ções: durante o primeiro anno de alistamento não são
concedidas (salvo a excepção unicn dos períodos em que a
2.· reserva estiver em instrucção); durante o período de
instrucção de recruta, só ás do scguudo anno de alista-
mento que possam ser dispensadas sem prejuizo do sorvi-
ço, e, acabada esta instrucção, em numero sufficiento para
reduzir os corpos aos efíectívos fixados, preferindo-se sem-
pre as praças de bom comportamento; esta licença póde
ser prorogada quando não houver praças n'estas condições
qUf' desejem igual licença e estejam no caso de lhe ser con-
cedida ; as das praças não comprehendidns nas classee do
cabos e soldados são concedidas, até tres mexes, pelos
commnndnntos das divisões e dos corumandantes militares
dos Açores c da Madeira, e por tempo superior, pelo mi-
nistro. As praças que desejem matricular-se nos estabele-
cimentos de íustrucçâo, podem obter Iiceuça registada por
tres mezes, concedida pelo ministrn da gucrra, quando
promptas da instrucção de recruta e possuam as habilita-
ções para a matricula, e a prorogação por ignal período
quando mostrem aproveitamento nos cursos que frequon-
tarem.

As praças eom divida ao cofre só podem obter licença quan-
do antecipadamente satisfizerem a importancia dos des-
contos regulamentares correspondentes aos dias de licen-
ça. - Artigos 2.° a 7.0 do decreto de ,1 de outubro, ordem
n.O 12. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . • . . .. 104, 405

Lit'rta. <le auti,gui<lade", - Para execuç:l0 do 11." 3.0
do artigo 2 o da carta de lei de 2:3 de abril de 1883 (or-
dem D.O 7) doclaru-se publicada esta lista referida a 31 d(~
dezembro de 1898. - Disposição 2." da ordem 11.°:}.. " " 21

LiY1'o:o-:de luat;1'lcnlu - Vide Couccssão de medu-
lha»,

Liv1'o!Ol e 1'<~,gií'óto:o-:<le uln.l1'i<~llln - Mo(lo
como e onde devem ser esel'ipturados 08 dos oflicines do
serviço do estado maior e das ditfcrentcs Ill'Jl1llS do exer-
cito, do corpo de almoxarifcs e dos uão combatcntcs não
arrcgimentados.-Disposição 2." da ordem n." 21 816

Livro,,; e re,gi:..;to:..;pura o :..;erVic;_'o<lo
qu.ar-tel ,e.·(·uernl <ln diyi~rto luilitn1'
tel.'l·itol'inl - Alem dos indiccs de e11trndn e dos
qne a expel'ieneia ou novas disposições torncm Ilcc('~sa-
rios, deve haver: lia i.a /'1'Pw·tiçi7o, registo da eOl't'cspon(lell-
cia enviada pelo ministel'io ela gUül'l'a, os da cOI'l'capolldeu-
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cia com as diversas auctoridades assignada pelo general
e pelo chefe do estado maior, os das ordens e circulares
de execução permanente da divisão e das ordens do mi-
nistcrio da guerra, o dos resultados das juntas hospitala-
res, o da inscripção dos officiaes do quadro auxiliar e re-
formados residentes na área da divisão até ao posto de
coronel inclusive, o de matricula dos ofliciaes do corpo do
secretariado empregados no quartel general, os de matri-
cula e disciplinar dos officiaes do estado maior de caval-
Iaria e infanteria residentes na área da divisão que não
tenham eommissão de serviço, e dos de todas as armas e
serviços nas sltuaçõcs de inactividade c disponibilidadc,
também residentes na área da divisão qur nâo desempe-
nhem commissões de serviço, e a tabella dos papeis pe-
riodicos a receber c a expedir; na 2." repartição, os regis-
tos da eorrespondencia assignada pelo general e pelo chefe
do estado maior, os da eorrespondencia com os conselhos
de gnerra, dos autos de corpo de delicto e dos processos
com todos os detalhes até ÍL oxocução das sentenças, o dos
ottíciaes separados do serviço residentes na úrea da divi-
são, e a escala geral dos officiaes para fazerem parte dos
conselhos de guerra; na 3." repartição, os registos da cor-
respondencia Resignada pelo general e pelo chefe do es-
tado maior, o dos resultados das juntas de saude de que
trata o § 2,0 do artigo ·11," do regulamento dos serviços do
recrutamento, e o das ordens do ministerio da guerra que
respeitem ao serviço de reservas e de mobitisaçâo ; na 4."
repartição, os registos da correspondcnciu ussiguada pelo
general e pelo chefe do estado maior, os da apresentação
de otlieiaes e de praças de pret, os do fornecimento de
transportes pelas linhas ferroas c via marítima, as oscalaa
para o detalhe dOR serviços de destacamentos, diligcneia
e de guarnição, as tabellas d08 destacamentos e diligen-
cias na área da divisão e das guardas na séde do quartel
general; no consellio administratiro, o ngisto da corres-
pondencia expedida, o livro <las actas, o registo geral de
fundos, o da distribuição dos vencimentos do pessoal do
quartel generlll. o de documentos enviados a processo, e o
da mobilia c utensilios a cargo do quartel general. Em po-
der do chefe do estado maior devo estar o r('gisto da por-
respolldellcia confirlencinl.
'os rcgiatoa c sua (' cripturação devem obsorvur-so as tlP

guintcs regras: todos OHlivros de registo têem termo de
aberturn lavrado pelo dwfe do p.st:>clomaior, com as folhas
JlulIleradas (' J·ubricadas pelo phef(' da respectiva reparti-
<;ão; os de matricula 8:10 ('011 tituidos pelas notas de as-
sentos enviadas pelo ultilllo corpo ou estabelecimento em
que o oflicial seryiu; os officios e notas expedidos regis-
tam-se ell1 resumo, COIl1o nOllle e gradnação de quem os
aSHignou; a numeraçào da correspondellcia é feitn seguida
cm l'ado. J'epllrti~'ào para as notas e oflicios a expedir, re-
nov:lndo-se !lO dia 1.0 de' caela anno. TOtlOR o registos de-
vem 1;('1' ('SCriptllrado~ com clllreza e regularidade I'egundo
as corr!l~Jlondcllted illstrllC~'ÕC , nào se arllllittindo J'UHpar
o que I'stiver e:;cripto, fazendo-se I\S emelllh~8 á margem,
ou JlIL rnC~IIlI\ pagina, COII\algari 111001\ ldra dI' refrrell-
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cia, c rubricadas por quem assignou a nota ou officio.-
Artigos 48.0 a 50.0 do regulamento para o serviço dos
quarteia gcneraes, ordem n.? 17 710, 711, 7:12

M

MaJores dc pruçu-Compete·lhes, com o auxilio do
ajudante de praça, detalhar o serviço de guarnição nas
fortificações comprehendidas no governo a que perten-
çam, e têem a seu cargo os edifícios, fortificações e mobi-
lia distribuidas a esses governos. - § 1.0 do artigo 1112.°
do decreto de 7 de setembro, ordem n.v \J .••.•••••.••• 280

Ma,nif'estuçõc,", - Deve ser interpretada Iitteralmcnto
a doutrina expressa no n.» 21.° do artigo 3.° do regula-
mento disciplinar, e como tal applicar-se a todas as mani-
festações c exposições verbaes ou escriptas, feitas por di-
versos militares com um fim commum, quando não sejam
auctorisadus pelo ministerio da guerra. - Portaria de 25
de julho, ordem n." 7 ...........................•.... 64

Manutenção l'llilitar-Vide Eetobetecimenios e sec-
Çi)f8 especiaee para o serviço de administração militar-
FJ.!proprillçào - Forraqeus li dinheiro - Pào para ran-
cho - Rações de pilo - Regulamento para o commercio dos
trigos.

De accordo entre OR ministerios da guerra e das obras pu-
blicas, será reorganisado este estabelecimento, a fim dr
poder satisfazer no disposto na lei relativa á compra do
trigo nacional, importnçâo do trigo ou milho exotico, fa-
brico do pão c da farinha, e acudir ás necessidades da ali-
mentação publica em casos anormaes e imprevistos.- Base
9.' da carta do lei de ]4 de julho, ordem 11.0 6 " 46

Cumpre á secção tcchnica d'cste cstabeleclmcnto : fazer a
revisão elas tabellas nnncxns ao decreto de 3 do abril de
1899, para o rateio de trigo, quer nacional quer oxotico,
tendo em vista, com relação ás fabriens já matrir-uladas, fi

laboração cffeefiva c II sua força product iva, e ás que se
matricularem no futuro c para o primoiro auno de labora-
ção, a sua força productiva multiplicada pela relação en-
tre a laborução c a força productiva das já cxistrntf's.-
Artigo ;Hi." do decreto ele 26 ele julho, ordem n." 8 1!)4.

Material de ~uerra - Vide Credites rspeciae«,
Jl'La-tricu.lndoI'; rCSC1'vi",ta", -Vide Allriliuições

rios I:ommandos dos dislrictos de ?'f'Cl'ldamell!O e 1'esen'a-
Destino das p7'aças alistadas Ilú'ec!uillpnle 1/0 2: 7'psel'va-
}}eslina das praças com pa.~,WI.IJe7llII 1." e 2: l'e.gel'l:a.

As praças da 1.' e 2.' reserva Bão illsl'riptas por classes nos
dist.rietos de recrutamento da circlllllscripção em que re-
sidirem, sf'ndo a matricula feita em folhas de registo, {!uer
}Jara as que serviram no activo, quer para ns alistadas di-
rectaml'nte na 2.' rcserva; estas folhas, devi{lum<'Jltc clas-
sificadas, RitO rPtllliclas em gruJlos correspondentes tÍg uni-
dades em que os reservigtas forem ellcorporndos, tendo
cada grupo a relação nominal das praças quc o consti-
tuem, e conforme o destino por ellcs seguido, em tempn de
paz, durante os cxprcicios e n mohilisação, assim na folhaR
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serão transferidas de uns para outros districtos, d'estes
para as unidades activas ou de reserva e reciprocamente.

As praças que terminaram o tempo dc serviço no exercito
activo e passar('m li. 1.' reserva, têem o seguinte destino:
as que serviram nas companhias de subsistencias, de equi-
pagC'ns e de saude, no regimento de engenheria e nos gru-
pos de artilberia a cavallo e de montanha continuam a fazer
parte das mesmas unidades ; as dos regimentos de artilberia
de campanha e de guarnição, de cavallaria, de caçadores
e de infautoria, deixam de fazer parte d'essas unidades e,
quando chamadas para instrucção ou mobilisaçâo, são en-
corporndne nas unidades que os districtos onde residem
são desriuados n. completar; as dns companhias de guar-
nição, se ficarem residindo nas ilhas adjacentes, fazem
parte das companhias dos districtos em que residirem, e
se vierem para o continente, são encorporadas no regi-
mento de guarnição que o districto em que residirem é
destinado !1. alimentar,

A matricula das praças da L" reserva continúa aberta no li-
vro da unidade de que faziam parte, até terem baixa defi-
nitiva, se pertenciam liS companhia-, grupos e regimento
de engeuhoria mencionados, e até terem passagem á 2."
reserva. Os commandamtes dos districtos devem enviar pe-
riodicamente ás unidades do exercito activo d'onde aa pra-
ças foram licenciadas, e onde está aberta n. matricula, a
relação das alterações a lançar no respectivo livro, c das
que de novo devam ser cncorporadns u'essae unidades.-
Artigos 21f>.oe 216.· do decreto de 7 de setembro, ordem
n.O 9 . ...•....•••. 306

Mcdalha l.~uiu.hu D. AJlH~lia -Para galardoar
os serviços prestados pelos indivíduos que tomaram parte
nas operações ele guerra cffcctuadas na região do lIumbc,
é-lhes concedida esta medalha, que deve ter de um lado a
effigie de Sua Magestade a Rainha D. Amcliu e do outro
a legenda-Campanha do Humbc, 18fJ8-e pender de
fita côr de castanha orlada de encarnado, - Decreto de
19 dt' janeiro, ordem n " :l . . . . . . . . . . .. 27

~J:ednlhus -Vide Conceseão de medalhas.
M<.'<li<>o,.,.de re",cryn, - Quando reunirem todas as

condições exigidas para a admissão no quadro do exercito
activo, são preferidos aos da classe civil. - § 4.° do arti-
go 111." do regulamento das reservas, ordem n.? 15 606

Mohilin pnra quartel", -- Vide ('l'editoB especioes.
Moe<ln,.. de nic]{_cl- Para substituir as codulas de

100 c 50 réis, representativas da moeda de bronze, é erea-
da a moeda de níckel de igual valor, até á importaucia de
2.000:000.ll000 réis. - Artigos 1.0 a 4.° c 7.· da carta de
lei de 21 de julho, ordem 11.° 7 " 51, 52

J\_(ocdns de ]>rn" II - Para substituir RS moedas de
prata de 100 e 50 réiH, é creada a 1Il0eda de 1!6000 réis do
mC~lllO metal até a importancia de J .flO():OOO~OOO réis. -
Artigos 5.· a 7." dn. carta de lei de 21 (le julho, ordem n.· 7 fí2

l\J:onte pio o111<'in]- Todo os individuos, militares
ou civis, que tcnhalll dir 'ito a ser iII criptos socios (l'este
monte pio, quando promovidos ou nomeados, descontam
logo a quota. eorrcspondente lLsua nova posição, sem crn-
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bargo de só auferirem o respectivo vencimento no fim do
trimestre civil. - § 3.° do artigo 8.· da carta de lei de 26
de julho, ordem n.v 7 , " .. " " ,. 60

Movimento <lotropas - Vide Creditos especiaes,
As despesas cxtruordinarius cccaslonadns pelo movimento do

tropas que nào for determinado por exclusiva conveniencia
do serviço militar, são pagas de conta dos ministerlos quo
reclamarem esse movimento e por meio de credites espe-
ciaes descriptos separadamente nas contas do miuisterio
da guerra. - Artigo 9.° da carta de lei de 26 de julho, or-
dem n.v 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 60

Multas por f"alta de sêllo -A multa pela falta
de pagamento da respectiva taxa legal Q reduzida, para
todos os truusgrcssores, ao dccuplo do sêllo, e o seu minimo
limitado a 3~OOOréis. - Artigo 12.° da carta de lei de 29
de julho, ord-m n.v 8 , , 124

Musicos - Formam seis classes, com as seguintes gradua-
ções: mestre de musica, alferes; contramestre, sargento
ajudante; musico de 1.· classe, primeiro sargcnto ; de 2.',
segundo sargento; de 3.·, primeiro cabo ; nprentliz , solda-
do; e musiccs de pancada, soldados do efleetivo, nomeu-
dos pelo commundanto, sob proposta do mestre da musica.

Os mestres de musica com cincocntn ou mais anuos de idade
e trinta de serviço effectivo nos corpos, tê em direito ÍL re
forma com o vencimento da effcctividadc. - Artigos lS!).o
c 192.", § 3.°, do decreto dc 7 de setembro, ordem n.o!) 298, 2lJ9

N

Nickel- Vide Moedo» de nickel.

o
Obrigacões «10101 )"<'S('rvilStus- Vide Revistas

de inspecção - Uniformes.
As pm\'as da reserva têem por obrigução : apresentar-se lias

revistas unnuaea de instrucção e, SCl11pl'C que compareçam
:í~revistas de inspecção, sejum chamadas ao serviço ou vc-
nham tratar de qualquer pretensão militar, nprescutur a
respectiva eaderncta ; participar as mudanças de resideu-
cia ou auseneia temporuria, fazendo visar a caderueta o
apresentando-se com ella IÍs nuctorldudos ; npreaeutar-su
para o serviço, ordinario ou cxtrnordinurio, logo que sejam
uvisadns ; cumprindo mais lis da primeira reserva conservar
os artigos de uniforme com que devem apresentar-se.

Nenhum reservísta póde nuscntnr-sc para o estrungciro ROlO

liccnça do respectivo commnndantc (la di visíio; os que ali
residirem eom au('torisa<;.ão, silo dispc!lsl\llos das revistas
dc inspecção, Ilevendo aJlre~entar-se :tnl1ualmcnte aos
agentes eonsnlarcs !las IOl'nlidnllcs onde re~idirmn, ficando
comtudo Obrigllllos a um pCl'iollo de vinte dias de iustrue-
ç·ão os que SCl'\'irlllll no cxcl'cito activo, c ao dI' trinta os
alistados dircctameute !ln segunda reserva durante os pri-
meiros tros anllos de alistamento,
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Toda a praça que passar á reserva, <leve declarar no corpo
o legar onde vae domiciliur-se e apresentar ao administra-
dor do concelho a caderneta, para este lhe lançar o visto,
e se a séde do concelho for fi do distrieto do recrutamcn-
to, <leve apresentar-se tambem ao respectivo commandan-
te; para este effcito, cm cada administração deve haver
UUl registo dos reservlstns ali domiciliados, e sempre que
algum se ausentar por mais de trinta dias, deve commu-
nical-o ao administrador, que fará o averbamento Da ca-
derneta da praça e no registo, c no commundnnte do dis-
tricto de recrutamento se este for na séde do concelho;
em caBOS urgentca, c quando não haja tempo de fazer as
communicações, por o reservista não residir na séde do
concelho, deve esta SOl' feita ao regedor, que a transmit-
tirá ao administrador; no caso de mudança de domicilio,
esta auctoridu-lo fará a declaração na caderneta e no re-
gisto da administração, participnndo-o ao commandanto do
distrioto. Os prasos para as couunuuicacõea a fazer no acto
do Iicenciamento para a reserva - ausencia por mais do
trinta dias - ou mudança de domicilio, são do quinze dias no
eoutinente, o dc oito, a contar do desembarque, nas ilhas
adjacentes.

08 reservistas convocados para serviço devem apresentar-se
no local qun lhes for designado, quando RC mnrque dia ]H'C-
ciso, DO praso de vinte e quatro horas, oontndas da data
da intimação feita pelus auctoridadcs, ou da uffixação dos
editaes, sendo 08 periodos de oxercicios anuunciudos sem-
pro por cditaes com mais de trinta dias de antecedencia.
As praças das reservas, emquauto estiverem alistadas nas
guardas municipaes. na guarda fiscal, Das tropas ultrama-
rinas, no corpo do policia civil de Lisboa ou cm qualquer
outro orgunisudo milirarmente, não ~ão obrigarla:-; ao ser-
viço elas reservas nem computadas nos correspondeu tes ef-
lectivos .• \s que forem chamadas ao serviço, e durante este,
têeiu direito ao vencimento da effectividade desde (lue se
apreseutcm, e as que receberem ljnlllqucl' remuneração do
estado podem, durante os pcrindos dI' inRtrucc;ito, consor-
VaJ' cstrs vencimentos, não reccbl'ndo O~ ela p{1'ec:tividade;
so por (lu~lqnel' accidente se impossibilitarem de h'abu-
lhar, em con8cquoncia dI' lesão lHlquiritl:t no serviço, Wem
(lireito a h'atnmcnto JlOH hospitaes militarcs e It 1'(.forma-
rcm-se (001110 as pm~~lIs do c. Ol'cito adi\·o. - Artigos 220.°,
222." a 227." e 2:W.o do decreto dr 7 de. etl'lllbro, ordom
nO B ...........................•.......... :lO!l, :110, 311

Ofll('iuc"" coutado"" uo~ (11Uttll"O"" dn.""ar-
lua"" (' ""ervií:os - Hito nssilll contados todos os of-
ficiaeR combatentes e não combatentes empregados ell1
serviço (h'penclente do llIinistt!l'io lIa guerra (' U:1Sguardas
Illunicipal's, cxel'C'cnllo os (':1rgos (le ministro d'('stado, de
ajudantri; de I'HlTIjlO I' ofli('inl'~ á~ ordcll~ cft'ectivos (le Hlla
~lagl'stad(' (' Altezll~, c de ndditlos militarcs junto ás llOS-
sas legaçõcs !lO e,tra!l<TI'iro. - Artigo 17:).0 do decreto de
7 (le ~ctelllhl'(), ordl'lll n.o ~l. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 29ü

0111Ciu(''''' ('ln di",,!)()Jlibilidu d('-A situação d'es·
te~ oflidacs continúa a regular-sI' pcla Icgislação cm \'iA'or.-
At'tigo 180.° do II('crdo de 7 ele ,etcmhl'o. ordelllll." ~,...• 2!)(;'
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Ofliciaes e:aupregados e:ane:auprezas l>ar-
ticulal'elS - Sâo conaiderados na situação de inacti-
vidade temporaria, pelo pedir (se não forem reformados),
todos os que pretendam deixar o exerci cio do serviço pu-
blico para se empregarem exclusivamente no de quaesquer
companhias ou empresas particulares (com excepção das
companhias de Moçambique e do Nyassa), não o podendo,
corntudo, fazer sem auctorisação do ministro da guerra,
qualquer que seja a situação em que se i"ehem. - Artigo
ltíl.° do decreto de 7 de setembro, ordem n." 9. _ ... , 296

Ofliciael'oó en:lpregado,...; CRI serviço e~tra-
uho ao :aninir-;1.,erioda g'uerra-Podem ser
empregados em serviços do estado lião dependentes do mi-
nisterio da guerra e compativeis com a sua categoria, to-
dos os officiaes combatentes e não combatentes, quando
requisitados pelos rcapcctivcs ministerios c as eommissõcs
sejam voluntariamente acceites pelos ofliciaes e não haja
prejuizo para o serviço do exercito, Os oíticiaes n'cstas con-
dições (com excepção dos 50 de cngcnheria que podem
ser nomeados para o serviço da direcção geral de ohrus
publicas c minas do ministerio das obras publicas) não
são contados nos quadros 11 que pertencem, aos quaes fi-
cam addidos, tendo promoção a par dos immediatamente
mais modernos quando satisfaçam a todas as condições
cxigidas para promoção e !lOSseguintes termos : das eOIJl-
missões de governadores das províncias ultramarinas, de
serviço da guarda fiscal c outros corpos militunnente 01'-

ganisados, podem regressar ao serviço do miuisterio da
gucrra, cm qualquer posto, quando o requererem, por hu-
verem terminado a commissão, 011 por serem promovidos;
das outras commissôes, podem regrcesar emquunto tiverem
posto inferior a coronel ou ao ultimo do seu quadro se este
for de graduação inferior a coronel, devendo, com a pre-
cisa antccedoncia a pertencer-lhes a promoção, declarar se
optam pelo serviço do ministerio em que estiverem ou pelo
do exercito ; se optarem pelo do exercito regressam immo-
diutamentc ao ministerio da guerra, e no caso contrario se-
rão graduados nos postos que lhes pertencerem a par dos
immediatnmento mais modernos, dispe!lsando-~e-Ihes O
tempo de serviço e provas exigidas para a promoção, uão
podendo mais voltar ao serviço do ministerio da guerra,
considerando-se corno desistencia do serviço do exercito o
d'aquell('s que, no eontincnte, não regressem no pr!tso de
trinta dias contados dn. data em (JU(' foram eonsult:Hlos, c
naR i1hUH adjacentes e nas (~oloniIlS, d<'pois do telllpo ne-
eessario para a expedição da consulta e l'egr<,~so do intc-
rcssado; se antes de pertencer-lheH promoção declararC'JIl
optar p<,10 scrviço do ministerio cm que estivercm, são-
lhes tamhem applicndas estas disposi~õos, o quando, de-
pois da opção, deixarem aquelle serviço, são reformados
como incapazes do serviço activo, ficando os vencimcntos
do reforma 11 cargo do minidt<,I'ÍO cm quI' servirum. E~tas
disposiçõcs são igualmente :tpplicltveis aos olliciaes eJll
serviço do outrl)S ministcrios que j!Í tenham optlldo, no~
termos da legislnçito anterior, por aquclle servi~o, e os
postos graduados concedidos tanto a oHtes como aos dc-
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mais são considerados como effecti vos para effeitos de re-
forma e vencimento pelo ministerio em que servirem, e
para os effeitos do monte pio official quando contribuir em
com a quota correspondente.

Os officiaes generaes e coronéis que forem requisitados para
serviços de outros miuisterioa, s6 podem Bel' nomeados
quando declarem, por escripto, se optam por esses servi-
ços, não podendo mais voltar ao ministerio da guerra, e
ficam sujeitos a tudo que acima fica enunciado.

Os ofliciaes empregados em serviços estranhos ao ministerio
da guel'l'a, quer tenham postos effectivos ou graduados, são
obrigados ao serviço das reservas, e cessa lL promoção ou
graduação que lhes pertencer quando attingirem os limi-
tes de idade fixados para. o serviço do ministerio da guer-
ra, e o tempo de serviço alem d'este limite uão lhes será
contado para. os effeitos de reforma.

Os officiacs em serviço não dependente do ministerio da guer-
1'11., quer pertençam ou não aos quadros do exercito, não
recebem Jlor este vencimento algum, disposição esta que é
também applicada aos que, depois do (lia. 7 de setembro de
18!l9, se reformarem ou, sendo do quadro auxiliar 01.1.re-
formados, forem nomeados para servir n'aquelles miuiste-
rios. - Artigos Ht6.0 a 20~." do decreto de 7 de setembro,
ordem n,v \) ........•.....•...•.........•. " 29H, 300, 801

01lleiues <'UI. in.actividade t('IlI.porariu --
A situação d'estcs otliciaes eoutinúa a regular-se pela le-
I-tislação em vigor. - Artigo ltlO.o do decreto de 7 de se-
tembro, ordem n.O9 2!l6

O:ftlciuel!oido quadro auxiliar - A sua situa-
ção continúa lt regular-se pela legislução em vigor, e são
obrigados ao serviço das reservas emquauto não forem jul-
gados incapazes de todo o serviço. - Artigos 169.° e 171."
do decreto de 7 de setembro, ordem 11.° !) •.....•.....••. 295

Oftlciael"Ô <lo,,",quadros <1(' rc~<'rvn - Conjun-
ctamcnte com os oüiciaes dos es tados maiores dos quadros
activos que desempenhem couimissões eujo exereicio seja
suspenso cm tempo de gucrra, devem completar os qua-
dros cm pé de guerra (las unidades activas e de reserva, e
os estados maiores e serviços de campanha das forças mo-
hilieadas tanto do exercito activo como de reserva, c os
estados maiores e serviços que dvvem ficar no interior do
paiz ; estes quadros compõem-se dos ofiiciaes do exercito
activo que em tempo de paz formam as differentes uni-
dâdes de reserva, dos que estão CIII disponibilidade c na
innctividade pelo pedir, dos que estão em serviço estranho
ao ministerio da gucrra, e. ceptuundo as guardas muniei-
paes e fiscal, policia civil, serviço 110 ultramar ou outros
corvos militarmente orgunisados que tenham de funccionar
em tempo de guerra, dos do quadro auxiliar c dos reforma-
dos só íucupaaes do serviço activo, e dos de reserva. To-
dos estes ofliciaes dCH'1lI ser iuscriptos nos registos dos
district08 dc recrutamento t'lll (IIIe residirem, c nomeados
pam as ullidl~des activus ou de reserva a que devem per-
tellcer Oll para as clJmllliss,jp. que têem de (leselllpenhar
em tempo de guerra; são obrigados a apresentar-se IÍs
mesmas unidades de re erva quando ellas se reunirem em
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tempo de guerra ou para instrucção, e a fazer aos com-
mandantes dos districtos c aos commanduutes dos corpos
ou serviços em que forem collocados, as participações e
apresentações (por escripto) estabelecidas para as praças
de pret, menos as de revistas de inspecção.

Em serviço, em tempo de guerra e nas reuniões de instruo-
ção, os oíliciaca dos quadros de reserva têem direito a to-
dos os vencimentos e mais vantagens dos ofliciaes do exer-
cito activo; em tempo de paz conservam os que pelo estado
lhes sejam abonados pela SUlI profissão ou emprego c,
quando esse vencimento for inferior ao da sua patente, ser-
lhes-há pelo ministerio da guerra abonada II. dífl·crcnça.-
Artigos ~30.0 a 232.° do decreto de 7 de setembro, ordem
n.v !) ..••.•.•.................•.....••.•.••..... 312, 313

01Hcin.cs reforuJ.ndo", - Continúa a regular-se pela
legislação em vigor, c são obrigados ao serviço das
reservas emquanto não forem julgado! incapazes de todo
o serviço. - Artigos 170.° e ] j 1.0 do decreto de 7 de se-
tembro, ordem n.v !J ..•..••............•....•...•.•••. :.!D5

Oftlciuel'il de reserylt - Vide Cartas 2Jatmtes- Uum-
primenio de pena -s-Hospitue» mililares - Medicas de I"(~-

6en;a - Pharmaceuiicoe di' reserva - Real rollcgio mili-
tar - Veleriuw'io8 de j·eSC/Ta.

São assim considerados os indivirluos a quem for conferido o
posto de official para servirem nns reservas, e os officiaes
do exercito activo (no posto que t{'elll) que t enham s ilici-
tudo e obtido a demissão cmquunto não completarem o
tempo de serviço a que seriam obrigados como praças de
pret, c os que, embora o teuham completado, não peçam a
demissão de ofliciaes de reserva. '

Podem ser nomeados ofliciaes de reserva: 1.0, as praça~ que
servirem no exercito activo durante seis mezes, cm harmo-
nia com a base ,j." da lei de 13 de julho, e que satisfaçam
ás condições ali exnrndns ; 2.", os voluntarios de um armo
eomprehcndidos 110 artigo 141.° do decreto de 6 de agosto
de IS96, que satisfaçam ás mesmas condições ; 3.", os sal"
gentos e cabos que, antes de pa~Rar(,1Il á reserva, satisfi-
zerem também ás mesmas coudiçõcs ; Lo, os primeiros
sargentos da 2.· reserva; 5.°, os alumnos da escola do
exercito que, tendo npprovnção em um anno (los cursos mi-
litares da escola, passarem á rescrva ; 6.", as praras dn re-
scrva habilitadas com o ClUBOdo eollegio milihír; 7,", os
segundoH sargentos com approva~ão no curtiO da escola
cl'ntrnl de sargentos que pertençam :'t 2." reserva; 8.", as
pl"Hç>lSda 2.· reserva com aS habilitar;õcs precisas para a
matricula nas c8cola~ SlIl1criol"l'S qlle, tt'udo sn.tisfl'ito no
1IJ('lIcionado exame, ohtelllllllll cla~si1iclIção pam of!i('Íal de
resPf\"a; 9.", os indivi(luos Imbilitarlos com o ('urso Ile ('11-

A"(,llheri:~ I'ivil (' dc mina: da escola do l'. ercito; 10.·, os
da classe civil com lllP!lOS de (llHlrcnta c cilll"o aUllos dc
j(lude que, 8ati~fllzendo ao exame, ohtenham elas8iticaçito
para oHieiaes Ile reserva, c HC ohrigupm a sl'rvir por spis
alllloe; 11.",08 da 11l('Rlllaclasse e i(lade (IUl', tendo perten-
ci(lo ao exercito, pstl'j:ulI l1aBcondi"j('H illrli('lldas !lOS I)."
4.", 5.° c Ii.o, C se ohl'iguClIl tamlWl!\ It sel'vir por "pi~ an-
uos; 1~.0,os individuos ]lortug'uczes qu' foram otliciaes de
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exercito estrangeiro ou que tenham pum isso habilitações,
COIll a mesma idade e se obriguem a servir por igual tem-
po. Os exames a que se referem os n.v- 2.°, 8.° e 10.°, são
feitos nos corpos em que se effectuarem os das praças que
servirem seis mezes no exercito activo. As praças compre-
hendidas nos n.v 1.° a 6." e os individues a que' se refere
o n." 11.°, são promovidos a alferes pa ra as armas cm que
tiverem servido ; as comprehendidas nos 11.° 8.° e lU.",
para aqucllas cm que tiverem feito exame; e os de que
trata o n." l~.o para as armas onde tenham servido ou cs-
tiverem habilitados. Os officines de reserva habilitados
com o curso de cngcnheria civil e de minas, pertencem Ít
arma de engenhci-ia ; os que tiverem terminado os eursos
do conunercio, são destinados para o serviço de ndrninistrn-
ção militar i os que tiverem concluído os cursos de medi-
cina, de veteriuuriu ou de phurmacla, são respectivamente
considerados medico" veterinnrios ou phnrmuecuticos. Po-
dem igualmente ser nomeados medicos, veterinarios e
pharmnceuticos de reserva com o posto de alferes, os in-
dividuos habilitados com os respectivos cursos, que per-
tcuçan Ú8 rcservns, ou que tendo menos de quurcnta e
cinco annos de idade se obriguem a servir por seis fumos.

As praças do effectivo que nos exames obtenham habilitação
pura oflicinl de reserva, serão propostas para promoção,
pr-los commandnutes dos corpos a que pertencerem, aos
corumnnduutes das divisões, que enviarão o processo ao
ministcrio da guerra, e as praças da 2.· reserva e os indi-
viduos da ela esc civil, lUIS mesmas condições, são-o pelos
commundautos dos regimentos onde fizeram exame; os de-
mais devem dirigir os seus requerimentos ao minist rio da
guerra.

Sao condições indispensaveis para ser nomeado oflieial de
reserva o ter bom comportamento c aptidão physica, c des-
empenhnr fuucçõcs ou ter profissão compatível com a di-
gnidade de otlieial, e não podem, em todas as armas e ser-
viços, ter po to superior ao de capitão, com excepção doe
que. teudo servido no exetcito activo. tiverem solicitado a
demissão, e os que forem promov idos por distincção. A sua
promoção até uo posto de capitão tem legar a par dos ofli-
«ines do exercito activo iunncdiatamentc mais modernos
(Ias correspondentes armas e serviços, quando tenham bom
cmnportnmcnto c satisfaçam lís scguiutcs eondiçõcs : pura
II prolllor;ão a tl'ncntt> c capitão, {.prceiso (Jlle tcnham feito
yinte dias de scr\"Íço !lO po~to :tuterior (solicitando para
i. o al1rtori :1(10 do ministcrio da gllrrm) nos ('orpos da
lI;t arma ou ~crvi~o :t qlll' foralll 111>Rtilllldos,e obtido boas
illtorlllaçõe do cornrn:lndantes dos corpos ou chefes dc
eervit,'o; os mc(lieos c phanllRI'clIticos são promovidos a
tenclltcs (Junlldo ('ontem dois nnnos 110 posto de lllfeJ"l's. Os
alferes das dill"erl'utes :trrnns c os da sifiendos Jlam ser-
\"ir;o de • dmiui t!"llção militar ]Iodem ser chamados a ~(,l"

vir em um corpo da tiua arnlll ou srrviço (lUl"lltlt(·um dos
périodos de chamament,) ordinnrio ti CJUt' ficam ohrigallos
IH'lo scu aliRtamruto,

Os po tos (le otliei ce dI' re crVlL8ão conferidos por decreto
publicado cm ordcm do ('X 'l"cito, e d'cllc só poderão scr
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dernittidos: a seu pedido, quando terminem o tempo de
serviço; por condemnação nos tribunaes civis a pena que
importe demissão para os do exercito activo, ou, sendo
commerciantcs, por falleucin, quando esta for considerada
fraudulenta; por sentença de conselho de guerra; por de-
cisão do conselho de disciplina, em todos o. C!l~OSque im-
portam sepnração do serviço para os do exercito activo,

Os ofliciaes de reserva gosam das mesmas honras que os do
exercito activo, sendo estes, os do quadro auxiliar e os re-
formados considerados superiores em igualdade de posto;
os seus filhos leg itimos ou legitimados têem preferencia
para admissâo no eollcgio militar sobre os iudividuos da
classe civil; fóra do serviço podem ser tratados nos hospi-
taes militares, pagando adiantada e mensalmente a con-
tribuição correspondente ao seu p03tO; os medicos, veteri-
uarios e pharmaceuticos, quando reunirem as condições
para admissão nos quadros activos, são preferidos aos da
classe civil. Nas praças de guel'1'lt ou localidade onde haja
corpos de gual'llição, quando condcmnados no fôro civil a
qualquer pena eorreecionnl, podem, ruquerendo-o, cumprir
essa pena nas condições applicaveis aos otliciues do exer-
cito activo, - Artigos ~:ll.° a ~Jl.0 do decreto de 7 de se-
tembro, ordem 11,° !}"""""""", :H4, 3][), :11(j, 317, 318

Operu,çõe", do rCe(~ll",C'a.ucllto cl.'ito-
ruI - Pl'ltSOS CII\ quo se devem cflcctuar. (ltmdro au-
nexo li carta do lei de 21i de julho, ordem li," l) , , , , , , , • '. 110

Or~'alli,..;ação <lo (·X(·.·cit o Vide A,'fencia mili-
tal' - Ajudauies - .I,jlldanlcs de campo Ajllrl"lllea de
praça - Al'lI1a de artilltel'ia- Arma de cavallaria - .1rl1la
de en,gcnheria - AI'1I/(( d« infauteria Ar81nal do e..rer-
cito Artijire« - Aspirantes de 2." classe da ad odnistrorão
mi/irar - Attrilmiçõts dos COIIIIIlIIIH!rw/c" do» dietrictos de
recrutamento e rCbcnll - Ill'i!Jadas de carallaria e tl« infon-
teria Casa militar de Sua J1[rr!Je8tat!c El-Hei -- Clariu»
e corneteiros - Üommandunles do material de ,l/1lP.I'I'Cl- COIII-
mandos de bri!Jada ('Olllll/rllldoH das rlit'Í8ôC8 militares ter-
I'ltoriacs --- ('o/JIfl/anr!o8 !luafH - ()omml!nd08 do IIwlr'1'Í(([
de artilherÍlt - ()ommam(ON militares - CflllllllCliUlo8 milita-
re" lerl'itol'Íae8 - ('(Jlllflti,~N(io cO/lbultit-a - Commi,~brio lillpP.-
1'iol' de ,'filara - ('Olll1llÍs>õex de aperjfiçoollleuto Commis·
/ilics de com mando - COIII}Jetultilt de eqllipagws - Companhia
de SI/lide - COllljianlticL dr "uhsit;lr UC/(f,' Cml/jJrWhi(l8 da
adndlli/!traçl(() militar - ('oll/pallld(//! ele re/or/lllrclo8 - Com-
peteucia di81'iplinw' COl/selhos (lrlllli,d.ltl'lItil'()~ - Cal/bc·
llllm de dÚlciplina - OOll8r'lIw8 de g/l('I'I'U lel'ri/orio('/! - 001'.
neteiros - Um'onheil'os ()0/1!O de' alll/O.J.'((njes - COf'lIO cl~
capellàrs milit(lrc,~ - COI'jlll de /lWdÚ'IIH militarps - c.:orjJlI
de '!tli,'iaes de adll!illi.tl'((çl)o militar - COI'Jio rI,' jJ!wrlllacl'lI-
ticol! lIIilitare,~ - Grupo rir pil'aclores /IIililll rcx Corpo do
8em'r'tariado lIIilill/1' Odrpfl de I'c/cl'illarioil militares-
Dele,ljaçrJP8 dll I'ppartiç,jo di' a/;01l08 (' I,ror'c"so I kpeucll'lI-
eias dr. l/III quartel- -1)eslllcallwltlo8 jJarl! rl,~ cololtills- /)e8-
tino da,~ pl'UÇltH aUNtadas dil'ecl((lI/cnte ItI'! :1.~ f"SCITIl -])(' •
tília das prrrça8 com passugem lí 1," r' :1," /'rsel'l'(t - ]Jirl'cçrio
da (/dmiuistraçllo UI/li/rI I' _"j)il'ecçtío geml ria .w'crelcll'il/ da
,guerra - Dirccçlio !/cr(/! rio xert'iço rir. (/l'/illteril/ lJil'ec~'(1fI
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geral do sert'iço de e:/Igenltenheria - Direcção geral do sudço
do estado maior - Disposições que constituem 'a1!cçtiu penai
para os resercisuu Districtos de recrutamento e relie)'''a-
Divisões militares territoriaes Eecolas militares - Estabe-
lecimentos penaes militares - Estabelecimentos e secções espe-
ciae.ç para II serciço de administração militar-«- Esuuio muior
gweral- Estados maioreJi <las brigadas Estados maiores
das divisões militare territoriaes - Ferradores - Ferrado-
rés-forjadores ····Piscalisação administrativa das ttnidadcs-
Eiscalisação dos scrdços do consellto Qdlllilli,~tl'ativo -1!'orçn
total do exercito - Fortificações - Generaes de brigada-
Gum·dafi.,cal- Guardas muuicipacs - Hospiiai de iucalidos
milita rcs - Inspecção das fortificações de Lisboa -1'uspecçiio
do se1'1:iço telegrapltico de quarnição, de aeroetação c pombaes
militares - Inspecções do serviço de artilhe ria =-Luspceçõe»
do serviço de enqenheria - Majore» de praça - Mal!tttrnção
miliuir - _.)fa/ricula dos reSel'l'i8tas - .l.l[llsico,~ - Obriq«.
çôes dos resercisias - (Wiciaes coutados nos quadros das ar-
mas e serviço/i - o./7icillcs em disponibilidadc - o.tJiciae8 em-
pregados cm empresas particulares O.tliciuclJ eurpreqiulo«
cm seroiço estranh» ao minieterio da guerrrt - qUiciaex cm
inacticidade temperaria - Officiacs do quadro auxiliar-
Officiae» dos quadros de re.crra - O.tlicia~s reformados
o.Uicial'8 de r('sert'a - Peesoai da direcção qercd. do ,~en'iço
ele artilheria=-s Pessool da direcção [/crol do serviço de eu-
gwhcria - PU>/lolIl da rlin ct;üo geral do 8ert'Íço do extado
maior - PC8sool tio e tado lIHtÍO/' dus fortijil:rlçl}I'1i d~1:
classe l'e~sl/ul do 'll/rlr/el gel/cral de uma dirisíio militar
il'rritori(lI-1'cs80rtl tio UI'ri/'O ele adnli'lislrclçlio inilitllr-
Primcil'o" tcncllff.JI II< artilhrria - Proll1lJt;ueJi - Quadro dos
,!{!icir'('8 de artilltl'l'ia - QI/arlru d08 o.Oiciaes dCI'II1)ltl',/ria-
QUlldro dos o.tlieillcs dI c/l.qrnltui t - 'lI/adro dos lIj]ieiacs ele
i/lj((II/l'ria - (lUlIl/to dos o.Oiciues tio 8crriço do estudo mllior-
(lw(àro do,. s((rgento e cal/os a,18 Imid"r!cs de reliam - Qun-
tlro8 dI' reJiCI"l'O- Ql/uI'/ds .'I1'//craes elas brigad((,~ - (ll/(/r-
teis vetteraes dlls did ue,' mmtares lerritoriae" -lle.qill!"Jlto
de ell!Jettltuia - Reg," tQIIde matricula - Remonta - Rf'iJrtr-
tiçt10 de (lbO/ws e jJ1'IICCSSO- llf}I(l)·tição da I'onlrlbiliri"de -
Hep,utiç(io do yabin(·te do lIIillisll'l/ da ,gllerra - Heqlli8i~'ões
I/lllit(1 rrR -llrSI'1"L'as Het'ÍsIII B dI' iI/.QJlI·('I;iill- ;:)(tl'.ql·lIto8
(~j'ld"71t~ ccç<io dr.fardllmelllo - .....'ec(·1I1/de trlll/'~I/Orf(';I
Srcções de fi c(,li,,,tçuo 7108 qual'lei8 yell(,l'lIc8 - 8ccrelrt";,1
(l'eB/ado d08 III !J(wius da ylterr(t - Secrcllll'ilL dll (lire"ç//o fle-
rlll do /i1'l'vi/'1I di' IIl'tillteria 'f(:re/aria ria dire('çi1o !I(';t'al
do ser,.jl·o dc ell!JC1rhcl'ÍII- Sea('/arw dll dil'('cç'lo r/frul dll
8crl'Íço dll rs/r!dO maio/' - .....·eereill l-ia do IJ!lartr.( r/malll de
/llI1n 1I','i 10 militar furi/01-il.l.l .SI!/WltlOH ('(1&08 ~ SI'!JIIII-
(108 tem fites dI' ,(rtdh ria -S rl'allteí1'lls-JcrI'l'iros Serl'i/'o
ele Ildmilti8tl'''çíio militll r - .'>I'rL'iI·O d(/ Ilrlll(/ dr. artilhe-
)'ia - 'en'iço da (f I'mll de cII!Jrllfluía ;;'I'/'l'il'lI do I'stado
I/I(/iOl' - Serviço do estado mai",' de artilltui«( cm tem/Ia rle
guerra - k el'l.'iç/J elo estado maior de cllycnh 1',"0em telllpo dI:
!flterr" -. erviço do c tado maior I'm tI mpo de .'1IINra
;:)('rvi,:o elll millisterio estl·(/.nlto8 (to dr! !I!terra Serviço de
r~('I18e(/m(,llfo d' auimlt r. veliicul08, e de r('q1ti~ições - S, r-
VIço de n:11I0llta -.'Serviço de uude militar - Serviço Llcle-

5
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1'inario militar - Tropas da nl'1na de artilheria - 'lropas
da arma de cavallaria - Tropas da annu de engenlw'ia -
Tropas da arma de infanteria - Uniformes - Ve1~dade pra-
ças de querra.

Organisação do reccnseaUleuto eleito-
ral- Alem dos esclarecimentos que as diffcrentes au-
ctoridades têeru de enviar ao secretario da camara muni-
cipal ou da administração dos bairros de Lisboa e Porto,
devem todos os commandantes dc forças militares mandar
ao mesmo secretario relações contendo os nomes de todos
os officiaes que tiverem resideneia no concelho, para serem
inscriptos 00 livro do recenseamento. - N.o 5,0 do artigo
20.° da carta de lei de 26 de julho, ordem n.s 8 .. , .. , , , " 71

p

Pão l)ara rancho - O distribuído nos mezes de abril,
maio e junho, deve ser pago a 78 róis cada kílogramma,-
Disposição 5,' da ordem n.v 3 , , , . , , , , , , , , ..... , , , , , . , , 22

O distribuído nos mezes de julho, agosto e setembro deve
ser pago a 78 róis cada kilogramma. - Disposição 4,' da
ordem n.s 6 ' , , .. , .... , , - . , , • , ..• , , . , . , ... , . •. ,..... 49

O distribuido nos mezes de outubro, novembro e dezembro
deve ser pago a 78 róis cada kilogramma, - Disposição 6,-
da ordem n.O 12 , .. , .. " ." ,., , .. , .. " 413

O distribuido nos mezcs de janeiro, fevereiro e março de 1900
deve ser pago a 78 réis cada kilogrnmma. - Disposição fi.-
da ordem n,v 21 .. , .. , , , .....•... , , , .. , , 822

PaSSI:l~Cnl11I." rc~ervn - Com excepção das pra-
ças nas condições do artigo 7.° e § 3.° do artigo 8.° do re-
guIamento do serviço do recrutamento dc 18H6, das read-
mittidns e das que o desejarem ser, tê em passagem IÍ. 1..
reserva as praças elos diffcrentes eorpos do exercito quc
completem dois annoa de serviço, a qual terá logar sue-
cessivnmcnto em numero igual ao dos recrutas alistados
em cada corpo e pela ordem de antiguidade de alistamen-
to, começando pelas mais untigus ; a partir (lo (lia 15 de
janeiro de cada anuo passam todas as (lo terceiro nnno,
embora não tenham sido auhstituidns pelos recrutas nlis-
tados ; ás que, estando com liCC1U;n. registada, devam ter
passagem !Í reserva, serão encerradas as contas com 08 con-
selhos administrativos, e as cadernetas, Com os creditos III'
os tiverem, ser-lhes-hão enviadas por intermédio das au-
etoridadca adminiatrntivus.

Em casos extraordinurios, c como nu-s eonsidorndos pelo go·
vemo, não krão passagem II. 1.. rose rvn as praças 110 ter-
ceiro anno de alistamento, - Artigos 1." e 10.· do decreto
de ·1 de outubro, ordem n.v 12, . , , , . , . ,. 4C14,400

PCUSÕOloi- Vide 001110 c.xpedicionario a J.Ollrrllçn Uar.
ques.

Pestoionl da <1irc("<;ií.o~'cl'nl do. ('r,,'i~o
do urtilheria COJlsta de 1 gl'ncl'ltl, 3 olliciaf'B BU.
pcriores, li capitães (po(lendo UIlI ser tenente), 3 h'llelltes,
2 almoxlIrifc8, 6 ofliClaes de :t<hllillistração militaI' (capi-
ti'teB ou subalternos), 1 l\l'chivista (do 8ecretariado mili.
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ta!'), 60 amanuenses, e os continuos e serventes necessarios
(praças de pret reformadas). Os ofliciacs c mais emprega-
dos são de nomeação do ministro, mediante proposta do
director gemi.

O archivo geral está junto á L' repartição (havendo, a cargo
de um amanuense, um outro particular cm cada uma das
outras repartições); a bibliotheca está a cargo dc um ca-
pitão que servirá de secretario da commissão de apcrfci-
çoamento. -Al·tigos 48.0 e 49.0 do decreto de 7 de setem-
bro, ordem u.? 9 240, 241

Pessoal da direcção geral doserviço do
engenberia - Consta de 1 general, 1otficiaes su-
periores, 5 capitães (podoudo um ser tenente), 3 desenha-
dores (capitães ou tenentes de cavallaria ou infauteria}, 3
nlmoxarifes, 2 ofl1ciaes de administração militar (capitães
ou subalternos}, 1 archivista e 10 runanuvnaes (do ecre-
tariado militar), 1 continuo e 1 crventes (praças de pret
reformadas). Os officia ti e mai empregados são de nomr-a-
ção do mini. tro, mediante proposta do di) octor geral.

O arehivo g ral e o gabin('te de desenho estão juntos á 1."
ropartiçâo, a bibliotbeca e o gahinete de instrumeutos to-
pogr. pbicos estão a cargo de um capitão que serve tam-
bem de . ccretario da eommissâo de aperfeiçoamento.

Para a gerencia. do!' fundos a cargo du direcção e recepção
do' vencimentos do officiaes c mais empregado hu um
con. elho udmini trntivo composto do chefe do c tado maior,
presidente; do chefe de repartição mais graduado ou an-
tigo, vogo 1; do capitão encarregado <la bihliotheca, the-
soureiro ; e de um almoxarife, secretario, sem voto. - Ar-
tigos 30.· a. 32.· do decreto d 7 de etembro, ordem
n,v n , '" :!31, 2:12, 2:3:3

Pessoul da dirc 'çllo gerul <lo ...crvi c.'o <lo
est ado Juaior - Con ta de 1 geul'ral. :3 otliciaes
superlore., 13 capitães 011 tencntes, 2 ,le~enhadorcs (capi-
tães ou t nelltes ii c. yallaria ou infantl'ri ), 1 :nchivist:t
e 3 amanu n (do ii cr t riado militar), 1 ~ontilluo e 2
scrvcnt (praça~ de prd l'lfoJ'lIl:ldas) Os oJ!iciaes c mllis
empr\'g. do :10 de nom ç:lo do mini tro, sobre proposta
do dirpctol' g mI.

O archivo g I' 1 ' til juuto :í. 1." rrp:u·tiç;lo, a bibliotheca c o
gahinete d' in trlllOl'nt topol!raphico. esUo a ('argo d"
um ('apitão, qlll erve t Illhelll de scerdaJ'io da cornmis.siio
de apPJf,'iço. mcnto, ,o gnhinctt' photogr:tphico (' o dc de-
'Ilho c~t:lo a e.llrgo do chefe dl\ 3.' r('partição.

Para a g n nei do fundo fi c!1rgo da dir('c~ã() e n~('cp\"to
(lo VI'II 'im IIto ([ ofiit'i 8 mais empl'('gado ha um
('OU \'Iho . dmini trativo COlJlpOto ,lo chefro do (' t do maior,
pr i,h'ntc; do cht'fc.~d r 'parti\':-o mai ,gra(lu do otl an-
tilZO, voglll' do c ]lit,LQt'U"lI'l'CJ.{ do da IJihlintlwCI\, theJ:\oll.
rdro; I' do arehiYi. ta, ~('I'I'('t!\l'il), ~I'IIIvoto. I'ti"o) 7.·
1\ 20 .• do d t'l' to [ 7 ,II' ·tclIlbl'o, onl 'III lI.O !lo •••• 22!'i, '226

l~e ...oul do t_' t lulo illlU lo!"da. "0." itiC:'Il-
c;.'õ~ d4' 1." <,Into! < (' II t· (Ie a g' nenl!' , :3 ('0'
1'()1l 'j , a ln jOl'e li pi" ça, 6 ljud IIh' or praç'l, :I ('Oln-

II and It dô mat rial, a ajud nt6sd 'Iunpo, 7 almox df's,
2 m dicu 2 c P \lã ; o gO\ ru dore d campo ' -
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trinchoirado de Lisboa, da praça de Elvas e do cnstello
de S. João Baptista da ilha Terceira são generaes de bri-
gada, o de S. Julião da Barra, coronel de qualquer arma,
e o do forte da Graça, coronel do corpo de alrnoxarifes ; os
majores de praça, oíliciaos superiores do corpo de almoxa-
rifes; os ajudantes de praça, capitães do mesmo corpo; e
os almoxarifes, subalternos tambem do mesmo corpo. Os
governadores das fortlílcaçõcs de 2.· classe são ofliciaes do
quadro auxiliar ou reformados incapazes do serviço acti-
vo, sem gratificação especial por este serviço; na praça de
Valença ha, alem do governador, 1 ajudante de praça e 1
commandante do material. Nas fortifieações dcsclasaifica-
das, os commandcs militares são exercidos pelos comman-
dantes das forças ali aquarteladas, ou por olliciacs do
quadro auxiliar ou reformados,

O commandante do material do campo entrincheirado de Lis-
boa é 1 tenente coronel ou major de artilhcria, tendo para
o coadjuvar 1 capitão da mesma anna ; nas demais fortifi-
cações de L" classe são capitães tambeui de artilhei-ia,
tendo para os coadjuvar ua guarda e conservação do ma.
terial 1 subalterno do corpo de almoxm-ifes ; nas fortifica-
ções de 2.· classe, o commando tio material é exercido por
subalternos elo corpo de almoxurifes.

Quando nas fortificações de 2." classo estiver aquarteladn
pcrmnuentemente força de connuando (lo ollieial superior,
é este que, eumulativumcnto, exerce as fllnc~~õcs ele gOVPl'.
nador,

Os governrulores das fortilieaçõe~ ~:lu subordiuudos aos com-
mandnntos das divisões, e pertence-lhes: tratar de todos os
ussumptos relutivos á dcfeza c armamento dns obras, e ao
serviço de guarnição 110 interior das fortificaçõ('s, e é da
sua cornpotellcia,· em tempo de paz: a vi gilunci a coustaute
sobre a conservação das obras, do armamento c dos cdili-
dos pertencentes ao respectivo goveruo ; determinar, com
a approvação do commandnute da divisão, os exereicios tl(~
instrucção qUI' julguem indispellRlw('is li ]J1'l'paração da d('-
fc:r.a das fortifie<lt;ões o Jlropor o que 1'l1t('ll(lerelll eonvc.
niellte mdhorar lias Hua~ ('olldi",õ('!l de dl'feza; lJlIR~!lrI'p.
vibta {Ui tropas da gu:tl'lIi\,ão; cllmprir e fazcr cUIIl)Jrir as
diRposi~'ões sob 1'(' ~er\'idiieH lIIilitare~ c do !ll'rviço de iII _
PCCÇÕl'tldo eng('lIheria; "Pglllal' e detalhar o servi~~o de
gual·lIi\·;'io em Imrmollia COIII o regulamento especial e atl
ordens do cOlllmandante da divi~ão; participar illllll\'dillta-
mClltr. a cote algum fado cOlltl'ario :i (liHCiplill:Le 1JOa ()J'-

.lmn <Ias troJla~ da gtlarlli~iIO, OH qual([ll('r oC('orr('II('ia d'
gravidade, tomando logo as proviuclll'ias IIl'l'CI:!~ariIl8; so-
licitaI' talllhPOI do 1I1('ncioull.uo l'olllm:lII!IIlUle, qlllllldo o .illl.
gllCllI lIeeessll.l'io, aI:! in:ipecçi';eH aos !ldifieios () llIah'l'ial de
glH'lTa soh I\S Stlal:! or<!('Us e ás COlllli<:õps hvgi<'lli('IUI do'
lIIe~mos mliJidos. .

A discipliu:t e illstl'lll'~'ão das tropas esbwiollalllls 110 illtC'riol'
das fortificações é, 110 t!'llIpO de ]JIlZ. indp[lcndentc dos go-
vernadores, lHa!> os cOlllmalldantcs d'CIl8tl. tl'OpllS devI'IIl-
n'o~ informllr das formaturHi:! 0;te1'iol'08 que tiverem Jogar.

No illllJcdimento do governador, (~o olJicil\llnl\iH graduado Oll
antigo do cstado maior das fortificaçõcs, ou das tropas CII-
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tacionadas no interior das mesmas, que assume o gover-
no. - Artigos 125.° a 1:31.° do decreto de 7 de setembro,
ordem n.O \) .........•.........•................. 27l:l, 279

Pessoal do quartel gel1.cl·al de u:ana di-
vislto lll.ilitar terl"i"torial- Consta de 1 ge-
neral, 2 njndantes de campo (cnpitãcs ou tenentes de qual-
quer arma), 1 chefe do estado maior (coronel do quadro do
serviço do corpo do estado maior), 3 chefe. de repartição
(2 ofliciaea superiores e 1 capitão ou tenente do mesmo
quadro), 1 inspector de en~enberia (coronel da arma), 1
inspector de artilhcria (coronel da arma), 1 inspector e j
sub-inspector de sande (oftieiaeR superiores do corpo do
médicos militares), 1 continuo e 1 servente (praças de pret
reformadas]. Para serviço do quartel general da L" divi-
são ha mais 3 subalternos dOR corpos da divisão 2 do
corpo do soeretnrindo militar, Rendo d'estes destinado 11m
ti L" repartição e outro :t 1.'; para o da a.', 2, e para OHda
~.• e 4.·, 1, tnmbem do. eorpos das respectiva» divisões.
Em tOd08 os qunrtois ~Ctl('raCR podem ser cmpregndos 1
tlngundo sargento 011 cubo de cada corpo aqunrtelnrlo lia
úreu da divisâo,

OH ofliein R que fazem parte do quartel geueral Hão de 110-
menção elo ministro ; os ajudunres de campo são propostos,
C os otliciaea adrlidns, continuo, c servente, nomeados pelo
eOHl1l131ld:UJte.

Ao, njudnntes de campo incumbe II trnnsmissão das ordens
e a representuçâo pcssoul do g-elll'ral. mas, «m vaso de ne-
cesaidnde, podem ser empr 'g: dos 110 serv iço elo quartel
general. sob as orden do (·h(·fr do strulo maior. Arti-
gos 111." a 11:1.° do decreto ele 7 de setembro, ordem IJ." !),
e ll1'tig-os 4.", 7.° e ~.o do l'''!,Ul:UIICllto para o serviço dos
quarteia g '1I"1'IIl'S,ordem fi." 17. . . . .. ':!713, ~71, (i!):.!, (i!Hi, m'7

P ",,,,,oal do ""(~l·yiço de' ; d1tlilli""tra.,,·r.o
ulili"tnr- 'ollljll'ehelldc o corpo dI' otlici:ll's dI' adllli·
nistrac;iio militar c as cOllljl:lnlJias ,le RnhHistl'lICillS l' de
equil'ag('n .-Artigo !).. 0 do d"l'reto do 7 dr. sdcmhl'o,or·
dcm 1I.0!l. . ••..........•....•......•...•........... 2(jfi

P(.~""(( .. buhonic'u, - Yielo J'rol'id /lci(/s hygiellirrr<-
J'rlll·ic!f'l/ciall sallit"rias.

P1UU·)U1U·(·llt i('o"" d )·C'""c~)·Ya QUllll!l" reuni-
rem todlls II (,olllliçõe t'xigid:1. para IL:l(lmi,. iiI! no qU:1·
<iro do l·.·ercito al'tivo, :to prefl'rillo no ,.la elas, e (·ivil.

1.0 do artigo 111.0 .10 r gll)aulf'lIto da TI'.!'rVIl , 01'111'111
11.° 1;,.. . . . . . . . . . . • • . • . • . • • • . . . • • . • . • • . • . • . • . . . . . . . •. (j()(i

l.:> .. n",·n~ hUJ)('di(ln"" no"" ,..(·.·yi ...·o""do,.. of'.
jic'jaco",,_ .. 1rntndol·(O"" eh' (·U' alIo,", :-;;10
upprilllill:1 li hlu n cal<;1l.de zunrh' azul e suhstitllid 8
Jl 'In ja)('('o de Jloli,'ill I' ca)ça ,)e brilll em do plano Ih' uni-
formcs d' 1 !l;! (urtigon e tl'S qUI' (' II mil ('0111 () harrl'te
.11' fllllH'lln. azul), tendo o j 1(,1'09 1'111 )o;;a,· clORIIlUlH'rOS
ou ('mb) mas ti pallllO,:L Idru indi ntiv !ln eOlll)l:tnhia e
o Ilumero da praça l' lo modo dt't('l'IuiUlldn no .11·1·1'I·tOcll'
G <II' junho ele 1 ~)5; ,II' l'mlo a, l'O!!1p:lllhin tios h'J'('('iros
hatll)hiil'B de caçador er r(' p 'etivam lltc indh':Hln )111·
la letrt I .1, r, L a l!t· uh i t"IIl'ia }>(')a )drn (':-;,11
cI quip g'l1 pc) I tra l' L, c ,I aurl pt lo 1'1' pc·



70 INDICE 1." Serie

ctivo emblema, de metal branco. Decreto de !) de novem-
bro, ordem n.v 16 " " 685

PraQae,,;ref"orDladas Os commandantcs dos cor-
pos e mais auetoridadcs militares sob cujas ordens servi-
rem praças reformadas devem participar aos commandan-
tes das respectivas companhias, e logo que se dêem, todas
as alteraçõas respeitantes ás mesmas praças, o no dia 1.0
do cada mez certificados da sua existencia, certificados que
os fiscaes da administração militar devem exigir e visar no
acto das revistas de mostra. - Disposição 4." da ordem
n.v 1. 7

As praças das companhias do reformados que, por concessão
dos commandantes das divisões militares, residirem em lo-
calidades ondem estejam aquartelados corpos do exercito,
devem estar nddidos, para o effeito de abonos, aos mesmos
corpos e não pelas companhins a que pertencem .. -. Dispo-
sições 2." e 4." das ordens n.O' 2 e :l UI, 22

Pra;ta -Vide MOfdus de prata.
Preenchbl1.eu:to de ,. tl('fl'turu,fõI- Só pod I' 1'11.

ser feito cm seguida á <lata em que SI' derem, attenden-
dendo-se ao seguinte: que os promovidos a postoa ou 10-
gares innnediatos couaervarão os soldos, ordenndos, grati-
ficações o VCUCÍlIlOlltOHde catcgotia ou de exercicio cor-
respondentes ao posto ou logur ali tcrior até ao fim do 1'('8.

pectivo trimestre do !1II1l0 civil, como se d termina 110
artigo ;)().o da carta de lei de 30 de junho de 189:l; e quo
os providos em primeira noinuncão não ~ilo abonados OOI!
seus vencimentos antes do fim do trimestre em que se der
II vacutura, salvo quando se derem as excepções cxpressus
no mOSIIlO artigo, o que será sempr mencionado no di-
ploma de nomeação 011 provimento. §§ 1.° e ~.o do ar.
tigo H.o da carta de lei de 26 de julho, ordem 11." 7.. . . . .. 60

Preteriçõe - Vide Tirocinio.
Prin.eirolói teucnte,", de artilheJ·ia-1:'as-

sam a denominar-se tenentes do artilheria. - § 3.· do ar-
tigo 41.0 do decreto de 7 de setembro, ordem 11.° 9 238

Pl·obl<.'.on ... tucti<·o ......obrp a <.nrta-O~
CJUtl os ofliciaca devem resolver são propostos: pelos dire-
etores gemes dos serviços de ongenhoria e de artilheria, e
(·OlllIllIlIHlalltt's tlH~ brigRtln.s; nos coroneis (' h'nentos coro.
ueis OOS corpos das l'OSjH'ctivns arlllas ou que fizcrpm
parte das briA'ndlt~, polol:! coroneis o comrnandautes dos
corp08 aos m:~jores o cltpitães sob as !:Iuns orden ; (' pelo
IlHl.i0l'(l. ao~ tplltmtcs c Idfcl'CH, e dev<'1Il ver~ar sobre ope-
rações militaros vt'rosinwis t' proport'Íol1aclas nos postOR
dos otlillÍues ou aos iUllll('(liatmllente 8l1periorcH, ti.'nndo.til'
o tempo conc('(lido pu.m a sua. resoluçi\o. A fórma. por que
o prohlema dnve SOl' enunciado 6 a de um thrrna da ope-
mç:lo a executar, ou de um thema gcral Il outro particu-
lnr, destinados a definir as condições estrntegica8 c tacti-
cas dos dois pn.rtidos, com o cal'!tctcl' do orel n8 dadn cm
ellrnpltnhlt e de lTlodo quo estabeleça a situnç:l0 propria c
a do inimigo, terminando por dizer o que 80 pretendI' na
Boluçlio pedidn; aro oht<;ão deve ser foita por eseripto
eomprrhcndc1'· a diseuuiIo, na ,qual se dOV\l11l eOIl idel'ar
ae differentel 80luç3ell que o problema póde tel' em vista
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da carta e das condições definidas nos themaa, a soluça o
adoptada e justificada a sua prefercncia em vista das mes-
mas condições e dos princípios taeticos e regulamentares,
e a preparação da secução contendo as ordens e instruo-
ções que o commandante daria aos seus subordinados, re-
digida. egundo o di, posto no regulamento para o serviço
em campanha, Quando no problema se exija o plano de um
exercicio de comb te, a resolução deve comprehend r, lem
do já. indicado, o plano do exerci cio, egundo as phasea que
pareceram mais 1'1\ oaveis para o eu de envolvimento m
conformidade com os principios tactico: e as condições dos
doi. partidos, devendo as phases <lo combate ser earaete-
risada por movimentos importantos de um d'olles, reunin-
do-se cm cada uma o:alens particulares dadas para 'OH
movimento a eff ctuar e a e.' cução d' tes, seguindo a
fôrma que e adoptaria par fazer o relatorio de um com-
bate que realmente tivesse legar.

O problemas resolvido dev m entregar-e dentro dos pra-
os marcado ao superior que os propos, o qual fnrlÍ a eri-
tica das soluçõe apr sentada ; a dos rc olvides pelos eo-
roneis e tenentes eoroneis será feita por eseripto pelos ge-
nera s que propoaernm o problema e remettida a quem
08 resolveu; ns dos outros officia s será. oral e feita em
theoriu l'C'gimcntal par 08 msjorea capitães, e em theo-
ria de batalhão ou grupo para 08 tcneutes e alferes. OH
problemas 'obre a carta, as eonfor Ilda , memoria o }"P-
lntorios de cxerciclos que o coroneis julguem dignos de
recompensa especial, serão enviado>! aos directores gel'll.os
ou eommandantes .tI' lni ada li que os ('Ol'pOSestiverem
subordinados para iustrueç o, para (IU<', depois de os exa-
minarem, resolverem se os devem mandar simplesmente
archivar com mensão houros para 08 seue auctores, o que
sertl. declarado em Ol'd m re imental, ou enviar ao minis-
terio da guel'l'a. devidRment informados, se os julgarem
dignos d maior recompen a, a fim de serem e aminados
pIas commís õe de aperfeiçoamento, e conforme o mfwito
que lhes for reconhecido. o milli8tro mandará louvar o seu
allctol' em ordem do x rcito, ou proporá para ~el' ngrReiado
('Olll mcrrê hOllorifica, puhlicando-sl' 0111 ambos 08 ea 08 o
trab lho nR part n ~o omeial ti mo ma 01'(1('111. - l'ti·
go I!ó.", I!G.o (l !i.o do d('er to de \J d nov mbl'o, ordem
11,0 1!i .•.•.•..•• , •..•••.•...........••....• , liml, G70, 671'l

Pro rnnnun lu,r ... o ("Olu"ur o do ))0 to
<h J)rhn iro lU',,< nto <ln ( oltlpnllhin
d( ('otuhu"101'( -Di [lo içiio 4.' <Ia ordelllll.o2l l:!1!1

P1"Oll10<)U o A <lo ol!i"iaes cOlllhllt ntc f 1.-S0 d litro
tios J' p ctivol! qu tiros, conforme us v caturl\s, sPlllpre
que 8ati8fa~' m condiçõcs estabelecida 1l<'1 I gi laçito
tn vi oro Pl\ra t frei to, é cOllsid rado como x rcido

nos qu l't i 'nerap8 de divi o o serviço do cupiti'ios do
quadro do ni,o do tndo m ior como IMjor H de bri-
gad •- Arti o J 76," 179.° tio dl'cI'eto de 7 do ijetembl'o,
ordem n.O IJ • • • • • • • • • • • •• ••••••••••••••••••••••••••• 29(;

Pl'C).llO~1I0 no jlO' t o 111.1'( J-jO)'( do
( •.'lto- comp tl'lJcia qu 110 r guiamento pam
a promoção ao po tos mf liol' • do exorcito d 16 (1(' .iII-
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lho de 1896 era dada ao commandante da brigada de arti-
lheria de montanha é a que devem exercer os eomman-
dantes dos grupos de baterias de artilhe ria a eavallo e de
montanha, devendo o jury para 08 concursos aos postos de
primeiro e segundo sargento ter a composição indicada na
modificação 2.' do artigo 17.° do mesmo regulamento, ap-
plicando-se-lhe a doutrina da modíficaçâo 3.' do mencio-
nado artigo. A nomeação dos jurys, não só para os grupos
indicados como para qualquer outro corpo, deve só recair
em officiaes presentes na séde do corpo em qu o concurso
se realisar, - Disposição o." da ordem n.O 18 .... '" ... " 7:IR

Providencia,..; hygicnicas Para occorrer ás
despesas que for necessario fazer com a adopção das pro-
vi-dencias hygienicas C outras que as circumstaneias sani-
tarins recou:mendam e exijam para a defesa da saude pu-
blica, são declaradas em vigor, até ao fim do nnno oco-
nomico de 1899-1!JOO, as cartas de lei de 10 de janeiro de
1854 e 5 de julho de 18M, sendo postas, pelo ministerio
da fazenda c mediante as formalidades legacs, li. dispoai-
ção do ministcrio competente, as sommas precisas para
esse fim.-Decreto de 17 de agosto, ordem n.s 8 •..•.•.. 210

Provi(len<'iul'ol rsunil nria", -Emquanto durar a
epidemia de peste bubónica na cidade do Porto, será in-
terrompida a liberdade incondicional com o resto do reiuo
P0l' meio de um cordão sanitario, e adoptndns outras pro.
videncins tendentes ao mesmo fim. Decretos de 2:l de
agosto c 1:3 de setembro, ordem n.v 10 .•. " "" ..... 31G. 35G

Q

Quadro da eir('llUl,",cripção l1:111i"tnrt.(~r-
riiorial <lo continente e ilha",,-Compre-
hendo os concelho!' que constituem os districtos de recru-
tamento e rcservn e districtoe administrativos n que cor-
respondem, séde dOH districtos de recrutamento, numcros
dOI:!rcgiJl\l'lItol< activos a que também correspondem e seus
quart ..is, bulo dividido pelas diviaõea e COllllllHlHlo.mili-
tl\l'eH.- Derreto de 17 a outubro, ordem n.O 14 [)Oi:!

(~u.ndro dn,", f'rcu;uczin"" ]>cr"t"eu '(':nt(.""
ao,.. di,..tJ·i<·to,", do l"('(_'rutUJlu.'nto ('
rc,",c.·yu,-Compl'chende as freguezin« pcttcnccntr-s n
cada concelho, indleuçâo dos distrit'tos adrninistrati ·os a
que est!'R pcrtellc'rtn e distl'ict08 de rrcrutamento a que
c·orreR}lOnul'lII.- D('creto d(' 17 dc ou tll bro, ordelD 11.0 11 !'):!O

Quadro dofiOlo11i<'inc"" <h, Hr~ il)u'rlu'- Di-
vide-lIe em quadro do estado maior e quadro dlls tropa de
:1.1'1111\:o do estado maior compl'chcndendo !) coroneiF, 7
t('!H'nü'S corollei~, li majores, 2f> capitães e Ir) t 'lH'ntcs; o
dltH tropas, li ('Ol'On!'iH,H tClwnteR coroncis, 12 majorcs 1:1
capit:tps, ] 10 tCIIPutcs C [)f) alfnos. '

O quadro do ratado maior (, d('stinado a ,erc!'!' os 8el'\ iços
da direcção geral, () do nrFrnal do ,·cl'rito, o dila inspl'e-
",õcs dI' artilheria, ORcomlllfillclos do m:Ltl'rial o do pl'S oal
do e~tado llIaior em tempo de gUt'1'I'1l, c o cip 'todas as ou-
tl':lS l'Ollllnissõ<, depl'lld!'lItes do lIlinistpl'io d:1. '!ll'rr: (llle
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devam ou possam ser desempenhadas por offieiaes de arti-
lhcria ; o das tropas é destinado ao serviço dos regimen-
tos, grupos de baterias e companhias da arma.

A admissão n'este quadro tem logar no posto de alferes, pas-
sande a ser assim designados os segundos tenentes pro-
movidos conforme o disposto no artigo 15." da carta de lei
de 13 de setembro de Ui!l7, e a promoção a tenente é re-
gulada pelo modo indicado no artigo 28." da mesma lei;
os tenentes e alferes que excederem o quadro são consido-
rados supranumerarios até terem vacatura, fazendo todo o
serviço como effectivos, sendo os alferes collocados nas
tropas activas da arma. - Artigo 44.· do decreto de 7 de
setembro, ordem n.s 9 '" , ,., •..... " •...• 2:18

Qundro dol-ôo:ftlciacs de cnvnlla:ria-Di-
vide-se em quadro do estado maior e quadro das tropas
da arma: o estado maior comprehende G coroneis, G te-
ncntes eoroneia.d majores, 17 capitães e 6 tenentes; o das
tropas, 8 coronéis, tenentes coroneis, 1(j majores, 48 ca-
pitães, 72 teucutes c (i-! nlferes ; destinados ás guardas
municipaes 2 tenentes coroneis ou majores, 5 eapitães, 7
tenentes e 10 alferes.

I) quadro do estado maior é destinado a c: rcer as counnis-
sõ s do serviço d recenseamento de animnes e vehiculos,
e o de requisicões, e o de todas as outra dependentes do
ministerio da guerra que dovam ou po snm ser desempe-
nhadas por oflieines di' euvnllarin ; o das tropas é desti-
nado ao serviço dOHrpgiml'ntos du arma.

A admissão u'este quadro tom logar no posto d alferca,
sendo dois terços das vacuturns d'este posto !lJ'cenel1idas
pelos a piruntes a oflicial o outro pelos sargentos aju-
dantes, pela ordem de antiguidade de pr imeiro sargento,
quando possuam a iustrucçâo estabelecida nas esr-olaa para
praças de pr it e satisfuçnm ús demais condições de pro-
moção. - Artigo 62.· do decreto de í de sr-tembro, ordem
n•• !l 217

QUfHlro <tOI-ô o1l1<·i[l.(·~ d CJ.lA'cJlberio-
Divide,se cm quadro do e tado maior e quadro das tropaH
da al'mft: o do cRtado maior compl'('hend . n coroneis, !l te-
tentl's (,oJ'ouI'i., majores 30 ('npitiil's e 21 tenl'ntes; o
das tropns, 1 coroncl, 1 tenente ('oronel, 2 mn.iol'(,~, 10 Cl\-
}litães, 19 teu nt(' I' aI fen' , . 1)' te quadro podem 8('1'
nomeados pal'l\ o scrviço da dircI'ção dns ohrnll publicas ('
miu:ls ntl' ao numero de fIO otlil'ines, os quncs iiram ('om-
prl'ltendid08 no m(' 1110.

O quadro do I'Rhtdo maior {. dI' tilllulo t~ e. e1'(, I' os serviços
da din'cção ('ral, o dn in. pcc 'õps dI' 1'lIgenhrria, o do
pe .00.1 do "tado 1lI1liol' m t 1111'0 de glll'rra, c () de tOllas
I\S outras eornrnissõe dep 'lId nt s do mini terio da guprra
que tll'vam 011po mn IIl'r de l'mpenbadns por ofli('ines de
ellgenbllria; o ~a tropa I'·d" tinado ao I'ryit,'o do regi-
mento da Ilrma.

A ndllli iro n 'e te Ilundro telll logl\r no po to de alfcrl's con·
f01'mll o di po to no arti o 15." dfll'nrta dI' lei !l(' 1:3 de e-
tembro dI' 1 !l7, e a pI'OIllOc,-:íOl\ t!'nentll I, rI'gulada pelo
modo indicl1!lo no artigo:! ,0 eh IIl1'sma Iri ; 011 tl'nl'lIt<'s C
alfere qUI I"C de cm o qundro ão con irl rl\t1os npnlllll'



INDWE 1.' Serie

merarios até terem vacatura, fazendo todo o serviço como
effcctívos, sendo os alferes collocados no regimento. Os
capitães, qualquer que seja a sua situação, antes de serem
promovidos ao posto de major, devem exercer durante tres
mczes o commando de um batalhão nas tropas da arma ou
n'um regimento de infunteria; se o não cumprirem, nao
lhes é dada nenhuma outra colloeação ou commisaâo de
serviço publico. - Artigos 25.· e 26.0 do decreto dc 7 de
setembro, ordem n,v 9.. . . . . . . . . . . • . . • . . . . . . . . . . . . . . . .. 228

Quadro dos o1l1ciaes de in:Can'teria-Di-
vide-se em quadro do estado maior e quadro dos regimen-
tos activos e de reserva; o estado maior comprebende 8
coronéis, 8 tenentes coroneis, 9 majores, 24 capitães e 2.~
tenentes; o dos regimentos activos, 31 coroneis, 31 tenen-
tes coronéis, 66 majores, 264 eapitães, 295 tenentes e 271;
alferes ; o dos regimentos de reserva, 9 coronéis, 9 tenen-
tes coronéis, 9 majores, 27 capitães c 27 tenentes; d st i-
nados às guardas munieipaes, 1 coronel, 3 tenentes coro-
neis ou majores, 10 capitães, 12 tenentes e 20 alferes.

O quadro do estado maior é destinado a exercer as connuis-
sões dependentes do ministerio da guerra que devam ou
possam ser desempenhadas por offíciaes de infantaria.

A admissão n'este quadro tem legar no posto de alft'res,
sendo dois terços das vacaturas d'este posto preenchidas
pelos aspirantes a oflir-ial e o outro pelos sargentos aju-
dantes, pela ordem de antiguídade de primeiro sargento,
quando possuam 1\ instrucção estabelecida !lUA escolas para
prllçl\S de pret e satisfuçam IÍs demaia condições de pro-
moção. - Artigo 69." do decreto de 7 de setembro, ordem
n.O 9 250

Qundro dolf!.l ofBclnc do erviço do ~_
to.do JUalor -_ Comprehende 6 coroneis, 6 tenentes
coronéis, 6 majores, 20 eapitâea o 10 tenentes, e ó eonsti-
tuido desde já pelos officiaes do actua) corpo do estado
maior, e succeeaívamente completado por officiaes das dif-
ferentes armas habilitados com o CUrIJOde catado maior.

A promoção dos officiaes que pertenceram 11.0 corpo do es-
tado maior segue dentro do quadro respectivo, devendo os
capitães, logo que forem promovidos a majores, servir 11'e,tl'
posto tres meses em cada uma das armas de eavallarin e
infante ria. As vacaturae de tenente que exisrern no qua-
dro do serviço do estado maior e 0.8 de qualquer posto
que de futuro occorrerom e não 1)OSSIl.IO ser preenchidas
pelol! oflicines do antigo ('orpo, são providas, IIIcdiflllte pro-
pOHtl\ do director geral do serviço do cstado lIIuior, funda-
menhtult com panlcer favoravcl da r('sppctiva CODllllissão
de aperfeiçoamento, por omcines de igual patente das dif-
ferentes armas habilitados com o curso de cstado mRior
que satisfaç.am ás condições do artigo 49.0 da carta de lei
de 13 de maio de 1896.

Os oflieiacs dns differentcs armas que fizerem parte d'estl1
quadro, cODtinuam a ter promoção nas 8uas arma8, n CUj08
qlu\(lr08 ficam addidos, l'cgresRando, qunndo prollloddoB, o
(J,lladro das mesmtts nl'mns, acudo obrigndos ao serviço dI'
tlrocinio d que trata o J L" do artigo 49 o da carta de lei
citada, vencendo ae gratlficaçõell ltabelecidaa no I8.' 00
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mesmo artigo emquanto estiverem no serviço do estado
maior.-Artigos 11." a 13.0 do decreto de 7 de setembro,
ordem n.v 9.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . .. 221

Quudro do~ I"IUl'gcnto e cabo~ da uni-
dades de )·Cl!!lcrva.- ão constitui dos em todas
a. armas com as praças grHdul1.das do exercito activo que,
cm tempo de paz, formam os quadros das differentes uni-
dades de reserva; com os sargentos e cabos que serviram
no activo e pertençam á 2.· reserva, devendo ser promo-
vidos a segundos sargentos os primeiro cabos habilitados
com o curso para primeiro s::lrgento; com as praças que
serviram no exercito activo durante seis meaes, em har-
monia com a base 4.· da lei de 13 de julho, e com 08 vo-
luntarios de um anno, satisfazendo ao exame a que silo
obrigados, obtendo a elasaificação para sargento de re-
serva; com os cabos que, tendo servido no c .ercito activo,
obtiverem a mesma cla sificaçâo no dito exame antes de
licenciados para a reserva; com as prnças dn reserva qUI'
08 ins tru .torce e comms ndautcs de companhia do activo,
sob cujas ordens servirem nas reuniões para instrucção,
propozerem para os po tos de sargentos ou cabos; cm CRSO

de necessidade, podem destinar-se !lS unidades activas os
sargentos e cabos das de reserva. As praças aqui compre-
prehcndidns, com exclu ão das graduadas do exercito acti-
vo, dos sargentos c rabos que, tendo servido tambem no
acfivo, pertençam !I. 2.· reserva são nomeadas pelos com-
mandantes dns divisões, quando propostas pelos commnu-
d!U1Í('S dos corpos cm que servirem, e satisfiserem {IS con-
dições estab leeidas. - Artigo 2:13.· do decreto de 7 de
setembro, ordem II.· 9... . ....................•....... 31:3

Quadro d r l!!lerYa- Vide Officiae. do. quadro.
de l'e6l'rl'a - QU<1dro elll' sargento, e cabo. da, unidades de
l'e8en·a.

Qünr1:ei genera.efoi!das bri"ada - Silo
coustituidoa pelo major de brigada, ajudante de campo do
commandante, c por um amnnuensc (segundo sargento ou
cabo de um dos corpos da brigada) ; o major é o chefe do
estado maior, e eompet molhe attribuições auulogas ás d08
chefe do estado maior das divisõe ; o ajudante de campo
í· empregado na secrotariu, sob as ord na do mnjor ele brio
Anfln, a quem sub titue na UI\ 1\1lSCIH'il\ou impedimeuto.
O Rel'\ iço de secretariu é organi ado, quanto possível, CIl1

analogia ('0111 o (lo quartel g meral de divisão.
() lIIR.jor fio hriglldll e o njudant· dt' campo silo de nOllwnçüo

do ministro, 81'11(10 o ultimo propo to pelo commulldllntc.-
Artigo 117.u do necrcto de 7 dtl setembro, ord(llll n.· !l, e
IIrtigo 64.·. ti .0 do regulamento para o serviço dos quar-
t is g('n rae , ordem n.O 17. . • . . . . . . . . . . . • . • .. 27ó, 71R, 719

Quartel g 11C')' (1(,' <ln dlvl 'Õc nllltta-
r' tcrri1:orln -Para ecuçilo do ser iço do
commando, ha em clloa qUR.rt Ig nerRl um" 8 cretaria e
um rchi\'o; a 8!'crctaria todo o serviço está(aob as or-
den (lo chef' rio (' tado maior, qu é ri' pona vcl para com
o commalldllnt p la x cução do m SIllO r iço, c {. dll8
uae attribuições. e r ir de int rmedÍluio entre o com-
mandante e todo 08 I ua subordinado ; t r a II 11 oxclu-
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clusivo cargo a correspondeneia confidencial; dirigir c fis-
calisar os trabalhos do expediente da secretaria, c a exe-
cução dos concernentes aos outros ramos do serviço do
estado maior do quartel general; manter a disciplina en-
tre o pessoal; e exercer a presidencia do conselho admi-
nistrativo.·- Artigo 109." do decrete de 7 de setembro,
ordem n.v 9, e artigo 14.° do regulamento para o serviço
dos quarteis generaes, ordem n.O 17 271, 699

R

RaQões de pilo-As fornecidas no moz de dezembro
de 1898 saíram 11.37 réís. -Disposição 3." da ordem n.O 2 18

As fornecidas no mez de j aneiro saíram a 37 róis. - Dispo-
sição 3.· da ordem n.O2.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 18

As fornecidas no mez de fevereiro saíram a 37 róis. -Dis-
posição f).' da ordem n.v :1..•..••.•. '" •.•.•. '" . . .•• •• 22

As fornecidas no mez de março saíram a :17 róis. - Dispo-
sição 2.' da ordem n.v 4... . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . ..•.. 2G

As fornecidas 110 mez de abril saíram a 37 róis, - Dispoai-
ção 2.1 da ordem n.s 4 '. . . .. . . .. :?ü

As fornecidas no mez de maio saíram a 37 d'is. - Disposi-
ção 4." da ordem n.v n................. .i9

As fornccidas no mez dr junho saírum a :37 l'í'is. - Disposi-
ção 4.' da ordem n.O 8 ..............•.....•........... 214

As fornecidas no mez de julho saíram li 37 réis. - Disposi-
ção U." da ordem n." 10 •.......................•...... Sli7

As foruecidas no lU!'Z de agosto saíram a :37 réis, - Dispo-
sição 2.' da ordem n.O 14 .............•....•.•.... , ... 56:1

As fornecidas no mez de setembro saíram a 37 róis. - Dis-
posição 4." da ordem n.O lU" 68\1

As fOl';lecidas no mea de outubro saíram a 37 róis. - Dispo-
sirão fi.· da oro em n.v 21.. ...................••....... 822

Real c·ol1e~io ndlHnr- Vide Emprestimo.
Os filhos legitillloH 011 legitimall08 dos ofliciaus de reserva

têem preferenciu para 1\ ndmissão 110 real collegio militar
sobre os individuos da clnaso civil.-§ 1.0 do artigo 111 .•
do rpgulamento das reservas, ordem n.v lfi GOr,

Rceibo~ (li ,",cnN dUJ>IiC:'Hdo~- OH dOR venci-
mentos e de adi!lntamputoB de qunlqner natureza das elas-
ses inactivas ou activas pagos pdo estaoo ou ('RtalH'lcci.
montoH da SUlL dcpI')u!t'lleia, e bem nssim OH dos 1'"l'ti('llla.
res, de juros dI' titulos de divid:~ pub1it~Il, dividelldos c
juros de cmprczas ou companhias, etc., PRIão sujeitos {lS

seguintes taxas: de l~()O() a lO~OOOrí'is, 10 r('is; d!' rl'j
10~OOO a 50$000,20 rl'is; d(' óO~O()O a 10()o'lOOOrl'i!:', :lO
d'is; dc 10()~0()O a 250$000 r{'is, fl() r{'is; dtO 2r)O~OOo Il
500 OOOrúis, 100 réis; por cnda 2f)OtSOOOI'l-is n IJlllis ou
frarção d' csta quantia, f>O l'Í'is; de valor ni'io conhpci(lo ou
declarado, r)()o réis. QIlIIIldo 08 YI'lIcimcntos forplll }HIO'O'
por folha, o imposto (! pago por meio de IIl'1I0 de v(';bn.
Nos recibos de juros I' dividendos de fundos PUhliC08 I' )la-
peis de credito, c 1I0S de vencilllentos sU.kitos n deduet;õI's
que tellham It natlll'eza de imposto, o sl~lI() {. calculado so-
bre a illlpol'tal1!'ia que ('fl'l'ctivalllcutp for rp('ehida.



1.- Serie LDICE 77

Não são admissiveis as declarações lançadas nos reeibos e
outros documeutos, de venda a dinheiro, liquidado, vendi-
do, pago, ou qualquer outra. equivalente. -Tabclla n.? 2,
classe 3.' da carta de lei de 29 de julho, ordem n." 8 ..... 160

Reducto da ÁUleL 'oeira- Vide Expropriações.
1.~ei'ol':U:l.npor c<}uipuJ.'açil.o-Com ° fim d com-

pensar as desigualdades de promoção existentes entre os
ofliciaes do exercito, "creada esta reforma, a qual concede
a todos os otliciacs combatentes e não combatentes as van-
tagens de reforma que perteucerem aos officiacs mais
adiantados da mesma ou de menor antiguidade, a contar

,. do começo do curso. Para occorrer ao augmento dc despeza
proveniente d'esta nova reforma, é applicavcl aos oflieiaes
que d'ella se aproveitarem o desconto de 2 por cento esta-
belecido na carta de lei de 22 de agosto de 1887 como se
estivessem na effectividade do serviço, e ineluida no orça-
mento do mini .terio da guerra uma verba lião inferior a
10:000 000 reis. Quaudo esta verba for de spendida na to-
talidade, B() " concedida a reforma ordinaria ou extraordi-
nariu, mas, dentro dOR limites da mesma, podem ter pas-
sagcm d'esta situação :l dé reforma por equiparação os of-
ficiues que se reformarem na vigcneia d'estu lei, optando
pr-lu equiparação, pas~!lgrm que só é concedida pela 01'-
dem de antiguidade da data da reforma. - Carta de lei dc
~6 dc julho, ordem 11.° 7 . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53

1.'1.'giulento de c{H:ndor('I'õ de El-1~ei-Tcm
este titulo o regimento de caçadores n." 2. -J)ccreto de
11 d ' setembro, ordem 11 ° 10. . . . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . . .. 361

1.l,egbn '11."-0d(' Cll~lldo ..(',.. <lu. l-l,ui:nba-
Tem este titulo o regim iuto de caçadores 1\." 1. - Decreto
d 14 de setembro, 01'<1('111II." 10 :161

l~egi1n uto de ·ngeu]u·.·ia Vid' Tropas da
arma de engenlte)·ia.

RegiJuc:ntol'õ de cnçudo)'el'õ - Hao dissolvidos o~
regimcntos de caçadores nO 8 de int'antrria n.O' 7 e 11. Os
h:ttalhõ 'S d't'sf!'s rcgim >Iltos 1':10 rncorpor:l<lo81l0s de \'nça.-
dorc 11.·'1,2, a (>1, ((Ul' !lo cOIlAtituiclo~,° jll'illwiro pclo re-
gilll(,lltO dI' caçadores n." ~, o ~('gllndo pelo de ençaclol'('s
n." ;,, (I t('repiro pelo (Ie ('a~'adorc n." 7 e o qUIIl'to Jl<,lode iII-
falltnia U." 4. - Decl'('to de 1( dI' sd<'lJIhl'o, ordelJl n.O 10 360

Os o.l7ic;CI li Hill lia barrctiull. c barrete!! () II1111H'rodo rc-
gimcll to; as ]lmças de }lrt!, tllln b >111os IlUlller08 do regi-
IIll'llto nas uarrctinall (' hll1'l'etes dc policia, tenelo os :nu-
IIÍ<'O ela. ificado, apr(>ndiz cIc mu iCl\ e artifice~, na
gola da jaql1l'ta , o di tÍlu,tivo dlts reSIH'dh aR classe H
detel'llliuauo no plllno de lIlIiful'IJll' ti· lH!)~, de OI",U~Ô (Ie
altura, III uu tituição do~ 1I111110ros,(' nas golas cIoHca.-
potes • dOR jalecos de policia igual' distinctivoB, de
}laIlI1O. Dcel'< to dc 9 uo uovelllbro. ordl'm n" lH 682

1.~ ghIU'Ilt:Ol'õ d ,('ti. ulllu'ia - ~!LOdissolvidos os
rt>gilllellto 11.°' 7 c !l, l' o r<'gitn('nto n,O 10 paSMa n tl'r o
n. o 7. A COIllPIU1 hia do di ,oh iuo R;'iO cllcorpol'a<ias IIOS
outro corpo da armn Jlura formurem o to csquadrão.

Os r('gimcnto de eavallarilL 11.° 1, 2, 3, I, 5, 6 c 8 eouser-
vam 08 cu. I\ctuacs Jlumeros. -Decreto de 14 dc setem-
bro, ord 'ro 1l.0 10....•... " •••..•. , ....•..... , .... , ... 360
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Reghueutos <-leinCanterlu, - O regimento de
infanteria n,v 4 é constituido pelo de cnçadores 11.· '*, o de
infanteria n.O 7 pelo de caçadores n.v 6, o dc infanteria
li.· 10 pelo de caçadores n." :1, o de infanteria n." 11 pelo
de caçadores II.· 1, o de iufunteria n.O 2;) pelo de caçudo-
res n.· 10, o de infanteria n.O 26 pelo de caçadores n.v 11
e o de infanteria n.· 27 pelo de caçadoros n.O 12.

Os regimentos de infanterin n.·· 1,2, B, 5, 6, 8, 9, 12, 13, li,
15, 16, 17, 18, is, 20, 21, :.l2, 23 e 24 conservam os seus
actuaes numeros.-Decrcto de 14 de setembro, ordem
n.· 10......................................•........ 361

Reghuento e g'ru})o . (le H.rtilhe:rla _ O
regimento n." 1 de campanha é contituido com as bate-
rias 1.·,2.·,3.·,4.·, (i.·, 7.·,9.· e 10.· do regimento de arti-
lheria n.v 1; o n.s 2, com as baterias 2.·, 4. .• , 5.", 6.•, 9." e
10." do regimento do artilhcria n.O 2 c com IIS 8." e 9.• do
11.° 3; o n.v 3, com as baterias 1.·,2.·,3 .•, 1.., ;).•, 6.·, 7.• e
10.· do regimento dc artilherin n.O 5; o n.s 4, com as bate-
rias 1.., 2.·, 3.· 6 .1-.. do l' gim('nto de artilherin de monta-
nha c com a 1.., 3.·, 7.· e 8.· do n.O 2; o n.s 6 de guarni-
ção, pelo regimento de artilh ria n.· 4· o grupo a cavallo,
pelas baterias 5.' e 8." do regimento d artilheria n." 1 ; o
grupo de montanha, p las baterias 5.· c 6.· do regimento

. do artilhcria n n 6.
E extincta a companhin n." .:1- de urfilhería dt' guarnição.
As companhias 11.·.. 1, 2 e 3 de guarnição C('U ervam 08 seu

sctuaos numeroso - Decreto de 1i de setembro. ord III

n.O 10 35!1
Reg'ist os d(~ l1ul.'triculn- O dos officiaes dó ca-

tado maior das arma de cavallaria f' iní 11t ria, e o d
todas as armas e serviços nas situações de di~ponil.Jilid:tde
e inaetividadc temporaria, que não de empenht·tIl 01Jl'

mi~são de serviço, têcm o registo de IIllltl'i<.'lIl 1108 qu. r-
teis gener. os das divi 'ues ou cOllllllando militare ('11\ (.uj
árca residirem; o dos ofii<'Íne8 de cavlllI "ia e infantf'ri
a(ldidos aOMquadros por ('orrt rcm COllllllissO('!iIde cr\'i~.o
ll:tO d penc! 'Ilh' (lo ministcrio .I, guerra, {, f('ito na 1.. r •
p!lrti\'ão da sec·I·('taria dll guerm; c o do otliC'ines (xcr.
cOIHlo COllllllis ões <1(' serviço é feito nos ('orpo , c. t b('1 _
cimentos ou repal'tiçij('s em que RCrvÍI'Cm.-Al'ti.o 18~.0
do dl'l'reto dI' 7 dt, ctcmhl'O, ol'd<'1I111.0 !I. . . .. ......•.. ~9i

1~e",nllun('ntos:
Para o oommero10 dos trigos-Vide Paliriccwlu fi ({I ri·

n/tas -/1II]>ortaçclO dI'. trigo - JCantll I/ÇIIO III 'littlr 8e..~(1O
icc/mira da maml/t'7It;(jo militar.

Da oommissao superior de guerra - Vitk (}omlll' II l;I(.

l)i'rior de guerra.
Define o erviço que {> dt'stilll\do a d('5 IlIpcllh r o p S o I

(\U(' a constituo I' IlHS nttl'ibni~'ões, c o y tcrll dI' tI' ha.
110. - D('l'I·(,to cll' ~:Icl!' d('lGl'lIIhro, ()nlClli 11." ~l. . .•.... 7itl

Das oommiAsões de perfeiQoamento das difforont
armas e sorv1QOs Vit!. ('ommis8lÍ1'íI ri aperjÍ '90Ulmllt .

DE'fine o ('l'\'iço (Iue é d(' tillado dt' (' p!'nhnr o J)(' oal
que as COllHtitll!' e SUIiS attrihuiçõ , e o . tCI~ d tr i.
halho. - Decreto d 2.1 de dezembro, rdl'IU 11.0.H .....• Ii10

Dos oonselhos de disoiplina regimentae8 -Para jul-
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gal' a praça de pret accusad de crime a qu COl'1'CS-

pondt a pena de encorpnraç lO em deposito disciplinar ou
pri ão correccional até seie mezes. - D creto d 20 de 8C-
tcmbro, ordem 1I0U 11 oo o oooo ooo , oo oo o oo oooo o ooo o oo oo aso

Para a ínetrucção dos oorpos das diffcrentes armas-
id Uonferencitu e III fIloria militar B - Esgrima e tiro

ao alvo - EJ.'el°cici08 de quadro de batalhão ou oQ1"UPO-

III trucção especial par« oJliciaes - lnstrucçõu especial. para
1!(U·gclI/08-/118/rllcçtIO.rl ral das tropas=s Instrucção de tiro
ao al!-o -j'rublemas tacticoe obre a carta - Relatorioe /i()-

bre f':t ercicios de tactioa applocada -s-Theorias - Trabalhos
topoqraphicoe. .

Compr hend a instrucção g r I da tropas, li in truc\'·o
especial dos ofliciaea a instrucção esp cial dos sargen-
tos. - Artigo 1.. do decr to d 9 d novembro, ord lU

n.s 16.. ooo oo ooo o . o oo oo o. oo oo ooo o oo•• o oo •• o , •• o o • o , o' 662
Para a ínatruoção tactica. da. inf nteria - E ID ndada

pôr em ' ecuçao a primeira pnrt d'este rr-gulamento, ap-
prov ado por portaria de 10 do dezembro de 1 H ,-Dispo-
i\'i\o L' da ordem n." 1•o • o o • o ooo o ooo oo oo •• ooo oo oo o . o 1

Para. a. orga.nisação das reservas do exercito-e-Alem
da dispo ir;n g ra em que • defin nn o diff r antes
dev res attribuiçõe II" auctoridade a qUI'm é 'ommet-
tido o f'rviço da TC~ r\" ,tratl descuvolviliam nto da lua
orguui açào e 1II0bilisaçito; dn matriculn do rI' crvistas e
<la~ obrigR~ões Mo qlH e tilo ujeito ; do modo como develll
'r fcito n dt pu ito d' fRrdnllll'nto, rllll\lIH'llto (1 ('qui-

pIUIl('uto; do, quadro de r r. , (' do otlicill(' de r '8('rVI\
c condiç,j(, etll que Jlodl'lIl ser nom(. do ,e ri di po ir;õc
que COIl tituem RluoÇ'o I'cllal por infrAcção dos devercs
c8pt'l'Íticados 110 regulalll uto. - Decrl'to UI 2 do no\ !'m-
bro, ol"(!t'm Ilo· 1., •. o o o• 0_' o • oo ooo o • o • o. o o oo. • o . _ •• , :16;)

Para o serviço de quarteis generaes e commandos mio
litares -Vide Gumlllallllo8 ti briga,fa - G07llmttndOll da.
dil"l (J('hn ilitare8 Ill"ritOl °aell_ Cummllfltlo8 miUtal"e, lerrito-
riars - (;011 rll/08 de _guerra I rrit, I 'ar - _g~todo/l maim'("
ela8 di' o ue IIIOlitar len O(ol-iau- lnspel"çlJt:8 do erl"iço de
ul"li'''el'ia l"l't'."çut" do ,t'l'dço d Ctlo'lP,,/t ria- hl811 cç,jl'8
do 8 rl'Í~o de Clud I.io'o f. l"l'gi.8to P(J.l"l" Itn;co do
qllartel gellual l' Noal do qllúrtel 9etl n/l d" lima di,.i/! (O

militar l ,., 0101'al- Quart o !Jtn rtl ri18Irrigada. - QUllr-
lei ,qcn raes ria ,liL'i8Ôes militar t r,;toriClC8-:3ec oõe. Ih·
ji calí açao 1IU qllal·tei, 9 au - :3e(,odaria rio Ijlttllotel
!}l!fl ral ri uma dit o (lUfllilital"ten;t I °ol_. erl Ít;u rledia-
,"'ul'içQ rio I/Il(utel gl I ,.. l ri tlflla dilJi/Klo militar ter,.ilo-
fiai en"iço de re e tmenta de <mim 1.19 I' I' .Íl"l~lw, 11 til'
"clJuÍ8i~'ôCJio

Para o servico dO requi IQ-('
lO ito I da ifil'nç,lO 011 rl'llui
QUI' g 'riU' III qu I' rc (I flir('ito cl
t rritorill llRCOiollAI; d f<\nn da l'l'qui it;õ
çi 'f11 t lTitorio (, tI' II iro; d obj cio I'1"\'II,'OS u-
jcit ri qui iI,' o i da r qui i iw d lilll nta ....1l0, de trllllS-
port s c 'U8 ('ollductor ,de moinho , forno () ~ rt"lllllell-
ta, da r 1 tivl\ n i~ d nud i da 'utid dca 11
qu U1 de" m el" dil"igidas aa requi iyoo , proces o normal
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e intervenção da auctoridade militar na sua execução; das
commissões de avaliação para indemnisações, preços e
processo de liquidação; do direito e fôrmas de alojamen-
tos, condições a exigir e recenseamento estatistico dos
mesmos, sua distribuição e isenção; do recenseamento dos
solipedes, sua classíficação e inspecção; do recenseamento
e claisificação dos vehieulos; da execução das requisições
de animaes e vehiculos; das disposições que constituem
a' sancção penal, taes como a desobediencía dos habitan-
tes, abusos do poder de requisitar e estragos causados
pelas tropas ou a ellas attribuidos, - Decreto de 11 de ou-
tubro, ordem n.v 13 , , , , , , , , , , , , , , . , , , . , , " 415

Reguln.Jnentodisciplinar -Vide Manifeetações.
Regultunento disciplinar <ln. arlnada-

Decreto de :30 de novembro, ordem 11," :!O . , " , , , , , , , .,. 759
Il,elatorio'_'sobre exercicios de tactica

applicada - São elaborados, cm seguida á execu-
ção, pelos commnnduntes das forças e por todos os ofli-
ciacs que desempenharam misaõcs importantes c a quem o
commandante o determinar, e devem comprehender o thema
ou themas, as ordens dadas para a execução, descripção
d'esta dividindo o seu desenvolvimento em phnses bem ca-
racterisadus pelas ordens dadas para movimentos impor.
tantcs e sua execução, e a justificação da maneira como o
signatario procedeu.

Os relutorios sobre exerci cios de companhia, csqundrão ou
bateria são entregues ao major a quem a uuidudo estiver
subordinada, e os de batalhão ou grupo ao coronel, que os
apreciarão pela maneira que julgarem conveniente nas
thcorias feitas sobro ao execução dos exercicios; aos exu-
ctos e bem elaborados, sobre excrcicios regularmeute esta-
belecidos c executados, far-so-ha a critica por cscripto,
para serem reinettidos ás estações superiores, ficando os
outros archivados até {\ primeira inspecção, Artigo a3,o
do decreto de n de novembro, orderu n." lH ... , . " .. , , ... 674

Reul.ontu,-Vide Serviço de remonta.
Pela extineção do commundo geral de cavulluria, e emquunto

estiver em vigor O regulnmcnto de 2:) de abril de 1H\15, a
corrcepondeuciu que os corpos e estab ilocimeutos depen-
dentes dOI:!cornmandos das divisões dirig-iam áquelle com-
mando é enviada :iA respectivas divisões ; a apresentnçâo
de cavnllos pura praças de otliclnes aos conselhos admiui .
trativos dos corpos 1Il011tadoH(urtigo ,IR" do l'l~gllllllll nto)
púde ser :tllctol'isada pelos eOnllllalld:lllt~s das divisões li
que estes corpos pel'tcllcerrm, (lunndo solicitada pela IIU-

etoridadc que commandal' ou dirigir o e~tabel('cirncllto
militar em que os ('avallos devam ser matriculados, li qual
deve vcrificar o direito quc assiste no npI'cH 'ntlwtp, c o
pagamento da importallcia em qlle o eavallo for nv:\lill.do
:fica dependente da upprovaçiio do ministcrio da g'IH'l'ra, no
qual devp ser remcttidlt uma copia da aeta do cons lho
ndrniniHtmtivo rclativa ao exame ' avaliação e outl'll ao
corpo ou cstabclccimentu Illili tal' em flue haja de ser feita
a matricula, logo <luo o IH\g':nnellto lieja l\llctol'isudo, ou, 110
caso de apl'cl:!entação do cavallo para praça prov isoria,
logo que este ~ej:\ aplll'Ovado pelo cOllselho administrativo
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a que tiver sido apresentado. A matricula dos cavallos pra-
ças dos officiaes dos estados maiores de cavallaria e infan-
teria é feita na 4." repartição da secretaria da guerra.

Para se julgar da incapacidade dos solipedes, deve o com-
mandante da divisão em que estes sc acharem, tomar as
providencias quc competiam ao commandante geral de
cavallana, - Disposição ..1." da ordem 1l.0 10 _ 366

Rcndhl1.Cll:tos c dc:.spezafi!ô por conta do
thC!ôii01U,·0 -Continuam provisoriamente em vigor, até
resolução das côrtes, c a datar de 1 de julho, todas as dis-
posições dn lei de 25 de Junho de 18m;, que auctorison a
cobrança dos rendimentos e despezas do estudo no exerci-
cio de 18H8-18!l!l. - Portaria de 30 de junho, ordem n." G 49

Rcor~al1i:o;açào <lo eX<']"('ito-Vidc Bases para
a reorqanisacõ» ri" e.cercito.

l.=t(>pnrt iç-ào d<, nhOllO,,", e }>l"oe('s!ooIo- ('010-
pete-Ihc os abonos p Iiquidação de todas as despezue do mi-
nisterio da guerra, e o u\'érbamcnto das dcspezae pagas,
para verificar se dcnrro do respectivo oxercicio se effectua-
ram os pagamentos de todas as legalmente abonadas, ou
se algumas se fizeram sem documente legal. Esta reparti-
ção divide-se cm duas seccões, e o seu pessoal, qun per
tence ao corpo de oíliciues de administração militar, é o
scguiutc : 1 chefe (teneutc «oronel}, 2 chefes de secção
(mnjores), adjuntos (capitães ou subalternos), 2 urchivis-
tas, adjuntos (subnlternos}, 1 continuo e os serventes neces-
snrios (do quadro do serviço da secretaria da. guerra).-
Artigo \):3.° do decreto de 7 de setembro, ordem li." 9 .... 262

l~eI>nr1:iç;IO du. <·olltu.bilidnde- ontinúa a
funecionar junto do ministerio da guerra, regida pela res-
pectiva legislação, a 5." repartiçâo da dírecçâo geral da
contabilidade publica. - Artign 90.0 do decreto de 7 dr
setembro, ordem 1\.0 9...............•............. , . '. 261

l.'tepor"tiçito do gahinete <10 luini!ôiitro da
guerra-Tem o seguinte pessoal: 1 chefe (officiul
superior do quadro do serviço do estado maior ou de qual-
quer arma); 1 adjunto (capitão ou tenente de qualquer ar-
ma); 1 archivista (subalterno do corpo do secretariado
militar); nggregndos, os officiaea que o ministro julgar ne·
ee~sllrios pum a execução de tr:tbalhos cHpeeiaes, l' addido,
o ajudante de cnmpo. Pertence a est:t repart.ição: centra-
li, ar toelos os diplomas quc devam ser publicados em 01'·
dem elo cc ercito; a eorre pondenl'ia ('om as c()rtes o com
as eooJlerativas militares; os regulamentos tacti,'os c de
instrucção de totlas :h; arlll:ls; os uniformes; as rel!wúe~
Com todas as eOlllmi si'ícs lIomclLdas pelo ministro e com as
~e :lp ·rf,·i~o:lJn('lItn de tO(!a :t arlllaS c I:;('r\'iços; :1. 8uper-
lUtellllencia na l'eel:tcl'ão <' )ll1hli('IWUO(ll\s ordcllS <10 eXPI'·

c~t,) c (Ie publica(:;;(,' onlcHadas oíl anctori~:ldas pelo mi·
nlKtrll, " IIIt bibIinthC(',l <' guarda (l:ls pllblicaçõcH do
lllinistcrio; a Pllblicnçào . nnunl <ln almanaeh do exercito;
o :lSSUIIIJltos ('~peci:tlmclIÍl' 1'<:' el'yados pp!o rnitliKtl'1I c
os 'lue niio pertrlll,'HlII :ís l'l'partiçüe da (lil'l"'~iio gl'ral.-
Artigos 7:1.° {' ii.,· do eh'cr to dI' 7 ,ln sl'Íprnbro, ordem
n.O ~l 2;,,:1n(>(lUi~i~,:õ~·~·~~"iú;;;,'.;:;:"~1;di;l;li:,'i;;(il"n;;,i~,~\':(,;,

t.
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e no caso de guerra, todos os cidadãos são obrigados a
apresentar para o serviço do exercito os cavallos, muares
e quaesquer outros animaes de carga ou de tl'acção que
possuam e possam ser utilisados para o serviço militar,
bem como poderão ser alugados ou expropriados nas mes-
mas condições, c para o mesmo fim, todos 08 vehiculos ter-
restres e marítimos, Parn execução d'este serviço, deve
proceder-se ao recenseamento de todos os animaes e vehi-
eulos, o qual, no continente do reino, é feito pelo pessoal
destinado a estc serviço junto dos quartéis gencrnes das
divisões territoriaes, para as eircumscripções que lhe cor-
respondem, e nas ilhas adjacentes pelos commandantes dos
districtos de recrutamento, para as suas circumscrlpções.
Em tempo de guerra, podem também ser requisitados, me-
diante iudemnisação, os alojamentos, viveres e todos os
demais objectos e serviços indiapensaveís para supprir a
insufficiencia dos meios ordinarios de que o exercito possa
dispor.

A maneira como o recenseamento e requisições devem ser
feitos, a fim de garantir 08 direitos dos particulnres e do
estado, e a férrna como as requisições devem cumprir-se,
de modo a que possam ter logar em tempo de paz, por oc-
eaaiâo de marchas itinerarlus, exercicios militares e reu-
niões eventuaes de tropas, está descnvol vido no regula-
mento para o serviço de requisições militares (ordem
n." 13). - Artigos 248,0 e 249,0 do decreto de 7 de set,em-
bro, ordem n,· 9" , ', , •.•...... , .. BIll, 3~O

Reservas - Vide Aliribuiçõe« dos commctnd08 due distri
dos de recl·,ttamento e reserva - Destino das praças alista-
das directamente na 2." reeerva-s-Deetina das praças com
passaaem. á 1: e 2.~reseruc - Disposições que constituem
sancçc"lopenal para os reservistas - Districlos de recruta-
mento e resel'va-lJIatricula dos rcservistae :-- Obl'igaçõcs
d08 reseroietas :-- o'Uiciae8 de )'eserva- o'tJiciaes doe quadros
de )"eserva- Quadro dos sarqento« e cabos dali unidades de
reseT'l:a- Revista» de inspecção-:-: Uniformes.

lIa duas especies de reserva, a L" é constituída por todos 08
homens que completarem o tempo lcgal de serviço nas tro-
pas activas, c a 2," pelos quc completarem o tempo legal
de serviço nu 1," (salvas as excepções marcadas na lei do
recrutamento), por todos os apurados pura o servieo mili-
tar que, por excederem os eontingentes fixados, nil~ forem
alistados no activo do exercito ou da armada, e pelos que,
em conformidade com a lei e regulamento do recrutamento,
são obrigadcs a servir na 2,· reserva.

A duração do tempo de serviço na L" c 2," reserva é lixada
no artigo 6." do mesmo regulamento, augmentadn a 2."
de trea annos pam todas as clll~ses de alistados; dUl'anto
os ultimos trca anuos de serviço 11t1 2," I'eserva, os I'e~el'-
vistas são dispen~ados dali revistas e rcuniõeN em tempo
de paz. A pas~agem dn 1.0 :í 2." reserva e 11 baixa (I!.fini-
tiva ás pl'açal'l d'esta reserva 8(í se concedem quando os
alistados eomplet !li o tempo legal de sel'\iço a que s:10
obrigados; cm tempo dc paz, as passagens li I'eserva c 11

baixa definitiva só deixarão de SCr concedidas 1I0S casos
pl'evistos na lei UO l'ecrutamento, c no de guerra, a8 pas-
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sageus á L" e as baixas definitivas ás praças da 2.· só se
effectuam quando o ministro ordenar.

A 1.' reserva póde ser chamada ao serviço ordinario ou extra-
ordinario ; para o ordinário póde ser geral ou parcial, com-
prehender toda ou parte d'ella, algumas das classes, as que
pertencerem a determinados eorpos, ou as domiciliadas em
designadas circumecripçêes territoriaes, e para dois perio-
dos de instrucção, em anuos diversos, de trinta dias cada
um; a convocação para serviço cxtraordinario realisar-
se-ha quando o exigir a segurança publica, por meio de
lei, ou decreto, se as côrtes não estiverem reunidas, e com-
prehende também toda ou parte d' elIa, alguma das classes,
as qUtl pertencerem a determinados corpos, ou 88 domici-
liadas em desiguadns circumscripções terzitoriaes.

As praças da 2.· reserva podem igualmente ser chamadas ao
serviço ordiuario ou extraordiu:uio; para o ordinário póde
tambem ser geral ou parcial, e comprehender as ela ses já
designadas, e ter lognr, para as que serviram 110 exercito
activo e ua L", por dois períodos de instrucção, cm annos
diver os, de vintc dias cada um, desde o nooo ao dccimo
segundo anno de alistamento, para as qne não serviram no
exercito activo, por um periodo de frinta dias durante o
primeiro, segundo c terceiro anuo de alistamento, e por
trcs periodos de instrucção, cm anuos diversos, de vinte
dias cada um, deede o quarto ao decimo segundo anno de
alistamento; a convocação para serviço extraordinario só
pódc tcr lognr em caso de guerra, por meio de lei, ou de-
creto, se as côrtes não estiverem reunidas.

Não são chamados para o serviço ordinario 08 reservistas
dispensados nos termos do artigo 116.0 do regulamento
para os serviços de rnerutamento c reserva, emquanto du-
rarem as causas das dispensas, c os rescrviétas domicilia-
dos nas provincias nltramur inas.

As reservas, quando reunidas, estão sujeitas a todo o ser-
viço, c :\s leis c rCA'ulall1cnto~ do exercito activo. - Arti-
gos :W7." li. 213," do decreto de 7 de setembro, ordem
II.O !) . ,_. . . • . . • • • . .. ...•• • •.•• , ...•••.•.. , •. , 301, 305

]~evilo.tatil de iJl.fii)>f'CQuo - 'rêem lugar annuàl-
mente (sem direito a vencimento algum) 111\8 sédes dos
r-oncr-lhos em que os rcscrvistaa residlrem, com exclusão
dos que, nos termos do artigo 116.0 do regulamento das
I'I'SC:VltS, são dispensados, !' omquanto durarem as causas
«(U!' o pCl'1l1ittem; são tmnbem dispensndo os que forem
domiciliar-se 110 ultrnmar, ficando comtudo obrigados ao
serviço e."tl'llordin:\l'io !lO contÍlH'ute 011 nas coloniAs, con-
forme o govcrno detcrminar: o COlTllllnnoante <10 districto
pÓlIo di. pcusar tamll1'lll qnAlqul'l' re~el'\istfl, qUlulIlo cste
lh'o ,olicital', do qu durá l'ouhl'cilllento ao quartel gene-
ral (1;\ (1ivisito; O qllC, ('om lIuctol'i~ação, r idil' m no es-
trangeiro, cstão por c" e 111CtO i lIalrnento di peIlsados,
mil d('vem apreSI'ntal'-s ItIlIlIlOlml'Ilte ao agentes COIl8U-
l:\l'pg I1:1S loelllidadcs onde residirem. -Artigos 221." e
22l!.Qdo decreto de 7 d etembro, ordem n.O H... , , , ...• 310
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s
Sargentos ojudan:tc ... -Este posto é concedido,

em cada arma, ao primeiro sargento, primeiro sargento ca-
dete ou primeiro sargento graduado, cadete, que, sendo o
mais antigo, satisfaça na condições estabelecidas para tal
promoção. Artigo 188." do decreto de 7 de setembro, 01'.
dem n." 9 ...........•........•...........•........ " 2H8

Saude publica-Vide Prooidencias hy.qienicas.
Secção de f""ardUUlell.tol-ô- Vide Rstnbelecimentos

c secções especiaes para o sei"L'iço de culmlnislraçiio militar.
Secção technica da ll.l.onu:t('nçuo nl.ili-

tar- Fazem parte d'esta secção dois ugronomos da di-
recção geral da agricultura, e é auxiliada pelos agronomos
distrietaes e regentes agricolas, e presidida pelo inspector
dos serviços ngronomicos. Os funccionurlos mil itnres ela
secção passam ao serviço do miuisterio das obras publi-
cas, devendo desempenhar cumulativnmnnte os serviços
privativos da manutenção -Al·tigo 72.0 do decreto de 26
de julho, ordem n.v 8. . . . . . . . .. . . .. . . . .. . 20:1

Sccçiio <1(' 1rUlll-ô)())·tCI-ô - Vide E""abell'cimelltll.~ c
secçõe« especiae« para () seroico de atlmi1li811·((~·tiomilitar,

Sccçôc:o;; <1(' n:o;<·n1il-ôa.;·;·,o :no,", qll.fiJ.t('is
gcn(~rnc,",- Junto de cada divisão militar hu uma
secção de fiscnllsnçâo do serviço de administração militar,
constituída por officiaes eupcriorcs do respectivo corpo,
que, por delegação do commandante da divisão II na .irra
da mesma, deve fazer a verificação das relações de venci-
mentos e fiscnlisur trimestralmente a escripturnção, con-
tabilidade e gerencia dos corpos e estabelecimentos mili-
tares; auxiliar, quando lh'o ordene o gcuornl comrnnndanto
da divisão, os encarregados das inspecções !lOS mesmos
corpos c estabelecimentos; informar o mencionado grnernl
sobre os nssumptos adtninistrnfivos, quando lhes for por
ellc ordenado ou julguem conveniente; e dcaompenhnr
qunesqucr outros serviços ndminiwtrntivos, compatíveis
com a sua hir-rnrchin militar, «ue lhes forem incumbidos.
'I'errninndn a fiS('lIli8aç~0 trimestral e as il1~l'el'çõcs, devem
fazer relatórios do que observaram, os quaes, depois ele
apresentados, o primeiro ao crunmandantn da divisão para
d'elle tomar conhecimento e lhe pôr o ris/o, (' o segundo
ao ollicial inspector, remetterão diruutnmeutn II !i." rcpm--
til,"ito da secretaria da guerrn o orÍlúnal do primciro c llum
copia <10 seglllldo.-Artig-o !)7.· do !lendo de 7 de setem-
bro, ordem n.' ll, C urtigo 32." do regulamcnto pum o ser.
ví(;o dos qll:trtei~ g('n('rae3, or(lp1Jl 11." 17 21it, 70~)

1-'.'(~I·(·ial·Üt .ln <lir('cc;.·;'o ~('I'nl elo ,",(,•._
,,:iço (te {li'. i1h('l"in-Compl'ch('llClt, tn's I'cpartí-
',"(lOS, }lertrllcClldo: I~ 1.·, a ('Ilt.rada (' diRtrihnição de tOcJl~
II. ("(lITt'~poJl(It'"cia II expen!;'l!o das ord(!lls do dir('!"tor g("
mI ('0111 I"l,:~peito Il collol':lção I' prol11oção dos ol1i\"Íao~ da
arma e mlllH crnpl'l'gado8, IÍH p~coln~ eSp('cill!'8 dl~ 111'11111,no
IIrllllllllt'IIto, equipllmrllto c illslt'n("l,'ito datl l"l'sprvllt! (! 1110'
bilis:~',"ll()das tl"O)ll18d!~ arl1la a t'8('l"Íptnraçl!O (lo livro de
lIlatricllllL e rcgiHto dis('iplilllll' dos otlipiac do I'pt:lll0
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maior da arma e dos que a esta estcjnm addidos por exer-
cerem eommissões estranhas ao ministerio da guerra, e a
dos ('avallos praças d'aquelles officiaes - os estudos e re-
visão dos regulamento para o serviço <la arma; á 2.', pt\S-
sar as ordens para o fornecimento do material de guerra
aos corpos das diffcrcntcs armas, tortificnções e estabele-
cimentos militares - as inspecções ao conunando do mate-
rial-:l. vcuda da polvora que se não faça a prompto pa-
gamento a contabilidade e escripturnção da carga do
mutcrial de gnerro. distribuido -pasHar as ordens de re-
ceita e despesa ao cofr do conselho adminietrativo que
digam respeito a responsnveis ; c á. 3.·, todos os nssumptos
relativos ao arsenal do exercito.

O chefe do estado maior aecumula as funeções do seu cargo
com a' de chefe du L" repartição. - Artigo 47.· do de-
creto de 7 de setembro, ordem n.· 9 '. 24U

!Se "rctnriu. (la direcOllo ~('rul do I!oicr-
viço de ell~eu.hcriu - Consta <1(\ quatro repar-
tições, pertencendo: ú L". 1\ entrudu o distribuição de toda
a correspondencín - a execução das ordens elo director ge-
ral com respe to á. collocação e prouioçâo dos officiaes da
arma e mais empregados, ás escolas cspeciuc da arma, ao
armamento, cquipnmeuto e instrucção das reservas e mo-
billsucão das tropas da arma - a cscripturnçâo (lo livro de
matricula e rerristo disciplinar dos ofíiciucs do estado maior
da arma e (108que a e te c. tejarn addidos por exercerem
cornmissõca esrranhus ao ministerio <ln guerra, e n dos ca-
vnllo praças d'aquvlles ollicines; :í. 2.", o estudo dos quar-
teis c edifieios militarva - a sua construcção, reparação e
conservação o pxalll (los re pectivos projectos e orça-
mentos i .'t :1.', :\ acqllisi,'lo, fornecimento e l'!'paração da
100bilia c utcu~i!ios do~ ()llartl'is. a guarda do Illat 'rial nito
(listrihuido, e ao escripturn,ii.o da carw\ dOIl mp. mos arti-
gos di"tribllidos aos (li \'!'rROScstahelcdmcntos; (' :I. .1.., 08
estudos geracs do emprego das fortificl\!;iies e a elaboração
cios reHJlcctivos projectos a direcção da l'onstrucçâo c re-
paração (ln t'ol'tifi('açüe c o e. Iltne dos r!'Apcctivos or\a-
meutoa -a cou trucçao e rl'paraçito das lilllll\s telegraphi-
l'as, 1I0mb:les c caminhos di' [('1'1'0 llIilitarcs- o tomho dos
terreno., lortilicnçfles e edificio depl'lHlelltc do llIinistc-
rio da gnernL c a guarda dOR IlH' mos edificios, quando
d('shahitado -1\ liscali uçuo da scr\'idii.. (III' fortificH-
\\ic~.

() choro do I' lado maior nccUlllulll a [nncl.,'ô S do ~eu car~o
com a (le eh!'!'(' da L" rl'parti<;ão. Artigo :lO,· do dcneto
!l(, 7 dl' S temhro, Ol'l!('1ll II.V !L • _, _... • ......•....... 2:11

l!SP(")'t'llll'in da tlit'("('(,;H() 11:(")''' 1 do !oI(>r-
viço (lo ('!oIlutlo nUlio),'- 'on. t, d tres rrpar-
ti(',,(,., pcrlCllc '11110: :'1 1,' (I (ntr!\rlu (' I'. pl'dição de to(lIl
1\' I'01'l'el pon(11 !lcia n rs cuçiin da 01'l1('n8 (ln direl'tol'
gt'l'al 1'0111 I'('S]l ito íl I' lIoe çiio r 1'1'0100<,':10(lo oflicip:!
do qll'\tlro I' III is I11pr('~.l(los-a!! criptllrac;iio rio ltVI'O
dc m:\tricull\ C regi t di riplillllr do ot!il'ial's (lo 1111:\111'11
I' tloa (1'1 ' 1\ (' te (' t iam :\I!(!i(!o p<H'('x('r 1'1'1'111 ('ullllllis (H'

P. trllnh o mini t('rio <1:1gll I'rll," Il do cn\'llllo8 l'1'llçn
(lo officil~e, o r'''i o I' ll'cial do otfici habilitncln
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com o curso do estado maior; á 2.·, o estudo da organisa-
ção e mobllisaçâo dos exercites estrangeiros, c dos melho-
ramentos a introduzir no nosso exercito cm tempo de }H\lI
e no de guerra - a elaboração e revisão dos planos c 1'('-

gulamentos de mobilisução, do regulamento geral para o
serviço em campanha e dos necessarlce para a execução
dos serviços aeeessorios do exercito mobilísado - os servi-
ços de recrutamento e reserva e do recenseamento c requi-
sição de animaes e vchiculos - a coordenação das estatis-
ticas militnres - os trabalhos de historia militar; e á 3.·,
os estudos de dcfeza do pniz e do emprego das fortifica-
ções, do emprego dos caminhos de forro nos transportes
militares - a revisito do respectivo regulamento - a pre-
paração das operações militares em tempo de guerra p dos
exerci cios de armas combinadas cm tempo do pnz.

O chefe do estado maior aecumula as funeções do seu cargo
com as do chefe da 1.· repartição.

Os officiaes que não tiverem outras commisaões são empre-
gados na 2." ou 3.' repartições, o os addidos militares junto
ás nossas legações consideram-ao 1'01110 fazundo parte da
2.* -Artigos 16.0 o 17.0 elo decreto de 7 dr setembro, or-
nem 0.0 \1, •...••....•.•...• • •.•.••.. , ...•..... ~:J4, 2:?5

Secretaria d'efool'tado do,.; llcA'ocio,,", <ln
s:ue~~ra- Vide Direcção qerol da secretaria da .quer-
ra - Repartição do .Qllldll(·te do ministro du [IIII'ITa- ('01/1-

missão consultica- - UeZJartidi.o tia contabiiid.ute :-- Üommis-
eão superior de guc1'I'a- ('oll/1Ilissiles de aperfeiçoamento-
Serciç« de odministraeão militar-Repartição de abonos e
processo.

Destinada a auxiliar o ministro no exercicio das suas fuuc-
ções, comprehcndo a rcpnrtição do gnbinetc (lo mesmo mi-
nistro e a direeçâo geral.

O ministro tcm um ajudante de cllmpo, t'flpitão ou tenente do
quadro 011 serviço no estado maior, 011 do qualquor arma,
quo csM sob as auas immcdintae ordens. - Artigos 74.0 e
77.° do decreto do 7 !lI' setemhro, ordem n." li'..... _:!fl:l. 2;)4

S(,cJ"et·ll~·ln.do (lunrtcl g'('Jl('I"lll (h lIUII\
(l1ViIillRO n. 11 i1.1l1" t ('1"I"i1 ol"ia 1-~COlllprelll'lId,'
quatro I'epltrtiçoes, 1)(~r1I'll('('IIIlo::" L", a I'lltratla P (listri-
lmição de tOdlt It correRliollllt'lIl'in e a <'xJlcdit,'ao (la '1111'
nito spja da cIlP(H'ialidaclp de fJlt:11qnr.1' dn~ Illltl'flS rcpllrli-
r:ties-o registo dr IIllltl'i('lda dns 1l!li(·i;lPSdo c~tlld(j Illltinr
daR nl'lllnS de cnvllllaria (! illúwtcl'ia, I' os dI' todlla aH ar-
mas e ijel'viços nus Rituaçt'lcs de disponihilidade n iUlIrti.
vidade que lião desellljll:lIlll'1ll ('OllllllisI:<IIOdI' sp)'\'i~'o -:I
(>xocuç~o das ordens <10 COllllll:llld:mtl' relntiVllH ao pet'soal
8uhord1l1ndo ao COllltllnndo (1'l1tH P"·(')1l1nO 110 '111f1 l'!'BJ1l'itll
n I~S8UlllptOSe,HJ1e('iaJr~('n!e(·()Il.fi.ados lí ()lItl'n~ l'cplU'tir;õI'S)i
à 2.·, os. H~1'V!~'()8(Ir .Jllstu;a 1I11lJtlll',(' os n Slllllplos I'clalt-
vos :I. (hHr.tplma; t\, :l.•, 11 SI'l'\"ÍC:Ode re!'rntnlllplltll t' de 1'( _

servas; e I~ 4.', o !!el'viço de gnarni!,'ao, dI' t:wn lllentoH, di-
ligencias, mal'chns e apl'eSelltaçt"eR de fOt'('IIS Il lllilitRI'CS
isolados.

O chefe tio e~tudo maior ('IIl'ol\el) lll!CUIIlUla as 1'lllll',ÕC8<III ('II
cargo com us de chefe na J .• I'llpal'tiçllo, c o ollicilll superior
mais antigo ou graduado {,OBull-l'hofe do e!!tlldo 1Illliol'.
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o archivo gerul está junto li Lo repartição e a cargo de um
subalterno do corpo do secretariado militar. - Artigos
11().• e 182." do decreto de 7 de setembro, ordem n.O 9, e
artigos 2." c ;l." do regulamento para o serviço dos quar·
tei generars, ordem n.? 17 272,297,691, 692

Segn.n(los cabo,,"-Em cada bateria, esquadrão ou,
companhia podem ser promovidos a este posto soldados em
numero igual a metade dos primeiros cabos. - Artigo 193."
do decreto de 7 de setembro, ordem n.v 9 .•..........•.. 299

Segundos tcnc1l1.es <lenrtill1.cria Passam
a dr-nominar-se alferes de artilh<,ria. - ~ 3.° tio artigo 44.°
do decreto de 7 de setembro. ordem n.s 9. . . . . . . . . . . . . .. 238

Scrrnnu>il'os-í'(~rl'('h'o,", Passam a denominur- se
mestres de fr-rradorca. § 7.° do artigo 157.° elo decreto
de 7 ele sC'tClllbro, ordem 11.° ~, •.•• , .•••••••••...•••...• 2\J0

Serviço (1(' u(huillistru.ção ndli"ta1" Com-
prelH'n,lc a direcção superior de todos os crvíços de admi-
nistração militar e apreciaçâo dos direitos e vencimentos in-
dividuaes que é exercida pelo mini .tro, por intermedio da
;J.O repartição da direcção geral da secretaria da guerra; os
abonos.!iC(l1idac;Õe8 e processos relativos a todas as despezas
do ministerio, n cnruo da rr-partição de abonos e processo, e
das del <r1l~ÕC'Sdas ilhas; n gerenein dos fundo, especial-
mente dC'~til1l1dos lis rlnspczns de cada corpo, direcção,
I'ornrnnndo ou ostnbelccim nto militar, a cargo dos conse-
lhos ndmlniatratlvoe ; o serviços do viveres, fardamento
(' trnnsportes n cargo dos diversos estabelecimentos de
admini tração militar; a fisealisaçâo que pertence ás res-
pectivas secçõea junto dos qunrteis genel'acs. - Artigo !J2,"
do decreto de 7 de setembro, ordem D." 9. . . .. ., .. , .... 2li~

!S rvlço (la arJUn de artilllcria Compre
hende o cnttldO dos projp('tos de fortificação conjunctu-
ment com o serviço de engenhcl'ia; o fornecimento do
matr.rinl de ~nerra aos rorpo . fortificaçõe8 c estabeleci-
mentos 11"p"!H!cute do ministcrio dn f.{uerrn; a aequisição,
<'011trucção n reparação do material de guerra; a eonser-
vnçilo c gunrlh do IIIntel'illl r!ll d('po~ito c ii cnlisação do
,li tribuielo ~ (lS e ludos hnli~tic08 ellis beicas ele' fogo; O
nt:l'llll' c defl'7.11 das pr. ,1\ (le guelT!\: ~en i~o e&te quI'
Ú eomll\pttido li ,lir('r~ão I;('\'nl tio erviço dI' pngenhl'l'ill,

• :10 1\1' ('nal ,lo (,. rcito, :is iII I'l'e'ç';ps do seniçll ele: cIIgp'
II ht'\'i a, tO "OInrn:l1l,109do Illlltl'rial. :lO pe~~"al rio eiitl)(11l
lIl:tiol' da III'IOIL 1111\ tempo de 1;1I1.'ITIL C'{I tro)lll da Iu·mll.
Al'ti 'o 13.0 do deer to el 7 tl f'll'lI1hro, ord('1II n." ~I•.... ~:l7

S l'vi~o da UI""" ti.., ell"CJllH~I·ln Compre-
hellllc o ..~tt1l10 gt·rnl ,lo (,II1)1H' 'o dR fortifi('nções I'oujun·
dlllnl'nl ('om o C'rviço do l' lad" maior i n pi hornçã,) (101;
].rll.i cto ti f{)rtificuC;lln ('onjullC'tal!lcnhl <,om o sl'rviço d('
nrtilhcrin; n 11 trncção. rC'pllrat:ão P con I'\'sção da for-
tifil'açile I! dificio n c I'go do mini tl'rio da glJ('1'f1l e II
Ilcqui içiio C' fotncciulI'nto ,1e mohili I' uteD ilios pal'lI. o
IllI mo edificio ; o tl'lIbalho do fOl'tifi('nc;ilo dI campa-
nha i 1\ cnn lrucr; O )'('pnrnçjjo e lnntili lção elas (' trl\d ~
urdiu riu. • c minho d, '1'1'0' linha telt gl'fll'hir.18; o. eX-
ploração do caminho d ferro C tele I'nph08; o cr\'ic;o
,II' ponte pomb ee c 1\1'1'0t tos milit ras; o nh\' (III' e de-
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fez a das praças ; serviço este que é eommottido :í direcção
geral do serviço de engenberia, às inspecções do serviço
da mesma arma, ao pessoal do estado maior de engcnheriu
em tempo de guerra e {IS tropas da arma. Artigo 2:)." do
decreto d 7 de setembro, ordem 11.· !lo ....•.••..•••..•• ::!::!8

SerYiço de dia Vide ,""('rd~'o rio quartei gf'lleral rle
lima dirisão militar territorial.

Serviço do <'I!!rtadoluaiOl·- Vide Direcção geral
do serviço do estado matar Pes800l da direcção qeral ri"
serviço do estado mlliOl'- Quadro do ,qen:iço do estado maior-
Serviço do estado maiOJ' em tempo de guel'l'a - Secreta ria da
dÚ'ecção qerai do serviço do estado maior.

Comprehendc os estudos de organisação e mohilisação dos
exercites nacionues e estnlJlgriroH, e da defesa do paiz ; o
estudo geral do emprego das fortificações (>oujundalllcnte
com o serviço de engcnheria; o emprego dos caminhos ti
ferro nos transportes militaros ; a preparação das opera-
ções militares e dos exercicios de armas comhinadns ; os
trabalhos de historia militar; a .ondjuvaçâo do eommnndo
junto dos quarteia gcucraes : serviço este que {>('OIl1J1ll't-
tido II, dirpc\~ão geral, nos estados maiores dns (]i\'iH"PS mi-
litares territoriues e das briga<las de cnvallnria e de infun-
teria cm tempo de paz, e ao pessoal <lo serviço do estado
maior em tempo de guerra. Artigo 10." do decreto de 7
de sctemhro, ordem 11 ti 9 .. - . . .. '.. . 2:?O

Os oilieiaes <lo quadro do serviço do estado maior, cmquanto
d'r-llc fizerem parte, usam 08 uniformes dutvrminu.Ios para
(I un tip;o corpo do estado maior. Decreto de !l de lIO\' 'lIl-

bro, ordem 11." lG _ " o ••••••••••• (jl)~
SerYiço do e~ta(l() lIulior eUl l.·U1l)O d ..

gucrru Junto !los <{ual'tl>is gel1cr:w8 d:t8 forças IlIobi.
lisllda~ e dos lIIais servi'_'os onde elle for csta helccido, s('r:i
orgaJliRado eomo for fixado 110 reglll:llMnto (la compo if)ão
do expreito rm cmnpllnha, do plmlo de mobi1isaçao e lJIais
regulamentos (J illstrIlC~(;eH cSll('ciae~, d('\'{mdo, !Iam a sua
exrcllI,'ão, IWI' l'l>dmddo ao lJIilJimo iJldi81)('Il~ay('1 o pC:l oal
do quadro <lo ~p.I'\·i~'o dI) I'süulo IIl1lÍor I'mprpg':ldo JI:1direc-
ção geral, lO sl'rno dl>sl'lIlpclIllllllos )lelos oflil'iari:! do qua-
dro, di~J1()lIiveis dl'llois da rl'lIll('\':\O qlle lSoJfrpnJllI as ('OIJJ-
llIiSHi)p~ do tl'mpo de paz, 1H'lol:! oflil'Jae~ dOi:!quadros dI'
r<'~l'n'lJ qlJP pcrtC!lCel'alll IlO ('oJ'Jlo do c tado IIlllior, l' p"IOR
das difl'cn'ntCH Itl'lIlllS ou (II)~ (ln:ulro, <lll rl'l:!l'r\'a hahilita-
dos ,~om o ('urso dI' pstadll 1Il:lior.

Oti officiaes ('lllpl'cg'ad()~ !lO 8el'\·j~o (lo (';;1:\(10 Illai'lI ('JIl tClllpO
~e gUllITII, pod(:m ~CJ' diH)ll'IlRado dI> l"'g-rpss:u', por mo-
tIVO de pl'omof)llo, IIS :trlJlIlH a IJtII>pcrt('ll(·PIll. .\rtigos
~a." I' ~l." do <lp('l'eto rll' 7 d(' ~1~fl'lJlhl'(), ordelll II." B •••.. 227

SCl"vi(,!o do (·Ioótn.lo 1IlU lor d(' II l·i ilhe 'riu
('ln i('UII>O (\(. gIH·r.·1I ('Ollllll'pll('Jl(lp os ('om-
m:nJ(l"s dI> Ill'tdltPJ'ill ,los quarto>is gl>ll('l'iJ('S das ro...;as lHO-

bilisadas c das fortifll':II;o',ps, l' os lJJ:li~ ~<'l'\ it;o, (']III' forl'lJJ
llccpssal'ios I'IIl harmonia ('om a prc cl'ipC;"". do 1'(~"'lIla-
l1lell.t~ de, l'OllJPO ~ção do !,.'(Orcito PI? CiUllplLnhll, plnno d
JIJolJlllsaçao e mCLlSrl'guluIIlento8 P lIlstrllcçOl'1! CSpl.(>itICS,
deVl'ndo, pam a 8nll CJxc!'llçii , HCI'reduzido ao mínimo iII-
dillllf'JlSa .pJ O pc~so:ll (ln <'I'vi ><)8<lo ('sfll(lo JljlljOI' dI' • I,
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tilheria orgunisudoa em tempo de paz, e serão desempe-
nhados por estes ultimes, pIos eoroneis dos regimentos
de campanha que forem divididos em grupos, c pelos coro-
ncis l' majores dos rcgimentos de guarnição qUl' forem dis-
pcnsaveis depois do niohilisadas na companhias c pelos offi-
ciaes de reserva pertencentes á arma. - Artigos 51." e 55.0
do decreto de 7 de setembro, ordem n." 9 , 243

Ser-viço do ('s1:ado 11l.aior de cngcnherla
e1111:('])11>0(le guerra - Comprehende os com-
mau dos de engenherin dos quurteis gelleraes das forças
mobilisadus e das fortiticnções, (' os mais serviços quc fo-
rCIII nccessarios em harmonia com as prescripçõc~ do re-
gulamento de composição do exercito em campanha, pla-
nos de muhilisação e mais regulamentos e instrucções es-
pccines, d vendo, para a sua execução, ser reduzido ao
minimo indi pcnsavcl o pessoul do' serviços do estar'o
maio!' de engenhcria organisados em tempo de paz, e serão
doscmpcuhudos por stes ultimes, pelos ofhciaes superiores
disponiveis no regimento da arma depois de mobilisadas
us di tlh'cII te . compnuhlas, e pelos offíciacs de reservu per-
tcnecutcs íl nrmn dr' eng nheria que for im naeeasarios.
Artigo. :37.0 e :lt'." do decreto de 7 de setembro, ordem
n." II .......•........•......•..................•..•• 23fí

S 'ryi~'o eU1 Iuilli ...t(·rio!iiõ e ...tranho ... ao
dn ~u )'ra Vide o.Oicirtcs empreftuios CIII serviço C8-

[I'(I111w ao mi,dslel'io da [/lIerl'a. .
~('r, i~'() do quurt(·l~· neral de unIu di-

-visito u1ili1:nr t.(,~rritorial -Tem logar todos
os ,!ia8 n10 feriado., começando e tcnninltlJ(lo ás horas fi-
x:ld:IS p('ln gC'ueral COml1lllllllante (1l0~ dias fcriado~, á. mes-
ma hura. l1fl\'I'l'á Ulll otlicial 'UI' 'rior elo erviço do 'stado
maior. um ofli('ial do corpo do Rl'crctariado l' 08 :lmanuell-
c precisos). <h~\'PIHlotodos os otlit-iaC's e mais elllpl'ega-
do. ('ompal'l'c('r UP\'j,!:ull 'lItc unifol'llIi ados, ,lisIJo~içã() que
ó porlC'l'á ('I' alt '!'ada por motivo ju tincado d doença ou
de 01111'0 • '·I'viço. ou por li('ell~:I; :l todo. l' I'xpressllmcutC'
Jl1 ohibiclo o ,linJlgar o tmhalho ele 11l1P fOl'l'm ncarre-
sa(los I' o qll se "li sal' 1'111 B r\'iço 110 <lU:Ll'telgt·llcl'al. A
('orrc ponel ·!H·ia otlieial c' t0111l alwrta 1I:l 1." repartição,
elido a C'oldilellcinl rcgi tada JI 'lo chef!' do I' 1ado maior
I~ a 1'1' tallt!' pelu Ilrchi\'i ta, c di tl'ibuida p('las reparti-
('U ,cl'\'l~1ll1" o r' 11(' lh' chl'fe. dar :lurl!ulI('llto ao que
for IIr~"nt" C d"l'ui ao l'xl' eliPllt,· r·OlTeutl'. pl't'p'tl'l\lHlo
tlldo cI i'tinl! (lU', () fll •• tiy!'!" de ,'1' subtil ·ttido n doapa-
"h .. 011 II signutul'Il, eja "ntrl'gul' ao I'ltf'f· do c tR,lo maior
:i horll po!' 1111 ,I igllarla. pnr poel..!', depoi de tudo re-
unido. !,cr 'Ol'r II ofll II e iII trtll'{;" 11 do 1·')lIlmandantc.
aprc. cutnll,lo-Ihl' o que ti\' r (I.. I r ti p Icltado Cl a ,igllado
por 1'111" o dI Jl pho nnto no II 'ral como do ('heI' do
(' tu<lo ln,lÍOI', ão,' ,'1 ipto c rubrica lo n tinta, c s,', SI'
far l" . 1,,·t1icllt tlf'l'"i ,h, II1IÇIdos III) !'C'.p 'cti\'o pl'O-

1'1' II U cm III ia folh d papel
() I'OlllmrllltTuule II igllR a ('Orfl pOIIII( lI"j elil'i ida á 8CI'I'C-

t. ria da rllcrrn" o g'III'!'ap qu Ih· não fon'lIl ubOl'rli-
11 elo gO\ cruad r civi .• II tlll'idnd ti cat goril\ igual
1\ II • n. en 111'1\ • rI" 11"11 ii' 011 (l)o,.jo IIOS oflirine., l'
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os autos e documentos que disserem respeito á acção da
justiça; o chefe do estado maior, a dirigida ás auotoridades
subordinadas ao commando da. divisão, a ofliciaes de gra-
duação inferior II general de brigada c auctoridades ci vis
de categoria inferior a governador civil, aos commandan-
tes das outras divisões por intermedio dos respectivos che-
fes do estado maior, a verba de está conforme das copias
dOA documentos que tê em de ser juntos ao que for assi-
gnado pelo general, e a correspondcneía que, devendo ser
por este assignada, o não possa ser por estar ausente ou
impedido, sem ter sido substitnido por commandante inte-
rino, declarando então que é por auseneia ou impedimento
do general; os chefes de repartição e o capitão do secreta-
?'iodo militar, as verbas de cst:\. conforme das copias, map-
pas e relações que tiverem de ser juntas :1. corrcspondencia
de assígnatura do chefe do estado maior, e a parte d'csta
que elle delegue nos mesmos chefes, devendo previamente
declarar-se que é pelo chefe do estado maior; depois de
aasiguados, os documentos em que se quizer attestar a ne-
cessidade da assignatura, são sellados na presença do
chefe do estado maior com o sêllo da divisão.

A eorrespondencia devc ser redigida com methodo, clareza
e precisão, podendo empregar-se a ordem, a nota especial,
a circular, o officio e o telegramma, devendo em cada um
tratar-se de um só assumpto e seguir-se na transmissão a
ordem hierarchica; empregam-se as notas na correspon-
deneia dirigida a nuctoridadcs militares e ostabelecimen-
tos dependentes do ministerio da guerJ'!l, e os oflicios UI1.
destinada a auctoridades e estacõos independentes do mes-
mo ministerio, mas se, por motivo dc urgencia, for preciso
fazer alguma communicnção directamente ao interessado,
deve depois ser participada pela ordem hierarchica, Em
toda a correspondcncia dirigida ou recebida devem obser-
var-se as seguintes regras: na direcção dos oftieios c no-
tas, quando o nasumpto não for unicamente pessoal, é sem-
prc oseripta a designação (la auctoridadc e não o nome; R
oorrespondencia para os corpos é dirigida pelo chefe do
estado maior aos commandautes das brigadas n que eases
corpos pertencerem, e directamente aos commnndantes do
caçadores, cavullaria divisionarin e art ilheria ; OHrequeri-
mentes devem R!'!' informados pelo chefe do corpo, estação
011 serviço a que os requerentes pertencerem, (I snecesaívu-
mente pelas auctoridades por que passarem até chegarem
á ultima estação; os mappas e relações periodicHmente
)'emettidos :1, di visão 11110 carec{'m de nota de remc~~a, hem
corno as pretensões que t('nham de subir ao ministerio da
guel'l'a acompanhaclllR de notas dc I\ssentos; parl\ 08 nl'go-
cios de expediente eonente podem cmpreg'ar-se notas im-
pressas ou lithographadas; as notas eonfidenciacs devem
ter a dcsignação de confidencial nn capa interior e 1\ di-
recção na exterior; o papel em que for escripto o expe-
diente deve ser carimbado, e as minutas escript.lls com
toda a clarC'zn, rubricadas o juntas nos processos, excepto
pam llcgocio de ('XpeuipIltc cOI'rente; o c'mpr('go de tele-
gl'ammas deve restringir-se aos assumptos urgentes, espe-
cialmente quando expcdidos por estações civis, devendo
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depois confirmar-se ; ns notas ou oflieios tratando de as-
sumpto qne deve ser truuamittido a. auctoridade subordi-
nudns, podem ser eommunicadns, unviuudo o documento
recebido n circular por essas auctoridadee, devendo a ul-
tima devolvel-o .

•\.lcllI d08 otliciaes que nos dia' feriados estão de serviço,
como já se indicou, haverá todos os dias, fóra das horas
ordinarins, nn 1.' o 3.' divi ões, 11m ofticiul e um ama-
nucnse do dia, para dar andamento ao serviço urg nte, o
primeiro nomeado por escala entre os capitães ou tenentes
do quadro do serviço do estado maior, ajudnnte de campo
(' otíiciaes addido I' o segundo entre todos os amanueuscs ;
na 2." o 1.' divisões, (' te serviço, para os ofliciac:, {, esta-
belecirlo quando os genpr:1.('B o julguem uccessurio, e pHl':\
os amanuen es, C01l10na" outras divisões, () official de dia
{, inseparuvel <lo quartel general desde a hora cm que se
fechurem I\S rcparticõe ati' li qu no dia immediato entrar
o eht-fe do estado muior e ão-lhc immediatamente subor-
dinados o nmanueuse, o servente, o commandunte da guarda
e a, ordenauça , e cumpre-lhe receber a correspoudencin,
abrir os tr-legrummns e a C01'r08pOno ncin com indicação
de U1'gC'Utl'; re 01ver 0:1 assumptos ureentca, solicitando,
quando for preciso, a índicaçõct do general ou do chefe
do estado maior, a quem também deve avie ar em casos
gruves fJlle reclamem providC'u<,ias llperiores; a~signar
pelo choft' do I' t!l(lo maior n corn' pondellcia que tiver do
ser ('. ppdida, e as guin 110 JIlar('ha c CIo npre elltnçiln do
otliciaes c pra ns CIo prct· superintln<lcr em todo o ser-
viço, asseio [> polida illtel'lla, conser\' r em seu poder tiS

clH\VCR (Ia , ('creta1'il~ e rCJl'lltiço.'s r proyidpnciar sobre os
ca 'o e traol'di!lRrio quc o ('OI'l'I'rCm tlinto no pe. oal como
!lO animul do qUIll'tell!'('lleral 'l'I'l'IuillRdo o ~erviç(), entroga
!lO chefe UO l'stado lIlaior ullla pRrle por e cripto das OC('or-
rendas h:n-idn , a corre poudl'ncia rCl'puida e as millutas
da exp<,uida, quo crão man(lada!! pam 118 rppl\rtiçõr a
qu dia erC'rn res}lcito. -Arti os 3H." a 4.[l." e [,ii.o a !í'l."
<lo r('gulamento para o l'1'Yiço do qUllrteis I!'enemes, 01'-
dem n.O 17 _..... _. . . . . . . . . . • . . . . . .. 707, 701-i, 70U, 71:3, 71 t

S ....yiço de l"('C ')11'..( IIJnCUTO c1(' nnbnoc
e vehl<·ulo. , e tI(, J'(>CJui ic;.·()(· -Junto <los
fJuarb'is gC'llf.'r:lf" CltI did .ip .. (' taht·J('('itln () ~el'\'iC;o de
r"4ui ic;õC'. I) di' J't'('PU 1),110('1110 rlc nllilllllPS l' \'f~hi"lIlo,
!lXI 'feuÍ! s na (,ir 11111 cril' do t('nitorinl ela divi 110 a (1'11'
pe ..t<,nC(·rCIIl, (rvic;o 111 que (J,'\,plll 1'1111'1'1''I1r-til :! poro-
IIci e 2 h'nente (' 1'0 IIpj , que eriio o t'h(·fp8, tendo cada
11111 pnra o cnatlju\ ,11\ 1 cOpitllo, 1 prill1eil'll 'urgento, 1
primeiro ("Ibo c:1 (lIdado Todo C' tt' pc 0111 é uhordi.
nado ao commandnntll !ln tiivi tcm Utll'l' ielenein
!lll l\dp:1 qUI! tas pel'ÍPIICl'n'lI1, - \'1'1Ic011l10 os ofliciacs
gl' tifie ç (I igual B do UlTC illl !lt do do me mo 1'0 to
anllR; praça ti lHI't () nonwnd I do ),I'gillll'ntos d,t
Rrllla e ao cOlIsi!!" .. d • para I) rfl't'it08 til' prollloçuo c
\'( ncilllentos ('01110 faz udo f\ i o nos corp a qlll! pe ..-
tl'lIccralll. l,ti I) 1;::.0 tio ti ('rei ti 'j de '11'111111'0, til'.

tlrm II.· lI, c Rrti 11:11 o do l' guIam nto Illlrn os f\ iço dos
qURrt( i cnerao ordem II 17 _., ••••.. _.••..•... 247, 70 I
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Serviço de reluon'ta - Na organisação d'esto ser-
viço devem ser gnrantidoa os direitos que pelo decreto de
25 de abril de lH!l5 são estabelecidos não só no que res-
peita aos crcadores de cavalloe, como ao numero de cavul
los praças dos ofliciaes quc remontam por conta do estado
ou por conta própria. - Artigo 195,0 do decreto ae 7 de
setembro, ordem n.s 9"",."., , ", .. , 299

Serviço de sande luili'tlll.· Vide Companhia de
saucle - COI'])O de medicas militares - ('orpo de pharmaceu-
ticos militares.

Comprehende o corpo de médicos militares, o corpo de phar-
maceuticos militares e a companhia de saude. Artigo
146,0 do decreto (Ic 7 de setembro, ordem II," !J. .. , .. , . ,. 28.1

Sel'viço no u.l'traluar - Vide Companhia» pricile»
qiadas - Tirocinio.

Serviço ve"terinario Dl.ili'tnr - Vide COI'])O de
relerino rios militares - Ferradores.

Comprehende o corpo de veterinarios militnres c 08 ferrado-
res, .h,tigo 155 o do decreto de 7 Ilr setembro, ordem
n,O !)".,., ',.,., ••. ,.,'",.,'.'" .. , •. , .• " ..... ,.,. 2i<!'

Servi~os in'terinos - Vide Gratificuçõe« de exercicio
e de commando.

Serviços <1<'reCrl.lTaU1CIl'to Vide Creditas es-
peciaes.

Serviduo IlI.il1ü1,1· A delimitação exercida sobre 08
terrenos adjacentes, pelo forte dc Santo Antonio da Barra
(! a designada no decreto de 27 de abril. - Ordem II.· 4 ,. 2::1

Subst i'tuiçu o de t'uncçõ<'s O coronel {o iubsti-
tuido pelo individuo mais A'raduaclo do regimento , que pura
isso deve reunir á séde do corpo sc estiver cm diligencia
ou destacado, ainda que exerça commando de batalhâo ou
grupo, e o tenente coronel pelo offieinl que ao lhe seguir im-
mediatamente em graduação ou nntiguidudc, presente na
séde do regimento ; se o eonunundanre dn unidade destu-
cada for mnis graduado ou antigo, a corrcspoudcnciu para
este otficlal deve SCl' toda asslgnada pelo cornmnndante do
regimento. Os majores são substltuidoa no batalhão 011
grupo que cornmandum pelo oílicial que se lhe' s('guir em
graduação c em antiguidade, lião accumulando csta~ func-
I'ões (Oomas clc capitão; lõC houver anpllraçiio de hatalhões
ôu gruJlOs, a substituição faz-ae dentro do mPKIllOhatalhão
ou grupo, quando rceáia I'm capitão, do contrario assumo
o (Oommamln o eapitão mais antigo do rcgimcnto e lUtO

deslompenhar ns fllne~õlos tle t 'lIt'nte t'orouel. QUlIllllo 11111
grupo cle butel'Ías til' Ilrtilh('ria estiver destacado, o ll1ajol'
preticnte na séde do regimento tl.'lI\ a seu cllrgo n e criptu-
ração dos livros de matricula 1° r{'gi~to disciplinllr; p se
e ·tinor aqullrtelado em duas localidades o major c. lorce
directamente () comrnando dns duas haterias lJUI' lhe for
dl.'terminado, c as outras duas sào,o pelo ('apitíio IllniR an-
tigo, t1cvCIl(lo estes ollieiaes H('r substituirios pelos qUlo se
lhes seguirem 1'01 graduação e antigllillad , Iwrt ncent s
!lS respectivas unidades, presentes nns localidades (,Ill «ue
estiverem de gllnmição.

O major eommnnclalldo grupo, nas <,ondi~ões ncima, ex(Orec,
('rn rolação ás hntl'rias do mtosmo grupo que p(OrlllnnclIto 0"
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tamporariruneute se separarem, todas as attribuições e de-
veres de commando, tendo em vista as modificações exigi-
das pela distancia e as proveuientes da unidade destacada
estar servindo n'outra divisão territorial ou debaixo das
ordens de qualquer outra auctoridade. - Disposição 2." da
ordem n.O lH _ 738

rrnbella dn de!oipeza ordinaria e extra-
ordiuoria para o cxerci<'io de lSt-IO-
1000 - Decreto de ~6 de julho, ordem n." 8. . . . . . . .. 185

Tabellul'oOde iucopacidndc -Para apurar a
aptidão pura o serviço moderado compatível com determi-
nados ramos de fiscalisa)ão, é nuctorisado o go\'CI'DOa de-
cretar novas tabcllas dc incapacidade das pmças da ~uo.rda
fiscal. : unico do artigo 1:)." da eurtu de lei de 26 de ju-
lho, orJern 11." 7.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 61

Theorin -As de I' gimento são dirigidas pelo tenente co-
ronel, c as de batalhão ou grupo, dirigidas pelos respectivos
majores. concorrendo a cada uma os officiaes que fazem
parte ela unidade (lesignaoa, rlev ndo o quc as dirigir 0('-
eupnr a primeira parte do tcmpo na exposição elucidativa
do nssumpto e interrogar depois OHotliciacs para verificar
o gnm dos bCUSconhecimento militar s, Nas theorias so-
bre as evoluções de batalhão ou grupo, podem ser distri-
buidos aos ofliciaes os commnudo das unidades superiores
c o major. enuucinndo as vozes das differ ntes woluções,
deve exigir que os officines digam as que lhes corrcepon-
dem no seu de;;ell\'olvilllento c dê cm a explicnçõee ueees-
sarias ; IIS de tnctica d combate c o serviço em campanha
devem ser, por vezes, feitas á vista da carta dos arredores
da gUl~rlli~·ào. se II houver, ou de outras na sua falta. Finda
o. theoria, deve indicar-se o nssumpto sobre que deve ver-
sar a immediata. Artigo 2-1.0 do decreto de 9 de novem-
bro. ordem u,v 16 _.. . _ _•........... 669

Tirociuio - Pum os cffeitos de promoção, conta-se como
tlrocinio o tempo de serviço no ultramar, em corpo' c des-
tucumentos de tropa. devidumente con tituitlo , e commau-
(los mili t:u·es. O oülciaes jlí preteridos cm prolllol,'ão cn-
trllln Il .. scala de acccs o, 1Il\ alturll que lhes competiria,
~e não hOIl\'ess('m ido pret ridos. - Carta dI' lei de 11 de
ago. to r fi rtigo 17 .0 do decreto dc 7 (lc setcmbro o1'drns
n.'" 8 l' !l.. • .• . ..•....•.....•....••••.•.•..•.... 18:1. :!96

'I'ruhulhO!oi topo~rH})hico,.. 'ito obrigatorios
lmm 0::1 eapitàrs, tcneute. l' lllfcl'c , (l n:gulndos prlo te-
nClltl' COI'Ollt'l por pcqu n s tal'l'fn para grupos de trl'.
ofli('i:tcs 6 nelo UIII l~llpitão. o qlla fienm di pCIIsallos da
cOlllp:\l'c!l{'in.110 (luIIl'tel 110 dia de tini dos a estes trnllll'
lhos, l!aho o c . o de forllllltnrn geral; o trnlmlho ,te ('ada
gl'upo eOlllprchl'llllc o levant 111 IltO á vista d uUla zona
,I. tl'l'I' '00 que Ih,' for de i~lI, (lo, U flue II partir do (', •
trclIIO d:L localid:ul da {'dl' do corpo, lião C c(',la 10 kilo·
lI\etros. t I'reno quc dl'\'crn pcreorr r, medindo II distall-
eins n PI\ () ou a tl'mpo •• tlldalltlo·lh .. o~ :l('cill"ntr ,i:l~
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de communicação, linhas de agua, culturas, povoações c o
seu valor defensivo e offensivo, tomando a respeito de cada
uma d'estas clrcumstaucias breves apontamentos, fazendo
depois um esboço topegraphico, escrevendo á margem do
desenho, que entregarão ao tenente coronel, 08 aponta-
mentos colligidos, - Artigo 31." do decreto de!) de novem-
bro, ordem n.v l(j . . . . . . . • • • • . .. .•.. . •.•............ lli3

Tropas da arJ.n.ade nrtilheria As tropas
activas d'esta arma constituem quatro regimentes de cam-
panha com os n.O' 1 a 4, a oito baterias activas numerudus
de 1 a 8 I' uma de deposito; um grupo de duas baterias n
cavallo , um grupo de duas baterias de montanha; dois re-
gimentos de guarnição com os 11.°' () e G, a oito compnuhias
aetlvas numeradas de 1 a 8 e lima de deposito i e tres com-
panhias de guarnição numeradas de 1 a 3. A eompo içiio
de cada regimenfo de campanha, m pé de paz, é a seguin-
te: estado maior, 1 coronel, 1 tenente coronel, 2 majores,
1 ajudante, 1 ulmoxarlfo, 2 iuedicos, 2 vcterinarios, 1 ca-
pellão, 1 picador e 1 oflicinl de administração militar; es-
tado menor, 1 sargento ajudante, 1 mestre (lo clarins, 1
contramestre de clarins, 1 mestre de ferrador, 1 selleiro-
correeiro, 1 serralheiro-ferreiro c 1 carpinteiro; baterias,
!) capitães, 17 tenentes. R alferes, !) primeiros sargentos c
33 segundos, (l(; primeiros r-abos serventes e C0I1<1uctorI'8,
488 soldados serventes c conductores, 8 ferradores e apren-
dizes, U; clarins o 8 aprendizcs. Em pé de ,qUfl'l'« cada 1)&.
teria activa é augmentadn com mais 1 capitão, ~ tenentes,
1 alfcros,.1 tenente 011alferes do reserva, 1 primeiro sar-
gento c 8 segundos, 20 primeiros cabos serventes e condu-
ctores, 130 soldados servente' e eouductor is, ~ fenadores
e 3 clarins. - A composição do grupo das l/aterias II cauallo,
cm pé de paz, é a scguinto: estado maio!', 1 tenente coronel,
1 ajudante, 1medico, 1 veteriuario (' 1 oflieinl de administra-
ção militur; estado menor, 1 sargento :lj;lclllllte, 1mestre do
ferradores, 1 contramestre de clarins, 1sellciro- correciro, 1
carpinteiro e Lserralheiro-forreh-o ; baterins activas, 2 cnpi-
tiles, () teneutes, 2 alferes, 2 )Jl'illleirM s:trgrllt08 c 10 sc-
gundos, lH ellbos conductores e scrventes, J:l~ soldados
serventes e COlluuctOl'es, ~ fl'I'I':t<lol'c~ e 2 llprcndiz!'" t
clarins 2 apr('ndizca. I<:rn 1)(~til' fllle!'/'« cnda bateria (,
angmentalla com mais 1 capitão, :1 trllelltcs, 1 nlfl'rC's, I
primeiro slIrgcnto c !l segulldos, 20 primoiros rab08 1>01'-
vcntc~ c eOlluuctOI't's, l1R Boldarios RCl'\ cllte~ c condudo,
rcs, 2 ferradores o :3 clal'ill~. -.A cOlllposi"iio do gl'llpO d('
b(!t~I'Í«B de mOl/tallllU, (>111 1)f. de 1UIZ, (. a Hcguilltp: cstado
maIOr, 1 teneut(' ('01'0111'1, 1 ajurllllltp, 1 Itwdico, 1 vctcl'ill:tl'io
e 1otlieial dc admini tl'IIl,'fiomilitar; ('stall,) IIlcnol', ) sar-
gento ajudante, 1 enlltl'llll\('~tre 11(' C(ll'lIPt('iro~, 1 spllcil'o-
eorreeiro, 1 cm'pintl!iI'O (' 1 IIcl'J'alheiro-fl'l'I'l'il'O; batl'l'ill ,
2 capit,leN, 4 tC'lIcntes, 2 alferl' , :! pl'illl 'iros ~al'gpnto (!

ti segundos, Hi c'II)08 cOlldllctorl'S U 8<'I'\'ont B, 11~ ~oldfldos
condlletorcH c 8 'l'vcnt.ps, 2 ferradores e ~ :I]lrcudizcs, -1 cor-
neteiros e 2 apl'~ndizo~. Em pé de guen'u l'ada Laf(')'ia \ au-
gmcntada t'OIll maia 1 ('!lpitão, 2 t<,ncntes, 1 alfércs, 1 tt'-
nente ou alfei'es (le re erva, 1 priUleiro s:tl'gcnto (.!) segun-
dOR,22 primeiros cabos ~el'vellt('s c I'Olllhl<'ÍOJ'('S,1!l:l (Ilda-
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dos serventes e conductores, 2 ferradores e 3 corneteiros.-
A compo .ição de cada reqimento de guarnição, em pé de paz,
é a seguinte: estado maior, 1coronel, 1 tenente coronel,
~ majores, 1 ajudante, 2 médicos, 1 capellão c 1 offícial de
administração militar; estado menor, 1 sargento ajudante,
1 mestre de corneteiros, 1contramestre de corneteiros, 1
corrceiro, 1 espingardeiro e 1 eurpiuteiro ; companhias, 9
«apítães; \) tenentes, 8 alferes, H primeiros sargentos c 33
segundos, 50 primeiros cabos, ;;~osoldados, !JHi cornetei-
ros e 8 aprendizes. Em lJé de guerra cada companhia activa
ú augmentada com mais 1 capitão, 1 tenente, 1 alferes, 1
ten ..nte ou alferes de reserva, 1 primeiro sargento e 6 se-
guudos, 12 primeiros cabos, 140 soldados e 3 corneteiros.-
A composição de cada companhiu de quamição, em pé depaz,
é a scguinte: 1 capitão, 1 tenente, 1 alferes, 1 primeiro
sargento e 4 e~undos, li primeiros cabos, 6-1 soldados, e
:] corneteiros e 1aprendiz. Total da força, em pé de paz,
~H8 offlciaes c !:41!J praças ti prct, 762 cavallos e 1:10
muares; cm pé de querr« (incluindo a' tropas de reserva),
474 officiaes e 1:l: liO praças de prut, 2:1~3 cavallos e
6:331 muares, :11~bôcus de fogo e Ij33 outras viaturas .

..TO pé de paz, ali batcriâ: de cada regimento de campanha
formam dois grupos de quatro bateria com os n.· 1 e 2,
e a~ companhias dos de guarniçã.o doi batalhões de quatro
compnnhiaa também com os D.U' 1 c ~, comuiaudado pelos
majore dos r' ipectivoa regim utos ; no pé de guerra estes
ngrulHlmcntos são os fixados no plano de mobilísação e
rvgu amento de compo içilo do exercito em campanha. Em
tempo de guerra, as companhias c baterias, os catados
maiores e m mores do grupo e batalliõc de artllheriu
Rão completados com os teucntes 011 alferes de reserva,
com os veterinurios e ofíiciucs de administração militar
(los quadros de reserva, com a praça elo effectivo que es-
tiverem no go o de Iieençu e com a prilças da L" e 2." re-
serva. As tropas de rcservu (b arma sào constitui das por
quatro grupos de campanha a quatro bateria, dois bata·
lhões de gunrlli~.1o a quatro companhia!!. e trea compuuhill8
de gllarnição, c organisatlas rc pectÍ\'amentc .iunto uos re-
gimentos e companhia activHs u,~ me !lI:t (' pecÍ>llidad(' e
II IIIUcraçiio ; CIII p" til' guerra t,~ III a llIe~lI1l~ 'olllIJosiçito
que as uiversa ulIidatll' activas; ('m tempo ue paz, 08
scrvil'os 'orre pondcntl' Il ( tn 11Ili,latles ão dC8l'lIlpe-
nhadôlI pelas bat 'ri" e companhia ,I d '1)0 ito, sob n di-
!"('cçào dos t 'ncut(' COI"OIl1' i ,lo regi meu tos, ( que, no dc
gu na, ão os scu comut.\udaut ,Si o. cniço corre pon-
(h'ut' á ·Ollll'.lllltill ti' J.(lIurni.,.ao 110 Ile elllp 'Ilhado
pelo tcnentl', oh:t tlirpcção do cupit:1e, :1.u.iiiati o l'OIll

o nUlllcro de pl'açaG flue 1'11' illdi !leu II\" 'I. E ta trO}l:t1! dc
1" ('rVI~ 1II0hilislllII- " <:OUl o tt IIcntl' cOI'olloi~ do J"l'gi-
111 '!ltos a~ti\'o 1li1'Í:t's tia bntrria e companhias tle
II )PO ito; '0111 o utli ia.' dll" tlul 1Il'liol' '1'11' forem no-
mcado ; com (l c pit.lc8, tOIl nte (' al~ rea, mcdiro!; I' V('-

terin.trios do (}1ladro (Ie r ,.1". a; c ('om a praça da 1..
02." Ie on .

l'a(!a f('gimeuto ,I, ('amp. Ilha t.'m um c t,IIHlllrt() c O tle
guarnição uma b,lldeil'n, que suo c(.nduúdo por UIll nlfe-
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rea. - Artigos 56. ()a 58.0 do decreto de 7 de setembro, or-
dem n,v 9 ..........•. 244, 2-:15,327, 328, 330, 331, 332, 3:13

Tropas da arlua de cavallaria--As tropas
activas d'esta arma constituem oito regimentos com os
n.O' 1 a 8, cada um a quatro esquadrões activos uumerados
de 1 a. 4 e um de deposito. A composição de eada regi-
mento, em pé de paz, é a seguinte: estado maior, 1 COrO-
nel, 1 tenente coronel, 2 majores, 1 ajudante, 2 merlicos,
1 veterinario, 1 cape lião, 1 picador c 1 otllcial de adminis-
tração militar; estado menor, 2 sargentos ajudantes, Lrnes-
tre de ferradores, 1 mestre de clarins, 1 contramestre de
clarins, 1 selleiro-correciro, 1 espingardeiro e 1 carpintci-
1'0; esquadrões, :) capitães, 8 tenentes, \1 alferes, f) primei-
ros sargentos e 17 segundos, 34 primciros cabos, ,1 fer-
radores c 8 aprendizes, 8 clarins e 8 aprendizes, e lOS
soldados. Em pé de fjllcn'(/ cada esquadrão é nugmeutado
com mais 1 capitão, 2 tenentes, 2 alferes, 1 primeiro sar-
gento e 6 segundos, 12 primeiros cabos, 3 ferradorcs,4
clarins e 120 soldados; e cada grupo de esquadrões tem
no estado maior J major, 1 ajudante, 1medico e 1 vetcri-
nario, e no estado menor 1 sargento ajudante, 1 mestre ou
contramestre de clarins e 1 sell iro-correclro, Total da
força em pll de ]lIIZ, 276 officiuea e 4:0:?O praças de pret,
3:m)~ cavallos ; em l)é de !}uel'rC! (incluindo AHtropas de
reserva), a7G otliciaes c 7:10-.1: prnçus de pret, 6:l:lW caval-
los. Em cada regimento lia um pelotão rle sapudorcs.

'I'anto no pé de paz como no de gUl'rra cada rl'giull'uto for-
ma dois grujlos de dois esquadrões, commandudos por ma-
jores, e constituidos respectivamente pelos esquadrões 1 e
~, 3 e .1. Em pé de guerra os quadros dos regimentos com-
pletam-se com os tenentes ou alferes de reserva, eom os
veterinarios dos quadros de reserva, com as praçAS 110effe-
etivo que estiverem no gOBO de liccnçn e com 8S praças
da L" e 2." reserva. As tropas de reserva da arma são
constituldns por oito grupos do doia esquadrões, num .rn-
dos seguidamente, organisndos juntos dos regimentos acti-
vos da mesma numeração, e têem, cm pé de guerra, com-
posição igual lÍ. cios grupos de cequadrões aeti\'os; cm
tempo Ile pn7., os 8f'rviços correspondentes a estlta unida-
dPH são desempelllulIlos pelos c:\f)II:tflrõC'sde flepo~ito, Boh
a. dirl'cção dos tCllCtltes ('oroueis dOI:!rcgilll('ntol:l, qu(', no
de guel'l'a, são os seus cOllllnanu:tntcs. O~ gruJlos dI' es-
quadrões 1Il0bilisalll-sc com os tellcnt('H coroll('iR dos I' gi-
mento, e ofliciacs dos eSfJlln.drões de de)losi to, com o~ pA-
pitães do estado maior que t!cscmpcuhl'lIl ('ommissiics <Iis-
pensaveis pm tempo de gllcrl'll, (~Olll os capitãt's, teTlPntes
e alferes de reHel'\'lI, ('0111 os IIIpdieos (' \'etl'rinnl'Íos dos
quadros de reserva c {'OIII as jlraças dI' l' e ~.• rf',erva.

('ada regimento de ea\':í1ll1ria tCIIIUIII ('stanrlarte, fJuc é eon·
(luzido por um aspirllnte a otlic'illl 011 )Ior 1111\ alft'l'f·s.
Artigos f).t.o, 6n.o e fifi." (lo drel'ctn fl( 7 de ~etelllhro, or-
dem II.O!lo . . • . . . • . . • .. • ..•.•.••.• 2:3-1, 2:lfl, 2:lfi, 2,IH, ~,W

'I'ro}u\fioIdu lU·lnn <lo ('ng('llh('rin As troo
pas aetivlls d't'sht arma f'on~titllelll liII I rl'gilllcTlto fll' dez
compauhias, nlllllel'llclas cle I II. 10, dlls qUllcs f)lU\tro são
tlr Rapadnrc8'"li1lpil'o~, d1lIlR(Ie ponto1lpiros. IlIlIa dI' tplc·
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los do modelo determinado para os barretes de policia.-
Decreto de ti de novembro, ordem n.O 1(j .•.. , ......•...• 682

Tropas <la arlIl.a de inf'an"teria-As tropas
d'esta arma constituem dozc batalhões de caçadores nu-
merados de 1 a 12 grupados em quatro regimentos eom os
D.·' 1 a 4, e vinte e sete regimentos de infanteria nume-
rados de 1 a 27, a dois batalhões cada um, com os n.O' 1 e
2; todos os batalhões têem quatro companhias numeradas
de 1 a 4. A composição de cada regimento de caçndores,
em pé de paz, é a seguinte: estado maior, 1 coronel, 1 te-
nente coronel, :3 majores, 1 ajudante de regimento o :3 de
batalhão, 2 mcdicos, 1 capellão, 1 official de administração
militar e 1 mestre de musica; estado menor, :3 sargentos
ajudantes, 1 contramestre de musica, 3 musicos de 1.- classe,
4 de 2.', 8 de 3." e 8 aprendizes, 1 mestre de corneteiros,
2 contramestres de corneteiros, 1 corrceiro, 1 espingar-
deiro e 1 carpinteiro ; companhias, 12 capitães, ]2 tenen-
tes, 12 alferes, 12 primeiros sargentos e :3(j segundos, 72
primeiros cabos, 24 corneteiros e 12 aprendizes, e 792 sol-
dados. Em pé de guel'l'a cada companhia ó augmentada
com mais 1 capitão, 1 tenente, 1 alferes, 1tenente ou al-
feres de reserva, 1 primeiro sargpnto e 6 segundos, 12 pri-
meiros cabos, 4 corneteiros c 227 soldados. A composição
de cada reqimento de iufunteria, cm 11é de 1iOZ, é a seguin-
te: estudo maior, 1 coronel, 1 tenente coronel, 2 majores,
1 ajudante, 2 medícos, 1 capellão, 1 mestre de musica e
1 official de administração 'militar; estado menor, 2 sar-
gentos ajudantes, 1contramestre ele musica, :3 musicos de
]." classe, 4 de ~.', 8 de 3.' e :3 aprendixes, 1 mestre de
corneteiros, 1 contramestre de corneteiros, 1 eorreeiro, ]
espingardeiro c 1 carpinteiro; companhias, 8 capitães, l:l
tenentes, 8 alferes, 8 primeiros sargentos e 24 segundos,
48 primeiros cabos, 16 corneteiros e 8 aprendizes, e 4:)G
soldados, Em pé de guerra cada companhia é augmcntada
com mais 1 capitão, ] tenente, 1 alferes, 1 tenente ou nl-
feres de reserva, 1 primeiro surgento C G segundos, 12 pri-
meiros cabos, " corneteiros o 2l!7 soldados. Total da força
em pé de paz, 1:091 offíclnes 019:912 praças de pret, 171
eavnllos ; em pé de .guerl'a (incluindo a~ tropas dc reserva),
2:f)70 oíliciaes e 121:888 praças de pret, 414 cavallos. Em
cada regimento ha um pelotão de sapadores.

'I'anto 110pé de paz como no de guerra, 08 batalhões dos rc-
gimentos de caçadores o de infanteria sâo commandados
por majores; cm pé de guerJ'IL OHquadros (los regimentos
completam-se com os tenentes OHalferes de resorva, com
os medicos (los quadros de reserva, com as praçns do elfe,
ctivo (pie estiverem 110 gOBOd Iiccllça e com ali praça!! da
1.' e ~.- I't'"~el'va.

As tropas de j'('HCI'VIl são constituidas }lor vinte (1 8ett' l'egi-
mOJ}to~de infalJteria, llutn('rados Hcguidalllentc e COrnmall-

• dados por !l eOl'oneis, \) tem'ntes corOlleis C !) lllajoreH;
sendo a ('omposiçíto de cada um lL seguinte: 1 oflicilll su-
perior (comm:tlldllntp), J capitito, 1 tenente, 1 }lrimeiro
~al'g(~llto e ~ segundos, :! »rilllQirOH cabos c G Holdru!o ,
J)e~soal que, em tempo de paz, constitue o cOlIlmaudo dos
distl'ictos de rccrutamento c reserva. a que eOl'respondem
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esses regimentos. Os regimentos de reserva mobillsam-se
com os quadros de pé de paz, com os officiaes do quadro
activo que desempenhem commissões diapensaveis em
tempo de guerra. com os ofliciaes de reserva, com os me-
dicos do quadro de reserva c com as praças do. 1.' e 2.' re-
serva.

Cada regimento de infunteriu tcm uma bandeira, que é con-
duzlda por um aspirante a ofíielnl ou por um alfel'es.-
Artigos 70.°, 71.0 e 72.0 do decreto de 7 de setembro, 01'-
dcm n.v 9 201, 252, 337, 338, 339, 340

Tropas de reserva - Os officiaee dos quadro8 de re-
serra usam os uniformes dos ofliciaes das armas, serviços
ou quadros a que pertencem, tendo nos capacetes, barre-
tinas e barretes, inferiormente ao numero do regimento ou
monogrnmmn, a letra R de metal prateado, de Om,015 de
altura, (' na gola dos dolmans, sobreposto ao respectivo
emblema 011 monogrumma, o mesmo l{; os officiaee de Te-
SCI'I;(t o mesmo uniforme, tendo na gola dos dolmans e ca-
potes o monogrammu O R, de metal prateado, o qual sub-
stitue o emblema na gola d08 artigos que o tiverem. As
pmças de pret pertencentes ou encorporadas nas unidades
de reserva usam os das respectivas armas ou serviços,
tendo nos capacetes, barre tinas e barretes de policia, in-
feriormente ao numero, ou emblema, n letra H. de metal
branco, bem como lias extremidades da gola d08 dolmans ou
jaquetns, precedendo ou seguindo 0;1 numeres, emblemas
c monogrummas, e nos jalecos de policia, de panno eucar-
Iludo, nus cxtremidudes da gola dos capotes, inferiormente
aos 1111111('1'08,emblemas ou monogrammns, a mesma letru
tarnbem de pUlIlIO encurnudo.

Os ~al'gelltos e cabos !l\. reserva a quc RC referem os n."· 3."
a !i.H do artigo 233.° do decreto de 7 de setembro que 01'-
ganisoll o exercito, IISl\m sobre ns divisas superioree dos
dolrnaus, jaquetas e capotes, próximo aos vcrtices, a letra
H de metal branco, de 0"',02 de altura; e nas divisas col-
locadas nus presilbus da gola dos capotes das praças mono
tarlas o IIRS platinns dos julecos de policia, tambern are-
feridn letru, de panno branco. - Decreto <ln 9 de novem-
bro, ordem n.' 1Ü.••••••••••.••.••••••••••••• ,' •••• , • •• 685

u
U11U'orlll C • Vide lJafalltlies dr, caçadOl'cs - Companhia

de flJlliJ}Q!JeIl8 - Cumpflllhitr de lIal/de Compallltia de 8uli-
.,i~tPllchlli- Gnl/lo de "u.terins fi c(ll'llllo - Grupo de úateria8
de moutalllta -- Praças impedidas 110~erviçf) d08 n.tficiaI'8, e
(nlllldOrfll de Cat'ullo~-RegilllelltoB de cm;"dol·t8-Sel'viço
do estado maio,. - T,'opus de c/lgellheria - Tropa8 de T(,-
sel·l·a.

As pl'llças dl\ L' rei:!crVILd('vem ('ollsenar os artigos (11' ulli-
funne pre~criJltos !lO I'cgulam!'uto e!lpceinl, com os quacs
1'(' (levcm aprc ental' 11:1 rcvi. tns cl' in pl!cçllo c qunndo
t'OI'[!1IlehnnUldl\.8 no sCl'\·i~o. Fól'o, dos NctoS do Fervi~u
{··lhe }ll'ohibido o lIRO (I'('StC8.-~ unÍl:o dos artigos 220."
(' ~2K." rio clN~r('t{),le 7 ri" ctclUhl'o, ()1't!f>U\ TI."!) ..• :IO!). :111
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v
V (~uciul.ellt,ojoo; - :4110 cquipurados aos couuunudos de

corpos e batalhões isolado', para o efteito de vencimentos,
os cargos de chefes de repartição nu secretaria da guerra,
e os de chefes da repartição de abonos c processo e das
secções especiucs de fardamentos e de transportes do ser-
viço de administração militar. -Disposição G.· da ordem
11." 18 .•.........•..... ·•.. • . . . .. 74-1

Venda de IU'aQos (le gu.erra-O producto dn
venda das praças de guerra e pon tos fortificados julgadas
dcsneceasurias é destinado ás obras das que ficam em po-
der do estado, á compra de armamento pam estas e a cal"
reiras de tiro, incluindo uma para bôcas de fogo de maior
alcance. - § 2.' do artigo 12!.o do decreto do 7 dr serem-
bro, ordem 11.0 9 , . 271'1

Veterinnrio,", de re,",('ryu - Qunndo reunirem
todas as condições exigidas para a admissâo 110 quadro <lo
exercito activo, são preferidos aos da classe civil. - ~ ,1.0
do artigo 111.0 do rcgulnmcnto das reservas, ordem li." 15 GOli

Voluntn.rios-Aos individues que, sem modo de vida
conhecido, se apresentarem voluntariamente a prestar o
serviço militar, Rão dispensados os documentos u que se
refere o artigo l:3H." do rcgulnmeuto dOH serviços do re-
crutamento de G de agosto de lH!Hi, e Hão alistados me-
diante guia passada pelo governador civil do districto da
sua residencia ou naturalidade, a qual deve couter os es-
clarecimentos indispensnveis IÍ matricula corno volunta-
rio. Artigo 8.° do decreto de ~3 de março, ordem n.v :1.. 20
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21 DE JANEIRO Dl~ 180U

ORDE]! DO EXERUITO
(LA Serie)

Puhlica-se ao exercito o seguinte:

1.°_ Secretaria d'estade dos negocios da guerra-Repartição do gabinete

Sua Magestade EI-Rei determina que se ponha desde
já em execução a primeira parte do regulamento para a
instrucção tactica da infunteria, approvado por portaria
de 10 de dezembro do anno proximo passado, e que está
sendo distribuída aos corpo:; do exercito.

2.°_ &l'Crctilriad'estade dos negeeies da guerra- Repartição do gabinttr

Succedendo com frequencia o publicar-se em ordem do
exercito a concessão de medalhas a praças que, depois de
enviarem os seus r queriuientos, foram transferidas de
corpo ou promovidas sem (lue n'esta secretaria d'estado
haja conhecimento d'e sa circum tancia : determina SU:l
MageRtade El-Rei que, sempre que se dê o caso indicado
P, depois de verificada a identidade do agraciado, se faça
11015 livros de matricula do corpo ondc as pt'aças estiverem
quando agraeiadns o respectivo averbuuiento, indepcndcn-
temente de d claração em ordem do exercito.

;3.°_ Dirrc~ão da admini tração militar- P RrpartiçáG

Tornando se nece ssario esclarecer c coordenar algumas
das disposíçõ is vigentes relativas ao abono de gratificações
aos ofliciacs, determina Sua l\Iagestade EI-Rei que se ob-
servem as seguinte:> instrueçõ s :

Artigo 1.Q As entrega de eommandos de regimentos,
batalhões, grupo'l compauhias on bat 'rias verificar-se-hão
nos termos 'xpre os pelo artigo 167.° do regulamento ge-
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ral para o serviço dos corpos do exercito de 24 de de-
zembro de 1896, 2.a edição modificada, mandada adoptar
pela ordem do exercito n. o 16 de 1897; não sendo accu-
mulaveis as funcções regimentaes proprias de postos diffe-
rentes, conforme dispõe o artigo 195.0 do supradito regu-
lamento, e devendo entender-se que o tenente coronel en-
tregará o commando do districto de recrutamento e reserva
que tenha a seu cargo quando passe a exercer interina-
mente o commando do regimento.

Art. 2. o Pela correcta interpretação do supracitado ar-
tigo 105.0, entender se-ha que o tenente coronel e o ma-
jor arregimentados devem fazer entrega do exercicio das
suas funcções normaes se, por qualquer motivo, deixarem
de as poder desempenhar offectivamente.

N'estes termos, quando um tenente coronel arregimen-
tado se achar cumulativamente investido no com mando do
correspondente districto de recrutamento e reserva, e, para
o desempenho d'este cargo, tiver de sair da séde do regi-
mento, farIÍ entrega sómente do ex rcicio das suas func-
ções regimentaes.

Aos subalternos que forem consequentemente encarrega-
dos do desempenho interino de funcções próprias de posto
superior, será applicado o estabelecido pela ultima parte
(lo artigo 10.0

Art. 3.~ Todos os serviços para cujo desempenho as no-
meações não sejam feitas por escala, denominar-se-hão ser-
viços elJentuaes. Não poderão nunca denominar-se diligen-
cias porque a diligencia é sempre um serviço de escala.

Art. 4.0 Os officiaes, quando estejam destacados, cm di-
ligencia ou no desempenho de quacsqner outros serviços
de escala ou eventuaes, proprios do seu regimento ou cor-
poração, conservam as suas gratiflcações de'xel'cicio ou
de commando permanente.

Exceptuam-se os majores commauduntes de batalhões
isolados dos seus regimentos, que, desde qUl' entreguem
os commandos, por qualquer motivo que não 'cja o de
doença nos seus quartéis ou O goso de licença obtida nos
termos do artigo 124.0 do r gulamento disciplinar, 8Ó pu-
dorão ter direito á gratificação de exercicio ; pa 'sando logo
os commandantss interinos a perceber as respectivas gra-
tificações.

Art. 5.0 Os offieiaes de qualquer arma ou class conser-
varão também, nos seguintes casos, as gmtificaçõ s de na-
tureza permanente que estejam percebendo:
1.o Durante os primeiros quinze dias de doença nos
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eus quartéis, não sendo subsequentes a qualquer licença
obtida;

2.° Durante o tempo em que estiverem servindo nos
conselhos de guerra;

3. ° Durante o tempo em que, achando-se cm serviço do
ministcrio da guerra, forem mandados tirocinar para o
posto immodiato. Se, porém, os tirocinantes estiverem em
serviço de outros ministerios, só terão direito ás gratifica-
ções que lhes competiriam se estivessem arregimentados;

4.° Durante o tempo em qu exercerem interinamente,
no corpo, ser viço ou commissão em que se encontrem,
funcções de po 'to superior ao seu sem remuneração espc-
cial, não prejudicando esta disposição as accumulaçàes de-
terminadas pelos artigos 11.°, 12.° e 1:3.°;

6. o Em qualquer serviço eventual stranho ao regim nto
ou corporação a que pertençam, e pelo qual nao aufiram
gratificação especial, quando o serviço lhes haja sido com-
mettido pela secretaria da guerra;

G. ° Durante o goso de licença obtida nos termos do ar-
tigo 124.° do regulam nto disciplinar, ou, respectivamente,
dos artigos 106.°,8:3.°, \)7.° c 2.° dos regulamentos das
e 'colas pratica ele engenheria, artilheria, cnvallaria e in-
fant ria, salvo se tiverem passagem para qualquer situação
não gratificada.

Pelas nlludidas disposições regulamentares deve enten-
der. e que os officiaes não perdem, por clfeito das n.en-
cionadas licenças, as gratiticnçães respectivas aos seus car-
gos permanentes, sendo virtualmente considerados, durante
ella , na effectividade do ' rviço ou nas situnções cm quc
S' encontrariam se não lhes houvessem sido conferidas,
tendo comtudo em attencão o di posto no artigo seguinte.

Art. G." O dir ito a gratificaçõ(>, d rivadas de serviços
interino ce. nrá do 'de que acab 0\1 emquanto for inter-
rompido, por qualquer motivo, o desempenho effectivo
d'esse: serviços.

Art. 7.0 O:; officiue que, por Irt ito de promoçao ou de
tran .ferencia no m . mo po to, tran irarem de umas para
outras situaçõr , terüo direito à < gratificações de ex reicio
ou de commaudo r lativa ao us po to' e armas du-
rante os dia que mediar nn ntr o d scmp nho ffectivo
do seu cargo, ainda quando lhe ja concedida a li·
cença a que s ref I' o n. o 1U.° do artigo ;3.° do regulu-
mento do commandos militar s de Hl de outubro de 18!)(i
c di ]lO i\:ue' correlativa do lI1e mo regulamento.
§ Ln O determinado por st artigo presuppõe o caso
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de estar o official percebendo gratificação na situação
d'onde saiu c de continuar a pertencer-lhe na situação
para onde passou; quando este caso se não dê, o abono,
ou cessará logo que o official deixe de exercer o antigo
cargo, se lhe dava direito a gratificação, ou só começará
desde a posse do cargo novo, se por elle lhe advier tal di-
reito. Em qualquer hypothcse, a transfercucia ou collocação
realisada a pedido do official, ou consequente de procedi-
mento disciplinar, não dá direito ao abono de gratificação du-
rante os dias intermédios ao exercício pff ctivo dos cargos.
§ 2.0 Os officincs cm serviço no continente do reino que,

pelos indicados motivos de promoção ou transferencia, te-
nham de seguir para as ilhas, ou vice-versa, o b m assim
os que, estando em serviço nas ilhas, tenham de pa:;sar
rle umas para outras, terüo direito :is gratificações supra-
ditas, nos termos expressos no presente artigo, se embar-
carem para o seu destino DO primeiro transporte maritimo
do estado, ou por cllo contratado, qHO seguir viagcrn de-
pois do official se achar no ponto do embarque; para onde
tení. marchado cm seguida no ser-lhe conferida a l'OlllpC-
tente guia ou logo depois de finda fi licença regulam ntar
qno obtivesse. No caso contrario, pord rlÍ. immediatarnentc
o direito ao abono da gratificação, a não ser que íiqu de-
morado por ordem superior declaradam ntc motivada cm
convenioncia de serviço; porquanto, fi prorognção explicita
011 mplicita da licençn P(\l' mais dez de aias, ainda quando
originada em casos de doençn ou dH licença de outra qual-
quer natureza, Iará cessur desde logo o abono da gratifi-
oll<;lo, qualquer <jlle seja a auetoridade superior flll eon-
ceda a nlludida prorognção.

§ 3.0 Quando a mudança dI' sitllaçl~o e do residencia for
conseqnentc do promoção, ti gratilicaçno a abonar durnnt«
li..murchas, viagens c dias 11(, demora será a l't'i:\pl diva
ao posto anterior ató ao ultimo (lia do trimestro 'Ill que li

promoçÃo se tenha e{f('etll!ulo, l' ao novo posto d JSd li

prilllpiro dia elo trime tI' sl'gllinte, llOS tt'l'mobllo dii:ipo!Slo
:pelo artigo W.o

Art. 8.° Ch oHicia( s do corpo (10 cilt.ado maior, 11 \'11-

genhcria c (le tlrtilhcria, tGp])l 11in'ito :lI:! l'('~pl'di\"a' gl'ati
tieaçllPs de cxcJ'('ieio sem pro (lUP des 'mp 'nhclll íWl'vi(:o
proprios dos seu ii resp('divo, qU:l(lrOi:!.

Art. !I.O nA sempl'c direito ns gratili('n~'()l's dl' P.·('l'cieio,
de ('01llll1:uHlo OH dI' (·:tll'p;oria l'OI'fl' po)\(lcntcs ao po to,
Jll"ml1 ou d:lSFH' do oflh'ial:

. 1.Q O sel'vi~o nos conselhos d <yuerm;
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2. o O tirocinio para os postos immcdiatos i
:.3. ti A matricula no curso de estado maior da escola do

exercito i
4.0 O desempenho de qualquer commissão, não espe-

oialm nte remunerada, para que o oílicial tenha sido no-
meado pela secretaria da guerra.

Art. 10. (l Os commaudos interinos não dão direito a gra-
tificações cspeciae quando resultem de e acharem des-
tacados ou em diligencia os respectivos commandantes.

'I'ambem nao dilo dir ito a gratifica<;õf's cspeciaes os
commandos interinos ou o d -scmponho interino de funcçõcs
<le qualquer uaturezu semprc que a interinidade seja cou-
s .quente, directa ou indirectam mte, de licenças concedi-
das nus termos do artigo 1~.1.0 do regulamento disciplinar
011, respectivam -ntc, dos artigos 106.0, 3.'\ !)7.0 l' H~.o
do' regulam mtos das escola praticas de engenh 'ria. ar-
tilheria, eavullaria e infunteria.: sub istindu esta. disposição
ainda quando os ofliciaes lic 'nccado estives cm j:'t exer-
cendo fllllt'<;O'S interinas, cujas gl'. tific:t<;1JS • peciaes <lei-
_cnrão de rec bel' durant a licenças, nos termos do ar-
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baterias; para os subalternos, porém, de artilheria, caval-
laria e infanteria que desempenhem interinamente qual-
quer das referidas funcções ou commandem interinamente
companhias, baterias ou grupos isolados de baterias, a
gmtificação especial é de 56000 róis mensaes, accumulnda
com a respectiva gratificação de exercicio.

Os aspirantes a official, quando commandem interina-
mente companhias, por effeito do disposto no artigo 3!).()
do regulamento geral para o serviço dos corpos do exer-
cito, vencerão a gratificação mensal de 511000 róis.

Art. 13.0 Nos corpos de engenheria, artilheria, cavalla-
ria e infanteria, a gratificação especial dos subalternos pelo
desempenho permanente ou interino das funcções de aju-
dante é de 56000 róis meneaes, accumulada com a de cxer-
cicio que lhes competir.

Art. 14. n Os officiaes de qualquer arma habilitados com
o curso de estado maior crcado pela carta de lei de 13 de
maio de 1896, vencem gratificações de xercieio como se
fossem de engenheria quando são chamados a exercer com-
missões de serviço àe estado maior, nos termos da mesma
lei e do regulamento de 27 de setembro de 18D7.

Art. 15.0 As gratificações estabelecidas para serviços
não regimentaes são inherentes a esses serviços, devendo
portanto ser integralmente abonadas aos officiaes de qual-
quer posto, arma ou classe a quom os m smos forem com-
mettidos permanente ou interinamente, salvo se aos offi-
ciaes, pelo seu posto, arma ou classe competirem gratifi-
cações superiores.

Art. 1G.o Os officiaes promovidos aos postos iIUIU diatos
nas condições expressas pelo artigo 1.0 do decreto d 22
de fevereiro de 1894, publicado na ordem do exercito H.o:~
do mesmo anno, vencerão até o ultimo dia do trimestre
em que forem promovidos as gratificações que lhes compe-
tiriam se, conservando os seus postos anteriores, dos mpe-
nhassem os serviços que effectivamente lh s foram com-
mottidos.

Art. 17.o Nos termos da legiRlaçao vigente, os ofliciaes
só têem direito ao recebimento de gl'atifica,õ s de qual-
quer natureza quando efl'cctivamente desempenhem os ser-
viços que ellas se destinam a recompensar, salvas as ex-
ccpçêes consignadas nas prescntss instrucções.

Em harmonia com este principio, nito serão abouudn
gratificações aos officiaes durante 08 dia R cm que lhes sojn
P rmittido interromper ou adiar as marchas itinernrins que
lhes hajam sido determinadas, a lião ser que na rcspedi-
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vas guias se declare expressamente que a interrupção ou
i) adiamento tem por motivo a «onveniencia do serviço, ou
quando a permissão for concedida, precisamente, nas con-
dições indicadas pelo n.? 19.° do artigo 3.°, e disposições
correlativas do regulamento dos commandos militares.

4. °- Direcção da admiuislração mililar- 2. a Reparlitão

Tendo alguns commandantes de corpos deixado de en-
viar aos commandantes das companhias de reformados cer-
tificados mensaes da existencia das praças reformadas ad-
<lidas aos mesmos : manda Sua Mage tade EI-Rei recom-
mendar a observancia do n. ° 11.° das instrucções da
2. a repartição da direcção geral da secretaria da guerra,
transcriptas na circular da direcção da administração mi-
litar n.? 32 de 1 de agosto de 1890, em que se deter-
mina que os mencionado' commandantes e mais auctori-
dades militares, sob cujas ordens servirem algumas pra-
ças reformadas, participem aos commandantes das referi-
das companhias todas as alteraçõ 'S respeitantes ás mes-
mas praças, logo que se dêem, e lhes enviem no dia 1 de
cada mez certificados da sua existencia, que os fiscaes d'esta
direcção devem exigir 1 vi 'ar no ado das revistas de mos-
tra.

I'~sttl «onform .
O director geral,
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ORDE111 DO EXERCITO

Publica-se ao exercito o seguinte:

Scmtaria d'estado dos nr~ocios da ~tlcrra-a,a IIrllarli~ão da llirccção geral
da contabilidadl' publica

Nos termos dos artigos 57.0 e ü8,o do regulamento ge-
ral ela contabilidade publica de 31 de agosto de 1881, e
do preceituado no S unico do artigo 17.0 da carta de lei
de :3 de setembro de ltHl7, cujas disposiçõea foram man-
dadas vigorar no cxercicio de 1 98- HW0 pelo artigo 17.0
da carta de lei de 26 do junho de 11:i1)1:):hei por bem,
tendo ouvido o conselho de mini stros, determinar que no
miuisterio da fazenda, devidamente registado na direcção
gemi da contabilidade publica, seja aberto a favor do mi-
nisterio da gncl'l'<L um credito especial da quantia de róis
!l8:!l72'()77 pela sobras das diversas auctorisaçõcs para
desp 'zas dos cxercicios findos de 1 '\)4-18Df! a 18!)G-l~n7,
a jilll ti!' serem reforçadas as verbas dos capítulos e arti-
gos respectivos da tauella das despezns ordinaria extra.
()l'(lin(ll'ia tI' este ministério para o meu .ionado {' cercicio <le
18nS-18UU, com applicll)'10 ao pauam nto {las despesas li-
q1titllHla cm {livida, cons tantos da tabella junta que faz
parte do pre ente d creto,

O trihunal de conta julgou est crcdi to nus termos de
!;\'I' decretado.

().~ mini .tros e sccr itarios <l'e tado (lo negocies da fa-
zünua ( <los du iruerrn a iui () tenham ent -ndido e façam
C.·C\'IIt:\r. P1WO, em 1LI de janeiro de I \l0. = HEI. =
lI!'llllll'l A.ffoll o de Espreçueiva =S bastião Custodio do
.sousa T,;lleIJ.



10 ORDEM DO EXEIWITO N.· 2 L" Seri~-
C> Q e o
,....;~,~~
..... CQ ........

o c • o ocO";<~"';.é
~MC"'I'"'CtI~

• c o o ocO..;<.ci~ ~........

--------~----------~-----------------------~

o o o o
~~...;l~

C\l "'" ....

c o o o •
c-.i~~~-;
........ (;'. CQ "'"

0. 0. 0. CI.
Mt-O:::;;.........

o • o o ocO~.éoo .... .....



1.0 Serie ORDEM DO EXERCITO N.o 2 11

.
I~

o o
~.ó

r- .-a> t-
a> <O
'1l, oq,
r- ~
a> r-~ a>
ci5 ci5
a> e>

088~~~co C'I
<O t-

a>
t-
e>

~.------------~--

El
Q,)

o

~



1:? ORDEM DO EXERCITO N." 2 1.. Serie

~wrl:\I'ia d'estade dos ncgocios da gllcl'l'a- a.a l\eparlição da direcção geral
da eeutahilidade publica

Usando da auctorisação concedida ao governo no * 3. o do
artigo 1.0 da lei de 28 de agosto de 1i)!)7 e 110 artigo 1.o
da lei de 30 de junho de J i)!)8, e nos termos do precei-
tuado no § unico do artigo 17.0 ela lei de 3 de setembro
de 1897, cujas disposições foram mandadas vigorar no
exeroicio de 18DH-180t) pelo artigo 17.0 da lei do 2;) di'
junho do 1898: hei por bom, tendo ouvido o conselho de
ministros, determinar que no ministcrio da fazenda, devi-
damcnte registado na direcçâo geral da contabilidade pu-
blica, seja aberto a favor do ministcrio da guerra um cre-
dito especial pela quantia de 750/,,000 róis, pela conta daa
importancias nrrccarladas, provenientes da remissão do
serviço militar, a fim de ser npplicado a satisfazer a dos-
P"Zil que se liquidar com a acq lliHi~'i"í.ode artigos de mo-
bilia de quartel, devendo ser os respectivos documentos
descriptos em artigo 3.° do capitulo f).o da tnbellu das des-
pezas extrnordinnrias do ministerio da guerra para o meu-
cionado exercicio de 18\l8-Um0.

() tribunal d« contas declarou achar-se este credito nos
termos de ser decretado.

Os ministros e secretarios de estado dos negocies !la fa-
zenda e dos da guerra assim o tenham entendido e façrun
executar. Paço, em 10 de janeiro do lS\l0.=HEl.=
lIfrmuel Ajjollso de Esprequeira - Seb/lstitw Custodio de
Sousa l'elles.

~em'la"ia d'rsladll dos 1I('!IOciosda !lurrra-5.a IIrl,al"li~;l1l da t1irrc~âo 91'1";11
da Cllnlabil,t!,lde publica

Usando da auctoriaação concedida ao gO\'PI'1l0 no ar-
tigo 2~.o da lei (h· 13 do setembro de lH\l7, e nOH ter-
mos do preceituado no artigo 17." da lei do ~~) de junho
110 lHU8: hei por bem, tendo ouvido o conselho (I· mi-
nistros, determinar quo no ministerio da fil~lI'l1IIa, !ll,\j<la-
mente registado na diJ"ocçfio gorill da cOlltabililln!l(\ pu-
blica, seja aht'!rto a favur <lo lllilliRterio (ln "1l1'1"l":L ulll
cl'edito cS[)('eial pela quantia de 10:000(000 }"ôi , por {'onta
da:> illll'0rtltllcias al'!'eea<la<I:ui pl'u\'(,llil'ntl'~ da venda dt'
pl'opl'icdallcs e tt'l'!'('no~ 1,,·)'t(·Ill'I'nleH Ú8 I))'aças dt' g"lIcrra
efft·ctnada l'm virtude do dl'tPJ"min!lclo no artig"O LO du soo
hrpdita It'i de t:; de sctl'lllhro (1" t.!li, a fim d~ 1'1' n,,-
plicwln a Ratisüzl'r no 1'_ 'l'l"~ieio de IHUH-IIj\HJ aR lho I""
:t.:as (lue sc liqlti(lal"elll COJII a cOllsll·Ul't·itO <1(' c:ll'l'"ir:lI, do
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tiro em diversos pontos, devendo os respectivos documen-
tOE' serem descriptos na tabella da despeza extraordinaria
do ministerio da guerra para o mencionado exercício, sob
a sezuintc desiguação :

Capitulo G,o - Deapeza com a construcção de carrei-
ras do tiro,

O tribunal de contas declarou achar-se este credito nos
termo. de 1'-'1' decretado.

Os ministros c secretarios d'estado dos negocies da fa-
zenda e dos da guerra assim o tenham entendido e façam
executar, Paço, cm 23 de fevereiro de 1 '99,=REI.=
Manuel A,ffon/;o de ESjJl'egueira=Seóastião Custodio de
Sousa Teüee.

Secrptaria d'estado dos negocios da guerra - Direc~áo gl'ral- :I,a Repartiçl0

Hei por bem approvar o estatuto do Instituto Infante
D, Aflonso, quI' fa;', parte d'este decreto e baixa assignado
pelo ministro I' secretario <rI' tado <lo' negocies da guerra.

() pr 'sidcnte do con ..1110 de ministros, ministro e se-
cretario <1'('· ado do ncgo .ios do reino, e os ministros e se-
crctnrios d' estudo do' negocios da faz mda, da guerra e
da marinha (' ultramar, a sim o tenham entendido o façam
executar. Pa~o, em II de março (1 1 \l!l. =H.Ef. = José
Luciano d« Cast ro=AIanuei AJ7'o1l o de ESP"I',qucira = Se-
bastião Custodio de Sousa Telles = Antonio Rdual'do
Villaça,

Estatuto do Instltuto Infante D, Atronso

))elloUlilla~1l0 e fim

Artigo 1.0 Sob II protecção de nas ..Iagc tades e Al-
tezas l' crendo Hill collegio para. educação e instrucção de
filhu« legitima I' legitimadas de oflieines combatentes '
nao combnt nt (ln anllil<1a do (','ur 'ito <lo reino e \11-
tramar, (1'11' c (llllOlllillal'.i I1L tiluto Infltnt D, Affonso,

~ 1,1) E~tl.' I. tabele ,jlllt'lItO t '111 II sua sl')lll.l cm Odivlll-
Ia!;, { (le utilillatle publi 'a I! go arA Lu(la aS pl'l'l'ogativas
da iII litui 'Õt" d' lll' \'id neia,

~ :2 (I () J'('gnl:tllllllto L'ar:'! a jlI'OpOl'<;.LO em <lue IIl'vem
(lI' atllllittidn a. lilha cIo' uflicinc lIa {'Ia jlHlic:t<las.
Al't. 2.° O iII tituto t III por IlIl (lul':'t alullllla .L }\('-
. :Iria <lu 'n\,.Lo moral 'l'l'ligio • uma in trllCI".O geral,

" ai '111 Il'i .• o, a iII trlle!.'lo jI 1'0fi iOllal C(ll(, pu ;L cl fll-
turo 'l'l'aJ'-lhl' o pr ,j o meio cle nu i tCllci:1.
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Das aluumas e sua admlssão

Art. 3.0 Haverá duas classes de alumnas - subsidiadas
e porcionistas ; pertencem á primeira as orphãs de offi-
ciaes e á segunda as filhas de officiaes que pagarem réis
76500 mensaes.
§ Ln Quando as circumstancias do instituto o permit-

tirem, poderão ser admittidas como subsidiadas filhas de
officiaes que, por absoluta earencia de meios, não possam
pagar qualquer quantia.
§ 2.0 Quando a lotação do edificio comportar mais aluo

mnas do que o numero estttbelccido para as duas classes,
poderão ser admittidas como porcionistas, pagando réis
1806000 annuaea, em quotas mensaes, as filhas de offi-
ciaes que não tenham podido ser comprehendidas na 2. a
parte do artigo 3.0 N'este numero poderão ser incluídas
as filhas de officiaes que já tiverem uma filha no instituto.

Art. 4.0 A idade de admissão será dos dez aos doze
annos, e a de saída aos dezoito. As orphãs de pae c mãe,
sem recursos, poderão ser admittidas dos oito aos treze
annos completos. A idade de admissão refero-se sempre
ao dia 1 de julho.
§ unico. As alumnas orphãs de pae e mãe, sem recur-

sos, não sairão do collegio sem que tenham assegurada a
sua collocação,

Art. 5.0 Salvo o caso considerado nas preferencias sob
o n." 1.0 do artigo 7.°, não podem ser admittidas, como
subsidiadas, duas irmãs; no caso, porém, de fallecimento
ou saída de uma, poderá ser substituída pela outra sc sa-
tisfizer ás condições regulamentares.

Art. 6.0 Um jury, sob a prcsidencia de Sua l'tIagestad
EI.Rei, tendo por vogues os ministros da guerra e da ma.
rinha, c todos os membros do conselho de administração,
resolverá annualmente, segundo a ordem das preferencias,
qunes as candidatas que devem ser admittidas.

Art. 7.0 Para cada uma das classes indicadas no § 2. ()
do artigo 1.., a ordem do preferencia para IIS subsidiadas,
que cm caso algum pôde ser alterada, ó a seguinte:

1.o Orphãs de pao o mãe, sem recursos;
2. o Orphã", sem recursos, de pac que tenha morrido

cm combate ;
3.0 Orpbâe, sem recursos, de pu que tenha morrido

por motivo de accidente occasionado em serviço j
4. o Orphl1:s, sem recursos, de pao que tenha morrido

cm consequencia de doenças adquiridas cm serviços colo-
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niaes dependentes directamente dos ministerios da guerra
e da marinha e ultramar;

5.° Orphãs, sem recursos, de pae que tenha morrido
em consequencia de doenças adquiridas em serviço militar
na metropole ;

6.° Orphãs de pae, sem recursos;
7. ° Orphãs de pae, tendo por unico recurso a pensão

de algum monte pio;
8.° Filhas de officiaes que pelas suas circumstancias não

lhes possam dar a educação conveniente.
Art. 8.° As preferencias para admissão das porcionistas

de 78500 réis men aes, são:
1.o Maior numero de irmãos;
2.° Menor graduação do pae;
3.° Maior idade;
4." Maior numero de habilitações.
Para as porcioniotas de 1 O: 000 réis :
1.0 Não t rem outra irmã no iustituto ;
2.° Maior numero de irmão ;
3.° Menor graduação do pae;
4.° Maior idade;
5.o Maior numero de habilitações.
Art. 9.0 As candidatas n. legar de qualquer classe do-

verão, antes do ingresso no I' tabelecimento, ser examina-
das p lo resp ctivo facultativo, a fim de verificar se foram
vaccinada ,se offrem de qualquer moleatia contagiosa, se
têem qualquer defeito de conformação ou doença (lue as
inhiba de receber a conveniente educação.

no ('11, ino

Ar]. 10.0 Alem do curso geral, (lue será determinado em
regulamento proprio, o ensino será orgnnisado sob o ponto
de vista. de dar 1Í' ducandas quaesquer das 'eguintes
profis Õt": phurmaeeu ticas de 2.· classe telegrapbi tas,
profe soras de 'II ino elementar e complementar, <lese-
nhadoru , fabricantes de luvas, reudus, flores, cartona-
g IIS, etc.
§ unico, A fim das edu 'anda ficar III habilitadas a

exercer n profissõe a qu e refere o prc ente artigo, o
iII tituto fal-a -ha ubm tt 'r no . tabelecim nto de ensino
r ... pectivo ao xames nee s: ario para. a. obtenção do di-
plomas que a lei c. igil' pnrn o seu x srcicio.

Art. 11.° Dos trabalho manunes .xecutado nas oflici-
na 110 tabel cim nto, 70 por 'ento do {'u protlucto nu-
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nnal será considerado como receita geral, e o restante capi-
talisado para constituir um fundo destinado a soccorrer as
alumnas subsidiadas quando saírem do estabelecimento.

Art. 12.0 A superintendencia dos serviços de educação
(' instrucção pertence a Sua Magcstado a Rainha a Senhora
D. Maria Pia,

Art. 13.0 A direcção do estabelecimento, relativamente
á educação o instrucção e tudo quanto diga respeito ao en-
sino, serú entregue unica e exclusivamente a senhoras de-
vidamente habilitadas, preferindo-se, em igualdade de cir-
cumstancias, as filhas e viuvas de officiaes.
§ 1. o O pessoal educador será constituído por uma re-

gente, uma ajudante e :tK professoras necossarias.
§ 2.0 As alUJ1l11aSque mostrarem uma aptidão notavel

para o ensino serão nomeadas, depois de condoído o curso
respectivo, professoras do estabelecimento, de preferencia
a quaesquer outras.

Art. ] 4. o O pessoal menor consta de tantas crcadas
quantas as necessarias para o serviço, cuidadosam mte l'S-

colhidas, preferindo-se cm igualdade de circumstaneias as
viuvas ou filhas de pra~as do exercito e armnda. Haverü
alem d'isso um porteiro e um hortelão, logarcs que serão
dcaemponhudos por praças rcformadns do exercito e ar-
mada, com bom comportamento.

Art. 15.0 O pessoal externo será constituído por um fa-
cultativo e um capellão, ambos do exercito.

Da ndmlnlstrnção

Art. 1G,o Haverá trcs conselhos-c--fiecal, gel' nte e de
administração.

O conselho fiscal ó composto por Sua Alt0í1a o Senhor In-
fante D . .Afioni:lo, directo!' geral da secretaria da guerra,
director geral <la secretaria da mnrinlia, director gl'ral da
secretaria do ultrauiar, eommandnnte gl'l'al 11at-1gllal'da~
municipacs, connnaudante g'rral da g'U:ll'l1a fiscal; te1l(ln
COlUO secretario, sem voto, UIIl ofliciul escolhido por osto
conselho. 'I'em n seu cnrgo íisca lism- os actús do conselho
gcn'ntp, o exumo c verificaçã« de contas,

O conselho gercntu 6 fOI'ma(lo pdo director da :ulllJinis-
tl'H<;í1o militar (\ por doi:; ofliciac8, (la p:!l'olha (lo (:oll~elh()
lis('al. Parn substittttoH serão pSl'olhidos outros <lois om-
cincs. Oumpre-Ihe receber e (lar appliC';u;ILo aOK fllll!los elo
('stabcleeimcllto lIOS tPllllOS ao l'l'glllalJl\'nto, 1l011Hlar o
1l(!S8oal menor.
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o conselho de adrninietraçâo é formado por todos os mem-
bros do conselho fiscal ti do conselho gerente. Compete-lhe
fiscnlisar a fórma por que é ministrada a instrucção e edu-
Cl1.<;lw, promover a collocação e pmprego das alumnas sub-
sidiadas, fazer parte do jury a que se refere o artigo 6.°,
funccionar como conselho de disciplina e nomear o pessoal
docente e externo.
§ unico. Nenhum official terá gratificação especial p~os

serviços prestados 110 instituto.

Dos fundos

Art. 17.° Constituem fundos do instituto:
1.0 As quotas dos ofliciae ;
2.° As mensalidades das porcionistas ;
~3.o O pruducto U\' (luaesquer 1'e'tas;
4.o Donativos ou I 'gatlos;
5.0 70 pOI' cento (1. venda dos productos manufactura-

(los no estabclecimcnto ;
G.o (.)uaesqllcr verbas que no futuro os ministros da

guerrn e marinha posóaJll inscrever nos orçamentos dos res-
pectivos ministerios. l'OIUO subsidio ao -stab slecimento.

Art. 18,0 Haver.i 11111:1 commissão sol> a presidencia de
Sua Magestudc a Haildul a S -nhora D, ~\1llelia e pela mesma
augusta senhora nomeada, a rim de obter donativos por
meio de subscripçõ s.

Art. 1\).° Com o fim d obter recursos para o instituto,
por meio de festas, haverá também uma commissão per-
manentc sob apre idencia de Sua Alteza o Senhor Infante
D. Alfonso c por ·Ill' n011l 'ada.

nos,lIbSCr11)tore,

Art, :!O.o Podem I' subscriptor S do instituto os minis-
tros d' .stndo, o director g.·ral da secrotaria do ultramar o
todo, os ofliciues comb.uentes ' não e.nnbatente da armada
. (los exercites do reino > ultrumur, e senhoras de suns fa-
tnilia .

~ I." A (1'10(:1 miuimn mem ai (' 100 rói .* ~.o Os bllh ('riptorcll milit,II'f" :lllctorii"am as cf:!taçocs
<!Olll]lel 'ut(·,.; a d ontnrl'1Il-1hl'::; !lO' 1'11 Vt'I!cinH'ntoi'l 11illl-
POl'tHllt'ia. Ila~ (PIOt.1 t'om <]\1' tin'l'l'l11 suh l'l'ipto.

l'at;ll, cm !) (1, 1l1llrçO d· 1 UJ. r;óastií'io Custodio
(Ze SOlldL '/'aZes.
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2. o_ Direcção da administração militar- P Reparliçãe

Sua Magestaele EI-Rei determina que os eommandantes
das divisões militares, quando concederem ás praças das
companhias de reformados o residirem em locadidade onde
estejam aquartelados corpos do exercito, as mandem addir,
para effeito de abonos, aos mesmos corpos; e que n'esta
conformidade aquellas praças passem a ser abonadas nas
condições em que o são actualmente pelas companhias a.
que pertencem.

3. o -Direcção da administração militar- 2. a Reparlição

Declara-se:
1.(I Que as rações ele pão fornecidas pela manutenção

militar saíram no mez de dezembro ultimo a 37 réis, e
no mez de janeiro a 37 réis,

2.0 Que as rações de forragens fornecidas no mez de
dezembro ultimo saíram a 262,H4 réis, sendo o grão a
200,96 róis e a palha a 61,88 róis, e no mez de janeiro
a 260,28 réis, sendo o grão a ~00,13 róis e a palha a
60,15 réis.

Sebastião Custodio de Sousa. Telles.

Está conforme.
o director geral,



SE(~RETARI.\ D'ES1\nO nos l\EGOmOS D;\ GUERRA

;2-1, DE ABRIL DE 1899

ORDEM DO EXERCITO
(1.' Serle)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decreto

llillislerio dos nrgocios do reino-Direcção geral de admilli 'tra~ão politica e chil
ta Repartição

Determinando o código penal, nos artigos 256.° a 262.°,
que os vadios e mendigos, julgados por sentença como
incursos nas penas d'esses artigos, sejam postos à dispo-
sição do governo para lhes dar trabalho, ou, se forem es-
trangeiro e recusarem o trabalho offerecído, para os fazer
saír do reino;

'rendo a lei de 21 de abril de 1892, no artigo 10.°, au-
etorísado o gov rno a fazer tran portar para as províncias
ultramarinas os indivíduos que no termos dos mesmos
artigos for m posto á sua dispo ição, sem que se lhes ad-
mitta fiança;
J~ convindo regular a execução de taes preceitos:
Hei por bem decretar o seguint :
Artigo 1.0 Logo qu pa sal' em julgado a. sentença que

pozer algum réu á disposição do gov rno, os del gados
do procurador regio enviamo copia d'clla aos respectivos
governadores civis, informando- os do dia em que termi-
nar a pena ao pri 'lo, havendo-a, e da idade o condições
do eondemnado.

Art. 2.0 O. governador s civis, conforme as circumstan-
cias, proporão ao governo, p >10 competente mínisterlo,
que o' réus sejam admittidos a prestar fiança, ou inter-
nados na escola sgricola de VilIa. Fernando, ou recebidos
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nos trabalhos do estado, ou transportados para o ultra-
mar, ou expulsos do reino.
§ único. A proposta de remoção para o ultramar serú

acompanhada semprc do auto de exume de robustez, feito
por tres facultativos nomeados pelo governador civil res-
pcctivo.

Art. 3.° Admittida a fiança, nunca inferior a 50,>OuO
róis, c lavrados os competentes termos nos governos cio
vis ou nas administrações do concelho, s 1':10 os réus pOSo
tos em liberdade, sob a vigilancia da policia.

Art, 4.0 Qnnndo for ordenado o internato na escola
agricola de Villa Fernando, obs rvar-se-hão os regulam II

tos especiaes d'essa escola, solicitando-se da commissâo
administrativa d'esta a respectiva guia de admissão.

Art, 5.0 Resolvendo-sr a admissão dos condeiunados nas
obras publicas, ser-lhes-lia fornecido o trabalho compatí-
vel com as suas forças c aptidões pela . direcções das obra
publicas, nos districtos [(ira de Lisboa li Porto, c os res-
pectivos directores, a 'Iuem os obreiros serão enviados
com guia do governador civil, fiscnlisarão o procedimento
d'ellos, c connnunicurão áquvlle magistrado as faltas !}lH'
occorrerem ' o mais que tiverem por COIn' mient .

Art. li.O 08 que houverem de seguir para o ultramar
serão entregues ao mini terio da mnriuhu, ficando sob cus
todia até chegarem llO seu destino, salvo s prestar nu
fiança nunca inferior a 500bOOO réis, como garantia (la sua
apresontnçâo no dia e local (file pelo 111 mo rninieterio
lhes for designado para. o embarque.

~ unico. Sl'râo Sl'D1}H'Osnvindos p:lm o ultramar os que
roeu arem ou ubnndonnrem, '1Il motivo justifiendo, o tr: .
balho qlll: na mutropolo lhl't:! for 00' recido.

Art. 7.° Os estrangeires '('rito ontr gll ':i ao I' sp ,ti\'o
consul para lhes (lar üpstino, e (JlHUldo Pt:!tc flllH'ciunurio
não qu ira encarregar,sl\ (1'011 , scr·lll i:!·hao applicav i-
HS disposi~õ' ant 'riol'es, ou S '!'aO postos no ]Juiz da. sua
naturalidade, conf ..rlU· :lpl'OuVl'r ao govr.rno purtl1gu z,
salvas li dí po iço c }ll\cÍUl' ,los tratado
in tl'l'nal'ioua .

Art. H.O Se algllm iIHli\'itluo .. 1'1ll !IJ()(lo de \'itla ('onil .
chIo, s apr s ntal' "()lunt:U'iallll'llt, li }ln'stlu' o I\r\'i 'U mi·
litar, sel'-liI ··hão displ'lIsados os dOCnllll'lItos n que r ·fl'rt'
o artigo 13fl." do 1'( glllnnH'lüo d' 6 d U"'o -to de 1 \!ü, (
flll'!'l ali t:ll10 lllcdianil\ 'ui a patii\ll!ln pl.lio govc1'l1ador l·i\'il do
distl ido da slla I'l'Sil1 m'ia IJU nntlll'aliu:Hl, , (,Ullt Ildo
clal' 'l·illll'ntll ilHli I' 11arcis li. 1I1atl'il'ula COUlOvolulIl rio.
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Art. 0.° Ficam revogadas as disposições regulamenta-
res em contrario.

O pr iideute do conselho de ministros, ministro o se·
eretario d'cstudo dos negocias do reino, e os ministros c
secretario d'estudo dos negocias da ju tiçn, da guerra,
marinha o obras publicas, assim. o tenham entendido e
façam ex .cutar. Paço, em 23 de março d 1 99.' REI.=
José Luciano de Üastro = J08é .l[arill de Alpoim de C~I'-
queira Borqes Cu.bJ'al= S~bu.stiiio Cu todio de Sousa Tel-
les=Antonio Eduardo Villaça = Eloino JO$': de Sousa I'

s.u«

::?o_ Secretaria d'estado do o gocio8 da guerra -Rfparti~ãe do gabinttf

Em conformidade do di 'po to no n. o 3.° do artigo 2.
da carta dl' lei Ile 23 de abril de 1 3, inserta na ordem
do exercito n.? 7 do mesuro unno, declara-se que 'stlL pu-
blicada a li ta geral de antieuidndcs do: officiacs comba-
t .ntcs l' nuo combatentes do c. ercito, e mprvgados civis,
reforidu a :31 de dezembro UI' 18U

:3.0__ Din'c~ãoda admiDi:tra~ãomilitar - ~,a Repartiçio

Em addiuunento :í dispo i~'to 11.3 da ordem do exercito
n ," 1 de 1 n: d termina 'na l\1ag tnde EI-Rei qne o
documentos de (Ie pc;w 'I11 qn os recibos tenham do ser
:t signudo pelo con lho aduiiui trativos dos corpos e es-
tabel cimentos militai'!', jnm .nviados para proc 'SSO

apl'lW COIl\ a a ignaturn do pr' idcnte, sobre o respectivo
rllo, com 'CCP).LI) el'allll lIe Ip' na 5.3 !' parti~;lo da
dirll'~: () gl'l'al lia l.'ontabilidadc puLlica ~ão l'lltn'''IlCS no'
oflil'in' para e ,fim tIl \'illUlll nt aucto!'i. ado, tIo li 's-
tinll!lo :l uglll<'i: militar pa1'a pllganH nto de de l' ·za <ln'
t nham ele "por lia ati ~>it: , o. qnac cl Vlll'l I) ser
I' '1Il ·ttido com a II irrnatur. ue todo u membros do
('011 ·lho ndlllini trati\'u .

4,0_ Dir lio d .ulmini tra áo mllttu- •. Rrparti~ão
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aquartelados corpos do exercito, as mandem addir, para
effeito de abonos, aos mesmos corpos, e que n'esta con-
formidade passem a ser abonadas as praças n'essas con-
dições, que actualmente o são pelas companhias a que
pertencem.

5.u-Direcção da administraçãomilitar- P R~p;lrli~io

Declara-ss r
1. o Que o pão para rancho que a manutenção militar

distribuir no segundo trimestre do corrente auno deve ser
pago a 78 réis cada kílogramma.

2. o Que as rações de pito fornecidas pela mesma ma-
nutenção no mez de fevereiro ultimo saíram a ;)7 réis.

3. o Que as rações de forragens forn cidas no mesmo
mez saíram a 256,i réis, sendo o grão a 200,35 réiH e a
palha a 56,05 réis,

Está conforme,
o direotor geral,



No Á. ~

SECRETARIA D'ESTJ\DO DOS l\EGOCIOS DA GUERRA

30 DE ~LUO DE 1899

ORDEM DO EXEROITO
(1.0 cri)

Publica-s ao exercito o seguinte:

1. o - Decreto

Secretaria d'e tado do negocio. da guerra - Diret~áo gml- 4.a Repartição

Conformando-me com o parecer da commissão das for-
tificaçõ s do reino, ácerca da d limitação da servidão mi-
litar, xercida obre os t errcnos adjacente , pelo forte de
Santo Antonio da Barra, situado no concelho de Casca 8,

districto de Li boa:
Hei por b m decr tal' o guinte :
1.0 (~u o fort de Santo Antonio da Barra exerça so-

br os terreno vizinho a crvidão que compete aos poly-
gonos reservado da H.a zona, no termos do artigo 1ó.o do
decr to n.? !) d 10 de janeiro d I Dó, na ár a limitada
ao nort - p .ln (' tradu r enl I1.0 ü7, d Li boa a li caes ;
a le t P la linha de < gll:J. immedintn, para este lado, á
ribeira du Gulliza, e qu' é atrav - ada P elu linha férrea
de asea s ao kilom itro 11.0 1!1, j no sul pela linha da
costn ; c a oe te P .lo alinham nto tirado do ponto cm qu~
o prolongam 11tO da fac marítima. do baluarte noro iste
do mesmo forte ncontrn a r ferida .atrada real, pura o
alicnt do TIl eio baluart da g la da cidad ella do Cus-
cal' , área qu ucha tigur:ul na planta junta ao pr 1-

ente dccr to j
i.O (~110fiquelll upprimid 'Zona 1.a 2.' da ser-

vidão do mencionado Iort , nos t rmoa do artigos 27.0

l' 2 .0 do citado tI er to;
3. o Qu a _pllllllld:1 do nlludiuo fort fiqu m ujeita

ao pr c itundo no rtigo 4,0 5.0 do indi alIo li creto.
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o ministro e secretario d'estado dos negocios ela guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 27 de
abril de 1899.= REI. = Sebastião Custodio de SOUS('
TeUes.

êeereuria d'estado dos negocio! da guerra- Direcção gml- 2.a Rrparlição

Completando as forças que se acham destacadas na pro-
vincia do Moçambique, em agosto proximo futuro, um anno
de perrnnnencía n'aquella possessão; c tendo o ministerio
da marinha e ultramar ponderado a esta secretaria d'cstado
a conveniencia de serem desde já rendidas: hei por bem
decretar o seguinte:

Artigo LOQue sejam postas á disposição do ministerio
da marinha o ultramar, para embarcar para a provinciu
de Moçambique, uma bateria de artilheria de montanha,
dois pelotões de cavallarin, duas companhias de infant ria
o as correspondentes secções de sande e da nduiiuistração
militar, com os effectivos constantes do mappa junto.

Art. 2.0 Que aos officiaes e praças de pret que eonsti-
tuem as forças acima designadas sejam concedidas as van-
tagens estabelecidas nas instrucções annexas ao decreto
de 16 de dezembro de 1890, inserto na ord m do exer-
cito 11.0 46 do mesmo armo.

Art. 3.0 Que os vencimentos a quo têem direito os offi-
ciaes e praças de prot são os consignados nas referidas in-
strucções.

Os ministros e secreta rios d'estado dos negocies da
guerra e da marinha e ultramar asaim o tenham entendido
c façam e cecutar. Paço, m25demaio do 1899.=HEI.=
Sebastião Custodio de Sousa '1Hle.9= Antonio RduaJ'do Vil-
laça.
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2. o - Directiio da admiuislra~ão mililar- 2.a Reparli~ão

Declara-se:
1.0 Que as mc;õe!l de pão fornecidas pela manutenção

militar nos mezes de março e abril ultimos saíram a 37
róis.

2. o Que as rações do forragens fornecidas no mez de
março saíram a ::!GO,19 réis, sendo o grão a 19H,77 róis
e a palha a 60,42 réis, o no mcz de abril ao257,13 réis,
sendo o grão a 201,34 róis e a palha a fJ5,79 róis.

Sebastião Custudio de Suusa Telle..

EsUt conforme.
o director geral,



SECRETAIUA IrEST,\DO nos l\EGOClOS DA GUERRA

12 Df~ JU THO DE 1899

ORDE!I DO EXEIlOITO
(1.· S rie)

Publica-se ao ex reito o egnint

llerreto,

liDi~terio do negocio da Dlarinba e ultramar - DirNçio geral do ultramar
p Reparti~io - La •ecç10

Attendendo ao qu me representou o mini tro~ecre-
tnrio d'e tado dos n 'go 'io da marinha (I ultrnm. •
serviços prestados pelos iiulividuos que tomaram
operações de guerra effectuada na. região do Hu be, dis- .
tricto de 1\10 am dos, 110 anno findo : hei por bem deter- .
minar, em conformidad com o dispo to no urtigo 1.0 do
decreto de 6 de junho de 1 c ii, que a. todos os militares
que compunham as forca que ontrnram nas ditas op ra-
ções seja concedida 1\ medalha liainha D. Amelia, crenda •
por d creto de 23 de nov mhro de 1 Uf>, dev mdo esta
m dalha ter d um lado a effigie d oun Mng tnde a Hui-
nha D. Amelia do outro I g nda - Gam71anha do Hum-
be, 189 - e P nder d fita d da 'ôr de ca tanhn 01'-
lada de encarnado.

O mesmo mini tro cr tario d'e tado a im o tenha
entendido faça executar. Pn~o, III lf) de janeiro de
1899.= REI.=AntO?lio Eduardo Villaça.

Setrelaria d' tade d Dt ocio 4a n rra-5.a Rtp rtiçáo da direcçio geral
da eGatabilidade publica

N08 termo do rtigo !)7.0 I. [) .0 do I' gulam nto gt'-
ral da contabllidad publi d 1 de o to de 1 1 o elo
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preceituado no § unico do artigo 17.0 da carta de lei de
3 de setembro de 18U7, cujas dispoeiçõos foram manda-
das vigorar no exercício de 1898-18U\:J pelo artigo 17.0 da
carta de lei de 25 de junho de Um8: hei por bem, tendo
ouvido o conselho de ministros, determinar que DO minis-
terio da fazenda, devidamente registado na direcção geral
da contabilidade publica, seja aberto a favor do ministério
da guerra um credito especial da quantia de 174::423r577~
réis pelas sobras das diversas auctoriençõcs pura despesas
dos exorcicios findos de HW5-1t39ü e 18U7-1 9~, a fim
de serem reforçadas as verbas dos capítulos e artigo» res-
pectivos da tabella das dcspezns ordinaria e extraordina-
ria d'este ministério para o mencionado exercicio de 18UH-
Hl\:J9, com applicação ao pagamento das despesas liquida-
dus o cm divida, constantes do mappa junto, que faz parte
do presente decreto.

O tribunal de contas julgou este credito nos termos de
ser decretado.

Os ministros o secretaries d' estado dos negocios da fa-
zenda e dos da guerra assim o tenham entendido fuçam
executar. Paço, em IOde maio de 1~HU.= lU~1.=Ma-
nuel de Espregueira= Sebastiâo Custodio de Sousa
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S,cretaria d'eslado dos negocio! da guma-Dimção geral- P Repartição

Tornando-se necessario, para a conclusão do reducto da
Ameixoeira, proceder á expropriação de 1:668 metros
quadrados de terreno, com quatorze oliveiras, pertencente
ao visconde de ousa Prego, situado na freguesia da
Ameixoeira, 3.° bairro da cidade de Lisboa, constante da
planta parcellar que ficajunta ao prc ente decreto; e, usando
da faculdade concedida ao meu governo p las cartas de lei
de 11 de setembro de 1 61 e de 9 de junho de 1 71: hei
por bem declarar d utilidade publica e urgente a expro-
priaçao do indicado terreno, para a conclusâo do mencio-
nado reducto.

O ministro c secretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido faça executar. Paço, em 2 de
junho de 1899. =REI. = Sebastião Custodio de Sousa
tsu«.

Seba 'lião Cu todio de Sousa Telles.

Está. conforme.
o direotor gera.l,





SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

17 DE JULHO DE 1899

ORDEM DO EXERCITO
(1.- Serle)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1.°-Cartas de lei

Secret.nia d'tSlado dos negocio da ~uerra - Direeçio geral- ta Repartição

D M CARLO , por gr ça de Deus, Rei de Portugal
e do Algarves, ctc. Fazemos saber a todo os nossos sub-
ditos, que as côrte gcraes d cretaram e nós queremos a lei
seguinte:

Artigo 1.0 O contingente para o xercito, armada, guar-
das municipa e fiscal, é fixado no anno de 1899, em
16:700 r crutaa, s ndo 15:0 destinados ao serviço activo
do e,' rcito, 2 li. armada, f> ás guardas muuicipaes e
1:000 li guarda fi cal.

Art. l:!.o O contingente de 1:5 recruta para as guaro
das munícipa s o fiscal rá previam nte encorporado no
exercito, sendo tran. f ridt para a referidas guardas, até
ao numero necessario pam pr nch r aql1 lle contingente,
a praçn quo se achar m n ondiçõ exigidas para
aqu lle serviço, pref rindo- e que volunt riamente se
offer c rem.

Art. 3.° li ica revogt da ~\ legislação m contrario.
I ndãmos portanto tod 8 a au torídade , a quem o

conh cim nto ex CUÇIO : r f rida lei p rt ncer, que a
cumpram guard m, e fi çam cumprir guardar t10 intoi-
ramente como n' lia contém.

O pr ident do C011 lho d ministros, ministro o secre-
tario d'c t ido dos n go .íos do rcino, o ministros e se·
er tarios d'e t do do n gocios d ii zenda, gu 1'1'80 e ma-
rinh e ultr m r, fi )- ln imprimir, publicar e correr.
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Dada no paço das Necessidades, aos 10 dejulho de 1899.=
EL-REI, com rubrica e guarda. = José Luciano de Cas-
tro = Manuel Alfonso de Esp1'egueú'a= Sebastião Custo-
dio de Sousa Telles = Antonio Eduardo Villaça.- (Logar
do sêllo grande das armas reaes.)

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcçio geral-7.' Repartição

DOM CARLOS, por graça de Deus, Rei de Portugal e
dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subdi-
tos, que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei
seguinte:

Artigo 1.0 A força do exercito em pé de paz é fixada
no anno económico de 1899-1900 em 30:000 praças de
pret de todas as armas.
§ unico. Será licenciada, nos termos da legislação em

vigor, toda a força que podér ser dispensada, som pre-
juizo do serviço e da instrucção militar.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que Il.
cumpram e guardem, e façam cumprir e guardar tão intei-
ramente como n'ella se contém.

O ministro e secretario d'cstado dos ncgocios da guerra
a faça imprimir, publicar e correr. Dada no paço das Ne-
cessidades, aos 10 de julho de 1899. = EL-REI, com ru-
brica e guarda. = Sebastião Custodio de Sousa .Telles.-
(Legar do sêllo grande das armas reaes.)

Secretaria d'estado dos negocios da guerra -Direcção geral- P Repartiçio

DOM CARLOS, por graça de Deus, Rei d \ Portugal
e dos Algarves, etc. Fazemos sabor fi todos os nossos sub-
ditos, que as côrtos goraes decretaram o nós qtleremos a
lei seguinte: .

Artigo 1.0 E o gov mo auctorisado a reorgani ar o
exercito, d ntro dos limit s fixados nas bus m nciona-
das n'esto artigo, dando conta ás cêrt s do uso quo fiZl'l'
d' sta auctorísação :

1.fi O tempo de serviço na s gunda r s rva é augm n-
tado de tres annos, sendo os reservistas, durant \ st po-
riodo, dispensados das r uniões revistas m tempo d paz.

2. a Poderá antecipar-a de um UIlHO o licouciament da
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praças do effectivo para a primeira reserva, quando não
haja prejuizo para o serviço do exercito, ou quando os
recursos do thesouro assim o xijam.

3.a O ministro da gucrra superintenderrl em todas as
operaçõ s do recrutamento, e a distribuição dos contin-
gentes votados pelas eôrtes será feita pelas auctoridades
militares.

4. a Os estudantes, nas condições mencionadas no n,o 2.0
do artigo 136.0 do d creto de ti dc agosto de 189(), ficam
obrigados ao tempo normal de serviço, mas terão passa-
gem :l segunda r serva no fim de seis mezes de serviço
effectivo nos corpos designados pelo governo, se satisfize-
rem a um exame que os habilite para official ou sargento
de res rva. O tempo de ei m zes de serviço poderá ser
dividido em dois periodo anuuae d tres mezes cada um.

5.a O xercito comprehendc:
1.o O estado maior general e o serviço do stado maior.
2. o As di ffi ren tes armas :
A arma de eng nheria j
A arma de artilharia j
A arma de cavallaria j
A arma de infant ria.
:l.o Os serviços eera do x rei to:
A s cr taria d' stado dos negocios da guerra j
O serviço de administração militar i
s commandos de divisõ a e brigadas, commundos mi-

litar ' territorial' governos de fortificaçõe
As e 'cola militar Si
As ju. tiças tribuna s militares ;
O i-viço d saud militar;
O s rviço vet rinario militai';

corpo de almoxarifes d n ...·('nhoria.) artilh ria ;
O corpo ao crctariado milite r i
O corpo d ('ap llã s mil itar S;
O corpo d pieadore militar si
8 officia do quadro auxiliar r formados i

As companhia d r formado o.' invalidos militar \ .
1.o As tropa' t'~p ein s :
A eunrdr municipr
A guarda. 6. al.
(), 0.A r s rva .
6. As tropa da
1.o untro divi. ü
~.o A tropa d mgenh . cavallaria in-

d P ndent da divi ões j
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3. o As tropas do exercito activo destinadas á guarnição
das ilhas adjacentes;
4.o As tropas de reserva do continente do reino e da>!

ilhas adjacentes.
7.1\ Cada uma das divisões do exercito activo terá a se-

guinte composição:
1.o Uma companhia de sapadores mineiros;
2.0 Um regimento de oito baterias de artilhe ria de cam-

panha;
3.0 Um regimento de cavallaria a quatro esquadrões ;
4. o Um regimento de caçadores a tres batalhões;
5.0 Duas brigadas dtl infanteria de tres regimentos, a

dois batalhões cada um.
8.a As tropas do exercito activo, ind pendentes da di-

visões, comprehenderão:
1. o Duas companhias de pontoneiros, uma de t 1 gra-

phistas c uma ele caminhos de ferro;
2.° Um grupo de duas baterias de artilh ria a cnvallo

e outro de artilheriu de montanha, c dois rcgim ntos de
artilheria de guarnição a dois bntalhões cada um;

3. o Duas brigadas de cavallaria a dois regimentos de
quatro esquadrões cada um.

0.a As tropas do exercito activo d atinadas li guamiçã«
das ilhas adjacentes constarão de tres companhias da arti-
lheria dc gUIIl'l1iç'ão e trcs regimentos de infanteria a doi"
batalhões.
10.a As tropas de reserva comprch nd rão :
No continente do reino:
1.o Duas companhias d snparlores mineiros, uma de

pontoneiros, lima ele telegrnphistns c uma do caminhos di'
feno;

2.0 Quatro gl'Ul'0H de artilheria de eampanhn a quatro
baterias cada 11m, o dois hatalhl)(~s de artilh ria de guar-
nição;

3.° Oito grupos de cavallurin de dois esqundrõcs ndu um ;
4.° Vinte c quatro regimentos de infanteria r doi ba-

talhões cada um.
Nas ilhas Ildjac ntes :
1.o 'I'rcs companhias de nrtilhoria de g'1I:tl'ni!:i\o;
2.° Tres regimentos de infnnterin a (lois Ll\lalhot's.
11. a A prillll'im c segunda resr-rvn S 1'1() ohl'igndl\8 :10

serviço em tempo d guerra, fienndo suj itns n todo ()!'I

rcgulumentos do ex i-cito activo. '
Em tempo de paz, a pl':lças da prillwil'j\ r s '1'\'1l S('1': o

obrigadas ao rrviço militar, quando o llxija a seguran ';
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publica, a dois periodos d instrucção, cm armes diversos,
de trinta dias cada um. As praças da segunda reserva, que
serviram no exercito activo, serão obrigadas a dois perio-
dos de in tru ção, fi annos diver os, de vinte dias cada
um, desde o oitavo até ao decimo segundo armo de alista-
mento; a praças da sceunda re erva lJ.ue não serviram no
exercito activo, serão obrigada a. um período de trinta
dia J instrucção durante o prim iro, segundo ou terceiro
anno dali tamento, a tres p riodos de in trucção, em
annos di v 'r os, de vint dias cada um, desde o quarto
até ao decimo .egundo anno de alistamento.

a) Serão upplicaveis á praç< s da segunda reserva as
dispo içõcs p 'na s tabel .cida para as da primeira ro-

por
do

nimae
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vehiculos, e de requisições; terão por chefes dois coroneis
e dois tenentes coroneis do quadro da arma de cavallaria,
e os correspondentes serviços serão regulados de maneira
:t satisfazer ás necessidades de mobilisnção do exercito
activo e das reservas.

17. a As vacaturas de general de brigada nos quadros
minimos fixados pela legislação em vigor continuarão a
ser preenchidas segundo a antiguidade do posto de coronel.

As vacaturas de general de brigada, que tiverem legar
depois de preenchidos os quadros minimos, nos tres gru-
pos estabelecidos pela mesma legislação, serão destinadas
a attenuar as desigualdades de promoção, e o seu preenchi-
mento será regulado pela data da matricula no primeiro
anno da escola polytechnica de Lisboa, da universidade
de Coimbra, da academia polytechnica do Porto ou da es-
cola do exercito, exigido para o curso do corpo ou arma
a que o official pertencer, deduzindo-se o tempo P rdido
na frequencia c o dc interrupção do mesmo curso, e fa-
zendo-se as correcções necessarias para que não se altere
a situação relativa nos respectivos quadros.

a) Nas vagas que se derem, depois de preenchidos os
quadros mínimos, serão promovidos, nos respectivos gru-
pos, os coroneis do corpo do estado maior, ou de quaesqu r
armas que, sendo os primeiros dos seus quadros, tiverem
maior antiguidade a contar da data da matricula no pri-
meiro anno do curso;

b) A antiguidade de matricula no primeiro anno do
curso será determinada nos seguintes termos:
1.o A data da matricula no primeiro anno do curso será

contada, para todos os coronéis, a partir de 1 de outubro
do anno da matricula;

2. o Para 08 coronois habilitados com os cursos do corpo
do estado maior ou das armas de ngenhcria ou artilhe-
ria, a duração do curso preparatorio para a matricula na
escola do exercito será de quatro annos para o corpo do
estado maior e arma de engenheria, e de tros para a arma
de artilhe ria, durante o regim n anterior ao decr to de
28 de outubro de 1891; e de tres annos para todos aquel-
los cursos, quando sujeitos ao disposto n'est decr to e le-
gislação posterior;

3. o Para. os coroneis de cavallaria e de infant ria. habi-
litados com o curso do real collegio militar, que não fo-
ram sujeitos ao estabelecido pelo decreto de 24 d d sem-
bro de 1863, o sexto anno d'aquelle Curso s rã contado
como o primeiro do curso da sua arma j
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4.° Os oroneis do corpo do estado maior e <las armas
de eogcnheria e artilheria qn foram promovidos a alferes
nas armas de cavallaria e infanteria, por prim ·iro se ha-
bilitarem com o CUl'SOS d'csta arma, serão con iderados
como tendo a mesma antiauidnde de matricula no primeiro
armo do cur () do 'orpo ou arma a qu pertencem, que os
officiaes do respectivo quadro immcdiutumentc ~np 'riOl'e
na occa ião cm que foram ali collocadoa, sem eomtudo po-
derem ficar com a antiguidade do curso anterior;

5.° O coroneis de cavallaria e de infanteria, provenien-
te da ela .. ' de sarg nto , serao considerados como tendo
a mesma antiguidud \ de curso que os officiacs habilitados
qn lh . ficarem imm diatnment ú direita na occasião da
sua ntrada no quadro da arma;

11.° O. coron ii'! <tue obtiveram algum posto por distinc-
çil.o serão considerados como tendo 11 me ma antiguidad
d curso que os ofliciae do' cu' re p ctivos quadros que
1h s ficaram imm dia tum nte á direita na occasião da pro·
moção áqu ·11< po. to;

7." No (':ISO (lll igur ld, d de matricula no primeiro
anno do curo, m conformidade com as indicacõ s ante-
rior s, pr iferc a maior autiguidad no posto de coronel, ('
li igu Idade de antiguidnd n'e te po to, a do posto ano

terior.
c) A escala do coronois para. a promoçao a g neral,

egundo os prec sitos d'e 'ta ba·, !'Ii pnblicada no alma-
nach do (1." rcito.

] .ó\ O . (\I'vi<;o do tado maior ~er:l de' mponhado por
Hill quadro constituído })('Io:; utficiac do :wtua1 corpo do
e. t:1(lo maior, uec' SiVllltH ntc completado }l01' ofliciaes
da difll'l' 'llt·S arma habilitudo ('001 o CUI' o (le l'stado

(la gll ITa (I

ao )' ()rgani ado de'
li]> rio)' l li admini tm·

'1"1
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disciplinar; e os crimes communs, commettidos por prHças
de pret, aos quaes, pelo codigo penal ordinário, corres-
ponde a pella de prisão correccional ató seis m 'zes, serão
julgados pelos conselhos de disciplina regimentaes, devendo
n'este caso os conselhos de guerra perman ntes das divi-
sões militares territoriaes ser reduzidos a tres.

23. a Os serviços de sande e veterinário militares, 08
corpos de almoxarifes de engenheria e artilheria, do se-
cretariado, de capellãos e de picadores militares, serão
reorgnnisados em harmonia com as alterações provenien-
tes das bases anteriores.

24. a A colloeação e promoção dos officiaes empl' garlos
em corumissões estranhas no serviço do ministerio da
guerra será regulada de maneira a attenuar, quanto po -
sivel, as desigualdades de promoção havidas entre as dif-
ferentes armas, e a garantir a carreira militar d'esses offi-
ciaes sem prejuízo do serviço do exercito.

25.a A nomeação dos destacamentos para o ultramar,
que devam ser fornecidos pelo exercito do continente,
será regulada por escala definida por principies tlxos, não
podendo este serviço xcedor a um anno de pormanencia
nas colonias.

26. a As pequ nas modificações que for indieponsavel
introduzir nos quadros de officiaes do exercito activo não
devem prejudicar as condições do promoção nem produzir
augmento de despesa.

'27. a Não será excedida a despeza auctorisada pela le-
gislação em vigor para o ministério <la guerra.

Al't. 2.° Fica revogada 11 legi la<;ao m contrario.
Mandâmos portanto It todas as uuctoridadcs, a quem II

conhecimento () execução da referida lei pertenc r, que a
cumpram e guardem, e façam cumprir e guardar tão in-
teiramente como n' ella se contém.

O presidente do conselho do ministros, 'o. mini stros
e secretaries d'estudc de todas as repartições, a fa<;Hm
imprimir, publicar correr. Dada no ptl~O das Nos ida-
des, aos 1;3 de julho d 1 !l!).= 1·:1. lU<jI, com rubrica
gU:lrda.=Jos(; 1.11 úmo de C((/Jlro=Jo.,{ J/m'ia de .Al-
poim de Cl!l'fjw·im Uo'·,qe.~ C(tÚI'(tl = .l/ftlHu·l A.tlêJII/Jo ele
ESjJl·egwd,.n = Sdmstir10 Custodio de SO/(I!a, 71:l11'8= Ali'
tonio Ed!tCu'do VillaÇl&= FI'f11lc;sCO Antunio da V/·t!lfl lJt:i-
rfl,o=ElviilU Jo.~(: de Sousa e Ihtto. - - (LogAr do "'110
grandll das al'llln.~ 1't':tP8.)
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!Iinistcrio das ouras puhlieas, ~ornrucrclO e illdu~tl'Ía-lleparli~áo central

DOlI CARLOS, por gruça de Deu·, Rei de Portugal
e dos Algarves, etc. Fazemos babel' a todos os nossos
subditos, que as côrtes geracs decretaram e n6s queremos
a lei seguinte:

Artigo 1.0 A compra do trigo nacional, a importação do
triao ou milho exótico, o fabrico do pão e da farinha, a.
importação e a exportação d'csta serão regulados de fu-
turocouforme as base annexas a e talei, e que d'ella
fazem parte integrante, decretando o governo os diplomas
neccasarios para a sua execuçuo.

Art. 2.° Fica revogada a I gi lação em contrario.
Mandümos portanto a todas as auctoridadcs, a quem o

conheoim nto o ex eu):LO da r ferida lei pertenc r, que a
cumpram e guardem, e façam cumprir e guardar tão in-
t siram nte como n'ella se contém.

O presidente do conselho de mini tros, ministro e se-
cr itario d' estado dos 11 -gocios do r ino, e os ministros

. icretario d' stado do negocios da faz nda, da guerra
e das obra publicas, commercio indu .tria, a façam im-
primir, publicar e corr er. Dada no pa)o, a 14 de julho
de 1 Gn. EL·HEI, com rubrica guarda. JOSt; Lu-
ciano de Cast,» - Manuel AJjiJIIso de E prequeira = Se-
bastião Ouetodio de Sou a Telle '=Elvillo José de Sousa
eBrito.- (Legar do ~1110 zraude das armai' reaes.)

Bases a que se refere a carta de lei datada de hoje
Base L"

A tubolla l' guladorn do }Jre<;o de trigos naciouaes
será. a seguinte:

Por
hectolitro

'J'rtgo rijo

7
77
7(;
7fi
71
78

I la,811tro

--(j-f'-'-77I ,4:!
(' 7;)0,72
67 7:10,:)(1
1;6 710,Hi
!ir, WO.!I;'
114 (;71.116
113 (;[,2 o;;
J n!J:l,02
Iii Hl1,27
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§ 1.0 Para os trigos de pesos interniediarios, não in-
cluidos na tabella, o preço será calculado cm proporção
ao do trigo de peso immediatamente superior. Para os
trigos de pesos superiores a Hl ou inferiores a 7:3 kilo-
grammas, por hectolitro, calcular-se-ha o preço propor-
cionalmente ao que corresponde, respectivamente, 11 este
dois pesos.
§ 2.0 Os preços da tabella referem-se a trigos, contendo

no maximo 2 por cento de substancias estranhas. Quando
o trigo contenha percentagem superior á indicada, far-se-
ha um desconto de 1 por cento por cada ccntcsimo a
mais.
§ 3.0 Os preços mencionados n'csta base são para trigo

posto no mercado central de productos agricolas.

Base 2,-

Depois de 15 do novembro de cada 1\11110; o governo
mandará proceder ~í. chamada, para manifesto, do irigo
nacional, a fim de poder d cretar a distribuição d'esse tri-
go e bem as rim calcular, sem prejuízo ele outro' meios d
informação, qual a quantidade de trico exotico a importar
dentro do respectivo anno cerealífero, para occorrcr li
neccseidades do consumo.
§ LO O manifesto poderá ser feito tanto pelos produ-

ctores como p los detentores do trigo nacional.
§ 2.0 Poderá o manifesto ser feito também .ondicional-

mente pelos productor s, cm relação ao trigo que r ser-
varem para segundas sementeiras.

Base 3,-

A importação de trigo de qualquer proccdcneia :';ó {.
permittida :

1.o Ao!! fabricantes de furiuhas dcvidum nt matricula-
dos;

:2." Aos luvradorcs para semente.
§ L" Atô :11 tI dezembro do cada auno o governo fi-

xará, })or deer to, qual a quantidnrl (lu trigo quc deva
ser importado, o dir ito a cobrar, o o mt io P 108 fabri-
cantes, tanto do trigo exótico como do trieo nn -ionul ma-
nifestado nos termos da base 2." n* 2.° Nos meses d ago8to n novembro 8Pl·l'I.Oos fabricnn-
tes obrigados a comprar, por meio dl' rateie 11ll cnda III 'Z,
W milhõcH dc kilogl"tlllllllaS d· tril-{Olia '[onul, :lOS pro-
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ductores que o manifestarem independentemente de cha-
mada, a partir de 15 de julho, no mercado central de
productos agricolas, ou nas respectivas delegações distri-
ctao .
§ 3.u 0" fabricantes de farinha qu· não adquirireu

de ide logo fi quota do trigo, qu lhes couber no rateio a
que se refere o ~ 1.0 d'esta base, serão obrigados a com-
prar em cada um dos mezes, d sde dezembro até julho,
pelo menos fi oitava parte d' ssa quota.

S 4.0 A parte de trizo nacional quc d sixar d ser com-
prada nos termo do * B.o, por inob .ervan 'ia da lei, será
iunnediatnmcntc rateada pelos r tant 8 fabricantes, a quem
crão, lJor t' .t facto, proporcionalmont augmsntadas as
P rcentagens do trigo exótico a importar.

S [>.0 A quantidade do trino exótico a importar, l':í
propo ta ao governo pelo cons lho superior da agricultura,
tendo-se cm vista:

I. o A quantidade total d trico prcci a para consumo e
l)al'fi s nnente ;

2. o A produ' ao do trigo nacional, calculada pelas e,,-
taçõcs ofticines pelo azent t chni '0::' depend 1111'S da
dir cção geral da . griculturn, a qual oraanieará e publi-
caril annualmeute a estatisti a r lativa a cerea '8 panifi-
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§ 8,° Serão publicadas no Diario do gove1'no as notas
relativas ás forças productivas e ás luborações efíectiva
das fabricas matriculadas, havendo sempre recurso para (I

conselho superior da agricultura,
~ \),0 Os fabricantes de farinha ·ó podemo importar

trigo exótico depois ele ter adquirido o trigo nacional que
lhes tiver competido no rateio,
§ lO, o A pocha em que ó pormittido o despacho do tri-

go exótico, nos termos d' esta lei, começará a 15 ele ja-
neiro e terminará sempre cm 3 I d julho elo anno agri-
cola respectivo, sem tolerancia de qualquer espoeie, salvo
iJ disposto no s 1.0 da base 7,11

~ 11.0 A matricula dos fabricantes Sel'll feita perante a
direcção g >1'1.1.1da agricultura, ob .ervnndo-se os preceitos
que O· regulamentos estatuirern.
§ 12,0 A fi calisação dos e tab lecimcntos respectivos,

e dos productos fabricados, serú exercida pelos agente
dependentes da referida direcção geral, no termos do r ,-
gulam ntos,

Esta fisculisação não poderá, cm caso algum, ingerir-se
no» prOCC::i808 do fabrico ou 11m; opcrac;ocs indu trin > ou
commerciacs elo fubricantes.
§ 13,0 O rat ·io do trigo nacional, a. (lHe se referem a

base 2,·1 e a pre ente base, s rá .quitntivamcnte feito p ,-
lo' fabricantes, por qualidades de trigos, no t 'l'IIl0S 1'1'-

gulamentar 8,

Base 4.·

Todas as fabricas, excepto a que unicament forno-
çam farinhas para o fabrico de 1IlIlS:I\S, e 08 moinho' e
azenhas ({tle Só fabriquem farinhas CIIl rarua, soruo obri-
ados a produzi)', pelo menos, tros typos de farinha, 'n-

do a p rc 'ntllg 'Jl do extra '~ito ela 1:1 2, ~ qualidade
:W c ·10 p H' C 'nto, ao preços, r sp 'divl1.11h nt ,d( 100,
!lO I.l i::i2 r \i JlôL ('idade d Li bo , e (} m \ mo pr 'u,
• ocre (,idos de ;~ róis, na l'idatl do Porto; III o pod mio o
pl'c<;o do pão tle 400 f)OO grmnlllH p: o ti' flllllilia) o
de 1:000 gramma (p:!l de li o COlIlIllIIIll) 1', III ca o ul-
"UI 11, supm'iol't's a !lO e 80 róill o ki hl"l':llllma ,

Base O.·

.Ao fabricantc de farinha d. p >"mittillo imp\ll'lar tl'Í-
(J exotit·o, al'm da cluulltic111d incli }lcn IlV 1 pura 'ohrir

() deficit COI' >alif. 1'0 do contin 'J1t( elo roi "", empr 'lu
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provem hav r exportado farinha em q nautidade COfres-

pendente ú do trigo a importar.
1.0 O d .spacho d triuo xotico a mail! do que cor-

r l .ponde á percentag uu U, 'ada industrial U, moagem só
er{\ permittidu, na propon;ao d 100 kilozr muu d l tri-
go pam 75 kilogrunnn ti U farinha exportada, aos fabri-
cuute de furinha matriculado <lu' aprc ntar III na ad-
ministraçl u gcral das alfand "a' certidão auth .uticu das
alfaudcgus de Lisboa l>urtu, nn que se prov' terem ex-
portado farinha de trigo.
§ 2.° () trigo despuchndo na coudiçõe do paragrapho

antce 'UPlIt' ;4Cl'<l.sujeito ao paO'alU nto do direito de 0,5
réi pur kilogrr nuna.

, :3.0 A farinha exportada ·rá de qualidade uno infe-
rior ao typo da 'tr,l'çao a 7~) por cento.

~ ..j." A li rmis ao cone 'llida • o fabricnnt UI' impor-
tal' lU trigu c. otico lUI lij pothe ' previ ta li' c ta base,
tornar-sr -hn obri ': teria quando () guvcrllo, para upprir a
falta de farinha nu III rcado do paiz , r' olvi decretar a.
importaçl o da ciuuntiulHl de tl'i"o C01'1' spolld ut 11farinha
'o (>ol'tad ; ticawlo o [ahri' ntt" obrigado :'L illlpol'tac;l\u
.la part !lo tri~() (lUC Iii {'oub 1', 'ob p na do lIlulta igual
"0 C{lIintllpto do dil' itlJ Hoo do para OU". pacho ao trigo ('xo-
tico, lle tilludo tlll 011 111110 ú li til el"U ada Il !il' '11l':\

para a labora~a(l.
Ba e 6_·
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§ -V As padarias c os productos n'ellas fabricados se-
rão sujeitos ú fiscalisação dos agentes dependentes do mi-
nisterio das obras publicas, commercio c industria, nos
termos que os regulamentos preceituarem.
§ 5.0 O governo, a requerimento dos interessados é

ouvindo o governador civil do districto e a camara muni-
cipal do concelho, poderá limitar o numero das padarias
nas povoações de mais de 8:000 habitantes.

Base 7."

Serão riscados da respectiva matricula, e obrigados tt

suspender a laboração, os fabricantes que não cumprirem
as prcscripções da presente lei.
§ 1.0 No caso de gr ve, geral ou parcial, ou quando

se pi'ove não haver trigo OH farinhas bastantes para abas-
tecer o mercado, o governo poderá, ouvindo os conselhos
superiores do oommercio e industria e da agricultura, ele-
cretar a importação de trigo ou de farinha por conta do
estado, ou mediante concurso, conformo o disposto 110 § B.I)
da base 11.\ ou auctorisar a antecipação do pl'aso pam
despacho de trigo oxotico, a quc se ref 1'(' o § 10.0 da
bas s.a
§ 2,0 A importação de farinha, a qUi> se rei' 'r o pa-

ragrapho anterior, só será decretada no caso d gl'ev g-
ralou parcial.
§ :Lo O l' guiam snto doterminurá os termos do con-

curso a que se ref r o § 1.0, por fôrma a facili tnr 11 con-
correncia dos pequenos industria ,>I 011 comm rciant s.

Base 8."

Serão rcorgnnisadas as ('ol'pol'a~õe,; conaultivas, qu'
funccionam junto dns direcções geracs do commercio in-
dustria e da agricultura, para a mais cfficnz c prompta ,.
CUÇIlO do dispo to n'esta lei ; o bem assim S('r:í r .organi-
sado o mercado central de productos agl'i iolus, s '1l1 nu-
gmento de. P fi soal (' de dcspeza, 1\ fim elo pod r facilitar
o eommercro dos c renes c tornar Ilectiva o profícua a. sua
fiscalisaçâo.

Baso o.:'
A manutencão milita!' s 'r:í. rO()!''''anisauIL 1)01' accol'do

" . 1 '"entre, os m~IlIHtel'l~)S (a .gul'I·rn ' (lni:l Ohl'llll pnblil':lH. com·
mel'ClO o lO<lustrlll, n fnu d' pod r satisfllz('r 110 di!\posto
u' sta lei e ;wlldil' :'lS lIo('essidnd s d:L <llill1l'J\tIlÇ:LOpublit'll
CIll ('asos 1U101'llUlCS c impr('\'illtos, allgmclltalHlo. P, (1 I\tl"O
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das forças dos re spectivos orçamentos, a sua capacidade
productiva c as sua installações.

Base 10.·

Em diplomas especiaes serão definidas as condições em
que o trigo c a farinha pos am ser importados na Madeira
e nos Açores, tendo em vi ta:

1.0 Que a importação do trigo exótico não prejudique
a venda, pelos preços officiaes, de todo o trigo insular nos
respectivos clistrictos;

2. o Que a importação da farinha só será auetorisada
quando o seu preço se torne xcessivo, ou quando haja
falta d'este producto n'aquelles mercados.
§ unico. O direito a applicar ao trigo exótico, que haja

de ser importado na Madeira ou nos Açores, será igual ao
que vigorar no continente.

Base 11.·

É mantido o direito de importação de 18 réis sobr o
milho exótico.
§ 1.o Quando, por scnssez de colheita, devidamente

comprovada m diante chamada ao mercado central e às suas
delegações, haja falta de milho no paiz, poderá. o governo,
depois d'isso, ouvindo o conselho superior da agricultura,
decretar a rodueção do direito indicado, devendo no res-
pectivo decreto ter-se em vista :

1.0 A limitação da quantidade de milho cxotico a im-
portar, a fim de do prejudicar a. próxima futura. colheita;

2.0 Nilo auctorisar outro d stiuo ao milho importado,
que não s ja a alim ntllçlo publica.
§ 2.0 Quando, ape ar de d cretada a reducção de di-

reito a que se refere o paragrapho anterior, houver flLlta
d milho no paiz, poderá o governo, ouvido o mesmo con-
selho, usar dos meios dcsignados no § 1.o da. base 7.", a
fim de abast c r 08 mercados d' sse c real.
§ 3.0 No caso de haver concurso, al m das duas condi-

ç(les já. indicadas no § 1.0, deverá t r-se em vista:
1.o A m nor r ducção poe iv 1 no dir itos;
2. o Garantir a venda nos mercados por preços nito in-

feriore aos normaes,
§ 4.0 Continuam a vigorar para a ilha da Madeira os

direitos d importação de milho, designados no artigo 5.0
da lei de 10 de maio d 1892, que approvou 1\ pauta ge-
ral das alfandegas.
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Base 12."
É concedido, nos termos do regulamento;
1.o Isenção da contribuição predial, no praso de dez

annos, devida pelos terrenos que forem, no futuro, culti-
vados de cereaes e que sejam actualm nte incultos;

2. ° Reducção de 50 por cento, pelo praso de cinco un-
nos, nos terrenos cuja cultura actual, sem intervenção do
trigo ou do milho, se transforme no futuro cm cerealifera
com predominancia d'aquellas plantas.

Paço, aos 14 de julho de lS9H.=José Luciano de Oas-
t1'O = JI![anuel A.ffonso de Esprequeira = Sebastitlo Custo-
dio de Sousa Telles= Elvino José de Sousa e Brito.

2.0-Decrelo

Secretaria d'eslado dos negocios da guerra-ã.a Reparti ão da direcção grral
da contabilidade publiea

Não sendo suffieiente 1\ somma de lf);OOO,'WOO róis, au-
ctorisada por decreto de 24 de s tembro de 1898, para
despender durante o exercício de 1 98-1809 com os ser-
viços do recrutamento do exercito, e usando da auctorisa-
ção concedida ao governo no § 6.0 do artigo 2f).o da lei
de ln de maio de 1 9G, tendo em vista o prec situado no
§ unico do artigo 17.° da lei de ~) de setembro de 1897,
cujas disposições foram mandadas vigorar no exercício de
1SHS-18UH,pelo artigo 17.° da lei de:36 de junho d
189 : hei por bem, tendo ouvido o cons lho de ministros,
determinar que no ministerio da fazenda, devidamont
registado na direcção geral da contabilidade publica, sejn
aberto, a favor do miniaterio da guerra, Um credito sp-
cial pela quantia de 5:000 ~OOOréis, por conta das impor
tancias arrecadadas preveni ntos da remissão ao erviço
militar a addicionar ao artigo LOdo capitulo 5." da ta-
bella das despezus «xtrnordinarias pllra () s bredito ex 1'-
cicio, com applicação 110 pagamento das depeza qu s
liquidaram com os indicados erviços do r crutamento do
exercito.

O trihunal d{· contas d clarou achar S este credito nos
termos de ser dccr tado,

s ministros e secretaries d'cstndo do. negocio da fa-
zenda e dos na gu rra as: im o t nliam ent ndido e façam
xecutar. Pa90, em 8 d junho d Hm!). = HEI. = Ma-

nuel Affonso de Esprl'9mi1'a=Sebas1ião Custodio de "'oma
Telles.
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Milllslrrio dos IJ(lgorios II~rmllda-llirrr~ão grral da rOlltabilidadl' publica
n"I,arti~iio renlr a 1

Achando-se pendente da discussão parlamentar o pro-
jecto de lei, fixando a.' receitas e de ..pezas do estado no
exercicio d l809-1000: manda Sua Magestade EI-Rei,
pela direcção geral da contabilidade publica, declarar a
todas as e~taçõ s onde e arr scadam e escripturam recei-
tas ou fundos do 8ta110, se ordenam ou r alisam despe-
ZIl.Ron faz m pagmuentos de conta do thesouro, que, nos
termos elo Il.rtigo 7.0 da lei de :~ de aln-il ele 1 BU, conti-
nuam provisoriamente m vigor, até r olução das côrtes,
e a datar a 1 de j ulho d 1 un inclusive, toda' as dis-
po içõ s da. lei de 2;) de junho de 1 D8, qn auutorisou a
«olrrnnça dos rendimento. l'N'UrsOS elo estado no exerci-
cio d 18fl -1,00 fixou as despezas do m smo exerci-
«io ; devendo, n'esses termos, continuar a r 'alisar-se 11 cn-
brançn do impo: to addicional e, tahel cida no artig 2, f} da
dita lei d 25 (ln junho de 1 \) .

Paço, aos :30 ri junho ele 1 H!I. Mim1l'" Aj)')JIsIJ d«
R'~/JI'e!7uei)'({ .

.1.0_ Direcção da admiai.traçát militar - 2.a Rrpartitko

Declara-s :
1.0 Qu O pão parn rancho que a mnnutcncão militai'

di tribuir no tere .iro trime itre no corrcnt nnno deve ser
paO'o a 7 r i cada kilogrammn.

2.° ue us ra~ii', (Iro )I: o forn vidns pela. me ma ma-
nut 'n '[io no lI\!'Z d maio ultimo. niram :L :17 róis.

3, o Qn as ra('IH' ti filrragljll fornp ,ida no me mo mez
'a.iram :t 2i)f), 12 réis '11 lo () ')'10 no 1!) l:~2 réis e a palha
a fiG O rt'lj .

ebn ti 10 Ou todio de ousa Tl'lles,

E. tá onform ,
o dirootor gor 1,





SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

29 DE JULHO DE 1899

ORDEM DO EXEROITO
(1." crie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1 .o - Cartas de lei

Mini Icrio do: negocio da (muda -. melaria g(·ral

DOM CARLO I por graça de D us, Rei de Portugal
dos Algarve, etc. Faz 100 •aber a todos os nos 08 subo

ditos, que as côrt s gemes decretaram c nós qu remos a.
lei s guint : ,

Artigo 1.0 E o gov ruo auctori ado a erear até ré is
2. :00050 III mo da de nickel para substituir as ce-
rlulas de 1 O e 50 róis, r pr -ntativas da lUO da de bron-
Z', qu nctualrn mt tão em circulacão no reino, m vir-
tude do d cr to de G de ago to de 1 \)1.
§ 1.0 As mocd ...t de nick I erâo do soguint padrões:
Mo 'da de 100 réi com o diametro do 22 millimetros
OIU o p o de 4 grnmma .

J: Ioeda do ;)0 róis com o diametro de 1 millim tros e
COm o p () tI! 2 ti. grulluna .

E ta moeda ter () d um lado a arma' naciona s com
Um latir I, n: orla a inseripç: o arlo 1, Rei de Portugal,

por b ixo <ln arma .~ ('1'11. ln qu for m cunhadas j
no v ' r o os num 1'0 ] 00 ou 5 l, ql1 r pr sent 111 os S.U
resp ctivo: v 101' m r "i •
§ 2.0 E admlttid t nas mo d d nickel a tolcrnncia de

quinz por mil m 11 o.
Art. 2.0 A li'~a da li! 1 ·(1

vint iinco c nt im
tonta cinco d cobre.

nickcl t'á cornpost l do
m P o ti nickel Se·
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Art. 3.0 A cunhagem das moedas de nickel será feita
na casa da moeda do Lisboa.

Art. 4.0 Em qualquer pagamento, os particulares não
serão obrigados a receber moeda de nickel ou d cobre ou
de ambas conjunctamente em quantia superior a 1~000
róis, e o estado ó obrigado a receber n'essa moeda até :\.
quantia de 51$000 réis.

Art. 5. o Í~ o govcl'l1o auctorisado a crear até róis
1.500:000·)000 em moedas de prata de 16000 róis, para
substituir as moedas de 100 e 60 réis do mesmo metal,
que actualmente estão em circulação no contin nto do rei-
no, ilhas adjacentes c provincias ultramarinas.
§ 1.0 As moedas de prata de 1;$000 róis terão o diamc-

tI'O de 37 millimotros, o peso de 25 grammas o toqu
de 9162/3 de prata fina por mil.
§ 2.0 As moedas de prata do UOOO róis t rito d um

lado a eíligie do Hei, na orla a inscripção arlos I, H i de
Portugal, o por baixo da ffigie a era em quo forem cu-
nhadas; no reverso terão as armas nacionacs c por baixo
d'ellas O numero 11000, que repr senta o s u valor cm:,.reis.
§ 3.0 É admittida na mo das do prata (1 11'000 róis

a tolerancía do tres por mil em p so c de dois por mil em
toque.

Art. 6.0 As cedulas c as mo das d prata do 100 o 50
reis, ~\.proporção qne forem r cebidas nas r parti('('k d?

tado, St rão r mottidns para a casa da mo .da para ahi
serem trocadas, as cedulaa Jlor moedas d nickel e a
moedas do prata por outras do mesmo 111 tal. A 'I dulr .-
recebidas na casa da morda sprào inutilisadua :t moe-
das de prata fundidas o convertidas 111 mo da de 1:
réis.

Art. 7.0 O governo rcgulal'lí. a tro a. das cedulns por
moedas de nickel a (Inl> mo das d prata de 100 r>o
róis, tanto quanto possiv 1 por moo das tamb rn d pr t
e por modo que 110.se fa<;a sem .ausar p rturbaçi o nas
tranaacçõcs commerciaes nas da vida. ommum, fixand
os pras()s dentro dos qllaes dev v riliclll'" a 1111III
troca.
§ llllico. 'l'('rminndos os pra. o a qn c. t, at tigo r-

~ r , d ixnm de ter CHr 'o "'gal fi c('(lnlns • a lllueul S dt
prata c1 100 (} 50 réis, e a' 1110 das dl\ 1 ft'811(·O. qu

refet'e o (~ccr to dp :W de julho d 1 Ui.
Art. o E igllnlm '1Ito lllH'tol'Í alio o gov 'rno 11 mandar

proccd 'r á cunhag lU de moedas d bronz, d , r ',i d
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mesmo modelo das que c tão actualmente em circulação?
em virtude dn. carta de lei de 31 ele maio de 18 2, nté ~l
quantia de f)O:OOO·'iOOO réis.

Art. 9.° O~ metae: nece sarios para a xecução d'esta
lei erão comprados directamente pelo thesouro OH adqui-
rido,' cm con .urso.

Art. 10.0 Fica revogada a legislação cm contrario.
Mandâmos portanto a toda as auctoridades, a quem o-

conh cimento c c.'ccnçao da r ferida lei pertencer, que a
'umpralll e guardem e façam cumprir e eunrdar tão intei-
ramente como n'cllu e cont im.

O ministro e ..ccr tario d'est.ado do negocies da fazenda
faça imprimir, publi 'ar c corr 1'. Dada no paço, aos 21

de julho d 1 H!).=EL-HEI, com rubrica e guarda. =
.:l/wllIel AJj'on o de E.Pl·cguci7·a.- (Lognr do sêllo grund
da arm r a ~.)

c eretarla d'r ~do d. Drgo(ioda goma- Dim~io gml- P Rtpartiçi

DO.1 . por O'1'a):\ de D us, Hei de Portuga
Fnzernos saber a todos os nosso
.. ra d <:1' taram e J1I)8 qu r mos-

do '11~
ou nrtílbe-
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na, a duração do curso preparatorio para a matricula na
escola do exercito será de quatro annos para o corpo do
estado maior e arma de eng nheria e de tres annos para
a arma de artilhoria, durante o regimen anterior ao de-
creto de 28 de outubro de 1801; e d tres annos para
todos aquelles cursos, quando sujeitos ao disposto n'este
decreto e legisla~ão posterior;

3.0 Para os officiaes de cavallarin c infant ria habili-
tados com o curso do real collegio militar, que não foram
sujeitos ao r gimen estabel ciclo P 10 decr to de 21 d
dezembro de l86:3, o s .xto anno d'aquelle curso será con-
tado como o primeiro do curso da sua arma;

4.~ Os ofliciaes do corpo do estado maior e das armas
de eng nheria e artilheria, qlle foram promovidos a alfc-
ros nas armas de eavallaria ou de infanteria, por primeiro
se habilitarem com os cursos d'C tas armas, serao eonsi-
d rados como tendo 11 mesma antiguidade de matricula no
primeiro anno do curso do corpo ou arma a qu pert n-
cem, que os officiaes do r spoctivo quadro immediatamente
sup riorcs na occasião cm qlle foram ali ccllocndos, s m
eomtudo pod 'r m ficar com a antiguidade ao curso ante-
rior;

5. o No mesmo armo de matricula os officia , serão col-
locados pela ordem d antignidade de })I'(lça, se t rmina-
rum os cursos ao abrieo da legislação ant rior ao dccr to
de ~ 1 d dezembro do H3Ii:3, e pela ord .m da clussificação
final oh tida na escola do exercito, terminaram o cur-
sos no rcgimcn estab 'l('cido por uqucllo d crctu o legisla-
çil.o posterior, profurindo, 110 caso <1, igunldude <l valo-
rcs, o curso <1(' maior duração ;

6. o O~ ofli('iacs (10 cavallaria c iufant ria }ll'on-nit'ntc8
!la classe de !largo'ntos, scrii.o e(lll i(ll'l':\do,' como t 'lido a.
mesma antiguidade tIo cm. o que o omciae' hahilitado.
(Iue lhes ficaram immedia(mllt'llt A dircit.n 11:\ oc('a::;ilo d:t
sua lIh'ada no quadro da arma;

7.° Os 111cdi('os l' phal'lllac ut i('o milita I'<,S

calados na escala HCgllll(lo li RUIL :mtiguitl:ul'
'lU 1'c1a(,;lo lis armas de l':wllllnria 011 dI' il\flllll 'I'i:\, O ai-
mo.·:lrifl's e os o!lioia('s 1\: () ('ol1lb:ltent('~, pela 111 • nu fór-
ma, ,cgundo a ua ullticTui(I'lIlc (1· :tlf'r' .

,'.H OS of1ici:H' prolllovitlo, por di tine 'rio PI'i\O collo-
'ados na esC'aln ,( gundo a nntiglliclad 'Ol1l 'III fie ram
deJlois (lo prolllovido., Clll rela!,': o ao of1ieiae do qU:l-
d rOR a quc jll'rtPlle m.

Art. ;LO No acto da }'l·forma onlillllrin ou "tt'8ol'llina-
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ria, qualqu r ofâcial póde optar pelas vantagens que lhe
p rtencer m, em conformidade com a carta de lei de 22
de agosto de 1 7, ou pela reforma por equiparação,
obtendo n' st ca o as vantagens da reforma ordinária ou
xtruordinaria qu , segundo fi me ma carta de lei, podem

ser concedida ao offieial em ffectivo erviço habilitado
com o curso do corpo do e tado maior ou de qualquer arma,
e mais adiantado na promoção, que lhe stiver inferiormente
collocndo na escala de que trata o artigo anterior.
§ 1.0 Para a reforma por quiparnção ionta-s ao offi·

cial mais adiantado, que erve para a quiparação , a anti-
guidade de praçn., a partir de 1 de outubro do anno de
matricula no prim iro armo do curso, e descontam-se as
vantagens obtida .m r .ultndo d promoção por dis-
tincção, d ' rviço 110 ultramar cm iampnuha.
§ ~.u Ao officiul que optar pela reforma por equipara-

ção, em CIl o algum poderá contar antiguidade d praça
uperior áquclln que r -alment > t nn P elo li 'U ali tamento.
~ a.o A reforma por quiparaçi o não pôde conceder

vantag n . UI' riore - áqu lia 'lU () official pódc obter
pela r forma ordinnria no po tu d maior graduação do
quadro a qu p ert nc r.
§ 4.° O official que, na occa -ião d 8 r chamado a dar

as prova de' aptidão profis: ionnl exigidas para /l promoção
ao po to immediato, (h si til' de a dar, não pód aprovei-
v itar a- vuntng m - da r .forma por quiparnção alem da
data aO. d si t meia.

Art. 4.° 1'al'11 occorr r ao augm nto de deapeza pro·
v ni!'nte da r ,forma por quipllraç. o, o desconto de 2 por
c !lto e ta], 'lcl'ido peJo artigo 1:3,° da 'arta de lei de ~2
de ngo to do 1 i, er:'l appli '1\\'1'1 n todo o oflici:t SI'·
fonDallo qll optnrrlU }l'h reforma por ·quiparllção.

Art. ;),0 ~ 1'11. annulllml!nt incluída no orçam 1Ito do
mini t rio da gu rra umn \' rua d ti!l. da pt m o pagn-
m 'Ilil) du ddr'r nça d "n 'im IIto 'ntr a reforma ordi-
n I'ia ou c tranrdinnrin a de ql1ipar ção, (1'1 'orop til'
ao ufli 'int qu optnr lU p r t ultillll r forma.* 1.° A v '1'\1. a ql1 ~e reC'n' t artigo não pod~I':í.
S 'r inC'rior a lO cunto II r·j.

, 2.0 Quando Il \' 1'111\ in cripta no orçmllcnto foI' d s-
p Il<lida II'L tot lidad , (i fi d rá 'r ('oncl'dill: a rl'forlll8.
ol'llinnrin 011 l tra nlinnrill' lU li !ltro do limitC'l! d:l
me ma v I·h l puli r () t 'r 1'11 g III d'l' t l itUllÇ. o :'l d
r f\lrllUl p I' quip r ' (I o of11·j qu r formar 1Il na
vigcnci d' t;ll i, opt ndo p I quip rUI' ndo L pas-
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.sagens concedidas pela ordem de nntiguidade da data da.
reforma.

Art. G.O A escala. para a reforma. por equiparação sedo
ublicada no almanach do exercito.
Art, 7.0 Fica revogada ao legislação em contrario.
Mandümos portanto a. todas as nuctoridades, a qu m o

conhecimento c execução da referida lei pertencer, que It

cumpram e guardem c façam cumprir c guardar tão intei-
ramente como n'ella s contém.

O ministro e secretario d'estado dos n gocios da fazen-
da, c o ministro e secretario d'estudo dos negocios da
guerra, a façam imprimir, publicar e corr r. Dada no
paço das Necessidades, ao 2G do julho de 1ti!lÜ.= EL-
RKI, com rubrica e guarda,=1llanuel A.U'on.~ode ES1)1'e-
f/ueim=Sebastião Custodio de Sousa 'lelllJs.-(Logar do
sêllo grande das armas reaes.)

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção gml- i.a Rtpartitio

DOM CARLOS, por graça do Deus, Rei de Portugal c
-dos Algarves, etc, Fazemos saber fi todos os nossos sub-
ditos, que as eôrtes geraes decretaram e nó queremo a lei
seguinte:

Artigo 1.0 Fica anotorlsado o governo a contrahir um
-emprestimo com a caixa geral de deposito", até :í. impor.
tancia de 15:000/)000 réis, para tt ucquisiçâo elo palncio I.l

-quinta sitos na estrada da Luz, fregllczia d Carni!l', '
pert encentes aos herdeiros do fallecido cond, de Mesqui-
tclla, D. Luiz <.1nCosta Sousa Mncedo, pam reparu\,u(I
no mesmo palácio, rendo feito o pagalUento (lo juro e amor-
tisação do mencionado cmprestimo O das d '!llH'ZIl. neces-
sorias para a r alisaçâo do respectivo contrato Jl ,Ia verbr
(lu orçamento do estado, d istinadu ao pagam mto da renda
~o ~lito Jlalltci~ c bem assim pelo augmcnto da roc 'ita
lIqmda prodllzlda p -Ia cl vaç:'to do l)l'l-~() das PC1H,Õt .. l'
:mgmento do numero de a11llUI1118pOl'('ionislas (lo r all'ol-
iegio militar, conforme foi r guIado pelo d 'crdo do 1~ d
:lgO to (le 1.!1 .

A·t ., O}'· 1 I' 1 " 'I . I:J. 'IC:t revogaI :t a l'glS a"ao l'm contrarIO.
M:mdnmos portanto a tOlIaH :IS Illlctoridad(:s a cItI(Jm (I

I
. ,

'on It'Cllllcnto xeclI\,ão d.l r ,f,'ri(la h·i p I'tpl1l'( r, que> •
(!UllIpram l' guardl'll\ ti f.l!,':lm cllmprir l' gllardar ti o illt ,j-
J':lIll nte como n'ella SI! conttnu.
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o ministro secretario d'e .tado do -n goeios da fazenda,
e o ministro e s C1' tario d'estado dos negocios da guerra,
a façam imprimir, publicar e correr. Dada no paço das
Tece aidades, aos ~W de julho do 1 '!:lU.,-,-EL-REI, com
rubrica guarda. =Manuel. .A.oonso de Esprequeira =
Sebastião Cu todio de A 'ousa Tellts.-(Logar do sêllo gran-
le das arma' reaes.)

MlOi 'Irrio do nrgo ios da fmllda-. errelaria grral

DOM CARLO", por graça d D'us, Rei de Portugal
dos Algarves, etc. Faz mo saber a todos os nossos

subditos, qUE' as côrte g -raes ti .cretaram e nós queremos
~ lei seguinte:

Al'ITULO I

Da recelta puhliea

Artigo
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§ 3.° O addicional ás contribuições predial, de renda de
casas e sumptuaria do anno civil de 1899, para compen-
sar as despezas com os extinctos tribunaes administrati-
vos, viação districtal e serviços agricolas dos mesmos dis-
trictos, é fixado na mesma quota, respectivamente lançada
em cada districto, em relação ao anno civil de 1892.
§ 4.° Continuam prorogadas até 30 de junho de 1900

as disposições dos artigos 1.0, 2.°, 3.° e 4.° e do § 2.° do
artigo 13.° da carta de lei de 26 de fevereiro de 1892.

a) Fica, porém, subentendido que esta ultima disposi-
ção não é applicavel aos funccionarios que, na data da
publicação da mesma lei, já tivessem completado o tempo
de serviço effectivo que, pela Iegislação anterior, lhes dava
direito ao augmento de vencimento.

b) A restituição do producto a mais do imposto de ren-
dimento, determinada pelo artigo 7.0 da citada lei de 26
de fevereiro de 1892, applicar-se-ha sómente aos titulos
de divida publica interna adquiridos anteriormente á data
da referida lei.

e) No que respeita especialmente ás congruas ecclesiaa-
ticas, se o rendimento proveniente dos juros dos titulos
de divida publica, adquiridos antes d'aquella data por vir-
tude de desamortisação dos passaes de parochos, sommado
aos demais rendimentos da paro chia ou benficio, exceder
4008000 réis por anno, e se, alem d'isso, o rendimento
liquido total ficar inferior a este limite, em consequoncia
da applicação áquelles titulos do augmento de imposto de
rendimento, estabelecido na lei de 26 de fevereiro de
1892, restituir-se-ha do producto d'esse augmento de im-
posto quanto baste para elevar o referido rendimento li-
quido a 4006000 réis,
§ 5.° Continuarão também a ser cobradas pelo estado

no anno economico de 1.899-1900 as percentagens sobre
as contribuições, que votavam as juntas gemes dos distri-
ctos, para o seu producto ter a applicação determinada
no at·tigo 10.° do decreto com força de lei de 6 de agosto
de 1892 e em harmonia com a presente lei.

Art. 2.° São prorogadas até 130 de junho de 1900 as
disposições do artigo 2.° e seus pnragrnphos da carta de
lei de 25 de junho do 1898, relativas ao imposto addicio
nal extraordinario de 5 por cento sobre todas as cobran-
ças que se realisarem nos termos da mesma lei.
§ unieo. Fica exceptuado da disposição d'este artigo o-

imposto de produeção creado pelo artigo 1.0 da lei de 21
de julho de 1893, tornando-se, porém, extensivas ás fabri-
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cas de alcool e aguardente as disposições do § 2.0 do ar-
tigo 11.° da lei de 27 de abril de 1896.

Art. 3.° Continuarão igualmente a. cobrar-se no exerci-
cio de 1899-1900 os rendimentos do estado que não te-
nham sido arrecadados até 30 de junho de 1899, qualquer
que seja o excrcicio a que pertencerem, applicando-se do
mesmo modo o seu producto ás despczas publicas aucto-
risadas por lei.

Art. 4.° A conversão ela divida consolidada interna em
pensões vitalícias, nos termos da carta de lei de 30 de ju-
nho de 1887, quando pelo cabimento, segundo a presente
lei, se possa verificar, continuará a ser regulada no anuo
economico de 1899-1900 pelo preço actual.
§ unico. Emquanto vigorarem as disposições da lei de

26 de fevereiro de 1892, o imposto de rendimento que re-
cáe sobre estas pensões, c sobre as dos donatarios vitali-
cios, é de 10 por cento.

Art. 5.° Continuam cm vigor, no exercício de 1899-
1900, as disposiçõ s do § 10.° do artigo L? da lei de 23-
de junho de 1888, relativamente ao assucar produzido no
continente do reino ilhas dos Açores.
§ unico. Para o districto do Funchal vigorará o disposto

no decreto de 30 ele dezembro de 1895, segundo os res-
pectivos regulamentos.

Art. 6.° O governo é auctorisado a levantar, por meio
de letras e escriptos do thesouro, caucionados, se for mis-
ter, por titulos de divida. fundada interna, cuja creação
tambem fica auctorisada, as sornmas necessarias para a
representação, dentro do exercicio de 1899-1900, de parte
dos rendimentos publicos relativos ao mesmo exercício, c
bem assim a occorrer pela mesma fôrma ás despesas ex-
traordinarias a satisfazer no dito exercício de 18tl9-1900r
incluindo no máximo da divida a contrahir, nos termos
d'esta parte da auctorisação, o proelucto liquido de quaes-
quer titulos, amortisavcis ou não, ex epto obrigações dos
tabacos, que o thesouro emittir, usando de auetorisações
logaes.
§ 1.0 Os escriptos c letras do thesouro, novamente

emittidos como representação da receita, não podem ex-
ceder, nos termos d'este artigo, a 3.f>OO:OOO6000róis,
somma ql!e ficará amortisada dentro do exercicio.
§ 2.° E o govemo também auctorisado a crear os titu-

los de divida fundada. interna, necessarios para comple-
tar as cauções que forem devidas ao banco de Portugal,
nos termos dos r spectivos contratos.
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CAPITULO II

Da despeza publica

Al't. 7.0 São fixadas as despezas ordinarias e extraor-
.dinarias do estado na metrópole, no exercício de 1899-
1900, na. quantia de 54.418:502;$332 réis, sendo réis
51.904:5226758 ordinariaa e 2.423:079;$574 réis extraor-
dinarias, conforme os mappas n. os 2 e 3, que fazem parte
d'esta lei.

Art. 8.0 O preenchimento das vaeaturas em todos os
serviços publicos poderá ser feito seguidamente á data em
.que se derem as mesmas vacaturas, attendendo-se , po-
rém, {ts restricções o excepções constantes dos paragra-
phos seguintes.
§ 1.0 Os promovidos a postos ou logares immediatos

conservarão, comtudo, 08 soldos, ordenados, gratificações,
vencimentos de categoria ou de exercício correspondentes
ao posto ou logar anterior, até o fim do respectivo trimes-
tre do anno civil, em harmonia com o disposto no artigo
50. o da lei de 30 de junho de 18\13.
§ 2." Os providos cm primeira nomeação nunca poderão

ser abonados dos respectivos vencimentos antes do fim do
trimestre em que se tiverem dado as vaoaturas, attenden-
do-se, comtudo, ás expressas excepções elo dito artigo 50.\)
da referida lei de 30 de junho de 1893, que, quando te-
nham Iogar, serão sempre mencionadas no diploma da no-
meação ou provimento.
§ 3." As disposições do artigo 3." ao decreto de 22 d

fevereiro de 18U4 são upplicaveis a todos os providos ou
nomeados, militares ou civis, que tenham direito a ser
inacriptos socios do monte pio official,

Art. 0." As despeaus extrnordinaríns do movimento de
tropas, que não seja determinado por exclusiva eonvenien-
ci:t do serviço militar, serão pagas no anno economico de
189\)-1\'00 de conta dos ministerios que reclamarem esse
movimento de tropas, por meio de credites especiaos,
abertos nos termos d'osta lei, e que s rito d is .riptos se-
paradamente nas contas do ministerio ela guerra.

Art. 10.0 Continua no anno económico d 18!J\'-1 \)00 a
ser fixado em 200 róis diários o preço da l'açao a dinh iro
:t que têem direito os officiaes o mais praças ela armada,
nas simaçõcs determinadas pela I gislnção vigente.

S unico. O abono de rações far-so-ha nos termos ao de-
creto de 1 do fevereiro de 1805.
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Art. 11.0 No anno cconomico de 1899-1900 as ajudas
de custo diarias para o p sssoal technico de obras publicas
e quadros auxiliares continuarão a ser reguladas nos se-
guintes termos:

Engenheiros inspectores - 2: 500 r "is.
Engenheiros chefes - 2:000 réis.
Engenheiros subalternos e architectos - H500 róis.
Engenheiros aspirantes e conductores de 1.a classe-

1;'000 róis.
Conductor s ele 2. a ela 'e - 8 róis,
Conductores de 3. a classe - GOO róis.
Desenhadores de 1.a classe - 500 róis.
Desenhadores de ~.a dasse--100 róis.

Art. 12.0 As quotas por comp nsação de molumentos
aduan iros, 110S termos <lo artigo 5 ,0 do decreto n.? 3 de
27 de setembro d 1)-;0-1,não podem, no anno economico
e 1 99-19UO, exceder a quantia d 2GO:000;,) réis.
Art. 13.0 Nenhuma reforma de praça da guarda fiscal

se ffectuará no anuo cconomico de L '!I!l-1900 sem com-
pleta inhabilidade para o serviço, v rificada p rante a junta
de saudc militar do hospital .cutrul de Lisboa, ou dos hos-
pitaes divisionarios, reunido ou r 'giment: es, nu m smas
condições e .tabelecidas para as outras praças do exercito,
sob proposta dos facultativos da guarda fi scal ou dos dire-
ctores de clinica do ho spitacs militar s, em cujas enfer-
marias as praça', lll'opo tas para licença ou incapacidad ,
estejam cm tratam .nto.
§ unico. Fica o governo au ·tori ado a de .rctar novas

tabellas d incapacidade das J>r:u:as da guarda 11 cal, e '-
tab lec 'lido a lI}lticlao para .ervico mod irado compatível
com determinado' ramo da fis ·alisac;ão.

Art. 14," 'ontinúa suo P -n: o no anno conomico d
1 00-1\100 o ub idio .t caixa de r 'forma, visto não es-
tar ainda em • 'cu)' o o d -cr to com fOI'c;a de lei que a
cr€'ou .

.Art. 15.0 Continuam em vigor no e rercicio de J H!)!)-WOO,
como se aqui fos .m trun .riptas, a di po ic;õ s do arti-
go 7.0 a 11.0, 1.). u a. :!1.o '. II rt: p\,l'tivo parngraphos
.ln. carta d lei lle :~ di' set 'lUbro d' 1 !17, com ,'c pção
do !l.o 5.0 do artigo 7. o
§ unico . .A r c itns e di. p"zn da. illlpr 'Jl'a nacio-

nal da uni,' )' ic1acl d Coimbra ,o (> ·('lllid:l. da dispo-
8iC;:LO g ral do artigo \).0 da dita I i d\ ;j d sct mbro de
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1897, e serão escripturadas em harmonia com as prescri-
pções do decreto de \) de dezembro de 1897, que reerga-
nisou os serviços administrativos e economicos d'esses dois
estabelecimentos.

CAPITULO III

Disposições diversas

Art. 16.0 Continuam em vigor no exercício de 1899-
1900, como se aqui fossem transcriptas, as disposições dos
artigos 24.0 a 30.0 e seus parugraphos da carta de lei de
3 de setembro de 1897, com excepção do § unico do n.v -l."
do artigo 25.0
§ 1.0 Continúa igualmente em vigor, até 31 de de-

zembro de 1899, a disposição do n.? G.o do artigo 32.0 da
citada lei de 3 de setembro de 1897, mas com respeito só-
mente:

a) Pelo ministério dos negocios ecclesiastlcos e do jus-
tiça, aos quadros e serviços da respectiva secretaria, e aos
das secretarias, tanto das relações, como das procuradorias
regias, junto ás mesmas relações;

b) Pelo ministerio dos negocios da fazenda, aos serviços
aduaneiros e de impostos indirectos, e de inspecção das
contribuições directas e de registo, bem como aos res-
pecti vos quadros;

c) Pelo ministerio dos negocios das obras publicas, com-
me reio e industria, aos serviços technicos e administrati-
vos do mesmo ministerio, bem como aos respectivos quadros.
§ 2.0 Fica também auctorisado o governo a reformar o

regulamento geral da contabilidade publica, no sentido de
tornar mais rapida a prestação d(~ contas pelos differcntes
ministérios, diminuindo o praso dos exercícios, e estabe-
lecendo todos os preceitos nocessarios para que seja mais
facil e effectivo o exame e fiecalisação das dospezas pu-
blicas.

Art. 17.0 É o governo auctorisado:
1.0 A abrir um credito esp cial da quantia de róis

2:5006000, saldo da verba de 4:000;71000róis, consignada
no artigo 1G.o do doere to com força de lei de 9 do março
de 1895, para despesas d > installa~?io dos serviços do real
instituto bacteriologico do I.isboa ;

2.0 A transferir, com aH formalidades do ostylo, das so-
bras do artigo 30.0 para o artigo 43.0 da tabella da dis-
tribuição da despesa do ministCl'io do r ino no exercício
de 1898-18H9, a quantia do 829,)3-1:) róis para pagam nto
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da divida a um professor do lyceu nacional de Aveiro,
proveniente do augmento de vencimento por diuturnidade
de serviço. .

Art. 18.ú E o governo igualmente auctorisado a contra-
tar com o banco de Portugal um emprestimo complemen-
tar de 3:5005000 róis, a juro não superior a 6 por cento
ao anno, hypothecando para esse effeito os bens e fundos
que a escola polytechnica administra.

§ 1.0 O producto creste empréstimo será exclusivamente
applicado á conclusão das obras e installações a que se re-
fere o artigo 2.0 da lei de 28 de maio de 1896.
§ 2.0 A importancia destc empréstimo complementar,

addicionada ao saldo em divida ao banco de Portugal pelos
anteriores emprestimos, contrahidos com o mesmo banco
paJ'a identico fim, fôrma um capital, a cujos juros e amor-
tisação é o governo auctori ado a applicar u verba de
16:000i$OOO róis, para esse ffeito já consignada no orça-
mente do estado.
§ 3.0 Se os bens c fundos que a escola polytechnica

administra não forem sufficicntes para a hypotheca a que
se refere este artigo, fica o governo igualmente auctorisado
a completar a necessaria caução com titulos de divida fun-
dada interna na posse da fazenda nacional.

Art. 19.0 Continúa cm vigor a auctorisação concedida
aos recebedores dos concelhos, quanto ús operações prove-
nient s de fundo da. companhia de tabacos de Portugal,
e bem assim ás disposições relativas á contabilidade respe-
ctiva e á prestação de contas, a fim de, cumulativamente
com as das d mais re ponsabilidades a seu cargo, serem
julgadas pelo tribunal de contas; pagando, porém, aqnella
companhia aos r c bedores a commissão correspondente
aos encargos da tran fel' ncias de fundos.

Art. :10.0 As di. po~içõ is do artigo 4.0 da carta de lei
de 6 de abril de 18\H.i rão tambem applicadas ás praças
de pr t que, tendo feito parte do corpo exp dicionário a
Lourenço Marqu s, regres ass m no reino antes elo dia da
publicação d'es a l-i, com tanto que hajam requerido a p n-
são dentro de um anno, a contar do III smo dia, e satisfa-
çam ás d mais coudições exigida , no r -ferido artigo, para.
a concessão da p nsão.

Art. 21.° A divisão do v n imento do p soal do mi-
nisterio da. fazenda, 11\ 01'<1 nado de cat goria e de e "01'-

cicio, far se-lia, nas r 'are tiva tabella, 111 harmonia com
o disposto no artigo 1~. o do doer to de 25 de novembro
de 1 U7.
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Art. 22.0 Fica revogada a legislaçll:o contraria a esta.
Mandãmos portanto a todas as auctoridades e mais pes-

soas, a quem o conhecimento e execução da presente lei
pertencer, que a cumpram e guardem e façam cumprir c
guardar tão inteiramente como n'ella se contém.

O conselheiro d'estado, presidente do conselho de mi-
nistros e ministro e secretario d'estado dos negocios do
reino, e os ministros c secretaries d'estado das outras re-
partições, assim o tenham entendido c façam executar. Dada
no paço, aos 2G de julho de 18H9.= EL-REI, com rubrica
e guarda. = José Luciano de Castro . .=José Maria de Al-
poirn de Cerqueira Borqes Cabral = Manuel AJJ'onso de
Esprequeira = Sebastião Custodio de Sousa Telles =
Antonio Eduardo l'illaça = Francisco Antonio da Veiga
Beirõo = Elvino José de Sousa e Brito.- (Logar do sêllo
grande das armas reacs.)

2.0 -Portaria

SeeI'Iltari. d'e8tado dos negocio! da guerra-9irecção geral- ;i,' Repartiçio

Tendo a doutrina expressa no n.? 21.0 do artigo 3.0 do
regulamentó disciplinar do exercito dado legar n differen-
tes interpretações; e sendo necessario para a disciplina
estabelecer uma só que exclua todas as outras: manda
Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos nego-
cios da guerra, declarar que a doutrina do referido n.? 21.0
deve ser interpretada litteralmente, c como tal applicar-se
a todas as manifestações B exposições verba is ou c cri-
ptas, feitas por diversos militares com um fim commum,
sempre que não sejam auctorlsadas pelo miuisterio da
guerra.

Paço, em 25 de julho de 1890. = Seba8tião Custodio
de Sousa 'l'elles.

Sebastião Custodio de Sousa Telles,

Está conforme.
o direotor geral,



SEcnETAIH.~ D'ESTADO DOS ;\EGOClOS DA GUERRA

2H DE AGOSTO DE 1 99

ORDE1I DO EXEROITO
(1.' crie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o Oartas de lei

llillistrrio tios IJt'~ocios tio rrillu-Olrec,.áo reral de allministra(ão politirn c civil
I.a nrllarti~ão

DOM CARLOS, por graça de Deus, Rei ele Portugal e
dos Algarves, etc. Fazcinos saber a todos os nossos sub-
ditos, que as côrtes gemes decretaram e nós queremos
a lei seguinte:

CAPI'!TLO I
nos eleitores

Artigo 1.0 :-Ião eleitora de cargos políticos e adminis-
trativos todos os cidadãos portuguezes, maiores de vinte
e 11m nnnos e domiciliado - em t .rritorio nacional, nos
(luae::; concorra alguma das egnintcs circum taneias :

1. o 1:1' collcctado cm quantia nao inferior a 500 róis
em uma ou mais contribuições dir -ctas do estado;

2.° ub 'r ler :-< irever.
§ unico. Podem ser recenseado com menos do vinte e

um annos todos nquellcs que tiv rem qualquer curso de
instruccão superior ou csp -ial,

Art. ~,u ,"'ao podem .er I itor s:
1.° Os interdictos, por S ntcnçu, ua administração ele

_ua pe 0:\ ou t1, cus bens, o fallidos ur o rehabiliradoe ;
2.0 O" indiciados pOI' tl pacho d pronuncia com tran-

ito em julgauo, e os incapaz d eleger para funcçõos
publicas, por {feito cl sout 'nça penal;
:to Os cond amuado por vadio 0\1 por d Iicto quipa-

rado, nos cinco anno imm diato ;~ condemnação ;
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4. o Os indigentes; os que não tiverem meios de vida co-
nheeidos; os que se entregarem á mendicidade, ou que
para a sua subaistoncia receberem algum subsidio da be-
neficencia publica ou particular;

5.0 0<3 creados de galão branco eh casa real, e os crea-
dos de servir, considerando-se como taes os indivíduos
obrigados a serviço domestico na fórma definida pelo co-
digo civil ;

(j, o As praças do pret do exerci to e da armada, e os
assalariados dos estabelecimentos fabris do estado,

CAPITULO II

DOR deputados

Art. 3.0 'I'odos os que têem capacidade para ser eleito-
res são habeis pnra ser eleitos deputados, sem condição d
domicilio 011 r('~i(lpncia.
§ unico. A prcsumpção lt'glll ela elegibilidntlc ::;ú ('ps:,a

pela prova cm contrario.
Art, 4,0 São ubsolutamentc ineleg iveis para o logar de

deputado:
1.0 Os estrangeiros naturalisados ;
2,° Os membros da camaru dos p;tres;
3,° Os que, nos termos do artigo 7,° do primeiro acto

addicionul Ú carta coustitucionnl, 1111.0 forem habilitudos
com um cnrso de instrucção superior, secundaria, especial
ou profissioual, OH que nao tiverem de rcudn liquida an-
nual 400;)000 róis, provcnieut SUl' U(':1. <1(' l'ai"" capital'::;,
cornmercio, indu .triu ou CIll}'l'\:go inamuvivel.

Art. f),o Sfio !'(''''fJ~l'ti\'allll'lltl' illll\'gi\'cis c n/LO podem
:SUl' votados para lkplltado:; na di\ i8"(,::; t rritoriucs a <iu
respeitar o cxcrcicio da' sua t'\lll('('Ões:

1,° Os mngistrndos administr.uivua, judieincs l' do mi-
nistcrio publico ;

2,° As uuctoridudes militar, ;
B,o O:; empregados dos corpos admiui trativ()!\ c () - <lv"

governos civis l' ;l<lminislr:t<'des dos concclho::-. c o <'011 t'r-
vado!' do regi:;!o }lJ'edinl; • .

4,° Os cmpl'cglHluR li ea('8 l' dll justi 'a;
r,,~O:; cmp" gndmi do I'\'i!:os t~ ,hlli('ol> (lC']Jl'll<l nlt

do Inillisi('J'io das ohra J>lIblil'lI,* 1." A ln 'lC'gihilida<1p prevista I1'C h· :tl'tigo 8111>8i tI'
ainela (ltll'H1ltl' 's nl:! rlia , cl ')loi que, por qualqucJ' mo-
tivo, o fllllcciollario (l~ixou d(. t'l'vil' " ("tl'go [1/1 ua eil'
('mllscriJl~~ o,
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S 2.0 A m 'Sina inelegibilidade abrange os subetitutos o
interino' que ~ "orçam o cargo em todo, ou em parte do
tempo da eleição.
§ 3.0 Pura todos os effei to' elcitoraes cousidera-se tempo

da eleição o que d 'COITt:l desde a publicação do diploma que
designur o dia da eleição até tt conclusão ao apuramento.

S 4.° A inelegibilidade pr .vista u'este artigo não com-
prehende O· fuuccionarios cuj a j urisdicção abrange todo o
continente do reino, ilhas adjacente, ou provincias ultra-
marinas.

Art. G.o g incompativel li logar de d 'putado :
1. o om qualquer emprego da ca a real, estando o em-

pregado em eflevtivo serviçu ;
2. o Com o logar de concessionuriu, contratador ou socio

de firma contrutnrlora de concessõe , arrematações ou em-
preitadas de obra. publicas ou de opera)'oe finune iras
com o c tado ;

:3.0 Olll u logar dJ director, ndmiui. trndor, gerente ou
membro do cons -Iho admini: trutivo ou íiscues de quaes-
quer couipnuhias ou oeicdatles, que r c liam ubsidio do
e stado, ou admini trem por couta d' este alguns dos seus
rendimentos ;

4. o Com 08 logare de guvernador civil e ecretario go-
rai ou com outro emprego do srov rn s civis ;
,I.o 'om o legar U adurini trador de concelho ou bairro,
com o Jogares da ecretari: !'j da admini trações de COIl-

...·tlho ou bnirro, c da ~ 'crl'taria dn caiuaras municipaes ;
G." Com ti Jugar uu clel ''''ado 01I llu.ddcgado do pro-

curador regi,) j
7.° om o IUfrllr

di tl'icto uICrmn.lrÍrl!l,
rt!partit;oe ou. el'\'i~'o ; com o
mcil'a (' ("'uncIa in tallcia, ' «IU
l'eR da 111' mIl província ;

8.° om II lugar Ou r padiço (10 f, Z 'IUla uoai trido ) (. dOI! cone lho ou b irrl) ;
\J.O ('om o lo are dI) 11uadro J) S 1'\ i<;o int 'rno das

Ifanu gn j
10. o Com funcc;õ> lo corp tlipJomntico ou eOIl. ulal';
11. o Com o I gar (le cOUlUlllnu uto tI c ta), o naval.
Ar1. 7.° O mIl!,I' "', d c mpr hendido di pusi~'uus

do .\rtigo ti.O }lo I m ptnr, li poi d ,I'ito, P lo logar
d (I!'(Hltado, ou )1 1 C'mprpg ou cOlllmi ao.

rt. ,0 Julgnda a I iço r 'unia a calUura de
m do qu' p a com çllr J r 1m lIt a funcciollar, 08 in-
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dividuos que houverem de optar não poderão prestar ju-
ramento sem Ilue declarem, estando presentes, qu optam
pelo legar de deputado.
§ 1.0 S' estiverem ausentes, acamara lhes fixará logo

um praso rasoavcl para darem conta da sua OPÇfLO, sob
pena de se entender que resignam o legar de deputado.
§ 2.0 Os cidadãos eomprehendidos nas dispoaições dos

n.OS 2.0 o 3.° do artigo G.o não poderão ser admittidos a
prestar juramento sem que mostrem, 1108 referidos prasos,
ter cessado legalmente o motivo da incompatibilidade.

Art. D." Perde o logar de deputado:
1.0 O Ilue aoccitar do governo titulo, graça OH conde-

coração que lULO lhe pertença por lci ;
2. o O que tomar asacnto na camara dos pares;
a.° () que perder a qualidade de ei(Iadao portugnoz;
4.° O que, por sentença com trnnsito cm julgado, incor-

rer em interdicção ou incapacidade previstas no 11.0 1." e
na ultima parte do 11.° 2.° do artigo 2.°;

5. ° () 'I no acceitar empl'l'g'o, eouimissâo, serviço ou si-
tuação que o torne incompativcl COIU o jogar de deputado ;

G." O que acceitar logar mencionado no n.? ;1.0 do ~
unico do artigo 11, o

7. o O (pie não compare('cr a tomar assento na camura
na primeira SCi'lSfLO da respectiva legislatura;

8. ° Ü que nbandonnr o logar, nos termos do artigo 104.o
§ 1.0 '1\)(108 os deputados que perderem os seus Ioga-

res cm virtude da disposição elo 11:" l .", sómcute podemo
ser reeleitos passado seis mezcs.
§ 2. fJ Somente :'L camara dos rleputndo» compete <l('damr

a. perda do lognr, cru qU(I incorrer alglllll do:; SVllS membros,
fundando-se, salvo nos casos dos n.?" 7." e H.o, em ([oeu-
mento alltlH'ntico l'omprovativo do fado que a lIIotiv/lr.

J\rt. 10.0 A di~p()si\fLO l'cstrietn do artigo HlItl'el,dcntc
eessa. l!O ca::;o rt'gnlado uo artigo :3;}.o da carta ('ollstitu-
('ional; tle Illo(lll qlH', til! por alglllll caso impl't'vi tu, (II'
(IUO dependa a I'!'gul'anç:t p1l1)Jica ou ucm do estado, fOl'
indispL'n~avt'1 <)\1(\ algum tlp}llltado s:íia ll:LI'/l outm l'OIll

missão, ainda <Ju ' sllu~i(liada, on \'IlIJH'Pgo rdriLnido alllo-
viveI, a }'('l:iIH:cti\':t 1'tt1l\ara o !l()(Il'r:í. detcrltlinar UIll que
elle por is o porca o SPU Jo"at'.* \mi!'o. ~e a ('amar:! Ilho estiver j'(,tlllida, <ll'tL'l'lIliual'lI-
hn ('ntao () gov 'r!lO, d:lIulo <ll'pois l'onta :í' <,(ir! l' .

Art. 11.° .J:Tenll1llll (Iejl\ltatlo, (Iepois d(' }ll'oe!alllatlo na
assemul{'a d(\ apul':wli'nto, IH)(ll' ser l11Jl1leado pl'llI g0\,('r
IlO, durante o t \1l11'0 da l<'gisJatllra, par.l ('tIro'u, po lu l' -
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tribuido ou commis âo subsidiada a que nao tenha direito
por lei, regulamento, escala, antiguidade ou concurso.

~ 1." Para os effeito d'este artigo a legislatura termina
logo depois do encerramento da ultima sessão ordinária ou
da dissclução da camarn.

~ 2.° Exc .ptuam-se.: 1.0, 0S cargos de ministro d'es-
tado c de conselheiro d'estado, cuja aeceitação não im-
porta a perda <lo logar de deputado, e cujo ex rcicio não
é incompatível com este logar ; 2.°, as commissões aucto-
ri. adas pela camara, sem prejuízo do logar de deputado,
nos cn os previstos 110 artigo a:l. ° da carta constitucional;
)3,'\ o ('urgo de governador civil; 4:\ as transferencius ou
nomcaçoes de funccionario para Iogare . de igual categoria
ou que nao tenham maior vencimento; 5.°, as nomeações
do funccionario para locaros que por clles pOSMm sei' ex-
ercido cm commis ão, segundo a lei organiea dos quadro.
a que pert 'lll' -m.

CAPITULO III
no rI·C('II. eumento eleitoral

Art. 12,0 O direito de votar é verificado cm cada concelho
ou bairro pelo rccvnseamento leitoral, no qual ~e apurará
t.uub nu a elcgibilidnde absoluta para cargos administrativos.

Art. 1:3.0 O rev mseamento eleitoral (' orgnnisado na
conformidade d' .stu lei e revi. to annunlm ente.

ArL 14," A idade pam 11 inscripçâo no recenseamento
eleitoral <!pv !'.I. completnr-sc até () dia :W (le junho do
anno cm flue o l' c 'II. eamento for organisado OH revisto,

AI't. 1['),U O, eleitores dev '1':'0 er recenseados no ('011-

celho 011 bairro onel 1" i(lir 'JIl II maior parte do allllo; os
l'mpn'<rlulos Pllhlico n'l!(lll 111' 011<1(' 1'.' 'I'Cf'l'PIll flS 811:18 fllnc-
ço lia 1'llOcha do 1'1" II :llll IItO, () militares n':Hltll'lle
'111 (PIO lia III' 111:\ 'I> )ch: ti\(\r o cu <Iu:trt ·1de hal)ita(·ILO.

.. 1.0 O d itul' 'lU I m LO!lcf'lho (,U unil'l'o difl'('I'l'llte
(l'a<jllCII· oml I' tiver r idindo, f. r (·olll.'ctndo III alguma
(las (' mtribui('o do (' tndo, pr (lia!. indu trial, dI' rpnda
tI 'a' 011 IIl1lptlllll'j l, pod rá 1'1' iII l'I'ipto 110 !'l'PI'n ca-
m III) <1\ ' 'ln' lho ou uail'l'o :t im o <l clarar pe-

nto dI' UIIt I' doutro,
CUII1 I\to l'olllprovati\'u



70 ORDE~l DO EXERCITO ~." 8 1..' Serre

Art. 16.° São despesas obrigatorias das camaras muni-
eipaes todas as que se fizerem com o GXp di ente do re-
censeamento eleitoral e das eleições, comprehcndcndo ur-
nas, cofres e mais objectos indispensaveis.

Art. 17_° As operações do recenseamento serão feitas
em cada concelho pelo secretario da camara municipal, au-
xiliado, sem prejuizo do serviço a que estiverem obriga-
dos, pelos empregados da respectiva secretaria ou pelos
da administração do concelho, que elle requisitar.
§ 1.0 Nos bairros de Lisboa e Porto o recenseamento será

orgnnisado pelos secretaries das administrações, coadjuva.
dos, sem prejuizo do serviço a que estiverem obrigados,
pelos empregados das secretarias respectivas ou pelos das
camaras municipaes, que ello requisitar.
§ 2. ° Os secretarios e oe seus auxiliares venc rão a

gratificação que a camara lhes arbitrar, sobre prop()~ta da
commissão de recenseamento, dentro da verba orçada para
este fim como despeza obrigatoria.

Art. 18.° O secretario da cnmara municipal ou da ad-
ministração dos bairros de Lisboa e Porto, por cditaes
affixados com quinze dias de antccedencia, tornará. pu·
blico o praso dentro do qual StLO recebidos os documentos
e requerimentos a que se referem os 11.°5 2.° c 3.° do ar-
tigo 20.°, e passará recibo de todas as petições c docu-
mentos que lhe forem entregues polos interessado".
§ unico. Todos os documentos a que se refere este artigo

serão pelo secretario clussificados o reunidos por frcgue-
zias, para servirem do base ;\s operaçoel:! do rce mseamento.

Art. HI. ° O secrutnrio da camara municipal ou da ado
ministração dos bairros de Lisboa e Porto lião podel'ú in
screver ou eliminar o nome de 11 -nhum el ,ito r, ou ulterur
as circumstancias que a elle respeitem, senão fundando ::;0
em documento ou informação escripta, que requisitar do
quaesqucr estações officiacs. .
§ 1.0 As OXClll~ÕPS com fundamento nas disposições dos

n.os 1.0, 4.°, 5.° e 6.° do attigo 2.° poderão ter pur bu
os esclarecimentos que as auctoridndcs, funccionnrios ou
quacsqucr pessoas })}'p tem ao , cretario, I' que SCl'lLO em
pre reduzidos a terlllO assiglla(!o por estc e p 'los (lcclarunt' .
§ 2." O secretario dl'VCI'Ú eOJ1vocar os parodIO 'reg-

dores pora prestar III inforlllllçocs, qn 8U1';LO da me má
fórmo. reduzidas n. terlllO.

Art. 20.° A ol'ganistwào do reeense:tmcnto tcrá por ha o
08 sC'gllintcs documentos) qu até o dct'illlo dia anterior
ao come~o da opcraçoes du r 'ccns :lJllcnto til\\' '1Il li r
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enviados ao secretario da camara municipal ou da admi-
ni tração dos bairros de Lisboa e Porto:

1.0 Relações, por frogueziaa, orznnisadas pelo e. crivão
de fazenda do concelho ou bairro, contendo os nomes de
todos os contribuintes que no lançamento immediatamente
anterior foram collcctados pelo estado em quantia não in-
ferior a flOO róis de contribuição predial, industrial, de
I' nda de ca as, umptuaria ou decima de juros, sommau-
do-se para este offeito as «ollcetas das mesmas contribui-
çlle~;

~,o Documentos apresentados pelos interessados pro-
"ando (pIe, pelo lunçamento immediatum nte anterior effo-
ctuado n'outro concelho «u bairro, porfiscram a quota
censitica das contribuições de. ignadns no numero antece-
dente ou que, tendo sido tributados no anuo imuiediata-
mente anterior em imposto mineiro ou ele rendimento,
attingirmn ignal (lHO ta, sommando-se para (Isto effeito a
importancia dI.' todas ns mcncionudns contribuições ;

3.° Relações, por frcguezias. orgnniaadna pelos parochos,
contendo os nomes (le todos os (pte tiverem qualquer curso
de instrucção \ special 011 superior ;
.t.o Relaç\ICS organisadus por todos os ('hefl's de servi-

C;os publicos do concelho, contr-ndo os nomes UI' todos os
,'CII emr)'e'~ad,)s, residentes no me mo concelho, que ps-
tiver III nus coudições do llI'lli-;"o J. o:

;).0 Rela)o" orgunisadus por todos os counuandantes
de forças militures, contendo u nomes dI' todos UI:! ofliciues
<til tiverem residencia 110 concelho ;

Li.o ltl'ljllerilll 'lItm; (lo illtero s:tdo' p tliml!) apropria
in erip)l () 110 rl'C '11 \'llllll'lIto }I,lo t'ulldallll'uÜ> (Ic ~al)('l'
ler l'scro\' 'I', quanuo ejl\lII por I'llcti '.eriptos c : ~si-
gnados, . rl'conhl' 'ido pur tahelli:lO IlO~ tt:rtllUS l'rescl'iptob
no ~ IIni('u (10 artigo 2: 1:\Ii.o (lo co li"v ('i\'il, UIl nllthcntica-
110 p ,lo r p ,(,tivo puro ·1111 vi ,<lo }I\ lo reg\l<!ores;

«.0 Ullla l' la L I de totI() fi in(livi 1110 (111' IlO :\.Il1l0

IUIt ri r im:IJIT('rHlII na incapHeidad s previ. ta nos n.o~
:.!. 3.° do :1l't1"0 2:\ 01'1,. tui ,Ht, flgundo tJ ltltilllO do
~nicilio (lll ' ('Oll tUI', P I., ~n arr .....(lo (1 1 gi to \"l'illlinal
.Junto do tt'ihllnu( (11' 1.1\ I' l. iII tnncin;

.0 n 'Iara'.'o dt· trnll ~ r Dci l ue d01\1il'ilio, 1'!l1 ('IlD-

fOrmid II' (lo di pn to 110 •• t.o (' 2.° (lo u"ti,.o tr>."
. 1.0 \ ("(mtribuit;A> pr ·<li,L1 (11m f/n'o , l' '11 Of! nu }I('n-
, rI' aU llllida 111 f:IV r l'aqn ,II por conta \lt' f(1I0U

for pt<
• 2.° () imp to •. ndim'lIto obr titulo ólIlPJlte
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será levado em conta quando estiverem averbados ha mais
de um anno, ininterruptamente, a favor do sen possuidor.
§ 3.0 Ao marido se levamo em conta os impostos cor-

respondentes aos bens da mulher, posto que entre elle
não haja communhào de bens, e ao pac os impostos cor-
respondentes aos bens do filho, quando por documento au-
thentico I:lO provar que lhe pertence o usufructo d'elle .
§ 4. o A contribuição directa paga por uma sociedade,

companhia ou omproza, será attendida para o recensea-
mento dos suclos ou accionistas, cm proporção do inter se
que cada um provar, por documento authentico, ter na
mesma sociedade, companhia ou empresa. A mesma dis-
posição se observará achando-se o casal indiviso, por vi-
verem cm commum os membros da m ssma familia.

Art. 21.0 O secretario da camara municipal ou da ad-
ministração dos bairros de Lisboa e Porto, examinando
todos os documentos e ouvidos os parochos, regedores e
informadores das contribuiçêcs directas do estado, f:mí. a
iII 'cripc;ito do' eleitores e dos elegíveis para cargos admi-
nistrativos, organisando, por fregueziaa, relações ti' to los
os eleitores inscriptos, por elle datadas, asaignndas e ru-
bricadas, podendo também rubricai-as o administrador do
concelho ou bairro.
§ 1.0 Quando algum dos contribuintes comprebendidos

nas relações elo escrivão do fazenda não deva ser recen-
seado, nas mesmas relações ou em folha nddicional, o 'e-
crotario laneará nota, declarando o motivo da exclu 'ao, a
qual será l:nuricada pelo paroeho ou regedor, s(' for fun-
dada 111 informação do um OH (1, outro.
§ ~.o A r ,1aC;1lodeverá doclarar a respeito d cadu elei-

tor o seu nome, idade, estado, profissào o morada, () fun-
<lamento da sua inscripção, nos termos dos 11.0S 1." p 2.)
do artigo 1.0, mencionnndo-so uo 'aso do 11.° 1." a ('011 '-

cta respectiva, c se é l'legivel para cargos udmini trativos.
Art, 22.0 Organisndas as n,tações do recenseamento,

seril.o revistas por Ullla commissão composta (1,' tI' vo-
gaes, que set'ao o pl'esidento da c:unam lllUtlicipal, o {'on-
servador privativo da comarea c um cidadl o oflieiosamcntl.l
nomeado pelo juiz de direito (1 ellh" os (·lpgi\'l·is para
cargos administrativo com rl' idencia 110 (·onecllw. Nos
concelhos que 111lO forem séde de comarca, a COllllllisS1LO

será compo ta do presidente da camarn municipal (' de dois
vogaes officio 'am 'l11c nomeados, um p ,lo juiz d dirl'itu
<10. comarca ou pelo juiz de diroito da vara a que perten-
cer a sMe do concelho, e outro pelo r }ll'etivo conserva-
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dor, de entro O cidadãos elcgiveis para cargos administra-
tivos c rcsident 'S 110 lU -smo concelho. Tas comarcas onde
nao houv 'r con ervutoria privativa, 1:)(31';10 O· conservadores
sub .tituidos, para o effeitos do receuseuuiento , pelos del -
gallo' (lo procurador l'E'gio, ...'os bairros de Li 'uoa e Porto
as commissõcs seruo com postas tnmbem de tr R vogaes,
sendo um nomeado pela camaru municipal de entre os
Seus membros effectivos ou substitutos, o outro pelo juiz
da vara civel da S('UO do bairro, e ° terceiro pelo juiz do
di .tricto criminal da mesma sóde, um c outro elegíveis
para cargos admiui trativos l' re id, nte no 1'0 pectivo bairro,

~ I, o O president (la C/lJJ1al'1l munici pal e o conserva-
dor ou delegado \10 procurador regio serão substituidos
na' suas falta' e imp -dimcutos por qu m d direito for;
os vogues de num -açan do juiz de direito, UI) COIl .ervador
ou delegado do procurador regi o e das canuu-as munici-
pae de Lisboa I' Porto serào substituidos, nus .uas faltas

impedimento: por .upplentc nomeados pelo mesmo
juiz, conservador ou delegado ( «amaras na oceasião da
110m 'aç;lO do vogue eff clivo', c ':->culhido' de mtre cida-
dao. cum os mesmos r 'qui sitos -xigidos para estes vogues.

~ 2.° A nom aço ~ a que r('~'rc o pre ente artigo
erão f -ita :tJ\nualm!lt logo (,OJJlIlHlllicatlas ao' nomea-

du" ao pr i(l,'nte da camara IlIl1nieipal c ao admini 'tra-
di)}' (10 concelho 011 bairro, E,tas nomeações, depois de
cOllllllunicada • bao irr \'ogavei .

)'l :1,0 Quando !lO llle.'IllO ci(lIldao !' 'cair n nomeaçito feita
})('Io juiz (lo dil'l'ito, conservador, (1 1'ga<lo, juiz da vara l'i-
\' I, juiz llo districlo criminal e l'aJJl1lJ':\ lllullicipal pr forid:

1,° ..,\ feita p ,ln camam munil'ipnl:
2.° .\ fcit.a p lo juiz I, (IiI' ito; (' III Li uoa (' Porto, a

ftlita }wlo juiz <la vara ('i\'l'1 prof'rid. á ao juiz do districto
criminal. O :ullllini tl'ado!' do l'(ml' lho UH bairro partici-
par:l imlllt'lliawlIl nt a occoI'rcllci,l :', aul'toridade ou cor-
pora ': 0, cuja nOllW:\', () ncm' pr 'judiea(la (111< logo de-
verá pr Ic('(lcr fi 1Iu\-1\ c colha.

~ .1.0 A fal, lle nOlllPllC'ao p ,lu juiz ou P ,lo ('on orva-
<101' ou (lcl,';{ntlo d r pectiv:IIlIl'JJ t· suppl'iua pelo pl'l'!;i-
ti IIt <I: rl'laç f) on p lo pro U!'lI 01' rl'~io ao <J1I:l 'S o
....ov, 1'Il1l(ltl1' ('h-iI, "'Ululo p. rtieipa~'M (lo :ullllini trador
<lo eune -lho 011 hllino, 'lIl1l1lll1nic:ll'ú a omi, ..ao; :t fillta do
nom II '110 pela ClllllHra muni ,iI' I d' Li boa ou Porto ser:\.
uppri(1a p 11\ 'ommia.lO di tri 'tal.

, ~).o A. lIo1ll 'a'o ill g IJII IIt fl'itn pt lo juiíl de (li-
r ito, li lo l'OIl' 'rv.lJor ou d·il' ado, p lu ClIllllllis II di -
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trictal ou pela camara municipal serão annulladas pelo
presidente da relação, precedendo reclamação da auctori-
dade administrativa, ou de qualquer eleitor recenseado no
respectivo concelho, apresentada dentro de tres dias, de-
pois de findo o praso para as nomeações, sendo ouvido o
magistrudo, funccionario ou corporação, cuja nomeação 6
impugnada e que procederá a nova nomeação logo que lhe
for cormnunicada a annullação.
§ Ü,o Na falta ou impedimento simultaneo de algum \'0-

gal da commissão e do seu supplcnte, será chamado pelo
presidente, e na falta d'este pelo vogal mais velho em ex r,
cicio, o vogal do anno immediatamente anterior, nomeado
pelo re .pectivo magistrado, funecionnrio ou cOl'poraç/LO,
preferindo o effectivo ao supplente.

No primeiro anno da execução d'esta lei, havendo n _
cessidade de chamar os vogaes do anno anterior, será isso
feito pela fórmn seguinte: para substituir o presidente da
camara municipal, será chamado o vogal <la nOIlH:,ac;aoda
cnmnra ; para substituir o conservador. sl'rá chamado o vo-
gal da nomea~\ao da commissão districtal ; e para sub ti-
tuir o vogal nomeado pelo juiz de direito, ser.l chamado o
que fi)m nomeado pelo mesmo magistrado.
§ 7.0 A commissão será presidida pelo presidente (la

cam ara municipal, o nos bairros de Lisboa o Porto pelo
vereador designado P 'Ia camara municipal.
§ 8,0 O cargo do vogal da commissào 6 gratuito e «bri-

gatorio.
A rt. :?:Lo A commi-sâo de recensonmento funcciona 110

paços do concelho 011 1I1t~ casas da udministraçâo do bair-
1'01'1, devendo a camara fornecer-lhe outrn casa quando 1I0S

alhulidos .diticio não}lo 81\ r 'nni r-se.
Art. ~4.0 A commisaão de reconseamontu iII talla- , "

independentemente de convooação , lIO !lia de ignado p()r
lci, pelns dez horas da manhã, o "lItlllp·se !lOS dia ho-
ras (}lH' (le ignal' no (lia da lia install:wi\o, ali <lua'~ er, ()
immcdia tamente pnblic'adas, hem como o local uas rcunio' :
por meio de editacs,
§ 1, o De toda as BC::!SÕCt3 da eOllllJli sl\n o la \TarlÍ a 'ta

lJl livro authellti('ado t'OIll tt'rlllO. (lo ItlH !'tura \' di' lll','r'
ramonto llssignados p 'Iu })J'csi,lpllte, que IlII11lCr,lI':1. • ru
bricará toda a folhas.

~ 2,0 Qual(pter eleito!, que o rcqu\'ira, vprballllcntc 111
por escripto, telll (lirpit{) a I'Ilhl'i('ar e ti ignar a n ta ,
§ 3, (I () pxpl'dientp da 1'0ltllui lIao t" ( Ilcllrgo <lo 'rdario

c ompregados d ·signatlos 110 lll'tigo 17, o I' cu § I,
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Art. 25.0 A oommissão nao poderá funccionar sem es-
tarem pr 'sentes todos os seus membros ou quem legalmente
os substitua, e somente serão válidas as suas deliberações
quando tomadas por dois voto conformes.
§ unico . No caso de faltar um do' membros da commis-

suo, o seu presidente, ou, na sua falts , o mais velho dos vo-
gaes presenteá, convocará por offieio para o dia immediato
o ubstituto do vogal ilHe faltar, e, ca o este ou o effectivo
não compareçam, a commissão poderá funccionar só com
doi vogaes.

Art. 2G. o O administrador do concelho ou bairro assiste
às sessões da commi .sao e, sobre o nssumptos ujeitos a de-
liboração d'clla, poderá mittir parecer.

Art. 27.0 A commissão exaruinará a relações do re-
censeamento organisada pelo secr itario da camara muni-
cipal ou pelo secretario da arlmini traça o do bairro ~,
usando lle faculdades iguacs á d'eetc funccionarlos, sob as
me. mas reHtril'çõ a qne ellcs estão subordinados, fará
nas reluçõea, ouvidos os dito secretarios, toda as alte-
ra '\lCi' que julgar jll ta , mandando proceder :\, impres-
~a(), por fr. guczias, dos exemplare das relações que lh-
parl'Cerelll nece snrios, para rem affixndos na jgr<'ja~
das fl'l'~lIl'zias respeutivas, exposto: a exumo e reclama-
ç:~o na cretariu da camarn municipal ou da adminis-
tl'll<;ãll (lo bairro, c di tribuido u tOUOb O' pnrochos e r -
gedores c :\" p oa eplC os reclamarem, o (IU~ tudo se
tornara publico por edita nfli -adüs no' logare, (lo e~tylo.
§ 1.0 Da. affi:açao do, ditac>s das r!'laçoes do recen-

seamento ficar, () c rtidõ n'l" cl'ctaria da ('amam muni-
cipal ou <la admilli tl'II!.':!" do bairro.

_. ~.o l'm <'_ clllpllll' dn r ,Ia ',~()d) I itore, (le cada fec-
~tll'zia, anth ntica(l. pela 'olluui 'r:\. rellH'ttido ao
juiz e!t (lirl'ito du c'omltr '3 ti ',ti 110 ('011\.' -lho, (, na ('o-
lllarC<l" (le Li lIoa Porto ao juiz da primeira VH1'lI l'ivcl,
p I'a til'ar IIr 'hi\'I\l1 'lll juizo. () juiz, mpr qu lhe SCji\
r qUl!l'illo por qualqu r II itor, facultará o t' -um< (las mes-
ma r" !;Õl',.

Art. 2'.0
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§ 1.0 Estas reclamações serão sempre feitas por cscripto,
assignadas pelo reclamante ou por seu procurador, sendo
:t nssignatura devidamente reconhecida se () reclamante não
for a auctoridado publica, e sedo logo instruidas com quaes-
quer documentos que lhes sirvam de prova.

S 2.0 As commissões decidirão publicamente, com a as-
sistencia da auctoridade administrativa e dos interessados,
que quizerem assistir, todas as reclamações que lhes tive-
rem sido feitas ; e as decisões, tanto para inscrever como
para excluir, serão tomadas sunnnuriamentu e motivadas
com a disposição d'l'sta lei applieavcl ao caso e referencia
no documento cm que assenta a applica~~rio d'dla, ° que
tudo será extractado na ada.
§ 3. o As decisões que excluam do recenseamento serão,

dentro em tres dias precisos ela sua data, notificndns ao
excluído pelo secretario da camara municipal, 011 pelo da
administração do bairro, ou por outro empregado munici-
pal ou administrutivo que a commissão designar para este
effeito especial.
§ 4. () Em conformidade com as decisões, a commissão

addicionani lis relações do rccenseamon to de cada freg-lI ,.
zia o nome dos que forem novamente udruittidos, e elimi-
narú o d'aquellos que forem excluídos, publicando por
editaes, afflxados nas portas das igrejas parochines, as al-
teraçôcs que se houverem feito. Da amxa~·rto dos cditaes
se passará certidão, que ficarú archivada na secretarie <la
camarn municipal ou ila admiuistração do bairro.
§ 6.° Ai' r Iações do rceeuseamcnto , assim Illoditit'ada',

estarão patentes. durante ti pm:-;o ]eg:tl, nu sl'erptaria da
carnnrn municipal ou <la ntlllliniRtra\,ILtl do bairro. dClSde a~
nove horas da manhh até :íK trcs tia tarde, a todas as PI' _
soas que as queiram examinar, as quacs poeI '1',10 Il'pllas
tirar copias e fa~ol·a8 Iluth llticar }JO)' quaesquer otlicia'
publieos, !la fórllla das lcio.
§ G.o Do' audieion:lmcllto8 t3 elimina)!) 'a rclativo~ a

cada ft'eguezia G1Wiar:l a comllli silo rcla)lÍes tLlItllllnti<'a-
das ao juiz ele direito ela COlllan'a da s6clc do concelho ou
no jui;-; de direito lla l.a vam civel !las Ctlllllll'CIUI do
Lisboa e Porto, para fil'arem nrchivad;t:-; em juizo. O juiz,
sempre (lue lht' I!(:j:t )'ec!ucri(lo pnl' (lllalqucr .11·iLo)·,facul-
tará o exame II'esteo documelltos.

~ 7.0 As cOlllmissoci:I ll!ÍlIll1llte llntrcgal'ho aos I'pdaman-
tcs, que as pl'ocurarem, as KlllUl peti~'ões u(' r>clalllac:ao
documentos COIU :ts decisões motivadas 'assigutldas, (lIlall-
do forem integralmontl' indeferidas; os l'(Jijtantes 1)1'0t'c .
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sos ficarão archivado na secretaria da camara municipal
ou da administraçào do bairro,

Art, 2U,O Das decisões das commissues de rcconscamcnto,
sobro as reclamações que perante ellas tiverem sido inter-
postas, haverá recur o para o juiz de direito ela respectiva
comarca, sendo babeis para recorrer as mesmas pessoas
que silo legitima para reclamar.
§ 1 o O recurso interpõe-se perante o juiz de direito por

via d petição cm que se declarem os seus principaes fun-
damcntos, será instruido com todos os documentos que o
recorrente queira offerecer, c será semprc acompanhado
do prne sso da reclamação quando ao recorrente haja sido
entregue. .
§ ~.o As rcclumaçõe que nao for -m entregues aos 1'0-

clamantes se1':.1.Orequi sitadas do secretario da commissão
do recenscaru snto pelo juiz de direito, para serem juntas
ao recurso que ás mesmas respeitar,
§ H,o As decisões dos juizes dI' direito serao motivadas

e notificada aos recorreutes, aos r corridos e á eomurisaão
do recenseamento. A'd notificuçõe dos cidadãos 1'1.1 .identes
fúra (la comarca serao requisitadas por carta de oílicio ao
juiz da comarca onde re .idirem.

§ 4,° A. commissão fará lia rela~õ s do recen~eamento
todas as rectificaçêcs determinadas nos d spnchos dos jui-
zes de direito, e tornarú publicas as mesmas i-ectificnçêcs
por editaes aflixado na' porta, da' igrejas, passando-se
c rtidões da affixac;fw pam ficarem archivudas na secreta-
ria respectiva.

Art. :10.0 Pód igualmente r clamar-se para o juiz de
direito comp 'tl'nte, 1IÓ. ca os . 'guinte':

1.0 III gnL constituiçl o da cornmis ~ti do rcct'l1seamento
cm qualquer da 'tia" 'sso -s j

2, U Jnobservancin d formalidade' e pl'a.~os legaes ;
:1. o mi ao de in C1'O\'t'1' cidad: os na relações (le r 'eCIl-

,callJ nto quando a com mi, iLO tenha decidido rcc ·IHwa.l-osj
.loo Omi S:LO 011 l'I'l'u~a de clccidil' as rcclmnaçucs apre-

sentadns dcntro do'd praso I gae .
~ 1.0 .."'a' h 'poth ':<~ du 1••0 1.0 t ~.n, o jllize, dl~ di-

rito, ('01'1 idel':lr'lll proc '<1 nt s a~ rClcl:unnçocs, devem
declnrtll' nlllla a dcci,'(lt', da cOlJllni são elo recenseamento
li apreciar CIIl ~ g'uicla a mab·ria da l1l1' mali deci 'oes,
jlllgUlltlo-a l'Umo for d i" tiça.

~ ;!,O .. ':1 hypotlll' l' cIo 11,° :3.0 c 4.", CI':lO a reclama-
çoc l'OIl j(leracla C0l110 ill(l·feri(la pt'la COlllllli ,ilO paru o
{'!leito ti rulll decidida
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§ 3.0 Para a decisão das reclamações de que trata este
artigo, poderão os juizes requisitar das commissões de re-
censeatncnto, das auctoridndes administrativas e dos paro-
chos, os esclarecimentos quo julgarem convenientes. Não
sendo prestados dentro do tempo designado pelos mesmos
juizes, serão as reclamações decididas independentemente
d'csses esclarecimentos, nos prasos estabelecidos na pre-
sente lei.
§ 4.° Os processos dm; reclamações e recursos a que se

referem este artigo e o antecedente não serão entregues
ás partes.

Art. 31. o Das de .isõcs do juiz de direito poderão re-
correr pnra a relação do districto os mesmos que são lia-
beis para recorrer para o juiz de direito, sendo o recurso
interposto perante aquelle magistrado, independentemente
de termo, por meio de pctiçâo em que se exponham os
seus fundamentos, instruida com os documentos convenien-
tes, podendo ainda juntar se outros dentro de tres dins,
findos os quaes o processo será oflicialmout . enviado 110 tri-
bunal superior.

S 1.o () recurso será distribuído na relação COU10 o fei-
tos da G.li classe, c o relator o mandará com vista ao mi-
nisterio publico, que responderá no praso improrogavel de
vinte e quatro horas.
§ 2.° Findo este praso, o escrivão cobrará o feito, fal-o-há

concluso ao relator, c este o proporá logo em 8C ~io pu-
blica com cinco .iuizes, sendo a decisão tomada cm eonfe-
rencia por tres votos conformes.
§ :3.0 Para o jnlgamonto d'cstcs feitos po(lcrá haver ses-

s110 todos os dias, nindn em tempo do feria.
Art. 3~. o Do uccordão da relaçllo podem recorrer para

o supremo tribunal dll justi<;:t lU; pessoa~ designadas no
artigo anterior, RC!Hlo o recur 'o int >rpo to iud pendent -
mente de termo, por meio do petição, que poderá sei' in-
struida com documentos, e dentro de quarenta o oito ho-
ras oflicinlmentc enviado, SC'1llficar traslado, àq II -lle tri-
bunal, onde será deeidi<lo cm lll:lií:! terIllOil qu ns \1 t r-
minados para o julgamLlIlto nas rela('ões nos §§ L", 2.u l

3. o do artigo ante c ~dento.
§ unico. Tão alto :ulmi sivpis sobro o l'C'ecnsellmento

eleitoral outras recllllnações cm I"PClll'SOS alem dos c taL -
lecidos n'csta lei.

Art. :3;3.° Do supremo triLulI:Ll <lll jll,tiça ela I"pIUÇllO,
logo que trall itpm cm julgado, hai.'arào omeio 1\111'lJt·,
sem tipar traslado, todos os 1'pCllrsos ,i itoracs; 11, 1" P -
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ctivas decisões serão notificadas ao secretario ela «amara
municipal ou da administraçllo do bairro; c est funccio-
nario, tendo em vista as mesmas decisões e as relações de
r .cen amento, devidam nte organisadas pela commissão
e modificadas egundo as decisõe d'csta e do juiz de di-
reito, proc derá, sob na responsabilidade, á organisação
lo livro do recenseamento, seguindo-se na inseripção a
ord m alphabetica dos nomes tll cada freguezia e agru-
oando-se ou dividindo-se U8 fregu -zias conforme a divisão
das as embléas. A respeito de cada eleitor se mencionarão
a. cireumstancia xaradas nas relações, nos termos do
~ 2.° do al'tigo 21.°

§ unico, O livro do recen "(':lInento será numerado e ru-
bricado em toda as. uns folha pelo presidente ela com-
missão, e terá termo' de ab 'rttlru e encerramento, sub-
scriptos p .lo secretario da cama r: municipal ou da admi-
nistr-içüo dos bairros de Lisboa e Porto, e a. signados
pelo vogaç da commissüo, de .larando- se 110 termo d en-
cerramento o num 1'0 de eleitores in .criptos cm cada fre-
zuezin. l [enluuun alteração poderá ier feita no me mo li-
vro por ord 1ll de auctori Iad . alguma.

Art. ;)4." Orgnuisado o recem amonto 11\·111.fórrnu de-
clarada 110. artigos anteced nt ,spd r visto nos nnnos
. ub quentes, ob rvando o na. op 'r:t<:õe ao r visho aH
di posic;õe seguinte, ,\Uvillllo-"c o paro 1Ios, regedores
() infllrmad01'e:o da. contrilmic;oe. direeta do esta(lo, nos
t 'rlUO do (rti TO 1!I. o :

1.0 O ::occrct:l1'io da (':\Ina1'a !nunit'ipal ou (la aclministrcL'
<;' () do bairro <l Li boa • Porto, wmalHlo por ba "I) o
1'I'C n :lI11cnto vigpnte, r <llli itarln n' te b'tÍITO ao fllno-
eion:ll'ill comp t I1t(', ti VCn'l elimillnr da rdaçâo do cada
freg'ut'zia:

a) o~fali 'ci(lo., cndo o ohito comprovo do por certitl: I)

ou pela r ,11lt;1l <}u, até o ti· 'imo di, anterior ao COIlH:<;O
(la O}J 'I". <;0 (lo r 'n um nto, o parodlOB I' officia 'II

do registo eh-iI d, v 111 r mett r II m mo PC"l tario, r,'-
lativamll1t ao obito o 'I QlTi(1 no ultimo anilo;

b O illdivi(luo ill<'uJ' o, na illl'IlIlill'i(lade pr' i tall
no 11.o ~. o :LII do artigo :!.o, IIl' i tu da relação (LIli',
.ltó :í)1)( ma d, ta I a r' p( ito tio 1Il 1110perio(lo do telll-
po, ti v m r III tt r ao me mo (~r·tnrio o 1I11':Lrregl\doil
do regi to ('ri lllin 1;

c () 'lu a..i. Ilrl m (I t'r
II llairro, ('gulldo o !}U

no tl'rJllo (lo tlrtigo 19.°;

cu (llllllioilio no l'OTI(' lho
n t:u' . (I lU Jl I) (!('n tarÍo,
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d) Os que deverem ser excluidos, em conformidade do
disposto no § 1.0 do mesmo artigo;

e) Os que no lançamento immediatamente anterior dei-
xarem de ser collectados na indispcnaavel quota censitica
proveniente de contribuição predial, industrial, de renda
de casas, sumptuaria ou décima do juros, segundo sc mos-
trar das relações que para esse effeito serão organisadas
pelo escrivão de fazenda e por este enviadas ao secretarie
da camara municipal ou da administração dos bairros de
Lisboa e Porto, até o décimo dia anterior ao começo da
revisão do recenseamento, e os que no anno immcdiata-
mente anterior deixarem de ser tributados cm igual quota
proveniente de outras contribuições, 'Iue servissem do base
á sua inscripção, quando o facto se prove por documento.

2.0 O secretario da camara municipal ou da adruinistra-
ção dos bairros de Lisboa e Porto addicionara ao recen-
seamento de cada freguezia :

a) Os cidadãos que uttingireui a idade It>g'al segundo o
disposto no artigo 14-. o, em vista de certidão de idade ou de
relações rcmettidas pelos parochos e officines de registo civil
ao mesmo secretario, até o decimo dia anterior M ('omc~o
da revisão elo recenseamento, e do quc ao SI.'C1' cario con-
star sobro as respectivas collcctas de contribuições dire-
ctas do estado, pelas relações enviadas da repartição de
fazenda no anno corrente ou nos anteriores;

b) Os que no lançamento immediatamento anterior attiu-
giram a indispensavel quota censitica de contribuição pr '-
dial, industrial, de renda de casas, sumptuaria ou dccima
do juros, segundo se mostrar UUo r >Iat:õcs que para esse
effeito serâo organisadns pelo escrivão (10 fascudu n por ate
enviadns ao secretario <la caiuaru municipal ou das admi-
distrações dos bairros, até o décimo din anterior ao co-
meço da revisâo do recenseamento;

c) Os que deverem recensear-se cm vista aos docum n-
tos o requerimentos apresentados pelo iutcreseudos, nos
termos dos D.O

S 2.1) e :3.0 do artigo 20.°, OH em vista <la
transfcreneia de domicilio auctorisadu pelos ** 1.0 . 2.0
do Itl'tigo 15.0

ii) Os quo se achar( lU cOnlprnh lltli<los nas (lisposic;õcs
do § unieo do artigo 1. o t.l nas dos I!. IIS ;L li, 4.0 e r).o do arti-
go 20.tJ
§ 1.0 A inscripI;f(o por saber ler p C1' 'Vl'1' serÍl man-

tida, sem novo l' quprÍlUl'1lto, !lOS rl'C,'USC:l1ll'Illos dos an-
nos segninte::; á Jlrimeira inscl'ips-ão.

$i 2.u ~ão applicllycis As opel';u;õP::; d" I'evi::;ão as dispo-
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sições dos §§ 1.0, 2.°, :3.° e 4.' do artigo 20.0 e as elos
artigos subsequentes, relativas ii. organisação do recensea-
mento, ás reclamações 'aos recursos, processando-se em
cadu anuo um livro novo c completo, com os nomes de to-
dos os eleitores que ficarem dl'finitivamellte recenseados.

Art. 05.0 O secretario da CUI ata municipal é obrigado
a guardar c con ervar, sob sua responsabilidade, o livro
elo recenseamento eleitoral, e d'elle , no praso ele trinta
dias depois de terminado, rcrnetterá copia autheutica ao
governador civil, por intermédio do administrador do con-
celho ou bairro, c ao juiz de direito da .omarca da sédc
do concelho, e na comarcns de Lisboa OH Porto ao juiz
da l ." vara civil, para ficar archivado em juizo.

§ 1.0 Dentro de oito dias, e ind pendentemente de des-
paeho, o secretario da camura passnrá, sem sêllo, todas as
certidu . que lhe forem P ,elida' do recenseamento, me-
diante u miolumonto de ;) réis por cada nome transoripto,
, conferirá c nuth nticará, tamb 111 sem sêllo, todas as co-
pias impr 's. a' ou lithogrnphudaa que para e se oífeito lhe
forem apre entadas, mediante o emolumento de 1 real por
cada nome conferido.

~ 2." Da copia. do reCenS(lHmento archivada no governo
civil, o secretario g ral, no' me mos termo do paragrapho
unteted\:nte e mediante igual emolumento, passarA certi-
dõ"s e <luthpnticurú, depois de conferidas, ati copias im-
pressHs ou lithographadas que lhe forem apresentadas.
Da. mesma. fórma proc 'derá o competente escrivão de
direito em relação á copia do rec mscamento archivada em
juizo.

~ :3.0 Todos o docum nto 1 processos relativos ,is ope-
raçocs do rcc ...ll cruncnto, que não hajam sido r mettidos
para juizo, fieurão archiyado na secretaria da 'amara
mllnil'ipal 0\1 da admilli:;tl'a~ãu do bairro, 'ob l'C'sponsa-
hilidade do rI' pccti\'o secretario,

Art. :H>." '1'0<10 o proc'~" I'I'itoral, compr'}wnrl ndo o
l'ccen 'eam nto, a' l'ce!anHI<;õe ,o I'PClIl':lO, os <10t'Ulllen·
tos com que forem in truidoH, as pctiço()s 011 I'cgllcl'iruen.
tos qll ~ tal re, peito t' jiz(,1' ':u, o (lue no:; triblluacs judi-
ciaes S' onlenar, cOllform li dispoj<;u d\,ta. lei, e os
1'eeonh eilll 'rltos de a~sigllatnra dlls me mas p ,ti<;oes, r -
qu rilll nto. OH dO('llmellto , " i cnto uo impORto elo s"llo

de qua squcr lIloJIlJIlento ou aJarios.
~ Hni '(l, O docum nlo' 11. <iII) l' ,fel' este artigo de-

\' rlo <1c('I:ll'ar o fim }Iam qUl' são pa. ,ados e pura ne·
nhum untro poderão ntili ar· "
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Art. 37,° Todas as auctoridades, funccionarios c reparo
tições publicas são obrigados a passar impreterivelmeute,
dentro de tres dias, as copias, certidões o attestados que
lhos sejam requeridos, para o effeito do recense.unento ele.-
torai, das reclamações ou dos recursos sobre o mesmo ob-
jecto. A mesma obrigação incumbe aos parochos.

Art, 38.° Os pt'asas para as diversas operações d\:l re-
censeamento eleitoral são 08 fixados no quadro junto á pre-
sento lei,

S unieo, Quando em algum concelho ou bairro as ope·
rações do recenseamento se não effectuareru nos prasos
legncs, poderá o governo, ouvidos os fiscaes da coroa e
fazenda, em conferencia, fixar novos pl'élSOS, analogos
aos dcsiguados na lei para a rcalisação das mesmas opera·
ções,

Art. 3D. ° Só é considerado legal }Iam o acto da eleiçâo
o recenseamento eleitoral encerrado no dia :30 de junho,
unmediatauiente anterior ao da mesma clui<;í\,o.

§ unico. No caso de força maior, devidamente compro-
vado, e na falta de copias authenticas, será considerado
legal o recenseamento original ou copia authentica, im-
mediatamente anterior,

CAPITULO IV

Dos elreulos eleltoraes, daHassemhléa l)l'lJllllrin~
c dos actos prepnratorlos da eleiçãO

Art. 4U, ° A eleição de deputndos I" dircctu e feita pe·
los circulos eleitorues, designados no lIlappa junto a esta
lei, elogendo cadu circulo uni <,1'1 deputado, com cxc 'p<;ao
dos cireulos de Lisboa e Porto (lue eleg srào o primeiro ()
deputados o o IdPg'UUUO i3,
§ unico, A circumscripção dos círculos clcitoracs (j o

numero de deputados que devem eleger :;ó por lei pôde
ser alterado,

Art, 4.1.° No praíio deaiguado no ~ 1.° llo artigo 42,°,
as COllUlllssoes de l'ccpnsc:uncnto procedcrfw á divi:;u (101\
concelhos em assem b16M eleitoraes, q uc '(Irão comlJO tas
de :300 a 800 eleitores appro.·imadamente, salvo o ('a o
de uma só freguezia ter mais <1c800 eleitores, IIgl'upando- ,
na rasão directa da sua proximidade as fregu 'zia qn· <1
per si não possam formar uma i:lÓ a 'mblóa, e no llll'Stno
praso as COlllUlissoes tll1bignl1l'ão os cdi/leios publico ou
mllni<'ipaes cm que nl! Ilssemblóaa <levem l'<'llniNw,
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§ 1.0 Se n'nlgum concelho os eleitores forem em nu-
mero inferior ao minimo designado n'cstc artigo, consti-
tuirão , apesar d'is o, uma assembléu eleitoral.
§ 2,0 Sc n'algnm concelho, dentro do praso fixado, a

commieaão não proceder á divisão de aasembléas e desi-
gnação elas suas edes, ao governo compete supprir a omissão,
§ H,o .\ constituição das assembléas cleitoraes será pu-

blicada, logo que finde o praso designado n'este artigo,
por editaes affixados nas igrej'ls parochiaes e na casa de
reunião da commi sao de recenseamento, e contra ella po-
derão reclamar perante a cmnmissão, dentro de quinze
dia!'! desde a pllhlil":H;ào, o ndministrndor do concelho ou
bairro, e 01' eleitores tIo cir .ulo, observando-ac nn decisão
das reclamae:õc' e 110 recurso!', qllc subsequentemente fo-
rem int srpostos, sem I"~ ito suspenaivo , para () juiz de
dir ito, para fi rela<;1to P para o supremo trihnnal de jus-
tiçu, os prasos e mni dispo içõps npplicavois por que SP.
reg 1ll a::\ rcclnmucôes c rccur 'OH sobr r{'('('nsemnento clei-
toral.

Al'I. 42,0 A constituição das a'. cmbléas E'leitornes, de-
pois (lo fixada na l~'.rma do artigo anterior, ó perma-
nentc e ~!'t p'll' lei p.')cl ser moditicnda ; porém, quando
haja (h> soflrer alteraçâo por causa ela qll' se fizer na cir-
cumscripçi II <1,' algum cire nl o oleitornl ou ue nlgum con-
celho, SPl':\ com'o('llda por clerr.,to Il ('Olllmissl\o d(' recen-
seamento pnra prnerd,>r :ís indi"pen~av('is Illo(liti{'açoe::;
na cnn,;titlliçilO nas a. :;CJl1blén" nh;wr\'lllldo·se na parte ap-
plican'l a:; di~l fi i(:õe:- (10 artigo :mtcce(lentc.

~ 1.0 .TO ]lrH"O ele "inte (lia" a ('ontal' da publicaçflo
(I'esta lei, ~ rã!> llllm ':II]n o vogltl',' (la C'otlllniss:1O (lo re-
('pn eallwllto ·Ieitontl a qll ,'lla BP l'C'ferl') 1', C)uaCH, (lrl1'
tro rl> di'?' IIillS, proc d 'ruo :í. elivi . o elas alispmbl<'as el i-
torne. nos tpI'1I1(" pr cripto no urtigo antecedente,

~ ~,(I A ('on titni<;: () ,] li 5t'1I1bl&a ti.·ada para as dei-
çoe politil'1l yigorará itl'ualmr>ut(' para n, plpi<;O(' JI1uniC'i-
pac,

S :L" :4ao llullos I) net I( itOl'lI" l'enli ado fMa uo
r ~jl1to (nllJllt'tt'llt !li I1t de igna(lo, 'uh'u o di posto na
partI finnl do ~ IInico dn lII,ti,!o ~l{).n

Art. 1:1.° A' as f'mblén elpitorne,' s rito ennvo('luln.
»O\' (11'('1'1to (10 go\'crno <ln fI j 0'11:11':'1 o dia <'Ill <llle (1I'v(,
p\'o('('cler- 'e :i eh'i~: n, f', 110 doruillg() imm( lliatmll~ntc :In-
terior ao fi,-ado pnr. I' tI" <ido, (l Jll' ifl 'n1l .1:t ('oT1lllliRSão
(]. I' (' 11 c:un nt , por • dit I, alli -ndo JlO Inga\'(' do

tyll) lido P I.) paro 110 li llIi a ('OJl\'i'lItu I, tornará
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publicas ns nsscmblóas cm qne o concelho se divide, os
seus limites c os logares de reunião, declarando também
o dia e a hora em que as assembléas devem reunir-se e a
ordem das freguesias por quc devo fazer-se a chamada
dos eleitores, nos tormos do artigo GB.o

Art. 44.0 As assembléas primarias serão presididas pe-
los cidadãos nomeados até ao domingo anterior no da elei-
çfio pela commissão do recenseamento, de entre os elegi-
veis para cargos administrativos, residentes 110 concelho ou
bairro.

S LOAs nomeações serão immcdiatamente commuuica-
das pelo presidente da commissão aos nomeados e iI. au-
ctoridade administrativa.
§ 2.0 Os nomeados poderão reclamar dentro de qua-

renta e oito horas, a sua escusa perante a commissão elo
recenseamento, q11e, julgando-a fundada em comprovado
impedimento, procederá a nova nomeação dos supplentes
até á quinta feira anterior á eleição, communicando Jogo
as novas nomeações aos nomeados c Ú auctoridade ndmi-
nistrativa.

Art. 45.0 O presidente ela commissão clL> recenseamento
enviará aos presidentes das nssembléas elcitoracs. pelo
menos dois dias antes do domingo em que deve cffoctuar-
se a eleição, dois cadernos dos eleitores que POUP01 votar
nas assemblóas, a que elles tiverem de preaidir, c cobrará
recibo da remessa.
§ 1.0 Estes cadernos, quo poderão ser impressos ou li-

thographados, serão a copia fiel do 1'13 .cnseamvnro erigi-
nal, requisitado do funccionnrio competente, terão termos
de abertura e cncerrnmcnto assignados }wla connnissão, e
serão }lor ella rubricados em todas as suas folhas.
§ ~.u O administrado!' do concelho ou bnirro, e bem ;18-

sim qualquer eleitor quo verbalmente ou por vscripto o
requeira, poder/to nssignar li rubricar os mesmos caderuos.

Art. 46.0 O presidente da COllllllissã() de recenseamento
enviará tnmbem nos presid ntcs das asscmbléas, tll'l\tl'O do
praso fixado no artigo :t1lteecclente, quatro cad '1"1\OS com
tcrmo do abcrtura c rllbricas, na fôrma por qUl' m'imll se
dispoz, para n'cUefl se lavrarem as /lctas da >Iei<;:w.

('APl'ITLO V
])u ('lelçi\o

Al't, 47.0 No clomingo ch>signndo por chcl'cto eSIH'cial
do governo para se prOt~edel' II clei~il(), pIas llOVl' hora.
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da manhã, reunidos os eleitores no local competente, lhes
proporá o presidente dois de entre elles para escrutinado-
re , dois para secretaries e dois }HUli. supplentes, convi-
dando os eleitores que approvarcm a proposta a passar
para o lado direito d'elle c para o esquerdo os que a re-
jeitarem.

§ 1.0 Para 11 appl'OVaçltO da proposta 'ào necessarias
tres quartas partes dos eleitores presentes.
§ 2.0 Se a proposta do presidente for approvuda por

menos de tres quartas partea, ma por mais da quarta
parte dos eleitore presentes, ficarú a moa composta do
escrutinador, do secretario e do supplente, que o presi-
dente prim iro indicar na. ordem da sna proposta, e dos
re tantes m muros indicados por um eleitor de entre os
que rejeitarem, se n'cssa indicação accordnr por acclama-
çao a maioria dos eleitores d'estn parte da asserubléa. St>
c ta lião concordar, procederá A elei<;:1O dos r 'sp sctivo '
vogue por cscrufinio secreto 111 q ue ella 1'(', votar.i, con-
eidcrando-se eleitos os que obtiverem a maioria relativa.

rrvirão de vogacs da nu sa (resta cleiçilo os vognes que
já.fazem parte da me 'a I itoral pela proposta do presi-
dente.

S 3.0 Quando a proposta do presidente for rejeitada por
tres quartas part s c Ol1 pOl' mai de tres quartas partes dos
eleitores presentes, O~ vogae::i da mesa serão eleitos por
acclamaçãn, sou pl'OpO ta de 11m dos eleitores, que a te-
nham rejeitado, ou pOI' cscrutinio secreto, conformo os ca-
sos indicados no purugrupho antecedente. Qunndo tenha
de proceder-se :I, dei<;iw pOl' «serutinio bCCI' 'to, a mesa
para sta cl i~:1O serlÍ ('()lnpo<'ta do pr ~i(lcntl', de um es-
crutina(lo!' e d(' um 'pcr ·tmio por 'lIe nomeado, cada nm
de dilh'l'enlc lado da n~ embl '·a.
§ 4.0 A q lIarla part do lIUl\H'I'O dos I('itorc~ pl'('sen-

t s, nao illl'llliJHlo o pr . i(1 nt·, qnan(lo (' 'te nunwro nan
for lllultiplo (1, 4, l' a quarta parte (lo lllultiplo d· ,1 im-
mCllintamenh' inf'l'iol', sOlllmada com n 11l1ida<1".
§ :).0 :-lc em algnma a '.lIlhll'a ell'itoral, at{, dn. s hora~

leJlois da fi.,-ada para a lciç: 0, nao ('0111[>1I1'l'('crIII cleito-
rcs cm lllllllCl'C) snflil'ient \ para ('1l1ll1)()1'l'1Il a 111'tHl, () pre-
t;idcntê lavrarA Oll Jl1andar{~ lavrar anto 'Ill (]lH' I' clcdat'c
esta falta, (' qu 'l'1~ a~ i;..çna<1l1 }lo), ('11<', Jl ,lo l':tl'oeho (,
pela audol'idacl(' allminil'tl'ativa, e 10"0 I' IIlcttido ao })l'cKi-
denh' (la tlssclIlul/a !lp apuralll(ll1to.

Art. 18." Da formação da lO,' 11 <' la\'1'lll'<Í,a 'ta, t' o se-
crdal'Ío, (ltH a la \'rHr, a Ipr!\. iUl1I1,(liatam ate:l a smnul{'a.
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§ unico. Uma relação contendo os nomes dos l1ppl'ova-
dos ou eleitos para comporem a meSII, assignada pelo pre
sidente e por um dos secretaries, sor{1 logo affixada na
porta principal do edifício em que a assem bléa estiver
reunida,

Art. 49. o A mesa eleita an tos da hora fixada no ar-
tigo 47,0 é nulla, e nullos serão todos os actos eleitoraes
em que ella interferir.

Art. 50,0 Se uma hora depois da fixada para a reunião
da assembléa o presidente ainda não tiver apparecido, ou
se apparecer e se ausentar antes de constituida a mesa,
tomará a prcsidencia o cidadão quo para isso for escolhido
pelo maior numero dos eleitores presentes.
§ unico. Presume-se legal a eleição feita no local com-

petente e sob a presidencía do cidadão pl1ra esse fim desi-
gnado. Esta prcsumpção cessa em vista das provas d
tumultos e violcncias, que obrigassem uma parte dos dei
tores a escolher outro local e presidcnciu para manif ':!ta-
rem livremente o seu voto.

Art. 51.0 Se à mesma hora se não tiverem recebido na
cusu da nss .mbléa nem os cadernos do roccnsoum into dos
eleitores, nem os cadernos pura se lavrarem as adas, <]ue
o presidente da conunissão de rccen 'eamento devia ter r'
mcttido ao presidente da assembléa, a eleição poderá fa-
zer-se por quaetiqnel' copias authenticus do recunscnmento,
que houverem sido extrahidns do livro competente, e que
qualquer cidadão apresentar, c as actas poderão lavrar- e
em cadernos com termo do abertura e rubrica da mesa
que a assem bléa escolher.

A rt. f>2.o A mesa <la eleição scrA colloeada !lO corpo do
ed ificio, de maneira <]\10 todos o eleitores possam por to-
dos os lados ter livre llCCCSSO II ella (\ observlIl' todos ()
!lctos cll'itoJ'/Il'S.

Art. ;>3.u COllKtitnida II mesa, Homo vúliuos todo:; (J,

actos clcitoral's que legalmentC' forem prtttic'ados, PRtmaIo
prest'llt1:l8, pelo menos, t,'ps vogal's, t;enclo o pro i(l(\uto
sub~titui(lo, no::; Sl'US impedimcntos, pelo oscl'ntinado)'('1 'ito
ou approvado pda maiol'ia da 1l.8RClnhl{'H,rrefprindo ()lIlais
velho, quando ambos hajam sido el 'itos ou npprovlldo
pela mesma maioria.

Art. 54.0 Os pnl'ocltos C' os reg clore dlls fregllezias,
que constituirem a aSH 'mhl{'a olcitoral, assistirão A uI i 'Ao
Piu'a infol'm:t1· sohre a idcllti<luc1e (loR votnllt .* 1.0 Faltnllclo o »aro('lIo 011 o 1'pI'e<101',a 111(' :t lltllllf':tl'á

l)(\SRo:tB·ic1011casque façam as Vt';"PfI d't'llc .
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~ 2.0 As mesas eleitnraea não começarão (I acto da elei-
)ào Sem que o parocho e o regedor da fl'uguezia chamada
a votar, ou quem os substituir , estejam presentes.

~ J.U U parocho, ou quem suas vezes fizer, terá lugar
na mesa ao lado direito do presidente cmq uanto se esti-
ver proeedendo ú chamada dlt respectiva freguezia.* -l.o Se houver uma só as .einblea no concelho, aseis-
tirá ahi à leição o administrador respectivo; se houver
duas, assistirá a uma O aduiinistrador I! a outra. o s('u sub-
stituto i :;e houver mais de duas, ou alguru d'clles (~l:!tiver
impedido, escolherá o administrador em exercicio pessoa
ou pel:!i:!oa' que () l'~'pr ssent un e em quem delegue as at-
tribuições conf ridas pt1r esta lei.

~ ô." A falta da auctoridudr administrativa não impede
o::; uctos e luitoraes .

•\1't. :)~).uAs mesas deeidcm provi .oriarncnte as duvi-
da que se suscitarem ácerca tIal:! operações tia assem-
bléa.
§ 1.0 Todas as deeisõ da mesa sobre quaesquer du-

"ida' ou reclamações, verbnes 01\ scriptas, serão motiva-
das.
§ 2.° As a scisões s 1':"0 tomadas ú pluralidade de votos .

...[o caso do empate, o presid ntc tem voto de qnalidade.
§ 3.° Qualqu 'I' eleitor pôde apresentar verbalmente ou

por escripto, com a sua as. ignatura ou com outra~, se to-
da forem d> eleitor s do circulo, protesto relativo aos
acto' do pro 'e:; o eleitoral 1 in truil o eolU os documentos
eonvenientp .
§ 1.11 O proh' to c do 'UIJH'nto:" num rados c ruhrica-

(lo pela m~ '1\, qUl' IHLO podel'Ú .i:lmai~ negar-se a r 'C '_

b 1'0:;, ('0m I) pal'e '\!! motivado (I'e, ta 011 Colll o contra-
protesto d~ qualquer outro cidadll.o ou cidadãos tambem
el('itor ,_ a illl () ti\"!'('1ll por COllvcni(lnt', ~t'ri\f) ap'
pellso~ :ll:! aelas, 11l(IIlCiollnndo· o II' ~ta illl)lleslll ,llt<~ a
apre ('ntae'ao <los prot tos contra-prot tos, () seu IlU-
mero l' (J HOllle (lo prim -ir.) c:ilhula qth o" a sigilar, bem
OlllO 08 par e r' d, 111I,:L na, lll' lIla cOIl11i~()es.Os peo·

te to , COlltm.prolc to <lm'ulll 'uto <plC o acompanhem
}lod mil er,ll1lll1c<liatamcnl :í. ua apr (nta~:io", igna.
<lo u rub!'icad()~ por qualqn 'r I. ilor que o rl'l!"eil'l\ Vl'r-

hallllcnl ou por cl'ipto.
ArL :)tl.O TU n cmbll\a Ilt'itornc 11, () 8' PÚdll ai .

clIlir 1111 dúlib 'rnr ou1' o~j{ do I tl':who á el 'il'oe . Tudo
<piO nlcm cl'i o • tratar I" nullo c (h, Iwnhulll efl'.·ito.

,Art. r)j. o ~\o }lI' idl'Ilte (la Illl' 118incumue mante!' a
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liberdade dos eleitores, conservar a ordem, regular a poli-
cia da assembléa e providencial' para que esta seja livre-
mente acccssivel.

Art. :)8.0 N f'nh11111 individuo póde apresentar- se armado
nas asseiubléas elcitoraes c, ao que o fizer, ordenará o pre-
sidente que se retire.

Art. f)0. o Se o presidente da ussembléa eleitoral o jul-
gaI' conveniente, para a ordem da mesma assemblóa, po-
dení mandar sair do local, onde estiver reunida, todos ou
alguns dos individues presentes, não recenscndos, indi-
cando immediatamonte na acta o motivo d'esse procedi-
mento.

Arl. GO.o A nenhuma força publica l' pormittido, sob
pretexto algum, apresentar-se no local onde se r unirem
as asscuibléas .loitornes ou na sua proximidade, demar-
cada por um raio de 100 metros , excepto a requisição
feita pelo presidente.
§ ].0 Estando constituida :t mesa, o presidente a con-

sultará antes ele fazer a requisição.
§ 2. C) A forca s{, poderá ser requerida quando seja no-

cessario di .sipar algum tumulto ou obstar a alguma aggres-
s~o dentro do edifício da asscmblén ou na proximidade
d'clle, no caso de ter havido desohcdiencia <is ordens <lo
presidente, duns vezes repetidas.

~ 3.0 1\pparecendo força publica no edifício <1a nsscm-
bléa 011 lia sua proximidade, suspendem-se os actos elei-
tornes, e s6 poderá proseguirse n'olles moia 110m depois
da sua retirada.

~ 4." Nas tl'1"1':\8 cm quu 8C reunirem as assemblóns
cleitorncs, a fon;a unuadu, com ('_'C"P(;U,O (loH militar: S rc-
censendoa, const-rvar-se-hn nos qunrteis 011 alojamentos
durante os actos das aaacmbléas.

Art. ()l.0 nenhum eidadâo é permittido votar nu
mais de uma ass mbléa.

AI't. (i~." A vota~ão é por escrutinio ('(°1' ,to, <k modo
tal que de llPllhu Ol eleitor se conh(,\,:t ou po~sa vil' II • (l-
bel' o voto.

~ unico. N:LO serão recebidas li>ita:, ('III papl'is (le Ol)l'es
ou trallS»:tl'l'nt(',;, ou que tpnham qualquer 1I1:t1·(':t, 'ignal,
cll'signa~';lo Ou n\lmera~'âo o,'tCl'l1a.

ArL ü:3.o 01'1 \'ogltes dai:! llll'SUS votam primeil'() qu to-
dos 08 elcitol'l's; <', tendo ell1'8 votado, m:uldnl':t o pn'si-
dl'lltn fazer :lo ChllllllHla dos 01ltI'O~, pdm'ipillll(lo pela fl'c-
guczia" mai'i di'ituntes e 8l'mpl'll l'JU hUl'1Il011ia com a pu-
blicllção feita JlOS editnes a (pie Hl' I'cfel' l ti luoligo 4:!.O



1.' ~erit· f'!l

Art. (54.° ... inguem pó de ser admittido a votar se o seu
noruc não estiver inscripto no recens amento dos eleitores.
Exceptuam·se:

1.o Ü pre .iden te da me a, quo póde votar na ass .mbléa
a qu' presidir, ainda que não esteja ali recenseado;

2.° O administrador do concelho ou bairro, ou seu re-
presentante, qu póde votar na as embléa a que assistir,
ainda CJue não esteja recenseado no concelho ;

0. o Os cidadãos que SI' apresentar m munidos de accor-
dàos <las rda<;()(' ou do supr mo tribunal de juatiça, mano
dando-os in rcr 'ver 'O1ll0 eleitores, e quP nào foram inseri-
ptos ant is do encerramento do r ecen .eam nto, devendo
juntar- 'o á acta o docum nto que apres ntarem.
~ 1.0 Qualquer eleitor inscripto 110 recenseamento t m

o direito d até quinze dia ~ nntes do a ·to -leitoral, re-
<tU r 'r carta de identidndc.

S 2." crificadn a ideutidade do rcqu r ntc, 'sta carta
'erú pas::;:\cla P la commissào do recensea.lI1l'llto no praso
de tres dias, a contar da data da entr ga do reqlH'rimento
ao 'C1' .turio da cam ara: e deverá conter o nome, idade
<:l profissão do r quer .nte, mencionaudo todos os seus si-
gnacH carnctcri ti 'OH, • endo pdo mesmo requerente as·
'ig-natla, f'C clh' ~o\lher 'Hcr >ver.~ a.u ,'e a conuni 'ão <lo reccnseamento se n 'gar tl pas-
"a.r esta carta, II r:í ('lia, na' lilcsnUlS c()l1l1i~(}<'Il,passada
P lo I'S ·rivâ.o depo itario do l'peensoanwnto l'leitoral, de-
poi, <1,>,por (·lI " v rincada. a. identidade.

~ 4.0 Esta carta pod rú er rccluerida por UlII CJ1l por
varios ,I 'itur(', nu III > 'mo l' 'C[ul'rimento.

~ :)." .A m ':1, eleitoral lHlO pou 'rá, em hypothplic aI·
uma, lH,t'I'al··S· a nCl'eitar o voto <lo qualqu '1' cidlul:lO <lue,

para 'S tl'('itu, apr'''' 'nt com:l. carta d· identidade.
~ ü.o () 'leitor qll' t' apr :;cntar com 'arla (le i<lcnti·

(1. tI· 'Ilh' g,Il':í ta com a ,ua li~ta au pr ':,;ideull' da
m "a.

Art. (;;).0 .: nhum
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lado do nome dos votantes. O eleitor só então entregará
ao presidente a lista da votação, dohradn c sem nssignu-
tura, 'o presidente a lançará na uma.
§ unieo. As listas devem conter um só nome, excepto

Lisboa e Porto onde terão tantos nomes quantos os depu-
tarlos, e ° presidente da mesa assim ° connnunicará ú as-
sembléa antes de começar 't vot;l\'í'to.

Art. G7. o Concluidu a primeira chamada, o presidente
ordenará uma chamada geral dos flue não tiverem votado.

Art. 68.') Duas horas depois d'esta chamada, o pre i-
dente porguntarü s ha mnis algucm que pretenda votar.
recebendo as listas (los que, inuuediata eucc issivnm u-
te, se apresentarem. Recolhida qualquer lista, considerar-
se-ha encen-ada a votação, quando dentro da nssemhléa
não hnja eleitor algum quc se apresento a votar,
§ unico, Durante lIS duas horas a que se refere este

artigo, scr/LO ndmittidos a votar todos os eleitores quI' se
apresentem para esse fim.

Art. 69.0 Encerrada a votação, o presidente farlÍ con-
tal' devidamente o numero das descargas postas no cu-
demo do recenseamento e irmuedintamonta o publicn ni
por edital affixado na porta principal da casa da asseuihlén.
§ 1.0 Feita a contagem a quI' se r ifere este artigo, ~c.

rão os cadernos imm .diatamente fechados e lacrados n'um
só maço, dev endo este ser rubricado P 'lo::! membros da
mesa e por qualquer eleitor qtl!' verbalmente ou por
escripto o requeira, o qual igunlmonte O poderá sollar tom
o seu sêllo.
§ 2.0 .A me a li ohrigada II ('c1'liti('llr illlllll'dilltllIllent

o resultado da ('olJtagclll <1118 dc cargas a todo o .1('itol'
que vl'rhallll( nt· ou por ('~criptt) o !'l'queira.
§ :1.0 DI'!lOi de ~,ito o qlH' lI'pst· artigo e s('u,; ~~ 1.0

e 2." se Jlr 'lwre\U, }ll'oc!'ll('r,s,' ha ;í. ('ontngr.m das li n
e o ~ell rCt;tllta(lo t!Cl'll tamb III illllll ·tliat"llH'IIÍl' jltlbli('!l(]
por edital aflixado na })orta da ('asa da as (·ml)]{,.'l.

~ .1.0 Do rl'snltado uoti(lo pda ('untngl'lIl a!jU II r .
fere o p:'l'agTapho antecl'cll'llt , ú a mesa ohrigada a pn .
sal' immcdiutalll nte t'l'l'tidnll 1\" t('1'1I10 do ~ 1.° d' , t
artigo.* f).o Na ,teta (3 1It('lwionad ti I'l'su!tado ela 'olltag'lll
da::! desearg:ts '(ln Ii ta .

At,t. 70.0 ~t'';l1it'- t -1m o aplll'aIlH'llto do ,'uLu , tOIlt. nd
o 1'1'C i!ll'IlLc Hll('U'S iVHIll('nt> ('ada lllll:\. (ln' li til , (lo do-
bl'ando,a e I'ntl'eg:uHlo-.'l. Illtrl'lla<laltlPntl' ;t t'acln \l1ll d"
eSl'l'lltiuadore , () (1'lal a Irnl 'Ill voz alta U Il I' titllidl
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ao pr .sideute ; o nome dos votados será escripto por am-
uOS OH secretario , ao m smo t mpo <lue o' votos que fo-
rem t ndo, numerados por algarismos e sempre repetidos
em voz alta.

~ uuico. O re ultado elo npurauiento dI cada dia, até
:e concluir o escrutinio, será publicado por edital, nffixado
na porta principal do cditicio da nsscmbléa. Do mesmo
resultado a mesa 6 ourig,l(la a passar certidão a qualquer
eleitor qlle a r '<JII iirn,

Art. 71. o ~à() válidas a'
quando contenham mais de

r fere .st artigo erão também
'1 iitor que ° reelnm '.

li tas annulla-
III .eparado
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rios rubricar nas costas as listas recebidas, c fal-as-ha de-
pois fechar com os mais papeis concernentes á eleição
n'um cofre de tres chaves, dU8 quaes ficará uma na sua
mão e as outras na de cada um dos escrutinadores. Este
cofre deverá ser sellado pelo presidente e por qualquer
dos eleitores presentes que aseim o requeira, sendo depois
guardado com toda a segurança 110 mesmo edifício em que
se procedeu à votação, em logar exposto li vista e guarda
dos eleitores, se vinte d'estes, pelo menos, o exigirem, e
aberto no dia seguintc, peja nove horas da manhã, cm
presen~a da nssemblóa, (' depois de xaminado pelos lei-
tores que o quiserem fazer, para se proseguir nos actos
eleitoraes.
§ 2.0 Não havendo reclamação de qualquer eleitor da

useembléa, as listas, cm vez de rubricadas uma a uma,
poderão ser reunidas cm um só maço ou em mais, con-
forme a capacidade do cofre onde tê em de ser depois en-
cerradas, nos termos d'cste artigo, e fechadas por um en-
voluero do papel lacrado c sellado, no qual os socretarios
lançarão as suas rubricas, scudo facultativo H. qualqu r dos
eleitores presentes rubricar também o envolucro e impri-
mir-lhe algum s('1I0 OH sinete.
§ 3. o A rubrica <las listas ou dos maços de listas c seu

encerramento no cofre poderão offectuar-se depois do sol
posto.

Art. 76.0 '1' rminando o apuramento, uma l' ,la~rw de to-
dos os votados 801';\, publicada por edital, aílixado na porta
principal da casa <la assembléa ; em pl'eSCllc;a da mesma

• serão queimndas as listns (1'le não estiverem 110caso dccla-
melo no adigo 7:1. ", 0 (restas circumstnncina se farlÍ. ex-
prcssa mençüo na acta.
§ unico. Dos votos qUl' obtiver cadn votado n mesa de-

verá passnr ti('IllPI'l' «crtidâo, a requerimento tl\t qualquer
eleitor.

Art. 'i 'i .o Da cleiçàc se lnvrará acta em 11111dos quatro
cadernos (k quc trata o artigo ..W.o, sssiguada e rubrica-
da pela mesa, l~ na acta se mcucionnrão, all'lll !lns lllai
('il'('nmst:mcias l'datiyas :í clci,fio:

L.0 'rodaR as dllvidas fIllO O('corrcrem c J'(~('lalJl:H;1I'S <Ia
se flZCJ.'Olll, pC'la ol'cll'm l'1ll quc foram illll·l'.'cllta(b . I' dl'-
eis1lo motivada que Hobl'tl ellas :;l~ ha.ia tomado, ou 1.'1'-

vando-Rc :'I('pl't'a (los pl'otei'\tos l'scl'iptm; o (li~Jlo~to !lO § l.0

<lo artigo ~)r).!l;
2.° (~lIalltos <li:18 a (,Il'i~no duron, qUo,efl /l:-; opl'l'açues

elcitol'tll's cfJ'ectna(ta 'lll l'aela Ulll d'elll' ;
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:3.o O nome de todos os votados e o numero de votos
que cada um teve, escripto por extenso;

.1. o Os votos nnnullados e o motivo por que o foram;
5,0 A declarnção de que os cidadãos que formam a as-

sembléa outorgam ao deputado que, em resultado dos votos
de todo o circulo eleitoral se mostrar eleito, os poderes
necessarioa para que, reunido com os dos outros circulos
eleitoraes da monarchia portuguesa, faça, den tro dos li-
mites da. carta constitucional c dos actos addicionae á
111 sma, tudo quanto for conducente ao bem geral da na-
ção.
§ LOAs acta poderão ser lithographadas ou impressas

nos seu dizeres g raes, e a. sua redacção poderá realisar-
se d pois do sol po 'to.

~ 2.° Terminada a acta, a requerimento de qualquer
eleitor, a m 11. S rá obrigada a passar por certidão o nu-
mero de votos obtido por qualquer candidato, segundo o
que da mesma acta constar.
§ a.O Esta acta será assignada e rubricada por todos 0$

eleitores que verbalmente ou por e, cripto o requeiram.
Art. 7 .0 D' esta acta tirar-se-hão trcs copias authen-

tieas, escriptas nos outros tr s cadernos de qne trata
o artigo 4ü, o, igualment· assignados e rubrioados pela
mesa.
§ LU Uma (Festas copia será logo remcttida ao presi-

d nte (la assembléa J' apuramento ao circulo eleitoral,
com um dos cadernos de quc trata o artigo ·Jõ.o o mais
papeis r lativos :l eleição, ncompnnhados de uma r ·lu~âo
I', cripta por mil do sccrotarios da mesa, de onde conste
1'''pceifie:lllamcnte Cluac olles ão. A rcuicssa fur-sc-ha
pelo '('guro do correio, huv ndo-o , ou por prcprio, que co-
hrnrú recibo de ·utr('ga.* 2.0 \ outra copia erú tambeiu logo entr guc, com
outro dos cnderno: de quI' trata o urtigo 45,°, ao ndmi-
ni trador elo ('01l('eI1l0 ou bairro a qll a 1I~ .cmblén pertcn-
cer, ou ao seu dei gatlo f}IH' a i tir a cs :l aSI; 'Illhléa,
pal'11 qUI tudo rem ·tta l'OIll a devida l'gnl'aJl('[~ ao admi-
ni tI'ado\' do <.'OIlC\·1I1Oou h/lil'l'o da séde (lo cil'l'ulo 1'1'Íto-
1':11,110 <lu"l cobrarà r l'ioo.
~ :t" A t I"eeir:t <,opia rtÍ r m ttida ,lO ln'l' idf'lItc da

camara lIlunicipal dI) ('ollellho a qll a a mbléa l'cl'tcn-
CI'I', ]H\ril nhi SI I' UI' 'hivlllla.

Al't. 7!l.o '!'lInto II ti ta Orl"II1U', C0ll10 II' copias:
qn I~ I' C r II IIrtirro nn! . Ih~nt(', er:lo a sigullda por
to lo o \"0 IL da ln' a, fi' ctivo uppl IItcs, lle\' 1Il1o,



94 OlWE~l DO EXERCITO N." ti L" Sede

comtudo, julgar-se válidas quando forem assignadus, pelo
menos, por tres de entre clles, Se algum deixar de assi-
gnar, o secretario mencionará esta circumstancia.

Art. 80.0 A qualquer cidadão é permittido pedir, e os
secretnrios das camaras municipaes ~ão obrigados a pas-
sar, independentemente de despacho, gratuitamente, sem
sêllo e dentro de tres dias, certidões autlienticas das actas
e mais documentos relativos ás eleições que estiverem
guardados DOS archivos das respectivas camaras. Todo'
estes documentos serão, para os effeitos d'esta lei, con i-
derados originues e authenticos, e dar-se-lia inteiro credito
a qualquer certidão legal que d'elles se cxtráin.

Art. 81.0 Os dois escrutiuadores serão os portndores da
acta original da respectiva assembléa ' apresental-a-hâo,
no dia designado, na séde do circulo eleitoral.
§ 1.0 Quando os escrutinadores, ou quem os sub tituir,

não accordurem sobre qual d'ellcs ha de cons ervar a acta
original em seu poder, será isso decidido pela sorte.

§ 2.0 Quando algum dos escrutinadores tiver motivos
que o estorvem de ir li séde do circulo, será substituído
pelos secretaries ou pelos supplentes.
§ 3.0 'I'anto as actas originnes, que Uo entregues aos

portadores, como as copias authenticas e mais papeis que,
na conformidade do artigo 78.0, são remettidos para. a sóde
do circulo eleitoral, por via do president da asseinblóa
do administrador do concelho ou bairro, serão fechadas e
lacradas, e alem d'isso lavrarão no reverso do sobr cscripto
os appellidos dos membros da rCBp diva mesa, postos por
letra de cada Ulll.

CAl'lTUl,O VI
Do apuramento

Art. 8:.?0 .J:TO domingo imm .diato ao da ,I i)'ito, pelas
nove horas da manhã, reunir-se-hão na casa da cmuara da
séde do circulo eleitoral os portadores das a ·tas de todo o
circulo, sob a prcsidencia do prcsidout da connni silo de
rccensoamento eleitoral; procedcr-se-ha logo :1. formação
da mesa, conforme o disposto nos artigo 17.0 c seguintes,
c observar-a -hâo todas as mais disposiçõ 's npplicnveis
com respeito á forma 'ao das mesa das a .semblóas prima-
das e ao modo d mankr ahi a lib 'rebele fazeI' II poli-
cia, competindo pam este fim ao pI" ir} 'l1to da mesa das
asscmhlóa~ (lo npllr/tI\1t'llto ns IJlI'dOaS attri1mi '(lCS quP
pelos citados artigos competom ao pr jdent' e me a
d'aquellas asscmbléas.
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§ 1.° Se o presidente 011.0 comparecer ti hora fixada
n'este artigo, prover- se-lia á sua falta. pela fôrma indicada
no artigo ;)0,°
§ 2.° Ü administrador do cone lho da séde do circulo

ou do bairro onde se reunir a a embléa de apuramento
assi tirá a todos os actos da mesma assembléa.
§ ~.° Verificando-se pela reunião dos portadores de actas

que não estão ainda concluídos todos os trabalhos de al-
guma nssemblóa primaria, ficará adiada para o domingo
immediato 1\ coo .tituiçã« da asscmbléa de apuramento,
lavrando-se auto da occorrencia, que será assignado pelo
prcsidcnt , portadores presentes e auctoridade administra-
tiva .

.I" rt. 8i3.o .on tituida a mesa, o presidente da assembléa
lhe aprcs sntará, fechada e lncrudas, as copias das actas
(pte, na l'onforlllid,Hle do artigo í '.0, § 1.0, lhe devem ter
remettido as assembléa: eleitoraes do circulo; os portado-
r s das acta' apresentamo também os originaes que lhos
tiverem sid» ntrcgues, \l o ndminietrador do COIIC -lho ou
bairro da súde ao circulo apresentnrú tambcm as outras
cupins legues que, na fôrma do § 2.° do mesmo artigo, lbe
tl vem tl'l' remettido o. mlmini:stradore:; dos outros eonce-
lhos ou bairros ao circulo .

Art. l4LO Fr-ita esta nprescntaçâo , nomear s 1111.0, P la
f<ínna indicada no nrtiz» 47.° pat·n. a formação das mesns
da as. emhléas primarin , a: commissões qne se julgarem
ncc ssnrins para a mais promptn c.·pedi<;:Lp dos trubulhos,
e por (' tas counni Ol' s di, tl'ibuil'à,o proporl'ionalmcnte
as acta" da di"t I'~a. ,,,~ mhl('as dn eil'l'ulo, d~ mal! ·il'a,
puróm, quo I) (','ume da a ·ta· th· \1mll Hi:'s<'llIhl('a uuo spja
I\lIn('a ('lIeHI'l'l'gllflo n llJll·t ('ommi ,o tle (PJ(' ~ejaIll mem-
hro' ei(l:lIho l' 'CI n (do na 10 ma a Hcmulén .

.l\l't. ~).o]o: ta l'Olllllli. 1)('. prl) '(111'1'110 illlllle(lialallll'nül
an 0.-nlll das a!'!H (ltH' III for m (li tl'ihnitlll , e no apu~
ram 'IJtU do I' P ('tiv voto. 1)0 l' tiUlt, do darão conta
t', Il 1'l1\blt"a.

AI't. (;.0 () }lal'lCe r t1 Ilivl l' <I ('oll1l1li SI)!' I rao
li,1o I' apprúyado 0\1 l't'forma<lo p la II mhll'a g''l'al (los
port,Hllll'\' (lu' a ·ta .

\I't. ,7.° .l\ppl'ü\'ado. ou r formall,) o pal'll'I'l'!'S, a
1111'. a PI'ol'!'(l r,í i11l1tl ~(li Iam nÍ!' ao apurnmento g mi, na
Nlllfol'lni(l! d· c1 \ lIc (fim de H\ )'jl>lllll' () HUmll'O total
II. \' ,til:; ql\t' ('ada UIIl Jo pi. da, ,. ta(lu tpve "111 lodo
o ('ireul , hr· i t 1 \'rll'ó 1I11 pal'C'c 1'. CJIl t'dl t:\l11'
h m lido arPI' \' do ti • form \111 pda a emhl ~n.
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Art. 88.0 As funcções das assembléas de apuramento
reduzem-se exclusivamente a examinar, pela comparação
das actas originaes trazidas pelos portadores com as co-
pias authenticas subministradas pelo presidente da assem-
bléa e respectivo administrador do concelho ou bairro, e
tambem com os cadernos do recenseamento, se aquellas
actas originaes são realmente as mesmas que foram con-
fiadas aos portadores pelas mesas, e se os votos que d'el-
las consta haver tido cada cidadão na respectiva assem-
bléa são realmente os que elles alá tiveram, e bem assim
a apurar esses votos. De maneira nenhuma, porém, dei-
xarão de os contar a qualquer cidadão ou poderão annul-
lar as actas das quaes elles constam, com o fundamento
de qHe houve alguma nullidado no recens amento, na for-
mação das mesas, no processo eleitoral, com o fundamento
de que algum dos cidadãos votados é absoluta ou relati-
vamente inelegivel ou com qualquer outro quo não seja a
falta de authentícidadc ou genuinidade expressamente es-
pecificadas n'este artigo.

§ unico. Quando, por qualquer caso imprevisto, deixar
de ser apresentada á asscmbléa ele apuramento alguma
acta original ou alguma das copias a que se referem os
artigos antecedentes, far-se-ha o apuramento pelas que
appareeel'em.

Art. 89.0 Concluido o apuramento, escrever-se-ha em
dois cadernos, assignados c rubricados pela mesa, o nu-
mero de votos que teve cada cidadão.

Art. 90.0 Será considerado como eleito deputado pelo
circulo o cidadão mais votado.
§ 1.0 Quando dois 011 mais cidadãos tiverem o mesmo

numero de votos, preferirá:
1.0 O quo tiver mais tempo de deputado;
2.0 O mais velho;
3.° O que a sorte designar.
§ 2.° O nome do deputado eleito publicar-so-ha por edi-

taes affixados na porta principal da assembléa, e o prosi-
dente proclamal-o-ha também em voz alta diante de toda elln,

Art. D1.° Qualquer eleitor do circulo poderá apres ntar
protestoa, nos mesmos termos determinado para as it SCUl-
bléas primarias, perante a assembléa de apuramento, que
erá também obrigada a receber os protcatos ou contra-

protestos que as mesas das asacmbléas primarias não te-
nham querido acceitar.

§ nnico. Se os protestos ap!' sentados .nas asacmbléas
de apuramento tiverem por oqj .cto na 0ll 'l'H)õcs das as-
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sembléas primarias, o presidente da assembléa ouvirá im-
mediatamente os cidadãos que compozeram as mesas das
mesmas assembléas, para que informem o que se lhes of-
ferecer ácerca dos protestos, e a resposta, que derem, será.
junta ao processo eleitoral.

Art. \);,!.o Do apuramento se lavrará. acta, na qual se
declarará o nome do deputado eleito, o numero de votos
que teve, e como pelas actas das assembléas de todo o
circulo eleitoral consta que os eleitores d'eUe outorgaram
ao cidadão, que se mostrasse haver sido eleito deputado,
os poderes de que falia o artigo 77.°

Art. U3.o Da acta do apuramento se entregará copia,
assignada por toda a mesa, ao deputado, se presente esti-
ver. Quando e to esteja ausente enviar-se-lhe-ha com par-
ticipação official do respectivo pra iidente.

Art. 94.0 A acta de apuramento, conjunctamento com as
actas origina s, cadernos e mais papeis que ti verem vindo
das assembléas primarias, seruo immediatamente remetti-
das ao pre idcntc do supremo tribunal de justiça, dando-
se logo da remessa conh cimento ao ministro e secretario
d'cstado dos ncgocios do reino.
§ unico. As copias authenticas das actas, que houverem

sido apr sentadas pelo presidente, ficarão guardadas no
archivo da camara municipal da s "de do circulo, e aqucl-
las que tiverem 'ido apres ntadas pelo administrador do
concelho ou bairro da mesma séde serão rcmettidas ao
respectivo gov rnador civil, para serem por elle archiva-
das; excepto no caso em que umas ou outras tenham ser-
vido d fundamento para sobre ellas as sentar alguma de-
cieão da as .embl ia de apuramento, ponlue, n'este caso,
terào o mesmo til' rtino do processo .leitoral, ao qual serão
juntas.

'APITULO YlI

))0 trlhunal de lcrlllcatllo de poderes

Art. !l5.o O tribunal de verificaçl O ti poderes t III por
fim conhecer d todo o prece os das eleições de depu-
tndos. j 1I1gando as rcclumações ou protestos apresentados,
c, indep nd ntem ente de r clamações ou protestos, decla-
rando válidas ou null : S lUC nuns el it:õ is,

unico. Contra Oh actos 'leitora '8 das asscmbléas pri-
maria ou d apuram nto, contra a legibilidade dos Iln~
putado eleito, qualqu r -leitor do rc pectivo circulo póue
Ilpres 'ntnl' reclallla~ao ou pl'ote:>to C cripto C doe um ntado,

s
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perante Opresidente do tribunal, até á distribuição do pro-
cesso eleitoral.

Art. 96.0 O tribunal de verificação de poderes será com-
posto:

1.° Pelo presidente do ~upre~o tribunal de justiça, que
será presidente do tribunal de verificação de poderes, e
por tres juizes do mesmo supremo tribunal designados pela
sorte;

2. o Por tres juizes da relação de Lisboa e dois juizes da
relação do P01·to, também designados pela sorte.

§ 1.0 Quando algum dos mngistrados de que tratam os
n.OS 1.0 e 2.° d'cste artigo, faltar ou estiver impedido, será
chamado, para substituir O presidente, o juiz mais antigo
do supremo tribunal c, para os restantes juizes, os que
lhes forem immediatos cm antiguidade.
§ 2.0 Ü sorteio, a quc se referem os n." 1.0 e 2.od'este

artigo, será feito cm sessão publica perante o supremo trio
bunal de justiça.
§ 3. ° O tribunal coustituir-se-ha por iniciativa do seu

presidente, no dia immcdiato ao do npuramento da elciçâo
geral de deputados no continente do reino.

Art. 97.0 Os processos eleitoraes, contra os quae não
houver protestos ou reclamações, serão julgados no praso
máximo d quinze dias, contados desd a sua recepção no
tribunal, e os restantes deverão ser julgados no prai:lo ma-
xin:o de trinta dias, contados de igual data.

Art. f) .0 As sessões do tribunal de verificaçâo de po-
deres serão P!' blicas c anteriormente fixadas em hora ('
dia por aviso do presidente publicado na folha official.
§ 1.° As discussões . 01'1\0 ornes.
§ 2.0 O dia do julgamento será notificado com tres dias

de antecedcncia , por aviso publicado na folha officiul, aos
candidatos, que pud 'I'ào comparl'C r pessoalmente, fazer- II

representar por advogados, ou produzir 110VOSdocumentos
até vinte c quatro horas antes do dia fixado para o jul 'a-
monto. Se algum processo não podér SOl' julgado na s ·s·
são prefixada, ser-lhe-ha no fim d' !lta determinado novo
dia de julgamento sem nece isidad de outra notificuçâo.
§ B.o Sení sempre facultada aos candidntos, ou nos IIS

advogados, a inspecção dirnctn, na secrctària do trilnmal,
dos processos eleitoraos e de quaesqUtl' documentos (PI'
lhes digam respeito, não estando ('OIU vista :1.Ol'I juize .
§ 4.° O tribunal poderá requisitar d todas as '.ta~.lPs

offíciaes os documentos qu, entender convenientes '(pt
urgentemente lhe serão rcmcuidos, no ('ontincnt' pouer{~
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mandar proceder a inqueritoa, dentro do praso fixado para
o j ulgamento, delegando para esse fim as suas attribuiçõcs
em magistrados judiciacs, quc terão direito de fazer citar
tcstemunhas, nomear peritos e deferir-lhes juramento, (\01'-

responder-se com todas as auctoridudes e requisitar-lhes
as diligencias necessarias para o desempenho da sua com-
missão, e que enviarão sempre ao tribunal um rclatorio
em que exponham imparcialmente o seu pensar sobre os
factos sujeitos ao inquérito. O magistrado ou magistrados
delegados vencerão, a titulo d ajuda de custo, a retribui-
S.r~() que lhes for arbitrada pelo tribunal, e que não exce-
derá 4,$500 réis por dia.

s 5.0 O inquérito, quando seja raquerido por qualquer
dos candidatos nas eleições contestadas, só poderá ser re-
cusado por accordão fundamentado .

Art. \.19.0 O tribunal de verificação de poderes é com-
petente para conhecer da I galidade de todas as operações
elcitcracs dos processos quo lhe slio nffectos e da elegibi-
lidade absoluta relativa dos deputados a que os mesmos
processos respeitam.
§ 1.0 'll.o causa d nullidade da eleição as infracções

de lei e as faltas de formalidades, bem como os actos de
violencia ou corrupção, dovidamente comprovados, que
possam influir no resultado geral da votaçào.
§ 2.0 Os actos leitoraes repetir.so-hão em todo o cir-

culo quando as irrcgularidao.e que possam influir no re-
sultado da eleição invalidarem as operações de mais de
uma a s mbléa primaria, aliás somente se r P tirá ° acto
ui .itoral na assembléa primaria em que hajam occorrido
tac irr glllaridacle· .

.~ :3.0 As deci õe do tribunal de ignarão individualmente
todo' os cidadão votado no circulo e o numero de votos
obtidos, qualquer que edil' . '.ia, ' concluirão sempre por
declarar válida ou nullr a el 'ic:ao do deputado el ito, ou
por ti -clarar a neces idad d repetição dos a ·t08 leito-
racs em alguma ou cm toda as usseuibléas, e011 canto os
cu o P" vistos no paruc.ra!)ho ant cedente.

~ 4.H As <leci 'oe do triLunal erão empr motivadas
, li ,lias não h:tver(l r ('urtio.
~ 5.0 Os prol! ,:;(). defilliti\':un nte .iulgados, clelJoit!de

n'gi. tada' as d '('i 'Õ ,. pro~ rida, serão r lU ttidos :t ca-
mara dos deputado, 11e1lt1'ode quarenta tl oito hora desde
o julgam nto, S0 a c:unara e tiver fUllCeiutlfllldo, ou logo
que se rêUnaj (' fi docisõ ,qu \ d terminarem por qual-
qUlJl' motivo a r petição de neto. c1 'itomcs, sprão inllUO-
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diatamente communicadas ao governo, que, no praso de-
signado no artigo 10G.o, contado da data da decisão, con-
vocará as respectivas assembléas,
§ G.o As decisões proferidas nas eleições contestadas

serão sempre publicadas na folha official,
§ 7.° O tribunal conhecerá das questões relativas á sua

constituição e organisará o seu regulamento.

CAPITULO VIII

Dn jnnta preparntorln, (la constltulçao da cnmarn dos dOlHltado
o modo do preencher as vacatnras

Art. 100.° Todos os deputados eleitos deverão concor-
rer no dia e logar aprasado para a reunião elas curtes ge-
raes,

Art. 101.° Logo qUG se tenha reunido metade o mais
um dos deputados eleitos pelos circulos do continente do
reino, não se contando p:tl'a cada deputado a eleição por
mais ele UIll circulo, conetituir-so-hão em junta preparato-
ria, á qual serão presentes todos os processos, com os res-
pectivos julgamentos, enviados do tribunal de verificação
de poderes.
§ unico. Os deputados serão proclamados em conformi-

dade com os jnlgamentos do tribunal.
Art. 102.° O deputado eleito por mais de um circulo

eleitoral repr sentará o da naturalidade ; nao sendo eleito
por ste, o da residencia; na falta d'estc, o ci~'~lllo em que
tiver obtido maior numero de votos, e em Igualdade de
votos, o que a sorte designar.

Art. 103.° O deputado eleito póde livremente r nunciar
o seu legar de deputado, antes de tomar ::IRS nto na ca-
mara, fazendo-c assim constar por escripto tI. mesma ca-
mara.

Art. 104.° O deputado, d pois de tomar nss nto na ca-
mara, não póde renunciar o seu 10<Yal'sem approvução
d'ella.

Art. 105.° O d putado, depois de tomar assento na ca-
mara, não póde escusar-se a desempenhar a funcções do
mesmo logar senão por causa 1 gitima ou justificnda pe-
rante a cainara.
§ 1.0 Se, contra o disposto n' st artigo, deixar de com-

parecer {lS s 5SÕCSpor quinze dias cons cutivos, erá pri-
meira e segunda vez convidado por offlcio do pr sid nt ,
precedendo para esse fim delibornção da camara.
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§ 2.° Se ainda, ape 'ar d'isso, não se apresentar ou não
justificar motivo que o impossibilite de comparecer, rcsol-
ver-se-há que perdeu o legar de deputa.do, o qual será de-
clarado vago.
§ 3.° Esta vacatura não poderá ser declarada pela ca-

mara sem que, primeiramente, pelo exame de uma com-
missão, li qual o assumpto seja eommettido, se verifique
terem-se pontualmente observado todas as solemnidades
d'este artigo c seus paragrnphos.

Art. lOG.o D clarada a vaeatura de qualquer legar de
deputado, será c te facto immcdiatamente communicado
ao governo, para que mande proceder á eleição supple-
mental' no praso de quarenta dias, desde a data da reso-
lução da camara, se o circulo pertencer ao continente do
r ino, ou no mais breve praso que for compatível com as
distancias e meios de communicação, se o circulo perten-
cer ás ilhas adjacentes ou ao ultramar.
§ unico. No actos el itoraes que houverem de repetir-

se observar-se-hão a formalidades estabelecidas n' esta lei
para a eleição geral de deputados.

CAPITl;LO IX

Dlllposlçôcs especlaes

Art. 107.° Nas pro vinci as ultramarinas os vogues da
commissão d r 'c nseamento leitoral serão nomeado pelo
con lho de província, o gov>rnacior escolherá de cu tre
elles o presideu t .
§ 1.0 T.•a me ma provincias as a mbl ~as primarias-

s -do pr sididas por cidadâo da livre scolha das com-
ruis õ s de r censeamento,
§ 2.° Coutiuúa em vigor o disposto no artigo 1 l S.? do

deer to litoral d 30 de .etcmbro d(~ I 5~, e sm doer -
to' csp cia S serão de iguud« a contribuiçõ 's directas das
mesmas províncias, (IIll' <ll \'crâo I rvar-se cm conta para o
calculo da quantia xigidn pel artig-o 1.0, alem das con-
tribuiçõ s mencionada no artigo 20.0

Art, 10 .0 O' governador das províncias ultramari-
nas ão auctori ado lL fixar, com () indisp nsaveis inter-
vallo t' nU nd ndo li di tancin m ios d l'om1llunica.-
~ão, os praso pal'a as oppraf'õ(" d orgllni :u;ão c rcvisito
do r'c,n eamento I 'itornl c para o diversos ac'tos das
e!'içõ ·s.
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Art. 100.0 No caso de annullaçâo da eleição de algum
circulo do ultramar, será chamado a represental-o o mes-
mo cidadão, que o representava na legislatura anterior,
até que se apresente á camara, devidamente julgado, o
processo eleitoral do respectivo circulo.

Art. 110.0 As funcções dos deputados pelas provincins
ultramarinas cessam logo qne finde a legislatura para que
foram eleitos ou em que tomaram assento.
§ 1.0 No caso, porém, da dissolução da cmunra, 08 depu-

tados das provinc.as ultramarinas continuarào a represen-
tal-as unicamente até que seja apresentado ;Í, camnrn, de-
vidamente julgado, o processo eleitoral dos respectivos
circules.
§ 2.0 Q.nando seja reduzido o numero de circulas das

mesmas províncias, serão chamados a representai-a, no
termos do paragrapho antecedente, os deputados da ante-
rior legislatura pela ordem designado nos n.?" 1.'\ 2.° II

3.° do § 1.0 do artigo ioo-
Art. 111.0 Os govel'l1arlores civis dos districtos insula-

nos designarão para U8 recursos eleitoracs, quando os haja,
para os subsequentes actos de recenseamento e para a
reunião das nssembléas de apuramento os prasos e dias
que forem compativeis com os meios de corumuuicação.

CAPITULO X

Disposiçõe8 l)eIUWS e gernes

Art. 11~.O OS parochos, os encarr gados do registo cri-
minal, ofliciaes do registo civil e oscrivltes do fazenda que
deixem de remetter, nus prasos devidos, aos secretarios
das camaras muuieipaes OH aos secretarios da administra-
ções dOH bairros de Lisbon e Porto as relações c informa-
ções a que são obrigados por esta loi para a ol'ganisaçao \'
revisão do recenseamento, incorrerão na milita de 40;>000
a 100,$000 róis.

Art. 113.° Os membros dai:! commiS~Õ(1S de recensea-
mento qne deixarem dp comparecer ús reuniões It que suo
obrigados ou qlll', comparecendo, deixarem d cumprir as
obrigações que esta lei lhes impõ«, incorr rito na multa UI;'
40~OOO a }()05000 róis pOl' cada VE'Z que o fizerem.
§ unico. Na mCf:!IDI\ pcna incorrem todas as P" ons,

auetoridu(h>!:! ou funecionarios quI' (1 'iXal'eOl dI' pl'c:tar
qualquer esclarecimento O\l jnformaçLto exigido }lOI' e. ta
lei parI!. tL organisnçlto c revisão !lo l'ccenSl:'atlll nto dei·
tom!.
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Art, 114,0 Os parochcs, funccionarios e mais pcssoas n
que se referem os dois artigos antecedentes, no caso de-
prestarem falsas doclaraçõ s, incorrerão na pena de sus-
P nsào temperaria dos direitos politicos e na de prisâo até
seis mezes.
§ unico, Incorr rt\ na pena de su pensão o escrivão de

faaenda qlle ornittir o nome de qualquer contribuinte nas
relações que é obrigado a fornecei' para a ol'ganisação ou
revisão do recensenrnento eleitoral e, no caso de reinei-
dencia, 'cd, dcmittido.

Art. 11;),° Os portadores das acta que d ixarem de
comparece!' na a' sembléa de apuramento no local, dia e
hora marcado por l ta lei, ou qU(', comparecendo, ahi
deixarem de cumprir as obrigações que esta lei lhe im-
p\Je, incorrerão cm uma multa d« 406000 a 10Ut500U rI' ,

Art. 11G,O A8 nuetoridade ndministrntivns ou ecclesias-
rica (lue dei x arem de comparer I' nas a .sembléae eleito-
rue primarias ou ele apuramento, para os fins indicados
por esta lei, o' cidadãos 1 itos para vogues effcctivos ou
supplent ',; da mesa (llll:~ se recusarem a servir ou cumprir
alcuma obriga ':lo, que lhe. for incumbida, incorrerão na
multa. d ,lO: nuo a 100' 000 réi ,

Art. 11 'i . Os 1)1" idcntes de quaci quer a, .embléas elei-
tornes primarias ou de npuramouto que não comparece-
rem para pro idir {IS r spectivns a sembléas no dia, hora
p. local compet nte, incorrerão na multa de 508000 a.
100: 0(.10 1'I"i~,

~ 1.0 E P, deixando de comparecer por impossibili-
da,!tI absoluta, não mand: rem entregar no III ~lUf) 10c1\1,
ao pr >sidf'llt I[lH a a li! mbll"t lIoll\'pr r 'culhiclo para. o
sul> tituil', todo () papei' cont'crn 'Ilt(" á 'If'i~:w que lhes
hÜllvt'r III ido ('II tI' HTlleS, 111 "irtuch' da l'i, 11111:! hora dc-
pois !l'aqu lia n C[ll r. ~ r' (I prinl'Ípio d'l'stc artigo,
incon't'rlto 11 multa li· 10U, ( O ) a ~()Ow( li) ) róil>,

~ :?,' S 1'.. 1) pllllilhlS com :t !lH ma p na :l<lul>lll'i:!qno
('Om ~;ll'l'm ou intl!ITom!, 'r '1Il os ado' l'l 'itorllcs :llIt('~ lias
hnr:t,; Illllr '/1 ln ll't' ta Il'i,

AI't. 11 ,o A :lll 'turidllde qll' Iic,r:U'('l1l a ]las 'ar,
dClltl,() do pr ('om!, tC'II! ,:t {'opia. ('('l'li(lo(ls Oll attl' -
ta<lo que lhe' foI' 'lll P '(!i,los, para d InOlI'!l'a\.':lO III' al-
~lllll dirl'Üo O' I',lllti lu }lor til I ,i, 011 por l[1wll{ucr moclo
elllhara~al'lllll, ln 'om f[ llalrpll'l' outro prctexto (lCrIlOI':tl'em

n pan H,"I'lIl d' . (lo Ulllr ntll (lU a cntt'l>ga 11('q"ae,-
quer outro qtl lhe hl1jam, iIIo confla!1o ) incI.n'criIo na
multa de ;>0, 000 a :W ,( réi.,' otl'r 1'10 a pl'nt\ de
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suspensão do emprego pelo espaço de seis mezes a um
anno.
§ unico. Se creste procedimento da auctoridade resul-

tar para algum cidadão a perda do exerci cio do direito
eleitoral ou de elegibilidade, a multa será duplicada e a
pena será de prisão de seis mezes a um anno.

Art. 119.° O secretario da camara municipal ou da ad-
ministração do bairro que deixar de cumprir as obriga-
ções prescriptas n'esta lei, incorrerá na multa de 1001~000
a 2006000 réis, e suspensão de um a seis mezes; e, no
caso de reincidencia, na pena de demissão, sem prejuizo
das penas que lhe sejam applicavcis pelo crime de falsifi-
cação de documentos, ou por qualquer outro previsto
n'esta lei.

Art. 120.° Os juizes de qualquer ordem ou jerarchia
que deixarem de cumprir, d ntro dos prasos fixados por
esta lei, as obrigações que ella lh s impõe, incorrerão na
multa de 50~000 a 10015000 réis e soffr rão a reM de
dois a seis mezes de suspensão.

Art. 121.° Todas e quacsqu r pessoas particulares ou
auctoridades, às quaes, individual ou collectivamente, soja
imposta por esta lei alguma obrjga~ão, se deixarem de a
cumpcir, incorrerão na multa de 401~000 a 1006000 réis,
-quandó outra pena lhes não seja eomminada por alguma
disposição especial d' ella,

Art. 122.0 Todos aquellca que se fizerem inscrever a si
ou a outros, ou concorrerem para que elles proprios ou
esses outros sejam inscriptos no recenaeamento com falso
nome 011 falsa 'qualidade, ou encobrindo ou concorrendo
para q\le se encubra uma incapacidade prevista na lei, ou
tiverem feito ou concorrido para que se faça a inscripção
de um mesmo eleitor em duas ou mais rcluçõe» d rec n
seamento, incorr '1'7io na pena de suspensão dos direitos
políticos por tempo não inferior a seis annos e na multa
de 50~000 a 200.>000 réis.
§ unico. 'rodos nquell s que, sendo encarregados por

esta lei de faz r o reccns amonto dos eleitores elegi v is,
inscreverem ou deixarem d inscrev r indevidamente c
com dolo no recenseamento qualquer cidadão, s rào puni-
dos com a p na duplicada,

Art. 12H.o 'rodo aqu 11 qu, tendo perdido o di!' ito de
votar pC)l' algum dos motivos indicados 11' 'Bta 1 i, votar
não obstante isso, será punido com a pena d pri ão de
quinze dias a tros mezce c multa de 10~OOO a úO~OOO
róis.
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Art. 124.° Todo aquelle que votar em qualquer assem-
bléa eleitoral, quer seja em virtude de uma inscripção
obtida illegitimamente pelo modo previsto no artigo 1~2.0,
quer seja tomando falsamente os nomes e as qualidades de
um outro eleitor inscripto, será punido com a pena de
prisão de um mez a um anno e multa de 20;$000 a
100bOOO réis.
§ unico. Será punido com a mesma pena todo o cida-

dão que se aproveitar de uma inscripção multipla para
votar mais de uma vez.

Art. 125.° Todos aquelles que fal ificarem ou concor-
rerem para que seja falsificado o escrutínio: acceitando
listas declaradas illegaes p')r esta lei ou contando os votos
que ellas contiverem j pondo ou consentindo quê se ponha
nota de descarga em eleitores que não votaram j introdu-
zindo illegalmcnto li tas na urna, tirando ou substituindo
as que n 'ella tiverem sido legalmente lançadas; trocando
na I itura das li tas o nome dos votados, ou diminuindo
votos a uns e accrescentaudo-os a outros no acto de os
assentarem; ou falsificando por qualquer modo a verdade
da eleição, serão punidos, em qualquer d' stes casos, com
a pena de prisão não inferior a dois annos e multa de
200ÓOOO a 1 :000,5000 róis.

Art. 126.° Incorrerão na pena com minada pelo artigo
anterior todos aquell s que, por qualquer maneira, falsifi-
carem o receuscernento nos cadernos que forem enviados
pelas commissões aos presidentes da asscmbléas oleitoraes
primaria, 011 qua squer outros docum ntos que por ellas
lh 's for m rcmettidos ; todos aquell que falsificarem os
cadernos, adas e mais papeis r spectivo á eleição, que
pelas div rsas vias estab elecidas por e ta lei devem ser
r mcttidos ás assembléa do a.puram nto j e,1U geral, to-
do aquell s que falsificarem, concorrerem para que se
falsifique ou consentirem que se falsifique qualquer doeu-
monto r .pectivo ao r cen seam nto ou ás el ições, e ainda
aquclles que deixar m extraviar ste docum ntos, haven-
do-lhe sido confiados.

Art. 127,° Todos os portadores das actas quo na assem-
bléa de apuram nto, contra a. di posição do artigo ' .0, I\S
annullarem, por qllae~qu 'I' motivos que não sojam o do
faltlL de g unidade auth nticidado expre sam nte mar-
cados n' sta 1 i; qu' deixar m, com qualquer fundamento,
d contar Os voto ao cidadão votado ou de se confor-
luar com as di po i<;õ" do mesmo artigo ru qu • lhes são
taxativa, r 'stricta c .·pre nlU 'nte marcadas as suas fune-
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ções; ou que, por qualquer modo, adulterarem a verdade da
eleição, incorrerão na pena de prisão nfio inferior a dois
annos, na multa de 200/)000 r "is a 1:000;)000 róis e na
inbabilidade para todas as funcções publicas pur espaço de
seis annos. .

Art. 128.° A cada um dos membros da assembléa pri-
maria ou de apuramento que se oppozer no exacto cum-
primento das disposições dos §§ 3.° e 4.° do artigo 55.°,
dos preceitos do artigo 69.°, G4.0, § 5.°, e dos §§ 1.0 e 2.° do
artigo 76.°, do § unico do artigo 76.0, do § 2.° do arti-
go 77. o e do disposto no artigo Ul ,o, será applicada a pena
do prisão de quinze dias a seis mezes e multa de 506000
a 200t$000 róis. O máximo da pena sercí sempre applicado
110S mesmos casos ao presidente da assembléa.

Art. 129.° .Aquelles quc po!' via de noticias falsas, boa-
tos calumniosos, promessas ou qnaesquer outros artificios
fraudulentea, surprehenderem ou desviarem votos, deter-
minarem ou tentarem determinar um ou muitos el iteres a
abster-se de vota!', um ou muitos portadores de actas a
deixar de cumprir as obrigações que lhes são impostas
por esta lei, serão punidos com a multa elo 206000 róis a
200~OOOréis.
§ unico, Se o delinquente for empregado publico, a pena

será, alem da multa, a suspensão de direitos politicos de
um mez a um anno.

Art. 130.° Aquelles que, por vias do facto, violencias ou
ameaças contra um eleitor, fazendo-lhe recear algum da-
mno para a sua pessoa, familia ou fortuna, o determinar m
ou tentarem determinar a votar ou abster-se de votar, in-
Huircm 01\ tentarem influir sobre o seu voto, serao puni-
dos com a pena de prisão de dois mczes a doi annos e
multa de 20,)000 II 2001$000 róis.
§ 1.0 Se as vias de facto e viol eneias for cm taes que

mereçam pena maior que o máximo aqui estabelecido, ser-
lhes-há essa pena applicada.
§ 2.° Se o delinquente for funccionario publico, a p nu.

será de prisão de dois mezes a dois anuos . suspenaão dos
direitos politicos até tres nnnos.

Ar!.. 13 t. o Todo aquelle que entrar armado 111 uma as-
sembléa eleitoral primaria ou de apuramento será punido
com a pena de prisão de um a tre mezcs e multa de
10~000 a 100)000 róis.

Art. ]:32.° A auctoridado militar, por cllja ordem algu-
ma força armada s apresentar no local onde c. tiver m
reunidas as assembléns leitoraes 011 na sua proximidnde,
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sem requisição do respectivo presidente, contra o disposto
no artigo ôO.o d'e ta lei, erá punida com a pena de pre-
sidio militar até um anno,
§ 1.0 Nenhuma ordem vocal auctorisará a infracção do

referido artigo.
§ 2.° Nenhuma ordem por escripto relevará o infractor,

excepto a original requisição do presid nte da mesa.
Art. 133.° Todos aquellcs que, por via de tumultos, vo-

zerias ou quae quer outras demcnstrações ameaçadoras,
pretenderem ou tentarem p rturbar as operações da as-
sembléa primaria ou de apuramento, ou attentar m contra
o exercício do dir ito el itoral ou contra a lib srdade de
votar, e bem as im todos aquelles que em tumulto entra-
rem ou tentarem entrar com violencia na nssombléa elei-
toral, 'OlU o fim d impedir a eleição de qualquer cida-
dão, ou de impor a de um outro, . ruo punidos com a pena
de pri ão de sei mezes a dois aunos c multa de 1001$000
a 500·)000 róis.
§ unico. e o' d elinquentcs forem armados 011 se ° es-

crutinio for violado, a prisão não será inferior a dois an-
nos a multa 'erá de 200:000 :t 1:000~000 róis.

Art. 134.° Todo aquelle que, durante a reunião das
a sembléa eleitora s primarias ou de apuramento, insul-
tarem ou violentarem a. mesa, ou lhe faltarem á devida
ou diencia, in ultarem ou violentarem algum dos membros
da as imbléa, s 1':\0 punido' com a pena. de prisão do tr 8

mez s a dois anno e a multa de 50· 000 It 500·)000 róis.
~ 1.0 fi, o .icrutinio for violado, a nl'isào nao será in-

f rior a dois anno: a multa será de 2001$000a 1:000;$000,.
1'01 •

§ 2.° I:! as violencia forem ta qu mel' çam, pela
legislação C01l11l1Ulll, pem maior, ser-lh s-ha 'S a appli-
cada,

Art. 1:>5.° Aquell 'ln' roubar a urna. com as listas re-
, bidn , mas nind: LHl.O apuradas, ou rouul\l' algllluns lista~t
aer{~ punido com a }wu: li· pl'i 110 d 'ei" rnozes a doi
HIlJIO' (' multa d lO()~OOO a fIOO'OOO réis.

~ unico. S <I roubo for {li duauo 'm tUlUulto ~ 'om
vidlencia, /l. pl'i • o n. o 'rá inl'l'rior a doi aunol:! a multa
·rá d ~oo'000 :L 1:000, 000 r li, so maiol' P 'lia, pela
I· i la\:ão l'Omtnlllll, 'oub '1':i viol '!leia perpctt'adas, flsa
cll'vení npplic:lt'·s "

Art. l;)().o 'roda aR nudol'i!lade :Hlmini. trativ:lt$ o po-
liciaI' que, por II rrli n 'ia, li i' r m (le ('lUI regar todos
os lU 'io ~~ ua di po i<;l\o p'lra oh tal'( 111a que Sll prllti-
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quem as contravenções e delictos prevenidos por esta lei
dentro da área da sua jurisdicção, serão punidas com a
pena de demissão ou suspensão do emprego, conforme o
grau da culpa.
§ unico. Se o fizerem por malícia, reputar- se-hão cum-

plices n'essas contravenções ou delictos e, como taes, serão
punidas com as penas que estiverem commiaadas aos pro-
prios delinquentes.

Art. 137.° Todos 0::1 magistrados, auctoridades e empre-
gados que nas circumscripções territoriaes, pelas quaes
forem respectivamente inelegiveis, espalhar m cartas, pro-
clamações ou manifestos eleitoraes, ou angariarem votos,
serão punidos com a pena de prisão de um mez a um anno
e suspensão de direitos políticos até seis annos.

Art. 138.° Será punida com a pena de prisão de seis
mezes a dois annos e inhabilidade para todos os cargos
publicos por quatro a seis annos, toda a auctoridade, seja
qual for a sua classe ou categoria, que no dia das eleições
fizer, sob qualquer pretexto, c ainda mesmo por motivo
de serviço publico, sair do seu domicilio ou permanecer
fóra d'elle qualquer eleitor, para que não possa votar.

Art. 139.° Será igualmente punida com a mesma pena
toda a auetoridade que conduzir, por si ou por int rmedio
dos seus subordinados, os eleitores ao local da eleição para
darem o seu voto ou os impedir ali de communicar m o
tratarem com os outros para accordarem no melhor modo
de exercerem o seu direito.

Art. 140.° Í~prohibido aos administradores de concelho,
sob pena de inhabilidade para todos os cargos publicos por
quatro annos e multa de 501$000 a 200,5000 r "is, nomear
cabos de policia quinze dias antes das eleições. Durante
o mesmo tempo e sob igual fórma ó prohibido aos rege-
dores de paroehia deferir juramento aos cabos de policia
nomeados.

Art. 141.° As auctoridades admini trativas ou policiacs
que deixarem de participar aos ag ntes do minist rio pu-
blico as contravenções e delictos previstos n' sta lei, e os
agentes do ministerio publico que deixarem de imm dia-
tamente os perseguir, incorr ln na pena de demissão e
inhabilitlade para qualqu r emprego publico por cinco ~L

dez annos, alem da responsabilidade que, por qualquer
omissão ou neglig ncia, lhes caiba para com a fazenda
publica.

Al't. 142.° Todas as contravenções d lidos que off n-
derem as disposições d'csta lei ou o dir .ito eleitoral o o
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exercício d'ellc, comprehcndidos nos diversos artigos d'este
capitulo, serão sempre perseguidos, perante os tribunaes
competentes, pelos respectivos agentes do ministerio pu-
blico, e tambem o podem ser por qualquer eleitor inseri-
pto no reccnseamento, instaurando-se o processo devido
segundo a legislação em vigor.

Art. 143.° O procedimento criminal por contravenções
ou delictos previstos n' esta lei prescreve no praso de seis
mezes desde que forem commettidos.
§ unico. Sómcnte prescreve no praso de tres annos o

procedimento pelo delicto pr visto no artigo 132.° e o pro-
cedimento contra as auetoridades administrativas ou poli-
ciaes e contra os agent s do ministerio publico que para
a punição do mesmo delicto deixarem de cumprir o pre-
cei to do artigo 141. o

Art, 144.° Para se perseguir um funccionario de qual-
quer ordem ou categoria, ou qualquer agente da auctori-
dade publica, p los crimes previstos na presente lei ou
pelos que contra o exercicio dos direitos politicos estão
previstos no codigo penal, não é necessária auctoriaação
do governo.

Art. 14õ.o Os processos por estes crimes não suspen-
dem ClU caso algum as operações eleitoraes nem podem
prejudicar o segredo do escrutinio,

Art. 146.° A condemuação, quando for pronunciada,
não importará nunca a annullação da eleição declarada
válida pelo tribunal competente.

Art. 147.° Continuam a ser permittidas todas as re-
uniões para objectos eleitoraes, tanto publicas como parti-
culares, n08 t rrnos da legi lação r spectiva.

Art. 14 .0 Fica revogada a lei de 21 de maio de 1896
e toda a legislação m contrario.

Mandãmos portanto a. todas a auctoridad s, a quem o
conhecimento e x cução da presente lei pertencer, que ao
cumpram e guardem e façam cumprir guardar tão in-
teiramente como n' lia se contém.

s ministros o s cr tarios d' e tudo elas differcntes re-
partiçõe a façam imprimir, publicar e corr r. Dada no
paço da Ne e' idades, m 26 d julho de 1 99. "- EL-
REI, com rubrica guarda. = José Luciano de Castro=
José Maria de Alpoim de Cerqueira Borges Cabral=Ma-
nuel .Ajjonso de Esprt'gueira = SebastiiJo Custodio de Sousa
Telles= .Anumio Eduardo Villaça= Francisco Antonio da
VI'iga Beirãos= Eluino JOSd de Sousa e Brito. - (Logar
do sêllo erande das armas rca .)
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Quadro dos prasos para as operações
do recenseamento eleitoral,

ao qual se refere o artigo 38.0 da presente lei

Operações Datas

Nomeação dos vogues da commissão do
rcccnseamento eleitoral desde 5 de ja-
neiro até. . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 janeiro

Começo das operações do recenseamento
pelo secretario da cnmarn municipal
ou da administração dos bairros a , . . 16 janeiro

Conclusão das operações do rcccnsca-
mento a cargo do secretario da camara
ou da ndmiuietrnção dos bairros e iu-
stallação da commissão ele recensea-
mento n...•••.••••..••....•...•••.

Conclusão da rcvisão n cargo ela commis-
são de receuseamento a .

Affixação das relações do recenseamento
nas portas das igrejas até .

Pras o pum ne reclamações apresentadas
ás eommissões do recenseamento .....

Fim do praso para as reelamaeões c encer-
ramento da exposição das' relações do
recenseamento a .

Decisões sobre as reclamações e nltern-
çõcs correspondentes nas relações do
recenseamento até .

Publicação das alterações por editnos
affixndos nas portus dilA igrcjnH e pri-
meiro dia da c posição do recensea-
incuto alterado .

Encerramento da exposição do rce uscn-
meuto alterado .

Prnso do recurso para o juiz de direito
da comarca .

Ultimo dia dos recursos para o juiz de
direito do. comarca .

Decisão dos recursos 1)e10juiz de direito
da comarcn nU .

Notificnçõce das decisões até .
Alterações fci tas pelue conunissões nas

relações do rcceuacnmcnto, Rcgul\do os
despaehos dos juizes at ~ .

Publicaçâo das nlteraçõcs por editaes
allixIld08 IIIlS portas das igrejas .

Pl'ItSO do recurso pura as reluçõca .
Ultimo dia do prnso do reeUI'80 para as

re!tlçõcH .........• , ........•.......

10 fevereiro 25 dias

25 fevereiro 15 dias

1março 4 dina

10 dias

11 março

19 março ' dins

23 março 4 dias

~H abril G dias

dias

7 abril

17 abril 10 dia
25 abril 8 dias

2U abril 4 dia!!

30 nbril
5 dias

;J maio
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Apresentação dos recursos nas relações,
até . o o o o o • o •• o •• o •••••••••••• " •

Praso para o julgamento dos recursos
lias relações e dos recursos para o suo
premo tribunal de justiça at"~ o

Devolução aos processo li primeiru in-
b tuucia atê .

r otificnção das II cisões <I11S relações e
110 supremo tribunal de ju-tiçn ao se-
cretario da camnra municipal ou das
admiuistrações dos bairros lIté ..... o

Org-anisação do livro do recenseamento
atí· .. o •• o •••• o • o' o ••• o o •••••••••••

Enccrrnmeuto do livro do rec useamento
cm . o • o •• o • o o • o •••••••••••••••••••

H('tlll'~sa das copias para o g-OVl'I'nO civil
e para o juizo da comarca até .

Datas Prasos

15 maio lO dias

14 junho 30 dias

17 junho 3 dias

22 junho 5 dias

29 junho 7 dias

30 junho

20 julho 20 dias

Paço, m 26 de julho de 1 9!).= José Luciano de Cas-
tro.
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MAPPA DOS CIRCULOS ELEITORAES QUE FAZ PARTE
DA PRESENTE LEI

.,
o..
'"8
"Z

Circulo. Concelhos

..o
o""....
",-

8 ",,~
... """""

Continente do reino

Distrioto de Vianna do Castello

1 V· d C t II IVianna do Castcllo ..•....... 'j 1
lanna o as e o Caminha , .•.....

2 V I IValença " , .. "'1 1
fi ença " ..•. Paredes do Coura .

3 M ~ . I~follSüo ..............•.... "1 1
onsao . . . . . . . . . . • .. Melgaço .

4 P te d L' a IPonte do Limo. '1 1on o im ..... "/ Ponto da Barca "" ..
5 Arcos de ValIo do VezIA~'Cos ~o Valle do V~Z""""j 1

V 1111\r ova da Cerveira .•.•...

Distrioto de Braga

6 IBraga !Brngn ....•................. , I 1
7 [viu V 'U )Villa Vordc "'1 1,ia elO.... . . . .. Torras de Bouro .

\Amarcs ..........•.......... ~
8 Amares .••..•...... 'lP?,,:oa de Lanhoso .•...... '" 1

Vieirn " •....•........• , .
!) C I .r., de Ba t Celorico de Basto ··1 1
• c 011CO S o /Cabcceirus dr Basto 1

) O Pafe .•...... ,., /l"afe , .•.. , , , ..
11 Guimarãcs,......... Guimarã 'II ••••••••.•••.•••• , I

12 Villa Nova 110 Famll'/ I
Iicão ,. " Villa OVl1. de Pnmulieiio .. , . . 1

13 Bureellos , IBurcelloa , •... , ..• , . I 1

1
1

Distrioto de Villo. Real

14 V'lIa Rcal IViIIl\ Heal ··1 1
I • . •. •••. • •• Mondim do Basto ...........• I

Ió Chaves [Clurvos ".............. 1
IMo~talcgro " , " " ...... /

16 Montnh-gl'e " .. 'lllotl(:as ,......... 1
Ribeira ele Peuu •...........• 1
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..e
'"e
lOz

Circulol Concelhos

18

17 Valle Passos ..•..•..• I'V:'s: pPas~os'd' . A'••. : ••••••••• II l ••:~ ouca e guH1.r···.····1

)

AhJO ....................•.. t
Alijó ......•.......• l\furça...................... 1

Sabrosa ................•..•.

l
'Peso da Regua .•..........•.

Peso da Regua ....•. 1\Ie :to Frio ... , .......•.....•
I anta Marthe, de Penaguião .•.

1

lO 1

Distrioto de Bragança

20 Bragança ..•.•....•. IBragança .................•.
Mac «lo de Cnvnlleiros .

21 Macedo de Cavalleiros Alfandega da Fé ..........•..
Villa Flor .....•..........••.

22 Miraudella .........• M.irand lia ..............•...
Vinhae ..•...•....••....•.
. Mogadouro ...• " - ..••.

23 Mogadouro .........• Vimio o , ............•IMiranda do Douro ...•..••••..ITorre de ~fODCOr\'? .•..•..•..
24 Torre de Moncorvo .. 'lCarrllzeda de Anciães .......•

Frcixo de Espada á Cinta ..... \

1

1

1

1

1

Districto do Porto

25 Porto .............•. [Todas !UI fi' gllczias da cidade 3
26 Povoa d Yarz im 'IPovoa de Varzim e Esposende 1
27 VilIa do Conde , Villa do oude.............. 1
28 Bouças ....•..•.•... IBO';lças .•.•... . • . . . . . . . . . . . . 1I.Iuia .
20 'unto '1'hy1'80 I~allto Thyr 0 ...•....•.. · · 1

FI·ll;lIeiras ....•.............. t
30 F' 19ueirss " LOllznda.................... 1

1aços ti Ferreira .
31 Amaraut Amarant .........•........• 1
32 Marco de Cannv zcs .. l~fl\.rco de IlllaVezes.......... 1IB ião ........•.••..••.....•
33 Penafiel !Pennf -1.. _. .. . .. . .. . .. . . .. .. 1
34 Par dos 11:lIr('<1' 1

I' allongo ...........•....•...
ar, Villa •• ova de .aia. Vi 111\ .' ov dc Gaia ..• _• . . . . . 1
3(j Gondomar....... . . . 01111o111lU' •••••••••••• _ • • • • • • 1
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CirculOI Ooncelhoe

Distrioto de Aveiro

. IAveiro '1
:.11 .\. verro •.........•. '1 Ilhavo .. : ....•...•.•..•...•.

Albergnria a Velha \
:31l Feira. ··1 Fcira 1
"0 \ IArouca .
vil .xrouca ICustcllo de Paiva .

10 01' . de Azemei IOliveira de Azemeis ......•..
ivcira e -'l.zemCls··/Maeieira de Cambra .

41 Oval'. . • . . . . . . . . . . .. Ovar .....•.............•....
1:) Estarreja Estarreja .•...............•..
1:3 Aguedu o •• tglledlJt. 'Vo

o o ..

",evor (O ouga o ••••• o •

Anadia ... o •••••••••••••••••• /

11 Anadia.............. Mealhada \
Oliveira do Bairro ..•..•.....
Vagos •.•... 0 •••••••••••••••

Districto de Coimbra

15 Coimbra o •••••• ICoimbra o ••••••••••••••••• I

)

OIiVeira do Hospital .. '" .... !
1G Oliveira do Hospital.. TúlllUL o •••••••••• o

lhcgllezill!l do concelho do Ar·
guuil : Coju c Villa COVI\....

IAI'A'anil, llWIlOS as fregueaias de!
-17 Arganil............. Cojn e Villa Cova .

Goca .... 0 ••••••••••••••••••

Pumpilhosa . . •. . ...•....... I

Penacova .....•.•...........
Poyares 0 ••••••

18 Pcnacova........... Frcgueaias do concelho da Lou-
zil : Foz do Aroucc, •erpin
c CIl 1\1de El'lIlio .

Lousã, excepto I\S freguesia
'1111' pn snm purn o circulo

lU Pcncllu o • • • • • • II." ·iS .............•.......
}lirmHla do Corvo .......•...
Penclla .... o ••••••••••••••••

r)u ~Ollre............... Houre ..................•...•
Coudr-ixu ..............•..• "

:iI Mont 'mór o Velho ... o Montemér o Velho. 0 •••••••••

!í:! Cantanhede........ Cnutunhed .
~:.I F' .. 'a da l.'oz II"igucira da Poz ....•..•.....

• 19l1( 11 ••.•.• l1\Iirll ......•.........•......

1

1
1

1
1
1
1

1

1

1

1

1

1
1
t
1
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Clrculo Coucclbos

Distrioto de Vizeu

51 Vizcu Yiz('u 1
f);) infâes. . . . . . • . . . . . .. ~infã(·J:j ............•........
ror I o Lamego 1
.) , Jameg Il{ezende . . . . . . . . . . . . . . . .. .. I

\.\rlllamar !
57 Ánnamar....... . . . •. 1 almaço .........•..........

/Taronea .
ns S Jo' o da p. e' ·a1í'. Joilo da Pe queira·········1

..t osqu II IPE'lIedOIlO.. . I
~9 ~I' e ta 1 B . l I~[oilllen'a da Beira··········1
ó) • olm n • (!l ('1I'j .. '1:f'l'Ilallcclh .

IPenal vu tio Ca tl' 110 (
1)0 Sattam , ~attalll .

IVilla ova de Paiva .

I
~fn~l"llalc1e, <cl1~~ e as fregUe-j

til • Ianzualde , . • . . . . . . . :tIa li Oliv ~!':,l do Conde,
" Cabanas e B Cl,l O::;, do conce-

lho de Iarregal tio 'al .....
Santa Uomba Dilo, i\lortagua C

!l8 frc!!U('zins d Corvellos,
Ij~ 'antu Comba Dão.... Parada, Papiaios e 1:501>ral,

(lo concelho de Carregal tio
Sal .......•.•..............

lia Tond -llu. ..........• I'I'ondejln •................•.
1," V 11 l\'ou7.ella ...••.•....••.......
• ouze 11. •••••••••••• Oliveirll de Frades ....•......

G;) '. Pedro do Sul ..... ':. Pedro do Sul • Castro Daire

Distr1oto da Guarda

fiG Guarda •...•........ (.lIarda •....•.....•.....•...
1;7 " hu aI .•.•... ••.. !'Iahugal •...•.....•.•...•..•
Gil P' 1 01 IPinhel •.•..•......•......•.• 1

1Il I •••••••••••••• Figu ir de Ca tell« Ito(Irij.{o.. )
1,9 ~I~da ~·li!II'I. '0\ li d!' 10'0 ena ••...••. j

I •• (1\ .

iO 1'r,11ll'0 o .......•..• \Trl\~ o (I ···:···············1
I \<>'ulnr da Huira ....•••...••. I. . íF!lrl1~ de .\)W!(!t·(, ....•.•••. I

ii Cdol'lCo III Beira .. '''l( )MII'() lIll B(·II·II. ••••••••••• \
A 11111 ill,L •••.•••••••••••••••. \

72 (OU\'pj (.OIlV ! · 1
. I.{1~lIt(,1 a .......•...•.•.... I

73 <'1:\. ('1 '" I

l1r~

1
1
1

1

1

1

1

1

1

1

1
J

I

1

1
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..
Z
"8
'"Z

ConcelhosCirculos

Districto de Castello Branco

74 C t U B ICastcllo Branco .
asco ranco ...... /VillaVelhadeRodam .....•..

75 C 'U ~ Covilhã .•.................•.
OVIla ...........•. Belmonte ...........•......

76 Fundão............. Fundão .................•...
77 Idanha a Nova Idanha a Nova .

Penamacor ................•.
Ccrtã .. '" " .•....... '1

78 Certã .•.....•....... Oleiros .
Proença a Nova .
Villa de Hei .

Distrioto de Leiria

79 L·· Leiria ...........•..•.......
, crrra . . • . . . . . • • . . .• Batalhl\ .

80 Pombal............. P0m.~al .....•....•..........
Anciilo ....•...•..••.•......

~

PigUeirÓdos Vinhos .
81 Figueiró dos Vinhos .. Pedr?gão Grande .

Alvniazere .•........•..•....

)
AlCObaça .

82 Alcobaça Porto d~ Moz \
Pederneira ....•........•....

~

calda8 da Rainha ••.......••• 1
83 Caldas da R-ainha. . .. Obídos .•.........•..•...... \

Peniche •..•.•............•.

Districto de Lisboa

jTOdaS RSfreguczias de LiSboal'
81 Lisboa............ . e as dos concelhos de Oeiras 6

e Cascaes ..•..............
f;5 Cintra. . . . . . . . . . . • .. Ciutra...................... 1
86 Torres Vedras .•.•..• Torres Vedras . . . . . . . . . . . . . . . 1
87 Loures Mafra...................... 1

Loures ............•........
88 Cadaval Cadaval I 1

' • , Lourinhã ..•..•...•••.•... ,
\~lelllq [te!' ••••••••••••••••••• (

89 Alcmqucr Sobral de Monte Agraço...... 1
Azambuja ................•..

90 VilIa Franca de Xira Ayruda dOR Vjnho~: ......•.. ·1 1
Villa Franca de XIl'Il. 1

1.' Scrie

mo
o'".....,-
86-
'" "z'".,
'"

1

1
1
1

1

1

1

1

1

1
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Circulo! Concelhns

..o
e"<I:l
66-::<1
;t;".,
"

101

102

103

\:-'Ioita ....••.•..........•... !
91 Aldeia Gallegn /Aldeia Gnllega do Ribatejo. "

Alcoch te ..........•...•....
tubal ..•..••...... , Setulml ....................• I

Almada .•.•.........•.....•. !
93 AI d Barreiro .•..•....... ,. 1

ma 11.............. Scixnl. .•.•.........••.......
('c'zimbl'a " •..

j
Alcac!'r do al .......•...... ~

9J S. Thiago do Cacem.. .'. Th!llgo do ac im .
randcla ...•.......•.....•.

Districto de Santa.rom

95 antnrem .•.......•.• 1 Snntarcm. . . . . .. • .....•.....
96 Torres 'ovas \T?rre ,l'\o\"lls ....•...........

IVIl1!\ _ ova de Our m .......•.
\Thomllr ...............•.....

97 Thomal'.......... •. I Feri" ira do Zezel'c '\'
/ Villll 'ova da B rquinha .

Abrantes ..... " •... I"~!~;~~~:i~·::::".::::::::::::!
)1!\~ao '" .
~ardo!!l ..................•..
íGoll 'g'u .•..••..••........•.• !

l\ G II ~ ) humu cn.. .. . . . .•.. . 1
óJ o a'l.············ \1 ..I. merrun ...•...............•

Coruche ...•.•..............

I

cartaxo ....••.............. '1
' t Wo)1 ior................... 1
ar a: o .•.•..•....•. B nnvt-nte .

Snlvaterru de ~Ing08 .......•.

9

Distrioto de I ortalogro

~
Portale rr ........•..•.....• 1
Ca t 110 de "illc ............•grc ...•.••.•..
(
.lllr\1I0 ••••••••••••••••••••.
Arrouche ...•.......•••.....
\ ':iZll . . . . . . .. .. . 1

.....•••.. '" ••. ' rato .•.•.....••.••.....•.../(' '_•n'~l~l() .

Alt r do 'h'o .•....•..•.....
A\'iz •....•........•.•..•..
Front ira........... . .
I'out II • or •. " ...........•
OIlZ 1••••.••••••••••..•.•••

Portal

I
Ni~

A\iz .

I

1

1

1

1
1

1

1

1

1

1
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"'o...
'"S
"Z

ConcelhosClrculos

I
IElvas ......•...••........•. '1

104 Elvas ,; ....•........
1
Campo Maior \ 1
Monforte .....•......... " .

Distrioto de Evora

105

107

Evora )Evora .................•.•.. I 1
Redondo .......•..•......... I
~Iontemól' o Novo '1

Montemór o Novo. . .. AI:myollos................... 1

~f:~\;;d~'~Ú~~t'ej~:: : : : : : : ::~

1
Extrcmoz /

Extremoz. . . . . . • . . • .. Borhn.........•..•.••....... ( 1
VilIa Viçosa .....• , '" I

IReguengos de Monsaraz .•... '!
Reguengos de Monsa- Alatt~roal.... . . . . . . . . . . . . . . . 1

raz ..........•.. " MOUJ·ao .
Portel ....•..... '" .

106

108

Distrioto de Beja

109 B . IDeia ... ·····················1eJa .....•..•....... ~rcrtola 1

ll\loura •...........•.....•..• {
Moura. . • . • . . . . . . . •. Barrancos .................•. \ 1

Serpa ......................•

IFerreira do Alem tojo '1
Ferreira do Alemtcjo .• Alvito ...........••.•.....•.

Cuba ............••.........
Vidigueira ........••........

Oderni -a IOdemira ...........•........ I
II ..••••...•... Ourique 1

IAljustrel ......•......•...... !
Almodovar .....•.... , Almodovar . . . . . . . . • . . .. . •..

ICI\Htl'OVerde .....•..........

110

111

112

113

Distrioto de Faro

114
115

Faro ..•............ [Fnro \
vm« Real de s;;nntolVillll. ~eal de Flauto Antonio .. !

A tonio Alcoutim ...........•....... \
D .•••. , • • • .• Castro ;\[aritn ..•...•..••.•..

1.' Serie

1

1

1

1

1

1
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.
Cirru101 Concr-lhoe

11\l

T . IT:\\'ira. , " !
nvu-a '1Olhão ...................•. ·1

Loulé IL<Ju!C:' - I,. I 'il~'c~. menos as f~'eguezias de
ílves . . . . . . . . . . . . . . S. :'I1aroos, l\Iessmes .

1·\lbufcira . . .. . .
A \ La!'ú;t: Monchique e fregu<,zins

Lagoa , de S. )Iarcos (' .ICSSlllCS doI concelho de Silves .
Ln~os ··.· '1

r Aljezur .
.agos . . . . . . . . . . . . .. ,"'11 1 B'lia (O ISpO ....••••••.••.•

\ Vill» •ova de Portimão .

1
1

1

116
117
ns

1

120 1

Ilha adjacentes

Districto do Funchal

121 IF -hal \Funchal .........••.....•... !
une ......•...• '1Camara de Lobos •....•...... \

~allt'Allna .........•........
;\Iachico .

122 ~laclüco .......•• ·.· Sunta Cruz .
'. Yicento ...•............•.
Porto Santo ..... , .........•.
Ponta do ~ol ...........•... ·1

12:1 Ponta do '01 •.....•• Calhetn .........•.. ··.······ (
Porto )loniz ....•.•....•...

1

1

1

Districto de Ponta Delgada

121 Ponta D 'Ig la POllb\ Delgada \
Ribeiru Grande I~ibdrn Grande ..•...........

• ordeste '" ......•....

!
I'OY()!l<;ãO ••••••••••••.••••.• !

Villa Frnncn do Campo Vil;I~!lI'~l:~I;~~~i~c~l;li)~'::::::
Villu do Porto .

1
1

120 1

Districto do Angra do Horoismo

I
IAngra do Il roi mo, menos us]

117 Angrn tio II roi mo . '1 fre~ul'zia que pas nm para \ 1
o Circulo II.· 120 ·1
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Circulos Concelhos

o.o
o"".. oe
.. <;::
8;;'

"''''z"".,
""

128
r IVélas ooooo' o oo' ooo ooo. o•..• !

Velas 0 •••••• o•.. o o 'IÇalheta.o. oo, ... o.: o ooooo' o.
Santa Cruz da Graciosa ooo•. o
Praia da Victoria. o o- o .. o .•• '1

P . I Victo - Freguesiae do concelho d An-
ram ( a ) rra . . . . gra do Heroismo: S. Sebas-

tião e Porto Judeu .•..•....

1

1~9 1

Districto da Horta

130 II -ta IHorta .•• o o ....••••.. o o - I 1
01 •• o .• o' •.. o' •• o Corvo. ooo' 0 •••••••••••• 1

S. Roque do Pico o.•.••...
Lagcns do Pico o _o o..••.. o

So Roque do Pico _. Magdalella o o• . . . . . 1
Lngcna das Flor s .•.. o o •••••

Santa Cruz das Flores ... o .•• o

131

Possessões ultramar! nas

132 S. Thiago de Cabo' Provincia de Cabo Verde e
Verde. o. o . o . o. . .• distríoto da Guiné •.•. o ... 1

1:13 S. 'l'holll'· . o • o • • • • • •• Provincin d • S. Thomó e Prin-
cipe ... 0 ..... o .• o. o. 0..... 1

1!l4 Angola .... o ....•. o. Provincia do Angolu ..... o .. o 1
135 Moçambique Proviucia de Moçambique o. oo 1

IIlhas d Goa ..•.. oo••.•.. o oo
Salsete. o .... oo•.....•. " • o.
Pondli ............•..• 0 •••••

l:lG !\furgão............. Qnepem ....•. o . o . . . . . . . • . . . 1

~

SllllglH'm ...........•..•....
Canácona o . o .....•• o ..• ,
Angcdiva " •....
Bal'drz \
PcrnCtn., •.•.. o •• o •••••• , •••

1'l7 Mapu(,ll Snnqnclim . o •••••••••••• o , ••

, , ••••.•• , •••.• DUIlUIO •.•• , .••••.•••.••••.•

Prllgallll ,. o•• o, ooo
Diu o•....• o . o o . oooo.. o ....

138 ~Iacnu. o •••• , • o , •••• , Provinciu d Mne. u e distrieto
d Timor •.... , 0.'.'...... 1

Paço, em 2G de julho d 1800. _-= José Luciano de Cas-
tro



L" Serie ORDEM: DO EXERCITO N.' 8 121

linislerio do negocio da fazrnda- melaria grral

DOM rARLOS, por graça de Deus, Hei de Portugal
c dos Algarves, etc. Fazemos aber a todos os nossos
subditos, que as cõrtes g raes decretaram e nós quere·
mos a lei seguinte:

Artigo 1.0 São approvada , para 05 d vides cffeitos, as
tabellas do imposto do sêllo que fazem parte integrante
d' sta lei.

Art. 2.° O titulos provi orio (1 bancos, sociedades, em-
pr zns de comm rciantes, corpos administrativos ou quaes-
qu r tabcl cimento publico, serão sellados com as
taxas correspondentes aos titulos definitivo, e fi impor-
tancia, que a sim for pagn., levar- e-ha em conta por oc-
casião de orem s Iladas as acçõ s ou obrigações que os
titulo provisorios representar lll. Em todo o ca o, pelos ti-
tulos definitivo', pagar e-ha a desp za de impr ssão do sêllo,
§ unieo. O imposto do êllo para a constituição e func-

cionamento das companhia colouiaes, que dividem os seus
lucro com o estado, erá fixado nas condições seguintes:

1. o sêllo sobr o capital nominal, fixado na constituição
da companhia obr qualqu r augmento do mesmo capital
ou obre emi suo d obrigaço " será dc 1 por mil.

2.0 As acçõe t' obrigaçõe da me ma ompnnhias, bem
como o pertences d'e tes titules, 11:0 suj itos ao sêllo de
1 por mil.

Art. B.o Todos os docum ntos, pa 'SlHl\ls em paiz es s-
trang iro <lue 11 jam de pr duzir ffeito 1~0contincnt .
c ilha' adjac .nte , n: o rào aclmittidos m juizo, nem
apl' 'H 'lltado a. (pl:\lqu r auctoriclade rcp, rti<;:\o publica,
mqllanto n:~o for m ' lIado' com:\. ta.-as designada na.

tl\b 'lIa 'J1l vigor n: o . Ii 'm r laçào ao paI ,I e natur z:\
do documento, llln t rou lU "m rclaçà\, ao acto ou a 't08
(lU v ·nhnm a. produzir.

Art. 4.° O l'llo da' licença., a (1'1e s r'~ rem o 01'-
ti(.,.o (LO d:t lei <lI.! ·1 de maio de 1 \)G o Il.l'ti<rl) 2;>1.° e ta-
h .lh n.o 1 do r 'O'Il1amcnto <1, 11j dI julho elo m '::.lllO
Il.nno, volt:n·,t a r cobrado iud 'pI nu 'rltt:llll.!lltc ela ('on-
tribui\ào illdugll'ial.

Art. :>.0 O imposto <10 ",II) clo :ll"l'cndal\H'nto., c1 ' ('OU-

'i<"l'naço de rendimento , d· C !l,O ('on. ignati\'o, c (l('lIlllis
\'ontl"Ü d on i n ',o, por qllalqu'r modo OH titulo qml
('.iam f 'ito I r.t:ln 'cadado, cou~ 1'111 no r 'guiamento e

d t, I'Ininar.
ullico ..... 10 '1\ o admittido ou in\' caJo 1Il jUihO,
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ou em qualquer repartição publica, arrendamentos por
contracto verbal, sem se comprovar o pagamento do sêllo
respectivo pela fórana que no regulamento for determinada.

Art. 6.° As taxas do imposto ele licença sobre :1 labo-
ração de alambiques, oreadas pelo artigo ;3.° ela carta de
lei de 21 de julho de ISDn, são substituídas pelas que fi-
cam indicadas na verba 1(lG das tabellas annexas á pre-
sente lei.

Art. 7.° É livremente permittido o fabrico (las cartas
de jogar, ficando as fabricas sujeitas Ú flscalisaçâo, nOR ter-
mos que forem determinados no r guIamento, e sendo as
cartas selladns na casa da moeda e papel sellado.
§ unico. A fundação ou () estabelecimento de novas fa-

bricas de cartas de jogar ficu dependente de previa licença
concedida pela direcção geral das contribuições directas,

Art. 8.0 E o governo auctorisado a cobrar por m io
de avenças o imposto do sêllo dos bilhetes de entrada nos
theatros ou recintos de espectáculos ou divertimentos pu-
blicos, loterias, rifas, cartazes e annuncios nos periodicos.
§ 1.0 Proposta e acceita fi avença, a prompto pag'l-

monto ou cm prestações, e com ou sem fiador, será o con-
tracto rcduzido a termo, assignndo pelos interessados e duas
testemunhas.
§ 2.° Nus contractos de avença. com directores ou em-

prezarios de csp ctaculos e divertim ntos publicos, fixar-
se-ha sempre () numero de espectaculos OH divertimento'
para cujos bilhetes for feita a avença. Para qualquer ei'-
pectaculo excedente ao numero prefixado, os inter ssado
usarão de bilhetes s lIados, salvo se pr ferirem nova e cs·
pecial avença, c, propondo-a, sta lhes for acceita.
§ 3.0 Vencida e não paga qualquer das prostaçõe da im-

portancia da -avença, coneiderar-se-hão v incida as restan-
tes, e o funccionario competente, dentro do praso de oito
dias, extrahirá certidão dos termos do contracto, indiean-
do-se o quantitativo em divida, relaxando-a 11O r spectivo
juiz da execuções fiscues administrativas, para se eff -
ctnar a cobrança coerciva, nos t rmos dos r eulamento. n
das mesmas execuções.
§ 4.° As certidões a que Se refere o § 3.° d'e t artigo

terão força executiva, como as certidões d rela: e do co-
nhecimentos de contribuições do estado.

Art. \).0 A fiseali ação do êllo recairá sobre todos os li-
vros, processos, diplomas papeis sll.1 itos a c t impo to.
§ 1.o A recusa da aprosenta\,'i\o d' sses doe um ntos

sempre punida com a multa d 10~OOOa 50 000 réi , con-
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forme o grau de responsabilidade que for liquidada pelos
tribunaes.
§ 2.0 .A d clarução do commerciante de que não tem

qualquer d'e .tes documento nao é con iderada recusa para
os .íteitos do paragraphc antoced mte, ruas o funccionario
lavrará auto d'cs a declaração c lhe dará o destino que for
det rminado no J' gulamcnto.
§ :3.0 A falsa declara '2io (lo commerciante será havida,

para O· effuitos legacs, como falsa declaração dada ii au-
ctoridade, ' lI, penalidade impo rta pela presente lei accres-
cerü o d .cuplo d'c~'u' penalidade.

Art, 10.° ti visita II insp 'CC;:LO do sêllo serão feitas
em qna0squ r estab lecim nto , commerciaes ou indus-
triae , bancos, loja', aruiazcns, -lubs sociedades de 1'1)-

creio ou similhantes, a im como nas secr 'tarjas elas ca-
marus cclesias ticas muuicipaes, na. repartiçõr s publicas
ou dependentes do ! tudo, nos nrtorios dos escrivães, ta-
belliães l' mai officiacs publi '0:';, no' do registo paroebial
onde c .tiver .m ar .hivndo , • nas casas dos mpr 'gados
publicos CIU alá t -nham a s u canro a euarda de livros
c documento r sujeitos ao imposto do sêllo,
§ único. Havendo l:iu:p itu fundamentada de cm qual-

qu r casa, 011 cstnb 'lecilJ1ellto publico ou particular, existi-
r 'lU ,tampilha~, papel vnll)rcs s llados falsos ou fuI i6cSl-
<10 , ou cunllOs para 'pllagem, prol'cdcr·se·ha tls 11 c 'ssal'im:!
Lu eas, com a li Uencia da com pet -n tl\ /lnctol'idade j udieia!.

Art. 11. n Todo () lllngi trado jlldi 'ia '~, fi 'cltes (j ad-
ministl'lltivo , a1l(:toridadi'~ ('ivi . ('cei " instica' c militares,
a. im eOlllO tOllo o fUIIl'cion:ll'ios \' mpl'eg:tclm; }>nbliC'os
de qunlf(u·r orel-m, 110 .' ('cieio (I, na. flln('~õ s, bt~()
obrigadoi:> 11 appr 'hendcr ou mall(ll1l' apprehcntl r o do-
Clllllellto, lino p, pei qll t ncontr:\1'( III 'I!l n ~t·lIo
d ·vido, lanandu 011 IIlnnd. ndo lanar () comp tt'llt '8 au-
tos, f(Ul' \'1' o r ·mettido ao (' I'l'i\" o (1 faz 'IHla do l' sp -
(,tivo ('olle 'Ihü ou hail'l'O, 1I1('mo 110 ea. () eh 0, infl':lcto-
rc 'onfl' 'sal' lU l tmll '''I' ( }lI'OJnptiticarelll !lO
pagam IIto d mlllta ('OllfOI'IO 'II t rmilJllr no regula-
III ntn, ~( I'\, nppn'h n lo for li 01'11 II) <lo juiz, 110 rognln.
menlo l indicar:í. I de tino do r- pectivo U1Ito. a}>pl'c,
li 11 :" a dI de <til o tl'llll (>1'1 ~Ol' l'onfe a tram.-
grc : o I prolll}ltiti<lllI! I I pu r, IlIPllto da multa,

~ 1.° (), l'i\'uo d t z ndll, im 'lll I'PC bl l' 08 autos,
d \' rtÍ lllHlltlllr Illltifi 'llr () tt'nll "'I' vl'(' 'lll divida para
}lll'" r\ III 110 pra o d ciu I di. fi lDulta 'Ill (lll hOllwl'olJl
III ·urrlllo.
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§ 2.0 Se os transgressores não effectuarem o pagamento
da. multa no pras o determinado, será o anta remettido
dentro de quarenta e oito horas ao poder judicial.
§ 3.0 Não podem ser appreh ndidos os livros das con-

servatorias e os do registo commercial, nem os livros que,
segundo a lei commercial, constitu TIl a escripturaçâo rc-
gular do commerciante, nem tão pouco os livros corren-
tes, quer dos registos parochial c civil, quer das notas
dos tabelliães, nem ainda os processos pendentes nem, em
geral, todos os livros e papeis cuja apprcheneão importe
suspensão ou interrupção do serviço publico a que sejam
destinados.
§ 4.0 Tambcm não serão apprehendídos qnaesquer ou-

tros livros, nem processos, papeis ou outros documentos,
desde que os transgressores, cont atando a multa, façam
immediato deposito da r spectiva importancia ou pr tem
caução idonea, pela fórma qu for determinada no regu-
lam nto,

§ 5. () Quando pelos traslados, publi 'as férmas, copias
ou certidões de documentos se conh cer quc os origina s
respectivos não foram devidamente sellados, proceder-se-
ha unicamente contra os primitivos transgr ssores, pela
fôrma determinada no regulamento.

Art, 12.0 E r sduaida, para todos os tran gressore , ao
decuplo do sêllo, fi. multa p ela falta de pngamento <la re -
pectiva taxa 1 gal, c o s u mínimo limitado a :115000 r ~i .

Esta disposição é applicnvcl, tanto lis transgressõe
cormnettidas antes <la promulgação d' stu lei, como ás pos-
teriores, salvo sempr () disposto no ~ 1.0 do artigo 1!l.o

Art. ln.o As licenças compr zh mdidas na tnb Ilas an-
nexas a esta lei, e 'igidas por leis ou r gulam ntos g ira

esp ciacs, serão timdas ante d praticado:,; os IIct :s qu'
aucto1'isem, ou antes de findar o t mpo (la ultima licelv:a
sobre o me 'lllO objecto; incolT ndo os que tmm,gr <li\'PlU
sta disposiçao na multa do artigo 12.°, eorr 'spond 'lIt' (

falta do s6110 qn comp ~ir assas li(· l1)as.
Art. 14-.0 As multas por trnnsgr s I)('S ncontl'udas m

actos, documentos, livros }la}>is <le 1>0 -ic<lna 's, 'mpr'-
zas, baneos, associll)Õ(\S 011COrpOl'lWOeHde q\llllqll 'r natu-
reza, s rito s mp1'e pagas p la' llH'smaS ntidadt'H, iSl\h'u ()
direito quc lhes Il.Bt:listircontra o 1'0.1> ·tivo. dir dore
d .. d 'a Illllltstra ol;es ou r pr )Sclltll.ntcs.
Art. lã.o E el vada a 1,>000 róis u q\lottL dl r mi .. : o

n que se l'pfer () ILrtigo 17.1.0 do regulam !lto :lpprovad~
por tI r to com f{)I'~a ae lei de :W d 1l0V mbro dI, r).
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Art. lG.o Da importancia das multas cobradas por trans-
gr ssão d' stu lei pertencerá metade á fazenda nacional
e metade aos empregados ou funccionarios de qualquer or-
dem, que effectuarem a diligencia.
§ 1.0 No caso de d nuncia, pertencerá uma quarta. par-

t da multa ao d nunciant a outra quarta ao funccio-
nario qu executar a diligencia.
§ ~.')No regulamento se determinará o modo de arre-

cadação e distribuição d'estas multas.
Art. 17.° Das d cisõe acto dos escrivães de fazenda
de quacsqucr outras auctoridad s fiscaes ou administra-

tivas, bem como do tab 'lliãcs, obre a liquidação do im-
po to do sêllo, cabe sempr r cur o para o governo pela
direcção geral da contribuições directas, mas não tem ea-
bimento no caso de tran gre lIo, que s,j pod d ser jul-
gada no compet nte tribunal judicial.
§ 1.0 Para es fim se cntr gará aos interessados uma

declaração, em qu se xponham os fundamentos da deci-
são da auctoridade II funccionario d quem se recorre.
§ 2.0 Est r curso será int rposto por iu io de P tiçã<T

assignada p lo recorreut , dentro de trinta dias da data
da mencionada declaração.

Art. 1 .0 O livro, processos, alvará de lie -nça, do-
·um ntos, papeis e acto, sujeito' ao irnpo 'to do sêllo, que
eat jam devidam nte ellados á data da publicação d' 'sta
.Jei, não sao obrigados a novo sêllo, salvo '0 tiv 'rem de
ser apr! s ntndos .m juizo ou repartição publica, porque,
n' ss~ caso, pagarão a differença ntr o antigo novo
8':110, s' . te for dl' tao'a mai I nula.

Art. 1\1.0 governo regulamentará ~L ,"c u~i\o da pro-
sent I,i, rl'unindo corlitlcando n'um .'1) diploll1ll. todas as
dispojçõl's m Vi~Ol' r ·lati\"a: ao impo:to do sêllo; • fie/L
tambclll :\nctorisaclo Il. 1'(' ·trin rir ou ampliar o uso do aêllo
d c,tampillm ('oma jlllglll' conv 'ui 'llt , a incluir <1(' futuro
lias tab ,lia os li vrus e documentos q\lé :I" leis post rior s
forem e 'taL ·lecendu e lIuj\·ih·lll a êllo, a 11l0llifi·ar a di-
visão c "!a siHca~ão da ta}wlla., a rl·orgalli. ar os s 'l'viços
<III. fi ,·nlisação Ilu illlpo tu do . êllo, não xc-c<!l'IHlo II. d· -
p 'za ti,-ada 110 urçaml'uto :ll'tllallllont cm ('. "ccl1~ào, a
tornar qUl\e 1(1' 1· outra provicl nci:t 110 selltido d a
gura.r c 1Il ·Ihorm· a coLrança e fi eali~ar'ao d' ·~tc impORto,
lIào XCt'dl ndu a taxa .. c Ulhll· ·ida na pr s nte lei, Ill'lll
as p 'na c mlllw dn leis m vi"or .
. § 1.0 F icaro -III ffeito li p nn t-m que hajam incor-
rIdo, até li data II }lublic.lç o (('o tu. l-i, quat'sqllcr cm-
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pregados publicos não reincidentes ou pessoas particula-
res, por actos ou omissões praticados em contravenção ás
leis e regulamentos relativos ao mesmo imposto, eomtanto
que paguem o sêllo devido dentro do praso de tros me-
zel>, a contar da data da publicação d'esta lei.
§ 2. o Depois da publicação do novo regulamen to, nos ter-

mos auctorisados n'esta lei, ficarão revogadas todas as dis-
posições de leis gemes e especiaes, e regulamentos, ácerca
do imposto do sGllo, promulgados até 31 de dezembro de
1ti\)7.

Art. ~O." Fica revogada a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridad s e mais

pcssoas, a qucm o conhecimento e execução da presente
lei pertencer, que a eumpram e guardem e façam cum-
prir e guardar tão inteiramente como n'clla se contém.

O ministro e secretario d' estado dos negocies da fa-
zenda a fa<;a imprimir, publicar c <.:01'1'01'. Dada no paço,
aos 2D de julho do lb9\J. = EL·lmI, com rubrica o
guarda. =Manuel. Affonso de Eeprequeira. - (Logar do
sêllo grande das nrmas reaes.)
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TABELLA N.o 1

Sello ii '0

Livros e protocollos sujeitos a sêllo de verba,
antes de escriptos

1. Os livros dosjulgamcntos de coima' c traus-
gressues tI ' posturas; os livros de registo
dos auto' de concilia~õc. feitas nos jui-
zos ti' pHZ; U' livros d notas, de afora-
mentos de al'1'emata~õel:l das carnaras
municipao ; o' li, 1'01:1 cIp notas, GP termo,
d • abertura (1<- signaos, (' de l'('gistos dos
tabelliãcs ; os li, rns de l'l'gito de pro-
testos de I -tras ; os protocollos de au-
diencias dos c, crivães e dos di ·tribuido-
res; OH livros de l't·~i. to dos articula(los
C sent mças na. causas civcís, a qnp se
r 'f~r('lll os artigo. ~O ,o e ~I ô." do co-
(ligo do proces: o civil n bem a sim OH de'
regi ·to dos :lrticlllados (' . entencas de
CAusas comm rciacs ; o.' finos cl· r 'g'isto
de accordãos c tCllc;OP mClleionnclo no
artig-o 1 :0;>7," (lo me mo eodi<fl); o livro
de t rmos de J'()Pllclio (1.· h .rnnças ; os
livros dr- cau9v(!. ou fi:tlw:t, nas cuusa:
crime ; o. livro de I' <ri to (' n. 110' au-
tos 11e nh ,,'111"1\ c )lublil"l ';10 de' te ta-
nu ntos ; c:Hla III 'ia fulhn ou cllla laudas q 00

(I) O:.; livro. m incionado n'e ta verba nr o po-
dem "C cl l' o pndrao ri :1) c Iltimd"o
dl' nltura }lO}' 20 tl la!' 'U!'it.

b) pap f dos li, ,'0 d, nota do lal)('lli,lI's
I1MI pndC'r:l t ,. rnni d trinta linba em
('ada landu; > (I cIo livro dI' r gi to li
articllfldos, ut lle'a t~IH"H' (' :tcco}'-
dao 11: o poJ r' t"r Ill'ti dc' \'int(' . l'inco
linha. llll c'lda lauda.

2. . lino de I' c 'it c d p 7./\ do ('ahi(lo
~ dt, outrn (pw(' (111('1'('fll'IHII':u'f)\' ('(' .Ie-
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siasticas ; os livros das contas correntes
dos solicitadores; os livros de receita e
despeza e os de actas de deliberações ou
eleições de irmandades ou confrarias; e
os protocollos dos corretores, despachan-
tes, seus ajudantes e caixeiros de com-
mercio, cada meia folha ou duas laudas

3. Os livros das casas de pcnhores:
Não excedendo o padrão de 60 cen-

timetros de altura por 40 de largura,
cada meia folha ou duas laudss ...

Excedendo esse padrão, o dobro da
taxa estabelecida n'esta verba.

4. Os livros de registo de tutelas; o diario e
livros para inscripções e matriculas nas
secretarias dos tribunaes de eommercio;
e o diario e livros para inscripções e des-
cripçõcs nas conservatorias do registo
predial, cada m ia folha ou duas laudas

Os livros mencionados n'esta verba poderão
ser sellados gradualmente, conforme as
necessidades do serviço.

5. Os livros de inventario e balanços, diário
e razão, a que se refere a legislação com-
mercial ; os livros para actas, indispon-
saveis ás sociedades, na conforuiidade
da lei commcrcial; e os livros do registo
de acções e obrigações das soei sdad 's
anonymas o das commanditas por al'çõ s :

Não excedendo o padrão do 60 eenti-
metros de altura por 40 tio largura:

Pela primeira meia folha ou duas
laudas ..............•.•...

Cada uma das ou tras .
Excedendo es o padrão, o dobro das

taxas estabelecidas n'esta verba.
6. Os livros copiadores a que tambcm se re-

fere o artigo a1.° do codigo eommer .inl,
cada meia folha ou duas laudas .

Os livros e protocollos constnntcs d'esta
classe podem ser aellados, ainda que nos
mesmos stejnm cscriptos, impres 08, li-
thngraphados ou estampados dizeres ge-
mes, que por si só não possam constituir
documento, nem produzir effeito algum.

1.' Serie

8100

1$200

'200

11$100
1$100

,)005
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No cn o de fallencia e quando se não tiver
pago o sêllo dos livros a. elle sujeitos, o
juiz, depois de encerrada e rubricada a
escripturação, ordenará que o adminis-
trador da massa pague o sêllo e a multa
logo que haja dinheiro pam isso, sob
pena de infracção, não podendo suspen-
der-se a fallencia, nem annullar a decla-
ração de quebracnem voltarem os livros
para o poder do fallido, nem este conse-
guir a rehabilitação, nem ser entregue a
massa emquanto não estiver pago o sêllo
e a multa devidos.

CLA SE 2.a

Diplomas llobiliarios sujeitos a sêllo de verba,
depois de escriptos

7. Carta de mercê do titulo de duque ou de
duqueza .

Carta de mercê do titulo de marqnez ou
lllarqueza .

0. Carta de mercê do titulo de conde ou de
conde sa .

10. Carta de m 'rc"i do titulo de grandeza .
11. Carta de mercê do titulo de grandeza, que

s('ja inherent a algum cargo ou funcção
publica , .

12. Carta de mercê do titulo de visconde ou
viscond 'ssa .. , ....................•

1:3. arta de mercê do titulo de barão ou de
bnron za , . , , , , .

14. • ndo titulo de juro herdade, paga mais
15. Carta 'ln cone de honras de parente ....
l G. Alvani ele "ida m algum dos ditos titulos
17. Curtn de cons ,lho ...................•
1 '. arta d conselho, quando seja inher nte

a algum cargo ou funcçí o publica. ....•
19. arta de alcaide mór .
20. Alvará de m rcê (1· tratamento de xc l-

I ncia .....................•......
21. AlvnrA de lI1Cl'C(' d tratam nto de s nhoria
:.?2. '\lv,l'ú a mercê c1 tratamento de dom •.

5006000
4006000
3006000
3005000

2005000
200~OOO
100~OOO
50t$000

600aOOO
loot$OOO
100~000
508000

1008000
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23. Alvará de mercê de fôro de fidalgo caval-
leiro ou moço fidalgo com exercicio . . .. 100aOOO

24. Alvará de fidalgo escudeiro 011 moço fidalgo O~OOO
25. Alvará de eavalleiro fidalgo ou escudeiro

fidalgo. . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . .. 8015000
26. Alvará de qualquer fôro de fidalgo inhc-

rente a titulo ou por successlto.. . . . . .. 506000
.27. Alvará de mercê do uso de brazão de armas 60~000
28. Alvará .de lieeDç~ para casamentos de do-

natanos da coroa.. . . . . . . . . . . . . • . . . . O~OOO
29. Banda da ordem de Santa babel. . . . . .. 300~000
i30. Portaria para acceitar ou usar de banda,

de ordem ou titulo nobiliário, concedido
por qualquer nação estrangeira.; . . . .. 300bOOO

Não ficam sujeitos ás novas taxas os diplo-
mas cujos decretos ou portarias, à data
da publicação da presente lei, tenham
sido publicados no Diario do governo,
regulando para ellas o sêllc das leis an-
teriores a esta, comtanto que o imposto
seja pago nos prasos designados na li-
quidação, e que esta se promova dentro
de tres mezes depois de publicado o re-
gulamcnto.

CLASSE 3.:1

Diplomas de ordens militares e civis sujeitos a sêllo
de verba, depois de escriptos

31.
32.
33.
34.

35.

Carta de mercê de grnn cruz .•.......
Carta de commendndor .
Carta de official ou cavalleiro .
Carta de trnnsferencia d uma para outra

ordem .
Portaria pam se poder usar da insígnia an-

tes da carta .
Portaria, concedendo lic nça para acocitar
. ou usnr de condecornçõo estrnngeiras,
sendo:

De' gran-cru?) cada uma .
De grande official, cada lima .
DI' commendador, cada uma .
De officiul ou cavallciro, cada uma ..
De grande dignitnrio, cada uma ....

:~G.

150000
100j)000
506000

25~000

20;5000

1 01)000
1:)01$000
10015000
DO·~OOO

2001)000
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Tanto os officiaes do exercito e armada,
como os empregados do estado, que fo-
rem agraciados com condecorações ho-
norifi 'as, por serviços distinctos no exer-
cicio das suas funcções, pagarão só o
terço das respectiva taxas estabelecidas
n'esta classe.

e as mercê forem por erviços relevantes
c prestados cm combate contra o inimi-
go, por distincto e provado merito litte-
rario,cientifico 011 artístico, ou por acto
singular e publico de devoção cívica,
poderá o governo disp '11 ar o pagamento
do sêllo.

Diplomas de empregados da easa real sujeitos a sêllo
de verba, depois de eseriptos

37. Carta dle! estribeiro mór, de capitão da
gUtlrua real, de védor, de amarcira mór,
de aia, ou' de qualquer outro offieio mór

3 . Carta de dama .
:HL Carta de official menor e de açafuta .
4:0. Diploma de noureaçao de qnaesqucr outros

empregados da casa real, de licençns ou
couee 'su "Il honorificas. pa' adas p la mor-
domia mór ou }lur outrns repartições da
casa r ai .........•................

65~OOO
55~OOO
45~OOO

2õ~OOO

Diplomas relativos ao e cercito e armada sujeitos a sêllo
de verba, depois de eseriptos

41.
100~OOO

42.
70;)000

4;L

45~OOO
44.

25t$OOO



Diplomas de graus de habilitações litterarias
ou scientificas sujeitos a sêllo de verba, depois de escriptos

48. Carta de grau, pela universidade:
De bacharel ..........•............
De licenciado .
De doutor .

40. Licença a bacharel, licenciado ou doutor
para advogar em Lisboa e Porto, não
tendo as respectivas cartas, por uma só
vez ····················· .50. Licença a bacharel, licenciado ou doutor
para advogar nas outras terras, não ten-
do as respectivas cartas .....•.......

51. Licença para exercer em Portugal ou pos-
sessões qualquer profissão scientifica. ad-
quirida em universidade ou academia es
trangeira .

52. Carta de habilitação ae pharmnceutico .
53. Carta de habilitação de piloto .
54. Carta de npprovação em qualquer CurSOde

instrucção superior, em que nao haja
grau ...........•..................

:)5. Carta de approvação cm qualquer curso de
instrucção secundaria. . . . . . . .. . ....

56. Carta elo ?xam', appl'ovaç:io e hnbilitaçâo
de dentista .

57. Diploma de nomeação <lo piloto pratico na
barras do Lisboa o Porto .

58. Diploma do premies pccuniarios ou parti-
dos eoncodidos pela universidade, ou 1)01'

quaesqucr academias e cscolns puhlícns

1i3~ ORDEM DO EXERCITO N.o 8

45. Patente de tenente, de alferes, de primeiro
e segundo tenente de engenheria ou de
artilheria, e de segundo tenente da ar-
mada ., ' .

46. Nomeação de guarda marinha .
47. Apostilla em qualquer patente .

As patentes e nomeações de empregados
civis do exercito, que têem graduação
militar, ficam sujeitas aos sellos corres-
pondentes ás graduações respectivas.

CLASSE G.a

1.& Série

156000
106000
5;$000

20~000
25;$000
30~5000

40bOOO

25~OOO

200óOO{)
5;500{)
26000

106000
2,)000

10600
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59. Titulo de capacidade de professor de in-
strucção particular .

60. Carta de approvação de parteira .......•.

CLASSE t»

SECÇÃO V
Bulias, dlspensn e outros diplomas eecleslastíeos

ujeitos a êllo de verba, depois de escrlptos

61. Bulia para oratorio .
62. Licença. para capella publica, pertencente a

particular, a menoa de 3 kilometros da
igreja parochíal ou de outracapella publica

63. Licença para capella publica, pertencente
a particular, a mais de 3 kilometros da
igreja parochial ou de outra capella pu-
blica •............................

64. Licença para capella publica, pertencente
a corporação ou povoação, a menos de
3 kilometros da igreja paroehial ou de
outra capella publica .

65. Licença. para capella publica, pertencente
a corporação ou povoação, a mais de 3
kilometro da igreja parochial ou de ou-
tra capella publica .

66. Bulla de licença coníirmativa de bispado ..
67. Bulla de arcebispado .
6" Bulla de patriarchado .
69. Bulla de arcebispado ou bispado in 'partilurs
70.Bulias nao classificadas .
71. Br ve de upprim nto de idade:

At '. sei meze .
Até doze m zes ....•...............
Até vinho mez ea •.•.••......•.......

72. Breve de lucto .
73.Breve d ertra tempera .
74. Br ve de iii gitimidad á ord m .
75. Hrcv de illegitimidade a b neficio .
7G. BI' v de il'rccrularidadc ............•...
77. BI' sve d 1 mi sn votiva .
7~. Brev· d 110/1 )'(' ir/elido) por lima só vez ..
7~l. Brcv parn sncrario -m C;/lp lla publica ...
O. Dr vo para sacraric cm ellp lia particular ..

46000
21$000

100~000

30~000

156000

76500

lr~500
1256000
140~00n
280i$OO(~
80~000
31)000
2bOOO
3;500()
nt)OOO
7;$000
106000
36000

20bOOO
3bOOO
lIF>O()

,I0t500U
206000
7f)fjOO
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81. Breve de privilegio para ecclesiastico po-
der usar de qualquer honra ou distinctivo 100~000

82. Breve de privilegio para qualquer corpora-
ção poder usar de alguma honra ou dis-
tinctivo " 150t$000

SECÇÃO 2."

Outros diplomas eccleslastleos sujeitos a sêllo de verba,
dopols de eserlptos, ou 110 de estampilha

83. Cartas de ordens de presbytero .
84. Dispensa de um pregão .
86. Dispensa de dois pregões .
86. Dispensa de tres pregões .
87. Licença para casamento com fiança a banhos
88. Licença para casamento ou baptisadc em

capella particular, embora tenha porta
para a rua .

89. Licença para casamento ou baptísado cm
capella publica ou em outra igreja que
não seja a parochial. .

90. Licença para confessar .
91. Licença para celebrar e prégar, ou sómente

para qualquer d'ostcs misteres .
92. Licença para festividade religiosa cm igreja

parochial, ou fóra d'ella .
Para prestito, cirio ou cortejo fóra da occa-

sião do funeral .
93. Carta de encommendado ou coadjutor .
94. Carta de sacristão .
95. Quaesquer diplomas expedidos pelas cama-

ras ou nuctoridadcs ecclceiasticas, qu
não estiverem especialmente comprehcn-
didos n'esta classe ou nas outras d'esta
tabolla ..........................•

4aOOO
2;$000
36000
5t$OOO
56000

20,$000

98000
t$200

6500

~200

4hOOO
~400
~200

CLAS E 8.a

Confirmações, dispensas e outras mercês sujeitas a sêllo
de verba,

depois de escriptos os respectivos documentos

96. Dispensa de impedimento para casam nto
dos não catholicos. . • . . . . . . . . . . . . . . . 1O~OOO
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Alvará de corretor, em Lisboa e Porto. o. 505000
Alvará de despachante nas alfandegas de

Lisboa e Porto o • o ••••• " • • • • 156000
Nas outras alfandegas, ou em quaesquer

delegações .. o o • o o ••••• o ••••••• o o • o

Alvará de ajudante ele despachante nas al-
fandegas de Li boa e Porto o •••••••••

Nas outras alfandegas .
Alvará de mercê ou titulo aos denuncian-

tes de capella, morgados e bens nacio-
naes, mobiliarios ou immobiliarios, direi-
tos ou acções, que estejam vagos ou que
andem extraviados o • • • • 10~000

Carta de nuturalissção.. . • . . . . . . . . . . . . • 5aOOO
Conces âo ou auetorisa ão para estabele-

cer ascensores mechauicos de qualquer
sy tema na via publica ou féra d' ella:

Em Lisboa Portu o •••••••••••• " l00aOOO
Nas outra' cidade' , capitaes de dis-

trietos ...........•.......• o ., 505000
.I. ras demais terras. . . . . . . . . . . . . . .. 25t>000

Conces ao para estabelecer caminhos ame-
ricanos em stradas ordinarias , 150aOOO

Em ruas de cidade ou povoação o 200t>000
Concessão para qualquer systema de viação

com locomotivas ou por meio de traceão
electricn " 4006000

Decre~o de verificação de vidas em bens

97.
9 .

9v.

100.

101.
10:...

103.

10-1.

105.

10G.
107.
10 '.

naClouaes .
Diploma para manter na po. 'e dos ditos b ns
Diploma (1· perdão ou counnutação d pena
Diploma de approva<;ao confirmação d

estatutos, compromissos ou contratos de
corporações, banco, em prezas e socieda-
des, ql1'r .ojum P srman mt s. quer tem-
porarias .......••......•..........

Diploma de approvaçao de tatuto d so-
ciedade sei ntitica, litteraria, artistica,
de associnçào d ela e, ti in trucção
ou d r CI' io, em Lisboa Porto ........> outra. cidade c capita s de districtos

a demais tCITa o ••••••••••

Diploma d • appro\'a<;IO de estatuto do ~o·
eiedad op raria oe 01'1'08 mutuo ...

Diplomu de oflicio de pro mradur ou soliei-

10~.

110.

111.

76000

7;$000
11$500

80t>00ü
1 t>OOO
6,$000

10,$000
5,$000
:l'OOO

11$000
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tador de causas nos tribunaes ou juizos
de Lisboa e Porto .

Nos tribunaes ou juizos das outras terras
do reino:

Em cotnarcas de La classe .
Em comarcas de 2. a classe .
Em comarcas de 3.a classe .

112. Nomeação de solicitador feita por despacho
de juiz de direito, e cada renovação ...

113. Nomeação de vendedor de estampilhas do
sêllo, formulas judiciaes e franquia, em
Lisboa e Porto .

F6ra de Lisboa e Porto .
114. Licença para advogar, concedida a pessoa

que não esteja para isso habilitada pela
universidade de Coimbra .

115. Portaria de nomeação lucrativa, ou de mercê
honorifica de que se pagar emolumentos,
expedida por qualquer repartição publica

116. Todos os diplomas de assignatura real por
nomeações ou mercês não especificadas
n' esta tabella .

117. Apostillas nos diplomas comprchendidos
n'eata classe, cada uma .

CLASSE 0.a

1." Serie

O~OOO

20~OClO
66000
3aOOO

2,$000

1,$000
{;200

50bOOO

5bOOO

1015000
3~OOO

Papeis de segurança publica sujeitos ao sêllo a tinta de oleo,
antes de escriptos, ou ao de estampilha

HECÇÃO V

Passaportes e bilhetes de resídoucla passedos
nos governos civi

118. Passaporte a nacionaes, para fóra do r ino
e das possessões ultramarinas, pela via
marítima:

Até tres pessoas .
Por cada pessoa a mais .

Nao se comprehendem n'cstas verbas as
crcanças até sete annos,

119. Passaporte conferido a nacionaes que pr -
tenderem sair do reino pela fronteira ter-
restre, cada pessoa ....•.•...•......

3:000
1bOOO

1~500
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120. Passaporte a. estrangeiro, para fóra do reino
e das possessões ultramarinas pele via
maritima, cada pessoa .

121. Referenda em pa saporte estrangeiro para
fóra do r ino e das possessões ultrama-
rinas, pela via rnaritima, cada pessoa ...

122. Passaporte a estrangeiro para fóra do reino
pela fronteira terrestre, e para as pro-
vincias ultramarinas, por qualquer via,
cada pe soa ' .

123. Referenda em pas apor te estrangeiro para
fóra do reino pela fronteira terrestre, e
para as províncias ultramarinas, por qual-
quer via, cada pessoa .............•.

124. Bilhete de residencia ou referenda, permit-
tindo a residencia a estrangeiros:

Por tres meze .
Por seis mezes .
Por nove mezes .
Por UIll anno .

SECÇÃO 2.'

2t%000

2~000

16000

t%400
,$600
,$800

1,$OO()

Salro-eonducto, vi 'to. nes pas apol'tes e bilhetes de resldenela
pn . ado lias administrações do concelhos

125. Salvo-conducto aos estranceiros .
126. Visto nos passaportes dos estrangeiros pela

permi ao de mtrada .
127. Bilh to de residencia ou referenda, permit-

tindo a l' idcncia a. strangeiros:
Por tempo d tre mezes .
Por tempo d seis mezes .
Por tempo de novc mezes .
PO!' t 'mpo de um unno .

LA" E 1U.a

,$100
MOO

MOO
;>600
~800

16000

Papeis commerciaes sujeitos a sêllo a tinta de oleo, antes
de escriptos, ou ao de estampilha

12 • Carta de partilha ,entl' ocíos, cada uma
129. Carta d fr tam oto pnrn o, porto>!do coo-

tin nt do r ino .

l,sõOO

rsooo
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Sendo para outros portos ou para porto in-
determinado. . . . . . . . . . . . . . . . . .. '" 3t$000

130. Conhecimento de carregação marítima, apre-
sentado para ser conferido com o mani-
festo e para, assim legalisado, constituir
titulo de propriedade de mercadorias exis-
tentes na alfandega ou seus armazena:

De generos procedentes de portos por-
tuguezes.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~100

De generos procedentes de portos es-
trangeiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8100

131. Conhecimento de carregação maritima junto
ao manifesto, ou ao despacho geral de
saída das embarcações. . . . . . . . . . . . . . t$1()O

132. Documento que substituir O conhecimento
de carregação marítima. . . . . . . . . . . . . b100

133. Endosso ou pertence de m rcadorias pas-
sado em conhecimento de carregação ma-
ritima, excepto o primeiro endoaso nos
conhecimentos que têem a clausula d.
ordem» _.......•........ _. ~200

134. Pertence ou declaração de transmissão de
propriedade de parte das mercadorias
mencionadas em um conhecimento, rendo
es a declaração feita. em documento es-
pecial, separado do mesmo conhecimento 6200

135. Endosso feito nos pertences, a qm> se 1'\'-

fel' a verba anterior.. . . . . . . . . . . . . . . r)200

CLASSE 11.<1

Licenças sujeitas ao sêllo de estampilha

ECÇÃO 1 n

Licenças para o exerci cio Ih>lndustrlns, 1\ que se rl'f(»'1)
o artigo 4.o d'estn lel

136. Licença para thcatro e pilra ql1aesquPI' di-
vertimentos ou espectaculoa publicos,
concedida. a nacionacs ou estraneciros :

Em Lisboa e Porto .
Nas capita do distri tos c mais ci-

dades do reino ......•..........
Nas outras povoações " .

1GbOOO

56000
11l>00



1.- Serie ORDEM DO EXERCITO N.· 8 139

137. Licença para. casa de jogo licito, em Lisboa.
c Porto .

Nas cidades e capitaes de districto .
Nas outras terras .

138. Licença para venda m armazém de ataca-
do, incluindo os deposites das fabricas,
em Lisboa e Porto .

Nas outras cidades e capitaes de districto .
Nas outras povoações .

139. Licença para casas de hospedaria, estala-
gem ou casa de guarda de cavalgadu-
ras, em Lisboa e Porto, de cada licença
quo estes estab I 'cimento forem obriga-
dos a ter .

Nas outras cidades e capitaes de districto ,
N as outras terras .

140.Licença para cu 'as de bilhar, em Lisboa
e Porto, d cada mesa d bilhar .

Nas outra cidades e capitaes de districto .
Nas outras povoaçoes .

141.Licença para casa de bebida, botequins,
ou casas de venda de aguas mineraes e
medicinaca, em Lisboa e Porto .

Nas outras cidades e capitaes de districto.
.._Tas outras terras , .

142.Licença para bazar, sem Ieilões, cm Lisboa
e Porto " .

Nas outras cidade' e capitaes de districto .
Nas outras povoaçoe .

143. Licença para casa d liquidações, por meio
de leilão, de objectos 1l0VO~ ou usados,
em Li boa e Porto .

1~a' cupitnes de di tricto c mui, cidades ..
Nas outras pO\'OIl('() s .

144. Licença para ca a de moda, cm Li boa e
Porto .

...~as outras cidad capi tua cl, di tricto
Nas demai t rra .

14f>. Lic Jlça para armaz n ele fato ~-ito, cm
Porto .

...~a outra t rr: . .

20~000
10/)000
5~000

10~000
4t$000
11$500

48000
lt$OOO
t$300

106000
õ~OOO
i3t$000

5t$OOO
ln500
1t$OOO

66000
2t$000
lt$OOO

60nOOO
5,>000
1,)000
7t$OOO
3)000
lt$OOO

51$000
1,5000
2~000
,500
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147. Licença para casas de pasto, em Lisboa e
Porto .... , ..............•........

Nas outras cidades e capitaes de districto.
Nas outras terras .

148. Licença para taberna e casa de comida, em
Lisboa e Porto ........•............

Nas outras terras - - - .. - .
149, Licença para agencias de leilões, de empres-

timos, e de venda de bens moveis ou
immoveis, em Lisboa e Porto. - ... - ...

Nas mais cidades e capitaes de districto ..
Nas outras povoações - - . - ..

150. Licença para armazem de calçado ou cha-
pelaria e para vender quaesquer generos
ou mercadorias de qualquer natureza,
não anteriormente especificados, em an-
dares, lojas, armazens ou boticas, em
Lisboa e Porto - - . - - ..

Nas outras cidades e capitaes de districto.
Nas outras terras - - - .

151. Licença para vender, ou ter estalagem nas
estradas - , .

152. Licença para ter carruagens, omnibus, char-
à-banes ou trens de aluguer, em Lisboa
e Porto - . - - .

Nas outras cidades e capitaes de distrieto ,
Nas demais terras. - .

153. Licença para estabelecimento photographi-
co, em Lisboa e Porto .

Nas outras terras .......•...........•.
154. Licença para loja de cambio:

Em Lisboa e Porto .
Nas outras cidades e capitaes de districto
Nas demais povoações ...•.............

1b5. Licença a vendilhões ambulantes, em qual-
quer cidade ',' .

Nas villas e mais logares - .
156. Licença para vender em pra~as publicas e

mercados periodicos, quando a venda se
não faça em estabelecimentos fixos per-
manentes .

157. Licença para vender nos rios .
As taxas das licenças mencionadas

n' esta. secção são referidas ao anno
e não dispensam as da se çu.o se-

5ÓOOO
l~OOO
6500

2~000
~500

60~000
5~000
UOOO

2~OOO
16000
;;500

6300

106000
3t$000
1~000

26500
6800

256000
76000
1,$000
,$600
6300

6400
6600
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gninte, e as licenças poderão ser
concedidas por fracções mensaes e
trimestraes, mas por fórma que ter-
minem no nltimo dia de cada anno
civil.

~ECÇÃO 2.'

Licenças para diversos actos

158. Licença para conservar aberta a porta de
casa de jogo licito, depois da hora de
recolher:

Em Lisboa c Porto:
Sendo associações ou sociedades de recreio,

bilhares, botequins, cafés ou restaurantes
Sendo outras quaesquer casas - . - .

Nas outra' cidades capita s de distri-
cto:

Sendo associaçõee ou sociedades de re-
creio, bilhares, botequins, cafés ou res-
taurantes . _ - - .

Sendo outras quaesquer casas .
~as demais terras do reino:

Sendo associações ou sociedades de re-
creio, bilhares, botequins, cafés ou res-
taurantes - .. - . - - - .. - .....•

Sendo outras quaesquer casas .. - .... - .
15D. Licença para ter abertos, depois da hora de

recolher, os botequins, cafés e restauran-
tea:
Em Lisboa e Porto .
Nas outras cidades capitaes de dis-

tricto .... ' ..••......•..... - .•.
~'as demais t 1'1'308 do reino ..... - ...

160. Licença para ter abertos, depois da hora
de recolher, tabernas, kiosques e outros
~stabelecimento ou lojas onde se vendam
quaesquer bebidas para consumo imme-
diato no mesmo local, e ainda que esses
estabel cimentos exponham á v nda ou-
tros artigos ou productos :

Em Lisboa e Porto - - .
•Ta outra cidades c capitaes de dis-

tricto - .. _ .
• 'n. domai terras do reino .

20~OOO
6,$000

106000
36000

26000
~600

6bOOO

38000
1~000

28000
,5800MOO



14~ ORDEM DO EXERCITO N.' 8 V Série

161. Licença para venda de tabaco por atacado:
Em Lisboa e Porto ..............•
Nas outras cidades e capitaes de dis-

tricto .
Nas demais terras do reino .

162. Licença para venda de tabaco por míudo :
Em Lisboa e Porto .
Nas outras cidades e capitaes de dis-

tricto - .
Nas demais terras .
Esta licença é obrigatoria para os

que a tiverem para vender por ata-
cado e quizerem também vender por
miúdo.

163. Licença para casa do penhores:
Em Lisboa e Porto .
Nas outras cidades e capitaes do dis-

tricto. - ... - - - - - .
Nas demais terras .
Compr hendem-se n' estas verbas os

bancos, companhias, sociedad s ('
respectivas succursaes, que façam
operações de emprestirno sobre pe-
nhores em roupa::;, objectos de oiro
ou prata, pedras preciosas e quaes-
quer mobiliários.

164. Licença para caçar, incluindo OH nao uso e
porte de arma para esse fim, cada armo

165. Licença para uso e porte de arma em de-
feza propria ou de propriedade, cada
anno .. _ .

166. Licença por anno civil para laboração de
alambiques, quando nao produzam SI)'
mente liquidos sujeitos a imposto de pro·
ducção, ou quando nao distillem apenas
matarias comprohendidas no 11.0 ].0 ao
artigo 2.0 da, carta de 1>i dI' ~1 <lo julho
de 1893:

Cada alambiqu > de distillaçíto inter-
mittcnte de capacidade uté ;300 litros

Do ;300 até 7:)0 litros inclusive .
De mais do 750 litro'" ., .
Cada alambique du distillucão eonti-

nua, qualquer <]lH> :'\1' ja a sua eapa·
ida(le - - .. _ ' _ .

40bOOO
12~000
6t$000

2~500

1,$200
,,500

25,$000
1015000
2b500

2~000

2~õ
11000
3l ·:000

3 '00)
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167. Licença para ter um ou mais cães, cada
uma:

Em Lisboa e Porto .
Nas outra cidades e eapitaes dos dis-

trictos .
Nas demais terrr s .

Licença para agencia de emigração ou de
passaportes, por anno .

Licença a agente e commissario volante de
emigração e pa suportes, por anuo ....

São obrigados á8 licenças de que tratam estas
duas ultimas verbas todo os indivíduos,
associaçõe ou companhias que directa
ou indirectamente recrutem ou contra-
tem emigrantes, que vendam bilhet s de
passagens, ou os entrezuern ainda que
seja por procuração, ou que habitual-
mente solicitem pa saportes para fóra
do reino.

l68.

169.

As licenças mencionadas nas verbas 15 a 1GH
inclusive são annuaes, mas poder-se-hão conceder
por fracções mensaes e trirue traes, mas por fórma
que terminem no ultimo dia de cada anuo civil.

170. Lic onça para queimar fogos de artificio e
foguetes ....•.....................

171. Licença para e tabelccimentos insalu bres,
in ommodo ou perigosos, que estejam
ou venham a. ser incluídos na tabella an-
nexa no d crcto regulamentar de 21 de
outubro d 1 GU, cada armo:

Em Lisboa e Porto:
Par« os da 1..1 clnsse d'aquella tabella ..
Para os da 2. class e .
Para os da :3.11 elas 'e .

...'as outras cidade
tricto :

Par, o da 1.1\ -luss
Para os da :?1I ela"
Pam o" da a.lI ·la.

> capitaes do' dis-

................ .
................

8500
1$300
1)100

2008000

1008000

·)500

28000
18200
;$800

16000
~800
8500

~óOO
,)400
,)300
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Comprehendem-se n' esta verba os vende-
dores de polvora do estado, habilitados
com carta de nomcação.

A renovação d'esta licença não abrange
a do alvará, a que se referem as for-
malidades e processo determinado
no citado decreto de 21 de outubro
de 1863, e o sêllo será pago pela
fôrma que se determinar no regula-
mento em harmonia com as com-
modidades dos indusf.riaes (>. com-
merciantes.

172. Licença para leilão de moveis, de immoveis,
ou de semoventes, em casa particular,
em predio a vender, ou em casa, loja e
armazém de venda, ou em qualqu r 10-
gar féra das praças de commercio:

Em Lisboa e Porto, por um dia .
Sendo válida por cinco dias .
Nas outras terras do reino, por um dia
Sendo válida por cinco dias .

173. Licença para cada leilão, nas praças de
commercio, de letras a risco marítimo, e
de moveis ou immoveis ou dc quaesqller
valores que não sejam papeis de credito

174. Licença para velocípede, cada anno .
175. Licenças não comprehendidas cm outras

verbas d'estas tabellas, concedidas pelas
repartições publicas, pelas camaras mu-
nieipaes, ou por qualquer auetoridade.
cada unl1t ...•••.•.••••.....•.••••.

Todas as licenças elevem ser solicitadas \'
obtidas antes de praticados os actos q\H' au-
ctorisem, 011 antes de acabar o tempo das que
jà tenham sido concedidas sobre o 111\\81110
objecto.

CLASSE 12.a

Processos forenses e outros documentos, que devem
ser escriptos em papel sellado

176. Pro c ssos forenses, judiciaes, flscaes, admi-
nistrativos ou ecclesiasticoa, e ccluidos o

1.. Serie

5bOOO
10ÓOO'1 000
2·)000

:3;)000
lJ500

blOO
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documentos e os actos, que por estas ta-
bellas devam ser escriptos em papel ela
taxa de 100 réis, cada meia folha .....

Comprehendem-se II'esta verba os ditues,
uns copia e annuncios, e bem assim as
copias, notas e coutrn-fés, que os eseri-
vães e officines ele diligencias devem on-
trcgar aos citado, intimados ou notifica-
dos ; as copias dos autos do penhora ou
relações dos bens penhorados ou arres-
tados que devem ser ntregues ao de-
positario ; as certidões do avaliação de
bens ; e as relações de bem; cm inventa-
rios.

177. Articulado seu duplicados, minutas, allc-
gaçõcs forem; 's, P ·tiçoes de aggravo, res-
postas em inventarios no ca os do artigo
712.° e seu' pnragraphos do codigo do
proee 50 civil, respostas sobre a fórma
da partilha e re po .tas a despachos de
pctiçõ c promo~()e , cada meia folha ..

17 '. Cartas de entcnça, de arr matação, titules
dto adjudicação, forma s de partilhas, caro
ta te .temunhuv ....is, alvarás, precatorios,
autos de posse, depoimentos de parte, au-
t08 de conciliaçâo traslados, cada meia
folha o o o o o o o . o . o • o o o o o o o o o o'

179. Certido ,certificados attestados, passa-
dos por qualquer repartição, auctoridadc,
fun .cionnrio, ntidad ou individuo, cada
m ia folha. o o o o o o o o o o o o o • o . o o o . o o o o

Compr hondem-se II' estn Y rba a corrobora-
t;õe8 • as e irtidões de r ilaxe de conh cio
m nto d!' cobrança, ql1 servem de bn c
~i cxecuçuo ti 'cal administrativa.

1 00 Escripto particular dI' qualquer .ontrnto,
alem !lo êllo fi 'o prop0I'('ional a qll'
for 'ti >itoo cada TIl ia folha .. o o o o o . o o

1 1. E 'ripto pnrti{'ular (10 con titlli~ilo d })(>.
Ilhor, ti:m,1\ ou h pothcc:I, alem do sêllo
da y rba 2:14 c alem do 1·110 cl cada um
d' •. ' lIeto, , cnda meia folha. o. o o o o o o

Não é d vicio O 8 -110 do papel qUllll!lO o eso
cripto for e."I\I':\<1o lIIL llleSIlHLln -ia folha
do dOCUJlIl'nto da oLriguçí\o principal.

{)1O(1

,)100

100

'100
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182. Procurações, alem do sêllo de estampilha
que competir, cada meia folha .

183. Substabelecimcntos, cada meia folha .
184. Requerimentos e seus duplicados, declara-

ções para haoilitaç;Yo de periodicos e au-
ctorisações, cada meia folha .

185. Termos ou autos de arrematação perante
as camaras municipaes, termos de decla-
ração de nacionalidade, termos de abo-
nação ou reconhecimento de identidade,
e de abonação de idoneidade, cada meia
folha .

186. Traslados tirados das notas dos tabelliães,
e publicas fórmas, cada meia folha ..•..

187. Protestos de letras, cada meia folha ..•...

CLASSE 13.a

Alvarás, escripturas e outros papeis sujeitos
ao sêllo de estampilha

188. Alvará de emancipação ou auctorisação ju-
dicial para administração de bens ou le-
gitimas de valor, em rendimento, supe-
rior a 506000 e até 2006000 róis .....

De rendimento superior a 2506000 e
até 50llr5000 róis .

De rendimento superior lt 500ÓOOO réis
De rendimento desconhecido .

189. Alvará de consentimento judicial, ou aucto-
rieação cscripta oxtra-jndicial para casa-
monto .

190. Auctori-ação ou diploma judicial para. hy-
potheca, subrogação ou ali naçào de
bens dotaes, em rendimento superior a
50~000 e até 2506000 róis .....•....

De rendimento superior a 2f>0:)OOOe
até f)006000 róis .

De rendimento superior a i>OOt>OOO réis
De rendimento desconhecido .

191. Assento de casamento, de nascimento c de
baptismo, nos livros do registo .. . .. .

192. Registos de reconhecimentos o legitimnço .;:
dos filhos, no livro proprio, cada r!'gifito

v)100
"100

;>100

MOO

MOO
MOO

515000

10~000
206000
56000

l~õOO

f),)OOO

"100

;>100
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H13.
194.

o sêllo d'estas duas ultimas verbas só será
collado nos livros destinados ás cama-
ras municipaes e ás cantaras ecclesias-
ticas,

Bilhetes de enterramento, cada um .
Autos de approvação de testamentos cerra-

dos, cada um ..................•...
Autos de conciliação, alem <10 sêllo que lhes

. competir pelos actos juridicos ou contra-
tos que envolverem, e alem do sêllo do
papel, cada um .

Contratos de casamento segundo o rcgimen
da communhão ou da separução, cada um

Contratos de empreitada, cada um: .
Contratos de. parceria agrícola, cada um ..
Contratos de parc ria pecuaria, cada um ..
Certidões, certificados e attestados, passa-

dos na meia folha do requerimento, em
que forem pedidos, e corroborações .xa-
radas nas certidões atte tados a que
re 'P -item, cada um d'e tes actos .....

Havendo cm cada meia folha mais duma
certidão, certificado, corroboração ou
attestado, cada um d'cstes actos .

Declarações de nacionalidade, cada. indivi-
duo .

Edita s em proce '0 forens s suj itos ao
imposto do êllo, al m do sêllo do papel,
cada Ulll ••••••••.•.••.••••••••••.•

Cada escripturn, to .tamcnto, ou qualqu r
outro instrumento na' nota' dos tabel-
li:..p camara muuicipacs, comprehen-
tI -ndo o regi 'to' d documentos, alem
do sêllo designado na t, bellas n. os 1
c 2 pa.ra cada Uni do actos juridieos
e contrato 'lue envolver, o al III do sêllo
do papel do livro d nota" .

Cada nota d regi to, de averbamento ou
canc llam .nto. qn \ nas ('011 '1'l'\·tÜol'ÍUH
. - {' 'arai' no: docum ritos entregue li..,
pnrtes ; cada 1I0ta indicativa de regi to,
pa ad: na C(,1' itnria: (I) trilnmacs rle
commcrcio j cr da nota de manifesto nas
e cripturns, II trt \ I litro. titnlos de
divida j e cada 11 t: tIL' di trat· 11>[>0 t.l

195.

19G.

197.
108.
lH9.
200.

201.

202.

20;3.

201.

147

6140

1;$000

6500

5aOOO
r$500
j)500
6100

r$100

MOO

10~OOO

MOO

16000
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205.

pelos tabelliães nos traslados ou certi-
dões das escripturas de divida .

Perfilhação feita por um ou ambos os paes
em escriptura, testamento publico ou
auto publico, cada perfilhado .

Perfilhação feita por um ou ambos 015 paes
no assento do baptismo ou nascimento,
alem do sêllo do assento .

Reconhecimento para legitimação por subse-
qucnte matrimonio no assento de casa-
mento, cada legitimado .

Sendo em escriptura, cada legitimado .
Procurações forenses, incluindo HS feitas

apud acta, alem elo sêllo do papel .....
Procurações com poderes para quitação, per-

filhação, reconhecimento de foreiro ou
qualquer outro acto extra-judicial, que
não envolvam contrato, alem do sêllo do
papel. ..•.........................

Procurações com poderes para qualquer con-
trato, incluindo as que forem para trans-
acção em juizo conciliatorio c para ar-
rematação em hasta publica e opção, alem
do sêllo do papel .

Procurações com poderes para geral admi-
nistração civil, alem do sêllo do papel

Procurações com poderes para geral admi-
nistração ou gcrencia commercial, alem
do sêllo do pap I •.....•.......•...

Procurações passadas por cormuerciantes,
segundo n. definição dos n. DS 1.0 c 2. o do
artigo 13.0 do código couunercial, para
sacar, acc itar ou endossar letras, ou
para fazer compras ou vendas mcrcanti ,
alem do sêllo do pap ,1 .....•........

Procurações passadas por sociedades ano-
n~mas ou communditas por acçõ s, na-
cionaes ou estrangeiras, aos seus agen-
tes ou gcronts, para tratarem cm geral
de todos os negocies dos stabeleci-
mcntoa, cuja gerencia lhes é .onfiadu,
alem do l\f·JJo do papel. . . . . . . . . . .. •

Cada substabclecimcnto feito na mesma.
m ·ia folha da procuração ou (10 outro
substabelecimento .

206.

207.

208.

209.

210.

211.

212.

21:1.

:?14.

~15.

1." Serie

MOO

;>500

6100

,)100
6500

:)100

·):300

1~000

5t>000

5t$000

10:000

200
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Sendo feito fóra da procuração ou de outro
substabelecimento, alem do sêllo do pa-
pel. .

Quando uma procuração tiver poderes para
diversos actos, a que competir mais de
uma taxa, pagará somente a maior.
Sendo iguaes as taxas pagará uma d'ellas.

uando em procuração ou substabelecimento
intervier mais de uma pessoa - contan-
do-se por uma só pessoa marido e mu-
lher, pae ou mãe e filhos sob o patrio
poder, e corporações de qualquer natu-
reza-cada pessoa, alem da primeira,
pagard meia taxa dos scllos do papel e
de estampilha, que competirem a essa
procuração ou substabelecimento.

2l!i. Prote to de letras, alem do sêllo do papel
217. Quitação geral em designação de valor ou

de valor desconhecido, ainda que seja
reciproca ntre duas 0\\ mais pes oas,
dada manto, termo, escriptura ou do-
cumento publico official ou cxtra-official

~18. Fiança a valor de conh cido ou indet rmi-
nado, prestada em auto, termo, escri-
ptura ou documento publico, official ou
extra-official .

21\). Reconhecimentos de as ignaturas, quer fei-
tos por tabelliães, quer por outra enti-
dade qne tenha ssea faculdade dentro do
pais, sem ex . 'pçâo do mini t rio dos ne-
goeios estrangeiros e do mini teri dos
negocies da marinha (, ultramar, cada
lun .

Quando, porém, os roconh cimento se
referirem a mais d urna aesignaturn,
(1 cada as ignatura a mui .

~20. H gi tos no livro ele tutela ti registo dos
termos de repudio de heranças, cada um

221. ada replica ou ins tau 'ia na m ma moia
folha do requerimento •.......• _ .....

~22. Termo l! auto judiciae ou perante qual-
quer auctoridad , ou em repartição pu-
blica, que compr l« nder m arrendam n-
to, urreinataçâo c licitação de b ns irmno-
vei ,hypothel'n, fiança, quitação, algum

-)100

:>200

2~OOO

7)500

;)020

0)010

;)100

·UOO
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contrato, ou qualquer outro acto jurídico,
que produza obrigações em relação ao ob-
jecto da causa ou da convenção, alem do
sêllo especial que for devido, conforme
as tabellas n.os 1 c 2, cada um .

Consideram-ee comprehendidos n'esta verba
os autos de encabeçamento de prazos,
de reunião de conselho de família ou con-
ferencia nos inventarios sobre o passivo
descripto e fôrma de pagamento, ou só
sobre qualquer (1'estes objectos; os ter-
mos de arrematação de fornecimentos ao
estado ou a qnaesquer corporações; os
termos de venda de productos florcstaes
do estado, os de transacção, de repudio
de heranças, o os de desisteneia em qual-
quer processo, do pedido ou parte d'ell .

223. Termos de residencia em processo crimi-
nal, cada urn .

224. Termos d abonação ou reconhecimento de
identidade, c de abonação de idoneida-
de, cada um .

225. Termos ou autos de posse conferida a em-
pregados do estado ou da igreja, do cor-
pos ou corporações administrativas, e de
estabelecimentos subordinados ao gover-
no, que pelo exereicio das respectivas
funcções recebam qualquer remunera-
ção , cada empregado .

226. Termos forenses, seja qual for o seu nu-
mero, lançados na mesma m ,ia folha
d papel de qualquer documento, ou
em meia folha que contenha algum acto,
que por estas tabellas deva ser escripto
em papel sellado da taxa de 100 róis

227. Certificado de r gisto de propricdad d
embarcações de portos e rios .

228. Termo de nb ertura do signal no livro pl"O-

prio dos tahclliães .
229. Registos de reconhecimento de signaes nas

certidões de uiissns, cada um .
2130. Registos de actos lnvrndos fóra das nota

dos talwlli:i 's, incluindo a approva 'itO de
testamentos cerrados, cada 11JU •••••••

231. RcgiRtos de protestos <ln letras, ('aJa um ..

1,$000

6500

~500

~500

{)U O

6100

100

~100

MOO
100



1.- Serie ORDEM DO EXERCITO N.o 8 151

232. Certificados do registo criminal, alem do
sêllo do papel, ou do sêllo da verba 200 MOO

233. E cripto particular de qualquer contrato,
alem do sêllo designado nas tabellas
n." 1 o 2 para cada um dos actos e con-
tratos quo comprehender, e alem elo
sêllo do papel.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~200

234. Escripto particular de constituição de pe-
nhor, fiança ou hypotheca, alem do sêllo
do papel e de cada um d'estes actos. . . ~200

Não é devido o sêllo d'esta verba quando o
escripto for exarado na mesma meia fo-
lha do documento da obrigação principal.

'rodos os exemplar s de um mesmo eseripto
particular sâo sujeitos, alem do sêllo do
papel, á taxa de 200 réis ; mas as taxas
ospociaes dos contratos ou acto' somente
serao pagas m um d'esses exemplar s.

LA SE 14.a

SEC<:.\O L"

Papeis sujeitos 1l. sNlo do verba ou ao de estumptlhn,
depots de escríptcs

2;35. 'f'estamontos publicos ou cerrados, antes ele
serem registados, cm todo o caso dentro
ele trinta dias desde a uhcrtura da sue-
co 'são, ou <lo.de que por qualquer outro
motivo produzirem em ito juridico, cada
meia folha .

Perfilhr <;ao em te .tam IItO .rrado, cad. ..
perfilha-lo .

A taxa d'e: ta v rba d verá ~J' pagll. .on-
junctamente com a da v rba anterior,
r pcctiva a t stamento cerradus.

DOCUlUClItos, qu !l.LO tenh III ido sellados
ou não for III criptos, impr os, litho-
gl'nphado.: 0\1 stampado: cm pap 1 I·
lado, que tenham ti ~ c junt· r a proc ~-
o ou requerimento dirigido. L tribu-
nal' ou r 'partic;o publicas, do q ialquer
(mi m, ti (1'1C' . ej III apre entndo ·m

2:3G.

~;37.
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quaesquer cartorios ou repartições pu-
blicas para ahi ficarem archivados levan-
do-se em conta o sêllo já pago por qual-
quer motivo, quando esse pagamento
conste do documento, cada meia folha MOO

Tendo pago sêllo inferior, pagarão só a
differença.

SEC<,'ÃO2."

Pal)ei! sujeitos 1\ sêllo de verba, depois de escrlptos

231;. Processos forenses, judieiaes, fiscacs, admi-
nistrativos ou ecclosiasticos, nos caeos em
que o imposto do 8ê1l0 haja de ser pago
a final, cada meia folha - .

230. Papeis, livros c documentos apresentados
a officiaes publicos, a fim do serem ex-
trahidas c .rtidões ou publicas fórmns,
cada meia folha de que forem extrahidns
as certidões ou publicas fórmas levan-
do-se cm conta o sêllo já pago por qual-
quer motivo, quando esse pagamento
conste do documento .

Tendo os papeis, livros ou documentos pago
sêllo inferior, pagar-se-ha só a differença.

{)O O

MOO

Outros pnpeís snjeítos no RNto (]e verba, depol de escrlptus,
011 no tle estamplthn

~40. Cartas dc saude, cada uma - .
241. Cartazes 0\\ annuncios de spoctaculos ou

divertimentos publicos, cada um •.....
242. Cartazes ou annuncios de especta ulos 01l

div rtim ntos publicos, sem indicnção do
numero d'cstcs nem do dias ou noit 'b

em que se rcaliscm, cada um:
Em Lisboa ou Porto .
Fóra d'cstas cidarl 's .

24:L Cartazes ou annuncios, sobr qunlqu r ou-
tro assumpto ou objecto, cada IIIll :

Sendo escriptoa, impressos, lithogrnphado,>
ou por qualqu 'r fórma estampados cm

'100

lMlÜ
{;100
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papel, ou tecido, ou qualquer outra sub-
stancia:

Em Lisboa ou Porto ............•
Fóra d'estas cidade .

• endo pintados em paredes, madeira e pla-
cas metallicas ou analogus, gravados, fei-
tos com letras em relevo ou pOI' qualquer
outro processo, pagarão as mesmas taxas
da verba 243, as qua s poder-ão ser por
mez iudivisivel c período não superior a
dois annos, conforme no regulamento se
determinar.

~08 cartazes ou annuncios em que se no-
ticiar determinado numero de cspectacu-
los serão devidas tantas taxas quantos
for m os espectaculos annunciados .

• os cartazes ou anuuncios de mais de uma
empreza, entidade ou individuo serão
devida' tantas taxas quantos forem os
individuo ,entidades ou em pr zas a quem
os nnnuncios inter sarem.

Qualquer alteração ou moditicnção, que se
fizer nos cartazes ou annuncios mencio-
nado, nas verbas 2·:1-1 a 243, importa
a obrigação do pagamento de nova taxa.

Para os effeitos d'estas mesmas verbas, con-
idei-am- e cartazes ou annuncios todos
os que forem affíxados ou expostos em
qualquer logar, salvas a' isenções ex-
proa as na respectiva tau lia.

eLA I.. 15.n

Papeis sujeitos a sêllo por fórma especial determinada
no regulamento

244. Cartas de jogar, cada baralho:
•'l ndo na ioune ...............•.
•' ndo ' trnngeira ' .

:?4fl. 'h qu :,; ao portador, ú. vi ta, pu' ados 110
contin snte do r .ino ilha adjacent ,
cada UIn .•...•.......•....•.......

24fi. Annuncio im qualquer periódico, incluindo
o Diario elo goverllo, c em qualquer li-
vro, folheto ou progranuna, cada um ...

;)200
~050

'020

:010
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247. Bilhete de passagem por via terrestre:
Em vehiculos ordinarios de carreiras re-

guiares:
Por cada bilhete de preço não inferior a

100 .
Por cada assignatura por praso não su-

perior a um anno .
Em caminhos de ferro, qualquer que seja

o seu modo de tracção:
Por cada bilhete cujo preço não seja in-

ferior a 100 nem superior a 400 ....
Para cada bilhete cujo preço exceda 400:

Em 1." classe .
Em 2. a classe .
Em :3.a classe ' .

Por cada assignatura por praso não su-
perior a um anno:
Em 1.a classe .
Em 2.:\ classe .
Em 3.:\ classe .

Para o effeito elo pagamento d'este imposto,
nas emprczas onde haja apenas duas
classes, serão consideradas a superior de
2.a classe e a inferior de 3.a classe.

248. Bilhetes de passagem por via fluvial e ma-
rítima:

Por via fluvial para pontos servidos por car-
reiras regalares:

Por cada bilhete do preço não inferior a
50 nem superior a 200 .

Por cada bilhete de assignatura não supe-
rior a urn anilo .

Por cada bilhete excedendo a :!OO:
Por via maritima:
Para portos do continente .
Para portos das ilhas e ultramar .
Para portos estrangeiros .

As taxas d'csta verba c da 247 sito de-
vidas tantas vozes quantos forem 011
bilhetes passados á mesma pessoa du-
rante o mesmo porcur o do vehiculo
para quo foi passado o primeiro bilhete,
devendo sllppor-se tantos bilh t s quan-
tas as pessoas mniores de sete annos,
que com um 8(í fizerem viagem. A

líOl0

6100

ISOlO

6030
6020
óOl0

,$200
MOO
t)050

ó020
60;)0
6100
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tiragem de novo bilhete durante o per·
curti O do mesmo vehiculo obriga a nova
taxa de s&l1o.

249. Guia de bagagens vindas por via ferrea , . ~020
250. Conhecimento, guia, cautela ou outro docu-

mento de transporte por via fluvial ou
terrestre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~060

251. Notas de expedição pelo caminho de ferro,
de mercadorias estrangeiras - transito
internacional e transferencia do deposito,
cada uma , .......• ~030

252. Boletins de entrega de mercadorias sujei.
tas a direitos nas estações de caminhos
de ferro - da entrega que os emprega-
aos fazem aos da alfandega, cada um... 1~030

'l'...lBELLA N.o 2

S 110proporciollal o ln'00"rc~8ivo

CLA SE 1.a

Diplomas de empregos puhlicos, comprehendendo os dos
corpos administrativos, misericordias, hospitaes e outros
estabelecimentos publicos subordinados ao governo, su-
jeitos a sêllo de verba, depois de escriptos

253. Diploma d. officio ou emprego que tenha
de ordenado ou lotaçl o até 100· 000 réis

De mai . (lo 100;, 000 r I·il:l até üUOtSOOOr ~is
Do mai de 600 UOOróis até 1 :000 000 reis
De mui de 1 :0006000 rói .....•....•..

2T)-!. Diploma de inactividad pelo qual per-
ceba algum v mcim nto, como o da lIpO-
sentaçào, jubilaçllo ou reforma, sendo o
vencim -nto annual ató 100 uno róis ....

De mais do 100· 000 rói. até HOO 000 róis
De mais d üOO:)OOOr ~i até 1:000· 000 réis
De mais de 1:000 000 rói ............•
a) A inciden 'ia <ln' taxa d'e: tas verbas

abrang o diplom UO 111 dico ci-
rurgiõ do ho pita S camara muni-
.ipu s.
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b) Pelo provimento ou quaesquer outros titu-
los de nomeação temporária por menos
de um anno, pagar-se-lia de sêllo uma
quota proporcional ao tempo por que fo-
rem passados e em relação ás taxas es-
tabelecidas n'esta classe.

c) Pelo provimento ou quaesquer outros titu-
los de nomeação provisoria pagar-se-ha
de sêllo, mensalmente, uma quota na
proporção das taxas estabelecidas n'esta
classe.

d) Por diploma de accesso ou de transferencia
de ofticio e emprcgo, quer se verifique
dentro do mesmo quadro, quer de um
pa.ra outro, pagar-sc-ha a taxa de sêllc
da mercê correspondente á melhoria do
vencimento, se a houver. Niio havendo
melhoria, pagar-se-ha sómente por cada
lauda de papel cm que for escripto o di-
ploma............................ MOO

e) Quando o ordenado ou a lota~'ão do em-
prego for em moeda insulana, o imposto
do sêllo será calculado segundo a per-
centagem correspondente ao quantita tivo
do vencimento n' esta moeda.

f) O diploma de officio ou emprego, que não
tiver vencimento certo ou lota,ão conhe-
cida, pagará.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b;)OO

O sêllo dos diplomas mencionados n'esta
classe s0rIÍ calculado sobre a totalidade
dos vencimentos do officio ou mprcgo,
incluindo as gratificações de e. -ercicio e
quaesqucr outros proventos certos, e os
emolumentos ou salarios, segundo a res-
pectiva lotaçâo,

SEC(,'ÁÜ La

Conünnnçoos, dl~I)('J1HIISC outras IIIcrell.
!!ujeitns l\ RlIUo de verba, d('l)ols dt' escrípta

25f). Carta do administrnçã«, com usufructo vi-
talicio, de cupclln, dvuominada da co-
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rôa, ou outros bens nacionaes, que ren-
derem até 2008000 réis .........•..

Excedendo a 200~000 réis .
256. Carta de compra ou arrematação de bens

nacionaes ou das corporações de mão
morta, alem de 100 réis por cada lauda
de papel em que for eseripta a carta
ou instrumento, pagará mais, sobre o
preço da arremataçâo ou remissão ....

257. Diploma de tença, pensão ou ordinaria, até
á quantia de 100bOOO réis ...•......

Excedendo H 100bOOO róis ............•
25~. Diplomas do verificação ele sobreviveucia

de tcnça, pensao ou ordinaria, () dobro
elo que fica estabelecido na verba an-
terior.

25tl. Apostilla em quaesquer dos diplomas a que
se referem as verba' 257 e 26 .•...

260. Dispen a de impedimento de matrimonio,
sobre a mul ta ecclosia tica imposta aos
impetran tes .....................•.

~Ecc:Ao 2.'

15)$000
15 o

2%
2~000
2%

3~000

Outro' papeis slljeito~ a seIlo de verba depai'! de escríptos

261. Passaportes a embarcações nacionaes :
Até 50 tone ladas .
De mui de;10 até ~OO inclusive .
De mais d<1200 até 400 .
De mais de 400 até 600 .
D GOO toneladas para cima .

'LA 'SE 3.n

Acções, apolices, recibos, quitações
E' outros papeis sujeitos a sêllo a tinta de oleo,

antes de escriptos, ou ao de estampilha

~li:!. At't;õc , ohl'irr:ts-o·s e titules de sociedade
nnonymus, de communditas pOl' al·\,Õt· ,
de pnrccrins mnri timn : de soei .dade
civí ,d· qUM. qll r lah( lecim utos pu
bli 'o , do districtos, (la cnmara IUU-

1,)000
26000
:HOOO
4,)000
üi$OUO
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263.

nicipaes; obrigações de commerciantes,
de sociedades em nome collectivo ou
em commandita simples; cada acção,
obrigação 0\1 titulo e segundo o seu
valor nominal, até 5aOOO róis .

De mais de 56000 róis até 106000 réis ..•
De mais de 10i$000 réis até 506000 réis ..
De mais de 50!$OOO réis até 100;$000 róis
De mais de 1006000 réis até 20015000 róis
E assim successivamente, augmentando 150

róis em cada 1006000 réis ou fracção de
100aOOO reis.

Sendo companhia, sociedade ou cmpreza
para exploração Das possessões ultrama-
rinas, e quc seja obrigada a dar partilha
nos seus lucros ao estado, ainda que
exerça poderes soberanos nos territorios
da concessão, sobre o valor nominal de
cada acção, obrigação ou titulo .

a) Quando em um só papel se comprehcn-
der mais de uma acção, obrigação ou
titulo, pagar-se-lia o s13110correspon-
dente ao valor nominal de todas as ac-
ções, obrigações ou titulos comprehen-
didos no mesmo papel.

b) Os titulos de divida publica emittidos por
governos estrangeiros, e acções, obri-
gações ou titules ele corporações, ban-
cos, companhias e sociedades commer-
ciaes estrangeiras de qualquer natureza,
só podem ser nego -iados no reino pre·
cedendo o pagamento do sêllo fixado
n'esta verba, devendo o valor d'esses
títulos e papeis de credito ser calculado
pelo cambio par.

Apolice de seguro e pertences lançados na
referida apolico, sendo o pr mio annual :

Até 56000 róis _ .
De mais de f)booO róis ate 2f>~000 réis
De mais de 25bOOO róis até f>OilOOOr' i
D~ mais. de 50,$000 réis até 10015000 réis

iuclusi VC •••••• _ ••••••••• _ •••••••

E assim succeseivauiente, cobrando-se sem-
prc mais 7nO réi em cada 2ój)000 rói
ou fracção de 25bOoo réi .

6020
b030
{)075
6150
t$3oo

1 por mil

,>150
6750

1~500

3t$OOO
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o sêllo correspondente ao premio de segu-
ros marítimos, pago por uma só vez,
será a quinta parte das taxas estabele-
cidas.

264. Apólice de s guro, quando não for conhe-
cido o valor do premio:

Até o eguro de 1:0006000 réis, excluo
sive .

De 1:000~OOOréis até 10:000aOOO réis,
exclusive ..•....................

De 10:0006000 réis para. cima. . ....
265. Recibo de prémios de qualquer seguro, sendo

o valor do premio:
De 1000 róis até 20tSOOO r "is .....
D mais de 2015000 réi: até 50t$OOO

réis .
De mais de 50;)000 róis a 100;)000

r$300
r$600
16:JOO

~030
1$075

réis ...•...........•.....•... 150·
Excedendo a 100 '000 róis, mais 150 réis

cm cada 10 000 róis ou fracção.
Esta taxas são applicavei a qualquer outra

fôrma comprovativa do pagamento do
premio.

As taxas das verbas n.O~ 2113 a ~()5 serão
duplas para as agencias de companhias
estrang 'ira funccionando cm Portugal.

266. Recibos e seus duplicados entre particula-
res ou pa sados por particulares ao e ta-
do, acamara municipaes, juntas de pa-
rochia, misericordias, ho pitaes ou outros
quaes(!uur corpo. e corporações adminis-
trativa ou estab I cimentos publicos, suo
bordinados ao governo; quitações pas:;a·
das ao estado P lo pagamento do custo
de -stradas ; os r cibos que os juize ,
agcnt do mini terio publico, con. er-
vadorc do r 'gisto lHOdíal, promotores,
d fensores oflicioso , louvados, escrivàe:
e mai empregado judicines, admini -
trntivo: de fazenda, e do fôro ccle-
siastieo, qUllc ([uer funccionario ou 0\1-
tro individuo pn am 1 lo molumen-
to ou nlarios qn !JI'!'c hum' os r cibo
da ~1I ta rc tituida :i partes; mi de-
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clarações que os tabelliães s;i.o obrigados
lt fazer nos termos do artigo 8G.o § 1.<>
da tabella dos emolumentos e salarios
judiciaes de 30 de j unho de 1864; as fa-
cturas de qualquer natureza ou provenien-
cia, com quitação, e outros quaesquer
títulos ou documentos que importem des-
obrigação de dinheiro, valores ou de
qualquer objecto; os recibos de venci-
mentos e de adiantamentos de qualquer
natureza das classes inactivas ou activas,
pagos pelo estado; os dos empregados das

• • ..,. 1
cnmaras mUDlClpaes, imsericoruras, 110S-
pitaes ou de quaesquer estabelecimentos
publicos subordinados ao governo; os dos
pensionistae dos monte pios ou caixas
economicas, e os dos respectivos empre-
gados; os dos accionistas e os dos obri-
gacionistas, com respeito aos dividendos
ou juros que rec bum dos bancos ou
companhias ou quaesquer sociedades e
emprezas; os dos vencimentos dos em-
pregados d'css s bancos ou companhias;
e os dos juristas, com l"l'lação aos ju-
ros que recebam dos titules de divida
fundada ou de obrigações cmittidas pelo
estado e por qnaesquer corporaçõe» pu-
blicas:

De H~OOOróis a 10~000 róis .
De 10bOOO róis a i)U,)()OO róis .
De (>0,,000 róis a 100t$UOO róis .
D· 100j)OOU róis a 250·)()00 róis ...•
De 250,$000 réis a :>00,)000 róis ....
Por cada 250,)000 róis a mais ou frac-

ção J'esta quantia .
quando o valor não fOI' conhecido ou decla-

rado ......•.............•........

II) Consideram-se comprehendidas u'esta
verba as declarações de venda a dinheiro,
liquidado, vendido, pago, ou qualquer
outra equivalente, appostas em contas,
facturas, titulos ou obrigações do di.
vida.

L" Serie

010
6020
6030
,050
MOO
050

,$500
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b) As contas conferidas sem designação de
praso determinado de vencimento, pas-
sadas entre individuos residentes no rei-
no e ilhas adjacentes, que contenham
verbas de recebimento ou de pagamento
de dinheiro, das quaes se nao tenham
pa sado recibos ou documentos sellados,
ficam sujeitas ao sêllo correspondente a
esses recibos ou documentos, como SE'

para cada uma d'ellas houvesse doeu-
mente especial.

c) Nos recibos dejuros e dividendos de fun-
dos publicos e papeis de credito, e nos de
vencimentos eujeitos a qualqucr deduc-
çào que tenha a natureza de imposto, o
sêllo será calculado sobre as importan-
cias que effectivaments forem recebidas.

ri) Quando os vencimentos comprebcndidos
n'esta verba forem pagos por folha, o im-
posto orá pago por meio de sêllo de
verba, conforme for determinado 110 re-
gulamento.

:!ü7. Os vales ou ordens do corr io; recibos e
quitações por termos nos auto e prOCC8-
sos judiciaes, fiscaes ou administrativos ;
a confissão ou r conh cimento de divida
que nuo conste de titulo anterior devi-
darnent sellado ; a obrigação de divida
preveni .nte d qualquer contrato, accor-
do ou transacção, e que DaO s ja r 'pro-
S ntada por outro titulo ujeito a 8"110;
I) mutuo, a usura, e a abertura de cr ,_
dito, por escripto particular ou criptu-
ra ; o depo ito civil; a quitação, ~i fiau-
ça, a hypothecn convencional, c o P .nhor,
por m iio ele escriptura, termo, auto ou
.cripto particular, e ainda quo sejam

obj .ctos incid nte, ecundarios ou ac-
ce sorios do titules cm que til . a 't08
forem constituído ; a a 'citnçao de dou-
c:ào inier civos, n. o sendo m contrato
ante-nupcial, e a' doaçõ s puras sim-
ple a que s r fere o artigo 1:47H.') do
.odigo civil, sobre o valor que dev s 'I'

4



162 ORDEM DO EXERCITO N.o 8

indicado aos bens mobiliarios e immobi-
liarios doados:

De 115000 reis a 106000 réis .
De 10,)000 róis a 50l>OOO réis .
De 50;)000 róis a lOO;){)OOreis .
De 1006000 reis a ~50t>OOOreis .
De 2506000 réis a (001)000 réis .
Por cada 25015000réis a mais ou frac-

çfio d'csta quantia ,

a) Comprehendem-se n' esta verba as cau-
çõcs dos exactores fiscaes, e as quitações
dos vendedores e cedentes nos contratos
de compra e venda e cessão onerosa.

b) Quando a fiança assegurar algnm contrato
cujas clausulas importem divida ou cbri-
gaçfio de valor conhecido e desconhecido,
pagur-se-hn, alem do sõllo correspondente
ao valor conhecido, mais .

c) As importancias ClU fundos publicos ou
papeis ele credito seruo calculadas pelo
valor real que tiverem no mercado, se-
gundo a ultima cotação anterior á data
do acto ou contrato pejo qual e devido
o imposto.

d) A importancia dos recibos e quitações de
fóros, censos e pensões nnnuacs, }>llgas
em generos, sorú calculada, para o cfleitn
do sêllo, pela tarifa camararin ou 1w10
preço corrente no merendo da localidade.

e) As prorognções dos contratos ficam su-
jeitas ti. mesma taxa da sua constitui-
ção.

f) Nas liquidações o sêllo da q1litaç:r~0 cal-
cula-se pelo valor do r 'im1tI\UO da OP(-
ração.

268. Recibos ou relações de possuidores ti inseri-
PS'õ ~, at'~õ('~ ou obl'iga(:õcs de C01lpOllS,
ou ao portador, com respeito nos juros
C dividendos que receluun do t'tl'UHlo,
corpos administrntivoe. bancos 011 com-
panhias o sociedades, alem do sêllo <l"e
lhes competir pela verba ~(j(j, cudu :~I000
réis ou fracção elo 3~OOO róis .

1,- Sede
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Serão devidas as mesuras taxas de sêllo,
quando os juros ou dividendos forem
pagos contra simples apresentação dos
C:OUp'JIli:i.

O sêllo é calculado sobre a importancia ef-
fectivamente recebida.

OLA'SE 4.a

Letras e outros papeis que devem ser escriptos
em papel sellado

269. L tras sacadas entre praças do reino e
ilhas adjacentes, ordens, livranças, e
escriptos de qualquer natureza, 11M men-
cionado' nas verbas das tabcllas n, os 1
e 2, nos quaes 'e determine pag-am nto
ou entrega de dinheiro com clausula á
ordem, 011 á dispo ição, ainda quo sob
a fôrma de ('01'1' ispondencia epistolar,
sondo à vi "ta OH até oito dias de praso:

De 5' 000 réis att· ~O;)OOO róis .....
De mais de :lObOOO róis até 50bOOO

róis. " , , .
De mais de 506000 róis até 300~OOO

róis .
De mais de ;)006000 róis até 500ÓOOO

réis, inclusiv .
Em cnda f)OOÓOOOrói , ou frncção de

f>QWOOO rói • :l mais .

270. Letras mcadns no contin inte <lo reino o
ilha adjucentes, ordens, livran as, e'·
criptos de qunlqu 'r naturezu, nos qultos
~ determine pagamento 011 ntrega d
dinheiro, com lau: uln A ordem ou á
disposição, nindn <I"' 'oh <L fôrma de
corre 'pond!'llcia epi tolar, sendo a mais
d oito dins de }ll'tI o: letra' ou escri-
ptur.u (1P contrato d ri co marítimo,
bilhet 'oS de cobr , carta de credito '
abonução, scriptus no portador 'qual! .
(lll r outros pa!, i no rociaveis UI o men-
.ionndo n'e t. ou na pl'C .cdeutc v rba :

i$020

~050

MOO

~200

,$100
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De 5~OOO róis até 20~OOO róis. . . . . ;5020
De mais de 2015000 róis a 100,)000 róis MOO
Cada 100~000 réis fi mais, ou fracção

de 10015000 róis. . . . . . . . . . . . . . . ~100

271. Letras sacadas no continente do reino e
ilhas adjacentes, para serem pagas em
praças estrangeiras, de :!O~OOUróis até
1006000 róis, inclusive.. . . . . . . . . . . . . 60:?0

Cada 1005000 róis a mais, ou fracção de
1005000 róis. . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . ;;'020

a) O sêllo das letras sobre paiz estrangeiro
será pago com resp ito ao valor que repre-
sentarem em moeda portugucza pelo cam-
bio par.

b) As letras reformadas ou consideradas
como tacs pelo regulamento da contribui-
ção de decima de jUl'OSestão sujeitas a
novo sêllo.

c) As letras mencionadas n'esta classe, que
forem sacadas em mais de uma via, pa-
garão ares ectiva taxa de sêllo em cada
via.

CLASSE 5.a

Papeis de credito, pertences, letras e outros documentos
sujeitos a sêllo de verba,

depois de escriptos, ou ao de estampilha

272. Os pertences ou averbamentos dos titulos
e papeis de credito mencionados na verba
2ü2 e sua alínea b), da classe 3. a d'esta
tabclla, segundo o Sl'U valor nominal,
devendo o valor de titulos papeis de
credito estrangeiros ser calculado como
fica. pr ceituado na alínea b) da verba
262:

Até 10~000 róis... . . . . . . . . . . . . . . . '0:30
De mais de 10~OOO róis até ;>05000
r "is . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . {)07;)

De mais de bObOOO róis até 1OO~OOO
róis . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . r) iso

De mais de 10015000 réis até 2006000
róis. . . . . . . . . . . . . . • . • . . . . . . . . . ;>:300



1.' Serie ORDEM DO EXERCITO N.o 8

E a sim successivamente, augmentando
150 réis em cada 100;>000 róis ou
fracção de 1006000 róis.

S ndo ele acções, obrigações ou titulos de
companhia, sociedad ou empreza consti-
tuída para exploração nas possessões ul-
tramarinas, e que seja obrigada a dar
partilha nos seus lucros ao estado, ainda
que exer<;a poderes soberanos nos terrí-
torios da concessão, sobre o valor nomi-
nal da transmissão. . . . . . . . . . . . . . . . .. 1por mil

Os pertences, pelos quaes não for transmit-
tido todo um titulo, pagaruo de sêllo o
qa lhes competir em relação ao valor
nominal da parte transmittida,

~73. Letras sacadas em praças estcangeiras e
possessões ultramarinas, para serem en-
dossadas, acceitas ou pagas no reino e
ilhas adjacentes:

De 56000 róis 11 206000 réia.. , . . . . 1)020
D· mais de 20: 000 róis até 1006000

réis .•...............•........
Cada 100: 000 rói a mais ou fracção

de 100;$000 réi .' .
As me mas taxas erao applicavcis quando

as letras forem sacadas em possessões ul-
tramarinas sobre praças estrangeiras c
negociadas ou acceitas no reino ou ilhas
adjacentes.

~7 4. Letras sacada em praças estrangeiras,
quando simplesm ntc se nl:'go .iarem 111

qualquer parte da monarchin e p 10 pri-
m iro ('}1(10880:

De ÚI> ) r '·is até 20,5000 ré is . . . . . 6020
D mui d ~o.O rói até 100' 000

,$100

,)100

275. praça' trangciras, ao-
ilha adjacentes c Iagn-

vei III pra):! . tranc -ira , sendo nego-
cindn cm qualqu r part da monurchiu

P lo primeiro I:'lId. ~ (I:
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Do 5bOOO réis até 20aOOO róis .....
De ruais 20,$000 róis até 100~000 róis
Cada 100~000 réis a mais ou fracção

d'esta quantia .
As letras mencionadas n'esta classe, quando

passadas cm mais de uma via, pagarão,
em cada via, taxa do sêllo correspondente
ao valor que representarem, quando jun-
tas ú primeira via não devidamente sel-
Iada, Se as letras forem sacadas em
praça estrangeira, o seu valor será cal-
culado cm moeda portugueza pelo cam-
bio par.

276. Conta conferida com designado praso de
vencimento:

De 1~)000 róis ntó 20lWOO róis .....
De mais de 20aOOO róis até 50~000

1.' Seric

Ó020
,)050

6020

róis , . . . ~040
De mais de 506000 róis ató l00,~OOO

réis ........•...... " . . . . . . . . . 6060
De mais de 100/)000 réis até 50015000

róis, iuclusive . . . . . . . . .. ....•. MOO
E assim succcesivamcnte, augmentan-

do 100 réis em cada f)OOÓOOOréis
ou fracção de [)OObOOOróis.

CLASSE G.a
Escripturas e outros papeis sujeitos a sêllo de estampilha

277. Arrendamentos e consignações de r ndímen-
tos de bens immoveis por qualquer modo
ou titulo que sejam feitos, alem do sêllo
do papel:

Desde 10,$000 róis até 40aOOO róis.. '050
De mais de 406000 r "is ate 80:5000

réis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . \080
De mais de 80,.000 róis até 1(01)000

róis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.)100
Augmentando 100 l'{.j::; em cada d·is

100,5000 ou fral'çi\o cllllOO,)OOO róis.
a) Ficam eomprehendidos n'cstn verba o ar-

rendamentos do minas c os contratos de
cortiças feitos sob a fôrma de arrenda-
mento.
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b) Nos contratos designados u'esta verba, o
sêllo serú calcuiado sobre o preço de to-
do o tempo do arrendamento, compre-
I zndidu qualquer quantia que seju esti-
pulada a titulo de joia ou entrada.

c) Se o arrendamento for por menos de um
anno, a taxa serú a mesma qw:·, para um
anno.

d) .T08 (':ISO!' de sublocação, parcial ou total,
o imposto do :-;(·110será calculado 'obre a
importancia total da. renda. por (lue for
feita a sublocação.

e) Nos arr mdainentos em que não se desi-
gnaI' JJI'/HIO, (', sctrun.lo o CO::;tUIllC da ter-
ra, furem por menos d > um nnno, pagar-
se-hu () :.;Gllo correspondente a Hill anno ;
e, no caso d(' durarem mais de um anuo,
repetir :-;1 -ha o s êllo com relação a cada
anno da prorog» '(LO.

f) Nos urrcndam uuos rumes • de marinhas,
as tnxus :-; râu metade das (pIe estão de-
terminudus nara 08 ontr ::;nrreudumcntos,

g) Nos nrrcndumcntos de minas cuja renda
for incerta, em parte, PllJ:rar-s -ha, alem
do sêllo respectivo ao valor conhecido,
mais 1).)OOU reis.

11) Quando o urrend.uncntos n;LO forem a di-
nheiro, o pl'l'('() ser.t calculado pelas tari-
fas cnmurarias, ou pelos prl'<:ol:i médios
do ultimo lIJ11I1l no mercado da localidade.

i) ITO <'a.o de (' '~~:L I, parcial ou total, de eon-
Sigll.l~:lO <l rendimento de bens irnmo-
vei , () impu to do sêllo ,1c\'l'1'<Í er cal-
mlado ohl'!' a importallcia pela qual for
fl'ita n I' :W.

j) ,I,TO etl () ii ]Il'OI'Og:WHO lle UrJ' )\llanH'lIto
ill,Il'JH nlll atê ,1(\ novo titulo, po(I('I'A o
~êllo el' t:llllU III l"'gll por meio (1(· v( r-
La,

7.:) NOli l':UHl d' ubln 'a~'i\oa > 11 ufl'lldo por
(ClllpO indd 'rlllinmlo I r:LO (lo-,'i,la tall-
t.1S hL"a qUHuta II cor!' }loml 'ntps a
cada llol\lIidadt, I wlldll a totalidado
(I' sta 'ak,ltlar- ('omo c,tI 'ula em
dil'eito a rCllli lodo u ufrul'to.



Contrato de casamento no regimen dotal :
Quando o valor dos bens dotaes não

for superior a 5:0006000 róis .... 2 por mil
De mais de 5:0006000 róis até róis'

10:0006000 3 por mil
De mais de 10:000;5000 réis até róis

20:0006000 , , J por mil
De mais de 20:000~000 róis até réis

50:000t)000 , 5 por mil
E d'ahi para cima 515000róis cm cada

1:0006000 róis ou fracção de róis
1:0006000.

Alem d'estas taxas, pelo dote de bem;
presentes de valor não d 'terminado

Pelo dote de bens futuros .
No caso da especificação de bens dotaes,

anterior ou posterior ao C/18:1111ento,Rel':í
tam bem devido o sêllo proporcionnl d' esta
verba, calculado sobre o valor, que será
declarado, dos bens esp cificndos, mas
lcvar-se-hs m conta o sôllo que houver
sido pago por virtude das duas ultimas
taxas d'esta verba.

Escríptura de constituiçâo provisoria ou
definitiva de sociedade anonyma, d e0111-

mandita por acções e de parceria mariti
ma - excluídas as companhns de pesca
- sendo o capital social até 1 :OOO~OOO
róis .

De mais de 1:000~000 réis até 2:000~000
\.r(:!!s...•..........................

E successivamente, augmcntando em cada
1:0006000 róis ou fracç fLO , ] 6000 róis.

Alem d'estas taxas, mais sobre todo o ca-
pital , :2 por mil

No caso de augmento posterior do capital
social, pagar-se-há o sêllo correspondeu-
te a esse augmento, na raBlo de 16000
róis cada 1:000;)000 r '·is ou frac~ão, ale lU
da taxa de 2 por mil.

Sendo companhia, sociedade 0\1 clllpl'rza
para exploração naH}lo sessões ultrama-
rinas o que seja obrigada a dar parti-
lha nos seus lucros ao estado, ainda qn ~
exerça poderes soberanos nos territorios

168 ORDEM DO EXERCITO N." ti

278.

279.

La Sel'ie

:>!5000
f>6000

2hOUO
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da concessão, sobre o capital com que
se constituir e sobre o augmento do
mesmo capital. . . . . . . . . . . . . • •. . ..

280. Escriptura, ou titulo particular, constitutiva
de qualquer outra sociedade commercial
ou civil, sendo o fundo ou capital social
até: 1:OOObOOOróis ...........•.....

Dc mais de 1:OOO~OOOréis até 2:000~000
çreiS ••...••••••••..••.••••••••••..

E successivamente, augmentando em cada
1 :000.>000 róis ou fracção d'esta quantia
160001'6i:;.

Não se declarando na e criptura ou titulo
particular o fundo ou capital social .••.

No caso de angmento posterior do capital
ociul, pagar-s s-ha o sêllo correspondente
a esse augmento na rasão de 1t$000 réis
cada 1:000;>000 róis ou fracção.

281. Garantia de aval, com relação a letras,
prc. tada m instrumento separado ou cm
carta, sondo o valor garantido:

Do 5~()00 réis até 20ÔOOO róis .....
De mais de 20~000 róis até 508000

1 por mil

20,)000

8020

róis " , , ~040
De mais de 50.>000 róis até 100;$000

réis ..•..........•....•.•.• , ., 8060
De mais de 100:000 réis até 5005000

2 ~.

réis ....••.....•....•.•.......
E sueces ivamente, mais m cada róis

500:000 ou frac ão, 100 róis.
Quando Jli~o se faça referencia a valor

0\1 qunntia d terminada .........•
Recibos ou quituçõe de laud mios .
O ptl"amento (1' st sêllo s ní xl ctuado no
l'roprio t itulo ela trausmie ào do domínio
util pelo adquirente. qu O ti scontarã na
importa» ia do laudemio a pagar.

lh'collltl' .imonto d foreiro, cada um, 1110
!i\'IHlo a importan 'ia do fôro superior a
10~OOO réi .

D mm do lO: 000 l' '·i:; ......•.•....•.
E applic<l\'cl :i nvaliação do. fóros, quando

forem n gl'll 'I'US, a disposição da v rba
'277 sobre a :lyaliaç; o de arrendam ntos
a g nC1'(I •

2 3.

~lOO
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284. Transmissões por titulo gratuito ou oneroso
dos direitos adquiridos por contratos fei-
tos com o estado, de empreitadas, con-
strucçôes de obras publicas, exploração
de emprchcndimentos matcriaos de qual-
quer naturczn, e de concessão ou adju-
dicação de fornecimentos de toda a os-
peeie, sobre o capital .stipuludo ou cal-
culado como necessário para cumpri-
mento dos respectivos contratos.. . . . . . 0,50jo

Não se comprehendem u'esta dísposiçào as
transmiasões de direitos provenient s de
contratos provisoi-ios ou definitivos, rea-
Iisados l111teriormcnte Ú publicaçâo da lei
de 28 de julho de Hl8[), quando sejam
feitas pelos primitivos eoncessiouanos
para as soei dad s q uc se constituir m a
fim de executarem os mesmos con tratos
ou concessões.

CLASSE i»
Papeis sujeitos a sêllo por fôrma especial

determinada no regulamento

285. Cheques .i vista ou sem designado praso de
vencimento, pnssados 110 continente do
reino e ilhas adjnccntes, em favor de
pessoa certa ; choq IICS pussados lIO ('OH-

tinente (lo r ino e ilhas ndjaccnt '8, com
designado praso de vencimento, 110 por-
tador ou em favor de Pl'SSO:t certa; che-
ques e livrançaa do qualqn I' natur ",a
}las ados em praçl1,s estrangeiras )lllm
serem pago em Portugal c vice-versa :

D' f> 000 r "is até ~OSOOO réis .....•
De mais ele 201,~OOO róis aa, f>05000

réis , _ .
De maia à, rlO~OOO róis a t{, 1005000

réis . " .
De mnis de 1OO~OOOrói a tt'· flOOI,000

róis _ .
Anglllf)lItan<1o 100 r ',i em l'IUIa rl·i.

f>OO/)OOOou fraccão de fl00;5000 réi ..

020

,)040

60GO

~100



Conhecimentos das contribuições e impostos
directos em relação ao ~cu valor, , , , , ,

Conhecimentos do imposto do real do agua,
sobre a importuncia a pagar, nào se po-
dendo cobrar menos de 10 róis:

Sendo de cobrança vcntual""",.
endo ele cobrança virtual. • , .. , , ..

Conhecimentos dos impostos sobre a fa-
bricação nacioual do productos de que
tratam as cartas de lei de ~1 de julho
d 1, UH ~7 de abril de L '\lG, sohre a
importancia n pagar, nào se podendo co-
brar menOil de 10 réis . , . , , ..• , . , . , , ,

Guias <lo modelo 11.0 G nunoxo ao regula-
mente do real d« agua, ou docuuu-ntcs
cOl're~polldente'" :

Ouaudo a importancia par4a não exce-
d r ]O: 000 rúis ..

Qunndo cxced r 10· 000 réis . , , , , , .
Bilhetc dr> entradu pessoal nos thcutro ou

redutos dI' sppctaenlos publicos :
Quando () thcntro, circo, praça, jardim

ou salão tiver numero fixo d 10-
gare", c a importnncin total d' stes
lognres nao P.'C' tI r a 200 000 róis

De mais de ~OO 000 róis .. ' , .. , •..
Quando li valor for dcsconhecido :

~cndo jardim ou salão. , , . , , , .
'cn(lo circo, pra 'tL ou theatro. .. , . , .

As taxas d'e ta verba serao dupla' quando
os tl« atro , circo , pra~;\s, jardins, salõcl:l
ou fjU: ()lH'" outro I' cinto , l;(~a qual
for II un (1I'll0ll1illa)':Lo, ubertos ou fechu-
do , forem (' rploradu ]lor arti tas es-
tranrroir ,tI, l( 1 d t '1111>1'0 ,tú :30
ue junIIO.

l'r 'l':ltorio 0\1 manda a pura levantam !lto
nh'l"l'l\ cI I'umtia (lU ontros yalores

ti po iLudo ~ t"i t Ilho na cai 'U ' rui
d' (1 pu it(), 011 outro • tabel CiUl ntos,
alcl11 (lo "110 d) pnp ,1, , , . , .. , , , .•.• 1 por mil

) ~II() r lati,'o ao juro I'A paIro con·
forlllo for cl terminado llO l'l'glllalll!'lltO.

Bilh t II I ri: ou rir (.- ptll:l<la mi
do gO\ l'no, mi criem' lia , h 8!)itaes ou

1," Sede ORDEM DO EXERCITO N,· 8

2"G.
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2
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290,

2 1.
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,}020

b500

Pap<"is de expedi<"ntc dn!'! nl:f'nll.de~as,
suJelt.os a s 110,dcpoilo' de '<"Io'cri}>to ,

nos t.er:anos do regula:rncut.o

~03.

estabelecimentos de caridade e associa-
ções de beneficencia) sobre o valor no-
minal de cada um ..........•.......

Premias de loteria (mantidas as excepções
da verba antecedente) no acto da entrega

Premias de rifa (mantidas as excepções da
verba 292) no acto da entrega .•.....

Cautelas de penhor passadas por armazena
geraes (warrants) de que trata o codigo
commercial no artigo 400.0:

Pelo primeiro endosso, por cada período
de quinze dias ou fracção de quinze
dias, a contar da data d'este endosso,
e por cada 100~OOO réis ou frac-
ção .

Conhecimentos de deposites de mercadorias
ou gencros feito s em armazena gentes,
conforme o artigo 408.0 e seguintes do
codigo commcrcial. .... ' > •••••••••

Alfandegas do continente do rcíuo o Ilha~ adjaccllte.
e suas dcpendcllclns,

com excepção das dt'legnçõcs o POíltO~ adnanf'lro, «ln rala,
(IUO 11110 funeelonem cm estações de caminhos de f(,l'ro

Bilhete de despacho de importação, sobre
o valor respectivo, não pudendo, com-
tudo, cobrar-se menos de 50 róis ..... 1 por mil

Bilhete de despacho de trnusforenciu de
doposlto exportação de mcrcudorias
com direito a draicbacl«, ou para impor-
taS'no livre, sobr o valor respectivo, lião
podendo, comtudo, cobrar- II uienes II
200 réis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 1 por mil

Bilhete <lo despacho do r exportação, 0\1

baldeação, sobre o respectivo valo!' das

294.

295.

296.

TABELLA N.o 3

SECÇÃO 1."

~n7.

298.

290.
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mercadorias, não podendo, com tudo, co-
brar-se menos de 100 réis 1,5 p. mil

;300. Bilhete de despacho de transito internacio-
nal, sobre o respectivo valor das merca-
dorias, não podendo, comtndo, cobrar-se
menos de 100 róis .........•...•... 0,5 p. mil

:301. Bilhete de despacho de exportação, salvo
nos dois casos especialmente indicados,
e aféra a respectiva guia annexa, a que
COr1"sponderá a taxa de 100 róis, sobre
o valor respectivo, não podendo, com-
tndo, cobrar-se menos de 200 róis. . .. 1 por mil

;302. Bilhete de despacho de cabotagem, por en-
trada on saída (não comprehendendo,
n'este ultimo caso, a respectiva guia an-
nexa, a que correspondent a taxa de
100 r"is), sobre o valor respectivo, não
podendo, com tudo, cobrar-a menos de
] 00 réis 0,5 p. mil

:IO;~. Bilhete de despacho de qualquer natureza
que não tenha sido completamente pro-
cessado, por haverem reentrado as reli-
pectivas mercadorias, ou por quaesqucr
outros motivos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;$100

:IU4. Bilhete para simples cobrança de taxas do
trafego ou de armazenngem. . . . . . . . . . t$100

:~05. Bilhete de cobrança de impostos de con-
umo, sobro a importancia a }Hlgar, não
s podendo cobrar menos d 20 róis. . . 1 (l/o

:3UI. Bilh te de cobrnnca dos impostos obre a
fabricação nacional dos productos de que
trata a carta d I i de 27 d abril dtl
1 >!)6, . obre (~ importancia :\ pAgar, não
se podendo cobrar 111 no d 20 réis ...

:107. Documento' de cobranca do imposto de
p scado, obr a importaneia a pll(~ar ..

30 '. Bilhete de ' brançs do imposto de carga,
sobr a importuncia a pagar, não 'e co-
brando nunca m 'n08 de 100 réis por cada
bilhete ...............•............

:~O!:), Guia d mbarqu para r . portação, tran-
sito int rnacional xporta ão de mer-
cadorias, 'ln hajam ido conferidas nas
estaçõ fi caos, para o fi' ito de draic-
back, ou para reimportação livr ..•...

1 II/O

6100
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310. Guia para acompanhamento de mercado-
rias em transferencia por mal' ou por
terra .

311. Guia de acompanhamento, nos caminhos de
ferro, para transito internacional .

312. Guia ou bilhete especial para a entrada em
armazene afiançados 011 alfandegados,
de quaesquer mercndorias naoionaes ou
estrangeiras, quando esta entrada se rea-
lise a requerimento de parte .

313. Guia para servil' de prova de se haverem
satisfeito quaesquer imposições :
. Quando a importancia paga não exceda

10,SOOOróis ....•........•..•••
Quando exceda 106000 róis ...•.

314. Guia de circulncão nas cidades de Lisboa
e Porto, parl1' genel'os sujeitos a impos-
tos de consumo, que entrem por uma bar-
reira e saiam por outra, ou que estejam
em armnzens fiscalisados e saiam para
fóra de barreiras .

315. Guia ou lista de desembarque de hagagens
316. Guia de conducção de mercadorias despa-

chadas nos barcos de descarga .
317. Guia de acompanhamento desde a respe-

ctiva fabrica, de mercadorias que tenham
de ser conferidas, para o draioliacl: .•..

318. Guias não especificadas em qualquer ou-
tro artigo d' esta tabella .

319 Declaração para a entrega de bagagens ..
320. Termo de carga .
321. Termo de abandono de quaedquer merca-

dorias .
322. Contas de venda OH facturas, que devam

acompanhar quacsqner mercadorias na
sua circulaçfio......... . .

323. Documento para a snÍ!la de amostrns que
nâo tenham vindo manifestadas e que
não devam direitos .

324. Guia para saída eventual de gado manifes-
tado dentro de Lisboa .

325. Senha para eaídn de (':11'1'08 tirados 1L bois,
quando estes não estejam manifestados
dentro de Lisboa, e suinm por barreira
diversa d'aquella por onde entraram ...

L" Serie

~300
~100

~500

8200
MOO

<$200
b050
~100

~300
iUOO
~050
MOO
t$200

~050
6020

,$020
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326. Licença para entrada do gado destinado
ao matadouro de Lisboa, .. , , . , , .....

Licença para sair e rcen trar qu 'tlquer car-
ro tirado a bois, quando estes estejam
manifeatado: dentro do Lisboa .

Nota de verificação (no matadouro) do peso
de gado destiuudo a ser abatido em Lis-
boa .

Folha de de 'carga 011 documento que vem
acompanhando os generol:; ou mercado-
rias nncionaes ou estrangeiras desde
bordo até o caes, quer estes sejam ou
nào LIa ai fnndcga .

Declaração de valor nos de .pachos de en-
trada ou mídu, quando nan soja o da
tabella officiul, . quando essu d eclarnçào
nao venha acompanhada de factura ....

Licença para cada barco que conduzir las-
tro a bordo .

Licença para cada barco qne conduzir sal
a bordo , .

Licença para qualquer navio descarregar
fóra do respectivo quadro :

endo nacional e de connuercio costeiro
Sendo do longo curso .

Licença para cxtrnhir amostras de generos
depositados no:; armazena aduaneiros ..

Licenças uâo cspecificndas cm qualquer
outro artigo (l'éta tab lia .

Todos os pedidos feito nos bilhetes de
despacho, Oll quaC'(l'H'r declaruçõcs que
tenham r lução com as m rcadoria sub-
mettidas 110 me mo despacho desde a
utrada (1.lS III ma' mercadoria na" al-

fandceas ató a tia en tregu, por cada
pedido .

Liconca Jlara mba rquc de mercadorias
fllt'a das hora' l' guiam -ntures .

Pa~. (' p.lra snidu d· cada navio em viagem
de cnbotnecm .

Pas I' para saída d cada nnvio em viagem
de 11111"0 cll1':-.o ••••••••.••••.•••••••

De pncho gl:rnl lIa carga (1(· l'ada navio ..
Guia <lI' bagagl'lll saída do lazareto - (iL

cada pa ,:1"eiro .

3;')'"'""I.

328.

320.

330.

33l,

332.

333.

334.

~33t3.

337.

33

340.
341.

175

MOO

~100

6050

~040

~100
t$030

~100

~500
;5800
;5030
~100

MOO
6050
6100
6800
~150
8150



Guia de mercadorias saídas do lazareto-
de cada proprietario em cada barco ...

Certificado de beneficiação de cada barco
de \'arga em quarentena .

Certificado de embarque de lastro .
Certificado de pagamento de direitos de

carga .........•........... " .....
Documento ou factura que se junte a bi-

lhete de despacho, para qualquer effeito
Titulo de reembolso de direitos - restitui-

ção dos de mate rias primas, quando se
exportem os respectivos productos - se-
gundo a importancia do reembolso ....

Bilhetes de liquidação de direito de mer-
cadorias vendidas em leilão, sobre o va-
lor respectivo, não podendo cobrar-se
menos de 50 róis. . . . . . . . . . . . . . • . .. 1 por mil
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;342.

343.

344.
345.

346.

347.

348.

SECÇÃO 2."

Delegações e postos da raia, excepto nas estações
de caminhos de ferro

1." Seri»

M50

Ó100
6150

{)lõO

b200

•

349. Bilhete do despacho de importação ou ex-
portação:

Quando o valor das mercadorias não
exceder a 2~500 róis. . . . . . . . . . . 6020

De mais de 2~500 réis até 10,$000 róis. 1)030
Excedendo a 106000 réis . . . . . . . . . bObO

350. Guia de circulação pelas estradas ordina-
rias, para qualquer effeito.. . . . . . . . . . . b020

351. Documentos não especificados nas duas
verbas anteriores, o 6ê1l0 correspondente
estabelecido para as outras estações fis-
caos.

TABELLA N.o 4

Xfoicnçõcsdo hnpo to do 110

352. Os processos c papeis nos casamentos do contrahen-
tes pobres, e as disp 'n81\S de pregões nos ca a-
mentes de conscicncia.
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353. As dispensas matrimoniaes concedidas a contrahen
tes pobres.

354. Os breves de dispensa de idade e legitimidade á or-
dem para os alumnos pobres, que tiverem frequen-
tado gratuitamente os seminarios, ou tenham sido
subsidiados pelo cofre da bulIa da cruzada e os
breves de non residendo quando, por attestado do
prelado, se prove que o' parochos são pobres e
seus benefícios são de rendimento inferior a réis
200-,000.

355. Os assentos de nascimento, casamento e baptismo
de pessoas pobres, devendo quem os lavrar declarar
á margem o moti \"0 da isenção.

Comprehendcm-se n'esta verba as declarações
de rcconh cimento para perfilhação e legiti-
mução, e as apctorisaçõee para casamento de
menores nas circumstancias expostas.

356. Licenças para casamentos, nas igrejas ou capellas de
misericordiaa, das mulheres por estas dotadas, e
para casamento dos presus na. cap lias das pri-
sões.

:357. Os bilh tes de resid ncia pa .sados a pobres.
:3f>l:S.Attostados d pobreza, a' petições e memoriaes para

esmolas e seus recibos, c os requerimentos c do-
cumentos necessarios para serem admittidos nos
asylos os menores pobres ou abandonados, incluin-
do os reconhecimentos por tabclliães.

359, Os diplomas das pensões de que tratam o decreto
de 1 de outubro de 1 3G c a li de 4 de junho
de 1 59.

:3GO. Os ectatuto da a' ociações litterarias c arti ticas.
;W1. Os estatutos, diplomas da sua approvação, cartas, re-

cibos e PI'O('l' .sos int ntndos pelas sociedades do
seguros mutuos do gaclo, d nominadas em geral
accordos ou ociedades d lavoura.

3G2. Os diplomas de' nppl'oval,'(lo Oll conflrmução de esta-
tutos das aesociaçôe de 'oCCOrr08 mutuos e das
sociedudes ou (' tabelccim mtos de pi idade, in-
strucção 011 beneficencia ; os recibo. das quotisa-
ÇOCH periudicns c das joias d08 socios no mesmos
'stabciceiuH'ntos . a ociações ; os recibos da
tran acçõ s das suas cai: a' economicas, quando
não 'xcl'dmn n quantia de 10;5000 réis ; e os re-
cibo pa sado a particularc ou ao estado, pelo
pagam .nto d qun '. (lucr importan ,ia!;.
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363. Os recibos passados nas letras, nos escriptos com-
merciaes e nos vales do correio, que tenham pago
sêllo.

36·1. Os vales do correio nominacs, a que se refere o ar-
tigo 339.° do regulamento approvado por decreto
de 10 ele dezembro de 1892, bem C01110 os respe-
ctivos recibos.

365. Os recibos ou folhas de pagamento de vencimentos
que tenham a natureza de prets, ferias ou solda-
das.

66. Os recibos de pagamentos feitos á fazenda nacional.
3G7. Os recibos passados por fuuccionarios publicos com

respeito a quantias quc recebam para pagamento
de despesas elo estado.

368. Orçamentos e contas de gerencia e administração
das carnaras municipaes, juntas de parochia e de
qualquer corporação administrativa, e os recibos
passados pelas mesmas.

369. Orçamentos c contas do gcrcucia e administrnção de
estabelecimentos de beneficencia e de piedade, e
os recibos passados pelos mesmus.

370. Os cartazes c annuncios ele qualquer publicação scien-
tifica ou litternria.

N' esta isenção não se comprehendem os carta-
zes ou annuncios que, sob o pretexto de
darem noticia de publicação scientifica ou lit-
toraria, designem casas de espectaculos, ar-
mnzens, estabelecimentos fabris, commorciaes
e industriacs, ou pur qualquer fórma façam
reclamo estranho á publicação que annun-
ciem,

371. As notas dos bancos.
372. As letras sucadas em praças estrangeiras, accoitas

no reino o ilhas, pagaveis em praças estrangeiras,
não negociadas em parte alguma da monarchia,

73. Os titulos ele credito ercados p cmittidos pelo govcr-
no, ainda que tenham a natureza de letra ou li-
vrança.

74. Os livros do receita o despesa, c de termos de deli-
bera!:ões ou eleições de associações do soccorros
mutues, ele miscricordius, hospitaes e de <JlHwsquer
outros estabelecimentos ele bencficencia legalmente
constituidos.

375. Os livros do termos de mutuo cm gcneros e a dinhoi-
ro, os recibos do quacsquer pagumentos, liquida-
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ções de contas ou distrates pertencentes aos cel-
leiros communs administrados pelas camaras mu-
nicipaes.

376. Os livros c sentenças dos tribunaes de arbitres avin-
dores.

377. As certidões de idade para os administradores do
concelho passarem a' cadernetas dos menores tra-
balhadores cm fabricas, quando filhos ele pacs po-
bres.

378. As portarias de simples communicação das mercês
lucrativas ou honorificas pelas quaes se hajam de
pa sal' diplomas de assignatura real.

379. Os diplomas de nomeação de professores de instruc-
çfio primaria, ofíiciaes ou de estahelccimentos de
caridade, pi «ladc e bcneficencia.

380. As representações ou requisições de quaesquer au-
ctoridadc individuaes ou collectivaa, sobre obje-
ctos ele interesse publico.

381. As matriculas e licenças de barcos de pesca.
:382. As isenções para ai; cartas dos exames dos alumnos

do collep;io militar, de f[uo trata o artigo 45.0 do
decreto de 11 dc dezembro de isoi, e para o es-
tabelecimento dll escolas de que trata a lei de 7
do junho de 186U.

383. As bullas ou licençns para fundnção de oratórios c
cnpollns, e pnra te!' sacramento c para todos os
actos do culto, dentro dos hospitaes, das miseri-
cordius e de outros I'stabelecÍlnentos de beneficen-
cia uuetorisados pelo governo.

384. O régio cxequatur nos diploma' de consules e vice-
consules, cm tcrritorio portuguoz, de quaesquer
naçoes que pelo:,; re ..pectivos tratados gosarem do
tal isenção.

3 5 . As cartas de jogar nacionaes que se exportarem para
paizes estrangeiros.

38G. Os proce~:;()s de inventario orphanologicc, cujo valor
não ex .cda a üÜ;.,)UOO róis.

:387. Os proces~o:s (1Il (lU e for parte a fazenda nacional,
o miuisterio publico ou qualquer estabelecimento
de bencticencía ou tk piedade.

Esta i cIl<;:io com)ll'l·hllllle os documentos que a re-
querimento (lll fazenda nacional, mini terio publi-
co, ou estabelccimentt)s de 1 iedude ou bcnelicen-
cia forem emanado~ dos mesmos procelisos.
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288.

390.

391.

302.

303.

304.

395.

396.
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389.

Nos casos, porém, de condemnação das outras par-
tes, o eêllo que a final for contado DOS processos
será pago por estas, salvo sendo pessoas pobres,
verificada a impossibilidade de pagar por attesta-
ção jurada do administrador do concelho e do pa-
rocho respectivo.

Nos casos em que não houver parte condemnada, como
nos processos orphanologicos, o s01l0 que for de-
vido será pago por quem dever pagar as custas.

Os processos em que for parte a auctoridade dioce-
sana ou parochial, quando represente os interes-
ses ccclesiasticos ou religiosos da diocese ou da
parochía.

Os processos de liquidação de contribuição de regis-
to, quando o contribuinte não recorrer da avalia-
ção nem da liquidação, ou recorrendo, quando
obtiver provimento.

Os documentos e processoseleitoraes, incluindo os
reconhecimentos de tabelliães.

Os processos de legados pios, salvo havendo parte
condemnada, que pagará então o respectivo sêllo.

Os documentos e processos sobre recrutamento, tanto
para o exercito como para a armada, incluindo os
reconhecimentos por tnbolliães.

Nao se comprehendem n'esta isenção os documentos
aquesereferemo§ 1.0 e os n.OS3.°, 5.° e 7.odo
artigo] 29.~do regulamento de 6 de agosto de 1896.

Os processos de expropriação por utilidade publica,
intentados pelo estado ou por qualquer corpo ou
corporação administrativa, salvo tendo-se opposto
embargos contra a indemnisação arbitrada, por-
que n'esse caso o embargante, se decair, pagnrá
os sellos do processo de embargos.

0.5 annuncios affixados nos bufetes, restaurantes, bo-
tequins, kiosques, Ou em qnaesquer outros estabe-
lecimentos, e nos recintos das estações de cami-
nhos de ferro, quando unicamente disserem ros-
peito aos objectos expostos á venda ou consumo
ou á induatria explorada n'csses estabelecimentos.

As cartas das mercês enumeradas nas verbas n.05 31
a 34 da classe :3.a da tabella n. o L, quando conce-
didas a praças do exercito e da armada.

Os conhecimentos de deposites remettidos As anoto-
ridades que tiverem nuctorisado ou ordenado o
deposito, e os recibos e conhecimentos passados
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397.

398.

399.
400.

aos depositantes pela caixa geral de deposites ou
suas delegações.

As mercês honorificas concedidas a operários nos
termos da lei de 25 de agosto de 18H7.

OS processos instaurados por transgressões do regu-
lamento da pesca.

Os documentos de serviços de soccorros a naufragoso
Os contratos referentes ás colonias agricolas de ter-

renos pertencentes ao estado.
As mercês dos graus da real ordem militar de S.

Bento de Aviz.
Os processos militares.
O recibo que o e3crivão das execuções fiscaes pas-

sa nos termos do artigo 40.° das instrucções de
28 de março de 1895.

Os alvarás ou diplomas de nomeação para o cxer-
cicio de funcções publicas obrigatorias, não re-
muneradas por qualquer fórma.

Os passaportes conferidos a nacionaes, que preten-
derem sair do reino para as possessões portu-
guezas do ultramar.

Os termos de fiança ás custas em processos erimi-
naes, prestada nos autos.

As certidões de obito enviadas pelos parochos ao mi-
nisterio publico para. distribuição de inventaries
de menores; mas pagarão nos inventaries quando
o valor d'estes exceder a 60~000 róis.

'rodos os actos para pagamcnto de emolumentos ju-
diciaes, excepto os recibos e vales de remessa,
nos termos do artigo 49.°, § 11.°, da tabella de
13 de maio de 1896; e o serviço de que trata o
artigo 99.° da mesma tabella.

Os autos de pobreza, conselhos de familia avulsos
e quaesqncr outro acto no interesse dos me-
norcs ou interdictos, quando os quinhões legitima-
rios por ellcs possuídos não excederem o 'Valor do
GOt>OOO róis; e os termos de entr ga de meno-
res, desvalidos, ou expostos ou abandonados.

Os documentos que forem exigidos pelo monte de
piedade nacional para instruir as suas transac-
ções.

Os actos da caixa geral de deposites e instituições
de prcvidencia perante todos os tribunaes e rc-
partições publica .

401.

402.
403.

404.

405.

406.

407.

408.

-lO!).

410.

411.
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412. As informações, attestados c certidões que os paro-
chos ou regedores e quacsqucl' funccionarios ou
repartições publicas fornecem para affirmar a
identidade das amas dos expostos, ou satisfazer-
as requisições de auctoridades c estações officiaes,

413. Os diplomas de perdão ou commutação de penar
sendo o impetrante pobre.

414. Os diplomas de premies concedidos a nlumnas das
escolas de instrucção primaria.

415. As declarações e participnçõcs a que as auctorida-
eles, funccionarios e contribuintes são obrigados.

41G. Os precatorios de levantamento dos deposites pro-
visoriamente feitos para arrematações, ou forne-
cimentos não adjudicados aos depositantes, quando
o valor do deposito não exceder a ;)0600U réis.

417. Os processos e actos relativos ás aliennções de bal-
dios.

418. As folhas dos livros cm que forem transcriptos os
actos de registo predial feitos u'outra conservato-
rIa.

4HL As corroborações nas ccrtidoes de missas.
420. Os atteatados ou certificados de vida, identidade, es-

tado c residencia das pessoas subsidiadas pelo es-
tado ou por monte pios, quando lançados nos re-
cibos elos respectivos subsidios c a totalidade das
prestações de um anno não exceder a 100,>000
réis.

421. Os bilhetes de enterramento do pessoas pobres, sen-
do a pobreza attestada pelo parocho.

422. Os ministros d'estadc effectivos pelas mercês estran-
geiras que lhes forem concedidas.

423. Os escriptos nfâxados no respectivo prédio para ar-
rendamento do mesmo 011 parte cl'el!c.

424. Bazares, leilões e kermesses de caridade ou piedade.
425. As cooperativas operarias, na conformidade do arti-

go 22:3.° do código commereinl, devendo designar-
se no regulamento as condições cm que devem
estar essas cooperativas para. gosnr d' sta isen-
ção.

426. Os estatutos das sociedades de instru('ç)\o e recreio
operarias que estiverem nas condições que se de-
terminarem no regulamento.

Paço, em 29 de julho de 1 U9.= 1Vu1l1wl .Alfonso d
Esprequeira.
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llinistrrio dos nc~ocitS do reino - Dlrrc~ão ~eral de administrnçâo politica r eivil
1." lIepartição

DO~I CARLOS, por gl"l~a de Deus, Rci de Portugal
e dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos sub-
ditos, qlle as côrtes gentes decretaram LI nós queremos a
lei seguin te : .

Artigo 1.0 B reconhecida tt necessidnde da reforma
dos artigos 0G.", 110.0 e 144.0 da carta constitucional LI

12.'\ 1:3.0 LI ln.o do acto addicional de f) de julho de 1862,
do artigo G." e §s a.o, :)." c G.", e artigo 7.0 da carta de
lei de :H do julho de 1.'86, LI dos artigos 1.0 e 7.° da lei
de :3 de abril de 1S\H;.

Art , 2.') A camara (los deputados qne se seguir irnme-
diatam ente (lepuis da presente legislatura, será eleita com
poderes 'speeiacs para a reforma do <ltle tratn o artigo
antcced intc, a qual scrú decretada pelas côrtes e sanccio-
nada pelo Hei, nos termos ordintu-ios fixados pela carta
para a prnmulgnçàc da o leis.

Art. ;l." Fica revog'1I1a ,t legi-:Iacito em contrario.
Mandãmos portanto a todas as nuutorjdadea, :t quem o

conhe .imento e e.-ccm;ão lla referida lei pertencer, que a
<.:umpr<lm e façam cumprir c guardar t:~o inteiramente
como 11'\,lIa se contém.

Os ministros e o erctnrios d'eshlllo <las differentcs re-
partições a façam imprimir, publicar e correr. Dada no
pa('o da'! x cee .sidudes, em 1 dt' a~osto de 18\)9.- EL-
IU~l, com rubrica e guru,ua. = JUSI: Luciano di! Castro
JOSI: oMfll'irl de. Alpoini d, Cerqueil'll lJOI'[lI'.Ç Cabral = Ma-
nuel AjfUllliO de ESJllol'flllei/'(( Sebu. tião C/lstodio de Sonsa
'Tclles _ tlltollio BdlllO'do l'illaça = Fnl/lciscIJ AlItOllÍo
da Vei[l'l lJl'i"flO = 1';/l)illu Jo/;/ de O/lSft e Brito. - (Lo-
gar do sGllo O'ralllle da arma l' 'ae:-.)

Srw'laria d'e tado dos O('gorios lIa guerra -llirl'ftáO ~ml-P Repartição

DO:\l '.\RL().', por gra<;a dl' Deu, Rei de Portugal
e do Algul'\.'(I., ('te. l' aZ<'1ll . ~abcl':t todos os nossos 5ub-
dito, (lU' as côrt"g O' ra s ti cretnJ'a1U e nós <PI remos a
1 i sl'~llíntc:

Artigo 1.() S ·r:'t eontllClo como tirocínio, para Of!cfl'citos
de promo ':tO, () t 'mpo d rvi\,1J !lO ultl'alll:t1', em corpos
c de tWntll ~ntll tI tropa tI 'yidum nit' con tituidos, c COID-

mundo militares.
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Art. 2. o Os officiaes que tenham sido preteridos na sua
promoção, á data da promulgação d'esta lei entrarão, nos
termos do artigo precedente, na escala de accesso, na al-
tura que lhes competiria, se não houvessem sido preteridos.

Art. 3.0 Fica revogada a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e guardem c façam cumprir e guardar tão intei-
ramente como n'ella se contém.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da guerra
a faça imprimir, publicar e Correr. Dada no paço das Ne-
cessidades, aos 14 de agosto de 1899.=EL.REI, com ru-
~rica c guarda. = Sebastião Custodio de Sousa Telles.i-«
(Logar do sêllo grande das armas reaes.)

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- 7.8 Repartição

DOM CARLOS, por graça de Deus, Rei de Portugal c
dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos
subditos, que as côrtes geraes decretaram e nós queremos
a lei seguinte:

Artigo 1.0 Ao capellão do exercito, Antonio Joaquim
Baptista Cardo te, é levado em conta, para a sua reforma,
o tempo que serviu as funcções parochiacs.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e guardem e façam cumprir e guardar tão in-
teiramente como n'ella se contém.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
a faça imprimir, publicar e correr. Dada no paço das Ne-
cessidades, aos 14 de agosto de 18DD.= EL-RI~I, com
rubrica e guarda, = Sebastião Custodio de Sousa Telles,:-:
(Logar do sêllo grande das armas reaes.)

Seerelaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- 7,& Rfpartitão

DOM CARLO~. pOl' graça de Deus, R i de Portugal
e dos A lgarves, etc, Fazemos saber a todos os 1l0i:!SOH

subditos, que as côrtes geraes decretaram e nós queremos
a lei seguinto :

Artigo 1. o l~ o governo nnctol'Ísado a fornecer o ncces-
sario bronze e a mandar fundir no arsenal do exercito a
estátua de Affonso de Albuquerqllc.
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Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandãmos portanto a todas as auctoridades, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, qlle a
cumpram e guardem e façam cumprir c guardar tão in-
teiramente como u'ella se contém.

O ministro e secretario d'estado dss negocios da guerra
a faça. imprimir, publicar e correr. Dada no paço das Ne-
cessidades, aos 14 de agosto de 1890.=EL·HEI, com ru-
brica e guarda. = Sebastião Custodio de Sousa 1Hles.-
ILegar do sêllo grande das armas reaes.)

2.°_ Decretos

Serrrtaria d'estade dos lIegocios da guerra-5.a Itrparti~ão da direcção geral
da contabilidade publica

Nos termos do § unico do artigo 79.° do regulamento
geral da contabilidade publica de 31 de agosto de 1881,e
na conformidade da carta de lei da receita e despcz a do
estado da presente data: hei por bem determinar que a
distribuição da despeza ordinária e cxtruordinaria do mi-
nisterio dos negocies da guerra para o exercicio de 1809-
1900 se regule p la tabella junta, que faz parte d'este
decreto, e baixa assignada pelo ministro e secretario d' es-
tado dos negocios da. guerra.

O mesmo ministro e secretario d'estado assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 26 de julho de
189~.=REr. = Sebastião Custodio de Sousa Telles.

Resumo da tabella da distrlbulçlo da despeza ordlnaria e extraordlnarla
do mlnlsterlo dos negoclos da guerra para o exerclclo de 1899-1900

a que se refere o decreto d' esta data

llllportiLIH~i:l.

De8peza ordlnaria
1.0 Secretaria d'estado ...............• , . . . . • 17:4 72,62ÚO
2,0 Estado maior general, casa militar de El-Rei

e comrnandos de divisões e brigadas ., . .. Cr>:4RlJjI200
3.° Corpos das diversae armas . . . . . . . . . . . . . . . . 2.39f>:UM06~i!~
4.· }<'ortifica~ões do continente do reino e ilhas

adjacentes.. •. .. •. . • . •. . • . . • . . . . . . . . . . . 42:430,i5800
2,521 ::33\1;;)072
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vos . ..•••...........•......•.....•... 42:!101 $:>GO
8.0 Quudro auxiliar e pessoal inactivo.. . . . . . . . . 84a:()~:> 7:13
\i.o Despcaas ele nllmcntuçâo.. . . . . . . . . . . . . .. . . 1.2·11:1!IOJi)f)õt

10.0 Furdamentos..... .........•............ :?:11::!lV~(I~5
11.° Diversas despczus de pessoal e iuateriul ... ~!I!I: 111 l~()
12.0 Despeens de exercicics findos ". .. 2S:i7t\S5!1:>--

5.!lí3: 128,»:)l(}

TraI/81101"IC .
D.o Ofliciaes não combatentes e diversos estabe-

lecimcntos.. . . . . . . . . . .. . .
6.° Instrucção militar .. '" .
7.° Justiça militar e estabelecimentoe correlati-

DC~T)CZIt extrnordlnarín

1.0 Obras de defesa de Lisboa e seu porto .
2.0 Construcção de quarteis e outros edificlos mi-

litares .
3.° Para desenvolvimento do !H'OC('HAO de mon-

gem e pauiticação na munutensão militar ..

2.G21 :33\l on
nn:3:823,:ií5[>
lGl :708J401

eo .ocosooo
10:000 000

20:000,SO()()

~O:(lOOpOOO

Paço, em 26 de julho de U:l\)Ü.
de Sousa iiu«.

Sebastião Custodio

lIillislrrio das obm IIUblil'aS, coullllcrtio C ill!luslria- Dim~ão geral da a!lrirullur.1
Itrllarli~âo !los sfrli~os agrollonti('os

Convindo <lar imuu-diatu ('. l'('u<;ito ao disposto nas 1>11.-
ses 1.:\ a 7.:' da ('arta (h· Ici de l4 (lo corrente Jll'Z, 1"-

lativa :i compra do tl'ig'o OHmilho nacional, il11l'0l'ta~ão do
trigo exotico , fabrico do pão ' da farinha, (' illlpOl·tll<;H.OII
exportação d' ~Kt/t: hei por bem, miando (la auctori a~ão
conforidn ao gOV('1'1l0 na rd'l'ritla h-i, :ll'pl'ovar o }'l'gula-
monto ([lIe, fazendo parte integrante (['ct-lhl decreto, haixa
assignado P .lo presidente do conselho de mini tros, mi-
nistro e secrctnrio (l\:t'itado dOR lH'go('ios do reino, l' jll,lo.
mini:;troK e Rl'('l'l't,u'jo (l'('stado dos nego(·ios da i:lí:unda,
da guerra, (' das obras ]>1I11Iil'a:;,('olllllll'r('io (' indl1strin.

Os lllesmos lllinistroH () s('('l'l'Ilu·ios d\'stado astlilll o t '-
nham l'Jlümdido II fl1~atll (' -('('\lia!'. 1':1<;0, (111 ~I; de julho
tll 1800. HEI. -.!o,~,j j,lIr.illllO ele (/flstro=Jlllllllt1
A/limso de R'''lI1'f!/1tcim = Sd)((8fi(/n UII.~to(/iu de "UII, a
7'tllcs=Elvil1o JUlilj de Sousa c IJI'ito.
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Regulamento para o commercio dos trigos
e dos productos da sua farinação e panificação, nos termos

da carta de lei de 14 de julbo de 1899

CAPITULO I

Comprn, venda c manifesto de trigos naclonaes

Artigo 1.0 A tabella reguladora dos preços de trigos
nacionaes será a seguinte:

Pelo Prrç08 em rét

Trigo 100110 'l'rlgo rijo
Por

Por 13,8 litroshectolitro

Ki logr', 13,8 litros RUog r, I 13,8 lttros

--- - - ---
81 11,18 72 80·!,!'l6 69 771,42
80 11.01 71 7~a.84 68 7;)0,72
7U 10,!lO 70 7(i3,OO 67 730,i.lO
7:-; 10,76 ti9 742,H GI) 71(),lG
77 10,1)3 68 ! 72:UH (iii 6!lO,!lii
71i 10,49 1)7 I 702,83 6.J- G71,8li
75 10,35 6fl flH3,10 63 652,Ofí
74 r. 10.21 6- 663,6;) (32 li3:3,02o
70 10,07 I 61 (j44,4 . 61 GU,27

§ ].0 Para os trisros de pe os interrnediarios, não inclui-
dos na tabelln, o pre~o scrã calculado em proporção com
() do trigo d pp () innuediatament sup rior. Para os tri-
gos de pesos superiores a 81 ou inferiores a 73 kilogram-
mns por hectolitro, cal '111:11" e-ha () pr!>.:o proporcional e
resp sctivamcnte ao f{lIC corr ponde a estes dois l)pSOS.
§ 2.0 O pr '~()' da tubelln ref rem-se a trigos conten-

do no maximo ~ por cento ele substancia estranhus.
Quando o trigo cont 'Ilha percentagem superior :í. indicada,
far-se-ha um desconto de 1 por cento pOl' cada cento imo
n Illal •

~ :~.o Os pre os mencionado na tau lia SILO para trigo
posto no mercado central do productos agricolas.

Art, 2.° l~OS IlléZCS de ago to n nov 'muro scrâo os f:t-
bricante de farinha, matriculado no t mnos d'e te regu-
lamento, obrigados a comprar, por meio de rateio, em
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cada mez, 1G milhões de kilogrammas de trigo nacional
aos productores que, independentemente da chamada, o
manifestarem a partir de 15 de julho, no mercado cen-
tral de productos agrícolas, ou nas respectivas delegações
districtaes.

Art. 3.(\ Para os effeitos d'este decreto, as delegações
do mercado central serâo constituidas pelo agronomo e ve-
terinario districtaes e por um agricultor proposto pela.
real associação central da agricultura portuguesa, de ac-
cordo com os syndicatos e associações agricolas dos respe-
ctivos districtos.
§ unico. Emquanto não forem organisadas as delega-

ções do mercado central, nos termos d'este artigo, os agro-
nomos districtaes receberão as notas c amostras, a que se
refere o artigo 4.0, devendo envial-as, immediatamente, á
secretaria do mercado central.

Art. 4.0 Os productores de trigo remetterão á secretaria
do mercado central ou ás suas delegações a nota do lote ou
lotes, que pretenderem manifestar, d'aquelle cereal, indi-
cando:
1.o A qualidade do trigo (molle ou rijo);
2.0 A quantidade do trigo (em peso ou em volume);
3.0 O nome e a rcsidencia da pessoa que faz o mani-

festo.
§ 1.0 A nota a que se refere este artigo será enviada,

em sobrescripto fechado, designando externamente o nome
do remettente, ao mercado central, o será acompanhada,
com a mesma indicação externa, de uma amostra, pesando
approxiruadamente 1 kilograruma de cada um dos lotes
de trigo.

~ 2.0 A nota de quc trata o § 1. o será feita segundo o
modelo D;o 1, annexo a este regulamento.
§ 3.0 E permittido aos syndicatos e associações agrico-

las manifestarem o trigo pertencente aos seus socios.
Art. 5.0 As amostras dos trigos manifestados serão

classificadas segundo as suas qualidades e respectivos
pesos por hectolitro.
§ unico. Em relação á qualidade, os trigos serão divi-

didos nos seguintes gl'UpOS:
1.o Trigos molles : trigos ribeiros e restantes variedades;
2. o Trigos rijos: trigos durnzios, lobeiros, massaroqui-

nhos e restantes variedades.
Art. 6,0 Até 5 de cada. um dos mezes d agosto a

novembro, o mercado central, para os effeitos do ar-
tigo 2.°, publicará no Dlario do governo e em avisos affi-
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xados na porta da sua secretaria, a nota do trigo que ti-
ver sido manifestado durante o mez anterior, e bem assim
o rateio do mesmo trigo, até á quantidade indicada no r~-
ferido artigo, pelos fabricantes de farinha matriculados.
Essa nota indicará a qualidade de cada lote de trigo, em
harmonia com o disposto no § unico do artigo 5.°, e os
respectivos preços e pesos por hectolitro.

Art. 7. U Depois de 15 de novembro de cada armo, o mer-
cado central mandará annunciar, no Diario do governo e nos
jornaes mais lidos nas regiões productoras de trigo, a cha-
mada para manifesto dos trigos nacionaes disponiveis para.
a venda.
§ 1.0 Este manifesto poderá ser feito tanto pelos pro-

ductores como pelos detentores do trigo nacional, seguiu-
do-se o que é indicado no artigo 4.0
§ 2.0 Os productores, que desejarem manifestar, condi-

cionalmente, o trigo que reservarem para segundas se·
menteiras, deverão indicai-o na respectiva nota, designando
por modo claro se essa indicação se refere á totalidade do
lote ou ap nas a uma determinada parte.
§ 3.0 Os manifestos a quo se refere este artigo serão-

feitos até 30 de novembro de cada anno,
Art. 8.0 As auctoridades administrativas , pelo modo

usado cm cada concelho, darão a maior publicidade aos
annuncios indicados no artigo 7.0, fornecendo aos interes-
sados todos os esclarecimentos que lhes forem pedidos e
fucilitandolhes, por todos os meios ao seu alcance, a re-
messa das notas e amostras a que se refere o artigo 4.0

Art. !:l.o No praso maximo de dez dias, depois de ter-
minar o manifesto, a secretaria do mercado central publi-
'ará no Diario do gOlJerno a nota, organisada nos termos
do artigo 6.0, do trigo que tiver sido manifestado e o rateio
d'esse trigo pelos fabricantes matriculados. Será igualmente
publicada. a nota do trigo que tiver sido manifestado con-
dioionalmen te.
§ 1.0 A nota designará não só n totalidade do trigo que

pertença, p 10 rateio, a cada um dos fabricantes, mas tatu-
bem a quota part que sejam obrigados a adquirir mensal-
Incnte, até o fim do anno cercalifcro r spectivo, no caso-
de não comprarem desde logo aquclla totalidade.
§ 2.° O anno c realifero começará no dia 1 de agosto

c terminará no dia 31 de julho.
Art. 10.° Os manife tantes de trigo que, até dez dias

a.n~es da epocha de cada um dos rateios, não tiverem par·
tlclpado ao merendo central ou ás suas delegações que
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desistem do manifesto, serão obrigados a não dispor do
lote ou lotes a que ce referem os artigos 6.° c 0.°

Art. 11.0 O rateio dos trigos nncionacs será feito aos
fabricantes de farinha para panificaçâo, c aos fabricantes
de massas, na proporçao (las quantidades necessarias para
os respectivos consumos designados no n." 1.0 do artigo :33.0

§ unico. Para os rateios dos trigos nacionaes do actual
armo cerealífero, servirá de base a relação das importações
auctorisadas ás duas classes de fabricantes no decreto de 3
de abril de 1800.

Art. 12.0 Os trigos a que se referem os artigos G.o e
9. o serão rateados entre os fabricantes de farinhas pani-
ficaveis, separadamente, para os trigos molles e para os
trigos rijos, egundo as qualidades indicadas 110 S unico
do artigo à. o, tendo se em attençãc que ti l'ada, fabricante
sejam distribuídos, quanto possível, trigos de todos os
grupos e dos diversos pesos por hectolitro, mas sempre
por lotes completos. O rateio entro os fabricantes de
mnaaas será feito do mesmo modo, exclusivamente, sobre
variedades de trigos rijos, e em especial lobeiros.

Art. 13.0 Até o dia :30 de abril, os productores que ti-
verem manifestado trigo condicionalmente deverão faz r ()
manifesto definitivo. A secretaria do mercado central pu-
blicará, até o dia 5 de maio, a nota do trigo assim ma-
nifestado e o rateio d'este pelos fabricantes matriculados,
o qual será feito conformo o disposto no artigo anterior.
§ unico. Os fabricantes que já tiverem feito a impor-

taçlto de trigo exotieo, devemo adquirir durante o lUCZ

de maio o tri~o que lhos for distribuído no rateio de que
trata este a.rtigo, e os que ainda não tiverem comprado a
quota que lhes houver sido distribuida no rateio, a que se
refere o artigo 0.°, deverão fazei o nos mezes de maio,
junho e julho.

Art. 14.0 Os rateios do trigo nacional serão sempre fei-
tos cm harmonia com as percentngons da tahclla em vigor
para a importação dos trigos exoticos.

Al't. 15.0 Os fabricantes poderão reclamar contrn o
modo como f'O)'PIIl feitos os rateios, perante a dire '~IW

gorai da agricultura. As reclmuaçõcs fH'l'ILO re .olvidns 1H'10
ministro, tendo ouvido o conselho (lo merendo centrnl.

Art. !G.o Feito o manifesto de qualquer lote de trigo
nacional, a intervonção dos :lgl'lItes do mercado e 1It1'l11
para a transaeçâo sobre esse trigo é fi~cltltllti\'a, podendo :~
venda ronlisar-se ou dir ctamonte ou por intermédio do
referidos agentes.
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Art. 17.° A ti zcretaria do mercado central deverá cer-
tificar qual o pre<;o, conforme a tabella em vigor, qUI}
corre pond - a qualquer lote de trigo, quando o manifes-
tante o solicite.

Art. 18.° Feito o::;rateios, o mercado central entregará
guias aos manifestantes, i:'l:'gundo o modelo n." 2 annexo a
este regulamento, o aos fabricantes de farinhas, guias se-
gundo o modelo n." 3, e bem assim amostras de 500 grmn-
mas dos lotes de trigo quc lhes tenham sido distribuídos.

.Art. 1!l.0 Quando e realisar a transncção do trigo a.
que H; referem ;'8 1'0. pectivas guias deverão estas ser ru-
bricadas pelo comprador e vendedor ou pelos seus agentes •

•\rt. :20.0 Passado o pra~o pnr1l. a entrega do trigo in-
dicado na gUill, a apre entil<:r~o <1'(·. ta sem a referida ru-
brica constitue prova da contravcnçào do di 'posto nos ar-
tigos :?,o, 1(1.0 l' § 1." do artigo V,o

Art, 21.0 Quando não haja accordo entre os interessa-
dos :Í<:C'rca da identidade do )OÍtI de trigo entregue b da
rcspectivu amostra, haverá recurso pnl'a o mercado ceu-
tral, que decidirá, depois de ouvir tres peritos, um no-
meado por cH(la interessado ' o terceiro pelo m rendo.

~ unicu. O trigo ácercu do filial lt:ljll contestação ser:.
Sl'mpl'l' adquirido pelo fabricante, excepto SI' for elas 'iii-
cado como improprio para a farina~âo, mas pelo preço quo
lhe competir em vista da doei ão dos peritos, Se o faliri-
canto for prejudicado pela differcnea na qualidade do trigo,
o mercado central compeusal-o-lw!lo fllturos rateios,

Art. ~:!,o ,'( a <]u:lntidad de trigo entregue diíYcril' da
judie/HIn na n' p ·tiva guia III Illnis ele 10 por cellto, O
fauric:mt· (1 farinha poclerfi l'l 'li 111'-, e a 8<lquil'il.o, dc-
vt'IlIIo }J1Il'tiei}:lr illllll lliatamclltl' ao mercado e \!ltral o
motiyo ))(11' ftllC () não )'('c hl\.

O III '1'(':ldtl C ·ntral. :l\'t'riguIl<la a \'(\1':lC'idadl\ da plll'ti-
ci)la~;LO, annnllar:\. ll.!-\ rE'~pe('ti\'a fruia I' ('omJW!l. ar:\. o fa-
uril':lnt.: !w!:t falta (le trigo, IPU' <l'llhi lhe pro\'('llha, 110
1'I'illleiro rat;o ft\lP <,fi'cctllar,
AI't. :.:L ° () I,wal ptll'n n l'ntpg-a dos trigos di trihui-

<l( no l'at i(l r:i fi.'n<lo p!)r n 'L'()]'Ilo I'lItr () intel'l'ssa-
<lo , :l i tindo . o pll \li lor dI' tl'igo o (lil'pito <lo e -
('ollt('1' O 'at' IlItli pro.-illlo do 111\'1'/l(lo ('('nU'al, <lesdl' que
)l1't'\'iOHlll '!l1ll ti" di: d· antt l'('11 IH:ill o fjturicltllt a
(lU III • e tri () deva 01' <'ntl' "III,

': IlIlico. A fíllt de re('ol (,':io do trigo (·ntn·gne IH'lo 1110-

d? IOdicad) n·. te < rtigo, <1(' ti <III jlll'ompro\'ada, a P('-
<lulu <lo manife tnut , pc)os a r nt(' do mercado ccntml,
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constitue prova da contravenção do disposto no artigo 2.°,
§ L." do artigo 9.° e § unico do artigo 13.°

Art. 24.° Se, nos rateios a que se refere o artigo 6.°,
a quantidade de trigo exceder a designada no artigo 2.°,
serão os diversos lotes preferidos pelas datas dos manifes-
tos, tendo em attenção a qualidade do trigo (molle ou rijo),
o entendendo-se que de cada manifestante se deverá to-
mar, sempre que seja possível, um dos lotes que tenha
manifestado.
§ 1.° Proceder-se-lia do mesmo modo na organisação da

nota a que se refere o § LOdo artigo 9.°
§ 2.° Nos rateios indicados n'este artigo, serão sempre

distribuidos os trigos molles e os trigos rijos na mesma
proporção em que tenham sido manifestados.

Art. 25.° A parte de trigo nacional que deixar de ser
comprada nos termos do § 1.0 do artigo 9.°, por inobser-
vaneia da lei, será immediatamente rateada pelos restan-
tes fabricantes, a quem serão, por este facto, proporcio-
nalmente augmentadas as percentagens de trigo exotico a
importar.

Art. 2G.o Os manifestantes de trigo que não cumprirem
:1 obrigação imposta no artigo 10.°, perderão por um lapso
ele tempo variavel entre um e cinco annos o direito a fa-
zer o manifesto. Igual penalidade será applícavel aos que
manifestarem trigos que não sejam de producção nacional,
sem prejuízo das penalidades em que possam incorrer pela
legislação aduaneira.

Art. 27. ° Aos fabricantes de farinha que não cumprirem
o preceituado DO artigo 2. 0, no § 1.o do a.rtigo 9.° e
§ unico do artigo 13.° será inataurado processo para se ve-
rificar a contravenção. Pertence ao conselho do mercado
central a resolução sobre estas contrnven~ões, com re-
curso para o respectivo ministro. A penalidade applicavel,
quando se prove o abuso, ser<\. a suspensão de laboração
e a eliminação da respectiva matricula.

Art. 28.0 Quando, antes da epocha da chamada a que
se refere o artigo 7.0, haja reclamações e se averigue, por
inquerito feito pelo mercado central, que não appnrece
trigo á venda, ou só apparcco por preço superior ao da
tabella, o governo, ouvindo o conselho suporior da ngri-
cultura, mandarú proceder à eh amada extraordinarin pam
manifesto do trigo nacional.
§ 1.0 O praso minimo d'csta chamada serl~ de quinze

dias, contados desde a publicação do primeiro annuncio no
Dim'io do governo.
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~ 2.0 Se em resultado da chamada extraordinaria se
verificar que não houve manifesto ou que a quantidade de
trigo manifestada é exigua e inferior às necessidades do
consumo, o governo decretará, cm harmonia com o dis-
posto n'este regulamento, a importação do trigo necessa-
rio para supprir parte do deficit cerealifero do respectivo
anno e que se julgue indispcnsavel até lo\. epocha em que,
nos termos do artigo 40.0, se tenham de abrir os portos
ao trigo exotico, reservando-se para então o decretar a
importação da parte complementar, depois da chamada
ordinaria, a que se refere o artigo 7.0

Art. 29. u ~l1ando, depois da chamada a que se refere
o artigo 7.0, haja reclamações e se prove, por inquerito
feito pelo mercado c ntrul, que não ha trigo ou fari-
nha sufficiontc para abastecer os mercados, o governo
poderá, ouvindo os conselhos superiores do commercio c
industria e da agricultura, auctorisar a antecipação do
praso para despacho de trigo exótico a que se refere o ar-
tigo 40.0

CA rrrur.o II
IUlllOrtnçãó de trigos exotlcos

Art. 130.0 A importação de trigo de qualquer procedeu-
da só é perinittida :

1.o Aos fabricantes de farinha dcvidameute matricula-
dos; .

2. o Aos lavradores, para semente.
§ unico. [enhum fabricante poderá importar trigo exo-

tico se não tiver sido matriculado antes de começo do res-
pectivo anno cerealífero.

Art. n1.o A t6 :31 de dezembro de cada nnno o governo
fixará, por decreto, qual a q uantidadc de trigo que deva
ser importado, o direito a cobrar, e o rateio d'este trigo
pelos fabricantes matl'icula.do,',

S unico. Os estabelecimentos do .stado, a que incum-
bir o fabrico d farinha', quer sejam dependentes da ad-
ministra ão militar, ([11('1' (1p outro servir-o publico, podo-
rão importar a quantidade de tl'igo e: rotico que o governo
julgar 'Oll\' .nicnt '. () trigo t11'::;padlltdo, nos t rmos d'('ste
paragrupho, S('r:L ~ltj(,it(J no IllI'SIIlO dir .ito que for fixado
para o trigo exotico de tinndo ao consumo.

Al't, 32.0 Os fahril'ltntes de farinhas só podemo impor-
tar trigo exntieo depois de terem adquirido o trigo nacional
que lhes tiver comp tido no rateio OH rateio.

Art. 33,0 A quantidade do trigo e: otieo a importai' será
5
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proposta ao governo pelo conselho superior da agricultu-
ra, tendo- se em vista:

1.o A quantidade total do trigo precisa para semente e
para consumo, calculada pelo conselho do mercado CEm-
tral, devendo, quanto ao consumo, designar-se, separada-
mente, a parte necessaria para o fabrico de pão e para o
de massas;

2. o A producção de trigo nacional, calculada pelo mes-
mo conselho, com o auxilio dos agentes technicos depen-
dentes da direcção geral da agricultura, a qual organisará
e publicará annualmente a estatística relativa a cereaes
panificaveis,
§ unico. Esta cstatistica será elaborada por uma secção

especial da repartição dos serviços agronomicoa e pelos
agronomos, c seus auxiliares, dependentes da direcção ge-
ral da agricultura, nos termos da respectiva organisação
dos serviços.

Art. 34.0 O direito a fixar, pelo despacho para consumo
do trigo exótico, será proposto ao governo pelos conselhos
superiores da agricultura e do commercio e industria, re-
unidos cm sessão, observando-se o seguinte:

O preço médio do trigo nos principaes mercados, calcu-
lado pelos pre~os dos ultimos trinta dias, accrescido das
dospczas accessorias (frete, seguro, quebras, carga e des-
carga, commissão e corretagem, e OULms devidamente jus-
tificadas) e da importaneia do direito a cobrar nas alfan-
degas, será igual a ()Ü réis o kilogramma.

Art. 35.0 O mercado central organisará, pHra os effei-
tos da fixa~ão do direito a que se refere o artigo anterior
e pelos meios mais rigorosos, um serviço de informação,
a fim de obter diariamente os preços dos trigos rnollares
nos mercados de Nova-York, Buenos Ayrcs e Odessa,
tendo em vista os respectivos pcsos por h ctolitro, e bem
assim calculará a totalidade das despczas que sobrecarre-
gam o trigo desde a carga n' esses m rcndos até :i descarga
em Lisboa.
§ unico, Sobre proposta do mercado central e ouvindo

os conselhos superiores do commercio c industria c da
agrieultura, o governo poderá, por decreto, modificar a de-
signação dos mercados ii que se refere este artigo.

Art. 36. o Para o rateio do trigo, quer nacional quer
exotico, servirão de base as tabellas annexas no decreto
de 3 de abril de 1899, sendo ti sua revisão cornmettida á
secção te ehnica da manutenção militar, a qual deverá,
para esse fim, ter em vista:
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1.0 Em relação ás fabricas j!t matriculadas, a laboração
effectiva e a sua força productiva.

2.° Em relação As fabricas que se matricularem no fu-
turo e para o primeiro anuo de laboração, a sua força
productiva multiplicada pula. relação entre a laboração e a
força productiva das jú existentes.
§ 1.0 Serão publicadas no Diario do qoverno as no-

tas das forças productivas e das laborações effectivas das
fabricas matriculada, as percentagens que respeitem a
cada fabricante e bem assim a indicação, tão completa
quanto possível, dos methodos empregados para a deter-
minação dos dois primeiros elementos e do processo se-
guido para a fixação d'aqucllaa percentagens, havendo
sempre recurso para o couselho superior da agricultura.

S 2. o Para ° rateio do trigo, q uer nacional quer exoti-
co, servirão de base as tabellas annoxas ao decreto de 3
de abril de 18UD, cmquanto se nao fizer a revisão a que se
r fere este artigo, podendo, comtudo, ser-lhes fei tas as al-
terações quo r -sultcm do prescripto no § 4. o do artigo 48.0
§ 3.° S 'mprc qUI:leste rcgulaurento 80 referir a. fabricas,

.iulgnr-se h.~ocomprchendidos os moinhos e azenhaa, excepto
quando OIÜI'C umas e outrus se fizer expressa dü:!tincção.

Art. :17.ti () fabricnnte que MI' oppuzer a qno Sl' effectue na
sua fabrica a inspecção directa nucessaria para o cumpri-
mento das d ispoaições do artigo .uuccedente, scd elimi-
nado da respectiva matricula no anno cerealifero seguinte
áqu lle em que essa inspecção se uíto puder r alisar.
Art. 38.0 Os fabricantes matriculados que importarem

trigos xoticos serào obrigados a furinal-os.
§ unico. Os fabricantes devem participar ti. secção te-

chuicn lIa iuauutcucão militar it epocha em que coiueçarão
a moagem do truro exotico IIne tiv. r('1U importado, a fim de
s verificar a istencia d'e 'bO trigo na fabrica e o CUlll-

l'l'im 1Ito do disposto n' Ct;te urtigo.
Art. 3\),0 Üs fabricant d· farinha quo negociar 111,

cederem ou Ilall farinart'lll part ou toda a quota que lhe
p rtencor no ratpio do triO't) e.·otico, o os quo não cum-
pril"m o pra cripto no ~ unico do artigo :38.0 seriw cOnf;i-
dorado!! contrav'ntoro , cUIllPI'ill(lo á s 'c~1\.o tl'chniea da
lU nllton~1\.o militar I'vantar /lnto }Jara so v I'ifiear a con-
travun~t\o.
§ LI! O auto a ([110 S l'efm'c cst artigo será rolU .ttido

á diI' e~l\o goraI da. 80'ricultura, a qual, d pois de olLvido o
('011 'cHlo do merca.do ccutl'al, o ublllcltenl. {~resolu~i\o do
re p ctivo lUini::;tro.
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§ 2.° A penalidade applicavel a estas contravenções
será a eliminação por um ou dois annos.

Art. 40.° A epocha em que é permittido o despacho do
trigo exotieo começará a 15 de janeiro, salvo o disposto
nos artigos 28.0 e 29.°, e terminará sempre no dia 31 de
julho do anno cerealífero respectivo.

§ 1.° Será permittido o despacho do trigo que estiver
cm transito em navios nacionaes no dia 31 de julho.
§ 2.° O despacho do trigo para semente poderá fazer-se

desde 1 de setembro até 30 de abril.
Art. 41. ° Só é permittido o despacho de trigo exotico

nas alfandegas de Lisboa e Porto.
§ unico. O governo, ouvidos os conselhos superiores da

agricultura e do commcrcio c industria, e a administração
geral das alfandegas, poderá permittir, temperaria ou per-
manentemente, em quaesquer outras casas fiscaes, o des-
pacho do trigo exotico.

Art. 42.° Para que os fabricantes matriculados possam
effectuar o despacho do trigo exótico, deverão apresentar
previamente na repartição competente da alfandega:

1. ° Certidão authentica, passada pelo secretario do mer-
cado central, indicando o numero de kilogrammas de
trigo e a sua qualidade (mollo ou rijo) que o importador
está auctorisado a despachar.

2. o Outra certidão authentica do mesmo mercado, em
que se provc ter o fabricante comprado toda a quota parte
de trigo nacional que lhe tiver pertencido no rateio a que
se refere o artigo 9.0
§ unico. A certidão indicada no n.? 2.0 d'cste artigo,

não será passada sem que o industrial assigne termo de
responsabilidade, obrigando-ao a cumprir o preceituado
na primeira parte do § unieo do artigo 13. o

Art. 43.0 Será sempre concedida a tolerancia de i3 por
cento, sobre o peso do ultimo carregamento, a todos os
fabricantes que importarem trigos.

Art. 44. o A administração geral das alfandegas dari't as
instrucções neceesariae para que a cada fabricante se não
permitta despacho de trigo em quantidade superior li quota
indicada na certidão a que se refer o n.? 1.0 do arti-
go 42. o, attendendo- se, eomtudo, á tolerancia designada
no artigo 4:3,.o
§ unico. l~ exceptuado do proscripto n' ste artigo ()

trigo que, nos pr cises termos elo artigo 17.0 d' este 1'0-
gulamento, tenha de ser despachado .•

Art. 45. o Aos fabricantes matriculados para o fabrico
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de farinhas destinadas tt panificação, será permittido o
despacho de trigo exótico de qualquer qualidade; e aos
fabricantes matriculados para o fabrico de massas sómente
S?r{L permittida, para este fabrico, a importação de trigos
l'lJos. ,

Art. 46.0 E permittida aos lavradores a importação do
trigo exctieo para semente, assignando o importador termo
em que declare sujeitar-se ti. fiscalisação que pelas circum-
scripções aduaneiras for estabelecida, com o auxilio das
auctoridadcs fiscaes das localidades e dos agentes techni-
cos da direcção geral da agricultura.
§ unico. Poderá o importador ceder a outrem, para o

mesmo fim, o trigo importado para semente, devendo,
para os effeitos ela fiscalisação, participal- o :i respectiva
circumscripção aduaneira.

Art. 47.0 Aos fabricantes de farinha. será permittido
importar trigo exótico, alem da quantidade indispensavel
para cobrir deficit cerealífero do continente do reino, sem-
pre quc provcm haver exportado farinha de sua fabricação
em quantidade correspondente á elo trigo a importar.
§ 1.0 O despacho do trigo exótico a mais do que cor-

responde {t percentagem de cada fabricante só será per-
mittido, na proporção de 100 kilogrammas de trigo para
75 kilogrammaa de farinha exportada, aos fabricantes ma-
triculados que apresentarem na administração geral das
alfaudegas certidão authcntica das alfandegas de Lisboa
ou Porto, em que se prove terem exportado farinha de trigo.
§ 2.0 O trigo despachado nas condições do paragrapho

antecedente será sujeito ao pagamento do direito de 0,5
róis por kilogramma.
§ 3.0 A farinha exportada será de qualidade não infe-

rior ao typo de extracção a 75 por cento.
S 4.° A P rmissâo .oncedida aos fahricant s de impor-

tarem trigo exoticos na hypothoso provista n'eatc artigo,
tomar-se-hn obrigatorin, quando o governo, para supprir
a falta do farinhas nos m rcados do pniz , resolva decretar
a importação da quantidade de trigo corr sspondente á fa-
rinha exportada, ficando os fabricantes obrigados á impor-
tação da parte do trigo que lhes couber, sob pena elo
multa igual ao quíntuplo do direito fixado para o despacho
do trigo exótico, d stinado ao eon umo, o d lhes SOl' cas-
sada a li ·cu':l\. para laboraç! o.
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CAPITULO III
Dl8posi~ões dlversas

Art. 48.0 Os fabricantes de farinhas que desejem, paroa
os effeitos da carta ele lei de 14 de julho de 18\)\), matri-
euler-se, deverão requerei-o A direcção geral da agricul-
tum desde 15 de janeiro até 31 de maio de cada annn,
fazendo acompanhar o requerimento da indicação da força
productiva da fabrica e da summaria descripção d'esta.
§ 1.0 A força produetiva será verificada, por inspecção

directa, pelo pessoal da secção tcchnica da manutenção
militar.
§ 2.0 Nenhuma fabrica serlÍ matriculada sem despacho

do ministro, e sem provia inspecção, nos termos do § 1.0
d'este artigo.
§ 3.0 Consideram-ao matriculados, para a acquisição

dos trigos nacionaes e importação dos trigos exoticos, to-
dos os fabricantes enumerados nas tabellas 11l1lHlXnS ao de-
creto de 3 de abril de 1800.
§ 4.0 O disposto no § 3.0 não prejudica a eliminação <la

matricula de alguma ou algumas das fabricas, quando se
prove, por meio de processo devidamente instaurado, CJue
tenham incorrido n'essa penalidade pelas disposições em
vigor na data da publicação da carta de lei de 14 de ju-
lho de 1899.

Art. 49.0 Quando uma fabrica mude de possuidor, por
qualquer eircumstancia, o novo propriotario tertí direito a
SOl' inscripto na matricula no legar e com a porcentagem
do fabricante quc for substituir.

Para esse fim, torna-se necessario despacho ministerial,
proferido em virtude de informação do conselho do mer-
cado central, depois d« chamudos por editos quaesquor iu-
terossados que se julguem com direito n impugnar a in-
scripção req ucrida,

Art, nO.O Quando, por motivo de siuistro, (10 rcparuçües
ou por oircumstanciu eonsidcmda de for\,11 maior, devida-
mente comprovada, uma fahricn nlio possa }lO}' algum
tempo laborar, o respectivo íabrieante poderá, se assim
lhe convier, continuar o exercício da sua iu<1m,tt'ia na flt-
brica ou f:tbl'i('/ul d\\ outros fabricnnte« matriculados,
obtendo por isso licença provia do governo.
§ 1.0 Para alean,'1U' essa lieença, o interessado f!lrá

requorimento que, depoili de inf(lJ'lna(lo pPIa dil'l'o~ão g'll-
ruI <!:t agri(~1l1tltr:t, sOl'á defol'ido OH indefl'l'i<lo pelo mi-
nistro, como for de j ul:lti<:lL.
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§ 2.° A licença a que se refere este artigo não poderá
ser dada por praso superior- a dois annos,

Art. 5l.° A fiscaliaação das fabricas de moagem e seus
depositos, e dos productos fabricados, será exercida pela
ecção technica da manutenção militar.
§ unico. Esta fiscalisação não poderá, em caso algum,

ingerir-se nos processos de fabrico ou nas operações in-
dustriues e commerciaes dos fabricantes.

Art. 52.° Todas as fabricas, excepto as que unicamente
forneçam farinhas para o fabrico de massas, e os moinhos
e azenhas que só fabriquem farinhas em rama, serão obri-
gadas a produzir tres typos de farinhas, sendo as percen-
tagens do extracção da La e 2.a qualidade de 20 e 40 por
cento, aos preços respectivamente de 100, 90 e 82 réis na
cidade do Lisboa, e os mesmos prcços acrescidos de 3 róis
na cidad do Porto.
§ 1.0 É permittido aos fabricantes de farinhas produ-

zir um 011 mais typo d farinha de qualidade inferior,
os quaes serão vendidos pOl' pre~os inferiores ao designado
pura o de 3.a qualidade.
§ 2.° Os fabricautca que exerçam 11 sua industria em

moinhos e az nhas poderão r 'qu ror á. direcção geral da
agricultura, no praso maximo de noventa dias, a contar
da data da publicação d' ste regulamento, dispensa de
fabricarem os tres typos indicados n'este artigo, desde
quo pro,,·em por documento, passado pela camara mu-
nicipal, que a .tualmcnte produzem menos do que tres
qualidades de farinha, e que a sua installação fabril lhes
nao permitte esse fabrico. O ministro, depois ela inspecção
directa do pcssual da fiscalisnção, deliberará sobre o re-
qucrimento.* 3.° ~ o caso dl' • er concedida a dispensa a (1l1ll se 1'0-

fere o § 2,°, o mini tro, tendo em "iHta os resultados (la
in: l)l'c~ã() (' sobro J)I'opo ta lIa SeC('ILO tochnicn da manu-
tt'n\~~o militar, marcará nos fnbri.-antes t) typo 011 typoH
de fltrillha que sl'mo ohrig-ados a produzir,

Art, 5:1.° 'rodo, o. fahl'jeant 's serão obrigados a en-
viar, IL sct'ção tp 'hnica da manut 'nC;ao militar, amostrns
dos typos de furinha qut', cm harmonia com o disposto
no artig-o :>2.° e I:! us pllru:';l'uphos, hajam dI' produzir.* l.0 Quando, pelo l~lIlpl't'g'O de vllriedade diversas de
trigo, os fabril':mtps produzirem farinhas difl'orentes das
Amostras <PII' tiver«m l'PllH·tti<lo :'l !w(' ':to it'chni<'a, fWl'i'lO
obrigallos a {'nviar imm('(liat:unonttl novas filllostms.
§ 2." A'iI ::nuo. tras doti typm; ~!'l'ã(} t'llviadas I'Ill 111lpli-
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cado, contidas em frascos da capacidade de 5 decilitro",
cheios, hermeticamente fechados, lacrados, e com rotulos
contendo todas as indicações que forem exigidas pela mes-
ma secção technica.

Art. 54-.0 Se as amostras rcmettidas pelos fabricantes
não corresponderem, em percentagens de extracção, ao dis-
posto no artigo 52.°, a secção techníea assim o communi-
cará aos interessados.

~ 1.0 A communicação será feita pelos agentes da fiK-
oalisnção ou pelas auctoridades administrativas, em aviso
aberto, que será entregne ao interessado ou a quem o re-
presente, que assignnrú a contra-fé.
§ 2.° Quando o interessado ou seu repres ntante se re-

eusc a assignar a contra-fé, será a intimação feita na prp,-
sença de duas testemunhas.

Art. 50.° Os fabricantes que se nfio conformarem COIU
o resultado que lhcs seja communicado pela secção tcchnica,
poderão interpor recurso para o conselho superior da agri-
cultura, dentro do pra~o de cinco dias, fi contar da data
da assignatnra da contra-fó.

Art. f)(j. o O recurso não serú resolvido sem prévio li. 'ame
feito na fabrica por tres peritos, dois nomeados pelo go-
verno I pertencendo um ao pessoal da secção technica, e ()
terceiro pelo interessado, pa.ra sc averiguar se as amostras
de farinhas correspondem effectivamente {tS extracções in-
dicadas no artigo 52.0 O resultado do exame, acompa-
nhado de todos os docum ntos, incluindo pareceres em ~l'-
parado, quando os haja, serã immediatamente remettido
ao conselho superior da agricultura.

Art. 57.0 Quando, por effeito <la fiscalisução, se prove
que os fabricantes não cumpriram as prescripções do ar-
tigo 53.0 o sen § 1.0, será levantado auto de coníravenção
pelos agentes do governo.
§ unico. A penalidade applicavcl n'cste caso serA a

eliminação da matricula por um anno.
Art. 58.0 As farinhas dos differcntos typos não pode-

rito ser conservadas nos depósitos das fabricas, vendidas,
expostas á venda, faoturndas ou expedidas por qualquer
fôrma de transporte, sem a respectiva marca, a qual serA
indelevelmente apposta nas saccne, bnrricns ou outros in-
volucros em que se achem contidas.
§ LOAs fabricas podcrl'io mmr /ts snas resl)('etivas mar-

cas eommerciaes desde que palticipClll :1. fiscali~açlto a
eqnivaleneia ('lItre essas mareaR e as officiaes, n. o 1, n. o 2
e D.O 3.
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§ 2.° Af!> farinhas encontradas nos depositos das fabri-
cas acondicionadas dentro de saccos sem marca indicativa
da qualidade, serao consideradas como farinhas para lo-
tal', não recaindo sobre cllas a fiscalisação.

Art. 59.0 S .rao riscados da respectiva matricula, e obri-
gados a suspender a Iaboração, os fabricantes matricula-
<los que nao cumprirem as presoripções do artigo 52.°

Art. 60.0 Os preços do pão de família e do pão de uso
comrnum não poderão exceder, respectivamente, 90 e 80
ré is o kilogramma.
§ 1.0 Em Lisboa todas as padarias serão obrigadas a

produzir os dois typos de pão, devendo o de familia ser
feito com os pesos de 445 e i')OOgrnmmas e o de uso com-
mum com o ele 1:000 gr31nmas.
§ 2.° O pao de família será fabricado com farinha re-

sultanto do lote das farinhas de 1.a e 2. a qualidade e o
pào de u o cornmum n;LOpoderá. ser fabricado com fari-
nha inferior {~de 3. a qualidade.

Art. Gl ,o As padaria' podemo fabricar outras qualida-
des de pao, de peso inferior a 400 grammas, chamado su-
perfino, pao de luxo ou puo pequeno, que será vendido sem
sujeição áli dispoaições do artigo 60.<> e seus §§ 1.0 e 2."
§ unieo. O pão das qualidade indicadas n'esto artigo

nao poderá exc der em: cada padaria 15 por cento da to-
talidado do fabricado n'cssa padaria.

Art. 62.0 O numero de padaria' não poderá ser supe-
rior sm Lisboa a 250 e no Porto a 11:), sem prejuízo das
que cistiesem a mais, devidamente auctorisadas, no dia
1 de abril de 1~99,

Art. ü3. ° As licenças para o e tabelccimento de pada-
ria suo da cornpetencia <lo ministorio das obras publicas,
commercio c industria, c serao concedidas pela direcção
gcral da agricultura, nr o podendo qualquer licença nova
ser concedida nnquanto o numero das padarias, cm cada
uma das r f ridas cidades, n: o for inferior ao designado
no ~It·tigo anterior.
§ 1.0 Em diploma esp cial erão d finidas as condições

hy~i 'nicas de lnboração, a qll terão d satisfazer as
padaria para poderem funccionar.

~ 2.0 As actua s padaria deverão r qu 'I' r II. confirma-
(;ao (h l'esp diva liccnc;a dentro do prnso cl h'ps me-
zes a contar da promulgação do diploma a qll s reft>re
o ~ 1.0 <l'e t arti.ro, ficando obrigadas a atisfazer ao dis-
posto no m mo diploma.

Art. 64.0 A fi calisa • o das padarias c dos productos
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n'ellas fabricados será exercida p la secção tcchnica da
manutenção militar, nos termos d'estc regulamento.

Art. 65.0 Aos fabricantes de pão que não cumprirem o
disposto 110 artigo liO.o o 80l1S paragraphos e o § unieo do
artigo 61. o, será pela respectiva fiscnlisação levantado auto
para ae verificar n contravenção. Qu:mdo se prove o abu 0,

será ao fabricante CURsada a licença para es ercicio da in-
dustria.

Art. 66.0 O governo, a requerimento dos int rcsendos,
e ou vindo o governador civil do districto e aocamara lUU-

nicipal do concelho, poderá limitar o 11umero das padarias
nas povoações de mais de 8:()OÜ habitantes.

Art. 67.0 Quando houver greve, gorai ou parcial, dos
fahricantes de farinhas, o governo poderá, ouvindo 01:1 ('011-

selhos superiores do commercio e indu tria da agricul-
tura, decretar a importação do trigo ou de farinha por
conta do estado ou mediante concur o, devendo ter-s III

vista:
1.0 A limitação da quantidade de trigo ou de farinha a

importar, a fim de não prejudicar a proxima futura co-
lheita;

2. o Garantir a venda nos m rcados pelos pr )08 nor-
maes.

Quando houver concurso, deverá ainda attender-so II.

que haja a menor reducção possivel no direito do tt-igo
ou o maior dir ito do importação em kilogramma d fari-
nha.
§ unico. No caso do grev( parcial, o governo, ouvindo

os conselhos suporiores do commercio e industria c da agri-
cultura, poderá. pormittir tís fabrica quo ae obrigou '1Jl a
laborar, a. importação de trigo exotico lItó á totalidade das
SUIIS respectivas forças productivas, tendo, porém, em vista
us condiçõ a l ." e 2.a d'este artigo.

Art. 68.0 Quando se prove não hav r trigo ou farinha
bastante para abastecer o merendo '8 averiguar, }lO)'
inquérito feito pelo conselho do merendo c ntral, <t\lO :t

quantidade de trigo, cuja importação foi auetorisuda, não
chega para as nocossidndes da alimcnt:lçào publica durllntl'
o anno cerealifero, poder:'L o governo, ouvindo o eon811111O
Imperior da agricultura, dtlcrl'tar a importação da qllanti-
dade de trigo que for julgadn au olutmnonto indispollsav'l
pum cobrir o deficit do 1'0 jl\'ctivo anilo.
§ llnico. O direito n cobrar pela importação ao trigo,

a que se refere l'ste artigo, SI rú fixlulo nos t rlllOH do
artigo 34.0
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Art. 69.0 O concurso para a importação do trigo ou fa-
rinha será aberto perante o conselho do mercado central,
devendo o respectivo progrmnma attender ás condições in-
dicndns 110 artigo G7,c'

Art. 70.0 Serão condições de preferencia, a melhor qu:t-
lid ade dos produetos e o menor encargo para o estado.
§ LOAs propostas serão feitas para quantidades nunca

superiores ú décima parte da quantidade que se pretender
adquirir,
§ 2.0 Em igualdade Jp circumstancias, serão preferidas

as propostas que offereccrem menores quantidades de tri-
go ou de farinha.

Art. 71." Ao conselho do mercado central compete a
compra, distribuição e venda do trigo ou farinha cuja im-
portação seja feita por conta do estado, e a fiscalísação
rigorosa do modo como os proponentes preferidos cum-
prem as condições a qne se tenham obrigado no concurso
a que se refere o artigo 69.0

Art. 72.0 Para o desempenho dos serviços que lhe com-
potcrn por este regulamento, farão parte da secção tech-
nica da manutenção militar dois agronomos do quadro da
direcção gcral da agricultura, devendo a mesma secção
ser auxiliada pelos agronomos districtaes e regentes agri-
colas e presidida pelo inspector dos serviços agronomicos,
sempre que haja de proceder nos termos do artigo 36.0
d'cste regulamento.

~ unico. Para o effeito da carta de lei de 14 de julho
(lo I8!)\) e d'este decr to, os funccionarios militares da re-
ferida secção teclmica passam ao serviço no ministério das
obras publicas, comrnercio e industria, direcção geral da
agricultura, cumprindo. lhes corntudo desempenhar cumu-
lativamente os serviços privativos da mesma manutenção
militar, nos termos da respectiva organi ação de serviço.

Art. 73.0 Os conselhos superiores do commercio e in-
dustria e da agricultlll'1L e o conselho do mercado central
poderão propor ao governo quaesqller alterações n' est e
regulamento e no decreto de 9 de dezembro de 1898, que
a experiencia aconselhe corno indispensavcis. O governo
ti cretarü, !-ieo julgar conveniente, as alt 'rações propostas,
desde que ellas nao modifiquem os preceitos da carta de
lei de 14 (la julho de 1 !lH.

Art. 74.0 As penalidades relativas lL uspensllo do labo-
ração e eliminucão da matricula, no casos previstos n'cste
regulam nto, sorao impustas, em decreto, pelo ministerio
das obras publicas, connnercío e induslria,
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Art. 75.0 A fisealisação estabelecida n'este regulamento,
tanto nas fabricas de farinhas como nas padarias, comprc-
hendendo as condições de laboração, o fabrico e a venda
dos productos fabricados, será exercida pelos funcciona-
rios do ministerio das obras publicas, commercio e indus-
tria, os quaes serão auxiliados pelas auctoridades adminis-
trativas, fiscaes e policiaes.
§ unico. As multas pelas transgressões, por falta do

peso na venda do pão, continuam a ser impostas, arre-
cadadas e applieadas como nos regulamentos vigentes se
prescreve.

Art. 76.0 Todos os serviços da fiscalisação sanitarin
das farinhas e do pão, nos termos do decreto de !) de de.
zembro de 1898, serão centralisados na secção technica
da manutenção militar.

Art. 77.0 Fica revogada a legislação em contrario.
Paço, em 26 de julho de 1899. = JosÍ'. Luciano de Cas-

tro=Mannel Ajj'onso de Esp1'egueira= Sebastião Custodio
de Sousa Telles= Eloino José de Sousa e Brito,
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Presidencia do conselho de ministros

Senhor. - Em G de julho ultimo o medico municipal e
director do posto de desinfecção publica do Porto, proce-
dendo a uma visita sanitaria na rua da Fonte Taurina,
descobriu ali um foco epidémico de doença por elle classi-
ficada de grave e insólita, pelo que fez desde logo dcsin-
fectar os predios onde se manifcstára aquella molestia, os
canos e bôcas de lobo, e remover os enfermos para os pa-
vilhões de isolamento do hospital de Santo Antonio.

Na mesma data communicou esta occorrencia à compe-
tente auctoridade policial quo, do accordo com os funccio-
narios de saude, ordenou immediatamentc as convenientes
limpezas e beneficiações, providencias ostas que desde en-
tão se continuaram e ampliaram.

O mesmo facultativo, tendo procedido ás devidas inves-
tigações, informou cm 1~ do referido mez o chefe superior
do districto, de que a symptomatologia o a marcha ela epi-
demia, cujos primeiros casos dataram de 5 a G de junho
e não excediam então a quatorze, tinham notaveis simi-
lhanças com as da peste bubónica, cujo diagonostico, po-
rém, era repcllido pelo inquerito que fizera, o do qual
concluíra que não lhe era licito suppor a importação de
tal doença, pois que os generos orientaes, entrados desde
15 de maio, provinham todos de portos enrop us indemncs,
onde estiveram depositados muito tempo, m zes até, se-
gundo o attestaram os respectivos funccionarios consula-
res, e exigia o aviso sanitario ele 14 do abril de HH)7. Por
esta« considerações, c por não estar concluída a pcsquiza
bacteriologica por olle iniciada, acresc entou quo slÍ com
toda a reserva faílÍa tal communieação.

D'esta foi dado <10 governo immcdiato conhecimento, e,
ouvida a junta consultiva de saude publica, SI' expediram
ao dito magistrado im;tl'llc\:ões para qU(' llãfJ so afrou: tassc
Das precauções jâ. adoptadas, recommendnndo tambcm ri-
gorosa vigilancia, para accudir a qualquer novo caso IIH-
peito com as adequadas providencias, e a participação te-
legraphica do resultado (la annlyse bucteriologica, de ide
que fosse conhecido.

Foram, porém) auimadoras as noticias subsequentes,
affirmando quc desde () ultimo caso, cm f) de julho, }}I'-

nhum outro se manifcstára 110 período de treze dias; e
embora o referido medico municipal, que incansuv lmente
se tem dedicado ao estudo e combate da epidemia, accen-
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tuasse no seu relatorio de 28 de julho a convicção medica
de que a moléstia se devia classificar de peste bubonica,
n'esse mesmo documento repete achar-se averiguado que
no Porto não entraram generos orientaes, que não proce-
dessem directamente de estações europêas (Londres, Li-
verpool, Bremen, Hamburgo e Rotterdam), affirma, que fi

supposição de taes mercadorias serem vectores de virulen-
cia pestífera longo tempo latente seria completo desmen-
tido ás idéas etiologicas sauecionadas pelos ultimos con-
gressos sanitarios, e ponderando que os dois primeiros
atacados do morbo su peito se empregavam, um na des-
carga ele trigo procedente de New-York, c o outro na do
bacalhau vindo da Noruega, manifesta ainda a sua rcpu-
gnancia em acceitar () diagnostico da peste bubonica.

Mas como, sem embargo de se mostrar apagado o fóco
primitivo, se fossem manifestando outros caaos suspeitos
om diversos legares, pareccu opportunu a proposta de se
promptificar com a possivel brevidade, para tratamento
dos enfermos, o hospital de Guellas de Pau, destinado a
molestias contagiosas, e s nn demora o zovemo ordenou,
qllEl para este effeito se adoptassem as providencias neces-
sarias.

Com a mesma promptidão se providenciou sobre o trans-
porte dos enfermos e se d rum instrucções ácerca do sa-
n sameuto da cidade c na. fiacalisação sanitaria, serviços
dB desinfecção c cumprimento das disposiçõea legaes cm
vigor m matéria de nude publica, especialmente na parte
que se refere ás epidemias, enfermidades contagiosas, fo-
co rIe infecção e á demoliç o ou beneficiação de edifica-
ções ou construeções pur qualquer fórma nocivas li sani-
dade publica; e não e I' strinciram os cuidados do go-
verno ao Porto, enão que para todo. os districtos susei-
tou a observancia de todas as precauçoes contra a invasão
epidemies. As providencia adoptada para aquella cidade,
a prolongada incerteza. no diagno tieo da epidemia e 1\ sua
limitação a pouco ea os e menor mortalidade I gitimam a
esperança de que não ómente será debellada em breve
tempo, ma também de que se evitará a sua propagação.
Com effeito os casos que s têem dado desde 4 de junho
não excedem a trinta e nov nem o numero de obitos a
treze,

Como, porém, em vi ta do ultimos parereres techni-
eos, mai affirmativos do diagno tico pe ti1encial, a junta
consultiva de saude publica tenha proposto a adopção de
diversas providencias de incontestavel importaneh para

•
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completa extincção da epidemia e para a defeza sanitaria
de todo o reino, que em diversos pontos excedem as fa-
culdades ordinarias do governo, e sendo certo que a sal-
vaguarda da sande publica é tã.o capital dever dos pode-
res do estado, que para clles importa a indeclinavel ne-
cessidade do emprego de todos os meios reconhecidamente
adequados <Í sua conservação, temos por isso a honra de
submetter ú approvaçao de Vossa Magcstade o seguinte
decreto.

Paço, cm 17 de agosto de 18\)!).= José Luciano de Cae-
tro= José Maria de Alpoim de Cm'queú'a Borqe« Cabral =
Manuel Ajj'onso de Espregttei1'a = Sebastião Custodio de
Sousa Teltes=Antonio Edua1'do Villaça= Francisco Anto-
nio da Veiga Beirão = Elvinv José de Sousa e Brito.

Sendo necessario que o governo esteja habilitado a em-
pregar as providencias hygienicas e outras, que as cir-
cumstancins sanitarias recommendam e exijam para defesa
da saude publica:

Hei por bem decretar o seguinte :
Artigo 1.0 São declaradas cm vigor, até ao fim do anno

economico ele 1~9!)-1 \)00, as di;;posiçõ s das cartas de lei
de 10 de janeiro de li:i54 e f> de julho de 18[>D, devendo
o governo tomar não I:!Ó as providencias 11' cllas menciona-
das como tambem quaosquar outras quc forem indispen-
saveis á defesa sanitariu.
§ unico. AI:! sommas que forem precisas para execu)~ o

das providencias a que se refere este artigo, aerão pOSÜlS
. pelo ministerio dOI:! negocies da fazenda :1. disposição do
ministério competente, mediante as solcmnidadas prescri-
ptas no artigo 15.0 da carta de lei de 2() de julho ultimo,
com referencia ao artigo 1<.i.o da carta de lei de 3 de se.
tembro de 1i:iV7.

Art. 2.0 O governo dará conta tis côrtos do uso que fi.
zcr d'estas auctorisações.

Art. :3. o Fica revogada a legisla~~ão em contrario.
O presideut do conselho do ministros, mini tro c socro-

tario d'estado dos negocios do reino, o os ministros e se-
cretarios d'estado das outras repartições, assim o tenham
entendido e façam executar. Paço, cm 17 de agosto de
IS!)!). -= lU~l. = José Luciano de Castro= José Maria de
Alpoim de Ce1'queil'aBO~'fJesCub~'al=Afanwd Af/onso de
EIJ1J1'eguei1'a= Sebastião Custodio de SowJ(~ 'l'elles=Anto.
nio Edua1·do Villaça=Prancisco Antonio da Veiga lJei-
"ão= Elvino José de Sousa e Brito.
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Secretaria d'estade dos ne~ocios da guerra-5.a Reparti~ão da direcção geral
da contabilidade publica

Usando da auctoriançào concedida ao governo no arti-
go \).0 da lei de· 2ü de julho de L~9rl e nos termos do
preceituado no § unico do artigo 17.0 da lei de 3 de se-
tcmbro de 1 \)7, cujas disposições foram mandadas vigo-
rar no cxercicio de 18\)9- H)ÜO pelo artigo 15.0 da alludi-
da lei de :W de julho de 1 90: hei por bem, tendo ouvido
o conselho de ministros, determinar quc no ministério da
fazenda, devidamente registado na direcção geral dn con-
tabilidade publica, seja aberto a favor do ministerio da
guerra, 11111 credito special pela quantia de 8:500.',,000
reis, a fim de ser npplicnd« a satisfazer no xercicio de
18\)9-1 !)OO as despesas que se liquidarom de conta de ou-
tros ministerios com os subsidios de marcha e transportes
a officiaes e praças de prct dos diff 'rentes corpos do exer-
cito, empregados cm serviços não determinados pela exclu-
.ivn eonvcniencin do serviço militar, devendo a respectiva
despesa ser indu ida lia tubelln da despezas extraordina-
rias do mini terio da g'lIerra relativas ao indicado exerci-
tio, :;00 a sceuintc II 8igna~1l0: «Capitulo 4.o-Despel'i:\
c~)(no movimento de tropas reclamado por outros ministe-
1'10S J •

O tribunal de contas declarou achar ste credito nos
termos de Ser dceretado.

Os ministros e secrctnrios d'estudo dos nogocios da fa-
zenda e dos da guerra assim o tenham entendido e façam
executar. Paço, em 17 de agosto de 1899.cc-UEl. ·.Ma-
nuei A.BoII 'o de Espl'e[Jueil'a =Sebastião Custodio de Sou-
sa TeU 6 •

• ecretaria .rc tado .10 negorio da gu rra- 5.:\ Rrllarliçio da dirrc~ãn geral
da rUlltabilidadl' publica

U ando da auctori aç:i.o cone dida ao gOVPl'no no § G.o
<10lll·ti~o ::!~).o da 1 i de 1:3 de maio de li:l\H), e nos ter-
ruo (1) PI' e ituado no . unico d artigo 17.0 da I i de 3
<lI) etemliro de 1 97, cuja dispo içõt> foram mnudndas
Vi~()rlll' !lO • l'cicio d 1 \I!I-H 00 P lo artigo 1f).0 da
lt'1 (itl :W ,lo julho tI 1 !l!l: hei por o lU, tendo Oll\ ido o
('ollst'lho rI( mini tI·o , ,11'1 rminal' ([tU' lIO mini tel·io da
faz. l~d" devid, m nto l' gi tado na dil' cçl\o gl'ral da COI1·
tablhdad' publica, l\ja ab rto /I favor do 1llÍnistcrio da
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guerra, um credito especial pela quantia de 18:000~OOO
róis, por conta das sommas arrecadadas provenientes da
remissão do serviço militar, a fim de ser applicada a sa-
tisfazer no sobredito exerci cio as despezas que se liquida-
rem com os serviços do recrutamento do exercito, deven-
do os respectivos documentos de despcza serem descriptos
nas contas da despesa extraordinaria do ministério da
guerra, sob a seguinte designação: «Capitulo 5."-Despeza
com os serviços do recrutamento do exercito».

O tribunal de contas declarou achar este credito nos
termos de ser decretado.

Os ministros e secretários d'estado dos negocios da fa-
zenda e dos da guerra assim o tenham entendido e façam
executar. Paço, em 17 de agosto do 189(J. = REI. =
Manuel Ajfonso de fiJsp1'(j!Jueú'u= Sebaetião Custodio de
Sousa TeUe8.

Secretaria d'eslado dos ncgocios da ~lIerra-5,a Rrparlição da direcção geral
da eantáhilidade publica

Usando da auctorianção concedida ao governo no § 2.0
<lo artigo 17.0 da em'ta de lei de :J setembro de 18D7,
cujas disposições foram mandadas vigorar no exercício de
1K98-189D pelo artigo 17.0 <la oarta de lei de 25 de junho
de 1898: hei por bom, tendo ouvido o conselho do minis-
tros, determinar que no ministerio da faz('!Hla, c!evi (la-
mente registado na direcção geral da contahilidadc publica,
seja aberto a favor do ministerio da guerra UIlI credito I'S-
pccial pela quantia do :32:H04 ~11:) róis cor respondenta ás
importancias que se nrrecadarum durante o auuo econumicu
de 1~Ül:$-18\HJ, provenientes de fornecimentos (lo artigos
de material de guerra feito pelo eommandn geral ele ai-ti-
lheria a outros ministerios, devendo a dita quantia sei'
applicada ao pagamen to das despeaas jú liquid.uias COI1l a
substituição dos referidos nrtigos e os respectivos documen-
tos de desp('zlt classificadns na secção a.a do artig!) ~i.O
do capitulo 5.0 da tabella da despesa ordinária do minis-
terio da guerra para o indicado exercício de 18!ll:$-18HB.

O tribunal do contas declarou achur-se este decreto lIOS
termos de ser decretado.

Os ministros e secretnrios d'estado dos negocios da fa-
zenda e dos da guerra assim o tenham entendido e fa 'am
executar. Paço, em 17 de agosto de 18\)!),=ln~r.=Ma-
nuei Aj)'onso de Espreguei1'a = Seúastião Custodio de SOIl~o.
Telle8.
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3, o - Portaria
Ministerio dos negocios da fazenda-Direcção gml das contribuições directas

Fiscalisa~ão do imposto do sêlle

Sendo conveniente prevenir duvidas que possam susci-
tar-se a respeito da carta de lei de 29 de julho proximo
findo, sobre imposto do sêllo, e bem assim da applicação
de algumas verbas que da mesma lei fazem parte: ha por
bem Sua Magestade EI-Rei determinar, pela direcção ge-
ral das contribuições directas, que se observem e cum-
pram provisoriamente, até á publicação de regulamento
definitivo, os seguintes preceitos:

1.0 As disposições do artigo 4.0 começarão a vigorar
desde o dia 1 de janeiro de 1900 em diante.

2. o O sêllo dos arrendamentos e consignação de rendi-
mentos a que se refere o artigo 5.0 continuará a ser pago
nos proprios titulos ou por addicionamento á contribuição
predial e de renda de casas, segundo os preceitos deter-
minados nos artigos 7:).° e eguintos do regulamento de
26 de novembro de 18 5.

3. o As diepoeiçães do artigo 7.0 começarão a vigorar no
dia 1 de janeiro ele 1!100, ("outinuanclo a ser estampadas
na imprcn~!\ nacional, selludus até essa data, as cartas do
.iogar, conforme os em-rulativos preceitos do mesmo regu-
lamento de 2(J de novembro de 188:>; mas ás onrtas de
jogar d prol'edencia c trangcira será applicnvel a nova
taxa fixada na verba 2-!4.

4. o Os autos de tran gressão a que se refere o artigo 11.0,
continuarão a ser romettidos ao respectivo escrivão de fa-
z nda, nos termos do decreto de au de dezembro de 18n~.

:,>.0 A'd multas por transgre 'são da lei do sêllo serão co-
• bradas pela fórmn determinada no artigo 16.", entrando

nos cofres publicos II m tade pertencente ao thcsouro, e
ficando a outra part em depo ..ito IHl mao elo respectivo re-
cehedor, para ser entregue a 81HI importancia a quom tiv r
direito a levantal-a, mediant recibo, svm mais fonnalidades.

G.o Para se tornar effectivo o beneficio concedido nos
funecionario públicos no § 1.0 do artigo 10.0, terão os in-
tere sudos de r qUt'l·(W, pela direcção geral das contribui-
çõe:; directa" nuctorisação p/Ira effectuar m o pagam .nto
do êllo devido, a fim d av riguar s suo rein('identcs, e
se oreI nar, por despacho, It r 'valida<;-. o nos t rrn09 leglLl's.

7. o Ou livros COJllln reia outros, in.criptos na ('lati-
s l.a da tau lia !l.o 1, qu euth' rem ao presente devida-
lDent sellado, continuarão a s rvir no tado em que se
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encontrem até o dia 31 de dezembro do corrente anno,
mas os que forem agora apresentados a sellar serão su-
jeitos ás taxas e condições estatuidas na referida classe.

8. o O sêllo das licenças designado na verba 171 será
pago annualmente por meio de estampilha collada no cor-
respondente alvará ou em folhas de papel que se lhe jun-
tem e liguem, a qual será inutilisada pelo respectivo es-
crivão de fazenda, que fará logo o registo competente, e
lançará a verba do registo no dito diploma.

9.0 Não serão applicaveis, até á publicação do novo re-
gulamento ou de disposições cspeciaes a tal respeito, as
verbas 247 e 248, permanecendo em vigor a verba nova
por lei de 4 de maio de 1896, relativa a bilhetes de pas-
sagem em caminho de ferro cujo p)'e~~onão sqja inferior a
400 róis, em cada um dos quacs continuará a pagar-se o
sêllo da taxa de 10 réis,

10. o Continuam em vigor as isenções consignadas na ta-
bella n. o 4 annexa {t carta de lei de 21 de julho de 18D3 em
favor das sociedades mencionadas nas verbas 426 e42ü, ató
que sejam decretadas as correspondentes disposições regu-
Iamentares, nos termos da ultima parte das mesmas verbas.

II, o A execução das disposições da carta de lei de 29
de julho próximo findo, de que se trata, slto applicnveis
os correlativos preceitos do regulamento de 2G de novem-
bro de 1885, emquanto não for posto em vigor novo di-
ploma que o substitua e revogue.

Paço, em 5 de agosto de 1899.:t= Alanuel AjJ01l80 de
Espregueira.

4. O-Direcção da administração militar- 2.a Repartiçb

Declara-se:
1.o Que as rações de pito fornecidas peja manutenção

militar no mez de junho ultimo saíram a :37 róis.
2. o Que as rações de forragens fornecidas no mesmo mez

saíram a 2f)3,7 /j róis, sendo o grão a 1Ut;, 11 róis o /\ palha.
a 55,67 róis.

Sebastião Custodio de Sousa Tellee.
Est:í conforme.

o direotor geral,
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

11 DE SETE)TBRODE 1899

ORDEM DO EXEROITO
(1.& Scric)

Publica-se ao exercito o seguinte:

Decreto

Seeretaria d'estade dos negocio' da guerra- Reparli~áo do gabiuete

Usando da anctorisação concedida ao governo pela carta
de lei de li3 de julho de ltlU!): hei por bem decretar :t

organisação do exercito, que faz parte d'este decreto, c
baixa assignada pelos minietros e secreta rios destado das
diversas repartições.

O presidente do conselho de ministros, ministro c se-
cretario d'estado dos negocios do reino, e os ministros c
secreta rios d'estado das diversas repartições, assim o te-
nham ntendido e façam executar. Paço, cm 7 de setem-
bro do 1 Dú.=REI. = José Luciano de Castl'o=José Ma-
ria de Alpoim de Cn'queira Borges Cabral = ~lla'1!tf!l Af-
[onso de E'p'·(.'Iueim== Sebastião Custodio de SOUSCl Tel-
ler,=Antonio Eduardo Villaça = Francisco Antonio da
Veiqa Beir(7o=ElviwJ JOSI: de Sousa e Brito.

ORGANISACXO DO EXERCITO

TITULO I

Composição e organisação geral do exercito

Artigo 1.0 O xercito comprehcnde :
1.o O l' ta do maior general e o serviço do estado maior.
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2.° As differentes armas:
A arma de engenheria;
A arma de artilheria ;
A arma de cavallaria ;
A arma de infanteria,
3.° Os serviços geraes do exercito:
A secretaria d'estado dos negocios da guerra;
O serviço de administração militar;
Os commandos de divisões e brigadas, commandos mi-

litares territoriaes e governos de fortificações;
As escolas militares;
As justiças e tribunaes militares;
O serviço de snude militar;
O serviço veterinário militar;
O torpo de almoxarifes ;
O corpo do secretariado militar;
O corpo de capellãcs militares;
O corpo de picadores militar s;
Os officiaes do quadro auxiliar e reformados ;
As companhias de reformados e os invalides militares,
4.° As tropas cspcciaes :
As guardas munícipaes ;
A guarda fiscal.
5,° As reservas.
Art. 2.° As tropas das diversas armas, formarão:
1.0 Quatro divisões do exercito activo;
2.° As tropas de engenheria, artilheria cavallaria, in-

dependentes das divisoes;
3. ° As tropas do ex rcitô activo, d atinadas á. guarni-

ção das ilhas adjacentes;
4. ° As tropas de reserva do continente do reino e da:

ilhas ndjncentes.
§ 1.0 Cada uma das divi 'ões do ex rcito activo terá a

seguinte composição:
1.1) Uma companhia de sapador -s-mineiros ;
2.° Um regimento de artilh ria ele campanha a oito ba-

terias;
3. ° Um regimento de cavallaria a quatro esquadrõe ;
4.C Um regim -nto de caçadores a tres batalhões;
5.° Duas brigadas d infantcria, de tres regimentos I

dois batalhões.
§ 2.° As tropas do exercito activo independentes das di-

visões, comprch mderão :
1.0 Duas companhias de pontonciros, uma de t legra-

phiatas e uma de caminhos de ferro;
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~.o Um grupo de duas baterias de artilheria a cavallo ,
um genpo de duas baterias de artilheria de montanha e dois
regimentos de artilheria de guarnição a dois batalhões;

;)_ U Duas brigadas de cavallaria, de dois regimentos :t
quatro esquadrões.
§ :3.0 As tropas do exercito activo, destinadas ú guar-

niçào das ilhas adjacentes, constarão de tres regimentos
de infanteria a dois batalhões, e de tres companhias de ar-
tilheria de guarniçllo.
§ 4. ° A~ tropas de reserva comprelicnderão :
No continente do reino:
1.o Duas companhias de sapadores-mineiros, urna de pon-

toneiros, uma de telegraphi:-;hu! e uma de caminhos de
ferro;

:!. o Quatro grupo' de artilhcria ele campanha a quatro
baterias, e dois batalhões de artilheria de guarniçrto 11 qua-
tro companhias;

3.° Oito grupo de dois esquadrões ;
..J- o Vinte e quatro r~gimentol-i de iufunteria a dois bata-

lhões.
J.."'"as ilhai; adjacent s:
1." Trcs regimentos de infanteria a d is batalhões;
~. o Tr 'S companhia de artilheria de guami\,:l.o.
AI't. 3.0 O t rritorio elo continente ao reino será divi-

dido em quatro circumscripções de divisão, ou divisões
militares territorin s, (' cada circumscrip 'ão de divisão
cm seis de regimento ou districtos de recrutamento e re-
serva.
§ 1.° O território da' ilha. adjacente será dividido

em doi' commando militares : (I dos Açores, comprehen-
dendo doi districto d recrutamcuto l' res rva, e o da
)[;ul"ira, con tituindo um ó.

: ~.o () di trictr de 1'0 rutumento (' r erva poderã«
ubdividir- ) quallllo as !Ieee idades do servi~o o ueh'r·
lllinm·I'IIl.

~\rt. 4.(1 A " da cir('um l'ripç!l.o ,le divi ão ('orl'('spon-
~led UIIHL cli\·j no do ,x"rcito a<"tivo.

~ 1.°.A tropa' activa pcrtcllc~nt a uma (livisao po·
d III l' tar d' t:l.I:l1.(l.l na ("irl'1l1ll crip ',LO di' outra.

_. :?" A tropa in(IIIII\'llIl 'ntl' (la di\ i Õ l"iemo distri-
buida p 1:1. l'irCUlll el'Íp 'oe, cOllforJll II coun'llicneias
<lo l'l"\·jço.

~ :Lo A c. (la (li !rido de r crl1tUI1\ nto re erva corres-
l'onder:i UII\ l"'gimcnto d inf nt ria do e 'e1'('ito activo ('
uutro d· l'C' e1'\'a.
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§ 4.° Os districtos de recrutamento e reserva deverão
satisfazer ás necessidades de recrutamento e de mobilisa-
ção dos regimentos activos e de reserva que lhes corres-
pondem, e, nos limites dos seus recursos, ao recrutamento
e mobilisação das tropas activas e de reserva das outras
armas e serviços.

Art. 5.° Decretos espcciaes designarão as unidades qm
devem constituir as divisões e ln-igadas, as sódes dos quar-
teis generaes, e os logares de guarnição das unidades acti-
vas, e bem assim a composição das circumscripçõce terri-
toriaes do continente do reino c das ilhas adjacentes, e :IS

unidades activas e de reserva que correspondem a cada
círcumscripção.

TITULO II

Estado maior general e serviço do estado maior

CAPITULO I

Estado maior g('U('1'I\1

Art. 6,° Ao Rei pertence o posto de marechal general,
como chefe superior do exercito.

Art. 7.° O quadro do estado maior general é o seguinte:

Marechal do exercito . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Goneraes de divisão .............•.. , , . Ô
Generaes de brigada ..............•.. ,. 20

Todos ,.. 27

§ unico. O posto de marechal do exercito só poderü ser
concedido a um general de divisão, quando, n' este posto,
haja praticado um brilhante feito de armas cm campanha.

Art. 8.° Os vinte generaes do brigada pertencerão:
1.° Um ao quadro do serviço do estado maior, um Ú

firma d engonhcria, dois ú arma de artllhcria, dois à arma
de cavallaria e sete á arma de infanteria ;

2.0 Dois ao grupo formado pelas nrmas de ougenheria
e artilheria, dois ao grupo formado polus armus de caval-
laria e infantcria ;

3.0 'I'res indistinctamente ao quadro do serviço do e.'
tado maior 0\1 a qualqu 'r arma.
§ 1.0 A promoção dos coronéis do serviço do catado
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maior e das differentes armas ao posto de general de bri-
gada compreheudido nos minimos estabelecidos no n.? 1.0
d'este artigo, terá logar segundo a antiguidade do posto
de coron I nos resp ctivos quadros.
§ 2.° ....Tas vagas que, depois de preenchidos (IS mini-

mos, se derem nos grupos eatabclecidos pelos n.OS 2.° e 3.°
d'este artigo, serão promovidos os coroneis dos quadros
comprehendidos nos respectivos grupos que, sendo os pri-
meiros dos seus quadros, tiverem maior antiguidade a con-
tar da data da matricula no primeiro anno da escola poly-
technica de Lisboa, universidade de Coimbra, academia
polytechnica do Porto ou escola do exercito, exigido para
o curso do corpo ou arma a que o official pertencer, dedu-
zindo-se o tempo perdido na frequcncia e o de interrupção
do mesmo curso, e fazendo-se as correcções necessarins
para que não se altere a situação relativa nos respectivos
quadros.
§ 3.° A antiguidade de matricula a que se refere o pu-

ragrapho anterior erA regulada nos seguintes termos:
1.0 A data da matricula no 1.0 anno do curso será con-

tada, para todos os coronéis, a partir do 1.0 de outubro do
anno de matricula;

2.° Para os coronel habilitados com os cursos do eorpo
do estado maior ou das armas de engenhcria e artilheria,
a duração do curso preparatorio para a matricula na es-
cola do exercito será de quatro annos para O corpo do es-
tado maior e arma de engenheria, c de tres para a arma
de artilheria, durante o rcgimcn anterior ao decreto df'
~ de outubro de ldH ; e de tres annos para todos aquel-
les cur os, quando sujeitos ao disposto n'essc decreto e le-
gislação posterior;

3." Para os coroncis de cavallnrin e infantcria habilita-
do com o cur o do real collegio militar, que não foram
sujeitos ao regímen estabelecido p 'lo decreto de 24 de de-
zembro de lHti:l, o G.O anno d'aquelle curso serú contado
como o primeiro do da sua arma;

4. o Os coroneis do corpo elo estad maior e das armas
de engenhcria c artilheria qlle foram promovido a alferes
nas arma ele infanteria e cavulluria, por primeiro se habi-
litarem com os cursos d'estas arma, serão con iderados
como tendo a mesma antiguidade de matricula no 1. ()anilo
do CUI'flO do corpo ou arma a que pertencem, que os offi-
eia« elo respectivo quadro i IlIl idintamentr superiores, na
I)('ca:ião em que foram ali collocados, sem comtudo podo-
r -m ficar com a antieuidnde do curso anterior;
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5.0 Os coroneis de cavallaria e de infanteria provenien-
tes ela classe dos sargentos, serão considerados como tendo
a mesma antiguidade de curso que os officiaes habilitados
que lhes ficarcm immeditamentc ú direita na occasiâo da
sua entrada no quadro da arma;

(;.0 0" coronéis que obtiveram algum posto por distinc-
çiw, serão considerados como tendo a mesma antiguidade
de curso que os offíciaes dos seus respectivos quadros que
lhes ficaram immecliatamcnte ú direita na occasiào da pro-
moção úquelle posto;

7.° No caso de igualdade de matricula no 1.0 anno do
C1\1'80, em conformidade com as indicações anteriores, pre-
ferirá a maior antiguidade do posto de coronel, e em igual-
dade de antiguidade n'este posto: a do posto anterior.
§ 4. o A escala dos coroncis para a promoção a general,

segundo os preceitos t'stabelecidos n'este decreto, será pu-
blicada no almanacli do exercito.
§ 5.0 Quando não houver coronel algum do antigo corpo

do estado maior em con(li~õc~ de ser promovido ao posto
de general de brigada, de que trata o n.? 1.0 (reste artigo,
a vaga será prcenchida pr-lo coronel que, possuindo o cur-
so de estado maior, tenha maior antiguidade de matri-
cula no curso da arma a que pert~ncer.

Art. \).0 Em tempo de guerra serão addidos ao quadro
do estado maior general os officiaes genel'aes dos quadros
dr reserva.

C.\PIl'ULO Il

8ervlc;0 (lo ostndo maior

Al'l. 10.0 O serviço do estado maior eomprehende : os
estudos de orgllnisac;:io 1;\ mobilisação dos exercites nacio-
nal e estrangeiro!', c da defeza do pniz ; o estudo geral
do emprego das fortificações, conjnnctamente com o ser-
viço de engeoheria; o emprego tios c.uuinhos de ferro nos
transportes militares; a preparaçaü da!:! opera<;oes milita-
res c dos exercícios de nrmus combinadas; os trabalhos

t de lristorin militar; a ('oadjuvação elo eommnndo junto dos
quarteiR ~enerae8. E t serviço é commcuido :

1.(J Á dil·(,cC;il.ogeral do serviço do estado mnior ;
~.() Aos estado" maioros das divi~()(-'" militares territo-

rÍaes c das brigadas de cavallaria c de infanteria em tempo
de paz;

:Lo Ao pessoal do serviço do e tudo maior III tempo
dú gucrru.
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Quadro do servíço do estado maior

Art. 11.0 O quadro do serviço do estado maior é o se-
guinte:

Coroneis " G
Tenentes coroneis ............•........ ().
1\Inj ores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ()
Capitães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . •. 20
Tenentes. . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 10

'rodos .... , 48

Art. 12.0 o quadro do serviço do estado maior será,
desde jü, coustituido pelos officiaes do actual corpo do es-
tado maior, e eucccesivamente completado por officiaes das
differentes armas habilitados com o eurso de estado maior.
§ 1.0 A promoção dos ofticiaes que pertenceram ao corpo

do estado maior ~eguir{l, dentro do quadro do serviço res-
pecti vo, devendo os capitães, logo que forem promovidos
a majores, servir, nesto posto, tres mezes em cada uma
das armas de cavallaría e infanteria. Os officiaes n'estas
condições continuam, para todo os effeitos, pertencendo
no quadro do serviço do estado maior.
§ 2.° Os mesmos officiaes que desempenharem commis-

::-ues não dependentes do ministerio da guerra, não serão
contados no quadro do serviço do estado maior, mas ad-
dido a elle, para os effeitos de promoção, nos termos do
§ 2.° do artigo l!1ü. o

Art. 13.° A::; vacnturas de tenente que existem no qua.
dro do serviço di, estado maior, e as vacaturas de qual-
<pt li' posto qUl' de futuro oecorrerem no mesmo quadro, e não
possam rer preenchidas pelo' officiucs que pertenceram ao
corpo do ti itado maior, serão providas, mediante proposta
do director geral do serviço do estado maior, por ofíi-
ciaes de igual patente das difterentes armas, habilitados
com o curso de (' tado maior, (1I1e atisfaçam ás condições
estabelecidas p lo artigo 49.0 da carta de lei de 13 de
maio de 1H\)ü.* 1.0 As proposta' para admissão no quadro do serviço
do c ·tallo maior . 'rão fund:unentadas com parecer favo-
ravel da I' 'spc(diva commí ilO de apcrfeiçoamento, tendo
cm con ·id('ra~fl.r,. aptidão dos officiae para o serviço (lo
('stado maior, os serviços pre tado o ti. classificação obtida
no CUI'SO.

§ 2.° Os officiae::; das differente' armas que fizerem parte
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do quadro do serviço do estado maior, continuam a ter
promoção nas suas armas, a cujos quadros ficam addidos.
Quando forem promovidos, regressum ao quadro d'essas
armas, sendo obrigados ao serviço e tirocínio de que
trata o § LOdo artigo 49.0 da carta de lei de 1;3 de
maio de 1896, vencendo, emquanto estiverem no ser-
viço do estado maior, a gratificação estabelecida no § 3.0
,do mesmo artigo.

§ 3.0 As vacaturas produsidas no quadro do serviço
do estado maior, em virtude do disposto no paragrapho
anterior, serão preenchidas pela fôrma estabelecida n'este
artigo.
§ 4.0 Excepto o caso de promoção, só por consenti-

mento do ministro da guerra, dado a pedido motivado do
-interessado, ou por proposta fundamentada do director ge-
ral do serviço do estado maior, poderá qualquer official
d'cssc quadro regressar li arma a que pertence.
§ 5.0 Os officiaes do quadro do serviço do estado maior

que desempenharem commissões differentes das attribui-
das a este quadro, regressam ás armas a que pertencem.

Direcção geral do serviço do estado maior' '\'

Art. 14.0 A direcção geral do serviço do estado maior
estará a cargo de 11m official do estado maior general que
tenha feito a maior parte da sua carreira no quadro do
serviço ou do corpo do estado maior. Na falta ou impe-
dimento de um general n'estas condições, exercerá este
cargo o coronel mais antigo do quadro do serviço do es-
tado maior.
§ 1.0 O director geral do serviço do estado maior S(')

recebe ordens do ministro ela guel'l'U, sendo responsavcl
para com este pela execução do respectivo serviço.
§ 2.° Ao director geral do serviço do estado maior com-

pete:
1.') Dirigir superiormente o serviço do estado maior, ex-

ccptuando a parte privativa dos quartéis generaes das dif-
forentos unidades;

~. o Estabelecer as instrucções para os trabalhos tcchui-
cos do serviço do estado maior que, em tempo de paz,
devem ser executados pelo pessoal do respectivo quadro,
c propor ao ministro da guerra o que for conducente ao
melhoramento do mesmo serviço;

3.') Dirigir os trabalhos da respectiva commissão d
aperfeiçoamento;
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4.° Cumprir e fazer cumprir os regulamentos e ordens
em vigor, com relação aos serviços do estado maior;

5.° Propor li nomeação do ministro da guerra os officiacs
do quadro do serviço do estado maior para todas as com-
missões de serviço, excepto para as que devem ser exer-
cidas por officíaes superiores nos quartéis generaes das
divisões;

6.0 Propor ao ministro da guerra os officiaes que devem
ser promovidos dentro do quadro do serviço do estado
maior, os officiaes das differentes armas, habilitados com
o curso de estado maior, que devem ser admittidos no qua-
dro, e aquelles que devem regressar ás armas a que per-
teneem;

7.0 Superintender, em conformidade com o respectivo
regulamento, na disciplina do pessoal da direcção geral e
do que temporariamente estiver sob as suas immediatas
ordens;

.. o Conceder aos officiaes da direcção geral licença rc-
gistada até tres mczes em cada anno; licença sem perda
de vencimento, até dez dias, aos officiaes que forem mu-
dados de collocação, excepto quando a ordem que deter-
minar a mudança tiver a clausula de immediatamenie .•
§ 3.0 Em todas as propostas para a collocação dos offi-

eiaes do quadro do serviço do estado maior, deverá atten-
der-se a que ellcs se revezem nas differentes commisaões
de serviço, para adquirirem conhecimento e suffieiente pra-
tica de todas ellas.
§ 4.° Um capitão ou tenente do quadro do serviço elo es-

tado maior, s rá o ajudante de campo do director geral,
ficando sob as suas immediatas ordens.7 Art. l ô. o A direcção geral elo serviço do estado maior

, comprehendcrá: a secretaria, o archivo gemi, a bibliotlie-
.~,_ e os gabinetes de de enho, photographia e instrumen-
tos topographicos.
§ 1.0 A sccretnrla e todas II mais depcndencins da di-

recção geral, e tarão sob as ordens de um coronel do qua-
dro do . rviço do estado maior, que será o chefe do estado
maior, respon avel para com o director geral pela exccu-
çil.o do serviço,
§ 2." E da attribuições do chefe do estado maior:
1. o Dirigir o . erviço <la secretaria;
:? o Distribuir pelas r 'pllrtiçoes e mais dependencias da

direcçi'to geral, em harmonia <,OlO as attribuiçu<,s de (':ula
uma, O~ servi 'os determinado pelo genernl ;

3. o : ubmetter á apreciação do general, conveniente-
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mente esclarecidos, os assumptos que ello tiver de resol-
ver;

4. o Assignar toda a eorrespondeneia que for dirigida a
offieiaes e chefes de serviço, de graduação inferior a gene-
ral de brigada;

5. o Fiscaliaar a execução dos serviços da direcção ge-
ral, dando as instrucções necessariae para o seu melhor
tunccionamento ;

G.o Ter a seu cargo exclusivo a correspondencia con-
íidencial ;

7. o Lavrar os termos de abertura e encerramento, e ru-
bricar as folhas dos livros que constituem os registos da
secretaria;

8.0 Exercer as funcçõcs de presidente do conselho ad-
ministrativo da direcção geral.

Art. lô.O A secretaria da direcção geral do serviço do
estado maior é constitui da por tres repartições.
§ 1.0 Pertence Ú 1.a repartição : a entrada e distribui-

ção de toda a correspondcncia dirigida it direcção geral;
11 expedição da correspond mcia ; a execução das ordens do
director geral com respeito á collocação e promoção dos
officiaes do quadro do serviço do estado maior e mais em-
pregados da direcção geral; a escripturação do" livro ele
matricula e registo disciplinar dos offieines do quadro do
serviço do estado maior e dos que estiver-em addidos a este
quadro, por exercerem commissões estranhas ao ministerio
da guerra; a escripturação do livro de matricula dos cavallos
praças dos officiaes ; o registo especial dos offieiaes habili-
tados com o curso de estado maior.

~ 2.0 Pertence :i 2.:1 repru-tição : o estudo da orgnnisa-
<;ão e mohilisação dos exércitos cetrangoiros, dos melhora-
mentos a introduzir no 110:>SO exercito em tempo de paz ('
de guerra; :t olabornção c revisão dos planos c r-gula-
mentos de mobilisação do nosso exercito, do r ,guIam nto
geral para o serviço em campanha e dos regulamentoe
para a execução dos serviços accessorios do exer .ito mo-
bilísado ; os serviços de recrutamento e r serva o o de re-
censeamento c requisição de animaes o vehiculos, nos ter-
mos dos respectivos regulnmentos ; a coordenação das es-
tatisticas militares; os trabalhos de historia militar.
§ 3.0 Pertence Ií. 3.'1 rcpartição : os estudos do defe7.1l.

elo paiz , do empn'go das tOl'tif1ca<;Ol'i'IcOlljull('tamente com
f) serviço de engenheria ; do emprego dos cnminhos de ferro
nos transportes militares, e a rp"islio (10 respectivo re-
guIamento; a prl'pa1'1l):w das uJl'l'a<;oes mi litares cm
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tempo de guerra, e dos exercicios de armas combinadas
em tempo de paz.

Art. 17. o O pessoal da direcção geral do serviço do es-
tado maior consta 40 quadro seguinte:

Genernl c amelacs
Oüíctaes c eml,rcga.llo!'"do quadro,

" E .. ~I I"" c '"J)" ignnc;vcs ~ e ... "oe -e ii 'J, •.
f ~ê o

'J. u: S '" " ~ ~;.. :.. ~ " .ê" :; ,~ ;:i -a í:l :.:; ; " ó'"
'é) o 'O:: ~ .= ~ " ~ -eC os 'i: ;;' ~~ ~ " e 5 G ~ o
O C) O ~ ~ :n r.- - - 1- I~

1 -
1 -
1 -

Director geral. . . . . • . . . . .. 1 -
Ajudante de cnmpo., . .... - -1 í:
Chefe do estado maior .. " -
1." repal't.iç~o _
2.- repnrnção.. . . . . .. . - l
3.' repartição ... : . . . . . . . .. - 1
Bibliotheca e gabinete topo-
graphico _

Gabinete de desenho. . . . .. -
Serviço geral .•........ , " _

Todos , .. 11

li - - - _ I -
7 -

1 -
:>. 2

:3 1 2 (i-

II- -1--
:l 12 17 2 ) i 3 1 2 !J

§ 1.0 O chefe do estado maior accumulara as funcçãos
do seu cargo com as dc chefe da J." repartiçào.
§ 2. n Os officiacs do quadro do serviço do estado maior

([UO não tiverem outra commisaâo , serão empregados na
2.a OH 0.a repartições, e o addido militares junto ás nos-
sas legações llO estrangeiro, .erào considerados como fa-
z .ndo parte da 2. I repru-tiçào.

s :Lo O nrchivo g( rnl c~tal':Í. janto':í 1.:1 r parti<;fLo,
§ 4.0 A bibliotheoa o o gabinete de instrumentos topo-

gl'aphicos csturão a cargo dc um capitao do quadro do ser-
viço dn e tado maior, que til'rvirá de secretario da com-
miHSllO d aperfei\,oam nto.

~ ;-).0 O gabinete pltotographico c o de de::!cnho 'starão
a e:u'go do l'hl'fe da ;L a l'l'partiçao.

Art. 1 '. o O" oflicill e em pr gados na dire('~ao g 1'111
(lo el'\'iço do cl'tado maior, semo llomeados pplo ministro
da gn na, obr pro}Jo ta do director geral, nas l:!eguintes
cOlJ(li('oes:

1.() ) de 'llha(lnr 8, ntre 0:3 capitãps ou t nentes
de ca\'allaria ou infallteria, ('UIU a gratificarão do sel'vi('()
fi" • •c ectivo no l'cgim 'lltOS da sua arma;
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~.o O archivista e os amanuenses, entre os subalternos
c amanuenses do corpo do secretariado militar;

3.0 O continuo, entre os sargentos, e os serventes, entre
os cabos e soldados das companhias de reformados, ven-
cendo aquelle a gratificação diaria de 300 réis e estes a.
de 200 réís.

Art. 19.0 Para a execução dos estudos que competem
li 3. a repartição, e para a instrucção dos officiaes do qua-
dro do serviço do estado maior, empregados na direcção
geral, haverá, durante quatro mezes de cada anno, traba-
lhos de campo.
§ unico. üs trabalhos de campo serão propostos pelo

director geral do serviço do estado maior ao ministro da
guerra, e regulados pela maneira mais conveniente para.
satisfazer aos fins indicados n'este artigo.

Art. 20.0 Para a gerencia dos fundos a cargo da direc-
~'ão geral do serviço do estado maior, e recepção dos ven-
cimentos dos officiaes e mais empregados na mesma di-
recção, haverá um conselho administrativo composto do
chefe do estado maior, presidente; do chefe de repartição
mais graduado ou antigo, vogal; do capitão encarregado
da bibliotheca, thesoureiro; e do archivista, secretarios em
voto.

Estados maiores das divisões militares territoriaes
e das brigadas em tempo de paz

Art. 21.0 Junto do commando de cada uma das divisõ s
militares territoriaes, o serviço do estado maior do quar-
tel general estará a cargo dos seguintes officines do qua-
dro do servico do estado maior:

1.0 Um c~ronel, chefe do estado maior;
2.0 Um tenente coronel ou major, chefe da repartição

de justiça;
3.0 Um tenente coronel ou major, chefo da repartição

de recrutamento e reservas;
4. o Um capitão ou tenente, adjunto.
~ 1.0 O serviço do estado maior do quartel general,

comprehende :
1. o O serviço de secretaria;
2.0 O serviço de exercícios para instrucção das tropas,

que será determinado pelo general, em conformidade com
os regulamentos e ordens cm vigor;

3.0 O estudo militar do terreno para o serviço da divi-
:-1:\0, reconhecimentos para exercícios e itinerarios, que
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será dirigido pelo chefe do estado maior e executado pelos
officiaes do serviço do estado maior sob as suas ordens;

4.° O serviço de mobilisação, que será determinado
pelos regulamentos e planos respectivos.
§ 2.° Todo o serviço do estado maior do quartel gene-

ral de uma divisão, estará debaixo das ordens directas do
, general commandanto da mesma, em harmonia com os

regulamentos e ordens do ministro da guerra, e com as
necessarias instruccõcs do director geral do serviço do es-
tado maior no que respeita á parte do mesmo serviço a
que se referem os n.O

S 3.° e 4.° do paragrapho anterior.
Al't. 2:?o Junto dos quarteis generaes das brigadas de

cavaliaria e de infanteria, o serviço do estado maior ó des-
empenhado por um major de brigada, capitão do quadro
do mesmo serviço.
§ LONa falta de capitães do quadro do serviço do es-

tado maior, poderão ser nomeados majores de brigada,
capitães de qualquer arma habilitados com o curso de es-
tado maior e respectivo tirocínio.

~ 2.° O serviço do listado maior nas brigadas é, quanto
possivel, analogo ao estabelecido para as divisões.

Serviço do estado maior em tempo de guerra

Art. 23.° Em tempo de guerra, o pessoal do quadro do
serviço do estado maior empregado na direcção geral, será
redusido ao mínimo indispensavel.

Art. 24.° Em tempo de guerra, o serviço do estado
maior juuto dos quarteis genoraes das forças mobílisadas
e dos mais serviços onde elle for estabelecido, será orga-
nisado p la fórmu fixada no regulamento de composição
<lo exercito em campanha, do plano de mobilisação e mais
regulanientos e inatrucções especiaes.
§ 1.0 Os s irvíços do estado maior de que trata este ar-

tigo 'erão desempenhados:
1.0 Pelos officiaes do quadro do serviço do estado maior

que ficarem disponíveis depois da reducção que soffrcrem
as commissões do tempo do paz;

2.° P 'los officiacs dos quadros de reserva (lue perten-
ceram ao corpo do estado maior;

~Lo Pelo' offícia s das different s armas 0\1 dos quadros
de reservn, habilitados com () curso de stado maior.
§ 2.° Os ofliciaes empr>gados no s rviço do estado maior

ern tempo de guerra, pod m ser dispen ados de regressar,
1'01' motivo de promoção, ás rmas a que pertencem,



228 ORDEM DO EXERCITO N.o 9 1.' Scrir-

TITULO III

Differentes armas

C_\PITULO I

Arma de engenheria

Art. 25.0 O serviço da arma de engenheria compre-
honde : o estudo geral do emprego das fortificações con-
junctamente com o serviço do estado maior ; a elaboração
dos projectos de fortificação conjunctamento com o ser-
viço de artilheria ; a construeção, reparação e conservação
das fortificações e edificios a cargo <lo ministerio da
guerra; a acquisição e fornecimento de mobilia e utensi-
lios para esses edificios ; os trabalhos de fortificação <1~.
campanha; a construcção, reparação e inutilisação das es-
tradas ordinárias, cnminhos de ferro e linhas telegraphi-
cas; a exploração dos caminhos de ferro o telegraphos; o
serviço de pontes, pombaes e aerostatos militares; o ata-
que o defeza das prnças. Este serviço é commcttido :
1.o -1 direcção geral do serviço de eugenheria ;
2.° As inspecções do serviço de engenheria ;
3. o Ao pessoal do estado maior de engenhcria em tempo

de guel;l'il.;
4. o As tropas da arma.

Quadro do officiaes

Art. 26.0 O quadro de offlciucs da arma de engenho-
ria divide-se cm quadro do estado maior c quadro da.'
tropas da arma, e tem a seguinte composição :

6 I I I
...
o...

" "I: ~ lO

$itun.ção .;;; " .. I I~ I
... ..

" c e ;; ., ..~ <: -r

:? ~I '" .. o" .- .. ~ "i'o '-'iõ " " .:;aQ E-< ... :_, E-< e-
1- I-~ - - l-

Estada mnior .................... 9 !) 8 :10 21 - 77
Tropas ......................... 1 1 2 lO 1!) 8 11- _1_'_'_ - c_

sjlll')Todos .............. 10 lO io ·10 10

§ 1.0 Poderão ser nomeados para (I S .rviço dn direcção
geral das obras publicas e minas do ministerio das obras
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publicas, commercio e industria, até ao numero de cin-
coenta officiaes da arma de engenheria, ficando compre-
hendidos no quadro da sua arma.
§ 2. ° O quadro do estado maior é destinado a exercer

as commissões mencionadas nos n. os 1.o a 3. o do artigo
anterior, e todas as outras commissões dependentes do
ministorio da guerra que, pela legislação em vigor, de-
vam ou possam ser exercidas por officiaes da arma de
engenheria.

~ ;LO O quadro das tropas é destinado ao serviço do
regimento da arma.
§ 4." A admissâo no quadro de offlciaos da arma de en-

genheria terá logar no posto do alferes, em harmonia com
o dispo to no artigo 15.0 da carta de lei de 13 de setem-
bro de 18Dí, que reorganisou a escola do exercito j e a
promoçao a tenente será regulada segundo o disposto no
artigo 28.0 da citada carta de lei.

~ 5.° Os tenentes e alferes que excederem o quadro da
arma, serão considerados supranumerarios até terem ViL-

caturu, fazendo, porém, todo o serviço como os effeetivos,
s endo os alferes colloc: dos no regimento da arma.
§ li.O Os capitães de engenheria, qualquer que seja a

sua situação, ao serem promovidos ao posto de major,
irão exercer durante tres mezes o commando de um bata-
lhão nas tropas da arma ou n'um regimento de iutanteria.
Sem terem cumprido esta determinação, não lhes poderá
ser dada nenhuma outra collocação ou commissão de ser-
viço publico.

Díreoção geral do serviço de engenheria

Art. 27.u A direcção geral do serviço de ngenheria as-
ta r:\. a cargo de um oflicinl do estado maior general que tenha
feito a sua carreira na arrua d engenheria. Na falta ou
impedimento de um general n 'estas condições, exercerá este
('arl;o o coronel mais antigo tio quadro da arma.

~, 1.0 O director g ral do serviço ele engeuhorin só re-
cebo ordens do ministro da guerra, sendo respouaavel pam
«om este pela exr Cll~':~() do re pectivo sorvi 'o .
..t.U Compete ao director geral do serviço de euge-

nlieria :
1. o Dirigir SUP( riorm -nte todos os serviços do estado

maior da arma ;
2.° Dírizir superiorm nte a in -tt'ucção do regimento da

arma;
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3. o Dirigir os trabalhos da respectiva commissão de
aperfeiçoamento;

4. o Cumprir e fazer cumprir os regulamentos e ordens
em vigor que digam respeito ao serviço da arma;

5.° Propor á nomeação do ministro da guerra os offi-
ciaos superiores e capitães para as eommissões do estado
maior da arma, e os subalternos para todas as commis-
sões de serviço;

6. o Fazer as propostas para a promoção de todos os offi-
ciaes da arma;

7. o Superintender, em conformidade com o respectivo
regulamento, na disciplina do pessoal da direcção geral e
do que temporariamente estiver sob as suas immediatas
ordens;

8. o Conceder aos officiaes da direcção geral licença re-
gistada até tres mezes em cada anno ; licença sem perda
de vencimento, até dez dias, aos officiaes que forem mu-
dados de collocação, excepto quando a ordem que deter.
minar a mudança tiver a clausula de immediatamente ;

fi. o Fixar a composição dos destacamentos que tenham
de ser fornecidos pelo regimento da arma para os exerci-
cios de instrucção;
10.0 Nomear para as differentes commissões de serviço

os almoxarifes que forem destinados ao serviço da arma;
11.0 Superintender nas escolas especiaes da arma;
12.9 Inspeccionar o regimento da arma, quando lhe for

concedido ou ordenado pelo ministro da guerra;
13. o Fazer cumprir as disposições de mobilisação rela-

tivas ás tropas e serviços da arma, informando da maneira
corno podem ser executadas, c propondo as modificações
mais convenientes para o fim que cllas têcm em vista.
§ 3. o Em todas as propostas para a collocação dos offi.

ciaes ela arma de engenheria, deverá attender-se a que
elles se revezem nas differentes cornmissões de serviço,
para adquirirem conhecimento e sufhciente pratica de to·
das ellas.* 4.0 Um capitão ou tcnente da arma scrú o ajudante
de campo do c.ompw.ndante geral, ficando sob as suas im-
media tas ordens.

Art, 28,0 A direcção gornl do serviço de cngonheria
comprehcnderá : a secretaria, o archivo g ral, a bibliotha-
eu, e os gabinetcs de desenho e de instrumentos topogrn.
phicos.
§ 1.0 A secretaria c todas as mais dependencins da di.

rccção geral, estará sob as ordens de um coronel da arma,
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que será o chefe do estado maior, responsavel para com o
director geral pela execução do serviço.

S 2.° Ao chefe do estado maior competem as attribui-
ções indicadas nos n.OS 1.0 a 8.° do § ~.o do artigo 15.()

Art. 29.° A secretaria da direcção geral do serviço de
engenheria é constituida por quatro repartições.
§ 1.0 Pertence :.í La repartição: a entrada e distribui-

ção de toda a correspondencia dirigida á direcção geral;
a expedição da correspondencia; a execução das ordens
do director geral que dizem respeito á collocação e pro-
moção dos officiaes da arma e mais empregados da direc-
ção geral, ás escolas espeeiaes da arma, ao armamento, equi-
pamento e instruoção das reservas e mobilisação das
tropas da arma; a escripturação do livro de matricula 0-

registo disciplinar dos officiaes do estado maior da arma,
dos que estiverem em commissões estranhas ao ministerio
da guerra e do pessoal da direcção geral, e bem assim a
escripturação do livro de matricula dos cavallos praças
d' aquelles ofliciaes.
§ 2. ° Pertence á 2. a repartição: o estudo dos quarteis c

outros edifícios militares j a sua construcção, reparação c-
ons rvação ; o exame dos respectivos projectos e orça-

mentos.
§ 3.0 Pertence á 3.3. repartição: a acquisição, forneci-

mento e reparação da mobília e utensilios dos quarteia, a
guarda do material não distribuído, e a escripturação du
carga dos mesmos artigos distribuídos aos diversos esta-
belecimentos.
§ 4.° Pertence á 4. a repartição: os estudos geraes do

empr go das fortificél<:õcs; a elaboração dos respectivos
projectos; a direcção da construcção e reparação das for-
tHicaço ss ; o ex lU dos resp ctivos orçam ntos; a construo-
~'ão e reparação da' linhas telegraphicas, pombaes e cami-
nhos de ferro militares ; o tombo dos terrenos, fortificações
c edificios dependeu t 'S do mini terio da guerra e a guarda
elos me mos edificios , quando deshabitados ; a fiscalisação
das servidões das fortificações.

Art. 30.° O pessoal da direcção eeral do serviço de en ..
genhcria consta. do seguinte quadro:
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Det;ignaçõe.s

(ion~ ral
o ofli('iaell

do p"tado maior
da armn

Officlae» (I empregados

I
~ ~í: a ..
.~ " ~~~ ~
" di." " e ~

'"
.,

i ;;: o o ~ "'o :z
'" .! '" '"

" "' . "
rf_ ,~ " o ~.. .;~ " "e " " " I "" " ".. 1;:.1-:: rr. " '" .e .,

o '" '"., ';; 's. ''5,!tl ! .g ~ 8 " < -.: " c i: o

" iE " ~';; " '"" c\:l~~ :;; .. .;;: o " o
C o "" -< C) :n ...

- --

1

Director geral 1 - - - 1 -1- -
Ajudante dó campo. .. . .. . 1 I - -1- - - -
Coronel, chefe do estado

maior - 1 1
1." repnrtição ,. - - 1 - 1
2.' repartição ..........•.. - 1 1 - 2 - - -
<l." repartição. . . . . . . . . . . .. - 1 - - I - - 2 - -
4.' l·epartiç.ito .. ' , - .1 1 - 2 - -
Bibllotheca c gabinete de in-

strumentos topographicos - - 1 -
Gabinete de desenho ..... , -
l::ierviço geral .•...... , .. - - - - - - :.l

Todos ........ 1441101
3"3

1 -

- - - -

-1---- 1- - - - - :1- -IH).2.~li
2 110 1 4 24,

~ 1.0 O chefe do estado maior s~rA o coronel mais an-
tigo em serviço na direcção geral, e accumulará com a
funcções (10 seu cargo as de chefe da L" reparti<;ão.

~ 2.0 O arl'hivo geral c o gahinote de det\cnho estamo
j unto à 1.il reparti~ão.~ n.° A bibliotheca e o gabinete de instrllmentos topo-
gl'aphicos estarão a cargo de um capitao ,la arma, que !ler·
viriL de secretario da comlllissãtl de Hl'<'l'fei(;oamcnto.

i:i 4.0 Dos tl'es almoxarifes, ~or:i um empregado na hi-
bliotheea, o ontro como tleurctal'io do cOIl~l'lho admini -
trativo, II o terceiro s rà CIH'al'l'cgal1o de {·[pdual' os p:t.
gamcntos fóra da s!'-de do COl1.clho adminitmtivo.

Art. n1. o Os ofliciaes e empregaclo' lia dir ('<;:\0 gel'ul
<.lo sprvi)o de ngcnhl'ria, ~em() 110m ·al1o pelo lIlini!!tro
~la guerra, mediante proposta do dil'ecto)' geral, nas s \guin·
tl'S condiçõl's:

1.0 Os desenhado)' s, entl'o os t'n.piti\es Oll Ü'Jl 'JltCH (lo
cavallal'ia ou infanteria, eom a gratifica ':LO dl' servi)o
eft' ctivo nos regimentos da sua a1'l1Il1.;

2.0 O arehi"ista e amanUPIlSPH, ontl'\' OH subalternol:l (}
amanucm:iOS do corpo do ::;ucl'(·tal'i:ulo militar;
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3.0 O continuo, entro os sarg -ntos, c os serventes, en-
tre os cabos e roldados das companhias de reformados,
vencendo aquelle a gratif1('ação diária de 300 róis e es-
tes a do ' 00 róis.
§ 1.0 Os officiaes de administração militar serão noruea-

dos p lo ministro da guerra, entre os capitães ou subalter-
nos do respectivo corpo.

~ 2.0 Os almoxarife serão nomeados pelo director ge-
ral, entre aquclles que forem postos ú sua disposiçào.
§ 3.0 Os actuaes desenhadores continuarão a servir se-

gundo ns condições cm qu' foram admittidos.
Art. ;l~.o Para a gcrencia dos fundos a cargo da direc-

çfto geral dc engcnherin, recepção dos vencimentos (los offi-
cia ss o mais empregados da mvsma diret'yitO, haveré, Hill
con 'olho adrnini trativo composto do chefe do estado maior,
pre idente ; do eh ,fl' de repartição mais graduado ou an-
tigo, vogal j do otii .iul encarregado da bibliotheca, tho-
soureiro ; o de um dos almoxarifcs, qu' servirá de secre-
tario, em voto.

Inspecções do serviço de engenheria

Art. :)3.0 Junto ao quarteis generucs de 'ada uma das
divisões militares territoriaes e (los commandos militares
dos Açores da. Madeira, huv r:L uma inspecção do ser-
viço de t'ng mheriu, cncarrogadu de executar, na área das
respectivas circum 'crip)õe t rritoriaes, os serviços de cn-
g -nheria attribuidos :i,' :?a, ;L;! e 4.a repartições (la direc-
çà.o geral, exc .ptuando o que for r ,jativo ás fortificações
de Lisboa.* 1.0 A in pcc 'ao do sen>iço de engpn}wt'ia junto ao
comm:lJHlo militat· (los A)on", tcrú ]>01' (!het'e UIll otlicial
superior; junto no ('ommando militai' da. )[adeira, um capi-
tl\o; • ('ada uma da' ro. tantes insp 'CC'O(' terá por chefe.. um
corol1(\l, qtl sor:í. u in pedor do (,l'\'iço de cngenheria da
corre~p()ndl'l1t eirctlm ct'ilwl'io tl'r!'itorial, e por sub-ehcfl
nm ten ·nt· eorol1 I oU major, todo da arma d· cngenh·-
ria, <!m'clHlo r i(lit' lIlt ó<l dos cOlllmall<los a (lue perten-
cer ltI 11:; inspec(·íj s.

~ ~.o O in pc ·tore ao rviço ele ong nll<'ria ào 1'11-

hordin:t<lo <lO directot· gemi do mo mo serviço, no (lll(

l' "peita fiO (' tudo á 'cnçao do trabalhos 11'1 lhe
comp!'tll1l; 'ao ('oOlmfill<lont militar, a (pIe f' ,tit()
adjunto, no qll' dIZ re. peito li jn ti('a (' dii!('iplinu, CUIIl-
prindo.lhc . cutar proruptam 'ufa llS urdens d'e sc com-
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mandantes, relativas a acontecimentos extraordinarios que
exijam providencias immediatas,

Art. 34.0 Junto da direcção geral do serviço de enge-
nheria, haverá uma inspecção das fortificações de Lisboa
para tratar especialmente dos estudos, projectos, construo-
ção, reparação e conservação das fortificações da capital.
§ unico. A inspecção das fortificações dc Lisboa terá por

chefe um coronel da arma de engenheria, que será o in-
spector, e dois sub-inspectoree, tenentes coroneis ou ma-
jores, sendo um encarregado dos trabalhos da defeza ter-
restre, e outro dos da defeza maritima,

Art. 3ó. o Os inspectores do serviço de engenheria de
que tratam os artigos anteriores, terão sob as suas ordens
o numero de capitães e tenentes de engenheria e o pes-
soal auxiliar que for necessario para a execução dos ser-
viços das inspecções.
§ 1.0 O pessoal auxiliar das inspecções do serviço de

engenharia é constituido:
1. o Pelos officiaes do corpo de almoxarifes destinados

ao serviço da direcção geral de engcnheria, quo excede-
rem as commissõee estabelecidas n'esto decreto para a
mesma direcção ;

2.° Pelos caserneiros, officiaes reformados;
3.o Pelos guardas e fieis, sargentos e cabos ou soldados

das companhias de reformados;
4.0 Por praças de pret do regimento de engenheria.
§ 2.° Um regulamento especial definirá o serviço das

inspecções ele engenheria, as condições em que deve ser
admittido o pessoal auxiliar, e as gratificações que lhe po-
dem ser abonadas.

Art. BG.O Junto á direcção geral do serviço de cnge-
nheria será orgauisada a inspecção do serviço telegraphíe»
de guarnição, de aeroatação é de pombaes militares, que
estará a cargo de um ofâcial superior do estudo maior da
arma.
§ 1.0 A construcção e reparação das linhas permancn-

tes de telegraphia militar, e a montagem das respectivas
estações, será executada pelo pessoal da companhia de te-
legraphistas, ou sob a direcção das inspc ções de divisões
c commandos militares, onde não convenha mpregar aquclle
pessoal,
§ 2.0 O serviço das estações telegruphicas nos estabe-

lecimentos militares, será feito por praças da companhia
de telegraphistas, e DOS cornmandos das diviaõcs c qual'-
teis elos regimentos das difforentes armas, por segundos
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sargentos e cabos dos respectivos regimentos, devidamente
habilitados.
§ 3.° Um regulamento esp cial indicará os meios de

ministrar a instrucção telegraphica ás praças dos regimcn-
tos das differentes armas a que se refere o puragrapho
anterior, o numero de praças que se deve empregar no
serviço telcgraphico e nos pombaes militares, e as attri-
buições d'cste pessoal.
§ 4.° Emquanto nr~o for publicado esse regulamento, o

serviço dos telegrapbos de guarnição e de pombnes mili-
tares continuará a reger- e pelo regulamento publicado
em portaria de 7 d setembro de 1888, ficando a direc-
ção d'este serviço subordinada á direcção geral do serviço
de engenheria.

Serviço do estado maior de engenheria em tempo de guerra

Art. 37.0 Em tempo d guerra, o pessoal dos serviços
do estado maior de ongenberia, organisados em tempo de
paz, será redu 'ido ao minimo indispensavel.

Art. :3 .U Em tempo de gu rra, os s rviços do estado
maior de eng nheria comprehendem os com mandos de
engenheria dos quarteis gcnoracs das forças mobilisndas c
das fortificações, e os mais serviços que se julgarem ne-
ces sarios, em harmonia com as prescripções do regula-
mento de composição do exercito em campanha, planos de
mobilisação, o mais regulamentos e instrucções cspeciaea.* unico. 0$ serviços do que trata este artigo serão
d sempenhadus :

1.0 Pelos officiaes do quadro do estado maior da arma
qu ficarem disponíveis depois da reducção que soffrcrem
as comrni 'õell ,lo tempo de paz;

2. o Pelos officiaes uperiorcs que forem dispcnsaveis no
regimento da arma, d 'pois d mobili adas ati differentes
companhias ;

3,° Pelos ufficia· dos quadros de reserva pertencentes
ii. arma de engonh ria, que for III necessarios.

Tropas da armo. de engenhcria

Art. :3!')'o A tropas a 'tiV1L da arma de ngenheria
co nstitn m um r gimento formado por U·Z compnnhiaa,
num srudas 'cgui<lamente.
§ 1.0 A companhia. : o, l' la ord 'JU da lItlmerac:ão:

quatro d npadol'es-mineir'os, duas de ponton{'iro8, uma
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de telegraphistas, uma de caminhos de ferro, tuna de
conductores e uma de deposito.
§ 2.° A composição do estado maior do regimento e

das companhias, no pé de paz e no pé de guerra, consta.
dos quadros n.?' 1 c 2.
§ 3.° Ü regimento de engcnheria terá uma bandeira,

que será condusida por um alferes.
§ 4.° A composição do material e da força de condu-

ctores, que entram na conatituição em pé de guerra das
companhias do regimento de cngenhcria, serú dctermi-
nada pelo regulamento de composição do exercito cm
campanha e pelo plano de mo bilisnção.* 5. o 08 quadros de cabos c soldados da companhia
de deposito, serão completados segundo as necessidades
do serviço. .
§ li.o A companhia de conductores l' destinada, em

tempo de paz, a fornecer o gado e conductorcs ne .cssa-
rios pam o serviço das tropas \10 regimento, e cm tempo
de gnerra a mobilisar os pal'que:; (las companhias.
§ 7.0 Para completar os cffcctivos de guelTa da com-

panhia de conductorcs, tcr:í nnnualmente pa:-lsagelU a esta
companhia o numero neccssario d pru<;as de cuvallnriu,
antes de serem licenciadas para :t reserva, a 11mde re-
ceberem a conveniente instrucção de conducçâo li viatu-
ras,
§ 8,0 Em tempo (11' paz G para etlcitos de ervico c

instruoçào, IIg companhias de 6apa<101'('s-mineiros do rc-
gimento de ongcnhcriu ficam sob o conunundo (ln UIlI dos
majores, c as companhias lI,OS f> a \1 sob ° commando do
outro lIW';01',

Art. 40.° Em tempo de gllerra, 0$ oíliciaes superiora
<lo l'l'gimcnto serao empregadns no serviço do c .tudo maior
da arma, desde que lw.iam disponsnvcis 110 rcgimento : c
as companhias serão «mprcgndas conformn foI' t' t L·I ,-
ciclo no plano de Illohilisaçao, sC1Hlo os (Pladl'os do pt' tl
guerra com!,l tados:

1.o Com o Hum 1'0 de ten nt 's n ('C' ario, pr()\' nicn-
tes do e~tado maior da arma;

2. o Com as praças na efl'l'etividade '1ue c tiverem no
goso <le licença;

;~, 11 (]orn as praças da 1,a r l::;el'va, a ('olllc)'ar p('la~ clas-
. os m~,is lIlo<1t·rnas;

4." Com as praças da ~,a roserva, a l'olllP('m'}wla cln-
ses mllis lIloderna. , ISO llao furcm suflicientcs as mcn<:Íuna-
das no numcro nnteriol',
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Art. 41. o As tropas de reserva da arma de engenheria
são constituidas por cinco companhias: duas de sapadores-
mineiros, uma de pontoneiros, uma de telegruphiatas, e
outra de caminho de f, 1'1'0, tendo as duas primeiras os
11. os 1.c 2, e sendo todas elIas designadas pelo nome da
sua espeoinlidade seguido da expressão di' ?'I'SI'1'Va,

§ 1.0 Ae companhias de engenhcria de reserva serão,
cm tempo de paz, orgnnisadas junto do regimento activo;
e no pé de guerra terão a mesma compo ição que as com-
panhias activas (la 111 ma especialidade,

~ :!.O Em tempo de paz, os serviços correspondentes ás
companhias de 1'0 erva de cngenheria serão desempenha-
dos, ob a direccão do tenente coronel do regimento, pela
companhia de deposito do mesmo regimento,
§ ;3,0 A' companhia de reserva mobilisam-se :
Ln Com Os um .iaes do e tado maior do quadro activo

que forem nomeados para este erviço ;
:!,o Com O' capitães e subalternos dos quadros de re-

servn <la arma de eng nheria que forem necessarios ;
3,° Com as pr:t~'as da 1.11 1'1' erva que excederem os

quadros das curnp.mhins activas;
4,° Com [L pra 'as (la 2.a reserva,
Art, 42.0 Os offectivos das tropas de engenheria, tanto

no pé de paz como no (k gu 'rra, sao os indicados no qua-
<11'0 11,° 3.

CAPITULO II
Arma de artilhe ria

A rt , 4:1.' O serviço da. arma de artilheria comprehon-
d : (l estudo dos projecto de fortificução conjunctamente
com o I:I'VWO de >ng 'nh ria; o fornecimento do material
de guerra au ('OI'pO' d toda as armas, foruticaçêes e es-
tabel. vimcntus dependcnt ::; do ministerio da guerra; a
acqui i '/LO, ('OH tru ',:ão o r 'pal'lll'aI' do mutt rial de glwrm j
~l conS('rVIlC:,1O c gUlll'(la (lo mate riai m d Jlo ito l' ti8cali-
sa~í'i() (lo distribui,l" i O' e tudo bali. ti,'os das búe:ts de fogo

arma Jlortat is; () servi!;o da.' b(jcas dl> fogo; o :ltaque
€ dl'!'uz:., elu pr:w:t ae o·nerr:l. Estl' servic:o li eOlllmettido:

1,° A (IiI' C " (l "lral ti.. , 1'\'i)" de Ill'tilhcl'ia;
.J o Ao III' ellal (lo o.' >1'('ito ;
:1.o .l\: iUBp ('('O '. do l'vi 'o ele artilheria;
4,°.Ao eOlll1uando UO l1H1tr.rial;
f),o Ao p' oal do > tauo 1Il ior de artillterill l'm tempo
'U I'l'cl:

o \ tI' pa J l I\l'llln.
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Quadro de offioiaes

Art. 44.0 O quadro de officiaes da arma de artilhe ria
divide-se em quadro do estado maior e quadro das tropas,
e tem a seguinte composição':

e I., ., ., .,
Situação '8 .::.~ .,

"

I

s .,
" " " e .~ " e ",

o '" " o '0.
., o.. " e .... " ~ ""o '" .. .. '" <i o

v E-< ::a v E-< E-<
- - -- 2j!~- -

Estado maior ••••••••••••••• o ••• 9 7 6 - 62
Tropas." .. ,., .. , ..... , ....... , 6 s 12 ül'110 55 252

- - - -1- -
Todos ... "", .... 15 15 18 861125 55 314

§ 1.0 O quadro do estado maior é destinado a exercer
as commissões mencionadas nos 11. os 1.0 a 5.0 do artigo
anterior, o todas as outras dependentes do ministcrio da
guerra, que pela legislação em vigor devam Oll possam ser
exercidas por officiaes da arma de artilheria,
§ 2.0 O quadro das tropas é destinado ao serviço dos

regimentos, grupos de baterias, e companhias da arma de
artilheria.
§ 3.° A admissão no quadro de officiaes da arma de ar-

tilhcria terá logar no posto do alferes, passando a ser as-
sim designados os segundos tenentes promovidos conforme
o disposto no artigo 1õ.O da carta de lei de 13 de setem-
bro de 1807; e a promoção ao posto de tenente será regu-
lada em harmonia com a disposição do artigo 28.0 da mes-
ma lei.
§ 4.0 Os tenentes e alferes que excederem o quadro

da arma, serão considerados suprunumerarios até ter 111

vacatura, fazendo, porém, toclo () serviço como effcctivos,
sendo os alferes colloeados nas tropas activas da arma.

Direcção geral do serviço de artilharia

Art. 45.0 A direcção geral do serviço de artilheria es-
tará a cargo de um official do estado maior gell 'rui qtH,'
tenha feito fi sua carreira na arma do artilh<'l'ia.
§ 1.0 O director geral do serviço ele urtilheria só rp-

cebo ordens do ministro da guerra, sendo responsnvel
para com este pela execução do respectivo serviço.
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§ 2.0 Compete ao director geral do serviço de artilhe-
na:

1.o Dirigir superiormente todos os serviços do estado
maior e a instrucção das tropas da arma;

2.0 Dirigir os trabalhos da respectiva commisaão de
aperfeiçoamento;

3.° Cumprir c fazer cumprir os regulamentos e ordens
cm vigor, com relação ao serviço da arma;

4. o Propor á nomeação do ministro da guerra os officiaes
superiores c capitães para as eommissões do estado maior
da arma, e os subalternos para todas as commissões de
serviço;
5. o Fazei' as propostas para a promoção dos officiaes da

arma;
6. o Superintender, em conformidade com o regulamento

disciplinar, no pessoal da direcção geral, do arsenal do
exercito, e n'aquclle que temporariamente estiver sob as
suas immediatas ordens;

7.° Conceder aos offieiaes do que trata o numero ante-
rior licença registada até trcs mczes cm cada anno; licen-
ça sem perda de vencimento, até dez dias, aos officiaes
que forem mudados ele collocação, excepto quando a or-
dem que determinar a mudança tiver a clausula de imme-
diatamente ;

8. o Conceder licença registada ás praças de pret que
estiverem sob as suas imrnediatas ordens, nos termos em
que essas licenças siw concedidas pelos commandantes das
divisões;

(:l.o Fixar a composição dos destacamentos que tenham
de ser fornecidos pelas tropas da arma para os exercícios
de instrucção;

10. o [om -ar para as differcntes conunissões de serviço
Os ahncxarifes destinados ao' serviços da arma;

11.° Superintender nas sscolas speciaes da arma;
12.0 Inspeccionar os corpos da arma, quando lhe fOI'

concedido ou ordenado p lo ministro da gUITa;
13.0 Fazer cumprir as dispo ições de mobilisação relati-

vas ás tropas c serviços da arma, informando da maneira
como podem ser executadas, p propondo as modificações
mais convenientes para o fim que ellas têem m vista,
§ :3.0 Quando o dir ictor geral do s srviço de urfilheria

nao podér desempenhar o serviço de insp c)lLo qlle lhe
<'stú commettido, serd nomeado para este fim um outro
official general que tenha feito a sua carreira na arma de
al'tilheria.
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§ 4.0 Um capitão ou tenente da arma será o ajudante
de campo do director geral, ficando sob as suas immodia-
tas ordens.

Art. 46.0 A direcção geral do serviço de artilheria com-
prehenderá: a secretaria, o archivo geral e a bibliotheca.
§ 1.0 A secretaria e todas as mais dependencias da di-

recção geral estarão sob as ordens de um coronel da arma,
que será o chefe do estado maior, respousavel para com
o director gemi pela execução do serviço.
§ 2.0 Ao chefe do estado maior competem as attribui-

ções indicadas nos n.OS 1.0 a t).O do § ~.u do artigo 15.0
Art. 47.° A secretaria da direcção geral do serviço de

artilheria é constituida por tres repartições.
§ 1.0 Pertence á La repartição: a entrada e distribui-

ção de toda a correspondencia dirigida á direcção geral;
a expedição da correspondencia ; a execução das ordens do
director geral com respeito li collocação e promoção de to-
dos os officiaes da arma e mais empregados ela direcção, ás
escolas especiaes da arma, ao armamento, equipamento c
instrucção das reservas, e mobilisaçâo das tropns da arma;
a eseripturação elo livro de matricula e registo disci-
plinar dos officiaos do estado maior da arma e dos que
estiverem em com missões estranhas ao ministerio da
guerra, e do pessoal da direcção geral, e bem assim li s-
cripturação do livro de matricula dos cavallos praças
d'aquelles officiacs; os estudos e revisão dos regulamen-
tos para os serviços da arma.
§ 2.° Pertence á 2.11 repartição: passar as ordens pano

fornecer aos corpos das diversas arruas, fortificações e es-
tabelecimentos militares o material de guerra do deposito
geral ou de outros que forem creados e para :t recepção
do material nos mesmos depositos ; as inspecções \0 com-
mandos do material; a venda de polvora <lU ° 'e não faça
11 prompto pagamento; a contabilidade e -scriptnração da
carga. elo material de guerra distribuído aos corpos tia. di-
versas armas, fortificações, estabelecimentos militar 0:; c ti

quacsquC'r outros responsaveis ; pnb!-iat' ordens de receita
e despeza ao cofre <lo conselho administrativo que digam
resp ito It rcsponeavcis.
§ 3.° Pertence á 3.a repurtiçâo : todos os as umptos

relativos ao arsenal do ('. crcito.
Art. 48.0 O pessoal da direcção '-01'.11 elo urtilheria

consta do seguinto quadro :
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Director geral ......... 1 - I- I -
Ajudante de campo .... - 1 1

=1
<.;hefe do estado maior .. - 1 L
L" rCpHrt!ç~o .......... - 1 - 1 2 1 1
~.' repaJ't~ç~o .......... - 1 1 - 1 :1 - :1 :.I
3." repurtiçüo .......... - 1 1 - 1 3 - :.I :.l
Bibl iothcca ........... - - 11- - 1 -Serviço geral. ......... I":' I.:. "':'_' :!

Todos ....... 1 4 1 I :.I 12 ~ () 7

om('i.1.(,:~
nuo combatentes

~ 1.') O chefe do estudo maior o da 3.a 1'epa1'tiçll.o
reruo coroneis, nccumulando aquelle com as funcçõcl> do
seu ca1'O'O a (1\1 eh ft' <la La repartição.* ~.o O archivo geral estará j unto ti La repartição, ha-
vendo em cada uma da outras um archivo particular a
~argo de 11m amunnense.
§ 3.° A bibliotheca estará fi cargo de um capitão, l}llO

icrvirá de s .crotario da connnissâo de aperfeiçoamento
da arma.

Art. 4U.') Os offíciues empregados na direcção geral
serão norueados pelo ministro da guerra, mediante pro-
posta do dirt'ctlH' I;")'al, nas seguintes condições :

1.o () urchivi ta, entr o; ofliciaes subalt 'rIlOS do corpo
do s crcturiudo militar:

:l.O O

militar s 'rito no-
capiü 'S ou subal-
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Art. 50. o O conselho adrninistrntivo do arsenal do exer-
cito tratará também da gerencia dos fundos a cargo das
outras dependencias da direcção geral, e da recepção r-
distribuição dos vencimentos de todo o pessoal.

Arsenal do exeroito

Art. 51.0 O arsenal do exercito é destinado ao fabrico,
ncquisição, concerto, guarda, conservação e disu-ibuição
de todo o material de guerra nccessarlo para os serviços
do exercito, c bom assim á arrecadação de todos os nrti-
go;; militares que convenha conservar ; e comprehende os
seguintes estabelecimentos:

Fundição de canhões;
Fabrica de armas;
Fabrica de polvora ;
Fabrica de pólvora sem fumo;
Deposito do material de guerra ;
Museu de artilheria,
§ unico. Um regulamento especial estabelecerá a orgn-

nisaçãc dos diversos estabelecimentos que constituem o
arsenal do exercito, os serviços que lhes incumbem, c
os deveres, direitos c attribuiçõcs do pessoal n'elle cmpre-
gado. Emquanto este regulamento não for publicado, o
arsenal do exercito continuará a reger-se pelas disposições
em vigor.

Inspecções do serviço de artilheria

Art. 52.0 Junto dos quarteis genernes de cada uma das
divisões militares territoriaes e do couunandos militares
dos A~()res e Madeira havcrri uma inspel'ção elo rviç«
de artilheriu, encarregada da iU8pel'çâo e fiscalisação (lo
material de guerra distribuído ás fortificações, corpos das
diversas armas e c tabelccimcntos militares situados na
circumscripção territorial <la respectiva divisão ou com-
mundo.

~ 1.0 Os inspectores do serviço de artilhe ria junto ti
divisêcs militares territoriaes serão coroneis, (' IlOS com-
mandos militares dOA Açores e Madeira, tenente coro-
neis ou majores. Haverá como adjunto dos inspectores
das divisões, para os coadjuvar n'este serviço, \1111 capitão.
Est '8 offlcines serão da arma de nrtilheria p deverão 1'('-

sidir na sédc dos connuundos a que pertencerem as 111, }H'('-

~ões.
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§ 2.0 Os inspectores do serviço de artilheria são subor-
dinados ao director geral, no que respeita ás inspecções
do material, e aos commandantes militares, a que estão
adjuntos: no que diz respeito i justiça e disciplina, cum-
prindo-lhes executar promptamente as ordens d'esses com-
mandantes, relativas a acontecimentos extraordinarios que
exijam providencias imrnediatas.
§ 3.0 As inspecções do material a cargo dos estabeleci-

mentos militares só se effectuarão quando o ministro da
guerra o determinar.
§ 4.0 As in pecçõ s do material de guerra a cargo das

fortificações e corpos das diversas armas effectuar-se-hão
quando o director geral do serviço de artilheria o deter-
minar, e, extraordinariamente, quando forem solicitadas
pelos eommandantes das divisões militares territoriaes e
dos commandos dos Açores e Madeira.
§ 5.° O inspectores do serviço de artilheria nos Aço-

res e Madeira superintenderão na instrucção das tropas
da arma aquarteladas n'aquellns ilhas.

Commandos do material

Art. ;):3. o Os com mandos do material serão constituídos
no governos da fortificações de l.a e 2.a classes, pela.
forma indicada na organisação d'csses governos.

ServiQo do estado maior de artilheria
em tempo de guerra

Art. ;)4.0 Em tempo de guerra, o p S6031 dos serviços
do estado maior de artilheria organisados em tempo de
paz, s ,t'á r dusido ao minimo indiepensavcl.

Art. :')5,0 Em t mpo de gn rra, os rvicos <lo estado
maior de artilheria compr h mdem : os commandos de ar-
tilheria do' quarteia gen .racs da. força mcbilisadns e das
fortificnçõe , e os mais . -rviços que se julgarem ncccssa-
rio', m harmonia com o que for estabelecido pelo remi-
lamento d compo ição (lo exercito l'IU campanha, plano de
mobili ação e mais regulam nto e instrucções especiaes.
§ uni o. Os serviços do stado maior, de (lue trata este

artigo, rao de mpcnhndos ;
1.o Pelo officiae do quadro (lo pstaclo maior da arma qu

ficarem disponivei d pois das r dueçõ s que soffrerern as
commissê de t mpo de paz;

2." P rlos coron i dos regim mtos de artilhe ria de cam-
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panha que forem divididos em grupos, c pelos coroneis e
majores dos regimentos do guarniçuo que forem dispensa-
veis, depois de mobilisadas as companhias;

iJ. o Pelos officiaes dos quadros de reserva pertencentes
á arma de artilheria, c que forem nccesaarios.

Tropas da arma de artilheria

Art. 5G.o As tropas da arma de artilharia compõem-se
de: quatro regimentos de artilheria de campanha, nurue-
rados ele 1 a 4, a oito baterias activas e uma de depo-
sito ; de um grupo de duas baterias a cavallo ; de um grupo
de duas.baterias de montanha; de dois regimentos de ar-
tilheria de guarnição, com os n.OS õ o G, a oito compa-
nhias activas e uma do deposito; e de tres ccmpaulrias de
artilheria de guarnição. As baterias e companhias acti-
vas de cada regimento serão numeradas ele 1 a 8, as
baterias dos grupos com os n. os 1 e 2, e as companhias
de guarnição de 1 a J.
§ 1.0 A composição dos regimentos ele artilheria de

campanhu, do grupo de baterias a eavallo, do grupo (h,
baterias de montanha, e dos regimentos de guarnição, no
pé de paz, consta dos quadros n. os 4 a 7.

§ 2.° Cada regimento do artilheria de campanha terú
um estandarte, e de artilheria de guarnição uma bandeira,
que serão condusidos por um alferes.
§ 3.0 As companhias de artilheria do guarnição inde-

pendentes terão a mesma composição, em pé <1epaz, que
as companhias activas elos regimentos de guarnição, com
mais um tenente.

~ 4.° Os cabos t' soldados conductores das tropas de
artilheria roccberão tambem a instrucção de serventes.

§ 5.° Os quadros de cabos e soldados das buteriae c
companhias de deposito dos regimentos de campanha o de
guarnição, serao completados segundo ns necessidades do
serviço.
§ 6.° No pé de paz, as baterias de cada regimento de

artilhcria de campanha formarão dois grupos de quatro
baterias, c as companhias ele cada r gimeuto do guorniçao
dois batalhões <1(' quatro companhias, t ndo OH "ru})()::! e
batalhões os n.?" 1 e 2, e sondo eommandados pelos ma-
jores dos respectivos regimentos.

~ 7.° No pó de gucrra, o agrupmnento das baterias p das
('ompanhias será fixado no plano de mobilisacão tl regula-
monto d composição elo exercito cm cmnpanha.
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Art. 57.° Em tempo de guerra, as baterias e compa-
nhias, os estados maiores e menores dos grupos e bata-
lhões de artilharia, terão a composição indicada nos qua-
dros n.OS 8 e 9, e serão completados:

1. o Com os tenentes ou alferes de reserva da arma de-
artilheria ;

2.° Com os veterinarios e officiaes de administração mi-
litar dos quadros de reserva;

3.° Com as praças na effectividade que estiverem no
goso de Iicença ;

4.° Com as praças da L." reserva, a começar pelas clas-
ses mais modernas;

ô.o Com as prllças da 2.a reserva, a começar pelas clas-
ses ruais modernas, c não forem sufficientes as menciona-
das no numero anterior.

1\l"t. f> .0 As tropas de reserva da arma de artilheria
compõem-se de: quatro grupos de artilheria de campanha,
11 quatro baterias; dois batalhões de artilheria de guarni-
ção a quatro companhias; tres companhias de artilheria
de guarnição, sendo os grupos, batalhões e companhias de
guarnição num erado eguidamente, e todas eesas unidades
designadas pelo nome da sua especialidade, seguido da
denominação de ?·el5erva.* 1.° As tropas de r serva da arma de artilheria serão
organi adas pela seguinte fórma : os quatro grupos de ar-
tilheria de campanha, os dois batalhões e as tres compa-
nhias de artilh ria d guarnição, r espectivamento, junto
dos r gimento e companhias activas da mesma esp ecia-
lidade l' numcraçào. Em pé de "'UCITIt terão a mesma com-
posição que as correspondentes unidades activas da arma.
§ ~.o Em tempo de paz, os erviços correspondentes aos

gnl}lo de nrtilheria Ile campanha l' batalhões de artilhe-
ria de guarnição do reserva t; mo d mpenhados, sob a
direccão do. t mente corou i. dos r >gimc"Iltos activos,
pela,,; baterias . companhias de clero. ito dos me. mos re-
gimento '; 'fi tempo de gn rra aquclles grupos e bata-
lhõe serao commandados por esse tenentes coronéis.
§ H.O Em tempo de paz, os serv i~o correspondentes ás

companhia de gllarnil,'ãu de re erva serão desempenha-
dos, sob adir 'c)'iio do commandr ntes das companhias
Rctiv;l:-1, por 11111tenente d', tas l"ompullhiaa nOllll'nUO para
CSse Hm, anxiliado pelo numero UI) prn·a de pr·t que fOI
indi. pell av'l.* 4. o A ~ tropas U' r sen·a tIa arma de artilheria Ill()-
bilisam-sc:
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1.0 Com os tenentes coroneis dos regimentos activos e
officiacs das baterias e companhias do deposito;

2.° Com os officiaes do estado maior do quadro activo
que forem nomeados para este serviço;

3.° Com os capitães, tenentes e alferes doe quadros de
reserva da arma de artilheria, que forem necessarios ;

4. ° Com os medicos e veterinarios dos quadros de re-
'erva;
5.° Com as praças da La reserva que excederem os

quadros das tropas activas;
6.° Com as pra~as da 2.a reserva.
Art. 59.° Em tempo de guerra, cada regimento activo

de artilheria de campanha deve organisar, para cada grupo
de baterias que mobilisar, as columnas de munições de
artilheria necessarias, e bem assim as columnas de muni-
<;ões de infanteria e os parques dos differentes serviços que
lhe forem attribuidos pelo plano de mohilisação.
§ 1.0 As columnas de munições e os parques attribui-

<los aos regimentos de artilheria de campanha terão a 01'-
ganisação estabelecida no regulamento de composição do
exercito em campanha e no plano de mobilisação, e com-
pletar-se-hão com o pessoal indicado no artigo 57.°, ou no
S 4.° do artigo 58.°, conforme forem destinadas ~ístropas
activas ou do reserva.
§ 2.° Para completar o effectivo de guerra das columnas

<lo munições e dos parques dos differentcs serviços attri-
buidos aos regimentos de artilhcria de campanha, terá
passagem a estes regimentos o numero neccssario dc pra-
<;:ts de cavallaria, antes de serem licenciadas para a 1'0-

:>erva.
§ 3.° As pra~as a. que se refere o paragrapho anterior

receberão a conveniente instrucção de conductores nas
companhias de deposito dos regimentos para que tiverem
passagem.

Art. 60.0 Os effectivos das tropas de urtilheria, tanto
no pó de paz como no pó de guerra, são os indicados
no quadro n.? 10.

CAPITULO III

Arma de cavaHaria

Art. G1.° A arma de cavallaria comprohonde :
1.0 O serviço de recenseamento de animnes e vehiculos,

c o de requisições ;
2. o As tropas da arma.
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Quadro de officiaes

Art. 62,0 O quadro de officiaes da arma de cavallaria
divide-se em quadro do estado maior e quadro das tropas,
e tem a seguinte composição:

I Estado
Tropn.s

Guarda.
TodosPostos maior municipal

--- ----
Coroneis. o •••••••••••• o' 6 8 - 14
Tenentes coroneis .... ; .. 6 8 I 2 36Majcres ..•............ _ . 4 16 )
Capitães ................ 17 48 e 70
Tenentes ............... 6 72 7 85
Alferes ................. - 64 10 74

Todos .... _... 39 216 240 279.
§ 1." O quadro do estado maior é destinado a exercer

as eommissões mencionadas no n." 1.0 do artigo anterior,
c todas as outras dependentes do ministerio da guerra
que, pela legialação em vigor, devam ou possam ser exer-
cidas por officiaes de cavallaría.
§ 2.0 O quadro das tropas é destinado ao serviço dos

regimentos da arma.
~ 3.° A admissão no quadro de officiaes da arma de ca-

vallaria terá logar no posto de alferes, sendo dois terços
das vacaturas occorridas n'este posto preenchidas pelos
aspirantes a official habilitados com o curso de cavallaria
da escola do exercito e promovidos nos termos do artigo
14.0 da carta de lei de 13 de setembro de 1897 j e U111
terço pelos argentus ajudantes da arma, pela ordem de
antiguidade no posto de primeiro sargento, quando pos-
suam a in trucção c tabelecida nas escolas para praças de
pret e satisfaçam ás demais condições de promoção.

Serviço de recenseamento de animaes e vehiculos,
e de requisições

Art. 63.0 Junto de «ada quartel general das divisões
militare territorines será estabel ciclo o serviço de requi-
l:liçi) s e de recenseamento de animaes e vehieulos, exis-
tentes na circum cripçêo territorial da divisão a (jue per-
tencer ru.
§ 1.0 N'esto serviço erão empregado dois coroneis e

dois tenentes coronel da arma ele cavallaria, Cada Ulll

2



241' ORDEM DO EXERCITO ~.n ~I L" Serir-

d'estes officiaes cxorocrá o cargo de chefe do respectivo
serviço, tendo para o coadjuvar o seguinte pessoal:

1 Capitão j
1 Primeiro sargento j
1 Primeiro cabo j
3 Soldados.
§ 2.0 'rodo o pessoal encarregado d' este serviço fica di-

rectamente subordinado aos commandantes das divisõo a
que pertencer, c tem a sua residcncia na séde da resp -
diva divisão.
§ 3.° Os ofliciaes vencerão gratifieaç:i\o igual aos arre-

gimentat10s do mesmo posto e arma.
§ 4.° A" pl'l\<;:lS <10 pret SCI':W nomeadas elos !'<'gim61l-

mentes ,la arma, sendo considcrndas, para os eílcitos d .
promoção e vencimentos, como fazendo serviço nos eol'po::;
::t que pertenceram.

~ 5." Um regulamento cspe .ial indicurá a maneira como
se devor:\. proceder, do accordo com as auctoridndes civis,
:lS requisições <' ao recenacnuiento de animues I' vehiculo

Tropas da arma do cava.Ilaríu

Art. li4. ° As tropas activas da arma d cavnllaria 1.'0111-
põem-se de oito regimento , numerados <1(. 1 a 8, cada Hill

a qnatro csqlla<tI'Õf'H activo ,numerado de 1 :L >4, c um
esquadr-ão de deposi to.

S 1.0 ii. cOlllposi):to rIos l'('gimclltoo de cavnlluria, tant
no pó <lo' p:lJ'. ('01110 no do glll'rl'U, I' do -'stado maior (' me-
nor elo grupo <lI' o C!Uillll'ões ('II) 1'(' d(, eur l'I'lI, COI! ia do
quadro I!,o 11.
§ 2.° Calla I'cgillH'l!to tt'l'lt 11111 ~ tnndaru qlle 1':1 con-

du ido }loI' mn n,pil'Hntp li ofli('i:d 011por Hill alCei'
§ B:) glll L'(\I1. l't'ginwl!to b\'c roí 11m pl'1ot:lo de np 1<10-

res l")1Jl :l Ol'gIllIlS:lI;'lfJ c tahclcei(Ja 'tll )' 'guIamento
pccilll.
§ .1.0 O::; qllndl'os tI!' caboti ')':oluados do LO qll:uhu'

<1·po ito S('I'ILO ;;m'co" iV:llncnÍL' prc!,Jl('hi,IIll:l ·c"llllclo.
C ssidnul\H <lo HI:jI'\ it_:o.
§ :).0 'l'anto 110 p' III.) P IZ l'OTlHl llO UI 'II orrn, ,,,ida re

gilll nto (1<' ('avaliaria f())'lI1l1l'lÍ doi grtlpo ,II' 110i ( qn -
(Irõc, OH titllido I' II 'ctivalll\'llt pl'lo '<lU tiro 1
e 2, D e I, (',nnIllIllHIIlJo ('nua <r1'U)lO por HUI llll\j )1'.

§ (i.0 An1lu:lI111 '1lio, ,mt' 110 Slr 'Jll licl'll<'iudll pnr
n' C'l'va, t 'rú pn agl'lll It eOlllJlllllhia d l' 11\111 tOl" d
'ng!'nllf'l'ia e ao l'l·gillll II o de mtilh ria dI' nmp nll ;
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da 1.' r ' rva, a começar pelas elas-
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rva ítu xced rem os

d .av Ilaris, tanto
o indicados 110



ORDEM DO EXERCITO N." !) 1.- Serie

CAPITULO IV

Arma de iníanter-ía

Art. 68.0 A arma de infanteria (' constituída pelas tro-
pas da arma.

Quadro de offioiaes

Art. ôD.o O quadro de officiaes da arrua d infauteria
divido-se cm: quadro do estado maior e quadro dos regi-
mentos activos e de reserva, c tem a seguinte composi-
ção:

Coroneis 0 •••••• o ••••••••••••••••• 8 :11 :) 1 4~1
Tenentes eoroneis .................. H :·n !t 3 13;:,Majores .................... , ...... U f3G n
Capitães .......................... ~4 2Gi ')~ 10 3:!~_.
Tenentes ................. ·.·· .. 21 2~1!'1 :l7 ]~ 3fl!1
Alferes .................... ·.··.·· . :!76 :lO ~%.- -1---

'rodos ...... 73 n(;J 1 {li 11:163

§ 1.0 O quadro do c. tudo maior {, d tin do n x rc r
as comrnissõcs depend .ntes (lo ministerio (h gUllrl'll quo,
pela I gislaç: o JIl vigor, devam ou {lo. Hill -r d s mp '-
nhadas pOl' oflicia s da arma de infanteria.
§ 2." s quadros do regimento activos ' de re 'rV<1

são d 'stinauo ao irviço da corre 1'0n<1 mt unidnd U t
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Tropas da arma de infanteria

Art. 70.° As tropas activa da arma de infanteria com-
poem- e d : doz batalhões de caçadores numerados de 1
a 12, grupndos em quatro regimentos numerados de 1
a 4; o vinte sete regimentos de infanteria, numerados de
1 ti. 27, a dois batalhõe cada um com os n. os 1 e 2
§ 1.0 s bntalhõ s de caçador s e de infanterla terão

quatro companhia numerada dIa 4.
§ 2.° A composição dos r gimentos de caçadores e d«

infanteria, no pé d paz e no pó de guerra, consta dos
quadro. n.? l:l 14.
§ 3.° ada regim nto ti' caçadores ou de infantaria

terá uma band ira, que , nt condu ida por um aspiraut
a offi iinl ou por um nlf res,
§ 4.° Em ada regimento de caçadores ou de infant -

ria hav r:l 11111 p 'Iot: o d rapador .:-;, com a composição
c tab lecida 'lIl r guiam nto ':spe ial,
§ 5.0 0" batalhão do reeiinento d caçadores de

infant ria, tanto no pé de paz como no pé d guerra, se-
rao counnandarlo: p lo majores.
§ G.o Annuulru nte, I':~ d • tacado para as baterias

de deposito do r gim mtos de artilh ·!'ia de campanha,
a fim <ln I' c h r a iII trucção d condu toros, o numero
U pra~a do r gim nto d Ca~HUOl"(' de infanteria que
for nec c nrio pam, no caso de mobili 'a~ito, SOl'nn t'lDpre-
ada .omo conductor do trens rcgimentaes c trata-

dor d cavallo UO oflicia montado.
Ar]. 71.0 O quadro do pt' ti gu '1'I'tL dOR regimento

ti açndore I infnni ri, compll'tam- I :

1." 'om t 11 'ntc ou .tlfcrc II, rc CITa da arma (1(' 11\-

f. nt ril\;
2, ° Com 111 llie
•o Com II pr.
o d li n' i
4.° C m II pr ç.

, mlli 1Il0(I~rlla ;
5. ( m. pr II

pu II>tÍ\'llS, m
11 (l flll'('m

rior.
Art. 72.0
r o (' 11 titui 1

num m1

rV/l, ti 'Ollll\':U' Iwlu. eln -

IIIrlllcrllfl, C
110 num l'() Illlt -
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§ 1.0 Em tempo do paz, os regimentos de infanteria de
reserva terão a oomposição indicada no quadro n.? lá;
em pé de guerra tento a mesma oomposição que os l'('gi-
mentes activos, sem banda de musica.
§ 2,0 Os vinte e sete regimentos de I' serva do conti-

nente e das ilhas adjacentes serão eommandados : nove
por coroncis, nove por teu utes coroneis e novo por ma-
jores.

§ 3,° Os quadros de cabos e soldados dos regimentos
de reserva, sorão successivamcntc preenchidos s('gundo as
neeessidac1es do serviço.
§ 4,0 Em tempo d paz, os quadros dos regim ntos de

infantcria de reserva constituem os comruundos do, di::;-
trictos do recrutamento e res rva fi que correspond r 'ln
esses regimentos, e serão encarregados de todo o erviço
qne pertoneeáquelles districtos c llO!:>l'l'giull'lltos de reserva.
§ 6, n As gratificações (los oflicines dos l' gimeutos <1'

1'0, erva serao iguaos :l.s dos a1'I'lH.ilIlcntados nos corpo
a .tivos da arma quc tenhnm o 11lP 'mo posto,
§ G,O As praças de pret dos quadros dos rc ..im nto do

reserva suo nomeadas dos rpgilllcntos activos, I' rtencen-
tos li, mesma circumscripçào territorial, 8cl1(10 COl! iII 1'. -
das, para os effeitos (le promoção e vencimento, como fa-
zcndo parte dos regimentos a quc pcrtcnc rnm ,

§ 7.0 Os regimentos d infantcriu de reserva mobili-
sam-se :

I, o Com os seus quadros do pó de pnz ;
2,0 Com os officines <lo quadro a -tivo qUI

tlc ('IIlJlcnhal' commi !lIH'S, I'lIjo C -, reicin }lO 'l' •ar 'lll
cmpo <1(' gucl'1'a, <iII!' 1'01"1'111 1101110a1111:;pm'a n I' rillll n-
o dt, reSl'rva;
:L° Com OH oHil'ia s dos qlltHlros de reiS rva (la arma

<lI inf:llltcrin, (!lll' forelll II('l'l'!HW rios j
.1.Q COIl1 IIS Illcdicos (10 q 11:1111os d\'
f), o CIIIII a~ praças da I, a J'Ci-:>Cl'\';t

fiuarll'O dll~ \mitllull's al'tiv:l ;
ti.') Com :lS prnç:li'! da ;!,'I l'C 1'\'a,
Art, 73,0 ()fj ('fl'eeti"n, <la tropa (1 lllfllnt rin, t. nt

no pé de pn 'OlllO no p" 11,· gucrra, lio Il illdi 'Ido no Pllt-
d1'o n,o 10,
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TITULO m
Serviços geraes do exercito

CAPITl LO I

Secrotarla d'est elo do negocio. da guerra

Artiao j 4. o A se 'I' 'taria d' stado dos negócios da guerra
, destinada 11 • u .iliar o mini. tI'O da guerra no exercício
dus lias t'tlllC('Õ , compreh nde :

J . o A repartição do gal>inctt' do mini t1'O;

~.o A dir '('I', o g rnl.

Repartição do gabinete do ministro

A"t. i~).o \ r parti 'ao do gabin 'te do mini tI'O perten e :
1.° ( .ntr li fi r todr diploma qlW d 'VI lU er publi-

cado 'm 01' m do t' reito :
:? o A corr pond. II 'ia COIl; a cõrtes ;
:3.0 ( r gulam nt ta iti 'o i rle in trucçí o de todas

U conuui u nomeadas P lo
de aperf .iconmcnto de to-

ti s
q I

pu

1'0 (

cn-
, du

o r tari d lUI
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§ 1.0 O chefe da repartição do gabinete, nos assumptos
relativos á. sua repartição, despacha com o ministro.
§ 2.0 Na repartição do gabinete poderão ser emprega-

dos temporariamente, para a execução de trabalhos espe-
ciaes, os officiaes que o ministro julgar necessarios.

Art. 77.0 O ministro terá um ajudante de campo, capi-
tão ou tenente do quadro do serviço do estado maior ou
de qualquer arma, que estará sob as suas immediatas or-
dens e addido á repartição do gabinete.

Direcção geral

Art. 78.0 A direcção geral da secretaria da guerra es-
tará sob as ordens de um offieial general, que será o di-
rector geral de todo o serviço, responsavel para COmo mi-
nistro pela sua execução.
§ 1.0 E das attribuiçõ s do director geral:
1.o Superintender nos trabalhos da direcção, propondo

ao ministro as providencias que julgar necessarias para a
maior rapid z c regularidade do serviço;

2. o Formular, conjunctamcnte com o chefe da competente
repartição, os trabalhos de que for incumbido p lo mini -
tro, ou que julgue convcnient submetter ao seu e. ame j

3.0 Deliberar sobre os negocios que lhe forem apr s m-
tados pelos chefes das repartições, nos casos previstos nas
leis e regulamentos, e resolver as duvidas e conaultas que
lhe forem apresentadas pelas diffcrcntes auctoridades mi-
litares, quando para isso não for n cessario alt rar alguma
resolução superior, dando de tudo conhecimento ao mi
nistro j

3,0 Prestar as informaçõ a que lho forem e cigida pelo
ministro sobre qualquer ramo d serviço da ua ompet 11-
e~a, propondo-lhe os melhoramentos que julgar couve-
mentes;

5, o Submctter a. despacho do ministro os ncgocios qu
por este tenham de ser resolvidos, prestando verbalmente
ou por escripto, as informações necossarías i

6. o Transmittir as ordens do ministro c ussignar toda a
corrcspondencia a expedir pela direcção g ral, com X('lI-

pçl\o da que for dirigida a outros ministros e ao c1ll'fl S
de missão diplomatica nas côrtes estrangeiras, a qual Sel'll
asaignada pelo ministro;

7.0 Approvar, n08 termos do regulamento da eontabili-
dado publica, os contratos do fornecimento de valor do
excedente a 5006000 réis j
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.0 Mandar passar certidões do que constar dos livros
e documentos existentes na repartições c no archivo geral;

9.° Fazer cumprir as leis, regulamentose ordens do mi-
nistro no rviço interno da ecretaria ;

10.0 Presidir á commissão consultiva da secretaria da
~u&a; .

11. o Prover á admi são dos empregados menores da se-
cretaria á na distribuição pias differentes repartições.
§ 2.° J.: a a siznatura da corr spondencia, o director ge-

ral pôde empre~a.l' a chancella, conforme for estabelecido
m regulam nto e pecial.
§ :3.0 m capitão ou tenente d qualqu r arma, será

o ajndant de campo (lo director geral, ficando sob as suas
imm diatas ordens.

Art. 7 .0 r\ direcção g ra] da s cretaria da guerra ó
con .tituida por li i. rcpal'tiçõ ,llumeradas de 1 a 6, por
uma l't partiç: o c ntral e p 10 archivo g ral.
§ 1.° A 1.~ r partiçào t m a seu c, rgo tudo o que diz

r speito no mo vim mto e ituacão elos officiaes, e pcrten-
ce-lh :

1. o () tombo g ral e Ii ta d antiguidades a tod S 08

offi 'ia

r

('orpo e <III
trativu i
jU<lllllt II pn-
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4.0 Destacamentos e diligencias;
5.0 Bandas de musica;
6. o Emigrados, transfugas e prisioneiros de guerra;
7. o Companhias de reformados e hospital de invalidos

mili tares.
§ 3.0 Á 3.a repartição compete a organisação geral,

mobilisação e instrucção do exercito, e a justiça militar.
Divide-se em duas secções:

Á 1.a secção pertence:
1. o Organisação do exercito activo o das reserva cir-

cumscripção territorial;
2. o Officiaes d reserva;
3.0 Mobilisação ;
4. o Concentração das tropas e transport s l'strntl'gico8

em caminhos de ferro;
5.0 Serviço do estado maior, re onhccim nto militar s

o estudos de d f, za do paiz ;
6. o Exercicios de armas combinadas.
Á ~.a secção r .rtcnce:
1.o Escolas mili tares, pretensões e informaçõ s dos

alumnos ;
2. o .Justiçn e disciplina mi litar, estatística criminal ea-

tabelecimcntos pena s militares.
§ 4.° A 4.:1 r partição trata dos a sumptos r lativos .í,

propriedade, obras e mat rinl do serviço militou', e do t·r·
viço de remonta. Divide se m duas seec;õ' :

Á 1. li secção pert nce:
1.o 'I'ombuçâo, guarda, eons rvaçã«, repl\r:l):Lo c eon-

trucção dos edifiuios militare ,ohl'a do fortificno o e
propri dados immobilim-ias 1\ ('l\l'go do mini t rio (la "'II I'ra;

2.0 Ar enal do c. preito;
o.o Armamento, equipamento, arreios \ mil t ri II d(

gucrra de qualquer IHLt\ll'CZII, em deposito 011 di tribuido
aos corpof!, fortificaçã s estnbr-lecim '1110 militar '., -
ceptunndo o material sanitario ' de ('11 ino tcclmieo.

Á 2. a sec~ão compet :
1.o Direcção do rvico do I' .montn <rol'al do t\ •
) o 'I . • ..,:.. n atl'lcllla dos (,:I\'allos prl\!':l do otlit'in

rn s.
§ 5.0 j\ 5.a r p:u·ti~·no pt'l'tl'l1o(, II

todo~ os 8el'\'i(·o. de lultninistrnçl\o
1.0 Apr(wia)i)() do dil't~it(1

ahonos indivi(lu4C'B;
2.° PI' parll ·ito eXllnH (lo ontl'ato' pUI'l\ 1'01'11

do Ic('idos a Clllpl'C'gUI' no fl\l'(lallll'nto da )lru
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comprehende duas sec-

medico dOH corpos,

officiae do
praças do
arregimen-

do cor-

dos

v terinarios,
ftici 8 que



258 ORDEM DO EXERCITO N.· 9 V Série

§ 7.0 A repartição central tem a seu cargo:
1.o Registo geral da entrada da eorrespondencia rec -

bida e dos requerimentos lançados na caixa, e sua distri-
buição pelas repartições;

2.0 Registo de diplomas, elaboração das cartas de lei,
elaboração e registo das patentes e apostillas dos offieiaes
do exercito, e dos diplomas de todos os empregados civis
do ministerio;

3.0 Superintendencia em todos os empr gados menores
da secr taria da guerra, detalhe do serviço e propo tas
relativas á. sua admissão, acceseo, licença , recomp ansa
castigos;

4. o Superintendcncia na policia, a seio c nrrunjo do edi-
ficio da secretaria, e inventario da sua mobília e outro va-
lores.

Art. 80.0 O pessoal das repartiçõ a da dirr ccão geral
consta do seguinte quadro:

.. ., ~
'O ...;; o '" w

'".. .c .,.. ;; .. ~~ " " ~. ;c; o...... "'" .b .... ~ " 'O.c " .c"' .( ov .a v ...: ...
- ._ -- I-'~ -- -

1.. repnrtição ............ 1 1 - 3 1 li
2." repartição ............ 1 - 2 4- 1 H
3," repnrtiçâo .•...•...... 1 - 2 2 1 ()

4.· repnrtiçiio.. . ........ 1 - l! ~ 1 I;
5," repartição ............ 1 1 - :1 1 G
li.' repartição ............ 1 - 2 - 1 4
Rcpartíção central .... , , . 1 1 - - 1 :1-- - -- - -- --

Todos ...... 7 l.l ti II 7 :19

§ 1.° Os officin B a qne H, r fere c te Art.igo H rito do
postos, nrmas e corpos adiante desitmndos :

1." Repo.rtiQão

Chefe, coron 1 ou t ncnte coronel <lI' euvnllarin ou in-
fauteria ;

Sub-chefe, major ou t'upitão de cavallariu ou iufant 'ria i
Adjuntos, tenentes ti' infant ria.

2.' R po.rtiQão

Chefio, coron I 011 tenent \ ('01'011 1 ,1( IWIlIlurill 0\1 iII-
ÜUlt 'ria ;
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Chefes de secção, majore. ou capitães de cavallaria ou in-
fanteria ;

Adjuntos, tenentes de infanteria.

3.' Repartição

Chefe, coronel ou t n nte coronel do serviço do estado
maior;

Chefes de secção :
Da 1.a, major ou capitão do .erviço do estado maior;
Da 2.a, major 0\1 .npitl o d qualquer arma;

Adjuntos, ten nte: de infantaria.

4" Repartição

Ch .fe, cor n·l ou t mente coron 1 do eng nheria 011 ar ti-
lheria ;

Chefe (I, ti 'l' -ão :
Da 1.~, major ou capif o ele artilh 'ria ou ng mheria,

.ndo d arma diff r snte d'aquella a qnc pertencer
o hefc ;

Da 2,a, majur ou capitão li cavallaria ;
djunto , 11m tenente de eugenh ria 'outro de artilhe-
ria.

6," Repartição
eh fe, corou I ;
•'lIb-ch .fe, t '!1 nte coronel ou major;
Adjuntos, ubalt 'mo'.

(Todo dll ('Ol'pO tI admini tração militar).

6.' Repartição

di 'fi, militnres ;

Da I. a, major ou < pitâo do 'orpo d mcdicos mili-
tare .

Da 2. , t nent '01' 11 1 do orpo 11l' \'I't rinarío mi-
litar" .

R p rtição central
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§ 3,° O chefe de secção mais graduado ou antigo será. o
sub-chefe da respectiva repartição,
§ 4,0 Junto Ú. 2,a secção da 6,a rcpartíção haverá I1Ill

inspector do serviço vetcriuario, major do corpo de veteri-
narios militares, que substituirá o resp ctivo chefe na sua
auseneia ou impedimento.
§ 5,0 Farão parte da direcção geral 25 amanucnsea do

corpo do secretariado militar, sendo distribuidos pelas 1'0-
partições segundo as ncccesidades (lo serviço.

Art. 81.0 Um offieiul reformado dcscrnpcnharú as fuuc-
'ções de quartel mestre da sceruturia da gnerr:t,

Art. 8:!,O (transitorio). Dos dois uctuaes primeiros ofli-
ciaes da extiucta rcpal'tiç:!o central <lo ruinisterio <la gncl'
ra, um desemp mhan\. 11::1 funcções de sub chefe da l'cpar-
ti)ão central e outro LerA a :;('\1 ('al'go o archivo geral,
continunndo ambos a perceber OH seus actuaes vencimen-
tos,

Arohivo gorul

Art. 8:\.0 O archivo g ral 6 destinado li gual'lla c conser-
vaçuo de todos os diplomas e ]>l'oeel'sos findos do minis-
terio da gn rra, e Úl:!ttll':l a cargo <IP um O Ilil'ial ~uJl rior
do quadro auxiliar OH I' formado , que vencerá a gmtili 'a-
ção mensal ele 15;' 000 róis.
§ unico. O oílicial ncnrregado do archivo g rul é r s-

ponsavel pela boa onlpm, l'OnSOl'vaç1'ío ' c}assifi(':tr,: o elo
docUllll'ntos n' ·lle -istclltcs,

Pessoa.l menor

A rt. 8 L o Para o 1i('I'vi~o gl'ral da 151'1'1' (aria da glll'I'l'.
haVl\l'lÍ. o 8cgllintl' P' soalmcnol': um }>Ol'tcil'O, oito I'onti-
lIUOS, tI'cs cOl'reios a cllvaHo, dois cOl'rl·ios a pt' l o num 'rI)

indispcll~l\v.l de Sl.!l'\'cnt ,
§ I, o Os logal' s d' pOl't iro, ('olltillllO 'COI'I' ,iI) I': II

providos por ofliciacs infl'l'iol" (lo l'_' '1' 'ito no (('1'11\0 da
('a1'ta dc lei de 21) d' jUllho ae 1 :3' I'C 'pc ,tivo r ·O'tlla-
l1lpnto,

~ 2,0 O. sorvel\!!' 8l'I'1\0 (':lhos 011 ,o}(l:l!lo da ('ompa-
nhias de reformado ,

Dispos1Qõ s gorllos

A1't. f), o Os otlit-iclt cOlllhat 'II!

mpr gallo na C('I't'!al'ia dn fl'1I 1'1'/1
ministro,

(' n o 'omlJat l!tt

r o da olh. d



L" 'crie 261

Art. G.o Os vencimentos dos offíciaes e empregados na
secretaria da gu srra suo o de serviço effcctivo nos regimen-
tos das suas arma 1 ou no corpo pociae ' a que perten-
cerem.

~ 1.0 O quartel-mestre, porteiro, continuos e correios,
terão os vencimentos e .tabolecidos p ,Ia Il'giHla<;~iocm vigor.
s 2." Os serventes terão a ~ratificação de 200 róis dia-

nos.
Al't. 7.0 Haverá na secretaria da guerra uma commis-

ao consultiva, rompo 'ta do director geral e dos chefes de
rcpnrtição.

~ 1.0 A cornmis ao r unir:í por ordem do ministro, para
examinar dar pane r oure qualquer as umpto relativo
ao s rviço da ecretnria. .

§ 2.0 O dir 'dOI' geral r:í. (J pr' ia mto : s rrv irá a e se-
cr .tario, s m voto, O cu ajudante d ' campo, c de relator
(l chefe dn repartição 11'10 pertencer o asstunpto d« que
• tratar.
~ :LO . membro da commi ': o podem emittir os seus

voto por 08 .ripto.
Art. .0 O ministro <la gll 'na. poderá, quando o jul-

ear conveni mte, alterar a uttribuicõcs da r 'pnrti)oe~ do
"abillt'te c da dir 'rIO geral.

Art. 9.° { m rI gulmn mto ,p {'ial definirü o scrvlço
da . ecr 'tarja d' tado do n go io da euorru.

Rep rtiçii.o da oontabilidade

Commissilo up rior de guorra e oommissõos
c1 aperfeiçoamento
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CAPITULO II

Serviço de administraçito militar

Art. !12.0 O serviço de administração militar compre-
hende:

1.0 A direcção superior d todos os serviços de admi-
nistração militar e apreciação dos direitos e vencimentos
individuaes, que será exercida pelo ministro da guerra,
por int rmedio da f). a repartição da secretaria da gu rra ;

2.° Os abonos, liquidações o processos relativo' a toda'
as despesas do ministerio da guerra, a cargo da repartição
de abonos e processo, e das delegações nas ilhas adjacentes ;

3.° A gereneia dos fundos espccialm nte destinados ás
despezas de cada corpo, dir -cçao, connnando ou c tabele-
cimento militar, a cargo <los conselhos udmini .trntivos ;

4.1) Os scrviços do viveres, fardamento e trnnsport ,a
cargo dos diversos ostubelccim mtos de ndministração mi-
litar;

ó. o A fiscali a<;l.i.o,que P -rtence á resp ctivas sccçõ '
j unto dos quartéis g'0n eraes.
§ unico. As attribuições da [).lI r partiçn" da ecr taria

da guerra são fixadas no § f),U do artigo 79."

Repartição de abonos e processo

Ar]. !l:3.o A repartição de abonos c proecsso " divi-
dida m dua :;oe('008, c computc-lh :

1. o Os abonos c liquida ·ito do todas as (1 :;pCíllL do
ministerio da gu na;

2.° averbam mto das despczas pagas, com o fim de
verif 'ar se, dentro ao r spectivo XCI' .icio, se iflcctuu-
rum os pagam ntos tl torlns us dosposus legnlm nt abo-
nada. ou se alguma se fiz\'l'am sem H)lI'CSf,mtaçao d do-
cumento legal.

~ .1,0 O pr-ssoal da r }>ltrti(:i\.J perton 'orA ao orpo (1
Offil'IM (II administração llIilitlu', (' s 'rA o ~ 'gnintl :

1 eh fe, ten 'lIt' coronel·
2 chefe do se{'l'ito, ma}:l'l'. ;
Alljulltos, capitlos ou Buhllltl'l'Ilos.
Dois dos sllunltt'!'llot! lllljllutos (los mpl'nh:1I': () ii fllIW·

ÇÕI'S de archivistlls.
~ .~.'1 Um rúgulamcnto cape ·ial IIl'tininí S\ divi no dI)
r\'lç~)S pelas (Hl{'~'~I'B]() quadro completo do PI oal tI

repartIção I' as attl'lhuI 'ot's 110 illui\'iduo (PIl' U ('om}>l'hm.
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§ 3.0 O continuo e serven tes necessários pertencerão
ao quadro da secretaria da guerra, e serao por esta desti-
nados ao erviço da repartição.

Delegações nas ilhas adjacentes

Art. 9-:1:.0 Em cada uma da cidades do Funchal, An-
gra do II roisrno c Ponta D .lgada, hav ní uma delegação
da r partição de abono e processo ncarregada de oxe-
cutar, na IÍr a do C01'l' '. pendente commando militar, os
serviços commettidos a e ta I' ipartição.

~ 1.0 O pel! oal de cada d I g. çao s 'rã composto pOl'
dois ofliciaes, capitães ou ubaltcrnos do corpo de adminis-
traçi o militar.
§ ~.o Um do. oftieines t r:L a II cargo, na ;íroa do com-

mando a que P rtencer, o erviço d \ ti. icalisação qu , no
contin ntc, . .omm ttido iL 'e ç;~o d \ fisca salição nos <luar-
t is glll .rncs.

Conselhos administrativos

Estab círn nto OCQ S c peoíue p ra o serviço
do admint traçâo militar

1.0
m r

do : dquil'il' (I

I' o j com prar
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farinhas com o mesmo destiuo quando seja indisp TI avel
ou for julgado mais vantajoso ; fabricar pão; adquiri!'
as forragens para os solipedes ; fornecer o pão fabricado
e as forragens neoessnrias ao consumo do exercito.

2.0 .\ secção de fardamento, dcstinadu a: receber e <::1.-

tisfazer as requisições de lanifícios e mais tecido,", para
fardamento das praças de pret ; requisitar c rec iber dos
fornecedores os lanificios mais tecidos neces <trio pura
satisfazer ás requisições antcriorm nte referidas ; proce-
dor, em relação aos fundos destinado' ao pagameut do
tecidos, conforme superiormente lhe for (l í mniuadu ; e
cutar qualquer outro serviço relativo a fardamento (1'1 111,
for commettido.

3. o A secção de tranportcs, destiuudn a fa ilitar 011

fornecer, quando lhe sejam devidamente requisitados) ),
prcciaoe meios de transporte para () animal . mat rinl
do exercito o para o seu pcssonl, quando uperiormente
lhe for d terminado .

.J:.o A agencia militai', destinada a effect uur as trunsfe-
roncins de fundo e artigos de uns para ou t 1'0:> curpo' ou
estabelecimentos militares.

5.° Outros quacsquer estabelecimentos, que ti mini tI'O
julgue conveniente crear para a regularidade e Lo: ( '0-
nomia dos servicos de administrução milita!'.
§ unico. Rogulamentos espocia definir: o a orcnui , .

çl'to e attribuiçõc S dos estab I icimcnto e cyo pura Il

serviço do admini tl'a)ILO militar, devendo os (·hel'· da .
scccoes ser ofli 'itWI! sup: riorea do r' lwdi\'o 'Ol'jl, ' I)

pessoal <la agencia militar 'r con tituldo POI' ofli i
do quadro I\ll.'iliar !lU t'(·fOl'lllH(l'lB,

Sooçõos de fisoaliaaQfio nos quarteia gen r OS
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reza o" d • insp 'c)õ dos corpo c estabelecimentos mi-
litare :

4.0 Infunnar o irenerul commandantc sobre os assum-
ptos admini: trntivo , quando lhes for por ellc ordenado
ou julgou .m conv mi nt ;

õ." DI. empenhar qua.csquer outros rviços administra-
tivos l'omp ti" i com a sun hi 'rarchia militar, quando
d' llcs for III incumbido ,

.' 1 o 'I' nniuadu a n rcalisa 'i\o de que trata ()11.° 2.° d'este
Ul'tioro, fam() o rclatorio dê tudo qnl' observurum, e remet-
t I-o-h o dir tamcnte á ~),a repartiç o dn ccretaria da
O'lwrra, dcpoi de o hnver- m apre cntnd .. ao commundante
da divi uo, P 1'. qu t d'clle tom conhecimento e lhe
lunc a v rba de vi to.

a r f rido no n ." :3.0 d'~ te artigo, o 1'0-

cru ntr 1;11 no o icial in pc .tor, e uma «opia
r:\. (IiI' -tam: nt nviadn tt f).:I reparti!:: o (la se-

cr

Pc soal do serviço de admí ntntrução militar

oal do rviço (I, adminiatrnçl O mili-

IIIiiita r ;

,) o
.1,

Corp d offiol os de administração miltt r

.................. ,. .
'l'od,)
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§ 1.0 A admissão no corpo de officiaes de administração
militar terá logar no posto de alferes, sendo admittidos ao
preenchimento das vacaturas os aspirantes de qUE:'trata I)

artigo 17.0 da carta de lei de 13 de setembro de 1897, os
quaes se denominarão aspirantes a officiaes do corpo de
administração mili tal'.
§ 2.0 Em cada conselho administrativo dos corpos das

differentes armas haverá um tenente ou alferes do corpo
de administração militar; e nos dos e tabelccimcntos mili-
tares, que o ministro da guerra determinar, haverá um
capitão ou ten nte do mesmo corpo, para exercer as func-
<;ões d thesoureiro.
§ 3.0 A distribuição dos ofliciaes pelos differ nt ser·

viços a que se destinam será feita, observando-se o que Lt

este respeito fica estabelecido pelo presente d ecreto, em
harmonia com as exig ncias dos serviço' as d t rmina-
ções ministoriaea consequcn tCH.

Art. 100.0 As g-ratificações dos officiae do corpo UIJ

administração militar, que exercerem connnissões do : r-
viço da sua especialidade, serão iguaes :is estabel cidas
para os officia s do mesmo posto da arma de infant ria no
serviço dos regimentos.

Art. 101.0 Em t mpo d guerra, os serviço: d dmi-
nistração militar junto <10:> quartl'is gen iracs das forças
mobilisadas, n tonos os mais cujo desempenho sejn nec ->I-

sario, serão organisadoa pela fôrma fixada no r gulamcnto
de composição do e,' r ito cm «ampanhn, no plano d mo-
bilisa 1\0, nos l't'glllam(\ntos instruo 'ÕI'S csp<' 'iat> . <pl(, se
promulgarem.
§ unico. OA serviços do ndrninistração militar, de <PI

trata eflLl' artig-o, :>Ol·!tO dos mIl nhndos :
1.o P IOH oflieiaes do (1'11\(11'0 do corpo d \ administl':\I'ILO

militar que ficarem di ponivcis d 'poil:l da l' \llle 'ao q\l'
dev I':L ( Irc duttr-st' !lO pessoal da ('olllmi8sõ 'S ('III ti IIlp"
(1 paz;

2. o Pelos oílicincói (los qUIlClros d( r s 'rv:1 tI tillado
ao corpo de adlllillistnu·l\.o militar.

Compll.nhin de f:lubsistonoillB

.\1'1 102." A ('()lIlpanhia d t:\llb~iHt ncills d tin:ul, au
Herviço da manutclI(::to militar t' SIl:lH sue '\II' :U' , C do
cl mais cstauolecilll ntOtl (Ie viv'r('s, 'III forem 1'1' ado, e
tcd a COlUpOHi<;ão illdic'aeia llO (lIlUelru 11.0 17.* 1.° O oflici:H lia ('Olllllllllhia l)l'l'h IH' r: tl no l'Ol'pO d
Ildministl'l.u;ao militaI' o OH S:tl'gclItos :i. .Il'ma ue illfall!l ria.
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§ 2. o O recrutamento das restantes praças s 'rã feito como
o dos outro corpo do exercito, sendo destinados de prcfe-
rencia á. companhia os hom sns que, em virtude das suas pro-
tis õc», melhor prestem ao seu servico esp cial, e aquclles
quo, não atisfazeudo t\ condiçõ exieidas para as diffe-
rentes armas, tenham com tudo a robustez e aptidão suffi-
ai snt s para o m 'mo serviço.

S H.o As pru\as dos different s corpos do exercito po·
a 1'3.0 t r pasaagem á companhia a ub isteneias quando o
r qu ..iram (' haju couveniencia do serviço, mas a transfc-
renda terú selllpn' loaar m soldado, salvo Se houver no
quadro da pl'él~a graduadil vacaturns Cju não poderam
"\'1' pr enchida. p ela praça da companhia da classe im-
medi atam nte inferior.

~ 4.0 Os v moimentos do offici~ws e }lra('us de pret da
companhia de ul» i t .n 'ias suo iguaes ao' dos offlcíues c
prar;a de prct de igual ~radlla):Lo da arma. d( infant ria,
<I v sndo as pra'a de}lr t p·r· bel' a gratil1caçõcs fixa-
Il:U:lP la org:mi :lf';LO dos estabele 'intento' eru 'llll' servirem.
§ ;").0 ... Ta companhia ree b sruo in: truc 'i\:o os mane bos

nlistados <IiI' ctament lia:>' a r . rva, que lhe forem d s-
tillado.' .

Ar!. 10: .0 EUl t mpo d O'llorra, a t'ompanhia de sllb-
'j ..t neinl; d '\'t fllm 'c r (I p soai lIcce8sario para a culu·
mnas de vi\' re , padari. (1 l'UIll}). nha mais forma~'õc!:i,
depositu. (, , tab I illlclItu de \'i\' 'r. qUI' fon'm 'rca-
<loH, f1 S rA auglll IIt. dn:

1.0 om a pra):\ da ('ntnpanhia. na activiualll' do ser-
viço C}IH' e tiverem li IIci:ula

:!.o Com lL prfl~ (la 1. r
:3.o ~um li praçl da:!,' rI
4.0 ('um. I raça 1 :!.a r

ria, lJl in tru ~a l1lilttar, li I
nil" r m um i n III n

r\':t (la. cump.mhia;
1'\'U d:L 'olltpanhill;
r\à da rrua (le infante-

Ih' for 'Ill d tin:ula', por
iOlludn no llUllll'ro alltl'-

1 I'.

Companhia de CJ.uipagons
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§ ~.o Ê applicavel ú compauhia de eq uipageus o di",
posto 1106 §§ 2.° e f).O do artigo 102.", para :t companhia
de suhaistoncias.

~ 3.° Í~igualmente applicavcl o disposto no ~ 3." d\
mesmo artigo, devendo as pra~as tranferidas pertcnc r aos
corpo::; de artilheria de campanha.
§ 4.° Os vencimentos dos officiaos e praças de pret da

companhia de sqnipugens SiLO igll:tos aos um; ofliciaes e
praçal:i de pret de igual graduação da arma de cavallnriu ,
devendo as praças d ' pret percebo I' as gratiflcaçõoo fixa
das pela ol'g:l1lisa~iLO dos .atah slecimcntos em (Pi' s ervi
rem.

Art. 105,0 Em tempo de gu~')'ra, li compunhiu de equipa-
gcn:5 deverá fornecer o p ssoal, animal e material n c ':;-
sarios para as columnas de viveres outras formações
admini tl'llção militar ; o pessoal o animal para o trens r '-
gi mcntaes dos quarteie gt'llel':teB, mnbulanein , hospita
moveis, e mais formações sunitnrine i ()JH' soal para 'Om-
manual' e vigiar os comboios aI' requi içih>, e ser:'! /.u-
grnentada :
1.o 'om os ofllcia 's do corpo ele ulmo: arife <JlH' forem

neccssarioa i
2,u Com as praças na effecti vidnde do serviço que l ti-

verem Iicenciudas i
3.0 Com as pl'a<;as da La res rva <ln companhia:
4.0 Com as praças da l ." r 'S rva Iltt arma <lu artilh!'i'Ía

que tiverem sido destinadas para o crvi(:o tI condudo
res i

~), f) Com:l prll!:lls lIa:!.' 1'0 erva na I'ollllil:o do doi
l1UlIlel'O anteriorl S

Al't. lOH,o (tl';In. itol'io),:-;I o c 'lincta a direet;:LIJ (lu admi-
nistra!:, o militar t' as tres <'1l1npanlll:lS de tropa fIu :í
mcsm p >rt\lnciam.
§ 1." () IIL dil'cdol' l' todos o. outros of}jl'iat' a pi

1'Ilntcl.l <lo quadl'o da c -tilll'la diJ't'l'<;. 0, SI'I', o eollm'mlo n
quadro do corpo de ,)flicia\" (h· adminitlÍl'Ill," o Illilitar ('om
os pO!:lto. t'Ol'l'cR}loJl(lontc :í slIa ('ut 'goda \: tI'. du
ç1Sps,
§ 2,° ()~ t' . I '" con 111110 , COI'I'I'IO t' tO( o o lllal P

pu sa a 11I'e tal' tltlrvi<;o na spcrdlll'Íll <la "11 rl'lI
'd 'provI o lia vaeatUl'1\ <1"' ( 'i. talll II, sdo iA ou (I

so ,dtem uo qua(htl <1(' i(l 'nti('() L>0 oa1 :1'1IC{1l 11
tal'la.
§ :1.0 O oflll'iu~ s d: o- linda 2,

gr' 1l1'ito ao I'vi~o da nl'lIIl1 a qll I

r -



~ 4.0 A. pra<;as de pr t da' mesmas companhias pode-
rao optar pela sua. eUl'orpora', o nas companhias d sub-
sistencins e de cquipa~eD., 011 pl;llo regres o aos corpos das
armas a. quc p rt .nc m.

c PITULO ur
Cummaudo: de dhi!oio("s e bri ·RtIn. ,colllUlando mílltare

terrttortaes (" '0\"("1'1101;de ro1'tiflcl\~õe,

Art. 107.° \ dl.o com-
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diligentemente aperfeiçoar a instrucção dos offieiaes e d s-
envolver nas diversas classes 11 instrucção individual;

3, o Passar em revista as tropas do seu commando, a fim
de conhecer o seu estado do instrucção e atavio;

4, o Visitar os quartéis e estabelecimentos militares da
circumscripção, para examinar o estado dos edifícios, do
pessoal, animal e material, e para se assegurar da ordem
e regularidade do serviço;

5.° Visitar as fortificações situadas na área da divisão,
para conhecer as suas condições <lo dcfeza ;

6, o Procurar conhecer a aptidão profissional e as quali-
dades nos officiacs sob o sou .ommando ;

7,° Mandar detalhar () serviço do guarni)ão, estab lc-
cer c render os <l atacam ntos, e satisfazer {Ui requisiçõe
de tropas feitas pelas auctoridade civis, t ndo cm vi 'ta
as conveniencius do serviço militar o da ordem publicn,
em harmonia com as ordens do ministro da guerra. c o'
r gulamentos em vigor:

8,0 Mandar passai' os itin rarioa pum as mar 'has a. f-
fectuar pelas forças da divisão do s 'II counnando, rec b r
as apres mtaçõ s dOH conuuandantes das fnl'~a c dos mili-
tares isolados quc transitar m pela .éde da divisão, forn -
cer-lh s alojamento .onformc 11 ora n cm vig-or e mar-
car-lh s itinerario para o seu ult rior d ,.'tino;

9, o Desempenhar, com rC'sp ito ao servi 'o li r cru ta-
mento c reserva, 08 d 'V r S (PI' lhe stão pr iscripto
pela respectivas leis c regulam '11tH:! ;

10. () Administrar j ustiçu cm conformidade ('0111 o co-
digo de justiçn militar c )'('g-tllamentll (Ii ('iplinlll' do '1'-

cito;
11." ('onccdcl' aos oíliciacs doa corpo::. c ·tab('I, cimeu-

tOi'! sob as suas ordens : lic IH:a r gistada at6 tro me-
l'.CS, Iicençn SPOl P rda de \'PIH'illH'nto, ntó (I z dia,
ilqnclles que forcm promovidos ou tiwl'elll tnIHIIIIlj.'1\ de
collo 'açao, Halvo quando a ordl'1I\ <til!' d ,t t'lllin1tr Il mu·
(l:m(:a tivpr a elallsllla de ill1l/1l1l;III(/II/llItl) licl'llça li I'a
se apres( ntal' 'Ill ;Í. jll11tl1 ll1ilitlll' dI' alui, pOI' motivo d,'
doença;

12, o COllC'ccl r liculI~'a, rpgi la(la :ís pl'ar'a cip pr t, no
terlllos Plll <III' for :tlldorisllt!o 1)(·10 mini lro da glWl'I'1\ ;

1'3o o I' 1 t t ' ' I' 1 I'• . . nc('( cr, as pl':u;a: ( II }ln' , a I' 'I (Iii (I le n~"1

111v nCllllcnto, )'('\' 'l'tt'IHlo, tI' a helll ticio (lo flllldu C1.1

escolas rl'gilll Ilhh'S;

14,0 {'on '111,,1', :tos oflil'iac l'(lfOI'l1HlIln, na illa ,ti, illn,l
tc'llIpol'llria ou 11:1 (li!!ponibili,llul', lll" .ll) pu to ,I I'O!'
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d artilherin Hão s-
pr prios das l'CSpC-

tudo maior:
1I11<1l\l1tl du di-

ndcncia eonfi-

fi ali r tr b lia d
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secretaria do quartel general, para O que teni sob as sua
ordens todo o pessoal ali empregado;

4.° Dirigir e fiscaliear a execução dos trabalhos concer-
nentes aos outros ramos de serviço do estado maior do
quartel general;

5.° Mant r a disciplina entre o pessoal do quartel ge-
neral;

6.° Exercer as funcçõcs de presidente elo conselho admi-
nistrativo do quartel gcn ral.

Art. ] 10.0 A secretaria do quartel general de uma divi-
são militar territorial comprehendc quatro repurtiçõ ' .

S 1.0 Pertence :\, l."ropnrtição : a entrada ' distribui
ção de toda a correspondeuciu dirig-ida HO quart I W'lH'-
ral ; a expedição (la corrcspondencin qlH' nao ~wja ua e -
pecialidade de qualquer das outras repartiçõ s ; o rl'gi"to
de matricula dos ofliciacs (1 qll' trata () artigo 11:12.°; a l' "1-

cuçãc das ordens do counnnndnnte da divisão relativa no
pessoal subordiuado ao commnndo, excepto no qth res pcitlt
a assumpto especialmente confiados :\s outra reparti
~Õ(\S.

§ 2.0 PeI'LClH' li :l.a rl'}lal'ti~ào: o crviço de ju tiça mi.
litar, 110S termos do respectivo coJigo I r 'guiam mt o I'

os assumptos relativos :'1 disciplina.
§ :L!l Pertence :'~ :1.a r 'parti)Lio: () serviço do 1'l'CI'Ut,l-

mente e de r '5f'1"\', ) em conformidade com o di posto no
r poctivo regulamentos.

~ 4.? Pcrt nce li I. n repa r! i ':lO : o !H rvico til' glltlrnic'·lO.
de tacruucnto , diligcueiu ,march·! c .lpl'l ut..'1!,'o d
força (' lllilital'C';:' isolado.

Art. 11 1.0 () II oal do (pwl'tl'l g 'ncl"'ll (I" II111H did
militar tel'rit lI'inl cl'ln la <lo l'O'lIinle (!1lndl'ü:
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Art. 112.0 Os officiaes que fazem parte do quartel gene-
ral de uma divisão serão nomeado' pelo ministro da gu rra,
§ 1.0 Os ajudantes de campo serão propostos, c o' offi-

ciaes addidos nomeados, pelo g sneral commandaut .
§ 2.0 O continuo será nomeado pelo general comman-

dante entre os sargentos, c o servente eutre o cabos e
soldados das companhias de reformados, vencendo aquolle
a gratificação de :300 róis e este a de 200 róis dia rios.

Art. 118.° Aos ajudantes de campo do general commnn-
danto da divisão incumb a transmissão de ordens e f\

representação pessoal do general; mas, em caso de ncccs-
aidade , pod m ser empregados no serviço do quartel g ne-
ral, ficando então, sob as ordens do chefe do estado maior.

Art. 114.° As attribuiçõcs dos inspectores d ngonhe-
ria e de m-tilherin, do insp dor e sub-inspector do serviço
ele saude, serão definidas nos rcgulamc ntos specir cs para
estes serviços.

Oommandos do brigada

Art. 11;,.0 As brigadas de eavallaria e d infant 'ria . c·
rão commandndaa por generaes <1(' briaada da res pectiva
arma.
§ 1.0 Os ("eneraes d brigada o-orcem o cornmando su-

perior dos corpos ela sua brigada (I, na d infant ria, o
commando superior dos districtos de r crutnmcnto e rc-
erva. corr spondr ntcs aos regim ntos que as eon tituem.
§ 2.° Na falta ou impdim nto do genel"L1 commnndantc

de uma brigada, ix rc d as RUa.S fl111 's'm'H o corunel mnis
antigo do corpos da m sina brigada, quc Vl'1H'l'rA a gl':l
tillençau mensal de f)O~OO() réis.

Art. 11 (i." () commandnnte da brieadn " subcrdiuudo
no eommandante da divisâo fi qn 'pt1rtt-n ,cllmprintl ·lhe
tramllllittil' aos corpos ( dis(ri(,tos ,1' n'crutalllt'n(o e J'( -

1:1('1'''1\sob o Heu COllllnarHlo todas as ord n' d', ta : neto-
ridade, l'csol"er os a. snmptos <Pi' lh\, fon'lIl apre ('ntHdo
pelos S llS subordinados 'sti" 'rem dentro (lo limit t1:l
suas attl'ilmiçõcs, II r 'm tt I' ao (1\II\rt ,\ " II 'rnl d divi I o
o \' "I>etliplltc que !lão <,sti" I' I\udorislulo fi r,' oh I',* 1.° \1 ('o'P ,dientl' <111\ t'n\'Ím' parll 1/ 'luar!!'l g !lU' I
da divisão I' para os corpo. 1 () I~ n 'ra\ ,\. In'igll<la lan ar
ap nas o visto, !lO não tivl'l' infol'IllIl'lt.o n "}ln nt. I' ou
observaçlo a faí\ r.
§ 2.° Para ns hri~:Hla 'njn ('d 1 f r • l1l !tIa qll n tlo

({l1:U'tt·l gPlI l'al ria di"i :\0, t\xceptna- " ,lo (li pn to n'( t
artigo I' R(m * 1,°, o scn'i<;o p'l'tcn"nh':i 4. l' partição
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competencia do gen rui commandant de
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§ :2.0 O ajudante de campo do generúl tiel'lÍ empr gadn
no serviço de secretaria, sob as ordens do major d. brio
gada, a qucm substituirá na sua ausenciu ou imp .di-
mente.

§ :3.0 O serviço dc secretaria do qnnrtel gencl'nl <ln bri-
gada será Ol'ganisado, quanto possivcl, em analogia .om n
do quartel general da divisão.

~ 4.0 O mejor de brigada e o aj udunte d ~ campo do
gencral serão nomeados pelo ministro da glll'rt ..n, sendo
este ultimo pl'Opo~to pelo gencral commnndante da brio
gnda.

Commandos militn.res torrítoríaos

Art. 118.° Ü commando militar dos A\,orl' 1.' exer ·id!)
p -lo gcn ral, govcrnador do castello de ,' .• JO:W Bnptista
da ilha Terceira, Q o seu quartel general eoustituido l' ·10
estado maior do governo, pelo :~juuant' de (':\1111(I do ".
ncrnl c por dois amunnens es, !5l'gIlIlU01:l firgL'lIto ou cu-
Los dos corpos sob as sua" ordene.

S 1.") O COUlIU andn 11te mil i tal' dos Açores ;(', I' '('I'L
ao ministro da gucrra, c t m em rclueào á. tropa
belecimentos militares situados na :í.rea do eu e unmaudo,
attJ'ibui~ões id mticas IIS dos conuunndnntet lla divi UI
militares territorin 's, com e,'ccp~:tO do que dit; 'r l'e p\!ito
á ju ti~a militar, que s<1'A l'l>gnlado em hanlloni'\
respectivo co<ligo.

~ 2.0 Ao cOllllllanuant militar <108 A\,ol'{' ('omp ,t ln'

pe('C'iolllll' os corpos l' dislri ·to cip n~el'tltHlI1 '1\(0 • r r\',
oh as tlu:tl:! ortl lIB, <lu:mdo 111(' 1'01' 11 'll·ruliul.lllo p 10 lIIi·

uistro da guerra.
Art. 11 \).o () l:otnm:m(lo militar (la l\[;t(l('irl.l ~l de ·crcid )

111'10 {'()JJ1111:lIIdanl do l'l'gimcnto do g1l:tl'1li);to lI'nqu lh
illtn, tC'udo . oh as SlIa. 01'<1'ns, para o SI'I'\'i\,o da . 'el' t •
ria do eOllllllando, UIlI t'apitilo ou tpuen t, <la :ll'llUI dili-
fantel'iu c UUI alJHllllll'n '0, 'l'gundo sarg('Ilto ou c 1) 1
t'orpos sob I\S 1:llt:tS ordl'l1..

S IIIlit'o. Ü COll1l1l:tlltlal\tll militar ~laMUl1 ir
0)'(1 'Il, do mini tJ'O da gl1l'l'l'a,
pa c 'fltah ,lcC'illH'nto militai'!'
COllllllaJHlo, att1'Íbni\,õI' i(lputil':t (lo {'OJllIn I d nt
das divisõcs militare t 'ITiloriae , (' C('p(uantlo <tu
erulll l' l!I)I.~ito :'L jll ti~a milit, I' (IUI ~ 1'10 rll1'uhdn

}
, ,

l:trlllonIa com o TI' !lectivo l·()(li ....I,
.\ I't. 12<..).0 ~a lm'.dida 1 onJI H (I hOIl 'ii r qunrl

111'1':11de bri'·llcln, gov mo ti flJl'tifi<'IU'('



1 • ::'i ri

ela e ou comrnando especial, o commando militar será
ex roido pelo official combatente do .xcrcito activo mais
graduado ou antigo, qu' 1'0 sidir ali em orviço dependente
d minist 'rio da gu erra, 150m que por isso tenha direito n
gr:ttinoaçao ! spccinl.

~ unico. E da 'omp tcncia do commundante militar: •
•o Detalhnr o rviço de guarnição dn localidadc :

I' flui ições urg entes de forças, feita.
pcl, c ucturidad .ivis, para a manutenção da ordem pu-
blica, quaudo n r quisição não po~ a CI' feita ao comman-
dant d. divi LI) ou da brigu.ln ;

:\.0 :\Iilr 'ar )~ itin. rario :i. flll'('1\S, ou militar' cm ser-
vieo que murchem 1':11',1 fórn rlo l' nunando ;

.0 H C ber a, lIl'1' ntaçõ d toda as 1'01')'<18 e milí-
tal' i olrulo qu tl':111 itar III I' ln éde do commundo, ('
111. ndar-lh forn c r alojamento conform a ordens em
vigor

Governo de fortificaçõos

do coutin .nte do reino e ilhas
p ·la eauint \ f~íl'lna:

c:

Eh. n

gu rr
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mais fortificações desclassificadas, que forem aprov ita-
veis para a construcção de novas obras, conservarão as
servidões militares que lhes pertencem, emquanto se não
decretarem as servidões oorrespondentes As obras que de
novo forem eonstruidae.
§ 2.0 O producto da venda das pra)as de gn rra e pon-

tos fortíficados a que se refere este artigo, será destinado
ás obras nas fortificações que ficam em poder do estado,
á compra de armamento para estas e a carr iras de tiro,
incluindo uma para as bôcas de fogo de maior alcance.

Art. 125.° O P ssoal do estado maior das fortificações
de L." class é fixado no seguint quadro:

..
OOVC'T

;::
'"na- ..

(lorNI .. e &~- e
~ :! -e 8

I'-~ c. .. ..
DCRlgnnçÍlo tias fOl'tifh·açú~. :! '" "c. " 'E ..,

"" "" ~.,
'" .. ~ '".. -e ., '" ~ '" ." .. 'E "

.. 'fi .~..
:! 'ii .. .. 'E ti, ~

" ... .. e .. .. e ';;'" o e "" e "" o e

" .. ';;' " " e c. ""., o ~ o <' =ii ê:3 .. 8~ o ::a c o
- - - - - - - - - -

Campo intrincl1eirado dc Lisboa .. 1 - 1 2 1 1 - - - li
8. Julião da Bana c Duque de

1llragança ................... - 1 - - - 1 1 1 e
Caxias .............. ········· . - - - - - - 1 - - 1
Monte Cintra .................. - - - - - - 1 - - 1
Monsanto, Alto do Duque e Bom

SUCCCH80 .••••••••• ••••••••• • - - - - - - 1 - - 1
Praça de El vaa ................ 1 - 1 1 1 1 1 - - li
l'orte da Graça ................ - 1 - 1 - - I I 1 ;1
Castello de S. Joito BaptistlL da

ilha Terceira ................ 1 - 1 1 1 1 1 - - li-I- I- 1-- - -1- - -
'rodo~ ......... a 2 3 G 1.2 :1 7 2 I:! 31

Art. 12().0 Os governadores do campo ntrinch 'irado d'
Lisboa, da pra :L d .F...lv L c elo Cast 110de H. .lüan Ba-
ptista da ilha '1' I'ceim serâü gen 1'Ilca tI ' brigndll' o d
H. Julirio da Barra, coronel dl~qllalqll 'I' ill'lll/l.j e o d(~ J'ort
da ra.<;a, corollel do ('Ol'pO de' a)lI\o.·arifl s. l~st(· oflh·ill·
t 'l'ão as gl'alificl\t;oCs COl'l'llflpOlldl'llhlS :'t 1!1I1l paI ntl', n\l II

(I Rerviço tlfl'c<,livo IIOH l' 'gim 'ntos dn, :l1'1lI1l on ('Ol'pO a

(Pl J> rt 'nçum.
Art. 127.° Os majores de pr <;1\ cl'itn otlh·ia IIpt··

ri.or s do corpo de l~lmo. I\rife ,o .indant' dll prlçl\ a-
pltitCS e os almo 'al'lfes l:iuualtcl'llos do lU '1l1110 corpo.
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A rt. 12 "Os governos (las forti ficações de 2. a classe
s 'rào exercidos por oíllciaes do quadro auxiliar ou refor-
mado incapazes do serviço activo, 'cm que por isso te-
nham direito a gt'atifi('a\:Lo e pecinl.
§ 1.0 Quando n'« 'tas fortiticaçõ 's estiver permanente-

mente aquartelada força de commando dê oflicial superior,
t!cflÍ. este que, cumulativamente, exercerá as fuucções de
governador da fortiticnção.* 2.° ".?a praça de VaI n~a, alem do re .pectivo gover-
nador, hav ní. um ajudante de pl'a~'a e um commandante
,lo material.

Art, l:W.O O commundanto do material do campo en-
trin li -irudo de Li boa, r:i Ulll tenen te coronel ou major
,I. . nua (1· artilh eria, t .ndo para o coadjuvar um capitão
da mesma arma; na' outras fortificaçõe de l ." classe ::;c-
rão capitã de artilhcria, tendo pam os coudjuvar na
gll. rda e com er\'a~': o do mesmo mnt rial um tenente ou
alferc do corpo li, almoxarifo .

s unico. U comutando do material das fortificaçõo d«
:!. ela. ll'<l. exercido por um rubaltorno elo corpo de ai-

mp t eucia (11) go\' .rnndore , cm ((,lI1pO 110

lhorar f.

110 r euln-
in P .~-.

3
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6.0 Regular e detalhar o serviço de guarnição em har-
monia com o regulamento especial e as ordens do com-
mandante da divisão ;

7. o Participar immediatamente ao commandantc da di-
visl'to qualquer facto contrario :'L disciplina e boa ordem
das tropas da guarnição, de que tiver conhecimento, a~-
sim corno qualquer occorrencin de gravi<!ade, tomando
desde logo as providencias que julgllr necesenriae ;

8.0 Solicitar, do commandante da divisão, as inspec ·õe...
(pie julgar convenientes, aos edificios c material de guerra
80h as suas ordens, e Ati condições hygienicas dos mesmos
edifieios.
§ ~.o Em tempo de paz, a di ciplina c inatrucção da

tropas estacionadas no interior daí! fortificaçli(':,; é inde-
lH'ndente dos respectivos governndore , devendo, corntu-
do, estas auctoridndcs ser informadas pelos commandnnte ..
d'essas tropas, das formaturus exteriore. que tive reli 1 Jogar.

~ 3.0 Em tempo de guerra, a' attriblli\<i(·~ dos gOV'1'-

nndorcs d fcrtiticaçõ 's serâo estubele 'idas pelo resruln-
mento pnra o serviço cm cnmpanhn.

~ 4.0 No impedim nto do governador, assumirú o "0-

vemo o offieial mais gl"!ulnndo ou antigo, que faz parte (10

, tado maior das fortificacões qUl constituem e ' go\' rrno,
ou das tropas estacionndas no interior das fortifica '0<' •

Art. l:3~.o O commandnnte elo mnt rial a gn l'l"a da
fortificações t"f:Í a seu ClU'gO a cons 'rva\Ito li cuurda
d' es e material, segundo as in trncçõo da dir ('(',LO g ral
do ervieo de m-tilheriu.

~ 1.0 Ao mnjor d pr:l\:a comp te detalhar o ervi o dt"
guarnição na fortifi'ac;<S S ('ompreh 'ndidaa no gonrrw
qun ]lertnnl'tl, c (pr a S<'I\ ('Ilrgo os c(lifir'ios, fortili('j\ 'oe f'

mohilia di !I'ibuida a o li go\'crnr>.
§ 2.° Ao ajudante dp )H"aça ('ompetc IlH. ilinr o major d(

praça nos s 'r\'Í<;o:,; qu lhe pCl't 'n('( lll.
AI't. 1:~:3.o H('gllllllllpntos es}! ("ines ti tinimo o l'VIÇO

<los quartl·is g 1H'1'Il{, d divisl o I' hrigada do COl1llOlln·

dos milital'cs gov'fIlo dI' fortitil'llÇõ . '

('A1'1'1 UL() IV

E ('olaR IIIlIItnr('

Art. 1:14.° A e colll milit "1'
1.o A • 'colll do I. ('reito;
~.o O real colJ . 'io militllr' ,

. o:
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:3,0 As e. colas pratica (las differontes armas;
4,0 A scolas j. 1':1 pra 'as de pret,
~ 1.0 A escola do c. preito c o real collegio militar con-

tinuam a n'ger-, p la lcgUa.r;<lO III vigor,
~ ~,o A organi acao O 8 rviço (la e 'colas praticas

da diff<'l'l nto armu e <las escola' para praças de pret
serão tub lecida em r zulam 'I\tO espeeiaos, sem au-
gm 'I\tO da (1. pcza auctori lula pela Icgislar;âo actualmente
cm vigor,

'APITI'LO Y

Ju tlça .. c trtbuuae militare

Art. l:~r),o A
a r g I'· e I' ·10



282 ORDEM DO EXERCITO N," !I

§ 4,° Os conselhos de disciplina reunir-se-hào por or-
dem do commandante da divisão, cumprindo ao eomman-
dante do corpo ou chefe do ostnbelecimento faz r exe-
cutar essa ordem no mais CUI't .. espnço de tempo, sem pr '.
juizo da necessarin preparação do processo,
§ f),o í~applicavel aos conselho de disciplina () flue !lOS

artigos 457,° e seguintes do eodigo do justiça militar 'P

ncha estabelecido para os conselhos de ~u 'rra com r 'la-
t;ão fi. recur 'os,
§ 6.° No que rcspeita á competcncia do promotor, (h'-

fensor e secretario, á discus !lo da causa ('111 audienciu,
conferencia e julgamento, flerá. observado o que se dispo-
zer em regulam nto 'sp cial, moldado, quanto possiv .1,
sobre o que está. preceituado pura os conselhoe de guerra,
no respectivo código.

Art. 138,° Os conselhos de euerra estabelecidos pelo
artigo 207,0 do codigo de justiç« militar sel'no rcdusidos
a tres: o primeiro e segundo com a séde em Li bOI\, tendo
jurlsdicção cumulativa nns áreas da L" 4,IL divisões mi-
litares territoriacs e ilhas adjac mte ; o terceiro com sé(!t·
no Porto e juri dicção nas {Il'CIIS da 2,;\ c :l,a divi õc mi-
litares territorines.
§ 1.° As nomeaçõ li do presid \11 t e Yogal's do. con e-

lhos de guerra são da compcteneia do commandantc ()
divi ·1\0 onde o coas lho tiver It 8111\ séde.
§ 2.° Para 08 effeitos do preceituado n'este artigo, Os

eounuandsntes dn 2,:L e 4,a divisões militart's tlrriloriat's
ellyiari\o os processos com ()IJ de pa('h08 comp t nte" 110,..

pl-omotore8 dos con elhos d gllel'l'll com jUl'i di('ç;(o 111\

:'lI'ca da sua. divisllo, a fim d< qlll' c te lhe d'icm int ir
('umprimento.
§ 3,° (~lIando as neces,idadt>R do sCl'vi)o o c. igir m,

fica o governo auctorisado 1\ tah(\lt'CPI', provi ol'iatllcnt ,
outros conselhos d gUl'rra, de· compo it;1ioIlnllloga a d
que trnta e te artigo, 811bordinndoR nlls ('ommandllntc da
divi iies em que forelll instl\l1lldos e ('om ajuri di ('ito qUl
lhe for designada no de 'reto c p ('ial que o e tn\' I c r.

Art, 1:l9,O o Cll 08 m que o tribunal' militarl' 'o
('olllp~tent 8 para conhecer d qualquer crim , o a u ado
8prA Julgado no con olho dI' di ('il'lina ou no on lho dt'
guerl'lL territorial, eom jurisoil'çi\o no local m qu 'om-
mettel' o mesmo crime ou und tinr o li qllsrt I
guindo-se em qualquer dos CI\ os o ti tnh I ido no •
• 2." do artigo 296,° do codigtl d ju ti~R militar.
§ 1Illico... 08 crime8 qu d vnm I!er jlllgndo m t:on -



lho de disciplina, o general ordenará sempre, por despacho
fundamentado no autos, (IHC pr .scindu de .ummario da
culpa c se proceda immcdiatamentc à accusação nos ter-
mos do. 1." do artigo :14 ." do codigo de ju itiça militar.

Art. 140.° Ultimado o 11111111ario,o counuandante da di-
vi LlO, • 'g'uindo a' rC"I':I' do arti ..o :376.° do codizo (1, jus.
tiça militar, mandará instuurur a aecuaaçâo p rante o C01l·

s .lbo de gUt!rra ou de di ciplinu, que for comp tento J;C-
cundo a natureza do d licto ' a graduação do accusado.

Art. 141.0 O:; l'l'oce. mi enviados para conselho de
'''11 errn '\'1':.0 archi vadus no me mo con elho e os restnn-
tcs na r 'partiço p de ju ti~'a do' re pectivo quarteia g<"

p .nac militare spr:.O ~

nviar«m 110.

<lp. "11 t' 1'1'1

pr . ituarlo
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CAPITULO VI

S<'l'vl\,o dI' saude militar

Art. 14G.o O serviço de saud militar comprehende :
1.° O corpo de medicou militare ;
2. o O 'orpo de pharmaceuticos militares;
3.° A companhia de 1:\111111".

Corpo de medicos militares

Art. 1.17.° O corpo de medicus militares ó de finado a
satiafazer ás necessidades do serviço me(lil'o-cirllrgi '0 110:'1

estabelecimentos hospitnlures quurtvi gcmll'UI' da di-
visões militares c ('orpos do exerci to, l' t 1'lÍ. o . l'gnint .
quadro:

COrOlH' i ............................ 1
Tenentes eoroneis . , , , . • . . . . . . . . . . . ()
Mujorcs , . . • . . . . . . . . !l
Capit:l('s , " no
'I'encn t 'S ••••.••••••••..•••. , •• , • , • " :l t.

rJ'odOI:\ •.•••.•• , • • • • .. 1:30

como
tt.lS d
co-ca trun
prutlo pud

rviço.
§ :1."

mi litaro
("ladro:

()ml iII do ('Ol'pU tI
'I'vi('() l indi 'lula 110
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§ unico , A admissão no corpo de pharmaccuticos tcrA
Ioga r no posto de tenente, s mdo admittidos nas vacaturns
que se derem n'este posto, pela forma estabelecida em
regulamento especial, os indivíduos habilitados com o curso
legal de pharmacia.

Companhia de saude

Ar], 14\),0 A companhia ele saude é destinada a forn ,-
cor o pessoal auxiliar do serviço medico para os depositos
\} estabelecimentos hospitalares, e para os parque' e do-
mais formações sanitarias quc devem acompanha r as ditfe-
ren tcs unidades,
§ 1,° A companhia de saude compreh nde duas e('çõ s :
1.a De enfermeiros, de tinnda aos scrvieos de nferma-

ria, secretaria e pharrnaeia ;
2,:l De serventes, d atinada aos div 1'80S misteres c tra-

balhos braçacs.
A composição d' ata companhia consta do quadro n." ]tI,
§ 2,0 O commando da companhia terú a sua ~{·dl' 110

hospital militar permanente do Lisboa. omo au xilinrcs
do serviço de administruçào da companhia, serão l'mpl'('-
gados um primeiro sargento c um cabo. O pessoal!' .stanto
será distribuído pelos differeutcs stabelecim mtos hospita-
lares do exercito, conforme :t. necessidades do serviço.
§ 13,° AR pra)a~ de prct da companhia d saude vence-

.1'ílo diariamente as seguint s gl'lltifi('a~õcs ho pitalurcs :
prim 'iro sargento, :!4() réis ; l'H'glln<lo sargento, 1,'0 r(·i ;
,primeil'o cnbo, 110 réis; S('gllllclo cabo c soldado, O réi ,

Art, 1;)0, o As vacatnras tI, :tIfer R, 'l"C (\ '('O1'l'('1' 'm no
quu,ll'o da l'olllpllnhia de alll1<>, Bel'I\o pr! PlIchidllS pelos
prilOpiro, sargentos (la JlH' '111:1 companhia, s gllndll :1 01'-
~1c1ll do antignidade !l' ·::;t' posto quando Bai isfa~am :1
~oll(li<;ocs gl'I':l!'S dl' pl'Ollhl<;ào,

Art, 1:)1,') O !'t'crut:UllCll!O (11L('olllpanhia <1esml<h' ll'll
fci to ('OlllO o dos 0lltr08 corpos do ('x,'rci Lo, <l('\' '1Illo ,pr·
IIHl clestin:Hto~ os hOIllPn (11H', pela IIIL pl'nfi : 0, 1Il 'lhol'
se prC8lcm:lO )'\'i('o d'(, ta cOlllpallhia, 'nfl'H·llcs 'III!,
lIãu satisfmwlIdo :'Lst'olldi(:õ\'s l'xi"idas parll 11 ,lini: rl'nf
Ilt'mllR, tl'llham n ilptidl o c rolmst 'Z slIflici! IIta }Iam o 1'1"

ferido sel'viço,
~ 1,° Na s,'('~': o (li enl' 1'lIleiros . Ó IIL'r:tO n1i tados lltl

1101Il'IlS <lUt' mo tl'lU'CIll, ponUltl' os offil'incs (la ('Olllpn·
IIhin, 8111)('1' 1\'1', l' 're\' I' c 'OlltUI',

~ 2,° As pr:\çn fIo prd (los diflll"lItc. l'orpos <10' 'I"
(·ilo pod('rão tel' pas ag\'!l\ à ('ompnnhia do nmlc, (piando
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assim o requeiram e haja conveniencia para o serviço imas
"ta pu' agem só se poderá realisar em soldado, salvo se'
houv r no quadro das praças geauuaclas, vacaturas qu não
poderum 01' pl'e nchidas pela praças- da companhia da
das imm diatament inferior.
§ 3.° ..:0 hospital militar permanente de Li sboa minis-

trar-seha a instrucção geral ~ls praças da companhia de
saud I a io .trucção nece ssaria aos soldados para ascende-
r nu a cabos, e o cm o de inferrneiros, devendo a pro-
moção faz 'r-se segundo as condições e tabeleeidas em re-
gulamcnto especial,

Art. 152,0 ElO tempo de guerra, O serviço d sande
junto do quartei g mera s da' forças mobili mdas o <los
ln. is ervicos oud elle for e tabelccido, será organi ado
P 'la ft'n'lll:L fixada 110 r guiamento de composição do cxer-
cito m cumpanha, do plano de mobilisação, e mais regu-
lamentos ' in strucçõe .specin 8,

§ 1.0 Os s r viços de que trata 't artigo somo d 'sem-
}lenhado :

1.Q Pelos oíli<-in' <lo coqlO de m dicos militares que fi-
car sm di ponivr is d poi da r iducção qu' soffrcrem ns
.ommissõe do t !Opo d paz;
2,° Pelo m dicot 'phann:l cutico militares que per-

tencerem no quadro de l' , I'VI1,

AI't. 15:Lo EII1 tempo de guerra, a companhia do saud
devo fornecer o pc. onl neces: ario para I1S formações sn-
nit rias <t'I{' t~,'lU d acompanhar a: tropa lllooilümdlls e
(I !to pita,·, '1u - I' cr '/ln III conforme for indicado no
plano d ' lIloLili II 'I u (' S di allg'm~ntad:t:
I,° , III I l'ra~1l (la c -cti vidad que c tcj arn JlOgORO-

d li, nnaj
2,° IIIIl 11

j,O «(.I1Jl 11

rv ir !lU

1'\'11 (111 arllllL (1 infIUlt.-
Ih. fOI'(,lII ,1(·s-

II I ,j IIt II a IIH neiollatlll 1l0R
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CAPITULO VII

Servl~o vetertuarlo milHar

Art. 155.0 O scrvi~o vcterinario do x ercito compr -
hende:

1.o O corpo de veterinarios militares i
2. o Os ferradores-

Corpo do veterinarios militares

Art. 15G.o O corpo de voterinarios militare l' destina-
do no !; srviço veterinurio do~ orpos montados c do ta-
belecilllcntos dcsienados pelo mini tro da gn 'rrlt, l' terá o
seguinte quadro:

'l'en nte coronel . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . 1
1I11lj(.n~... • • • • • • • • • • . • . . • • • • • • • . • • • • . • • 1
Capitães ...•................•....... li
'ren mt 's • • • . . • . . • . . • . . . • . . . . • . • . . . . • !I
Alferes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 10

'!'()dos. . . . . . . . . . . . . . . .. ~7

§ 1.0 A distribuição dos officiaes do corpo de vetcrina-
rios militares pel fi erviços a que 80 d -stinum l' a
guintc:

S\Jl'rdnri:L dn guprra ln.a rClhlrti<.'ITo)
Hcgillwnlos montados de m-tilheri» ' cuvul-

laria ...............•...... , ....•..
Pt'gim mto de engeulHlI'ill .•......•......
Grupo d hateria« til' m-tilherin a cavallo .•
GI'UPO de baterias de urtilheria de montu-

Ilha .. , ...•. , .
E 'ola praticn <1(' cavallaria " .
Guardas municipnes .......•.....•....•

Todo ...........•.....

~o
I
1

, ..
.. I
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tu to de aeronomia e vet ·rinaria, segundo a disposições
d'aquelle d x-r to, e que concluírem o cur 'o de facultativos
vcterinnrio "

~ ;~,o As vacatura qUe o .correrem, d pois de admítti-
(los Os individuo, a que se 1't fere o parngrupho anterior,
serao preenchida por individuo' habilitados com o curso
de facultativo voterinarios pela fôrma estabelecida em
regulamento spccial.

~ ,I,o A gl'atiílca 'Õ' dos oflicia s do corpo de veteri-
nario. militares .erao igUH'S ú. dos oOi iaes de cavalla-
rin, ela m . ma gra(luu): 0, '111 ~ 'l'vi~() no regimentoa.

Ferradores

Art. 1rli,o A ela . di f rrador

ferrador s r:LO ]Ire-
s p lo aprendiz s d

(le f .rrndor . erào pré-

em harmonin

r a llpr 1H1iz

im-
r·
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do alistamento a que são obrigados, segundo as disposições
do paragrupho anterior.
§ 7.0 Os actuaos ferradores-forjador R dos corpos dt' ar-

tilheria e os serralheiros-ferreiros dos ('orpos de euvallaria,
passam a denominar- se mestres ele forrndores.

CAPITULO VII[

COrl)O de almexnrtfcs

Art. 15 .0 O pessoal do C01"1)0 de nlmoxarifes ó destinado
a auxiliar os serviços dos governos de fortificações, das ar-
mas de engenheria artilheria, fi, constituir o quadro dt>
officiaes da companhia de cquipngcns p dos trens, que em
tempo d guerra tiverem do s r fornecidos por aquellu
companhia.

S 1.0 O quadro do pessoal d'c to corpo será o s guinte :

Coronel. . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . • 1
Tenente coronel ....•.................. 1
Majores ...•.......................... ~
Capitães ..•.•..•........•............. 12
'l'on Iltos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 16
Alfer '3 .•••••••••••••.••••..••••••. , •. 20

'l'Od08. . . . . . . . •. :)2

~ 2.0 A admisaào no corpo de almoxarifes tt"I':í Jogar no
posto do alferes, e a SÜI posto sorno promovido o sar-
gcntos Iljudant s das armns do cngcnheriu (I artilheria,
pela ordr 1Tl <!t antiguidade no posto do primcirn snrg .nto ,
(iuando po:;su:lm a instruec o to tal> lecidu nas c. 'ola para
prtU;I:\B do pret e satisfaçam ás demais ('ondi~õc8 ti' pro-
moção.
§ 3.0 Os ofllciaos do corpo d nlmo: rnrif ,(' torcendo

qualquer eomruis ito de s rviço ,I pondent !ln mini h rio
da guerra, pere berão a gratificlI<;: li dos olli 'ia' de in-
fanteria de igual posto em S rviço 110 corpos.

Art. lf)~)." Os oíliciae do 'OI'PO (1(·nlmoxnrife 'IIH'" ta-
rem depoí. do preenchidos Otl '111:1(11-08 da compunhin d
eql1ipngúlls c elos ~ov(JI'no:-l das fortiíi '1\ '0(>, 'n o de ti·
lllldo. : (h'z ao tll'vi<;o da arma <ll' I·ng 'lIh lI'ia II (I mai
:lO sCI'\'i')o da anlltl <l Ilrtillll· ..ill.

Art. lliO.u (transitol'io.) O nl'l 11aI <llIllIlro rlll pe na! \1.1
pral,':ls ti gucrl'u H nlmo, IIrit'c pllS a n <'011titllir o <1'ln-
<11'0 do COI'PI) do IlhlIOXIII·ift'll.
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CAPITULO IX

orpo do secretartado militar

Art. 161.0 O corpo ao secretariado militar é destinado a
auxiliar o erviço de secretaria, o o da guarda o couscr-
\'ação los archivo nas r zpartiçõc dependentes do minis-
terio da gu rra, compoc-se :

1.0 Do quadro de officia ;
2.° Do quadro de amanu ns s,
~ 1.0 O quadro de ofliciae é o s eninte :

..{ajo!" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Capitães , . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
'I'en .nt > •••••••••••••••••••••••••••• 10
Alfcres . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 11

Todo ..... " •. . •• . 2H

... ) o quadro a amnnu use' será d -15.
Art. 162.0 A di tribuiçl o do officiaes do t'orpo do sp-

eretarindo militar P lo . erviços a quo se de tinam é a
indicada no I' guintc 'III: dro :
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rinha, em conformidade do disposto no codigo de justiça
militar.
§ 3.~ O capitão do corpo do secretariado militar mais

antigo em serviço no supren ..o conselho de justiça mili-
tar exercerá as funcções de secretario <Peste conselho.

Art. 163.0 A admisaão no corpo do secretariado militar
terá logar no posto de alferes, precedendo concurso entre
os primeiros sargentos e primeiros sargentos graduados,
cadetes, habilitados com o curso da escola ccntral de sar-
gentos, e primeiros sargentos cadetes habilitados com o
primeiro anno da escola do exercito, qlle contem pelo me-
nos tres annos de bom e effectivo serviço no posto, c sa-
tisfaçam as provas exigidas cm regulamento especial.
§ 1.0 Poderão ser admittidos ao concurso ele que trata

este artigo os amanuenscs do commanrlo geral de artilhe-
ria que actualmente exercem os cargos de archivista nas
repartições da secretaria da guerra.
§ 2.0 Os officiaes do corpo do secretariado militar exer-

ccndo qualquer com missão de serviço dependente elo mi-
nisterio da guerra perceberão a gratiticaçào dos ofticincs
de infantcria de igual posto cm serviço nos corpos.

Art. 164.0 (traneitorio). Os actuaes officiaes de secreta-
ria, aspirantes c archivistas do secretariado militar con-
stituirão o quadro ele offieiaes do corpo do secretariado
militar com os postos correspondentes ás suas graduações.

Art. 165.° Os nmanuenses do corpo do secretariado mi-
litar são empregados civis sem accesso.
§ 1.0 As vagas de nmanuenscs F;('l'ii:O preenchidas por

concurso documental entre oa t:mrgl'ntos do exercito, lia!'

condições da carta d\1 lci de 2(i de junho de 1):lt;3, sendo
a sun nomeação feita pelo ministro dn guen1t.
§ 2.0 A distrihuiçâo dos amauuonses pelas diffe rcntes

repartições será o seguiutc :

Secretaria <ln gUt'rra .
Direcção geral do serviço do estado maior
Direcção geral do serviço do cngenheria .•
Conselhos de glH'rrn torritoriaes .
Supremo conselho do justiça militar .

Todos .

.)

"

§ :3.0 Em cada diroc\ão geral, o respectivo director dis-
tribuirá OH a~a.nuen8Cs pelas repartiçõ ,conformo as con-
venioncias do Rerviço. Dos destinados aos ('ons lho d~
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guernl, dois pertencem a cada conselho, sendo a sua col-
locação feita pelo ministro da guerra.
§ 4.° O vencimento dos amanuenses é de 186000 réis

mcnsnes, e será elevado a ~4;)OOO reis no fim de dez annos
de bom e effectivo serviço como amnnnensc, e a 27,$000
réis no fim de vinte annos nas III esmas condições.
§ 0.0 No caso de incapacidade physica ou moral devi-

damente comprovada, os amanuenses serão aposentados
com (I ordenado por inteiro se contarem trinta annos do
serviço n'e ta elas e, com metade do ordenado se contarem
vinte, e com um terço se contarem dez.

~ fi. o Os anianuense ' empregados em serviços estranhos
ao ministerio da guerra não receberão vencimento algum
por este ministerio deixarão de fazer parte do quadro.

Art. 16ô.o (truusitorio). Ü quadro de amanuenscs do S('-
creturindo militar será preenchido, d sde jü, com os ama-
nuenses <10 actual counnando geral de engenharia e com
os enprnnumcrarios do commando geral de artilharia, qUH

continuarâo a perceber pela folha da feria do arsenal do
exercito, os vencimentos que lhes confere a legislação
em vigor, l' as vagns que occorrerorn n'aquelle quadro, 8(;
erão providas iS 'glln(lo o disposto no * J. o do artigo an-

terior, quando o numero dos referidos supranumcrarios
nao for, ufficiente pam o pr 'encher.

CAPITC'LO x
Corpo de capellães militares

Art. 167.0 O corpo de capellães militare' é destinado a
sutísfazer :\.S nvce: sidades (lo serviço religioso j unto dos
l'urpos das diversas armas e dos e tnbclecimentos milita-
r!', . terá () s guin to qundro :

Cnpeliães de t.a ela , com a zruduncãc
de capitão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
np Jlr~'. dl':!. ela c, com a graduaS', () (le
tntlltp .................•.......... 16

Capllla, «lc:1. a ela " com a gl'adu:u;ào de
alfl'r, ,................. :?l

To(los. ... .•......... 52

~ 1.° A 'l<lIllL:;,1O 110 ('orpo d(, C!pt llaes militar'8 tCr;l
IU;llr 111 l'aI' 11:11' rl :1.1l elas . ~l'ud I tli:! acatnl'llS (111 '
occol'l'or III II'P ta d pl'epnehi,l.l por COl1e1lro I'ntrl\



2!)! ORDEM DO EXERCITO N.' 9 1.' Serie

os presbyteros que tiverem licença para dizer missa e con-
fessar.
§ 2.° A distribuição dos capellães militares pelos corpos

e estabelecimentos a quo são destinados é a seguinte:

Regimentos das differentes armas. . . . . . .. 46
Fortificações de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . • 2
Hospitaes militares de Lisboa c Porto. . . . ~
Presidio militar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Collegio militar................. . . . . . . 1

Todos............... 52

§ 3.° Os capellãos militares slto obrigados a leccionar
nas escolas regimentaes, pela fórmu q!lO for estab le 'ida
nos respectivos regulam mtos.

CAPITULO xr
COl'110de plcadores mllltarcs

Art. 1G8.° O corpo de picador s militar '1'1 6 destinado ao
ensino de equitação e ao dOI:! cavallos c muares, nos cor-
pos montados e na escola pratica de .avallariu, terá o
seguinte quadro:

Capitães. . .• . . . .. .. . . . . . .. . . .. . . . . . . . 4
Tenentes . . • . . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Alfcres . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7

Todos. . . . . . . . . . . . . • . 1:)

§ 1.0 A admissão no corpo de picadores militar. terá
logar no posto do alferes, I II vacaturns 'lue se d irern
11' este pO, to serão precnehidns utrc os surgontos do. cor-
pos montados, com as hnLilita<;õ s c pela férmu que for
estabelecida em regulamento especial.* 2.° A distribuição dos picadores li ,lu' ('orpos e esta-
belecim mtos a que ·ito do .tinados {, a sosruiute :

Hrgimcnto de t·ngl'IIII('l'Ía ....••.•..•
Heglllt -ntos dI' nrtilherin, (k c.uupnuha
Iicgimcntos ,h (·:lyall.lI·ia .•.........
E cola }ll'lltiPIL de (·:t\':t1I:11'ilL....••...

Todo, , .. , . , .
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CAPITULO XII

Onlciacs do quadro nnxlllar c reíormadus

Art. 16U.o A situaçào dos officiacs no quadro auxiliar
continúa a regular-se pela legislação em vigor.

Art. 170.° A r forma dos officiaes orá regulada pela lc-
gíslação em vigor.

Art, 17l. o Os officiae do quadro auxiliar \ os reforma-
<los por t rem ido julgados incapaze do serviço activo,
ou por não po' nir 111 a aptidão militar para o exercício
do po -to immedinto, ficam obri.iados ao serviço das rcsor-
vas, cmquauto não for nn julgado incapazes de todo o
s .rviço.

'.\PITULO XIII

Companhla de rt'forllllldo. c til' íuvalldos militares

Art, 172.° Contiuúa 1ll vigor a l gislnção relativa áacom-
panhia' de reformados ao ho .pital de invalides militares.

TI'l'CLO V

Tropas especiaes

'APITULO I

• I'l'1'lJ1.O II

«".ardll fi ('41

d.) mini t ro
, tau Jl't'iclo
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TITULO YI

Disposições geraes

CArITULO I

S(,l"Vl~o 110mlllisterio dn guerru

Art. 175,0 Todos os ofliciaes combatentes e nau comba-
tentes, empregados em serviço dependente do ministerio
(la guerra c nas guardas munici p:W8, e. torcendo os ~U"gO>l
de ministro d't'stado, de ajudantes (1 cllmpo ti oflh·illcs Ü,
ordens ffectivoe de Sua .l\Iagc~tad, o AIL('zns ti dt~ audi-
dos militares junto <lS nossas legac;oP8 no cstrnngeiro, suo
contados n08 quadros das armas c 'ct·vi~·o, a que pert m-
e .m.

S unico. Para os serviços de :tjwlante (lo camJlo o de
oílicia ':" às ord sns do Sua l\I;tge 'Lade EI-lh'i hnv 'I'A quinze
)fficiaes,
Art, 17G. o A promoçao (los oflicia '8 l~ollloat('nü.!s o lIao

«ombatcntes far-se-ha dentro (101:) resp ectivos quadros, con-
forme as vacaturns C(ne occorrcr nu, uma vez fino sa tisfa-
~am ús condições esrab leeidas peln legitdllc,:il.o cm vigor,

Art, 177," Os oflicines IJ,LO comhatent« , e: ercendo com-
mando, têem competeueíu disciplinar igual :i. elos ufliciaps
combatentes <10 mesmo posto sobre a tropas c individuo
dos serviços a que portenccrcm.* unico, Em ;O'\I:lId:l,IC' de posto, m; ofliciae combnton-
tes SiLO cOlls;,h'!'ado superiure do II. o combatentes.

Art. 171:!,o ~ I'Ú (,olltac!o 1'01110 til'ocinio, pam 1'11"ito dI'
})I'omo~':tf), () tC'IUpO dI' 1H'l'vic;u no \lltl'muar t'm curpo u
o(!c la(':lllll'nto dtl tl'O}lll eluvidalllt·nt,. (·oll. tituido ,e om-
lll:ludos lIli Iit:ll'O:l,

Art. 17!J, o () IIcr\'iC;o do capitílcs do «Ita(!ro (lo 8 I'viçll
(10 estado maior, 'Oluo IIwjOl'Ck! <lI' hrirrudll, <', ('oJl i,1 1'11<10
jlilt':t os ell'eitos dl' fll'OlllO('ão, 'OIlJO c,'crcido JlO 'llllll'tei,
g 'lll!'ae cll' divi~ao,

Art, I ~(),O A' situl\c:llc ,los oflici:ll' na c1isponibilic!lIdl I'
iuaetivid:Hln tI'IU}lOI':tl'i.L l'outinllam a I' guflll'" filIa i gi _
('/LO .!Jt vi rOI',

, Art. 1,' j ,0 Os ollil'iac 1(111' prl'Í('nd('rt'lIl dl'ixllr II

(·icio do "crvi\',) pllbfi,'o p 1'11 li' PlJIpl'l gal'(llll l.! cln i n-
meut· 110 ele fllIU CIIlI'I' c 1I1l»lInltia, 011 1111'1''Z p.H·ti u-
hn' , ainda cpl:llllftl ('ou idl'l'lIda.;, ell ufifi,! ti pllhlJ a, ('11m
'. (·'lH'·LO!lo êrvi"(J da l'ollll'aultill cl MOI'lllllbiljll ,do
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numerarics, entrará um por cada duas vacaturas, sendo a
segunda preenchida por promoção na classe immediata-
mente interior.

Art. 188.° O posto de sargento ajudante, cm cada ar-
ma, será concedido ao primeiro sargento, primeiro sa 1'-
gento cadete ou primeiro sargento graduado, cadete, que,
sendo o mais antigo, satisfaça ás condições estabelecida
cm regulamento especial para tal promoção.

Art. 189.° Os musicos formam seis ela ses, a que cor-
respondem as seguintes graduações :

Mestre de musica, alferes;
Contramestre de musica, sargento ajudante;
Musico de L." ela se, prim iro snrgento ;
Musico de 2.3 classe, segundo sargento;
Musico de 3. a class , primeiro cabo ;
Aprendiz de musica, soldado.
§ unico. Os musicos de pancada serão soldadoll do ffe-

ctivo, nomeados pelo comruandantc do regimento, sobre pro-
posta dos mestres de musica.

Art. 1\10.° Os artífices têcm a grudulI<;ito (h> s gundo
sargento, c formam cinco class 'S :

Selleiro-corr eiro ;
Correeiro ;
Serralheiro-ferreiro ;
arpinteiro ;

Espingardeiro.
§ unico. O::! actuaes coronheiros pas::!llm a d -sianar- '0

carpinteiros.
Art, HH.o Os clarins c cornet iros formam quatro ela '-

se , com as seguintes grndun 'ões:
Mestre de clarins ou cornetciroa, sl'guodo snrgento ;
Contramestre de clarins ou corneteiros, primeiro cabo ;
Clarim ou corneteiro, soldado;
Apr mliz de clarim 011 corneteiro, oldado,
Art. ]!12. o 0;1 1Il11. icoa, artilice , clarins c cornet iro

serâo distribuídos p 108 eorpos das diver a nrma r-
viço' conforme e tIL indicndo nos quadro de l'ompo i ,nó
das r espcctivas unidades.

~ ].0 As condieõce dll ndmi ~I o das IldrCl'l!lt 'S pra 'u
de pr ,t a que Sll refere l'st" artigo, II dt\ promo(' u em
e:l(la uma (l'cil as clns (, , sumo e tahl')P ,ida ('Jll l't' ....ltla-
III 'nto, c pt'('ia !l.

§ 2.° O 1IIl'Stl'l'

11111,i '08 III' 1." ela
cln SE'.

de elul'ins qu tiz('r 11l .":1111 )llIra
ti temo o prd l'urre pOlHh!lt, n \ tI
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~ :1.0 Os m stres de musica e de clarins que tenham
cinco nta ou mai nnnos dc idade e trinta de tfectivo ser-
viço no' corpo:; do exercito, temo direito á reforma com
o venci men to da cffecti vidad .

~ -+.0 A readmissão, reforma e vencimento das praças
de pret de que trata c te artigo, s no reguladas pela lu-
gi la<;ào Jll vigor, cons .rvando na r forma fi classiticaçâo
c distinctívo que tinham na actividad '.

Art. 1~J;3." Em cada bat ria, esquadrão ou companhia
poderão ser promovido a segundo cabo, soldadoa cm nu-
mero ig-nal a m itadc do numero de prim iro cabos, indi-
cado no rl':p ctivos quadros.

Art. ]!).!.o Para o «rviço de cada corpo haverá : uma
bihliothecn, uma ala de armu , um gymunsio, uma ear-
r ira de tiro reduzido c uma enf rmaria regimental.

~ 1.0 Quando II condiçõ do terreno e os reeur os do
th ouro o I' rmittirem, h:l.Ye1'<Ítamb m uma carreira de
tiro normal.* 2." Em C1Hla l'orpo montado haverá um picadeiro.

Art. t 95.0 J.~a orguni. a~ o du serviço de remonta serão
garantido o (IiI' ito: e tabclecidos pelo decreto ele 2;) de
abril de 1 '. \ n: o (', no qu r' 'peita MS crcadorcs do ca-
vallos, ('01110 tamo 11l ao nnmcro d cav 1I0s 1'1"<1(;11:; d()~
olli 'iaeo do t' 'cl'cito ClIlCremontam por conta <lo estado
ou por conta p1'op1'I:1..
§ IIniro. I III rcglll:ullento e peeial u 'tinirA a maneira

(le sati filZ r ao erviço de n 1ll01lh.

'API'J'ULO II

Srr\l\,o I U1 mIni h'rlo- • tronbo 110 do 'Ul'rrll
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façnm a todas as condições exigidas pura a pl'OlllO<;IW, nos
termos dos artigos seguintes.

Art. lD7,o Das comruissões de go\'<,rn:tdo1'(,s da' pro-
vincias ultramru-inas, de serviço na g'll:1r<la fiRe(l1 e outros
corpos militarmente orgnnisudos, os ofliciues podem rt'gl'cs-
sal' ao serviço do ministério <la gu e l'I':l , em <1ual(PI\'1' }los·
to, quando o requererem, por haver m terminado a com-
missão, ou por serem promovidos.

Art. H)tl, o Das commissõ 'S de serviço estranho ao mi-
nisterio da guelT:t nâo mcncionndas no artigo anterior. II'

officiacs podem regressar a est« ministério emqunnto tivr •
rem posto inferior a coronel, (ln ao ultimo ]lo to do S u
quadro, se este for de gradna~'rw inferior It coronel.
§ 1.0 Com a precisa anteced 'neia a perroncer-Ihes PI'O-

moção ao posto dp corou ,I, ou ao ultimo posto do r' pe·
ctivo quadro, os oflicia '8 em serviços C tranhos nos do mi-
nisterin da guerra, terão de optur Jl 'lo serviço (10 minist '.
rio em que estiver 111, ou pelo do «xcrnito ; no primeiro
caso, serao gl'aduados nos postos <ln 1h('s IH'rt"IIl' .rem,
em conformidade com () disposto no ~ ~,o <10 nrti ..o I\H;,O,
s indo dispensados (10 tempo de ervi 'o (I prova;; e -igi<lll,
para a promoção, ma, Jl<LOpod '!H!O mais voltar ao s('r 'ir;o
do minist 'rio da gllP-l'I':l; no , C"lllldo ('aso, l' >(Yl' 'ssal':~() im-
lllediatmnent' a esto ministerio,
§ 2,° Quando os of1i('iaeH Jl:LO "I'gro sal' 'm :lO mini tpl'io

<la guerra no pl'IIS0 de' trinta (lia, t'ont:l!lo (la <lIlta l'lll

elll 'lue fOl'am cOllsultados, ti '!'ao C!ln idcl'lHlo ('om" t 'n lo
opt.ado pelo sCI'\'i(:u <lo minist rio I'Ill (!ll(' t' ti\' 'relll ;
ct'pto quando a cOllllni :w for l}. ('I'('ida 11:1 illw !Hlj:t<'('Il-
Íl's 011 na coJollia, ('ilsO CIII (pltl H<' ali rlllt'llta I':Í, :'UPI II
pra II, o tlllllJlO ll()(!<,ssario para a expl'di<;; o (Ia ('OU !lHa
e I'egl'(' () cio iII tl'rl' lido,* a,o 'e, nnte d.· lhe }H'I't n('l'l' 1)l'0ll1o<;:to a (1'Ial<Ju "
po to, o otlicinl optar p lo s<,)'vi('o do llIini, t )'ill (lll <iII'
('sti,,!'I', s 'rà (li P'II ado tio 1.1'IIlIHI (1(· St'I'\'iço pl'tI\'a
exigi,lns pam a p"UIIlO<;: U, t' gl'atJlllulo no po to <III' Ih
pCl't('nc '1'1'111, ClIl l'OnfOl'lIIidlllll' ('()1lI o di po to 111: :,0 l()
nrtigo ]!lU, (), 'III po(lol' mais \'oll'l1' IlO l'\'i('() do 1lI ini t -
riu tia gU('l'l'Il,

§ .t,o Qllando, por qualqll ')' 'i!'l'lllll tallcill, o
qu tivl'rclII optlulo pelo CI'vi(,<) III mini t I,io
:tO (la g'1I0I'rll, dI ixal' III <iI' '( r\.Í!' 11\' mini t
rilo I' fill'lIl1l<!O ('01110 ilH'UpaZC8 d 81'1'
oS V('IIl'iIlH"Üo do 1'efOl'IIl:L a l'lU' .() (lo
t'l'VlrUIlI,
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§ G,U Ao officiae em serviço de ministerios estranhos
uo da guerra, (lue já tenham optado, nos termos da le-
gislaç1io anterior, pelo crviço do ministerio em que esti-
ver nu empr 'gadus, erão applicaveis as dísposiçôes d' este
artigo o i:!eUI:I parugraphoa,

~ 7,0 O" postos graduadoa, concedidos aos officiaes pela
applicaçâo Ilas disposiçõ s d'e 'te artigo e seus paragraphos,

'1'1\.0 con .idcrados como -ffectivos para os effeitos de re-
forma I~ de vencimento no ministerio 10 que servirem, e
para os ffeitos do monte pio official, quando contribuírem
com :\ quota corre pond nte ,

Art. !!}!),O Os otliciu g·n 'raCI:I l' coroneis que forem
rcqui itndo para o ervi -os :t eplt' e refor o artigo an-
terior, li poderão ser nomeado, quando U clarem, por
e cripto, e}lle optam 1'01' esse serviços ; não podendo mais
voltar ao crviço U) mini terio ua guerra o ficando sujei-
tos ao di posto no II' 1'1Igl':lpho:! do 1Il "mo artigo,

.A1't. 2uO,o U officiue empregados em S erviçoa estra-
nho ao minist: rio da guerra, Ilue1' tenham postos effecti-
YO~ ou gmduaelo, '~I)ubrigado no serviço das 1'0 ervas.
I , • 1) m . ~~ umco, ara o 1IIe mos ú remes c - _a 11promoçao e
~rl';l!lUilçLw <lU Ih pertencer, quuurlo attingirll1u os limites
dI' idad ti "aJo. 1':\I'a (I _ r i('!) tio mini terio tia gnelTa, '
() t~mp(J de 'rvic;o, Illt 1Il J' t, lill1it·, 11:o serú coutado
para effl'itos tI rcfonntl,

Art. 201,0 Pllra c01l1pen"11I' as de igualeladcl:í <le pro mo-
·1'(0 que xi til' 'Ill cntr o. utficilll' UO Jifl'I'rente!!- Iluadros
lu l·.·(lrcito, H r -qui i -ii tl offi('iu(' para . rvi '08 nllo
11')H'nll'nt do mini t 'rio ela guerra, quc po 11m, bl'lll pre-
j lIizo <lo I.!r\'i~, r d mp 'n!J, do por ,,!lit'irtl's dc (plaI-
qu r Cjuadro, < ti ~ it l'om:1 nOIlWRl'lVI do' f]IH', '111
'ada po to lhor l'ump li !li H(jllcllas tI· igllltl-
dnd
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que depois ela publicação d'este decreto se reformarem,
ou, sendo do quadro auxiliar ou reformados, forem no-
meados para servir n'aquelles ministerios.

CAPITULO III

Serviço lIe destacamentos para as colonlas

A 1'1. 203.0 Quando as necessidades do serviço o exigi-
rem, devem destacar para as colonias as forças do exer-
cito do continente que forem necessarias, por um praso
de tempo que não deve exceder um anno, contado da data
do desembarque na colónia em que forem servir até ti
do embarque para regresso ao reino.
§ 1.o A nomeação das forças quc devem constituir os

destacamentos será feita por companhias de infanteria (;\
de artilheria de guarnição, por esquadrões e baterias, por
pelotões de sapadores-mineiros e por fracçõcs das outras
companhias do regimento de engenheria e de serviços es-
peciaes,
§ 2.0 Os officiacs combatentes e não combatentes ne-

cessa rios para constituir os quadros das forças a desta-
car, serão nomeados cm cada posto e classe, a começar pe-
Jos mais modernos dos respectivos quadros á data da no-
meação, ou escolhidos entre os que voluntariamente se of-
ferccerem.
§ i3.o Os officiacs nomeados nos termos do paragrapho

anterior serão collooados nas unidades a que, por escala,
pertencer destacar.

Art. 204.° As escalas para a nomeação das unidades a
destacar serão organisadas, na artilheria de campanha e
de guarnição, na cavallaria e na infantaria, pela ordem
numérica dos regimentos; nos regimentos, pela dos grupos,
esquadrões ou batalhões; nos gl'llpOS ou batalhões, pela
das baterias ou eompanhias ; e UI!. engenheria, pela ordem
numérica das companhias de sapadores-mineiros. Os regi-
mentos de caçadores alternam com os de infantaria do
mesmo numero, começando pelos caçadores; o grupo dp
artilheria de montanha deve ser collocado no principio da
escala dos rcgimcntos de campanha e o de artilherin a ca-
vallo no fim.
§ unico. N'estas escalas sorti, desde já, dcscnrregndo o

serviço de destacamento para as colonias, aos corpos e
companhias que já tenham satisfeito a C8t(J serviço.

Art. 205.° As unidades a destacar serão constitui das,
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em cada regimento e nos grupos de artilheria a cavallo e
de montanha: pelos officiaes para tal fim nomeados, pe-
los sargentos mais modernos dos quadros d'essas unidades
na data da nomeação, e pelos cabos e soldados promptos
da instrucção de recruta, que tiverem menor tempo de
praça.
§ 1.0 Os pelotões ele sapadores-mineiros e as fracções

das companhias de engenheria e de serviços espociaes
serão nomeados, cm cada companhia, segundo a mesma
regra, começando a nomeação dos cabos e soldados pelos
mais modernos da referida unidade, que estiverem prom-
ptos da instrucção de recruta.
§ 2.° Os officiaes e praças ele pret que já tenham es-

tado destacados nas colonias só podem ser nomeados no-
vamente quando o solicitem.
§ 3.0 N 'estas nomeações é permíttida a troca entre offi-

ciues do mesmo posto o arma ou serviço, e entre praças
de pret da mesma graduação e corpo ou companhia e8pe-
cial, quando os substitutos tenham bom comportamento.

Art, 206.° Para occorrer rapidamente a qualquer acon-
tecimento extrnordinario, estarão sempre nomeadas para
destacar para as colónias lima bateria, um esquadrão fl

duas companhias de infanteria.
Estas forçns ficarão de prevenção durante dezoito me-

zes, a contar <la sua nomeação.
§ 1.° No dia imm ediato áquelle cm que a força de fIne

trata este artigo destacar, ou no TIm de dezoito mezes, se não
tiver destacado, serão nomeadas as unidades que nas es-
calas se seguirem ás que estiveram de prevenção, sendo
ali collocado todo o pessoal que as deve constituir, repe-
tindose as escalas, com exclusão dos corpos que tiverem
dado destacamentos, os quaes se) tornarão a ser nomeados,
depois de todos terem satisfeito uma vez a este serviço.
§ 2. o O pessoal uma vez nomeado para constitui r as

unidades de prevenção para destacar só poderá deixar de
fazer parte d'essas unidades, por motivo do promoção,
inactividade temporaria por incapacidade physica, refor-
ma, passagem ú reserva, ou por effcito de pena discipli-
nar, sendo as substituições feitas, na data. em que se (ler
a vacatura, em harmonia com as regras estabelecidas nos
parl1.graphos anteriores.

S 3.0 O ministro da guerra determinará os effcctivos e
o gl':m de preparação que devem ter as unidades assim
nomeadas, o poderá augmentar as forças de prevenção,
quando o julgar conveniente.
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TITULO VII

Reservas

CAPITULO I

Disposições gernes

Artigo 207.° As reservas do exercito dividem- se cm 1. a
e 2.1<reserva.

S 1.0 A 1.a reserva é constituida por todos os homens
que completaram o tempo legal de serviço nas tropas
activas.
§ 2.° A 2.a reserva é constítuida :
1.0 Por todos os homens que completaram o tempo legal

de serviço na La reserva, salvas as excepções marcadas
na lei de recrutamento;

2.° Por todos os homens apurados para o serviço mili-
tar que não forem alistados no exercito activo ou na ar-
mada, por excederem os contingentes fixados;

3.° Por todos os homens que, em conformidade com :\
lei e regulamento de recrutamento, são obrigados ao ser-
viço na 2. a reserva.

Art. 208. a A duração do tempo de serviço na 1.a reserva
é a estabelecida pelo artigo 6.° do regulamento dos servi-
ços de recrutamento do exercito e da armada, approvado
por decreto de 6 de agosto de 18UG.
§ 1.0 A duração do tempo de serviço na 2.a reserva Ó

a fixada pelo mesmo artigo do decreto citado, augmentada
de tres annos para todas as classes de alistados.
§ 2.° Durante os ultimos tres annos de serviço na 2.a

reserva, os reservistas são dispensados das revistas e reuniões
em tempo de paz.

Art, 209.° A passagem da La á 2.a reserva e a baixa de-
finitiva ás praças d'esta reserva, serão concedidas quando
os alistados completem o tempo legal de serviço a que silo
obrigados.

S 1.° Em tempo ele paz, as passagena ~íreserva. e a baixa
detinitiva só deixarão de ser concedidas nos casos previs-
tos na lei ele recrutamento.
§ 2.° Em tempo de guerra, as passagens á 1. a reserva

e as baixas definitivas ás praças da 2.:1 reserva só se ef ..
fectuarão quando ordenadas pelo ministro da guerra.

Art. 210.0 A La reserva. póde ser eh amada ao serviço
ordinário ou extraordinario.
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§ 1.0 O chamamento para serviço ordinario pó de ser
geral ou parcial, comprehender toda a T." reserva ou
parto d'ella, algumas das classes, a<! que pertencerem a
determinados corpo!:!, ou as domiciliadas em designadas
circumsci-ipções territoriaes.
§ 2.0 As praças da l ." reserva podem ser chamadas ao

serviço ordinario para dois períodos de instrucção, em an-
nos di versos, de trinta dias cada um.
§ :i.o A convocação para serviço extraordinnrio da l.a

reserva realisar-se ha, quando o exigir a segurança publica,
por meio de uma lei, ou. por um decreto, quando as côrtes
não estiverem reunidas, sendo-Ihe applicavel o disposto no
§ 1.0 do presente artigo.

Art. 211. () As praças da 2. a reserva tambem poderão
ser chamadas ao serviço ordinario ou extruordiuario.
§ 1.0 O chamamento para o serviço ordinario péde tam-

bem ser geral ou parcial, comprehender toda a 2.a re-
serva ou parte d'ells, algumas das classes, as que perten-
Cem a determinados corpo:!, ou as domiciliadas em de-
terminadas circumscripções territoriaes, e poderá ter 10-
gar:

1.0 Para as praças quo serviram no exercito activo e
na La reserva, 1>01' dois períodos de instrucção, em annos
div rsos, de vinte dias cada um, desde o nono até ao
décimo segundo) anno de alistamento;

2. o Para ati praça' (jU\:l não serviram no exercito activo,
por um período de trinta dias durante o primeiro, segundo
ou terceiro anuo do alistamento, e por tres periodos de
instrucção, em annos diversos, ele vinte dias cada um,
desde () quarto atú ao deciruo segundo anno de alista-
mento.
§ 2.0 A convocação para serviço extruordinario da ~.a

reserva só poderá ter lognr, em caso de guerra, por meio
de uma lei, ou de um decreto, se as côrtes não estiverem
reunida ..

ArL ~12.0 Não serão chamados para serviço ordinario :
1.0 Os dispensados nos tl.·rll10Sdo artigo llü.o do regu-

lamento para IJói ~erviços de recrutamento c do reserva,
elUtluanto durar 'm as causas da' di~pellóias;

2. o Os reservistas domiciliados Wb provincias ultrama-
rina .

Art. 213.0 As 1'e en·as, quando r unidas, fiClLlll sl0t>itas
a todo o serviço, e à I i C regulam utos do exercito activo.
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CAPITULO 11

Matricula dos reservistas

Art. 214.0 Aos commandos dos districtos de recruta-
mento e de reserva, alem das attribuições que lhe forem
conferidas pela lei de recrutamento, pertence:

1.o A escriptul'aç1to, fiscalisação, administração, disci-
plina, revistas e reuniões para exercícios dos reservistas
residentes na área do districto;

i.O Dar instrucção ás praças da 2. a reserva do correspon-
dente regimento que não serviram no exercito activo;

3.0 Ex.ecutar os serviços de mobilisação que lhes forem
attribuidos.
§ unico. Para o serviço de instrucção de que trata o

11.o 2.0, podem ser destacados para os districtos de recru-
tamento e reserva os officiaes e mais praças dos corres-
pondentes regimentos activos da arma de infanteria que
forem necessarios.

Art. 215.0 Todas as praças, tanto da 1.a como da 2."
reserva, devem ser inscriptas pOI' classes nos districtos de
recrutamento e reserva em cuja circumscripção residirem.
§ 1.0 A matricula das praças das reserva::; será feita em

folhas de registo, quer estas sejam remettidas pelos cor-
pos, quando as praças serviram no exercito activo, quer
sejam escripturadae de novo para as praças que directa-
mente se alistarem na 2. a reserva.
§ 2.0 As folhas de registo, devidamente classificadas,

Sel'3,Oreunidas em grupos correspondentes às unidades em
que os reservistas forem encorporados, tendo cada grnpo
a relação nominal das praças que o constituem.
§ 3.0 As folhas de registo serão transferidas de uns para

outros districtos, d'cstes pant as unidades activas ou de
reserva e reciprocamente, conforme o destino seguido pelos
reservistas a que disserem respeito, em tempo de paz, du-
rante os exercícios e a mobilisaçl\o.

Art. 2lü,o As praças que terminaram o tempo de serviço
no exercito activo, e passarem á 1." reserva, terão ° se-
guinte destino:

1.0 As praças (lue serviram nas companhias de subais-
tcncias, de equipagens, e de snudo; no regimento de eH-
genheria, e nos gl'llpos do m-tilheria a e:wallo o de mon-
tanha, continuam a fazer parte das mesmas unidades ;

2." As praças que serviram nos 1'I'gimentos de artilhe-
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ria de campanha e de guarnição, de cavallaria, de caça-
dores e de infanteria, deixam de fazer parte d'essas uni-
dades e, quando forem chamadas ao serviço pam instrucção
011 no caso de mobilisação, serão encorporadas nas unida-
des que os districtos onde residem são destinados a com-
pletar;

3.° As praças pertencentes ~lScompanhias de guarnição,
se ficarem residindo nas ilhas adjacentes, fazem parte das
companhias correspondentes aos districtos em que residi-
rem; se vierem para o continente do reino, devem ser en-
corporadas no regimento de artilheria de guarnição que o
districto cm que residirem 6 destinado a alimentar.
§ 1.0 A matricula das praças da La reserva continúa

aberta no livro da. unidade de que faziam parte quando
foram licenciadas, até terem baixa definitiva, se pertenciam
ás unidades mencionadas nos nOS 1.0 e 3.° d'este artigo;
e até terem passagem ft 2.a reserva, se pertenciam ás uni-
dades mencionadas no n.? 2.0
§ 2.° Os commandantes dos districtos de recrutamento

e de reserva enviarão periodicamente as unidades do
exercito activo d'onde as praças foram licenciadas, c-
onde está aberta a matricula, relações com as alterações
a lançar no respectivo livro, e outras das praças que de
novo devam ser encorporadas n'essas unidades.

Art. 217.0 As praças qlt> tiverem passagem da La á 2. a
reserva terão o seguinte destino:

1.o As praças que serviram nas companhias de subsisten-
cias, de equipagcns c de saude, continuam a fazer parte
d'estas unidades, e as que serviram no regimento de en-
genheria, ficam pertencendo ás unidades de reserva cor-
respondentes a este regim-nto ;

2.0 As praças que SCI'Vil':Ullnos grupos de artilheria a.
cavallo e de artilheria de montanha, nos regimentos de-
artilheria de campanha e nos regimento!'. de cavallaria ,
ficam pertencendo aos grupos do artilheria de campanha
t~ aos esquadrões de reserva que correspondem aos distri-
dos cm que residem;
3.o As praças que serviram nos regimentos de caçado-

res e de infanteria <levem formar os regimentos de infan-
teria de reserva que correspondem aos districtos cm qno
residem;

4.° As praças que pert. nceram ús companhias ou regi-
mentos de artilheria de guarnição, devem fazer parte das
companhias ou dos batalhões de nrtilheria de guarnição de
reserva, conforme re iidircm na ilhas ou no eontinent •
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§ unico. Os eommandantes dos districtos de recruta-
mento c reserva enviarão:

1.o Aos commandantes <las unidades mencionadas no
n.? L.", relações nominacs das praças da 2." reserva que
pertencerem a essas unidades e residirem no districto ;

2.° Aos commandantce das unidades mencionadas no
11.° 2.°, uma relação das pra~as da 2.:' reserva que devem
fazer parte d'cssas unidades e residem no districto :

3.° Aos couunandantes das companhias c regimentos de
.artilheria de guarnição, relações com as alterações a lan-
. çar no respectivo livro de matricula, c das praças da 2.a
reserva que de novo vierem a pertencer ás companhias ou
batalhões de artilheria de guarnição de reserva .

.Art. 218.° Os alistados directamente na 2.a reserva te-
rão, conforme as suas profissões, os seguintes destinos:

1.° A companhia de saude, módicos, phannaceuticos p

enfermeiros ;
2.° A companhia de subsistencias, cortadores, magarefes,

padeiros e forneiros ;
3.° Á companhia de equipagens, cocheiros, earroceiros,

selleiros, eerralheiros, carpinteiros de carros e ferradores;
4. U As companhias de caminhos de ferro, maehinistas,

fogueiros, agulheiros, chefes de estação, capatazes de ma-
nobras, eonductores de comboios, guarda-freios, assenta-
dores e mais operários de caminhos do ferro;

5. ° Ás companhias de telographistas, telegraphistas e
guarda-fio ;

().O 'I'odos os outros ficarão pertencendo aos regimentos
de infauteria de reserva correspondentes a08 districtos em
que residirem.
§ 1." Os commandantes dos districtos de recrutamento

e reserva enviarão aos corumaudantes das companhias
menoionudas nos n.OS 1.0 a 6.°, relações nominaes das p1'a-
..,as que lhes são deatinadas.
§ 2.° As praças alistadas nas condições do n." G.", eon-

junctamente com as praças da 2. a reserva n que se refere
o n.? B.O do artigo 217.°, constituem os regimentos de in-
fanteria de reserva, attribuidos aos districtos, os quites de-
vem ser organisudos pelos r espeotivoa commandos.

Art. 210.° Em tempo de gn rra, as praças das classes
mais modernas da ::?a reserva que serviram !lO exercito
activo, poderão ser encorporudas nas unidades activas da
re::.pectiva arma e especialidade, quando IIS pl'H~as do oíle-
crivo e da 1. a reserva nrio bastart'1ll para cOlllplt·tar fi sua
composição em pé de guerra.
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§ 1.° As praças das classes mais antigas da 1.a reser-
va que ficarem, depois de completada n. composição em
pé de guel'l'a., das unidades activas, poderão ser encorpo-
radas nas unidades de re erva da mesma arma c es-
pecialidade.
§ 2.° As praças tanto da l.a como da 2.a reserva (lU(='

restarem, depois de completadas as unidades activas c de
reserva correspondentes aos districtos em que residirem,
podem ser transferidas para as unidades da mesma arma
ou especialidade que estiverem incompletas.

S 3.° As praça;; da :a." reserva que não serviram no
exercito activo c tiverem menor instrucção militar, quan-
do não forem n ces. arias para completar as unidades de-
reserva, constitueui as tropa' de deposito destinadas a ali-
mentar os effectivos das unidades de infanteria. mobilisa-
das, tanto do exercito activo como de reserva, sendo des-
tinadas áquelle as ela ses mais modernas e a este as mais-
antigas.
§ 4.° As praças da 2. a reserva de cavallaria que fica-

rem, depois de completados os regimentos activos (lOS

grupos de esquadrões de reserva, formam os dopositos
para alimentar os effectivos de cavallaria mobilisados
tanto do exercito activo corno de reserva.
§ 5.° As pra<;as da ~.a reserva pertencentes ús outras

armas e compnnhias cspcciaes que excederem 01:; effeeti-
vos das unidades activas e dt- r('8('rVI\, formarão os depu-
sitos das correspondentes unidades.

CAPITULO IJl

Obrlgaçõe do re ervl ta.

Art. 220.0 A pr:tça da reserva têem a' egnintos «bri-
ga<;õe' :

1.0 Apresentar-se nas revi tas unnuaes do instrucção ;
2.° Aprcs .ntar a r ispeotiva ('IHh'I'ucta :-;l'lI1preque com-

pal'e~am :'Is revistas de inspecção, sejam cluuuadns ao ser-
viço, 0\1 venham tratar de qualquer pretem ão militar;

:Lo Participar IlS mudanças d r sidencía ou a <tuicucin
temporada, fazendo visar a caderneta l apre entnndo-se
com olla :is auctoridadcs. como ó indicado 11\' te decr to;

4. o Apr s 'ntar-se para o 'rviço, ol'l1inario ou oxtraor-
dinario, logo que forem avi ad' s, (lu!'r dir ctllluente quer
}lor Illóio de ,editacs.
§ unieo. As praças da 1.: resorva cumpre mais con-
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servar os artigos de uniforme prescriptos no regula-
mento especial, com os quaes se devem apresentar nas re-
vistas de inspecção e quando forem chamadas ao serviço.

Art, 221.0 As revistas de inspecção terão logar annual-
mente na séde dos concelhos em que os reservistas resi-
direm; estas revistas não lhes dão direito a vencimento al-
gum.
§ 1.0 Os reservistas nas condições mencionadas no n. o 1.o

do artigo 212.0 são dispensados das revistas de inspecção.
§ 2.0 As praças da reserva que forem domiciliar- se nas

províncias ultramarinas, são dispensadas das revistas de
inspecção ; sendo, porém, obrigadas ao serviço extraordi-
nario no continente ou nas colónias, conforme o governo
determinar.
§ 3.0 O commandante do districto dc recrutamento e

reserva poderá dispensar qualquer reservista da revista de
inspecção, quando lhe seja solicitado com rasões attendi-
veis, communicando este facto ao quartel general ela di-
visão.

Art. 222.0 Nenhum reservista poderá uusontar-se para o
-estrangeiro sem licença do general commanelante da divi-
são a que pertence o districto em que residir.
§ 1.0 As praças ela reserva que residirem no estran-

geiro com auctcrisação, são dispensadas das revistas de
inspecção, devendo apresentar-se annualmente aOS agentes
consulares nas localidades em que residirem.
§ 2.° Os reservistas nas condições do paragrapho ante-

rior, que serviram no exercito activo, SilO obrigados a um
pm'iodo de vinte dias de instrucção, e os que foram alia-
tados directamente na 2.a reserva. ao período de trinta
aias durante os primeiros tres annos de alistamento.

Art. 223.° Toda a praça que pas::ar à reserva deve de-
clarar no corpo o logar onde vae domiciliar-se, e apresen-
tar ao administrador do concelho a caderneta militar, na
qual esta auctoridadc lançará o visto.

§ unico. No caso da sédo do concelho ou bairro ser a do
districto de recrutarnento e reserva, a praça apresentar-
se-lia taníbem ao respectivo cormnandantc.

Art. 22,1.0 Nas administrações de concelho haverá um
registo dos reservistas domiciliados no mesmo concelho ou
bairro.

S 1.0 Sempre que o reservista se ausentar do seu domi-
cilio por mais de trinta dias, cOllllllnnical-o-ha ao adminis-
trador do concelho ou bairro, que fará o respectivo averba-
mento na caderneta da pra~a o no registo da administração,
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devendo tambem, no caso do § unico do artigo anterior,
fazer igual communicação ao commandante do districto de
recrutamento e reserva.
§ 2.° Nos casos urgentes, quando não haja tempo de

fazer a communicação nos termos do paragrapho anterior,
por o reservista não residir na séde do concelho, a com-
munieação deve ser feita ao regedor da freguezia, que a
transmittirá ao administrador do concelho.

Art. 225.° Quando um reservista mudar de domicilio, o
administrador fará a declaração na folha competente da
caderneta ela praC;a e no registo da administração, e com-
munical-o-ha ao commandante do dístricto de recrutamento
e reserva.
§ unico. Os prasos para as comrnunicações a fazer no

acto elo licenciamento para a reserva, ausencia por mais
de trinta dias ou mudança de domicilio, são de quinze
dias no continente do reino, e de oito, a contar do desem-
barque, nas ilhas adjacentes.

Art. 226.0 Os reservistas convocados para serviço de-
vem apresentar-se no local que lhes for designado, quando
se não marque dia preciso, no praso de vinte e quatro
horas, contadas da data da intimação feita pelas auctori-
dades competentes, ou da affixação de editaes chamando
os reservistas ao serviço.
§ unico. Os períodos de exercicios serão sempre an-

nunciados por meio de editaes, com mais de trinta dias
de antecedencia.

Art. 227.° As pra~as das reservas, emquanto estiverem
alistadas nas guardas municipaea, na guarda fiscal, nas
tropas ultramarinas, no corpo de policia civil de Lisboa
ou em qualquer' corpo militarmente organisado, não serão
obrigadas ao serviço das reservas nem computadas nos cor-
respondentes effectivos.

Art. 228.° E prohibido ás pra~as de pret das reservas
usarem o uniforme fóra dos actos de serviço.

Art. 22~. o As praças de pret <la reservas, durante o
serviço a que forem chamadas, têern direito ao vencimento
da. effectividade desde que se apr sentem.
§ 1.0 As praças de pret das reservas que receberem

qualquer r muneração do estado, podem, durante os pe-
riodos de instrucção, conservar estes vencimentos, não re-
cebendo os da effectividade,
§ 2.° Se, por effeito de um accident qualquer, as pra-

ças da reserva se impossibilitarem de trabalhar em con-
sequencia de lesão adquirida durante os exercicios ou rc-,
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uniões a qUê forem chamadas, têem direito a serem trata-
das nos hospitaes militares, e a reformarem-se como n"
praças do exercito activo.

CAPITULO IV

Quadros de reserva

Art, 230,0 Os officiaes dos fiuadros de reserva, couj un-
ctamentc com os officiaes dos estados maiores dos quadros
activos que desempenhem commissões, cujo cxercicio seja
suspenso em tempo de guerra, são destinados a completar:

] .o Os quadros em pé de guerra das unidades activas;
2." Os quadros em pó de guerra das unidades de re-

serva ;
:3.o 011 estados maiores e serviços de campanha das for-

~'as mobilisadas tanto do exercito activo como de reserva;
4." Os estados maiores c serviços que devem ficar no

interior do paiz.
Art. 231.0 São destinados aOi:! quadros de reserva cm

todas as armas e serviços:
1.0 Os officiaes do exercito activo que cm tempo de paz

compõem os quadros das dífferentes unidadr-s de reserva;
2,0 Os officines elo exercito activo em dispol1ibilidatle;
3.° Os officiaes do exercito activo em inactividade pf'lo

pedir;
4. o Os officiaes do exercito activo cm ('llH\lIli~sõr~ es-

tranlms 110 ministério da g\lrrra, r-xceptunudo 31'1 guardas
municipaes, guarda fiscal, polieia civil, serviço no ultramar
ou outros l'Ol'pm; militarmente IIrganisados, qll<' tenham (lI'
fuuccionar em tC1I11'0 (h- guerra;

:), o Os officiaes do quadro auxiliar ;
ti.o Os officiacs reformados i:>Ó incapazes de serviço activo;
7. o Os officiues de reserva.
~ 1.0 Todos Of\ officines dos quadros do reserva serão

inscriptos nos registos dos districtos de recrutmnento c
L'l'SCl'Va em qm' residirem, (' nomeados p'lra as unidades
activas ou d« reserva a que devem pertencer, ou para
as coml11Ü;SÕC8 qllu têem a rlescmpculrar em tempo !l,
guerra.
§ 2." Todos os ofticiaes de que truta este artigo !Ião

obrigado!; a apI'C,;cntIlN!l' nai:>unidades de reserva a qlH
pertenecrelll, quando ·lIas se rounil'l'm em tempo de gucrra
ou para ill!ltru 't,'ao, p a fa7.er nos commnndos dOB di~I!'ict(ll:\
as npr(,iH~I1tllt;Õe8 l' p:lrtklpa~\i118 I'Htah('I€'C'ic1:\s parn 1\8 pra-
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~ab oe pret ; são, porém, dispensados das revistas de iUI:\-
pecção.
§ 3.° As apresentações e communicações a que se re-

fere o paragrapho anterior serão feitas por escripto, de-
vendo, pela mesma fôrma, ser também feitas aos comman-
dantes dos corpos ou chefes de serviço em que os officiaes
forem collocados.

Art. 232.° Em serviço. em tempo de guerra e nas re-
uniões de instrucção, os officiaes dos quadros de reserva
têem direito a todos os vencimentos e mais vantagens dos
officiaes do exercito activo.
§ unico. NM reuniões em tempo de paz, os officiaes

conservarão todos os vencimentos que pelo estado lhes se-
jam abonados em virtude da sua profissão ou emprego;
e quando case vencimento for inferior ao da patente, pelo
uiinisterio da guerra ser-Ihes-ha abonada a differença.

Art. 2H3.0 Os quadros de sargentos e cabos das unida-
des de reserva são conatituidos em todas IIS armas e ser-
viços:

1.0 Com as praças graduadas do exercito activo que, em
tempo de paz, constituem os quadro das differentes uni-
dades de reserva;

2. o Com os sargentos e cabos que serviram no exercito
activo e pertençam á 2. a reserva ; devendo se,' promovi-
dos a segundos sargentos os primeiros cabos que tiverem
o curso dc habilitação para primeiro sargento;
a.O om as praças que serviram 1\0 exercito activo du-

rante seis me ze«, em harmonia com O disposto na base 4.il
da carta de lei de 13 de .iulbo de 1)0399, e aatisfizerom ao
exame a que sâo obrigndca, obtendo a classificação para
sargento de res rva;

4.° Com os voluntarios de um anno, comprehendidos no
artigo 141.0 do decreto de (j de ago to de 1896, que sa-
tisfizerem ás condições mencionada no numero anterior;

5.0 OOJU os cabos que H rvirarn no exercito activo e
(lue, antes do serem licenciados para a reserva, satistizo-
rem ao mesmo exame, obtendo igual classificação;

fi." Com ati praças da re serva que for fi propostas para os
postos de sargento 011 cabos p lo instructores e comman-
dantes de companhia do xercito activo, sob cujas ordens
ervirem nas reuniões p:lI'a in. trucção.
§ 1.° Em caso ele nece sidad , poderão II r d 'stinadot!

.ls unidades a etivas os llargenttl c cabos das unidades ele
reserva qlw forem indispen av is.* ~.o As puças comprtlhelldida nos D.O! ~.o, 4.°, fl.o ('
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6.0 serão nomeadas pelos generaes commandantes das di-
visões, quando propostas pelos commandantes dos cor-
pos em que servirem, e satisfizerem ás condições esta-
belecidas.
§ 3.° 'rodas as praças de pret graduadas que fazem

parte das reservas, serão inscriptas nos registos dos dis-
trictos de recrutamento e reserva em que residirem, e
destinadas ás correspondentes unidades da arma a que
pertenceram, ou ás que lhe forem attribuidas pelo disposto
no § 2." do artigo 219."

<:APITULO V

omciaes de reserva

Art. 234.° São officiaes de reserva os individuos a quem
for concedido o posto de official, para servirem nas reser-
vas.
§ unico. São também considerados offioiaes de reserva

os officiaes do exercito activo que houverem solicitado e
obtido a demissão, ernquanto não completarem o tempo de
serviço a que seriam obrigados como praças de pret, e'
aquelles que, embora tenham completado este tempo de
serviço, não peçam a demissão de otliciaes de reserva. Es-
tes offieiaes conservam os postos que tinham no exercito
activo.

Art. 235,u S~o condições indiepensaveie para ser no-
meado official de reserva, ter bom comportamento e apti-
dão physica, e desempenhar funcções ou ter profissão com-
pativcis com a dignidade de offieiaI.
§ 1.° Em todas as a nuas c serviços, os offieiaes de re-

serva não podem ter posto superior ao de capitão, exce-
ptuando aquelles de que trata o § unioo do artigo anterior
c os que forem promovidos nos termos do paragrapho se-
guinte.
§ 2.0 Em tempo de guerra, os officiaes de reserva po-

dem ser promovidos por distincção, nas mesmas oondições
que os officiaes do exercito activo.

Art. 236.° Podem ser nomeados alferes de reserva :
1.° As praças que serviram no exercito activo durante

'leis mezes, em harmonia com o disposto na base 4. a da
carta de lei de la de julho de 1899, que satisfaçam ao exa-
me a que a mesma base se refer , o obtenham a classi-
ficação para offlcial de reserva;

2.0 Os voluntarios de um anno, comprehendidos no ar-
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tigo 141.° do decreto de 6 de agosto de 1896, que satis-
façam ás condições do numero anterior;

3.° Os sargentos e cabos que, antes de passarem á re-
serva, satisfizerem ás mesmas condições, obtendo igual
classificação;

4. ° Os primeiros sargentos na 2. a reserva;
5. ° Os alumnos da escola do exercito que, tendo appro-

vação em um anno dos cursos militares da escola, passa-
rem á reserva;

6. ° As praças da reserva habilitadas com o curso do.
real collegio militar;

'].0 Os segundos sargentos com approvação no curso da
escola central de sargentos, que pertençam á 2. a re-
serva;

8.° As praças da 2.a reserva que tenham as habilita-
çoes necessarias para a matricula na universidade de Coim-
bra, escola polyteclmica de Lisboa, academia polytechnica
<loPorto, escolas medico-cirurgicas de Lisboa, Porto e Fun-
chal, instituto de agronomia e vcterinaria, instituto indus-
trial e commercial de Lisboa ou do Porto, ou no curso su-
perior de Iettras, e que tenham satisfeito ao exame a que
se refere o n. ° 1.0, c obtido a classificação que habilite
para official de reserva ;

D.o Os individuos habilitados com o curso de engenhe-
ria civil e de minas da escola do exercito, nos termos da
carta de lei de 13 de maio do 1896;

10.0 Os individues da classe civil, com menos de qua-
renta o cinco annos de idade, que satisfaçam ás condições
do numero 8." e so obriguem a servir nas reservas por
seis annos ;

11.° O~ individuos da classe civil, com menos de qua-
ronta e cinco annos, que tenham pertencido ao exercito
estiverem compr bendidos nas condições indicadas nos
n.O. 4.°, 5.° e 6.° e que se obriguem a servir por seis an-
nos;

12.° Os individues portugu -zes que foram officiaes de
um exercito estrangeiro, ou possuirem as habilitações pam
a nomeação de officiaes no mosmos exercites, quando te-
nham menos de quarenta e cinco annos e se obriguem a
ervir nas reservas por sois annos.
§ 1.0 Os exames a que se referem os D.OS 2.°, 8.° e 10.°,

terão logar nos corp08 cm que se effectuarem os das praças
que serviram seis rnczes no exercito activo.
§ 2.° As praça::. comprehendidas nos n. o 1.0 a 6.0 c os

iudivíduos a qu t' ref re O n. ° 11/', serão promovidos a
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alferes para as armas em que tiverem servido; 08 com-
prchcndidos nos n.os 8.° e 10.°, para as armas em que ti-
verem feito exame; e aquellcs de que trata o n.? 12.0, para
as armas em que tiverem servido, ou para as que estive-
rem habilitadas.
§ 3.0 Os alferes de reserva que tiverem coucluido o

curso de engenheria civil ou de minas, OU estejam habili-
tados com a carta d' este curso, passam a pertencer á arma
Ü0 engenheria.

S .1.0 Os officiacs de reserva que tiverem concluído, ou
estiverem habilitados com os cursos do commercio dos insti-
tutos industriaes e commerciaes de Lisboa ou Porto, serão
destinados para o serviço de administração militar.

{:i 5. ° Os officiaes de reserva que tiverem terminado os
cursos de medicina, do vetcrinaria, ou (le pharmacia, tie·
rão respectivamente considerados mcdicos, vcterinarios ou
pbarmaceuticos de reserva.

Art. 237.° Alem dos mdividuos mencionados no § Õ.O do
artigo anterior, podem ser nomeados :

1.° Medicos de reserva com o posto de alferes, os iudi-
viduos habilitados com o curso de medicina da universi-
dade de Coimbra ou das escolas medicas de Lisboa, Porto
ou Funchal, que pertençam ás reservas, ou que tendo me-
nos de quarenta e cinco annoa de idade se obriguem a
servil' nas reservas por seis annos ;

2. o Veterinários e pharrnaceutices de reserva com (I

posto de alferes, 013 facultativos veterinarios e pharmnccu-
ticos legalmente habilitados, que satisfaçam :'Is condições
do numero antecedente.

Art. 2:\8.° As praças do effectivo que, nos exames que
fizerem, obtenham classificação que habilite para ofíicial de
reserva, serão propostas para promoção, pelos commau-
dantes dos corpos a que pertencerem, aos gcneraes com-
mandantes das respectivas divisões, que enviarão as pro-
postas ao uiinisterio da guerra.

S 1.0 As praças da 2.a reserva e os iudividuos da
classe civil que estiverem nas mesmas condiçõ ss, serão
propostos para a promo fi.o pelos eommandantcs dos regi-
mentos onde fizeram exame.

S 2." Os individuos comprehendidcs nos n.OS 4.0, 5.°
(i.o, 7.° e 12.° do artigo 2i3G.0 e 110 artigo 237.0, que dese-
jarem ser nomeados alferes de reserva, dirigirão os seu.
1'0querimentos ao ministério da guerra.
§ 3.° Os alferes de reserva das differentes armas e 011

.lassificados para o serviço de administração militar, ro-
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dom ser chamados a servir em um corpo da sua arma ou
em uma eomruissão do correspondente serviço, durante um
dos períodos ele chamamento ordinario a que ficam obriga-
dos pelo seu alistamento.

Art. "239. o A promoção dos officiaes de reserva de qual-
quer arma ou serviço até ao posto de capitão, terá logar
a par dos officiaes do exercito activo immediatamente
mais modernos das correspondentes armas e serviços,
quando tenham bom comportamento e satisfaçam ás con-
dições estabelecidas nos paragraphos seguintes.
§ 1.0 Para a promoção a tenente e a capitão em qual-

quer urma Oll serviço, é pr ciso que os officiaes de reserva
tenham feito vinte dias de serviço, no posto anterior, em
um dos corpos da sua arma ou serviço a que forem desti-
nados, e obtido bons informações dos commandantes dos
corpos ou chefes de serviço.
§ 2.0 Para a applicação d'estc artigo, os medicos e phar-

maceuticos serão promovidos a tenentes quando contem
dois annos no posto de alferes.
§ ;~.o Os requerimentos para fazer os periodos de ser-

viço a que se refere o § 1." serão dirigidos ao ministério
da guerra.

Art. 240.0 Os postos dos officines de reserva são confe-
ridos por decreto publicado em ordem do e cercito, e
d'elles só poderão ser demittidos nos seguintes casos:

1.0 Por pedido do interessado, quando haja terminado
o tempo de serviço a que é obrig-ado;

2. o Por cond nnuaçao no tribunaes civis a (lual([ uer
pena quI' importe a demissão panl os ofliciaes do exercito
a ·tivo, ou, sendo cuunnerciaute , P()!' ter m fallido, quando
a fallencin for considcrnda fraudulenta pelo tribunal COlU-

p tente;
3. o Por demissão pronunciada. em enteuça de conselho

ele guerra;
4. o Por decit ào de um conselho de di ciplina, cuja com-

po i<:ão scni e. tabelecida 111 regulam nto e pecial, em to-
dos ()I! casos que importam a scpar )ão de serviço para os
ofiit-iae" do ex rcito activo.

Art. 241.0 Os officiaes de re erva ~o am das mesmas
honras <tu' o ofílciae do e. ercito activo, sendo este ,
os officiaes do quadro auxiliar e o reformados, con ide-
nulos superiure em ~gualdad do posto.

~ J.O () filhos legitimo ou logitiuiadoa do officiao de
r rva tt. 10 pref ren ii, para a admi ao no real ',II gio
militar, sobn' :; individuo da ela se civil.
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§ 2.° Fóra de serviço, os officiaes de reserva podem ser
tratados nos hospitaes militares, pagando adiantada e men-
salmente a contribuição correspondente ao seu posto.
§ 3. o Nas praças de guerra e nas outras localidades

onde houver corpos de guarnição, os officiaes de reserva
só poderão ser presos em edifícios militares, e quando con-
demnados no fôro civil a qualquer pena correccional, po-
derão, requerendo-o, cumprir a pena nas condições ap-
plicaveis aos officiaes do exercito activo.
§ 4.0 Os medicos, veterinarios e pharmaceuticos de re-

serva, quando reunirem todas as condições exigidas para.
a admissão nos quadros dos correspondentes serviços do
exercito activo, serão preferidos aos da classe civil.

CAPITULO VI

])lsposiçõefI que constituem a i!ancçllo penal

Art. 242.0 Serão applieaveis ás praças da 2.a reserva as
disposições penaes estabelecidas pelo n." 1.0 do artigo 126.°
~ pelo artigo 135.0 do codigo de justiça militar.

Art. 243.0 Podem ser impostas aos reservistas, na falta
de cumprimento das obrigações que lhes pertencem pelo
presente decreto, as seguintes penas:

1.0 Multas até 51$000 réis;
2. o Prisão correccional até trinta dias.
§ 1.0 O regulamento para a organisação das reservas

estabelecerá a maneira de graduar estas penas em rela-
~lto com as faltas commettidas.
§ 2.0 As penas serão averbadas nos registos disciplina-

res.
Art. 244.0 As praças da reserva, durante as revistas de

inspecção e em 'todos os actos de serviço milita)', estão su-
jeitas ao regulamento disciplinar do exercito.

§ 1.0 Os commandantes dos dístrictos de recrutamento e
reserva têem competencia para applicnr aos reservistas per-
tencentes aos respectivos districtos as penas disciplinares.
§ 2.0 As praças poderão reclamar da applicação das

penas disciplinares que lhes forem impostas, para os gene-
raes commandantes das divisões, que resolverão em ultima
instancia.

§ 3.° Os reservistas cumprindo as penas de detenção ou
de prisão, têem direito a rancho e ração de pão.

Art. 245.° Sempre que um reservista commetta qualquer
das infracções a que correspondam as penas mencionadas
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no artigo 243.0, o commandante do correspondente distri-
cto de recrutamento e reserva levantará um auto, em que
será mencionada a transgressão commettida pelo reser-
vista c a pena que lhe deve ser applicada, o qual será
remettido ao delegado da comarca em que elle residir, para
ser julgado em processo correccional.
§ 1.°' Os administradores dos concelhos ou bairros parti-

ciparão aos commandantes dos districtos de recrutamento e
reserva as infracções a que este artigo se refere, para lhe
applicarem as penas respectivas e levantar os autos.
§ 2. (J As participações do commandante do districto de

recrutamento e reserva fazem fé em juizo, sem necessi-
dade da apresentação de testemunhas j ao accusado com-
pete provar a sua innocencia.

Art. 246.0 O producto das multas impostas aos reser-
vistas constitue receita do estado, com destino especial á
acquisição de material de guerra.
§ 1.0 As multas poderão ser pagas voluntariamente pe-

los reservistas, entregando a sua importancia nas recebe-
dorias das comarcas e cobrando o respectivo recibo.
§ 2.0 Quando os reservistas não paguem voluntaria-

mente no praso de dez dias, serão executados pela fôrma
seguida para o pagamento das multas impostas pelos re-
gulamentos da policia districtal ou posturas de policia ur-
bana e rural.

Art. 247.0 Para os officiaes combatentes e não comba-
tentes de reserva, as penas de multa e dc prisão correc-
cional serão substituidas pela de admoestação e reprehen-
são.

CAPITULO VIT

RNlui!liçoes Dlilitarc!I

Art. ~48. o No caso de guerra, todos os cidadãos serão
obrigados a apresentar para o serviço do exercito, mediante
indemnisação, os eavullos, muares e quaesquer outros ani-
maes de carga ou- de tracção que po~suam e possam ser
utilisados para o serviço militar.
§ 1.0 Igualmente poderão ser alugados 011 expropria-

dos nas mesmas condições, e para o lDCl;lUO fim, todos os
vehiculos terrestres e marítimos.
§ 2.0 Um regulamento especial indicará a maneira como

devem ser feitos o recenseamento e aa req uisições de animaes
e vehiculos, de modo a garantir igualmcllt os direitos dos
particulares e do estado.



320 ORDEM DO EXEIWl'l'O N.o 9 1.- Sede

§ 3.0 No continente do reino, este recenseamento será
feito pelo pessoal do serviço de recenseamento de ani-
maes e vehiculos dos quarteis generaes das divisões terri-
toriaes, para as circumscripções que lhe correspondem.
§ 4.0 Nas ilhas adjacentes, o recenseamento será feito

pelos commandantes dos districtos de recrutamento e re-
serva, para as suas circumscripções.

Art. 249.0 Em tempo de guerra, poderão ser requisita-
dos, mediante indcmnisação, os alojamentos, viveres e to-
dos os demais objectos e serviços quc forem indispensa-
veis para supprir a insufficiencia dos meios ordinarios de
que o exercito dispozer.
§ unico. O regulamento a que se refere o § 2.0 do ar-

tigo anterior indicará tambem a fôrma como devem ser
feitas e cumpridas as requisições, e as que poderão ter
logar em tempo de paz, por occasião de marchas itine-
rarias, exercicios militares e reuniões eventuaes de tropas.

CAPITULO VIII
Mobilisaçlto

Art. 250.° Mobilisaçâo é a passagem das forças do exer-
cito do pé de paz ao de gucrra.
§ 1.0 A composição de todos os elementos do exercito

em pé de paz, e a composição em pé de guerra das uni-
dades das differentes armas, é estabelecida na presente
organisação do exercito.
§ 2.° A composiçâo do exercito cm campanha, isto é,

a composição dos diffcrentes elementos que pertencem a
cada uma das unidades de cada arma, de todos os esta-
dos maiores e serviços que devem constituir as unidades
superiores, com o numero de homens, animaes e vehiculos
neceesarios para assegurar a execução das attribuições que
a cada um d'elles pertence em campanha, c a composição
de todos os serviços que devem ficar funccionando no in-
terior do paiz em substituição d 'aquelles que forem encor-
porados no exercito mobilisado, será estabelecido pelo re-
gulamento de composição do exercito em campanha.

S R.o O conjuncto de medidas necessarin para da me
lhor maneira passar da organisaçüo do exercito em pó de
paz para a composição definida pelo regulamonto a que
se refere () paragrapho anterior, constitue O plano de mo-
bilisação, o qual será elaborado com cm-actor oonfldcncia]
em tempo de paz,

Art. ~fJ1.o () plano de mobilisacão sorú clnborado na
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direcção g€'l'al do serviço do estado maior, e compre}wn.
derá o conjuncto de medidas necessarias para formar to-
dos os estados maiores, unidades e serviços, na sua com-
posição completa em pé de guerra. Estas medidas podem
classificar-se em tres grupos, relativas ao pessoal, ao ani-
mal e ao ronteriaJ.

Art. 252.° As medidas de mobilisação relativas ao peso
soal são indicadas pela organisação do exercito activo e
das reservas, e o correspondente plano de mobilisação ser-
virá também para reconhecer a maneira como são exe-
cutadas ns dispm:i~õ()s d'esta ultima orgallisa~'ão,
§ 1.0 Hegulamentos especiaes indicarão os detalhes ne-

cessarios para a execução da organisa~ão das reservas, e
para estabelecer o plano de rnobilisação do pessoal (lo
exercito activo e das reservas
§ 2.0 Na parte (p1e se refere ao plano <ll' mobilisução,

() regulamento obedecerá ás seguintes regras geraes:
1.a As repartiçÇies de res rvas dos quarteia generaes,

recebendo as nec .saarias informações (los corpos e dos
distri .tos de recrutamento e reserva, completam as uni-
dades nctivas e de reserva da arma de infanteria, attribui
das á sua divisão, e i-omettem esta distribuição para ::t di-
rec~ão geral do serviço do estado maior, conjunctamento
com os documentos recebidos dos corpoti e districtos de
recrutamento e reserva;

~,a A direcção gpral do ierviço do estado maior
iguala a eomp0i:'i<;ão dos corpos de infanteria das diffe-
rentes divisões, completa os regimentos das outras ar-
ma , organisa o p('~ .oal (los diffC'rentc. ierviços accesso-
rios, ohtr ndo do minü;terio da guerra o que for relativo
aos ofliciaes dos quadros de re erva, elabora o plano de
mnbilisação, fuzcndo toda a propostas neces adas para
consezuir os melhores r -ultados, e envia os seus traba-
lhos á 3.a repartição da secretaria da guerra;

3. a O plano de mobilisação devidamente informado, é

submettido á apl'rovaçã.o do ministro (la guerra, sendo
depoi e:pedida a todas as :\IH'toridado intcrcs adas as
ordens que resultarcm <la lia approva~ào.

Art. 2:)3.° O plano de mobili nçio r ltlti,'o ao animal orá
feito ('m analo~iil com ns tlispo"i~õc e tpbelocida para a
lllohilisaça.o do p soaI, tomando por base () r censeamcnto
do gado fl'ito m ('ada uma <las di"i ões militares territo
riae " e as iudie çõ.: l1eeCi:iarias para este fim ('rilo da·
d s p lo r gnlam ntn par a execução elo el'\'i~'o de re·
l'll1!\ nmento de :\11 iml\p . vehiculo' <te r qui iÇÕl'S,
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Art. 254.0 O plano de mobilisação relativo ao material,
será feito analogamente ao disposto nos dois artigos ante
riores, em tudo o que diz respeito ao material existente
nos corpos e districtos de recrutamento e reserva, e apro-
veitará as indicações dadas pelo serviço de recenseamento,
para tudo qU,erespeita a material de requisição.
§ unico. A medida que os recursos do thesouro o per-

mittam, o governo organisará os depositos de material de
guerra, fardamento, viveres e mais material necessario,
para da melhor maneira satisfazer ~ímobilisação das unida-
des activas e de reserva, e fará as instrucções convenien-
tes para regular todos estes serviços.

Art. 255.0 O plano de mobilisação preparado em tempo
de paz, será opportunamente posto em execução pela or-
dem de mobilisação, que indicará se ella deve ser geral
ou parcial, e quaes os corpos, estaelos maiores e serviços
do exercito que devam ser mobilisaelos.
§ 1.0 Tanto na mobilisação geral como na parcial, a or-

dem de mobilisação deve ser baseada sobre o plano de
operações a executar, e terá sempre em vista constituir
os seguintes eiementos :

1.0 A composição de cada grupo de forças cm opera-
ções, ou a ordem de batalha de cada um;

2. o As tropas e estados maiores destinados a assegurar
os serviços dos caminhos de ferro e de etapes;

3.0 Os estados maiores que devem substituir os quar-
teis generaes das divisões territoriaos, quando estes mar-
charem com as forças activas;

4. o As tropas de guarnição que elevem ficar no interior
do paiz;

5. o Os cornmandos dos districtos de recrutamento e
reserva, para substituir, nos diatrictos que devam conti-
nuar a funccionar em tempo de guerra, os eommandos
que tenham de marchar com as unidades ele reserva que
forem mobilisadas ;

G.? Os deposites de pessoal, animal e material que de-
vem alimentar as forças em operações o a sua attribuição
ás differentes unidades d'estas forças.
§ 2.0 Estas disposições especiaes de mobilísação serão

elaboradas na 3.a repartição da secretaria da guerra, apro-
veitando para isso os trabalhos das differentes estações
que têem de tratar dos estudos de preparação da guerra.
§ 3.0 Os estados maiores que devem substituir os qual'

teis generaes das divisões devem reunir-se na séde da di-
visito no primeiro dia de mobilisação, para auxiliar o ser-
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viço durante o periodo d'estas operações, e tomar o com-
mando territorial, logo que o commandante effectivo tenha
marchado.
§ 4.0 Os commandos dos districtos de recrutamento e

de reserva reunem, salvo disposição expressa em contra-
rio, ás sédes dos districtos que lhes forem destinados, no
primeiro dia de mobilisação dos regimentos de ínfanteria
de reserva.

Art. 256.0 Fica revogada a legislação em contrario.
Paço, em 7 de setembro de 1899.= José Luciano de

Castro = JOSI~Maria de Alpoim de Cl'I'queú'a Borges Ca-
bral = Manufl Ai/onso dr' Espl'l'gu,'il'a = Sebastião Cus-
todio de Sousa Tellee =- Antonio Eduardo Villaça =Fran-
cisco Antonio da FI'iga Beirão = Elvino JOS/i de Sousa I'

Brito.
Sebastião Custodio de Sousa Telles.

Está conforme.
o director geral,
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QUADRO N.o 1
Engenheria

Um regimento de 4 companhias de sapadores-mineiros,
2 de pontoneiros, 1 de telegraphistas,

1 de caminhos de ferro, 1 de conductores e 1 de deposito
Pé de paz

Estado mater
Coronel. oe ••••••••••••••••••

Tenente coronel. ' ,
Majores .
Ajullanto .
Almoxartte.: . . . • • . . . . . . .. . .
Modico (capitão) ....• -
Medico (tenente) '
Vetertnur!o .
Oapeltão ,
Picador .
Ofticial de admíntstraçâo mi
Jitar .

Offlciaes .

Estado menor
Sargento ajudante •..........
Mestre de corneteiros .
Coutramestre de cornetoiros .
Ccntramestre do r-lartns .
S elteíro-correetro ......•......
(':Lrpinteiro do cnrrOR .

Praça.'! de prl'l .

Companhias
('upltãe~ ••.........•......•..
'I'eueutcs ....•.•.............
Alferes · ..•

OfliriaAM .

Prtmeiroe sargontoli .
lSegunll08 sargentos .
Primeiros cabos .
Corneteiros .
Aprondizf'A dA cornotr-lro .
(~ll\rjul:'l .••••••••.••..••••••••

Aprondizes de clm-lm •.•••....
1,'errado!'('M ., ...••...••...•..
Aprendizes de ferradoi- ... , ..
lioldado •........•...........

Uma companhia do

2

1 1
G 8
8 H
• >

2
t

:1:

1·- _.

-1-- -
-1-
:1:
-:1.-:.
':1':

Total
do

l'cgim('nlo

]~
-1--1-- -

I-.~
-1- --

~I

1
1 1
2 2
1 1
1
1
1
1
j

1

12 7 -

1
1 -
1
1
1 -
J -
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QUADRO N.o 2

Engenherlu
Composição das companhias

Pé de guerra

Primeiro sargento .
Segundos sargentos .
Primeiros cabos .
Clarins , .
Corneteiros .
Ferrudores .
Soldados. . .

1
12
1G
1
3 -
1 1 ~ 233 1

19R - 1144 - 130 - 190 -

3~ = 1~II -

24 - 20
! 4 444

'"
~

" ,g

" "8 >
" "~ :..-

1 2
41 4

~ I
..
2...
lo-..

~ I u

!I 2
4

5 li

I "ap~<1o: I Ponto-
rea-rmnet neíros

rOR

I~I-~~ I II: C I '.o
I;:: ~ 1 = .2

I
~ ]~:§ ~
- . - u

Capitão -1 -;1 2
Hnbl\~t mos . . . . . . . . . . . . . . . . . :1 a 3

I ... --,-

Officiues .~ .... \I

Tc leg ....•
phi.ta8

Caminhos
elo ferro

Praças de preto ~1_:1~.2: ~ _2 ~ ~
Total gcral .... 2361 7' lR3 24 202 13 237 11

I I

o material, animal e couductores que devem SCl' destinados a
cada uma d'estas companhias. erâo desiguados pela cqmposiçilo do
exercito cm campanha e plano de mobilisacâo.

_ .

.-

.I '
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QUADRO N." 4

.A.rtUberia de Clunpanba

Um regimento a 8 baterias activas e 1. de deposito

Pé de paz

Estado maior
Coronel .•.••...•.•......•...•......
'I'eueute coronel ....•....•............
Mnjore .
Ajudante ..
Almoxurlfe .
lI!edico (capitao) .
'Ie,lico (tenente) ..
, ·tf'rillllrius •.• o. . .•. .. . .....•......
C.pt'ltiio .
Ph-ndor .••••••....•.•••.••••••.•.•.•
()flll:llI.l (h~ Rlhninhtrlu;lio militar ••.. o ••

Ofâclne .

Estado menor

Baterias
(lapttã~II ...••••••.•••••••••••••••••••
'j1enr.ntcJ 0° ••••••••••••••••••••• o.· ..
AICer, .

Ofticlae .

Uma bateria
activa

.,
"'"S
~

1
2 2 1 1

_1
1
_ lj...::_ .z: -=-

.-' ,,- 2 2

Prlmairos e rgelltol.................. 1 1
SOgUIl( (,. s-arç'entol •••• , •. '" ••• o.... 4. 4

It;('T\', nt ••••• o •• •• '"

Pl'huclrol c ,bfIS .. lOfn du tor 8....... " "
)
• rvnntea ••.• o. o •• , 80

Solda.l08. .• .•. .•. c"oduclores....... 30
:F't'rrt\dortHi •••••••••• o o. o' o o •• •••••• 1
Apr u,lIzos dá rcr rndor 1
('Iario •• ". o o. o. o. 0 ••••••• o" •••• o. o ~ 2
Apr udlzes d clartm ........ · ..... ·.. _! -=-

Praças do ).rel •• • .•• 78 12

R • r\A •••••••••• o ••• o. 0.0 ••••• 0. o. o

'I'oml lrcrll1 . 11

Uma
ban-rla 'I'otal

de do regimento
deposito

] ~ ..
"

o .... .. ~ t.. S i> e

'" o .. ~CJ =: CJ

1 1
1 1
2 2
1 1
1
1 1
1 1

2

la· 12

1
1
1
1
1
1
1 -- --I-
7 4

n 9

1~ 17
8--

34 81

!J 8
83 39
38
SJ 52

241
2H 192
8 8
II
Iii 16
8

eac 9.. t~~

li, 48

2 "90 1&11 2411
I

f;argento ujudaute ......•...... 0 ••••••

l\tt'8trn do clnr ina .•.••..••..••.••••••
Coutrarnestr 110C11arlns •• 0 ••••••••• ,.

)te1Jtre de ferrndores •.•.••..•• o •••••

~h.lh'ir't-(·orrcoiro ..•......•.••.•.. o ••

Ht>rl'alhciro-f'rl'eiro .•.•.•..•.•.••.•..
Carpinteiro ...••.•....•.............. __ I~ __ '~I_-

Praças de prr-t ••••..• , ...

1
1
1
1
4

2" cI

.z; -=-
24 12

30

Onda batr-rln , em fi do paz, tem t buca, d t'í go f 2 IIrr08 .ll' IJlllnlçtJl
4 •
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QUADRO N.o b

Artilheria a c·u:val1o

Um grupo de 2 baterias activas
Pé de paz

La Serin

Uma untería Tot ..l 'lo grupo----
Estado maior

Tenente coronel. . . . . . . . . . .. . .
Ajudante .
Medico (tenente) .
Veterinario .
Official de administração militar .

Officiaes .

'".9 r
-;,; C1

~ .;:
<;.> ....
'-1-

1 1 -
11-
1 1-
11-
lI-

-=- -=- 5 51
-:-

Estado menor
Hargellto ajudante . . . . . . . . . . . . . .. . . . . 1 1 -
Mestre de ferradores. . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1-
Contramestre de clarins. . . . . . . . . . . . . . 1 1-
Selleiro-correeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 -
Carpinteiro . . . .. 1 -
Serralheiro-ferreiro •..... , 1 -

Praças de pret I -.:: - - ti --"3 -=-------Baterias
Capitães .
Tenentes .
Alferes .

Officiaes .

11- 2
33- 6
11- 2
[; 51-_- W

Primeiros sargentos.. . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 - 2 2-
Segundos sargentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . [J 5 - 10 10 -
Primeiros cabos .. Iserventes. . . . . . . . . . 4 4- - 8 8-Icouduetores . . . . . . . . 4 4 - 8 8
Sold d (serventes , 30 30 - 60 60 -

a oB········lconductores , 36 _ 48 72 - 96
Ferradores. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 - 2 2 -
Aprendizes de ferrador. . . . . . . . . . . . . . . 1 - 2 -
Clarins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 2 2 - -i 4 -
Aprendizes de clarim. . • . . . . . . . . . . . . . 1 - 2 -

I-';:C~ -- - - - - _ - - •
Praças de pret.. . .. .. 85 47 48 170 !H H6

Reserva.. .. . . .. . . . . . . . . . . .. . . . . . -=-(2' 6 -=-I-t 12
Total geral 00 -; 54 ~Im M;

Cada bateria, em pé de paz, tem -1 btl('f\B de fogo e 4 carros de
munições.
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QUADRO N.· 6

Artilheria de :montanha.

Um grupo de 2 baterias activas
Pé de paz

Uma bateri .. '1'01,,1 do grupo

----- _-._~ ~ ., v:

~ _g .,
" .s .,

-;:; ::: " -;:; f
6 ;; es E! .. os

~ " o " "O ::a =: O ::a
Estado maior

Tenente coronel. ..•••................
Ajudante .
Medic.o (t~nente) .
Veterinnrio .
Official de administração militar .

Offieiaes .

Estado menor
Sargento ajudante .
Contramestre de corneteiros .
Sellelro-correeiro .................•..
Carpinteiro .
Serralheiro- ferreiro .

Praças de pret .

Baterias
Capitães " , ..
Tenentes ....•.......................
Alferes ........•....................

Officiaes .

II-
1 1 _
1 1 -
1 1 _
1 1 _- --[) [)-=-

_ I II-1 _
1 -
1 -1 _-=- -=- -_- -5 -1 =:'

---1---

Primeiros sargentos " .
Segundos sargentos .
Primeiros cabos [serventes .

Iconductores .
~ ld d Iserveutes .
• o li os !eonductores ........•
Ferradores ......•...................
Aprendizes de ferrador .
Corneteiros .
Aprendizes de corneteiro .

Pra~'a~de pret .

11- 22-
2 2 - I 4 4 -
1 1 - 2 2 _

41~1 -=- ii 8 -=-
1 1 - 2 2 -
4

_
8 -

4 - 8 -4 - 8 -32 - 64 -24 - 20 48 _
4.0

1 1 - ~ 2
1 - :2 -
:2 4 -
1 - 2 -
~2 ~1148 4. 40

1 - :2 -Reserva ,
Total geral. Ts"7 20.166 2õ To

Cada bateria tem, em pé de paz, 4 bôcus de fogo.
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QUADRO N.· 7

Ar-tilherla de guarnição

Um regimento a 8 companhias activas e i de deposito

Estado maior
Coronel •....................
Tenente coronel .
~.l&jore8 , .
Ajudante .......•..........
Medico (capitão) ....••......
Medico (tenente) .
Capellão .
Official de administração militar

Officiaes

Estado menor
Sargento ajudante ..•........
Mestre de corneteiros ....•...
Ccntramestre de corneteiros ..
Correeiro .
Espingardeiro .
Carpinteiro •................

Praças de preto .

Companhias
Capitães .
'I'enentea .
Alferell .

Officiaes .

Primeiro. sargentoe .
Segundes sargentos .
Primeirol cabos .
Soldado •...................
Corneteiros ...•...•.........
Aprendizes de corneteiro .....

Praças de preto .

Total geral ....

Pé de paz

Uma com-
Uma com- panhia
panhla de depo- Total do rrelmen!o
activa 81to

Homens Horuens IIomcus! Cavallos

1 1
1 1
2 2
1 1
1
1
1
1----_
9 &

---1---

1
.1
1
1
1
1

6---,-I 19-
1 1 \)
1 8---3 2 26
119
4: 1 33
6 2 50
64 8 520
2 16
1 - 8 -____.____ I

~ _1_2_ ~I--=--
81 14 677 5
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QUADRO N.· S

Artill.erla

Composição das baterias e companhias

Pé de guerra

o,,'Uma bateria Uma bateria Uma bateria .~
de campanha a cavallo do montanha ~

"--1---" -----:~
I ~ I ~'" ~~ a >

~ ~ 3
e' ~ eo ~ ~

..c
'"8~
-----

Capitão ................. I 2 - 1 2 - 1 2 - I
Tenentes ................ 2 2 - 3 3 - 2 2 - 1
Alferes •••• 0 •••••• ••••••

1 1 - 1 1 - 1 1 - 1
Tenente ou alf. de reserva 1 1 - - - - 1 1 - 1- - -- - - - ~ -,-

Officiaes . . . . .. . . f) 6 - 5 6 - :; 6 - 4

Primeiro sargento --;-1-; --1 -1 ~-l -; -:---1
Segundos sargentos . . . . . . 8. 8 \) 9 - 1 9 - - 6
Primeiros Iserventes. . . . . . - - 8 8 - 10 - - 12

cabos .. lcJ)Il(luctores 12 12 - 12 12 - 12 - - -
Soldados Iserventes... 60 - - 74 74 - ,120 - - 110Ieonductores . .. 70 - 108, 74 - 96, 73 - 60 -
Ferradores . . . . . . . . . •. .. 2 2 - I 2 :! - 2 2 - -
Clarins "j 3 3 - I 3 3 - I - - - -
Corneteiros. . . . . . . . . . . . .. - - - - - - :3 - - 3- --,-- j---I-'-

Praças dI' pret :161 26 1081183 109 1161230 3 GO 162

Reserva -=- ~ -:l~-: 18 ~ ~ ~

Totul geral. 1G!lj;; 12°1188 121 ~;;; ;,; 1611

Cada bateria de campanha tem, rm pó de guerra, 6 bôcas de
fogo,\) carros de munições, 3 enrros de baterias o 1 forja.

Cnda bateria. a c vaJlo tem, em pé de guerra, 6 bôeas de fogo,
I) carros de munições, 3 carros de bateria, 1 forja e 1 carro par
vivere e forragens, todos II 3 parelha.

Cnda bateria. de montanha tem, em pé d 'guerr ,'i bôca do fo-
go,.1 rl'Jlaro (lo l'e"el'vlI,2 linhas ('0111 1)0 C1)fr08 de muniçõe I" 1
fo rj II.
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QUADRO N.o 9

Ar"tilheria

Composição dos estados maiores e menores
dos grupos e batalhões

Pé de guerra

1 I
Grupo Grupo Grupo ll~tnlbio
.te a cavaüo de de

I campanha montanha guarnição------.. '" '" '" ., ., ..
I "'" .s " .s " o " .='" -;< '" <; '" ~ '" -;;" 8 8 8

~
... .. ~ ,.. :3 .. :3 .. o "Estado maior o o o = ' ~- - -i--Tenente coronel ou major ..... I I 2 1 2 1 2 1 1

Ajudante ................... 1 1 1 2 1 1 ~I 1Medico (capitão ou tenente) ... I 1 1 1 1 1 1
Veterinario ................. 1 1 1 1 1 1 -Qfficial de administração militar ] 1 1 1 1 1 1- -

"Ofliciaes ...... [) G 1) 7 5 (j 4 ..,- -- ----Estado menor
Sargento ajudante ............ 1 1 1 1 1 1 1
Mestre de ferradores ......... 1 1 1 1 ] 1 -Mestre ou contramestre de ela-
rins.. . . . .. . . . . .. . . . . . ... . 1 1 1 1-

Mestrt: ou contramestre de cor-,
neteu·os. . . . . . . . . . . . . . . . . .. - 1

Selleiros-correeiros .. . . . . . . . . . :3 - 2 2 _
Correeiro - , - 1
Serralheiros- ferreiros. . . . . . . . . 2 - 2 - 2-
Es~i~ga~deiro I - 1 -
Carpinteiros . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 - 2 -] 1-

Praças de pret !I 3 ' 91- :3 8/2-;)-=-
Total geral .... 114 "911:4 1õ 138 "9 --:i

Alem do correspondente ás baterias que fizerem parte do grupo,
haverá em cada grupo mais o seguinte pessoal, animal e material:

Praçll' do pret Vluturaa Anlma("~- --, 1-- -.
" al 2/ c. " .. " "o" ... "'''' "'"

_,

"'e o o .. " " o ....." '" '': .. .. ee .. :;; ..• o

"" ~~ .. <lo o. ~0- o o o.oU ...... ... .~! .. .., ... ~ .. '".. a ~§ o c:l-" :; .. o .. " oo'" f... ... '" :_,-" r-o c..> ::II f...1 ... - 1- - 1-- - -1-
Grupos de campanha 3 !) 12 1 2 - :3 :l 18 :?1Grupo a cavallo ..... 1 2 :3 - - 1 1 1 4 [,- !~-1 -- - - -Total geral 4 11 15 1 .J 4 22 2li
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QUADRO "X.O 13

Caçadores

Um regimento de 3 batalhões a 4 companhias

Pt· de paz-----Uma. 'rotaI
compa- do regi-
nhla rnrnto

l)ú de guerra
~
Uma I Total

compa- do regi.
nhia monto

Estado maior

.. .. .. I .. ~ I~ ec I ".
z ~ " o ::: ~
" ii c <II ~ .,

C" S ~ I Q

~
;. o .. Õ

;... = ~ - = I ~ I
..

Q :r: c..---
1 J 1
J 1 J
tl 3 ;)

1 1 J I
3 :1 :1 :1
11 1
2 :!

Coronel. •....••••..••..•..•..•.....•..••..
Tenente coronel ' .........•...•. o ••••

MajoraR .
.Ajudantes •• ) de rcgime_nto ..

tle lJatalhllo .
Medlro (capitão I ..
Medico. [tenentes) , .
Cllpcllão....... 1
Otlicial t1~ ,\(hllinisfraç.ü.o militar •..•.•...... __ _ _ 11-

Offlcla« •.....•••..... -=- -=- __2!"'! -=- -=-I__:! _:
Estado menor

Snrgl'nto. ajud"ntps...... 3 :1
)1, stre de mustca , • . . .• . • . . . . . •. •.. •. ..•.. 1 J
Contramostrn dE'!mU8t<,&... • •• ••••••••••••• 1 1
Mu.ieo. de 1.' ctasee 3 ;j
Muslcol M 2." classe. .. 4

1

-j
~Iu.lco. de :1.' rla .. p.... .. .. .. .. • .. . .. . .. .. 8 - ~
.Aprf'ndizes de muslca .••....•...•..•.•..•.. 1 S - 8
Mestre de eornetelro'...................... 11- 1
Contramestres de eornelplro.... 21 -
Correclro •......... " .•.................. - - 1 - .1
E.pingarolelro.... ., , - - 11 - :1
Carpíutetros.; . . . • . • . . . • . . . . . . -=- -=- __ 1 -=- __ _ _ 3

Pra~a. ,I .. pret........ - - S4! - - - 10-

Companhias ----.--,---
ClLpltlicK............ 1 12' I - 12
'renentf"8.................................. 1 - ]2 - ] - ]:!
Alfc'~' ........•............ '" . . . . . . .. .. . 1 - 12 - 1 - 12
'I'enontes ou alfcre 11i' resr-rva , , . .••..•..•. - - - - 1,- 12-

')ffid"p ••.•....• '" . :I - 36 - t - "'-

1
'1 I t -1--12--11-- ---
r nle roa lal'gf'u 01.. . . .. . . • .•. .•.... -

I';pgulldos aargentos.. ... .. ... .. • .. .. . .. . S 56 H -
Pdm.lros rabo. .. . . . . • . .. • .. .. .. . . .• . • .... () 12 li -
<lornetrlros ....... .......................:l 2·j I - 4.8
Aprendhos ,lo enwelelro... .•••• . .•.•..•.. 1 - 12 -I - -1-
Soldados "I~-=- _1H2 - 221 -=- t:121 -

I'I''',&S <lo I reI... ..• 19 - 94~ - 2W - 3:000 -

'l'otal gIra! •••.....•. -: -=-::I~:::1-:-1:;-::
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QUADRO N.o 14

Infan"teria

Um regimento de 2 batalhões a 4 companhias

Estado maior
001' uel ....................•.......
Tenente coronel. . . •. • •.............
Mujore. ...•.... • .....•.•••.•.......
Ajudantes ..............•............
~ledlco (capitão) .
Medico (tenente) •...••.. , .. '" .
Cape llão ...........................•.
()Ricial .10 administração militar .

Otflciues ........•.

Estado menor
Sarg(,llto~ ajudantes ...•........•.....
lIc8t1"0 de musica. ........•....•.....•.
Contramestre de musica ., ....•.......
lIusicos de 1.&classe .
)fusic08 de 2.8. clnsse ....•......•.....
lIIusicos de ;J.' classe. . . . . . . .. . •..•..
Aprendizes de musica .
llestre de eoruetotros .
Oontrnmeatre de corneto+ros .
Oorroeíro 0,' ••••••••••••••••••••••••

)'~jjpingar4.leiro.. . . •...•......
C:ullintl'iro ...• . ... 0 •••••• • •••••

l'l'uças du pre t ..•••

Pi, de paz-------Uma Total
compa- do
nhta regimento

'"""8
o
tli

1-

I 2

I

= l_l
- O-- --

Companhias
(tapitãl?,; .••• o 0 ••••••••• o •.. ' o .• o.... 8
'I'onentos .. , ...• o ••••••• o • • • • • • • • • • • • k
Alferes , . .•..•.... . H
't'eneutes ou alferes de rl'Servn. .. '" ... I~-I-

Offtctncs 3 2-1

l'rhueiros sargontos " . o 0 •••••••••••••

Sogundos sargentos .•........••.•....
Primolros caboa , ....••••. 0.' ••• 0 ••••••
Corneteiro •...••.....•.•.......•....•
Aprendizes M cornetelro ••.•......••.
Holt1:uloJi ...•.•••.•••• 0 •••••••• 0.0.

I).r::Jças dtl pret ..

Tot ..] gMal ..•. ; •.•

ti
6

57

70

73

~
2J
18
II,
~

·156

560

625

"'""
~

PÓ de guerra

Uma 'I'ot a l
compu- do
nh íu regimento-

2
1
1
;1
4
H
R
l
J
1
1
1

32

I
I

-~I_=-I-~I
5 - - 11 j-- -- ----

I
I
I

~
1
J
a
4
s:
8~
I
I
I
I
I

I~

8
R
H
H

-1 82

1 8
6 4H
1~ VI;
4 !l2

227 I:RI6-- - 1-
2!i0 2:000,----
25j ~:O7;)!
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QUADRO N.· 15

339

Infant:erio de rel"ôerva

Quadros em pé de paz

Posto.

1 regimento 2j regtmentos

Homens

( orouei-. tenentes coroneis ou majores ..•.
Capitâes .
Tenentes ············· .

Offíciaes .•..........

Primeiros sargentos .
l:kgundos sargentos .
Primeiros cabos .
";(lldados .

Praças de pret .

Tolal geral \

Homens

-_-- --

1-

1
1
1

1
:2
:2
II

11

27
'27
27

27
M
54

162
297
.'37
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QUADRO No' 17

Companhia de subsistencias

Pt· tle paz

Officiaes . o o o o O" o o. o o o' o o o 3

Posto' Homens

Capitão o o o o o' o o o o o o o o o. o O" O' o o' . o o o O· o o o o o" 0...... 1
Tenente o O' • O' o. O' o o o o o o O' • o ... o o o o o .. o o • o o o . o o o o o o • 1
Alferes o o o O' o •. o 0 •••••• o o,.·· o 0 •• ••• o O" o o O' O' o o o o.' 1

Primeiros sa.rgentos o o o o o • o o o o o .. o o .• o o .• o o o o • o • • . • 6
l::iegundos sargentos o •..••.•• o • o •••• o o • o o' 30
Primeiros cabos o .••• o ..•.•.•..•• o ••• o •• o o o • o • . . • 15
Corneteiros o •.•. o •••. o • . . • 2
Soldados . o •••. , ..•...•.•.• o • o ...•... o ••. o O" o •• o • 220

Praças de prct ....• o • • • • • • 273-
Total geral o o o o o o . • • •. '" 276
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QUADRO N." 18

Companhia de equipagens

Pé de pnz

L" Seric

PORtO'

Capitão .
Tenentes .
Alferes .....•...........................

Officiaes .

Primeiro sargento .
Segundos sargentos .
Primeiros cabos ........•.............•..
Ferradores .
Clarins .
Selleiro-correeiro .
Serralheiro-ferreiro ......•...............
Carpinteiro ..•..........................
Soldados .

Praças de pret .. . . .. 126
1

-

Viatura.s

~ ..
'" ..

'" '" '"" oc Q o

" 1: ~ ..... ... ~l

~ e "A A

'I'otal geral .•..... " 1301 20 126 46 211

1
2 -
1

4 --,---!r - - - -
6 -
2 -
21 20 126 46 2~
1 -
1 -

1O§1
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QUADRO N.· 19

Companhia de saude

Pé de paz

J'08t0:04 Enfermei- Serventes
r08

Todo-
L' Secção 2.' Secção

Capitão ................... 1 1
Tenente ........................ 1 1

Alferes •••••••• 0.0 ••••••••••••••

1 1
- - -

Officiaes ........ 3 3

Primeiros sargentos .............. f) [)

Segundos sargentos .............. 11 11

Primeiros cabos ................. 20 12 :~~
Soldados ••••••••••••••• 0 ••• ••••

40 70 110
- 1-

Praças de pret ... 76 82 158

Total geral ...... 79 82 161
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SECRETARIA O'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

18 DE Sl~'I'EMBRO DE 1891

ORDEM DO EXEROITO
(1.>Serle)

Publica-se ao exercito o seguinte:

lliuisterio dos negoclOs da aariuha c ultramar - Direcção geral do ultramar
p lIep~rli~ão

DOM CARLOS, por graça do Deus, Rei de Portugal
e dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos sub-
ditos, quc as côrtes gcraes decretaram e nós queremos a
lei seguinte:

Artigo 1.0 São extensivas aos facultativos e pharmaceu-
ticos dos quadros de saude das províncias ultramarinas,
quor sirvam sob o regímen do decreto de 2 (Ie dezembro
de lSHü, quer sob o da carta ele lei de 2S de maio de
lS%, as regalias estabelecidas pelo artigo 7.° do decreto
de 11 de dezembro de 1851, para os officiaos do exercito
ou da armada.

Art. 2.° Fica revogada a legisla~:Lo em contrario,
l\fandâlllos portanto fi. todas a' auctoridudos, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e guardem e façam cumprir e guardar tão in-
teiramente como n'ella se contém.

Os ministros e secretarios d'estado dos negocios da
guerra e da marinha e ultramar a façam imprimir, publi-
car e correr. Dada no paço das Necessidades, em 1 de
setembro de 18D9.= BL-RIU, com rubrica e guarda. =
Sebastião Custodio de Sousa Telles= Antonio Eduardo
Villaça, - (Legar do sêllo grande das armas reaes.)
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2.0-Deeretos

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- P Repartição

Tornando-se necessario, para o estabelecimento da sue-
cursai da manutenção militar na cidade de Coimbra, pro-
ceder á expropriação de um predio urbano pertencente
a Maria José de Figueiredo, composto de um pateo e de
uma casa, em parte de dois pavimentos e em parte de um
só pavimento, situado na freguezia de Santa Cruz, conce-
lho e districto de Coimbra, confrontando do lado do norte
e nascente com terrenos cedidos pela camara municipal
d'aquella cidade para o estabelecimento da referida sue-
cursal, do sul com o antigo matadouro e do poente com a
rua do Matadouro, predio que se acha figurado na planta
parcellar que fica junto ao presente decreto; o usando da
faculdade concedida ao meu governo pela carta de lei de
11 de setembro de 1890: hei por bem declarar de utili-
dade publica e urgente a expropriação do indicado predio,
para o estabelecimento da mencionada succursal.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 17 de
agosto de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Ministcrio dos negocies de reino-Dirccção geral de aduinistraçãe pelitiea c civil
3. a repartição

Conformando-me com as propostas da junta consultiva
de sande publica, e usando das faculdades extraordinarias
conferidas ao governo pelo decreto de 17 do corrente mez :
hei por bem decretar o seguinte :

Artigo 1. o Emquanto durar a epidemia da peste bubo-
nica na cidade do Porto será interrompida a liberdade m-
condicional das suas relações com o resto do reino por
meio d'um cordão sanitario, disposto pelo modo mais ajus-
tado á defeza da saude publica contra a mesma epidemia,
e com os postos neutros necessarios para o abastecimento
d'aquella cidade.

Art. 2.° As pessoas, bagagens e mercadorias proceden-
tes do Porto, sómente poderão ter saída pelos pontos e nos
termos, que forem regulados pelo governo, para um com-
boio especial, que as conduza a um lazareto que se ins-
tallará nu. Granja, onde serão feitas as quarentenas e dos-
infecções respectivamente applicaveie, para que possam
seguir ao seu destino.
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Al't. 3.° Todos os serviços publicos, que por qualquer
fôrma se relacionem com os da defesa sanitária, serão mo-
dificados em harmonia com as respectivas exigencias.

Art. 4.° Toda a pessoa que tentar illndir a vigilancia
do cordão, subtrahir qnaesquer objectos á fiacalisação sa-
nitaria, fazer passar mercadorias defesas ou não desinfe-
ctadas, ou transgredir por qualquer modo os preceitos da
defeza sanitária, será punida com a pena de prisão de
tres a seis mezes, a qual em nenhum caso poderá ser subo
stituida pela de multa.
§ unico. Os individuos a que se refere este artigo po-

dem ser presos sem culpa formada, e devem ser conser-
vados em custodia até ao julgamento.

Art. 5.° Fica revogada a legislação em contrario.
O presidente do conselho de ministros, ministro e se-

cretario d' estado dos negocios do reino, e os ministros e
secretaries d'estado de todas as repartições, assim o te-
nham entendido e façam executar. Paço, em 23 de agosto
de 1899. = REI. = José Luciano de Castro= José Maria
de Alpoim de Cerqueira Borges Cab?'al= Manuel A.lfonso
de Espl'egueira = Sebastião Custodio de Sousa Telles =An-
tonio Eduardo Villaça = Francisco Antonio da Veiga Bei-
rão= Elvino José de Sousa e Brito.

Ministerio dos negocios do reino-Direcção geral de administração politica e civil
J_a Rel)arti~áo

Tendo a carta de lei de 10 de julho ultimo fixado em
16:700 o numero de recrutas para os contingentes milita-
rcs no corrente anno, sendo 15:000 para o exercito acti-
vo, 200 para a armada, 500 pam. a guarda municipal e
1:000 para a guarda fiscal, devendo estes dois ultimos
contingentes ser ncorporados no exercito e transferi-
das para as mesmas guardas as praças que se acharem
nas condições para esse fleito exigidas, pr sferindo-se as
que voluntariamente se offerecerem: hei por bem ordenar
que as estaçõ s competentes procedam sem demora, e nos
t rmos do regulamento d 6 do agosto de 1 DG,á divisão
por concelhos ti ulterior sub-divisão por freguesias dos 1'0-
feridos contingentes militares, tndo cm harmonia com a
di. tribuição por districtos c com o numero de rocenseados
constantes das tabellas n.? 1 e 2 juntas a este decreto, e
que d'elle fazem parte.

O presidente do conselho de ministros, miniatro ti se-
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creta rio d' estado dos nego cios do reino, e os ministros e
secretarioa d'estado dos negocias ele justiça, da fazenda,
da guerra c da marinha e ultramar, assim o tenham en-
tendido e façam executar. Paço, em 1 de setembro de
1899.= REI. = José Luciano de Castro= José Maria de
Alpoim de Ce1YjUeÍ?'á Borqe« Cabral = ~!J1anuelAffoneo de
Esprequeira = Sebastião Ouetodio de Sousa Telles= An-
tonio Eduardo Villaça.

'fABELLA N.o 1

Tabella demonstrativa do numero de recrutas mandados distribuir
para os contingentes militares do corrente anno de 1899,

por decreto d'esta data

Quotas
rlos

conttugontos
(Jltot"Numere <lo cxerclto

Dístrícto» ndmlnístratívoa de activo .los
recenseados e das coutlugontcs

guardns da armada
munlcipaos

e ílscnl

Aveiro ........................ 3:644 1:0'11 13
Beja .......................... 1:987 568 7
Braga ........................ 3:709 1:060 i3
Bragança ................. , ... 2:221 635 8
Castello Branco ................ 2:306 659 8
Coimbra ....................... 3:654 , 1:044 13
Evora ........................ 1:2·13 35;) 4
Faro .......................... 2:4MI 70:l S
Guarda .. , ....... " ...... , .... 2:998 857 10
Leiria ........................ 2:503 715 9
Lisboa ............. " ........ , 4:;,18 1::lO0 lG
Portalegre •• 0 •• ••••••••••••• •• 1:311 37:) 4
Porto .... , ........ " .......... 7:013 2:01:1 24
Suntarem .... , ..... , .......... 2:608 7M) H
Viauua do Castello ............ 2:2;,0 (l.1:J 8
Villa Rea!. .................. , . ll:1:lS 897 11
Vizeu ........................ 5:3:31- 1:525 1H
Funchal , .....• , .............. 2:029 MiO 7
Angra ...... , .... , ............ 807 2:31 3
llol'ta ........ , ... , ............ ú8~3 1(l7 2
Ponta Delgada, ... , . , ......... , 1:3fl:l :l87 f)._ -- --

57:728 16:;,00 200

Secretaria d'cstado dos negocios do reino, cm 1 do
setembro de 18D!),=José Luciano de Uastro,
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TABF.LLA .'.0 2

Tabella demonstrativa do numero de mancebos definitivamente
recenseados nos diversos concelhos do reino, para o serviço militar

no correnre anno de 1899

Drstrictos adJOilli~h'nti\ os ( 'oueclho

Agueda .
Albergaria .' .
Anadia .
Arouca .................•.......
Aveiro .
Castello de Paiva ......•.. , .
Estarreja .................•...•.
Feira ··.· .
Ilhavo ........................•.
Mlleieil'll de Cambra .
Mealhada .
Oliveira de Azemeis .
Oliveira do Bairro .
Ovar .
Sever de Vouga ...............•.
Vagos .

1

I
'Aljustrcl ..........•...•........ ·1
Almodovar ....•........... · ....•
Alvito .....................•....
Barrancos .
Bcja ....................•......
Castro Verde.. . ......•.........

\ . Cuba ..................•..•....
, ejn ., Ferreira .

~Iertola .............•......• , .
~1()llra .............•....•.......
Odemira ..............•...•.....
Ourique .
H~r~a .: . . . . . .IV.d ••• terra ......•....•....••..•.

Amares .....•...................
H B. rcellos .......•........•......
raga . . . . . . . • • . . • .. Brng:\ .ICabeceiras de Ba to: .....•..... t

Aveiro .

:252
H:l
201
210
281
12-1
442
:-)~9
lOS
11:.1
111
:;1i{
!J1

n2~1
1U(\
127

:J:1i44

11:1
J.51
21'1
:16

:2!Jo
l()()
7!l

1U:3
222
232
:.!11
11!\
1!)2
71

1:!l '7

l:lill
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I)í,..{l'l('to...: nrlmlnlstratlvos

'/'1'11118j!o1'le •••••.
Celorico de Basto .
Espozende . _ ' " .
F'afe .................•.........
Guimarães .............•...•....

Braga. . . . . . . . . . . . .. Povoa de Lanhoso .
Terras de Bouro .....••......•..•

I' ieira ................•.........
ViIla Nova de Famalicão , ..
Villa Verde .

I ,
Alfandega da Pé ..........•.•...
Bragança .
Carrazeda de Anciães .......•....
Freixo de Espada fi Cinta ......•..
~Iacedo de Caval1ciros ....•.•....

B Miranda do Douro : .
ragnnça.. . . . . . . • • •• l\oIirandella ............•.........

Mogadouro ..............•..•....
Moncorvo .
Villa Flor .................•.....
Vimioso .....•...........•..•....
Viubacs ..............•...••....

I

\

Belmonte •....•..... '..•......•..
Cnstello Branco .........•.......
Certã. ...........•....•.•.•......
Covllhã .•..•. " ....•....•...•...
Fundão " " ....•...

Castello Branco ...•. ~Idanha a Noya '" .

IOICiros ................•...•....Penamacôr ................•.....
Proença a Nova ..............•••
Villa di' Rei . ...............•....
Villu Velha de Rodam ........•...

I
I
Arganil .
Cantanhede .............•......•

('()illlhr:t Coimbra .
Condeixa ................•......
Figueira da Foz ...............••

I

1:611
2J6
105
l!JO
472
16G
1'4

108
371
3~G

3:7mf

11[.
304
172
l.H;

22;)
1:3;)
26:'}
200
1UR
127
148
23S

2:2:H

67
30\'
167
fi;)2
414
2:l\1
11f.
18:)
127
70
6il

2:30{;

30!1
fliH
13G
401

1:(j7\~
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l)il'itl"irto8 ndmíui s.trn tlvo COIl{'c1h()~

:,,-) f

Tr« 1/8j1orlc ••••.•
Goes .........•.................

\

LOUZà .•.•..•••....•.•..•.••...
:\lira .
~I irandn do Corvo .
~I(:nt~mór o Yelh? ......•.......

C' 1.J Otiveira do Hospital .
01111 ra ....•.••.... Pampilhosa .

Penacova .......•......•....•...
Peuella " ...•.........•..•..
Poiares .
Soure .
Tábua ..........•..............

Alamlroul. ......•...............

\

1 Arrnyolloe .
Borha •........................
Extremos ..•...•........•.......
Évora .
.:\loutclIlór o ~. ovo .

Evo!'a.. . . . . . . . . . • . .. :\1ôra .

I
Mourão ........•......... " .
Portel '" .
Redondo ..................•.....
Reguengos , .
Vranna do Alerntejo .
\Villa Yiçosa ....•.........••....

I
I .
IAlbufeir« . . . • . . . . .. . .
AI~olltirn ,
Aljezur .
Castro Marim .............•.•...
Furo •..........••...........•..
Luuôu .................•........
Lagos.. • .

Faro ......••..... , Loulé .
:\lOIIC biqu . .
(>lh;Io . . . . . . . . . . . . . •. . .
Silv s .
Tavira " ...............•.......
Villa do Bispo .

\
Yilla '" ova de Portimão .. , ......•
Villu Real de 'anto Antonio ••....

I
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J rístrletos admtnístratívos Concelhos

Guarda ...•.........

Aguiar da Beira ...•......•. '" ..
Almeida ..................•....
Ceia ..............•.............
Celorico da Beira .......•....•...
Figueira de Castello Rodrigo .
Fornos de Algodres .........•....
Gouveia ..........•............•
Guarda .............•...•......
Manteigas ..........•..........
"Iêda ...•.....•.................
Pinhel .•........................
Sabugal .............•.•....•...
Trancoso ....•..................
ViIla Nova de Foscôa ..•.•....•..

I
IAlcobaça .

\

AIVll.il\zere ....•.........•......•
Ancião .
Batalha .
S~ld~~ ~a Hain~lIl " .

. . L'll?~e!ro dos Vinhos .
Leu! a .••••.....•... \ Leirin ..•.......................

I
ObidOS " " , .
Pederneira .................•....
Pedrogão Grande. . . . . . . .. . .....
Peniche ...............•........
Pombal .
Porto de Moz .....•............•

11U
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142
290
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134
~01
310
221
151
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:H!t
111
152
86
180
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540
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124
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1.\Jcaccr do 8al . . . . . . . . . . . . . . . . • . 141

\

AICOChetl" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . <li)
Aldeia Galll'g-a do Ribatejo....... (j:-i
Alemquer . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • :!57
Almada " : '" . . . . 14H
Arruda , . . . . . . . • . . . . . . . •. . 67

Lisbon 'Azamhuja 130

j
B81'l'eiro. . .. .. [)(j
Cadaval. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . \11
Cascaes ......•.. •......•...... !J:l
C~zimbra . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . .• . 9(j
Cintrn " , . .• .•. . :!37
Grandoln . .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . 74

1-
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Hj"trirto8 admlui ..trnt ívos

Transporte •.....
L" bairro .

L' b 2.° bairro ....•........

\

IS oa ... 3.0 bairro ............•
4.° bairro ......•......

Loures ..•......................
Lourinhâ ...................•...
Mafra .

Lisboa .•... . . . . . . .. Moita ....•................•...•
'Oeiras .

I'Thia<ro do Cacem ...•.•....•..•
'eixal .
Sobral de Monte Agraço .
Setubal , .........•... " •........
Torres Vedras .
Yilla Franca . . .• . .......•......

I

Portalegre ..•••.•••.

IAlter do Chão .
Arronches .
Aviz ......•......•....••.•.....
Campo ~Iaior ......•...........•.
Castello de Vide ........•..•....•
Crato .
Elvas ................•...••....
Fronteira .............•....•....
Gavião ............•.......•...
Marvão ...............•.........
Monforte •.............•.......•
Niza ............•........•.....
Ponte de Sor ......•.•••...•...•.
Portalegre ........•........•...•
Sousel " .................•

I
Amarante ......•.....•..........
Baião .............•............
Bouças .
Felgueiras .
Gaia ...................•......
(Iondomar ....•........••.....•.
Louzada ......•..........•..••..
Maia ......•••....•...••....•..
Marco de Canavezes .
Paços de Ferreira .......•......•
Paredes .....•.•........•.......
.Peuafiel ...•.............•......

Porto ....•...•....••
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Dtstrtcto s admi nixtrn.tivos (jouc elhoa

Tral/s/lmote o •• o ••

P t \Bairro occideutal .. o •• o ••••

or o IBairro oriental .
Porto . o o o.' • o. o •••• ' Povoa de Varzim .... o •••••••••••

Santo Thyrso .. , o o o • o •• o •••• o •••

Vallongo o. o •••• o' o. o" ••••••••••

Villa do Conde •...........•.....

I
IAbrantes o • " • o' o ••

Almeirim. o o ••• 0 •••••••••• •• o •••

Barquinha 0 •••••• o o •••• o'

Benavente o • o ••• o ••• o o o o •• o •••

Cartaxo 0 ••••••• ••••••••••••

Chamusca o •••• o •• • 0 •••• ••

Constancia o •••• o ••••

Coruche ·.···· .
'antarem ...•••.. o •• Ferreira o ••• o' ••••••••• o ••••••••

Gollegã .
Mação .....•....................
Ourem ......................•...
Rio Maíor , • ......•............
Salvaterra .....................•.
Santarem · .. ····· .
Sardoal. .
Thomar ....................•....ITom, Nov.... , , , , , . , .. , ... , , , .

I
Arcos .......•...••.............
Caminha .........•.•......• · .. · .
Coura , ···· ..
Melgaço ......•..•.......•... ·· .

Vi lima do Castello. " Moneão ...............• ·········

lPonte (la Barca .•.........•......
. Ponte do Lima .

Valença .
Vianna do Castollo .
Villa Nova da Cerveira .

I ...
J

AhJ() .......•......•.......•....
"Ila H('nI. , Boticas .....................••..

Chaves ..•........ ·•···•••······ .
-'lesão J<'rio .•..... o o o o o ••• o •• o •

I

I." Scrie

1:208
899

1 :028
190
:166
178
174

7:01:3

17~
123
03
(iG
lb5
79
23
U5

126
58

l:HJ
282
105
75

:1:33
53

343
:!ii2

~:GOH
348
152
1Cl7
lU!
~4H
HG

:.!73
1!1l
1m
10ft

2:2!íO

267
105
lU
110

H53



L' Serie ORDEM DO EXERCITO N.o 10

1)istl'i(·t,,!o' :\llminiRtrutivo~

I 1'1"0 usporte ...•..

\

Mondim de Hasio. . .
:\fontalegre ..•.......•..........
~Iurç!l ............•...•.........
Peso da Regua .

Yilla Real. ..•.•..... I Ribeira de Pena ........•..•.....

/

sabrOSlt , , , .
Santa Martha de Penaguião .. , .
Valle Passos ..................•.
Villa Pouca de Aguiar ........•..!\'lU. Real ....•...............•.

Armamar ·.·········· .
Carregal .
Castro Daire ..............•. : .
Lamego ·· .
Mangualde .
Moimenta da Beira .
Mortágua .
1Tcllas .......•..................
Oliveira de Frndca .
Pennlvn do Castello .......•..•...
Penedono .

Vizeu ".... '" Resende . .. .
~antl!. l'01J1ba Dão ' .
::l. João da Pesqueirn . . . . . . . . .• ..
S. Pedro do Sul .
Sattnm ........................•
:-;ernancelh ...................•.
Siufães ..................•.••...
'I'nliuaço ...............•........
'I'aroueu .
'I'ondclla ...............••.......
Villa ova <10 Paiva .
Vizcn ................•.•...•...
Vouzel!a ........• · ....•.........

Funchal .•.•.•.•..••

Carnal" de Lobos .....•..........
PUllCIUl1 .••••.••••••...•••••••.•
Santa Cruz ..•.•.......•........•
,Iachico ., ......•...............
Sant'Anua .....••••.. , ...•...•..
.. Vi nt .
Porto. Ioniz •.....•.•..••..

I
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75
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Dt-t t-letos ndmilll ..trut ívos

I
I 1'1'(( 118Ji01·te , •.•..
jCalheta .

Funchal Ponta do Sol .IPorto Santo , .

I
I
Angra do Heroismo .

A II' Praia da Victoria .
ngra do eroismo , . V élas .

Calheta , .
Santa Cruz da Graciosa .

I

Horta .

ICorvo , .
Horta .
Magdalena ., , .
Lagens das Flores ....•...........
Lagens do Pico .
Santa Cruz .
S. Roque .
I

I
I
Ponta Delgada .............•....
Lagôa ............•.............
Villa Franca do Campo .
Povoação ..............•........
Nordeste .............•. " .
Ribeira Grande .
Villa do Porto .
I
I

Ponta Delgada ...•..

Secretaria d'cstado dos negocíos do reino, em' 1 de se-
tembro de 1899.=Josl! Luciano de Castro,

Ilinisterio dos negocios do reino-Direcção geral de adminislratão politica c ci\il
3':-' Rcparlitão

Vistas as informações officiaes ácerca das circumstan.
cias sanitarias da cidade do Porto, e sendo indispensavo]
regular as respectivas relações com as outras cidades c
povoações do reino pelas vias terrestres por maneira que
OH seus Icgitimos interesses se conciliem com as imprete-

1.- Serle
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riveis exigencias da defeza da sanidade publica: hei por
bem, ouvida a junta consultiva de sande publica, e usando
das faculdades conferidas ao govemo pelo decreto de 17
de agosto ultimo, determinar o seguinte:

Artigo 1.0 Continuam em vigor, ampliadas e modifica-
das nos termos dos artigos seguintes, as disposições do de-
creto de 17 de agosto do corrente anno, ácerca das rela-
<;oes da cidade do Porto com as outras terras do reino.

Art. 2.° E mantido o cordão sanitario estabelecido em
volta do Porto, emquanto for considerado indispensavel
para a defeza sanitaria do reino.

Art. 3.° A nenhum passageiro será permittida a saída
para fóra da área isolada pelo cordão sanitario, 1)01' outra
via terrestre, que não seja a dos caminhos de ferro, e ou-
tros pontos, que forem designados, com previa e rigorosa
inspecção medica e desinfecção das suas roupas e baga-
gens.

S unico. A disposição d'este artigo é provisoria tanto
para o effeito de se poder prohibir ou restringir a saída,
a que se ref re, como para o de se ampliar, quando se
possa fazer com inteira segumnça da saude publica.

Art. -1.° Os passageiros, de que trata o artigo anterior,
serão transportados em wagons separados com designação
externa da sua procedencia, e só poderão sair nas estações
declaradas nas respectivas guias ou passaportes.
§ unico. Se algum d'elles apresentar durante o transito

manifestações de doença suspeita, os fiscaes do governo
observarão e farão executar as instrucções que pelo com-
petente ministerio lhe foram já expedidas a tal respeito,
fazendo, porém, conduzir o doente suspeito ao lazareto, a
que se refer o artigo 8.° d'est decreto, logo que esteja
installado.

Art. 5.° Nenhum passageiro poderá obter bilhete para
sair da área resguardada pelo cordão sauitnrio sem que
apr -seute a guia ou passaporte exigido no artigo 4.° do
citado decreto de 17 de agosto ultimo, e os nomes de to-
dos elles serão communicados telegraphicamcnte pelo chefe
da estação de aída ao da. e tações a que se d stina-
rem; ficando estes por sua vez obrigados, excepto em Lis-
boa, a prevenir da chegada dos referidos passageiros, desde
logo e também pela via telegraphica 08 competentes admi-
nistrador de concelho, 01\ connnissarios d policia, lia-
vendo-o '.

.Art. 6.° 'rodo o individuo que ao competente admini -
tl'ndor de concelho OH commissario ae policia participar
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com verdade que algum dos sobreditos passageiros se es-
quivou á inspecção sanitaria ordenada no artigo 3.0 do ci-
tado decreto ele 17 de agosto ultimo, ou o capturar, entre-
gando-o em seguida á competente auctoridudc administra-
tiva, será gratificado com a quantia de 4!5:100 róis, sobre
proposta do competente governador civil.

Art. 7.0 As inspecções sanitari as, bem como as desin-
fecções de bagagens o mercadorias, emquanto pCrmalH:'-
cer o cordão sanitario, sâo exclusivamente applicaveis ás
procedeneias do Porto, e para esta cidade sómente serão
vendidos bilhetes ús pessoas que a olla se destinarem, I'

não aos passageiros em mero transito pela via ferroa,
§ unieo. Para os effeitos d' este decreto considera-se

como pertencendo ao Porto toda a área fechada pelo cor-
dão sanitário.

Art. 8.0 Será estabelecido provisoriamente um lazareto
no edifício do convento denominado da «Formiga" para
quarentona de todos os paseugeiros do Porto, se vior a
:;('1' e 'igida, e observação d'uquelles, a que ::;0 r -fero o ar-
tigo .,1.0, § {mico, d'este decreto.

Art. \.l. o Quando pelas inspecções sauitarius, ou P?r
qualquer outro modo, se observe algum caso de molestia
suspeita, serão tomadas todas as precauções de isolamento,
desinfecção o beneficiação recommencladas nas instrucções
officiaes, e logo quo se averigue ser de pc. tI' o mesmo
caso, serão pedidos pelo telegrapho os serviços da ambu-
lancia sanitaria de Lisboa, se não estiverem já estabele-
cidas na capital do respectivo districto, satisfazendo sem
demora as nuctoridades competentes as requisições (jue
lhes forem dirigidas pelo funccionnrios incumbidos dos
«rviços de desinfecção.
Art. 10.0 SiLo applicaveis ãs transgressões d.is precei-

tos (1' este decreto as disposições penaes e de processo cri-
mina.l stabelecidas 110 de 17 de agosto ultimo).

Art. 11.0 Fica revogada a logi::;l:t<;aoom cOlltrario, tanto
a geral, corno a especial.

O presidente elo conselho de ministros, lllilli~h'o e se-
('rotario (l'estado dos negocio do reino, e O~ ministl'os {'
so\:rdarios d'estado dc todas as reparti~dcs, a"sim (l te-
nhalll entendido e façam exct'utar. Paço, "ll\ 1;~ de se-
tt'muro do 189\). IU~r. José LI/ciano de ('astro =
José ][m'ia de Alpoim de Ce,-q_lIei1·(tJJol'gcs ('(tol'al =J[a-
,mel AjJonso de Espl'eg/leira =Seoastião C/lstodio de SOl/sa
'l'elles Antonio Eduardo Villaça = FI'ancisco Antol!io
'lrt Veiga JJeiríio - EllJino J086 de Sousa e Brito.
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Secretaria d'eslado do D~gocio~ da ~uma- Direc~ão ~t'fal-2. a R('parlição

Em conformidade com () disposto no artigo ;).0 do de-
creto com fort;n. de lei (le 7 de setembro de 1889, que es-
taheleceu a organisação do exercito: hei por bem decretar
o seguinte:

Artigo 1.~ As divisões do exercito activo e as brigadas
de infnnteria que as constituem terão a composição indi-
cada noquadro n.? 1.

S unico. A primeira brigada ele cnvallaria será consti-
tuida pelos l'I'gimentos de cavaliaria n. o 1 e :~, e a se-
gunda pelos regimento n. o i e 4.

Art. 2.° As sédcs <los quarteis gcnuracs das divisões,
brigadas c comrnnndos militares, e os logares de guarni-
çào dos corpo;; do exercito activo, são indicados 110 qua-
dro n." 2.

Art. 3.° Para a e,' l'llÇ:lO do di .posto nos artigos ante-
rior 1', serao feitas, nos COl'PU (lu" dilt rentes armas, as
alterações seguintes :

Arma de artilheria

1." O regimento 11." I dI' artilherín dI' campanha será
constituido com as baterias L", :?a, 3.a, 4.", ti,'\ 7.:" n.'
e 10.:1 do actnnl regimento de urtilheria 11.0 1.

:!,o O regimento n." ~ ao artilheria de cnmpanha será
constituído com as baterias :?", ·1.a, 5.a, fi.", !J.a c 10.a do
actual regimento de nrtilheria n.? 2, e com as ;)," (' !)."
do actual regimento dI' ru-tilheria 1l.0 :3.

:3.° O rl'giu1C'llto n. o :\ de nrtilheria (1 campallha spd
('oll:;titnülo tlim as hatcrins 1.", ~.a, :La, 4 .. , ~). , Ii,", 7. I
e 10.a do actual rrgimentu d artilhéria n/' :J.

Lo O r .. illl 'Dtu n. ° i <lI' nl'tilhcri'\ de cillIIl'allha ,;er{\
'on tituido com :\' bat'ria Ln, 2.3, ::.' e 4.ado actual 1'0-
ginwnto de al'tilhl'ria (10 montanha, com ti hatt ria 1.a,
:'.", 7,a .a do actnal I'l'g-imento d, artilheria 11.° 2,

;).0 O rngim 'nto 11.° ô (I" artilh l'in (le narni('ào [la sn
.1 ~ l' 'ollstituido p lo a<'ÍlIal r immto (i, artilhclia n,O 4,

li.O O grupo tI· artilllt'1'ia a cavallo r:i 011 titui!lo
p las bateria 1).n , •a (lo /wtnal regilll IIt, t1 nrtilheria
n. 1.

7. o O grupo de 1l1'tillH>ria d· montanha e1':'1 con titnido
pt'las baterias 5 ..1 c 6.:1 do ndua.l r gimp11to cl Illtilh l'ia
l,o I.
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8. ° É dissolvida a actual companhia u. ° 4 de artilheria
de guarnição , sendo as praças de pret encorpcradas no
regimento de artilhcria n.? 6.

Arma de cavallaría

1.0 O actual regimento de cavallaria n.? 10 passa a ter
o n.? 7.

2. ° São dissolvidos os actuaes regimentos de cevallaria
n.OS 7 e 9.

3. ° As praças de prot e eavallos do actual regimento
de cavallaria n.? 9 são distribuídos aos regimentos de ca-
vallaria n. os 2, 4 e 5, sendo destinadas duas companhias
a cada um d'estes regimentos, a fim de formarem os seus
quartos esquadrões; com o mesmo fim serão destinada>!
a 5.a e 6. a companhias do actual regimento de cavallaria
n. ° 7 ao regimento de cavallaria n. ° ~; as quatro primeiras
companhias do actual regimento de cnvallaria n, ° 7 forma-
rão o 3.° e 4.° esquadrões de cavallaria n.? 6, e as f).a
e 6.a companhias que actualmente fazem parte d'este re-
gimento formarão o 4.° esquadrão do novo regimento de
cavallaria n. ° 7.

4.° Os 1.0, 2.° e 3.° esquadrões dos regimentos não
dissolvidos serão formados pelas actuaes companhias 1.a e
2.a, 3.a e 4.a, e 5.a c 6.a dos mesmos regimentos, exce-
ptuando o que está disposto para o regimento de cavalla-
ria n.? 6.

Arma de infantería

Regimentos de caçadores

1.° O regimento de caçadores H.O 1 será constituído
pelo actual regimento de caçadores 11.0 2 e pelo primeiro
batalhão do actual regimento de infanteria n. o 7, ficando
os novos batalhões de caçadores com os 11. os 1, 2 e 3.

2.° O regimento de caçadores n." 2 será constituido
pelo actual regimento de caçadores n. o 5 o pelo segundo
batalhão do actual regimento do infanteria n,o 7, ficando
os batalhões com os n." 4, 5 e 6.
3.0 O regimento de caçadores n.? :3 será constituído

pelo actual regimento de caçadores n.? 7 o pelo segundo
batalhão do actual regimento de infantorla 11.0 11, ficando
os batalhões com os 11.°8 7, 8 e (l.

4. o O regimcnto de caçadores n. n -1 será constituído
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pelo actual regimento de infante ria 11. ° J e pelo segunda
batalhão do actnal regimento de caçadores n. ° 8, ficando
os batalhões com os n.?' 10, 11 e 12.

5.° E dissolvido o actual regimento de infanteria n.? 7,
tendo os seus batalhões o destino indicado nos n. os 1.0 ti'

2.°; são tambem dissolvidos os actuaes regimentos de in-
fanteria n.? 11 e de caçadores 11.0 8, ficando as praças de
pret dos primeiros batalhões encorporadas nos batalhões
n.OS !l e 1~ de caçadores, conatituidos pelos segundos ba-
talhões d'aquelles regimentos.

Regimentos de infanteria

1.° O regimento de infanteria n. o J passa a ser consti-
tuido pelo actual regimento de caçadores n. o J.

2.° O regimento de infanteria n.? 7 pa .sa a ser consti-
tuido pelo actual regimento de caçadores n. o G.

3. o O regimento de infanteria n. o 10 pasl:!a a ser consti-
tuido pelo actual regimento de caçadores n." 3.

4. o O regimento de infanteria n. ° 11 passa a ser consti-
tuido pelo actual regimento de caçadores n. o 1.

5. o O" regimentos de infanteria n. os 25, 26 e 27 passam
a ser constituídos pelos actuacs regimentos de caçadores
11.OS 10, 11 e 12.

Art. 4.° Os nctuaes regimentos de artilheria n.? f), de
cavallaria n,OS 1, 2, 3, 4, 5, li e 8, os de infanteria não
mencionados no artigo anterior e as companhias n. os 1, 2
e 13 de artilhe ria de guarnição. conservam os seus actnaes
numeroso

Art, 5.0 O regimento de caçadores n. ° 1 terá o titulo
de Regimento de caçadores da Rainha, e o regimento ele
caçadores n;o 2, o de Iieqimento de caçadores de El-Rei.

Art. G.o A primeira brigada de cavallaria estarão addi-
Jus, pum os effeitos de iustrucção e inspecção, os regi-
mentes de cavallarin H.OS ;) e ; e :I. s-guudu os regiruen-
tos de cavullaria n , ' ü c 7.

Para o mesmo fim e starão addidos :
Á primeira brigada de infanteria, o regimento de cu-

çadores n. ° 1; à segunda, () regimento de caçadores n. o 2;
:I. quinta, os batalhõe» 11.° 7 e, de caçadores do regi-
m nto n." 3; à setima, o regimento de caçadores 11.° 4 c
o batalhão n. n !I de ea~adore do regim .nto n. ° 3.

Al't. 7.° As alterações a (pt- se referem os artigos un-
h~l'iores e a ol'gani:sa<;:io dos quatl'o e:squaJl'oPs dos l'(·gi-
Il\l:'utos de eavallal'ia n. os 1 Í' 3 serão executada i:illCCeS-
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sivamento conforme as ordens expedidas pelo ministerio da
guerra.

Art. 8.0 Os actuaes commandantcs dos districtos de re-
crutamento e reserva continuam a exercer as correspon-
dentes funcções, emquanto não for decretada e posta em
execução a nova. circumscripção territorial. .

O ministro e secretario d' estado dos nego~ios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 14 de
setembro de 18~)9.= REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

QUAl tRO :-1.° 1

Composição das divisões do exercito activo

L" Divisão militar

L" companhia de sapadores-mineiros.
Hegimcl1to de artilheria 11.° 1.
Regimento de cavallana n,v 7.
Regimento de caçndores n.O 1.

\ He",imento de infauteria li." 1.
1.' brigada de infauteria \ Regimento de infanteria u.v :!.

I Regimento de infauteria n." 7.IRegimento de infanteria 11.° s.
2." brigada de infanteria ,Regimento de infanteria 11.° lI).IRegimento de infanteria 11.° 23.

2." Divisão militar

2." companhia de sapadores mi iciros.
Regimento de ar tilheria n." :3.
Regimento de cavalluria nO H.
Regimento de caçadores 110 :!.

lRegimeuto de ínfunteriu n.? n.
3.' brigada de infantel'iR..... Reg-imcnto de infnnteria 11.° 10.

Hegimento de infanteria 11.° la.IH~gimento de infantaria 11.° 12.
4." brigada de infanteria ..... ,ltrgimento de infuuteriu n,v 14.IRegimento de infnnteria n," 21.

3. a D1 V isão militar

3.' conipunlria de sapadores mineiros.
Heg-imellto de artilhevin n.? 4.
Reg-imrnto do cuvallarin n." G.
Regimento de caçadores II." 3.

IRegimento de infantcria li." :1.
5." brigada de infanteria Regimento de infanterin n.· S.

(Regimento de infanteriu n.O lH.
\Hegimento de inf.mteria n.O fi.

6." brig-a(la de lnfunteriu. . ... lRegimento de iufanterin 1I.0 1R.
, Hegimento de intantorin n.O 20.
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4.· Divisâo militar
4.' companhia de snpndores-miueiros.
Regimento dO' artilheriu n.v 2.
Regimento de cavalhu-ia li." fI.
Regimento de caçadores 0.° 4.

. lRegimento de iufun tei-in n.v 11.
7.· brigada de iufanturiu Regimento de iufanteria n." 21.

Regimento de iufauteria n.v 2<!.

lHegimento de infanteria n.s 4.
ti.· brigada de infnnteria Regimento de mfunteria II." Ir).

Regime;lto de iufanteria 11.· 17.

(lUADRO N.· 2

Sédes dos quarteis generaes das divisões militares terrí-
toriaes, brigadas e commandos militares, e logares de
guarnição dos corpos do exercito activo

tJl1arh'Is St'Ul'ra(' 0('01 pOS da dlffercntes armas
e aerviços

Si',jC$ o togares
de guarni~ão

1.a Dhi~ilomilitar
(Lisboa)

Commundo <la 2.· brigada de cavallaria Lisboa.
. Commando da 1.' brigada de infanteria '1 Lisboa.
r=-Comrnando da ~.• brigada de iufanteria Lisboa.

-...t_Regimento de engeuheria " Li boa.
-Regimento de artilheria O.· 1 Lisboa.
-7.' e 8.- baterias do regimento de artilherial

D.O 2 ' ~ Figueira da Foz.
- -Regimento ele al'tilhel'ia n." 3 Santarem.
, Regimento de nrtilhoria n.v () " ILisboa.

-- Orupo de bateria' dr- arfilher-iu a cavallo , " IQueluz.
-Regim mto de euvnllariu u.v 2 " Lisboa.
- Regimento de cavllllaria n.v :l Lisboa.
- L" esquadrão do l'egimelJto de cnvallaria

n.O ii .........•......•.....•..•....... Alcobaça.
--- 1.", :!." e ;~.oesqundrêes do regimento de ca-

vallaria II.· 7. . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . .. Aveiro.
- Hegilllellto de caçadores u.O 1 , Lisboa.

-ltegiml'nto dI' caçadores n." 2 '" ....•..... Lisboa.
Hegimento de infllllteria II· 1 Li~boa.

-Heg-illlcnto de iufalltel'ia !l.O 2 Lisboa.
--.. Heg-imellto de illfalJteril~ n.O 7 . " ......•... Leiria.
-- Uegilllento dl' illfuntel'Ía li.· 5 • . . . . . . . . . . •. Lisboa.
- H\'gimento de lnfalltt>rill 11." 16 ...•........ U~boa.
-.. Heg-iml'lIto de illflUlteri'L 11." 23 Cnirnhra.

COlllpallhia de 8ub ietencill LishOil..
Companhia de cljllipngens Li lJOIL.
Companhia (Ie sande. . . . • . . . . . . . . . . . . . . .. Liab a.
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2." Divislto militar
(Vizeu)

_".... Commando da 3." brigada de infanterla Lamego.
_.- Commando da 4.' brigada de infantcria Vizeu.
_H.o e 4.° esquadrões do regimento de cavallu-

ria n.O li . Bragança.
_ 4.· esquadrão do regimento de en vallaria

n.O 8 Vizeu.
, Regimento de infunteria ll.O9 Lamego.
I Regimento de infanteria n." 10 Bragança.
· Regimento de infanteria n.v 1:1 .•.•. '" . . . .• Villa Real.
-Regimento de infanteria n.v 12 Guarda.
'Regimento de infanteria n.s 14 , Vizeu.
, Regimento de infanteria n.s 24 , Pinhel e Almeida.

3.' Dlvisãe mllítnr
(Porto)

Commando da 5.' brigadu de iufunterin
----- Commando da 6.' brigada de infunteria
__ 1." grupo de baterias do regimento de artilhe·

ria n.O4 " Penafiel.
_5.' e 6." baterias do regimento de artilheriu

n.O 4 Amarnute.
----,.;, e 8." baterias do mesmo regimento. . . . .. Porto.

, Grupo de baterias de artilhcri« de montanha Viannn do Castello.
-:....;t.o e :l.o esquadrões do regimento de cavalla-

__...--4.or~~;~:gl'ã:~'d~~'~gir~'e~'t~'d'e'~~~~Ú;\;'i'~;1:" 71~~:~;~:s,
..-- Batalhões n."· 'j e 8 de caçadores do r~gimelltu

n." 3 , , 1 Valença.
• Regimento de infauteria 11.° :3 • • • • • • • • • • .• Vianna do Castello.
• Reg!mento de ~nfanter!a n." 8 " "'j Bragn,

-Heglmento de infanteria n.O 19 . '" •..... " Chaves,
- Regimento de iufantoria n.? G ••. • . . . . • . • .• Porto.
I Hegimeuto de infanteria n.v ] H ••.•.•••••.. Porto.
Itegimeuto de infanteria n." 20 Guimariie e B.\rcd-

los.

Quarteia gencrues e corpos <las difl'cl'Clltes armas
c servtços

------ --

4:." Dhisito militar
(h.~orll)

Commando da L" briglVlIl do cavallaria
Commaudo da 7.' brigl\da de iufantcria
Commando dl\ H.' brignda de ioflllltC'rin

. 1.° grupo de baterias do regimento de artilhe
ria n." 2 " .

- 5,· e 6.' batel'Ías do regimento de artilheria
DoO 2 o 0 •••••• o. 0 •••••••••••••••••••••••

~c..lcs e logll.l"(''j
de ~;u;,_u'J)t\'ão

,
•

Braga.
Porto.

ExtrclIloz.
Portalegre.
Beja .

Torres No Vil S.

A I.H'lUltes.
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Quartei. gencrnes e corpos das díffercntee armas
e aorvíçoa

Sédes e Jogares
de guarnição

- Regimento de artilheria n.? 5 •............ Elvas.
- Regimento de cavallaria n.O 1 Elvas.
-Regimento de cavallaria n.O3 Extremoz.
-1.0, 2.° e 3.° esquadrões do regimento de ca-

vallaria n.O 5 ..... _ .•...... , •..•.... _.. Évora.
-1.°,2.0 e 3.° esquadrões do regimento de ca-

vallaria n.s 8 ....•...... _ Castello Branco.
Batalhão n.O 9 de caçadores do regimento

n.s 3 _ _ ...•...... _.. 'I'homar,
, Batalhões n.O' 10 e 11 de caçadores do regi-

mento n." 4 , Elvas.
Batalhão n.O 12 de caçadores do regimento

n.O4 .•........................•..... '. Évora ou Abrantes.
I Regimento de infanteria n.· 11 . . . . . . . . . . .. Setúbal.

- -Regimento de infanteria D.O21 Covilhã e Penamacor.
- Regimento de infanteria n.s 22 Portalegre.
- Regimento de infanteria n.O 4 ............• Tavira.
- Regimento de infanteria 11.° 15 Lagos e Faro.
___ Regimento de infsnteria n.s 17 Beja.

Conunando militar dos Atores
(Angra do Heroismo)

Companhia n.O 1 de artilheria de guarnição Angra do Heroismo.
- Companhia n.O 2 de artilheria de guarnição Ponta Delgada.

Regimento de infanteria n.O25 _. . . . .. Angra do Heroismo.
--- Regimento de infanteria n.? 26 Ponto. Delgada. .:.

Commando militar da Madeira
(Funchnl)

Companhia n.· 3 de artilherin de guamiçâo Funchal.
- Regimento de ínfunteria 11.· 27 .. . . . .. . ... Funchlll.

3.o-Smelaria d'estade dos ncgociosda guerra-Dircc~áo geral- 2.a I\eparlitão

Dcclara-se :
1.0 Que o districto dl recrutamento c rc rva n.? 18

continua a s sr constituido pl:'los concelhos mencionados
no quadro publicado na ordem do exercito n.? ·1 <lu 18\)8
(L." s >rio) mais () de Espinho formado pela f.·cgucí::ia
d't'ste nome, que deixa de p 'rtcncér ao concclho da Feira.

2. o Que no lligtricto do r 'crlltmnento n' erva li.o :32
a fregnezia de S. Martinho das AJIlol'cira~, do concelho de
Ouri(1I1e li. 'a anil '.·ada, para os cffeito administmtivos,
ao concelho de Odcmira.
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3.° Que o limite sul das freguezias de S. Martinho da
Cortiça, do concelho de Arganil (districto de recrutamento
e reserva n. o 13) e de Lavegadas, concelho de Poiare s
(districto de recrutamento e reaerva n. o 10) 6 o leito do
rio Alva.

4.°_ Secretaria d'cstado dos Ilegocios da guerra - Dir~cção geral-4. a Rfparlição

Determina Sua Magestade EI-Rei que, emquanto esti-
ver em vigor o regulamento da remonta geral do exer-
cito de 25 de abril de 1895, se observe o seguinte:
1.o A correspondencia que os corpos e mais estabeleci-

mentos militares dependentes dos commandos das divisões
dirigiam, nos termos do citado regulamento, ao extincto
commando geral de cavallaria, será de ora ávante enviada
aos commandos das respectivas divisões.

2.° A apresentação de cavalJos para praças de officiaes
aos conselhos administrativos dos corpos montados do
exercito, nos termos do artigo 48.0 do alludido regula-
mento, poderá ser auctorisada pelos commandantes das di-
visões a que pertencerem estes corpos, quando for solici-
tada pela auctoridade que commandar ou dirigir o esta-
belecimento militar em que os cavallos hajam de ser
matriculados, a qual deverá verificar previamente o direito
que o apresentante tenha á praça de que pretenda prover-se.

3. ° O pagamento da importancia em que for avaliado o
cavallo apresentado para praça de oíficial, fica dependente
de approvação do ministerio da guerra, ao qual deverá
ser remettida a copia da acta da sessão do conselho admi-
nistrativo relativa ao exame e avaliação do referido cavallo.

4. ° Uma copia da mesma acta deverá ser enviada ao
corpo ou estabelecimento militar em que haja de ser feita
a matricula do cavallo, logo que o pagamento d'este seja
auctoriaado pelo ministério da guerra, ou, no caso de
apresentação do cavallc para praça provisoria, logo quc
cste seja approvado pelo conselho administrativo a que
tiver sido apresentado.

5.° A matricula dos cavallos praças dos oflleiaos do es-
tado maior de cavallnria e dos de infantoria será feita na
4.R repartição da direcção geral da secretaria da guerra.

6.0 Para se julgar da incapacidade dos solipedss do
exercito, deverá o commandante da divisão ern que estes
se acharem, tomar as providencias que, pelo artigo 40.0
elo citado regulamento, competiam ao commnnrlanto geral
dc cavallaria.
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5. o-Secretaria d'estado dos negocios da guerra-S.a Repartição da direcção geral
da contabilidade publica

Determina Sua Magestade EI·Rei que a concessão de
novos adeantamentos pela caixa geral de depositos, nos
termos do decreto de 21 de abril de 1892, a funccionarios
dependentes d'este ministério e que sejam devedores á

mesma caixa, se realise somente quando estejam descon-
tando conjuntamente as prestações correspondentes a to-
dos os adeantamentos anteriormente recebidos.

6.0-Directão da administração militar-P Repartiçao

Declara-se:
1. o Que as rações de pito fornecidas pela manutenção

militar no mez de julho ultimo saíram a :-37réis,
::2 o o Que as rações de forragens fornecidas no mesmo mez

saíram a 256,5 réis, sendo o grão a 201,38 réis e a palha
a 55,12 réis,

Sebastião Custodio de Sousa Telles.

Está. conforme.
o direotor geral,





SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

2.) DE SETEMBRO DE 1899

ORDEM DO EXEROITO
(l." Serle)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1."-Dcnclos

\1ini~lerio Jus negocios da marinh.1 I' ullramar - Dircctão ~1'l'al do nltramar
2. a Ileparl itão - 2,a ,ectão

.. ros termos do artigo G. o do decreto de 26 de setembro
Ut~ 181)1: hei por 1lCIIl npprovar o plano de organisação
de columna de opernçõe nos territorios sob a administra-
ção da Courpanhia do Nynssa, quc baixa assignado pelos
ministros c; secretaries d'cstndo dos negocio, da guerra e
da marinha e ultrumar.

Os mC::;JllOS ministros e secrctarios d'cstado assim o te-
nham entendido o façnm e .ccutar. Paço, em 17 do agosto
de 18\11). H8I. ebf/,çtitlO Custodio de Sousa '1Hles=
Antoilio Eduardo Villaca.

Plano de organlsação da ~olumna de operações nos territorios
da companhia do Nyassa

Artigo 1.0 'om () fim UI> effectunr oceupa\ao no inte-
rior dos territnrios, cuja a Iministrnção foi concedida :t
eompnnhin do J. Ty:bt'la, Ó 01"rani 'a<la uma columna de tro-
pas de diver as anuas que a denominnrá : Columua de
opcl'((~ües nos iI rritorios da Comjl1lllhifL do J.V!Ja,sa.

Arl. 2.° A composição da columna consta da tabella A.
Art. a.O A compunliin <lo ...'yassa rcqui itar:t ao govcl'no

os ofll.(·iacs e praça d 1''' t \IrJp '~IS que qu iram fazer
parto da columna,
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Art. 4,0 Os artifices não militares e as praças indigenas
serão contratados directamente pela companhia,

Art. 5,0 Os offieines c praças quo corupozorem a colu-
mna ficam obrigados ao serviço da companhia durante
dois annos eflectivos, contados da data do desembarque no
lbo ou em qualquer outro ponto dos territorios.

§ unico. Este tempo será para todos os effeitos contado,
nos termos da carta de lei dI' 12 de abril de 1892, como
se os officiaes e praças estivessem ao serviço activo do
exercito.

Art. 6.0 Os offíeiaes e praças de pret ouropeas e os in-
dividuos não militares que acceitarem o convite para fazer
parte (la colnmna c n'eJJa se encorporarem, por este mesmo
facto adquirem todos os direitos consignados n'cste plano,
e ficam sujeitos a todas as obl'igflçõc8 n'elle consignadas.

§ 1.0 Alem das obrigações, derivadas das leis geraes c
das ospeciaes consignadas n'outros artigos d'esto plano,
todos os individuos, militares e não militares, que consti-
tuírem a eolumna, ficam obrigados durante o seu ~cl'vi~o
na companhia do Nyassa CIO seguinte:

1. o Obedecer unicamente ás ordem; c instrucções di-
manadas do conselho de administração ela companhia, rela-
tivas ao serviço privativo d'ella c transmittidas hicrurchi-
carnente por intermédio do govcrnador dos territorics, ou
átl que da mesma fórrna o referido g()v('rna~lor lhes der,
segundo as instrucções que tonha ;

2.° Ní:LO proceder, ainda mesmo fóra dos actos de 801'-

viço, por qualquer fórma que seja contraria aos interesses
da companhia;

3.n Não commorciar, nrgoeiar ou especular pOI' qual-
quer fórma, por conta propria ou alheia ;

4.° Não fazer rcvclnçêcs sobre qualquer objecto ou ma-
teria de serviço, nem fornecer a pessoa alguma as infor-
mações ou conhecimentos que po~sa obter;

5. o Nâo aoceitar, sem previa uuctorisnçüo do governa-
dor dos territorios, qualqncr cargo ou emprego pal'liclllnr
ú bem assim qualquer retribui(:rw por sel'viço ou informa-
C;ào que so relaciono com 08 (levercs qu , tem fl (·lIl1lpl'ir.

§ ~.o Os ofliciaes e eqllipllraclo~ nSt>igl1aJ'r~oulIla deda9

ra~~ào pela qUfl1 fiquem expressamente ligndot:l ao t'1l111pri-
mcnto das disposi~ôps d'este plallO qtH' 111(1s(ligam r(·~pl'ito.
§ 13.° Para as prn~as <1, pret iu(ligrnas vig(mml.O as

condições c10f; sC'us respectivos contratos.
Art. 7.° A eOlllpanhia poderá di~peJlsar os seryiços c1

qualqucr ofll('ial 0\1 praça de prct cl1l'opea, autes d· finclos
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os dois annos, fornecendo-lhe transporte para Lisboa; e
durante e se período poderá a companhia r.mprcgal' cui
serviço de policia ou de segurança publica, ncs t rritorios,
qualquer dos indivíduos militares Ilue fa;t,em parte da co-
lumna.

Art. ,9 Findos o dois anuo de serviço a que ficam
obrigados, o officiul ou praça dI' pr ,t que assim o queira,
poderá continuar ao s rviço da companhia, se a esta tum-
bem convier, lias condições geraes lixadas para a força
policial da couipunliia,

Art. 9.0 Aos officiae e pra(:a de pret cllrop\'as que ao
serviço ela companhia se impossibilitarem, e:í fainiliaa
dos que fallecerem por -ffeito de molestia eudemiea, de-
snstre ou feriuu nto em combate devidamente comprova-
dos, na defeza (la soberania c integridade do. territorius,
SI·r:\. mantida IH'!o estado a disposição da' instrucçêes an-
ne ta ao decreto de l!i de dezembro de 1 UO, in ertas na
ordem do exercito n. o 11) do me mo anilo.

A.I't. 10.0 \ força da columna de operaçues sâo ap-
plicnveis, nos termo' da carta de lei ele 21 de jlllho de
1 '\lU, o regulamento pal'll o servi o dos corpos do exer-
cito <lu ~-! de tlpzembro de 189(;, o r gulrunento disciplinar
d l~ d dezembro d· I HIi, até qlle seja publicado o
novo regulamento (Ii ciplinnr da. forças militares ultramu-
ririas, o codigo de justiça militar de 13 do maio de 1tinG,
o regulamento para o serviço de campanha e as instruo-
\.'"e~ pl'ovi:>ol'ias pal'a o erviço de üllmpanlw em Afl'ica
dc 27 (le ago 'til de 1.'9G (' 31 de janeiro de 1 \)7 .

•\rt. li." Até á :LÍch cle Lisboa, o COIllIllHlHlante da co-
lllmna entenllel'- e;ha dir dallll'nte com () l'on:e1ho de ad-
ministt'ar;ao da pOlUpanhia, de ql1 'm rec 'bcn'l a n ces a-
rias instl'lle(;ões. 1)es(le a 'lia ch gada IIOS terl'itorios da
cnmpllllhia cm Afdeu, o 1ll mo CllnUUall(]allt rf'ceued
di,·t'utllllwnt ordl'n do governador do t I'rilOl'io , como
agente principal do COll lho II atlmini tra~no e de bar-
monia com li attrihui '\I (pt 1I1t, a i tem, no termol! tio
arti"o 20.0 ao ">O'ulnm nto provi "io d:t fOl\'a policia!
appl'ovtlllo por portnl'ill (le ;3 de llovemht·o de I D7 .

•\ I't. 12.0 () cOlllllllmdallt (ln. ('ulllmna t "á as attrihui-
ções e l'Olllpctenl'Ílt fixada pdas I i e rC!rlllalll utos mi-
lit.lr' para 08 ('oroll i cOlllmanuant de r<,gimcnto, fi-
c:lIulo igualmcnt\ enclll'reO' UO da. adlllini tI' (·ito <la m ma
colulIlna.

A"t. lH.o O ~illdnllte e1' prA II. funcyõ attrioni-
~o . tio' clll'f do estado maLor.
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Art. 14.° Os oommandnutes das diversas unidades c
chefes de serviços terão a competencia e attribuições de
commandantes de companhia.

Art. 15.° Os crimes commettidos pelo pessoal da co-
lumna serão julgados pOl' um conselho de guerra consti-
tuido nos termos do artigo 278.° do codigo de justiça mi-
litar de 13 de maio de 1806.

Art. 16." Ao commandante da columna pertencem as
attribuiçõos fixadas nos artigos 285.°, 28G.o, 320.°, 321.0
c 322.° do codigo de justiça militar de 13 de maio de
18nG para os prebostes do exercito, oonsidernndo-sc para
os offeitos de cornpetencia e jurisdicção a parte dos terri-
torios 011l1ea columna realisar operações, como o mencio-
nado no § unico do artigo 321." do codigo de justiça mi-
litar j1\. citado.

Art. 17.0 Os offieiaes e pmças de pret europeas pode-
rão deixar em Lisboa ás suas familias, para serem pagas
pela companhia, P(lnSÕCS cuja importancia não excederá
metade do vencimento total do nfíicial ou pra~n de prct.
§ 1.0 Se algum official tiver descontos de qualquer na-

tureza, mencionados na sua gnia de trnnsferencia, como
devendo ser pagos no reino, esses descontos :-;erão inclui-
dos no computo da pensão, se o official a deixar. ou se-
rão considerados como tal para os effoitos do seu paga-
m snto,
§ 2.° Os officiaes e praças ele pret que desejem deixar

pensão, assim o declarnrâo em documentos de modelo es-
pccial fornecidos pela companhia o por lles assignudos.

§ 3.0 .\8 pensões serão pagas na sóde da companhia, .a
contar do dia 1) ele cuda mcz e em rclaçâo ao mcz ante-
rior, mediante recibo de modelo especial fornecido pela
companhia.

~ 4.0 Pelo mesmo modo procederá a curnpnuhin cm re-
laç:w aos descontos nos officincs, cuja importnncin entre
garú no ministério ela guena acompanhada de relnçào tri-
plicada, n'uma tlas qnaes lhe serA passado recibo.

Al't. 18.0 Os vencimclIto:-: dos oHiciacs c equiparaclos da
collUllna scrão regulados por contrato especial com li com-
panhia, e cOllstado de O1'denado lllcmlal e ,q1'atijicaçlfO tIl'
opel'açõe:-i.

Art. 10.0 Aos of11ciacs o equiparados Rer:\. abon~ull) o
ordenado) d '::ide a data cm que se apl' 'sentarcm ao COlU-

mandante da colulIl1Ia, e ol'dellrtdo ' gmtijic(!('(1O d 'sele 11

do dpsemuarquo nos tel'l'itorios.
Art. 20.° Os vcncimentos Jl1 'llsa s l1a praça:; de prd



L" Sede ORDEM DO EXERCITO N.o 11 373

e equiparados constam <la tabella Bj estes vencimentos
serão abonados ás praças europeas desde a data do em-
barque em Lisboa.

Art. 21.0 Alem d'este vencimento, receberão as praças
de prct, desde a data do desembarque nos territorios,
uma ração diaria com a composição indicada na tabella C.

Art. 22.0 As praças europeas se abonarão 40 réís dia.
rios para fardamento.

Art. 23.0 Os officiaes vencerão uma ração díaria igual
á das praças, desde a data em que entrarem em operações
activas.
§ unico. Para os effeitos d'est 1 artigo, o comruandante

da COlml111adeclarará cm ordem a data em que principiar
e terminal' o período das operações activas.

Art. 24.0 Ati praças que forem transferidas do exercito
para o serviço da companhia apresentarão todos os artigos
de fardamento que lhes estiverem di tribuidos.

Art. 25.0 Os débitos das pl'a~'a aos conselhus adminis-
trativo elos cm'pus serão pagos na occasião da pa sagem
ao seu serviço pela companhia do Nyassa, que se inde-
mni al'Ú d'e ·to adiantam nto por de contus feitos :lS praças.
§ unico. O' descontos a que este artigo se r sfere se-

ruo feitos por modo analogo ao que fica consignado no § L?
do artigo 17.0

Art. 26.0 O desconto para fardmuento será de 1i0 róis
por dia.

Art. 27. o Desde a sua transfel'cncia para o serviço da
companhia até ao dia (lo embarque em Lisboa, ficamo as
praças addidas 110 deposito do ultramar, vencendo pret,
pão > fadam nto, .ubsidio para r.meho e a 151', tificaçao
d r ndmissão a rlue tive. eiu direito lia na anterior situa-
<;1\0, devendo a companhia indemnisar d'e sn d lSpeza O
conselho administrntivo do dito deposito: que pam este
efl'c~ito lhe apresentar/i. opportnnluuente a conta dos men-
cionados abonos.

A1't. ~". o 1\ praças indigenas fornecerá a companhia
uma manta em cada anilO, em de ('outo algum, l)(,lll eomo
os urtigos de fardamr.nt<l de que n 'cc item, indemllisan-
do· c a companhia (la sua impo1'tnncia, 111< diant descou-
to , no. h>l'lllo:>dos en..; contratos.

AI·t. 2D.o A }la. aO"cn d> I' gr' o , 1'7io pllga pl.'1:~
c011lpanhia, (filando o:; oflil'iaes ou pr:l)lls cl prd tenham
cOluplcta(lo o tempo (lo sel·vj~·o a que t' tavam oJJriglHlos,
ou por lIlotivü rIe (lo 'nça jn tifica(!a pOl' junta ol'dcn:uln,
pelo gov rn!1l101'ao~ t 'nitol'io (la companhia.
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§ unico. Em qualquer dos casos, o ofticinl ou prfi~n rc-
cebo o ordenado estabelecido respectivamente no seu con-
trato ou na tabella B, desde fi data un qu" deixar d ser-
vir na columna até áquella cm quo receber guia em Lisboa
para se apresentar no ministério da marinha ultramar.

Art, :30,0 Os sargentos do exercito do reino, transferi-
dos para o serviço da companhia, serão abatidos ao iffc-
ctivo elos corpos, d 'vendo o seu regres o ao dito ,. rcito
er regulado pelas in ·trllc~<Íe8 a qu r fere o ti scretc
de :H de dezembro de 1887, publicado na ord tn do ex r-
cito n." 2 do 18 8,

Al'I. :31.0 Ás pl':t<;a de pr ,t qu " tendo qualq li r ofllcio,
forem empreuadas nu qUllc quer trabalhos ou oura', .-
cepto os de fortiíicaçâo, <I'A ( bonada tuna gl'atiJieaçao va-

. riavel entre :300 c I ~OOu r i diários, fixadn pelo gOVl'r-
nador dos territurios <ln companhia sou propu ta do com-
mandante da columna.

Art. :1:J,O 0;:1 unilorm d08 oflicin 8 (I pl'lI\.'1I do (lI' t eu-
ropea da .olumna BUfão reguladoa pur uma ord 'III (-, P '('ial.

Art. :3;Lu As praças do ]lI' ,t illllig '11:1, t 'n () o 1I11ifonn
adi ptado lIa força polici~t! da companhia do Nyasl'lI, en-
do-lhes talllUl:lll fOl'll(!ci(la III !lias d uivaque e ('(lllipn-
lU nto do 1ll011elo da. p1'1\'a~ curor li •

,AI't. :~-!.o () material Il:io distrihuido :'t (Ii\',' a uni-
tla(l s fica {t re pOli IlLilidado do C:hl fc dos l'l'vi~'os admi-
!li trativos,

Art, :35,0 A ruilla ou detl l'ioI'IIÇ:o (lo l1ll\tel'ial, nito st'n-
do pUI' lIlutivo dt .l'\'it;o , Í1n)llll'tn "('II pOli • bilid:ulo p<'l'U-
nillria do Iludor, alcm tio procl tlillJtlllto di ('iplinal', qUlllldo
haja 1'11 1\0 )Iam iII n,

.Alt, :W,u A cllrgo do ajlld. lIt 'llll'lÍ a gURrda, t;OIl 1'1'-

val·i\o 1 I'ripturlllião (los "guinh' livro:
Lh 1'0 de llllllrj('ula (10 official'8.
Li 1'0 do lluÜI'i '1I1a d., prm;a (il pr\ t.
HI'gibto disciplinar (1ft oflieiacs.
Hrgi to di ciplinar d. Jlrfl~1l. ti ]ll'd.
Li '1'0 de lIlatri('ula tlu olil' de
Itu~isto tl ol'dcn,
J:cgi to d(' CUI'l'P pond 'II 'ia I' dida,
I>i:tl'Ío tia l'olu1ll1l1l,
E l'al118 tle l'n'il'O,
)1111'0 di' fulha ti 1'\ ri to,
I )illrio do campanha,
\rt. :17.0 () al'l'hivo dll8 unidlld con i tirá 110 8f'guillt(
( 'III I '1'110 allnuul d uI tt.lrtl~iS .
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Art . .,13.0 Os officiaes e equiparados, em tratamento no
hospital, pagarão, pelo seu v ncimento, o <ln se acha cs-
tabelecido no r pectivo regulam nto <la companhia; a'
praças de pret europeus, na mesma situação, perdem ap -
nas a ração.

Art. 44. o Haverá dois rancho': um para 'uropeus, ou-
tro para indígenas.

Art. 45.0 Quando o commandant assim o cnt nda, póde
auctorisar a organi a~ão de ranchos eparados para os of-
ficiaes e para os sargentos.

Art. 4G. o Os ranchos gemes s riw s mpre dirigidos pelo
chefe dos serviços administrativos.

Art. 47 .,}Dos ranchos nno ' farlL mappa, mas simpl .~-
m nte uma conta, indicando o num '1'0 de praças arran-
hadas a quantidade d g neros onsumidoa durant o
mcz.

Art. 4 '.0 Mediante propostr do commt ndaute da .olu-
mna, o governador dos territorios resolv rã nos cu o omis-
sos no presente plano, c publicará o. rl'gulamonto' provi-
sorios <lU forem precisos pura fi sv- cucüc dos div r '0.

servi os.
'Paço, III 17 de acoste de lH!)!I.- ~tba tião Cu.todlo

de 'ousa Telle _Antonio Eduardo Villaca.. ~
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j) .1 !InçA..

Carplnteiro» (2 militares] o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o
Pedreiros (2 militares). o o o o o o o • o o o ••• o •••• o o o •
Poutoneiroa o o o • o o • o •• o o • o o o o o o o o o o • o • o •• o •••
'I'elegrsphistu». o o ••••• o o o o • o o o o • o • o ••• o ••••••
GastadorCII indigena " . o o o. o o o • o o o • o ••• o •• o o •
Intr-rprt-te .. o o o o o o o. o o o o. o o o o •• o •• o o' o ••• o • o
Ferrador o •• o o • o •• o... o •• o o •••••• o o • " •• o
Sapateiro o • o o o o o o o • o o o o o • o o o o • o o • o o o o. o. o o ••

SccQào de transporteI

Couuuaudnute o o •• o o •• o •• o o o ••• o •••••
~cguud() urgente. o o • o •••• o • o ••• o ••••••• o ••••
lnterpn-te ..•. o ••••• o • o o ., • o o •••••• o •••••• o ••
Soldlldotl ('uropcus . o •• o ••••••• o • o. • •• o ••• o • o
Solde (108 indigeuua ..•.• o • o •••••••• o ••••••••••

8cr91QoI administrativos

(Iwfco •••••••• o. o" 0 •••••• o. 0 ••••• o. o •• o. o o'
I'riuu-iro sar!?,cllto o • o •••••••••••••••••• o' •
'ol!la(loB indlg(·IIa.! o. o •• o o o " o •• o o ••• o o o.
Interprete. . o • o o o o •• o ••••• , •••••••••• o •••• o
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Secretaria d'estado dOR negodos da guerra - Direcção geral- P Reparti 'ÍO

Tornando-se nec R_ ario, para lllll}lli/I" o da e rplanndu
ela praçn d ~.• Juliào da 1 arra, proced 'r A .xprcpri« 'ao
de 4:0 If) metros quadrados elo terr no p rtvnccnt . IL An-
tonio G irmano Freire, sito: na fr -gu zia d ..'ossu .' nhora
da Purificaçl o de () irn: , concelho do O iirus, di tri .to de
Lisboa, .onstant 'H (la planta p01'e llar <lI1\' fi a junta ao
pr '8('111' d 'r to; e, usando (la fa uldad t' 1\(' elida no
meu governo pela carta (lt 1 i d 11 u( t nubro d 1(~Iil

d !J d junho d 1 '71 : 11 i )(II' bem declarnr II utili-
dade publica (' tlrg uit n expropriaçã« do indicado terr no,
para ampliação <la mencionada . .plnnadn.
n minist 1'0 cretario <1', tlldo do. ne I) .io dn "II rru

n, im o t mha entendido I' fa 'Il • cutar. Paço, «m 1 dI'
setembro d 1 H9. HI(~1. 'dm, tÍt70 "'tI( todlo cid '011, a
'lHlc8.

rcrelaria d'eslado dos negocio da guerra - Direr~io geral- :1.' Rqlarli~io

Em cOllfol'lJlidade ('01110 di po to no .' 0,° <I ltI·ti~" 1:37,0
do dec'feto '(11) fol' ';l <1(, I i <1 ' 7 11p 8eh'1Il1)I'() d, I !lU: III i
})or Ut'llI appl'ovlll' c 1111\1111:11'pÔI' 'Ill .' 'ClIÇIl () I'l gu Itlll\l'll to
elos com;(·lllOs 11(· di cipliJla I' O'illloutnt' I 'ln/melo fun 'cillll III
COlllO tt'iulln/l{' II .iII ti!.':I, qllll fi,,~}lnrl \ <I', tt' dpl'l'do ( 11 ti,'lI
Il iglll~do Illlo mini tl'O I en'tario II' t:l<1o cio 11l,(TO 'io
da g'1I fl'a,

() mini h'o I

tit;a ti <ln gu 'fI'lI n
tal'. PIII'O, IU:!O do
Mm'ia rlt> All'0illt de 1'.1''1"
ClIstodio de ~VlIBa 'n llt .

Regulamento dos coo elbos de di clpllna regimenta
quando fUDcclooem como Irlbunae. de justlça
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MODELO ': 1

De paeho de 8('('11 nt;llo

O general commandnntc da .. , divisão militar

Yi to o artigo 13G." do decreto com forçu de lci dn 7 de setomhrn
de I !,U, e

Vonsidcl'amln que F .,. (110IlH', pos to, 111111lt'fOS, regiutento, filia-
ção, natur lli(lnclc , (' Indo c' idade) 110 dia •. , (ou 110 di que 111\0

pódo precisar, 0\1 entre tal c t li (lia) suhtrníu no \1 cnmnrada
F ... (011 a F ... d da@ II ci vil] tu o tut ohj etc \ nliado
pelos 11 rito 111\ quantia de ., (ou avalindo pelo qut-i o () oh ju-
nuncnto), o IpHl COII titu () crime {ln vi to I'lIl1i\'1'1p lo artigo ..•
n.O ... cio codigo II, ju tiç militar 0\1 t I nrtlgo tul 011 11.° do
('O(ligo penal ordinurio},

Ou:
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111.'''° P l'X,'"'' 61', general "OIlIl1l8I1U:tIltC ti divisâo :

J )cf','ri,!n, (a) F, , ,
(''''IIC1'al),

('OI1.tautlo,IIIC 'I"!! l~".
pr!' tar informuçõ ohre ,
por que é [U'('II ado J.', , ., conform o ti" plll'lao de v. I ," d '" c
espccluhu mt«, ohre (lIlcllcioll:l1' o. fuctos). '1"11 jul II fi I'i
sim melhor c c11l1'(cido ,1'('1111 iiro que () refi rido individuo lj
quirido por '!I')lI'P('lId ,110 I' O II\" ", " 1\ illl o ('III, 111 . P I'

venieute.
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Certifico qlll' III «nmprinu-nto do di po to no artigo :3!1,-,," tio
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MODELO ',. 1:?

Divisão militar

'Ílncllto d ~",

Conselho de disciplina

F. " (po to) commandun te 011 director d(' •..
Iuudo II IIl1aIIJlH'1' pI' ou militar, p:\l'Il i o compet 'nll', intime o

réu )0'.,. f1l1n 110 tlill ., .• 11' .• ' PPlll , •. hora tllI." li d., tnr lo
g. I' o seu julgam nto cm ('011 .. lho de (Ii eipliuu, 11l'10 eriiuo por (III(
é nc '\181\(10, rlevenrlo compare (1' 110 tribunal pura si til' 1\0 mo mo
julgam nto, 110 t 1'1110 (lo rtlco I t t." ItO l'ul!i n II ,Í1I llç mili-

ta!'.

QIIQl't I '"
(li F...

mmandtnl

('I rtiflco 11" iutim i o r li uprarru II 'ioll ti. o ou! lido Ii't h

mauda.l , Iln '1111 fi ou sciente n I }II' nt t munh
Ilbai

(lu rtel d .•.
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~IOJ)ELO t\. 11

( leparadnui nte os (1\1('r 'i!I)('it III a ('l\(lu l\eCHS do.]

L"
i" '" (po to C 1111111<'1'0.) {. culpavel .le, 11() di '" ou ('III d~l (PU

8(' IlIIO )I,;dl' prcci ur, etc., ter ubtr: hirlo rr m.tlllt·lItlLltl('lIt no 1'11

camarudn F .,. 011 aI" ., " (la ela civil t (' I' I ' ur+i FilS (III

objeet« 't
2,0

'l'ues objecto. tt~t'll1 'j \ nlor ,II' '" 011 o \"11101' npPl'ior 011 iII!',,'
, ')nor 1\ "., :10
(.; o III' 1110 1'('11 ·ttlp \VII II ter r 111l,lo ' I~,nll tur: ,I ,., {'III

tllut" ti tal 'l
II,

i; tamheru eulpr \'1'1 li, I 'I'· • cou urv do 1'111 11\1 ucin lll« itilll
alt· , .• de ".?

I~;"indu culpn VI I til' t I' ( I rn \ i ,I, t n
form ?
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Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- 2.' Repartição

Sendo necessário reduzir os effectivos dos corpos do cxer-
cito ao numero de praças de pret fixado no orçamento
geral do estado, sempre que ciroumatancias oxtrnordina-
rins não obriguem a alterar esta disposição;

Convindo, de accordo com esta noccssidadc, regular o
licenciamento das mesmas praças, de maneira a prejudicar
o menos possivel a instrucção ministrada nos corpos do
exercito;

Attendendo a que é pcrmittido pela legislação em vigor.
antecipar do um anuo a passagem d' essas pra~'as á 1.a re-
serva;

Considerando que, da combinação de todas estas condi-
~~ões, se póde obter o melhor resultado logo que sejam eon-
vcnientemente reguladas a ~)assngelTl lI, 1.01 reserva das pra-
ças de pret no terceiro anno de alistamento, c as licenças
registadas que é preciso conceder ús <pIO ficar nu um
servico activo:

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.o Em conformidade com 11 auctorisnção con-

cedida ao governo pela base 2. a da carta do lei dr 1:3 de
julho de 18!)!J, t 'r:LO passagem :í 1.a reserva as }J!'H!;aSde
prct dos diflerentes corpos do exercito que complet '1Il dois
annos de serviço, com excepção das qu estiverem na con-
diçõos do artigo 7.0 e do § 3.0 do artigo 8.0 elo regulamento
dos serviços de recrutamento do G de agosto <lo 18flü, das
readmíttidas, o das que o desejarem ser e possuam as con-
dições neccssarias.
§ 1.0 A passagem á 1.n reserva da pra('us a que este ar-

tigo se refere, terá logar succoesivamonto cm numero igual
ao dos recrutas alistados em cndn e0"l>O, o pela ol'd('1ll <1l
antiguidade do alistamento das pl'll.)IlS qu compl 'taram
dois anHOS do serviço, comecando pelns mais antigas.
§ ~.o A partir do dia 1f) de janeiro ti cadu nnno, terão

passng m ft La rcserva as pra);l no t 'rceiro anno do ali -
tamonto, cmbora não tenham sido substituídas pelos l'el'rU-
tas alistados.
§ 3.0 Ás pra~lls que devam ter passag 'Ill :1. 1.11 rus r\'11

o cstejam om liccn~1L rcgistada, BOI'l o Cnepl'l"ula. fi' ('on-
tas com os Cons ·Ihos administrativos dos ('orpos 1\ Cjue Jlcr-
tencerem; c as l'aderI!< tas, COIl1 o cr ,ditos das )lmça <lHe

(JS tivc!' '111, s r-llIl's-hao l'llvilula por int I'Ill dio <lns au-
dori(lades adlllinistl'lltivl18.

Art. 2. c AOI! cabo e soldados uas llifl'ol'cnto tll'lllll, 0-
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Art. 8.° As praças no primeiro anno de alistamento que
estiverem com licença registada, em virtude de disposi-
ções anteriores á data da publicação d'cste decreto, reco-
lherão aos corpos a quc pertencem logo que terminem as
licenças jú cone didas, as quaes só poderão ser proroga-
das nos termos d'este decreto.

Art. 0.° Nos corpol:l que extraordinariamente precisa-
rem ter no effectivo um numero de praças -promptas da
instrucção de recruta, superior ao das praças que estive-
rem no segundo anuo de alistamento, só se concederá li
cença registada ás que entrarem no terceiro anno de servi-
ço, quando estas possam ser substituidas por praças prom-
ptas da instrucção de recruta.

Art. 10.° Em casos extraordinarios, e como taes con-
siderados pelo governo, não terão passagem á 1.a l' serva
as praças no terceiro anno de alistamento.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 4 de
outubro de 1890. =REI. = Sebastitio Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estade dos ncgocios da gucrra-Direc~áo geral-l;,a nfparli~ão

Constituindo o de;ficit do fundo elo fardamento um pesa-
do encargo para o stado ;

Attendcndo a qne 6 d grandc importancia supprimir,
ou pelo menos att nusr, este c 'cesso de despesa 801.)1'0

as verbas orçamenta 's ;
Convindo empregar os meios ruais conveuieutes para

diminuir a divida á fazenda, com que as praças paSHaIll
ii. reserva ;

Considcrundo que o moi o mais importnuu pam COIlSO'
guir c to resultado, consi to em uma ecouomica adini-
nistração do fardamento nos eol'[)()S do C. ircito :

] Ici por bem doer 'tal' o scguiut :
Artigo LO Os artigos que devem ser distribuidoe a

cada praça do prot do exercito durante os dois primei-
1'08 annos de nlistamcnto, salvo Clt80tl xtraordinario8, con·
stam da tabella n,O 1.
§ 1.0 Dos. dois dolm:ms, jaquetas, c: l~õe c t'al~n de

panno, mcnClOllltdos na (lita tnbl'lla, <lev I UIll !l l' lIOVO

outro usado.
~ 2.° Os capacct H, 1:u'I' tina, ('ort1iks ao ('nplll' t s,

gllltmiçõcs elo li~ela h:tl'l' tilla, p nna 'ho ,capa cobrl'·llu·
etlH, peitilhos, grauad iras, ('aputes (' PC(l'IOUOS eClllipa-
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mentes, devem ter quatro annos de duração, servindo
para duas praças alistadas com dois annos de intervallo,

Art. 2.') Os artigos que as praças, tanto dos corpos
montado como apeados, devem conservar quando passa-
rem á La r serva, constam da tabella n.? 2.

Art. 3.° Na occasião da pabsagem á 1.a reserva, as pra-
ças de pret deixarão nos corpos a que pertencem os arti-
gos mencionados no § 2.0 do artigo 1.0 que não tiverem
quatro annos de serviço, os dolmans ou jaquetas e os cal-
ções ou calças de panno, em melhor estado de conserva-
ção.
§ 1.0 De todos o outros artigos, com excepção dos

mencionados na tabella n." 2, as praças deixarão nos cor-
pos aqu -llea que possam ser aproveitados e lhes não fo-
r nn indispensav i .
§ 2. ° Os artigo qu a praças d ixarem DOS corpos

serão avaliado' pelos cons lhos administrativos, destinan-
do- e a sua importancia ao pagamento da divida de far-
dam mto das praça a que pert nc rem, á quaes será
entregue o saldo em dinh iro, quando o houver, ou toda
a importan 'ia se não tiv rem divida a cofre.
§ 3.° 1:1 artigos que a praças deixarem, ficam a argo

dos con olhos admini trativos, e d pois de concertados e
limpos, darl o entrada na arrecadação regim sntal, tendo
marcados os preços por que ficaram depois dos concertos
nec ssario .
§ 4.° Não erão liquidados pelos conselhos administra-

tivos os artigo d praça atacada de doenças contagio.
sae, qu m o po iam r d infectados.

Art. 4.° A praças de pret devem receber os artigos
c::ompl'ihendidoa na tab lia n. o 1, ó d pois de difinitiva-
1Il nt alistado I d vendo di tribuir- e conforme for ne-
ee e rio:

1.0 O artigos m ncionado no s 2.° do artigo 1.0, que
estiver '111 m arrecadação não t oh m quatro annos d
ervi~o ;
2.° Os dolmans ou jaqu -tas, e o cslçõe ou calças de

P/lIlDO, us ado ;
3.° Ü dolmans ou jaqueta I e 08 calçõ s ou calças de

panno, novo ;
4.0 Outro nrti o novo ou li ados, conform houver

etn arr cadaçl o.
.§ 1.0 A roupa. br uca que n prlu;n tl"OIl' r qut\ndo "ier

nh tur- , dI nprov itnda, III o lh di tribuindo os cor-
reapond nt~ adi o do unifonn . ,
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§ 2.° Na distribuição dos artigos deve combínar-so os
novos com os usados que tiverem cm arr 'cada<;1 o, d
mauciru que normalmente, lle po sam .rvir dur.mt O~

dois primeiros armos de alistamento da pr )1\, auguicn-
tando o meno po siv I a sua divida.

Art. f).o As pl':t)I\S a qu m d poi d feita fi di. tribui-
ção do artigos mencionados na tabella n.? 1, venh m,
quando continuem uo s erviço, fi faltar alguns, crito t s
distribuidos quando for 111 indi pensuveis, novos ou ti. ados,
conforme a divida da praça o tempo d serviço que III
faltar, de maneira a diminuir quanto po siv 1 Il divida d
fardamento na. o a i( o da pa Ilg ~1Ilá r' rva.

Art. ü.O A praças 'qu s rvircm mui dl doi annos,
c irlÍ succ ivamente di tribuindo () arti ros de que pr -
cisar m, tendo sempr III attcllçito o di po to no rtigo an-
t rior.

Art. 7.° As prn.ÇR d pr t quando sair m do COl'pO
com li Cll<:a r 'gistada, devem d ii: nr em I\l'I'C(' (la<: () u
artigos mencionado nos ~*l .? 2," do nrti ro 1.0 Ij o
pod rão I VIU' quando ati, fH~'lLm u 1I1l illlpol·tan ,jll a prum·
pto pagam uto.

Exceptul\'s unicalll 'Ilt o (' o cip r:\ lic 'II ';l l' gi.·
tad. eou' llida para fI' qupntar o tabele 'im IIt tI iu·
tru 'çao.
Al't. .0,' 'mpr que s ('all'u1 qUI. prll!' II () p6d

pagar a c1ivil\n. di fardalUlJnto '0111 (I dI' conto 1101'1111\1, du-
rante o tempo que 111(,faltar parn pa 1\1' A 1. r l 'l'\'a,
SOl' III ha t'ito O ma. imo d ,outo 11'I'mittido p( lo r gu·

a im o
outubro
Te.U1l •
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2.o-Porlaria

Secrelaria d'eslado do orgocio da guerra-R~parliçãt do g.bintlt

Convindo regular o serviço qu os officiacs ar!' gim n-
tados d v m fazer no corpos, quando o aceumulem com
trabalhos de commis õ s par. qu hajam sido nom do
por este minist rio: manda 'un Mngustad gl-H i, pela

cretaria (restado do n goelo d g'11 na, qu o ref ri-
dos ofliciaos desemp nh m todos os 801'vi~(H! que lhes .om-
petir m, classificados no artigo 17·!.o do regulmnento gl-
1'11.1P rn o s rviço dos corpo, do x r ito, S ndo uni 'It-
m nte di. p nsndos de ditig ncia d atneamentoa, xc 'ptu
quando est s serviços forem d atinados a . ercicios (lu in-
atrucção.

Os pr sid nte (1 connnissõ AI ti qu li", rem P'II'1 o
alludidos officiac .ommunienrl o directnm mt ILO com-
mandantes dos 'orpo, .om a pI' cisa ant ccd mci , o di

hora em qll a 1Il ma onuuis Õ (levem reunir, n fim
d , em tacs dia, <tuando fOI' n li, rio, faz r 111 Il
conv ni: ntes nlteraçõea na nomeaçõe do crviço ,} es-
cala que lh s posso (·(llnpctir.

Paço, m 7 tI outnbl'o de 1 \1.. dJll til a CII tac/ia
Sousa Telles.

3.0-Semtaria d' lido do, DtlOtio di ~utrrl-Dirtcç osml-2.' Rrpulitío



1.. .crie 111

a faculta-

da ga rra- Dlrre o gml-P Rtp rliçS.





·11:1L" s rio

ln O con-
. t·po qu, para is 0,

I milita:
ctt' r



414 ORDEM DO EXERCITO N." 1:J 1.& Sede

de paz, tem 4 bôcas de fogo e 2 carros de munições.» deve ler-se
"Cada bateria, em pé de paz, tem 4 bôcas de fogo; e em cada regi-
mento haverá 6 carros de munições, 3 carros de baterias (n.·· 1, 2
e 3), e 1 forja.v ; pago 3i:ll, lin. 2 (depois do quadro), onde se lê ,,9
carros de munições, 3 carros de baterias e 1 forja.» deve ler-se ,,6
carros de munições e 3 carros de baterias.» ; pago 334 e 335, qua-
dro n.O 11 e no pessoal e animal dos esquadrões, onde se lê «Te-
nentes ... homens 8 cavallos 8» devo ler-se "Tenentes ... homens 9
cavallos 9., e onde se lê "Alferes ... homens 9 cavallos 9" deve
ler-se «Alferes ... homens 8 cavallos 8. ; pago 337 e 338, nos qua-
dros n.·· 13 e 14, deve ser colloeado, no' estado maior, o mestre de
musica logo abaixo do offieial de administração militar; pago 344,
quadro n.s 20, na columna Outras viaturas, onde se lê ,,72 e 147"
deve ler-se ,,4~ e 123".

Na ordem do exercito n.? 10, pago 363, quadro n.· 2, onde se lê
,,1.0 esquadrão do regimento de cavallaria n.s 5. deve ler- se ,,4.°
esquadrâo do regimento de cavallaria n.v 5 •.

Sebastião Custodio de Sousa Telles.

Está conforme.
o direotor geral,



SECRETARIA D'ESTADO DOS :\EGOClOS DA GUERRA

1-1 DE OUTUBROD}~ 1899

ORDE~I DO EXEHOITO
(La Serie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

Iíerretn

Seeretaria d'eslatlo dos ufg~cios da ~uerra- Direeção geral-3,a lteparti~ão

Em conformidnde com o disposto no § 2,° do artigo
148,Q e no § uuico ao artigo 140,° do decreto com força
<le lei de 7 de setembro de 180!): hei por bem approvar
c mandar pôr em execução o l'l'glllamento para o serviço
de requisições militares, que faz parte d'este decreto, e
baixu assignado pelo ministro e secretario d'estado dos
negocios da guerra.

O presidente do conselho ele ministros, ministro e se-
cretario d'estado do", negoeios do reino, e os ministros e
secretarios d'estado das diversas repartições assim o te-
nham entendido e façam executar. Paço, cm 1 l de outu-
bro (le 1890. HEI. ./U81: Luciano de Castro Jus': Jla1'iu
de .llll/oim de Cerqueira /]u/'fl('s ('aúml ..~[({1IIl(;1 AjjOJ/80
,II Rspreflllcira '('ú((l;ti,'''o ('u-"{fJdiu di SutWI 'lUZes AI/-
fOI/ lo Eduardo Vlllaça Francisco AI/toll lo da Vei!llt Bei-
raI) Ehillo ./UI;': de SUll,~U e Brito,

REGUJ\lE\IO P \11,\ O SEIIW:O IlE IIEQlISlfÕES lIIIJTAIIE~
('Al'lTULO 1

Direito o claaaíücação das requisições militares

Artigo 1.0 O estado pôde exigir, por via <lo requisição
aos particulares, a prestação de objectos e serviços indis-
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AI't. 15,0 (,nalldu con '01'1' rem 1<111 ,;en"iço tI'O(lIlS (la
marinha o do exercito, as rcquisi 'oeR (!PVl iu 81'1' f ,i ti, P h
auctoridade militar 011 maritimu, pgllndo a ti-
YCl'I'1ll logar cm L 1'1'/1 ou 110 mar,

Art. W,' (~lI:1lJ(lo se tratur (1(, IIfili, ,\I' o, (: hl)( I 'Ciltll'!t.
to' iudustrine: }lar:1 () f'ÓI'IIOCillH'IILo <ln product» (ltll'l r('JI-
Ü'::; dos 'lU> : () ali falJril'ado , 11 Cl!'III'I1l do I' 'qui ÍI;IO li

t!CVI'I'Ú s 'I' du(la pelo ministro da ~II 1'1"1.

: uuieo. I....ta di lo"ieito r tl''t,ti 1 ilLO ,(,111 o lireiío
d' 1'1'(1 IIi í<;ao local, par:l:; :t(':lll Ionarem
t', tabe] cimentos, «omtnuto <]11 c1'nhi nao I'
ihili.l 1<1' d., 1110 func ionnr '11l.

Art. 17 ,lo ~a, pl':II'a (I "III rrn. II 'OIllI1lIlIHI. nte HP( I i( I'
dn dI 1'1'1.11, cm eH (I (1 III' cncin OH II, ill\ (' Iim nto da
pl'll~'a/ l"ido I' 'CI'(' 'I' II dir 'ito (I" er: I Hl'pli-
caudo-o uuub m }l,ll'a 01, I' O 111 t 11 .in p. r
I> Iwhitllllt( ,

1\ rt , 1 ,o '1'(I(!:

Ii urm dl\ r quisiçl,l
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§ G.o Organisados e verificados como fica dito nos
paragraphos antecedentes os mappas de todos os conce-
lhos, serão remettidos li direcção geral <10 serviço do es-
tado maior, que, depois de os examinar, fadt reimprimil-os
por conta do ministerio da guerra, a fim de serem distri-
buidos por todos os commandos militares, e por cada
concelho 11<L parte que lhe disser respeito.

~ 7.0 Os habitantes de cada concelho serão convidados
pelo administrador a tomarem conhecimento d'esses map-
pas, e avisados de que as suas reclamações por inscripções
indevidas ou por omissão, lhe devem ::;01' dirigidas por es-
cripto no praso de quinze dias.
§ 8.° Findo esse pmso, o administrador resolverá as re-

clamações dentro de oito dias, sendo as SU;1.,3 decisões le-
vadas por escripto ao conhecimento dos habitantes.
§ 9.° Contra as decisões do administrador recorrer-ac-ha

para o governador civil do districto , e em ultima instancín
para o ministro do reino.

Distribuição dos alojamentos

Art. 80.0 'I'odas as vezes que as tropas ti verem de ser
aboletadas ou acantonadas, II auctoridade militar deverá,
sendo possivel, avisar o administrador <1(1 concelho do dia
em que ellas chegam, assim como do numero de militares
de todas as graduações e de animaes a alojar.
§ 1.0 A falta d' este aviso não dispensa a anetoridade

administrativa da obrigação de prOVl'r ao alojamento de
uma força, que se apresento inesperadamente na localidade.
§ 2.° A auctoridndc militar não terá que fazei' aviso,

quando se tratar do alojamento de militares isolados.
Art. 8 [.0 A anctoridade militar sô podel'lÍ, requisitar

alojamento para um numero df' homens II de cavallos, que
não exceda o indicado no respectivo mappa de cada locali-
dade.

Art. 82.° Logo que recebei' aviso da chegada de troo
pas, a auctoridade administrativa distribuin; o seu aloja-
mento imparcial e equitativamente pOI' to.los os habitautos
do concelho, na medida dos seus recursos.
§ L" N'essa distribuição, os udmiuistradores devem S\'-

guir o mais exactamente possivel a ordem do mappLt de
alojamentos.

~ 2.° Os habitnntes em caso nenhum devem $'1' priva-
dos elos aposentos e das camas de que se serv m habi-
tualmente, sem que sta iscução lhes possa servir de pro-
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texto para se eximirem à obrigação de alojarem as tropas
segundo os seus recursos.
§ 3.0 Os edificios publicos ou particulares que a aucto-

ridade militar tenha já pl'eviamento requisitado á aucto-
ridado competente e d'elles e tenha utilisado, não de-
vem ser comprchendidos pelo administrador do concelho
na distribuição dos alojamentos.
§ 4.° No caso de alioletamento, o administrador mandará

fazer o numero de boletos necessarios (modelo 11.° 11),
procurando reunir, quanto possivel, no mesmo local: bairro
ou quarteirão, os homens e cavallos pertencentes a cada
unidade conatituida. Os boletos dos officiaes S[1,O nomi-
naes, e os das praças de pret designam apenas o numero
de homens a alojar em cada casa. 'rodos os boletos são
emmussados por companhia, e iquadrão ou bateria e entre-
gues ao officiaI encarregado de dirigir o alojamento.

§ 5.0 Quando não houver tempo de fazer os boletos, e
no caso de ucantonamcn to cerrado, di videm-sc a' localida-
des m sectores distinctos por cada unidade.

Isenção do alojamento

Art. 8:3.° • tio dispensados de prestar alojamento às tro-
pas:

1.0 Os agentes diplomaticos c 01S eatraugeiros que, por
convenções interuacionaes, forem dispensados de todas as
contribuiçúes ;

2. o Os funccionarioe publicos que arrecadarem em suas
casas valores do estudo, e 08 depo itnrios dc caixas de
correio c vend dores de ~ llos ;

n.o A::; mulheres iv endo isoladas:
4. o A: COlllllJulü<la(le' d mulheres, os collegios e casas

de educação de llll nina ..
~ 1.0 Os indivíduos uieucionndos nos 11.°9 2.°, n." e 4."

suo isentos dI' prest ar alojamento sémeute dentro do 'eu
domi .ilio, devendo pag~L1-o a dinheiro em cu a de outros
habitantes, ou m hospedarias em boas condições, por COlU-

binaçãn particular, ou por intervcn 'ão da auctoridades
administrativa , tW for IH't'c~sario.

~ 2.0 Os 1I101'a<101' >. ali C'nt1'8do concelho, a quem com-
petir o 'ucargo UI' aloja111{')1to,pagari10 tambem Íl t;UIt el1Hta
os alojamentos que o administradol' <lo C011(' >Iho llHllHlar
atisfaller n'outl'a parte.
§ :LO A quantia a pagar pC'lo alojamento nos caSOR dos

pamgl'apho' :tntel'iol:e .., .. l':l. fi."a<la pelo admillisb·adol'.
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fructos com o fim de exigir reclamações, serão julgados
em processo correcional e perante o respectivo juizo, e
punidos com multa equivalente ao douro da reclamnçào
exigida, se essa quantia não exceder a 100.)000 réis, ou
se para a infracção não estiver no codigo penal ordina-
rio estabelecida pena mais grave, que em tal caso será ap-
plicada.

Paço, em 11 de outubro de 189U. SI~bltsti(10 Custodio
de SOIl8(( Triles,

Sebastião Custodio de Sousa Telles.

Está conforme.
o director geral,
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])j)ldiaa n. o •••

Req u is l to u-ae no

sr. '" um (2) •. , q\le

recebeu o D.O •.• de

matricula e foi mar-

endo com n 1 t rn

A sua avali ~·ã() foi

de (:1) .,.

(4) "[o róis ...

o boletim de rcquisi-

çãu 1).0 ••• dI' ... de

lH •..

o proprietario

P ...

Boletim 11.0 '"
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Couunís !to il l'('(lulslC:llo II," .•.

Eu, abaixo n slgnndo, pre idcnte

da conuuisaâo n.· ... de r qui i(lll

II nnímnes I' Tchicnlos, d eluro ql'"

no sr .... , (1) ... domiciliall"

C III ... foi requi it. do UIJ\ (2) ."

p rt( IIc(',,1 ' ,\ .. ' clns ' (11\ , " ('11-

t goriu, qu rl'l' beu ti,· .. , dt~

mutriculn (' 1\ Idl'n c fui \alil\'

do Clll (:1) , ••

.., dI' '., d,' ID".

() )lI' id "II dK rntnllli ~o
d,' rt rpli it; o,
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ECRETAItU ()'ESTIU)O DOS ~E(~OClOS DA GUERRA

~a DE OUT BRO DE 1 9H

Ol~DE~[DO EXEROITO
(1.1 ri)

Publica- O ao x rcito o guinte:
, .

1. 0_ Drrrl'lo

er .urra d'e la,lo d ne ori da gu rra-Dil'l' çáo ~ ral-:I.a R parltçao
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pagells l' d sande, rccru tara~ em todo o pniz e s 'rito mo-
bilisndos p ,la fórmn indicada. 110 plano de 1l1Ohilisll)I~(),
§ :1.0 A, compnnhins de artilhcria de guarni):Lo serâo re-

crutadas c mobili adas pelos districtos da ilha adjacente
onde estiverem de gunrni)lto,

Art. 4,° As companhia de ng nh ·ria, os grupu' de
artilhcria (1 campanha, uatallHJcs c companhias de nrtilh -
ria de guarnição c grupo <lo squadrõe de res rva, dcv III

ser orgnuisado j llll to dos ('01'1' spond n t li corpos adi vo
mobilisudos pela fôrma indicada nu plauo de moliili :I): o.

O ministro o secretario d'e fado dos n \gocio da gu 1'1'1

nsaim o tenha eut mdido c fl\\'.'l\ sxccutar. Pa<:o, !'1Il 1j de
outubro de 1 ·!JD,=REl.-1 ebastiã» 'II fllrlio di
tvn-«
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QUil!lro ,Ia rirrun cril'~'!O militar territorial do I'onlill(·nlt· do rrino
e ,Ia. ilha. adjacente, c qoadro ,Ia fregllrli.' p rlt'uf('nl,': ,lOS llim~o

!Ii tri I . d r crulnmpolo r mil
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1.' 'crie

2. 0_ ~rr\lf" de :i(llllilli,lr,,~ão milililr-Ilrllilrlisáo de aliollo, r prow'o

Declara-se :
1.0 QI1L' as raçoc' de pho fornecidas P .la manutenção

militar no mez de ngll~to ultimo saíram a 37 róis,
2. o Qll as rações de forragens fornecidas no mesmo

mez saíram a 275,O,) róis, cndo o zrao a 2:W,0õ róis e
a palha a Df) réis.

ebastiõo Cu todio de ousa Telles.

l~st:t conforme.
o direotor geral,
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tas, a que se refere o artigo 108.0 do regulamento dos
serviços de recrutamento do exercito e armada, e mais
legislação em vigor.

rt. 8.° Ati reservas, quando reunidas, ficam sujeitas
a todo u serviço, e ás lOIS e regulamentos do exercito
activo.

CAPITULO II

Da organisação das reservas

Art. 0.° O território do continente do reino e ilhas ad-
jacentes divide-se em vinte e sete districtos de recruta-
mento e reserva, correspondentcs aos vinte c sete regi-
mentos de infanteria de reserva, conforme o inrlieado no
quadro n.? 1 do decreto de 17 de outubro de lSn9.
§ unico. Os districtos de recrutamento e reserva pode-

rão subdividir-se, quando assim o determinarem as neces-
sidades do serviço publico, podendo a subdivisão ter logar
para a execução do todos os serviços commettidos aos dís-
trictos, ou só para o serviço de inspecção dos recrutas.

Art. lU." Cada districto comprchcnde todas as pra~'as
da primeira ou segunda reserva, n'elle domiciliadus, seja
qual for tl seu posto, arma ou serviço a que pertençam.

Art. 11.0 Em tempo do paz, os commnndos dos distri-
ctos ele recrutamento e reserva serão constituidos pelos
quadros dos regimentos de infanteria de reserva que cor-
respondem a esses distrietos.
§ 1.0 () quadro de cada districto de recrutamento e re-

sena ii o seguinte:

Oflicial superior, commandante . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 1
Capitâo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . .. 1
Tenente ' 1
Primeiro sargento...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 1
Segundos sargPllto;; 2
Primeiros cabos , , 2
Soldados .......................•............ " G

Fieis, em numero variavel.
§ 2.0 Nos districtos do recrutamento e reserva n. os 1,

2, :3, 17 c 18, cm cuja área estão compreheudidos 01'1
bairros de Lisboa e Porto, () quadro dos districtos terá.
mais 1 alferes ou sargento reformado, por cada bairro
que pertença ao districto, encarregado de coadjuvar o res-
pectivo administrador na escripturnção relativa ús reservas.

§ 3. o A sédo dos districtos de recrutamento e reserva
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c correspondentes regimentos de infanteria de reserva,
ó a indicada no quadro n. o 1 do decreto de 17 de outubro
de 189\1.
§ 4.0 As praças do prct dos regimentos de infante ria

de; reserva serão nomeadas dos regimentos activos de in-
fanteria correspondentes, sendo consideradas para offei-
tos de promoção e vencimentos como fazendo parte dos
l'l'gimentos a quc pertenciam, devendo os respectivos com-
maudautes fazer aos commandantes dos districtos as con-
venientes connnunicações, para que as praças dos regimen-
tos de reserva p08sam concorrer para a promoção aos
postos irmuediatos.

S 5.0 'rodas as praças de pret graduadas dos quadros
dos regimentos de reserva deverão ser reudmittidas.

S G.O Os alferes ou sargentos reformados, de que trata
o * 2." d'este artigo, serão nomeados pelos comuiandnntes
dus divisões, bem como os fieis, quando sejam pra~'as re-
formadas.* 7. o ~'o caso do § unico (lo artigo !l.o do presente re-
gulamento, o commandante da divisão fixará qual () pc'-
boa] do quadro do districto que deve ficar 11:1 respectiva
sédc e qual o que deve destacar para a localidade cm que
for estab lecida a subdivisão do districto.

Art, 1::? o As gratiti.caçiJes dos officiaes dos quadros dOH

districtos de recrutamento e reserva serão iguaes ás dos
ofliciaes arregimentados nos corpOb activos da arma, que
tenham o mesmo posto.

)$ 1.0 Os alferes ou sargento.' reformados, de quc trata() * 2. o do arti .. o 11.o vencerão a gratificação mensal de
7·')200 rói.', e os fieis a de 120 róis diarios.

)$ 2.° Quando lia séde do districto de recrutamento o
r 'serva nào haJa de guami~·rt() eorpo do c. .crcito acf ivo ,
os sargentos vencerão permanentemente o subsidio de re-
sidcncia eventual, e o cabos o soldados terão, alem do
seu vencimento ordinario, a gratifiea~ào diaria ue 30 rl~is,
e toda8 as praças dc pret rcccberão o pão é1 dinheiro e o
au.·ilio ma.'imo para rancho da rc'pectiva t'lasse.

)$ a.O Quando, pelo chamamento para ~('rviço dos rc-
SCI'\ istns, o ef}'ectivo prc~ento permit ta que RO fll~!a rall-

tllll, ('e '. am os abonos e.·traordinarios indicados llO para-
gl'apho anterior .

.Art. 13.0 Na falta ou imp'l1imonto do cOlllmanuante do
di trido e regim'nto tl infilntcria. de reserva ser:'t o COlll-

mando e 'crcido pelo omeial mais graduado do regimento
de l' 'sel Va,
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§ único. No caso de não haver nenhum ofíicial prompto
no districto, (l commanc1antc da divisão nomeará um capi-
Wo de infantcria para cxerc r interinam nte o coinmnndo.

Art. 14,0 AH praças de prct ('lllpl'l'gadas em coudjuynr
o serviço de requisições c de recenseamento d nnimncs
c vehiculos, sr-ruo mandadas nomear pelos commundnntes
das divisões, de cntr as dos regimC'utos de cnvull.u-ia,
8011do.111e8applicavel fi doutrina dos §§ 4,° [),o do nrtieo
11.0 do presente regulamento.

Art. H),o Aos connunndantes dos districtos do recruta-
mento e reserva, alem das outras attribuiçõcs quP lhes
sno conferidas n'este rogulnmcnto, no reuulm» mto dos
serviços de rocrutnmento c mais lcgislnçâo em vigor, per-
tenc :

1,0 A e oripturnção, fisculi ação, administração, disc i-
pliua, revistas e rcuniôes para e.' 'l'('icios dos rt ervi tas
r('~idcnh li na área do respectivo di tricto ;

2,0 Ministrar instr'ucçho :'ts praça. (ln, C'gullda ro erva
do corn>sIHJlHlcnt!' regimento do infuntr ria do r nu qlle
não i'-prvirmn no \'_-C), .i lo activo ;

H,o Executar os scrvicos de l1lobi1i~a~:lo quc 1111'S foram
nttribuidos.

Art. 1(i,O Aos cornmnndunt is do, districtos e rczim n-
tos de 'lIfantcria do res 'rva inenmbe ler S 'I11P1' I cm ditt a
segnintc c'niptu!'a('IW:

I, o A. notas de a Clltos dos officiac. clt' re ('rva r i-
cklltcs no (listri 'to ;

:?, o As folhns clll n gi to do todas a prn~a da r ~('l'\'a
dOlllicilin(bs !lO <li tI'ido ;

3,0 A dI' fo(lo () lllai li, rO , r,'gi tn c diario de for u,
('Olll c 'CI li 'ao do liwOR dl\ malt'jc'ula (' regi to di l'ipli-
n: n'S qll ,Jlt'la (li}lo içocs lU vigor, de\' 'Jl1 (' ,i til' ml
rq;illlPntos adiv( s;
I.o Pel:wues, por :l1'I1l118 011 sprvil'o , ,I \ 15('"

qn tê '1lI aherta :I lllatrielllll, po lo ) ('o)I('('lho • 1'1'0
1'm fIlIC d \'cm r 111 'orpor:ttlo 11() caso (Il~ ('lIU)lIIlIlH nto
o ·tr:to)'(1in r' n para 1',-i('U, d I to(lo o 1" rvi tn d lmi-
eiljall 110 I' pl'divo (li (rido (llIo(!('lo n,O 1);

fl,o O 'i iut1i, idullc' par: (·hllll1nmêlllo Íl l'fl't ti -i-
<lac1(' (1 to(lo. o offi( ia s (lo 'clTito adi\o, ln di p ui-
bili(l!H!tI, in:l(·th i(lllch, tl'lll}lomria ou de r 1'\'11, JI/lnicili -
<lu )lO (Ii trido;

Ii,o Li, t: s 111 Illlpli 11<1 ,

(;0 , ('ln (I o JI'II'U hia i\'i, dI' todo om
jlldicn~ ~ do orpo 111 (1" II ,'0111
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presente regulamento, postos, classes e concelhos de to-
das as praças ele prct da primeira ou segunda r serva
domiciliadas no respectivo districto , r ifcridns a :31 d dp-
zombro anterior (modelos 11.os G, li - A o G- 13);

b) Relações numoricas das mesmas praças, dispostas por
corpos 111 que têom a matricula aberta, sem distincção de
concelhos (mod lo 11.° 7);

c) Relação nominal dos officia s ele reserva (modelo n." , .
§ 1.0 Enviamo, na mesma data, li direcção cerul do s ,.-

viço do estado maior, as relações de quc tratmu as ali-
neus a), b) e c) do presente artigo rclntívas a todas as ar-
mas c S(I1·Vi<;08, com .xccpção da inf-mt ria.

S 2.° Os connnandnntes dos districtos das ilha: :l<lja-
contes nviam dir ctam mt :\. dire ·\<lO gl.mtl do crvico do
estado maior as r lacões de que trata o pr 'SCIÜl artigo e
su§l.o

Art. 21.0 Os eommandant '8 dOK r 'gim mtos activos II
infantcriu c c:H.::lll(),·e~ mvinrão, annunlmcnte , ail· ;\1 cio
janeiro de cadu anuo, á a.a n'parti~:1o Ilo quartel g'-
nerul (la divisão, reluçõos num >ricas, por districtos ch, re-
crutamento e re rerva, ele todas ns pr;t<·as <la Jll'illlrira r '-
sorva q\H\, nos termos do disposto no artigo .10.° elo pr -
sente rogul.unento, t iv 'rem a matricula aberta nos livro
d mntriculu dos ditos rcgiuientoa (modelo n." !l), n ("('ri-
das fi, :31 ele clc;r.(llllhro (lo anlltJ itnt('riol', t lIelo ]lO \ l'r ()

nma nota da fon;a {l1l'cctiva (lo::;mCS!llOS r 'giIlH'n[ns, 11" a
dnta.

):i 1.0 Os ·mlllllnnrlanlcs (las Ilni(l:tlle a 'tivas, l.'OIll .--
e('p<;ao llns clu inl:tIltcria, l'nvillmn (lil·(· ·Iall\( nt' Ú (lir0P ·aO
gemI do surviço cIo (' '!adll maio!', !lO IIlCSlllO p. riodo I' \' -

fCl'i(lns :i 1ll 'Slna (lata, r ·1:11'1)(': :ll1alogn cl todas II pr.l-
<.;a' <la (Irilll 'ira OH ('glln<llt I·'s(:n'IL 'III', !lO, tc'rlllo elo
:n-tigo lO." (lo p,'c 'nlu "ng"IlIHtllc'nto, tivl'r('lll a matl'i{'II11
:t1.)(,l'ta 1I0S livro 'ompd"nlt'1:l (la (lila, IIl1icla(l( , c t IHlo
!lO verao II nota da flH·(·a ,tr di\IL (mo(lplo !l.0 !), !)- \,
10 e lO-A).* .:.?" l

Ta 1lI ':111:1 <1ntas, li tropa, 1l1Onl,HlII 01
}l1"ati('lt (lc ell allal"Ía ('l1viamo li (lil'( ec·: o "c mI do l"n i )
do I' 'llulo maior map)lll do olip -dt, C1'I tiv.',· 'III, (li tm-
guilldo os qlll' ti' III 'IIPIlO c!. llin 'o .1I11lO , dI' c·ill I II
doze anilo (' lll:li (lo qn (.ln idadc'. A companhia d I q\li-
jlagclls l·nviarA 11111mappa do nlllll(WO d. . !ti ·1110 qn
pos ui!', iuclicaJHlo II. () eo!> I'tll' Ol! 1\' ·oberto , l) I1U-
lIIuro dI' roda '1u'lulo olilH'd.\ 111' ; (J alr\ 1 (lo .

Art. :.?~.o glll to(l, r ,11l~o' ' dOt llIl nto
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que dis .erem respeito à :;egllnua re: erva, di tingnir-se-lião
:'Plllpre :~ pl'a(j:t' qlle serviram no exercito activo c as
<Juo S • nlistnruui directamente na segunda reserva ou re-
miram a obrig-ac';to do serviço activo .
•\l't. 2;~." Em cada districto haverá um diario de mobi-

liIlG<:tio, III que deverão estar indicada " dia a dia, as opP-.
l'a~'õ a xccutar, secuudo () plane de mobili ':I)âo (' 01'-

dens anp 'rior\'s:
1.0 :0 0;\:-10 dI' mobilisa ':\0 ao exercito

do r '('1'\1 tu-

crcto com



li) Por intermcdiu <1(' cada commandantc de rlistricto 11·
r crutumcuto rcserva : ('OJIl /I:> attcloria/H1 'S eivia (la úr n
do respectivo distri-to i

c) 1'01' intei liIl'd io do quurte l gClll'l'al da brigada : com ()
quurt ,I gon 1':11 [la divi an, mini terio da gl\('1'1':l e toda fi

au cto I'i<I a( les 8 tl perior '1111:10 PS 1H'(,jti(,/I(la:.; 11't·sIL' l'l'g'ula III 'li to,
~ unico. 0, cotmnnntlnntcs do di~tl'ietu das ilhn IId-

jal'l'ntl's t!()l'rc:';j>nl1r!rlll' '(> dircctumente com :t (lin ('<;:10 ee-
ral do serviço do estado maior.

\rt. :!7, U Os commundnn tr (lo~ di tricto de recruta-
m .nto \) reserva deverão p:lSS:l1' a revistas aI' iII p 'c' -uo
de que trata o artigo no," (lo IH'P ntu r glll.llIWnto,

~ 1.0 o couunandnnto (lo (li (rido potledt fnz '1'- ub-
.tituir, com nuctori HI::LO (lo ccunn.mrlaute (la Ill'i":1I1a, p ,I
c:lpit:w (lo quudro <lo referido (li tricto.

~ ~.Il ","I' ta revi til (l oflieiul I'Ú mp)' ncompnnha-
elo, pelo 1Il -nos, por IIIll do. do 'I II \11'0 P rma-
nent tio di tricto.

~ H,O (~ll 11(1 110 ('011(' .lho OH hnirro l' ali
;~ I'l'vi ta l'l idil'C:lll ofli('i:H' J)1'('. t })-
do t cites, CI' <'llIll1' 'g, do C'1lI ('oadjll\':u' (I ulli ,j1\! (lU

passar II I'l \.j, ta,
Art. ~, ,u () 'l\l'fl' Ih r 'llI\rtiç1.o 110 l' 'rutam IItt!

I rva do qll:tl'ttl gl'lH'I'ul inf'lll'lIl'l ( pI' plll':l, P l'a

v/Hlo II d pucho do ('oIlllllan(1. nlf' da !Ih·i..LO, tOII!) (' 'llI -
(11C'lIlc I' pn'tl'1I (1'1'" l' {"rrlll II n '1'111 1m IlÍl

\ lU I' 'llllil'
Art, :10," \ 1'}l rti (}(I II l' '1'1It ln ut
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unidades activas c de reserva, 'Ill harmonia com a legisla-
)ito vigente c .om o eílectivo elos reservista domiciliados
em cada districto de recrutamento n's rvn.* único. () minist 'rio da gucJ'1'H cuviarú ,í dire '<;:\0 ge,
ral do serviço do .stado maior ('opia de todns as dibl)(),'i.
~ops que tomar em relação út! r('~L'I'VM,

ArL ;~..J.,IJ A s. r 'partic:ão da dir 'c('ão g 1':\1 (lo ser
vico do <,,;tadll maio!', tendo rccuhidn os mnppas !'I'
la~õcs de Cjuc traiam os Ill'tigos ~O," (I ::?1." e sem; }lara-
graphos c () Ill'tigo ~lo,n do present )'pgulnllH'llto, igualar,í.
a ('()Jllposi):lO dos corpos de infnuteria (ln. difl' rente: di-
\'il"ul", completar-i os regi 1II('n tOH das outras arma , onra
nisarú () pessonl {los difl"'J'('lItCH servicos ru-e .ssorio: , oht(!l'
do do ministerio da glll'rra o '111<' for relativo aos oflil'iap
dos quadros <l ' rescrva ; «luborur.l o plano de mobili a 'ao,
Iazcndc toda. a. propostas llt'l'(', suria pam ('()II~ 'gllil' D,
melhores rosultadus, (' 011\ iad o S(IIU! tl'lllllllho , atú no ,lia
~,' (le fe\'l'l'('il'u <l" l,:t(la 1I111l0, :í ;1," I' 'pill'ti('1 o da (IiI' ('PIO
g ral (la s' '1'1·tal'ia (la gm')'l':t,

Art. :3~),O() pla!lo cll' I!\o!,ili a ':to, d{'vi<lallll!l!' jllrol'.
1Il1l(lo, ,'pd sllhm 'tti,lo (t appI'ov:t);to {lo mini Iro ela "II( I"
1'11, s\'!lllo l'tll ,flg'lIida e !lpili(la /lO, t'Ollllllllll(lalltc <ln
,livis,j(1, (' IIIai :til 'torida(1 s iII! r ,a,la, :t 01'<1 II qll'
I' 'SUltill't'JIl da ~lIa :tl'I'!'O\',wao,

'A P I'1' I L ) II I

Matricula dos reservistas

;:Ii,O Tuda a pl',IC'il, tallto aa jll'imC'il,:t ('Olllll .ln
(' lI1lda I' l'n':!, d \' III ('I' in 'ripl:t , pll' ('Ia.
di tri to <l. I' 'tTllt \1IJ(llIto 1'(' ')'\ H til PlIj
}» o l' :i(lin·1I1.

AI'L ;17 ,U A llIall'i{'ltla (III::> pl'a~'1l d· 1" 1'\':1 (I'lí C ii
I'm ti.llm ,II' 1'( .. i to.

II ,ti\ O
P lo

011 ti

u •
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elas ificadas,
:; :'t unidades

r III chamados ao er-
I> ,tivas folhas do
m C}ll a pra 'a

pal':t o (li tri .tos
for ll1 (1" 110\'0 li·

IIb i
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3.° As praças que serviram nos grupos ele artilheria a
cavallo e de montanha, nos regimentos de artilheria do
campanha e nos regimentos de oavallaria, ficam perten-
cendo aos grupos de artilheria de campanha ou de esqua-
drões ele reserva que os districtos são destinados a com-
pletar, no caso de chamamento orelinario ou cxtraordinario
para serviço, em harmonia com as ordens do ministro da
guerra ou o plane ele mobilisação ;

4.° As praças que serviram nos regimentos de caçado-
res ou infantaria, devem formal' os regimentos de infan-
teria de reserva que corresJ?ondem aos districtos em que
residem;

5.° As praças que pertenceram ás companhias ou regi-
mentos ele artilheria ele guarnição, devem fazer parte das
companhias ou dos batalhões de artilheria de gnarnição
de reserva, correspondentes nos districtos em qU0 residem,
conforme estiverem domiciliados nas ilhas adjacentes ou
no continente do reino.

Art. 40.0 A matricula das praças que, pertencendo ao
exercito activo, forem licenciadas para a primeira reserva,
continuará aberta no livro competente da unidade ele que
fizerem partr quando forem liccnciudas, devendo ser en-
cerradas quando a pl'aç~a tenha, por qualquer causa, baixa
difinitiva do exercito do continente, pnssc tis companhias
de reformados ou á segunda reserva, salvo o disposto no
parograpbo seguinte.
§ 1.° As prnç!ts quc passarem á segunda reserva, pcr-

tencentes ás companhias de subsistencias, de cquipngcns,
de saude e de artillieria de guarnição das ilhas adjacentes
ou ao regimento de engenheria, continuam com a matri-
cula aberta nas unidades de que faziam parte até terem
baixa definitiva do exercito do contiucnte ou passagem
ás companhias de reformados.
§ 2.° A disposição d'este artigo é upplicavel ás pl'a<;as

de infanteria ou cavallnria que forem transfcridns para as
guardas municipuos ou fiscal. Quando algumas d'estas pra-
ças tenha, por qualquer cansa, baixa definitiva, ou Vas-
sagem a outros corpos do exercito, os coinmandantcs das
guardas municipnes Oll batalhões ou companhias da gunrda
fiscal fHr~wa devida participação aos commandautes dos re-
gimcntos de onde as }ll'ut,':\s vieram transferidas, a fim das.
respectivas matriculas serem encerradas ou dadas por findas.

Art. 41.0 No acto das praça!; terem passugcm á reser-
va, os commandantcs dos corpos acti\'os rcmetterao aos
commandantes dos <listrictos de recrutamento e res 'rva
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para onde as praças se vão domiciliar as respectivas folhas
de registo.
§ 1.° As praças de engcnheria, artilharia e companhias

cspeciaes que foram tranferidas para as guardas munici-
paes ou fiscal, quando devam ter passagem á primeira re-
serva, serão trnnsferidns, u'essa data, ,1S de infanteria
das referidas guardas para o regimento correspondente
ao districto de recrutamento e reserva em que se vão do-
miciliar, as de cavallaria ao regimento da mesma arma que
deve ser completado pelas praças domiciliadas no distri-
cto para onde se vão domiciliar, e que serão indicados
pelo commandante da divisão.
§ 2.° ~TU acto das praças das guardas mUlllClpaes ou

fiscal deverem ter passagem à primeira reserva, os com-
mandantes das guardas inunicipacs e batalhões ou compa-
nhins da guarda Iiscal rometterão as respectivas folhas de
registo aos eommandantcs aos regimentos de infante ria
ou cavallaria de onde as praças foraiu transferidas para
ai ditas gunrtlas, 0\1 para os commnndantes dos regímen-
tos para oude as praças n'essa occasião tiverem pa~~agelll,
a fim de ahi serem completadas ou abertas as matriculas,
e, em .l'gui(h, os referidos conunnndantos de regimentos
enviarão as mencionadas folha!:! aos comuiandautes dos dis-
trictcs, nos termos do presente artigo.
§ B.o No caso de passagem à segunda reserva, os com-

mandantes das guardas municipacs e batalhões ou l'ompa-
nhias da guarda fiscal enviarão as folhas de registo aos
commandantas dos districtos em que as pra~as se vão do-
miciliar.

Art. 4~. o Os commandantes dos districtos, logo que te-
nham conhecimento (I'Hl qualquer reservista se alistou no
corpo de policia. civil dl' Lisbon, por participação (lo res-
pectivo «nmmundantc, lançarão n eoinpetente verba de bai-
xa na folha de registo e ua cudern eta, c, se a pruc;a tivcr
a matricula au\·rta em Ijualquer l'(lrpo, fari\.o a aevida COlU-

lllllllj(':l(:ão ao l'l'~lwctivo ('OIllll11nuallte.
§ 1." ()s assento,; d' (' taiS prac;as '\Jlllcntc so enccrram

quando as mesmas pra<;as completarem o tempo de ,ervi-
ço a que emlll obrigada. seglllHlo a natur 'za do seu nlis-
tamcllto, a fim de f;erem novamente receuidas no ea o de
n'w l'onvin'lll ao refericlo corpo.

§ ~.° QuandlJ clualrpwl' pl'n~a do;;peditl:t elo corpo de po-
licia ei\'il dG Lisboa S\' foI' uOlllieiliar em distl'icto (lo recru-
tamento e l'(':-;erva divlJr~o d'[t.(lllelle a que pertencia qllnndo
so ali:;ton no referido corpo, o cOlllllHmdallte d'este districto,
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depois de lançar na folha de registo a verba do regresso
ao exercito, por a praça ter sido despedida do corpo de po-
licia civil de Lisboa, envial-a-ha ao commandante elo dis-
tricto correspondente ao novo domicilio da praça.
§ 3.° As praças despedidas do corpo de policia civil de

Lisboa conta-se, para o effeito da baixa do serviço militar,
o tempo quo ali permaneceram.

Art. 43. ° A remessa das folhas de registo para quaes-
quer auctoridades será sempre acompanhada por uma nota
indicando o numero de folhas remcttidas.
§ LOAs auctoridades que receberem tolhas de registo

enviarão, até ao dia 10 de cada mcz, ás estações de onde
ellas emanaram, uma relação nominal das praça::; a qUl'
pertencem as folhas de registo recebidas (modelo n.? 16).
§ 2.° At6 ao dia 10 de cada mez, as estações em que

estiverem as folhas de registo dos reservistas que tenham
a matricula aberta em qualquer corpo, enviarão, ao respe-
ctivo commandante, relações (modelo n.? ln) com as alte-
rações occorridas no mez auterior a lançar nos competen-
tes livros e no registo disciplinar.
§ ;3.0 Quando, em virtude de ordens superiores, se fa-

çam alterações nos averbamentos de qualquer reservista,
no livro de matricula ou em outros, ° respectivo comman-
dantc partioipal-a-ha à estação ondo está a respectiva fo-
lha de registo, para u'ella ser feita a correspondente al-
teração, bem como na caderneta.
§ 4.° Quando as praças da primeira reserva, OH as ele se-

gunda reserva que, nos termos d'este regulamento, devem
continuar com a matricula aberta nas unidades activas, ti-
verem, por qualquer «ausa, baixa definitiva, os comman-
dantes dos districtos, ou das unidades em que estiverem as
folhas de registo, nos termos dos § 4.° ou :).0 do artigo 37.n
do presente regulamento, enviarão as ditas folhas aos com-
mandantes das unidades em que os reservistas têem aberta
a mutricnla, onde ficarão archivadas até ü. primeira inspec-
ção, finda a qual o inspector as maudnní inutilisar.
§ 5.° As folhas de registo das praças de segunda re-

serva, que não tiverem a matricula aberta cm qualquer
corpo, quando, por qualquer causa, tiverem baixa defini-
tiva, ficarão archivadas no communrlo do districto, sendo
transferidas para o archivo geral depois da primoira ins-
pocçao geral.
§ ü.O Nos cadernos de classea, na casa das obecrvaçôe«,

será indicado o destino dado ás folhas de registo dos 1'('-
serviatas que tiverem baixa definitiva do serviço.
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Art. 1·1." As praç!ls alistadas directamente na segunda
reserva, ou que para ella foram licenciadas por terem
rcmido a obrjgu~ào do serviço no exercito activo, terão,
conforme as suas profissões, os seguintcs destinos:

1.° A companhia de saude, os medicos, pharmaceuticos
e rnfermeiros;

:!.o _\ oompnnhia de subsistencias, cortadores, magare-
fes, padeiros c forneiros ;

:3.n A companhia de equipagons, cocheiros, curroceiros,
selleiros, carpinteiro I:! de carros ferradores;

4.° As companhias de caminhos de ferro, machinistas,
fogueiros, agulheiroa, chefes de estação, capatazes de ma-
nobra, conductores de comboios, guarda-freios, assentado-
res e mais op rario de caminho de ferro;

:).0 As companhias de telcgraphistas, telegrsphistas e
guarda-fio' ;

6." 'rodos os outros ficamo pertencendo aos regimentos
de infanteria de reserva correspondentes aos districtos em
que residirem.
§ 1.0 l\K praças de . cgnnda reserva que foram apura-

das para os serviços auxiliares do exercito, cm tempo de
paz, são con ·id rndas como fazendo parte dos regimentos
de infanteria de reserva, porém, lia C!I:;;t de obseruacões
dos cadernos de classes se1'1Í feit:L a respectiva indicação.

§i 2.° ...~o caso de mobili Ilçâo, os re crvistas d ' que trata
o paragrapho anterior nao scrâo cneorporados nos regimen-
tos de infautcria d, reserva, tendo o destino que for fixado,
em harmonia com a' suas aptidões c condições physicns.

~ ;).0 Os commnndnntes dos districtos enviarão aos com-
mundautes das unidades a que sâo destinados 08 reservis-
ta comprchondidos no' 11.°> 1.° a f>.o do prescnt artigo,
o. documentos necessarios para formularem as folhas de
r>gi.-to e cudernetaa respectivas, que dC\'cmo remettcr sem
perda de tempo aos eOllllllanclantes <Ips di -h-idOS, e para
l' eripturar 'lll o· ref('ridos r,' ervi ta" 110' ca<lernos llH'I\oio-
natlos no § 1.u ao artigo f) 1.o do prl' 'ente regulamento.

~ 4.° O com1l1alldaJltc~ <los distrietús formnlarll.o ns fo-
lhd~ Je rerri to (, ca<lcrncta .. do. ref;ervi ·tas de que trata
o n. o G.° do pr 'S ntc nrtigo.

Art. -!i').') ~ r O caso d mobili a\:\o, as unidndc' acti\'lIs
(' (1 rc 'I'\';L complctmn.s' pela fónna indicatla nos arti-
go .10.°,11.° c f>7.0, : 4.° do artigo D' .", Ilrti"o n[).o, . 3.')
do artigo liG.u, artigo 71.°, § 7.° ,lo artigo 72.°, arti-
gos lO;j.o, lO~).o (' l~I;Lo do decreto com fo1'):\ do lei de 7
de 'et mbro de 1 U!I.
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§ 1.0 Os regimentos de infanteria de reserva serão con-
stituidos com as pra)~as de segunda reserva que serviram
nas tropas activa" da arma de infnnteria e as pl':t(;as de
segunda reserva do que trata o n, o (i, o <lo artigo .t+. o ao
presento regulamento, com excepção llas indicadas no
§ ~,t) do mesmo artigo, domiciliadas no ccrrcspondente
districto de recrutamento e reserva,
§ 2,0 As pl'<t~~as das unidades activas qnc, no ado LIc

mobilisação, não possam ser dadas promptas da recruta,
serão passadas ús unidades de deposito ou de reserva, con-
forme for determinado no plano ele mobilisação.

Art. 4G, o No caso de chamamento ordi nnrio para ser,
viço, as prnças tla segunda reserva qne serviram no cxcr-
cito activo poderão sei' cneorporndas nas unidades acti \ as
que superiormente forem dceignadns.

§ unico, Quando o ministro da guerra o julgar conve-
niente, poderão estas IJl"ac;ns ser cucorporndas nas com-
panhias, esquadrões ou bateria" ele deposito, sendo 08 seus
quadros completados, caso s(;ja preciso , com olliciaos do
respectivo regimento,

Art, 47,0 No caso de mobilisnçào gcrnl OH parcial do
exercito, as praçns das classes mais modernas ela ~t'gulld:\
reserva (lue serviram no exercito activo, poderão ser ('u-
corporadns nas unidades activas da respcetiva arma \' us-
pecialidnde quando as pra~us <lo effcctivo c da primeira
reserva não bastem para completar a sua composição em
pó de guerra.

§ 1.0 As praças das classe:;; mais antigas <ln pl'imrira
rcserva, que ficarem tlepois ele completada a t'oll1posi~ào,
cm pc" ele gllGlTlL, das nni(latlos m·tivas, podcrfw ~er eIl-

cor]lor<1clas !las unidades dr rCf;CI'va da IllPSllla nrmn (' ps-
pcciali(lacle,

~ 2," As praça~, tan Lo eh primeira como (la sl'gllllda
re:;crv:l, flnc restarem, clrpois de completatlas :lS ulli'!a(lps
:wtivas e de reserva COI','(>spOIl(lm1tcs aos di"tl'ictos l'1ll <lllf>
rcsi{!il'Clll, podem ser Jlco!'!lOradas nas Illli(!il(]PS da me -
ma armlt p úspoeialidalle que estiverem in(,()ll1plctal'\,

§ 3 o As praças da segulltla res 'I'va qn nilo S('I'\'il'am
no xcrcito activo c tiv('l'olll lUl'nos jll~tl'l1('~:llo llIilit:u',
quando n1i.o furcm nc('cs;;arias pnra eomp!etm" as lInicla'!es
dc rcse]'v!!, constit1lem as tropas de elC'jlO, itn, clestilla<l:ts
a nlilUemtar os cf}'pdiVO::l das 1Ini(!I\(]c::; ele illfill1trl'ia IllOI>i-
lis<'l<1as, t'1I)10 <lo e'el'cito activo {'Olllll de l'eSPl'va, l'('ll(lu

destinadas ,íqnell' as ela8Hos lllnis nlOdel nas (' :1 "ste- as
mais antigas,
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* 4.° As praças da segunda reserva de ca vallaria que
ficarem, depois de completados os regimentos activos e os
grupos de esquadrões de reserva, formam os deposites
para alimentar os effectivos da cnvallaria mobilisada, tanto
do exerci to activo como de reserva.
§ ó. o As pra~as da segunda reserva pertencentes ás ou-

tras armas e compnnhias especiaes, que excederem os ef-
fectivos das unidades activas e de reserva, formarão os
dupositos das correspondentes unidades.

Art, 48.° As praças da segunda reserva que não ser-
viram no exercito activo, de que trata o n.? G.o do arti-
go 44-.0, quando chamadas para serviço ordinario, serão
encorporadus nos r >gim sntos de infuntr-ria de r 'serva cor-
respond ntes aos districtos cm que e::;t:'o domiciliadas.

~ 1.0 Em cada regimento de infanteria de reserva 01'-
g:lI1isar sc-ha uma ou mais companhias, com os quadros
fixudos, para o Pl' de paz, no quadro n.? 14 do decreto
com força de lei de 7 de setembro de 18\)!), devendo o
numero de soldado de cada companhia ser comprchcndi
do cntr 50 e 100.* :!.o Os quadros d'e tas companhias serão constitui-
dos:

1.o Com ufliciues e pra)'!ls do respectivo regimento de
infnutcria de reserva;

2.° Com os ofliciaes <10 quadro rle reserva. (FlC forem
convocado pu ra um periodo de in .trucção ;

:1. fi PP los ufli" iaes e pl'a<;as graduadas dos regimcntos
activos de infantería correspondentes quP, pelos comman-
dantes das divi oes, 1'01' nn mandados fazer serviço nos
rt'g'llllcntos de infante ria de re. -rva, para miuistrarcm a
devida instrnc~rw ao réS 'rvi tas.

_. :1. I As companhia !loc!('r,l,o ~el' ('Olllllllll)(1adas por te·
!lentes, lh,' '11(10 han r, 'Ill c:Hla eomp,lIIhia, muis dois
S 11bn It('mos.

':i 4." _\ COllllMl1Lia p"d 'rJ () 1'('1' ('ollstituida na só,lc
du distril'to t1 • r 'l'lItUllI IItO r Cl ,·a, no (!uarlel do ('or
ré,pond 'nte 1'l:gill\c:nto a ,tivo, ou lU (JlIaI<[ucl' localidade
t;itlwc1a na ár >a do di tJ'ict I, l'(Inform' fuI' dei 'l"llIillado
pclo milli tI'O da guerra .

.Art. I!).O As pra)':! da ('glll1dn l'\'ser\'1I 'lHO Tlao H('r\ i·
ram no e "!-feitu :t ·tivo, (Ie que tratam o:; l1.o~ l.0, ~.II,;1.",
4. U , f:J U <10 artigo 44,0, f(t1.111do chamada para sen :ço
ol'llinal'io, Cl'ào Plleol'jH)l'ada !lO· ('I)l'PO. fi qlle ]ll'rklll'Clll
e l'l ul'r'l() a in tnleçlo n. ullitlnd ,(divas, oH 'ollsti
tuil' h,lu frae~iius c ii eiae de r ('r\':1, pnra /L <luacs
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os commandantes dos referidos corrus nomearão os com-
petentes quadros, conforme julgarem mais conveniente.

Art. 50.0 As praças da reserva que tiverem ordens de
presbytero, em caso de mobilisação, exercerão as funcções
do seu sagrado miuisterio nas nmbulancias ou hospitaes
moveis ou fixos que lhes forem designados. Em tempo
de paz serão dispensados dos chamamentos pam serviço.
§ unieo. Os comrnandantes dos districtos enviar fio ú

n.a repartição dos quarteia gcneraes, conjunctamente com
as relações do que trata o artigo 20.°, uma nota das pm-
<;as nas condições d'este artigo, domiciliadas nu districto.

Art. 51.° Em cada corpo do exercito activo haverá ca-
dernos (modelo n. o 3), em que serão inecriptos, por clas-
ses, os reservistas que, no caso de mobilisação, deverão
ser encorporados nas unidades activas do referido corpo.
§ 1.0 Nos regimentos de engenheria, artilhcria e caval-

laria, c companhias independentes, haverá outros cader-
nos, do mesmo modelo, cm que serão inscriptos, por classes,
os reservistas que tenham (le ser encorporados nas unidades
de reserva que deverão ser orgunisadas junto aos mesmos
corpos activos.
§ 2." Nos regimentos de engenheria, artilhcria e caval-

laria, estes cadernos serão escripturados pelos respectivos
oommandantes de companhia, bateria ou esquadrão de de-
posito, sob a direcção do tenente coronel.

Nos regimentos de caçadores e infnntcria, os mesmos ca-
dernos serão eecripturados na secretaria do regimento, sob
a direcção do tenente coronel.
§ 3.0 Os commandantes dos distrietos enviarão mensal-

mente, até ao dia 10 de cada mcz, relações (modelo n, 017),
dos reservistas que de novo devam ser encorporados o dos
que, por qualquer causa, devam sei' abatidos.

Art. 02.0 Os reservistas condemnados no fôro civil a
pena maior serão abatidos ao effectivo do exorcito.

Art. [)3. o No ado da praça SOl' licenciada pela primeira
vez [para a reserva, prcencher-sc-ha na cadcrn ta a nota
de assentos, 11[0 a encerrando, para poder continuar a
servil' até que a praça obtenha baixa definitiva.
§ 1.0 A caderneta servo ás praças de pret d titulo de

licenciamento para a reserva, e de baixa, quando sta seja
definitiva, devendo ser preenchida na occaaião da passa-
gem ou licenciamento para li primeira reserva, a folha d 's-
tinadn á descripção dos artigos de uniforme que levam
para a nova situação, com a designação do seu estado.
§ 2.0 As cadernetas das praças qUl' se alistarem tlire-
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.ctamente na segunda reserva serão fornecidas pelo minis-
t erio da guerra.
§ D.O Nilo serão passadas novas cadernetas aos indivi-

duos c-om baixa definitiva, passando-se-lhes, porém, quando
o requeiram, attestado do que constar a seu respeito no
livro de matricula e registo disciplinar ou na folha. de re-
gisto.
Al't. 54,o Dois dias antes da passagem ou licenciamento

para a reserva, as praças em effectivo SC1'vj~O deverão
commuuicar ao seu commandante de companhia, esquadrão
ou bateria o logar em que se Vrl.O domiciliar, a fim de se
sab I' o destino a dar-se-lhe e fazer-se a competente es-
cripturnção no livro de matricula, folha de registo c ca-
derneta.
§ 1.0 Os commaudantes do districtos farão lançar nas

casas competentes das folhas de registo dos reservistas,
emquanto licenciados, as mudanças de domicilio e todas as
maia alterações que occorrerem durant o licenciamento,
§ 2,° Da mesma forma pro(' demo os commandantes

das unidades em que os reservi stas forem encorporados
quando, por qualquer causa, forem chamados ao serviço,
emquanto permanec rem u'cste, ficando, durante esse
tempo, as cadernetas dos r-eservistas depositadas nas com-
panhias, esquadrões ou baterias a. quc forem distribuidos,

~ 3.0 Para as }lrac;as que tiverem a matricula aberta
nas unidades do exercito activo, lançar-se-ha tambem nos
livros de matricula e registos disciplinares tudo quanto,
depois da passagcm da pra~a á reserva, se escrever na
nota d assentos da cadcrn 'ta c na folha de registo.
§ 4.0 Quando as praças <la reserva tiverem numeres de

companhia, esquadrão ou bateria, l' tos conatituirão sorie
in lcpcndente da do effcctivo, addicionando-se ao numero
a letra A para a~ praC;ns da primeira r -serva e a letra. lJ
para as da segunda rC8e1'\'<1.

A rt. ;)5.0 Os comnumdnntes dos districtos são auctori-
..ados 11 pa ar, por certidão, o que constar das folhas de
registo dos reservistas, a qual 'el'\'inl como documento do
..erviço militar prestado pela praC;lt.

S unico. Quando ao' rcservi tas for necessario instruir
requerimentos com o documento do eu sCl'vi<;o militllr,
nlo rlCVl'l!l aprcscnhr :t resppctiva caderneta, mas sim a
public.a·fôrma da 'na Liographia militar, ll.'trahida da
mcsma 'aderncta, ou attestado do quc lt 8Clt respeito con-
tar na folha de registo.
Art. :)(j. o Qnando qllalqnel' r servista mudar de domi-
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cilio para localidade situada na área de outro districto de
recrutamento e reserva, terá passagem a esse districto, e
o respectivo commandante enviará innnediatamente ao com-
mandante do districto do novo domicilio do reservista a
respectiva folha de registo devidamente escriptnradn.

§ 1.0 Os commandantes dos districtos para onde os r6-
servistas transferiram o seu domicilio, e aos quaes ficam
pertencendo, se as praças tiverem a matricula aberta em
qualquer unidade activa, mandarão ao respectivo conunan-
dante a conveniente alteração, nas relações mensaes de
que trata o § 2.0 elo artigo 43.0 do presente regulamento,
e aos commandantcs dos districtos, para todas as praças,
a relação de que trata o § LOdo tnesmo artigo.
§ 2.0 Quando os reservistas tiverem a matricula ah, rta

em qualquer unidade activa, os oonnnnndantes dos distri-
ctos de onde os reservistas saíram, cnviurào aos counuan-
dantes das referidas unidades, ntó ao dia lO do cada mcz ,
uma relação (modelo 11.° 14), das pru)'Hs n'cllas matricula-
das <lne, durante o mcz anterior, mudaram o seu domicilio
para localidade pertencente a outro districto.
§ o.o As auseneius tem porariaa dos reservistas serão,

nas mesmas datas, oounnuuicadas aos commandantcs dos
districtos em cuja área estilo as localidades para onde os
ditos reservistas foram residir.

Art. 67.0 Quando um reservista for residir por mais de
seis meses para localidade pertencente a outro districto eh'.
recrutamento e reserva, serú transferido pn.ra CI:lSl' tlistrieto.

CAPITULO IV

Obrigações dos reservistas

Art. õ't o As praças <la l' serva têcm as sl'gnintl's oh ri-
gll)'oc :

1.0 Apresentar-se nas rcvietas UllIlU:H'S de inspt:'('r;,LU ;
2.° Apresentar a respectiva ca lernctn, sompre (1'[(' Le-

nham do cot1lpan)('or ás revistas de inspecçãn, sejam ("ha-
madns ao I:lcrvir;o ou venham tratar ti' (llW!<Pl(,l" preten-
silo militar;

iLo Apresentar-se para o 8t.!l'vi\;o militai', ol'llin:uio ou
c.-traonlillario, logo que for '111 avi:mda<l ]ll'los eOllllll:lll

dant.s dus di~tl"ieto~ de l'ecmt.tnH'llt,) l' l'l',.;ervu, allmilli:;-
tradot"es <1os concelho::! ou bairros 1.1 r g('(lor,'s, ou 1'0108
fUw'l'ionarios 'uhordinn.dos <l'esta" allcturi(la!l('s, ou pOI'
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prll\;as <lo exercito activo, guardas municipaes ou fiscul ,
encarreg-adas d'este serviço, ou por meio de cditacs affi-
xados na porta da igreja da parochia onde estiverem do-
miciliadas.

~ 1.° .A~praças <la primeira rpSCI'V:L cumpre mais con-
servarem 05 seguintes artigos de uniforme, com os quaes
se deverão apresentar nas revistas de inspecção e quando
forem chamadas para serviço :

Um barrete ;
I '1l1 jaleco de brim;
em par de calças de brim ;
1Tm par de sapatos 011 1)(lta,:;, conforme a arma;
lima gm vata.
~ ~!.o Quando a }ll'açaf'l ]la. sarem 1; primeira reserva

(] ,Pjnm (levNlol'1l::; por artigo' de fardamento, não scrfio
ohrigndns n deixar no conselho administrativo, para indc-
nmisnçào ela sua divida, os : I'tigos do uniforme a qUtl se
r f,re o nrtigo anterior.

~ :lo o J\~ nuetoridud« . administrativas e o eommaudnute
<lo ('orpo dr' policia civil de Lisboa procurnrão , pelo!' 111sios
ao seu alcnuce, J'(·('ehel'; III diante o respectivo recibo, a
totalidade ou parte da importancia do' t1l'hitos com que
qtln('~qll(,1' pr,H;as pa nrcm ü reserva.

Os referidos rec-ibos sr-ruo entregues pelas prar;as aos
commanduntes tlOtl districto , por occasião das revistas de
in;.1Jlel'~l'io ou nas secretaria do' di .tricto: e estas aucto-
ridades farf1.o na, caderneta;; o respcetivo tt\'crlamento e
l' mcttl'nw o 1'e iho;.1 no eOlllllHlIH1antcs das lmi<l:l<les em
(pie a~ prl\<;:ts (ll'i. 'a 1'1\111 o debitos, para ahi serem al'ehi
v:Hlw, (h'p()i~ II· Inll~ada a dl'\'irlas verbas nos livros
eOlll]wtl>lI Ü·S.

J\rt. ;)!l.o A alli. ' ç:V) (lo. edita 'R na podas (1:18 igl'('jas
paro 'hiaes, !lO: pra O::. I' tal)!'1 eidos 110 presl'nte regula-
m 'nto, ('ollstiluc :L,'i o c intiml 10 llflicil'llt!' para a apro-
'ntn '1 () <ln l' 's(>n'i ta para a revi til, rle iII pC('('ao uu

paJ'a () Sl'l'vi<;o, ()rllillal'~O OH .-tJ';lI)J'(lilJllrio, nos (lia' c horas
indi ',H11l 110 mencionados l)dita ,;.

Art. (iO.O As rcvitn~ <10 in pec)'ao t rão logal' ,mllnal-
1lI nh', IScmpn.' (PI<' (~ia po i\' I, 110 primeiro :;emestre
~1' c(\(h :111110, IllL ,'·rle do I' n -lho ou lI·tinl) cm que
os ri rvi ta r ir!il'llJl.

~ 1.0 lo: UI r vi. ta J'i • Ii ar -Iwo !lOS (!olllingtls ou
dia nulificadus, t' m e_ (' }l'tl,O rir) rlia <I rabI, Anno
Bom, ti mingo, ,1 ('IU'U ,'aI > de Pa.'lclwa, (tilinta e S( ,'ta
f"irn maior.
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§ 2.0 São expressamente prohibidas as revistas de in-
specção nos dias em que no concelho houver eleições ge-
mes, districtaes, municipaes ou parochiaes.
§ 3.° Os commandantes elos districtos participarão para

o quartel general da divisão quaes os dias fixados para as
revistas.
§ 4.0 As reuniões para revistas de inspecção nào dão

direito a vencimento algum aos reservistas,
Art. 61.0 As praç'us da segunda reserva, qlle tenham a

obrigação do serviço imposta no § LOdo artigo 208.0 do
decreto com força de lei de 7 de setembro de 18\)\), são
dispensadas das r vistas de inspecção o reuniões em tempo
de paz durante os ultimos tros annos do serviço.

Art. G2.o Não serão chamados para serviço ordinnrio :
1.0 Os dispensados nos termos do artigo 110.0 do regu-

lamento para os serviços de recrutamento do exercito e
da armada, ernquanto durarem as causas da dispensa;

2. o Os reservistas domiciliados nas províncias ultrama-
rinas.
§ 1.0 Os reservistas de 'lu!' trata o n.? 1.0 d'ebte ar-

tigo são dispensados das revistas de inspecção.
§ 2." Os reservistas de que trata o n." 2.° d'cste artigo

são dispensados das revistas de inspecção, sendo, porém,
ohrigados ao serviço extraordinario no continente ou nas
provincias ultramarinas, conforme o governo determinar.

Art, G3.() Os dias da revista serão levados ao conheci-
mento do administrador do concelho ou bairro, dos rcg(>-
dores e dos parochos com a devida nnteccdencia, a fim
d'estas auctoridades mandarem MIL'ar os editacs c empre-
garem os meios que tiverem ao Seu alcnnce para darem:
este facto a maior publicidade.

~ 1.0 Os editaes annunciando a revista de inspecção e
o dia e hora a que ellu deve ter logar, serao affixndos na
portas das igt'cjaR parochiaes e daR ndmiuieu-açães dos
concelhos ou bairros, com, pelo menos, trinta dias de nn-
tecedencia,
§ 2.0 Aos parochos será solicitado o lerem os edital'

á missa conventual.
~ 3.° Os commandantes dos diatrictos enviarào nos jor-

naes das localidades pertencentes :to concelho cm que /t

revista se deve r alisar, copia dos edita s lIa convocação,
para que elles, querendo, possam publicnl O~.
§ 4.0 Em Lisboa e Porto os editaes sento enviados ~6

aos jornaes t1iarios com mais do um anno de puhlicação.
Art. H4.0 Os commandantes <los disirietosde l' crutam nto
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e reserva poderão dispen ar qualquer reservista da revista
de inspeoção, quando lhe seja solicitado com rasões at-
tendiveis, communicando ste facto ao commandante da
brigada,
§ 1.0 O reservistas qu se apresentarem na secreta-

ria do districto ele recrutamento c reserva a que per-
tencerem, n'um dos quinze dias que precederem o fixado
para a r vista de inspecção, mostrando :1 caderneta mili-
tar e os artigos de uniforme que elevam conservai', serão
dispensados do comparecer á dita revista de inspecção,
§ 2, ()Os reservistas que, com licença, estiverem ausentes

.10 seu domicilio, serão dispensados de comparecer li. re-
vista de inspecção qtH' se realisar no concelho ou bairro
do seu domicilio, quando Se apr .sontem ao commandante
do districto cm que temporariamente residam, no dia mar-
cado para a r 'vista ou nos quinze dias anteriores,

Quando haja revista do inspecção na séde do concelho
ou bairro cm que os rescrvi: ta, rc sidircm temporariamente
no mesmo dia que no do seu domicilio, Oll nos quinze dias
anteriores, poderão apresentar-se na dita sódc, 110 dia da
revista, nos connnandaute d'ostes ai .trictos.

gm qualquer dos ca 'os, estas auctoridades farão as de-
vidas connnunicaçõe aos commanduntes dos districtos cm
<Itlt' os rcs 1'\ ista têem o su domicilio,

S :3,0 Quando qualquer reservi 'ta que hajn faltado Ú re-
vis ta de inspecção, se apresentar nn secretaria do districto
com a cad erneta militar c os artigos de uniforme que deva
conservar, antes elo comp itente auto ser enviado para
juizo, o commandante do districto poderá rec 'o r-lhe a
'tpre. entnção o inutilisur o auto 8C o reservi ta all gar
circumstancias attendivei', que j II ,tificptelll a falta,

Art, lió, o O offieial ne:ll'l' ·g.ldo (lc pa bal' a rC'vista de
'll::;pec\,'i\o clpw~rá:

1.0 Proeed 'r :\, chamada dos re' rvista , pela rela ·{o
(mod ,lo n,O 15), p.lr:t v rilil'ar a sua ]l1'e.'\ llC::t, cl'l'tiliean-
do- c, quanto pu iV'I, ctt id ntidadc de pe;;soa;

2,° Verificar ~e traz III a eanl rueta, Sp está devida-
mente ISCl'iptllrada c lanc;ar lhe a llota de apre 'l'nt, ('fio na
r vista, na pagina l'ompet Ilte;

:1. I 'romar nota da alt r. C'õ " do c tadu civil e ue quae -
(lU r outra que de"am 'r rcgistaclmi;

4,° Dar conhecimento ;i praças de quac 'quer di posi-
~u {Jlle lhes possam intere~~ar; .

G.o Uec uel' as rcclamaçõ' clu as pra~as t ·nham a
faz '1';
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G," Indicar ás praças <pie, u'esse anuo, mudarem de 81-

tnação, a <lata em <pw esse fado deverá ter Jogar;
7, <) Verificar o estado <11 conservação dos artigo:; de

uniforme das prllças da primeira reserva.
§ 1.0 As revistas nào poderão COllle <;lIl' antes das cinco

horas da manhã no verão, c dns oito horas no inverno.
§ 2,° As revistas realisnr-se hâo nos quarteis, ~(,Illprc

que os haja ; na sua falta, terão logar 110S 1'11<;01:> do cou-
celho OH ern cdificio para -sse fim destinado pela cauiarn
municipal.

~ :3," O ufiicial qne l'a:l~ar a revi ta conservar-se hn na
séde do concelho at{, a' oito horas da tarde, rcceb ndo,
durante ('8::;(' tempo, as i1]irest'llta~'()(\s dos reservistas <lIH'

não comptU"'l'cram (Piando foram .harnados os domicilia-
dos na mesma fl'l'gul'zia,

~ 4,° Por occasião das revistas de insIH'('<;:IIl, os com-
mnudautcs dos districtos cunfroiitarâo as I'elu'}õ 'S do re-
S .rvis tas domiciliados nu concelho ou bairro, ou nhi rc i-
d -utes temporariamente, com os l'CgibtoS competentes <la
uduiinisu-nçâo <lo coucclhu, l'(Jl'l'igillllu':lc (Pl:ll:B(ll1('1' err os
ou omissões <l"0 ;lOl'\'('ntlll'a haja,

S ;).0 Finda a revista <k illsp '('<:f'o anuunl, o" l'1 Illlllall'
(lante~ cio::! distl'iejo::l dal'fw pam (J quartel g(,ll('l'al da di-
Vill;W Illlllt lluLa do IlUlUcru de l'es 'r\'i tas qlle l'(llllpllrc-
ecram á insp(,c'}1LO l' dos (ill(, faltaralll,

Al't. G6,o A:5 pl'll'}:t::i IJlI\' p:l::;:;arcllI ou fOI" ln lil'('lIciada
para a rescl'\'a deVl'l';lo apn.'i:lI.mtal'-~c na :tlllllinistra'.'ho dI)
cuncelho ou bairro pnra olllll' fUI't.!1I1 domi(,ilial' se, l'Um a
l'adl'l'neta, " II alllllilli~tratlol' latll::lI'<í. lia f(,lha t'Ollll)('tl'nt
O vi,~I(}J datadt o m;signar:í, I'l'btitllin<lll logo ,t cadcrll 'ta
ao rcservista,
§ nnico, "TO e:to Ib ,',dl' (lo l'ol\l'clho ou bail'l'o t;\ r ~~

do di"trido (lu recrutamento LI 1'()l'\l'1'\ a, a praça ,tpl'( 'J)-

taro e ha talll!, '111 ao l'l p 'l!!IVO eOllllll:1Il lante,
AI't. ü7,u /a' ndl li!li 11':1\,1')(1,(I~ ('ollcdlto 11Il I, lilTIl 1l'l-

n'r;\ 1I111 legisto (lo~ I' 'h I'vif\ta dlllnicili,tcll s no m BlllO

COl1l'el!to 1)11 hail'ro, <.: outro pal"l O qlll' 11',,11 l'u.idil'CIll
t Illl'0l':tl'ialll nt!',

§ 1,° Sempre <lHO () l'ú~l\rvi~t:t S' ,II. 'Btar 11" 'li do-
lIIil'ilio [1111' mais dl~ trintn (lia~, l 1I11llllllli' 1 () h'I ! () ,lIlllli-
ui8tl':tJor (1.) CO!lC'(lho oU b lil'l'o, qll' f,ld () 1'1.',P ,eti, o
11\ l'l'h,llllento na C'tl!'I'lld,1 ,la ]lt',II,' I no rI gi III da admi-
IIi tJ':t~:1o, t!\'vI'IH1,) t:tllllll'lIl, 110 l'H () Ill' ~ unif'ü <lo HI'lig'1l

Imtl riol', Iii/. 'I' igu:tl I' tnl\1l1Bieil'}a. I no l' 'lllllflll(lnntc ,lo
di tl'ieto tle !'eCl'll(:tIlll'lIlo c 1'(' 1'\'11,
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§ 2.° Nos caso urgentes, quando nào haja tempo de
fazer a communicação nos termos do paragrapho anterior,
rOl' o reservista 1I:1U residir na séde do concelho, ti. com-
municação deve Ser feita ao regedor, qn a tran nuittirá
ao arlm inistrndor do concelho.

Art. (jS.o (~nanu() um reservista mudar de domicilio, o
ndministrudor fará a declaração nn folha competente da
cadernetn da praça e no registo da admiuistração, e com-
munical o-ha ao connunndnnto do (li tricto de recrutamento

-rvn '1"(1 ro irlirem 110 estran-
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o qual o devolverá com o despacho do counnandante da
divisão, ficando o processo archivado na. secretaria do
distrieto, e passando o respectivo comrnandante, no caso
de despacho favornvel, a licença ao reservista, com a qual
este se apresentará á auctoridade administrativa, para re-
cebcr passaporte.
§ f).o O fiador de que trata o paragrapho anterior de-

verá ser individuo proprietario, negociante ou estabelecido
com loja importante na localidade na rosidencia do re(lue-
rente, e, no termo de fiança, obrigar-se-ha a apresentar
o reservista, ou a depositar a quantia fixado no artigo lLiG."
do regulamento dos serviços de recrutamento do exer-
cito c da armada, quando o reservista se nrio apresente
nos prasos legues.

Art. 71.° Os reservistas que desejarem ir residir nas
províncias ultramarinas, ou embarcar, como tripulantes,
cm navios portuguozcs, deverão solicitar do commandanto
da divisão a conveniente licença, c, conccdid., esta, o COI11-

mandante do districto laJl~!;tr:L na caderneta a competente
verba e pussar-Ihe-ha uma licença, cm virtude da qual a
auctoridade adrninistrutivn lhe passnrá O passaporte ou :
capitania do porto o matriculará.

$} 1.0 Os commmulantos dos navios portugueses e donos
dos navios têern, cm rda<;llo nos rcsorviatas qne forem tri-
pulantes d08 respectivos navios, as obrigações fixadas nos
!l.OS 1.0 c 2.° <10 S 3.0 c s ..LO do artigo lÜG.o do l'l\gllla-
mento dos serviços de recrutamento do exercito e da ar
iuada.

~ 2. () Os reservistas de qne trata o parngrnpli« auterior
srio dispensados das revistas de iuspecçâo, l:! mdo , porém,
obrigndos n apresentar-se, annunlmentc, ao commandanto
de um dos tliHtricto" com a séd« em Lisboa OH Porto, (Pi
será designado pelo quarto! gCIH'ral da respectiva rlivisâo
(> mencionado na caderneta, quando o reservista não tiver
() seu domicilio n'essas cidades.

S 3.° O" reservistas que ferem residir nas provineias
ultramarinas, logo que cheguem ao seu destino, devcrào
Hpl'eSentnr-sf' Ú :tlletnl'i<ll1de militar, c, na falta ll'eKta, fI
administrativa, a qual JHll~':trú na folha da l'adcl'llcta (les-
tilla(la :ís apl'csentHl;õcR, a COllll'0tl'lltl' verba.

Art. 7~.o Os J'escrvistns ti quem for eonc(\<1idn lief'llça
para ir rusidir no estrangeiro, ou llas provincias nltrmna-
l'iJll\s, devcmo declnrnl' ao commmulante do di~fricto, 110
neto da eoneessão da licclJ~a, qual a auctol'idacle admilli~.
trntiv:t a que vão solicitar o pas~nporte, !lOS casos cm que
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este é exigido, a fim dos mesmos commandantes se infor-
marem se foi ou não conferido dentro do praso de dois
meses, contados da data da concessão da licença ; findo
este praso, se as praç-as não tiverem seguido ao seu des-
tino, não o poderão fazer sem nova licençu, e serão con-
sideradas, para todos os effeitos d'cste regulamento, como
residindo no reino,

Art. 73,') Os reservistas convocados para serviço ex-
traordinnr'io devem apresentar-se no local que lhes for
designado, quando se não marque dia preciso, no praso
ele vinte e quatro hnras, contados da data da intimação
feita pelas auctoridades competentes, ou ele affixação de
editaes nas portas das igrojns pnrochiaes e da administra-
çiw ~los concelhos ou buirros, chamando os reservistas ao
::;e1'Y1<;u.

~ 1.0 Os períodos de e cercicio serão sempre communi-
cados por meio de edi tacs affixados com mais de trinta
dias de an tcccdencia,

~ ~,') Os conuuandnntes dos (1istrictos, nos chamamen-
tos para erviço ordinario ou extrnordinario, procederão
tambcm pela fÓI'ma indicud« nos §~ :?,". 3,° c L° <lo ar-
tigo (j;l.0 elo present regulamento.

~ :\.o Sempre qn' spja pus. iv ,1, iudicar-se-ha aos 1'e'801'·
vi 'ta", 1l:L revista annuul de illspoe(:i't,), a data em que terá
logar o primeiro período Lll' instrucção.

$$ 4,° No caso Jp não ter sido designado local para a
aprescutação, os reservistas apre .entar-sc-hâo :

a) ,:a si'de do districto de recrutam nto c reserva a que
pertencerem, se estiver a menos de 30 kilomctrcs do seu
domicilio;

lJ) .I:a sédo do cone lho ou bairro cm todos os outros
ca os,

~ ~), Ú (l,lt:tllelv forem cll<lmadas au '('rvit;o, onlinario ou
('xtraordinflrio, li pr;\l:a (L reSClT:t dOlllieiliadas !l'um
eli tl'icto, o:, rescrvi t I. a cU\' pcrt ncentcs fiealll ohriga-
elo ao dito challlanl~lIto (le 'de e!llo iS' ]ll1hlirlu a ('01\\'0-

('.'l~a(), lIOS icemos d'e tI.! regulamento, Plllhora postcrior-
lIll'ntll lI1uJell1 o seu domicilio pW:l loealiJ:1.Llo pel'tC'nc\'nte
a outro elistri ,to.

Art. 7 L U cOlllman(hnte d divi;"o po(lcd \lispon ai'

fi rp cl'vi ta (le III1l chamam nt(. orclinul'io 11IU',t ti )!'\.j(.(),
C[nan o jul<rll ' att( ndiv,'i:, (18 ulOtivlI alleg!l<lo pelo rCe[lle-
I'CUt (' (J prd nu nt tcnha Loa. jnfúrnllL~.to do COllllllan-
(lant\ <lo di trictu,

. unh~ú,./\ prnça que não Cl'\'iralllllo o.·ereitu activo
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não poderá ser concedida dispensa do período de trinta
dias a que são obrigadas no primeiro, segundo ou terceiro
anno do alistamento.

Art. 75.° O:; commaudantcs militares das ilhas adjaccn-
tea têcm, em relação aos reservistas domiciliados na área
do seu eommando , as nttribuiçõcs conferidas aos coinmau-
dantes das divisões nos artigos 70.°, 71.° c 7+.0 do pre-
sente regulamento.

Art. 7G.° As praças ela reserva, emquanto estiverem
alistadas nas guardas municipaes, na guarda fiscal, nas
tropns ultramarinas, no corpo de policia civil de Lisboa
ou em qualquer corpo militarmente organisado, não serão
obrigadas ao serviço nas reservas, nem computadas ]lOS

correspondentes effectivos.
Art. 77.° E prohibido ás praças de pret das reservas

usarem o uniforme fóra dos actos de serviço.
Art. 78.° As }lrnças de reserva não poderão tomar or-

dens sacras som licença do ministro ela guerra.
Art. 79.0 Os reservistas que se julgarem incapazes <lo

serviço requererão para ser inspeccionados pela junta hos-
pitalar <le inspecção.
§ 1.° Se a junta for de opinião que o reservista deve

dar entrada n'um hospital militar para ser observado, O
commandante do districto de recrutamento e reserva pas-
sar-ihe-ha a baixa ao hospital, ao qual sedo feitos o devi-
dos abonos como se a pra~~a estivesse cm serviço effectivo.
§ 2.° Qnanrlo as juntas de inspecção funccionarem na

séde do concelho, as praças poderão ser inspeccionadas
por esta junta, provando a identidade ele pcsi:!oa.
§ 3.° Nn:o serão attendidos os requerimentos entregues

depois de dada a ordem para chamamentos ordinarios ou
cxtrnordinarios para serviço. N'esto caso, ns pl'aças só . >-

rito inspeccionadas depois de se terem apresentado para
serviço.

Art. 80.° As praças de pret das reservas, d urnn t o
serviço a que forem chamadas, têem direito ao vencimento
ele effcctividade desde que se apresentem.
§ 1.0 As praças de prct das reservas que receh rem

qualquer remuneração do estado podem, durante os pe-
riodos de instrucção, conservar estes vencimentos, nao
recebendo os da effcctividade,
§ 2. ° Se, por efíelto de um nccidente qualquer, as pra-

soas da reserva se impossibilitarem de trabalhar em con '0-
queucin ele le~l\o adquirida durante os períodos de exerci-
cios, rpuniões ou serviço oxtraordinnrio a que fol'tlm cha-
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madas, têem direito a serem tratadas nos hospitaes e a
reformarem-se como as lJl'aças do exercito activo .

.lu·t. tn. o As praças da segunda reserva que nao s 1"-

viram no exercito activo, quando forem convocadas para
serviço ordinario, distribuir-se-lhc-hâo os seguintes artigos:

U ln burrcte ;
U III jaleco de brim;
Um par <10 calças ae brim;
Um par dl' ulpercatas ou botas;
Uma gplvata.
§ 1. U A::; praças (p1e nprescntarcin calçado CIll bom os

tado ll.t.ll lhes i!C'I'1tO distribuidas alporcatae ou botas.
§ ~.o ~\. estas pra~'a , duraute o tempo de serviço, será

feito o maior desconto para fnr.lnmento i terminado ti 601'-

viço, se as pra<;as tiverem divida de fardamento, far se
lia a It\ nlinç ••o de todos 0:-; al'Íi~l)s de uniforme que lhes
fOI'.\l11 distribuidos, (111(', depois de devid.nucutc beneficia-
do " dal';(o entrnda nos depositos de fardameuto, para :;e-
rem distribuidos a outros rescrv i, tas.

~ :3." O::; artisrns de fato qlllJ ns pr:!<;:ls trouxerem, quando
se apregClltarclll pam serviço, serao ~niU'(l:t(los cm (ll'po~it(),
par.L llies serem entregues quando furem de uovo lil'PIl-
cin(l. s para <t reserva.
§ 4.Q .\ pra,;:!s que satisfiz rem, a pl'Olllpto p.lgamellto,

os artigos de ullifu!'nH', ~l::r;~odi peu::i,lllns, (iucrendo, (lé
Culller do rancho e de pernoitar no (]llal'tcl.

<.;APITC'LO Y

Depositos de fardamento, armamento e equipamento

~\rt. '~.o Logo qlle ej:ull votados os fllndos a qlle ",(}
J'L,fl'l't.: o ;:; uni!;u do artigu 2;14:.° (lo tlecr tu ('Olll fun:a dI'
h:i d' - le dembro (le 18,lH, !til\' l·:t ,lcposito' de far<l,~
mento, nrm.Ullcnt e ('([uipal11 nto' (le infilllt"ria em cada
di tl'.ctv de l' crut mcnto li re erV.l .

•\lt. :),0 Em cala d·po ito o numero de fal'<lamenlus
cxistcnt dt:'\' 'rú e ·ced r ,1, UlIl d~·'illlo () nUlllero pruva-
vvl de pl'H)'IS a far lar .

. 1.° Um I't'gul:ul1'nto I'A a lll,ll·ir.~ Olno
c III'ouel!er:'! Ú r nuy,l<;ilo do Hl'ti....,) cru ti posit c ua
distribuit' IÜ :'Is trop' S fi ·th·u '.
§ :?,o (111:1\1<10 no <h'pu ito IWllV03l'ntú qllinh 'utos farda-

m Iltu t r;' UIll ti·l; havélld um nUlIleroup rio!', t I':l
doi.
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Art. 84.0 Nos depositas de artigos de armamento e
equipamentos haverá um fiel para cada quatrocentos equi-
pamentos e um para cada duzentos armamentos.

Art. 85.0 Sempre que haja mais de um fiel em cada
deposito, o mais graduado ou antigo será o chefe do ar-
mazem e por este responsavel.

Art. 86.0 Nos corpos ele tropas do exercito activo de-
verão existir os convenientes deposites de fardamento, ar-
mamento e equipamentos, arreios e mais material de guerra
necessário para a prompta mobilisaçãc dos mesmos cor-
pos.
§ 1.0 O numero de fieis de cada deposito será regulado

conformo o disposto nos artigos anteriores para os dos dis-
trictos ele recrutamento e reserva.
§ 2.0 Os ditos deposites estarão a cargo: nos regimen-

tos de engcnheria, artilheria e cavalluria, elos comman-
dantes das companhias, baterias ou esqundrõcs de depo-
sito; e nos de infante ria, do respectivo officiul de admi-
nistração militar.

Art. 87. o Os commandantes elos districtos de recrutamen-
to ti reserva e os officines mencionados no § ~.o <lo artigo
anterior são pccuniariumente responsaveis por todo o mate-
rial dos depositas a seu cargo, que vigiar/LU e famo vigiar
pelas pra~as graduadns quo lhes estiverem subordinadas,
independentemente de qualquer outra respousnbilidade qu'
lhos possa caber pela destruição ou extravio do referido
material.

CAPITULO VI

Quadros de reserva

Art, 88.0 Os ofliciaes dos quadros de reserva, conjun-
ctamcnte com os officiaos dos estados maiores dos quadros
activos quo desempenhem commissõcs, cujo cxcrcicio seja
suspenso em tempo de guerra, SlLO destinados a compl 'tal':

1.o Os quadros em pé de guel'l'à elas unidades activas ;
2. o Os quadros em pé de guerra (las unidades de re-

serva ;
:3.o s estados maiores o serviços do campnnlia das for-

ças mobilisudas tanto do exercito activo como de rcserva ;
4.0 Os estados maior s o serviços que d 'vem ficar no

interior do paiz ,
Art. 89,0 São destinados aos quadros do r 'sorva em

todas as armas c serviços :
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1.0 Os offlciaes do exercito activo que em tempo de paz
compõem os quadros das differentes unidades de reserva;

2.o Os officiaes do exercito activo em disponibilidade;
3.0 Os officiaes do exercito activo em inactividade pelo

pedir;
4.0 Os officiaes do exercito activo em commissões es-

tranhas ao ministerio da guerra, exceptuando as guardas
municipaes, guarda fiscal, corpo de policia civil de Lisboa,
em serviço no ultramar ou outros corpos militarmente 01'-
ganisados, que tenham de funccionar em tempo de guerra;

5. o Os ofliciaes do quadro auxiliar;
6.° Os officiaes reformados só incapazes de serviço activo;
7.o Os officiaes de reserva.
§ 1.0 Todos os officiaes dos quadros de reserva serão

inscriptos nos registos dos districtos de recrutamento e re-
serva em que residirem, e nomeados para as unidades
activas ou de reserva a que devem pertencer, ou para
as commissões que têem a desempenhar em tempo de
guerra.
§ 2.0 Todos os officiaes de que trata este artigo são

obrigados a apresentar-se nas unidades de r serva a que
pertencerem, quando ellas se reunirem em tempo de guerra
ou para instrucção, c a fazer aos commandos dos distri-
ctos as apresentações e participações estabelecidas para as
praças de pret; são, porém, dispensados das revistas de
inspecção.
§ 3.° As apresentações e communicaçõos a que se re-

fere o paragrapho anterior serão feitas por escripto, de-
vendo, pela mesma fórma, ser tambeiu feitas aos comman-
dantes dos corpos ou chefes de serviço em que os officiacs
forem collocad s.

Art. !)O.o Em s rviço, em tempo de guerra o nas re-
uniões de in strueção, os officiaes dos quadros de reserva
tê m direito a todos os vencim ntos e mais vantagens dos
officiaes do exercito activo.
§ unieo. Na reuniões de instrucçâ«, em tempo de paz,

os officiaes conservarão todos os v ncimentos que pelo es-
tado lhes sejam abonado ln virtude da sua profiesão ou
emprego; e, quando c s vencimento for inferior ao da pa-
t ntc, pelo ministério da guerra er-lhes-ha abonada a dif-
ftlr('nça.

Art. 91.° Os quadros d sargentos e cabos das uni-
dades dres rva sao constituido em todas as nrmas e ser-
viços:

1.o Com a praças graduada do e.' .rcito activo qu " em
j
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tempo de paz, constituem os quadros das differentes uni-
dades de reserva;

2.° Com os sargentos e cabos quI' serviram no exercito
activo e pertençam á segunda reserva; devendo ser pro-
movidos a segundos sargentos os primeiros cabos que ti,
verem o curso de habilitação pal'n. primeiro sargento;

3.0 Com as pl'a~as mencionadas no n.? 2 do artigo 1;3(i,"
elo decreto de li de agosto de 1896 que serviram no exer-
cito acti \'0 durante seis mezes e obtiverem appl'ova~aC) no
exame de que trata o artigo !J2.o do presente regula-
mento;

4.° Com os voluntarios de um anno, comprehcndidos no
artigo l·H.o elo decreto de ü de agosto de 1806, qll(' sa-
tisfizerem ás condições mencionadas no numero anterior ;

5. o Com os cabos que serviram no exercito activo 1:1

que, antes ele passarem á reserva, satisfizerem ao 111<' mo
exame, obtendo igual elassificação ;

ti.O Com as pl'as;as mencionadas nos n.OS 1.°, 2.", :3." I

H.O do artigo \)(\.o d'estc regulamento que, no exaure n que
se J' sfere o artigo 97. o do presente regulamento, obti verem
a elassitieas;ão para sargento de reserva;

7. o Com as praças (la reserva qúe forem proposta par:
08 postos de sargentos ou cabos pelos instructores e com-
mandantes de companhia do exercito activo, sob cujas 01'·
dens servirem nas reuniões para instrucção.
§ 1.0 Em caso de necessidade, poderão ser <lestinatlos

ás unidades activas os sargentos c cabos das unidades de
reserva. qne for m indispensaveis.
§ 2.0 'rodas as pl'at;:ls de pret graduadas que faz 1lI

parte das rescrvne, serilo iuscriptas nos registos (los dis-
tricíos de recrutamento e ruserva '1U que residirem,
de;;tinadas ás correspondent s unidades da. arma a que
pertenceram, ou ás que 111 s foram attribuidas em conformi-
dado ao disposto no ~ 2.° do artigo 47.0 do presente !'I'-

guIamento.
Art. U2.o Os xames de que tratam os n.O

S 3.°, 4.° I

5.0 do artigo anterior constarão das matcrias indicadas na
1.:\ serie do progl'1l1l1111apara Os concur 'ui! do posto (lu ••
gundo sargento, approvado por decr sto de lü dr .iulho
de 18f)(i, devendo as questõ s propo tas aos candidato
versar mais espccialm ntc 801>1'eaqucllas <pw tenham ap·
pli('açao ao st·rviço em tempo de gucrra.

S 1. fi Oil examp' s mo f 'itos nos corpos a qlH' II' pl'l'-
"as pertoJlcerem, dllVen(!o estas solieitar dos l'C~)l( ctivo
('ommandantcs, pam i>Cl'om 8ublll ttidns aos ror ridos ,-a-
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mes, dez dias antes de lhes pertencer ti, passagem para.
a reserva.

S 2.0 ...Ta nomeação dos j urys, provas dos exames e elas-
sificação dos candidatos deverá proceder-su, na parte ap.
plicavel, em harmonia com (I disposto nos artigos 1G.o a
2(i. o do regulamento para ti promoçao aos postos inferio-
l'L'S do exercito de 16 ele julho de 1896.
§ :.3.0 As praças approvarlas nos exames de que trata

este artigo, no acto de terem passagem para a reserva,
serão promovidas a segundos sargentos de reserva pelos
g('neraes communduntes da~ divisões, quando propostas
pelo commandnntes dos corpos em que servirem.

S 4. o (-l,uando sej a concedida a rcadmiasão :is praças pro-
movida DO termos do paragrnpho anterior, terá logar no
posto que tinham DO exercito activo, antes de Iiceuciadas
para a reserva.

Art. 93.0 Os reservista CDn ervam as gl'1l.duações que
lhes foram conferidas no tempo em qu activamente ser-
viram.

APITl:LO VII
Officiaes de reserva

Art. 94.0 :-ião ofiiciu es de re 'erva os indivíduos a quem
for concedido o posto d otiicial, para servirem nas reser-
vaso
§ unico. Suo tnmbem considerados officiaes de reserva

os officiacs do exercito activo que houverem solicitado e
obtido a demissão, omquanto n:LO eompl starem o tempo
do serviço a cluC seriam obrigados como praças de pret, o
aqu ellcs fJ.lIC, embora t nham completado t' te tempo de
serviço, nao peçam a demis ,LO de oflieiaes (1· reserva.
Estes oíliciae conservam os posto' que tinham no exer-
cito activo.

Art. !I;).o :ilo contliçoc: inlli pen aveis para s r 1l00ncaclo
oflicial de 1"e el'\'U, ter bom compürtauH'nto I' apti(l ~lOpll)'_
il'll e (l( !"cmpcnhal' flUH'ÇÕ ' ou ter p1'ol18 ao compatiV!)is
('om a lligniJadp 11 ofiil'ial.

~ 1." Em tOclll <18arma' e ol'viço , os ofIil'iaes dI' I' sorva
ll,L{) podem h-r 1'0. tu lIJ1crior ao d 'apitao, l'.'CI ptuando
Ilqllt'll' (11'qllE' tmta () " lIuieo do artigo anterior e os que
t'or\'lll promovidos no t 'rUlo' tIo para"I'apho I:Wruintc.

t' ~.O Em tI IIlpO d gtll'l'I'a, os of}jcia II rcs rVIl }lO-
d III r }JI'olllo\'ido:.> por cli tineçao, na llll'. mas {'oudições
que os lltlieia !lo c. ercito activo.
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Art. 96.° Podem ser nomeados alferes de reserva:
1.0 As praças a quc se refere o n." 2.° do artigo 136.° do

decreto de G de agosto de 1896 e que, tendo servido no
exercito activo durante seis mezes, obtiverem no exame
de que trata o artigo 97.° do presente regulamento, clas-
sificação para official de reserva;

2. ° Os voluntários de um anno, comprehendidos no ar-
tigo 141.° do decreto de 6 de agosto de 1896, que satis-
façam á condição do numero anterior;

3.0 Os sargentos e cabos que, antes de passarem á re-
serva, satisfizerem ás mesmas condições, obtendo igual
classificação;

4.° Os primeiros sargentos na segunda reserva;
5.0 Os alumnos da escola do exercito que, tendo appro-

vação em um anno dos cursos militares da escola, passa-
rem á reserva;

6.0 As praças da reserva habilitadas com o curso do
real collegio militar;

7.° Os segundos sargentos com approvação no curso da
escola central de sargentos, que pertençam A segunda
reserva;

8.° As pra<;as da segunda reserva que tenham as habilita-
ções necessárias para a matricula na universidade de Coim-
bra, escola polytechnica de Lisboa, academia polytechnica
do Porto, escolas medico cirurgicas de Lisboa, Porto e Fun-
chal, instituto de agronomia e veterinaria, instituto indus-
trial e commercial de Lisboa ou do Porto 011 no curso su-
perior de letras, e qUt3 tenham obtido, no exame a qu se
refere o n.? 1.0 creste artigo, classificação para official de
reserva;

9.0 Os indivíduos habilitados com o curso de engenhe-
ria civil e de minas da escola do exercito, nos termos do
artigo 113.° do regulamento da mesma escola de 27 de
setembro de 18\)7;

10.0 Os individuas da classe civil, com menos de qua-
renta e cinco annos de idade, que satisfaçam ás condições
do numero 8.° e se obriguem a servil' nas reservas po~
seis annos;

11.0 Os individues da classe civil, com menos de qua-
renta e cinco annos do idade, que tenham p >rtcn(·ido ao
exercito e estiverem cornpreh ndidos nas condições indi-
cadas nos n.os 4.°, 5.°, 0.° e T," e qne se obriguem a ser-
vir por seis annos;

12. ° Os individues portugueses qu foram offlciaes de-
um exercito estrangeiro, ou possuirem as hubilitaçõ s para
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a nomeação de officiaes nos mesmos exercitos, quando te-
nham menos de quarenta e cinco annos de idade e se
obriguem a servir nas reservas por seis annos.

Art. 97.° Os exames a que se referem os n.OS 1.0, 2.°,
3.°, 8.° e 10.° do artigo ant .rior constarão:

a) Para a cavallaria e infanteria:
Prova theorica : regulamento geral para o serviço dos

corpos do exercito na parte que interessar á respectiva
arma, e titulos II, UI, IV, V, IV e VII do regulamento pro-
visorio para o serviço do exercito em campanha, na parte
que se refere a um official subalterno.

Prova pratica: eornmandar um pelotão na escola de
companhia ou esquadrão a cavallo ; mostrar conhecer bem
a escola de soldado, executando-a com perfeição.

b) Para artilheria :
Prova thcorica: as matei-ias exigidas ao candidato de

cavallaria e mais noções geraes de balística e serviço das
bôcas de fogo.

Prova pratica: conhecimento perfeito da escola de sol-
dado e regulam nto para o serviço das bôcas de fogo;
commandar uma secção na escola de bateria.

c) Para a engcnheria:
Prova theorica :
As materias exigidas ao candidato de infanteria e conhe-

cimento dos regulamentos de instrucção das differentes ('s-
P cialidades do regimento,

Prova pratica:
Conhecer com perfeição a escola do soldado da orde-

nança de infanteria ; commandar UIU pelotão na escola de
companhia; dirigir o traçado e perfilamento de uma obra
de fortificação passageira distribuição dos trabalhadores
para a sua construcção.
§ 1.0 Os exames s rão feitos nos corpos que os com-

mandantes das respectivas divisões det rminarem.
§ 2.° A constituição e nomeução dos jurys regular-se-

hão em harmonia com o disposto no artigo 16.0 do regu-
lamento para a promoção aos postos inferiores do exercito,
de 16 de julho d 1 '913.
§ :~.o 'I'erminadns as provas, o jul'y reunirá e decidirá,

sobre a aptidão dos candidatos, classificando-os em tres
grupos: approvados para alferes de ?'eserva, approoadoe
par« segundos arqentos de ?'esel'va e reprovados,
§ 4.° As delib rações do jury serão tomadas }Jor maio-

ria absoluta d voto.
§ 5.° As pra,;as ou indivíduos da classe civil que pre-
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tenderem fazer o exame de que trata este :utigo tlil'igiriw,
com a devida antecedencia, ao ministcrio da gucrra, os seus
req uorimentos.

Art ~H,o As praças do effectivo que, nos exames que
fizerem, obtenham classificaçào que habilite para oflicinl
de reserva, serão propostas para promoção, pelos counuan-
dantes dos corpos a que pertencerem, aos g sncraes com-
mandantes das respectivas divisões, 'Iuc enviarão as pro-
postas ao mini-terio da guerra,

~ 1.0 As praças da segunda reserva e os individues da
classe civil que estiverem nas mesma" condições, serão pro-
postas para a promoção pelos couunandautcs dos regimen-
tos onde fizeram exame,
§ 2,0 o, indivíduos comprehendidos nos l\,oS ,Ln, 5,°,

6.",7,0 e 12,0 do artigo Dü,o e 110 artig-o 100,° d'cstc re-
gulamento, IjHe desejarem ser nomeados alferes d re-
serva, dirigirão os s 'U8 requerimeutos ao ministcrio da
guerra.
§ ;},O As propostas e requerimentos a que se referem os

paragraphos anteriores serão sempre acompanhadas dos
documentos E'egnintcs;

PW'(t as p1'uças do t:ffectivo e reservistas:
a) Carta original do c.:Ul'SOou das habi litações littcrarias

que possuam, comprovativas do seu direito ;
b) Informução do commandante do l'cg-imcnto ou distri-

eto de recrutamento e reserva do ndministrador do con-
celho ou bairro da rcsidencia UOS cnndidatos, de que elles
satisfazem ás coudiciles do artigo ~);),o do pro: mte regula-
mento, especiticnndo a occupaçao, ou ramo ti· commercio
ou industria quc exercem;

c) Certificado do l' 'gisto criminal, quando () reservi ·ta
esteja licenciado ha mais de rrcs mezes.

Para os hulioiduos da. class« civil:
Os mesmos documentos que pl1J'<t os re rvistas (> mais

os scguintca:
ri) C rtidl o de baptismo;
e) Documento em que provem ter E':ttisfl'ito a obriga ·ito

do s('rviço militar;
f) D c.:laf1\<;:lo cm que se obrigu·m a ervil' por H ·is an-

nos,
Al't. ~Hl,o As pra<;as comprcht'llditlas no n."> 1.0 a 7,"

do artigo !)(i.U do pt;cscllte l'eglllalllcllto e os iu\livi<1no:! a
'1u(' ~e refcl'o o II,o II,I', serao IH'OlllllVidoH a alfc!I'c. para
as arlllas (\m CJuc tiverem servido; OR l'Ultl}Jl'l'}J(>ndi<los IlOS
n.O tI.O e 10,°, para tiS armas em que tí\'l'l'elll feito c. a-
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me.; e 'l(jlH'lk,; do que trata o n." 1~.0, para as armas cm
que tiverem servido, ou para as que estiverem habilita-
dos,
§ 1,° {),.; alfer ...s de res '1'\',\ que ti" rem concluido o

curso !lI' cnz nh 'ria civil Ou de minas, ou estejam habili-
tado" l'01l1 a ('arta d'esto eurso, passam a pertencer à arma
de cllg'fmllC'ria.

~ z.: () oflicines de reserva qne tiverem concluido, ou
estiverem habilitndos com o' cursos do connnercio dos in-
stitutos indu. triaes o Commerc ine !:i de Lisboa OH Porto, se,
rào d tiuados para o f' rviço de :l(llllillistra~r:'f) militar.

~ :1.0 OH otliciues de re erva qUI' tiverem tcrminudo os
cursos <1, medicina, de v tl'l'in:tria, ou de phnnuacia; su-
r~LOrespectiv.unentc considerado medico, vetcrinarios ou
pharmneentic de re"er"a. '

Art. 100,0 Alem dos individuos mencionados no ~ 13,o do
artigo ante rior, podem ser 110m .adoa:

1.Q J[pdie,.' do l'l'. erva com o po to de alferes, os indi-
viduos hnbilitados CC'Il\ o cur: o de III sdicina da uuiversi-
dade Cll' Coimbru ou das cola' medicas de Lisboa, Porto
ou Fuuchal , (jllt pcrtel1~mll:i re erva, cm quc, tcndo mo.
nos c1'1 fjU:ll'l'l1til l' cinco ílUllO: de idade, :se obrigllem It

8l'nir nas rebcn'u::. por F'i H1l1)(1::5;
~,o \T 'tt'rilllll' (I 'phal'macclllico (le r erva com ()

}Jo::stoti' iiIf"l" '~. n' faenltati\'(l'; 'cterinurio' e pharmaccu-
ti('o;; legalmente htl.uilitados, quu slltifa~'Lllll às eondi~~ões
<lo 1Jtl1l1CI'O ;l1It el~dcntc.

Al't. I (lI. I Os l'(':scrvista on individuos da clas ..e civil
l'rollJovir1l1~ OH nOlUeados oflicin' de re CI'\'II, }lI' ~tat'rto o
jnranwllto ]I(,la f/II'tllil tabel l'ida l10 uI,tigo 2:lD. o do t'('.

g' hll I LO g r I pal'll O 1'\ i<;o do. corpo, do ( . '1>l'cito, de
:!,1 de dCZI'lll 1,1'0 lo 1 !lG, li 1'I\uto a cOl'pora<;:w do~ ofli-
('iacs dI) !'l'gilll 'ulI a"tivo on dI' l"\ serva, c ('ola prati(,;L
ou tlldo m.lÍor I. c pr:lC;a (I I," el e, .'i tente lta
IOl'nlid (1 Ilwi pl'o,·im:t. dll dOlllicilio do oflicial de 1'0-
serva,

. unieo. Pro (,d"l'·sc·ha nn h/l.rmOllia com o di ).>08tO 110
1, lo fII'tl " i:l\I,O elo III Ilciou, tio regulamcnto, ('11-

ialHlu· C I) t 1'!tIO d.· jllnlllll'lIto )I,I'a o CUllllllHll<lo do di!!-
tricto til' rCCI'tlt mellto f\ rf', (t""U cm <Jue () ofliciul de re.
g rvn I tiwl' d lllieilia lo, oIllle fil'llrá ,u'cllÍva<1o,

AI t. )O~.O «) 1111'01' dr' enu (las (lifr r Tlte lIrlll:ts
c o ela Rifi 'fiel para () 1'\ ir;o de ndtl1illistl':t~í\o Illilitnr,
pod 'm l' ('h rnndo a rvir cm Hill ('orpo lla lia ilrmu
ou m uma COllllUi tiO do COrl' pond 'nt rvi~o, duruntl
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um dos periodos de chamamento ordinario a que ficam
obrigados pelo seu alistamento.

Art. 103. o A promoção dos officiaes de reserva da qual-
quer arma ou serviço, até ao posto de capitão, terá logar
.a par dos officiaes do exercito activo, immediatamente
-mais modernos das correspondentes armas ou serviços,
quando tenham bom comportamento (\ satisfaçam ás con-
dições estabelecidas nos paragraphos seguintes:
§ 1.0 Para a promoção a tenente e a capitão, em qual-

quer arma ou serviço, é preciso que os officiaes de reserva
tenham feito vinte dias de serviço, no posto anterior, em
um dos corpos da sua anua ou serviço a que forem des-
tinados, e obtido boas informações dos commandantes dos
corpos ou chefes de serviço.
§ 2.0 Para a applicação d'este artigo, os medicos e

pbarmaceuticos serão promovidos a tenentes quando con-
tem dois annos no posto de alferes.
§ 3.0 Os requerimentos para fazer os períodos de ser-

viço a que se refere o § 1.0 serão dirigidos ao ministerio
da guerra.
§ 4.0 Em tempo de guerra são dispensados os tirocínios

para a promoção.
Art. 104.0 Os officiaes de reserva, em tempo de paz, não

são obrigados a chamamentos extraordinarios para serviço.
§ unico. Os medicos e pharmeceuticos de reserva, quan-

do no concelho ou bairro da sua rosidencia não houver ou-
tros indivíduos da mesma profissão, não serão obrigados a
prestar serviço militar fóra da área do referido concelho
ou bairro.

Art. 105." O ministro da guerra poderá conceder aos
officiaes de reserva dispensa de comparecerem a um cha-
mamento ordinario para serviço, precedendo informação do
commandante da divisão.

Art. 10G." Os officiaes ele reserva prestnr-so-hão a ser-
vir de intermediários entre as praças da reserva r sidentes
na mesma localidade, que Ih'o solicitarem, e os comman-
dantes dos districtos, em todos os nssumptos de serviço.

Art. 107.tl Os officincs de reserva usnrão t\niforme igual
no elos officiaes do exercito activo da nrssma arma, corpo
ou serviço, tendo na gola dos dolmans trapot('s o mono-
gramma de metal prateado (modelo n. 1G da ordem do
exercito n. o 2 de 1892). O r ferido monogrnmma substitue
o emblema na gola dos artigos que o tiverem.
§ unico , Os offieiacs de res rva são obrigndos a ter to-

dos os artigos de armamento e equipam nto, e todos os
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de fardamento, com excepção do primeiro dólman, banda
e barre tina ou capacete.

Art. 108.0 Os officiaes de reserva apresentar- se· hão far-
dados em todos os actos de serviço militar.
§ 1.0 Aos officiaes de reserva é prohibido usar o uni-

forme:
1.0 Em actos eleitoraes ou reuniões politicas;
2. o No exercício de sua profissão ou emprego;
3. o No estrangeiro, sem licença do ministro da guerra.
§ 2.° Exceptuam-se da disposição a- do paragrapho

anterior os agentes consulares e membros das embaixa-
das ou legações, quando compareçam em festejos publicos
ou actos solemnea.
§ 3.° Os officiaes de reserva, quando fardados, estão

sujeitos ao regulamento disciplinar pelas transgressões com-
mettidas contra a disciplina.

Art. 109.0 Os officiaes de reserva das tropas montadas
que, quando chamados para serviço, apresentarem um
cavallo sua propriedade, terão direito ao abono de forra-
gens, ferragem e curativo para o referido cavallo.
§ unico. Se o cavallo se inutilisar em serviço, o offi-

ciaL r ceberá o preço médio de um cavallo de remonta.
Art. 110.0 Os postos dos officiaes de reserva aão confe-

ridos por decreto publicado em ordem do exercito, e
d'elles só poderão ser demittidos nos seguintes casos:

1.0 Por pedido do interessado, quando haja terminado
o tempo de serviço a que é obrigado;

2.0 Por condemnação nos tribunaes civis a qualquer
pena que importe a demissão para os officiaes do exercito
activo, ou, sendo commerciantes, por terem fallido, quando
a fallencia for c nsiderada fraudulenta pelo tribunal com-
petente;
3.0 Por demissão pronunciada em sentença de conselho

de gu rra ;
4.0 Por decisão ao conselho de disciplina, de que trata.

ta o artigo 114.0 d' este regulamento, cm todos os casos
que importam a separação de serviço para os officiaes do
exercito activo.

Art. 111.0 Os offi iaos de re erva go arn das mesmas
honras que os officiaes do ex .rcito activo, sendo stcs,
os offlciaes do quadro auxiliar e os reformados, conside-
rado superiores em igualdad de po. to.

~ 1.0 Os filhos legitimoe 011 legitimados dos officiaes do
reserva têem prefi-rencia para a adrni 'são 110 real collegio
militar sobre os iudividuos da. classe ·ivil.
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§ 2.0 Fór» de serviço, os officiaes de reserva podem ser
tratados nos hospitaes militares, pagando adiantada e men-
salmente a contribuição correspondente ao seu posto.

~ 3.0 Nas praças de guerra o nas outrns localidades
onde houver corpos de guarniçfio, os ofíiciaes ([0 reserva
SI', poderão ser presos lU edificios militares, (~quando con-
«leinnados no fôro civil II. qualquer prua correccional, po-
derão, requerendo-o, cumprir :1 pena nas condições ap-
plicaveis aos officiaes do exercito activo.
§ 4.° Os médicos, veterinarios e pharmaceuticos de re-

serva, quando reunirem todas as condições exigidas para.
a admissão nos quadros dos correspondentes serviços elo
exercito activo, serão preferidos aos da classe civil.

Art. 112.0 Os officiaes de reserva serao incluidos na
lista geral de antiguidade dos officiaes do exercito, pu-
blicada em comprimento do n." 8.° (lo artigo 7;).° do de-
creto com força de lei de 7 de setembro de 1"'\)0.

Art. 113.0 Aos officines de reserva, que o solicitarem,
ser-lhes-hão passadas as respectivas }lntentes, pagando
previamente na repartiçâo central da direcção geral da
secretaria da guerra, 86110, emolumentos, e impostos addi-
cionaes que, segundo a legislação vigente, devem SOl' pa-
gos pelos officiaes do exercito activo da mesma gradua-
'.lllo.

Art. 114.0 O conselho de disciplina, a quo s refere o
n." 4.° do artigo 110.~ do presento regulamento, será com-
posto de um coronel, presidente, UlU tenente coronel,
UIll major e dois capitães, todos do exerci to activo.
§ 1.° As attribuições dos diversos membros do conse-

lho e a fôrma do respectivo processo J'egular·se.hão se-
gundo as regras estabelecidas na secf.'ão I[ <lo ('apitllld YII[

do regulamento disciplinar do ex srcito de 12 ,1(·dezembro
de 1896 panl, o conselho saperior de disciplina.
§ 2.0 Os oflicines que devem constituir o conselho serão

nomeados pelo commandunte da divisã» a (llle pertencer
o districto de recrutamento e reserva em que estiver do-
miciliado o official accusudo, salvo no caso de este residir
nas ilhas adjacentes, em que :L nomeação será feita pelo
-respectivo commandauto militar.

§ 3." Os officiaes indicados serão nomeados do entre os
que compoaerem uma lista de officiaes ol'~anh;ada em con-
foruiidude com o disposto no al'tigo 20B." do t'odigo d
justiça militar.

Art. 11r).o O conselho <le diseiplina reunil'-sc-hll na sMo
da divisào militar em que residil' o offieial accusado, ou,
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quando este reaidn nas ilhas adjacentes, na sédc <lo res-
pectivo comrnando militar. .

Art. llü. o O processo disciplinar, depois de concluido,
será ouvindo p II) presidente do conselho de disciplina ao
commandante da divisão ou comruandante militar, nas
ilhas adjacentes, qne o remetterá ao ministerio da guerra,
devidamente informado.

CAPITULO vrn
Disposições que constituem a sancção penal

Art. 117.0 Serão applicaveis ás pra~as da sogunda 1'0-
serva as <1iRposi~õl's ponat's estabelecidas pelo n. o 1.0 elo
artigo 1~W.o e pelo artigo 136.0 do codigo do justiça mi-
litar.

Art. 118.0 O roservi: ta que nao comparecer ás revistas
de inspecção, ou ús npresentaçõe a que é obrigado em
substituição d'estas, salvo caso de força maior, 'Sedt punido
pela primeira vez com a multa de 1 ;000 róis a :)6000
réis ; I' incidindo, a multa será aggravada com tr s a quin-
zc dias de prisão correccional.

Art, 11\),o () reservista que não apresentar a caderneta
nas r vista' de iJlsp('('<;r1.0, ou quando tiver de tratar de
ussumptos militares, ~erá punido com a multa de 100 róis
a 500 róis,

A rt. 120,0 O reservi ta que xtraviar ou, por qualquer
fórm a , inutilisar a caderneta, será punido com a multa de
200 réis lt 1~\O()O róis.

Art, 121,(1 A }ll'lt~a licenciada na primeira r serva que
11M apr entnr o' seu' uniformes nas revistas (lo in [JC(':IO,
sel':í. punida com a multa de 200 réis a 1 000 réis : rein-
cidindo, a multa será aggr:lYada com tres u oito dias d
pri ':LO cnrrcccionul.

Art. 122.0 A pl',I~H licenciada na primeira re 'erva que
iuutilí ar ou cxtr,l\'iar o. êlrtiO'os (1 Illlifol'me, <I"e oev('
('Oll. ""'ur para o ";LI'\ ic;o militar, ser:í. punida. com prisii.o
Cor!' ('ciolllll de d '" • vint dia.

Al't. 12:1.0 O.; I'e oJ'vi ta que, aíl'cm do COIH'ulho 011

hail'I'O (lo II llomicilio, }lO!' mais dI' trinta di, s, em li li-
t'pnça Ilcce saria, cmo punidos com tl'CS a oito dia, de
}lri!l'Lo('OI'I'''ccional.

l\tot. 1:! 1." 0" r~sen+::tas ((ue ('xc!'(! 'rcm !~ lit'ença a
qllC 8(' I'llf'l'I'l' o at'ti"o ant~l'ior, (1'1 IU\l(lIl'om d· dumicilio
ou l'l! id( lIoia lllll auctori 'a~i\O pOl' titulo legal, ou OU"
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deixarem de se apresentar á auctoridade do domicilio ou
residencia que tiverem escolhido, serão punidos com pri-
são correccional de oito a trinta dias.

Art. 125.° O reservista que transgredir qualquer dos
preceitos d'este regulamento não especificados nos artigos
anteriores, quando não constituir crime ou infracção dis-
-ciplinar prevista MS leis penaes militares, será punido
com a multa de 500 réis a 2rSOOO réis, que poderá ser
aggravada com prisão correccional de tres a oito dias.

Art. 126.° Sempre que qualquer reservista commetta
alguma das infracções previstas nos artigos 118.°, 119.°,
120.°, 121.°, 122.°, 123.°, 124.° e 125.° do presente re-
gulamento, o commandante do districto de recrutamento
e reserva levantará um auto, em duplicado (modelo n.? 18),
para cada um dos reservistas, em que será mencionada ao
transgrcssão commettida e a pena que lhe corresponde, o
qual será remettido ao delegado do procurador regio da
comarca em que elle residir, para ser julgado em processo
correccional.
§ 1.0 Os administradores dos concelhos ou bairros par-

ticiparão aos commandantes dos districtos de r crutamento
e reserva as infracções dos artigos 119.°, 123.°, 124.° e
125.°, para esta auctoridade levantar os autos e indicar
as penas correspondentes.
§ 2.° As participações dos commandantes dos districtos

de recrutamento e reserva fazem fé em juizo, sem neces-
sidade da apresentação de testemunhas; ao accusado com-
pete provar a sua innocencia.
§ 3.° No caso de, em juizo, se provar que não são ver-

dadeiros os factos participados pelos commandnntes dos
districtos, os delegados de procuradores regios farão as
competentes participações aos commandantes das divisões
ou comtnandantes militares das ilhas adjacentes, para es-
tas auctoridades procederem na conformidade de le i.
§ 4.° Os commandantes dos districtos de recrutamento

e reserva, logo que qualquer praça soja autuada, meneio-
nalo-hão na casa obs-roaçõe« do caderno de classes (mo-
delo n.? 1). Se as pra.t;l\s forem transferidas de districto
antes de haver conhecimento d que foram julgadas, faro
se-ha a conveniente comrnunicação aos commandantes dos
districtos para onele tiverem passagem, para estes lança-
rem a competente verba na casa das observações do ca-
derno das classes.

Art. 127.° As penns impostas aos reservistas pelas trans-
gressões qu forem julgadas m juizo correccional serão
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averbadas nos registos disciplinares, e consideradas como
transgressões de disciplina.
§ 1.0 Os delegados de procurador regio das comarcas,

depois do julgamento, devolverão directamente, aos com-
mandantes dos distriotos de recrutamento e reserva, o du-
l4tIicado do auto de que trata o artigo 126.° do presente
regulamento, em que serão mencionadas as penas impos-
tas aos reservistas pelas trangressões commettidas e a data
do julgamento.
§ 2.° Quando algum reservista autuado por ter trans-

gredido quaesquer disposições d' este regulamento, deva
ter baixa definitiva antes da auctoridade militar ter conhe-
cimento do resultado do julgamento, averbar-se-ha nos re-
gistos disciplinares, c na caderneta, a nota de que foi au-
tuado, e mais tarde o resultado da autuação, não sendo
até então encerrados os registos disciplinares da referida.
praça.
§ 3.° Quando, para qualquer fim, deva apreciar-se o

comportamento militar das praças nas condições do para-
grapho anterior, deve considerar-se que lhes foi applicado
o maximo da pena correspondente ás transgressões que
commetteram e em virtude das quaes foram autuadas.

Art. 128.° Aos reservistas, cujo domicilio não seja co-
nhecido na occasião em que devam ter baixa definitiva,
por terem completado o tempo de serviço nos termos da
legislação cm vigor, e se apresentem ou solicitem de qualquer
auctoridade militar lhes seja lançada a verba de baixa
nas cadernetas, ser-lhes-hão entregues, com a referida
verba e a de que estão autuados, continuando a ficar su-
jeitos a responder pelas transgressões que tenham com-
mettido emquanto pertenceram á reserva, para o que os
commandantes dos di trictos farão as participações conve-
nientes e as auctoridades a que se apresentarem mandal-os-
hão ntregar em juizo, não podendo livrar-se soltos sem
prestar fiança.

Art. 129.° O producto das multas impostas aos reser-
vistas constituo r ceita do estado, com destino especial á.
acquisição de material de guerra.
§ 1.0 As multas poderão ser pagas voluntariamente pe-

los reservistas, entregando a sua importancia na recebedo-
ria das comarcas e cobrando o respectivo recibo.
§ 2.° Quando os res rvistas não paguem voluntaria-

mente, no prnso de dez dias, serão executados P la fôrma
seguida para o pagamento das multas impostas pelos r gu-
lamentos d policia urbana e rural.
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Art. 130.0 Para os officiaes combatentes e não comba-
tentes de reserva, as penas de multa e de prisão correc-
cional serão subatituidas pelas de admoestação e repre-
hensão.

Art. 131.0 A ausencia illegitima, por tempo inferior ao
fixado no n." ].0 do artigo 12G.o ou no artigo 135 o do c
digo de justiça militar, contado da data em que o reser-
vista, convocado para serviço extraordinario ou ordinario,
se deverá apresentar no local-que lhe tenha sido determi-
nado, segundo o preceituado neste regulamento, ou no de
mobilisação, será pnnida disciplinarmente, nos termos do
regulamento disciplinar.

Art. 132.(' As praças de reserva, durante as revistas de
inspecção e em todos os actos de serviço militar, estão su-
jeitas ao regulamento disciplinar do exercito.
§ L" Os commandantes dos districtos de recrutamento

e reserva têem competeneia para applicar aos reservistas,
pertencentes aos respectivos districtos, as penas discipli-
nares.
§ 2.° As praças poderão reclamar da applicação das pe-

nas disciplinares qne lhes forem impostas, para os com-
mandantes das divisões, que resolverão em ultima instan-
eia.
§ 3.0 Os reservistas cumprindo as penas de detenção

ou de prisão têem direito fi rancho e ração de pão.
Art. 133.0 Quando uma praça licenciada na reserva for

presa para conselho de guerra, ou tiver de se apresentar
para cumprir qualquer pena disciplinar, a anctoridade mi-
litar passar-lhe-lia guia de marcha, a fim de ser presente
no respectivo quartel general ou local onde deva cumprir
fi pena disciplinar, sendo mandada addir a uma força mi-
litar, para se lhe fazerem os abonos indicados no § 3.° do
artigo anterior.
§ 1.o Aos reservistas condemnados em conselho de guerra

ser-lhe-hão feitos os mesmos abonos <lue :'u:!praças do
activo nas mesmas condições.
§ 2.0 Quando o reservista for absolvido OH terminar !\

pena que lhe tenha sido imposta, voltará :'t sua anterior si-
tuação, deixando de se lhe fazer os competentes abo-
nos, e marchará para o seu domicilio, onde fará as devidas
apresentações.
§ 3.0 A estas praças será concedido transporte para ro-

gressarcm lís terras do seu domicilio.
§ 4.0 Aos «ommandantes dos districtos a que perteu-

ccrn as praças será communicada a sua prisllo, bem como
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todos os factos subsequentes, e quando cessar a punição,
ser-lhe-a enviada a guia, com as convenientes declara-
ções, para que esta auctoridade faça os devidos averba-
mentos e envie as alterações ás unidades em que as pra-
ças têem aberta a matricula, quando este facto se dê.

Paço, em 2 de novembro de 18UU. Scuastirw Custodia
<1(. Sousa Tcllcs.

Sebastião Custodio de Sousa Tellee,

Está conforme.
o direotor geral,
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MODELO N.o 1

Districto de recrutamento e reserva n." ..•

Arma de ..•

• • • •a resern Classe de 1 .••

Relação dos reservistas domiciliados no referido dístrícto

Nota

Em cada folha não serão escripturadoa mais de quatro reservis-
tas.

Para as praças da primeira reserva, indica-se o corpo m que têcm
aberta a matricula; para. as da segunda r serva que serviram 110
exercito activo, o corpo em que tê m ou tiveram aberta a matricu-
la; para as da segunda reserva que não serviram no exereito activo,
indíca-se o. unidnde cm que foram ali tada .

Quando qualquer reservista mude de domicilio dentro do mesmo
distri!'to, traça-se o unt 'dor com um traço gro 50, e escreve-se lia.
linha immediata inferior a localidade onde novamente tem o domi-
cilio.

Os asseutamcntoe dos res ervi tas que, por qualquer cirClIlllstnn-
cia, sejam ab tido ao effectivo da da se, devem er encerrados.
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Arma de .. .
8 Corpos'";; em
o que lêem
~~ aberta Nume-

.. matricula ros O> Postos NOll1C'8~~ ele ma- '"... - 011
trfcula ~",'-' em que "a~ foram ...

y, alistados "

1.' Seria

MODELO

.....
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I
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em que dovum
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ti sugu nrla
reserva

Data
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~."1

reserva Classe de 1 ..•-":'0t'~
Localidades ondo estão-Õ;

l'nidnde.4);": domiciliados.~
(>11\ quo sprãoo o

I~s::l o «ncorporadce Observações

]E~ no caso

'O"" I
<le mobillsação

ti r... ~ Concelho Freguezta...--- ,

I

---
I I:,
I:--- i

I"___

...._
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MODELO N.' 2

Districto de recrutamento e reserva n."...
Arma de •.. • •. Reserva Classe de ·1•••

Concelho de •.. Parochla de •.•
Lista dos reservistas chamados ao serviço etrectivo

.B~ a
!:'"" ..(I;,) to)'" ......;:~ Si.,- ~

:::s coS o:.l!::J e"'Si"-
~ O" ~ '" Poeto. Nomes f'lllaçõel Observações..

':"S'" ., "Qt: ~!! o 'o..... .c&._g ,,:: "- -;;
Si ":;~oes " " -;;

Q :.<; '"---- -- --

(CI) O corpo nm que tÍ'em 011 tiverem nmatricula aberta, para a. praças de prlmolra
M!I$crva, e da aegundll rORcrvAque lorvira.m no exercito activo; corpo em que .e alis.
tnram, para as prl\çl\s <I.. segunda re.erva que não servir ..m no oxorcíto aetívo.

Nota

Em cada pagina não serão escripturados mais de trinta assentos
de reservlstaa.

Os assentamentos dos reaervistns que deixem de estar domicilia-
dos na paroehia devem ser encerrados por mcio de um traço grosso.
Cada pagina d'estas listas deve ser reformada quando <loisterços

dos reservistas n'ella escripturados tenham já os seus usseutamen-
tos trancados,



1.' Serie ORDEM DO EXERCITO N." 15 611

MODELO N." 3

Regimento de .••

• •. Reserva

Relação das praças da ... reserva
que devem ser encorporadas n'este .. ,

no caso de mobilisação

~ota

Para I\S praçl\s da primeira reserva, indica-se o corpo cm que
que têem a matricula aberta ; para as da segunda. reserva que ser-
viram no exercito activo, o corpo em que têcm ou tiveram a matricula
aberta quando na primeira reserva; para as da seg-unda reserva
flue não serviram 110 exercito activo, indica-se a unidade em que
foram alistados.

Para I\S praças (la primeira. reserva, indica-se a data cm que pas-
8:\111 {L seg'undr. reserva; para as da egundu reserva, indica-se a.
data em que têem baixa definitiva.
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Classe de .••

Localtd ade on.lc c.t1\o
domiciliados

Concelho Frc;ouC'zia.

em que pnssam
á segunda
rr-aerva

ou rêem haixa
clrftnitiva.

I~------~ ·~~..I
':; ".~
'O 2.~
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~ ~=
'" "o..~ I"" o

:a~'«~l ~
~rE 8~ ;5~~I~z I ~O z ;<:l

---1-------

I I
I
I

I No C,,"O
de encorporação

Dia.

Dala.

Mez
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MODELO

Regimento de infante

Mappa da força do sobredito regimento

Graduações

Q "l'" (commandan!e do re-S.2 gimento) ....•...•.•.••~ â ajudante .
f"i •• , medlco .
Capltães .
Tenentes .
Alferes .
.. Sargento ajudante .....••
g Mostre de corneteiros ....
~ Contramestre de cornetei-

ros o ••••

Carpinteiro •• _•• __•..•. _
EMplngardeiro •..

f"i Correelro •.• __ .
Primeiros .'''gentos .••....•• ,.
Segundos sargentos .......•.••
Primeiros cabos ........•....••
Corneteiros _ .
Soldados .

Q

~

Somma •.•.•••.•••

Add ido. e faecndo serviço _

Praças da segunda
reserva

que serviram
no oxercito activo,

domiciliadas
na área do concelho de

Praças da segunda
reserva

que não servtram
no exercito activo,

domiciliadas na área
do concelho de

...
Quartel •.•

(a) No caso de SI) mobütsar o regimento, este modelo .crá IUh.titllldo pelo n.· 12 do regu'"
(b) O reservista coneídcra-ae auaentc sem domlelllo conhecído d~sde que faltar I\S apre.ell

devendo modlflcar-.o esta claulfteaçlo quando 80 apreaente 0\1 seja encontrado,
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~,o 4 (a)

l'ia de reserva n."

referido ao dia .' . de ... de

I
o " Dífferen-
.~ ..
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I s '" ultimo
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'" o o o o 8 ~ r:i -;; " r:i ~ fI> .. .. 'O "~ ç.. Z Z Z ... -< ~ w p., p., ç.. < ~
-.. '_ ,-- - - - - - - ---- .- - - - - - - --------1

I I
I

- I i I
o commandaute,

F,.,

~.nto ,oral parA o .orviço dos ror]>08 .10 oxercito.
ç~e. ou rcvisllU e as ftuctorid~de. competentes não pOliam Informar acerca do .eu domicilio
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MODELO

Districto de recrutamento
Mappa da força do sobredito districto, com exclusão dos re

referido ao dia .. '

Graduações
(aJ

~omma ...
Addidos ••...•....

Corpo. em que

Engenherla

2.' re-
sorva

o S o
" o ~.;S! .~";. ..

.. .~~ ~:ê .. " " " .. " " .. " ";. o !:... ..~ o ... t i:: t: t: t: t ;- t: l:.. '" .~,., '" .. ..
:.: " i:: " .. :li :.: :li ;; :;; :li s :.: :.: ~
e '" '" e '" O.> '" '" ~ CJ ~ '" ~.. CJ .. '" o .. .. .. .. .. ... " '" " " . . . . . . .
..; CI CI ..; <>i ..; '" ..; ",j ..; '" ..; ..;
--- - -- ------ --- -- - -

------ -- - - -1- -1- ~
Quartel •.•

((1) o. oabOI ~ 801dl\<108 conduetores dnvem ser relacionados separadamente tloa .en'ente'·
~\I servtço, .caulldo o cstnbelecído 11& lei organlca. do exercito.
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el'eserva n. o
::I'listas pertencentes ao respectivo regimento de reserva,

' •. de i ...

têelll aberta a matricula

---
Companhia Companhia

de de
aaude subeistencina

Companhia
do

equlpagens

~~-"i: ..
"oc:;::

"o ~
... C>

" ><e,
"o,,=
CJ

.
~ ~-_ .

'"- ---- - -- -- --,-- -- -'--

___ 1 _

2.& re-
servo.

" oc:s .~.:: ~
i: "
" e"-.';:

"o ~
.e ,.
::::~

'" o
e "CJ

Díffernuça
do ultimo
mappa

..
o
""e
:;..
Il.

.,
o

"":a
'é
<

O commandante,

F...

11. de.ignaçlo das 11i~ r~ntr' graduaçõe •• cgulr· •• ·ba Iflnpro a nomenclatura para cada arma
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<1l
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:::l Q)

<1loS
rn o 01
o '" = == '1;l rIl 00
Q) o Q) Q.>

8 k .... ....
Q.> = =oS S Q.> Q.>... cc <1.l

oS :::l ::I :::l
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MODELO N,o 6

Districto de recrutamento e reserva n."

Arma de ., . (011 companhia (te •.. ) ..• (a) ... reserva

Relação por concelhos, corpos em que têem aberta a matricula,
postos e classes das praças da .,. (a) •.• da indicada arma
(ou companhia de .. ) domiciliadas na área d'este districto,
referida a 31 de dezembro de 1 ' ..

('01'1108 (hl
Cltlij8('S de reserva~,g CUl qUE" t['('ln Postos ------- '" Observações

" alJ('rta S
'" a matrtcuta o .... o>

" o o ~ o : S :o :> ;; C, :. ..; o
;;; ~ ia

- ._ _ ._- -1- _- - -
Sargentos, .•
Cabos c sold.
Artifices . , ..
,Etc., .... " , --I-

_
- - -

Somma ..... -----,-IiEtc. , ... , ... - - - - -I-i
Somma ..... !------IEtc .. , .. ,.,.

1- 1J- '_ -
Soruma do concelho .....

I IEtc .........

I - 1- --I~ 1--
Somrna ..... -1-----Somma do concelho .•...

Total, . .... . -1--rl-\-
(a) Primeira reserva, ou sf'g'umla. (' serva. de cngenheria que sr-rvlu no oxercno

activo,
('J) Para a arrua 410engeuhertu , n. esp(lcialldaur.

Nota
Devem distinguir. se os cabos e soldados serventes dos condu-

etores. - Devem supprimir-se as sominas parciaes, postos e classes
que não tiverem rasão dc ser, -Para caberem todos os concelhos,
organisal'-se-ha o mappa cm fórmn de caderno com um cabeçalho
commum, collado no topo da folha exterior e dobrado para o inte-
rior do mnppa.

Quartel .•.
O commundantc do dlstricto,

l! ...
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(~'ormato: Offi,32XOffi,22) MODELO N.o 6-A

Districto de recrutamento e reserva n." •..

Arllla de ... (ou companhia de ... ) (a)

Seguu<la reserva que serrlu no exercito aclh o

Relação por concelhos, postos e classes das praças da segunda
reserva, que serviram no exercito activo da indicada arma (ou
companhia), domiciliadas na área d'este districto, referida a
3i de dezembro de i ...

CI""8e.

Ooncelhoa l'oatoB .. Obaervaçõee
8s - "" ~ ~ ol 8o ~.~ ~ ~ ~ i:l o

I fIl

- - - - --.
Sargentos ....
Cabos e soldo
Artifices .....
Etc ..........

- - - - - -
Sornma do concelho .... -- -----

I Etc ......•...
- - - - - -

Somma do concelho .... --,-,---Total ...... '1.
ro) ~:<tn relaçlo serve parn n 8ogun<ln res~rva qu servlu naa unidade. activaa de

torla. n. armaa o servíçcs, com exeepção da ongunherta.

Nota

Devem distinguir-se os cabos e soldados serventes dos condu-
ctores. - Devem supprimir-so os postos c clnsses quc não tiveram
rasão de ser.-Pnra caberem todos OH concelhos, organisar-se-hu a
relação em fórmu de caderno com UIII cabeçalho commum, collado
))0 topo da folha exterior e dobrado para o interior da relação.

Qnurtel .• ,

O commandante do districto,

}<'•••
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\ ""rmato: 01ll,S~X 0"',221 MODELO N." (j - B

Districto de recrutamento e reserva n.?

.\l'Il1a de infanteria (011 companhia de •.. )

Segunda reserva que não sen iII 110 exercito ,u'th o

Relação, por concelhos e classes, dos soldados da segunda reserva
que não serviram no exercito activo, da indicada ... , domicilia-
das na área d'este districto, referida a 3i de dezembro de i ...

l'O)l('clho8

- -- -- ------------

'I' I I-I~ -1--
ota ... ' I

1-

g ~
OhSI'l'VHt;Õll!il

o conunaudnnte do di tricto,
:F...

:OÍll

•'0 verso d'e ta relação indi .nr-se-hn o numero til' praçu dt' t'atla
ela t' (PIC forvm apuradas para o R rviço auxiliares tio exercito
cm tempo de guerra,

3
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(Formato:Om,32XOUl,22) MODELO N." ti-C

Districto de recrutamento e reserva n."

AI'ma de engenheria

Segunda reserva que não serviu nn exercito activo

Relação, por concelhos, especialidades e classes, dos soldados
alistados directamente na segunda reserva, domiciliados na
área d'este districto, referida a 3i de dezembro de i ...

Classce

Concelhos Companhia. - _- ._
" Obsnrvaçõ,,"

g g "" '" ~ '" <:> .; 8
o o o o 8~ ~ '" '" '" ~ ~ o~ ... ... ... to

--- - _ - - - - - - -
Caminhos de ferro

'I'elegraphistas .. - '-- - - _ - - -
Somma o concelho .... --1-------

Caminhos de ferro

Telegraphistne .. ._ - - - - - ._-
Sornma o concelho .... ----------

- - -- - I~ --
Somma o concelho ....

Total .....•• -,---------1
Nota

Devem aupprlmir-se as sommns e columnus que não tiverem ru-
são de ser.

(~ual'tel ...
o eommundante do dístricto,

F ...
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Instrucções para a escrlpturação d'este modelo
Formato. - O mappa erá cm papel almasso quadriculado de 51

linhas, que se encontra :í. venda 110commercio, riscando-se á mãe;
tantas columnas qunntas forem necessarias, e será cm meia folha
ou cm folha aberta, conforme for preciso.

Columnas. -. a columna (1) escrevem-se os corpos da rcspe-
ctivu arma por ordem numerica, supprimindo-se aquelles de que
11:"[0 houver vraça alguma cm qualquer classe. 8e o mappa se refere
A engcnheria, escrevem-se n'essa columna só: sapadores-mineiros,
caminhos de ferro, teleqraphistas, pontoneir08 e conductores. Se o
mnppa sc referir ás companhias especiaea; eserever-se-ha : Compa-
nhia de saude, dI! subsisteucias ou de equipugens.

>\8 eolumuu das classes (2) a (4) são tantas quantos os aunos a
que 8C referem as classes dos reserviatas. Cada uma d'essas columnas
deve ser subdividida em tantas columuas parciaes quantas forem as
catogorias de postos que houver n'es a classe .

• 'as oolumuas dos auscutee (5) a (8) procede-se annlogamcntc,
disr inguindo-se a quatro sltuações : 11«.9 eolouias, no estrangeiro,
u bordo c em domicilio desconhecido.

A colurnna (U) é a recapitulação, por postos, de todos os reser-
vistas, incluindo os ausentes.

A columna (10) é destinada a indicar li circurnstancius anormaes
que se derem.

Postos. -A d sigunção dos postos Bcrá reduzida ás scis cate-
gorias seguintes:
L' Sargentos (incluindo os argentos ajudantes, primeiros c S(~-

gundos sargentos).
~.' Musicoe (incluindo as differentes classes e os aprendizes de

musica).
3.' Cabos e soldados (incluindo primeiros e segundos cabos, c to-

cios os soldados).
TM armas de nrtilheria e eugenheria, esta categoria deve bel'

desdobrada em duas, distinguindo-se os cabos e soldados eercenie«
dos eabos c soldu(los collduclol'es.
I' Curwteil'ol ou clarins (incluindo os mestres e contramcstres

P OR aprendizes).
[).• Artijice8 (incluindo os do estado menor c os das unidades

quando 08 haja).
(i.' PfrradOl'es, nos corpos e unidade que o ti erpm (inelttilHl0

os n)Jrendizes).
Suppressões. - D'e.to 1110deloserão. upprimidas as casas ver-

ticacs c hori~ontaes que não tiverem de ser preenchidaR,
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MODELO

A!'ma ,!e ••• (a) Districto de recruta
Relação das praças da (ó), domiciliadas n'este districto,

postos e classes de reserva da indicada

Corpos
ondo têcm
matrh-uln
ahertn

,-
1000 lUOl

Classe.

-
100~

I

~!~~I-----
IPostos Postos Postos

li
.,
v

» 4 I
Infanteriu 1 I» 2

I:jomma..

» 1 I i
5
61 I
71

~l
11(12 j
13

1

~~(

II
, ,

I

I
I

-1----1-

»

»
»
»

J)

»
li,.
) ..
)} ..

;", Infant~rla, eavalltlria, artllheria, ('Ill(onbcria, ou companhia do '"
(b) 1'1'ilnol1'a ou Icgunda resorva que st-rvíu 110 exorclto activo.
I') Ftl1'll III 1,raçaB da segullda relcn a este rnt\l'pa éBÓparti ,Ia que contlnuaram CQIII ,\ matrtculu
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K· 7

mente e reserva n." ,,'
Comdesignação dos corpos onde têem matricula aberta,
arma, referida a 3i de dezembro de i, , ,

(b) , , • Iteserva

Nns I
'"":" 11',)~I~---~--
1'05t05

No
e strangelro

POltos

Ausentes

(R) (D)_----
Total

(101

A bordo
Em domicilio
delconhechlo

Ohservaçõe •

(7)

...g
o
E-<

-,- _-- -----------------

I

I
I,

\ I
1

1-1-1- -\- -1- -1-

.... ._
I

\

_ - - - - - - - _'- - -1- -
I I

Postos

II.hCrl a uns l\ul<l~,l • a '1\l~ I'ortenc rem, em conformída1e com a. di po lç~o. d'c.te regulamentu
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MODELO N.· 9

lnstrucçêes para a eseripluração d'este modelo

Formato. - O mappa será cm papel almasso quadriculado de 54
linhas, que se encontra {~venda no commercio, riscando-ee á mão
tantas columnas quantas forem uecessarias, e será em meia folha
ou em folha aberta, conforme for preciso.

Co1umnas.-Na columna (1) escrevem-se os numeres dos dis-
trictos de recrutamento e reserva, por sua ordem numérica.
As columnas das classes (2) a (4) são tantas quantos os annos a

que se referem as classca dos reservistas. Cada uma d'essas colu-
mna deve ser subdividida em tantas columuas parciaes quantas
forem as categorias de postos que houver u'essa classe.

r as columnas dos ausentes (5) a (8) procede-se analogamente,
distinguindo-se as quatro situações: nas colollias, no eslrarlgeiro, a
bordo c em domicilio desconliecido.
A columna (9) é a recapitulação por postos de todos os reservis-

tas, incluindo os ans ntes.
A columna (10) é destinada a indicar as eircumsta.ncias anormaea

que se derem.
Postos.-A designação dos postos será reduzida ás seis cate-

gorias seguintcs :
L" Sargentos (incluindo os sargentos ajudantes, primciros e s -

gundos sargentos).
2." Musico. (incluiudo as ditl'erentes classes e os aprendizes de

musica).
3." Cabos e soldodo« (incluindo primeiros e segundos cabos e todos

o 601dad08).
Nas armas de artilheria e eng nheria, esta categoria deve ser des-

dobrada em duas, distinguindo-se os cabos e soldados ,ervente, dos
cabos '01dad08 caMuclorel.

4." Gometeiro, O" cZarina (incluindo os mestres, os contramestres
e aprendizes).
5.I Artífice. (incluindo os do estado menor e os da unidades,

quando 01 haja).
G." Ferradores, nOI corpo e unidades que os tiverem (incluindo

O' aprendizes).
Suppreeeões.-D'e te modelo 8erlo supprimidas as casa.s ver-

ticnes li horisontaos que não tiverem de er preenchidas.
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MODELO

Regimento

Relação das praças da (a) ... que têem matricula aberta n'este re
onde estão domiciliadas e das classes a que per

Classes _\--
1000 1901 1U02 ,
(2) (3) (il)

DistrlctOB ------ ------------de
Postos Postos rostosrecrutamento

e reserva. - - ~-- ~~ ---onde têem I~domicilio ., eeo o

I"" "" I~ I

" .. I'O ee "" '" ~~ o ., ] o ., ~ o., .. .!:: UI .!:: UlB ., ._ .,
S '" " S ~ "Q) ~ Q.l " " " QJ" o ~ ª .ª ~ ãSc8 " ~ " .." " 2 e ~ '" " " ., "",..._

"" ~
e ._ o .., ._ o

e ~ o
!; ~ ., .o "" .. •• .o ""é38.\1 o " " .. o 1:: o oS " .. o

I(1)
rjJ);l E-<rjJ );lo u"'l E-<rjJ ;:lu 8< E-<

- - ... 1- - _. _.
I -~ -- -I1 .........

2 .........

I:l ......... I

4 ......•..
!í .........

I6 ......... I I I7 .........
8 ......... I

I
9 ......... I

10 .......•.
I I11..... .. . : .

12......... I j13 ......... I
14......... I

I
I15......... I I

1(;......... I I I17 ......... j
)18 ..•...... I

1
19 ......... I I20 ......... I I21 ......... I I22 .•....... I I I2~•...••.•. I I24 ......•..
~5 ......... I26 •..••••••
27 .••.....• I-1- --- - - ,- - (- I-Somma I I I

(a) primeira reserva ou sogunda resorva que serviu no exercite activo.
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de o o o no" o.

gimento, com designação dos districtos de recrutamento e reserva
tencem, referida a 3i de dezembro de i ooo

Ausentes

POBtOI

N llAo coloní as
No

cstrangetro
EUl domicilio
desconhecido

_(5) (6) ___!7)

FostosPostos

A bordo

Postos

Total

(10)

(8) (9)----- ------.
Postos

_-.-' ___
.. , ., .. I~o o o

'" -e '" 'O.. .. .. """ 'O 'O '". 'ã g ~ ., 'ã ., ~s ., .,
'"

., s .,~, S .,
" .. " " " "Q,,) 'IJ to) " Q) :ti CJ .. " .. .. ~2':0 o q:S o bIJ_g~ o .,.0 =ã

~~ ~ 'E I~ -e .. "":; ., t: o " .. <
"'"

J;:..>< z>o<ll E-<rLlQ 'Yl:,)

i- .- - .- - I-

I

I
\

,

Til1- - \- - - I~
1

-1- - ---

..
"<.>~
t:
<
- - - -1--

Obeervaçêc •
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(}'ormato: 0,32 X O,9~) MODELO N." 9 - A

(a)

Mappa da força da primeira reserva de artilheria de
referido a 3i de dezembro de t ...

Classe. do re80rTa

PostOI (b)
:1

Observaçõee
8 '" ~ :!l ~Io o~ ao ~ ~... r-:I ~
- --

argentos ..........•.... I
Cnbos e soldados serveutes
Cabos e soldados conducto- Il'CS .••••••••••••••••• ,

I
Artifices ................
Corneteiros ou clarins .....
Ferradores .............. -- -I- -1- --

Somma ..... I

Mappa da força da segunda reserva da companhia de artilheria
de guarnição n." ...

referido a 3i de dozembro de i ...

las el de reserva

POltO' Ob.orvaça~s

~
...

~ ~ ~ 3o ~~ ~
- - - - -- - - -

Sargentos.. . ...........
Cabo e soldados.........
Corneteiros ............ 'i-I- - - - --omma.....

Qu rtel .,.
O comrunndante,

J? .•

(4) Indlraçlo do grapo d. arlllher!a a cavaHo ou d montanha, ou compl\ulila de
artllher!. de guarnição.

(b) RUl'I,rlmlr 01 POltol que n10 bala.
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Nota da força etfectiva do grupo ou companhia

:-;argentos.......................................•...
Cabos e soldados serventes .•.........................
I':tc ..•...••..•..•••••••......•.•.....•...•••. '" .
gt.l .........•.•.•..•....• " .---

Total .---
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)[ÜDELO • ,0 10
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Wormnto: 0,82 X 0,22)

MODELO

Regimento
Relação das praças da primeira reserva (ou segunda reserva,

referida a 3i de

CInS.C8 lia

-
JOOO 1~01 1002

-- -
Postos 1'08108 })08108

~ ~ ------- ----- - ..... - --
'" IEspecialidades '"
<II..s S

" "'" "i: -e
"":li o e<i., '" õj

o o ;;
'" 'C.. " E
'" -e ~~ ~ ..

S " e
'" '" ue o

" <II

.~~'" ., _gl~ '... o o.. '" .. .. '".. .. .. t: - '" cmo QJ::' o r.. E-<
-- -- ", -1- ---- --- --

Sapadores-mineiros o •••

ICaminhos de ferro o ••••

'I'olographistaa .......•.
Pontoneiros 0 ••••••••••

Conductores ........... -- I--- -- ---1- - --
Somma .....

Relação das praças da segunda reserva que não servirant

Cln.s I!I dt

1Jo·t08 E.pacl Ildnde - I1900 1901 1002 190n })tl',

-- -- - -
Soldados .. C:uniIlIIOS de ferro .. 1

'I'elegrnphistaa .....

I
-- -- ------

iommn ....
I -Quartel .•.
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. ,. 10

de engenheria
que serviram no exercito activo) da arma de engenheria,
dezembro de i ..,

rllSf'rva

I -
100:1 1001 1905

POSt08 PO.t08 Po.tos----'~Il'T- I Obs rvnçllcl

I

I
-1- - - -- _- -- -,- 1--- 1--- -- ---

I

I I
I

I-l- I_I I
1·-1- --- -I I i

-- --

I I

no exercito activo, referida a 3i de dezembro de i,.....
l'e ('rvl\

I - xonuua Ob ervaçõeA

---1-- -- -- -- --
I- I~ 1-- -- -- - -- -
._

() commaudante do rl'ghncnto,

P ...
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Nota da força effectiva do regimento

1.1 Serie

Posto •

..
".. ..., .s

iõ e

"" ""<- R '...Espccinlluaucs ~ o :=!<>., ., ~o o
"" "" .... .. e"" ""'õ 'ã ~ ..., .. .. " ~o

iõ " .. '-' ~ .,.. '. '" .~ -e .." o o '" ~ eto ~ .:o 'E .. '"oS .. 6 "" e

'" Q Q ..: ~ ê-

Estado menor .•......•.•..............
Kapadores-mineiro8 ...........•........
Caminhos de ferro ........•............
Tl'lcgraphistas ..••...•...........•....
Pontonelros ............•..............
(·ondllctores ............•.••••.........

Somma ..••••.
--'

(Rubrica do commnndnnte, J
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(Formato: 0,32 X 0,2~1 ~lODELO "'.U 111-A

(a) Companhia de ."
Mappa da força da primeira reserva, em 3i de dezembro

de i ...

Clalsea de reserva ..
Posto. (I.) Õ Obo(·rvaçll,·.

1900 1901 1902 Etc. E-<

- I~ - - -1-- - ---
bargeutos ..•........
Cabos o soldadoa .....
Artífices .. , .........
Clarins .............
Ferradores .......... -- - 1-- - .- --

l-'omma .. ,

Mappa da força da segunda reserva, que serviu no exercito activo,
em 3i de dezembro de i ...

ela e. uc reI"'" a

1'0 tO!l

1!'OlI1902

'5 Ob,,,·rv:lçõe.
19011 Elo'.

E-<

--- --- I- - - - --
~Ul'gcIltns ... , ...••. '1
<':I\b.o, e soldados .....
Artlfice ...•........ IClarins .............
Ferradores ......... '1 1--!-- -

Homma ...

Mappa da força da segunda reserva, que não serviu
no exercito activo, em 3i de dezembro de i ...

ela ~ do r,-. 'n'"
1-- - õi

1'0 100
19<001 190t 11002 mo.

Õ Oh enal';; •
E-<

--1-1-1-1-- --
Holdado . ••• o ••••••••

(~uartl'l ...
Nota. - (II) Snude, IIb i t uclus, ou (,lluipu;;:CII8. (l,) D08 pn to

respectlvos.
O couunandaute d comp'\Ilhia.

,}' ...
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Nota da força effectiva da companhia

Sargentos ...........•.........•.....................

Cabos e soldados .

Artifices . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . .. . .

Clarins .

Ferradores •.....•...........•....•..............•... ---
Total ..•............•.....

(Rubrica do commandantc da companhia.)
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MODELO N.· 11

•••• a Divisão militar

Arma fie ...
(ou rcmpanhla de ..• )

Primeira reserva (ou segunda re erv a
que serviu no exercito activo)
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[Formato : om,il2 X 0",22)

Relação dos officiaes e praças da '" (a)

MODELO

DiviSãO
domiciliadoS

.A.PllO--
DI"tl'ictol

de
recrutamento

e
reserve

N.O ...

Em SI de jaueíro Em 2 ... de fevereiro I EIIl 31 de março---.........._----
Postos

1- ---1-- -1- ----

Postos Posto.

-I~ - -- --I-
I

Somma ••.. I------------~~~~~~I~~~~~~--~~~~~-~

Quartel ...

l:m SI de julho I';rn SI d'l agosto

(ai J'rlll1(·lr .. 011 egund a r~.er\'l\ que servtu 110 ('x<,rcllo activo.

------------~---~-~I_-~-~I~--~~I-~II-~-~~---~------~---;..~Somrna. . • . I I .;.--

Em 80 '\0 • t"mbl'O__,

I1ntPara a arma dI' engenheria, pôr ns espcclnlidades da arma CJJI JOEl
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~.') 11

lllilitar
lia área d'esta divisão, referida ao ultimo dia de cada mez
<le 1...

Bm 80 de "brll--
Poatos

~
I •

POltOS

Hm 31 de maio Em 30 de jllnbo

Poatos

Observações

- ------ -------

)':m !lOd~ novembro t:m 31 u~dezembro

I I
I
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[Pormato : 0",32 X om,22) MODELO N." 11- A

o •• Divisão militar

ârma de . o o (ou companhia de • o o)

Segunda reserva que não serviu no exercito activo

Relação dos soldados da segunda reserva, que não serviram no
exercito activo, domiciliados na área d'esta divisão, referida ao
ultimo dia de cada mez

Anuo de 1...

Dletrlctos
do

recrutamonto

reserva

Observaçt\eo

Quartel

O chefe da. repartição de recrutamento e reserva,

1" ...

1>1t.1'3.a arma de engenharia, cm cada diatrícto do recrutamento.
reserva distiuguem-sc as especlalidadca.
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[F'ormatc : Om,S2XOm,22) ~lODELO N.o 12

Divisão militar

Arma de infanteria (a) Primeira reserva

Relação dos officiaes e praças da primeira reserva (a) domiciliados
na área d'esta divisão, referida a 3i de dezembro de L ..

POltOI

..
DlltrlctOI o

'tl.1e recrutamento .. Observ ..çÕ~1
'Oe rClerv& 'ã .... l::.. S '" " ] ...,

" o
.,.. .. .. " .... ,~ ~1i .. o e o

IE .. a ,J:> -e

" .. o .. oo ri) ):l Q Q < E-<
- - - - - - -

N.o " ,

.

- - - - - - -
omma .. I

(a) ou legunda r I rva qu len'iu no ex relto .ctl o.

O chefe da rcpnrtiçilo dr' .rutumento c reserva,
F ..•
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MODELO Noo14

Districto de recrutamento e reserva no o o o •

Relação das praças com matricula aberta no . o o n. o • o o ,

que durante o mez de o o o de i o o o ,

transferiram o seu domicilio para outro districto

a
<II.. <>

Dletrictos";; <II
de<> 1: Loenlídade°C <II .. recruta--:; "" t 1'08to. Nomes plU'a ond Obscrvaçõe." mentoa " ~ tran.rerlram o reserva.. O' '" o domlcillo.. "" .. .. para onde

'" .. .. " pa8ll\ram'o e "":l '" i: ~~ a :l; :I.. " Q)~ :.>'< ~ Õ- -- - --- -

Quartel em o o.

O commandante,

r.».
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:MODELO N.o 15

Distrioto de recrutamento e reserva n." ...

Concelho d ... Freguezia d ...

Relação para a chamada dos reservistas nas revistas
de inspecção, nos annos de .•.
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Concelho d ••.

ORDEM DO EXERCITO' N.· Iii 1.. Serle

MOI ELO

- --1----1----- -------1

..::..
<l..
""

..
;;
"'c;;
a
01
01
t:"_
~.g
as.. _..:::
-ti

~s" ..~-2
Se>
""""'=ao,- ".,0
~

ti
;;
'e
õiía..
'".e.,
a
"z

POllo Nome, ~'III.çõtl.

(II ,.o Idade. d 1.1 II. )'ort e n'outro



1.. ticrlC

Fr guelia d ..•

II " la do aono de 1.•• II \ I la do ano ,I 1 ••

M"r&d '(Uj
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MODELO N.· 16

Districto de recrutamento e reserva n."
(ou regimento) (a)

Relação nominal das praças de que se receberam folhas de registo
enviadas pelo commandante do ... (b), no mez de ... de ...

I.. .."'" t:
e ~? "...
.. E! ., POstOI Nome• Obaervaçõcs

.. " ""t " "" " .... " :!" ..~ Q
-- -- _--- ------

•

Rcceberam-se durante o referido mez ... folhas de l'cgisto
do (b) ",

(a) Estação que recebeu lU folhai de rerl_to.
(o) Eltaçlo que remetteu ai folbu de rerltto.
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MODELO N.· 18

Districto de recrutamento e reserva n."

() ... F .•. , filho de F ... e de F' ... , natural da freguezia de ... ,
concelho de •.. , residente em ... , pertencente II. ••• reserva, classe
de ... tendo o n.•..• de matricula no livro competentc de ... (ou no ...
em que se alistou directamente na 2." reserva), acha-se comprehcn.
dido na disposição do artigo .•. do regulamento de .•. , por ter fal-
tado á revista de inspecção que teve logar em ... no dia ... , ou
por ... e portanto está sujeito á penalidade ... Esta praça foi eon-
domuada (ou está autuada) em . .. (ou desde) ..• na comarca de ...
por .•. , seudo-lhe applicada a pena de .,. cm audiencia de

São testemunhas (caso sejam necessarias) :
F ...
F...
F ...

Quartel .•. o commandante do dístricto,
F ...

O reservista de que' trata este auto foi ... em nndíencia de

de ..• de 1 •.• a '"

Comarca de .. , em •. de ... de 1 ...

o delegado do procurador regio,
l/ ...



SE~RETARIA D'ESTADO DOS NEGO~IOS DA GUERRA

13 DE NOVEMBRO DE 1899

ORDEM DO EXERCITO
(1." Serie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1.0_ Decretos

Secretaria d'estado dGSnegocios da guerra-Rrpartiçio do gabinete

Sendo neceasarío harmonisar os processos de instrucção
seguidos nos corpos das differentes armas, com a nova
organisação do exercito;

Attendendo a que a creação permanente das brigadas
de cavallaria e de infanteria, permitte desenvolver e go-
neralisar em melhores condições a instrucção dos corpos,
que estava antes a cargo dos extinctos commandos ge-
raes d'aquellas armas;

Convindo que juntamente C(Jm a instrucção das tropas
se trate do desenvolvimento da instrucção dos officiaes e
sargentos, por uma fórma methodica, que os habilite a
bem desempenhar 08 serviços que se lhes exige durante
toda a sua carreira;

Considerando que ó conveniente methodisar os dilferen-
tes processos de instrucção, já experimentados com bom
resultado;

Considerando ainda que os methodos de instrucção
devem unicamente exigir o que for compativel com as
condições especiaes e os effectivoa do nosso exercito:

Hei por bem approvar e mandar pôr em ex cução o
regulamento para a instrucção dos corpos das differentes
armas, quc faz parte d'este decreto e baixa assignado
pelo ministro e secretario de estado dos negocios da guerra.

O mesmo ministro e secretario de estado assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 9 de novembro de
1899.=REI.=Sebastiao Custodiode Sous« Tcllee.
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REGULAMENTO PARA A INSTRUCÇÃO DOS CORPOS
DAS DIFFERENTES ARMAS

Artigo 1.0 A instrucção dos corpos das differentes ar-
mas, comprehende:

1.0 Instrucção geral das tropas;
2.o Instrucção especial dos oftieiaes;
3.° Instrucção especial dos sargentos.
§ unico. Conjunctamente com a instrucção de que trata

este artigo, terá logar a instrucção nas escolas regimen-
taes, a de sapadores e a de maqueiros, em conformidade
com os respectivos regulamentos e instrucções.

Instrucção geral das tropas

Art. 2.° A instrucção geral das tropas, nos corpos das
differentes armas, deve segui 1', em cada anno, uma pro-
gressão methodica, segundo um plano previamente esta-
belecido, tendo por base uma conveniente instrucção indi-
vidual e passando depois ao ensino das differentes unidades,
de maneira que, findo (I anno de instrucção, as tropas te-
nham percorrido toda a serie dc exercícios que as col1o-
quem em condições de satisfazer cabalmente à sua missão
em tempo de guerra.

Art. 3,° A instrucção annual das tropas divide-se nos
seguintes periodos :

1. o Instrucção de recruta e individual;
2.° Exercicios de táctica abstracta;
3.° Exercícios de tactica applicada ;
4.° Instrucção especial das reservas;
5.° Exercicios de armas combinadas;
6.° Preparação dos instructores,

1,0 periodo

Instrucção de recruta e individual

Art. 4,° A instrucção de recruta e individual será dada
por companhia, esquadrão ou bateria, sob a direcção o res-
ponsabilidade dos respectivos capitães, que dividirão pelos
officiaes, sargentos o cabos, sob o seu commando, o ensino
dos differentes rumos da instrucção, conforme a aptidão
de cada um e a preparação anteriormente recebida.
§ 1.0 No caso de deficiencia de quadros ou de effectivos,
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(JS commandantes dos corpos poderâo estabelecer a instruc-
<;ao de recruta e individual por batalhões, gL'UpOde es-
quadrões ou de baterias, ficando a sua direcção a eargo
dos respectivos majores, que distribuirão pelos capitães sob
as suas ordens os ramos de instrucção quP estes devem
dirigi L'.

§ :J..o Os capitães, para a execução do preceituado no pa-
ragrupho anterior, empregam os qundros disponivcís das
uas companhias, e .qnadrões ou baterias.
Art. [).o A instrucção do 1." periodo , comprehende :
1.° A instrucção táctica segundo os regulamentos;
2.° A instrucção elementar do serviço em campanha;
3. ° Pratica de todos os outros exercícios necessarios ao

soldado ;
4. ° O ens ino dos conhecimentos necessarios ao soldado,
Art. ti.O Para os recrutas, a instrucção do 1.0 período

serú dirigida em conformidade com as in trucções a que
se refere o artigo 55.°
§ 1.° Para os cabos e soldados promptos para o serviço,

a instrucçâo do 1.0 período deve ser dirigida de maneira
que todos tenham uma lIc:ao por semana, sendo cllcorpo-
rados nas escolas de recrutas, ou t lido instrucção espe-
cial.* :?O Para os impedido , II. instruo 'ao será regulada
pelo::; com mandante ' (los corpos, em harmonia com a con-
vcniencia elos erviços <PL' p llos desempenham e com fi.

neco sidnde ele que tudos po uam ii. instrucção indispen-
savl"l.
§ :Lo Quanclo cm qualquer dia lião podér rcalisar-se a

inetrucção ord nada, será ~lIa tlb titllida por outra com-
pativel com as circumstaneias (lue imp diram fi. realisaçao
.Ia primeira.

Art. 7. o A io::;trllc<;ão do 1.0 período ó fiscalisacla em
(:ada batalhão () g'l'npo pelo r peetivo major, fi. quem eOm-
}) te fazer aos eapitn '8 as illo.i 'açõcs prcci as para a rcgu-
1:11'exccu~ao dos progl'ammu de in trnc('ão e para con-
en':1r l'i:lÜt pl'o.'imam 'llte ao me mo ni vl'l nm! companhias,
'(luadl'üe ou bateria, oh as sua onlons.

~.O I)(:rio(}o

Al't.
d lU o

Exeroioios de taotioa abstraota

." Os pxcl'cicio de taetic'l ab tmcta comprchen-
xel'cicios do eompanhin, quuo.rão uu bateria, e
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os de batalhão ou grupo, sobre as evoluções em ordem
unida e de combate das respectivas unidades.
§ 1.0 Os exercicios de que trata este artigo serão em

cada corpo determinados para cada uma das companhias,
esquadrões, baterias, batalhões ou grupos, e commandados
pelos respectivos capitães ou majores.
§ 2.0 Os officiaes e sargentos das unidades nomeadas

para exercicio serão os que pertencem a essas unidades,
devendo os que faltarem para completar os quadros ser
nomeados por escala entre os do mesmo batalhão ou gru-
po, quando o exercício for de companhia, esquadrão ou
bateria, e entre os do mesmo rcgimcnto se o exercicio for
de batalhão ou grupo.
§ 3.0 Para estes exercícios, as compa.nhias, esquadrões

ou baterias serão constituidas com todos os cabos e sol-
dados do mesmo batalhão ou grupo, e o batalhão ou grupo
com todos os do regimento.

Art. 9.° A instrucção do 2.° período comprehendc:
1.0 Exercicios sobre as evoluções em ordem unida e de •

combate ela companhia, ssqundrho ou bateria;
2.0 Exercicios sobre as evoluções cm ordem unida e de

combate do batalhão ou grupo;
3.0 Exercícios de repetição do 1.0 periodo.
Art. 10.° Os exercícios de companhia, esquadrão ou ba-

teria terão logar na primeira parte do período, e os de
batalhão ou grupo 1)a segunda.
§ 1.0 Os exercicios de repetição do 1.° período devem

realisar-se quando oe commandantes dos corpos o determi-
narem.
§ 2.0 Para os impedidos, é applicavel o disposto no § 2.°

do urtigo 6. o
§ 3.0 A duração de cada um elos cxercicios, a que se

refere este artigo, será de hora c meia util.
Art. 11.° Os exercícios de companhia, esquadrão ou ba-

teria são regulados e fisealisados pelos majores respecti-
vos, e os de batalhão ou grupo pelos tenentes coronéis.

3.° periodo

Exeroioios de taotioa applioada

Art. 12.0 Os exerci cios de tactica applicada compre-
hendem os exercicios de companhia, esquadrão 011 bateria,
e os de batalhão ou grupo sobre a taetica de combate e o
serviço em campanha cm terrenos variados, sendo-lhes
applicavel o disposto nos paragraphos do artigo 8.

0
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Art. 13.° A instrucção do 3.° período comprehendc :
1.0 Exercicios de combate em terreno variado para

companhia, esquadrão ou bateria;
2.° Exercicios de combate em terreno variado para ba-

talhão ou grupo;
3.o Exercicios do serviço em campanha para as unida-

des anteriormente mencionadas;
4. o Exercicios de repetição do 1.0 periodo.
Art. 14.0 O;; exercícios de táctica applicada serão sem-

pre executados segundo um thema, ou themas geral e par-
ticular, que definam a aituação das tropas e a operação a
executar, e podem ser com inimigo supposto ou figurado,
e de acção dupla.
§ 1.0 Em cada regimento, os exercícios de acção dupla

serão só de companhia, esquadrão ou bateria, tendo por
director o coronel e por árbitros os officiaes superiores.
§ 2.° Para o regimento de engenheria não serão appli-

caveis os exercicios mencionados no n." 2.<1, E: os do n.? 3.°
devem versar sobre a especialidade de cada uma das com-
panhias.
§ 3.° Os exercícios do serviço em campanha podem ser

especiaes ou combinados com os de combate.
§ 4.° A duração de cada exercicio da táctica de combate

será a necessaria para a execução do thema estabelecido,
§ 5.° E applieavel aos exercícios do 3.0 periodo o dis-

posto r.o artigo 10.0 e seus §§ 1.0 e 2.0
Art. 15.0 Os exercicios do 3.° periodo são regulados e

fiscalisados pelos commandantos dos corpos, que estabele-
cerão, de accordo com os tenentes coronéis, os themas
para os exercicios de batalhão ou grupo, c com os ma-
jores, os themas para os exercicios de companhia, es-
quadrão ou bateria.

4.° pcriodo

Instrucção especial das reservas

Art. 16.0 A instrucção especial das reservas varia con-
formo as armas, e consta :

1.0 Na. infanteria, da in trucção dos contingentes da
2. a reserva, que não serviram no exercito activo, e que
forem mandados apresentar por um período de trinta dias,
nas aédes dos districtos de recrutamento e reserva, nos
quarteia dos correspondentes regimentos activos, ou em
qualquer localidade situada na ár a d'aquelles districtos;

2. ° Na engenharia e artilheria de campanha, da instruo-
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çã.o ue eonductores ás praças de cavallaria que tiverem
annualmcnte passagem aos regimentos d'aquellas armas;

3.° Em todas as armas, da instrucção superiormente de-
terminada para as praças da 1. a reserva ou pura as da
2.a, q'lC serviram no exercito activo Oll jú recehernm ins-
trucçào, e que forem chamadas a pericdos de instrucção ;

4 o Em todas as armas, da instrucção necessária para.
preparar os corpos para os exercicios do 5.0 período, que
lhes forem dcgignados.
§ 1.0 A instrucção das pl'a<;as <la 2.a reserva na infan-

teria, e a de eonductores nos l'l>gimentos de engenheria e
ele artilhe ria de cmnpanha, serú dada nas condições estabe-
lecidas par.'t o 1." período, c pela fórmn <lHe for determi-
nada nas instrucções cspecincs a qlle se refere o urtigo õ;). o
§ 2." A instrucção preparntoria para os exercícios do

5. o per-iodo será regulada pelo ('OlllllHlll(lallte da respectiva
unidade, de accordo com o disposto n'cste regulamento,
pela fôrma que julgar mais conveniente.

~ :3.0 Serão pl'l'Vcnidos com antecodencia os corpos que
devem receber contingentes de reserva e os qne devem
tomar parte nos exercícios do 5.0 período, de fill'lll:t a po-
dor-se l'rgnlnr a instrucção a que este urtigo se refere:

Art. 17.0 Nos corpos que não receberem reservas. nem
forem destinados a exercicios do 5.° periodo, a instrucção
será regulada pelos eommandantes, de nccordo com as
disposições estabelecidas n' este regulamento para os pe-
riodos anteriores, devendo oomprohender os exercicios do
regimento, scmpre que os cffcctivos a permittam.

{';.O perio<lo

Exeroioios de armas combinadas

Art. 18.0 Os exercicios de armas combina.das compre-
hondem os' exercidos de tactiea applieada em terrono va-
riadú, executados por forças coni:!titnil1as por ~ais de uma
da armas do exercito.
§ 1." Os th010as l'arn exercicios do hrigacla e de unidades

superiores seriio estabdeeiclos pelo director g\'rnl do 801'-
viç'o do pstado maior, e para os (-_"CJ'ciciosde dpstacame nt(ls
de Jll\'llOI' cffeetivo pelo:; generaes commandnntes das di-
visões.
§ 2.0 A instrul'ção do f).o período serA fiscalisada pelos

W'IH11':lCS rommaTldantl~s das diviRões, I'lm todos os eXlll'ci·
cios C_"úcutados por tropas que pertellçam ás suas divisões.
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0,° periodo

Preparação dos instruotores

Art. H.l.° A preparação dos instructores será feita em
cada companhia, esquadrão ou bateria, pelos respectivos
capitães, de accordo com os rnajores, com o fim de prepa-
rar os ofliciaes, sargentos, cabos e soldados necessarius
para dar a instrucção do 1.° periodo.
§ 1.0 Os capitães, segundo o conhecimento que tiverem

da aptidão dos seus subor-dinados, destinam os instructo-
res para cada UIll <los ramos da instrucção, fazem as
theorias qHe julgarem convenientes aos offieiaes, encarre-
gam estes de as fazerem aos sargentos e marcam os exer-
cicios que devem ter os cabos e soldados, mantendo sem-
pre a acção directora qu lhes pertence.
§ 2.0 As theorias versarão sobre os ramos de instruc-

ção, a que os inatructorcs forem destinados, e temo por um
não só desenvolver os conhecimento precisos, mas também
os rnethodos de instrucção.
§ :1.0 No caso previsto no § 1.0 do artigo 4.°, os majo-

res dividem o ti srviço pelos capitães, e a cada um d'estes
pertence a }))'('IHll":I):W dos respectivos instructores.
§ 4." As tlieorius pam os offieincs c sa!"g-ent()~ não <1~.-

vem exceder a duas, e os exercícios par, cabos e soldados
a quatro por semana.

Instrucção de tiro ao alvo

Art. :?O.° A instrucção de tiro ao alvo sedo dada ClU

todas as armas, aos recrutas na ultima parte do 1.0 pe-
riodo, e ás pra):u; promptas no 1.0 ou no 2.° e iJ." perío-
dos durante os «xercicios de repeti ao do 1.0
§ unico. Conformo a di tnueia a que:t carreiras de

tiro estiverem dos quarteis, assim e poderá dar a instruc-
ção ele tiro ao alvo :'18 praças promptat no 1.° período,
dividindo-a pelos :? o e :1.U periodns, ou de tinando UIll nu-
mero d dias s >gnidotl para constituir um periodo especial
para esta instrucção.

Instrucção especial dos offlciaes

Art. 21.° A inatrucção dos offieiaes, no corpos das dif-
ferentes arma, t lU por um d uvolver n iII trueçao pro-
fissional anteriormente adquirida, habilitando o a dosem-
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penhar cabalmente as funcções do seu posto, e a pre-
pararem-se para exercer as do immediato.
§ nnico. A instrucção dos officiaes desenvolve-se por dois

meios: ensinando as tropas sob as suas ordens, e apren-
dendo com os superiores, tudo em conformidade com os
regulamentos. O primeiro meio de instrucção será regulado
pelo estabelecido nas disposições para a instrucção geral
das tropas, E' o segundo de maneira que os conhecimentos
adquiridos pelos officiaes se desenvolvam em grau suffi-
ciente para servir de garantia á dignidade do posto.

Art. 22.0 A instrucção especial dos officiaes compre-
hende:

1. o Theorias, ou estudo theorico dos regulamentos so-
bre a instrucção tactica da respectiva arma e do serviço
em campanha, e mais regulamentos e instrucções em vi-
gor tanto em tempo de paz como de guerra;

2. o Resolução de problemas tacticos sobre a carta,
3. o Esgrima e tiro ao alvo;
4. o Conferencias e memorias militares;
5. o Exercícios de quadros de batalhão ou grupo;
6.° Trabalhos topographicos;
7. o Relatórios sobro os exercícios de táctica applicada.
Art. 23.0 A instrucção especial dos officiaes seguirá

também um curso regular, dividido pelos periodos de ins-
trucção das tropas, de maneira a ser compatível com a
epocha do anno e o tempo disponível, e a servir, em cada
período, de preparação para a instrucção do período se-
guinte.
§ 1.0 O 1.0 período de instrucção especial dos officiaes

comprehende :
1. o Durante todo o periodo, a resolução de um proble-

ma tactico sobre a carta, para cada offieial, e uma con-
ferencia ou memoria sobre assumpto militar para os offi-
ciaos que as desejarem fazer;

2. o Lições de esgrima e de tiro;
§ 2.° O 2.0 periodo de instrucção comprehende:
1. o Durante todo o periodo, um exercício de quadros

para cada batalhão ou grupo, e tres dias de trabalhos to-
pographicos para cada official ;

2.0 Uma theoria de batalhão ou gl'UpO por semana;
a. o Lições de esgrima c de tiro.
§ 3.0 O 3.0 período comprchende:
1.o 'I'heorias de batalhão ou grupo sobre a execução elos

exerci cios de companhia, esquadrão ou bateria do mesmo
periodo ;
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2.° Theorias de regimento sobre a execução dos exer-
cicios de batalhão ou grupo do mesmo periodo;

3.° Relatorios escriptos sobre a execução dos exercicios
efFectuados n'oste periodo.
§ 4. ° O 4.° período ele instrucção constará de theo-

rias e relatorios sobre a execução dos exereicios effectua-
dos nos corpos que não tomarem parte na instrucção das
reservas.
§ D.O O 5.° período comprehende os relatórios e mais

trabalhos designados nas ordens para os exercícios de ar-
mas combinadas, e aquelles qne forem determinados pe-
los coroneis com relação aos exercícios em quc os officiaes
tomarem parte.
§ 6.° O 6.° periodo consta de:
1.° As theorias a que se refere o artigo 19.0;
2.° Lições de tiro e esgrima,
Art. 24.0 As theorias são de regimento e de batalhão

ou grupo, devendo a cada uma concorrer os officiaes que
fazem parte da unidade designada.
§ 1.° As theorias de regimento serão dirigidas pelo te-

nente coronel, as de batalhão ou grupo pelos respectivos
majores.
§ 2.° O official que dirigir a theoria deverá occupar a

primeira parte do tempo na exposição elucidativa do as-
sumpto, e interrogar depois os officiaes para verificar o
grau dos seus conhecimentos militares.
§ 3.0 Nas theorias sobre as evoluções de batalhão ou

grupo, podem ser distribuídos aos officiaes os commandos
das unidades inferiores, e o major, enunciando as vozes
de differentes evoluções, deverá exigir que os officiaes di.
gam as que lhes correspondem no desenvolvimento da evo-
lução, e dêem as explicações necessarias. .
§ 4.0 As theorias sobre tactica de combate e o serviço

em campanha serão, por veZC!l,feitas á vista da carta dós
arredores da guarniçr~o, 011 de outras, na falta d'aquella.
§ Õ. o Ao findar cada theoria, será indicado o assumpto

sobre que deve versar a imniediata.
Art. 25.0 Os problemas tácticos sobre a carta, que os

officiaes devem resolver, serão propostos pelos directores
gera s dos serviços de eug mheria e de artilh ria, e com-
mandantes das brigadas, aos coronéis e tenentes coroneis
dos corpos das respectivas armas ou que fazem parte das
brigadas, pelos coroneís e commandantes dos corpos aos
majores e capitães sob as suas ordens, e pelos majores
aos tenentes e alferes.
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§ 1.o Os problemas devem versar sobre operações mili-
tares verosímeis e proporcionadas aos postos dos ofliciaes
ou aos immediatamonta superiores, fixando-se o tompo con-
cedido para a resolução de <'ada problema,
§ 2, o O problema sertt eunnciado com a fórma ele um

tlierna da operação a executar, ou de um tliema geral e
outro particular, destinados a definir as condições estrute-
gicas e tacticas dos dois partidos, com o caracter preciso
de ordens dadas em campanha e de modo a estabelecer
claramente a situaçã« própria e a do inimigo, terminando
por dizer o que se pretende na solução pedida,
§ :3,0 A resolução do problema será feita por cscripto,

e comprehenderá: a discussão, em que se devem considerar
as diffcrentos soluções que o problema pode ter, em vista
da carta e das condições definidas nOI:!thcmas ; a solução
adoptada, ('nja prefercncia deve SOl' juetiíicada em vista
das mesmas condições e dos principies tacticos e regula-
mentares ; e a preparação dn execução, contendo as or-
dens e instrucções que o commandante daria nos seus su-
bordinados, as quaes devem ser redigidas segundo o dis-
posto 110 regulamento para o ser-viço em campanha,
§ 4,0 C.>,ultudocm um problema se exija o plano de mn

exercício de combate, a sua resolução deve eornprehendor,
alem das tres partes anteriormente indicndas, o plano do
exercício, segundo as phases que parecerem mais rusoaveis
para o seu desenvol vimento, em conformidade com os prin-
cipios tacticos o as condições elos dois partidos,

As phnees do combate devem ser carnrtcrisadas por mo-
vimentos impurtuutes de um dos partidos; cm ('aela uma
devem reunir-se as ordeus particulnres dadas para OH mo-
vimentos fi effectuar e a execução rl'estes movimentos,
seguindo a fôrma que se adoptaria para fmwr o rela-
torio ele um combate q ue realmente tivesse lagar'.

Art, 26,0 Os problemas r 'solvidos serão entregues, den-
tro dos prasos marcados, ao superior que os propnz, o
qual fará a critica das aoluçõe« apreaentudas, tratando
muito especialmente de notar o mctho.lo na l'xl'0l:!i\·l\o,
a Ob8erVI1.11ciados preceitos regulnmcntares, c os processos
de exe('lIç'i'lo,
§ 1.0 A critica <los prohlPml1s reso)viclos pelos COI'OIIl.is

() tenentefl cOl'oncis ser:í fcita por ('seripto, pelos gellPraes
que propozcmm os problemas e rcnlPttida a quem os re-
solveu,
§ :?,o A C'ritiea dos J>t'oblellllls resolvidos pelos outros

officiacs dos corpos sení oral li feita em theorilt rcgiltllU-
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tal para os majores c capitães, e em tlieoria de batalhão
ou grupo para os tenentes c alferes, pertencendo nos com-
mandantes dos corpo!:! marcar os dias cm que devem ter
lugar essas thcorias.
§ 3.° NUK problemas que tenham de ser enviados Ú8

estações superiores, em conformidade com o disposto no
artigo 47.0 d'este regulamento, a critica será fl'i ta por
escripto, sendo os outros archivados até á proxima inspec-
<;fio.

Art. 27.0 A instrucção de esgrima c de tiro ao alvo é
obrigatoria para todos os alferes, tenentes e capitães dos
corpos, e será dada, sob a direcção do tenente coronel, por
dois oíliciacs devidamente habilitados, nomeados pam osso
fim.
§ 1. o Nos corpos em que nfio houver official devida-

m nte habilitado para instructor de esgrima, a eorrespon-
dente instrucção tiC!'!\. facultativa.
§ ~.o A instrucção de esgrima e de tiro serú regulada

pelos r-ommundantes dos corpos, podendo a ele tiro ser di-
vidida pelos differcntes periodos, como estA indicado no
artigo 2;3.0, ou regular-se P ·la fôrma estabelccidu uo
§ unico do artigo ~u.o para as Pl'lu'as ele preto

~ H.o A;; lições de tiro do G.O período podem ser desti-
nadas, quando as curreiras !lI' tiro t mhum as condições
nec ssurius, ao estudo de expericncias dH tiro c de fogos
de cnmbate sobre as dilferente formncõcs.

Art. 2 '.0 As conferencias militares ~crào feita. na pre-
sença dos officiaes c aspirant 's a otlicial dos respectivos
corpos. c as memorias serão escriptas, lidas nas reuniões
dos offlcincs c npreseutadas aos commnndantes.
§ J. o ()S nssumptos sobre que podem versar as conf '-

rcncias Oll memorias, san: taeticH, hi toria militar, arma-
lll\'nto, tiro, {'ortifil'ltc;ao, organi ac;ão o aclministrayào mi-
litarci'l, e sl'rvic;os espcciaes.

~ 2.0 01'1 ofliciae c)1lP dI. e,ial'cm fazcr l'OIl~ 'rl\llcias,
COJl111l1lIlic:lri'ou a 'SlIIlIpto de que quercJll tratai' o a ra~~o
d\3 ol,(I'!ll (1'1(' pJ'rt Ild(>Ill ~eg-nir na " 'po 'ivun, ao com-
ll1!l1J(lante el" corpo, que as :llll'tol'isarlÍ. não Ita\'l'll(lo ill-
COIJ\'Ptl: 'ntp.* :l.0 A' 'onfeJ'tlll 'ia SCl1'lO nnnllnr.i: da cm ol'llplIl 1'1'-

gimelltal Il IIl't'siJida p lo cOl·ol1pi. a í[1ll'1l1 11 rtpnee
evitar qne elhs contenham apl'cl'iaçõ's pl'ojwliciae ;\. dis-
ciplina.
§ 4.~ A Cl)nf'l'cllCill que tiverl\IIl de S I' cnvialla' às

c tllções slJp")'ioJ'e~ slll'ão BCl'ipt 8.



672 ORDEM DO EXERCITO N.· lG L' Serie

Art. 29.° Os exercicios de quadros de batalhão ou grupo
serão executados nos corpos das differentes armas, se-
gundo os projectos estabelecidos pelos generaes directores
geraes dos serviços de engenheria e de artilharia, e pelos
commandantes de brigadas de cavallaria e de infanteria,
conforme a arma a que pertencerem.
§ 1.0 A duração de um exercício de quadros, de bata-

lhão ou grupo, não deve exceder a quatro dias, e o seu
projecto deve comprehender :

1.0 O thema, ou themas geral e particular, que defina
resumidamente e com bastante clareza a situação militar
de onde se deve deduzir as operações 11 executar;

2.° A composição das unidades que figuram no exercício
de quadros, ordenanças e mais pessoal que deve ser em-
pregado na sua execução, c as prineipaes missões que os
officiaes devem desempenhar;

3.° O plano do exercicio indicando resumidamente as
operações a executar em cada dia.
§ 2.° Os tenentes eoroneis dos corpos serão os directo-

res dos exerci cios de quadros dos respectivos batalhões
ou grupos.
§ 3.° A execução de um exercício de quadros obedecerá

ás seguintes legras:
1.:l Aos officiaes que tomam parte no exercicio deve SOl'

fornecido, com a antecedoncia de dois dias, o respectivo
projecto e a carta do terreno onde elle se deve executar,
e cada um d'elles se deve munir dos artigos necessarios
para a corre-pondencia, como estabelece o artigo 139.° do
regulamento para o serviço em campanha;

2.a O director, antes de começar o exercicio, poderá
fazer conferencias preparatcrias, dando as instrucções que
julgar convenientes para o seu desenvolvimento, e durante
a execução communicará as ordens, por escripto, por meio
de ordenanças, ou entregando-as com anteccdencia em so-
brescriptos fechados, tendo indicado a hora a que devem
ser abertos; .

3. a As operações serão executadas pelos officiaes nas
mesmas condições em quo o deviam ser realmente com as
forças que, segundo o projecto, estão sob as suas ordens,
devendo por isso seguir as estradas indicadas para as mar-
chas, fazer os reconhecimentos uecessarios, e dar todas as
ordens, pela fórma por que o fariam na realidade, tudo
em conformidade com o estabelecido no regulamento para
o serviço em campanha i

4. a As operações indicadas no projecto podem execu-



1.' Serie ORDEM DO EXERCITO N." 16 673

tar-se em maior espaço de tempo do que seria preciso na.
realidade, a fim de se poderem estndar melhor os seus
detalhes;

5.óL Cada official terá um caderno para escrever, nas pa-
ginas da esquerda, as ordens e participações recebidas, e
nas da direita aquellas que expedir, indicando em resumo
a maneira como foram executadas, e a hora e local da re-
cepção ou expedição ele cada uma. Fará também um re-
latorio diario das operações effectuadas, justificando-as ra-
pidamente, e juntando-lhes os esboços topographicos que
julgar conveniente e o boletim a que se refere o arti-
go 126.0 do regulamento para o serviço em campanha;

6.a O director fará o diario do exercício segundo está.
indicado no n. o 171. o do mesmo regulamento, e reunirá os
officiaes no terreno onde se executaram as operações mais
importantes, para lhes pedir as explicações que julgar ne-
cessarias e fazer a critica.

Art. 30.0 Tres dias depois de terminados os exercicios
de quadros, serão remcttidos aos generaes que estabele-
ceram os projectos os diarios dos directores, conj uncta-
mente com os cadernos, relatorios e boletins dos offlciaes,
devidamente catalogados.
§ 1.0 Os g neraes farão a critica por escripto dos exer-

cicios de quadros, enviando-a com todo o processo ao
corpo correspondente.
§ 2.° Os coroneis darão noticia da critica dos exercicios

de quadros a todos os officiaes, em theoria regimental, e
mandarão archivar os processos até á proxima inspecção.

Art. 31.0 Os trabalhos topographicos são obrigatorios
para os capitães, tenentes e alferes, e serão regulados
pelo tenente coronel, por pequenas tarefas para grupos de
tres officiaes, sendo um capitão, os quaes ficam dispensados
de comparecer no quartel nos dias destinados a estes tra-
balhos, salvo o caso de formatura geral.
§ 1.o O trabalho de cada grupo comprehende O levan-

tamento á vista na escala de 1 : 20:000 ou de 1 : 10:000,
tomando por base a carta chorographica de uma zona de
terreno que, a partir do extremo da localidade séde do
corpo, não xeeda 10 kilometros.
§ 2.° Cada grupo percorrerá. o terreno que lhe foi de-

signado, medindo as distancias a passo ou a tempo, estu-
dando 08 accidentes do terreno, as vias de communieação,
linhas de agua, culturas, povoações e o seu valor defensivo
(I offensivo, tomando a respeito de cada. uma d'eatas cir-
cumstancias breves apontamentos.
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§ 3.° Da porção de terreno reconhecido, cada grupo
fará um esboço topographico, escrevendo à margem do
desenho os apontamentos relativos aos aecidentes notados,
e entregará o trabalho ao tenente coronel.

Art. i32. o Os trabalhos dos differcntes grupos de offi-
ciacs aerão regulados de maneira a obter o levantamento
dos arredores da guarnição, e os esboços topographicos.
poderão ser reunidos om lIlll desenho mais claro, sob 11 di-
recção do tenente coronel, por 11m dos ofíiciaes mais ha-
beis em desenho, ficando o trabalho na bibliotheea e OR

esboços archivados até á proxima inspecção.
§ 1.0 Os desenhos poderão ser utilisados pelos offlciaes

para escolha e estudo dc terrenos destinados a exercicios
de táctica applicada, c servir de guia a futuros reco-
nhecimentos, não sendo, porém, acceite o reconhecimento
que for copia de outro.
§ 2.0 O tenente coronel, todas as vezes que o julgar

conveniente, verificará os Ievautamentoa cflectuados, ou
pedirá ao coronel que os mande verificar por um dos ma-
jores.

Art. ~3.0 Os relatorios sobre os exercícios de taetica
applicada serão elaborados, em seguida ú sua ex cução,
pelos commandantes das forças e por todos os officiues
quc desempenhnrnm missõ ss importantes c a quem o COlU-
mandante o determinar.
§ 1. o O relatorio de um exercício deve comprohender :
1. o O thcma ou themas ;
2.0 As ordens dadas parft a execução:
3,0 A dcscripçüo da execução, dividindo o seu desen-

volvimento em phases bem carnctorisadas pelas ordens
dadas para movimentos importantes e pela execução d'es-
ses movimentos;

4. o A j ustificação da maneira como o signatnrio proce-
deu.
§ 2.0 Os relatorios sobre os exercios (lo companhia, ea-

quadrão ou bateria S(>l'ltO entregues HO major a quem a
unidade estiver subcrdiuadu, e os relatorios elo exercicios
de batalhão ou grupo, ao coronel, q ue os Ilprc('iariio pelu
maneira quc j ulgarom conveniente, 1lI1S theorias fl\itas
sobre a execução dos cxercieios.
§ 3.0 Aos relatorios exados e bcm elaborados, sohro

excrcieios regnl.armentp C'staoolpcidoH e (,·p('utados, ~o fiu'Íl
a critica por eSCI'iplo para sC'l'om l'pll1ctti(los :lS estn('ões
superiores; os outros iicarao archivadas ató ú primeira ins·
'pecção.
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Instrucção especial dos sargentos

Al't. 34:.0 A instrucção especial dos sargentos nos cor-
pos das diflereutes anuas tem p Ir fim desenvolver os co-
nhecimentos necessnrios nos rcspecti vos postos, e deve
realisar-se pela fórma estabelecida para a instrucção das
tropas, e pela instrucção especial.

S unico. A instrucção especial dos sargento s compre-
hende:

1.o Theorias sobre o regulamento tactico e especiaes da
respectiva arma, os titules l[ a YI do regulamento para o
erviço do exercito em campanha, c o manual de sapadores

{la arma, na pal'te do serviço correspondente ao posto;
~.° Leitura de cartas ;
3. o Tiro ao alvo j
4. o Telegraphia óptica.
Art. 3:).° A instruoção especial dos sarg ntos divide-se

da mesma maneira qm: a (los 01 icines, pelos periodos de
instrucção das tropas, de fórma a ser compatível com o
:tempo disponível e a servir de proparação para o período
seguinte.
§ 1. U As theorias e as Iiçõcs sobre leitura de cartas

terão Jogar 110 ~. o e :1.0 periorlos podendo haver uma theo-
ria e uma liC;ão por ti mana nu cada batalhão.
§ 2.° A inatruccâo <lo tiro ao alvo effcctuar-sc-ha pela

fúrma que for regulada ]Jara as praças promptas e con-
junctamcnte com dia.

~ :3.0 A instrucçào de telegrnphia optica será de duas
Iiçõcs por semana. para cada batalllFto ou grupo, durante o
5,° periodo para os corpos (lllC l1:W tiverem os cxercicios
de armas combiuadas, e durante o G.o pal';1 todos.

Art. :3ü.o A tlieorias c Jiç(í s de h-itura do curtas ficam
sob a responsabilidade (los commundantes dos batalhões
ou grupos, (pte tlistribllir.LO esu erviço pejos officiaes lia.
unidade sob o eu connuundo ; as Ji\:õps (1 t .legraphia optica
semo dada' ]lelos ajuclant ~s (lu (·urro.

Art. :17.0 Os majlll't·' I paI':! • (·(·)·titicarem do grau de
illstnlt'~ito dos sar"clIto <10 seu 111t:IIJU() ou g'rupo, elevcm,
<llllllHlo o juJg'arem It c s ari(), a. istir :ís theorias a que
cllc. forem ohl'iga,lo .

i

Direcçao da instrucção

Art. :~~.oJ.:TO 1"'(' cnt reglllam nto ú d{' oxet'lI~ao per-
manon!' o e5tabol cido noo.; 1.°, ~.o, 3.° (j Ii.o p riodoa dn
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instrucção das tropas, e tudo que se refere á instrucção
dos officiaes e sargentos.
§ unico. A instrucção das tropas relativa ao 4.0 o 5.0

períodos terá logar conforme as ordens do ministerio da
guerra.

Art. 39.0 A direcção superior de toda a instrucção nos
corpos das difforentes armas pertence ao ministro da
guerra, que regulará o chamamento das praças da 2. a e La
reservas, para que se possa effectuar conforme os recursos
do thesouro e as necessidades do exercito, a instrucção do
4. o e 5.0 periodos.

Art. 40.0 Os generaes commandantes das divisões fi-
cam responsaveis pelo cumprimento das ordens recebidas
dó ministerio da guerra com relação á instrucção dos 4.0
e f,. o periodos, devendo tomar todas as disposições para a
execução das mesmas ordens e que estiverem nos limites
das suas attribuições, e propor ao ministro da guerra o
que lhe parecer mais rasoavel e que exceder aquelles li-
mites.

Art. 41.0 A direcção da instrucção dos corpos das dif-
ferentes armas, considerada de execução permanente, per-
tence, nas armas de engenheria e de artílheria, aos dire-
ctores geraes dos serviços respectivos, e nas armas de
cavallaria e de infanteria, aos commandantes das brigadas,
para os corpos que as constituem e a ellas estiverem addi-
dos.
Estes officiaes tratarão de harmonisar e tornar o mais

profícua possível a instrucção dos corpos sob as suas ordens,
cumprindo, fazendo cumprir e fiscalisando a execução das
disposições contidas no presente regulamento.

Ar]. 42.0 A instrucção nos corpos das differentes ar-
mas será regulada pelos commandantes, a quem pertence
fazer executar o que está disposto, tanto em relação á
instrucção geral das tropas como á especial dos officiaes
e sargentos, e estabelecer os horários para as lições dos
differentes ramos da instrucção, combinando-os com o ser-
viço interior e de guarnição, e com as condições loeacs,
de maneira a produzi.' O melhor resultado.

Art. 43.0 Um mez antes de começar cada um dos tres
primeiros periodos de instrucção elas tropas, os cornman-
dantes dos corpos, tendo recebido as propostas dos tenen-
tes coroneis e majores, ou nos batalhões e grupos isolados,
dos capitães , devem elaborar os programmas da instruc-
ção a miuistrar em cada período, tendo em vista o pre-
sente regulamento, as instrucções especiaes a cada arrua.
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elaboradas para execução do mesmo regulamento, e as
condições especiaes do corpo do seu commando, e rernet-
terão esses programmas aos commandantes das brigadas a
que estiverem subordinados, e aos directores geraes dos
serviços de engenheria ou de artiheria, sendo corpos d' estas
armas.
§ 1.0 Os directores geraes e commandantes de brigada

verificam se os programmas de instrucção se devem admit-
til' em vista das condições regulamentares e especiaes a
cada corpo, procuram remover as causas que prejudicam
a instrucção, propondo superiormente o que lhes pareça
mais conveniente e exequível, e modificam os programmas,
ouvindo os commandantes dos corpos, remettendo-lh'os
depois para terem execução, e dando d'elles conhecimento
aos generaes commandantes das divisões e commandantes
militares, para serem considerados no detalhe do serviço
de guarnição. No que for relativo a exercicios de tiro ao
alvo, os programmas respectivos serão submettidos á ap-
provação do ministro da guerra, indicando o numero de
cartuchos a consumir.
§ 2.0 Os commandantes dos corpos estabelecem os ho-

rarios para se executarem os programmas de instrucção,
devendo enviar semanalmente para os quarteia generaes
das brigadas, e direcções geraes dos serviços de engenhe-
ria e de artilheria, para os corpos d'estas armas, um rela-
torio indicando a instrucção que tem logar durante a se-
mana, explicando, quando se não tiver cumprido o respectivo
programma, as rasões que motivaram a alteração.

Art. 44. o Com a approvação do programma para a ins-
trucção das tropas no 1.0 periodo, os directores geraes
dos serviços de engenheria e de artilheria e os comman-
dantes das brigadas, remetterão para os corpos os pro-
blemas sobre a carta que devem ser resolvidos pelos co-
roneis e tenentes coroneis, e com a do programma do 2. o
período, os projectos de oxercicios de quadros que devem
ser executados n'este p riodo.

Art. 45.0 Nos dias de exercicio de tropas OH de offi-
ciaes, P.D1 que se pernoite fóra do quartel, e no dia de re-
gresso a este, aerá abonado subsidio de marcha e ra<:fto de
etape a todos os offlciaes e praças de prct que n'e lle to-
marem parte.

Art. -16.0 Os gencraes commandantes de divisão c os
commandantes militares reduzirão, quanto possivel, os ser-
viços de guarnição, e mandarão fazer o detalhe d'este
serviço de maneira a comprehender todos os cabos e sol-
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dados promptos de cada unidade constituida, deixando li-
vres os de outras, para poderem ter a instrucção estabe-
lecida nos correspondentes programmas.
§ unico. Analogamente procederão os commandantes dos

corpos com respeito ao serviço interno.
Art. 47.° Os problemas sobre a carta, as conferencias,

memorias e relatorios de exereicios effectuados (lue os
coroncis julgarem dignos de recompensa especial, serão
enviados aos directores geraes 011 commandantes de bri-
gada a que os corpos estiverem subordinados para a ins-
trucção.
§ 1.0 Os directores gemes e commandantes de brigadas,

examinando os trabalhos que lhes forem remettidos, resol-
-verão se os devem mandar simplesmente archivar eom
menção honrosa para os seus auctores, o que será decla-
rado em ordem regimental, ou enviar ao ministério da
guerra, por os julgarem dignos de maior recompensa, in-
formando o que se lhes offerecer a tal respeito.
§ 2.0 Os trabalhos remcttidos ao ruinisterio ela guerrn.

serão examinados pelas commissõcs de nprefeiçoamento
das respectivas armas e, conforme () mérito que lhes for
reconhecido, o ministro mnndará louvar o seu auctor em
ordem elo exercita, ou o proporá para ser agraciado com
mercê honorifica, publicando-se em amuos os caSDS o tra-
balho na parte não official da ordem do exercito.

Art. 48.° Os commandantcs dos C01']>OS remetterão, até
ao dia. 30 de novembro de cada armo, aos officiaes fi que
os mesmos corpos estiverem subordinados para a instruc-
ção, um relatorio circumstanciado sobre a maneira como
correu o serviço de instrucção durante o anno ,

N'este relatorio serão mencionados os progl'ammas se-
guidos parlf a instrucção das tropas, os trabalhos de instruc-
ção especial dos ofíiciaes e sargentes, e as difficuldades
que tenha h~vido, fazendo-se as propostas convenientes
para o melhor desenvolvimento da instrucção.
§ 1.0 Para facilitar a elaboração dos relatórios de que

trata este artigo, os capitães entregarão aos majores, e os
tenentes ooroneis e majores aos coroneis, relatorios sobre
a instrucção que dirigiram.
§ 2.° Os directores gemes dos serviços de engAnlH'ria

e de artilheria, e os commandantes de brigadas de cavnl-
laria e de infanteria, enviarão ao ministério da gne l'a (re-
partição do gabinete) os relatórios dos commandantea dos
corpos, juntando-lhes as observações que julgarem conve-
nientes.
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§ 3.° A repartição do gabinete do ministro da guerra
examinará os relatorios e proporá ao ministro as providen-
cias para, desenvolver o interesse pela instrucção e tornar
effectivas as disposições regulamentares.

Art. 49.0 Nos batalhões e esquadrões permanentemente
destacados, que pertençam ou estejam addidos ás brigadas
de que fazem parte os seus regimentos, e nas baterias
destacadas dos regimentos de artilheria de campanha, a
instrucção será regulada pelos coroneis e officiaes supe-
riores, como se essas unidades estivessem reunidas ao re-
gimento, sendo apenas limitada pelos eflectivos disponiveis,

Art. 50.° Nos batalhões que estiverem addidos a briga-
das differentes d'aquélla a que pertence o seu regimento,
a instrucção será regulada pelos commandantcs dos mes-
mos batalhões, independentemente dos regimentos a que
pertencem.

Art. 51.° Nos regimentos de infanteria de guarnição nas
ilhas adjacentes, a instrucção será regulada pelos preceitos
d'este regulamento, pertencendo aos commandantes mili-
tares dos Açores e da Madeira as attribuiçõcs dos com-
mandantes de brigada, que para este ultimo serão accu-
muladas com as de commandantc de rl'gimento.

Para as companhias de artilheria de gnarniçrio, iden-
ticas attribuições pertencem aos inspectores du serviço de
artilheria dos Açores e da Madeira.

Art. 52.0 Nos destacamentos oventuaes de tropas, a
instrucção será regulada pelas disposições d'estc regula-
mento, na parte que lhes podér SOl' applicavel, segundo os
seus effcctivos e o serviço a que forem obrigados.
§ 1.0 Antes de um destacamento saír do corpo, o te-

nento coronel entregará ao seu eommandante um pro-
gl'mmna da instrucção a dar, analogo ao seguido no regi-
mento e elaborado nas condições d'este artigo.
§ 2.° O commandnnte do destacamento enviará sema-

nalmente ao tenente coronel nota, ela instrucção que tiver
ministrado.

Art. 6;).° A maneira como 08 ofllciaes cumprcm os seus
deveres, cm relação :t instrucção militar das tropas, cons-
titue o melhor critério pam reconhecer o seu merúcimen-
to, e deve ser rigorosa e justamente avaliada por todos os
superiores hierarchicos, e claramente mencionada nas in-
formações annuncs no quesito iII. trlll'~ilo profissional;

Art, 1).!.o Os generucs, nas inspec 'ões (1'10 passarem
aos ('orpos elas differ -ntes armas, oxamiuarão muito deta-
lhadamcnte a maneira como foram cumpridas ati proseri-
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pções estabelecidas para a instrucção, informando rigoro-
samente do que tiverem reconhecido.

Art. 65.0 A commissão de aperfeiçoamento do serviço
do estado maior elaborará as inatrucções para a execução
dos exercícios de armas combinadas, enviando-as ao minis-
terio da guerra.

Com o mesmo fim, as commissões de aperfeiçoamento das
differentes armas devem elaborar as instrucções necessarias
para a instrucção permanente dos corpos das suas respe-
tivas armas e para a mencionada nos 11.os 1.0 e 2.0 do
4. o período, fixando a duração dos differentes períodos, o
numero de lições em cada dia e o desenvolvimento neces-
sario de cada um dos ramos de ensino estabelecidos pelo
presente regulamento.

Paço, em !) de novembro de 1899.,-Sebastião Custodio
de Sousa Telles.

lIinislerio dos negocios da marinha e ullramar- Direc~ão geral do u!tramÁr
2. a Ueparlição- 2_a Secção

Sendo necessario facilitar e garantir ás companhias pri-
vilegiadas o alistamento e permaneneia no seu serviço po-
licial das praças de pret do exercito do reino, de modo
a quc sejum devidamente salvaguardados os seus direitos;

Conformando-me com o parecer da junta consultiva do
ultramar;

Tendo ouvido o conselho de ministros; e
Usando da faculdade concedida ao governo pelo § 1.0

do artigo 15.0 do acto addicional á carta constitucional de
5 de julho de 1852:

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 São declaradas extensivas ás praças de pret

(lo exercito do reino que vão servir nas companhias pri-
vilegiadas as disposições ela carta de lei de 27 de julho de
1882.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrario.
Os ministros e secretaries cl'estado dos negocios da

guerra o da. marinha c ultramar assim o tenham entendido
e façam executar. Paço, em 17 de agosto de 1899. =
REI. = Sebastiõo Custodio de Sousa Telles= Antonio
Eduardo vmaça. •

Seeretaria d'estado dos nrgorios da gurrra-nircr~ão gml- li.1I Ilrparli~ão

Sendo absolutamente necessario habilitar a manutenção
militar a adquirir os trigos indispensáveis ti sua labora-
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ção, e tendo em vista I\S disposições do artigo 31.0 e seu
§ unico do regulamento approvado por decreto de 26 de
julho do corrente anno, e o disposto no artigo LOdo de-
creto de 28 de outubro proximo passado: hei por bem de-
terminar que a referida manutenção militar possa importar
e despachar trigo exotico até á. quantidade de 2.000:000
de kilogrammas.

O ministro e secr tario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 2 de
novembro de 1899.=REI.-----,Seba8tião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- 3. a Repartição

Tomando em consideração a proposta do conselho de
administração do instituto Infante D. Affonso: hei por
bem approvar a seguinte modificação no artigo 16.0 do
estatuto, na parte relativa á. composição do conselho ge-
rente:

«O conselho gerente é composto de tres officiaes da es-
colha do conselho fiscal. n

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado dos negocios do reino, e os ministros e
secretarios d' estado dos nego cios da fazenda, da guerra e
da marinha e ultramar, assim o tenham entendido e façam
executar. = Paço, em 4 de novembro de 1899.=REI.=
José Luciano de Castro = Manuel AfTonso de Esprequei-
1.a=Sebastião Custodio de Sousa Tellee Antonio Eduar-
do Villaça.

Smclaria d'elado dos nrgocios da guerra -I\cparli~ão 110 gabinrle

Sendo conveniente determinar os uniformes que devem
ser usados pelos officiaes do quadro do serviço do estado
maior e tropas de algumas unidades activas e de reserva,
e bem assim pelas companhias dos serviços de administra-
ção e de saude militar, organisadas pelo decreto com
força de lei de 7 de setembro do corrente anno : hei por
bem approYar e mandar pôr em execução as disposições
sobre uniformes, que fazem parte d'este decreto e baixam
assignndas pelo ministro e secretario d'estado dos nego-
cios da guerra.

O m smo ministro c secretario d'estado assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, cm \) de novembro de
1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa Tales.
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Disposições sobre uniformes, a que se refere o decreto d'esta data

Serviço do estado maior

Os officiaes do quadro do serviço do estado maior, em-
quanto fizerem parte do mesmo quadro, nos termos do
disposto no artigo 13.0 do decreto com força de lei de 7
de setembro ultimo, farão uso dos uniformes determinados
para o antigo corpo do estado maior.

'I'ropns de eugenherln

As praças de pret das companhias de conductoros e de
deposito usam por emblemas, na gola das jaquetas, os
castellos do modelo determinado para os barretes do policia.

Tropas de nrtllherla

Grupo de baterias a cavallo

Officiaes. - Uniformes iguaes aos dos officiaes dos regi-
mentos da arma, substituindo nos emblemas dos capacetes
e barretes o numero pelo monogramma (fig. 1), de Otn,02'
de altura.

Praças de preto - Uniformcs iguaes aos das pra~~as de
pret das tropas montadas da arma, substituindo o numero
dos capacetes e barretes de policia pelo monogramma do
modelo indicado para os officiaes do grupo.

Grupo de baterias de montanha

Officiaes. -- Como fica estabelecido para os do grupo de
baterias a cavallo, sendo o monogramma o da (fig. 2), de
OID,02 de altura.

Praças de preto - Os uniformes das praças de prot das
tropaá apeadas da arma, exceptuando o sargento ajudan-
te, primeiros sargentos e ferradores, que usurão os das
tropas montadas. Em substituição dos numeres dos regi-
mentos o monogramma do modelo indicado para os offi-
ciaes,

TrOl)BS de infantcrla

Officiaes dos regimentos de caçadores. - Nas bnrrctinas
e barretes o numero dos regimentos.

Praças de pret dos regimentos de caçadores.- Nus bar-
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retinas e barretes de policia o numero do regimento. Na
gola das jaquetas dos musicos classificados, aprendizes de
musica e artifices, cm substituição dos números, os distin-
crivos das respectivas classes determinados no plano de
uniformes de 1892, tendo a altura de om,025. Nas golas
dos capotes e dos jalecos de policia ignaes distinctivos, de
panno.

Ofliciaes dos batalhões de caçadores.- Nas barretinas e
barretes o numero do regimento. Nas golas dos dolmans,
sobre os emblemas da arma, o numero do batalhão (fig. 3),
de om,01 de altura.

Praças de pret dos batalhões de caçadores.- Nas bar-
retinas e barretes de policia o numero do regimento. Nas
extremidades da goln, das jaquetas o numero do batalhão.
Nas golas dos capotes e jalecos de policia o numero do
batalhão, de panno.

CODlpauhia 11esuüslstenclas

Officiaes. - Os uniformes determinados para os offíciaes
do corpo de adruiuistrnçâo militar, substituindo o mono-
gramma das barretinas, barretes e gola dos dolmans pelo da
fig. 4, de om,02õ de altura.

Como distinctivo ele serviço usam a bandoleira de poli-
mento branco, elo modelo determinado para os officiaes de
cavallaria, substituindo na cartucheira o emblema da arma
pelo monogramma (fig. 4).

Praças de preto - Os uniformes das praças de pret da
extincta 2.a companhia ela administração militar, substi-
tuindo u monogramma das barretinas, barretes de policia
e gola das jaquetas, pelo acima determinado para os offi-
ciaes da companhia .

.._Tas extremidades das golas dos capotes e dos jalecos
de policia a letra S, ele panDo encarnado.

Companhia de equlpagens

Officiaes. - Os uniformes dos officiaes do corpo de 111-
moxarifes, ubstituindo o emblemn dos capae .tes, barro-
tes e gola dos dolmans pelo monogramma (fig. 5), de
Otn,025 de altura.

Como distinctivo ao serviço usnm a bnndoleira de poli-
mento branco, do modelo determinado para os officiaes do
cavallaria, substitnill<lo na cartucheira o emblema da ar-
ma pelo mOllogramma (fig. 5) ..
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Praças de preto - Os uniformes determinados para. as
praças de pret da extincta 3. a companhia da administra-
ção militar, substituindo o monogramma dos capacetes,
barretes de policia e gola dos dolmans pelo acima indicado
para os officiaes da companhia.

Nas extremidades da gola dos capotes e dos jalecos de
policia a letra E, de panno encarnado.

Companhia ele sande

Omciaes.- Usam os uniformes dos officiaes da extincta
1.a companhia da administração militar, substituindo o em-
blema das barretinas, barretes e gola dos dolmans pelo da
fig. 6, de metal prateado com as letras de metal doura-
do, de om,030 de altura. Os vivos de panno azul claro dos
barretes, dolmans e capotes, substituidos pelos de panno
carmezim.

Praças de preto ,_ Os uniformes determinados para as
praças de pret da extincta 1.a companhia da administra-
Çno militar, substituindo o monogramma das barretinas,
barretes de policia e gola das jaquetas pelo emblema in-
dicado para os officiaes, de metal branco, com as letras
de metal amarello.

A guarnição azul claro das barretinas e os vivos da
mesma côr das jaquetas, granadeiras, barretes, capotes e
divisas, substituidas por carmezim.

Nas extremidades da gola dos capotes e dos jalecos de
policia a cruz do emblema, de panllo carmesim,

Tropas de reserva

Officiaes dos quadros de reserva. - Usam os uniformes
dos officiaes das armas, serviços ou quadros a que perten-
cerem, tendo nos capacetes, barrctinas e barretes, infe-
riormente ao numero do regimento ou monogramma, a le-
tra R, de metal prateado (fig. 7 e 7-A), de 0111,015 de altura.

Na gola dos dolmans, sobreposto ao respectivo emblema
ou monogramma, a referida letra (fig. 8).

Officiaes de reserva.- Usam o mesmo uniforme, com
a alteração indicada no artigo 107.0 do regulamento para
a organisação das reservas do exercito.

Praças de preto - Os uniformes das praças de pret per-
tencentes ou encorporadas nas unidades de reserva, são
os das respectivas armas ou serviços, tendo nos capace-
tes, barretinas e barretes de policia, inferiormente ao nu-
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mero ou emblema, a letra acima indicada, de metal
branco.

Nas extremidades da gola dos dolmans ou jaquetas,
precedendo ou seguindo os numeros, emblemas ou mono-
gramma, a referida letra.

Nos jalecos de policia, pelo mesmo modo, sendo a letra
de panno encarnado.

Nas extremidades da gola dos capotes, inferiormente
aos numeres, emblemas ou monogrammas, a referida letra,
de panno encarnado.

Os sargentos e cabos de reserva a que se referem os
n.OS 3.°, 4.°, 5.0 e 6.° do artigo 233.° do decreto de 7 de
setembro ultimo, que organisou o exercito, usam sobre as
divisas superiores dos dolmans, jaquetas e capotes, pro-
ximo aos vertices, a letra R, de metal branco (fig. 9), de
Oro ,02 de altura.

Nas divisai! collocadas nas presilhas da gola dos capo-
tes das praças montadas e nas platinas dos jalecos de po-
licia a referida letra, de panno branco.

Praças impedidas no serviço dos omclaes, e tratadores
de cavallos

Ficam supprimidas a blusa e calça de zuarte azul, de-
terminadas para estas praças no decreto de 6 de junho de
1895, sendo taes artigos substituidos pelo jaleco de poli-
cia e calça de brim cru do plano de uniformes de 1892,
usando-se com estes artigos o barrete de fianella azul.

Nas extremidades da gola dos jalecos de policia, em subs-
tituição dos numeres ou emblemas de panno, deve ser
collocada a letra indicativa da companhia e o numero da
praça, pelo modo determinado no decreto de 1895.

As companhias dos terceiros batalhões dos regimentos
de caçadores serão respectivamente indicadas pelas letras
I, J, K, L.

A companhia de subsistencias pelas letras C S.
A de equipagens pelas letras C E.
A de saude pelo emblema de metal branco (fig. 6).

Paço, em 9 de novembro de 1899.-=Sebustiao Custodio
de Seusa 1Hles.

2. °- Secretaria d'eslado dos negoclos da guerra - Direcção geral- 5.a Reparliçio

Para execução do disposto no § 3. o do artigo 3.0 do de-
creto de 4 de outubro do corrente anno, determina-se que
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seja substítuido, pelo modelo junto, o modelo n.? 40 do re-
gulamento da fazenda militar de 1Gde setembro de 1864.

Para as requisições, tanto de artigos novos como usados,
que os commandantes das companhias, esquadrões ou bate-
rias tenham de fazer aos conselhos administrativos, será ado-
ptado o modelo E da circular de 14 dezembro de 1892
publicada na ordem do exercito n.? 32 do mesmo anno,
ficando dispensado o modelo n. ° 41 elo supradito regula-
mento da fazenda.
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Verificado.

(a)

Regimento de ... n." ...

(b) (c)

Relação dos artigos usados que deixou ficar o (numeros, posto, nome, que
morreu, desertou, passou á reserva ou teve baixa de serviço por ... )
e que são entregues ao conselho administrativo

Deslgnaçãc <108 arttgos

Capacete .•••.•...
Dolman ..•........
Calças de brim ....
Idem .•...........
Camisa .......•...
Idem ....•..•.....

Somms •..

Obsorvnçõee

_--------------- .....

Sem valor.

Qnartel em ... , .,. de •.. de .• ,

O commandante da (bateria ou companhia)
F ...

Avaliados nas quantias acima indicadas e lia totalidade de
O secretario do conselho,

),'...

Despendeu·se a quantia de .. , na limpeza c concerto dos arti-
gos, dando est s eutrada no deposito regimental, em ... de ... ,
com O valor total de ... o th soureiro do conselho,

J? ..

(ai Rubrlca do r-ommandaute de grupo ou b .•talhão,
(11) r trupo ou hatalhão.
(e) l)aterlo. ou couipauhla.
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3. o - Secretaria d'estade dos negocioR da guerra - Direcção geral-S.a Repartição

Por ter saído incompleta, publica-se novamente a tabella n." 1
que faz parte do decreto de 4 de ontubro ultimo, publicado na or-
dem do exercito D.O 12 de H do mesmomez.

TABELLA N." 1

Artigos que devem ser dlstrlbuldos a cada praça do exercito,
durante os dois primeiros annos de alistamento

Dolmans........................................ 2
Jaquetas de panno ..............•....... " . . . . . . . 2
Calções de panno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Calças de panuo , . . . . . . .. . 2
Capacete ou barre tina com francaletes . . . . . . . . . . 1 1
Cordões de capacete. .. . . . ... . .. .. . .. . . . . . . . . . . . . . 1
Guarnicões de lã. da barretina , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Peunacho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . . . . . . 1 1
Capa cobre-nuca , '" ...•.......... , ., .. 1 1
Peitilho , . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . 1 1
Granadelras (pares). . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . 1
Capote.......................................... 1 1
Pequeno equipamento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1
Barretes de policia. . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . 2 2
Jalecos de policia (de brim cru)... .. . .. .. ... 3 3
Gravatas ..................•.... " . _., .. . . . . .. 2 2
Calças de brim cru. . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ii 3
Luvas de algodão (pares).... . . . . . . .. . .. . . . 3
Camisas - . . . . . . . . 4 4
Ceroulas _. . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . • . . . . 4: 4.
Lenços......................................... 4 4.
Botas (pares). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . 2
Sapatos [pares) 2
Saceo para calçado. . . . . . . . • . . • . . . . . . . . . . . . . . • . . . . 1
Canhões de botas (pares) . . . . . . . . . . .. . . .• . . .. . •. . . 1
Lençoes ,. .....•............ 3 3
Fronhas........................................ 2 2
Toalhas................... .......•...........•. 2 2
Caderneta , , . 1 1
Alrercatas (pares) ...•.......................... 2
Caixa de madeira. . . . . . . . . • . . . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . 1 1
Lata para rancho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • 1 1
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4.°_ Secrelaria d'eslado dos negocios da guerra-Direcção gcral- s.a Reparlição

Declara-se:
1.° Quc as rações de pão fornecidas pela manutenção

militar no mez de setembro ultimo saíram a 37 réis.
2.° Que as rações de forragens fornecidas no mesmo

mez saíram a 277 réis, sendo as de grão a 221 réis e as
do palha a 56 réis.

5.O-Secretaria d'eslado dos ncgocios da guerra-Reparlição do gahincle

Para conhecimento das differentes auctoridades militares
se publica o seguinte:

Secretaria da guerra - Direcção geral.- 5.a Reparti-
ção. - Circular n.? 2. - Lisboa, 10 de novembro de
189H.-Ao sr. commandante da La divisão militar.-
Lisboa. - Do director geral da secretaria da guerra.-
Suscitando- se duvidas sobre a execução do decreto de 4:
do outubro, relativo a fardamento, publicado na ordem do
exercito n." 12 (L." serie) do corrente anno, s. ex." o mi-
nistro encarrega-me de communicar a v. ex. a que fica.
determinado o seguinte:

1.0 Para se poder dar cumprimento ao estabelecido no
§ 2.° do artigo 1.0, os conselhos administrativos dos cor-
pos procederão á acquisição em separado dos differentes
objectos que constituem o pequeno equipamento, a fim de
se completarem convenientemente os pequenos equipamen-
tos usados que entrarem nas arrecadações para se distri-
buirem depois a novas praças alistadas.

2.0 As disposições do artigo 3.° deverão applicar-se a
todas as praças, tenham ou não divida ao fundo de farda-
mento, ou sejam credoras; não se comprehendendo, po-
rém, nos artigos que devem ficar nos corpos, por effeito
do disposto no mesmo artigo 3.°, aquelles que as praças
tiverem obtido a prompto pagam nto ou adquirido volun-
tariamente na industria particular.

Em qualquer caso, só ficarão nos corpos artigos em condi-
ções de poderem ser aproveitados no estado em que se encon-
trem ou depois de feitos os concertos a que se refere o § 3.°
a.OA di tribuição dos artigos mencionados nos n.OS1.0 a

4.<>do artigo 4.°, deve ser regulada P las necessidades do
serviço nas differentes armas e nas localidades onde os
corpos estiverem de guarnição; alterando-se, quando se jul-
gue preciso, a ordem indicada pelos referidos números,
distribuindo- se sómente os artigos mencionados no n.? 2.° ou
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no n. o 3.0, ou combinando· se 11 distribuiçào de artigos novos
com a dos usados, quando olles possam servir durante os
dois primeiros annos de alistamento.

4.0 Os lenços a di:stl'ibuir ús praças serão de algodão,
formato quadrado, com O'n,óf) de lado, conforme o padrão
que será enviado aos conselhos administrativos dos corpos.
A sua acquisição será feita por fôrma similhanto á determi-
nada em relação a todos os demais artigos de uso pessoal.

5.0 Continuarão a ser distribuídos aos impedidos e tra-
tadores de cavallos praças de offíciaes, os artigos do uni-
forme especial estabelecido pelas disposições cm vigor.

Finalmente, s. ex." o ministro encarrega·me de dizer a
v. ex.", para que se sirva chamar sobre o assumpto a atten-
ção dos commnndantes dos corpos e mais officiaes sob o seu
digno commando, que o fim do decreto de 4 de outubro
ultimo ó reduzir, tanto quanto possivel, as despesas da
fazenda, sem prejuizo das pl'aças.

Para obter este resultado serêÍ preciso que os conselhcs
administrativos apreciem cuidadosamcnte o valor dos arti-
gos quc as praças tenham de deixar nas urrecadnçõcs 1'0-
gimontaes, de maneira qne nem ellas nem a fazenda sejam
prejudicadas, e procedam com o maior zê lo e cireumspec-
-ção em todos os actos administrativos que lhes estão com-
mettidos, por fôrma a obter a mais rigorosa e bem enten-
dida economia. = Francisco Hiqiuo Craveil'o Lopes, gene-
ral de brigada.

Identicas aos commandantes da 2.n, 3." e 4.a divisões
militares, e aos eommandantea militares da Madeira e dos
Açores,

Rectlllcaçoes
Na ordem do exercito n.O 12, de 9 de outubro ultimo. pago 405,

Iin. 18, onde se lê "por periodos de sessenta dias,» deve Ier-se .por
periodos não superiores a sessenta dias,».

Pago 406, lin. 10 e 11, onde se lê "licença registada. deve ler-se
"passagem á reserva".

Pago 408, lin. 28 e 29, onde se J(> «o máximo desconto permittido
pelos regulamentos.» deve ler-se «maior desconto conforme o seu
vencimento .• ,

Sebastião Custodio de Sousa Telles.

Está conforme.
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Publica-se ao ex rcito o seguinte:

Ilerrete

Secretaria d'estado dos negocios da guerra -Repartição do gabinete

Em conformidade com o disposto no artigo vm. o do de-
creto com fOl'ya dtl lei <te 7 de setembro de 18!)f): hei por
bem Hppl'OVar e mandar pelt· em exeenção o regnlamento
para o serviço dos q uurteis geuel'aes e COIlllIHUHlosmilita-
r -s, que faz part d'cste decreto e baixa assignado pelo
ministro e secretario (restado dos negocios da guerra.

() me 'mo ministro e secretario d' e. tarlo assim o tenha.
entendido e taça exeeutar. Paço, em :!;~de novembro de
lH!lH.= REI.= Sebastião Custodio de Sousa Tclles.

REGULAMENTO PARA O SERViÇO DOS QUARTEIS GENERAES
E COMMANDOS MILITARES

CAPITULO I

OrgaJlIRa~ãO110quartel general de 1111111 dhlsno militar terr'Itorlal

Artigo 1.0 Para a e." Clly:LII do serviço do commnndo de
uma divi llo militar territorial haverá, no quartel general,
uma secretarin ~ um archivo geral.

Art. ~.o A eccretaria do quartel g-clleral de uma divisão
militar territorial comprehende quatro rl'pal'ti\,'õe .
§ 1.. Pertence :i primeira repurtiç o: a entrada e dis-

tribuição de toda a corre pondencia dirigida ao quartel
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general; a expedição da correspondencia que não seja da
especialidade de qualquer das outras repartições; o registo
de matricula dos officiaes de que trata o artigo 182.° do
decreto com força de lei de 7 de setembro de 1899; a
execução das ordens do eommandante da divisão, relati-
vas ao pessoal subordinado ao commanc1o, excepto no que
respeita a assumptos especialmente confiados ás outras re-
partições; transferencias, licenças, juntas de saudo, offi-
ciaes reformados, companhias de reformados, serviço in-
terno dos corpos
§ 2.° Perten.á segunda repartição: o serviço de jus.

tiça, nos termos do respectivo eodigo e regulamento; e os
assumptos de disciplina, tribunaes militares, estabeleci-
mentos penaes militares, punições disciplinares, reclama-
ções, syndicancias, desertores e relações com a policia.
§ 3. u Pertence á terceira repartição: o serviço de re-

crutamento e de reservas, em conformidade com o dis-
posto nos respectivos regulamentos; pretensões dos offi-
ciaes e praças de reserva, e a mobilisação das tropas adi-
vas e de reserva da divisão, em conformidade com os
regulamentos para a organisação das reservas e para a
mobilisação.
§ 4.0 Pertence á quarta repartição: o serviço de guar-

nição, destacamentos, diligencias, apresentações de forças,
de officiaes e praças de pret isolados, itinerarios e requi-
sições de transporte.

Art. 3.° O archivo geral estará junto da primeira re-
partição, e pertence-lhe o registo geral de entrada e saída
da correspondencia, e a guarda dos documentos que de-
vem ser conservados.

Art. 4.0 O pessoal do quartel general de uma divisão
territorial comprehende:

1.° O commandante da divisão;
2.0 O pessoal destinado ao serviço do estado maior;
3. o O pessoal dos serviços especiaes.

Commandante da divisão

Art. 5.° Os commandantes das divisões militares territo-
riaes exercem o commnndo suporior : de todas as tropas,
districtos de recrutamento c reserva, e das fortificações
situadas na área da divisão; e ainda de todos os serviços,
estabelecimentos c repartições militares, que l1:ioestiverem
directamente subordinadas ao ministro da guerra ou aos
directores gcraes dos serviços do estado maior, engenheria.
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e artilheria; dos militares que residirem na área da divi-
são e não estivercm sob as immediatas ordens de alguma
auctoridade militar independente do seu commando, e
d'aquclles que transitarem pelo territorio da divisão.
§ 1.o As fortificações situadas na margem esquerda do

Tejo, que fazem parte do campo entrincheirado de Lis-
boa, estão subordinadas ao commandante da La divisão
militar.
§ 2.° No impedimento do general com mandante da di-

visão, exercerá as suas funcções o general de brigada mais
antigo, subordinado ao cornmando da divisão.
§ 3.° Quando o commandante da divisão sair da sédo

do quartel general por motivo do serviço, ficando na área
da divisão, conserva o commando.

Art. ii. v O com mandante da divisão só recebo ordens
do minietro da guerra, devendo cumpril-as e fazei-as cum-
prir, estabelecer as disposições que julgar convenientes
para a melhor execução do serviço, resolver os assumptos
que lhe forem apresentados pelas auctoridades subordina-
das, dentro dos limites das suas nttribuições, propor ao
ministro da guerra. tudo que julgar conducente a melhorar
os serviços a seu cargo e que lhe não seja permittido ad-
optar, e submetter, devidamente informados, á resolução
do ministro, os assumptos quc não sejam da propria com-
pstoncia ..
§ 1.0 E da especial competencia dos generaes comman-

dantes elas divisões:
1." Vigiar p-Ia boa ordem e disciplina dos corpo:!, ser-

viços o estabelecimentos militares sob o seu com mando;
2.0 Providenciar para que se cumpram nos corpos das

diversas armas os r<'gnlamentol:! de instrucção, procurando
diliucntcmente apvrteiçoar a instrucção dos officines e des-
envolver nas diversas classes a instrucção individual;

3.0 Passar em revista !IS tropas do seu commnndo, a
fim de c mhecer o lH'U estado de in trucçao e atavio;

4.' Visitar os '11t:trtris (' cstabcleeimentos militares sob
as suas ordens, ]lara examinar o estado <los edifícios, do
pessoal, animal . mau-rial, e para. ae assegurar lIa ordem
e regnlaridarle do ~!·l'\'i!:o.podendo n'estas visitas tler acom-
punhado pelo chefe (1<1 estado maior, ou pelos chefes dos
serviço cspcciaca, COi I ftlrlll~ o fim <pw tiverem em vista ;

6. o Visitar as Iort ililollções situadas na área da. divisão,
para conhecer as i;\L1.; °ClIlIli<;õesde d-feza ;

(;'0 Procurar conhr« to!" a aptidão profi sional e as quali-
dades dos otliciacs sol, o svu commundo ;
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7. o Informar annualmentc, sC'gundo as disposições cm
vigor, dos generues commanduntes das brigadas, dos com-
mandantes c chefes dos estabelecimentos HOi> as suas or-
dens e dos officiaes que fizerem parte dos respectivos qnar-
teis generaes ou servirem nas repartições d'elles depen-
dentes, dos que estiverem Da disponibilidade e inactivida-
de, e dos officiaos dos estados maiores das armas de caval-
larin e de infanteria, residentes na área da divisão;

8.o Mandar detalhar e serviço de gunrnição, estabelecer
e render os destacamentos, e satisfazer ús requisições de
tropas feitas pelas auctoridades civis, tendo cm vista as
convenienoias do serviço militar e da ordem publica, em
harmonia com as ordens do ministro da guerra e os regu-
lamentos em vigor;

9.0 Mandar pa8sar os itinerarios para as marchas a offc-
ctuar pelas forças da divisão do seu commando, receber
as apresentações dos commandantos <las força;; e dos mi-
litares isolados qn' transitarem pela sóde da divisão, for-
necer-lhes alojamento conforme HS ordens cm vigor e mar-
car-lhes itinerario para o seu ulterior destino;

10.Q Ter em consideração no detalhe do serviço de guar-
nição o que estabelece o regulamento para a instrucção
dos corpos das diílcrentes armas;

11. o l\Iandar recolher aos corpos os destacamentos e di-
ligencias logo tIuo não sejam necessarios ao rim indicado
na requisição, 01l quando lhes nfio forem fornecidos guar-
teis convenientes, ou alojamento nas condições do r gula-
mento para o serviço de requisições militares, salvo ordens
cm contrario do miuiaterio da g'lIorra;

12.V Desempenhar, com respeito ao serviço de recruta-
mento e reserva, os deveres que lhe estão presoriptos pe-
las respectivas leiK e rcgulamentos ;

13.0 Fazer cumprir as disposições ao mobilisação qno
lhe forem superiormente coiumuuicadas, informando da
maneira como podem ser cxor-utadae, e propondo as mo-
dificações mais convenientes para os fins que ellas têem
em vista.

14.0 Adminisu-ar justiça cm conformidude com o codigo
de justlça militar, regulumento disciplinar do exercito e
regulamento dos conselhos de diseiplinn l'L'gimentapFl;

15." Conceder aos offioines (los ('Ol'l'0:l c l':llabcl >eiIllen-
tos sob as suaR ordcJl>l: lieen~a registada ató tl'\'S IlH'ZOB;
licença sem pcr<1:~ do voncinH'nto ató lll'~ dia:l, :íqllelll1s
que forem Ill'Oll1U\'Í,los Oll tivPl' 'Ill JIlIH1an~a llll l'ollo('ac:ao,
salvo quando a oru III (Illll deterlllinar a lll\l(lul\~a tive!' a
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clausula de immediatamente; licença para se apresentarem
it junta militar de saude vor motivo de doença, ficando
esta concessão dependente de resoluçâo do ministro da
:glll'rra quando o official pertencer a outra divisão, ou te-
Ilha sido nomeado pela secretaria da guerra para qual-
quer commissâo ;

1H.o Conceder licenças registadas ás praças de pret,
nos termos em que for nuctorisado pelo ministro da guerra,
licença sem vencimento até seis dias, revertendo este a
beneficio do fundo das escolas regimentaes;

17. o Conceder aos ofticiaes reformados, na inactividade
temporaria OH na disponibilidade, até ao posto de coronel,
e ás praças de pret reformadas, mudança de residencia
dentro da :1r"1\ da divisão ;

IS. o Conceder ás praças de pret das companhias de re-
formados licença para serem presentes á junta de saude,
para dispensa de serviço;

1\)." Resolver as pretensões relativas a transferencia
das praças de pret do uns para outros corpos ela sua di-
visão, com e,'cepçao dos sargentos aj udantes, primeiros
sargentos, musicos, aprendizes de musica c artifices, tendo
em attcnção os quadros c effectivos fixados, as convenien-
cias do serviço o, quanto possível, os interesses particu-
lares dos r .querentes. Se a pa!;sagcm for para divisão dif-
ferente, a concessão dependerá da annuencia do comman-
dunte da divisão para onde a praça pretender a transfe-
1· neia ;

20. o Conceder, cm casos oxtruordinnrios, licença para.
casar As praça' de pret que não estiv rem nus condições
de idade c serviço exigidas pelas (li:-;posir.·oPI:!kgacs;

21. o Estabelecer 01:\ themas Vara o·.;exercícios de armas
combinadae, que devem ser executados por d -stacumcntos
de cft'l'ctivos inferiores a tuua lJt'igada;

2:!.o Füscalisar:t instruccão do «xcrcicios de armas com-
binadas, executados por tropas du sua divisào ;

:!;;. o Fnzer cumprir as ordens recebidas do ministro da
gl1lTrH com rela ·iio ti. instrucção do LO • 5.° periorlos CI:I-

tal! I 'l'illos 1)(llu regulamento para a ill trnc<;1to dos corpos
das <li l't'cnte HJ'Ilt:l~;

24.0 LOllv:u' o:'>militares s us . ulJOrdinados e conceaer-
lhe!' lic\'l1<;n' ~Wlll perda ue v Ilcimento, no~ termos do
rt'IY(damcllto (lisciplinar;

:!~).o Lnnç/ll' o cllmll/·(r-.~( nas patcnt<'s dos ofJ1ciael:\ resi-
d nt s na ftl'C:l da did!'lã.o; IIU <latn cm que fOI· passada
.\ palt'tlte. O COllllllUIHl.lnt· da l.a tlivi ao Jall)'a a lU ·smUo
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verba nas patentes dos officiaes subordinados ao comman-
dante militar da Madeira;

26.0 Conceder auctorisação para as praças das guardas
municipaes e fiscal se poderem matricular om qualquer
das escolas regimentaes estabelecidas na séde dos seus
respectivos quartéis, nos termos do respectivo regulamento;

27. o Participar immediatamente ao ministerio da guerra
qualquer facto contrario á disciplina ou á boa ordem dos
corpos da divisão, qualquer acontecimento extraordinario
de gravidade occorrido na sua divisão, tomando desde logo
as providencias que as circumstancias reclamarem.
§ 2.0 Os corpos de engenheria e de artilheria são espe-

cialmente destinados aos serviços proprios das respectivas
armas, estando, como força armada, dependentes dos com-
mandantes das divisões, no que respeita á sua disciplina e
regras geraes para a execução do serviço. Estes, porém,
poderão mandar detalhar o seu pessoal para serviço de
guarnição nas localidades em que os corpos estiverem
aquartelados, quando assim o exijam cireumstancias espe-
ciaes,
§ 3.0 As tropas pertencentes a uma divisão, tempera-

ria ou permanentemente destacadas na área de outra, fi-
cam subordinadas ao commandante da divisão cm cuja
área estiverem aquarteladas, em tudo o que respeita á dis-
ciplina, serviço de guarnição e regras geraes para a exe-
cução do serviço dos corpos.
§ 4.0 As alterações que forem ordenadas nos effectivos

ou na composição dos corpos destacados a que se refere o
paragrapho anterior, serão communicadas ao quartel ge-
neral da divisão em que os corpos estiverem destacados,
pela auctoridade que tiver ordenado a alteração.

Pessoal deattnado ao serviço do estado maior

Art. 7.o O pessoal destinado ao serviço do estado maior
de uma divisão militar territorial consta do chefe elo es-
tado maior, coronel elo quadro elo serviço do estado maior ;
de dois officiaes superiores do mesmo quadro, chefes das
segunda e terceira repartições; ele um capitão ou tenente
do mesmo quadro, adjunto, chefe da quarta replu·tição;
de um capitão e um subalterno do corpo elo s crctariado
militar, empregados na primeira repartição ; de dois aju-
dantes de campo do commandante de divisão.
§ 1.0 O archivo ge,ral estará. fi cargo do subalterno do

çorpo do secretariado militar.
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§ 2.° Para o serviço do quartel general da divisão que
tiver a sua séde em Lisboa haverá tres subalternos dos
corpos da divisão; para o que tiver a sé de no Porto, dois j
e para o de cada uma das outras divisões, um. No quar-
tel general que tiver a séde em Lisboa haverá mais um
adjunto, nos termos do artigo 208.° do regulamento para
a execução do codigo de justiça militar, e dois subalter-
nos do corpo do secretariado militar, um destinado á pri-
meira repartição e outro á qaarta.
§ 3.° No quartel general de cada divisão territorial po-

dem ser empregados, como amanuenses, um segundo sar-
gento ou cabo, de cada corpo aquartelado na divisão.
§ 4.° Para o serviço do quartel general haverá um conti-

nuo e um servente.
Art. 8.° Os officiaes que fazem parte do quartel gene-

ral de uma divisão serão nomeados pelo ministro da guerra.
§ 1.0 Os ajudantes de campo serão propostos, e os offi-

ciaes addidos nomeados pelo general coiumandante.
§ 2.° O continuo será nomeado pelo general comman-

dante entre os sargentos, e o servente entre os cabos e
soldndos das companhias de reformados, vencendo aquelle
a gratificação de 300 réis e este a de 200 réis diários.

Art. 9.0 O serviço do estado maior de uma divisão mi-
litar territorial comprehende :

1.° O serviço de secretaria;
2.° O serviço de exercícios para instrucção das tropas j
3. o O estudo militar do terreno para o serviço da divi-

são;
4.° O serviço de mobilisação.
§ unico. Todo o serviço do estado maior do quartel ge-

neral de uma divisão estará debaixo das ordens directas
elo general commandante da mesma, em harmonia com os
regulamentos c as ordens do ministro da guerra, e com as
neccesarins instrucções do director geral do serviço do es-
tado maior, no que respeita ú parte do mesmo serviço a
que se referem os n.OS :3.0 e 4.0 d'este artigo.

Art. 10.0 O serviço de secretaria é exercido pelas qua-
tro repartições do quartel general, e tem por fim:

1. o Enviar á secretaria da guerra, devidamente infor-
mada, a correspoudenciu recebida da" auctoridndos milita-
res immcdiatamentc subordinadas, quando trate de assum-
pto que não seja da competencia do commandante da
divisão, e os mappas e mais expediente que estiver deter-
minado;

2. o Submetter, nas mesmas condições, a deliberação do,
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ministro da guerra, os assumptos apresentados pelas diffe-
rente s nuctoridades, que o couimnndantc da divisão não
estiver auctorisado a resolver;

3.0 Transmittir aos corpo,; e ás differentcs auctoridades
as ordens e resoluções do ministro da guerra;

4. o Transmittir aos corpos e ás differcntes auctoridudes
as ordens e resoluções quc o commnudanto da divisão es-
tabelecer dentro das suas attribuições.

Art. 11.0 O serviço de instrucção das tropas, que será
determinado pelo commanduutc du divisão «ru conformi-
dade com os regulamentos em vigor, estarü a cargo dos
officiaes do quadro do serviço do estado maior que fuzem
parte do quartel general, cnmpctindo-lbes :

1.o Informar o general ácerca do serviço do in trucçào
determinado por disposições de execução pornurncutc ;

:3. o Fazer parte do pc-soa! do estado maior necessnrio
para a execução dos r-xurcicios cm <lUe tornem !,arie troo
paR da correl:lpon<lentc divisão territorial, qllillHlo porten-
cerem a diversa brigadas ou constituirem unidades slljlr

riorcs.
Art. 12." O estudo militar do terreno para o serviço da

divisão será dirigido pelo chefe do estado maior e e tccn-
tado pelos officiaes do quadro do serviço <lo estado maior
que fazem parte rlo quartel general, conforme as orrlen
do commandante da divis:1O e 8cgllndo as instrucções ao
director geral do serviço do estado HlaÍOI', e consist em:
1.o l{ectiiieur SlIceoflsivllllwnte II. ('Hrt:IH chorogrnphicns,

itinerarias, 011 outras publicadas pelas repal'ti~(Jes ofliciae»,
na parte relativa ti Arca <la divi 'ho, especinhucnte no que
se refere I\' viação ordinaria l\ accclerada;

2.0 Colligir o:; dados estatísticos soh1'o os recur 'os que
em tf.'mpo (le glH'rra possam l:lct' aprovl'itallol:l dplItro da
divisão, execptuando o fJnc (liz l'l'81'cito n rC«lIisi<;õe' de
animaes e vehieulos;

3.0 Dirigir todos os o::.tu<los preparntOl"Í08 pal'll a e_'c-
cu<;~w<lo e."cI·(·icios de arm:u:! ('omhil1:tn:ui paJ'tl ul'staea-
mentos eonstitnidos por tr(lpas (la (livLrio.
§ 1.0 O general COlUllHllH!antp <ln, divisão. nhmdtel'll :i

Hl'prUYH<;ão ao ministro da glll'ITa a' propostal:l para a e."C-
cllção dos estudo nlÍlitaJ"('l' <lü kl"l' 'llO, e o l'lJ('fe (10 e tado
maiul' olil'itarú du <lirector gt'l'.d do 8('1"vi\0 <lo ( ..tauo
maior a in trtW<;ÕC8 lIeee. s,n'ias para fi sna l'."('cnçall.
§ :? o Copia dos trahalho ctt' 'dna<los (l(·\'c sei' "l1vin<1a

Ú dil'c('çao geral do servi<;o do cSÍll!lo maior.
ATt. l:~.oO crvi<;u de lIluLili.uçau s d' t1l:~{'mpellll<1clo
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segundo o estabelecido no r guiamento para o serviço das
re CITas, e no regulamento e planos respecti vos.

Art. 14.0 A secretaria e todo o serviço do quartel ge-
neral estará sob as ordens do chefe do est'ido maior, re _
ponsavol para com o gpneral commandante pela execução
do mesmo serviço.
§ 1.0 F das attribuiçõe ell) chefe do estado maior;
l.o Servir de intermediario entre o eommandante da di-

vi -:t" e t'1(10s os seu" subordiuados ;
2.° Submcttcr :í resolução do g"neral, devidamente es-

clareei.los, todos os a ssumptus que nã,) estiver auctorisado
a re '01ver ;

:3.0 'I'rausmittir as ordens do conunandunte (la divisão
801m' turlos os ramos do ::; rviço ;

4.0 'I'er a seu cargo exclusivo a correspondcncia confi-
dcncinl o regi 'to disciplinar do officines do quartel ge-
neral;

;)." Dirigir e fiscalisnr 00 trabalho do expediente da
S '('I"ctl\rin do quartel gpocral, para o que terá sob as suas
ordens todo o pessoal ali empregado;

li. o Uil'igir e fiscalisar fi execuçao dos trabalhos concer-
ncntes 1I0S outros ramos de serviço do e tudo maior do
(PIar tel general, e especialm -nte os serviços de inatrucçà»
das tropas e 0.1) estudo militar do terreno, conforme o es-
tabelccido nos artigos 11.0 e U.o;

7. o I )irigil' o ser viço de rec nseamento e. tatistico do'
alojam-mto«, (Ine deve ser fl'ito pelos cununuudantes do
di urict« de recrutamento c reli .['\r;t, em conformidade
com I) r 'glllam nto para O serviço de rcquisiçõ 'l:! m ilitures ;

'." . I:lntl')' a (1i~(·iplina entre ()P'S lIal do (pwrtel genBral;
D o l~ 'Cl'Cl!1' a' func'1õe ,I.. IH" ident' (lo ('on;;elho admi

ni~trativ() cio ,[uart"l g( lIcral;
10. o Di tl'ihnir o aJnanUCll'" p<'la I' 1)/11ti õe do qnar-

tel g-CIl mI, segunllo as cOll\'(micnci" du 'I'vi<;o;
11." (IIn rv,1l' ob: ~lla 'lIlnl.l o (\110 da diviQao;
I~.o Lnvr, I' o t rmo dr III> dlim 1l('('I'I'Umento dOI!

livro q 10 COll8titllem os dill'el'Elllt rw ..i to do (lllarLcl g
n0r:tl ;

1:l.u InspeccionaI' o archi\'o w·ra1, providprlCiandu para
que tndo ( t<'ja cm ord 'ln, P . e filça a inlltili ação d pa.
I \:li!:! d túrllliu:t IIL por t rer-ulumento,
§ 2 c) () ('h ,~> do e bulo ll1, io!' aecumulllrú fi fllnc õcs

lo 'll cal' ....., t'úlll a d· ch·f (la. Ill'imei l'a rep rtj~ () do
ljna rtcJ g II r, I.
Ad. 1;),0 Dos doi omei e up rior <10 (I'l'\dro do
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serviço do estado maior empregados no quartel general,
o mais antigo ou graduado será o sub-chefe do estado
maior, competindo-lhe substituir o chefe nos seus impedi-
mentos legaes.

Art. 16.0 Aos chefes das segunda, terceira e quarta re-
partições compete:
1.o Dirigir o serviço da sua repartição cm todos os as-

sumptos que lhe tenham sido distribuídos pelo chefe de
estado maior;

2.0 Regular o serviço dos offíciaes o amanuenses collo-
cados sob as suas ordens;
3.o Dar conta ao chefe de estado maior do andamento

de todos os processos e pedir os esclarecimentos necessa-
rios para a execução do serviço j

4.o Apresentar ao chefe de estado maior os processos
quo devem ser submettidos ú resolução do general, e a
correspondenciu para assignatul'u.

Art. 17.0 Os officiaes nddidos serão collocados nas re-
partições que o chefe do estado maior determinar, para
auxiliar os trabalhos das referidas repartições, pertencen-
do-lhes:

1.0 Tratar, sob a direcção dos chefes de repartição, dos
assumptos que lhe forem confiados;

2.0 Exercer a necessaria vigilancia sobre a oscriptura-
ção dos amanuenses ;

:3.0 Entrar na escala dos officiacs de dia ao quartel ge-
neral;

4.0 Exercer permanent mente na 2.a c 4 a divisões, e
por escala na La e ::l.a, as funcçõcs de thesoureiro do
conselho administrativo.

Art. 18.0 Aos ajudantes de campo elo general comman-
dante da divisão incumbe a transmissão de ordens e a re-
presentação pessoal do general; mas, em caso de necossi-
dade, podem ser empregados no serviço do quartel gene-
ral, ficando então sob as ordens do chefe do estado maior,
sendo nomeados para o serviço de dia nos termos do ar-
tigo 55.0

Art. 10.0 Ao capitão do corpo do secretariado militar per-
tenee:

1.0 Mandnr registar pelo arcbivista a entrada saída
do toda a corrcspond neia, e distribuil-a pias rcpartiçõc
do quartel general;

2.0 Tratar do expediente da primeira r partição que n<LO
<leva SOl' entregue aos amauucnsce, o d'aqucllo que lhe for
determinado P lo chefe do estado maior j
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:3.o Distribuir pelos amannenses da primeira repartição
o expediente a executar;

4. ° Dirigir o serviço de lithographia quando estiver es-
tabelecido ;

5.° Fisealisar o serviço do archivista, do continuo e do
servente.

Art. 20.° Ao archivísta compete:
1.0 Fazer o registo da entrada e saída da correspon-

dencia ;
2. o Ter em boa ordem () archivo do quartel general;
3.° Heunir , para serem inutiliaados no fim do anno, to-

dos os papeis que não devam conservar-se ;
4.0 Organisar e ter em dia catalogos e relações dos maços

de papeis, dos registo findos, dos livros e cartas, e de todos
08 mais documentos de que se compõe o archivo ;

b.o Exerc r o cargo de secretario do conselho adminis-
trativo.

Art. 21.° Os subalternos do secretariado militar que
fazem parte do quartel general da L." divisão militar são
destinados, um á primeira e outro ú' quarta rcpártiçõ~s,
pertencendo-I hes coadj uval' o pessoal respectivo. Ü pri-
meiro terá especialmente a seu cargo a redacção da corres-
pondcncia que deve ser assiguada pr-lo general; o segundo
o expediente relativo a apresentações de officiaes e praças
de preto

Art. 22.0 Os amanuenscs suo destinados a fazer a es-
cripturação que lhe for determinada pelos chefes e offi-
cia 'S da repartições em qu scrvirem ; serao dispensa-
dos das formaturas dos corpos a que pertencem ou a
que (; rtiverem addidos, excepto das do rancho, quando não
sejam ás horas do serviço do quartel general, e elo reco-
lher, de que será disp 'usado só o quo estiver de dia ao
quartel general.

Art. 23.0 O continuo tem 11 seu cargo:
1.o R .ccber a correspondencia dirigida ao quartel gene-

ral, passando U8 competentes recibos e entregando-a na
primeira repartição ;

2,° Expedir a correspoudencia qu tiver do ser enviada.
para fóra do quartel general, passando as guias do re-
messa e entr 'gando-as às ordenanças;

3.0 Ter uma relação da moradas dos ofílciaes e mais
empregados do quart I g nerul ;

..t. o Executar o serviço interno que lhe for determinado
pelo (·:tpitão do ~ cretarindo militar empregado no quartel
general;



702 ORDEM DO EXERCITO !Ii.o 17 1.8 Serie

5. o Dirigir o serviço do servente e das fachillas.
Art. 24.0 O servente é encarregado da limpeza das sa-

las e dependencias do quartel general, sendo para esse
fim anxiliado pelas fachinas nomeadas pelos corpos.

Art. 2õ.o Será nomeado diariamente por escala, entre
os corpos da guarniç[io, o seguinte pessoal para serviço
do mesmo quartel general:

1. o Fachinae para serviço de limpeza;
2.0 Ordenanças para portadores da correspondollcia e

para aeompanhar o general e outros officiaes, quando lhes
for determinado;

3.0 Guarda para policia e segurança do edificio;
Art. 26.0 No caso de falta ou impedimento do pessoal

do quartel general, as substituições serão feitas pcla se-
guinte fórma :

1.0 O chefe de estado maior será substituido pelo sub-

chefe;2.0 O chefe da segunda rupartiç:Lo pelo da terceira o este
pelo adjunto do quartel general, chefe da quarta repartição;

3." O chefe da quarta rcpa,-tiç:l.o por outro official de-
signado pelo chefe do estado maior;

4" O eapitão do corpo do secretariado militar pelo su-
balterno mais graduado ou antigo d'cste corpo;

5.0 O archivista por um subalterno do secretariado) ou
por um amanuense.
§ uuico. N'estas substituiçfics, os officiaes accumularào

as funcções do novo cargo com as do serviço que lhes per-
tence, sem direito a muior gratifiC'aç:io.

Art, 27:' Para a a<lmini;:\tr<tç:to dos fundos) material l'

mais valores a cargo do quartel general de uma divisão
militai' tC'rritorial, haverá um conselho administrativo com-
pnHto ao chefe do estnd« maior, presidente; do sub-chefe,
vogal; de um official addido, thesoureiro ; e do u,rcltivista,
secretario sem voto.

O serviço do conselho administrativo regllbr s e-ha,
quanto possivel, pelo que está determinado para OH corpos
do exercito, de accordo com o regulamento da fazenda mi-
litnr e mais ordens em vigor.

Pessoal destinü.do a serviços espeoiaes

Art. 2t1.o O pessoal destinado a serviços esp .ciues junto
(lo q\UU't\') g'eneral de uma divisão militar territorial cons-

titu«:
1.° A inspecção de serviço de tlngcnheria;
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2. o A inspecção do serviço de artilhe ria ;
3.0 O serviço de recenseamento de animues e vehiculos,

c de requisições;
4. o A secção de fiscalisação de administração militar i
5. o Os conselhos de guerra,
G o A inspecção do SI rviço de sande,
Art, 29.0 A inspecção do serviço de engenheria é en-

carregada de executar na área da respectiva circumseri-
P\~lio territorial da divisão os serviços de engenheria attri-
buidos ás ~,", :~.a e 4." repartições da direcção geral,
exceptnando o que for relativo ás fortificações de Lisboa.
§ I. o A inspecção do serviço de engenheria terá por

chefe um coronel e por sub chefe um tenente coronel ou
major, todos da arma de engeuheria, devendo residir na
séde da divisão a que pertencem. '
§ 2.0 O pessoal da inspecção do serviço de engeuheria

é subordinado ao director geral do mesmo serviço no que
respeita ao estudo e execução dos trabalhos que lhe com-
petem, e ao connuundants da divisão no que diz respeito
á justiça o disciplina, cumprindo-lhe executar prornpta-
mente as ordens d'essc cornmandanta relativas a aconteci-
mentos extraordinnrios qtle exijam providencias imrnedin-
tas .
.§ 3.0 O inspector do serviço de engenhoria terá sob as

suas ordens o numero de capitâes e tenentes de engenho-
ria c o pessoal auxiliar que for necessário para a execu-
<,'ào do serviço da inspee<;ào,
§ 4.0 O pe soal auxiliar (las inspecções do serviço du

cngenheria é constituido conforme as ordens do director
geral do serviço de engcnheria :

1.o Por officiaes do COI'pO de almoxarifes destinados ao
'cl'vi(:o da dirt'cçao cernl de cngenheria ;
2. o Por ca serneiros, ofliciar reformados ;
:3,0 Por auardas e fieis, sargentos e cabos ou soldados

das companhias de refunuadus ;
4.v Por praças dn pret do regimento do ongenheria;
;), o. Por empregados eventuaes da clu s civil.
l:i f).o AI:! lit'enças que U cOIllIIH\lldante da divi::;uo 1',\l1e

l'Olll'l·(l. r ao' ofliciaps da inspl'('ção de cngl'llJl!'ria d('pell-
dem da inf()I'llll\çào !lo direl'tol' g mi do r.' peeti \"lI l'l'vi<;o.

Al't. :30,0 A itlsp< cç...o do en'i\,o de <trtilllPl'ia é ('!l('ar-
I'l'gn(ln da inRp!'c~'l'í.o é fi calis'l<;ão (lo Illat riul de- guerra
di~trill1lido ás fOl'titi(':\\,ões, corpos (las clive!' as :U'Il\aS e
c tab,·le('imen{o, Illilitu" ituado::> lla eÍl'l'ulIl cl'ipçl (l ter-
ritorial da 1'<" }lcctiva di\'i!lí\o,
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§ 1.0 A inspecção do serviço de artilheria é constituida
por um coronel, inspector, e por um capitão adjunto, am-
bos da arma ele artilhoria, devendo reaidir na séde da di-
visão a que pertencem.
§ 2.0 O pessoal da inspecção elo serviço de artilheria é

subordinado ao director geral do mesmo serviço no que
respeita ás inspecções do material, e no comrnandaute da
divisão no que diz respeito á. justiça e disciplina, cumprin-
do-lhe executar promptamente as ord ns d' esse connnnn-
dante, relativas a acontecimentos extraordinarios que exi-
jam providencias immediatus.

~ 3.0 As inspecções do material de guerra a cargo dos
estabelecímentos militares só se effectuarão quando o mi-
nistro da guerra o determinar.
§ 4.0 As inspecções do material dc gu '1'1'a a cargo das

fortificações c dos corpos das diversas armas eflectuar-se-
hão quando o director geral do serviço de artilheria o d -
terminar, e extraordinariamente, quando forem solicitadas
pelo eommandantc da divisão, .
§ 5.0 O director geral do serviço de artilhcria com-

municará, com oito dias de antecedencia, ao commandante
da divisão, quaes as fortificações ou os corpos a cujo ma-
terial manda passar inspecção.
§ 6.0 As licenças que o commandantc da divisão póde

conceder aos offieiaes da inspecção de artilheria dependem
da informação do director geral elo respectivo serviço.

Art. 31.0 Junto de cada quartel general das divisões
militares territoriaes será estabelecido o serviço de requi-
sições e de recenseamento de animaes e ehieulos, exis-
tentes na circumscripção territorial da divi-são a qu' per-
tencerem.
§ 1.0 O chefe d'este serviço será um coronel ou tenente

coronel da arma de cavallaria, tendo para o coadjuvar o
seguinte pessoal:
1 Capitão;
1 Primeiro sargento j
1 Primeiro cabo j
a Soldados.
§ 2.0 Todo o pessoal encarregado d'este serviço fica

direct:unente subordinado aos commanduntos das divisões
a que pertencer, e tem a sua r sidcncin na sóde da rl'spc-
ctiva divisão.
§ 3.0 Os officiacs vencerão gratificação igual aos arre-

gimcntados elo mesmo posto e arma c terão direito a 1IIll

cavallo por conta do estado.
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~ 4.0 As praças de pret erão nomeadas dos regimentos
activos da arma de cavallaria da respectiva di visito terri-
torial, sendo consideradas, para os offeitos de promoção
e vencimentos, como fazendo parte d08 regimentos a que
pertenceram, devendo os commandantes dos regimentos fa-
zer aos chefes do serviço respectivo as convenientes com-
municações para que as pra~as de pret sob as suas ordens
posRam concorrer para a promoção aos postos immcdia-
tos.
§ 5.0.\ pra~as do pret graduadas que fizerem parte

do pc 'soal do serviço de J"e(luisi<;ões c de r censeamento
de animaes (3 vehiculos, devem ser readmittidas .

Art. ;~2.0 A secção (1(' fiscalisnçn« de administração mi-
litar !lO quartel general d lima divisão militai' territorial
s 'rá con tituida por ofliciaes . uperiores do r' 'ppl'tivo cor-
po, aos qua 5, por delegação do connunndante da divisão,
CUlllpre, na área da. me mn :

1.0 Fazer a \'l'rifiea)no da relações de vencimentos dos
corpos ou c tabeleeimcntos militar' ;

~. o Fiscnlisar em cnda trimestre a escripturação, conta.
bilidnde e ger meia dos con: elhos adminiatrativos dos cor-
pos o estabelecimentos militare';

:1.° Auxiliar. quando lhes for ordenado pelo general
comtnuudante da divisão, Ui' g eneraes ou corrmejs cncm-ro-
gados das inspecções dos ('OI'})o8 e estabelecimcntos mili-
tares;

4. o Informal' U general conunnndantc sobre os assum-
pto ndministrntivos, quando 1I1C' for por elle ordenado ou
julguem conveniente ;

~),o Desempenhar qnaesqucr outros svrviçoa administra-
tivos, xunpntiveis com a na hierarchia militai', quando
ll'elJl' forem Ineumbidos,

~ 1.0 Terminada a fiscali=açüo Ih· que trata o 11.U2.()
d'cstc artigo, farão o rclntorio (le tudo que observaram, e
remeti el-o-hâo llir l'taml'nt' ii ;).n repal'ti~1lO tla 'crctal'Ía
da gUl'rra, do»oi. de () hav('rclIl apre ('ntado <lO ('OltlIlHlll-

dantl' ela llivisao, para <Jlll' c·t, d\'Uc tome ('unI! 'cimento
l' 1111'lancc a vcru:) ele I"i.qto,

~ 2," ~TO.· Ctt II l'l,fl ri(lo;; 110 11.0 ;~,() tl'(· ..t urtigo, o 1'0-

latorio s rá l'lltl'egm' ao oOkial inspector, o uma copia
d\'lk ,I'I':t direl't:ulwntl' enviada :í. 5.n l' parti~il.o ela secre~
taria ela guerra,* n. o O pc 0111 da ~('c<;a(l tle tisl'uli:-;a<;;w (' ubol'din:1I1o
:í. ;),3 l'l'parti~aC) da sCl'l'ctarill (la gll '1'1':\ para _'C('II<;ao
dos serviço: III neiun:ulo IlO II,O 1.0, :!.o l.l :),0 <l'cst ar.
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tigo, e aos generaes commandantes das divisões para os
mencionados nos n.08 3. o e 4. o e em tudo o que diz respeito
á justiça e disciplina.

§ 4.0 As licenças que os commandantes das divisões po-
dem conceder aos officiaes de que trata este artigo, de-
pendem de confirmação do ministro da guerra.

Art. 33.0 Os conselhos de guerra serão estabelecidos:
dois junto do quartel general da l ." divisão, com jurisdic-
ção cumulativa nas áreas da La e 4.a divisões militares
territoriaes e ilhas adjacentes; um j tinto do quartel g(me-
ral da o.a divisão com juridicçâo nas áreas da 2.1\ e :L8
divisões.
§ 1.0 AlÔ nomeações do presidente e vogaes dos conse-

lhos de guerra são da competencia do commaudante da
divisão onde o conselho tiver a SUII sede, nos termos do
codigo de justiça militar.
§ :)..0 Pura os offcitos do preceituado n'esto artigo, os

commandantcs da 2. a e 4. a divisões militares territcriaes
enviarão os processos com os despachos competentes aOR

promotores dos conselhos de guerra COll1 j urisdicção na
área da sua divisão, fi fim de (Ille estes lhes dêem inteiro
cumprimento.
§ 3.0 Quando as necessidades do serviço o exigirem,

fica o governo auctorisadc a estabelecer, provisoriamente,
outros con -elhos de guerra, de composição unaloga aos
de que tI'at.a este artigo, subordinados aos commandantes
das divisões em que forem installudos e ('Ot11 a .iurisdicção
que lhes for designada no decret» especial que os estabe-
lecer.

Art. :340 A inspecção do serviço de saude junto do
quartel goneral de uma divisão territorial será constituída
por um tenente coronel do corpo de incdlcos militares,
inspector, e por um major do mesmo corpo, suh iuspe-
ctor, competindo ·lhe:

1.0 Fisealisar a execução dos serviços snnitarios nos cor-
pos f' hoapitaes situados na área da divrsão j

~. n Pl'OpOJ' todos os melhoramentos que julgar conve-
nientes para a execução dos mesmos serviços j

:3.0 Inspcccionar-, sob o ponto de vista hygicnico, os
quarteia, hospitaes e estabelecimentos militares da divisão,
quando superiormente for ordcnndo ;

4.0 Intervir nas juntas dcstinadus ao exume e julga
mento dos officiaes, praças de prct c recrutas, em confor-
midade com os respectivos regulamentos.

§ 1.0 O pessoal da inspecção do serviço de sande é su
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bordinado á 6.a repartição da secretaria da guerra para a
execução dos serviços mencionados nos n.OS 1.0, 2.° e 4.0

d'este artigo, e aos generaes com mandantes das divisões
para as mencionadas no n,o 3 o, e em tudo o que diz res-
peito á j \Ititiça e disciplina.
§ 2.0 E applicavel aos officiaes das inspecções do serviço

de sande o disposto no § 4.0 do artigo 32.0
Art. iJ;). o Os regulamentos dos differentes serviços espe-

ciaes definirão as attribuições do correspondente pessoal
empregado nos quarteis generaes das divisões militares
territoriaes.

CAPITULO II

Serviço (10quartel general de uma divisll:omilitar territorial

Art. 36.0 O serviço ordinario de todas as repartições do
quartel general terá logar todos os dias não feriados, coo
meçando e terminando {ts horas designadas pelo general
eommandante da divisão.

Fóra das horas de serviço ordinario e nos dias feriados,
haverá o pessoal de dia, de que tratam os artigos 55.0 e
56.0

Art. B7. o Os officiaes o muis empregados devem com-
parecer no quartel general, fardados e :is horas de servi-
ço, e só poderão deixar de o fazer por motivo justificado
de doença ou de outro serviço, ou por licença do respe-
ctivo chefe ao repartição auctorisnda pelo chefe do estado
maior. A todos é expre~sn.lJlente prohibido divulgar os tra-
balhos do que forem enl·ltrregadoi:l e o que se passar em
serviço do quartel gl'neral.

Art. B8.0 Na, primeira repartição !led, aberta toda a
correspon-l ncia official dirig-ida ao quartel general; a con-
fidencial será registada pelo chefe do estado maior c a
restante pelo nrchivista, e distribuida pelas repartições a
(lU pertencer o nssumpto dl ({lI e tratar.
§ 1.0 Os chefes das repartir;d,'s, tomando conta da cor-

respondencin qll6 lhe foi distribuida, darâo undamento ao
que for urgente e depois ao cxpedient corrente, prepa-
raudo, tanto O assumptos que tiverem de' ser submettidos
a despacho, como o expedi,utH relativo a despa -hos ante-
riorer , de maneira que 9('j:110 ntregu s ao chefe do es-
tado maior A hora por elle lilsiguada, pat'a serem subo
mettidos a despacho ou /\, as il:,"Ilatura.
§ 2.0 Reunido o e_·p ,(li nte, o chefe d c::>tado maior irá

1'oc\.,b I' as ordeos e in tl'ucções do general cOllllllnndnnto
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da divisão, apresentando-lhe o que tiver de ser despachado
e assignado por elle.
§ 3.0 Os assumptos apresentados a despacho do general

serão acompanhados, quando o chefe do estado maior o
julgar conveniente, por uma informação assignada pelo
chefe da repartição respectiva,

Art. 30.0 Os despachos, tanto do general como do chefe
do estado maior, serão oscriptos e rubricados a tinta, e só
se fará o expediente depois de lançado o despacho na
margem do respectivo processo ou em meia folha de papel.

Art. 40.0 O commandante da divisão assigna:
1.o A corresponelencia dirigida à secretaria da guerra,

aos generaes que lhe não forem subordinados, governado-
res civis e auctorídades de categoria igual á sua;

2.0 As censuras, reprehensões ou elogios a officiaes,
quaesqner que sejam as suas graduações;

3.0 Os autos e documentos que disserem respeito á ac-
ção da justiça.

Art, 41.0 O chefe elo estado maior ussigna :
1.9 A eorrespondencia dirigida a auctoridades subordi-

nadas ao commanelo da divisão, a offíciacs de gl'adu:l<;ão
inferior a general de brigada e auctoridades civis de cate-
goria inferior a governador civil ;

2. o A correspondencia dirigida aos commnndantes de
outras divisões, por intermeclio dos respectivos chefes de
estado maior;

3.0 A verba de está conforme das copias elos documon-
tos qne se juntarem á correspondcncia assignada pelo ge-
neral;

4. o A correspoudencia que deve ser nssignntla p010 ge-
neral, quando este estiver ausente ou impedido, sem ter
sido substituido por um commandante interino, mas d ,-
vendo declarar que é por ausenciu ou impedimento do ge-
neral.

Art. 42.0 Os chefes de repartição e o capitão do secre-
tariado militar assignam as verbas do esflí COlljV1'IiU' das
copias, mappas o rda~ões quI' tiverem do ser juntas :\,cor-
rcspondencia das respectivas repartições, dI' nssignaturu
do chefe elo estado maior, e a parte d'esta corrospondon-
cia que este delegar nos chefes do repartição, devendo
previamente declarar 'se - 1)1"0 chefe do estado maior.

Art. 413.o Depois de assignados, os documentos em que
se quizer attestar a veracidade da assignatura, serão sel-
lados com o sêllo da divisão na presellça do chefe do es-
tado maior.
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Art. 44.° A correspondencia do quartel general deve
ser redigida com methodo, clarcza e precisão, e pôde-se
empregar a ordem, a nota especial, a circular, o officio e
o telegramma, devendo em cada um tratar-se de um unico
assumpto, e seguir-se na transmissão a ordem hierar-
chica.
§ 1.° As notas são empregadas na correspondencia di-

rigida a auctoridades militares e a estabelecimentos de-
p~ndentes do ministerio da guerra; os officios na eorres-
pondencia dirigida a auctoridades e estações independentes
do mesmo ministerio.
§ ~.o Quando por motivo de urgcncia qualquer commu-

nieação se fizer directamente ao interessado, deve depois
ser participada pcla ordem hierarchica .

.\rt. 4;).° Em toda n correspondencia expedida pelos
quarteia gencracs ou a elles dirigida, se deve observar as
seguintes rcgrae :
1.a Na direcção dos officios ou notas, será sempre es-

cripta a designação da auctoridade e não o nome, exce-
pto quando o assurnpto for unicamente pessoal;

2.:\ A correspondencia do quartel general de divisão
para os corpos, será dirigida pelo chefe do estado maior
aos coinrnandantes das brigadas a que esses corpos per-
tencerem, e directamente aos commandantos dos corpos
de caçadores, de cavallaria divisionaria c de artilheria ;

:I.II Todos os requerimentos serão devidamente informa-
dos pelo chefe do corpo, estação ou serviço a: flue perten-
cerem os requ 'rentes, e SUCC68Si v.unente pejas auctorida-
dcs por que passarem até chegarem á ultima estação;

4.· Todos os mappas e relnçõcs remettidas periodica-
mente ao commando da divi ào, não carecem de nota de
remes 'a;

:).:1 São dispensndas igualmente as notas de remessa
em todas as pretensões que tenham de subir ao ministerio
da guerra acompanhadas de notas de assentos;

(i.a Pum os negocies de expediente corrente, haverá
notas, impressas ou lithogrnphadns, segundo os modelos que
Se estabelecereui ;

7.:1 As notas confid moines devem levar a designação de
cOII.firlcncial na capa interior e a direcçã» na exterior ;

tl.a O papel em qu' se fizer o expediente será carim-
bado;

!l.a As minutas s rITo escriptus com toda a clareza, ru-
bricadas c juntas aos processos, excepto para os negocios
de I.JXp .diente corr nte;
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lo.a O emprego de telegrammas deve restringir se ás
questões urgentes, especialmente quando expedidos por
estações não militares, devendo depois ser confirmados por
notas ou offieios;

11. a As notas e officios tratando de assumpto que deve
ser transmittido a auctoridades subordinadas, podemo ser
connnunicadas, enviando o documento recebido a circular
por essas auctoridades, devendo a ultima devolvel-o.

Registos e arohivo

,

Art. 4(). r A correspondcneia recebida na primeira re-
partição será classificada pelo capitão do secretariado mi-
litar segundo os serviço" correspoudentes a cada rt'par-
tição do quartel general, e dopois entregue ao urchivista
para a cscripturar no registo geral de entrada.
§ 1.0 O archivista marcará todos os documentos entra

dos com o carimbo (modelo 11.° 1) e os lançará no J"l'gisto
de entrada (modelo li.o 2), preenchendo no legar <lo ca-
rimbo as correspondentes indicações.
§ 2.° A correspondcncia devidamente curimbuda c rc-

gistada será mandada para as repartições a que foi dis-
tribuida, e ahi dará entrada em um índice (modelo n. I) a).

Art. 4í. o A correspondcncia que tiver de ser expedida
elo q uartel general, será registada em resumo, na re-parti-
ção em que se fez, e mandada para o archi \"0 para. cr
lançada 110 registo de saída (modelo u.? .,1), fechada e ~11-

tregu depois ao continuo para ter o devido destino.
Art. 4l:l.0 Alem elos indices de entrada, ha\"l'rA nns )"(:-

partiçães do quartel general os registos indicados nos pa-
ragraphos scguintes :
§ 1.0 Na primeira )'rparti(':1o:
1.0 Registo da correspondencia enviada para o ministerio

da guerra; •
2. o Da correspondeucia com as diversas auctoridad b,

aasignnda pelo genend ;
:3.0 Da correspondencia com as diversas auctoridudes,

asaignuda pelo chefe do el:!tado mnior;
4. o Das onlens e circ'ulares da divi:;l\o de eX(,Cll~nO prr-

manento;
5. o Das ordens do ministerio da guerra;
ü.o !Jos l't'sultados das juntas hospitalares d imp('l·<;ão·

J 7.° Da il1 'l'ripçitO do offieillt.·s do CJ 'dro au ihl1r e re·
formados aM ao posto de ('u1'onel indusivl', rr.sideut '8 I\a
:íren <la divisão;
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8.0 De matricula dos officiaes do corpo do secretariado
militar empregados no quartel general;

V.O De matricula d08 officiaes elo estado maior das ar-
ruas de cavallaria e de infanteria, residentes na área da
divisão ;

10.0 De matricula dos officiaes de todas as armas e ser-
viços, na' "ituaçõe de inactividade e disponibilidade, que
nâo desempenhem commissõos de serviço e residirem na
área da divisão;

11. o Disei plinar para os officiaes mencionados nós n.04
U.o e 10.0;

12. o 'I'abella dos papeis per'iodicos a receber c a ex-
p'dir.
§ ~.o .J:1a segunda rcpartiçâo :
1." Hegi:sto da corrospondencia nssignadn pelo gt:llC\rul;
2.0 Hegi. to <Ia corrcspond ncia assignada pelo ehsfe do

e tado maior;
:3." Da corrcspondouciu com os conselhos de guerra ;
4. ~ 1)0 autos de corpo de delicto ;
õ." Dos processos com todo' o detalhes até á execução

das scntençns ;
n.o D I ofti .iaes separados do serviço e residentes na

:ír>n. da di\'i~~ o;
7. o E::;eala gcral do' oflieiues

cunsclhos de guerra.
§ 0.0 .I.Ta terceira repnrtiçào :
l ." I{egislo da correspondenciu a '::;ignada pelo g m ira I;
~.o R('"i~to (la correspond meia 11 ':4ign:l<la pelo chefe (lo

e tado maior;
2.° Dos n nltudns das jnntHfI II ilital' ~ d sande d, (lne

trata fi § :? o lo ar igo 11 .10 r guiam nto UO crviços
d rr crutamento :

3." Das ,)J'(l('n~ do mini .terio da gn 'na )'elati\'a~ ao K\'r-
vi<;o dI' I'es I'VIl:; (' di> lUohili,,:lI'flO.
§ 4.0 ':1 quarta J'('parti,·i\ •• :
1.o Hf'gisto da ('o:-r p !l(lrmcia ,igl1:lfh Iwlo gel1eral;
:!.Q Hf'gi to dll l'orrl'sp< nu 'll ia a ign:ula pelo dlpfe do

e t;l(lo nllLÍor;
:lo U Da I\P1'('.eu t:l!;ã.o d ' officiae ;,f
,1.o Da apl'l' nta<;:w de PI', <;n de pI' t;
;). o Do forn cimento UI' tI' n port p las linha fer-

r\'as;
G.u 1)0 fome ·illl nto d tl'llll. ]lOl't pOI' via maritima;

para o det. Ih Il,,~ rvi'o d,> de taC:lmOll
d guarJli~ao;
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8.0 Tabellas dos destacamentos e diligencias na área da
divisão, e das guardas na séde do quartel general.
§ 5.0 No conselho administrativo:
1.o Registo da correspondencia expedida;
2.0 Livro de actas;
3. o Registo geral de fundos;
4.° De distribuição de vencimentos aos officiaes empre-

gados no quartel general;
5.o De documentos enviados a processo;
6. o Da mobília e utensilios a cargo do quartel general.
§ 6.° Haverá ainda nas repartições do quartel general

os registos que a experiencía ou novas disposições tornem
necesaarios e que forem mandados estabelecer pelo chefe
do estado maior.

Art. 40.0 Em poder do chefe do estado maior estará o
registo ela correspondencia confidencial.

Art. 60.0 [os registos e sua eseripturação observar-se-
hão as seguintes regras:
1.o Todos os livros de registo terão termo de abertura,

lavrado pelo chefe do estado maior, c as folhas numera-
das e rubricadas pelo chefe da respectiva repartição;

2.° Os registos de matricula serão constituidos pelas
notas de assentos, enviadas pelo ultimo corpo ou estabe-
lecimento em que o offieial serviu;

3.0 Todos os registos serão escripturudos com clareza e
regularidade, segundo as correspondentes instrucções;
4.o Os officios e notas expedidos serão registados cm re-

sumo, com o nome o graduação de quem os assignou ;
5.0 A numeração da correspondcncia será feita segui-

damente cm cada repartição para as notas o officios a ex-
pedir, o renovar-ae-ha no LOdo janeiro de cada. anno ;

6. o Não é permittido raspar o que tiver sido eseripto
nos registos; as emendas serão feitas à margem, ou na
mesma pagina, com algnrismo ou letra de referencia, e
rubricadas por quem nssignou a nota ou offk-io.

Art. 51.0 () archivo será organisado :
1.° Para todos os nssumptos em que se possam formar

processos, pela reunião em cada um dos documento an-
tecedentes, devendo estes ser numerados, a. começar (lo
primeiro que lhe deu origem, e guardados todos dentro
de uma capa onde se escreverá o nome da pessoa ou objecto
a que se referir;

2.° Para os assumptoa quo não dêem logar á formação
de processos, pela reunião dos docum ntos cm maçOR, se-
gundo a. ord m das datas, l1S taçõcs de ond prove '111,
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os assumptos de que tratam, ou as pessoas a quem se re-
ferem.

Art. 52.0 O arehivo será dividido em quatro grupos cor-
respondentes às repartições do quartel general, e em cada
um d'elles serão convenientemente dispostos:

1. o Os processos e maços ooustituidos com os documen-
tos originaes;

2.° Os registos ele eorrcspondencia que forem encerrados.
§ unico. Quando do .archivo sair algum documento ou

prot' SO, para juntar a outro ou csclnrec ],0, o chefe da
r purtição qne o roquisitar passurá um recibo em meia fo-
lha de papel, que rá eollocado no logar do documento
ou processo.

Art. 5:3.0 Fazem parte do archivo :
1.o _\ bibliotheca, composta das orden do exercito e

demais publicações officinr s, e dos l'l'gulamcntos em vigor;
2.0 As collccçõcs de curtas e do('umentos topograplii-

cos e estatisticos reunido na divisão.
Art. ~)-!.oNo fim de cada anno, o archivo será revistado

pelo archivista e ins pcccionarlo pelo chefe do estado maior.
Todos os docum ntos que nao forem precisos no quartel
general, tiO!'IO destruidos ou removidos para o archivo ge-
ral do mini. terio da guerra.

Serviço de dia ao quartel general

Art. 5;>.0 :ros dias feriados, á hora (lo serviço ordina-
rio, haverá no quartpl g .nerul, um official uperior do
erviço 0.0 estado maior, um oflicial do corpo elo secreta-
riado militar e O amanu .nse: pr 'ci os, nomeados por es-
cala entre os que sor-virem no quartel general.

.A rt. 56.0 Todo. o dias, f,'lI'a das horas de serviço 01'-
diuario, haverá no qunrtel reneral da I ." o 3.n divisõ s um
offlcial e UIll nruanucn e (h· ,1i:l, para <lar andam nto ao

rviço lII·gt·nle. () primeiro r<L lIomeado pur ('scala cn'
tre o~ ('npit: l'::l ou tt'IH nt 'S elo (IUII(ll'odo 'I'viço <lo pstado
l!l, iol', aju(lante, (1 campo (' IIffi ,ia s :l(ldi(los, qu failem
part, do quartel general; e o egllntlo entre todos os ama-
lluen. e .

.....0, quarteia g n I'I\OS (la :!.n c 4. divi. (l n 8(·rviço de
dia para os o!l1ei:\('s (I':i (' labelccÍ(lo qllllllllo OH g<'ncr:ws
o julrrarom nece urio, par lI), amanuell c como lia ou-
trlls (Ii vi õ ,.,.

Art. f>7.o O offieiul ti dia' in pUJ'llY·I <lo quartel ge-
n( ral de de :L hora m (lue e f, chal' lU fi repnrti'1ík ató
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á hora em que no outro dia entrar o chefe do estado maior,
competindo-lhe ,durante o tempo de serviço:

1.0 Receber a corrospondencin dirigida ao quartel gene·
ral, abrindo os telegrammas e a corre-pondenciu que tiver
a indicação de urgente;

2.° Resolver os assumptos urgentes, solicitando, quando
fOI' preciso, as indicações do commanclante da divisão ou
do chefe do estado maior ;

3.° Assignar, pelo chefe do estado maior, a correspon-
dencia ql\e tiver de ser expedida, as guias de marcha e
de apresentação de officiaes e praças de pret ;

4. ° Su perintcnder em todo o serviço, asseio e policia in-
terna, visitando as dependencias do quartel general, quan-
elo o julgar con veniente ;

Õ.° Conservar em seu poder as chaves da secretnria c
repartições, desde que se fecharem até se abrirem ;

6.° Tomnr as convenientes providencias para os casos
exteaordinarios que occorrerem tanto no pessoal como no
animal do quartel general;

7.° Nos casos gravei:l, que reclamem providencias supe-
riores, avisar o commandaute da divisão ou o chefe do
estado maior.

Art. 58.0 A) offieial de dia são immcdiatamente subor-
dinados:

1.0 O amanucnse de dia, pnra o serviço de escriptura
ção;

2. ° O servente, para a limpeza do edifício;
:3. o O commnndante da guarda, para () serviço de policia

e segurança;
4. o As ordenanças, pam o serviço de transmissão da cor-

respondencia,
Art. 5D.° Terminado o serviço, o offlcial de dia entro

garú ao clu-fe do estado maior uma parte Jlor escripto das
occorrencias havidas, a correspoudeucia recebida, (' as mi
nutas da expedida, qne serão mandadas üs r 'parti)õcfI a
que disserem respeito os ussumptos tratados, V:lra se re-
giatareui c serem considerados como resolvid ..s por cl-
las.

CAPITULO III

Orgl\nisllção e serviço do quartel gt'neral de llllU\ brigada
ele oavallarla 011 de infl\nterla

Art. üO,o Para 11 xecução <lo serviço do conimnndo de
uma brigada do cavallaria ou de infanteria haverá uma
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-ecretariu, {t qual pertence dar andamento a todo o expe·
diente do quartel general.

A i-t, 61. U O pessoal do quartel general de uma brigada
de cavallaria ou de infauteria comprehende :

1.U O commandante da brigada;
2, o O pessoal destinado ao serviço do estado maior.

Oommandante da brigada

Art. 62,0 As brigadas de cavallaria e de infanteria se-
rão commandadas por generaes de brigada da respectiva
arma,

§ 1.0 0" gencraes de brigada exercem o commando su-
perior dos corpos da sua brigada, c, nas de infantcria,
() comtunudo superior (los districtos de recrutamento e
reserva corre spondentes ao regimentos que as consti-
tuem.

§ ~,o l:\'n falta ou impedimento do general commundante
de uma brigada, e: ercerá as .uas funcções o coronel mais
llntigo (lo' regim ntos activos ou de reserva subordinados
ao cornmando da brigada,

§ 3. o Quaudo o com mandante da brigada aír da séde
elo quartel general pur motivo de serviço, ficando dentro
da área da brigada, sendo de infanterin, ou da divisâo ,
sendo de cuvallaria, conserva U comrnando, deslocando ou
não o quartel general, conforme convenha ao serviço; ex-
ceptua se, porém, o caso de substituir o commsndante da
divisão.

~ 4,0 Quando o general commnndante da brigada for
substitnido , o quartel gClll'ral não será deslocado.

Art. Gil." () commanduute (la brigada é subordinado ao
commnnrlanto ela divisão a (lue pertence, cumprindo-lhe
transmittir aos corpos p di"tl'idos de recrutamento c 1'0-

serva 8,)L () ·cu commnndo tuda s as ordens d' ista aucto-
ridade, resolver os assumpto: (Iue lhe forem apresentados
pelos 8ell suhol'dinarlo8 e t' ti\' rem clpntro do limites das
sua::; attril Ui,'0('15, e rCIlJPttt'r :10 q lIartel general da r1ivil!l10
o experlit'nte que nau o"ti\' r auetorisado Il l'l'solver,
~ I," .'o c 'p('dientc <t uc ellviar para o quartel ~l'nerHl

da divis:1O e para o C'urpos, o ~elJeral de Lrig:ula lançará
npcnas o ('isto, !lO 113.0 tiver informa~l1o a apre Clltll1' ou
obs('rva~'âo a fazer.
§ 2, ~ Para 1\8 briglldas cuja éde for a me ma qne a do

quartel gencl'al da divi )to, exceptua-se do tli8pOSto u'estc
artigo e 8l'U § 1.0 o serviço pertencente á 4. a reparti~;lo
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do quartel general da divisão, que será por este directa-
mente determinado aos corpos, dando-se, porém, conheci-
mento ao quartel general da brigada a que esses corpos
pertencerem.
§ 3.0 E da competencia do general commandante dc

brigada:
1.0 Exercer uma vigilancia continua sobre n, maneira

como nos corpos e districtos de recrutamento e reserva do
seu commando são cumpridas as ordens superiores e os
regulamentos cm vigor;

2. ° Solicitar do general commandaute da divisão au-
ctorisação para proceder ás revistas que j ulgar ucces-
sarias aos edificios e material de guerra dos corpos e dis-
trictos que lhe forem subordinados;

3.0 Solicitar, quando o julgar indispensável, que pelo
inspector do serviço de artilheria da divisão sejam passa-
das inspecções ao material de guerra dos corpos sob as
suas ordens;

4. ° Vigiar pelo cumprimento das disposições em vigor
com respeito á conservação do mesmo material de guerra;

5.0 Participar imrnediatamente ao connnandante da
divisâo qualquer facto contrnrio ú disciplina 011 boa or-
dem das unidades sob o seu commando, de que tiver
conheeimento, assim corno qualquer occorrencia de gravi-
dade, tomando desde logo as providencias que julgar ne-
cessarias ;

G,o Informar annualmente, segundo as disposições em
vigor, dos commandantes dos corpos e dos districtos de
recrutamento e reserva sob as suas ordens, e dos officiacs
que fazem parte do quartel genoral da brigada i

7.° Louvar os mihtares seus subordinados e conceder-
lhes licenças sem perda do vencimento, nos termos do re-
gulamento disciplinar;

8,0 Satisfazer ás requisições de forças feitas pelas au-
ctoridadcs civis a bem do serviço publico, no caso sm que
a sédc do quartel general da brigada não for a mesma da
di visão, c quandc a urgeneia não permittir solicitar ;LUctO-
risação do respectivo commandantc ;

8. o Mandar detalhar o serviço de guarnição na sédo do
quartel general da brigada, quando ella não for l\ mesma
da divisão;

10,0 Inspeccionar os corpos e rlistrictos de recrutamcnto
e reserva do seu eommando, e uquellcs que lhe forem
designados, quando o ministro da, gu 'lTlt o determinar;

11. o TIe solver as reclamações feitas sobre os eOllCUrSOS
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para. a promoção aos postos inferiores, que tiverem logar
DOS corpos da brigada.
§ 4.0 Com respeito á instrucção dos corpos da sua bri-

gada, pertence aos generaes com mandantes :
1.0 Dirigir a instrucção de execução permanente nos

corpos sob as suas ordens, tratando de a harmonisar e de
a tornar o mais proficua possível, cumprindo, fazendo cum-
prir e fiscnlienndo as disposições contidas no regulamento
de 0 de novembro de 18~19;

2. ° Verificar se os programmas de instrucção elaborados
pelos corpos para cada um dos periodos de instrucção, se
devem adoptar em vista das condições regulamentares e
das especiaes a cada um, procurando remover as cau-
sas que prejnc1icam a iustrucção, propondo superiormente
o que lhe pareça mais conveniente e exequível, e modifi-
cando esses progl'ammas como julgarem necessario ou mais
~onvrni~nte ;

3.0 Estabelecer os problemas tacticos sobre a carta,
que devem ser resolvidos pelos coroneis e tenentes coro-
neis doscorpos sob as suas ordens ;

4.0 Estabelecer os projectos de exercicios de quadros
le batalhão ou grupo, que devem ser executados nos cor
pos sob as suas ordens j

n.O Fazer a critica por escripto dos exercicios de qua-
dres, enviando-a aos respectivos corpos j

6.0 Examinar os problemas sobre a carta, conferencias,
memorias e relatórios de cxercicios cffectuados, que os
commllnnantes dos corpos lhes tenham enviado, como di-
gnos de recompensa especial, e resolver se os devem man-
dar nrchivar com menção honrosa, OH enviar ao ministe-
rio da gnerra, por os julgar dignos ele maior rocompensa,
informnndo, 1\'este caso, ti que se lhe oífereccr a tal ruspeito j

7. ° Examinar os rclatorios alH1UH('i\ sobre a instrucção,
enviados pelos l'ommandantei:l dos corpos, remetteudo-oa
ao miniatcrio da guerra com as observações que julgarem
eonvr.nipl1tesj

8. o Exercer, e111 reluçâo nos corpos sob as SUllR ordens,
as nttribuições que, pelos artigos 3.", :).0, lf)." !l Ul.O do
rcgulmncnto g ral elas oscolns para pl':t<;aH <1(' pret, per-
tenciml1 nos extinctos «ormnandos gera 'S das armas de ('a-
vallnria e de infunteria ;

9.0 Examinar os rclatorio aunuacs que devem SCl' ela-
borados Jlelos dircctorc: das escolas rogilllCnbH's do" cor-
pos da brigada, propondo superiormente o que julgar mais
conveni ute.
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Pessoal destinado ao serviço do estado maior

Art. 64.0 O pessoal destinado ao serviço do estado maior
de uma brigada de cavallaria ou de infanteria consta do
major de brigada e do ajudante do eampo do general.
§ 1.o O logar de major de brigada será exercido por

um capitão do quadro do serviço do estado maior.
§ 2.0 Na falta de capitão do quadro do serviço do es-

tado maior, póde ser nomeado major de brigada um capi-
tão de qualquer arma habilitado com o curso de estado
maior e respectivo tirocinio, e na falta d'este, um capitão
da arma a que a brigada pertencer.
§ 3.0 Para o serviço do quartel general haverá um ama-

nuense e um servente ; o amanuense será um ~egllndo sar-
gento ou cabo de um dos corpos da brigada, nomeado pelo
oommandante da brigada; o servente será nomeado pelo
general eommandante da divisão, sob proposta do com-
mandante da brigada, entre os cabos e soldados das com-
panhias de reformados, vencendo a gratificação de 200
róis diarios.

Art. G5. o O major de brigada e o ajudante de campo
do general serão nomeados pelo ministro da guerra, sendo
este ultimo proposto pelo general commandante da brigada.

O ajudante de campo do general será empregado no
serviço de secretaria, sob as ordens do major de brigada,
a quem substituirá na sua ausencia ou impedimento.

Art. G6.0 O serviço do estado maior de uma brigada
compl'chende, da mesma maneira que o de uma divisão mi-
litar territorial: ° serviço de seeretarin, () de .·X( rcicios
para a instrucção (las tropas, o estudo militar do terreno
e o serviço de mobilisaçâo.
§ 1.0 () serviço de socretaria é exercido pelo pessoal do

quartel general, e tem por liIII enviar ao commundo da
divisào , ás differcntes auctoridudes e 1I0S corpos e rlistri-
ctos de recrutamento e reserva, toda a correspondencia,
conforme está disposto no artigo 10.0, para o quartel ge-
neral da divisão, e tendo cm vista O estabelecido nos §§ 1.0
e 2.0 do artigo 63.0
§ 2.0 O serviço de instrucção das tropas estarlÍ u cargo

do major de brigada, conforme as ordens do general,
com pvtindo lhe:

1.o Informar o general Acerca do serviço de instrucção,
determinado }lor disposições ele execução permanente;

2. o ~Jxert'('r o cargo de major de brigada, nos exerci-
cios de brigada;
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3. o Coadjuvar o general no desempenho das attribui-
çõea que lhe pertencem em relação á instrucção das tro-
pas.
§ 3.0 O estudo militar do terreno será feito temporaria-

mente pelo major de brigada em concorrencia com os of-
ficiaes do quadro do serviço do estado maior, empregados
na direcção g(>ral do mesmo serviço, quando para isso for
nomeado pelo ministro da guerra, mediante proposta do
director geral do serviço elo estado maior, sob cujas or-
dens ficarú durante o tem P") de execução d'este serviço,
sendo dispensado do serviço da brigada.
§ 4.° Ü serviço de mobilisaçãó será desempenhado pela

fórma ostabelccida no regulamento e planos de mobilisa-
ç~o. .

Art. G7.o O major de brigada é o chefe do estado maior
da brigada, competindo lhe attribuições unalogns ás do
chefe do estado maior dr uma di visão, devendo por isso
as suas attrihuiçõcs regular '1.1 pelo disposto no artigo 14.0

d'cste rcgulamellto e eu parag1'apho 1.0, cm tudo quc lhe
possa ser upplicavel.

§ 1.0 AO) lIjndallte d campo do gtmeral COllJllHtll(18ute
da brigatla incumbe a trnnsmissâo das ordens e a n~pl'e-
sentaçào )lé soai do g:enernl, e o serviço de secretaria,
como é estabelecido no artigo (i;). °
§ 2.0 As attribuiçõcs do amanuensc e do servente são

as lixadas nos artigos 22.0 e 24.0
§ :3.0 Quando o comruand« da brigada não for exercido

por Hill gC!l('J'al, lião !lel'á preenchido o logar de ajudllnte
de campo.

R 4.° Na falta do major de brigada e do ajudante de
campo, [;('r;\. interiuameute nomeado para o t; .rviç» do
quartel gt>nel'al da brigada IIIIl capitão OH tenente ,los 001'-

pos da brigndu, vencendo a g'ratifica<;fi.o do offieines arre-
giment.ulos.

Art. li .0 Será nomeada diariamente para serviço do
quartel general de lima brigada , uma ordrnançu de cada
um dos l'orpo::! da brigada aquartelados na _éde elo quar-
tel general.

Serviço do qua.rtel general

Art. {l!).o () serviço ordinnrio da secretaria do quartel
general elp uma brigada terá logar todos os dias não fe-
riados, durallte '18 hora de :gnada pelo gpnl'ral. 08 offi
ciaeR e mais 'ID}ll'pgado devem comparel't.'r no quartel ge-
nl'ral, fardndos e ás hora de sel"vi<;o, só poderão deixar



720 ORDEM DO EXERCITO N.o 17 1.' Série

de o fazer por motivo justificado de doença ou de serviço,
ou por licença do major de brigada. A todos é expressa-
mente prohibido divulgar os trabalhos de que forem en.
carregados e o que se passar em serviço do quartel gene-
ral.

Art. 70.0 O major de brigada abre toda a correspon-
dencía oflicial dirigida ao quartel general da brigada, se-
para a confidencial a que dará entrada no registo especial,
e entrega a outra ao amanuense para lhe dar entrada no
registo geral.

Em seguida prepara os assumptos qne têem de ser
submettidos a despacho e o expediente para nssignatura
do general.

Art. 71. o O commandante da brigada assigna:
1.o A correspondencia dirigida ao chefe do estado maior

da divisão e a auotoridades de categoria superior ou igual
á sua;

2. o As censuras, admocetaçõcs, repreliensões ou elo-
gios a officiaes, quaesqner que sejam as suas gl·adua<;ões.

Art. 72.0 O major de brigada aesigna () conforme das
copias de quaesquer documentos, regulando-se mais pelo
disposto nos n. os 1.0, 2. o e 4. o do artigo 41. o

Art. 73.0 Em toda a correspondeneia expedida pelo
quartel general de uma brigada ou a elle dirigida se
observarão as regras estabelecidas nos artigos 44.0 e 45.o,
e ainda as seguintes:

1. a A correspondencía dos corpos e districtos de recru-
tamento e reserva será dirigida ao major da brigada IL que
pertencerem; as dos corpos de caçadores, de cavallaria
dívisionaria e de artilheria, ao chefe do estado maior da
divisão.

2.a Para simplificar o expediente, o connnnndnnto ela
brigada, quando tiver de dar alguma informação especial
ou fazer qualquer observação, poderá Iunçal-a nus notas
de assentos juntas ás pretensões, ou na propria nota ou
ofíicio que receber, remettendo-o assim para o quartel
general da divisão; .

3. a Para as communicações tclegrnphioas, o quartcl ge-
neral de brigada servir-seha da esta<:lI.o telegrnphica mi-
litar que lhe ficar mais proxima.

Art. 74.0 A corrcspondenciu recebida pelo major de
brigada será mandada escripturur lH'lo ameuuonae 110 re-
gisto (modelo n." 5), onde tambem scrri registada il. data
da correspondencia saída, c o numero que tiver no re-
gisto especial o offieio ou nota expedida.
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Art. 75.0 Para a correspondencía e serviço do quartel
general de brigada haverá os seguintes registos:

1.° Da corrospondcncia com as di versas auctoridades ;
2.0 Da correspondencia relativa a instrucção, compre-

hendendo tanto a que for remettida ao ministerio da guerra
como aos corpos j

3.0 Da correspondeucia confidencial a expedir, que es-
tará á responsabilidade do major de brigada;

4.0 Da mobília e utensilios a cargo do quartel general.
§ 1.0 Os livros de registo terão as folhas numeradas e

rubricadas pelo major de brigada, e na sua ssoripturação
seguir-se-ha as regras indicadas no artigo 50.0
§ 2.° Nos quartéis generaes das brigadas que não esti-

verem na séde do quartel general da divisão haverá ainda
os registos indicados nos n,os 2.0, 3.°, 4.° e 5.° do ar-
tigo 110.° para o serviço do cominando militar ela locali-
dade.

Art. 76.° O archivo do quartel general de uma brigada
será organisado pelo systema estabelecido para o archivo
elo quartel gcnoral de uma divisão, devendo ter uma col-
lecção das ordens do exercito e um exemplar do todos
os regulamentos em vigor.

Art. 77.0 Nos dias feriados, durante as horas marcadas
pelo commandante da brigada, permanecerá no quartel ge-
neral um official do estado maior da brigada. Fóra das
horas de serviço ordinario, e quando o commandantc da
brigada o julgar nsceasario, haverá o pessoal que elle de-
terminar.

CAPI'rULO IV

Organisaçllo e serviço dos eouunandos militares

Commando militar dos Açores

Art. 78.0 Para. a execução do serviço do com mando mi-
litar dos Açores haverá uma secretaria, á qual pertence
dar andamento a todo o serviço do quartel general.

Art. 79.0 O pessoal do quartel general do eommando
militar dos Açor s comprt>hellde:

1.° () commandante militar ;
2.0 O pessoal destinado ao serviço do stado maior;
3.0 O pessoal dos serviços cspecines.
Art. 80.° O comrnando militar dos Açores é exercido

pelo general governador do castello de S. João Buptista
da ilha Terceira.
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§ 1.0 O comrnandante militar dos Açores só recebe or-
dens do ministro da guerra, e tem em relação :'is tropas e
estabelecimentos militares situados na área do seu com-
mando, attribuições identicas as dos commandartee das di-
visões militares territoriaes, com excepção do que disser
respeito ú justiça militar, que será regulado em harmonia
com o respectivo co(lígo.
§ 2.0 Ao commandante militar dos Açores compete ins-

peceionar os corpos e districtos de recrutamento e re-
serva sob as suas ordens, quando lhe for determinado pelo
ministro da guerra.
§ 3:° Pertence, portanto, ao commandante militar dos

Açores, em relação á arca do seu eommando e :is tropas
sob as S1Ja~ordens:

1.0 As artribuições fixadas para os generaes comman-
dantes das divisões nos n.08 1.0 a 13.°, 15." a 24.°, 2G.o o
27. ° do § 1.o do artigo G.° d'este regulamento;

2.0 As attribuiçõcs fixadas para os gcneracs comman-
dantes de hrigada nos n.08 10.0 e 11.0 do § ~." do artigo
63. o d' este regulamento;

n." Com respeito ú instrucção dos «orpos de infanteria
sob a- suas ordena, ai; nttrihuiçõcs fixadas para os com-
mandantes de brigada pelo § 4.0 do artigo 6:3."

Art, RI. o O pessoal destinado ao serviço do estado
maior no commando militar dos Açores é constituido pelo
major de praça do castello de S. João Baptista, pelo aju-
dante de praça elo mesmo castcllo e pelo ajudante de cam-
po do general.
§ 1.Q O major de praça sed, official superior do corpo

de almoxarifes e o ajudante de praça, eapit?io ou tenente
do mesmo corpo.
§ 2.0 O major e ajudante de prac;a, e o ajudnnte de

campo do general, serão nom ades pelo ministro da guer-
ra, sendo este ultimo proposto pelo general.
§ n.()Para o serviço do quartel general haverá dois

amanuensea, sargentos OH cabos dos corpus de gnul'niç?i.o
na área do commanrlo militar. O servente ser:\' nomes do
pelo commandaute militar entro os cabos e soldudos das
companhias de reformados, vencendo a gratiti('a~rw de 200
réis dinrios,

Art. 82.0 O serviço do estado maior do eommandu mi-
litar «omprehende unicamente o serviço de ~('('r 'tal'ia, telHlo
por fim enviar ao lllini,;terio (la gucrr:t e difr('l'el\t('~ <ludo-
rida(l!:>s, e l't'J1letter aos corpo:>, di~trido;\ <l~ 1','('rllt:IIl}(>nto
e rescrva, e estabelecimentos ~()b as suas ol'dt'!lg, toda a
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eorrespondencia, conforme está disposto no artigo 10.°,
para o quartel general da divisão, e tendo em vista o es·
tabclecid» pelo artigo SOo ° e seus paragraphos.

Art. 8:3.° O major de praça é o chefe da secretaria do
commando militar, devendo as suas attribuições regular-
se pelo disposto no artigo 14.° e seus paragraphoe, em tudo
que lhe possa ser applicavel.
§ 1.0 O ajudante de pra~a é especialmente encarregado

do serviço de recrutamento e reserva.
§ 2.0 Ao a.judante de campo do general «omman.lante

incumbe a transmissão das ordens e a represl'ntaçâo pes-
soal do general, sendo em caso de necessidade empr"gado
no serviço do quartel geuer.il e ficando sob as ordens do
major de praça.

~ ;L I) As attribuições dos nmnnuenses e do servente
são as fixndas nos artigos ~2.o e 24.0 d'este reglllamento.
§ 4. U Quando o connnando militar não for exercido por

um general, não serü preenchido o logar de ajudante de
campo.

Art. 84.0 No caso de falta ou impedimento, o major
de pr:l<;a será substituído pelo ajudante ao general ou pelo
l~judant() (lu praç·", que for mais antigo ou graduado.

Art. 85.° A udministração <los fundos, material e mais
valores a cargo do quartel geIl~ral do connnunrlo militar
dos Açores, estará 11 cargo do conselho admiuistrutivo do
castcllo de ~ .• João Baptista da ilha Terceira.

Art. 81{.? O pessoal destinado a serviços espcciacs junto
do coiumundo militar dos Açores comprehende :

1.° i\ inspecção do ..crviço de cngcn heria ;
~.o A inspecção du serviço de urrilheria ;
3.0 .l\s d I('ga~(íe, da rcp:trti~'ao ele nhonos ' pI'\I('esso.
Art. 87.0 A inspecçâ« do serviço de engenh(·ria do com-

mando militar dos A<;, rei' h'rá por chefe um official suo
perior da anua (1(, engl'nheria, qUI deverá residir na séde
du COllllIl:llHlo militar, t nll,) :lI:; attrilmi<;ões tixadas 110
artigo 2\).° d'c:>te reglllàmento e sens §§ 2.°, :3.", L°
e f).O

Art. 8~. o A in pce<;lLO do S rviço de artilhrria terá por
dlCftj um tenente coronel ou !tl'ljor da arma d artilherin,
que dl'\'On'L rc"idir na 86(lc (lo cOllllUundõ militar, tClHlo
li•. eguillt attribuic;ões:

1.0 As fi.' H1a::;pelo artigo 30.0 e 8'US ~§ 2.(), :3.'), 1.0,
5.° c G,o do pt·c n!L' r O'ulullwuto;

~. o SnperintendPt' nll in ti Ilcçao d:lS tropas da arma
HllIl, I"tcl:\(l , na área do c,)mlllando;
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3. ° Exercer, em relação ás mesmas tropas, as attribui-
ções estabelecidas pelo § 4.° do artigo 63.° para os com-
mandantes de brigada, na parte que lhe podér ser appli-
caveI.

Art. 89.0 As delegações da repartição de abonos c pro-
cesso do commando militar dos Açores serão estabeleci-
das, uma em Angra do Heroismo e outra em Ponta
Delgada.
§ 1.° O pessoal de cada delegação será composto de

dois officiaos, capitães ou subalternos do corpo de admi-
nistração militar.
§ 2. ° Um dos officiaes terá a se u cargo, na área do

commando a que pertencer, o serviço de fiscalisação quer
no continente, é commettido á secção de fiscaliaação nos
quarteie generaes.

Art. 90.0 O serviço ordinario da secretaria do quartel
general do commando militar dos Açores terá logar todos
os dias não feriados, durante as horas fixadas pelo gene-
ral. Os officiues c mais empregados devem compurecer no
quartel general fardados e ás horas de serviço, c só po-
derão deixar de o fazer por motivo justificado de doença ou
outro serviço, ou por licença do major de pra<:a. A todos
é expressamente prohibido divulgar os trabalhos de que
forem encarregados e o que se passar em serviço no quartel
general.

Art. 91.° O major de praça abre toda a correspondcn-
cia official dirigida ao quartel general, separa a confi-
dencial, a que dará entrada no registo especial, e entrega
a outra a um dos amanuenses para lhe dar entrada no
correspondente registo.

Em seguida prepara os aasumptos que têem de SOl' sub-
mettidos a despacho e expediente para nssignatura do ge-
neral.

Art. 92.0 Os despachos, tanto do general como do major
de praça, serão escriptos e rubricados a tinta, e só se fad~
o expediente depois de lançado o despacho na margem
do respectivo antecedente ou em meia folha de papel.

Art. 93.0 A assignatura do commandante militar 6 re-
gulada pelas disposições do artigo 40.0 do presente regu-
lamento.

Art. 94.0 O major do praça assigna o conforme das co-
pias de q1laesquer documentos, regulando·se mais pelo dis-
posto nos n.?" 1.0, 2.0 e 4.° do artigo 41.0

Art. 95.0 A correspondencia expedida pelo quartel ge-
neral ou a elle dirigida será regulada pelo estabelecido no
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artigo 44.° e regras L." e 3.a fi Ll ." do artigo 45.° do pre-
sente regulamento.

Art. 9G. o A correspondencia recebida no quartel gene-
ral do commando militar, ou por elle expedida, será regis-
tada por um amanuense.
§ 1.0 O amanuense fará marcar todos os documentos

com um carimbo analogo ao do modelo n.? 1, e os lan-
~ará no registo de entrada (modelo n.? 2).
§ 2.° A correspondencia que tiver de ser expedida será

registada em resumo nos registos especiaes, e lançada no
registo de saída (modelo n." 4).

Al't. 97.° Os registos especiaes do quartel general do
cornmando militar, serão:

1. " Registo da correspondencia enviada para o ministe-
rio da guerra;

2. o Da correspondencia com as diversas auctoridades ;
3. o Das ordens do ministerio da guerra;
4. o Do resultado das juntas hospitalares de inspecção ;
0.° Da inscripcção dos officiaes do quadro auxiliar e re-

formados até ao posto de coronel inclusive, residentes na
área do commaudo ;
ô.o De matricula dOR offieines do corpo de almoxarifes

empregados no quartel general;
7. o De matricula dos officiaes do estado maior das ar-

mas de oavallaria e de infanteria, residentes na área do
commando ;

8. o De matricula dos officiaes de todas as armas e ser-
viços, nas situações de disponibilidade e inactividade, que
não desempenhem commissães de serviço e residam na
área do commando ;

9.0 Disciplinar para os officiaes mencionados nos n.os 7.°
e 8.°;

10. ° Tabella dos papeis periodicos a receber e a enviar j
11. o Dos resultados das juntas militares de saude de

que trata o § 2.° (lo artigo 71.° do regulamento dos ser-
viços de recrutamento j

12.0 Das ordens do ministério da guerra relativas ao
serviço de reservas c de mobilisação ;

13.0 Da apresentação de officiaes ;
14. o Da apresentação de pra\lls de pret j
ln. ° Do fornecimento de transportes pela via maritima j
16.0 Escalas para o detalhe dos serviços de destaca-

mentos, diligencias e de guarnição j
17. o T'abellas dos destacamentos e diligencias na área

do commando, e das guardas na séde do quartel general j
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18.0 Da corrcspondencia relativa a instrueçâo, compre-
hendendo tanto a que for remettida ao ministerio da guerra
como aos corpos.

Art, \18.° O archivo do quartel general do counuando
militar será organisado pelo syst 'ma estabelecido para o
quartel general de urna divisão, devendo ter uma collecção
das ordens do exercito c um exemplar de todos us regu-
lamentos em vigor.

Art. DH.O Nos dias feriados, durante as horas marcadas
pelo commnndnnte militar, pstará no quart«l gélH'ral um
ofíicial do estado maior do commnndo. Fóm das horas de
erviço ordinario, e quaudo o comruanduntc militar o jul-
gar nccessario, haverá o pessoal que elle determinnr.

Commando militar da Madeira

Art. 100." Para a exccuçao d» serviço do commundo
militar da Madeira haverá uma ii .cretariu, li qual pertclH'('
dar andamento a todo o serviço.

Art, 101.° O pessoal do communrlo militar da ~Iadeir L

comprchende :
1.0 O comruundunte militar;
2.° O pessoal destinado ao s srviço do estado muior ;
3. ° O pessoal dos serviço' espcciaes.
A1't. 102.° O csmmando militar da Madeira s rá e .er-

cido pelo commandante do regimento de guarniçao n'aqu lia
ilha.
§ 1.° O commnndnntc militar da Madeir« só r 't'elJe or

d ns do mini. tI'O da guerra, l' tem, em relacão t1 tropa.
e ostabolocimcutoa militares aituados na área elo St·U coru
mando, nttribuições identicaa t1i:l dos commnnduntes dab
divisões militar!' territorines, pXl'eptuandu as qll' dis ('-
r m re peito á justiça militar, qll' erâo rlgula(la~ cm
harmoJlia eom o rCbp cti \'0 (·odig(l.
§ 2.° Ao commandante militar da Madeira p rtenc ID

attriblli,;ôPR ig\liw:> :l. lixn<las no § ~.o do artigo 80. U para
o COIDllllln(hlllttl militar dos A~or(,R.

Art. 10:3.° O pt'seoal de ,tinado ao sor\'il,'o do t:ulo
lllaior no commaTIIlo militllr da Madeira é eOll tillli(lo por
Ulll a<ljuntll.
§ 1.0 () adjunto será 'apitão 011 tl'nelltll tia arma de

infantrl'ia, nonH ado pelo mini tI'O da guerl'll, ,enCCIl lo a
grlltifil':l\:ilo dos oHieiacH U1TPgimcntados de igual pntellt .
§ 2.° Par:t o aerviço llo qn.Lrtel general hav r:í. um ama-

Illtense, segundo rgento ou l'ubo dll um dos curpo. dé guar-
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Ilir;ào na ilha, e um servente, nomeado pelo counnandaute
militar entre o cabos o soldados <1:Is companhia de refor-
mados, vencendo este a grntiticnção de :!OO réis diarios.

~ a.O Na falta do adjuuto, será interinamente nomeado
para o serviço do quartel g('ll .ra! um capitão 011 tenente
,los Cl}rpo sob as ordem; do connnando militar.

AI't. J04.o O serviço do e tudo maior do commanrlo mi-
!itar comprohende unicamente o serviço de H .retarin, e
:-;'rA IJl',O'ani ado c uno l' e tabelecido no artigo 8~. o para o
conuuandundo mil tal' dos .\c;ores,

AI·t. 10:). o A administração dos fundos, material c mais
valores do connunndo militar da .:\fltdcil'u, estará a cargo (lo
c nselho admnistrutivo do regimento Ile gllarnic;fio na ilha,

A rt. lOG. o O pe oal destinado a s rviços speciaes jun tu
do e 'mm 11(10militar (la 2\Tlldeira enmprehende :

1.° A illSPI·l'C;ii.O do serviço de ngenheria ;
~. o A inspccçâo do serviço 11(, artilheria ;
J. o A delegação ela rüpal'tic;r~o (1<' abonos e processo.
~ 1." A inspee '/~o do s rviço de eng inheria do «om-

m.nulo militar da ~Jadeir;l terú por chefe um capitão da
• rrna d", lI~cllh ria, fiu deve rlÍ I' '.iclir na sédc do t'OIU-
uuuulo, tendo a attribuições tixudus no artigo 2U.o d' éS!
r gulalUento e cus §* ~,", :L", LO e;)."* :!,o A in. pel'l'!1o do Rer\'Íc'(J ti artilhcria terá a me,,-
ma organis:1ção e 'lttribuic:ões tixadas no :u·tigo l:lH.o pura
o CIJlIIllIallclu militar dos \~'(Jr "

~ :3.o ~\ del('gll~':io du J'('parti~ão de abonos IIl'Ot'C' 80
sed estabcll'ci(h no FlIlIdllll t rJÍ. a tll'ganisac;ão e attl'i-
l.lllic:õ ii fi. ada pelo artióo !I,o pam a' dei gac;õü uo COlu-

lIlando militar dos ~\c;ore~.
J\rt. 107.° O n-iço cIo t'ollllllnTl<lo militH[' <ln l\Tllcl,'il'a,

o 1"'gistos, COITO, POlld"lwia (' :lI'I,hi\'() ('r/LO l' g'nl:ulos pc'-

la lli. po 'çu' stllb. I idn~ 110 artigos U()." a ~I~I."do })I'('-

• cnt 1'( O'ul ID 'l1to faz ndo c-Iii a impliti ': "ii compu-
ti\' i l'011l l'\'i~o_

Commandos militares toritoriaes

A I't. t OH,o ~ -II IOt'alicla(le' ondü não 11011\'('1' qll:lrlrl W'-
lIel'lll d' uri ralia, go\' 'rno d,' fortific:lc;ões (lo l,a 011 ~,a
ela l, 011 cOlllmalulo l' p ('ia!, o l'llIIllIHlIlIlo milit. I' ll':\

l· • 'I' ,ido IH'lo ollicial 'omh' h'llto do "el'l·itn :l('ti \ o IIllli

grad1lado 011 antigo qu re idi,' ali III rviço I p 'n<l"nt
do mini tllrio da gllerra, lU qllo por i. () t 111111dil'.·ito a
gratitie:I)'. o o~p einl.
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§ 1.0 É da competencia do commandantc militar:
1. ° Detalhar o serviço de guarnição da localidade;
2. o Satisfazer ás requisições urgentes de forças, feitas

pelas auctoridades civis, para a manutenção da ordem
publica, quando a requisição não possa ser feita ao com-
mandante da divisão ou da brigada;

3.0 Marcar os itinerarios ás forças ou militares em ser-
viço, que marchem para fóra do commando ;
4.0 Receber as apresentações de todas as forças e mi-

litares isolados que transitarem pela séde do com mando,
e mandar-lhes fornecer alojamento conformo as ordens
em vigor.
§ 2.° O commandanto militar é auxiliado no excrcicio

das suas funcções pelo pessoal que estiver sob as suas or-
dens immediatas, para o desempenho da commissão de-
pendente do ministério da guerra que exercer na locali-
dade.
§ 3.0 O serviço do cornmando militar comprehende uni-

camente os serviços de guarnição, apresentação de forças,
de offíciaes e de praças de prct isoladas, itinerários, requi-
sições de transportes, e (liligencias em casos oxtraordina-
rios.

Art. 109.0 A correspondencia recebida será escriptu-
rada em um registo (modelo n.? 5), onde também será re-
gistada a data da correspondencia expedida c o numero
que tiver no registo especial o officio ou nota.

Art. 110.0 Para a correspondencia e serviço do com-
mando militar haverá os seguintes registos:

1.0 Da correspondencia com as diversas auctoridades ;
2. o Da apresentação de officiaes;
3.° Da apresentação de praças de pret;
4. o Do fornecimento de transportes;
5. o Escalas para o detalhe do serviço ele guarnição.
Paço, em 23 de novembro de 1899. -"-Sebastião Custodio

de Sousa Telles.
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MODELO N.o 1

... divisão
Entrada
~ urncro do registo
Repartição

. " divisão
Ent.
Num.
Rcp.
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MODELO N.· 3

Data
da eutrada Pessoa ou serviço a ,!UO diz respeíto

Numero
do reglato geral

de entrada
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MODELO N.· 4

Numero
Numero

Datn do registoda de especial Auctoridade a quem é dirigido
expedição documentos dá repartição
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MODELO N.o 5

nata Pe~80a. ou serYiço Data Numero

da entrada a que diz respeite da. !aida do regll4to
especial

•
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I'l,ec'tifica çõe,,;;

~a ordem do exercito n.v 9 dr 11 dr setembro, pago 31H, Iin. G,
onde SI' lê «processo corrcccional.» deve ler-se' «policia ('OlTC('eiO-
nal.».

~ a ordem ao exercito n." li) de 4 do corrente 11ICZ, pag. liOS, lin.
18 n 19. onde se lê "111'oCe880COl'r('ccionaI." devo ler-sr "polida cor-
reccional, a,

Sebastião Custodio de Sousa Telles.

Está conforme.
O direotor geral,

•



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

() DE DEZE)IBRO DE 1899

ORDEM DO EXEROITO
(1.' Serle)

Publica-se ao exerci to o seguinte:

1.o -Decretos

Secrenria d'cstade dos ncgurill da gllflTa-5.a I\fjlarliçán (la dirrc~ão grral
da cunlabilida(lc publica

Nos termos dos artigos 57.0 e f)8.o do regulamento ge-
rai da contabilidade publica de J 1 de agosto do 1881 e
ao preceituado no § unico do artigo 17.0 (la lei de 3 de se·
tembro de 18\17, cujas di posições fornm mandadas vigorar'
no exercício de 18!lH-HlOO pelo urtigo lf).o dn lei de 21;
de julho de 18\Hl: hei por bem, tendo ouvido o com clho
de ministros, determinar que no ministerio da fazenda,
devidamente registado na direcção geral da contabilidade
publica, seja aberto a favor do minist rio da guerra 11m
credito especial pela quantia de 80:00015000 róis, !lO!' conta
do sal (lo liquidndo cm divida do exercieio 18U7-18UH, o
proveniente da remissão do serviço militar, a fim de ser
applicado ao pagamento das despesas com a acquieição c
manufactura de diversos artigo de material do guerra,
devendo :l. referida quantia SOl' incluída no capitulo 5.°,
artigo ~.o, da tabella da despcza extrnordinariu do minis-
terio da guerra pm'a o indicado exereicio de 1 nD-HJOO.

O tribunal de contas d sclarou nchar- se este credito nos
termos de ser decretado.

Os ministros e secretario d'estado dos negocies da fa-
zenda e dos da guerra assim o t nham entendido c façam
ex cutar, Paço, em :~Ode nov mbro de 1809.= REI. =
Manuel Ajonso de Esprequeira -= Sebastião Custodio de
SOUBa TelIM.
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Secretaria d'estado dos negocios da guerra- 5. a Ileparlição da direcção geral
da contabilidade publica

Não tendo as necessidades do serviço permittido que a
força effcctiva do exercito no anno economico de 1808-1899
se restringisse ao numero de 18:000 praças de pret das
differentes armas, para quc ha verba nuctorisada na ta-
bella das despezas do ministerio da guerra para o referido
anno economico; com fundamento no artigo 1.o da lei de
30 de junho de 1898, que fixou a força do exercito em
30:000 praças, sendo licenciadas as que se podessem dis-
pensar sem prejuizo do serviço e da instrucção militar, e,
nos termos do que se estatuc no § unico do artigo 17.0 da
lei de 3 de setembro de 1807, cujas disposições foram
mandadas vigorar para o exercício de 1898-18H0 pelo ar-
tigo 17.0 da lei de 25 ele junho de 1898: hei por bem,
tendo ouvido o conselho de ministros, determinar que no
ministcrio da fazenda, devidamente registado lia direcção
geral da contabilidade publica, seja aberto a favor do mi
nisterio da guerra um credito especial pela quantia de
543: 1206000 róis, com applicação ao pagamento dos ven-
cimentos e de outras despesas resultantes do maior nu-
mero de praças de pret que existiram na efíectividade do
serviço, devendo a indicada somma ser distribuida pelos
capitulos e artigos da tabella da despesa ordinaria do mi-
nisterio da guerl'a para o mencionado exercício, segundo
o mappa junto, que faz parte do presente decreto.

O tribunal de contas declarou achar-se este credito nos
termos de ser decretado.

Os ministros e secretarios (restado dos negocios da fa-
zcnda e dos da guerra assim o tenham entendido e façam
executar. Paço, em 30 de novembro de 1899. = REI. =
Manuel Affonso de E8pregueim = Sebastião Custodio de
Sousa Telles
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Mappa da distribuição da sornrna de 5~3:120 000 reis
pelos dilferentes capitulos e artigos da tabella da despeza ordinaria

do ministerio da guerra, para o anno econornico de 1898-1899,
a que se refere o decreto da presente data

Destguaçâo da despezu Importaucins

•
CAPITULO 3.0

Corpos {las diversas armas
8.° gngcnheria .
!l.0 Arfilheria .

10.0 Cavallaria . " .
11.0 Infantcria .
13.0 Despezn de material dos differcntos corpos

CAPITULO :i.o

OJ1icil\(,s não combatentes (' divcrsos
c tabcteehnentos

18.0 Companhias da udmlnistração militar .
~~.o Doepesas de material das diversas cornpa-

nhias c dos estabelecimentos .

CAPITULO <i."
Bstahelcclmentos de Instrucção

:W.o Despesa de material dos diversos estabeleci-
mentos . .

C.\PI'I'ULO io-
Despezn de allmentação

:17.o Fornechnentg de pão ......•...•.........•
:Js." Auxilio paru rancho ..........•...........

C.\PI'l'ULO 11.0

:J~).O Fnrdumeutos .

CAPTTULO 1') II

nher~lls (l!'s)ezlls (te l)e SOI\t
e matertnl, etc.

·11." Trausportes dt, pruçae ....•...........•...

5: 100~O()0
1G:H30~OOO
4:3: i:JO$OOO

186:800$000
18:550~OOO

5:Ü70$OOO

2:3:HI0~OOO

1:500~OOO

:JO:!):JO,j>OOO
U:J:110~OOO

r, 13: 120 )000

Paço, em ;30 de novembro de 1 'UQ,= Sebastião Custo-
dio de Sousa Telles.
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2. O - Secretaria d'estado do negocios da guerra - Direcção geral- 2.a Repartição

Sendo neoessnrio fixar o modo como deve cffectuar-sc a
substituição de funcçõcs nos corpos que tenham batalhões,
esquadrões OH grupos de baterias destacados temporarin
ou permanentemente, e, n'este caso, a qnem compete a es-
cripturaçâc dos livros de matricula e registo disciplinar,
determina Sua Magestallo El-Hei ° seguinte:

1.o A substitlli~il:o do coronel cffcctuar se-lia conforme
o estabelecido no 11.0 1.0 do artigo 1Dó. o do regulamento
geral para o serviço dos eorpos elo exercito de 24 de de-
zembro de 189ü.

2. o O tenente coronel serü substituido' pelo oflicial quo
se lhe st'gllir irumediatamente em grnduação ou antigui-
dade presente lia sóde do regimento. Quando o eommun- •
dante ela unidade destacada seja mais graduado ou antigo,
devera toda a correspondcncia para este oflicial ser assi-
gnada pelo commandante do regimento.

3. o Na substituiçâo dos mnjorcs procedor-sc-hn segnndo
o preceituado 110 u." :1." (10 artigo 1D5," do regulam mto
ele 24 de dezembro do 18Dü,

4, o Quando um grupo de baterias de nrtilheria esteja
destacado, o major presente na séde do regimento terá
/L seu cargo a escri pturação dos livros ele matricula e re-
gisto disciplinar.

5,0 Quando um grupo de baterias de artilhcria estiver
aquartelado cm duas localidados, o major exercerá dire-
ctamcnte o commnndo das duas baterias que lhe for d 'ter-
minado ; as outras duas, scrâo commandadas pelo capitão
mais antigo. I~stes oílicincs devem Hei' substituidos pelos
ofllciaes que se lhes seguirem cm gl'a(ltHt~o e antiguidade,
pertencentes ás respectivas unidades, presentes nas loculi-
dados em que estiverem de guarniçào,

Ao major conuuundando grupo, n'estus condições, ó ar-
plícuvcl, em relação Ú~ baterias do mesmo grupo, a dou-
tl'ina do artigo lf>,O do regulamento de 24 de dezembro
de 1896,

3.° - Secretaria d'eslado dos negocios da guerra-Direcção geral- 2.a Itepartilão

Determina Sua Magcstadc El-Hei que na 1'. ·l.!C't1ç'; o do
regulamente para a JlrOlll!)(JI.Onos postos inferiores do PX 'J'-
cito, dI' lü (le j tllho ac 18%, HC obsürv(' o H('guintt' :

1.o Os eOllunaud/Llltes dos grupos do hatl'rias do Itl'ti-
lhpl'ia a c avallo lJ de montallha têem 11 COlupcLC'nein que IlO
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alludido regulamento é dada ao comiuandante da extincta
brigada de artilheria de montanha.

2.° O j lll'y pam os concursos aos postos' de primeiro ou
segundo sargento nos gl'lI]los de baterias de artilheria a
cavallo e ele montanha, terá a composição indicada na mo-
dificação 2.1\ do artigo 17.° do regulamento de 1G de ju-
lho de 189G, sendo-lho applicavcl a doutrina ela modifica-
ção 3.a do mencionado artigo.

3.° A nomeação do jury para os concursos aOH postos
elo primeiro e segundo sargento, não só para os grupos
de baterias indicados como para qualquer outro corpo, só
devo recair em officiaes que estejam presentes na sódc do
corpo em quc o concurso se reliasar .

•1.o-Secrelaria d'esudc dos nrnorios da gllma - Direc~ão gml- 3.a Rrjlartição

Para completa oxecuçao do rcgulnmento para a organi-
. fi<;li.odas rcaervas do exercito, determina Sua Msgestnde
gl-Rei () seguinte :

1.° A partir do 11iiL l!i do corrente mcz UO dozombro,
fica em execução :1 circumscripção militar territorial do
continente 110 reino l' (la~ ilhas adjuccntcs decretada em
17 de outubro, e publicada na crdvm do exercito n, o 14
(1.a serie) d'cste anuo.

2.° 0;\ novos districtos de recrutamento c reserva terão
por nucleo de formação os antigos dietrictos com a mesma
séde , como é indicado no quadro n." 1.

n.O Os novos districtos d recrutamento o reserva n. os 25,
2G e 27, passam a SCl' coustituidos polos antigos districtos
11.°; 34, :3;) II :Hi.

4." Hfto extinctos os antigos disu-ictos de recrutamento
e reserva n.? 5, G, 12, 14, 16, 17, 18, ~1, 25, 27, 28,
29, :~ot' :H.

5. o Para a sé<1p de cada mil dos cxtiuctos districtos tll'
rr(,l'IItalllento e reserva id () capitão 1\ um segundo sar-
gc'ntn do pe:lsoal do::! novo d,istl'ictos, como é inclirn.do 110

quadro 11.° 2, H fim de executar a trnllsfcl'encia dc docu·
mcntos c os trabalhos do cscripturnt;lto presoriptos na
presente detonninaç. o, ficando o eapitã.cs com as attri-
bnit;ões quo pC'l'tclwiam no:; commandantf's d't~SSl'S distri-
ctos.

6.° O regimento dI' :1I'tilheria n.O 1 enviará para o
P;l"t1pO t!p hateria dtl artilhcria a (',wallo notas dI' :lHs<'n-
tos di tOlla' as praí.'a. dI' t.a 1"1' CITa <]lIB p I"tellccralll ÚS
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extinetas 5.a e S." baterias do regimento de artilheria
n.? 1, nas quaes se lançará a competente verba de trans-
fereneia para o grupo de baterias de artilheria a cavallo.

N o livro de matricula de artilheria n, o 1 serão encerra-
das as matriculas d'estas praças.

As notas de assentos das mesmas praças conatituirão,
transitoriamente, um livro de matricula, sendo considerado
como livro de serie anterior.

7. o As praças da La reserva do extincto regimento de
artilheria n." ti continuam com a matricula aberta no livro
do mesmo extincto regimento, lançando-se a cada praça a
verba de trausferencia para o grupo de baterias de arti-
lheria de montanha. Este livro será entregue ao gl'llpO de
baterias de artilheria de montanha e ('. considerado de HC-

rio anterior ao actual do grupo.
8. o As praças de 1.1l reserva com a matricula aberta no

extineto regimento de cavallaria n. o 7 continuam com a
matricula aberta no livro do mesmo extincto regimento,
lançando-se a verba de transferencia para o regimento de
cavallaria n," G, como ás pra~as do activo.

9. o A matricula das pra~as da I, a reserva que tinham
a matricula aberta cm corpos quc mudaram de numero
ou especialidade, continua aberta 1I0S mesmos livros, Ian-
çando-se-lhe a competente verba de transfcrencia, como
para as praças cm serviço activo.

10.0 Todos os eommandantes de unidades, depois de
lançadas as devidas verbas, farão as convenientes COIll-
municaçõcs aos commandnntes dos districtos onde as pra·
ças estiverem domiciliadas, para serem Iançadns J111S fo-
lhas de r gisto e cadernetas das praça:>.

11." Os connnaudantcs <1H8 unidades activas euccrrnrão
as matriculas das }Jra<::li:lda :!.a r sservti, com excepção
das mencionadas no ~ 1.') do artigo ·10.° do regulamento
para, a orgnnisaçào das reservas, e ellviarãú aos connnau-
dantes dos districtos em que as allndidas praças i:l(:~O do-
miciliadas as convenientes relações, para ::le fazerem oa
respectivos averbamentos nas folhas de registo e cud 1'-

netas.
12. o Os commandant s dos districtos de recrutam mto

e reserva nviarão as folhas de registo, d vidament« es-
cripturadas, das praças que passam a novo districto, m
virtude das alterações na circums ripç,io territorial, aos
commandantes dos <listl'iclos para. onde cllas tGcm pap,~a·
gom.

13.0 Para as praças que ttJPlJl a matricula aberta na.
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unidades activas fur-se-hão as convenientes communica-
çoes nas relações (modelos n.!" 13 e 14).

14.° ÜS comtnandantcs dOI:! districtos que receberem fo-
lhas de registo cnviarâo para a estação de quc as tiverem
recebido as relações (modelo D.° 1G).

15.° Os commandos dos antigos districtos e unidades
cm que estiverem matriculadas praças da 2.:\ reserva quc
nã.o serviram no exercito activo encerrarão, nos li vros
competentes, a matricula d'cstas pra~as, e nas folhas do
regi to nddicionarão ao numero dc matricula a letra R.

16.0 Para as praças que se alistaram directamente na
2.:\ reserva, ou remiram a obrigação do serviço activo
depois da publicação do decreto com força de lei do 7 do
setembro do corrente anno, e que nao tenham a matricula
aberta nos livros de matricula, formular-se-hão as folhas de
registo, as cadernetas nas unidades a que ficam porten-
ccndo, conforme o preceituado no artigo 4J.o do rcgula-
mento para a organisação das reservas, enviando os com-
mandos dcs antigos districtos os necessarioa esclarccim n-
tos, como se pratica para as praças que são encorporadas
no exercito activo.

17. o Os mappas, relações e mais documentos de que
tratam os artigos 20.", 21.°, ;30." e a5." e seus paragra-
phos do regulamento para a organieação das reservas, se-
rão, no proximo anno ele 1900, referidos a :31 de março
do dito anno, c enviados aos seus destinos nas seguintes
datas:

o) Até 30 de abril, os documentos de que tratam os ar-
tigm; ~O.o e 21.°;

ú) Até lf) de maio, os documentos mencionados no ar-
tigo HO.o;

c) Até 31 de maio, o plano de mobilisação a que sc re-
fere () artigo 34. °
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QUADRO N.o 1

Novos dtatrictos de recrutamento
c ,'CS('l'Vn. Antigos dístrlotoa que 08 constituom

.. "'8 o...
'" Sédos " SMe.a a= =Z z

1 Lisboa ............• .... 1 Lisboa.
:2 Lisboa ....•............. 2 Lisboa.
3 Lisboa ................. 3 Lisboa.
4, Aveiro .................. 9 Aveiro.
[) Coimbra ................ 10 Coimbra.
6 Leiria .................. 7 Leiria.
7 Villa Real. .............. 26 Villa Real.
H Mirandella ..............
9 Lamego ................. 11 Lamego.lO Trancoso ................
11 Santa Comba Dão ........ 1:3 Santa Comba Dão.
12 Guarda ................. 15 Guarda.
13 Víanna do Castello ....... 24 Vinnna (lo Castollo.
14 Braga ................... 23 Braga.
15 Amarante ...............
16 Guimarães .............. 22 Guimarães.

, 17 Porto ................... 20 Porto.
18 Porto ................... 19 Porto.
19 Castello Branco. ........
20 Abrantes ................ 8 Abrantes,
21 Setúbal ................. 4 Sotuual.
22 Évora

••••• o ••••••••••••

23 Lagos • '0 ••••••••••••••• 32 Lagos.
24 Faro .................... 33 'I'avira.
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QL\.DRO N.o 2

J:lxtlnclos dlatrtctoa Novos dlsu-ietce
de recrutamento e reserva que lhes fornecem pessoal

1- -~ '"o o.. .... Sédes <l Sédeso ea "'" :r.
- - -_ --
5 Lisboa .............•.... ~ Lisboa.
6 'I'homar .....•...•....... ~1 Setubal.

]~ Viaeu • oe ••••• ' ••••••••• 11 Santa Comba Dão.
14 Figueira da 1"0%......... 6 Lriria.
lU Covilhã ........•........ 19 tnstcllo Branco.
17 Pinhel .................. 10 Trancoso.
18 Porto .............. .... 1H Porto.
21 Penafiel

.' 0 •• • •• • ••••••• 17 Porto.
25 Valcnça ..•......... '" 13 Vianna do Castollo.
27 Chaves .................. 15 Amarante.
28 Bragança ............... 8 Iirandclla,
29 Portalegre ......•....... 20 Abrantes.
30 Elvas .................. 22 Évora.
31 Beja .................... ~1 Faro.
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5. 0_ Secretaria d' estade dos ncgocios da guerra - Direcção gcral- 3. IIRcparli~ão

Tendo-se suscitado duvidas acerca da interpretação elo
artigo 89.0 do regulamento disciplinar de 12 de dezembro
de 1896: declara-se que o conselho de disciplina deve ser
composto pelos tres officiaes mais graduados ou, cm igual-
dade de graus, mais antigos que estiverem presentes na
séde do corpo, no dia em que o conselho for nomeado.

6. o _ Secretaria d' estado dos ncgocios da gucrra - Direcção geral- 5.a lleparli~rlO

Para exacta comprehensão e execução do disposto nos
artigos 86.0 e 100." do decreto com força de lei de 7 de
setembro ultimo: declara- se que os cargos de chefes de
repartição na secretaria da gu rra, os de chefes da re-
partição de abonos e processo e das secções especiaes de
fardamentos e de transportes do serviço de administração
militar, são equiparados, para offeito do v noimcntos, aos
commandos do corpos o batalbõcs isolados.

7.0_ Secretaria d'estade dos negocios da gucrra- Oirectão ~rral- :;.11 llcl'artiçâo
Convindo fixar as gratificações mensacs a que têern ai-

reito os ajudantes de campo dos officiaes genoraes, 08
ajudantes dos regimentos das diversas armas, dos grupos
de baterias do artilhoria a cavallo e de montanha, e os dos
batalhões de caçadores, nomeados nos t 'rIDOS do (1i8pOStO
nos artigos 184.° e 185.° do decreto com força de I i de
7 do setembro ultimo, determina Sua Magestado EI-Rei
o seguinte:

Que aos ajudantes do campo dOI:!officiaes gen .ra s se
abone a gratificação de lOhOOO róis, quando pelo seu
posto o arma lhes não pertencer outra superior.

Que aos capitães ajudantea dos corpos de cavallariu se
abone a gratificação unica de 10·)000 reis.

Que aos tenentes ajudantes dos rcgimentoa d> engenhe-
ria, nrtilhori», infnuterin (I ('n(~a(lOl'(\H, (' aOR (loK grupos d
bnt srins de .u-tilherit; a cavnllo (\ de montanha se abono a
grutificnção do 5,)000 róis, accmuulnda com a de exercício
qllO lhes pertencer ]ll'lp seu posto o 1\1'1111\.

Qlle aos alferes ajuduntcs doi'! batalhol'8 do cnçadores S0
abone a gratifieação de f>ffiOOO róis quando Ol! batalhõm;
estiverem isoladamente dostae:t<loR ou do quartel perma-
nente fóra da séde do regimento.
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Rectificações

Na ordem do exercito n." 14 de 23 de outubro, pago 314, onde se
lê «Infauteria n.O6. deve ler-se «Infanteria n.O18., e onde se lê
«Infanteria n." 18. deve ler-se «Infanteria n.O6•.

Na ordem do exercito n.O17 de 2fl de novembro, pago 711, Iin. 5,
em segnida á palavra «dívíeão», deve acrescentar-se '0 que não
desempenhem eommissões de serviço».

Sebastião Custodio de Sousa Telles.

Está. conforme.
o direotor geral,





SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

13 DE DEZEJIBRO DE 1899

ORDEM DO EXERCITO
(L' Serie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

Decreto

StCr"ldrÍa d'e~lado dos negocíos da guerra - Direcção geral- 3.a Reparlição

AttenJendo ao que me representou a patriótica associa-
ção União dos atiradores civis portuguezes: hei por bem
appl'ovar os novos estatutos da referida associação, que
fazem parte d'este decreto, e baixam assignados pelo mi-
nistro e secretario d'estado dos negocies da guerra.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secreta-
rio d'estado dos negocies do reino, e o ministro e secretario
d' estado dos negocios da guerra, assim o tenham entendido
e façam executar. Paço, em 23 de novembro de 1899, =
REI. = José Luciano de Castro = Sebastião Custodio de
Sousa Tell~s,

Estatutos da Uol[o dos atiradores civis porluguezes
Artigo 1.0 A União dos atiradores civis portuguezce,

cuja séde é na carreira de tiro da guarnição de Lisboa, e
que, por decreto de 13 de outubro de 189:;, foi reconhe-
cida como in tituição legal e patriotica, continuará n obe-
decer 1Íi:! prescripçêes do rtlgulamcnto approvado por de-
oreto de 18 de agosto da 1..U3, a gen rali ar na população
civil o oonhecimento da theoria e pratica do tiro de guerra
e a estimtllar o gosto publico p<)t' este exercido de tanta
importaucia paro. a defeza da patria.

Art. 2.0 Para r alisar os seus fin , t' ta associação fa-
cultara a in trucçâo gratuita na carreira de tiro; e dentro
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dos recursos de que disponha, a todos quantos d'esse be
neficio precisem aproveitar-se e estejam nas condições 10-
gaes de ali a receber j organisará torneios mensaes para os
seus socios, cujos premios serão pecuniarios, ou constitui-
dos por medalhas ou munições destinadas a consumo na
carreira; contribuirá com prémios de valor para o con-
curso official; fará propaganda pela imprensa e em confe-
rencias publicas, quando o julgar opportuno, sobre a con-
veniencia do desenvolvimento do tiro nacional; pugnará
pelo estabelecimento de carreiras de tiro no paiz; animará
e coadjuvará outras associações congeneres que venham a
estabelecer-se fóra da capital; creará succursaes onde lhe
seja possivel, e manterá correspondencia com as associa-
ções de tiro dos outros paizes.

Art. 3.0 Os fundos com que a União dos atiradores ci-
vis portuguezes conta para o desempenho dos seus in-
tuitos, provirão:

1.o Das quotas dos seus socios j
2.0 Dos snbsidios que lhe arbitrarem as diversas esta-

ções officiaes ou corporações interessadas no desenvolvi-
mento do tiro civil j

3. o Do producto de uma festa, que annualmente pro-
moverá n'um dos primeiros theatros de Lisboa j

4. o Dos donativos de toda a especie obtidos entre par-
ticulares j

5.0 Do produeto da inseripção nos torneios mensaes ;
6. o Da emissão do cedulas de tiro, quando o julgue con-

veniente e exequível ;
7. o Do producto da venda dos sellos, já carimbados pelo

correio, ou fóra da circulação, cujo uso lhe foi concedido
pela carta de lei de 14 de julho de 1899, para franquia
da sua correspondencia aberta;

8.0 Do producto da venda do distinctivo aos socios c
alumnos.

Art. 4.° São considerados socios da União dos atirado-
res civis portuguezes todos quantos n'essa qualidade se
acham insoriptos na presente data e mais aquelles que
vierem a inscrever-se, mediante as condições adiante de-
claradas.

Art. 5.0 Haverá regularmente na União socios ordina-
rios, extraordinarios c honorários, podendo tambem haver
socios benemerítos, de merito e temporarios.

Art. 6.0 ão socios ordinários os cidadãos de nacionali-
dade portugueza, maiores, sni jltri8, gosando de boa re-
putação e quc, propostos por dois socios da mesma cate-
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goria, sejam approvados para serem admittidos pela com-
missão executiva da União.

Sl\o socios extruordinarios os estrangeiros residentes em
Lisboa, cm que se dêem condições identieas, e que sejam
propostos por (lois sócios ordinarios e admittidos pela com-
missão executiva,

StW socios honorarios, alem dos existentes n'esta data,
os sócios ordinários ou extraordinarios que, havendo pres-
tado relevantes serviços á patria ou á União, sejam pela
commissão executiva propostos para esta qualificação e
approvados para ella pelo conselho gerente,

Os socios benemerito ~ão os individues, socios ordina-
rins OH nao , que tenham pra stado relevautissimoe aerviços
:l. União ou lhe hajum feito "alio os donativos, e que, por
proposta do conselho gerente, sejam para tal qualificação
approvados p -ln as. embléa geral.

Os socios de merito são, alem dos existentes, os socios
ordinurios que hajam prestado :'t União serviços artisticos
de qualquer espccie, quando e es S rviços sejam eonsi-
dcrados vali" ° , e por proposta do conselho gerente a as-
S 1ll11ll'Ilgeral o :lJlJlrovc para esta qunlificaçâo.

Consideram-se o .io tempornrio os menores ('0111 mais
d quinze nnuos (1'1ll, com nuctoriançào de seus paes ou
tutore , se in ('I'CVel'CIll par.l receber II educação do tiro.

S 1," Os socios cxtrnordinario pud 111, por con id eru-
~ii '8 ixcepeionacs de ordem SlIp 'riur, ,01' convidados a
absterem-se do COllC.:OI'1'OI' aos ."t reicios dI' tiro, tOl'lleios,
certallll'llS e conclIr os,

~ :!." Oti socio honorario::-, qu:ulIlo p:.toj:uu na cífedÍ-
v \lI d \ dos trabalho (la Uni: 0, e o sodos bcnemcl'itos,
quando sejam (Jcios ell'cctinls, nao são dispensados do
pngmn nto c1u ([1lOt.S; l' os outro ociol-! honoral'ioB e bc·
nemcritos tê, 111 o dil'uito dl' se fm:l'rpUl inscrevor eomo
efl'('ctivos, para fI" qU!'lltal'cm Il carreira, tOlll:U'l'1ll parte
na dl'liberações <ln li mbléH g ral Oll rum eleitos para
o ('on lho g ·r>nt{', nl'undo ourigadoB ao pagamento de
doi ann<) do quota .

.Art. 7,0 O oeio ordinal'io l'!l 1Il 'rito, b ll1 como os
hOIlOl'lllios c ben m ritos naeionae em ctl'ectividadc, têelll
() din,jto tI :

1. o 1,'azC'l' part dn a 'mulóa g )' I ;
2,° l!..l> Cl' o ('011 lho gel' nt l' ito pura lJlllJ;
:Lo Di l'util' apl' 'l'illl' os al!tOti d'e te '011 'lho;
4,° l:'ropor a nclmi Stl,O d novo Bocios, no::; termos do

artigo 6,0 ;
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5.0 Provocar a convocação extraordinaria da asscmbléa
geral, nos termos dos estatutos;

6.0 Propor cm assembléa geral qualquer medida ou al-
vitre que julgue conducente ao melhoramento da União
ou ao aperfeiçoamento dos seus fins;

7.0 Recorrer para o conselho gerente de qualquer acto
da commissão execu tiva ;

8. o Recorrer d'este conselho para a assembléa geral
ordinaría, quando a deliberação d'elle importe a sua ex-
clusão ou expulsão da União, mas sem que este recurso
tenha effcito suspensivo ;

9.0 Conhecer, com oito dias de antecedencia pelo menos,
por aviso directo ou publicação jornalistica, do dia e hora
das reuniões da assembléa geral e dos assumptos para quo
ella é convocada;

10.0 Frequentar a carreira e receber ahi instrucção de
tiro, gratuitamente, facultada peja União, em conformidade
com o artigo 2.0;

11. o Conhecer os dias marcados para os torneios, o to-
mar parte n' estes exercícios, bem como nos concursos ofli-
ciaes, nos termos fixados nos estatutos e nos respectivos
programmas ;

12.0 Reclamar das decisões do jury dos torneios e re-
correr elas classificações elo jury dos concursos ofllcincs no
que lhe disser respeito;

13. o 'I'er arma de guerra sua na carreira de tiro, ficando
a cargo da associação as despesas a fazer com a sua lim-
peza e conservação;

14.0 Receber as publicações gratuitas que hajam de
ser distribuídas pelos socios, e as pagas que queira ad-
quirir;

15. o Receber os diplomas, premies c medalhas a que ti-
ver direito;

16.0 Recorrer para fi União, por intormcdio da com-
missão executiva, como medianeira, em todos os ttSSUlU-
ptos ele interesse proprio na qualidade de atirador;

17. o Requisitar da com missão executiva um documento
comprovativo da sua qualidade do membro da União,
§ unico, Aos socios que houverem recebido instrucçâc

regular a oxpcnsllH da União, bem como áquelles que, não
se tendo utilisado d'essa faculdadc.jio 'sutlmj:'L reconhecida
aptidão no xercieio do tiro, onccderá a commissào c '0·

cutiva bonus na compra das munições, quando a~ for~as
do cofr social () permittam ou ti associação obtenha tias
estaçôes ofâciaes concessão equivalente.
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Art. 8.0 Os direitos plenos dos socios só se adquirem
dois mezes depois da inscripçào.

Art. 9.° Os socios extraordinarios têem todos os direitos
dos ordinários, excepto o de votar e ser votado para os car-
gos do conselho gerente, ou de tomar parte em certamens
qne a União promova com caracter exclusivamente nacional.

Art. 10.° Os socios tetnporarios só têem direito a ins-
trucção na theoria o pratica de tiro; mas, 110 caso de pro-
vada e completa inhabilidade, só poderão continuar nos
exercícios da carreira sem prejuizo dos outros socios e pa-
gando as munições á. sua custa.

Art. 11.0 Os deveres dos socios ordinarios e extraordi-
narios ao:
1.o Satisfazer pontualmente a quota mensal de 300 réis;
2.0 Adquirir o distinctivo da União, pelo preço esta-

belecido;
:3.0 Cumprir c acatar os e tatutos e todas as delibera-

çõe legaes tomadas pela União;
4.0 Contribuir de todo o modo para a prosperidade e

renome da União e para que ella desempenhe do melhor
modo a sua patriotica missão;

5.0 De empenhar os cargos para que forom elegíveis,
no caso de ser m eleitos;

6. o Obedecer ás indicações do director c mais pessoal
da carreira em tudo quanto diga respeito ao regímen, boa
ordem c disciplina specinl dos exercicios de tiro e ser-
viço da carreira.
§ 1.0 Os socios honorarios e benemeritos, quando afas-

tados da effectividade, aão dispensados do pagamento da
quota mensal.
§ 2. u O~ socios que 'c nu cntarcm pn.ra. o estrangeiro

ou (lue, p"r motivo d erviço publico, (I tiverem por largo
t 'mpo fúril d Li boa, ruo di pensados do pa~amento
da quotns, umu vez qlle ante da partida participem a
sua au eneia :í. União.
§ :3.0 O socio c:traordinarios, quando • rcepcional-

mente convidados a uão fr qu ntar m a carreira, ficarão
dispensados ri todos o encargos.

~ 4.0 O, socios tempor. rios nao pagarão quotas.
Àrt. l~.o O" dir itus dos ocios l' rd mos :
I. o Por atrazo d tr '8 m zoa d quota s ;
:!.fI P la trnllSffr ao dn dispo i<;o s do cHtatutos;
:Lo Por acto dcprim nt elo en ('al'act 'r pc . onl ;
:I.U Por acto sobr' que inci,la a ''i:1'' eOndt'lI111atol'ia (l()~

trihunllos criminac ;
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5.) Por praticar actos deprimentes do bom nome e pres-
tigio da associação.
§ unieo. Constituem motivos de simples exclusão as

circumstancias previstas nos n." 1.0, 2.° e 5.°, e de expul-
são os mencionados nos n.OS 3.° e 4.°, os d'este ultimo
quando for infamante a pena applicada c a condenmação
passar em julgado. O socio considera-se suspenso em-
quanto não houver sentença passada em julgado.

Art. 13.° Á commissão executiva compete a execução
do artigo antecedente, salvo os direitos de recurso men-
cionados nos n. os 7.° e 8.° do artigo 7.0

Art. 14.0 Os direitos perdidos podem readquirir-se ou
por absol vi~ll'.o plena e absoluta nos tribunaes, ou por sa-
tisfação das quotas em divida e mais outras tantas adian-
tadas, ou por deliberação, no caso de recurso, da assem-
bléa geral, ou por indulto do conselho gerente um anno
depois do facto que determinou a exclusâo.
§ 1.0 A commiseão executiva communicará ao conse-

lho gerente, e este :1, primeira assembléa geral ordinaria
que se reunir depois do facto, o processo fundnmentado
que serviu de base á exclusão ou expulsão do qualquer
socio, processo que ficará archivado, salvo o disposto no
§ ~.o .
§ 2.° A assemblóa geral não poderá di, cutir as rasões

da exclusão ou expulsão de qualquer soeio, nem terri de
pronunciar-se a tal respeito, salvo se o interessado houver
interposto perante ella o recurso mencionado no: n.08 7.0
e 8.0 do artigo 7.0, sendo n'este ca o, a primeira deeitil10
a tomar a admissão ou rqjei~llo do recurso :t discussão.
§ 3.0 O socio exclnido ou expulso que recorrer para a

assembléa geral serrl admittido a sustentar o recurso pc·
rnnte ella, mas nao terA voto o sair;\. da sala antes das vo-
tações a que se proceder sobre o assumpto.
§ 4,0 Readmittido o socio, ou por provimento dado ao

rocurso pela assemblóa geral, ou por indulto elo con l'111O

gorento, será trancado o procest:lo de <)IH' trata o § 1!,1
Art. 15.0 O distinctivo oflicial dos sócios d todas as

categorias ó o quo j:t se acha approvado )Ido ministl>rio
da guerra (modelo A), e nao poder:'l 8('1' 1ll1l(liJicIHlo em
df'liberal,'ao da assembl6a geral c appro\'a~i\o do mI' mo
ministerio. Os Bocios o alnJlmos da União pode!';!o 1alll-
hem usar, quel' na c/lrrpira qnel' f6m d'<,lIa, UIlI outro
distinctiyo (modelo B), constitllido PO)' Illll ho!rio a;-;lIl ('olU
/IS iniciacs a branco da assoeills'ao.
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Modelos

A B

Art. 16,0 A assembléa geral, em que podem tomar as-
sento todos os sucius da União do' atirndorcs civis por-
tuguezes, reune uma vez por armo, para examinar as
coutas e os actos do con elho gCI' mt«, II para elegei o do
<lois em doi, annos.
§ unico. Os socios honorarios e benemeritos que não

estejam em effectividade de trabalhos como ordiuarios, e
os socioe extraordinnriot e tcuiporario , não podem votar
nem ser votados na cIPi,;ão do cun elho gercut!', e estes
ultimes uào tôem voto em nenhuma das deliberações da
a sembléa g -rul.

ArL. 17,° L\ICIIl da reunião ordinurin, a nssembléa geral
póde reunir cxtraordinnrinm nte quando o . PU presidente
julgue opportul1o convocul-u, quando o conselho gerente ()
indique ou ( uando trinta ocio o requeiram, eompromot-
tendo se a l'Olllpar C'I' na s no convocada, sob r na do
se não tratar fi umpto algum quando clles nuo e ·tpjam
todos pro entes á hora marcada para ab rtura da sessão.

Art. 18,0 "':1 sessão ordinnria do unuos em que não
tenha de proced I'· li eleição do con olho gPI'el!t", pro·
ccder: e-ha ;t ella, quando l'illt'ollllta socios apr-scntem
para i . o )'('q1l rim -nto li pr(_>idr-ncia, oito (lias, })('Io me
nus, ante ele marcado para II ('OlI\'()('lIçao,

Art. 1!l," A!l ,mhléa g rui ()I'(lin:lria l'l'lIIH' apôs o cn-
cerramento de cndu l'poeha dl' tiro, i 'to é, (1lI julho ou
agosto (lll cada anilO, 1'1('". , (1Jl annos altl'I'uadol;, para
o II '01' 'i('io do hiennio, U l'Oll ('lho gCfI'ntc; llIas quando,
cm yirtlld' cio <}III' di. põe o nrtigo ante('r,lente, hOllver
pIei .lO t' 'tmordinaria, 'ta vigol"lr.í. t') por um anno, ató
;'L 1'('llIli,to d.1 n(,\'j\ fi. mbl \ g ·ral. () l'OIl (lho ·Ieito toma
('mpr) po (~ illlllll'(liatum n! à lei' n, par:\ CUIlI'rar

10"'0 nÓ • l'l'ieio dn. na fUllrçO),
Arf. 20,0 I\·Íla a (,oll\'lI('a<;:io com oito l!i:l <lo :tnh'('<'

c1 Ileia, qll r P I' avi o <til'cdu quel' 1'01' :llllllll\t'iu uo jor.
nal ollicial da Unil0, ou lI'outro d~ maior publieidadc,
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a assembléa geral funcciona com o numero dos socios pre-
sentes e delibera ii, pluralidade de votos; mas, se houver
empate em qualquer votação, ou não houver vencimento
por maioria absoluta, será novamente convocada a assom-
bléa geral para a semana imtnediata, e n' essa sessão, da-
do o mesmo conflicto, as deliberações serão validas por
maioria relativa, e os empates resolvidos por voto de qua-
lidade do presidente.

Art. 21.0 A lista para a eleição do conselho gerente
eomprehenderá um presidente, dois vice-presidentes e doze
vogaes.

Art. 22.0 O presidente do conselho gerente 6 o presi-
dente da assembléa geral, e o primeiro vice-presidente é
o presidente da commissão executiva.

Art. 23.0 A commissão executiva é composta pelos vi-
ce-presidentes do conselho gerente e mais cinco mem-
bros, eleitos pelo mesmo conselho de entre os seus vo-
gaes, sendo um para thesourciro, dois para secretaries e
dois para vogaes da commiseão.

Art. 24.0 'I'ambem de entre os seus membros elege o
conselho gerente tres para a commissãó fiscal, ficando os
outros quatro vogaes disponíveis, como supplentes, para
o preenchimento de quaesquer vaeaturas que occorram du-
rante o biennio.

Art. 25.0 O primeiro secretario da commissão executiva
é cumulativamente secretario da mesa da assembl6a geral,
e o segundo é tambcm secretario do conselho gerente.
§ unieo. Quando os recursos do cofre da União o per-

mittirem, poderá haver um esel'iptnrario cetipcndindo,
para fazer todo o serviço de eseriptm'al,'ão e contabilidade
sob as ordens o sob a re:;pollsahilid:ule dos secretnrios,
do thcsoureiro e da eommiseão fiscal.

Art. 26.0 O conselho gerente reune ordinurinmonte
uma vez ao dois cm dois mCZOH, e oxtraordinarinmento
sempre que a commissão executiva ou a commi são fiscal
o reclamarem. A commissão executiva reune, pelo menos,
uma vez por semana e a fiscal lima vez por mez.

Ar]. 27.0 A commissãc executiva gcre os fundos da
Uuião ; procede :\ cobrançr, das quotas c pr '\'O dos dis-
tinetivos de todos os socios ; arrecada donativos o promo-
vo-os para prémios dos concursos ; applica a receita lis
despezns ordinarias de expediente, incluindo as de publi-
cidade c de ncqnisi~~lt() ele diplomns c dlstinctivos, bem
('OIUO as dos premies das SeSSÕI\Scio tiro, dos torneios, dOH
cortamons O elo concurso; estimula a eoncorrpl1eia à ear-
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reira, entendendo-se com o director d'esta em tudo quanto
disser respeito a instrucção do tiro e á execução de todas
as outras provas de aptidão ou do assiduidade na frequen-
cia, e, alem d'isto, admitte os socios ordinarios propostos,
e propõe ao conselho gerente a admissão dos honorarios,
como está disposto no artigo 6.0

Art. 28.0 O conselho gerente julga dos actos da com-
missão executiva, sua delegada; auctorisa despezas ex-
traordinurias ; julga da opportunidade da festa annual em
beneficio do cofre c das disposições para a mesma, bem
como do quaesquer outras festas OH solemnidades que
julgue dever promuver ou cm que julgue dever represen-
tar a União; vota OH membros honornrios e decide da
honra da. inauguração dos retratos d'elles na sala das
sessões; delibera sobre os expedientes destinados a acres-
centar a receita; e representa a União em todos os actos
solemncs e perante os poderes do estado.

Art. 2~.o No caso de impedimento ou falta do presi-
dente do conselho gerente, assumo este logar o primeiro
vice-presidente, quc 6 substituido na presidencia da com-
missão executiva pelo st'gundo vice-presidente.

Art. 30.0 A commissão executiva não púde nunca es-
tar em conflicto com o conselho ~erente, de que é dele-
gada, c cujas deliberações tem de acatar; mas, quando
julgue impossivel o desempenho da sua missão antes de
findo o biennio, resignará os cargos perante o mesmo
conselho, que procederá a nova eloição ; e se o primeiro
viee-prcsidcnte for tambem demi sionario, substituil-o-ha
o segundo, e, sendo ambos, oecupamo os seus logarea,
por ordem de antiguidade, os dois membros mais velhos
do conselho.

Al't. 31.0 Finda a opocha annual elos trabalhos da União,
8 rá apurada pela commi sao executiva a pere .ntagem de
aprov itamento do socio ordinnrios j:i instruidos que,
n'essu epocha, tiverem frequentado a curreiru, o os cinco
que melhor média houverem obtido cou tituimo até ao fim
da opocha imm diata 11 commi :to tochnica, sendo tirados
à sorte, n'aquolle numero, se mais d cinco houver com
igual percl'ntagem e de entre os que a tiverem. Esta
commi são será OI1Vilh p lo conselho g r('nt pela com·
missao e_"ccutiva m tnclos o a umplos 'luO :x:clusiva·
mento so r fcrirem ao tiro.
§ uuico. P rt ne rito tamb m, permanentemente e como

membros natos, á comIUi :lo t chniea, o ofliciaes do cxer-
cito que fillol'cm ou tenham feito parte do consclho gerente.
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Art. 32. o O período dos trabalhos da União na carreira
de tiro, comprehendcndo os exercícios de instrucção dos
indivíduos que ella subsidiar c os quc em geral organisar
para os seus socios, abrangerá oito mezes consecutivos,
começando, quando o ministerio da guerra o permittir, em
outubro, e terminando cm maio do anno seguinte, reali-
sando-se no ultimo mez as provas publicas e certamens que
a commissão executiva tiver sido auctorisada a promover.

Art. 33.0 No fim de cada epocha, reunirá o conselho
gerente para discutir e votar o programma da epoeha fu-
tura, elaborado pela commissão executiva, o qual, com o
parocer do director da carreira, será submettido, até :31
de julho, ú approvação do ministcrio da guerra para ter,
quando approvado, execução legal.

Art. 34.0 O programma a que ~e refere o artigo antcce-
dente especificará c regulamentará especialmente o seguinte:

1.0 A instrucção que, na epocha a que o programma se
refira, será facultada por iniciativa da União, em eonfor-
midade com o regulamC'uto da carreira o ordem; do dire-
ctor respectivo, aos socios o indi viduos fiue, mio portcn-
cOIHIo li associaçào, estejam nos casos de receber essa
instrucção ;

2. o As condições do campeonato escolar, entro os
alumnos menores de vinte a1lIlOS que a União houve)'
instruido, e dos torneios ou concurscs entre os seus so-
cios já instruidos, com a designação dos premies c sua
applicação, bem como a fôrma da inscripção e matricula
c todas as demais indicações respeitantes aos trabalhos
que no indicado período a associação pretender reulisar
para ° cabal cumprimento dos seus fins.
§ unico. Quando no começo do qualquer epocha se não

tiverem publicado, devidamente npprovadns pelo ministério
da guerra, alterações ao progrnmma dos trabalhos da <'po-
ehu anterior, ontcndor-se-hn (lHe o progTalllllla é o mesmo,

Art, 35.0 Á União poderá ser pcriuittido pelo director
da carreira o uso ue alvos privativos, aclcq lindos t\ il1btrUl'-
~ão dos seus sodos ou alul1lnos e :tos tOl'lH'ios ou concur-
sos que rcalisar, cujo JIIodelo Hl'rá SUUUI -tUdo à approva-
çfto do ministcrio da gllena, pagando a associaçfio (ouas
as despezas r,OlIl es es alvos.

Art. :3ü.o E da ('ompeiencia e l'o8ponsabilidade <la Uniào,
que pura esse effeito terA o necessario pes80al por ella
pago ou facultado, todo o s(lrvi~o de expedieute que tiO

refira aos trabalhos de sua iniciativa.
Art. 37.0 A todos os atiradores que durante n epoch.1
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dos trabalhos da União na carreira tiverem tomado parte
em metade, pelo menos, das sessões de tiro, com percen-
tagem geral não inferior a 26, pertence a medalha de fre-
quencia da camnra municipal de Lisboa, se acaso a não
tiverem obtido já em qualquer dos annos antecedentes,
podendo, comtudo n'este caso, sobrepôr á medalha urna
tivela, designando, em algarismo, o numero de vezes que
teriam direito á mesma dietincção.

Art. 38.0 Nos concursos officiaes que se realisarem, a
União concorrerá de todos os modos para o brilhantismo
da festa, estimulando sa inscripção dos seus atiradores,
contribuindo com o seu premio de honra, denominado
Caldas Xavier, destinando outros prcmios conforme os
recursos do seu cofre, e procurando obtel-os por meio de
donativos solicitados a particulares, emprezas ou associa-
ções. Alem d'isso contribuirá com lOObOOO ré is para um
campeonato escolar.
§ unico. A commissão executiva compete indicar as

condições em que todos esses premies deverão ser dispu-
tados, salvo aquelles que a associação offerecer para se-
rem disputados em concursos officiaes, para os quaes vigo-
rarão as disposições dos programmas respectivos.

Art. 39.0 Dos premi os da União, ou dos que ella ad-
quirir, dois, pelo menos, pecuniarios, serão destinados a
praças de prct do exercito, da armada ou das forças ul-
tramarinas.

Art. 40.0 Nos concursos officiaes, os atiradores da
União sujeitar-se-hão ás condições que lhes forem impos-
tas no respectivo plano, e quando se julguem com o di-
reito de reclamar da classiflcação, assim o notificarão ao
rc pectivo jury, participando logo á eommissão. executiva
os fundamentos da reclamação, para que elIa, Julgando-a
justa, a apoie e advogue perante o mesmo jury.

Art. 41.0 A União, por deliberação do seu conselho ge·
rente, approvada pelo director da carreira e com aucto-
risação do ministerio da guerra, poderá promover que &

distribuição dos premio dos concursos officiaes e do cam-
peonato escolar se faça cm sessão solernne, em dia supe-
riormente marcado e na Rala da sua séde, na carreira de tiro.

N'essa eessão serão tambcm entregues as medalhas do
ministerio (Ia guerra o as de freqncncia da camara municipal.

Art. 42.0 O jornal offieial da União continúa sendo o
Tiro civil, emquanto da parte da sua redacção ou do con-
selho gorente não houver re olução em contrario.

Art. 43.0 Continúa a cargo da União, e 80U sua respon-
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sabilidade, o passivo das extinctas associações de atirado-
res que n'ella se fundiram e lhe deram origem.

Art. 44.0 O mandato do conselho gerente, ao presente
em exercicio, termina quando reunir a primeira assembléa
geral ordinur ia, que procederá á nova eleição, começando
desde então a observar-se o disposto nos artigos 16.0 e 18.0

Art. 45.0 No caso de dissolução eventual da União dos
atiradores civis portuguezes, os retratos qu'\ existirem na
sua sala pertencerão às pessoas que representam, e, no
caso d'estas haverem já fallecido, serão entregues ás suas
respectivas famílias; os valores mobiliários, incluindo li-
vros e mais peças do archivo, ficarão pertencendo {L car-
reira de tiro da guarnição de Lisboa; e o saldo pecunia-
rio, depois de pagos todos os encargos, ficará á disposição
do director da mesma carreira p~l'a o distribuir em pre-
mios, destinados a praças de prct, no primeiro COI1CU1'SO

official que vier a realisar-se.
Art. 46.0 Os presentes estatutos constituem a lei orga-

nica da União dos atiradores civis portuguezvs, c continua-
rão a sel ~ emquanto cincoenta socios ordinarios, no g080
pleno dos seus direitos, não requeiram até maio de qual-
quer anuo para serem alterados, em reunião ordinária da
assembléa geral, os artigos que nomeadamente designa-
rem, e a assembléa, por maioria absoluta, não votar as
alterações requeridas.
§ unico. O conselho gerente póde também reconhecer,

espontaneamente ou por proposta da oomu.issâo executi-
va, a necessidade de introduzir nos estatutos determina-
das alterações, e n'esse caso formular o respectivo proje-
cto elo rofonna, que snbmetterá á apreciação e discussão
da assembléu geral, em reunião ordinuria ou cxtraordinaria.

Art. 47." Quuesquer alterações aos estatutos, npprova-
das pela asecuibléa geral, sr> começamo fi vigorar depois
de submettidas á apprcvação do governo.

Paço, em 23 de novembro de lHü9. _Sebastião Custodio
de Sousa Telles.

Sebastião Custodio de Sousa Teüe«.

Está conforme.
o direotor geral,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

21 DE DEZEMBRO DE 1899

ORDEM DO EXEROITO
(1.1 Serle)

Publica-se ao exercito o seguinte:

Iíecrete

ftlinistrrio dos !legorios da marinha e ultramar-Direcção geral da marinha
P Ilrpartlção- 3.a Sec~ão

Usando da auctorisação concedida ao meu governo pelo
artigo 2.0 da carta de lei de 1 de setembro do corrente
anuo, referente ao cudigo de justiça da armada:

Hei por bem approvar e mandar pôr em execução desde
1 de janeiro proximo futuro o regulamento disciplinar da
armada, que faz parte d' este decreto e baixa assignado
pelo ministro c secretario d'estado dos negocies da mari-
nha c ultramar; ficando pelo presente modificado c intei-
ramente substituido o regulamento disciplinar a que se 1'0-

ferem os decretos de 9 de julho de 1896 e 7 do julho de
1897.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios do reino, o os ministros e se-
cretarios d'estado dos negocios cclesiasticoa e de justiça,
da fazenda, da guerra, c da marinha ultramar, a sim o
tenham. entendido e façam executar. Paço, em 30 de no-
vembro de 1 99.= REI. = José Luciano de Casiro=
José Maria de Alpoim de Cerqueira Borges Cabral=Ma-
nuel Atfonso de Esprequeira = Sebastião Custodio de Sousa
Telles= .Antonio Eduardo Villaça.
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REGULAMENTO DISCIPLINAR DA AmlADA

CAPITULO I

Deveres militares

Artigo 1.0 Todo o militar deve regular o seu procedi-
mento pelos dictames da religião, da virtude e honra; amar
a patria, ser fiel ao Hei, guardar c fazer guardar a consti-
tui<;ão politica da monurchia, respeitar II cumprir ai:!leis do
reino c os seguintes deveres especiaes :

1.o Obedecer ás 01'<1on8dos superiores, relativas ao ser-
viço, cumprindo- as eom exuctidão, quando lhe não sejam
adruittidas observações respeitosas, qlle só poderão SOl' fei-
tas verbalmente c nunca em acto do formatura;

2.° Rospeitar sempre os supoi-iores ;
3.0 Respeitar as sentiuollns, guardas e outros postos de

serviço, obedecendo ás suas prcscripções, que deverão ser
baseadas nas instrucções rccebidas ;

4.° Respeitar as auctoridadea civis, os regulamentos, or-
dens de policia e administração publica, tratando por modo
conveniente os respectivos agentes ;

5.° Cumprir as ordens e os regulamentos militares cm
todos os seus preceitos, dcdicUlldo ao serviço toda a sua in-
telligcncia e aptidão;

G.o Apresentar-se com pontualidade a qualquer hora no
logar a que for chamado pelas obrigações de serviço, não
se ausentando (l'e11e som a devida auctorisação ;

7. ° Submetter-se promptamento ao castigo imposto pelo
superior e cumpril-o como lhe for determinado j
8.o Ser asseiado o cuidar da limpeza c conaervnção dos

artigos do vestuário, armamento e equipamento que lho
forem distribuidos ou postos a seu cargo;

9.° Cuidar com zêlo e interesso profissional dos artigos
de material qu lho forem confiados para tratamento, ser-
viço e guarda;

10.o Possuir os artigos de vestuário regulamentares e
não lhes fazer alterações;

11.° Não vender, empenhar, arruinar ou por qualquer
maneira distrahir do seu legal destino os artigos de arma-
mento, fardamento, equipamento ou qunesquer outros ob-
jectos e munições necessarlos para o desempenho dos seus
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deveres militares, distribuidos ou confiados á sua guarda,
ainda os que tenha adqui rido lí própria custa;

12,0 Nfi,o se apoderar illegitimamcnte dos objectos per-
tencentes a outrem ou á fazenda nacional;

13,0 Não contrahir dividas quc não possa pagar sem pre-
juizo da própria dignidade, e não emprestar dinheiro a su-
periores, nem pedil-o a inferiores;

14,0 Não praticar no serviço ou fóra d'elle acções con-
trarias á moralidade publica, ao brio c ao decoro militar;

16, o Acceitar sem hesitação a pag<'l.,ração c quartel que
se lhe der, bem como o vostuario que lhe for distribuído,
limitando-se a rc clamar pelas vias competentes quando se
julgue })l'Pjudicado j

lG,o Não se valei' ou abusar da auctoridade 011 posto
de serviço, nem invocar o nome de qualquer superior para
menos dignamente haver qualquer lucro, exercer pressão,
vingança ou tirar d esforço por qualquer acto ou procedi-
mento oflicial ou particular, nem usar de attribuições que
lhe não pertençam j

17, o Não frequentar casas de jogo, nem tomar parte em
jogos prohibidos j

18,0 Conservar-se sempre prompto para o serviço, evi-
tando a emhriaguca, n ncgliO' meia ou acto imprudente que
posI'a prejudicar-lhe o vigor aptidão physioa ou int llo-
ctual, mesmo quando estiver em goso <lu licença OH liber-
dade fóra OH lientro elo navio ou quartel;

lD,o Convivpr bem com 0" cu camaradas, não ser p1'o-
vocador, antes evitar rixas t' contendas perturbadoras da
ordem c harmonia qlle rlCYO haver nas coqJOrações;

:W,o Ser moderado na linguagem, não mnnuurar das
ordens de servi 'o, m ° a discutir. II m r ferir- p a ,tlpC-

riores, de 't iva voz, por c cripto ou por qualqu r meio de
puhlicaçâo, com c ·pr '8 ~ falu lo 1'0 pito;

:.!1.o ~ T,IO tomar P rt cm qUI sq I 'I' 111, nife tnçõcs col-
lectiva, nem nuctori 1\1'. promovor ou assignar petições eh
mesma nrttur>za, 'mbora tenham por fim honrar os supo-
riorc -;
22,0 T1'ãhl' o in~ I'ÍOI'C com bcn yoleneia l: 11l d ração

cmqllanto )wlo cu pro('ctlilll ato n,1O foI' n 'ce ario em-
pregaI' o rigor, ab -tendo c 'lU todo o ('aso tI o injm'iar
c <1(' Ih s infligir om'n a cOl'jlorllCS, salvo se a 1sso for
obl'igac1o em I l-.";tim. dcfezuj

2:~,O " r prud nt· na c 'igcncia do cumprim nto (!.'ta 01'-
tl<:>ll dada, hmd (·ui(l.u1o qu til .i,lm clara , COIlVC-
llicJltc~ :ul1111l da it ('il'('um t, llcia ; fnzer que ;iam



762 ORDEM DO EXERCITO N.· 20 1." Serie

bem comprehendidas pelos subordinados que tenham de
as executar, e ser energico e firme na repressM de toda
a hesitação ou recusa da parte d'elles ;

24.0 Reprimir e castigar immediatamente as infracções
disciplinares nos limites das suas attribuições, ou dar parte
do subordinado quando tiver connuettido infracção ou de-
licto a quc corresponda pena superior á da sua competencia ;

25.0 Impedir, até com risco de vida, qualquer flagrante
delicto c prender o seu auctor;

26. o Prestar o seu au. ilio, quando lhe seja devidamente
reclamado pelos agentes da auctoridade ;

27. o Não fazer uso do armam nto (lue lho competir sem
ordem ou auctorisação superior, OH som BOI' a isso obri-
gado pela necessidade de repellir uma nggrcssão violenta
contra si ou contra o seu posto de serviço ;

2 ,o Entregar as armas, logo que lhe sejnm pedidas
pelo superior que lhe intimar ordem de prisâo ou por qual-
quer auctoridadc; quando d'cllas pretenda fazer u o illegi-
timo;

2!),O Não consentir que alguern se apodere illogitima-
mente do seu armamento j

:30, o Tratar com as attenções devidas todas as p sons,
especialmente aqucllus em cnsa de quem ostiv '1' ubolctndo
ou de quartel, não se intermettcndo na aua vida partiou-
lar, nem fazendo c. igcncias que sejam contrarins ~ílei e
ao decoro militar;

:H .o Declarar fielmente o seu nome, numero, classe,
corpo, navio ou estabelecimento um quo servir, quando
taes declarações lho sr.jam exigidas jlor superior 011 aucto-
ridnde civil competente;

3:!, o Não 11, ar de distinctivos (lul' lhe nao pertençam,
nem in ignins ou cundocorncõos <iIH' 11,10 teuha () <lir ·ito
de trazPl' ou elo trajos qll legulmcnto lho s(~al1l vodado ;

:3H." Informar com \'1'f(l:HI(1o superior d . toda II o('C01'-

rencias (lu serviço e di ciplina, c bem nssim da circums-
tancias que lhe forem relativas ' de tudo mui qu p(lllér
interessar ao seu conhecimento;

:34,0 Participar á auctori(tade compctclltl' a e'i t neia
de q ualqllcr ('rime d(1 que tenha noticia, n,\o llIH'obl'inc!o
criminosos, nom lhes miniotrando por qllnl(!lll'I' IlH}(lo an-
.·ilio que possa contribuir para nttelluar a p 'Jllllidlld, ou
fa('ultar·lhes a liLer(ladc;

:35.0 Não l'cvelal' qua quer ol'u(lns (Ie crvi('o 011 cor-
l'l'sponcleneÍa de sua !HltIU'l'Za seerl'ta, lIl'lIl santo, bE'nha ou
contra-senha d sl'rvi<;o, ql1au(lo as hOIlVt'I';
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;36.0 Diligenciar adquirir a necessarin instrucção militar
e profissional para bem desempenhar os serviços de que
for incum bido ;
;n.o Não dar maus exemplos e evitar ela sua parte to-

dos os actos, de qualquer origem, contrários aos deveres
de cidadão ou de militar;

38. o Não manifestar de viva voz, por escripto ou por
qualquer outro meio de publicação, idéas contrarias ás ins-
tituiçõcs politicas e militares do estado, offenaivas do bom
nome e credito de qualquer corporaçao, dos superiores,
dos iguaes e mesmo doe inferiores, ou que por qualquer
modo possam cau: ar damno ii boa execução do serviço, á
disciplina ou ás providencias de interesse geral;

3!). o ~ho emittir, cm reuniõe parciaes ou totaes de cor-
porações, conceitos que importem apreciação pessoal ou
collcctiva relativa a meritos, virtudes ou actos (los seus
superiores, sendo perante os seus subordinados reservado,
tanto no que re peita a serviço como no particular, nao
consentindo que esses subordinados deixem de o ser;
40.0 Comportar-se empre com dignidade dentro o fóra

do quartel, navio ou estabel ·cimento em que sirva, procu-
rando tornar-se rnerec dor da consideração publica;

41. o Fóra do navio ou quartel, cm goso do licença no
reino, nas possessões ou em paiz estrangeiro, portar-se com
decencia, não perturbar por fôrma alguma a. ordem o so-
cego, não transgredir qualquer preceito observado no 10-
gar onde se achar, não maltratar os habitantes nem os of-
fender no seus legítimos direitos o interess .s, evitar a
todo o custo companhias de individuos de maus costumes
e frcquoncia do logures improprios o ser moderado no uso
de bebida ..

.Art. 2.11 Os dev 're <lo di ciplina c de serviço serão
impr terivclment cumpridos, qualquer que tja a gradua-
ção (II) militar. Ü chefe l'í'spon aveia têcm o rigoroso (10-
ver de cmp r 'gal' to(l.) (J meio para. que a ordena de
erviço sejam ',-ccntada , ainda qu pam. isso hajam de
recorrer a expedi nte e: truordinario , DI o _ pre um mto
dr' 'ignatlos n'e to regulamento, mas quc sejam inc1iRp 'USIl-
vci na occa iao.
§ 1.0 I~ ta di po i\·;to é t'~ten iva llO deveI" que os sn.

priores têem de faz r re peltar a sua gra<llla~,lo e o seu
1'0 to do rviço, nu cu o xtr ordinario d lima aggressito
violenta contra i ou contra a ua auC"toridad~.
§ :!.o O supCl"ior ';> (lar; o immedintlUnente parto aos

eus chefes e er,LO olJrigados fi 1"0 ponder no mais curto
t
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praso, por qualquer recurso ou meio extraordinário que,
por circumstancias de maior gravidade, tenham sido obri-
gados a empregar.
§ 3.0 Os chefes principalmente, e em geral todos os su-

periores, s.ão legalmente responsaveis pelas infracções de
disciplina praticadas pelos subordinados ou inferiores,
quando esses actos tenham origem na falta de punição ou
nas proprias faltas elos chefes ou superiores, e não possam
provar que empregaram todos os meios para os prevenir
ou evitar.
§ 4.0 Nenhuma consideração relevará a falta ele rigoroso

cumprimento dos preceitos contidos n'este artigo.

CAPITULO II

Das infrações de disciplina

Art. 3.0 Infracção de disciplina é toda a acção ou omis-
são contraria ao dever militar, que por lei nito seja quali-
ficada crime.
§ 1.0 Os factos criminosos puníveis pela lei geral ou por

qualquer lei ou regulamento especial com pena de multa,
são considerados para todos os effeitos disciplinares como
infracções do disciplina.
§ 2.0 Os crimes e transgressões de contrabando e dos-

caminho de direitos não slio comprehendidos n'estas dispo-
sições para effeitos do julgamento; porém, logo qut' conste-
officialmcnte qur qualquer militar foi condcmnado por sen-
tença elo respectivo tribunal, poderá áquollo militar ser-
applicada uma pena disciplinai'.
§ a. o 'I'ambem podem ser oonsidcrados como infrac~·õP.

do disciplina os factos criminosos a quP no eodigo de jus-
tiça da armada ou na lei geral corresponda a pena (lp

prisão militar 011 prisão correccional até I:\Ci8 mosca, (pian-
do acompanhados ele circumstancius <pIP diminuam consi-
deravelmente /1 sua gravidurle ou quo 'enfraqueçam muito
a culpabilidade <10 agente.

Art. 4.0 Aggravam as infrncções do disciplina as . (!-
guintes circumstancins :

1. a Ser commet tida com promoditnção ;
2.n Ser eommettida cm tempo de g'llPrra;
3. a Ser connncttidu em comhinução com outras pra-

çns;
4. a ReI' cornmcttida cm scrviço ;
5. a Ser connucttida em territorio ostrungeiro ;
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6. a Ser commettida estando o infractor separado do
corpo ou navio;

7." Ser connnettida em viagem;
ti.a A reineidencia, a accumulação ou a successão de

infracções disciplinares;
9. 1 O prejuizo que causar tt ordem, á subordinação ou

ao serviço;
lU.a O mau comportamento militar anterior.
§ 1.0 Considera-se em reincidencia disciplinar aquelle

que, tendo sido punido com alguma das penas estabeleci-
das n'este regulamento, commette outra infracção antes
ele decorrerem seis rnezes, contados do dia em que acabou
de cumprir a punição.
§ :2.o Dá-se a aecumulação de infracções quando o mi-

litar commotte mais de uma infracção na mesma occasião,
ou commette outra infracção antes de applicado o castigo
correspondente á anterior.
§ 3.° 1Ia a succcasâo de infracções quando se commctte

segunda infracção antes de cumprido o castigo imposto
pela primeira.

A rt, Ó.° São circumatancias attcnuantes da infracção
disciplinar :

1." Ter menos ele dezoito aunos ;
2. l O bom comportamen to anterior;
:I.a A prestação de serviços relevantes reconhecidos Cm

documento official ;
4." A confissão espontanea da infracção, quando acom-

pnnhada de manifesto arrependimento.

CAPITULO III

Das penas disciplinares e sua execução

l:'iEC(:.\O I

Das penas em geral

Art. 0.° As pena por infracçâo de disciplina sllo as so-
guiutes :

Para officla08
l ." Admoestação ;
2.:\ Rcprehensão ;
" a I> . ~ li . I' Isimples a.tó trinta
d. rtsao < I. Cip mar I . té . t

I'lg'OI'OSIt fi VIIl

4. Prisão correccional nté trinta dias;
Ú.11 Inactívidndc de um ató doze m zes,

dias;
di,ls;
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Para orãotaes inferiores

Admoestação ;
Reprehensão ;
Ouardas, quartos de serviço, e divisões até oito;
Detenção até sessenta dias;
Perda de vencim ntos até noventa dias;

P . ~ di inli Isimples até sessenta dias;nsao iscip mar 1 . .. dirigorosa ate trinta las;
Prisão correccional até sessenta dias.

Para cabos
La Reprchensão ;
2.a Guardas, quartos de serviço até dezeseis;
3.a Detenção até noventa dias;
4.a Perda de vencimentos até noventa dias;
ó.r' P' . d' . r 1simples até oitenta dias;

rrsuo HIClpmar rigorosa até quarenta dias;
G.a Prisão correccional até noven ta dias;
7. a Baixa. de posto.

Para praças de marinhagem sem graduação

La Reprehensão;
2.n Privação da bebida até trinta dias;
3.a Quartos de scntinclla, de vigia, de ronda, de leme,

posto na tolda a pé firme, armado 011 cm corpo, na en-
xarcia, cestos de gavia c recruta em ordem de marcha até
dezescis ;

4. a Fachinas até dezeseis ;
ú." Guardas até dezescis;
(l.a Detenção até noventa dias;
7.:1 Perda de vencimentos até noventa dias;
o a P '. 1'.' I' lsimples até oitenta dias;o , I'li:HWc IS lp mar . , .ngorosa ato quarenta dias;
n.a Baixa de classe;
10. a Prisão correccional até noventa dias.

Para os empregados no serviço da armada de que 'rUa II secção V

1.a Reprehcnsão ;
2. a I'erda ,1>vencimentos;
n.a Prisão;
4. a Expulsão do serviço.
Art. 7.0 A gravidad d'estas penas é regulada pela or-

dem rllm fica mcn .ionada,
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SEC\,_\.O II

Das penas applicaveis a officiaes

Art. H.° A admoestação é sempre feita em particular.
Art. \)." A reprehensão é dada ao official na presença

dos officiaes de igualou up rior graduação, e consiste
unicamente em se lhe declarar que é reprehendido por ha-
ver infringido um determinado dever militar.

s unico. Esta P 'na pode r mandada publicar pela au-
ctoridade que a tiver applicado, respectivamente em or-
dem ao corpo) navio, estação ou divisão naval ou em ordem
de armada, segundo as circumstuncias.

Art. 10." A prisão disciplinar póde ser simples ou rigo-
rosa.
§ 1.0 A prisão disciplinar simples consiste na perma-

nencia obrigatoria a bordo, no quartel ou acampamento,
fazendo todo o serviço que lhe competir e conservando-se
durante a fulga no alojamento dos offlciaes.
§ 2.° A prisão disciplinar rigoro a consiste na reclu 1\:0

no camarote, quarto ou alojamento que for designado, não
fazendo serviço algum.

Art. 11.° O offícíal, a quem em marcha fOI' imposta a
p na de prisão, acompanharü a força a que pertença, na
r 'taguarda, sob a vigilancia do um official de igualou su-
perior graduação, ou entre escolta commandada por esse
official, segundo as circumstancias, sendo recluso em logar
apropriado nas horas de descanso.
§ unico. Este tempo será levado em conta na appliea-

Çrw da pena de prisão di .ciplinar simples.
Art. 12.0 O oflicial, a quem for intimada ordem de pri-

são, apresentar-s -ha ao seu chefe 011 a quem o represen-
tar, entregar lhe lia 1\ eS1H1.11u,participando lhe o occorrido,
e receb 'r:i as .ua ordens.

Art, 13,0 O officinl, que for reincidente na pratica de
infrncções disciplinare ou qUl' comm etta falta grave, que
exija severa punição, serú conservado prc o, com ou sem
ilH'omlllunieabilida(1t" até q II> a auctoridade superior, cm
vi ta da part c informaçl o do ·h -fe do oílicial, resolva
u que tiver por COH\"ni mte até ordenar o julgamento do
infra ·tor em conselho d di .ciplina, para lhe ser imposta
a pena COl'reRpondentc.

A rt. 14. o A pena de pri .ao corrct'ciul1al con i te na de-
tendlo do ofllciu! 'lll casa apropriada 'lU uma fortaleza.i unico. Em viag 'm, ou cruz\Jiro demorado, 011 quando
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não haja possibilidade da trnnsfercncia do official para uma
fortaleza, pódo ser cumprida a bordo a pena de prisão
correccional, em camarote ou alojamento reservado, com
isolamento sempre que for possível.

Art. 15.0 O officiul que, sob prisão, tiver que ser trans-
ferido para outra localidade, será acompanhado por outro
official armado, de patente superior ou igual e mais antigo,
havendo-o.

Art. 16.° A pcna de inactividade consiste em o official
ser privado do exercício das suas funcções militares, com
residencia obrigatória em uma praça de guerra dó L" classe.

Art. 17.° Esta pena nâo pódo ser imposta por monos de
um mez nem por mais de um anno.

SECÇÃO III

Das penas applicaveis a officiaes inferiores

Art. 18.0 A admoestação é sempre feita cm particular.
Art, 19.0 A reprehensão é dada na presença dos officiaes

do navio, corpo ou destacamento, ou na dos officiaes infe-
riores de igual graduação.

Art. 20.0 As guardas de castigo impostas aos officiacs
inferiores serão interpeladas com as que lhes pertencerem
por escala, por modo qne, sem montarem guarda em dias
successivos, folguem d'esse serviço o menos possível. Os
quartos de serviço serão feitos com metade da folga ordi-
nari a, e só de dia.

Art, 21.° A pena de lleten~'ão consiste na permanencin
obrigatoria do offlcial inferimo M. bordo, no quartel ou acam-
pamento, não o dispensando de serviço algum compatível
com 1\ sua situação.
§ 1.0 O official inferior que receber ordem de deten-

ção, apresentar-se-ha soguidarucnte a bordo ou no quartel
ao seu chefe immediato 011 a quem o represente, partici-
pundo-lhc o acontecido.
§ 2.° As ordens de detenção intimadas nos officiaes in-

feriores, deverão ser declaradas na ordem do navio ou
corpo.

Art. 22.° A pena de perda de vencimentos conaiste em
privar o infractor ele receber o soldo liquido de pensão e
d .scontos.

§ 1.0 Esta pena não abrange qualquer gratifiea~ll'.o para
rancho 011 subsidio de marcha, e não póde exceder me-
tade do vencimento liquido em cada mez.



1.' Serie ORDEM DO EXERCITO N.o 20 7G9

§ 2. o Quando os officiae inferiores forem abonados de
gratificaçào por serviço especial ou oxtrnordinario, póde a
perda de vencimentos ser referida tão somente a essa gra-
tificnção, ser com exclusão d'ella, ou ser do total, o que
se deve declarar na ordem.
§ :3.° No soldo a que se refere estc artigo comprehcn-

de-se a gratincaç:ftO por diuturnidade de serviço.
Art. :!3. o A pena de prisão disciplinar póde ser simples

ou rigoro a.
§ 1.0 A pena de prisão di,; .iplinar simples consiste na

permanencia obricatoria do oílicial inferior a bordo ou no
quartel, fazendo o serviço <pie for comp.uivul ('001 Il sua
aituação, conservando tiO duraute a folgn llO alojamento ou
legar que for determinado.

S ~.u ~\ pena de prisão disciplinar rigorosa consiste na
reclusão com isolamento do uflicial inferior, no próprio ca-
marote, quarto ou em legar fechado, a bordo ou no quar-
tel, uno fazendo serviço al~llm.

S :Lo Em navio onde não haja alojamento para pribF~o
isolada esta far-sc-hn cm logur designado pelo comman-
dante,

Art. :?1.o A Pl'na de pri :1.0 disciplinar rigorosa imposta
a ofliciues inferiores J>tÍrll' :;\'1' :l!.('gl'1lvadacom a apjlli('IH'~40
de forros aos p ;s, nuo excedendo a oito dia consecutivos.

~ 1.0 O delinquente, cmquanto durar esta punição, elS-
tal'á scpnrado das vistas dos seus in feriores.

~ ~.o Durante a~ noit oS, não havendo illconveni nte, fi-
•.'ar,\. RI\mento com um <los IH'S lllcttido no~ ferros.

~ :).0 DlIrante () eUlllprinl'nto da pena de prisão disci-
plinai' () otlicial inf{'riul' puui(Io é obrigado a COll 'er\"al'.g!,
unilin'lllis<lllo aí) rIo a oito hom!:! da manha: ató ao sol
posto.

Al't. 2;").° J\s (lispo i(;iit e 'pres II!;! nos paragmpltofl (]o
arti!{o 21.", pal'a a l',' clI<)ilo da ol'd m rle d t<lIl<::W ao'
ofllciat';j infl'rioJ'l'lo', tOI'nam-se c. -t n, iva llO caso de or<ll'lll
d • pri'~w.

AI'L :W.o .1.\1) um 'ial ill~\rior sob pri ao disciplinAI' ri-
gorosa, }l1',<k, COIl1O agoTltvilntc gllll!lo o , CII }>roccclim ntl~

c a lI:ttUI'P";:1 l!.t inft·ae~.LO, mio II! '1' pennittido <lu' I't"
('1'1)'1 1101>11111,

,\ I't. ~í." A P na d' }Jl'i :\0 ('Ill-r'ceional será cumprida
isol:ulalllt'lltll • cOllsi til' na n ('ll1~au do olli 'ial illf'pl'ior
CI11 ('lha <lpl':'}II'iIl11a I ll1 1IJ111 fortal zn.
§ IInicll. E applicllv I pira ta· praças n disposi)ãll do

§ unico do artigo 14.0
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Art. 28.0 Todas as disposições relativas a officiaes in-
feriores são igualmente applicaveis ás praças a estes equi-
paradas.

SECÇÃO IV

Das penas applicaveis aos cabos e outras praças de marinhagem
e similares

Art. 29.0 A reprchonsão póde ser dada na presença das
praças de igualou superior graduação, ou em ordem, con-
forme a gravidade da falta ou o cumportamento da pra~a.

Art. 30.0 A pena de privação de bebida consiste em ti-
rar ao infractor a sua ração de vinho ou aguardente a
uma ou ás duas refeições.
§ unico. Quando esta pena for imposta á praça que te-

nha por habito a embriaguez, poder-se-ha prolongar sem
limite.
Alt. 31.0 As penas de quartos de sentínella, de vigia,

ronda e leme, serão interpoladas com as que lhe perten-
çam por escala.

O posto, na tolda, cm corpo ou armado, ou na enxar-
cia e recruta em ordem de marcha será cumprido por pra-
sos de duas horas, seguidas, por dia, ou uma hora de ma-
nhã, e uma hora de tarde, podendo ter logar a horas da
liberdade.

Art. 32.0 A pena de fachinas consiste: cm trabalhos
extraordinarioa de limpezas, arrumação de porões, esgoto
do navio, serviço de bomba par~t metter agua, ranchos, sem
prejuizo dos serviços qne por escala lhe pertençam.

Àrt. 33.0 As guardas d castigo impostas a cabos e pra-
ças de marinhagem serão interpoladas com as que por es-
cala lhes pertencerem, de modo que lião folguem da guarda
mais de vinte e quatro horas, podendo montar guarda em
dias auccessivos, se as eircumstanciaa extruordinarias do
serviço não permittir m folga.

Art. 34.0 A detenção pa.ra estas pra~as consiste na pro-
hibição de saír do quartel ou navio durante o tempo livre
do serviço, do qual não ficam dispensadas.

Art. 35.0 A perda. de vencimentos consiste em privar o
infractor de receber o soldo, liquido de pensão e d scon-
tos.
§ 1.0 Esta pena não abrage qualquer gratifica~no para.

rancho ou subsidio <1emarcha, e não póde xccder a me-
tade do vencimento liquido em cada mez.
§ 2.0 Quando a estas praças for nbonada gl'atific(\C'ão
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por serviço especial ou extraordinário, pôde a perda de
vencimentos ser referida tão sómente a essa gratificação,
ser com exclusão d'ella, ou ser do total.
§ 3.° No soldo a que se refere este artigo comprehen-

de-se a gratificação por diuturnidade do serviço.
Art. 3G.o A pena de prisão disciplinar imposta aos ca-

bos e outras praças de marinhagem póde ser simples ou
rigorosa.
§ 1.0 A pena de pri ão disciplinar simples consiste na

permanencia obrigatoria do infractor no quartel ou a bordo,
conservando-se no logar que lhe for determinado, nas ho-
ras de folga do serviço quc possa fazer, e que seja com-
pativel com a sua situação.
§ 2.° A pena de prisão disciplinar rigorosa consiste na

reclusão do infractor com isolamento em prisão fechada,
ou em legar designado para esse fim.

Art. 37.° A pena de prisão disciplinar rigorosa imposta
a cabos e outras praças de marinhagem, pódc ser aggra-
vada com a applicação de ferros aos pés, sobre si ou pas-
sados a arganéu ou pé de carneiro, não excedendo a oito
dias consecutivos.
§ 1.0 Durante a noite, e não havendo inconveniente, o

infractor ficará sómente com um dos pés mettido nos fer-
ros.
§ 2.° Durante o cumprimento da pena de prisão disci-

plinar rigorosa, a praça em punição é obrigada a conser-
var-se com o uniforme que lhe for determinado, desde as
oito horas da manhã até ao sol posto.

Art. 38.0 As praças em prisão disciplinar rigorosa não
têem bebida; c, segundo a gravidade da infracção e cir-
cumstancias do infractor, póde, durante o tempo de cum-
primento ela penn, fazer-se-lhe o simples abono da dieta a
pito e agua, em dias alternados, com excepção dos domin-
gos c dias santificados.

Art. :3!I.0 A pena de baixa do posto ou de elasae con-
siste: na passagem do infractor ao ultimo grau da sua
classe, ficando privado do exercício das funcções que tinha,
e obrigado a desempenhar o serviço e encargos da classe
a que baixou.
§ 1.0 Quando o infractor for segundo grumete, chega-

dor, cozinheiro de 2.a classe, crendo, padeiro, corneteiro
ou fogueiro contratado perderá um terço de vencimento.
§ 2.0 A baixa do clusse pôde também applicar-se ele

grau cm grau ás praças de marinhagem ou serviçaes por
deficicncia de conhecimentos profissionaes, e n'este caso
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deixará de ter o caracter de peunlidade, O quc devorá s .1'
declarado nás folha de regi ·to.

Art. ·lO. o A pena de prisão cor!' 'c ional consi t no en-
cerramento do infrnctor em pri fi.o fcch-uln cm umu for-
taleza.
§ unico. É applicnvel ao disposto n'csto artigo a dou-

trina do § unico do artigo 14."

SEC~·..\O V

Das penas applicaveis aos individuas não militares
nem equiparados a militares

Art, 11.0 Todos oe individuos nno militares nem equi-
parados a militaro , (pIe estiverem empregados em r('par-
tiçõf>s ou estabelecimentos depcudcnte do "mini terio ua
ruariuha, ou que, em circumstuncins extruordinariu , forem
ooutrutados ou ('011 t1'angicloH para formar partI integraute
da armada, do corpu, de .tacnmento <HI guarni('Ho d lla' io,
ficarão ujeitos a ser punidos por falta commottidas no
cumprimento das suns obrignçõe de <lU tenha re ultarlo
ou pudesse r ssultar prejuízo ao serviço.

Art, 42.0 A rcprehen ·ao ('011 i to unicamente ('111 . ' d -
clarar ao infractor que é rcprehendido por haver infrin-
gido UIIl determinado pr c -ito,* unico, E applienvel a estes indivíduos o disposto 110
§ unico do artigo !l.o

Art .. 1:3.0 .A Jlt'na de perda do vencimentos con i te em
privar o infractor (lo 11111 ou mais dia. d( \,('J)l'imentos, nao
tlxl'edcndo n JIlt'tnur da I:)Olllma ~nllllll dllr:tnh UIIl IIlC'Z •

•\t-t. 44." A pena d pri, ao ('onflistu PIIl ('1' o infl':l(,tor
uetido a Lonlu de um navio 011 nu (Pl:tl'tel du C'O I'} J() do
marinheiro, atI') ao limito a, dI'?' (IiI! .

Art. 4f). o A pena d(' e.'pnl. ao consi te '1lI S l' o infrllctor
demittido (lo logal' ou ('argo (111<' dps"lIlp"nhl'.* IIlJico. Esta pcna ed Ilppliell(la ('lIupnfp pt'1:t nndol'i-
<lade l'OlllpetClltC' pnra f'azt>l' a nom :t(" o (lo lII}II'('g:l lo pu-
nido, Id\'o fJnnllllu por 1 i (',jalll l'. igj(la ft)rlllalidad ou
instllllra~1 li lle prol" II PI I'H illlposi~: n (la lh-mi 10.

Art. 4li.o () chef <in tiwl' illlpo to '1llnl(!lI!'1' d'( ta p -
!lUS inf()rmal'á 'PIIl(lI' u 'Upl'riol' l'olllpl'tentl, u('eH'1l do
mutivos em rl'll tiv l' t'1l11l11l!lo o "II pl'Ol'('dilllento, e p l'll.

• ta :tuctol'i(l.uh' pcícltl talllbl'm 1'l'('O),I'C'l' () inh 1" ado.
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UAPITCLO IV

Dos etIeitos das penas

Art. 47.0 O oflieial quo d -ntro de doz mezes consecu-
tivos for punido dua vez com a pena do prisão eorrcc-
eioual desc d. um numero na escala das prolllo~oes.

Art. 4 .0 O oflicial que for punido com a pena de inacti-
vidade descl'l'á na escaln da . promoções, um 11umero por cada
li riorlo de sei meze seguido cm que for condcmuado.* unico. Quando, em vi ta da disposto na lei de 14 de
ago to de 1 'U2, o oflicial punido com sta pena tiver que
d cm' na cscala da prolll 'çoe , não lh sorú applicada a
doutrina d'cstc artigo.

AI·t. 4U.o O oftici: I durante o cumprimento das P nas
de pri i\o corrcccional c de inactividade, não poderá er
promovido.
§ unico. S durante o cumprimento cl' stas penaM, e ob-

ervundo- o () di po to 110 artigo 4 '.0, couber promoção ao
officinl, <Í Il pOlIará aproveitar dcpoi ti terminado o cas-
tigo ficando upranumerario ató qu tenha vlIga na re -
pectiva da e.

Art. f)O.o O official inferior a qu m for impo ta. a pena
d pri I (l corrccciollnl lião poderá s r promovido nem
r 'admittido ao serviço.

A1't. f>1.° Os uabo mais praças de muriuhagcm e si-
milares que, no (>spaço de doze mezes, depois do com ple-
tarem dezoito annos de idade, offram dez dias ele prisão
di eiplinar rigorosa, nu pena equivalente segundo a ta-
bella do artigo lü:3.0, 'IU uma ou mai condcmuações, nilo
poderão p'\ ar á ela immt diata, nem ('I' r admittidos no
8 rviço, m que Ilham decorrido (loz rnezes para os
caho sci para R outra pra a com bom 'om}>n1,amento.

1\rt. :12.° O 'ab !Uai praç.a d> marinhagem a
quem for impo ta a p 'na li pri!to corl' >iollal, nAo po-
d 'rito s r relldmittido no rviço n m pl'olUovido, em
qu', com h m l'olIl})i)rtam nto, tenham d orrido para os
cnho. um nnuo, par. fi mai praç ~i m zes, a éon-
tal' do di/\ lU qu hou~ I' t ·rmin do l) ca tigo.

Art. ~>3.o ) caL punid om Lixa d posio podem
er promovido r a~mitLido depois de doze m z s de

bom ('ompQ11am nt .
: Ullícu. A praça não gr duutln qu forem punida

OIU bui·n d ,Ia , ó pod 1'10 er T,romovída depois de
.ai mezcs com bom CIJUlpOl't mento.
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Art. 54. o É descontado por inteiro, aos officiaes, no
tempo de serviço, unicamente para os effeitos de reforma
e condecorações, o tempo de cumprimento das penas de
prisão disciplinar rigorosa c prisão correccional, e por me-
tade o tempo de prisão simples,
§ unico, Os effeitos da pena de inactividade temperaria

e os que derivam da ausencia illegitima, são regulados pelo
decreto de 1~ de agosto de 18\)2.

Art. 65.0 E descontado por inteiro no tempo de ser-
viço para as praças do corpo do marinheiros, para todos
os efleitos, o tempo de cumprimento das penas de prisão
disciplinar rigorosa, prisão correccional e o de ausencia
illegitima, o por metade o tempo de prislto simples.

Art, 5ü. o As penas de prisão disciplinar rigorosa, pri-
são correccional, inactividade e baixa de posto têern por
effeito penal a transfercncía do infractor, de situnção,
commissão ou navio, sem prejuízo de terceiro, nem van-
tagem pn.I'a o delinqucnte, sempre quo não haja incon-
veniente ou transtorno para o serviço.
§ unico. As penas de prisão disciplinar rigorosa e pri-

são correccional são sempre acompanhadas da perna de
gratificnção de exereicio e, não a havendo, do 20 por cento
dos vencimentos a receber.

CAPITULO V

Da competencia disciplinar

í4EC(.:ÃO J

Da competencía em geral

Art. 57.° O poder disciplinar na armada pertence aos
chefes superiores dos serviçoa, nos limites da competen-
cia que este regulamento lhes as. egurn.

Estas auctol'idades E'ito:
O ministro da marinha, cm nome do Rei ;
O major gen ral da armada;
O director geral de murinhu ;
Os eOIllIllI\l1dantes em chefe do esquadras, divi!lões ou

estações navaes ou de reuniões accidcntaes de navios,
commandante do corpo do marinheiros, commandnntes de
navios isolados, directores de differentos ostabclecimentos
navaes;

Conuuandantcs de navios p rrtencentos a forçns nnvacs.
§ unico, Qualquer d'cstaa auctoridndcs t m poder dis-
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ciplinar para confirmar, augmentar, diminuir, substituir
por outras e fazer cessar as penas impostas pelas aucto-
ridades suas subordinadas, comtanto que não excedam os
limites estabelecidos no artigo li.o nem os maximos das
suas competcncias ospeclaos.

Art. 58.0 Todo o militar púde admoestar outro de cate-
goria ou graduação inferior á sua, ou mais moderno.

Art. 59.0 Qualquer militar que presenciar ou tiver co-
nhecimento de faltas commettidas por militares seus infe-
riores que lhe nao estejam directamente subordinados,
deve limitar a sua acção, salvas as disposições dos arti-
gos 60.0 e 62.0, a participar os factos verbalmente ou por
C .cripto ao seu chefe, para este proceder como julgar
oonveniente á. disciplina.

Art. 60.0 Todo o superior tem competencia disciplinar
pnra intimar ordem de d tenção ou de prisão aos seus
inferiores, sempre que assim o julgue conveniente á dis-
ciplina ou ao serviço, e quando nao for competente para
impor a pena, dará conhecimento eircumstanciado ela oc-
correncia ao chefe do individuo detido ou preso, ou It au-
ctoridade militar da localidade, quando esse chefe se não
ache presente.
§ unico. O chefe do infractor ou a auctoridadc militar

superior da localidade, tomando conhecimento da infracção
counnettida, procederá na conformidade da sua competen-
cia, ou da lei penal em vigor, se a infracção pertencer á
jurisdicç:1O dos tribunaes.

Art. 61.0 A ordem de prisão imposta pelos eh fes aos
ofliciaes sob as suas orden , podo ser intimada directa-
mente de viva voz ou por intermédio de offieial ele gra-
duação igualou superior á. do infractor.
§ unico, No quartel do corpo de marinheiros essa ordem

é intimada pelo segundo commnndunte, e a bordo d08 na-
vios, p >10 official immcdiato ao comiuandante.

Art. 62.0 Todo o .uperior tem cump tencía disciplinar
para, no uso da sua auctcridade, não consentir que na sua
presença qualquer inferior comrnetta infracções disciplina-
res, ainda que o infractor nao esteju sob suas ordens im-
mediatas ou não P rtença ao mesmo corpo, navio ou esta-
b lecimento militar, e em caso de flagrante delicto ou
grave infracção de disciplina, todo o superior ó obrigado
a intimar logo ordem de pri [o ao infractor, podendo, se
a' im o exigir m a circumstuncias de gravithtde, occasião
ou local, mandal-o recolher em legar apropriado, entre-
gal-o a uma guarda o até recorrer a quaesqucr meios ex-
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traordinarios que sejam absolutamente nccessarios para a
manutenção da disciplina.
§ unico, O superior, que recorrer a esses meios extra-

ordinarios, participará logo por escripto ao seu superior
immediato e ao chefe do corpo, navio ou estabelecimento
a quc pertencer o delinquente, os factos por este pratica-
dos e os meios empregados para o reduzir á obediencia.

Art. G3. o O superior que no uso da competencia, que
lhe é conferida por este regulamento, proceder contra
qualquer militar seu subordinado, mas que no serviço a
seu cargo dependa ao mesmo tempo de alguma outra au-
ctoridade militar, qua esteja ou não sob o seu commundo,
dará Iogoconhecimento a essa auctoridade das resoluções
que tomar.

Art. 64. o O official que, em virtude de quaesquer cir-
cumstancias, assumir tuucções pertencentes a outro de
grau superior, terá, emquanto as exercer, a competencia
disciplinar correspondente à graduação d'aquelle a quem
substituir.

Art. 65.0 Quando qualquer força destacada tiver as com-
municações interceptadas com o seu corpo ou navio, o
commandante d'essa força terá a competencia disciplinar
estabelecida no artigo 64.0

Art. 66.0 Quando qualquer praça cm destacamento ou
diligencia em terra, ou em embarcação oommetter infrac-
ção a que corresponda pena superior á da competencia do
seu chefe, será remettida sob prisão na primeira opportu-
nidade, com guia de marcha para o seu navio, corpo ou
estação onde se encontre auctoridade que lhe possa impor
a devida pena.

Art. 67.0 Nenhum militar, qualquer que seja a sua gra-
duação, imporá um castigo na presença de um seu supe-
rior sem ter para olle a devida dcferencia.

Art. 68.0 Esgotada a competeneia disciplinar de qual-
quer auctoridade, csta entregará o conhecimento <10 facto
á que lhe for superior, e pelo mesmo modo procederá cm
caso de gravc infracção de disciplina que demande castigo
superior ao da sua competencia.

SECÇÃO II

Da competencía em especial

Art. G9. o O ministro da marinha, como superior hierar-
ehico de toda a corporação da armada, exerce a sua au-
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ctoridade em nome do Hei, e n'cssa qualidade compete-
lhe:

Mandar reunir o conselho disciplinar da armada, nos
termos do § 1.0 do artigo 111.°;

Impor a p. na de inactividade temperaria, nos termos do
artigo 17.0 e,artigo 115.0

Art. 70.° E da competencia do major general da armada:
Mandar reunir o conselho disciplinar da armada, nos

termos do artigo 111.0 e os conselhos de disci plina, no
quartel do corpo de marinheiros ou a bordo dos navios;

Impor a pena do artigo 103.0 ás praças julgadas incor-
rigíveis.

Impor a pena de prisão correccional:
Aos officiaes até trinta dias;
Ao s offioiaes inferiores até sessenta dias;
A todas as mais praças até noventa dias .

• Impor a pena de baixa de posto aos cabos.
§ unico. O major general da armada, em tempo de guerra,

tem competcncia igual ti do ministro da marinha.
Art 71, ° O director geral de marinha tem competencia

igual á do major general da armada, a respeito dos indi-
viduos em serviço na resp ntiva direeç!to geral ou nos es-
tabelccimentos quc lhe estão subordinados, quando as in-
fracções de disciplina forem praticadas no serviço depen-
dente d'aquella direcção ou estabelecimentos.

Art. 72.0 B da competencia dos offíciaos generaes com-
mandando forças navaes c dos capitães de mar e guerra
nas mesmas condições, quando fóra dos portos do conti-
nen te do reino:

Mandar reunir os conselhos de disciplina a bordo dos
navio do seu commaudo.

Impor a pena de prisão disciplinar rigorosa:
Aos officiaes ató vinte dias.
Impor a pena de prisão correccional:
Aos officiaes inferiores até sessenta dias;
A todas as mais praças até noventa dia .
Impor a pena de baixa de P?' to aos cabos,
Impor a pena do artigo 103.° ás praças julgadas íncor-

rigiveis. ,
Art. 73.0 E ela competencia <lo cornmandante do corpo

de marinheiros, dos ofliciacs generaes e capitães de mar c
gnerra commandundo forças navaes nos portos do conti-
nento do reino, c d08 comnndantes superiores de forças
navaes, de patente inferior a capitão de mal' c guerra,
quando fóra dos mesmos portos:
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Mandar reunir os conselhos de disciplina no quartel do
corpo de marinheiros ou a bordo dos navios sob as suas
ordens.

Punir os ofâciaes eom :
Prisão disciplinar simples até vinte dias;
Prisão disciplinar rigorosa até quinze dias.

Punir os inferiores com:
Prisão correccional até quarenta dias.

Punir os cabos com:
Prisão correccional até sessenta dias;
Baixa de posto.

Punir as praças de marinhagem sem graduação com:
Prisão correccional até sessenta dias.

Art. 74.0 O commandante em chefe de uma força na-
val, fóra dos portos do continente do reino, póde suspen-
der um official das suas funcções de serviço e commissão
que estiver exercendo e ordenar o seu julgamento em con-
selho de disciplina, segundo a gravidade da falta commet-
tida; se a pena a applicar exceder a sua competencia, ou
se o official for commandante de navio, mandal-o-ha apre-
sentar ao major general, acompanhado do respectivo pro-
cesso no primeiro caso e de um relatorio cireumstanciado
dos factos e outras rasões que motivaram esta medida, no
segundo caso.

Art. 7õ.o Tanto o eommandante em chefe de força na-
val, como o commandante de navio ou do corpo de mari-
nheiros, póde prohibir a saída de bordo ou do quartel a
quaesquer individuos sob suas ordens, quando certas cír-
cumstancías a isso o aconselhem, sem que tal prohibição
tenha o caracter de penalidade.

Art. 76.0 E da competenciados commandantes dos navios:
Mandar reunir o conselho de disciplina.
Punir os offieiaes com:

Reprehensão ;
Prisão disciplinar simples até dez dias;
Prisão disciplinar rigorosa até einco dias.

Punir os inferiores com:
Reprehensão;
Guardas, quartos e outros serviços de escala até oito;
Detenção até sessenta dias;
Perda de vencimentos até noventa dias;
Prisão disciplinar simples até trinta dias;
Prisão disciplinar rigorosa até quinze dias.

Punir os cabos com:
Reprchensão;
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Guardas e quartos até dezeseis;
Detenção até noventa dias;
Perda de vencimentos até noventa dias;
Prisão disciplinar simples até quarenta dias;
Prisão disciplinar rigorosa até vinte dias.

Punir as praças de marinhagem sem graduação com:
Reprehensão ;
Privação de bebida até trinta dias:
Quartos de sentinella, de vigia, de ronda, leme,

posto na tolda a pé firme, em corpo ou armador
na enxarcia, cestos de gavia e recruta em or-
dem de marcha, até dezeseis;

Fachinas até dezeseis ;
Guardas até dcseseis ;
Detenção até noventa dias j
Perda de vencimentos ate noventa dias;
Prisão disciplinar simples até oitenta dias;
Prisão disciplinar rigorosa até quarenta dias;
Baixa de classe.

Art. 77.° Os chefes dos differentes estabelecimentos na-
vaes têem a eompetencia designada no artigo 73.°, quando
forem officiaes generaes e a do artigo 76.°, quando de pa-
tente inferior, a respeito dos individuos sob a sua auctori-
dade immediata, quando as infracções forem commettidas
no serviço dependente d'aquelles estabelecimentos.

Art. 78.° Os chefes sob cujas ordens servirem os indi-
viduos a que se refere a secção v do capitulo III, têern a
competencia disciplinar para lhes applicar as penas estabe-
lecidas na mesma secção, isto na falta de um regulamento
especial, excepto a pena de expulsão, a qual fica regulada
pelo artigo 40.° e seu § unico.

Art. 79.° Os commandantes do corpo de marinheiros e
dos navios, o os chefes dos differentes estabelecimentos,
poderão delegar nos sens immediatos as suas attribuições,
para punir dentro da esphera da sua competencia discipli-
nar, excepto quando os infractores forem officiaes de pa-
tente. Estas auctoridades devem ter, o mais brevemente
possível, conhecimento das penas que forem impostas pelos
seus immediatos em quem tenham delegado compotencia.

Art. 80.° As auctoridades designadas nOH artigos üü.o,
70.0, 71.°, 72.°, 73.°, 76.° e 77.0 têem, alem da sua com-
petencia especial que lhes vae indicada, a faculdade do
impor, nos limites do artigo 6.°, as penas da ccmpetencia
das auctoridades quc lhes são subordinadas.
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CAPITULO VI
Regras que devem ser observadas

na applicação das penas

Art. 81.0 Os superiores devem ser zelosos cm prevenir
as faltas dos seus subordinados, evitando qualquer acto
<lue as possa provocar, o q uando houverem de recorrer
aos meios de repressão auctorisndos n' este regulamento
devem usar d'elles com prudencia, apreciando com inteira
justiça e a maxiuia imparcialidade as faltas commettidas
e os motivos d'essas faltas, se forem conhecidos, absten-
do-se sempre de rigores excessivos que, longo de exci-
tarem, annullam o sentimento do dcv r, base da subordi-
naçào c da disciplina.

Art. 8~- o A parte dada por um official ou offieial inferior
contra subordinudos seus, relativa a infrac<,'1l.ode disciplina,
será, em regra, attendida pelos chefes sem dependencia de
averiguação, corpo de delicto ou testemunho xterior.
§ uuico , Quando ° chefe julgue precisa a averiguação ,

S~ rà esta feita por oflicial mais antigo ou grndundo quc o
participante, devendo aquelle apresentar um relatório cir-
cumstunciado sobre o assumpto.

Art, 83.0 Para a graduaçâo dn pena attender-se-Iia, não
só à maior ou menor gravidade da infrucção commettida
e ao valor das circumstaucias consideradas n'est regula-
mento, como attenuantes ou aggravalltes, mas também ao
procedimento habitual, ao caracter o ao grau de íntelli-
gencia do delinquente, ao conhecimento mais ou menos
per ito quo elle deva ter do seu dever c das regras de
disciplina, à sua graduação, e, finalm .nte, às causas e
effeitos <la infracção commettida.
§ unieo. A falta ó sempre tanto mais gravo quanto mais

elevada Ó a graduac;:lO d'aquelle que a pratica.
Art. 84,0 Em geral só se applicam os castigos mais se-

veros depois de impostos os quo o forem mcnos ; esta
regra pôde, porém, SOl' alterada no caso de infrucção do
disciplina gravp, ou pela 8U:t natureza ou polas circums-
tancias ele que for revestida.

Art. 8:),° Nenhuma punição será, em geral, imposta
ao infractor em estado de embriaguez, limitando-se o pro-
cedimento a haver para com lIe, emquanto se conservar
n'aquclle estado, :í. reclusão em Jogar apropriado, rtlCOl'rpn-
dO-8P, quanto po~sivol, pura isso se obter, á ac<;ão de ('ama-
l'aelas de igual graduação c que lhc sejam afreiçoados.
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Art. 86.0 Por cada infracção não deverá, em regra, ser
imposta mais que uma pt'na; porém, quando se dê o caso
de accumulação, rcincidencin, infracção gravc ou outra.
circumstancia attcndivel, póJc o infractor soffrer aggra-
vamento e accumulação de penas, quando não haja incom-
patibilidade.

Art. 87.0 A pena de prisão correccional tem os mesmos
effeitos cumprida em fortaleza ou fi bordo. Quando tiver
de se cumprir a bordo, deve o preso ser transferido para
outro navio em condições de se poder estabelecer a pri-
são, caso o navio a que o infractor pertence a não tenha;
logo, porém, que seja possível, Se fará a sua remoção para
onde 1J:~a uma fortaleza nas condições de servir para o
cumprimento da pena.
§ 1.0 No porto dc Lisboa e na falta de fortaleza ou na-

vio nas condições apropriadas, podei-ri esta pena ser cum-
prida no quartel do corpo de marinheiros.
§ 2.0 O encerramento em fortaleza, fóra de Lisboa, para

cumprimento do prisão correccional ou como prisão pre-
ventiva, far-se-ha a requisiçào elo commandante em chefe
ou do navio, á auctoridade civil ou militar da localidade,
que a deverá nttender,
§ 3.0 Nas colonias, fi prisão cm fortaleza será sempre

separada dos degredados e indígenas, verificadas que
sejam as suas boas condições hygienicas e de segurança
por um official da armada e um medico.

Art. 88.0 As guardas e quartos de sentinella, os quar-
tos de vigia e de leme devem de preferenoia e quanto pos-
sivel ser applicados por má execução de serviço respecti-
vamente militar e profissional.
§ único. Devo evitar-se o impor penas que privem o

infractor 110 seu descanso no quarto d folga da noite.
Art. 89.0 O castigo de posto na tolda a pó firme ou ar-

mado, é applicavel principalmente por falta de asseio, por
de alinho ou pouco cuidado nos artigos de vestuurio e equi-
pamento,
§ unico. Executa-se esta pena, formando o pelotão de

castigo a horas determinadas, sendo vigiado por uma praça
graduada.

Art. 90.0 A ausencia iII gitima e a embriague», produ-
zem por si s{, perda de vencimento pelo ten~)o em que o
infractor esteja sem fazer serviço, como con 'cqllCnCl& de
qualquer d'estas faltas e independente da pona que houver
de lhe ser applicads.

Art. 91.0 qualquer individuo póde aer :suspenso de to-
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das ou parte das suas fnncções de serviço, o que consiste
cm u privar do exerci cio da sua auctoridade, do mando cm
que estiver investido, ou das funcções de que esteja en-
carregado.

§ unico. A suspensão de serviço, em viagem, pôde pro-
longar-se até á chegada do navio a porto onde se encon-
tre ou se possa communicar telegraphicamente com a au-
ctoridade superior a quem competir providenciar.

Art. 92.0 A suspensão de funcções de serviço póde ter
logar nos casos seguintes:

1.o Quando o individuo tenha commettido falta a que
corrosponda pena que exceda a competencia disciplinar do
chefe e este espere deliberação da auctoridade superior;

2.0 Quando uma certa conveniencia de serviço ou de
disciplina assim o reclame.
§ 1.0 Quando a ordem de suspensão das funcções de

serviço tenha. de ser intimada a um official, poderá ser de
viva voz, ou por escripto, e sempre transmittida por ou-
tro de igualou superior graduação.

§ 2.0 Quando o individuo suspenso elas suas funcções
ele serviço exercesse anteriormente algum mando, não po-
derá apresentar-se, sob pena de ser punido como desobe-
diente, ante qualquer força do corpo ou navio a que per-
teriça, nem no logar em que exercia a sua auctoridade.

Art. 03. o A todo o individuo que sob pena de prisão
disciplinar resistir, perturbar a ordem, tentar destruir a
prisão ou mobília, poderá vertir-se-lhe um collete de for-
ças para o reduzi!' á obediencia.

Art. 94.0 A todo o individuo que esteja sob prisão dis-
ciplinar rigorosa ou prisão correccional, poderá ser conce-
dido que, como medida hygicnica, durante duas horas.por
dia, seguidas ou interpoladas, permanc)'a fóra do local da
reclusão, não saindo do navio, recinto, praça ou fortaleza
em que se achar.

AI·t. 115.0 O individuo não ofâcial, quando em prisão
disciplinai' rigorosa ou em prisão correccional, aera visi-
tado: a bordo uma vez, pelo menos, em cada quatro horas,
e no quartel uma vez por dia e cm ambos os casos rece-
berá uma visita diária do medico.

Art. 96.0 O individuo que tiver de ser preso em logar
fechado será revistado antes da reclusão, não se lhe con-
sentindo qualquer instrumento aggressívo, bebidas alcoolí-
cas nem materias inflammaveis.
§ unico. O individuo preso em legar fechado será re-

movido na occasião da limpeza.
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Art. 97.° Ao individuo não official, sob prisão correc-
cional, em fortaleza, ser-lhe-ha abonado, em logar da ra-
ção de bordo, o rancho que se distribuir ás praças do
exercito na mesma situação.

Art. 98.° Nenhum individuo, sob prisâo disciplinar ri-
gorosa, é dispensado da limpeza pessoal, o que fará a ho-
ras determinadas e com guarda, passando-se-lhe revista
depois d'essa limpeza.

Art. 99.° Quando um individuo sob prisão disciplinar
rigorosa ou prisão correccional adoecer, ser-Ihe-ha inter-
rompido o castigo, que continuará quando cessar o impe-
dimento.

Art. 100.° As perdas de vencimento revertem para a fa-
zenda nacional.

Art. 101.° Quando a falta de installações apropriadas
ou outra circumst:meia tornar impraticavel a execução de
alguma pena deverá esta, em todo O caso, ser considerada
imposta, substituindo-se cm seguida por outra equivalente
de possivel execução; o que tudo será averbado no res-
pectivo registo disciplinar do infractor.
§ unico. Os effeitos das penas disciplinares, definidos no

capitulo IV, subsistem ainda quando algumas d'estas penas
sejam substituidas por outras nos termos d'este artigo.

Art. 102.° A praça que, permanecendo durante doze
mezes na 4.a classe do comportamento, reincidir em faltas
disciplinares não mostrando tendencia a regenerar-se e
convertendo-se assim, pela sua má conducta habitual, n'um
mau exemplo para 'I corporação, será julgada em conselho
de disciplina, o qual opinará se ella deve ser classificada
incorrigl:l;el.

Art. 103.° A praça considerada incorrigivel será trans-
ferida, como soldado, para o exercito do ultramar, onde
irá terminar o tempo de serviço effectivo que lhe faltar
pela natureza do seu alistamento.
§ unico. Quando á praça faltar menos ele um anno de

serviço, esta pena será subatituida por prisão correccional
no máximo.

CAPITULO VII

Dos conselhos de disciplina

Art. 104.° Haverá a bordo de cada navio um conselho
de disciplina composto dos tres ofliciaes mais antigos ou
graJuados, com exclusão do commandantc.
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§ unico, Na falta de offieiaes de patente, poderão entrar
na composição elos conselhos os guardas-marinhas.

Art. 106,0 Quando a bordo não haja o numero de offi-
eiaes ou guardas-marinhas para constituir o conselho, de-
verão ser requisitados a outros navios, havendo-os na lo-
calidade.

Art. 10G.o Quando, esgotados estes meios, se não poder
constituir o conselho, este reunir-seha no local mais pro-
ximo onde haja o numero sufficiento de officiaes, para onde
a praça será enviada sob prisão, acompanhada do respe-
ctivo auto.

Art. 107. o No quartel do corpo de marinheiros da ar-
mada haverá dois conselhos de disciplina respectivamente
presididos pelos commandantes das duas divisões e com-
postos de mais dois officiaes, os mais antigos ou gradua-
dos de cada uma d'essas divisões.

Art. 108.0 Os conselhos de disciplina de bordo dos na-
vios e no quartel do corpo de marinheiros serão sempre
convocados:

1.0 Para o apuramento das classes de comportamento;
2.° Para julgar faltas a que possam corresponder as pe-

nas de prisão correccional ou baixa de posto;
3.° Para julgar qualquer praça nos termos do arti-

go 101.0
•§ 1.0 Extraordinariamente podem ser convocados para

julgar qualquer praça por grave infracção de disciplina,
quando o commandante assim o entender.
§ 2.° Poderá tambem ser julgada em conselho de dis-

ciplina qualquer praça do corpo de marinheiros que pelo
seu procedimento escandaloso, não observando os precei-
tos da moral e da honra, ou desprezando os deveres de
família, commetta algum acto não provisto cm lei como
crime, mas contrario ao brio, decoro militar e á dignidade
da profissão das armas.

Art. 109.° Quando o conselho de disciplina for convo-
cado para apuramento da classe de comportamento, fará
sempre parte d' elle o official encarregado do destacamento
do corpo de marinheiros.

Art. 110.° Nos estabelecimentos dependentes do minis-
terio da marinha poderá constituir-se um conselho de dis-
ciplina,organisado segundo as disposições do artigo 103.0,
que se reunirá por ordem do seu respectivo chefe.
§ único. Quando n'aqnelles estabelecimentos ou unida-

des com organisaçào independente não houver o numero
preciso de officiaes para constituir o conselho, pôde o in-
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fractor ser julgado: em Lisboa, no conselho de disciplina
do corpo de marinheiros, e fÓl'a de Lisboa, no conselho de
disciplina que primeiro se poder constituir.

Art. 111.° Alem dos couselhos de disciplina a que se re-
ferem os artigos 104.°, 107.° e 110.°, haverá em Lisboa
um conselho de disciplina denominado Conselho disciplina?'
da armada) composto de cinco officiaea, que será nomeado
pelo major general da armada para julgar qualquer offi-
eial até á patente de capitão de fragata.
§ 1.0 Quando o infractor tiver a patente de capitão de

mar e guerra, ou superior, será este conselho convocado
por ordem do ministro da marinha.
§ 2.° N'este conselho servirá de secretario, sem voto,

o do conselho de gucrra de marinha.
Art. 112.° Os officiaes que compozercm o conselho dis-

ciplinar da armada devem satisfazer ás condições de pa-
tente e a todas as demais exigidas no código de justiça
da armada, para poderem funccionar como juizes nos con-
selhos de guerra.

Art, 113.° As delibcrnções dos conselhos de disciplina
serao tomadas por maioria de votos em votação nominal,
e a sua opinião, devidamente fundamentada, será enviada
á auctoridade que tiver mandado convocar o conselho.
§ unico. Quando a auctoridade que receber o processo

se não conformar com a deliberação do conselho, ou este
opinar que sejrt applicada ao infractor pena que exceda a
sua competencia, ou caiba na alçada, de um conselho de
guerra, enviará á auctoridade superior todo o processo
acompanhado das informaçôcs que julgar convenientes para
esclarecimento dos factos.

Art. 114.0 O julgamento em conselho de disciplina será
precedido da prisão elo presumido delinquente, quando a
auctoridade assim o entender, c sempre da suspensão elas
funcções de serviço.

Art. 115.° O conselho disciplinar da armada será con-
vocado para julgar 08 officiaes pelos motivos seguintes:

1.0 Quando pelas infracções commettidas haja a impor
quaesqucr das penas de prisào correccional ou inactividade
temporaria ;

2. o Notória inaptidão pum desempenhar os deveres do
seu posto;

:3.° Habitual negligencia no cumprimento dos seus deveres;
4. o Procedimento escandaloso, não observando os pre-

ceitos da moral e da honra, ou despresando os deveres de
família;
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5.° Pratica de algum acto não previsto em lei como cri-
me, mas contrario ao brio e docoro militar e á dignidade da
profissão das armas.
§ unico. Tambem poderá ser submettido a julgamento

em conselho de disciplina o official que assim o requerer
no intuito de illibar a sua conducta.

Art. 116.0 O officiaI que houver de ser julgado em con-
selho de disciplina será intimado do dia do julgamento e
da materia da accusação, com antecipação de dez dias, pelo
menos.

Art. 117.0 Os conselhos de disciplina podem recorrer a
quaesquer meios de informação que em seu prudente arbi-
trio julguem necessarios para o descobrimento da verdade.

Art. 118.0 Os processos dos conselhos de disciplina se-
são organisados pela seguinte fórma:

1.o O officio da auctorídade que convocar o conselho, par-
ticipando ao presidente quaes os officiaes que hão de consti-
tuir o mesmo conselho e o dia e local em que este deverá
reunir, ou copia do artigo da ordem que o manda convocar;

2.0 Exposição da auctoridade que mandar reunir o con-
selho, na qual relate com toda a precisão e clareza o facto
ou factos da accusação ;

3.0 Nota do assentamento do militar submettido a jul-
gamento;

4. o Quaesquer documentos proprios para esclarecer o
conselho ácerca dos antecedentes do arguido ou tendentes
a demonstrar a accusação ;

5. o Allegações escriptas do arguido;
6. o Auto de interrogatorio, no qual se escreverão fiel-

mente as respostas dadas pelo arguido ás perguntas feitas
pelos membros do conselho;

7. o Quaesquer documentos e o rol das testemunhas que
o arguido apresentar em sua defeza;

8.0 Extracto dos depoimentos feitos por todas as pessoas
que o conselho julgar necessário ouvir para esclarecimento
da verdade;

9. o Opinião do conselho, devidamente fundamentada,
concluindo por julgar a accusaçâo provada OVo não, e in-
dicando no primeiro caso a pena que deve ser imposta ao
delinquente.
§ 1.0 No caso em que o conselho de disciplina tenha de

julgar um official a requerimento particular, nos termos do
§ unico do artigo 115.0 d'este regulamento, o processo as-
sentará sobre as declarações eacriptas do offícial, acompa-
nhadas de documentos, quando os haja; devendo, de resto,
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o mesmo conselho ouvir todas as pessoas cujo depoimento
julgar necessario para esclarecimento da verdade.
§ 2.0 Se no caso do paragrapho anterior o conselho enten-

der que a honra do official está illesa, desde que esta deci-
são seja confirmada superiormente será entregue uma copia
ao interessado, a qual poderá ser, a requerimento do mesmo,
publicada na ordem da armada, Se, porém, o conselho en-
tender que o official praticou nlgum acto menos digno,
remetterá o processo ao major general, com a informação,
nos termos do n." 9.° creste artigo.

Art. 119.° Das penas applicadas pela auctoridade com-
petente, em harmonia com o parecer do conselho de dis-
ciplina, não cabe reclamação nem recurso algum.

CAPITULO VIII

Das reclamações e recursos

Art. 120.° O militar a quem tiver sido imposta pena
disciplinar, que tiver por injusta, poderá reclamar.
§ 1.0 Toda a reclamação deve ser singular, formulada

em termos moderados e respeitosos, e dirigida verbalmente
ao superior que impuzcr a pena, ou por escripto, e pelas
vias competentes, durante o praso de cinco dias uteis con-
tados d'aquelle em que a pena foi intimada.
§ 2.0 O superior tem por dever attender, como for de

justiça, ás reclamações que lhe forem dirigidas nos termos
do paragrapho antecedente, procedendo para isso ás ave-
riguações que entender necessarias.

§ 3.0 A bordo, as reclamações sã.odirigidas ao comman-
dante do navio, por intermédio do o:fficialimmediato.

Art. 121.° Se a reclamação verbal não for attendida,
assiste ao reclamante o direito de a reduzir a escripto e
de a enviar, pelas 'Tias competentes, ao mesmo chefe, den-
tro do praso de tres dias uteis, contados d'aquelle em que
teve conhecimento do indeferimento, podendo o recorrente
juntar igualmente quaesquer documentos.

Art. 122,° Das decisões das reclamações cabe recurso
para a auctoridade superior, interposto pelo interessado,
no praso de tres dias, a contar d'aquelle em que a decisão
lhe for communicada.
§ unico. O recurso será dirigido á auctoridade imme-

diatamente superior em hierarchia áquella que proferiu a
decisão recorrida, e esta não póde eximir-se de o enviar ao
seu destino, devidamente informado.
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Art. 123.0 A auctoridads resolverá como julgar de jus-
tiça em face das provas.
§ 1. o Se o recurso for justo, e a reclamação não tiver

sido attendida por malícia ou negligencia do recorrido, in-
correrá este nas penas da lei, e quando se,ja malicioso será.
o recorrente castigado por falta de cumprimento dos seus
deveres disciplinares.
§ 2.0 Quando o chefe se não julgar em consciencia suf.

ficientemente esclarecido com as informações obtidas das
duas partes, procederá ás indagações necessárias para o
descobrimento da verdade.

Art. 124.0 As averiguações, a que se refere o § 2.0 do
artigo antecedente, serão incumbidas a um ou mais offi-
ciaes de superior ou igual graduação á do recorrido, e que
estejam sob as ordens do chefe a quem for submettido o
recurso.
§ unieo. Os officiaes, a que este artigo se refere, pro-

cederão ás averiguações do modo que julgarem mais con-
veniente, sem fórma alguma de processo, e concluirão
apresentando relatorio circumstaneiado e opinião sobre a
matéria do recurso.

Art. 125.0 Os officiaes poderão tomar conhecimento das
informações annuaes a elles referidas, para o q1le lhes se-
rão facultadas por determinação dos chefcs competentes,
com exclusão, porém, da parte relativa ao juizo privativo
dos mesmos chefes.
§ 1.0 O official, quando julgue dever recorrer com re-

ferencia a algum quesito da informação quo lho for rela-
tiva, podel-o-ha fazer pelos modos e nos termos prescri-
ptos n'esto regulamento.
§ 2.0 O recurso de que trata o paragrapho antecedente

deverá ser apresentado dentro do praso de dor, dias uteis
seguintes áquelle cm que na ordem se declarar poderem
os interessados tomar conhecimento das suas informações
segundo o disposto no presente artigo.

Art. 126.0 Da decisão q~le for tomada pela auctoridade
competente nos termos dos artigos 123.° e 125.0 não cabe
recurso algum.

CAPITULO IX

Das recompensas

Art. 127.0 Ao direito de punir é inhereute o de recom-
pensar; só é competente para recompensar quem tem com-
petencia para punir.
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§ unico. Nas disposições d'esste artigo não se compre-
hende o simples louvor, que todo o superior póde endere-
çar aos seus inferiores verbalmente ou por escripto quando
concorre com elles em serviço.

Art. 128.0 Os superiores que não tê em eompetencia
para recompensar, devem participar superiormente qual-
quer acto que tenham presenciado ou de que officialmente
tenham conhecimento, praticado pelos seus inferiores e
que lhes pareça digno de 'recompensa.
§ unieo. Pelo mesmo modo procederá qualquer militar

competente para recompensar, quando entenda que a re-
compensa merecida é superior á que póde conferir, nos
limites da sua competencia.

Art. 12U.o Alem das recompensas estabelecidas na le-
gislação vigente, e que continuarão a ser conferidas se-
gundo as prescripções das leis e regulamentos em vigor,.
podem ser concedidas as seguintes:

l.a Louvores;
2. a Licenças sem perda do vencimentos;
3. a Dispensa ele serviço.
Art. 130.0 Os louvores podem ser collectivos ou indi-

viduaes e são destinados a cornmemorar e a recompensar
qualquer acto de serviço prestado de uma fôrma distincta.
§ unico. O louvor é tanto mais importante quanto maior

é a publicidade do documento ofâcial onde for exarado.
Art. 131.0 A licença sem perda de vencimento só póde

ser concedida ao militar que cumpra com zêlo e aptidão
os seus deveres profissionaes e tenha bom comportamento.
§ unico. Esta licença não é descontada para effeito al-

gum ao tempo de serviço militar.
Art. 132.0 Compete ao ministro da marinha:
1. o Mandar louvar em ordem da armada os militares

que o mereçam, nos termos do artigo 129.0;
2. o Conceder licença aos officiaes nos termos elos §§ 2.0,

3. o e 4.0 elo artigo 2.J:.o do regulamento da direcção geral
de marinha de 7 ele julho de 1898 c do § 2.° do artigo 46.0
do regulamento da majoria general da armada de 28 de
julho ao mesmo anno,

Art. 133.0 Compete ao major general da armada:
1. o Louvar em ordem da armada, mandar louvar em

ordem da esquadra, divisões, estações navaes, elos navios,
ou do corpo de marinheiros, os militares que o merecerem
nos termos do artigo 129. o ;

2.0 Conceder licença aos officiaes nos termos do artigo
46.0 e seu § 1.0 do regulamento de 28 de julho de 1tl98.
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Art. 134.° Compete ao director geral de marinha:
Conceder licenças nos termos do § 1. ° do artigo 24.°

do regulamento de 7 de julho de 1898.
Art, 135.° Compete aos officiaes generaes e capitães de

mar e guerra, commandantes de forças navaes, quando
fóra dos portos do continente do reino:

1.0 Louvar em ordem da esquadra e divisão ou mandar
louvar em ordem do navio, que a esta pertença, os mili-
tares que o mereçam, nos termos do artigo 129.°;

2. ° Conceder licença por quinze dias em cada anno, sem
perda de vencimentos e sem projuizo do serviço, aos in-
dividuos sob as suas ordens, que a solicitem.
§ unico. Esta licença só poderá ser concedida nos ter-

mos do artigo 131. °
Art. 136.° Compete aos offlciaes generaes e capitães

de mar e guerra, commandando forçai! navaes em por-
tos do continente do reino, com excepção do porto de
Lisboa:

1.0 Louvar, em ordem do dia, os individuos que o me-
reçam nos termos acima indicados;

2.° Conceder licença por quinze dias em cada anno, sem
perda de vencimentos e sem prejuizo do serviço, aos indi-
viduos que a solicitem e satisfaçam ás condições exigidas
no artigo 131.°
§ unico. Esta licença póde ser gosada pelo interessado

em toda a área do departamento marítimo ou na localidade
em que estiver o navio.

Art. 137. ° Compete ao commandante do corpo de ma-
rinheiros:

1. ° Louvor em ordem ao corpo os individuos sob suas
ordens, nos termos do artigo 129.°;

2.° Concedei' licenças nos termos do artigo 45,0 do re-
gulamento organico do corpo.

Art. 138.0 Compete ao commandante da divisão de
reserva no porto de Lisboa, aos commandantes dos navios
soltos e aos directores dos estabelecimentos navaes :

1.0 Louvar em ordem de divisão, navio ou estabeleci-
mentos os individuos que o mereçam nos termos acima in-
dicados;

2.° Conceder licença por oito dias em cada anno, sem
perda de vencimentos e sem prejuizo do serviço aos indi-
viduos que a solicitem c satisfaçam ás condições exigidas
no artigo 131.0
§ unico. Esta licença pôde ser concedida nos termos do

§ unico do artigo 136.0
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Art. 139.° Compete aos commandantes de navios per-
tencentes a força naval:

1.0 Louvar em ordem do navio os individuas que o me-
reçam, nos termos acima indicados;

2.0 Conceder licença por tres dias em cada anuo, sem
perda de vencimentos c sem prejuizo do serviço aos indi-
viduas que 11 solicitem e satisfaçam ás condições exigidas
no artigo 131.°

CAPITULO X

Do averbamento das penas e louvores

Art. 140.° Ser[(o averbados nos respectivos registos to-
dos os louvores, individuaes ou collecti vos, quando os in-
teressados sejam nominalmente designados, e bem assim:

1.0 Todas as penas impostas por sentenças transitadas
em julgado;

2. ° As penas disciplinares impostas aos officiaes, exce-
ptuando a de admoestação;

3.0 Todas as penas disciplinares, não inferiores a guar-
das, impostas aos officiaes inferiores e outras praças, e
mais a de perda de bebida a estes, quando por motivo de
embriaguez.

Art. 141.° Os castigos não averbados serão registados
em livros especiaes, a que se refere a ordem da armada
n." 1, serie A, de 1897, unicamente para o effeito de se-
rem devidamente considerados com respeito 3, classificação
de comportamento, e quando haja de se impor novos cas-
tigos aos delinquentes, não se podendo fazer menção d'el-
les em quaesquer outros documentos.

Art. 142.° Ainda que ao individuo castigado seja redu-
zida li. penalidade que estiver cumprindo, a nota será aver-
bada como se a tivesse soffrido inteiramente; quando,
porém, tenha reclamado contra a pena imposta e a recla-
mação tenha sido attendida, averbar-se-lia no registo uma
contra-n,.ta annullando a primeira, declarando o motivo da.
nnnullação ou redncção e por quem mandada fazer.

Art. 143.° A bordo elos navios o official immediato e no
quartel do corpo os respectivos commandantes de divisão,
verificarão mensalmente os registos das culpas e penas no
competente livro.
§ 1.0 Nos registos disciplinares deve sempre constar o

nome e graduaçã.o dos superiores que irnpozereui as penas.
§ 2.° No quartel do corpo de marinheiros o registo dis-

ciplinar das praças está a cargo dos commandantes das
respectivas brigadas.
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CAPITULO XI

Das classes de comportamento

Art. 144.° Os officiaes inferiores, praças de marinha-
gem c similares serão divididos em grupos, segundo o seu
comportamento, denominados: classes de comportamento,

Art. 1-:1:5.°As classes de comportamento são quatro, a
saber:

1.a Classe correspondente a optimo;
2.a Classe correspondente a bom;
3.a Classe correspondente a regular;
4. a Classe correspondente a mau.
Art. 146.° São collocadas na La classe as praças que,

conservando-se por tres annos consecutivos na 2. a classe,
se mostrem, pelo seu comportamento e zêlo no serviço,
merecedoras d'esta classificação.

Art. 147.° :::iãoeollocadas na 2. a classe:
As praças de porte correcto, zelosas no serviço, que

bem desempenhem os seus deveres militares;
As praças de primeiro alistamento;
As readmittidas e as que voltarem ao serviço, quando

n'csta classe estiverem ao findar o alistamento anterior.
Art. 148.° São collocadas na 3.a classe:
As praças que, não satisfazendo a todas as condições

€xigidas para a 2.a, desempenhem regularmente os seus
deveres cm geral; qu~ commottam algumas faltas embora
leves, que as façam excluir da classe anterior mostrando
comtudo tendencia para se emendarem;

As praças readmittidas c as que voltarem ao serviço, quan-
do ri'esta classe estiverem a findar o alistamento anterior.

Art. 149.° São collocadas na 4:' classe as praças que
commettam faltas graves ou reincidam em faltas leves, e
por estes motivos inhibidas de pertencer á classe anterior,
€ bem assim as que soffram eondemnação imposta por
sentença de tribunal.

Art. 150.° As praças de primeiro alistamento não se exi-
girá, para as conservar na 2./\ classe durante o período da
recruta, o devido conhecimento e desempenho dos seus
deveres e attender-se-ha somente ao seu comportamento.

Art. 151.° Os chefes das praças a quem, em conformi-
dade da lei, eleva ser conferida a medalha de comporta-
mento exemplar, deverão, por iniciativa propria, enviar a
quem competir a exposição a que se refere O artigo 15. ()
do regulamento ele 21 de dezembro de 1886.
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Art. 152. o As praças que na conformidade do artigo 24. o
do regulamento citado, perderem o direito a usar a meda-
lha militar de comportamento exemplar, serão collocadas
na 4.a classe, e só poderão regressar ás classes superiores,
por periodos de um anuo ele bom comportamento, sendo-
lhes averbada no seu registo disciplinar a respectiva nota.

Art. 153.° As praças que estiverem na L." classe de
comportamento só poderão conservar-se n'e11a quando não
eommettam transgressão alguma e persistam no procedi-
men to e zêlo a q IIe se refere o artigo 146. o

Art. 154.0 As pmças que estando na 2. a classe de com-
portamento depois de dois ou mais nnnos, sem nota algu-
ma, commcttercm algnma falta, pela qual devam baixar
á classe inferi or, poderão ser conservadas na 2. a com a
nota: - em obeercação -- durante seis mezes ou um anno
(segundo a natureza da falta e outras circumstancias) sem
transgressões.
§ 1.0 A pra\a em observação, que commetta qualquer

transgressão, baixará immediat:unente ú classe inferior.
§ 2.° A situação estabelecida n'oste artigo sómente é

concedida por uma vez.
Art, 15f).o A praça que baixar de classe só poderá, em

regra, reverter a clla depois de decorridos seis mezes sem
soffrer castigo, salvo o disposto no artigo 152.°; se, porém,
pelo seu porte, zêlo e serviços extraordinarioe, posteriores
á imposição da pena, a praça se tornar digna de ser exce-
ptuada da regra geral, poderá, antes de decorrido squelle
período, reverter ti. classe de que baixou.

Art. lÓG. o Será sempre lunçada na respectiva caderneta
militar a nota da classe de comportamento cm que a praça
se achar, a. data da classificaçIT.o 0, CMO se ache em obeer-
cação , :t data em que esta termina.

Art, 107.0 Os officiaes inferiores que se acharem na 4.a

classe de comportamento, e commcttam faltas a que cor-
responda a pena de perda de vencimento ou superior, se-
rão jnlgados em conselho de disciplina nos termos do ar-
tigo 108.0

Art. 158.0 .\s praças que, ao deixarem o serviço, esti-
vessem na 4.a classe de comportamento, não lhes será
permitti~o, em caso algum, novo alistamento.

Art. 1õn.o As praças que não sendo obrigadas a tempo
detcl'luin[l(lo de serviço estiverem na 4. a classe de com-
portamento e corrnnetterem qualquer falta, serão julgadas
cm conselho do disciplina e propostas para. serem expulsas.

Art. HiO.o As praças de 1.a e 2.a classe de comporta-
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mento são preferidas para encargos especiaes e de con-
fiança, e podem ter licenças fóra da respectiva escala, e
serrypre que o serviço o permitta.

As praças de 3.a classe de comportamento só deverão
ser ,concedidas licenças por escala.

As de 4.a á discreção do commandante.
Art. 161.0 Os conselhos de disciplina para classificar

as praças segundo o seu comportamento e na conformidade
d'este regulamento, reunem nos primeiros dias de janeiro
e julho nas condições dos artigos 104.0 e seguintes.

Art. 162.0 O commandante, em presença da proposta
do conselho de disciplina, fará publicar em ordem ao na-
vio a classificação definitiva das praças, podendo confirmar
cu alterar essa proposta como entender.

Art. 163.0 Para a apreciação do comportamento e sua
classificação, e, bem assim, para a applicação do decreto
de 21 de dezembro de 1896 e para os effeitos do artigo
10 lo o do presente regulamento, deve entender-se que são
punições equivalentes:

Um dia de prisão rigorosa;
Tres dias de prisão simples;
Seis dias de perda de vencimento;
Quinze dias de detenção;
Oito guardas;
Oito dias de fachina j
Dezeseis quartos de sentinella, ou equivalentes, segundo

a tabella do artigo 6.0 j
Dezeseis dias de privação de bebida j
Quatro roprehensões cm ordem ao navio j
Duas reprehensõcs em ordem á divisão ou estação naval j
Uma reprehenaão em ordem da armada.
Art. 1G4.0 As penas impostas, cada uma dos quaes faz

baixar immediatamente á 4. a classe de comportamento, são:
Pena superior a prisão rigorosa;
Cinco dias de prisão rigorosa ou pena equivalente, se-

gundo a tabella do artigo anterior.

CAPITULO XII

Dos passageiros do estado

Art. J 65. o Os indivíduos embarcados nos navios do es-
tado como passageiros, devem proceder por fórma que não
alterem a ordem e disciplina de bordo, observando os res-
pectivos regulamentos e ordens em vigor.
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Art. 166.° As penas que podem ser applicadas aos pas-
sageiros, não militares, que commettam faltas, são:

1. a Admoestação;
2.a Reprehensão;
3.a Prisão simples;
4.a Prisão rigorosa;
5.a Desembarque antes de chegar ao seu destino.
§ 1.0 Alem d'estas penas, póde o passageiro ser ex-

pulso da mesa do rancho respectivo, quando pelo seu com-
portamento der logar a isso, e n'este caso o commandante
póde ordenar que lhe seja fornecida a comida no seu alo-
jamento.
§ 2.° Sómente por ordem da auctoridade superior ao

commandante se applicará a pena 5.a
Art. 167.G OS passageiros que a bordo commetterem

crimes serão entregues á auctoridade respectiva no pri-
meiro porto nacional onde o navio chegue, acompanhados
com o auto que deve levantar-se a bordo.

Art. 168.° Os passageiros do estado, não militares, abo-
nados no rancho de caldeira, são obrigados a fazer serviço
compativel com a sua aptidão e circumstancias.

Árt. 169.° A força militar do exercito que embarque de
passagem nos navios do estado, fica sob as ordens do com-
mandante do navio e sujeita aos regulamentos de bordo,
continuando com tudo a reger-se pelo seu regulamento dis-
ciplinar, e de serviço interno na parte não compativel com
aquelles.

Art. 170.° Quando os castigos permittidos pelo regula-
mento disciplinar respectivo a essa força, não bastarem
para manter a disciplina, o commandante do navio poderá
mandar applicar os meios que o regulamento disciplinar da
armada faculta, a fim de sustentar a disciplina, e reduzir
os trarrgrcssorcs á obediencía.

Art. 171.° As tropas embarcadas fazem o serviço a bor-
do que for determinado pelo commandante do navio, c se·
rão detalhadas para postos de combate, incendio, mano-
bra, naufragio e limpeza,

Aft. 172.° Ao official de quarto ou de serviço, como
delegado do commandante, devem ser participados todos
os acontecimentos, e a elle se deve dar previo conheci-
mento de todos os movimentos que hajam de se fazer nas
forças referidas. .

Art. 173.° Todas as relações de serviço devem ter 10-
gar por intermedio dos segundos commandantes, do navio
o da força embarcada, por delegação dos primeiros com-
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mandantes, salvo quando estes julguem coveniente ou ne-
cessario entender-se directamente para tal fim.

Art. 174.0 Os passageiros a bordo de navios mercantes
fretados pelo estado, estão sujeitos ás disposições do pre-
sente regulamento na parte applicavel e subordinados ao
official da armada, delegado do governo a bordo dos re-
feridos navios.
§ unico. Este official tem a competencia disciplinar de

commandante de navio.
Art. 175.0 A bordo de todos os navios haverá alguns ex-

emplares do presente capitulo, que se facultarão aos passa-
geiros, assim como se lhes dará conhecimento dos artigos
do regulamento de bordo respectivos fi policia, e de quaes-
quer ~rdens extraordinarias, que tenham sido julgadas ne-
cessarias.

CAPITULO XIII

Disposições diversas

Art. 176.0 O militar, depois de cumprida uma pena,
apresentar-se-ha pessoalmente ao seu chefe.

Art. 177.0 Os aspirantes dc marinha e praças com iden-
tica graduação, quando incorram em infracção de disci-
plina, serão punidos disciplinarmente como officiaes.

Art. 178.0 As praças da reserva são sujeitas aos pre-
ccitos da disciplina militar, e incursas nas penas corres-
pondentes ás transgressões discipliuares desde o dia em
que, por effeito do disposição legal, devam apresentar-se
para a effectividade do serviço, ou sempre quc vistam
uniformes militares, e ainda cm todos os actos officiaes a
que tenham de assistir como praças da reserva.
Art. J 70. o Todas as penas disciplinares inferiores á pri-

são correccional, averbadas nos respectivos registos, fica-
rão annulladas para todos os effeitos quando o militar, que

• as tiver soffrido, for agraciado com a medalha militar do
valor militar por acto praticado posteriormente á imposi-
ção das mencionadas penas.
Art, 180.0 Ao toque de postos para combate em pre-

sença do inimigo, e em casos de naufragio e inccndío,
suspende-se o cumprimento de todas as penas de prisão.

Art. 181.0 Alem do caso previsto no artigo 17\).°, as
notas das penas averbadas nos registos disciplinares só
poderão ser annulladas :

1.0 Quando o official ou praça, a quem tenham sido
impostos castigos disciplinares, tenham um período segui-
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do de quinze anDOS de bom comportamento, a contar da
ultima punição;

2. o Em caso de amnistia;
3.° No de reclamação attendida e feita em tempo com-

petente.
§ unico. O perdão real não annullará as notas das pe-

nas.
Art. 182.° O procedimento disciplinar para punição de

faltas prescreve passado um anno, contado desde o dia em
que a falta foi commettida.

Al't. 183.° No principio de cada mez serão lidos e ex-
plicados ás pl'a<;as os deveres disciplinares e as obrigações
de serviço <lue lhes digam respeito, assim como as penas
em que podem incorrer.
§ unico. A leitura acima será feita por um official in-

ferior, em formatura.
Art. 184.° É substituído pelo presente o regulamento

provisório de 0 de julho de 1896, ficando revogados os
regulamentos em contrario.

Paço, em 30 de novembro de 1899. = Antonio Eduardo
Fillaça.

Sebastião Custodio de Sousa Telles.

Está conforme.
o director geral,
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SECRETARIA IrESTADO DOS NEGOClOS DA GUERR!

30 DE DEZEMBRO DE 1899

ORDEM DO EXERCITO
(1.." Serle)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

Secretaria d'estado dos oegocios da guerra - Repartição do gabinete

Em conformidade com o disposto no § unico do artigo
91. o do decreto com força de lei de 7 de setembro de
lS0\): hei por bem approvar e mandar pôr em execução
o regulamento da commissão superior de guerra, que faz
parte d' este decreto e baixa assignado pelo ministro e
secretario d'estado dos negocios da guerra.

Os ministros e secretarios d'estado dos negocios da guer-
ra, da marinha e ultramar, e das obras publicas, comrner-
cio e industria, assim o tenham entendido e façam executar.
Paço, em 23 de dezembro de 18!J!l.=REI.=Seoastião
Custodio de Sousa Tt!lles=Antonio Eduardo Villaat=El-
vino José de Sousa e Brito, •

REGULAMENTO DA COMMISsAo SUPERIOR DE GUERRA

Attribuições

Artigo 1.0 A eomrnissão superior de guerra é destinada
a elaborar os planos de operações e de fortifica~~õespara a
defeza do paiz, e a dirigir e verificar os trabalhos de pre-
paração da guerra, que devem ser feitos pelas estações of.
ficiaes, e será dividida em tres secções - de defeza, de
communicações e de fortificações.
§ 1.0 Pertence á secção de defeza: estudar os planos

de operações para a defeza do paiz j propor os trabalhos
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de preparação da guerra, que devem ser executados pe-
las estações dependentes do ministcrio da gucrra ; dirigir
e verificar os mesmos trabalhos.
§ 2.° Pertence á secção de communicaçõcs : estudar o

aproveitamento em tempo de guerra dos caminhos de ferro,
telegraphos, e mais vias de communicação e meios de
transmissão existentes no paiz ; propor as modificações a
introduz ir na rede geral de eornmunicações ; estabelecer as
condições militares a que devem satisfazer as communica-
ções que de futuro se estabelecerem.
§ 3.° Pertence á secção de fortificações: elaborar os

planos de fortificações terrestres e maritimas a empregar
na defeza do paiz , em harmonia com os planos de opera-
ções estabelecidos ; estudar o aproveitamento das fortifi-
cações existentes, tendo em vista os mesmos planos; diri-
gir e verificar os projectos de fortificações e do seu
armamento, elaborados pelas estações dependentes do mi-
nisterio da guerra.
§ 4.° Pertence tambem lis secções da commissão superior

de guerra, dar parecer sobre os assumptos que se relacio-
nem COla as suas attribuições, e sobre os quaes forem con-
sultadas pelo ministro da guerra.
§ 5,° Pertence ainda á secção de fortificações, as con-

sultas sobre servidões militares que, pela legislação em
vigor, competiam á oomrníssão de fortificações do reino.

Art. 2.° Para os estudos que lhe são commettidos, a
cornmissão superior de guerra deve elaborar um programma
de trabalhos que, depois de approvado pelo ministro da
gucrra, será posto cm execução segundo as ordens man-
dadas expedir pelo mesmo ministro.

Composição

Art. 3.° Da com missão superior de guerra fazem parte:
1.0 Os officiaes do exercito que tiverem exercido o

cargo ele ministro e secretario d'estado dos negocies da
euerra :
b 2.0 Ó director geral da secretaria da guerra, os pre-
sidentes das com missões de aperfeiçoamento elo serviço do
estado maior e das differentes armas do exercito, um offi-
cial general da armada, e um inspector do corpo de en-
genheiros de obras publicas e minas;

3.° Os vogaes e secretarios das tres secções da commissão ;
4. ° Um official superior do quadro do serviço do estado

maior, secretario geral da commissão.
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Art. 4.0 Cada uma das secções da commissâo terá por
presidente um general dos mencionados no n," 2.° do ar-
tigo anterior, nomeado pelo presidente da commiesão, e a
seguinte composição:

1. o Secção de defeza: um official do quadro do serviço
do estado maior e de cada uma das armas do exercito;
um official da armada; um capitão do quadro do serviço
do estado maior, secretario.

2.0 Secção de communicações: um official do quadro do
serviço do estado maior e de cada uma das armas do exer-
cito; um engenheiro do corpo de engenheiros de obras pu-
blicas e minas; um capitão do quadro do serviço do estado
maior ou de qualquer das armas do exercito, secretario.

3.0 Secção de fortitlcações: um official do quadro do
serviço do estado maior; tres officiaes da arma de enge-
nheria ; dois officiaes da arma de artilheria ; um capitão
da arma de engenheria, secretario.

Art. 5.0 O official mais graduado ou antigo que fizer
parte da commissão superior de guerra, será o seu presi-
dente.

S 1.0 O secretario geral da commissão, os secretaries e
vogaes das secções, serão nomeados pelo ministro da guer-
ra, não devendo estes ultimos ter patente inferior a capi-
tão. Os officiaes da armada serão nomeados pelo ministro da
marinha, e os engenheiros de obras publicas e minas, pelo
ministro das obras publicas.
§ 2.0 O serviço da cornmissão superior do guerra po-

derá ser desempenhado cumulativamente com o de outras
com missões, não dando, em tal caso, direito a gratificação
especial.

Art. 6.0 Poderão ser aggregados temporariamente á com-
missão superior de guerra:
1.o Os generaes com mandantes das divisões militares,

quando se tratar da discussão de planos de operações a
executar na circumscripção territorial da respectiva divisão;

2.0 O inspector do serviço telegraphieo de guarnição,
de acrostação e de pombaes militares, o inspector geral
dos telegraphos e um engenheiro delegado das direcções
de cada uma das redes de caminho de ferro, quando se
tratar de assumptos relativos aos correspondentes meios de
eommunicações ;

3. o Os governadores das fortificações de La classe, o
inspector e sub-inspectores das fortificações de Lisboa, os
inspectores do serviço de engenheria das divisões e com-
mandos militares, e o director da escola e serviço de tor-
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pedes, quando se tratar de assumptos relativos a fortifi-
cações que interessarem á região em que estes officiaes
exercem as suas funcções ;

.f." Qualquer outro official que convenha ouvir.
S 1.° ()" ofticiaes e fnnccionarios designados no pre-

sente artigo, tornarão parte c terão voto nas sessões da com-
missão em que se tratar do assumpto sobre o qual se julgue
conveniente ouvir a sua opinião.
§ 2.0 O presidente, por sua propria iniciativa ou con-

sultando a connnissão, proporá para a secretaria da guerra
os officiaes e fUl1ccionul'ios que devem ser temporariamente
aggregarlos á commissão.

Systema de trabalho

Art. 7.0 'rodos os trabalhos da commissão serão estuda-
dos e preparados pelas secções a que, segundo as suas
attribuições, pertença o assumpto de que se tratar, e
apre:,entados depois em sessão geral da commissão para
serem discutidos.
§ 1.0 Quando os assumptos a tratar estiverem eompre-

hendidos nas attribuições de mais de uma das secções, serão
nomeadas sub-commissões especiaes para o seu estudo, for-
madas por officiaes d'essas secções.
§ 2.0 Quando se julgue conveniente para o estmlo de

qualquer assurupto, poderão ser addidos a uma secção
officiaes pertencentes a outras.
§ 3.0 A distribuição dos trabalhos pelas secções, a no-

meação de sub-commissões e de officiaes de uma secção
addidos temporariamente a outra, pertence ao presidente)
consultando a commissão quando o julgar conveniente.

Art. 8.° A comnrissão terú seis sessões ordinárias du-
rante o filmo e todas as cxtraordinal'ias que forem exigi-
das pelas conveniencias do serviço. As sessõee ordinarias
terão logar nos mezes de jr.neil'o, março, maio, julho, no-
vembro e dezembro, no" dias fixados pelo presidente;
pela mesma férma serão marcadas as sessões extraorclina-
rias. As secções e sub-commissões terão as sessões que
forem mareadas pelos seus presidentes, conforme o serviço
que lhes for distribuído.

Art. 9.0 As secções e sub-commissões trabalham sob as
ordens dos seus presidentes, devendo para cada trabalho
que lhes for distribuído nomear um relator, que desempe-
nhará este cargo até terminar a discussãc em sessão geral
da counnissão.
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§ 1.o No desenvolvimento dos seus trabalhos, as secções
e sub-commissões devem aproveitar todos os elementos de
estudo que as diversas estações officiaes lhes poderem for-
necer, requisitando por intermedio do presidente da com-
missão à secretaria da guerra, aquelles que existirem, ou
propondo á mesma secretaria a execução dos que julga-
rem necessarios,
§ 2.0 Nas propostas para a execução dos estudos a que

se refere o paragrupho anterior, será ouvida fi commis-
são, sondo-lho presente ati instrucções que os devem re--
guiar conforme o fim a que elles têem de satisfazer, as
qUlles devem acompanhar as propostas.
§ 3.° Quando para qualquer estudo se torne necessario

visitar localidades ou proceder a trabalhos de campo, po-
derão nlguns dos officiaes da secção incumbida d'esse es-
tudo ser encarregados d'essns visitas ou trabalhos, quando
sejam approvados em sessão geral ela commissão e aucto-
risados pelo ministro da guerra, tendo direito aos venci-
mentos estabelecidos para trabalhos de campo e a serem
acompanhados pelo numero nccessario de pra~as de preto
§ 4.° Os trabalhos de rampo só poderão executar-se

para estudos comprehendidos no progrnmma da commissão,
§ 5.0 Em cada secçâo sorri nomeado pelo presidente,

11m vogal, para conjunctainents com o secretario preparar
a execução das ordens elo mesmo presidente, relativas ao
serviço da secção.

1\1't. 10,0 Os trabalhos das secções e suh-commissões que
devam ser presentes em Sl'~SrL" geral da commissão, so-
rrio impressos por conta (10 ministério da, guen-a, excepto
se, pela sua simplicidade, poder dispensar-se a irnpressâo,
Igualmente serão impressos os documentos justificativos
d'csses trabalhos, quando :t oommissão o decidir.
§ 1.0 'I'crminudo qualqner trabalho, os presidcntos das

secções ou suo couunissões assim o connnunicarào ao pre-
sidente (la counuissão, pondo á sua disposição o numero
suíficientc de exemplares para serem distribuidos a todos
os membros eln comrnissão.
§ 2.0 Quando um trabalho tenha tal caracter de reserva

que não deva 8f'1' impresso, a commissão eatabelecora a
maneira ('OIllO pile poderá seI' estuda(lo por todos (IS ,cus
membros.

Art. 11.0 A COlllllli~R?i() fllllcciona qnan,lo <'stiverem rc-
unidos, pelo menos, doze dos llwmhros <]IH' fi c:()n~titllI'1l1;
a.s sec~õcs qnando se reunir a mai( ria do::; seus lllClIll)),os.
§ LU Quaudo o presidente niio assistir á reuniho, exer-
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cerá as suas funcções o membro da commissão ou da sec-
ção mais graduado ou antigo que estiver presente.
§ 2.0 Para haver reunião é preciso que esteja presente

o relator do trabalho que deve ser discutido, mas, no caso
de impedimento, póde ser substitui do por outro official da
secção, quc se preste a exercer as respectivas funcções,

Art. 12.0 Depois de approvado qualquer trabalho em
sessão geral da commissão, será feita a sua impressão de-
finitiva, ou um appendice com as emendas, distribuindo-
se um exemplar a cada membro da commissão e guar-
dando-se cincoenta na secretaria.
§ 1.0 De todos os tra.balhos da commissão serão envia-

dos dois exemplares á secretaria da guerra.
§ 2.0 Os trabalhos diatribuidos aos officiaes da commis-

são ficam completamente reservados e constituem proprie-
dade d'esta, devendo ser entregues na secretaria, quando
esses officiaes deixem de pertenter á commisaão.
§ 3.° Os exemplares em provas que servirem para a

discussão, devem, quando esta terminar, ser entregues na
secretaria.

Art. 13.0 No fim de cada anno, o secretario geral fará
um relatorio ácerca dos estudos, consultas e trabalhos rea-
lisados pela commissão, o qual, depois de discutido em
reunião geral, será remettido á secretaria da guerra.

Para a elaboração d'este relatório, os secretarios das
secções entregarão ao secretario geral relatórios especiaes
sobre os trabalhos de cada urna.

Attribuições do pessoal

Art. 14.0 Ao presidente da commissão pertence:
1. o Presidir ás sessões da commissão ;
2. o Dirigir os trabalhos da commissão,
§ LONa presidencia das sessões terá as seguintes at-

tribuições :
1.0 Declarar aberta a sessão quando forem satisfeitas

as condições estabelecidas pelo artigo 11.0 e seus para-
graphos;

2.0 Dirigir as discussões da commissão;
3.0 Inscrever os membros da commissão que pedirem a

palavra c concedei-a pela ordem de prioridade da inseri-
pção;

4.° Chamar á questão o membro da commissão que se
desviar d'ella, expondo-a e resumindo-a se o julgar con-
veniente;
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5. ° Classificar, depois de admittidas á discuasão, as pro-
postas apresentadas durante o debate, consultando a com-
missão quando houver duvida na classificação;

6.° Propor e resumir as questões, encaminhar a discus-
são e estabelecer o ponto ou quesito sobre que deve re-
cair a votação;

7. ° Fazer proceder ás votações e annunciar os resulta-
dos d'ellas;

8.° Suspender e encerrar a sessão.
§ 2. ° Na direcção dos trabalhos, é das suas attribuições:
1.0 Nomear os presidentes das secções;
2.° Distribuir pelas secções, conforme as suas attribui-

ções, os assumptos de estudo, e aqueIles ácerca dos
quaes a commissão for mandada consultar;

3.° Nomear as sub-commissões especiaes que julgar ne-
cessarias, consultando a commiesão se o tiver por conve-
niente;

4. ° Mandar addir a uma secção um ou mais vogaes de
qualquer das outras;

5. o Requisitar á secretaria da guerra os officiaes ou
funccionarios civis a que se refere o artigo 6.°, nos termos
do mesmo artigo;

G.° Activar e facilitar os estudos das secções e sub-
commissões, solicitando da secretaria da guerra os ele-
mentos de que careçam;

7. o 'I'ransmittir á mesma secretaria as propostas para
estudos e trabalhos exteriores, que lhe sejam feitas pelos
presidentes das secções e approvadas em sessão geral da
commissão;

8.° Designar os dias e horas para as reuniões da com-
missão;

9.° Remetter á secretaria da guerra os trabalhos, pro-
postas (\ consultas elaborados pela commissão ;

10.° Assignar toda a correspondencia da commissão,
Art. 15.0 Ao secretario gcral da commissão superior de

guerra incumhe :
1. o Preparar o expediente da commissâo ;
2. o Redigir e ler as actas;
3. o Dar conta da correspondencia recebida;
4.0 Fazer, nas seesões, a leitura de todas as propostas

apresentadas e dos trabalhos que entrarem cm discussão;
5. o Centralisar todas as propostas para estudos e traba-

lhos exteriores apresentados pelas diversas secções, a fim
de as examinar e verificar se cabe a sua execução nas au-
ctorisações superiormente concedidas i
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G.o Preparar a execução das ordens do presidente re-
Iativas ao serviço da commissão :

7. o Proceder, coadjuvado pelos secretarios das secções,
á coordenação do archivo da commissâo, vigiar pela sua
guarda e conservação, e requisitar quaesquer livros, cartas
ou documentos, pedidos por qualquer das secções ;

H.O Elaborar annualmente o relatorio geral, nos termos
do artigo 13.0

Art. 1G. o Aos membros da commissão superior de
gU('rrlt }l0rtence:

1.° Tomar parte nas discussões, emittindo a sua opinião;
2.° Apresentar por escripto , propostas, projectos, addita-

mentes, substituições e eiueudas a qualquer trabalho em
discussâo ;

3. o Fazer por escripto a juatificação do Reli voto, quando
houver votado contra as deliberações approvadas pela.
commissão, e o tiver por coo voniéute ;

-±. o Fazer, pela mesma fórma, nos oito dias immediatos
á sessão em que o assumpto foi resolvido, a juetiticaçâo
do SP\l voto, mesmo que não tenham assistido {t sessão.

Art, 17.0 As uttribuições dos presidentes, seeretarios e
outros membros das secções e sub-commissões são regula-
das pelo estabelecido nos a-tigos anteriores para a com-
missão, nu parte que lhes podór ser applicavel,

Sessões

Art. 1H.o As sessões terâo logar nos dias c horas marca-
das com antecedencia pelo presidente da commissão e quando
se reúna o numero sufficientc dos seus membros, nos ter-
mos dOR artigos 8.0 e 11.0 d'este regulamento.
§ J." Quando o ministro ela guerra assistir às sessões

da commissão , tomará a presideneia.
§ 2.0 Na falta ou impedimento do presidente, presidirá

a sessão o official mais antigo 011 gradluHlo que estiver
presente.
§ :3." O oflicial quo faltar á sessão deverá motivar a

falta perante o presidente, fazt'udo-se na acta a declara-
çi'to competente.
§ 4.0 Quando não houver sessão pOl' falta de numero,

lavrar-se-ha acta, fazendo-se mellr,~ão d'e:;ta circumstancia
e con voc.mdo-se logo nova reunião.

A.l"t. 1\1.° Em cada S6St.;1tO It ordem dos Ü"a1alhos será
a St'gUillt :

1.o Chamada;
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2. o Leitura c approvação da acta da sessão anteceden-
te;

3.° Leitura da correspondencia relruiva á commissão ;
4. o Communicaçõcs feitas pelo prcsidente ;
5. o Apresentação de pareceres das secções e sub-com-

missões ;
ü.o Concessão da palavra aos membros que a houverem

pedido para antes da ordem do dia;
7." Ordem (lo dia.
§ 1.o A acta considera se approvada quando sobre ella

se niio apresentem reclnmações.
§ 2.0 As duvidas sobre a redacção da acta, serâo pro-

postas c resolvidas depois da sua leitura, c resalvadas na
acta da sessão em que tiverem sido feitas.
§ iLo Não é permittido nas sessões da commissão discu-

tir qualquer assumpto que não tenha sido previamente
dado para ordem do dia, e as propostas apresentadas RO-

bre matcrias q ue não estiverem em discussão, não serâo
apreciadas, mas apellll::! lidas, cumprindo 110 presidente to-
mar conhecimento d'ellas c resolver sobre a conveniencia
de, cm outra sessão, se tratar ou não do assumpto.

Art. 20.<1 Poderá qualquer vogal da commissão usar da
palavra antes da ordem do dia, para apresentar prepostas
ou projectos, pedir informações ou documentos. e sobre a
ordem do dia, para tomar parte na discussão.

N o primeiro caso, será pedida a palavra depois da leitu-
ra ela correspoudencia ; no segundo, depois (lo presidente
declarar o aasumpto da ordem do dia PIn discussão.

Art. 21.0 As propostas, projectos, relatorios, pareceres
ou quaesquer outros documentos sobre os quaes a com-
missão tenha de del ibera r, sorão lidos pelo secretario an-
tes de postos á discussão, a qual terá logar por artigos ou
por grupos de artigos, conforme o presidente determinar,
consultando a commissão quando o julgar necessario.

Art, 22.0 As emendas, additamentus, substituições c
oliminnçlles ú materia em discusaão, só podem ser admit-
tidas durante a discussão e, depois do clnssificudas, serão
discutidas conjunctnmento com a materia especial.

Art. 2:~.0 A todo () llH'mbro da (,oTlllllifl~1t()(~permittido
retirar qualquer proposta que tenha apre~entado, se o fi-
zer antes qnc r.lla tenha fii(lo alhuittida, e depois (h· a(lmit-
tida, ('Oll1 l'onsMtimcnto da ('oJllllli são.

Art. 24.0 A diReus:;ào :H'aha ou por se haver esgotado
:t in!:;{"rir~ão, on por appnJY!l\'ito de requeriUlt'llto p, ra CJ.uc
:.t matcria S(~1l julgada (lisclltida.
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Terminada a inscripção ou approvado esse requerimento,
procede-se á votação.

Art. 25.0 As deliberações da commissão serão tomadas
por maioria de votos dos membros presentes.
§ 1.0 As votações são nominaes ou por pluralidade de

votos; nas primeiras, o presidente, resumindo e propondo
a questão, convida os membros da commissão, começando
pelo menos graduado, a declarar o seu voto, approvando
ou rejeitando ; nas segundaa, o presidente convida os
membros que Ilpprovum a levantarem-se.

§ 2.0 Não são permittidas as abstenções de voto.
§ 3.0 Os votos a favor c contra são contados pelo se-

cretario, e o resultado da votação é comniunicado ú com-
missão pelo presidente.
§ 4.0 Havendo empate na votação, o official que pre-

sidir á sessão terá voto de qualidade.
Art. 26.0 A ordem da votação das matérias será a se-

guinte:
1. o Sobre as emendas, segundo a prioridade de admissão;
2.0 Sobre a proposta ou projecto inicial na parto não

prejudicada por aquellas;
3. o Sobre os additarnentos ;
4.0 Sobre as substituições não prejudicadas pelas vota-

ções anteriores;
§ unico. A proposta de eliminação prefere a todas as

outras na ordem de votação.
Art. 27.0 As actas das sessões deverão indicar : os no-

mes dos membros da commissão presentes e dos que jus-
tificaram a falta; o resultado da votação sobre a acta an-
terior j o extracto da corrcspondencia recebidn ; os inciden tes
occorridos e as propostas apresentadas antes da ordem do
dia; os assumptos tratados na ordem do dia, os incidentes
da discussão e o texto das propostas apresoutadas, com a
designação especificada das votações e dos membros que
approvaram ou reprovaram.

Os trabalhos impressos ou muito desenvolvidos, não se-
rito traaladados na acta, que sc referirá a um exemplar, e
o mesmo se fará em relação IÍs propostas, quando forem nu-
merosas e extensas, devendo, n'este caso, ficar juntas á
acta.
§ unico. Haverá um livro de registo das actas, sendo

cada uma assignada pelo presidente da sessão e pelo se-
cretario.

Art. 28.0 São extensivas ál:! secções e sub-commissões
as disposições que regulam as sessões da commisaão,



LI Serie ORDEM DO EXERCITO N." 21 809

Secretaria

Art. 29.0 A secretaria da commissão superior de guerra
será constituída pelo secretario geral da commissão, pelos
secretaries das tres secções, um archivista e um ama-
nuense, competindo-lhe: tratar do expediente da commis-
são e das secções, guardar e conservar todos os docu-
mentos, colleccionar os trabalhos que tenham sido offerecidos
li commissão, e propor ao presidente, para serem requisi-
tados, aquelles que existam em numero sufficiente em
outras repartições do estado, ou pedidos por emprestimo,
os que, não estando n'aquellas condições, seja preciso con-
sultar.
§ 1.0 Haverá junto á secretaria um desenhador encar-

regado de executar os desenhos necessarios para o serviço
da commisaão.
§ 2.0 O desenhador e o archivista ser1to nomeados en-

tre os que pertencerem ás direcções geraes dos serviços do
estado maior ou de engenheria.

Art. 30.0 Aos membros da commissão podem ser em-
prestados documentos do archivo da secretaria, mediante
recibo, obrigando-se a restituilos logo que os tenham
consultado, ou quando para isso sejam avisados.

Art. 31.° A escripturação da commissão e secções per-
tence á secretaria, sob a direcção dos respectivos secre-
tarios.
§ unico. A secretaria terá livros para registo de entrada

e saída da correspondencia e um catalogo para os docu-
mentos do archivo.

Art. il2.0 Toda. a correspondencia da commissão será.
assignada pelo presidente da commissão, excepto fi. que
for dirigida. aos membros da commissão, que será assignada
pelo secretario geral em nome do presidente. Analoga-
mente será regulada a correspondencia' das secções e
sub-commissões.

Art. 33.0 A correspondeneia da commissão com a se-
cretaria da guerra será dirigida á. repartição do gabinete,
que remetterá para a a.a repartição da mesma secretaria
todos os trabalhos que disserem respeito á. preparação da
guerra, e para a 4.a repartição a que for relativa a forti-
ficações, onde serão centralisados.

Art. 34. o As despezas de expediente da commissão
serão pagas pelo ministerio da guerra.

Art. 35.0 E extincta fi. commissão de fortificações do
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reino, creada por decreto de 27 de março de 189B, pas-
sando o archivo d'esta connnissâo a fazer parte da secre-
taria da commissão superior de guerra.

Paço, em 2B de dezembro de l!)HD.=Sebastiào Custodio
de Sousa Telles.

Secretaria d'estado dos negeeies da guerra-dlepartiçãn do gabinete

Em conformidade com o disposto no § unico do artigo.
91.° do decreto com forca de lei de 7 de setembro de
1899: hei por bem approvar e mandar pôr em execução
o regulamento das commissões de aperfeiçoamento das
differentes armas e serviços, que faz parte d'este decreto
e baixa assignado pelo ministro e secretario d'estado dos
negocios da guerra.

O mesmo ministro e secretario d'estado assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 23 de dezembro de
1899.=REI.=- .Sebastião Custodio de Sousa Telles.

REGULUENTO DAS COMMISSÕES DE APERFEIÇOAMENTO
DAS DIFFERENTES ARMAS E SERVIÇOS

Attribuições

Artigo 1.0 As commissões ele aperfeiçoamento das diffe-
rentes armas e serviços têem por fim :
1.o Estudar os melhoramentos da arma ou serviço da

sua especialidade;
2.° Propor as providencias necessarias ou convenientes

para que a correspondente instrucção seja o mais pratica
e util;

3.° Rever, quando o entenderem necessario, os regula-
mentos technicos da arma ou serviço, procurando har-
monisal-os com a legislação vigente, as transformações
operadas nas sciencias militares e a experieucia do ser-
viço;

4.° Preparar a codificação dos regulamentos e instruc-
ções que .intcréssem :I, arma ou servif:o e tenham sof-
frido alterações e additamcntos importantes, de modo a
poderem publicar-se novas edições dos referidos diplo-
mas;

5.0 Dar parecer sobre os assumptos ácerca dos (luaes
forem mandadas consultar pelo ministro da guerra j
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G.O Esclarecer as duvidas que se suscitem na execução
dos serviços technicos da sua especialidade;

7.0 Apreciar as memorias, conferencias e quaesquer
outros trabalhos profissionaes de que hajam sielo incumbi-
das pela secretaria da guerra.

Art. 2.° Para os estudos a que se referem os n.OS 1.0,
2.0, 11.°, e 4.0 do artigo antecedente, organisarflo as com-
missões, no principio de cada anno, programmas de tra-
balhos, de modo a esclarecer as questões de maior inte-
resse para a arma ou serviço, tendo muito principalmente
-eui vista aperfeiçoar os processos de instrucção das 'tro-
pas, as condições do material e fardamento, e a execução
dos diversos serviços teehnicos.

Os programmas serão remettidos fi secretaria da guer-
ra, até ao dia 31. de janeiro de cada anno, e serão con-
siderados subsistentes, podendo as commissões regular por
ollca a marcha dos seus trabalhos em quanto pela mesma
secretaria não sejam communicadas quaesquer alterações.

Composíção

Art. 3.° A eommissão de aperfeiçoamento do serviço do
estado maior terá a seguinte composição:

1.0 O director geral do serviço do estado maior, presi-
dente;

2.0 Os chefes das tres repartições da direcção geral do
serviço do estado maior;

3.0 O chefe do estado maior da La divisão militar;
4.0 Ü lente da 9.a cadeira da escola do exercito;
5. o Dois officiacs <lo quadro do serviço do estado maior,

nomeados pelo ministro da guerra;
G.o O capitão encarregado da bibliotheca da direcção

geral do serviço do estado maior, secretario.
Art. 4.0 A commissão de aperfeiçoamento da arma de

eugenhcria terá a seguinte composição :
1." O director geral do snrviço de engenheria, presidente;
2. ° Os chefes das quatro repartições da direcção geral

do serviço de engenheria;
3.° O commandante do regimento da arma;
4.° () commandante da escola pratica da arma ;
().° O in .pector das fortificações de Lisboa;
li.o O inspector do serviço de engenheria da La divisão

militar ;
7. o O inspector do serviço telegraphico de guarnição,

<lo aerolltaçào e de pombaes militares;
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8.° O lente da D.a cadeira da escola do exercito;
9.° Dois officiaes do quadro da arma, nomeados pelo

ministro da guerra;
10.0 O capitão encarregado da bibliotheca da direcção

geral do serviço de engenheria, secretario.
Art. D.o A commissão de aperfeiçoamento da arma de

artilheria terti a seguinte composição:
1.o O director geral do serviço de artilheria, presi-

dente;
2.° Os chefes das tres repartições da direcção geral do

serviço de artilheria ;
3.0 Os directores da fabrica de armas, da fundição de

canhões e das fabricas de polvora ;
4.0 Os commandantes dos regimentos da arma aquar-

telados em Lisboa;
5.0 O commandante da escola pratica da arma;
6.o O inspector do serviço de artilheria da La divisão

militar;
7. o O presidente da commissão de serviço balistico;
8. o O lente da 7. a cadeira da escola do exercito;
9.0 Dois offíciaes do quadro da arma, nomeados pelo mi-

nistro da guerra;
10. o O capitão encarregado da bibliotheca da direcção

geral do serviço de artilheria, secretario.
Art. 6.0 A commissão de aperfeiçoamento da arma de

cavallaria terá a seguinte composição:
1.o Um official do estado maior general que tenha feito

a sua carreira na arma. de cavallaria, presidente, nomeado
pelo ministro da guerra;

2.0 Os commandantes dos regimentos da arma aquar-
telados em Lisboa;

3.° O commandante da escola pratica da arma;
4. o O chefe do serviço de recenseamento de animaes e

vehiculos e de requisições da 1.a divisão militar;
5. o O lente da 3. a cadeira da escola do exercito;
6.0 Dois officiaes do quadro da arma, nomeados pelo

ministro da guerra;
7.0 Um capitão de um dos regimentos da arma aquar·

telados em Lisboa, secretario, nomeado pelo ministro da
guerra.

Art. 7.0 A commissão de aperfeiçoamento da arma de
infantcria terá a seguinte composição:

1.o Um official do estado maior general que tcnha feito
a sua carreira na arma de infanteria, presidente, nomeado
pelo ministro da guerra;
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2.0 Os commandantes dos regimentos activos e dos de
reserva da arma aquartelados em Lisboa i

3.° O commandante da escola pratica da armai
4.° O lente da 2.a cadeira da escola do exercito i
5. ° Dois officiaes do quadro da arma, nomeados pelo mi-

nistro da guerra;
6.° Um capitão de um dos regimentos da arma aquar-

telados em Lisboa, secretario, nomeado pelo ministro da
guerra.

Art. FV A commissão de aperfeiçoamento elo serviço de
administração militar terá a seguinte composição:

1.0 O chefe e sub-chefe da 5.a repartição da direcção.
geral da secretaria da guerra;

2.° O chefe da repartição de abonos e processo;
a.o O director da manutenção militar i
4. o O chefe da secção ele fardamento i
5.° O chefe da secção de transportes i
6.° O official mais graduado ou antigo dos que fizerem

parte da secção de fiscalisação no quartel general da 1. a
divisão militar.

7.° Dois officiaes do corpo de administração militar, no-
meados pelo ministro da guerra.

S unico. O mais gradual10 ou antigo dos officiaes que
constituem esta commissâo servirá de presidente, e o me-
nos graduado ou mais moderno de secretario.

Art. 9.° A commissão ele aperfeiçoamento do serviço.
de sande do exercito terá a seguinte composição:
1.o O chefe da 6. a repartição da direcção geral da se-

cretaria da guerra, presidente i
2.° O chefe da l ." secção da mesma repartição;
3.0 O inspector e sub inspector do serviço de sande da

1.a divisão militar i
4.° O director do hospital militar permanente de Lis-

boa;
5. o Dois officiaes do corpo de medicos militares, nomea-

dos pelo ministro da guerra, dos quaes o menos graduado
ou mais moderno servirá de secretario.

Art. 10.° A eommissão de aperfeiçoamento do serviço
veterinario terá a seguinte composição:

1.0 O chefe da s.- secção da G.a repartição da direcção
geral da secretaria da guerra, presidente;

2.° O inspector do serviço veterinario ,
3. o Os veterinários dos corpos aquartelados em Lisboa,

dos quaes o menos graduado ou mais moderno servirá
de secretario.
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Art. 11.° 0<1 officiaes nomeados pelo ministro da guer-
ra para exercerem as funcções de vogaes das commissões
de aperfeiçoamento terão graduação não inferior fi capitão, •
,e serão escolhidos entre os que residirem em Lisboa.
§ unico. O serviço das commissões de aperfeiçoamento

poderá ser desempenhado cumulativamente cum o de outras
commissões, não dando, em tal caso, direito a gratificação
especial.

Art. 12.0 Quando se tratar de assumpto, para cujo es-
tudo convenha aproveitar a especial competencia de algum
official que não fa<;a parte da commíssão, o presidente
solicitará da secretaria da guerra que o mande a ella ad-
dir temporariamente, tomando parte nas sessões e tendo
voto, quando se tratar da questão sobre a qual se julgou
conveniente ouvir a sua opinião.

Systema de trabalho

Art. 13.o Todos os trabalhos das commissões de aper-
feiçoamento serão estudados e preparados por uma sub-
commiasão, ou por um d.os membros da commissão que
será o relator, e depois apresentados em sessão geral para
serem discutidos.
§ 1.0 As eub-commissões nomeiam para o trabalho que

lhes foi distribuido um relator, que desempenhará este car-
go até terminar a discussão em sessão das respectivas com-
missões.
§ 2.0 Quando se tratar de assumpto que, pela sua sim-

plicidadc e geral conhecimento, dispensar estudo provio,
não será nomeado relator, sondo apresentado em sesaão
sem esse estudo.
§ 3. o A nomeação ele sub-commissõos e de relatores per-

tence aos presidentes, consultando as eommissões quando
o julgarem conveniente.

Art. 14.0 As commissões de aperfeiçoamento terão em
regra uma sessão ordiuaria quinzenal e as extraordinarias
que forem precisa", sendo umas c outras marcadas pelos
presidentes.

Art, 15.0 As commissões e sub-comtuiseõcs trabalham
sob as ordens dos seus presidentes OH dos vogues mais
graduados, na falta OH impedimento dos presidentes.
§ 1.0 As anb-cormu issões podem pedir, por intcrmcdio

doo presidentes das commissões, ú secretaria da gllerra, os
elementos de estudo que esta lhes possa fornecer.
§ 2.0 As eub-commissõcs poderão propor que alguns
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membros da commissão sejam auctorisados a proceder a
estudos e expariencias quando o julguem necessário para
o melhor esclarecimento de qualquer assumpto.

Art. 16.0 Os trabalhos ou pareceres das sub-commisaões
ou dos relatores serão entregues aos presidentes das com-
missões, que os facultarão aos officiaes que as constituem,
vinte e quatro horas, pelo menos, antes da sua discussão.

Art. 17.0 As commissões de aperfeiçoamento e as sub-
com missões funccionam quando estiverem presentes a maio-
ria dos ofliciaes que as constituem.
§ 1.0 Quando o presidente não assistir á sessão, exer-

cerá as suas fuacções o membro da respectiva commissão
mais graduado ou antigo que estiver presente.
§ 2.° Para haver sessão é preciso que esteja presente

o relator do trabalho que deve ser discutido, mas, no caso
de impedimento, póde ser substituido por outro official ua.
commisaão ou sub-commissão que se preste a exercer as
respectivas funcções.

Art. 18.0 Depois de approvado qualquer trabalho em
sessão da eommissão, o relator elaborará uma consulta,
devidamente fundamentada, que será dirigida ao ministro
da guerra, por intermedio da repartição do gabinete, e
assignada pelos membros presentes á sessão em que a ma-
teria foi resolvida.

Art. 1\).0 No fim de cada armo, os secretarios das com-
missões de aperfeiçoamento farão relatórios geraes dos
trabalhos realisados, que, depois de discutidos pelas com-
missões, serão remetticlos á secretaria da guerra.

Attribuições do pessoal e sessões

Art. 20.0 Aos presidentes das commissões de aperfei-
çoamento pertence:

1.0 Presidir ás sessões da commissão, em harmonia com
o estabelecido })ara a commisaão superior de guerra, no
§ t. o do artigo 14.0 do respectivo regulamento;

2. o Nomear as sub-eommissões e os relatores da com-
missão, nos termos elo artigo 13.o do presente regulamento;
~to Hequisitar ü. secretaria da guerra os officiaes a que

se refere o artigo 12.0 d'este regulamento ;
4.0 Activar e facilitar os estudos das sub-commissões,

solicitando do ministério da guerra os elementos de que
careçam; .. .

5.11 1'I'ansmlttn' :í secretaria da guerra as propostas para
que os membros das commissões possam proceder a estu-
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dos e experiencias necessarios para os trabalhos da com-
missão;

6. o Designar os dias e horas para as reuniões das com-
missões;

7.o Remetter á secretaria da guerra as consultas da.
commissào;

8.0 Assignar a correspondencia das commissões.
Art. 21. o Aos secretários das commissões de aperfei-

çoamento incumbe:
1.o Preparar o expediente das commissões;
2. o Redigir e ler as actas;
:3.0 Dar conta da correspondencia recebida;
4.0 Fazer nas sessões a leitura de todas as propostas

apresentadas e dos trabalhos que entrarem em discus-
são;

5. o P coce der á coordenação dos archi vos das commís-
sões e fazer as requisições á secretaria da guerra dos ele-
mcntos de estudo pedidos pelas sub-commissões ;

6.° Elaborar annualruente o relatorio geral, nos termos
do artigo l!:).o

Are. 22.0 Aos membros das com missões pertencem as
mesmas attribuições que, pelo artigo 16.0 do regulamento
da com missão superior de guerra, estão fixadas para os
membros d'esta commissão.

Art. 23.0 Quando o ministro da guerra assistir ás ses-
sões das commissões de aperfeiçoamento tomará a presi-
dencia, sendo applicavel ás mesmas sessões o estabelecido
no regulamento da commissâo superior de guerra.

Art. 24.0 As commissões terão, sob a guarda dos se-
cretarias, um livro para entrada e saída da corresponden-
cia, o livro das actas, um catalogo dos documentos pedi-
dos pela com missão e outro dos trabalhos effectuados.

Art. 2r>. o Toda a correspondeneia das commissões de
aperfeiçoamento será assignada pelos presiden tcs, excepto
a que for dirigida a membros das commissões, que será
assignada pelos respectivos secretarios.

Art. 26.0 As despezas do expediente das commiseõos
de aperfeiçoamento serão pagas pelo ministerio da guerra.

Paço, em 23 de dezembro ele 1~9D.= Sebastião Custo-
dio de Sousa Telles.

2. o - Secretaria d'estado dos negocio~ da guerra - Direcção geral- 2.& Repartição

Para regular a execução das dispoeiçõea dos decretos
de 7 de setembro e de 23 do mez findo, sobre livros c re-
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gistos de matricula dos officiaes, determina Sua Magestade
EI-Rei que se observe o seguinte:

Todos os officiaes do quadro do serviço do estado maior
ou addidos ao respectivo quadro terão os seus assentamen-
tos no livro de matricula existente na direcção geral do
mesmo serviço.

Os officiaes das armas de artilheria e engenheria collo-
cados no estado maior, e os que estiverem servindo em
ministério estranho ao da guerra, serão escripturados nos
livros de matricula a cargo das direcções das respectivas
armas.

Os officiaes do corpo de almoxarifes serão cscripturadcs
na direcção geral do serviço de artilheria.

Os officiaes do corpo de administração militar serão es-
~ripturados no livro de matricula existente na 5. a reparti-
ção da direcção geral da secretaria ela guerra; os do corpo
de mcdicos, do corpo de veterinarios, e do corpo de phar-
maceuticos militares, nos livros de matricula da 6. a repar-
tição; e os do corpo do secretariado militar no livro de
matricula da repartição central da mesma direcção geral.

Todos os outros officiaes, com excepção dos arregimen-
tados, terão o registo de matricula no quartel general ou
commando militar onde desempenhem serviço ou estejam
apresentados.

O registo de matricula dos officiaes será constituido pelas
respectivas notas de assentos, reunidas por encadernação
mechanica, e comprehenderão: o da 1.a repartição da di-
recção geral da secretaria da guerra, os officiaes genernes,
os officiaes de infanteria e cavallaria em commissões es-
tranhas ao ministerio da guerra e os officiaes de qualquer
arma ou serviço do estado maior, em serviço nas repar-
tições da mesma direcção geral; o dos quarteie gcneraes
das divisões e commandos militares, os officiaes do qua-
dro auxiliar e reformados até ao posto de coronel inclusive,
residentes na área da divisão ou commando, os officiaes de
qualquer arma em serviço no quartel general ou com-
mando, os officiaes eolloeados nos estados maiores das ar-
mas ele infanteria e cavallarin, que não desempenhem com-
missitü de serviço e, finalmente, os officiaes de qualquer
arma ou serviço na situação de inactividade ou disponibi-
lidade, residentes na área da divisão ou commando. As no-
tas de assentos não terão assignatura.

Para a constituição d'estes registos serão remettidos ás
estações competentes, pelos commandantes dos corpos de
onde saíram os officiaes para qualquer das situações, a que
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corresponda registo de matricula ou pelas estações que
possuam elementos necessarios para os organisar, as notas
de assentos e mais documentos indicados no artigo 277.0 do
regulamento geral para o serviço dos corpos do exercito.

Na escripturação das notas de assentos devem seguir-se
os preceitos estabelecidos para a do livro de matricula.

Ao ultimo averbamento eseripturado pelo corpo, quartel
general, cornmando, etc., em qualquer das casas da nota,
seguirá entre dois pequenos traços horisontaes, um numero
de referencia para a margem, onde o responsável pela es-
criptnração do registo escreverá a sua rubrica.

A escriptnração dos assentos relativos a cada official se-
guirá na mesma nota ou notas até que o offícial seja col-
locado em situação em que possam transcrever-se para
livro de matricula, caso em que a nota será arehivada.
Para preencher qualquer das casas da nota de assentos,
proceder-se-ha analogamento ao que está determinado para
as folhas de registo na ] õ." das disposições gemes das ins-
trucções annexas ao citado regulamento geral para o ser-
viço dos corpos do exercito.

Cada registo terá um índice com casas para numero de
ordem, posto, nome, estação ou corpo a quc foi remettida
a respectiva nota.

O numero de ordem que compete a cada nota de assen-
tos será inscriptc no alto da mesma nota e rubricado pelo
official responsavel pela escripturação do registo.

Serão devolvidos à 2.a repartição da direcção goraI da.
secretaria da guerra. os livros de matricula para officiaos
que foram requisitados, e que em virtude das presentes dis-
posições não têem applicação.

3. 0_ Sscrelaria d'eslado dos negocios da guerra-Direcção geral- ta Repartição

Determina Sua Magestade El-Rei que l:le publiquem as
seguintes instrucções para o serviço das companhias, es-
quadrões e baterias de deposito:
1.o Todas as pl'aças mandadasaddir a regimento que

tiver unidade de deposito, serão recebidas u'essa unidade.
2.° Quando se derem os casos indicados nos n.OS !i.o e

7.° do artigo 185.° do regulamento geral para o serviço
dos corpos do exercito de 24 do dezembro de 18!l(i, s8rão
recebidos nas unidades de deposito as praças e solipedos
das quc destacarem, observundo-so o disposto nos 1lII1DC-
l'OS indicados.
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3.0 A instrucção a que se refere o § 2.° do artigo [)0.0

do decreto com força de lei de 7 de setembro do corrente
anao, será ministrada pelos quadros das unidades de de-
posito.

4:. ° Os officiaes e praças das unidades de deposito não
sedo nomeados para serviço fóra (h localidade em que
estiverem de guarnição, farão , porém, todo o serviço na
localidade, em conformidade com o disposto no regula-
mcnto geral para, o serviço dos torpos (lo exercito.

[).o As unidades ele deposito poderão também ser incum-
biaa~ da instrucção dos mancebos que não forem encorpo-
rados na cpocha normal.

G.O 0" capitães ccmmandantcs das unidades de depo-
sito serão nomeados directores das escolas regimentaes
quando tenham o curso da sua arma, e os tenentes serão
os professores do 2.° curso, sempre que seja possivel.

4. ° - Secretaria d'estade do negocios da guerra - Direc~ão gcral- 2.a I\epartição

Sua Magcstade EI-Rei determina que seja posto em
oxr-cução o programma para o concurso do posto de pri-
moiro sargento da companhia de eonductores do regimento
de engenheria, que abaixo segue :

L" SERrE

A

a) Armamento, correame e equipamento:

Nomenclatura do armamento, corrcame, equipamento o
munições usudos pelos conductorcs.

Armar e desarmar o revolver.
Empacotamento da roupa na mala e malote.

l.J) Cavallo e arreios:

Nomenelntura do exterior do cavallo.
Nomenclatura do arreio c equipamento do oavallo e

muni'.
Maneira de armar e ajuatar as differcntes partes do

arreio c equipamento do cavallo , parelha o muar.
Armar os arreios, apparelhnr c desapparolhar os caval-

los (' muares.
Liuipczu, conservação e poqmmas roparuçõca dos arreios.
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c) Viaturas:

Nomenclatura geral das differentes partes de uma via-
tura.

Cuidados de conservação das viaturas.

d) Preliminares de instrucção de tiro:

Linha de tiro, de mira, trajectoria.
Ponto em branco; alcance.
Zonas perigosas.
Penetração dos projecteis nos meios ordinarios.
Limites dos alcances efficazes do tiro de infanteria e

de artilheria.
B

Tactica elementar:

Na parada:
Passar revista a uma força apeada, notando e corrigindo

as faltas; commandar-Ihe o manejo de espada.
Passar revista a uma escola de 12 parelhas em ordem

de marcha, notando e corrigindo as faltas.
No campo:
Commandar uma escola de 4 viaturas a 3 parelhas.

c
a) Serviço interno dos corpos:

Deveres dos primeiros sargentos, indicados no regula-
mento geral para o serviço dos corpos do exercito.

b) Justiça militar:

Crime militar, suas circumstancias attenuantes c aggra-
vantes; penas, seus efíeitos.

c) Marchas:

Pela via ordinaria:
Preparativos e prescripções para a marcha.
Cuidados especiaes na conducção das viaturas conforme

os differentcs accidentes do terreno e nas marchas de
noite.

Reparação provisoria de viaturas c arreios.
Meios de remediar os accidentes que possam dar se nas

cavalgaduras dos tiros.
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Por via ferrea:
Disposições preliminares para o embarque de gado e

viaturas.
Embarque nas diversas especies de vagons em plena via

ou em caes. Accommodação de arreios.
Cuidados durante a viagem.
Desembarque.
Pur via fluvial:
Embarque e desembarque de material em' trens de na-

vegação.
Passagem de cavalgaduras a nado; cuidados que exijc

esta operação.
D

a) Tactica de marcha, estacionamento e combate:

Disposição normal de bivaque do parque de uma com-
panhia.

Estabelecimento dos parques nos acantonamentos.
Serviço nos bivaques e acantonamentos.
Idéa geral do serviço de segurança em marcha e em

estacionamento.

b) Leitura de cartas, orientação, avaliação de distancias:

Nomenclatura do terreno e seus principaes accidentes.
Ayaliação de distancias na carta.
Signaes convencionaes empregados para leitura de

cartas.
Marcar na carta o ponto do terreno que for indicado e

executar a operação inversa.
A valiação de distancias pelo passo, som e vista.
Orientação pela bussola, sol, relogio, estrella polar, 10-

dicios e informações.
Orientação das cartas.

E

Explosivos - Destruição e restabelecimento de commu-
nicações:

Conhecimento dos mais vulgarmente empregados na
destruição.

Cuidados com o seu manuseamento e transporte.
:Modo de emprego.
Meios de transmissão do fogo ás cargas.
Nomenclatura cm geral do material empregado nas li-

nhas ferreas e nas linhas telegraphicas.
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Idéas geraes ácorca da construcção de pontes improvi-
sadas.

Destruição de estradas, vias ferroas, linhas telcgrnphi-
cas e pontes, quaesquer obstaculos, com ou sem cmprego
de explosivos.

Modo de interceptar a passagem cm estradas, vaus, rios
e pontes; remoção d'esses obstuculos.

Idéa geral de carregamento de viaturas dos parC]_ues
das diffcrentcs companhias.

2.· SERJE

Escripturação :

Relação de vencimentos para dez praças com alterações
que lhe forem dadas.

Relaçâo de vencimentos para dez cavallos com rações de
diífcrentes preços.

Balanço de cadernetas.
Ajuste de contas As praças que têem passagem a outra

A

arma.
Esoripturar o diario de um batalhão,
Escripturar os mappa8 semanaes, qninzcnnes e men-

saes.
Eseripturar o mappa das transgressões disciplinares.
OrganisaçftO das escalas para o serviço regimental.
NOllH':Ll' um serviço cm vista das escalas.
Escripturnr uma caderneta militar no período que \he

for designado.

Redacção:

Responder a uma nota sobre materia usual do e_'pe-
cliente da secretaria.

Responder a qualquer pergunta sobre os pl'OC0SS0S de
alistamento, sobre a natureza o tempo obrigntorio de 8e1'-
viço, sobre promoção e recompensaa das pr:l\.'as do pret,

Indicar como se acha organisado o archivo da secreta-
ria regimental.

H

[>. o Secretaria d'estade dos negecies da gurrra- Direcção grral- 1;'a Rrparll~ão

Declara-se:
1.0 Que o pão alvo qlle a. mnnntensão militar fornecer

no primeiro trimestre do anno próximo futuro deve ser
pag(, It 78 réis cada kilogrnunua.
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2.° Que as rações de pão fornecidas pela mesma ma-
nutensâo no mez de outubro ultimo saíram a 37 réis.

3.° Que as rações de forragens fornecidas no mesmo
mez saíram a 2(i8,70 róis, sendo o grão' a 218,5D róis e
a palha a 50,11 róis.

Sebastião Custodio de Sousa Telles.

Está conforme.
o director geral,

•












